
 

 

 

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU 
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Praça da Bandeira, 14, Centro, 
Igarassu – PE, CEP 53610-610 
CNPJ nº 10.359560/0001-90 

 

Igarassu, 22 de março de 2022. 

 

 

Oficio Nº 106/2022 

 

 

Exmo. Sr. Ranilson Brandão Ramos 

M.D. Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 

 

 

 

 

Em atendimento a Resolução TC Nº 153/2021 desse Tribunal de Contas, 

encaminhamos a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Igarassu no exercício 

2021. 

 

  

Certos de termos atendido as exigências legais, agradecemos antecipadamente. 

 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

Elcione da Silva Ramos Pedrosa Barbosa 

Prefeita 
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Prefeitura Municipal de  Igarassu – Praça da Bandeira, 19. Centro - Igarassu – PE 

CEP: 53610-906; C.N.P.J.- 10.359.560/0001-90 – Fone/Fax: (81) 3543-0435 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU 

ITEM 03  
 ANEXO II, RESOLUÇÃO TC Nº 153/2021 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

   

 Declaramos,  para  fins  de  atendimento  do  item  03  da  Resolução  TC  Nº  153/2021  –  
Anexo I, que estão consolidados nos demonstrativos da Prefeitura Municipal de Igarassu-PE os  
Fundos Municipais abaixo relacionados: 

 

 

– Fundo Municipal de Saúde de Igarassu - FMS;  
– Conselho Municipal em Defesa da Criança e do Adolescente - COMDICA;  
– Instituto de Previdência Social de Igarassu - IGAPREV.

 

 

Igarassu - PE, 31 de dezembro de 2021.
 

 

 

 

 
Assinado digitalmente  

ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA
 PREFEITA 
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Receitas Correntes (I) 169.345.800,00 169.345.800,00 235.537.652,33 66.191.852,33

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 19.480.360,00 19.480.360,00 21.899.730,09 2.419.370,09

Impostos 17.336.000,00 17.336.000,00 20.816.795,44 3.480.795,44

Taxas 2.144.360,00 2.144.360,00 1.082.934,65 -1.061.425,35

Contribuição de Melhoria - - - -

Contribuições 4.020.000,00 4.020.000,00 12.865.537,48 8.845.537,48

Contribuições Sociais - - - -

Contribuições Econômicas - - - -

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação - - - -

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 4.020.000,00 4.020.000,00 12.865.537,48 8.845.537,48

Receita Patrimonial 372.000,00 372.000,00 666.301,30 294.301,30

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 116.000,00 116.000,00 - -116.000,00

Valores Mobiliários 140.000,00 140.000,00 624.200,28 484.200,28

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização - - - -

Exploração de Recursos Naturais - - - -

Exploração do Patrimônio Intangível - - - -

Cessão de Direitos - - - -

Demais Receitas Patrimoniais 116.000,00 116.000,00 42.101,02 -73.898,98

Receita Agropecuária - - - -

Receita Industrial - - - -

Receita de Serviços 116.000,00 116.000,00 - -116.000,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 116.000,00 116.000,00 - -116.000,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte - - - -

Serviços e Atividades Referentes à Saúde - - - -

Serviços e Atividades Financeiras - - - -

Outros Serviços - - - -

Transferências Correntes 144.677.440,00 144.677.440,00 199.797.274,54 55.119.834,54
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Transferências da União e de suas Entidades 49.971.240,00 49.971.240,00 83.436.712,34 33.465.472,34

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 44.003.200,00 44.003.200,00 57.604.659,77 13.601.459,77

Transferências dos Municípios e de suas Entidades - - - -

Transferências de Instituições Privadas - - - -

Transferências de Outras Instituições Públicas 50.703.000,00 50.703.000,00 58.755.902,43 8.052.902,43

Transferências do Exterior - - - -

Transferências de Pessoas Físicas - - - -

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados - - - -

Outras Receitas Correntes 680.000,00 680.000,00 308.808,92 -371.191,08

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais - - - -

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 366.000,00 366.000,00 239.474,13 -126.525,87

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público - - - -

Demais Receitas Correntes 314.000,00 314.000,00 69.334,79 -244.665,21

Receitas de Capital (II) 3.129.200,00 3.129.200,00 1.654.646,81 -1.474.553,19

Operações de Crédito - - - -

Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

Alienação de Bens - - - -

Alienação de Bens Móveis - - - -

Alienação de Bens Imóveis - - - -

Alienação de Bens Intangíveis - - - -

Amortização de Empréstimos - - - -

Transferências de Capital 3.129.200,00 3.129.200,00 1.654.646,81 -1.474.553,19

Transferências da União e de suas Entidades 1.314.000,00 1.314.000,00 1.557.312,30 243.312,30

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 1.815.200,00 1.815.200,00 97.334,51 -1.717.865,49

Transferências dos Municípios e de suas Entidades - - - -

Transferências de Instituições Privadas - - - -
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Transferências de Outras Instituições Públicas - - - -

Transferências do Exterior - - - -

Transferências de Pessoas Físicas - - - -

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados - - - -

Outras Receitas de Capital - - - -

Integralização de Capital Social - - - -

Resultado do Banco Central - - - -

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro - - - -

Resgate de Títulos do Tesouro - - - -

Demais Receitas de Capital - - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 172.475.000,00 172.475.000,00 237.192.299,14 64.717.299,14

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) - - - -

Operações de Crédito Internas - - - -

Mobiliária - - - -

Contratual - - - -

Operações de Crédito Externas - - - -

Mobiliária - - - -

Contratual - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 172.475.000,00 172.475.000,00 237.192.299,14 64.717.299,14

DÉFICIT (VI) - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 172.475.000,00 172.475.000,00 237.192.299,14 -

Saldos de Exercícios Anteriores - - - -

(Utilizados para Créditos Adicionais) - - - -

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - - - -

Superávit Financeiro - - - -

Reabertura de Créditos Adicionais - - - -
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(e) (f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS PAGAS

(i) (j) = (f - g)

SALDO DA
DOTAÇÃO

Despesas Correntes (VIII) 137.096.900,00 161.840.141,07 160.407.221,86 1.432.919,21156.410.623,89 148.037.108,69

Pessoal e Encargos Sociais 76.015.860,00 106.173.058,95 105.191.672,66 981.386,29105.157.980,87 101.543.124,37

Juros e Encargos da Dívida 180.000,00 388.253,00 388.252,17 0,83388.252,17 388.252,17

Outras Despesas Correntes 60.901.040,00 55.278.829,12 54.827.297,03 451.532,0950.864.390,85 46.105.732,15

Despesas de Capital (IX) 19.342.600,00 27.830.164,79 27.802.001,01 28.163,7826.639.335,28 22.076.435,42

Investimentos 17.083.600,00 16.992.833,17 16.967.340,04 25.493,1315.804.674,31 11.241.774,45

Inversões Financeiras - - - -- -

Amortização da Dívida 2.259.000,00 10.837.331,62 10.834.660,97 2.670,6510.834.660,97 10.834.660,97

Reserva de Contingência (X) 1.323.500,00 - - -- -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 157.763.000,00 189.670.305,86 188.209.222,87 1.461.082,99183.049.959,17 170.113.544,11

Amortização da Dívida / Refinanciamento (XII) - - - -- -

Amortização da Dívida Interna - - - -- -

Dívida mobiliária - - - ---

Outras dívidas - - - ---

Amortização da Dívida Externa - - - -- -

Dívida mobiliária - - - ---

Outras dívidas - - - ---

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 157.763.000,00 189.670.305,86 188.209.222,87 1.461.082,99183.049.959,17 170.113.544,11

SUPERÁVIT (XIV) - - 48.983.076,27 ---

TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 157.763.000,00 189.670.305,86 237.192.299,14 -47.521.993,28183.049.959,17 170.113.544,11

Reserva do RPPS - - - -- -
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Execução de Restos a Pagar Não Processados Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior

(a) (b)

Liquidados

(c)

Pagos

(d)

Cancelados

(e) (f) = (a + b - d - e)

Saldo a Pagar

Inscritos

Despesas Correntes 27.184,07 2.779.976,43 2.542.295,93 286.864,572.520.295,93 -

Pessoal e Encargos Sociais - 18.077,39 13.769,06 4.308,3313.769,06 -

Juros e Encargos da Dívida - - - -- -

Outras Despesas Correntes 27.184,07 2.761.899,04 2.528.526,87 282.556,242.506.526,87 -

Despesas de Capital - 588.660,26 340.801,16 247.859,10340.801,16 -

Investimentos - 588.660,26 340.801,16 247.859,10340.801,16 -

Inversões Financeiras - - - -- -

Amortização da Dívida - - - -- -

TOTAL 27.184,07 3.368.636,69 2.883.097,09 534.723,672.861.097,09 -
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Execução de Restos a Pagar Processados Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de Dezembro do
Exercício Anterior

(a) (b)

Pagos

(c)

Cancelados

(d) (e) = (a + b - c - d)

Saldo a Pagar

Inscritos

Despesas Correntes 3.301.894,10 3.863.691,82 3.380.489,733.785.096,19 -

Pessoal e Encargos Sociais 1.780.142,66 3.403.904,11 1.813.601,093.370.445,68 -

Juros e Encargos da Dívida 13.809,79 - 13.809,79- -

Outras Despesas Correntes 1.507.941,65 459.787,71 1.553.078,85414.650,51 -

Despesas de Capital 1.607.347,89 344.347,55 1.951.695,44- -

Investimentos 1.577.338,47 344.347,55 1.921.686,02- -

Inversões Financeiras - - -- -

Amortização da Dívida 30.009,42 - 30.009,42- -

TOTAL 4.909.241,99 4.208.039,37 5.332.185,173.785.096,19 -

ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
PREFEITA

CPF 499.797.444-72

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 6

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 6c519971-da8c-4a5a-a068-c72b6836f330



 Nota Explicativa 
 Balanço Orçamentário 
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Igarassu CNPJ: 10.359.560/0001-90 

 
a.2. Domicílio da entidade 
AV. JOAQUIM NABUCO, 120 
CENTRO, Igarassu – PE 
CEP: 53.610-070 

 
a.3. Dados do gestor 
ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA 
Cargo: PREFEITA 
CPF: 499.797.444-72 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CRC: PE - 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando 
quadro principal da receita orçamentaria detalhada por categoria econômica e origem. O demonstrativo evidencia a 
previsão inicial da receita, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: 
receitas correntes, receitas de capital, deduções da receita corrente, subtotal das receitas, operações de 
crédito/refinanciamento, subtotal com refinamento e déficit. Quanto aos desembolsos, este demonstrativo detalha a 
despesa por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada 
para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo das dotações. As despesas 
são segregadas em: despesas correntes, despesas de capital, reserva de contingência, subtotal das despesas, amortização 
da dívida/refinanciamento, subtotal com refinanciamento e superávit. Já os restos a pagar são evidenciados por um quadro 
principal, um quadro da execução dos restos a pagar não processados e um quadro de restos a pagar processados e não 
processados liquidados e inclui no quadro da execução dos restos inscritos em exercícios anteriores, inscritos em 31 
dezembro do exercício anterior, liquidados, pagos, cancelados e saldo. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
Quanto ao sistema orçamentário de acordo com art.35 da Lei no 4.320/64, e NBCASP será́ utilizado o regime misto nas 
operações orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. 

 

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alteração significativas no Balanço 
Orçamentário. 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não houve julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Orçamentário. 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6c519971-da8c-4a5a-a068-c72b6836f330



 Nota Explicativa 
 Balanço Orçamentário 
 

23/03/2022 SIORCONP – Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública Página 2 de 3 http://siorconp.systemainformatica.com.br 

 
Prefeitura Municipal de Igarassu  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 

 
c.1. Orçamento do município de Igarassu – Exercício de 2021 
A receita orçamentária prevista para o exercício de 2021 foi de R$ 172.475.000,00 e a despesa foi fixada no valor de R$ 
157.763.000,00, ocorreram atualizações por meios de decretos de suplementações orçamentárias, basicamente por 
convênios firmados com orgãos do governo federal e estadual, bem como por remanejamento de dotações orçamentárias 
visando adequar a realidade dos orgãos solicitantes, resultando em uma previsão atualizada de R$ 189.670.305,86, assim 
distribuídas: 

 
Lei Orçamentária 

RECEITA PREVISTA POR CATEGORIA VALOR (R$) DESPESA PREVISTA POR CATEGORIA VALOR (R$) 

RECEITAS CORRENTES 169.345.800,00 DESPESAS CORRENTES 137.096.900,00 

RECEITAS DE CAPITAL 3.129.200,00 DESPESAS DE CAPITAL 19.342.600,00 

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.323.500,00 

TOTAL 172.475.000,00 TOTAL 157.763.000,00 

 
c.2. Resultado da receita orçamentária 
A receita apresenta um superávit orçamentário na ordem de R$ 64.717.299,14, oriundos arrecadação de receita 
orçamentária. 

 
c.3. Resultado das despesas orçamentarias 
A despesa orçamentária apresenta uma economia na ordem de R$ 1.461.082,99 obtida através da diferença entre a 
despesa atualizada no montante de R$ 189.670.305,86 e a despesa empenhada no valor de de R$ 188.209.222,87. 

 
c.4. Demonstrativo de execução de restos a pagar não processados (Anexo 1) 
O balanço orçamentário apresentou um montante com despesas empenhadas na ordem de R$ 188.209.222,87 e despesas 
liquidadas no valor de R$ 183.049.959,17 deixando inscrito em restos a pagar não processados a importância de R$ 
5.159.263,70. 

 
c.5. Demonstrativo de execução de restos a pagar processados (Anexo 2) 
O balanço orçamentário apresentou um montante com despesas liquidadas na ordem de R$ 183.049.959,17 e despesa 
paga no valor de R$ 170.113.544,11 deixando inscrito em restos a pagar a importância de R$ 12.936.415,06. 

 

SÍNTESE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Orçamento 

Receita 

Realizada 237.192.299,14 
Prevista 172.475.000,00 
( = ) Excesso de Arrecadação 64.717.299,14 

Despesa 

Realizada 188.209.222,87 
Previsto 189.670.305,86 
( = ) Economia Orçamentária 1.461.082,99 

Resultado 

( + ) Receita Realizada 237.192.299,14 
( - ) Despesa Executada 188.209.222,87 
( = ) Superávit / Déficit de Execução 48.983.076,27 

 
 
 

 
ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA 

PREFEITA, CPF 499.797.444-72 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CONTADOR, CRC PE - 016677/O-0 
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,  -
Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Receitas Correntes (I) - - 211.463,94 211.463,94

Receitas de Capital (II) - - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) - - 211.463,94 211.463,94

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) - - - -

Operações de Crédito Internas - - - -

Mobiliária - - - -

Contratual - - - -

Operações de Crédito Externas - - - -

Mobiliária - - - -

Contratual - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) - - 211.463,94 211.463,94

DÉFICIT (VI) - - 218.413,20 -

TOTAL (VII) = (V + VI) - - 429.877,14 -

Saldos de Exercícios Anteriores - - - -

(Utilizados para Créditos Adicionais) - - - -

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - - - -

Superávit Financeiro - - - -

Reabertura de Créditos Adicionais - - - -

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(e) (f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS PAGAS

(i) (j) = (f - g)

SALDO DA
DOTAÇÃO

Despesas Correntes (VIII) 496.000,00 560.000,00 429.877,14 130.122,86429.877,14 429.877,14

Pessoal e Encargos Sociais 24.000,00 14.000,00 - 14.000,00- -

Juros e Encargos da Dívida - - - -- -

Outras Despesas Correntes 472.000,00 546.000,00 429.877,14 116.122,86429.877,14 429.877,14

Despesas de Capital (IX) 116.000,00 52.000,00 - 52.000,00- -

Investimentos 116.000,00 52.000,00 - 52.000,00- -

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
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,  -
Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(e) (f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS PAGAS

(i) (j) = (f - g)

SALDO DA
DOTAÇÃO

Inversões Financeiras - - - -- -

Amortização da Dívida - - - -- -

Reserva de Contingência (X) - - - -- -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 612.000,00 612.000,00 429.877,14 182.122,86429.877,14 429.877,14

Amortização da Dívida / Refinanciamento (XII) - - - -- -

Amortização da Dívida Interna - - - -- -

Dívida mobiliária - - - ---

Outras dívidas - - - ---

Amortização da Dívida Externa - - - -- -

Dívida mobiliária - - - ---

Outras dívidas - - - ---

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 612.000,00 612.000,00 429.877,14 182.122,86429.877,14 429.877,14

SUPERÁVIT (XIV) - - - ---

TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 612.000,00 612.000,00 429.877,14 182.122,86429.877,14 429.877,14

Reserva do RPPS - - - -- -
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,  -
Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021

Execução de Restos a Pagar Não Processados Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior

(a) (b)

Liquidados

(c)

Pagos

(d)

Cancelados

(e) (f) = (a + b - d - e)

Saldo a Pagar

Inscritos

Despesas Correntes - - - -- -

Pessoal e Encargos Sociais - - - -- -

Juros e Encargos da Dívida - - - -- -

Outras Despesas Correntes - - - -- -

Despesas de Capital - - - -- -

Investimentos - - - -- -

Inversões Financeiras - - - -- -

Amortização da Dívida - - - -- -

TOTAL - - - -- -
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Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021

Execução de Restos a Pagar Processados Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de Dezembro do
Exercício Anterior

(a) (b)

Pagos

(c)

Cancelados

(d) (e) = (a + b - c - d)

Saldo a Pagar

Inscritos

Despesas Correntes 0,04 300,00 -- 300,04

Pessoal e Encargos Sociais - - -- -

Juros e Encargos da Dívida - - -- -

Outras Despesas Correntes 0,04 300,00 -- 300,04

Despesas de Capital - - -- -

Investimentos - - -- -

Inversões Financeiras - - -- -

Amortização da Dívida - - -- -

TOTAL 0,04 300,00 -- 300,04

EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR
CONTADOR

CPF 795.707.804-44

PAULO DE SOUZA BEZERRA
PRESIDENTE

CPF 034.792.544-89
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu ‐ FMDCA  CNPJ: 02.574.503/0001‐04 

 
a.2. Domicílio da entidade 
, 
, Igarassu – PE 
CEP: 

 
a.3. Dados do gestor 
null 
Cargo: null 
null: null 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais dasdemonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR 
CPF: 795.707.804‐44 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normasde contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os  procedimentos  de  registro, mensuração  e  evidenciação  obedecem  no  todo  ou  em  parte  no  que  couber  as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE‐PE: 
Esta  demonstração  contábil  atende  as  exigências  do  Índice  de  Consistência  Contábil  (ICC)  do  TCE‐PE,  apresentando 
quadro  principal  da  receita  orçamentaria  detalhada  por  categoria  econômica  e  origem. O  demonstrativo  evidencia  a 
previsão inicial da receita, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: 
receitas  correntes,  receitas  de  capital,  deduções  da  receita  corrente,  subtotal  das  receitas,  operações  de 
crédito/refinanciamento,  subtotal  com  refinamento  e  déficit. Quanto  aos  desembolsos,  este  demonstrativo  detalha  a 
despesa por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação  inicial, a dotação atualizada 
para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo das dotações. As despesas 
são segregadas em: despesas correntes, despesas de capital, reserva de contingência, subtotal das despesas, amortização 
da dívida/refinanciamento, subtotal com refinanciamento e superávit. Já os restos a pagar são evidenciados por um quadro 
principal, um quadro da execução dos restos a pagar não processados e um quadro de restos a pagar processados e não 
processados  liquidados  e  inclui  no  quadro  da  execução  dos  restos  inscritos  em  exercícios  anteriores,  inscritos  em  31 
dezembro do exercício anterior, liquidados, pagos, cancelados e saldo. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
Quanto ao sistema orçamentário de acordo com art.35 da Lei no 4.320/64, e NBCASP será́ utilizado o regime misto nas 
operações orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. 

 
b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não  houve  mudanças  nas  politicas  contábeis  utilizadas  que  impliquem  em  alteração  significativas  no  Balanço 
Orçamentário. 

 
b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não houve julgamentos pela aplicação das politicas contábeis significativas quanto ao Balanço Orçamentário. 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos  demonstrativos  consolidados  da  administração  direta  e  indireta  do município  estão  compreendidos  os  seguintes 
órgãos e entidades: 
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Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu ‐ FMDCA  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 

 
c.1. Orçamento do município de Igarassu – Exercício de 2021 
A receita orçamentária prevista para o exercício de 2021 foi de R$ 0,00 e a despesa foi fixada no valor de R$ 612.000,00, 
assim distribuídas: 

 
Lei Orçamentária 

RECEITA PREVISTA POR CATEGORIA  VALOR (R$)  DESPESA PREVISTA POR CATEGORIA  VALOR (R$) 

RECEITAS CORRENTES  0,00  DESPESAS CORRENTES  496.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL  0,00  DESPESAS DE CAPITAL  116.000,00 

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 

TOTAL  0,00  TOTAL  612.000,00 

 
c.2. Resultado da receita orçamentária 
A receita apresenta um superávit orçamentário na ordem de R$ 211.463,94, oriundos arrecadação de receita orçamentária. 

 
c.3. Resultado das despesas orçamentarias 
A despesa orçamentária apresenta uma economia na ordem de R$ 182.122,86 obtida através da diferença entre a despesa 
atualizada no montante de R$ 612.000,00 e a despesa empenhada no valor de de R$ 429.877,14. 

 
c.4. Demonstrativo de execução de restos a pagar não processados (Anexo 1) 
O balanço orçamentário apresentou um montante  com despesas empenhadas na ordem de R$ 429.877,14 e despesas 
liquidadas no valor de R$ 429.877,14 deixando nenhum valor inscrito em restos a pagar não processados. 

 
c.5. Demonstrativo de execução de restos a pagar processados (Anexo 2) 
O balanço orçamentário apresentou um montante com despesas liquidadas na ordem de R$ 429.877,14 e despesa paga no 

valor de R$ 429.877,14 deixando nenhum valor inscrito em restos a pagar. 

 

SÍNTESE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento 

Receita 

Realizada  211.463,94 
Prevista  0,00 
( = ) Excesso de Arrecadação  211.463,94 

Despesa 

Realizada  429.877,14 
Previsto  612.000,00 
( = ) Economia Orçamentária  182.122,86 

Resultado 

( + ) Receita Realizada  211.463,94 
( ‐ ) Despesa Executada  429.877,14 
( = ) Superávit / Déficit de Execução  ‐218.413,20 

 
 
 

 
null 

null, null null 
EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR 

CONTADOR, CPF 795.707.804‐44 
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Receitas Correntes (I) 53.025.000,00 53.025.000,00 27.931.129,15 -25.093.870,85

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.059.000,00 3.059.000,00 - -3.059.000,00

Impostos 3.059.000,00 3.059.000,00 - -3.059.000,00

Taxas - - - -

Contribuição de Melhoria - - - -

Contribuições - - - -

Contribuições Sociais - - - -

Contribuições Econômicas - - - -

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação - - - -

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - - - -

Receita Patrimonial 30.000,00 30.000,00 56.974,18 26.974,18

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado - - - -

Valores Mobiliários 30.000,00 30.000,00 56.974,18 26.974,18

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização - - - -

Exploração de Recursos Naturais - - - -

Exploração do Patrimônio Intangível - - - -

Cessão de Direitos - - - -

Demais Receitas Patrimoniais - - - -

Receita Agropecuária - - - -

Receita Industrial - - - -

Receita de Serviços - - - -

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - - - -

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte - - - -

Serviços e Atividades Referentes à Saúde - - - -

Serviços e Atividades Financeiras - - - -

Outros Serviços - - - -

Transferências Correntes 49.936.000,00 49.936.000,00 27.801.005,16 -22.134.994,84
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Transferências da União e de suas Entidades 37.457.800,00 37.457.800,00 24.984.494,21 -12.473.305,79

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 12.366.200,00 12.366.200,00 2.069.476,77 -10.296.723,23

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 112.000,00 112.000,00 747.034,18 635.034,18

Transferências de Instituições Privadas - - - -

Transferências de Outras Instituições Públicas - - - -

Transferências do Exterior - - - -

Transferências de Pessoas Físicas - - - -

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados - - - -

Outras Receitas Correntes - - 73.149,81 73.149,81

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais - - - -

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - - 73.149,81 73.149,81

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público - - - -

Demais Receitas Correntes - - - -

Receitas de Capital (II) - - 209.314,00 209.314,00

Operações de Crédito - - - -

Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

Alienação de Bens - - - -

Alienação de Bens Móveis - - - -

Alienação de Bens Imóveis - - - -

Alienação de Bens Intangíveis - - - -

Amortização de Empréstimos - - - -

Transferências de Capital - - 209.314,00 209.314,00

Transferências da União e de suas Entidades - - 209.314,00 209.314,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - - - -

Transferências dos Municípios e de suas Entidades - - - -

Transferências de Instituições Privadas - - - -
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Transferências de Outras Instituições Públicas - - - -

Transferências do Exterior - - - -

Transferências de Pessoas Físicas - - - -

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados - - - -

Outras Receitas de Capital - - - -

Integralização de Capital Social - - - -

Resultado do Banco Central - - - -

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro - - - -

Resgate de Títulos do Tesouro - - - -

Demais Receitas de Capital - - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 53.025.000,00 53.025.000,00 28.140.443,15 -24.884.556,85

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) - - - -

Operações de Crédito Internas - - - -

Mobiliária - - - -

Contratual - - - -

Operações de Crédito Externas - - - -

Mobiliária - - - -

Contratual - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 53.025.000,00 53.025.000,00 28.140.443,15 -24.884.556,85

DÉFICIT (VI) - - 39.807.190,92 -

TOTAL (VII) = (V + VI) 53.025.000,00 53.025.000,00 67.947.634,07 -

Saldos de Exercícios Anteriores - - - -

(Utilizados para Créditos Adicionais) - - - -

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - - - -

Superávit Financeiro - - - -

Reabertura de Créditos Adicionais - - - -
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(e) (f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS PAGAS

(i) (j) = (f - g)

SALDO DA
DOTAÇÃO

Despesas Correntes (VIII) 50.197.000,00 71.669.922,79 67.202.108,12 4.467.814,6766.539.855,32 64.701.237,66

Pessoal e Encargos Sociais 28.020.000,00 51.649.622,19 50.183.782,61 1.465.839,5849.916.582,70 49.066.371,72

Juros e Encargos da Dívida - 53.167,97 53.167,97 -53.167,97 53.167,97

Outras Despesas Correntes 22.177.000,00 19.967.132,63 16.965.157,54 3.001.975,0916.570.104,65 15.581.697,97

Despesas de Capital (IX) 2.928.000,00 750.390,55 745.525,95 4.864,60285.986,05 180.242,55

Investimentos 2.928.000,00 750.390,55 745.525,95 4.864,60285.986,05 180.242,55

Inversões Financeiras - - - -- -

Amortização da Dívida - - - -- -

Reserva de Contingência (X) - - - -- -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 53.125.000,00 72.420.313,34 67.947.634,07 4.472.679,2766.825.841,37 64.881.480,21

Amortização da Dívida / Refinanciamento (XII) - - - -- -

Amortização da Dívida Interna - - - -- -

Dívida mobiliária - - - ---

Outras dívidas - - - ---

Amortização da Dívida Externa - - - -- -

Dívida mobiliária - - - ---

Outras dívidas - - - ---

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 53.125.000,00 72.420.313,34 67.947.634,07 4.472.679,2766.825.841,37 64.881.480,21

SUPERÁVIT (XIV) - - - ---

TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 53.125.000,00 72.420.313,34 67.947.634,07 4.472.679,2766.825.841,37 64.881.480,21

Reserva do RPPS - - - -- -

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 4

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 50a75c21-c3ad-4f26-803d-d6f96b2b8f7a



AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021

Execução de Restos a Pagar Não Processados Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior

(a) (b)

Liquidados

(c)

Pagos

(d)

Cancelados

(e) (f) = (a + b - d - e)

Saldo a Pagar

Inscritos

Despesas Correntes - 2.100,00 2.100,00 -2.100,00 -

Pessoal e Encargos Sociais - - - -- -

Juros e Encargos da Dívida - - - -- -

Outras Despesas Correntes - 2.100,00 2.100,00 -2.100,00 -

Despesas de Capital - - - -- -

Investimentos - - - -- -

Inversões Financeiras - - - -- -

Amortização da Dívida - - - -- -

TOTAL - 2.100,00 2.100,00 -2.100,00 -
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021

Execução de Restos a Pagar Processados Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de Dezembro do
Exercício Anterior

(a) (b)

Pagos

(c)

Cancelados

(d) (e) = (a + b - c - d)

Saldo a Pagar

Inscritos

Despesas Correntes 411.177,36 1.152.208,75 411.223,841.152.162,27 -

Pessoal e Encargos Sociais 292.384,77 1.086.426,18 292.384,771.086.426,18 -

Juros e Encargos da Dívida - - -- -

Outras Despesas Correntes 118.792,59 65.782,57 118.839,0765.736,09 -

Despesas de Capital - 36.930,00 -36.930,00 -

Investimentos - 36.930,00 -36.930,00 -

Inversões Financeiras - - -- -

Amortização da Dívida - - -- -

TOTAL 411.177,36 1.189.138,75 411.223,841.189.092,27 -

IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS
SECRETÁRIO DE SAÚDE

CPF 061.129.114-26

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo Municipal de Saude de Igarassu CNPJ: 12.025.214/0001-00 

 
a.2. Domicílio da entidade 
AV. DUARTE COELHO, 183 
CENTRO, Igarassu – PE 
CEP: 53610-380 

 
a.3. Dados do gestor 
IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS 
Cargo: SECRETÁRIO DE SAÚDE 
CPF: 061.129.114-26 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CRC: PE - 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando 
quadro principal da receita orçamentaria detalhada por categoria econômica e origem. O demonstrativo evidencia a 
previsão inicial da receita, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: 
receitas correntes, receitas de capital, deduções da receita corrente, subtotal das receitas, operações de 
crédito/refinanciamento, subtotal com refinamento e déficit. Quanto aos desembolsos, este demonstrativo detalha a 
despesa por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada 
para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo das dotações. As despesas 
são segregadas em: despesas correntes, despesas de capital, reserva de contingência, subtotal das despesas, amortização 
da dívida/refinanciamento, subtotal com refinanciamento e superávit. Já os restos a pagar são evidenciados por um quadro 
principal, um quadro da execução dos restos a pagar não processados e um quadro de restos a pagar processados e não 
processados liquidados e inclui no quadro da execução dos restos inscritos em exercícios anteriores, inscritos em 31 
dezembro do exercício anterior, liquidados, pagos, cancelados e saldo. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
Quanto ao sistema orçamentário de acordo com art.35 da Lei no 4.320/64, e NBCASP será́ utilizado o regime misto nas 
operações orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. 

 

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alteração significativas no Balanço 
Orçamentário. 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não houve julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Orçamentário. 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 
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Fundo Municipal de Saude de Igarassu  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 

 
c.1. Orçamento do município de Igarassu – Exercício de 2021 
A receita orçamentária prevista para o exercício de 2021 foi de R$ 53.025.000,00 e a despesa foi fixada no valor de R$ 
53.125.000,00, ocorreram atualizações por meios de decretos de suplementações orçamentárias, basicamente por 
convênios firmados com orgãos do governo federal e estadual, bem como por remanejamento de dotações orçamentárias 
visando adequar a realidade dos orgãos solicitantes, resultando em uma previsão atualizada de R$ 72.420.313,34, assim 
distribuídas: 

 
Lei Orçamentária 

RECEITA PREVISTA POR CATEGORIA VALOR (R$) DESPESA PREVISTA POR CATEGORIA VALOR (R$) 

RECEITAS CORRENTES 53.025.000,00 DESPESAS CORRENTES 50.197.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 2.928.000,00 

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 

TOTAL 53.025.000,00 TOTAL 53.125.000,00 

 
c.2. Resultado da receita orçamentária 
A receita apresenta um déficit orçamentário na ordem de R$ 24.884.556,85, oriundos arrecadação de receita 
orçamentária. 

 
c.3. Resultado das despesas orçamentarias 
A despesa orçamentária apresenta uma economia na ordem de R$ 4.472.679,27 obtida através da diferença entre a 
despesa atualizada no montante de R$ 72.420.313,34 e a despesa empenhada no valor de de R$ 67.947.634,07. 

 
c.4. Demonstrativo de execução de restos a pagar não processados (Anexo 1) 
O balanço orçamentário apresentou um montante com despesas empenhadas na ordem de R$ 67.947.634,07 e despesas 
liquidadas no valor de R$ 66.825.841,37 deixando inscrito em restos a pagar não processados a importância de R$ 
1.121.792,70. 

 
c.5. Demonstrativo de execução de restos a pagar processados (Anexo 2) 
O balanço orçamentário apresentou um montante com despesas liquidadas na ordem de R$ 66.825.841,37 e despesa paga 
no valor de R$ 64.881.480,21 deixando inscrito em restos a pagar a importância de R$ 1.944.361,16. 

 

SÍNTESE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Orçamento 

Receita 

Realizada 28.140.443,15 
Prevista 53.025.000,00 
( = ) Excesso de Arrecadação -24.884.556,85 

Despesa 

Realizada 67.947.634,07 
Previsto 72.420.313,34 
( = ) Economia Orçamentária 4.472.679,27 

Resultado 

( + ) Receita Realizada 28.140.443,15 
( - ) Despesa Executada 67.947.634,07 
( = ) Superávit / Déficit de Execução -39.807.190,92 

 
 
 

 
IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS 

SECRETÁRIO DE SAÚDE, CPF 061.129.114-26 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CONTADOR, CRC PE - 016677/O-0 
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Exercício: 2021

Previsão Inicial Previsão Atualizada Receitas Realizadas Saldo
(a) (b) (c) (d)=(c-b)

Receitas Correntes (I)                          (Nota 1) 29.202.000,00     29.202.000,00                  21.929.576,66                    7.272.423,34-               
Receita Tributária
Receita de Contribuições 23.683.000,00     23.683.000,00                  21.860.732,59                    1.822.267,41-                
Receita Patrimonial 5.300.000,00       5.300.000,00                    2.045.508,26                       3.254.491,74-                
Receita Agropecuária 
Receita Industrial 
Receita de Serviços
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes 219.000,00          219.000,00                       269.386,57                          50.386,57                     

   DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 0,00 0,00 -2.246.050,76 -2.246.050,76

Receitas de Capital (II)                          (Nota 2)
Operações de Crédito 
Alienação de Bens 
Amortizações de Empréstimos
Transferências de Capital 
Outras Receitas de Capital

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores (III)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III ) 29.202.000,00     29.202.000,00                  21.929.576,66                    7.272.423,34-               

Operações de Crédito / Refinanciamento (V)
Operações de Crédito Internas 

Mobiliária
Contratual

Operações de Crédito Externas 
Mobiliária
Contratual

SUBTOTAL  COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV+V) 29.202.000,00     29.202.000,00                  21.929.576,66                    7.272.423,34-               
Déficit (VII)                                    (Nota 7) -                         5.920.000,00                    12.920.848,88                    7.000.848,88               
TOTAL (VIII) = (VI + VII)             (Nota 3) 29.202.000,00     35.122.000,00                  34.850.425,54                    271.574,46-                   

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados Para Créditos Adicionais)
Superávit Financeiro -                         -                                      
Reabertura de Créditos Adicionais

Dotação Inicial Dotação Atualizada Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas Saldo da Dotação
(e) (f) (g) (h) (i) (j)=(f-g)

Despesas Correntes (IX)                           (Nota 4) 27.707.000,00     35.097.000,00                  34.849.567,54                    34.830.242,54             34.826.112,33        247.432,46               
Pessoal e Encargos Sociais 27.519.000,00     34.639.000,00                  34.542.675,41                    34.542.675,41             34.538.764,81        96.324,59                 
Juros e Encargos da Dívida -                         -                                      -                                         -                                  -                            -                             
Outras Despesas Correntes 188.000,00          458.000,00                       306.892,13                          287.567,13                   287.347,52             151.107,87               

Despesas de Capital (X)                            (Nota 5) 495.000,00          25.000,00                          858,00                                  858,00                           858,00                     24.142,00                 
Investimentos 495.000,00          25.000,00                          858,00                                  858,00                           858,00                     24.142,00                 
Inversões Financeiras -                             
Amortização da Dívida -                             

Reserva de Contingência (XI) 1.000.000,00       -                                      
Reserva do RPPS (XII) -                         -                                      -                             

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 29.202.000,00     35.122.000,00                  34.850.425,54                    34.831.100,54             34.826.970,33        271.574,46               

Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XIV)
Amortização da Dívida Interna 

Dívida mobiliária
Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa 
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

SUBTOTAL  COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII + XIV) 29.202.000,00     35.122.000,00                  34.850.425,54                    34.831.100,54             34.826.970,33        271.574,46               
Superávit (XVI) -                                         -                                  -                            -                             
TOTAL (XVII) = (XV + XVI)                           (Nota 6) 29.202.000,00     35.122.000,00                  34.850.425,54                    34.831.100,54             34.826.970,33        271.574,46               
Veja Nota Explicativa Item 1.5

________________________________________ _______________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite Luzia Francisca dos Santos

Gestor Previdenciário Contadora
CRC-PE 013156/O-9

RECEITAS  ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS  ORÇAMENTÁRIAS

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - PLANO FINANCEIRO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Exercício: 2021

Em Exercícios 
Anteriores

Em 31 de Dezembro 
do Exercício 

Anterior
(a) (b) (c) (d) (e) (f)=(a+b-d-e)

Despesas Correntes 411,21                      67.379,25                 67.379,25                 67.379,25                 -                              411,21                        
Pessoal e Encargos Sociais -                             -                             -                             -                             -                              -                              
Juros e Encargos da Dívida -                             -                             -                             -                             -                              -                              
Outras Despesas Correntes 411,21                      67.379,25                 67.379,25                 67.379,25                 -                              411,21                        

Despesas de Capital -                             -                             -                             -                             -                              -                              
Investimentos -                             -                             -                             -                             -                              -                              
Inversões Financeiras -                             -                             -                             -                             -                              -                              
Amortização da Dívida -                             -                             -                             -                             -                              -                              

TOTAL            (Nota 8) 411,21                      67.379,25                 67.379,25                 67.379,25                 -                              411,21                        

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

CRC-PE 013156/O-9

Francisco Barreto de Menezes Leite
Gestor Previdenciário

Saldo

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV

Inscritos

ESPECIFICAÇÃO
Liquidados Pagos Cancelados

PLANO FINANCEIRO
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Exercício: 2021

Em Exercícios 
Anteriores

Em 31 de Dezembro 
do Exercício 

Anterior
(a) (b) (c) (d) (e)=(a+b-c-d)

Despesas Correntes 411,21                      71.509,46                 71.509,46                 -                             411,21                        
Pessoal e Encargos Sociais -                             3.910,60                   3.910,60                   -                             -                              
Juros e Encargos da Dívida -                             -                             -                             -                             -                              
Outras Despesas Correntes 411,21                      67.598,86                 67.598,86                 -                             411,21                        

Despesas de Capital -                             -                             -                             -                             -                              
Investimentos -                             -                             -                             -                             -                              
Inversões Financeiras -                             -                             -                             -                             -                              
Amortização da Dívida -                             -                             -                             -                             -                              

TOTAL              (Nota 9) 411,21                      71.509,46                 71.509,46                 -                             411,21                        

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

CRC-PE 013156/O-9

Francisco Barreto de Menezes Leite
Gestor Previdenciário

___________________________________

Inscritos

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

ESPECIFICAÇÃO
Pagos Cancelados Saldo

PLANO FINANCEIRO
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA  

 

 
 
 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 

 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

(De acordo com os Anexos X da Resolução TCE-PE nº 153, de 15 de dezembro de 2021) 

 

(ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

PLANO FINANCEIRO 

 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
118-0 – ÓRGÃO PÚBLICO AUTÔNOMO MUNICIPAL 

CNPJ: 
06.234.755/0001-37 

Domicílio do órgão ou entidade: 
RUA DANTAS BARRETO, nº 16 – Bairro: CENTRO – Cidade: IGARASSU – Pernambuco – CEP: 53.610-050. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Instituto de Previdência Própria Municipal de Igarassu concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 118-0 “Órgão Público Autônomo Municipal”. Tem como atividade principal a concessão de aposentadorias, 
pensões e benefícios assistenciais aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como a 
gestão e aplicação e supervisão dos recursos necessários para o equilíbrio do RPPS e garantidores dos benefícios a serem 
concedidos. A natureza de suas operações deriva da arrecadação das contribuições previdenciárias patronais e dos servidores 
vinculados ao Regime, além dos rendimentos dos recursos aplicados.  

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas portarias 
STN nº 438/2012 e nº 877/2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª Edição, 
bem como orientações das Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07. Os registros contábeis estão aderentes as regras 
estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de 
dezembro de 2018 e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11 - Apresentação das Demonstrações 
Contábeis, e NBC TSP nº 13 – Apresentação de Informações Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações 
contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International 
Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos 
as de número 1 e 
Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e 
Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 

Dados do gestor: 
Nome: FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE. Cargo: GERENTE DE PREVIDÊNCIA. 

Dados do contador (a) responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as notas explicativas: 
Nome: LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS. CRC-PE nº 013.156/O-9. E-mail: luzia1966@hotmail.com. 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: MIGUEL GOMES DA SILVA NETO. Portaria nº: 006/2020. E-mail: mgomes2164@hotmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no Instituto de Previdência Própria: 
GESTOR.NET – CONTAS PÚBLICAS. IP TECNOLOGIA 
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA  

 

 
 
 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 

 

 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

 

Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, explícitos e implícitos nas Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial foram 
realizados pelo método das partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das 
demonstrações contábeis obedeceram as regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), bem como da NBC TSP 16.6.  

Bases de mensuração utilizadas: 
Quanto ao sistema orçamentário de acordo com o art. 35 da Lei nº 4.320/65 e NBCASP será utilizado o regime misto nas 
operações orçamentárias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. 
A classificação orçamentária utilizada seguiu as determinações da Portaria MPOG nº 42/99 e Portaria STN nº 163/2001. 
O orçamento para o exercício de 2021 seguiu a estrutura da despesa até o nível de elemento. 
A execução deste balanço se fundamentou no período orçamentário que compreende o dia 01/01/2021 a 31/12/2021. 
Em situações de utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores ao de referência, o balanço patrimonial demonstrará 
uma situação de desequilíbrio entre a previsão atualizada da receita e a dotação atualizada. 
No quadro principal as receitas serão apresentadas por natureza. Enquanto as despesas, será utilizada a classificação funcional 
complementarmente à classificação por natureza. 

Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 

Termos e Definições correlatos ao Balanço Orçamentário: 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA: 
Previsão Inicial - Demonstra os valores da previsão inicial das receitas conforme consta na Lei Orçamentária Anual (LOA). Os 
valores registrados nessa coluna permanecerão inalterados durante todo o exercício, pois refletem a posição inicial do orçamento 
previsto na LOA. As atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas antes a data da publicação da LOA, também integrarão 
os valores apresentados na coluna. 
Previsão Atualizada - Demonstra os valores da previsão atualizada das receitas, que refletem a reestimativa da receita 
decorrente de, por exemplo: a) registro de excesso de arrecadação ou contratação de operações de crédito, ambas podendo ser 
utilizadas para abertura de créditos adicionais; b) criação de novas naturezas de receita não previstas na LOA; c) remanejamento 
entre naturezas de receita; ou d) atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas após a data da publicação da LOA. Se não 
ocorrerem eventos que ocasionem a reestimativa da receita, a coluna Previsão Atualizada apresentará os mesmos valores da 
coluna Previsão Inicial. 
Receitas Realizadas - Correspondem às receitas arrecadadas diretamente pelo órgão, ou por meio de outras instituições como, 
por exemplo, a rede bancária. 
Receitas Correntes - São as receitas orçamentárias que aumentam as disponibilidades financeiras do Estado e são instrumentos 
de financiamento dos programas e ações orçamentários, a fim de se atingirem as finalidades públicas e que, em geral, provocam 
efeito positivo sobre o Patrimônio Líquido. 
Receitas de Capital - São as receitas orçamentárias que aumentam as disponibilidades financeiras do Estado e são instrumentos 
de financiamento dos programas e ações orçamentários, a fim de se atingirem as finalidades públicas e que, em geral, não 
provocam efeito sobre o Patrimônio Líquido. 
Operações de Crédito / Refinanciamento - Demonstra o valor da receita decorrente da emissão de títulos públicos e da 
obtenção de empréstimos, inclusive as destinadas ao refinanciamento da dívida pública. Os valores referentes ao refinanciamento 
da dívida pública deverão ser segregados em operações de crédito internas e externas, e estas segregadas em dívida mobiliária e 
dívida contratual. Este nível de agregação também se aplica às despesas com amortização da dívida e refinanciamento. 
Déficit - Demonstra a diferença negativa entre as receitas realizadas e as despesas empenhadas, se for o caso. Equivale à 
diferença entre a linha Subtotal com Refinanciamento (V) das receitas e a linha Subtotal com Refinanciamento (XII) das despesas. 
Se as receitas realizadas forem superiores às despesas empenhadas, essa diferença será lançada na linha Superávit (XIII). Nesse 
caso, a linha Déficit (VI) deverá ser preenchida com um traço (-), indicando valor inexistente ou nulo. O déficit é apresentado junto 
às receitas a fim de demonstrar o equilíbrio do Balanço Orçamentário. 
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA  

 

 
 
 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 

Saldos de Exercícios Anteriores - Demonstra o valor dos recursos provenientes de exercícios anteriores que serão utilizados 
para custear despesas do exercício corrente. Estão compreendidos nessa rubrica: a) Recursos arrecadados em exercícios 
anteriores; b) Superávit financeiro de exercícios anteriores; c) Créditos adicionais autorizados nos últimos quatro meses do 
exercício anterior ao de referência e reabertos no exercício de referência Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 
Demonstra os valores arrecadados em exercícios anteriores que serão utilizados para custear despesas de benefícios 
previdenciários do RPPS do exercício corrente, permitindo o equilíbrio na aprovação da Lei Orçamentária. A classificação 
orçamentária criada para essa finalidade é a “9990.00.00 – Recursos arrecadados em exercícios anteriores - RPPS”, que se 
encontra disponível na relação de naturezas de receitas, conforme estabelecido na Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001. 
No caso do RPPS, inicialmente há mais receitas do que pagamentos de benefícios (fase de capitalização). Para que haja equilíbrio 
orçamentário, a diferença de valores é lançada como reserva do RPPS do lado da despesa orçamentária. Entretanto, a partir de 
determinado momento, é provável que haja mais despesas do que receitas, fazendo-se necessário utilizar os recursos que foram 
anteriormente capitalizados. Deste modo, a parcela de recursos de exercícios anteriores que será utilizada para complementar os 
pagamentos de aposentadorias e pensões poderão ser inclusas na previsão da receita para fins de equilíbrio orçamentário. 
Ressalta-se que, quando da elaboração do projeto de lei orçamentária, estes recursos arrecadados em exercícios anteriores ainda 
não podem ser classificados como superávit financeiro, já que este só pode ser obtido ao final do exercício. Assim, tais recursos 
poderão ser incluídos na coluna de previsão inicial, para fins de demonstração do equilíbrio na aprovação do orçamento. Todavia, 
não são passíveis de execução, por já terem sido arrecadados em exercícios anteriores. Na execução do orçamento, estes 
recursos serão lançados como superávit financeiro no Balanço Orçamentário na coluna de receita realizada. 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
Dotação Inicial - Demonstra os valores dos créditos iniciais conforme consta na Lei Orçamentária Anual (LOA). Os valores 
registrados nessa coluna permanecerão inalterados durante todo o exercício, pois refletem a posição inicial do orçamento previsto 
na LOA. 

Dotação Atualizada - Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais abertos ou reabertos durante o exercício de 
referência e às atualizações monetárias efetuadas após a data da publicação da LOA, deduzidos das respectivas anulações e 
cancelamentos. Se não ocorrerem eventos que ocasionem a atualização da despesa, a coluna Dotação Atualizada apresentará os 
mesmos valores da coluna Dotação Inicial. 
Despesas Empenhadas - Demonstra os valores das despesas empenhadas no exercício, inclusive das despesas em liquidação, 
liquidadas ou pagas. Considera-se despesa orçamentária executada a despesa empenhada. 

Despesas Liquidadas - Demonstra os valores das despesas liquidadas no exercício de referência, inclusive das despesas pagas. 
Não inclui os valores referentes à liquidação de restos a pagar não processados. 
Despesas Pagas - Demonstra os valores das despesas pagas no exercício de referência. Não inclui os valores referentes ao 
pagamento de restos a pagar, processados ou não processados. 
Despesas Correntes - São as despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital. 
Despesas de Capital - São as despesas que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital. 
Reserva de Contingência - É a destinação de parte das receitas orçamentárias para o atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos, bem como eventos fiscais imprevistos, inclusive para a abertura de créditos adicionais. 

Reserva do RPPS - É a destinação de parte das receitas orçamentárias do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) para o 
pagamento de aposentadorias e pensões futuras. Ressalta-se que a diferença entre a reserva do RPPS e a reserva de 
contingência está na subfunção, identificadas pelos códigos 997 e 999, respectivamente, conforme a Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001. Ressalta-se ainda que esta rubrica se destina a evidenciar a reserva/guarda de um recurso que será 
utilizado para custear despesas futuras, não havendo execução de fato (empenho, liquidação ou pagamento) nesta rubrica. 
Amortização da Dívida/Refinanciamento - Demonstra o valor da despesa orçamentária decorrente do pagamento ou da 
transferência de outros ativos para a quitação do valor principal da dívida, inclusive de seu refinanciamento. Os valores referentes 
à amortização da dívida pública deverão ser segregados em operações de crédito internas e externas, e estas segregadas em 
dívida mobiliária e dívida contratual. Este nível de agregação também se aplica às receitas com operações de crédito e 
refinanciamento. 

Superávit - Demonstra a diferença positiva entre as receitas realizadas e as despesas empenhadas, se for o caso. Equivale à 
diferença entre a linha Subtotal com Refinanciamento (V) das receitas e a linha Subtotal com Refinanciamento (XII) das despesas. 
Se as despesas empenhadas forem superiores às receitas realizadas, essa diferença será lançada na linha Déficit (VI). Nesse 
caso, a linha Superávit 
(XIII) deverá ser preenchida com um traço (-), indicando valor inexistente ou nulo. O superávit é apresentado junto às despesas a 
fim de demonstrar o equilíbrio do Balanço Orçamentário. 

Quadro da Execução de Restos a Pagar Não Processados Inscritos em Exercícios Anteriores - Compreende o valor de 
restos a pagar não processados relativos aos exercícios anteriores, exceto os relativos ao exercício imediatamente anterior, que 
não foram cancelados porque tiveram seu prazo de validade prorrogado. 
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Inscritos em 31 de dezembro do Exercício Anterior - Compreende o valor de restos a pagar não processados relativos ao 
exercício imediatamente anterior que não foram cancelados porque tiveram seu prazo de validade prorrogado. 
Liquidados - Compreende o valor dos restos a pagar não processados, liquidados após sua inscrição e ainda não pagos. 
Pagos - Compreende o valor dos restos a pagar não processados, liquidados após sua inscrição e pagos. 
Cancelados - Compreende o cancelamento de restos a pagar não processados por insuficiência de recursos, pela inscrição 
indevida ou para atender dispositivo legal. 
Saldo a Pagar - Compreende o saldo, em 31 de dezembro, dos valores inscritos e ainda não pagos. Corresponde aos valores 
inscritos nos exercícios anteriores deduzidos dos valores pagos ou cancelados ao longo do exercício de referência. Ressalta-se 
que a parcela do saldo que tiver sido liquidada ao longo do exercício de referência será transferida para restos a pagar 
processados no início do exercício seguinte. 
Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados Inscritos em Exercícios Anteriores - Compreende o valor de restos a 
pagar processados relativos aos exercícios anteriores, exceto os relativos ao exercício imediatamente anterior, que não foram 
cancelados porque tiveram seu prazo de validade prorrogado. 
Inscritos em 31 de dezembro do Exercício Anterior - Compreende o valor de restos a pagar processados relativos ao exercício 
imediatamente anterior que não foram cancelados porque tiveram seu prazo de validade prorrogado. 
Pagos - Compreende o valor dos restos a pagar processados pagos. 
Cancelados - Compreende o cancelamento de restos a pagar processados por insuficiência de recursos, pela inscrição indevida 
ou para atender dispositivo legal. 

Saldo a Pagar - Compreende o saldo, em 31 de dezembro, dos valores inscritos e ainda não pagos. Corresponde aos valores 
inscritos nos exercícios anteriores deduzidos dos valores pagos ou cancelados ao longo do exercício de referência. 
 

Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de 
normas de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou 
outros eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Orçamentário. 

Informações relevantes pela aplicação das políticas contábeis: 
O Instituto de Previdência Própria de Igarassu – IGAPREV com o objetivo de equacionamento do déficit financeiro e atuarial do 
seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, em consonância com os artigos 20 a 22 da Portaria MPS nº 403/2008 possui 
segregação de massa dos seus segurados, conforme Lei nº 3.815 de 03 de julho de 2013. 
As Demonstrações Contábeis estão apresentando individualmente as informações do Plano Financeiro e Plano Previdenciário. 

 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir será apresentada de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2021 

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
 

Nota 1) RECEITA CORRENTE: A previsão de arrecadação de receitas correntes do Plano Financeiro para o exercício de 2021 
foi de 15.179.000,00 Durante o exercício o valor arrecadado foi de R$ 9.479.382,14 o que representa um déficit de arrecadação  
corrente de R$ 5.699.617,86.  
A previsão de arrecadação de receitas correntes Intraorçamentárias do Plano Financeiro para o exercício de 2021 foi de 
14.023.000,00 Durante o exercício o valor arrecadado foi de R$ 14.696.245,28 o que representa um superávit de arrecadação  
corrente de R$ 673.245,28.  
 
Nota 2) RECEITA DE CAPITAL: Não houve previsão de arrecadação de receitas de capital para o Plano Financeiro em 2021, 
assim como, não houve arrecadação. 
 
Nota 3) TOTAL DAS RECEITAS: O total de receitas previstas do Plano Financeiro para o exercício de 2021 conforme Lei 
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Orçamentária Anual foi R$ 29.202.000,00, sendo arrecadado o valor de R$ 21.929.576,66 constituindo um déficit de arrecadação 
em relação ao valor previsto no montante de R$ 7.272.423,34. Desta forma, o coeficiente de déficit na arrecadação foi de 
aproximadamente 24,90% em comparação com o previsto. 
 
Nota 4) DESPESAS CORRENTES: A despesa corrente fixada referente ao Plano Financeiro para o exercício de 2021 foi R$ 
27.707.000,00 atualizada pelos créditos adicionais (R$ 7.390.000,00) ao valor de R$ 35.097.000,00 o qual serviu de base para o 
empenhamento no valor de R$ 34.849.567,54 As liquidações totalizaram R$ 34.830.242,54 sendo pago o montante de R$ 
34.826.112,33 restando de economia orçamentária corrente no valor de R$ 247.432,46.  
 
Nota 5) DESPESAS DE CAPITAL: As despesas de capital fixadas somam R$ 495.000,00, atualizada pelos créditos adicionais 
(R$ 470.000,00) tem-se o valor de R$ 25.000,00, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 858,00. As 
liquidações totalizaram R$ 858,00, sendo pagos o montante de R$ 858,00 restando de economia orçamentária de capital no 
valor de R$ 24.142,00 referente ao Plano Financeiro.  
 
Nota 6) TOTAL DAS DESPESAS: A despesa total autorizada foi de R$ 29.202.000,00, somando-se os créditos adicionais tem-
se o valor de R$ 35.122.000,00. O valor total empenhado foi de R$ 34.850.425,54 o liquidado R$ 34.831.100,54, e o pago R$ 
34.826.970,33. A economia orçamentária foi de R$ 271.574,46. O coeficiente de execução foi de 99,23%. 
 
Nota 7) RESULTADO ORÇAMENTÁRIO: Ao aplicarmos a fórmula da execução orçamentária que compara: as receitas 
arrecadadas no Plano Financeiro (R$ 21.929.576,66) menos as despesas empenhadas (R$ 34.850.425,54) houve um déficit de 
execução orçamentária na ordem de R$ 12.920.848,88. 
 
O montante das aplicações financeiras deste Instituto de Previdência Própria, evidenciados no Balanço Patrimonial, deram 
suporte para a execução da despesa, acima da capacidade de arrecadação orçamentária prevista para a entidade. 
 
Nota 8) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: Os restos a pagar inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior 
totalizaram R$ 67.379,25 e pagos R$ 67.379,25. Foram cancelados o valor de R$ 0,00, restando de saldo o valor de R$ 411,21. 
 
Nota 9) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS: Os restos a pagar inscritos em 31 de 
dezembro do exercício anterior R$ 71.509,46. Desde montante foram pagos R$ 71.509,46 e cancelados R$ 0,00, restando de 
saldo a pagar R$ 411,21. 
 
 

 
 

d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

 

Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 110/2020 E PELO ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E 
CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 
 

Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal da receita orçamentária detalhada por categoria econômica e origem. O demonstrativo evidencia a previsão inicial da 
receita, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: receitas correntes, receitas 
de capital dos Planos Financeiro e Previdenciário. Quanto aos desembolsos, este demonstrativo detalha a despesa por categoria 
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econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas 
empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo das dotações. As despesas são segregadas em: despesas 
correntes, despesas de capital, reserva de contingência e superávit. Já os restos a pagar são evidenciados por um quadro principal, 
um quadro da execução dos restos a pagar não processados e um quadro de restos a pagar processados e não processados 
liquidados e inclui no quadro da execução dos restos a pagar não processados constando: os restos inscritos em exercícios 
anteriores, inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior, liquidados, pagos, cancelados e saldo. Este demonstrativo demonstra 
em caso de desequilíbrio orçamentário o déficit decorrente da utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores para 
abertura de créditos adicionais ou pela reabertura de créditos adicionais, especificamente os créditos especiais e extraordinários que 
tiveram o ato de autorização promulgado nos últimos quatro meses do ano anterior. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência 
entre as contas filhas e mães dos grupos de contas do Plano Financeiro do RPPS, considerando que o Instituto de Previdência 
possui segregação de massa. 

Detalhamento das receitas e despesas intra-orçamentária em quadros complementares seguindo o modelo do Balanço 
Orçamentário aprovado pela STN: 
 

Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2021 

(REQUISITOS MÍNIMOS DA RESOLUÇÃO Nº 153/2021) 
RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 

 

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 
Previsão 
Inicial (a) 

Previsão 
Atualizada (b) 

Receita 
Realizada(c) 

Saldo a Realizar 
(d) = (c – b) 

Receitas Correntes – PLANO FINANCEIRO 14.023.000,00 14.023.000,00 14.696.245,28 673.245,28 

Receitas de Capital – PLANO FINANCEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 14.023.000,00 14.023.000,00 14.696.245,28 673.245,28 

 
Foi previsto arrecadar com receitas intraorçamentárias o valor de R$ 14.023.000,00. De fato, houve arrecadação de R$ 
14.696.245,28, o que gerou um incremento na arrecadação de R$ 673.245,28 em relação ao valor previsto. 
 
Não houve registro de despesas intraorçamentárias no Plano Financeiro. 
 

Detalhamento das Despesas Executadas por Tipo de Crédito (Inicial, Suplementar, Especial e Extraordinário) conforme 

Resolução TCE-PE nº 153/2021: 

Resolução TC nº 153, de 15 de dezembro de 2021 

TIPOS DE CRÉDITO - PLANO FINANCEIRO 

Tipos de Crédito 
Dotação 

Inicial (d) 

Dotação 

Atualizada (e) 

Despesa 

Empenhada (f) 

Despesa 

Liquidada (g) 

Despesa paga 

(h) 

Saldo da 

Dotação (i) = 

(e – f) 

Inicial/Suplementar    29.202.000,00 35.122.000,00 34.850.425,54 34.831.100,54 34.826.970,33 271.574,46 

Especiais       

Extraordinários       

Total 29.202.000,00 35.122.000,00 34.850.425,54 34.831.100,54 34.826.970,33 271.574,46 

Não há como distinguir os valores empenhados, liquidados e pagos dos créditos iniciais e suplementares por se tratarem das 

mesmas dotações. 

Utilização do Superávit Financeiro e/ou Reabertura de Créditos Especiais ou Extraordinários: 

Não houve utilização de superávit financeiro e/ou reabertura de créditos adicionais especiais e extraordinário no exercício. 

Procedimentos adotados em relação aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados: 
 
Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do exercício para restos a pagar processados conforme 
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determinação do MCASP. 

 

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

 Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público: 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2017 Concluída 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Ação 4. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2020 Em andamento 

Ação 
5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2023 Em andamento 

Ação 
6. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2019 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluído 

Ação 8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2016 Concluído 

Ação 9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 
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Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 
A ser definido em ato 

normativo específico da 
STN. 

Concluído 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo RPPS conforme Parte I do Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 
 

 

FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE 
Gerente de Previdência 
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Contadora 

CRC-PE Nº 013.156/O-9 
 

FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
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Exercício: 2021

Previsão Inicial Previsão Atualizada Receitas Realizadas Saldo
(a) (b) (c) (d)=(c-b)

Receitas Correntes (I)                                          (Nota 1) 98.000,00              98.000,00                   2.246.950,88                   2.148.950,88              
Receita Tributária
Receita de Contribuições 62.000,00              62.000,00                   2.232.673,75                   2.170.673,75              
Receita Patrimonial 36.000,00              36.000,00                   655.928,07                      619.928,07                 
Receita Agropecuária 
Receita Industrial 
Receita de Serviços
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes
Deduções da Receita 0,00 0,00 -641.650,94 -641.650,94 

Receitas de Capital (II)                                       (Nota 2)
Operações de Crédito 
Alienação de Bens 
Amortizações de Empréstimos
Transferências de Capital 
Outras Receitas de Capital

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores (III)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III ) 98.000,00              98.000,00                   2.246.950,88                   2.148.950,88              

Operações de Crédito / Refinanciamento (V)
Operações de Crédito Internas 

Mobiliária
Contratual

Operações de Crédito Externas 
Mobiliária
Contratual

SUBTOTAL  COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV+V) 98.000,00              98.000,00                   2.246.950,88                   2.148.950,88              
Déficit (VII) -                               
TOTAL (VIII) = (VI + VII)                                         (Nota 3) 98.000,00              98.000,00                   2.246.950,88                   2.148.950,88              

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados Para Créditos Adicionais)
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

Dotação Inicial Dotação Atualizada Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas Saldo da Dotação
(e) (f) (g) (h) (i) (j)=(f-g)

Despesas Correntes (IX)                                     (Nota 4) 98.000,00              98.000,00                   -                                    -                               -                        98.000,00               
Pessoal e Encargos Sociais 92.000,00              92.000,00                   -                                    -                               -                        92.000,00               
Juros e Encargos da Dívida -                          -                           
Outras Despesas Correntes 6.000,00                6.000,00                     -                                    -                               -                        6.000,00                 

Despesas de Capital (X)                                      (Nota 5) -                          -                               -                                    -                               -                        -                           
Investimentos -                          -                               -                                    -                               -                        -                           
Inversões Financeiras -                           
Amortização da Dívida -                           

Reserva de Contingência (XI) -                          -                               
Reserva do RPPS (XII) -                          -                               -                           

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 98.000,00              98.000,00                   -                                    -                               -                        98.000,00               

Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XIV)
Amortização da Dívida Interna 

Dívida mobiliária
Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa 
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

SUBTOTAL  COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII + XIV) 98.000,00              98.000,00                   -                                    -                               -                        98.000,00               
Superávit (XVI)                                                      (Nota 7) -                          2.246.950,88                   2.246.950,88              2.246.950,88       2.246.950,88-         
TOTAL (XVII) = (XV + XVI)                                   (Nota 6) 98.000,00              98.000,00                   2.246.950,88                   2.246.950,88              2.246.950,88       2.148.950,88-         
Veja Nota Explicativa Item 1.5

________________________________________ _______________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite Luzia Francisca dos Santos

Gestor Previdenciário Contadora
CRC-PE 013156/O-9
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Exercício: 2021

Em Exercícios 
Anteriores

Em 31 de Dezembro 
do Exercício 

Anterior
(a) (b) (c) (d) (e) (f)=(a+b-d-e)

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pessoal e Encargos Sociais 
Juros e Encargos da Dívida 
Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Dívida

TOTAL                 (Nota 8) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

CRC-PE 013156/O-9
Gestor Previdenciário

Francisco Barreto de Menezes Leite

Saldo
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Exercício: 2021

Em Exercícios 
Anteriores

Em 31 de Dezembro 
do Exercício 

Anterior
(a) (b) (c) (d) (e)=(a+b-c-d)

Despesas Correntes -                             -                             -                             -                             -                              
Pessoal e Encargos Sociais -                             -                             
Juros e Encargos da Dívida 
Outras Despesas Correntes -                             -                             -                              

Despesas de Capital
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Dívida

TOTAL                  (Nota 9) -                             -                             -                             -                             -                              

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

CRC-PE 013156/O-9

Francisco Barreto de Menezes Leite
Gestor Previdenciário

PLANO PREVIDENCIÁRIO

Inscritos
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ESPECIFICAÇÃO
Pagos Cancelados Saldo

FRANCISCO 
BARRETO DE 
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Assinado de forma digital 
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LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 
12:18:42 -03'00'
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA  

 

 
 
 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 

 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

(De acordo com os Anexos X da Resolução TCE-PE nº 153, de 15 de dezembro de 2021) 

 

(ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
118-0 – ÓRGÃO PÚBLICO AUTÔNOMO MUNICIPAL 

CNPJ: 
06.234.755/0001-37 

Domicílio do órgão ou entidade: 
RUA DANTAS BARRETO, nº 16 – Bairro: CENTRO – Cidade: IGARASSU – Pernambuco – CEP: 53.610-050. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Instituto de Previdência Própria Municipal de Igarassu concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 118-0 “Órgão Público Autônomo Municipal”. Tem como atividade principal a concessão de aposentadorias, 
pensões e benefícios assistenciais aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como a 
gestão e aplicação e supervisão dos recursos necessários para o equilíbrio do RPPS e garantidores dos benefícios a serem 
concedidos. A natureza de suas operações deriva da arrecadação das contribuições previdenciárias patronais e dos servidores 
vinculados ao Regime, além dos rendimentos dos recursos aplicados.  

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas portarias 
STN nº 438/2012 e nº 877/2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª Edição, 
bem como orientações das Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07. Os registros contábeis estão aderentes as regras 
estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de 
dezembro de 2018 e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11 - Apresentação das Demonstrações 
Contábeis, e NBC TSP nº 13 – Apresentação de Informações Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações 
contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International 
Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos 
as de número 1 e 
Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e 
Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 

Dados do gestor: 
Nome: FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE. Cargo: GERENTE DE PREVIDÊNCIA. 

Dados do contador (a) responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as notas explicativas: 
Nome: LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS. CRC-PE nº 013.156/O-9. E-mail: luzia1966@hotmail.com. 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: MIGUEL GOMES DA SILVA NETO. Portaria nº: 006/2020. E-mail: mgomes2164@hotmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no Instituto de Previdência Própria: 
GESTOR.NET – CONTAS PÚBLICAS. IP TECNOLOGIA 
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA  

 

 
 
 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 

 

 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

 

Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, explícitos e implícitos nas Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial foram 
realizados pelo método das partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das 
demonstrações contábeis obedeceram as regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), bem como da NBC TSP 16.6.  

Bases de mensuração utilizadas: 
Quanto ao sistema orçamentário de acordo com o art. 35 da Lei nº 4.320/65 e NBCASP será utilizado o regime misto nas 
operações orçamentárias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. 
A classificação orçamentária utilizada seguiu as determinações da Portaria MPOG nº 42/99 e Portaria STN nº 163/2001. 
O orçamento para o exercício de 2019 seguiu a estrutura da despesa até o nível de elemento. 
A execução deste balanço se fundamentou no período orçamentário que compreende o dia 01/01/2020 a 31/12/2020. 
Em situações de utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores ao de referência, o balanço patrimonial demonstrará 
uma situação de desequilíbrio entre a previsão atualizada da receita e a dotação atualizada. 
No quadro principal as receitas serão apresentadas por natureza. Enquanto as despesas, será utilizada a classificação funcional 
complementarmente à classificação por natureza. 

Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 

Termos e Definições correlatos ao Balanço Orçamentário: 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA: 
Previsão Inicial - Demonstra os valores da previsão inicial das receitas conforme consta na Lei Orçamentária Anual (LOA). Os 
valores registrados nessa coluna permanecerão inalterados durante todo o exercício, pois refletem a posição inicial do orçamento 
previsto na LOA. As atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas antes a data da publicação da LOA, também integrarão 
os valores apresentados na coluna. 
Previsão Atualizada - Demonstra os valores da previsão atualizada das receitas, que refletem a reestimativa da receita 
decorrente de, por exemplo: a) registro de excesso de arrecadação ou contratação de operações de crédito, ambas podendo ser 
utilizadas para abertura de créditos adicionais; b) criação de novas naturezas de receita não previstas na LOA; c) remanejamento 
entre naturezas de receita; ou d) atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas após a data da publicação da LOA. Se não 
ocorrerem eventos que ocasionem a reestimativa da receita, a coluna Previsão Atualizada apresentará os mesmos valores da 
coluna Previsão Inicial. 
Receitas Realizadas - Correspondem às receitas arrecadadas diretamente pelo órgão, ou por meio de outras instituições como, 
por exemplo, a rede bancária. 
Receitas Correntes - São as receitas orçamentárias que aumentam as disponibilidades financeiras do Estado e são instrumentos 
de financiamento dos programas e ações orçamentários, a fim de se atingirem as finalidades públicas e que, em geral, provocam 
efeito positivo sobre o Patrimônio Líquido. 
Receitas de Capital - São as receitas orçamentárias que aumentam as disponibilidades financeiras do Estado e são instrumentos 
de financiamento dos programas e ações orçamentários, a fim de se atingirem as finalidades públicas e que, em geral, não 
provocam efeito sobre o Patrimônio Líquido. 
Operações de Crédito / Refinanciamento - Demonstra o valor da receita decorrente da emissão de títulos públicos e da 
obtenção de empréstimos, inclusive as destinadas ao refinanciamento da dívida pública. Os valores referentes ao refinanciamento 
da dívida pública deverão ser segregados em operações de crédito internas e externas, e estas segregadas em dívida mobiliária e 
dívida contratual. Este nível de agregação também se aplica às despesas com amortização da dívida e refinanciamento. 
Déficit - Demonstra a diferença negativa entre as receitas realizadas e as despesas empenhadas, se for o caso. Equivale à 
diferença entre a linha Subtotal com Refinanciamento (V) das receitas e a linha Subtotal com Refinanciamento (XII) das despesas. 
Se as receitas realizadas forem superiores às despesas empenhadas, essa diferença será lançada na linha Superávit (XIII). Nesse 
caso, a linha Déficit (VI) deverá ser preenchida com um traço (-), indicando valor inexistente ou nulo. O déficit é apresentado junto 
às receitas a fim de demonstrar o equilíbrio do Balanço Orçamentário. 
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Saldos de Exercícios Anteriores - Demonstra o valor dos recursos provenientes de exercícios anteriores que serão utilizados 
para custear despesas do exercício corrente. Estão compreendidos nessa rubrica: a) Recursos arrecadados em exercícios 
anteriores; b) Superávit financeiro de exercícios anteriores; c) Créditos adicionais autorizados nos últimos quatro meses do 
exercício anterior ao de referência e reabertos no exercício de referência Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 
Demonstra os valores arrecadados em exercícios anteriores que serão utilizados para custear despesas de benefícios 
previdenciários do RPPS do exercício corrente, permitindo o equilíbrio na aprovação da Lei Orçamentária. A classificação 
orçamentária criada para essa finalidade é a “9990.00.00 – Recursos arrecadados em exercícios anteriores - RPPS”, que se 
encontra disponível na relação de naturezas de receitas, conforme estabelecido na Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001. 
No caso do RPPS, inicialmente há mais receitas do que pagamentos de benefícios (fase de capitalização). Para que haja equilíbrio 
orçamentário, a diferença de valores é lançada como reserva do RPPS do lado da despesa orçamentária. Entretanto, a partir de 
determinado momento, é provável que haja mais despesas do que receitas, fazendo-se necessário utilizar os recursos que foram 
anteriormente capitalizados. Deste modo, a parcela de recursos de exercícios anteriores que será utilizada para complementar os 
pagamentos de aposentadorias e pensões poderão ser inclusas na previsão da receita para fins de equilíbrio orçamentário. 
Ressalta-se que, quando da elaboração do projeto de lei orçamentária, estes recursos arrecadados em exercícios anteriores ainda 
não podem ser classificados como superávit financeiro, já que este só pode ser obtido ao final do exercício. Assim, tais recursos 
poderão ser incluídos na coluna de previsão inicial, para fins de demonstração do equilíbrio na aprovação do orçamento. Todavia, 
não são passíveis de execução, por já terem sido arrecadados em exercícios anteriores. Na execução do orçamento, estes 
recursos serão lançados como superávit financeiro no Balanço Orçamentário na coluna de receita realizada. 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
Dotação Inicial - Demonstra os valores dos créditos iniciais conforme consta na Lei Orçamentária Anual (LOA). Os valores 
registrados nessa coluna permanecerão inalterados durante todo o exercício, pois refletem a posição inicial do orçamento previsto 
na LOA. 

Dotação Atualizada - Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais abertos ou reabertos durante o exercício de 
referência e às atualizações monetárias efetuadas após a data da publicação da LOA, deduzidos das respectivas anulações e 
cancelamentos. Se não ocorrerem eventos que ocasionem a atualização da despesa, a coluna Dotação Atualizada apresentará os 
mesmos valores da coluna Dotação Inicial. 
Despesas Empenhadas - Demonstra os valores das despesas empenhadas no exercício, inclusive das despesas em liquidação, 
liquidadas ou pagas. Considera-se despesa orçamentária executada a despesa empenhada. 

Despesas Liquidadas - Demonstra os valores das despesas liquidadas no exercício de referência, inclusive das despesas pagas. 
Não inclui os valores referentes à liquidação de restos a pagar não processados. 
Despesas Pagas - Demonstra os valores das despesas pagas no exercício de referência. Não inclui os valores referentes ao 
pagamento de restos a pagar, processados ou não processados. 
Despesas Correntes - São as despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital. 
Despesas de Capital - São as despesas que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital. 
Reserva de Contingência - É a destinação de parte das receitas orçamentárias para o atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos, bem como eventos fiscais imprevistos, inclusive para a abertura de créditos adicionais. 

Reserva do RPPS - É a destinação de parte das receitas orçamentárias do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) para o 
pagamento de aposentadorias e pensões futuras. Ressalta-se que a diferença entre a reserva do RPPS e a reserva de 
contingência está na subfunção, identificadas pelos códigos 997 e 999, respectivamente, conforme a Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001. Ressalta-se ainda que esta rubrica se destina a evidenciar a reserva/guarda de um recurso que será 
utilizado para custear despesas futuras, não havendo execução de fato (empenho, liquidação ou pagamento) nesta rubrica. 
Amortização da Dívida/Refinanciamento - Demonstra o valor da despesa orçamentária decorrente do pagamento ou da 
transferência de outros ativos para a quitação do valor principal da dívida, inclusive de seu refinanciamento. Os valores referentes 
à amortização da dívida pública deverão ser segregados em operações de crédito internas e externas, e estas segregadas em 
dívida mobiliária e dívida contratual. Este nível de agregação também se aplica às receitas com operações de crédito e 
refinanciamento. 

Superávit - Demonstra a diferença positiva entre as receitas realizadas e as despesas empenhadas, se for o caso. Equivale à 
diferença entre a linha Subtotal com Refinanciamento (V) das receitas e a linha Subtotal com Refinanciamento (XII) das despesas. 
Se as despesas empenhadas forem superiores às receitas realizadas, essa diferença será lançada na linha Déficit (VI). Nesse 
caso, a linha Superávit 
(XIII) deverá ser preenchida com um traço (-), indicando valor inexistente ou nulo. O superávit é apresentado junto às despesas a 
fim de demonstrar o equilíbrio do Balanço Orçamentário. 

Quadro da Execução de Restos a Pagar Não Processados Inscritos em Exercícios Anteriores - Compreende o valor de 
restos a pagar não processados relativos aos exercícios anteriores, exceto os relativos ao exercício imediatamente anterior, que 
não foram cancelados porque tiveram seu prazo de validade prorrogado. 
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Inscritos em 31 de dezembro do Exercício Anterior - Compreende o valor de restos a pagar não processados relativos ao 
exercício imediatamente anterior que não foram cancelados porque tiveram seu prazo de validade prorrogado. 
Liquidados - Compreende o valor dos restos a pagar não processados, liquidados após sua inscrição e ainda não pagos. 
Pagos - Compreende o valor dos restos a pagar não processados, liquidados após sua inscrição e pagos. 
Cancelados - Compreende o cancelamento de restos a pagar não processados por insuficiência de recursos, pela inscrição 
indevida ou para atender dispositivo legal. 
Saldo a Pagar - Compreende o saldo, em 31 de dezembro, dos valores inscritos e ainda não pagos. Corresponde aos valores 
inscritos nos exercícios anteriores deduzidos dos valores pagos ou cancelados ao longo do exercício de referência. Ressalta-se 
que a parcela do saldo que tiver sido liquidada ao longo do exercício de referência será transferida para restos a pagar 
processados no início do exercício seguinte. 
Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados Inscritos em Exercícios Anteriores - Compreende o valor de restos a 
pagar processados relativos aos exercícios anteriores, exceto os relativos ao exercício imediatamente anterior, que não foram 
cancelados porque tiveram seu prazo de validade prorrogado. 
Inscritos em 31 de dezembro do Exercício Anterior - Compreende o valor de restos a pagar processados relativos ao exercício 
imediatamente anterior que não foram cancelados porque tiveram seu prazo de validade prorrogado. 
Pagos - Compreende o valor dos restos a pagar processados pagos. 
Cancelados - Compreende o cancelamento de restos a pagar processados por insuficiência de recursos, pela inscrição indevida 
ou para atender dispositivo legal. 

Saldo a Pagar - Compreende o saldo, em 31 de dezembro, dos valores inscritos e ainda não pagos. Corresponde aos valores 
inscritos nos exercícios anteriores deduzidos dos valores pagos ou cancelados ao longo do exercício de referência. 
 

Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de 
normas de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou 
outros eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Orçamentário. 

Informações relevantes pela aplicação das políticas contábeis: 
O Instituto de Previdência Própria de Igarassu – IGAPREV com o objetivo de equacionamento do déficit financeiro e atuarial do 
seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, em consonância com os artigos 20 a 22 da Portaria MPS nº 403/2008 possui 
segregação de massa dos seus segurados, conforme Lei nº 3.815 de 03 de julho de 2013. 
As Demonstrações Contábeis estão apresentando individualmente as informações do Plano Financeiro e Plano Previdenciário. 

 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir será apresentada de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2021 

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
 

Nota 1) RECEITA CORRENTE: A previsão de arrecadação de receitas correntes do Plano Previdenciário para o exercício de 
2021 foi de 98.000,00 Durante o exercício o valor arrecadado foi de R$ 2.246.950,88 o que representa um superávit de 
arrecadação corrente de R$ 2.148.950,88. 
 
Nota 2) RECEITA DE CAPITAL: Não houve previsão de arrecadação de receitas de capital para o Plano Previdenciário em 
2021, assim como, não houve arrecadação. 
 
Nota 3) TOTAL DAS RECEITAS: O total de receitas previstas do Plano Previdenciário para o exercício de 2021 conforme Lei 
Orçamentária Anual foi R$ 98.000,00 sendo arrecadado o valor de R$ 2.246.950,88 constituindo um superávit de arrecadação 
em relação ao valor previsto no montante de R$ 2.148.950,88. Desta forma, o coeficiente do superávit na arrecadação foi de 
aproximadamente 2.192,81% em comparação com o previsto. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 50a75c21-c3ad-4f26-803d-d6f96b2b8f7a



 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA  

 

 
 
 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 

Nota 4) DESPESAS CORRENTES: A despesa corrente fixada referente ao Plano Previdenciário para o exercício de 2021 foi R$ 
98.000,00. Não houveram despesas correntes no exercício 2021 para o Plano Previdenciário. 
 
Nota 5) DESPESAS DE CAPITAL: Não houveram despesas de capital para o Plano Previdenciário. 
 
Nota 6) TOTAL DAS DESPESAS: A despesa total autorizada foi de R$ 98.000,00. O valor total empenhado foi de R$ 0,00 o 
liquidado R$ 0,00, e o pago R$ 0,00. A economia orçamentária foi de R$ 98.000,00. O coeficiente de execução foi de 0,00%. 
 
Nota 7) RESULTADO ORÇAMENTÁRIO: Ao aplicarmos a fórmula da execução orçamentária que compara: as receitas 
arrecadadas no Plano Previdenciário (R$ 2.246.950,88) menos as despesas empenhadas (R$ 0,00) houve um superávit de 
execução orçamentária na ordem de R$ 2.246.950,88. 
 
Nota 8) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: Não houveram restos a pagar não processados no Plano Previdenciário. 
 
Nota 9) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS: Não houveram restos a pagar 
Processados no Plano Previdenciário. 

 
 

d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

 

Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 110/2020 E PELO ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E 
CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 
 

Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal da receita orçamentária detalhada por categoria econômica e origem. O demonstrativo evidencia a previsão inicial da 
receita, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: receitas correntes, receitas 
de capital dos Planos Financeiro e Previdenciário. Quanto aos desembolsos, este demonstrativo detalha a despesa por categoria 
econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas 
empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo das dotações. As despesas são segregadas em: despesas 
correntes, despesas de capital, reserva de contingência e superávit. Já os restos a pagar são evidenciados por um quadro principal, 
um quadro da execução dos restos a pagar não processados e um quadro de restos a pagar processados e não processados 
liquidados e inclui no quadro da execução dos restos a pagar não processados constando: os restos inscritos em exercícios 
anteriores, inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior, liquidados, pagos, cancelados e saldo. Este demonstrativo demonstra 
em caso de desequilíbrio orçamentário o déficit decorrente da utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores para 
abertura de créditos adicionais ou pela reabertura de créditos adicionais, especificamente os créditos especiais e extraordinários que 
tiveram o ato de autorização promulgado nos últimos quatro meses do ano anterior. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência 
entre as contas filhas e mães dos grupos de contas do Plano Financeiro do RPPS, considerando que o Instituto de Previdência 
possui segregação de massa. 

Detalhamento das receitas e despesas intra-orçamentária em quadros complementares seguindo o modelo do Balanço 
Orçamentário aprovado pela STN: 
 

 
Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2021 
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(REQUISITOS MÍNIMOS DA RESOLUÇÃO Nº 153/2021) 
RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 

 

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 
Previsão 
Inicial (a) 

Previsão 
Atualizada (b) 

Receita 
Realizada(c) 

Saldo a Realizar 
(d) = (c – b) 

Receitas Correntes – PLANO PREVIDENCIÁRIO 98.000,00 98.000,00 2.246.950,88 2.148.950,88 

Receitas de Capital – PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 98.000,00 98.000,00 2.246.950,88 2.148.950,88 

 
Foi previsto arrecadar com receitas intraorçamentárias o valor de R$ 98.000,00. De fato, houve arrecadação de R$ 2.246.950,88, o 
que gerou um crescimento na arrecadação de R$ 2.148.950,88 em relação ao valor previsto. 
 
Não houve registro de despesas intraorçamentárias no Plano Previdenciário. 
 

Detalhamento das Despesas Executadas por Tipo de Crédito (Inicial, Suplementar, Especial e Extraordinário) conforme 

Resolução TCE-PE nº 110/2020: 

Resolução TC nº 153, de 15 de dezembro de 2021 

TIPOS DE CRÉDITO - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

Tipos de Crédito 
Dotação 

Inicial (d) 

Dotação 

Atualizada (e) 

Despesa 

Empenhada (f) 

Despesa 

Liquidada (g) 

Despesa paga 

(h) 

Saldo da 

Dotação (i) = 

(e – f) 

Inicial/Suplementar    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Especiais       

Extraordinários       

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

Não houveram Créditos Especiais ou Extraordinários: 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO – PLANO PREVIDENCIÁRIO 

 

 
Fonte de Recurso (a) 

Superávit 
Financeiro 

Apresentado no  BP 
do exercício   anterior 

(b) 

 

 
Créditos Adicionais 

Transferidos/Reabertos (c) 

Operações de 
Créditos 

vinculados aos 
créditos reabertos 
não recebidos (d) 

SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 

DISPONÍVEL PARA 
ABERTURA DO 

CRÉDITO 
SUPLEMENTAR = 

(b – c – d) 

Recursos do RPPS – 21410  0,00 0,00 0,00 0,00 

 

 
VALOR UTILIZADO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS: 

 
Fonte Valor Disponível (R$) Valor Utilizado (R$) 

Recursos do RPPS – 21410 0,00 0,00 

Total 0,00 

 
Não houve reabertura de créditos adicionais especiais e extraordinário no exercício. 
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Procedimentos adotados em relação aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados: 
Não houveram Restos a Pagar no Plano Previdenciário. 

 

 

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

 Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público: 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2017 Concluída 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Ação 4. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2020 Em andamento 

Ação 
5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2023 Em andamento 

Ação 
6. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2019 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluído 

Ação 8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registros contábeis Contador 01/01/2016 Concluído 
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conforme MCASP. 

Ação 9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 
A ser definido em ato 

normativo específico da 
STN. 

Concluído 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo RPPS conforme Parte I do Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 
 

 

FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE 
Gerente de Previdência 

 
 

 

LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS 
Contadora 

CRC-PE Nº 013.156/O-9 
 

FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 10:24:19 -03'00'
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Ingressos Exercício Atual Exercício Anterior Dispêndios Exercício Atual Exercício Anterior

   Receita Orçamentária 237.192.299,14 206.074.748,34 188.209.222,87   Despesa Orçamentária 152.107.511,87

      Ordinária 146.819.059,31 146.662.282,91 94.228.685,82      Ordinária 84.890.402,53

      Recursos Vincunlados à Educação 75.217.266,55 31.041.826,61 84.090.035,68      Recursos Vincunlados à Educação 55.999.092,84

      Recursos Vinculados à Assistência Social 1.577.562,02 3.266.000,45 2.212.302,84      Recursos Vinculados à Assistência Social 2.858.491,40

      Outras Destinações de Recursos 13.578.411,26 25.104.638,37 7.678.198,53      Outras Destinações de Recursos 8.359.525,10

   Transferências Financeiras Recebidas 38.000,00 227.200,00 47.121.068,14   Transferências Financeiras Concedidas 43.598.535,68

      Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 38.000,00 227.200,00 47.121.068,14      Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 43.598.535,68

         Prefeitura - Repasses Recebidos do(a) AMAIG 38.000,00 227.200,00 9.097.916,60         Prefeitura - Repasses Concedidos a(o) Câmara 10.168.068,29

416.000,00         Prefeitura - Repasses Concedidos a(o) FMDCA 400.000,00

34.896.957,67         Prefeitura - Repasses Concedidos a(o) FMS 30.900.710,00

0,00         Prefeitura - Repasses Concedidos a(o) IGAPREV 5.990,49

2.672.193,87         Prefeitura - Repasses Concedidos a(o) URBI 1.896.566,90

38.000,00         AMAIG - Repasses Concedidos a(o) Prefeitura 227.200,00

   Recebimentos Extraorçamentários 31.716.148,94 19.451.090,95 21.377.996,46   Pagamentos Extraorçamentários 27.393.878,89

      Inscrito de Restos a Pagar Não-Processados 5.159.263,70 3.368.636,69 2.861.097,09      Pagamentos de Restos a Pagar Não-Processados 6.382.229,26

      Inscrito de Restos a Pagar Processados 12.936.415,06 4.208.039,37 3.785.096,19      Pagamentos de Restos a Pagar Processados 9.052.111,58

      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 13.620.470,18 11.874.414,89 14.731.803,18      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 11.959.538,05

      Outros Recebimentos Extra-Orçamentários 0,00 0,00 0,00      Outros Pagamentos Extra-Orçamentários 0,00

   Saldo do Exercicio Anterior 47.573.323,41 44.920.210,56 59.811.484,02   Saldo para o Exercicio Seguinte 47.573.323,41

TOTAL GERAL: 270.673.249,85316.519.771,49 TOTAL GERAL: 270.673.249,85316.519.771,49

ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
PREFEITA

CPF 499.797.444-72

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Igarassu CNPJ: 10.359.560/0001-90 

 
a.2. Domicílio da entidade 
AV. JOAQUIM NABUCO, 120 
CENTRO, Igarassu – PE 
CEP: 53.610-070 

 
a.3. Dados do gestor 
ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA 
Cargo: PREFEITA 
CPF: 499.797.444-72 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CRC: PE - 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a 
receita orçamentaria realizada e a despesa orçamentaria executada, por fonte/ destinação de recursos discriminando as 
ordinárias e as vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e 
concedidas, decorrentes ou independentes da execução orçamentaria; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o 
exercício seguinte (caixa e equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também 
evidencia em coluna especifica os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou 
horizontal. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
A elaboração do balanço financeiro por se tratar de um fluxo de natureza financeira adota o regime de caixa definido no 
art.35 da Lei n°4.320/64, tanto para as receitas como para as despesas. 

 

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alteração significativas no Balanço Financeiro. 
Este demonstrativo está de acordo com as regras estabelecidas na NBCT SP1 6.6. 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há́ julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativa quanto ao Balanço Financeiro. 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Prefeitura Municipal de Igarassu  
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c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 

 
c.1. Ingressos orçamentários 
Os ingressos orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 237.192.299,14. Houve um aumento de R$ 31.117.550,80 
em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 206.074.748,34. 

 
c.2. Transferências financeiras recebidas 
O valor das transferências recebidas do exercicio de 2021 totalizaram R$ 38.000,00. Houve uma queda de R$ 189.200,00 
em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 227.200,00. 

 
c.3. Ingressos extra orçamentários 
Os ingressos extra orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 31.716.148,94. Houve um aumento de R$ 
12.265.057,99 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 19.451.090,95. 

 
c.4. Saldo bancário anterior 
O saldo disponivel em 31/12/2020 foi de 47.573.323,41 

 
c.5. Despesa orçamentaria 
O despesa orçamentária empenhada do exercicio de 2021 totalizaram R$ 188.209.222,87. Houve um aumento de R$ 
36.101.711,00 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 152.107.511,87. 

 
c.6. Transferências financeiras concedidas 
O valor das transferências concedidas do exercicio de 2021 totalizaram R$ 47.121.068,14. Houve um aumento de R$ 
3.522.532,46 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 43.598.535,68. 

 
c.7. Desembolsos extra orçamentários 
Os desembolsos extra orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 21.377.996,46. Houve uma queda de R$ 
6.015.882,43 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 27.393.878,89. 

 
c.8. Saldo bancário para o exercício seguinte 
O saldo disponivel em 31/12/2021 foi de 59.811.484,02 
O resultado apresentado foi obtido da seguinte forma: 

+ Saldo do Exercício Anterior 47.573.323,41 

+ Receita Orçamentária 237.192.299,14 

+ Transferências Financeiras Recebidas 38.000,00 

+ Recebimentos Extra Orçamentários 31.716.148,94 

- Despesas Orçamentárias 188.209.222,87 

- Transferências Financeiras Concedidas 47.121.068,14 

- Pagamentos Extra Orçamentários 21.377.996,46 

= Saldo para o Exercício Seguinte 59.811.484,02 

 
 

c.9. Resultado financeiro do período 
O saldo final do exercicio de 2021 totalizaram R$ 316.519.771,49. Houve um aumento de R$ 45.846.521,64 em relação ao 
exercicio de 2020 que foi de R$ 270.673.249,85. 
 
 
 
 

 
ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA 

PREFEITA, CPF 499.797.444-72 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CONTADOR, CRC PE - 016677/O-0 
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,  -
Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA - 2021

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64

2021

Ingressos Exercício Atual Exercício Anterior Dispêndios Exercício Atual Exercício Anterior

   Receita Orçamentária 211.463,94 115.429,78 429.877,14   Despesa Orçamentária 529.690,57

      Ordinária 211.463,94 115.429,78 429.877,14      Ordinária 529.690,57

   Transferências Financeiras Recebidas 416.000,00 400.000,00 0,00   Transferências Financeiras Concedidas 0,00

      Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 416.000,00 400.000,00 0,00      Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 0,00

         FMDCA - Repasses Recebidos do(a) Prefeitura 416.000,00 400.000,00

   Recebimentos Extraorçamentários 0,00 300,00 0,00   Pagamentos Extraorçamentários 48.833,31

      Inscrito de Restos a Pagar Não-Processados 0,00 0,00 0,00      Pagamentos de Restos a Pagar Não-Processados 48.833,31

      Inscrito de Restos a Pagar Processados 0,00 300,00 0,00      Pagamentos de Restos a Pagar Processados 0,00

      Outros Recebimentos Extra-Orçamentários 0,00 0,00 0,00      Outros Pagamentos Extra-Orçamentários 0,00

   Saldo do Exercicio Anterior 137.161,15 199.955,25 334.747,95   Saldo para o Exercicio Seguinte 137.161,15

TOTAL GERAL: 715.685,03764.625,09 TOTAL GERAL: 715.685,03764.625,09

EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR
CONTADOR

CPF 795.707.804-44

PAULO DE SOUZA BEZERRA
PRESIDENTE

CPF 034.792.544-89

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 0d313c02-1620-4e55-8e63-6db008aabd75
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA CNPJ: 02.574.503/0001-04 

 
a.2. Domicílio da entidade 
, 
, Igarassu – PE 
CEP: 

 
a.3. Dados do gestor 
null 
Cargo: null 
null: null 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais dasdemonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR 
CPF: 795.707.804-44 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normasde contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a 
receita orçamentaria realizada e a despesa orçamentaria executada, por fonte/ destinação de recursos discriminando as 
ordinárias e as vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e 
concedidas, decorrentes ou independentes da execução orçamentaria; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o 
exercício seguinte (caixa e equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também 
evidencia em coluna especifica os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou 
horizontal. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
A elaboração do balanço financeiro por se tratar de um fluxo de natureza financeira adota o regime de caixa definido no 
art.35 da Lei n°4.320/64, tanto para as receitas como para as despesas. 

 

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alteração significativas no Balanço Financeiro. 
Este demonstrativo está de acordo com as regras estabelecidas na NBCT SP1 6.6. 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativa quanto ao Balanço Financeiro. 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA  
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c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 

 
c.1. Ingressos orçamentários 
Os ingressos orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 211.463,94. Houve um aumento de R$ 96.034,16 em 
relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 115.429,78. 

 
c.2. Transferências financeiras recebidas 
O valor das transferências recebidas do exercicio de 2021 totalizaram R$ 416.000,00. Houve um aumento de R$ 16.000,00 
em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 400.000,00. 

 
c.3. Ingressos extra orçamentários 
Os ingressos extra orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 0,00. Houve uma queda de R$ 300,00 em relação ao 
exercicio de 2020 que foi de R$ 300,00. 

 
c.4. Saldo bancário anterior 
O saldo disponivel em 31/12/2020 foi de 137.161,15 

 
c.5. Despesa orçamentaria 
O despesa orçamentária empenhada do exercicio de 2021 totalizaram R$ 429.877,14. Houve uma queda de R$ 99.813,43 
em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 529.690,57. 

 
c.6. Transferências financeiras concedidas 
O valor das transferências concedidas do exercicio de 2021 totalizaram R$ 0,00. Não houve mudanças em relação ao 
exercicio de 2020. 

 
c.7. Desembolsos extra orçamentários 
Os desembolsos extra orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 0,00. Houve uma queda de R$ 48.833,31 em 
relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 48.833,31. 

 
c.8. Saldo bancário para o exercício seguinte 
O saldo disponivel em 31/12/2021 foi de 334.747,95 
O resultado apresentado foi obtido da seguinte forma: 

+ Saldo do Exercício Anterior 137.161,15 

+ Receita Orçamentária 211.463,94 

+ Transferências Financeiras Recebidas 416.000,00 

+ Recebimentos Extra Orçamentários 0,00 

- Despesas Orçamentárias 429.877,14 

- Transferências Financeiras Concedidas 0,00 

- Pagamentos Extra Orçamentários 0,00 

= Saldo para o Exercício Seguinte 334.747,95 

 
 

c.9. Resultado financeiro do período 
O saldo final do exercicio de 2021 totalizaram R$ 764.625,09. Houve um aumento de R$ 48.940,06 em relação ao exercicio 
de 2020 que foi de R$ 715.685,03. 

 
null 

null, null null 
EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR 

CONTADOR, CPF 795.707.804-44 
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64

2021

Ingressos Exercício Atual Exercício Anterior Dispêndios Exercício Atual Exercício Anterior

   Receita Orçamentária 28.140.443,15 32.390.613,76 67.947.634,07   Despesa Orçamentária 62.954.883,13

      Ordinária 0,00 0,00 83.545,09      Ordinária 19.939,68

      Recursos Vincunlados à Educação 0,00 79.413,65 0,00      Recursos Vincunlados à Educação 0,00

      Recursos Vinculados à Saúde 28.140.443,15 32.311.200,11 67.864.088,98      Recursos Vinculados à Saúde 62.934.943,45

   Transferências Financeiras Recebidas 34.310.198,87 31.780.098,76 251.481,14   Transferências Financeiras Concedidas 104.975,08

      Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 34.310.198,87 31.780.098,76 251.481,14      Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 104.975,08

         FMS - Repasses Recebidos do(a) Prefeitura 34.310.198,87 31.780.098,76 251.284,16         FMS - Repasses Concedidos a(o) FMS 104.975,08

196,98         FMS - Repasses Concedidos a(o) Prefeitura 0,00

   Recebimentos Extraorçamentários 11.765.272,67 7.790.437,67 7.865.045,92   Pagamentos Extraorçamentários 7.974.505,61

      Inscrito de Restos a Pagar Não-Processados 1.121.792,70 2.100,00 2.100,00      Pagamentos de Restos a Pagar Não-Processados 427.629,99

      Inscrito de Restos a Pagar Processados 1.944.361,16 1.189.138,75 1.189.092,27      Pagamentos de Restos a Pagar Processados 1.010.104,53

      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 8.699.118,81 6.599.198,92 6.673.853,65      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 6.536.771,09

      Outros Recebimentos Extra-Orçamentários 0,00 0,00 0,00      Outros Pagamentos Extra-Orçamentários 0,00

   Saldo do Exercicio Anterior 3.400.885,58 2.474.099,21 1.552.639,14   Saldo para o Exercicio Seguinte 3.400.885,58

TOTAL GERAL: 74.435.249,4077.616.800,27 TOTAL GERAL: 74.435.249,4077.616.800,27

IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS
SECRETÁRIO DE SAÚDE

CPF 061.129.114-26

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 0d313c02-1620-4e55-8e63-6db008aabd75
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo Municipal de Saude de Igarassu CNPJ: 12.025.214/0001-00 

 
a.2. Domicílio da entidade 
AV. DUARTE COELHO, 183 
CENTRO, Igarassu – PE 
CEP: 53610-380 

 
a.3. Dados do gestor 
IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS 
Cargo: SECRETÁRIO DE SAÚDE 
CPF: 061.129.114-26 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CRC: PE - 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a 
receita orçamentaria realizada e a despesa orçamentaria executada, por fonte/ destinação de recursos discriminando as 
ordinárias e as vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e 
concedidas, decorrentes ou independentes da execução orçamentaria; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o 
exercício seguinte (caixa e equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também 
evidencia em coluna especifica os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou 
horizontal. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
A elaboração do balanço financeiro por se tratar de um fluxo de natureza financeira adota o regime de caixa definido no 
art.35 da Lei n°4.320/64, tanto para as receitas como para as despesas. 

 

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alteração significativas no Balanço Financeiro. 
Este demonstrativo está de acordo com as regras estabelecidas na NBCT SP1 6.6. 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há́ julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativa quanto ao Balanço Financeiro. 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Fundo Municipal de Saude de Igarassu  
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c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 

 
c.1. Ingressos orçamentários 
Os ingressos orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 28.140.443,15. Houve uma queda de R$ 4.250.170,61 em 
relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 32.390.613,76. 

 
c.2. Transferências financeiras recebidas 
O valor das transferências recebidas do exercicio de 2021 totalizaram R$ 34.310.198,87. Houve um aumento de R$ 
2.530.100,11 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 31.780.098,76. 

 
c.3. Ingressos extra orçamentários 
Os ingressos extra orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 11.765.272,67. Houve um aumento de R$ 
3.974.835,00 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 7.790.437,67. 

 
c.4. Saldo bancário anterior 
O saldo disponivel em 31/12/2020 foi de 3.400.885,58 

 
c.5. Despesa orçamentaria 
O despesa orçamentária empenhada do exercicio de 2021 totalizaram R$ 67.947.634,07. Houve um aumento de R$ 
4.992.750,94 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 62.954.883,13. 

 
c.6. Transferências financeiras concedidas 
O valor das transferências concedidas do exercicio de 2021 totalizaram R$ 251.481,14. Houve um aumento de R$ 
146.506,06 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 104.975,08. 

 
c.7. Desembolsos extra orçamentários 
Os desembolsos extra orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 7.865.045,92. Houve uma queda de R$ 
109.459,69 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 7.974.505,61. 

 
c.8. Saldo bancário para o exercício seguinte 
O saldo disponivel em 31/12/2021 foi de 1.552.639,14 
O resultado apresentado foi obtido da seguinte forma: 

+ Saldo do Exercício Anterior 3.400.885,58 

+ Receita Orçamentária 28.140.443,15 

+ Transferências Financeiras Recebidas 34.310.198,87 

+ Recebimentos Extra Orçamentários 11.765.272,67 

- Despesas Orçamentárias 67.947.634,07 

- Transferências Financeiras Concedidas 251.481,14 

- Pagamentos Extra Orçamentários 7.865.045,92 

= Saldo para o Exercício Seguinte 1.552.639,14 

 
 

c.9. Resultado financeiro do período 
O saldo final do exercicio de 2021 totalizaram R$ 77.616.800,27. Houve um aumento de R$ 3.181.550,87 em relação ao 
exercicio de 2020 que foi de R$ 74.435.249,40. 
 
 
 
 

 
IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS 

SECRETÁRIO DE SAÚDE, CPF 061.129.114-26 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CONTADOR, CRC PE - 016677/O-0 
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Exercício: 2021

INGRESSOS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Receita Orçamentária (I) 1 21.929.576,66          11.411.515,14          
Ordinária 
Vinculada 21.929.576,66          11.411.515,14          

Recursos Vinculados à Educação -                              -                              
Recursos Vinculados à Saúde -                              -                              
Recursos Vinculados à Previdência Social – RPPS 24.175.627,42          11.411.515,14          
 Recursos Vinculados à Previdência Social – RGPS -                              -                              
Recursos Vinculados à Seguridade Social -                              -                              
Outras Destinações de Recursos
Deduções da Receita Orçamentária 2.246.050,76-            -                              

Transferências Financeiras Recebidas (II) 2 8.091,09                    354.815,25               
Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 7.909,69                    354.815,25               
Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária -                              -                              
 Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS 181,40                       -                              
Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RGPS -                              -                              

Recebimentos Extraorçamentários (III) 3 6.782.541,15            5.130.025,06            
Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 19.325,00                  67.379,25                  
Inscrição de Restos a Pagar Processados 4.130,21                    5.051,01                    
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 5.910.851,86            5.057.594,80            
Outros Recebimentos Extraorçamentários 848.234,08               -                              

Saldo do Exercício Anterior (IV) 4 15.680.046,57          35.911.859,27          
Caixa e Equivalentes de Caixa 37.727,73                  37.028.007,19          
Investimentos e Aplicações Temporárias 15.642.318,84          1.116.147,92-            

TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 44.400.255,47          52.808.214,72          

________________________________________ __________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário

BALANÇO FINANCEIRO - PLANO FINANCEIRO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

CRC-PE 013156/O-9
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Exercício: 2021

DISPÊNDIOS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Despesa Orçamentária (VI) 5 34.850.425,54          32.397.226,94          
Ordinária 
Vinculada 34.850.425,54          32.397.226,94          

Recursos Destinados à Educação 
Recursos Destinados à Saúde
Recursos Destinados à Previdência Social – RPPS 34.850.425,54          32.397.226,94          
Recursos Destinados à Previdência Social – RGPS -                              -                              
Recursos Destinados à Seguridade Social -                              -                              
(…)
Outras Destinações de Recursos -                              -                              

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 6 -                              -                              
Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária -                              -                              
Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária -                              -                              
Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS -                              -                              
Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RGPS -                              -                              

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 7 5.273.091,78            4.730.941,21            
Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 67.379,25                  11.702,05                  
Pagamentos de Restos a Pagar Processados 5.051,01                    8.188,94                    
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 5.200.661,52            4.711.050,22            
Outros Pagamentos Extraorçamentários

Saldo para o Exercício Seguinte (IX) 8 4.276.738,15            15.680.046,57          
Caixa e Equivalentes de Caixa 40.059,65                  37.727,73                  
Investimentos e Aplicações Temporárias 4.236.678,50            15.642.318,84          

TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 44.400.255,47          52.808.214,72          

________________________________________ __________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV
BALANÇO FINANCEIRO - PLANO FINANCEIRO

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

CRC-PE 013156/O-9
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Exercício: 2021

Receita 
Orçamentária

Deduções da 
Receita 

Orçamentária
Saldo

Receita 
Orçamentária

Deduções da 
Receita 

Orçamentária
Saldo

(a) (b) =(a-b) (a) (b) =(a-b)
Ordinária 
Vinculada

Recursos Destinados à Educação -                             -                             
Recursos Destinados à Saúde -                             -                             
Recursos Destinados à Previdência Social – RPPS -                             -                             
Recursos Destinados à Previdência Social – RGPS 24.175.627,42         2.246.050,76            21.929.576,66         11.411.515,14         -                             11.411.515,14         
Recursos Destinados à Seguridade Social -                             -                             
(…) -                             -                             
Outras Destinações de Recursos -                             -                             

TOTAL 24.175.627,42         2.246.050,76           21.929.576,66         11.411.515,14         -                             11.411.515,14         

________________________________________ _______________________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário

DISPÊNDIOS

                                                                                                                           Quadro Anexo

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

CRC-PE 013156/O-9

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV
BALANÇO FINANCEIRO

Nota

Exercício AnteriorExercício Atual
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 
 

  
NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

(De acordo com os Anexos X da Resolução TCE-PE nº 153, de 15 de dezembro de 2021) 

 
(ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 
PLANO FINANCEIRO 

 
a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 
Nome do órgão ou entidade: 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 
Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
118-0 – ÓRGÃO PÚBLICO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
CNPJ: 
06.234.755/0001-37 
Domicílio do órgão ou entidade: 
RUA DANTAS BARRETO, nº 16 – Bairro: CENTRO – Cidade: IGARASSU – Pernambuco – CEP: 53.610-050. 
Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Instituto de Previdência Própria Municipal de Igarassu concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 118-0 “Órgão Público Autônomo Municipal”. Tem como atividade principal a concessão de aposentadorias, 
pensões e benefícios assistenciais aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como a 
gestão e aplicação e supervisão dos recursos necessários para o equilíbrio do RPPS e garantidores dos benefícios a serem 
concedidos. A natureza de suas operações deriva da arrecadação das contribuições previdenciárias patronais e dos servidores 
vinculados ao Regime, além dos rendimentos dos recursos aplicados. 
Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 13 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela portaria 
STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
Edição e Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 06. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na 
Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com 
destaque para a NBC TSP nº “00” Estrutura Conceitual e NBC T nº 11 Apresentação das Demonstrações Contábeis. As situações 
contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation 
of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a de número 1 
e quanto aos aspectos de escrituração este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF). Por  fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para 
acontabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência 
Contábil (ICC) do TCE-PE 
Dados do gestor: 
Nome: FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE. Cargo: GERENTE DE PREVIDÊNCIA. 
Dados do contador (a) responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as notas explicativas: 
Nome: LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS. CRC-PE nº 013.156/O-9. E-mail: luzia1966@hotmail.com. 
Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: MIGUEL GOMES DA SILVA NETO. Portaria nº: 006/2020. E-mail: mgomes2164@hotmail.com 
Nome do Software de Contabilidade utilizado no Instituto de Previdência Própria: 
GESTOR.NET – CONTAS PÚBLICAS. IP TECNOLOGIA 

 
b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 
Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito da entidade, que afetaram a 
elaboração especificamente do balanço financeiro, tendo em consideração as opções e premissas da legislação afeta a 
contabilidade aplicada ao setor público 
Bases de mensuração utilizadas:  
O balanço financeiro foi elaborado sobre o regime misto. Ou seja, de caixa para as receitas e competência para as despesas, 
conforme art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64, realizando ao final do exercício, a inscrição dos restos a pagar processados e não 
processados no lado dos ingressos extraorçamentários. 
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 
 

A moeda utilizada para os registros contábeis foi o real com valores históricos e constantes. 
Para estruturação do balanço e consequente apuração do resultado financeiro foram utilizadas as classes do plano de contas 1 
(Ativo) e 2 (Passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários de depósitos restituíveis e valores vinculados, 
saldo em espécie do exercício anterior e saldo em espécie para o exercício seguinte. Foi utilizado a classe 3 (Variações 
Patrimoniais Diminutivas), para as transferências financeiras concedidas e classe 4 (Variações Patrimoniais Aumentativas), para 
as transferências financeiras recebidas. A classe 5 (Orçamento Aprovado) serviu para o registro da inscrição de restos a pagar 
e classe 6 (Execução do Orçamento) para o devido registro das receitas orçamentárias e despesas orçamentárias, além dos 
pagamentos de restos a pagar. 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentários e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie 
que necessitem de eventuais ajustes. 
Foi incluído no saldo em espécie anterior e final a linha investimentos e aplicações temporárias do nível 1.1.4 por se tratar de 
investimentos realizados pelo RPPS em títulos de emissão do Tesouro Nacional, em conformidade com as Resoluções CMN 
n°s 3.992/2010 e 4.392/2014. Esta classificação está em conformidade com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor 
Público (MCASP) 8ª Edição, tanto em relação a estrutura do plano de contas, como a estrutura das demonstrações contábeis 
no Anexo V, além de atender o IPC nº 00. Estes valores são idênticos a linha “Investimentos e aplicações temporárias a curto 
prazo” no Ativo Circulante do Balanço Patrimonial. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades das entidades municipais consolidadas. No Balanço Financeiro é possível 
realizar a apuração do resultado de duas maneiras obedecendo as seguintes equações: 
MODO 1 
Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (-) Saldo em Espécie do Exercício Anterior = Resultado Financeiro do Exercício 
MODO 2 
Receita Orçamentária + TFR + Recebimentos Extraorçamentários (-) Despesa Orçamentária (-) TFC (-) Pagamentos 
Extraorçamentários = Resultado Financeiro do Exercício 
Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de 
normas de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações 
ou outros eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 
Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Financeiro. 
A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações patrimoniais e a transferência de riscos e 
benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do 
balanço patrimonial. 
b.5.Informações relevantes pela aplicação das políticas contábeis: 
O Instituto de Previdência Própria de Igarassu – IGAPREV com o objetivo de equacionamento do déficit financeiro e atuarial do 
seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, em consonância com os artigos 20 a 22 da Portaria MPS nº 403/2008 possui 
segregação de massa dos seus segurados, conforme Lei nº 3.815 de 03 de julho de 2013. 
As Demonstrações Contábeis estão apresentando individualmente as informações dos Planos Financeiro e Previdenciário. 

 
 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS: 

 
Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir será apresentada de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
 

Anexo 13 – Balanço Financeiro da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2021 
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 

 
Nota 1) RECEITA ORÇAMENTÁRIA: O valor total das receitas arrecadadas no Plano Financeiro no exercício de 2021 foi de R$ 
21.929.576,66. 
 
Nota 2) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS: O valor contabilizado das transferências financeiras recebidas para 
execução orçamentária foi de R$ 8.091,09. 
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Nota 3) RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os ingressos extraorçamentários do Plano Financeiro totalizam R$ 
6.782.541,15, sendo R$ 5.910.851,86, decorrentes de depósitos, consignações bancárias e valores restituíveis, Inscrição de 
Restos a pagar Não Processados - R$ 19.325,00 e Restos a pagar processados – R$ 4.130,21.  
 
Nota 4) SALDO DO ANTERIOR: O valor disponível em bancos em 31/12/2020 foi de R$ 15.680.046,57. 

 
Nota 5) DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A despesa orçamentária empenhada no exercício foi de R$ 34.850.425,54, em sua 
totalidade no Plano Financeiro. 
 
Nota 6) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS: Não houve transferências financeiras concedidas 
 
Nota 7) PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os desembolsos extraorçamentários totalizaram R$ 5.273.091,78. Deste 
valor o pagamento dos restos a pagar processados somam R$ 5.051,01, não processados R$ 67.379,25, enquanto os depósitos 
restituíveis, consignações e valores vinculados somam R$ 5.200.661,52. 
  
Nota 8) SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE: O valor disponível em bancos em 31/12/2021 foi de R$ 4.276.738,15. 

Ao compararmos as disponibilidades bancárias ao final do exercício de 2021 (R$ 4.276.738,15) com o valor disponível ao final 
do exercício de 2020 (R$ 15.680.046,57), nota-se uma variação (negativa) das disponibilidades financeiras na ordem de R$ 
11.403.308,42. 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 
Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da 
entidade. 
Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 

 
e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-

PE: 
 

Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a receita 
orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/destinação de recursos discriminando as ordinárias e as 
vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
decorrentes ou independentes da execução orçamentária; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte 
(caixa e equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também evidencia em coluna 
específica os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou horizontal. Por fim, o 
demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 
Saldos significativos de Caixa e Equivalentes de Caixa NÃO Disponíveis: 
Não existem saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa mantidos, mas que não estejam disponíveis para uso imediato 
por restrições legais ou controle cambial. 
Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentários e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que 
necessitem de eventuais ajustes. 
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f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 
Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público: 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 
Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2017 Concluída 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Ação 4. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

Ação 
5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2023 Em andamento 

Ação 6. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2019 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluído 

Ação 8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2016 Concluído 

Ação 9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 
A ser definido em ato 

normativo específico da 
STN. 

Concluído 

Ação 10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registros contábeis Contador 01/01/2021 Em andamento 
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conforme MCASP. 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 
Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo RPPS conforme Parte I do Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 
 
 
 

 
 

FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE 
Gerente de Previdência 

 
 

LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS 
Contadora 

CRC-PE Nº 013.156/O-9 
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Exercício: 2021

INGRESSOS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Receita Orçamentária (I) 1 2.246.950,88            1.330.203,04            
Ordinária 
Vinculada 2.246.950,88            1.330.203,04            

Recursos Vinculados à Educação -                              -                              
Recursos Vinculados à Saúde -                              -                              
Recursos Vinculados à Previdência Social – RPPS 2.888.601,82            1.330.203,04            
 Recursos Vinculados à Previdência Social – RGPS -                              -                              
Recursos Vinculados à Seguridade Social -                              -                              
Outras Destinações de Recursos
Deduções da Receita Orçamentária 641.650,94-               -                              

Transferências Financeiras Recebidas (II) 2 -                              38.184,36                  
Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária -                              38.184,36                  
Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária -                              -                              
 Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS -                              -                              
Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RGPS -                              -                              

Recebimentos Extraorçamentários (III) 3 -                              -                              
Inscrição de Restos a Pagar Não Processados -                              -                              
Inscrição de Restos a Pagar Processados -                              -                              
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados -                              -                              
Outros Recebimentos Extraorçamentários -                              -                              

Saldo do Exercício Anterior (IV) 4 6.477.948,56            5.468.556,41            
Caixa e Equivalentes de Caixa 20.218,15                  5.468.556,41            
Investimentos e Aplicações Temporárias 6.457.730,41            -                              

TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 8.724.899,44            6.836.943,81            

________________________________________ __________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário

BALANÇO FINANCEIRO - PLANO PREVIDENCIÁRIO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

CRC-PE 013156/O-9

FRANCISCO 
BARRETO DE 
MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital 
por FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 12:16:35 
-03'00'
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Exercício: 2021

DISPÊNDIOS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Despesa Orçamentária (VI) 5 -                              4.180,00                    
Ordinária 
Vinculada -                              -                              

Recursos Destinados à Educação -                              -                              
Recursos Destinados à Saúde -                              -                              
Recursos Destinados à Previdência Social – RPPS -                              -                              
Recursos Destinados à Previdência Social – RGPS -                              -                              
Recursos Destinados à Seguridade Social -                              4.180,00                    
(…)
Outras Destinações de Recursos -                              -                              

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 6 7.909,69                    354.815,25               
Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 7.909,69                    354.815,25               
Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária -                              -                              
Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS -                              -                              
Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RGPS -                              -                              

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 7 -                              -                              
Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados -                              -                              
Pagamentos de Restos a Pagar Processados -                              -                              
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados -                              -                              
Outros Pagamentos Extraorçamentários -                              -                              

Saldo para o Exercício Seguinte (IX) 8 8.716.989,75            6.477.948,56            
Caixa e Equivalentes de Caixa 2.499,22                    6.477.948,56            
Investimentos e Aplicações Temporárias 8.714.490,53            -                              

TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 8.724.899,44            6.836.943,81            

________________________________________ __________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV
BALANÇO FINANCEIRO - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

CRC-PE 013156/O-9

FRANCISCO 
BARRETO DE 
MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital 
por FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES 
LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 12:16:54 
-03'00'
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Exercício: 2021

Receita 
Orçamentária

Deduções da 
Receita 

Orçamentária
Saldo

Receita 
Orçamentária

Deduções da 
Receita 

Orçamentária
Saldo

(a) (b) =(a-b) (a) (b) =(a-b)
Ordinária 
Vinculada

Recursos Destinados à Educação -                             -                             
Recursos Destinados à Saúde -                             -                             
Recursos Destinados à Previdência Social – RPPS -                             -                             
Recursos Destinados à Previdência Social – RGPS 2.888.601,82            641.650,94               2.246.950,88            1.330.203,04            -                             1.330.203,04            
Recursos Destinados à Seguridade Social -                             -                             
(…) -                             -                             
Outras Destinações de Recursos -                             -                             

TOTAL 2.888.601,82           641.650,94               2.246.950,88           1.330.203,04           -                             1.330.203,04           

________________________________________ _______________________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário

DISPÊNDIOS

                                                                                                                           Quadro Anexo

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

CRC-PE 013156/O-9

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV
BALANÇO FINANCEIRO - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Nota

Exercício AnteriorExercício Atual

FRANCISCO 
BARRETO DE 
MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 12:17:14 
-03'00'
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

(De acordo com os Anexos X da Resolução TCE-PE nº 153, de 15 de dezembro de 2021) 

 

(ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
118-0 – ÓRGÃO PÚBLICO AUTÔNOMO MUNICIPAL 

CNPJ: 
06.234.755/0001-37 

Domicílio do órgão ou entidade: 
RUA DANTAS BARRETO, nº 16 – Bairro: CENTRO – Cidade: IGARASSU – Pernambuco – CEP: 53.610-050. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Instituto de Previdência Própria Municipal de Igarassu concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 118-0 “Órgão Público Autônomo Municipal”. Tem como atividade principal a concessão de aposentadorias, 
pensões e benefícios assistenciais aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como a 
gestão e aplicação e supervisão dos recursos necessários para o equilíbrio do RPPS e garantidores dos benefícios a serem 
concedidos. A natureza de suas operações deriva da arrecadação das contribuições previdenciárias patronais e dos servidores 
vinculados ao Regime, além dos rendimentos dos recursos aplicados. 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 13 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela portaria 
STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
Edição e Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 06. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na 
Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com 
destaque para a NBC TSP nº “00” Estrutura Conceitual e NBC T nº 11 Apresentação das Demonstrações Contábeis. As situações 
contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation 
of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a de número 1 
e quanto aos aspectos de escrituração este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF). Por  fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para 
acontabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência 
Contábil (ICC) do TCE-PE 

Dados do gestor: 
Nome: FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE. Cargo: GERENTE DE PREVIDÊNCIA. 

Dados do contador (a) responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as notas explicativas: 
Nome: LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS. CRC-PE nº 013.156/O-9. E-mail: luzia1966@hotmail.com. 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: MIGUEL GOMES DA SILVA NETO. Portaria nº: 006/2020. E-mail: mgomes2164@hotmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no Instituto de Previdência Própria: 
GESTOR.NET – CONTAS PÚBLICAS. IP TECNOLOGIA 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito da entidade, que afetaram a 
elaboração especificamente do balanço financeiro, tendo em consideração as opções e premissas da legislação afeta a 
contabilidade aplicada ao setor público 

Bases de mensuração utilizadas:  
O balanço financeiro foi elaborado sobre o regime misto. Ou seja, de caixa para as receitas e competência para as despesas, 
conforme art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64, realizando ao final do exercício, a inscrição dos restos a pagar processados e não 
processados no lado dos ingressos extraorçamentários. 
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A moeda utilizada para os registros contábeis foi o real com valores históricos e constantes. 
Para estruturação do balanço e consequente apuração do resultado financeiro foram utilizadas as classes do plano de contas 1 
(Ativo) e 2 (Passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários de depósitos restituíveis e valores vinculados, 
saldo em espécie do exercício anterior e saldo em espécie para o exercício seguinte. Foi utilizado a classe 3 (Variações 
Patrimoniais Diminutivas), para as transferências financeiras concedidas e classe 4 (Variações Patrimoniais Aumentativas), para 
as transferências financeiras recebidas. A classe 5 (Orçamento Aprovado) serviu para o registro da inscrição de restos a pagar 
e classe 6 (Execução do Orçamento) para o devido registro das receitas orçamentárias e despesas orçamentárias, além dos 
pagamentos de restos a pagar. 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentários e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie 
que necessitem de eventuais ajustes. 
Foi incluído no saldo em espécie anterior e final a linha investimentos e aplicações temporárias do nível 1.1.4 por se tratar de 
investimentos realizados pelo RPPS em títulos de emissão do Tesouro Nacional, em conformidade com as Resoluções CMN 
n°s 3.992/2010 e 4.392/2014. Esta classificação está em conformidade com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor 
Público (MCASP) 8ª Edição, tanto em relação a estrutura do plano de contas, como a estrutura das demonstrações contábeis 
no Anexo V, além de atender o IPC nº 00. Estes valores são idênticos a linha “Investimentos e aplicações temporárias a curto 
prazo” no Ativo Circulante do Balanço Patrimonial. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades das entidades municipais consolidadas. No Balanço Financeiro é possível 
realizar a apuração do resultado de duas maneiras obedecendo as seguintes equações: 
MODO 1 
Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (-) Saldo em Espécie do Exercício Anterior = Resultado Financeiro do Exercício 
MODO 2 
Receita Orçamentária + TFR + Recebimentos Extraorçamentários (-) Despesa Orçamentária (-) TFC (-) Pagamentos 
Extraorçamentários = Resultado Financeiro do Exercício 

Novas normas e políticas contábeis alteradas: 

Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de 

normas de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações 

ou outros eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 

Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Financeiro. 

A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações patrimoniais e a transferência de riscos e 

benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do 

balanço patrimonial. 

b.5.Informações relevantes pela aplicação das políticas contábeis: 
O Instituto de Previdência Própria de Igarassu – IGAPREV com o objetivo de equacionamento do déficit financeiro e atuarial do 
seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, em consonância com os artigos 20 a 22 da Portaria MPS nº 403/2008 possui 
segregação de massa dos seus segurados, conforme Lei nº 3.815 de 03 de julho de 2013. 
As Demonstrações Contábeis estão apresentando individualmente as informações dos Planos Financeiro e Previdenciário. 

 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS: 

 

Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir será apresentada de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
 

Anexo 13 – Balanço Financeiro da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2021 
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 

 
Nota 1) RECEITA ORÇAMENTÁRIA: O valor total das receitas arrecadadas no Plano Financeiro no exercício de 2021 foi de R$ 
2.246.950,88. 
 

Nota 2) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS:  Não houveram transferências financeiras recebidas no Plano 

Previdenciário. 
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Nota 3) RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Não houveram ingressos extraorçamentários do Plano Previdenciário.  
 
Nota 4) SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR: O valor disponível em bancos em 31/12/2020 foi de R$ 6.477.948,56. 

 
Nota 5) DESPESA ORÇAMENTÁRIA: Não houveram despesas orçamentárias empenhadas no exercício no Plano 
Previdenciário. 
 
Nota 6) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS: O valor total de transferências financeiras concedidas foi de R$ 
7.909,69. 
 
Nota 7) PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Não houveram desembolsos extraorçamentários do Plano Previdenciário. 
 
Nota 8) SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE: O valor disponível em bancos em 31/12/2021 foi de R$ 8.716.989,75. 

Ao compararmos as disponibilidades bancárias ao final do exercício de 2021 (R$ 8.716.989,75.), com o valor disponível ao final 

do exercício de 2020 (R$ 6.477.948,56), nota-se uma variação (positiva) das disponibilidades financeiras na ordem de R$ 

2.239.041,19. 

 

 

d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da 
entidade. 

Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 
 

 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-

PE: 

 

Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a receita 
orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/destinação de recursos discriminando as ordinárias e as 
vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
decorrentes ou independentes da execução orçamentária; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte 
(caixa e equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também evidencia em coluna 
específica os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou horizontal. Por fim, o 
demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

Saldos significativos de Caixa e Equivalentes de Caixa NÃO Disponíveis: 
Não existem saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa mantidos, mas que não estejam disponíveis para uso imediato 
por restrições legais ou controle cambial. 

Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentários e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que 
necessitem de eventuais ajustes. 
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f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público: 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2017 Concluída 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Ação 4. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

Ação 
5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2023 Em andamento 

Ação 
6. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2019 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluído 

Ação 8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2016 Concluído 

Ação 9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 
A ser definido em ato 

normativo específico da 
STN. 

Concluído 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registros contábeis Contador 01/01/2021 Em andamento 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 0d313c02-1620-4e55-8e63-6db008aabd75



 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 
 

conforme MCASP. 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo RPPS conforme Parte I do Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

 

 
 

FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE 
Gerente de Previdência 

 
 

LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS 
Contadora 

CRC-PE Nº 013.156/O-9 
  

 

FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 10:41:07 
-03'00'
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Balanço Patrimonial
Anexo 14, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

ATIVO CIRCULANTE 63.289.349,83 51.051.189,22

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 59.811.484,02 47.573.323,41

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 59.811.484,02 47.573.323,41

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL -
CONSOLIDAÇÃO (F) 59.811.484,02 47.573.323,41

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 3.477.865,81 3.477.865,81

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 3.477.865,81 3.477.865,81

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO 3.477.865,81 3.477.865,81

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES DE  CURTO PRAZO (P) 3.477.865,81 3.477.865,81

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

ESTOQUES 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE 177.420.387,30 190.637.256,25

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 76.184.910,81 105.290.043,90

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 76.184.910,81 105.290.043,90

CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 76.184.910,81 105.290.043,90

CRÉDITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS (P) 135.374.868,42 137.006.893,63

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) 3.460.093,98 3.460.093,98

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PASSIVO CIRCULANTE 16.775.821,51 8.959.854,60

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
CURTO PRAZO 6.559.661,04 6.315.250,22

PESSOAL A PAGAR 2.496.111,88 1.402.948,89

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO (F) 2.496.111,88 1.402.948,89

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR -2.497,22 -2.497,22

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO (F) -2.497,22 -2.497,22

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 4.066.046,38 4.914.798,55

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO (F) 1.074.663,75 1.543.964,21

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS (F) 2.991.382,63 3.370.834,34

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 13.809,79 13.809,79

JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A
CURTO PRAZO - INTERNO 13.809,79 13.809,79

JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A
CURTO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO (F) 13.809,79 13.809,79

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 11.717.129,40 2.788.221,35

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 11.717.129,40 2.788.221,35

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO (F) 11.717.129,40 2.788.221,35

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES 0,00 0,00

PROVISÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO -1.514.778,72 -157.426,76

VALORES RESTITUÍVEIS -1.514.778,72 -157.426,76

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO (F) -1.514.778,72 -157.426,76

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 29.382.073,93 40.216.255,03

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
LONGO PRAZO 25.560.154,09 32.196.951,72

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 25.560.154,09 32.196.951,72

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS (P) 1.608.989,81 7.081.004,83

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO (P) 23.951.164,28 25.115.946,89

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 0,00 0,00
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Balanço Patrimonial
Anexo 14, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

(-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (P) -62.304.042,19 -34.830.934,31

(-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) -346.009,40 -346.009,40

INVESTIMENTOS 14.049,00 14.049,00

DEMAIS INVESTIMENTOS PERMANENTES 14.049,00 14.049,00

DEMAIS INVESTIMENTOS PERMANENTES - CONSOLIDAÇÃO 14.049,00 14.049,00

DEMAIS INVESTIMENTOS PERMANENTES (P) 14.049,00 14.049,00

IMOBILIZADO 101.221.427,49 85.333.163,35

BENS MÓVEIS 22.288.287,29 20.320.860,09

BENS MÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 22.288.287,29 20.320.860,09

OUTROS BENS MÓVEIS (P) 22.288.287,29 20.320.860,09

BENS IMÓVEIS 80.619.838,16 66.441.789,89

BENS IMÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 80.619.838,16 66.441.789,89

OUTROS BENS IMÓVEIS (P) 80.619.838,16 66.441.789,89

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -1.686.697,96 -1.429.486,63

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -
CONSOLIDAÇÃO -1.686.697,96 -1.429.486,63

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS (P) -1.686.697,96 -1.429.486,63

INTANGÍVEL 0,00 0,00

DIFERIDO 0,00 0,00

TOTAL 240.709.737,13 241.688.445,47

ATIVO FINANCEIRO 59.811.484,02 47.573.323,41

ATIVO PERMANENTE 180.898.253,11 194.115.122,06

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 3.821.919,84 8.019.303,31

FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 3.821.919,84 8.019.303,31

FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO (P) 3.821.919,84 8.019.303,31

OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00

PROVISÕES A LONGO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 0,00 0,00

RESULTADO DIFERIDO 0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO 46.157.895,44 49.176.109,63

PATRIMÔNIO LIQUIDO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00 0,00

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 0,00

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00 0,00

RESERVAS DE LUCROS 0,00 0,00

DEMAIS RESERVAS 0,00 0,00

RESULTADOS ACUMULADOS 194.551.841,69 192.512.335,84

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 194.551.841,69 192.512.335,84

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 194.551.841,69 192.512.335,84

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO (P) 2.039.505,85 -6.591.102,26

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (P) 192.512.335,84 199.103.438,10

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00

SUPERÁVITS OU DÉFICITS RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E
CISÃO 0,00 0,00

(-) AÇÕES/COTAS EM TESOURARIA 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 194.551.841,69 192.512.335,84

TOTAL 240.709.737,13 241.688.445,47

PASSIVO FINANCEIRO 22.447.808,88 12.355.675,36

PASSIVO PERMANENTE 29.382.073,93 40.216.255,03
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Balanço Patrimonial
Anexo 14, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

SALDO PATRIMONIAL 188.879.854,32 189.116.515,08

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Balanço Patrimonial
Anexo 14, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

001 - Recursos Ordinários 51.940.065,41 53.009.930,38

090 - Outros Recursos Não Vinculados 11.539.338,17 11.539.338,17

111 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação -44.753.145,74 -38.008.588,82

112 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% -3.838.192,38 0,00

113 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 1.522.159,11 0,00

114 - Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAF 4.060.768,37 0,00

115 - Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAF 636.686,20 0,00

118 - Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAT 988.595,79 0,00

119 - Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAT 756.336,43 0,00

120 - Transferência do Salário-Educação 166.353,17 -57.767,57

122 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE) -281.392,35 -291.164,28

123 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional
de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 259.379,72 121.835,62

124 - Outras Transferências de Recursos do FNDE -2.856.426,25 -2.856.426,25

125 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à
Educação -496.454,35 -517.326,85

211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 127.780,85 127.780,85

311 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS -6.277.687,67 -5.776.407,89

312 - Transferências de Convênios - Assistência Social 2.073.160,55 2.403.546,24

420 - Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Entrada de Recursos 19.548,71 19.548,71

510 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 1.257.820,36 1.095.682,73

520 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos
Estados 117.256,10 117.256,10

560 - Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar
173/2020. 1.696.518,16 1.696.518,16

620 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 11.018.703,33 4.490.658,76

940 - Outras vinculações de transferências -9.730,47 407.000,07

950 - Outras vinculações de taxas e contribuições 1.990.426,32 1.990.426,32

990 - Outros Recursos Vinculados 5.705.807,60 5.705.807,60

TOTAL 37.363.675,14 35.217.648,05
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ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
PREFEITA

CPF 499.797.444-72

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Igarassu CNPJ: 10.359.560/0001-90 

 
a.2. Domicílio da entidade 
AV. JOAQUIM NABUCO, 120 
CENTRO, Igarassu – PE 
CEP: 53.610-070 

 
a.3. Dados do gestor 
ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA 
Cargo: PREFEITA 
CPF: 499.797.444-72 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CRC: PE - 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende às exigências do Índice de Consistência Contábil ( ICC) do TCE-PE, apresentando 
quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante ( caixa e equivalente de caixa, créditos de curto 
prazo, investimentos e aplicações temporárias a curto prazo, estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente) e 
Ativo Não Circulante ( Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo prazo, 
estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este 
balanço apresenta quadro principal incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante ( obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas 
a pagar a curto prazo, obrigações fiscais a curto prazo, demais obrigações a curto prazo) e Passivo não Circulante ( 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo 
prazo, fornecedores e contas a pagar a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais 
obrigações a longo prazo e resultado diferido). No quadro principal na coluna Património Líquido consta as contas mínimas 
de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro específico são evidenciados os ativos e passivos financeiros e 
permanente, bem como o passivo financeiro e permanente, além do saldo patrimonial. Ao final do balanço são 
evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado com destaque para os atos potenciais dos ativos e 
passivos. 
O balanço mostra também quadro próprio com o superavit/ deficit financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes 
de recursos. Neste demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior, possibilitando a comparação de 
valores. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
Os ativos e passivos resultantes da execução orçamentária do exercício de 2021 foram mensurados inicialmente a custo 
histórico como determina a Resolução CFC no 1.137/2008. Após o registro inicial foi adotado o critério de mensuração de 
custos para o imobilizado em toda a classe de ativos, abatidos o valor residual e depreciável/amortização/exaustão 
seguindo o modelo de cotas definidos pela tabela SIAFI utilizado pela União publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN). 
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b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
No exercício de 2021 não foram evidenciados de forma segregada nas demonstrações contábeis em atendimento ao 
NBCASP os valores de estoque/almoxarifado, ativos intangíveis/software, depreciação/amortização, provisão do passivo 
para o 13º salário e 1/3 de férias, além dos atos potenciais no sistema compensado decorrentes dos contratos de prestação 
de serviços em execução. 
O grande objetivo destas importantes mudanças que nos propomos a encampar é o de evidenciar o patrimônio público da 
forma mais clara possível, permitindo à sociedade a aos órgãos de controle e fiscalização o adequado entendimento 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Quanto aos atos potenciais nas classes 7 e 8 do plano de contas não houve registros dos contratos em execução durante o 
exercício de 2021 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Prefeitura Municipal de Igarassu  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 
 

c.1. Ativo circulante 
O saldo das disponibilidades financeiras do exercicio de 2021 totalizaram R$ 63.289.349,83. Houve um aumento de R$ 
12.238.160,61 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 51.051.189,22. 

 
c.2. Estoque / Almoxarifado 
Não houve registros de estoque. 

 
c.3. Créditos a curto e longo prazo 
Outros créditos a receber e valores a curto prazo no valor de R$ 3.477.865,81. 
Créditos a longo prazo no valor de R$ 76.184.910,81. 
Tais valores encontram-se abaixo discriminados: 

 
CRÉDITOS DE CURTO PRAZO CRÉDITOS DE LONGO PRAZO 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS R$ 0,00 DÍVIDA TRIBUTÁRIA R$ 135.374.868,42 

TRANSFERÊNCIAS A RECEBER R$ 0,00 DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA R$ 3.460.093,98 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00 CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 

DÍVIDA ATIVA R$ 0,00 AJUSTES DE PERDAS R$ -62.650.051,59 

DEMAIS CRÉDITOS R$ 3.477.865,81 DEMAIS CRÉDITOS R$ 0,00 

 
 

c.4. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
Não houve registros de investimentos e aplicações temporárias a curto prazo. 

 
c.5. Imobilizado 
Bens móveis no valor de R$ 22.288.287,29, bens imóveis no valor de R$ 80.619.838,16 e (-) depreciação, exaustão e 
amortização acumuladas no valor de R$ -1.686.697,96. Totalizando imobilizado em R$101.221.427,49. 

 
c.6. Intangível 
Não houve registros de intangível. 

 
c.7. Restos a pagar resultantes de obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistências e fornecedores 
de curto e longo prazo 
Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo no valor de R$ 6.559.661,04, empréstimos e 
financiamentos a curto prazo no valor de R$ 13.809,79, fornecedores e contas a pagar a curto prazo no valor de R$ 
11.717.129,40 e demais obrigações a curto prazo no valor de R$ -1.514.778,72. Totalizando passivo circulante em 
R$16.775.821,51. 
Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo no valor de R$ 25.560.154,09 e fornecedores 
e contas a pagar a longo prazo no valor de R$ 3.821.919,84. Totalizando restos a pagar a longo prazo em R$29.382.073,93. 
Os valores com obrigações trabalhistas de curto e longo prazo encontram-se abaixo discriminados: 
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OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE CURTO PRAZO OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE LONGO PRAZO 

PESSOAL R$ 2.496.111,88 PESSOAL R$ 0,00 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ -2.497,22 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 

BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 

ENCARGOS SOCIAIS R$ 4.066.046,38 ENCARGOS SOCIAIS R$ 25.560.154,09 

 
 
c.8. PassivoFinanceiro 
O passivo financeiro no final do exercício de 2021 totalizou R$ 22.447.808,88. dos quais R$ 16.775.821,51 são de elementos 
do passivo com atributo F e R$ 5.671.987,37 são restos a pagar não-processados. 

 
c.9. Provisões de Curto e Longo prazo 
O total de provisões de curto prazo para o exercício de 2021 totalizou R$ 0,00. O total de provisões de longo prazo para o 
exercício de 2021 foi de R$ 0,00 o que resultou num total de provisões de R$ 0,00 distribuídas na tabela a seguir . 

 
PROVISÕES DE CURTO PRAZO PROVISÕES DE LONGO PRAZO 

PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 

PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 PROVISÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 0,00 

OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 

  OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 

 
 

c.10. Patrimônio Líquido 
O saldo patrimonial no final do exercício de 2020 totalizou R$ 192.512.335,84. O resultado econômico da entidade no 
exercício de 2021 foi de R$ 2.039.505,85, quando somado ao saldo anterior resultou no saldo patrimonial final de R$ 
194.551.841,69. 

 
 
ANALISE DO BALANÇO PATRIMONIAL 
 

A avaliação dos elementos do Ativo e Passivo pode ser realizada mediante a utilização da análise por quocientes, dentre os 
quais se destacam os índices de liquidez e endividamento. 

 
1. Liquidez corrente (LC) = Ativo Financeiro (AF) / Passivo Financeiro (PF) 

 

LC = 
Ativo Financeiro (AF) 

Passivo Financeiro (PF) 
= 

59.811.484,02 

22.447.808,88 
= 2,66 

 
A liquidez corrente demonstra quanto a entidade poderá dispor em recursos a curto prazo (caixa, bancos, clientes, 
estoques, etc.) para pagar suas dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e financiamentos a curto prazo, contas 
apagar etc.). Neste caso, o índice apresentado demonstra uma situação favorável em que o município tem saldo do AF que 
poderá pagar suas dívidas registradas no PF e ainda terá um superávit financeiro que poderá dispor no ano seguinte para 
abertura, por exemplo, de créditos adicionais.  
 
 
 

 
 

ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA 
PREFEITA, CPF 499.797.444-72 

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CONTADOR, CRC PE - 016677/O-0 
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ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

ATIVO CIRCULANTE 334.747,95 137.161,15

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 334.747,95 137.161,15

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 334.747,95 137.161,15

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL -
CONSOLIDAÇÃO (F) 334.747,95 137.161,15

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

ESTOQUES 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE 86.112,72 86.939,00

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00

IMOBILIZADO 86.112,72 86.939,00

BENS MÓVEIS 18.779,00 18.779,00

BENS MÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 18.779,00 18.779,00

OUTROS BENS MÓVEIS (P) 18.779,00 18.779,00

BENS IMÓVEIS 71.000,00 71.000,00

BENS IMÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 71.000,00 71.000,00

IMÓVEIS RESIDENCIAIS (P) 71.000,00 71.000,00

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -3.666,28 -2.840,00

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -
CONSOLIDAÇÃO -3.666,28 -2.840,00

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS IMÓVEIS (P) -3.666,28 -2.840,00

INTANGÍVEL 0,00 0,00

DIFERIDO 0,00 0,00

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PASSIVO CIRCULANTE 3.638,15 3.938,19

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
CURTO PRAZO 0,00 0,00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00 300,04

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00 300,04

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO (F) 0,00 300,04

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES 0,00 0,00

PROVISÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 3.638,15 3.638,15

VALORES RESTITUÍVEIS 3.638,15 3.638,15

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO (F) 3.638,15 3.638,15

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
LONGO PRAZO 0,00 0,00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00

PROVISÕES A LONGO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 0,00 0,00

RESULTADO DIFERIDO 0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO 3.638,15 3.938,19

PATRIMÔNIO LIQUIDO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00 0,00

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 0,00

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00 0,00
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TOTAL 420.860,67 224.100,15

ATIVO FINANCEIRO 334.747,95 137.161,15

ATIVO PERMANENTE 86.112,72 86.939,00

RESERVAS DE LUCROS 0,00 0,00

DEMAIS RESERVAS 0,00 0,00

RESULTADOS ACUMULADOS 417.222,52 220.161,96

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 417.222,52 220.161,96

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 417.222,52 220.161,96

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO (P) 197.060,56 -37.614,14

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (P) 220.161,96 257.776,10

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00

SUPERÁVITS OU DÉFICITS RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E
CISÃO 0,00 0,00

(-) AÇÕES/COTAS EM TESOURARIA 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 417.222,52 220.161,96

TOTAL 420.860,67 224.100,15

PASSIVO FINANCEIRO 3.638,15 3.938,19

PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00

SALDO PATRIMONIAL 417.222,52 220.161,96

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

001 - Recursos Ordinários 331.109,80 133.222,96

TOTAL 331.109,80 133.222,96

EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR
CONTADOR

CPF 795.707.804-44

PAULO DE SOUZA BEZERRA
PRESIDENTE

CPF 034.792.544-89
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA CNPJ: 02.574.503/0001-04 

 
a.2. Domicílio da entidade 
, 
, Igarassu – PE 
CEP: 

 
a.3. Dados do gestor 
null 
Cargo: null 
null: null 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais dasdemonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR 
CPF: 795.707.804-44 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normasde contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende às exigências do Índice de Consistência Contábil ( ICC) do TCE-PE, apresentando 
quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante ( caixa e equivalente de caixa, créditos de curto 
prazo, investimentos e aplicações temporárias a curto prazo, estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente) e 
Ativo Não Circulante ( Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo prazo, 
estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este 
balanço apresenta quadro principal incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante ( obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas 
a pagar a curto prazo, obrigações fiscais a curto prazo, demais obrigações a curto prazo) e Passivo não Circulante ( 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo 
prazo, fornecedores e contas a pagar a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais 
obrigações a longo prazo e resultado diferido). No quadro principal na coluna Património Líquido consta as contas mínimas 
de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro específico são evidenciados os ativos e passivos financeiros e 
permanente, bem como o passivo financeiro e permanente, além do saldo patrimonial. Ao final do balanço são 
evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado com destaque para os atos potenciais dos ativos e 
passivos. 
O balanço mostra também quadro próprio com o superavit/ deficit financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes 
de recursos. Neste demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior, possibilitando a comparação de 
valores. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
Os ativos e passivos resultantes da execução orçamentária do exercício de 2021 foram mensurados inicialmente a custo 
histórico como determina a Resolução CFC no 1.137/2008. Após o registro inicial foi adotado o critério de mensuração de 
custos para o imobilizado em toda a classe de ativos, abatidos o valor residual e depreciável/amortização/exaustão 
seguindo o modelo de cotas definidos pela tabela SIAFI utilizado pela União publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN). 

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
No exercício de 2021 não foram evidenciados de forma segregada nas demonstrações contábeis em atendimento ao 
NBCASP os valores de estoque/almoxarifado, ativos intangíveis/software, depreciação/amortização, provisão do passivo 
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para o 13º salário e 1/3 de férias, além dos atos potenciais no sistema compensado decorrentes dos contratos de prestação 
de serviços em execução. 
O grande objetivo destas importantes mudanças que nos propomos a encampar é o de evidenciar o patrimônio público da 
forma mais clara possível, permitindo à sociedade a aos órgãos de controle e fiscalização o adequado entendimento 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Quanto aos atos potenciais nas classes 7 e 8 do plano de contas não houve registros dos contratos em execução durante o 
exercício de 2021 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 
 

c.1. Ativo circulante 
O saldo das disponibilidades financeiras do exercicio de 2021 totalizaram R$ 334.747,95. Houve um aumento de R$ 
197.586,80 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 137.161,15. 

 
c.2. Estoque / Almoxarifado 
Não houve registros de estoque. 

 
c.3. Créditos a curto e longo prazo 
Não houve registros de crédito a curto prazo. 
Não houve registros de ativo realizável a longo prazo. 
Tais valores encontram-se abaixo discriminados: 

 
CRÉDITOS DE CURTO PRAZO CRÉDITOS DE LONGO PRAZO 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS R$ 0,00 DÍVIDA TRIBUTÁRIA R$ 0,00 

TRANSFERÊNCIAS A RECEBER R$ 0,00 DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA R$ 0,00 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00 CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 

DÍVIDA ATIVA R$ 0,00 AJUSTES DE PERDAS R$ 0,00 

DEMAIS CRÉDITOS R$ 0,00 DEMAIS CRÉDITOS R$ 0,00 

 
 

c.4. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
Não houve registros de investimentos e aplicações temporárias a curto prazo. 

 
c.5. Imobilizado 
bens móveis no valor de R$ 18.779,00, bens imóveis no valor de R$ 71.000,00 e (-) depreciação, exaustão e amortização 

acumuladas no valor de R$ -3.666,28. Totalizando imobilizado em R$86.112,72. 

 
c.6. Intangível 
Não houve registros de intangível. 

 
c.7. Restos a pagar resultantes de obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistências e fornecedores 
de curto e longo prazo 
demais obrigações a curto prazo no valor de R$ 3.638,15. 
Não houve registros de restos a pagar a longo prazo. 
Os valores com obrigações trabalhistas de curto e longo prazo encontram-se abaixo discriminados: 

 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE CURTO PRAZO OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE LONGO PRAZO 

PESSOAL R$ 0,00 PESSOAL R$ 0,00 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 

BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 

ENCARGOS SOCIAIS R$ 0,00 ENCARGOS SOCIAIS R$ 0,00 
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c.8. PassivoFinanceiro 
O passivo financeiro no final do exercício de 2021 totalizou R$ 3.638,15. dos quais R$ 3.638,15 são de elementos do passivo 
com atributo F e R$ 0,00 são restos a pagar não-processados. 

 
c.9. Provisões de Curto e Longo prazo 
O total de provisões de curto prazo para o exercício de 2021 totalizou R$ 0,00. O total de provisões de longo prazo para o 

exercício de 2021 foi de R$ 0,00 o que resultou num total de provisões de R$ 0,00 distribuídas na tabela a seguir . 

 
PROVISÕES DE CURTO PRAZO PROVISÕES DE LONGO PRAZO 

PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 

PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 PROVISÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 0,00 

OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 

  OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 

 
 

c.10. Saldo Patrimonial 
O saldo patrimonial no final do exercício de 2020 totalizou R$ 220.161,96. O resultado econômico da entidade no exercício 

de 2021 foi de R$ 197.060,56, quando somado ao saldo anterior resultou no saldo patrimonial final de R$ 417.222,52. 

 
 
ANALISE DO BALANÇO PATRIMONIAL 
A avaliação dos elementos do Ativo e Passivo pode ser realizada mediante a utilização da análise por quocientes, dentre os 
quais se destacam os índices de liquidez e endividamento. 
 

1. Liquidez corrente (LC) = Ativo Financeiro (AF) / Passivo Financeiro (PF) 
 

LC = 
Ativo Financeiro (AF) 

Passivo Financeiro (PF) 
= 

334.747,95 

3.638,15 
= 92,01 

 
A liquidez corrente demonstra quanto a entidade poderá dispor em recursos a curto prazo (caixa, bancos, clientes, estoques, 
etc.) para pagar suas dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e financiamentos a curto prazo, contas apagar etc.). 
Neste caso, o índice apresentado demonstra uma situação favorável em que o município tem saldo do AF que poderá pagar 
suas dívidas registradas no PF e ainda terá um superávit financeiro que poderá dispor no ano seguinte para abertura, por 
exemplo, de créditos adicionais.  
 

 
null 

null, null null 
EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR 

CONTADOR, CPF 795.707.804-44 
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
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ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

ATIVO CIRCULANTE 3.015.427,25 4.863.673,69

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.552.639,14 3.400.885,58

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 1.552.639,14 3.400.885,58

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL -
CONSOLIDAÇÃO (F) 1.552.639,14 3.400.885,58

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 1.462.788,11 1.462.788,11

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 1.462.788,11 1.462.788,11

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO 1.462.788,11 1.462.788,11

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES DE  CURTO PRAZO (P) 1.462.788,11 1.462.788,11

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

ESTOQUES 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE 8.912.625,86 8.973.584,12

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00

IMOBILIZADO 8.912.625,86 8.973.584,12

BENS MÓVEIS 8.052.016,51 7.766.030,46

BENS MÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 8.052.016,51 7.766.030,46

OUTROS BENS MÓVEIS (P) 8.052.016,51 7.766.030,46

BENS IMÓVEIS 1.283.677,69 1.283.677,69

BENS IMÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 1.283.677,69 1.283.677,69

OUTROS BENS IMÓVEIS (P) 1.283.677,69 1.283.677,69

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PASSIVO CIRCULANTE 9.868.241,48 7.477.284,76

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
CURTO PRAZO 1.126.880,71 1.363.095,91

PESSOAL A PAGAR 1.578.308,92 1.578.308,92

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO (F) 1.578.308,92 1.578.308,92

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR -451.428,21 -215.213,01

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO (F) -804.568,10 -488.543,82

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS (F) 353.139,89 273.330,81

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 1.228.704,29 237.220,20

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 1.228.704,29 237.220,20

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO (F) 1.228.704,29 237.220,20

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES 0,00 0,00

PROVISÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 7.512.656,48 5.876.968,65

VALORES RESTITUÍVEIS 7.512.656,48 5.876.968,65

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO (F) 7.512.656,48 5.876.968,65

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
LONGO PRAZO 0,00 0,00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00

PROVISÕES A LONGO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 0,00 0,00

RESULTADO DIFERIDO 0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO 9.868.241,48 7.477.284,76

PATRIMÔNIO LIQUIDO
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(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -423.068,34 -76.124,03

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -
CONSOLIDAÇÃO -423.068,34 -76.124,03

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS (P) -423.068,34 -76.124,03

INTANGÍVEL 0,00 0,00

DIFERIDO 0,00 0,00

TOTAL 11.928.053,11 13.837.257,81

ATIVO FINANCEIRO 1.552.639,14 3.400.885,58

ATIVO PERMANENTE 10.375.413,97 10.436.372,23

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00 0,00

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 0,00

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00 0,00

RESERVAS DE LUCROS 0,00 0,00

DEMAIS RESERVAS 0,00 0,00

RESULTADOS ACUMULADOS 2.059.811,63 6.359.973,05

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 2.059.811,63 6.359.973,05

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 2.059.811,63 6.359.973,05

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO (P) -4.300.161,42 2.457.744,55

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (P) 6.359.973,05 3.902.228,50

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00

SUPERÁVITS OU DÉFICITS RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E
CISÃO 0,00 0,00

(-) AÇÕES/COTAS EM TESOURARIA 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 2.059.811,63 6.359.973,05

TOTAL 11.928.053,11 13.837.257,81

PASSIVO FINANCEIRO 10.990.034,18 7.479.384,76

PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00

SALDO PATRIMONIAL 938.018,93 6.357.873,05

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00
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SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

001 - Recursos Ordinários -130.335,99 -77.168,02

111 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 79.413,65 79.413,65

211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -15.766.568,80 -14.471.470,14

212 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais 8.707.969,43 7.966.950,25

213 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual -331.416,20 -331.416,20

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde -1.495.402,64 2.489.292,40
214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0. -2.829.632,18 341.667,88
215 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de
Saúde -75.769,00 -75.769,00

290 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 2.404.346,69 0,00

TOTAL -9.437.395,04 -4.078.499,18

IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS
SECRETÁRIO DE SAÚDE

CPF 061.129.114-26

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo Municipal de Saude de Igarassu CNPJ: 12.025.214/0001-00 

 
a.2. Domicílio da entidade 
AV. DUARTE COELHO, 183 
CENTRO, Igarassu – PE 
CEP: 53610-380 

 
a.3. Dados do gestor 
IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS 
Cargo: SECRETÁRIO DE SAÚDE 
CPF: 061.129.114-26 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CRC: PE - 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende às exigências do Índice de Consistência Contábil ( ICC) do TCE-PE, apresentando 
quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante ( caixa e equivalente de caixa, créditos de curto 
prazo, investimentos e aplicações temporárias a curto prazo, estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente) e 
Ativo Não Circulante ( Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo prazo, 
estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este 
balanço apresenta quadro principal incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante ( obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas 
a pagar a curto prazo, obrigações fiscais a curto prazo, demais obrigações a curto prazo) e Passivo não Circulante ( 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo 
prazo, fornecedores e contas a pagar a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais 
obrigações a longo prazo e resultado diferido). No quadro principal na coluna Património Líquido consta as contas mínimas 
de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro específico são evidenciados os ativos e passivos financeiros e 
permanente, bem como o passivo financeiro e permanente, além do saldo patrimonial. Ao final do balanço são 
evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado com destaque para os atos potenciais dos ativos e 
passivos. 
O balanço mostra também quadro próprio com o superavit/ deficit financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes 
de recursos. Neste demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior, possibilitando a comparação de 
valores. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
Os ativos e passivos resultantes da execução orçamentária do exercício de 2021 foram mensurados inicialmente a custo 
histórico como determina a Resolução CFC no 1.137/2008. Após o registro inicial foi adotado o critério de mensuração de 
custos para o imobilizado em toda a classe de ativos, abatidos o valor residual e depreciável/amortização/exaustão 
seguindo o modelo de cotas definidos pela tabela SIAFI utilizado pela União publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN). 
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b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
No exercício de 2021 não foram evidenciados de forma segregada nas demonstrações contábeis em atendimento ao 
NBCASP os valores de estoque/almoxarifado, ativos intangíveis/software, depreciação/amortização, provisão do passivo 
para o 13º salário e 1/3 de férias, além dos atos potenciais no sistema compensado decorrentes dos contratos de prestação 
de serviços em execução. 
O grande objetivo destas importantes mudanças que nos propomos a encampar é o de evidenciar o patrimônio público da 
forma mais clara possível, permitindo à sociedade a aos órgãos de controle e fiscalização o adequado entendimento 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Quanto aos atos potenciais nas classes 7 e 8 do plano de contas não houve registros dos contratos em execução durante o 
exercício de 2021 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Fundo Municipal de Saude de Igarassu  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 
 

c.1. Ativo circulante 
O saldo das disponibilidades financeiras do exercicio de 2021 totalizaram R$ 3.015.427,25. Houve uma queda de R$ 
1.848.246,44 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 4.863.673,69. 

 
c.2. Estoque / Almoxarifado 
Não houve registros de estoque. 

 
c.3. Créditos a curto e longo prazo 
Outros créditos a receber e valores a curto prazo no valor de R$ 1.462.788,11. 
Não houve registros de ativo realizável a longo prazo. 
Tais valores encontram-se abaixo discriminados: 

 
CRÉDITOS DE CURTO PRAZO CRÉDITOS DE LONGO PRAZO 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS R$ 0,00 DÍVIDA TRIBUTÁRIA R$ 0,00 

TRANSFERÊNCIAS A RECEBER R$ 0,00 DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA R$ 0,00 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00 CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 

DÍVIDA ATIVA R$ 0,00 AJUSTES DE PERDAS R$ 0,00 

DEMAIS CRÉDITOS R$ 1.462.788,11 DEMAIS CRÉDITOS R$ 0,00 

 
 

c.4. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
Não houve registros de investimentos e aplicações temporárias a curto prazo. 

 
c.5. Imobilizado 
Bens móveis no valor de R$ 8.052.016,51, bens imóveis no valor de R$ 1.283.677,69 e (-) depreciação, exaustão e 
amortização acumuladas no valor de R$ -423.068,34. Totalizando imobilizado em R$8.912.625,86. 

 
c.6. Intangível 
Não houve registros de intangível. 

 
c.7. Restos a pagar resultantes de obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistências e fornecedores 
de curto e longo prazo 
Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo no valor de R$ 1.126.880,71, fornecedores e 
contas a pagar a curto prazo no valor de R$ 1.228.704,29 e demais obrigações a curto prazo no valor de R$ 7.512.656,48. 
Totalizando passivo circulante em R$9.868.241,48. 
Não houve registros de restos a pagar a longo prazo. 
Os valores com obrigações trabalhistas de curto e longo prazo encontram-se abaixo discriminados: 
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OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE CURTO PRAZO OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE LONGO PRAZO 

PESSOAL R$ 1.578.308,92 PESSOAL R$ 0,00 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 

BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 

ENCARGOS SOCIAIS R$ -451.428,21 ENCARGOS SOCIAIS R$ 0,00 

 
 
c.8. PassivoFinanceiro 
O passivo financeiro no final do exercício de 2021 totalizou R$ 10.990.034,18. dos quais R$ 9.868.241,48 são de elementos 
do passivo com atributo F e R$ 1.121.792,70 são restos a pagar não-processados. 

 
c.9. Provisões de Curto e Longo prazo 
O total de provisões de curto prazo para o exercício de 2021 totalizou R$ 0,00. O total de provisões de longo prazo para o 
exercício de 2021 foi de R$ 0,00 o que resultou num total de provisões de R$ 0,00 distribuídas na tabela a seguir . 

 
PROVISÕES DE CURTO PRAZO PROVISÕES DE LONGO PRAZO 

PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 

PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 PROVISÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 0,00 

OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 

  OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 

 
 

c.10. Saldo Patrimonial 
O saldo patrimonial no final do exercício de 2020 totalizou R$ 6.359.973,05. O resultado econômico da entidade no 
exercício de 2021 foi de R$ -4.300.161,42, quando somado ao saldo anterior resultou no saldo patrimonial final de R$ 
2.059.811,63. 

 
 
ANALISE DO BALANÇO PATRIMONIAL 
 

A avaliação dos elementos do Ativo e Passivo pode ser realizada mediante a utilização da análise por quocientes, dentre os 
quais se destacam os índices de liquidez e endividamento. 
 
1. Liquidez corrente (LC) = Ativo Financeiro (AF) / Passivo Financeiro (PF) 
 

LC = 
Ativo Financeiro (AF) 

Passivo Financeiro (PF) 
= 

1.552.639,14 

10.990.034,18 
= 0,14 

 
A liquidez corrente demonstra quanto a entidade poderá dispor em recursos a curto prazo (caixa, bancos, clientes, 
estoques, etc.) para pagar suas dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e financiamentos a curto prazo, contas 
apagar etc.). Neste caso, o índice apresentado demonstra uma situação desfavorável em que o Fundo de Saúde tem saldo 
do AF que não poderá pagar suas dívidas registradas no PF.  
 
 

 
 

IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS 
SECRETÁRIO DE SAÚDE, CPF 061.129.114-26 

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CONTADOR, CRC PE - 016677/O-0 

 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 0f5b58e4-0f80-41bb-b0df-143b65b716bc



Exercício: 2021

ATIVO Nota Exercício Atual Exercício Anterior
Ativo Circulante 1

Caixa e Equivalentes de Caixa - F 2 40.059,65                  37.727,73                   
Créditos a Curto Prazo - P 3 4.830.219,50             4.657.909,59             
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  F 4 4.279.473,22             15.642.318,84           
Provisão para Perdas - Invest. e Aplic. Temp. a Curto Prazo 42.794,72-                  -                               
Estoques P 5 -                              -                               
Demais Valores a Curto Prazo P 32.935,01                  32.935,01                   

Total do Ativo Circulante 9.139.892,66            20.370.891,17           

Ativo Não Circulante 6
Realizável a Longo Prazo 4.402.888,63             4.360.285,36             

Créditos a Longo Prazo P 7 4.402.888,63             4.360.285,36             
Investimentos Temporários a Longo Prazo -                              -                               
Estoques -                              -                               
VPD pagas antecipadamente -                              -                               

Investimentos -                              -                               
Imobilizado P 8 602.144,15                584.959,19                 
Intangível -                              -                               

Total do Ativo Não Circulante 5.005.032,78            4.945.244,55             
TOTAL DO ATIVO 14.144.925,44          25.316.135,72           

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota Exercício Atual Exercício Anterior
Passivo Circulante 9

Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo F 70.870,74                  71.530,79                   
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo -                              -                               
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo F 5.059,86                    1.410,01                     
Obrigações Fiscais a Curto Prazo -                              -                               
Obrigações de Repartições a Outros Entes -                              -                               
Provisões a Curto Prazo -                              -                               
Demais Obrigações a Curto Prazo F 1.939.681,22             1.233.401,48             

Total do Passivo Circulante 2.015.611,82            1.306.342,28             

Passivo Não Circulante 10
Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo -                              -                               
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo -                              -                               
Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo -                              -                               
Obrigações Fiscais a Longo Prazo -                              -                               
Provisões a Longo Prazo P 11 -                              21.185.586,07           
Demais Obrigações a Longo Prazo -                               
Resultado Diferido -                               

Total do Passivo Não Circulante -                              21.185.586,07           

Patrimônio Líquido
Patrimônio Social e Capital Social -                               
Reservas de Capital -                               
Ajustes de Avaliação Patrimonial -                               
Reservas de Lucros -                               
Demais Reservas -                               
Resultados Acumulados P 12.129.313,62          2.824.207,37             
(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Total do Patrimônio Líquido 12 12.129.313,62          2.824.207,37             
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 14.144.925,44          25.316.135,72           

________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário
CRC-PE 013156/O-9

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV
BALANÇO PATRIMONIAL - PLANO FINANCEIRO

__________________________________________
Luzia Francisca dos Santos

Contadora
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ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

Ativo (I)
Ativo Financeiro             (Nota 1) 9.139.892,66            20.370.891,17          
Ativo Permanente         (Nota 2) 5.005.032,78            4.945.244,55            

Total do Ativo 14.144.925,44          25.316.135,72          

Passivo (II)
Passivo Financeiro        (Nota 3) 2.015.611,82            1.306.342,28            
Passivo Permanente    (Nota 4) -                             21.185.586,07          

Total do Passivo 2.015.611,82            22.491.928,35          

Saldo Patrimonial (III) = (I – II)      (Nota 5) 12.129.313,62          2.824.207,37            

________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário

PLANO FINANCEIRO
QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV

Exercício: 2021

_________________________
Luzia Francisca dos Santos

Contadora
CRC-PE 013156/O-9
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ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

Atos Potenciais Ativos

Garantias e Contragarantias recebidas -                                      -                                      

Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres -                                      -                                      

Direitos Contratuais -                                      -                                      

Outros atos potenciais ativo -                                      -                                      

Total dos Atos Potenciais Ativos -                                      -                                      

Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias concedidas -                                      -                                      

Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres -                                      -                                      

Obrigações contratuais -                                      -                                      

Outros atos potenciais passivos -                                      -                                      

Total dos Atos Potenciais Passivos -                                      -                                      

_____________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário
CRC-PE 013156/O-9

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV
QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - PLANO FINANCEIRO

Exercício: 2021

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

PLANO FINANCEIRO

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 0f5b58e4-0f80-41bb-b0df-143b65b716bc



FONTES DE RECURSOS Exercício Atual Exercício Anterior

21420                          Recursos Vinculados ao RPPS 7.124.280,84                     19.064.548,89                  

Total das Fontes de Recursos 7.124.280,84                     19.064.548,89                  

______________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário Contadora
CRC-PE 013156/O-9

Exercício: 2021

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV

PLANO FINANCEIRO

Luzia Francisca dos Santos
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

 
 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 
 

  
NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

(De acordo com os Anexos X da Resolução TCE-PE nº 153, de 15 de dezembro de 2021) 

 
(ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 
PLANO FINANCEIRO 

 
a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 
Nome do órgão ou entidade: 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 
Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
118-0 – ÓRGÃO PÚBLICO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
CNPJ: 
06.234.755/0001-37 
Domicílio do órgão ou entidade: 
RUA DANTAS BARRETO, nº 16 – Bairro: CENTRO – Cidade: IGARASSU – Pernambuco – CEP: 53.610-050. 
Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Instituto de Previdência Própria Municipal de Igarassu concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 118-0 “Órgão Público Autônomo Municipal”. Tem como atividade principal a concessão de aposentadorias, 
pensões e benefícios assistenciais aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como a 
gestão e aplicação e supervisão dos recursos necessários para o equilíbrio do RPPS e garantidores dos benefícios a serem 
concedidos. A natureza de suas operações deriva da arrecadação das contribuições previdenciárias patronais e dos servidores 
vinculados ao Regime, além dos rendimentos dos recursos aplicados.  
Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 18 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela portaria 
STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
Edição e Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 08. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na 
Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com 
destaque para a NBC TSP nº “00” Estrutura Conceitual e NBC T nº 11 Apresentação das Demonstrações Contábeis. As situações 
contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation 
of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a de número 1 
e quanto aos aspectos de escrituração este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a 
contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência 
Contábil (ICC) do TCE-PE. 
Dados do gestor: 
Nome: FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE. Cargo: GERENTE DE PREVIDÊNCIA. 
Dados do contador (a) responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as notas explicativas: 
Nome: LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS. CRC-PE nº 013.156/O-9. E-mail: luzia1966@hotmail.com. 
Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: MIGUEL GOMES DA SILVA NETO. Portaria nº: 006/2020. E-mail: mgomes2164@hotmail.com 
Nome do Software de Contabilidade utilizado no Instituto de Previdência Própria: 
GESTOR.NET – CONTAS PÚBLICAS. IP TECNOLOGIA 

 
 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 
 

Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito da entidade, que afetaram a 
elaboração especificamente do Balanço Patrimonial, tendo em consideração as opções e premissas da legislação afeta a 
contabilidade aplicada ao setor público.  
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

 
 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 
 

Bases de mensuração utilizadas:  
O Balanço Patrimonial foi elaborado seguindo o regime de competência, exceto para as contas de controle por sua natureza 
gerencial. 
A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser convertidas para 
a moeda funcional vigente. 
Não houve nenhum registro contábil resultante de empreendimentos de coligadas ou controladas que viesse a utilizar o método 
da equivalência patrimonial. 
O quadro principal do Balanço Patrimonial foi elaborado utilizando-se a classe 1 (Ativo) e a classe 2 (Passivo e Patrimônio 
Líquido) do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, em contas sintéticas até no mínimo o 3º nível (subgrupo). 
A apresentação de ativos e passivos está segregada em circulante e não circulante em atendimento as exigências da NBC TSP 
nº 11. 
Quanto a base temporal para definição de circulante e não circulante, utilizou-se os seguintes critérios: a) para ativos circulantes, 
quando se espera que sejam realizados até 12 meses após a data das demonstrações contábeis; b) para ativos não circulantes, 
todos os ativos que não se enquadrem na classificação anterior (a); c) para passivo circulante, para passivos que devem ser 
pagos no período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis; e d) para o passivo não circulante, todos os 
demais passivos que não se enquadrem na classificação anterior (c). 
As contas patrimoniais estão destacadas com a sigla (F), para “Financeiro”, e (P), para “Permanente”, conforme regras 
estabelecidas no MCASP e em atendimento as exigências previstas na Resolução TCE-PE nº 153/2021. 
O quadro de superávit e déficit financeiro, apurado conforme regras do §2º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, foi estruturado 
com base nas contas do nível PCASP 8.2.1.1.1.00.00 - Disponibilidade por Destinação de Recursos (DDR), segregado por 
fonte/destinação seguinte a padrão próprio. 
Não houve ganhos ou perdas durante o exercício decorrentes da alienação de ativos ou pagamento de passivos. 
A maior parte dos elementos patrimoniais foi mensurado pelo valor de custo, sendo excepcionalmente aplicados outros modelos 
de quantificação, detalhados no decorrer desta nota explicativa, principalmente quanto ao controle do imobilizado (custo ou 
reavaliação). 
As contas intituladas no grupo “Caixa e equivalentes de caixa” são mensuradas e avaliadas pelo valor de custo, e quando estes 
recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. 
As contas intituladas no grupo “Créditos e valores a curto prazo” são mensuradas e avaliadas pelo valor original, acrescido das 
atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de 
realização dos créditos a receber, destacados a seguir. 
O ajuste para perdas dos “Créditos tributários” foi mensurado contabilmente com base no percentual de perda real calculado 
sobre o saldo do estoque da dívida ativa nos últimos três exercícios tendo como base o dia 01 de janeiro de cada ano, em 
comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de cada ano, o qual apresentará o percentual de 
efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de arrecadação é realizado 
lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. Foram feitos ajustes para o curto 
prazo com base na expectativa de recebimento até 12 meses conforme Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021, 
restando seu saldo residual no ativo não circulante. 
As contas intituladas no grupo “Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo” são avaliadas e mensuradas pelo valor de 
custo e, quando aplicável, são acrescidas dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando 
mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de tais ativos. 
As contas intituladas no grupo “Imobilizado” foram reconhecidas inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar 
benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações 
patrimoniais diminutivas do período. 
 
Termos e Definições correlatos ao Balanço Patrimonial: 
Ativo Circulante - Compreende os ativos que satisfazem os seguintes critérios: a) espera-se que esse ativo seja realizado, ou 
pretende-se que seja mantido com o propósito de ser vendido ou consumido no decurso normal do ciclo operacional da entidade; 
b) o ativo está mantido essencialmente com o propósito de ser negociado; c) espera-se que o ativo seja realizado até doze 
meses após a data das demonstrações contábeis; e d) o ativo seja caixa ou equivalente de caixa, a menos que sua troca ou uso 
para pagamento de passivo se encontre vedada durante pelo menos doze meses após a data das demonstrações contábeis. 
Caixa e Equivalentes de Caixa - Compreende o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como equivalentes, que 
representam recursos com livre movimentação para aplicação nas operações da entidade e para os quais não haja restrições 
para uso imediato. 
Créditos a Curto Prazo - Compreende os valores a receber por fornecimento de bens, serviços, créditos tributários, dívida ativa, 
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transferências e empréstimos e financiamentos concedidos realizáveis até doze meses da data das demonstrações contábeis. 
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo - Compreendem as aplicações de recursos em títulos e valores 
mobiliários, não destinadas à negociação e que não façam parte das atividades operacionais da entidade, resgatáveis no curto 
prazo, além das aplicações temporárias em metais preciosos. 
Estoques - Compreende o valor dos bens adquiridos, produzidos ou em processo de elaboração pela entidade com o objetivo 
de venda ou utilização própria no curso normal das atividades. 
Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) Pagas Antecipadamente - Compreende pagamentos de variações patrimoniais 
diminutivas (VPD) de forma antecipada, cujos benefícios ou prestação de serviço à entidade ocorrerão no futuro. 
Ativo Não Circulante - Compreende os todos os ativos não classificados como circulantes. Integram o ativo não circulante: o 
ativo realizável a longo prazo, os investimentos, o imobilizado, o intangível e eventual saldo a amortizar do ativo diferido. 
Realizável a Longo Prazo - Compreende os bens, direitos e despesas (VPD) antecipadas realizáveis no longo prazo. 
Investimentos - Compreende as participações permanentes em outras sociedades, bem como os bens e direitos não 
classificáveis no ativo circulante nem no ativo realizável a longo prazo e que não se destinem a manutenção da atividade da 
entidade. 
Imobilizado - Compreende os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados a manutenção das atividades da 
entidade ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram a ela os benefícios, os riscos e 
o controle desses bens.  
Intangível - Compreende os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados a manutenção da entidade ou 
exercidos com essa finalidade. 
Passivo Circulante - Compreende os passivos que atendem aos seguintes critérios: a) tenham prazos estabelecidos ou 
esperados dentro do ciclo operacional da entidade; b) sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos 
estabelecidos ou esperados no curto prazo; c) sejam valores de terceiros ou retenções em nome deles, quando a entidade do 
setor público for fiel depositária, independentemente do prazo de exigibilidade. 
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo - Compreende as obrigações referentes a 
salários ou remunerações, bem como benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, 
pensões e encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento 
no curto prazo. 
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo - Compreende as obrigações financeiras externas e internas da entidade a 
título de empréstimos, bem como as aquisições efetuadas diretamente com o fornecedor, com vencimentos no curto prazo. 
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo - Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, 
mercadorias e outros materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem como as obrigações decorrentes do 
fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como de energia elétrica, água, telefone, propaganda, aluguéis e 
todas as outras contas a pagar, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto prazo. 
Obrigações Fiscais a Curto Prazo - Compreende as obrigações das entidades com o governo relativas a impostos, taxas e 
contribuições com vencimento no curto prazo. 
Obrigações de Repartições a Outros Ente - Compreende os valores arrecadados de impostos e outras receitas a serem 
repartidos aos estados, Distrito Federal e municípios 
Provisões a Curto Prazo - Compreende os passivos de prazo ou de valor incertos, com probabilidade de ocorrerem no curto 
prazo. 
Demais Obrigações a Curto Prazo - Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros, não inclusas nos subgrupos 
anteriores, com vencimento no curto prazo, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto 
prazo. 
Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para 
serem classificadas no passivo circulante. 
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo - Compreende as obrigações referentes a 
salários ou remunerações, bem como benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, 
pensões e encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento 
no longo prazo. 
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo - Compreende as obrigações financeiras da entidade a título de empréstimos, 
bem como as aquisições efetuadas diretamente com o fornecedor, com vencimentos no longo prazo. 
Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo - Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, 
mercadorias e outros materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, inclusive os precatórios decorrentes dessas 
obrigações, com vencimento no longo prazo. 
Obrigações Fiscais a Longo Prazo - Compreende as obrigações das entidades com o governo relativas a impostos, taxas e 
contribuições com vencimento no longo prazo. 
Provisões a Longo Prazo - Compreende os passivos de prazo ou de valor incertos, com probabilidade de ocorrerem no longo 
prazo. 
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Demais Obrigações a Longo Prazo - Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros, não inclusas nos subgrupos 
anteriores, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no longo prazo. 
Resultado Diferido - Compreende o valor das variações patrimoniais aumentativas já recebidas que efetivamente devem ser 
reconhecidas em resultados em anos futuros e que não haja qualquer tipo de obrigação de devolução por parte da entidade. 
Compreende também o saldo existente na antiga conta resultado de exercícios futuros em 31 de dezembro de 2008. 
Patrimônio Líquido - Compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos. 
Patrimônio Social e Capital Social - Compreende o patrimônio social das autarquias, fundações e fundos e o capital social das 
demais entidades da administração indireta. 
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital - Compreende os recursos recebidos pela entidade de seus acionistas ou 
quotistas destinados a serem utilizados para aumento de capital, quando não haja a possibilidade de devolução destes recursos. 
Reservas de Capital - Compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não transitaram pelo resultado como variações 
patrimoniais aumentativas (VPA). 
Ajustes de Avaliação Patrimonial - Compreende as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuídos a 
elementos do ativo e do passivo em decorrência da sua avaliação a valor justo, nos casos previstos pela lei 6.404/76 ou em 
normas expedidas pela comissão de valores mobiliários, enquanto não computadas no resultado do exercício em obediência ao 
regime de competência. 
Reservas de Lucros - Compreende as reservas constituídas com parcelas do lucro líquido das entidades para finalidades 
específicas. 
Demais Reservas - Compreende as demais reservas, não classificadas como reservas de capital ou de lucro, inclusive aquelas 
que terão seus saldos realizados por terem sido extintas pela legislação. 
Resultados Acumulados - Compreende o saldo remanescente dos lucros ou prejuízos líquidos das empresas e os superávits 
ou déficits acumulados da administração direta, autarquias, fundações e fundos. 
Ações / Cotas em Tesouraria - Compreende o valor das ações ou cotas da entidade que foram adquiridas pela própria 
entidade. 
Ativo Financeiro - Compreende os créditos e valores realizáveis independentemente de autorização orçamentária e os valores 
numerários. 
Ativo Permanente - Compreende os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa. 
Passivo Financeiro - Compreende as dívidas fundadas e outros compromissos exigíveis cujo pagamento independa de 
autorização orçamentária. Considera-se nesse conceito apenas a parcela da dívida fundada que tenha tido execução 
orçamentária iniciada e esteja pendente de pagamento. Caso o Balanço Patrimonial seja elaborado no decorrer do exercício, 
serão incluídos no passivo financeiro os créditos empenhados a liquidar. 
Passivo Permanente - Compreende as dívidas fundadas e outras que dependam de autorização legislativa para amortização ou 
resgate. 
Contas de Compensação - Compreende as contas representativas dos atos potenciais ativos e passivos. 
Atos Potenciais - Compreende os atos a executar que podem vir a afetar o patrimônio, imediata ou indiretamente, por exemplo: 
direitos e obrigações conveniadas ou contratadas; responsabilidade por valores, títulos e bens de terceiros; garantias e 
contragarantias recebidas e concedidas. A definição é orientada pelo fluxo de caixa a ser envolvido na execução futura do ato 
potencial. 
Atos Potenciais Ativos - Compreende os atos a executar que podem vir a afetar positivamente o patrimônio, imediata ou 
indiretamente. 
Atos Potenciais Passivos - Compreende os atos a executar que podem vir a afetar negativamente o patrimônio, imediata ou 
indiretamente. 
Superávit Financeiro - Corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. O superávit financeiro 
do exercício anterior é fonte de recursos para abertura de créditos suplementares e especiais, devendo-se conjugar, ainda, os 
saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, de acordo com o artigo 43 da Lei nº 
4.320/1964, caput, § 1º, inciso I e § 2º.  
Déficit Financeiro - Corresponde à diferença negativa entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. 
Fonte de Recursos - Mecanismo que permite a identificação da origem e destinação dos recursos legalmente vinculados a 
órgão, fundo ou despesa 
Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas no Balanço Patrimonial 
Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Patrimonial. 
A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações patrimoniais e a transferência de riscos e 
benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do 
Balanço Patrimonial. 
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Informações relevantes pela aplicação das políticas contábeis: 
O Instituto de Previdência Própria de Igarassu – IGAPREV com o objetivo de equacionamento do déficit financeiro e atuarial do 
seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, em consonância com os artigos 20 a 22 da Portaria MPS nº 403/2008 possui 
segregação de massa dos seus segurados, conforme Lei nº 3.815 de 03 de julho de 2013. 
As Demonstrações Contábeis estão apresentando individualmente as informações do Plano Financeiro e Plano Previdenciário. 

 
 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS: 
 

 
 
Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, baseadas 
em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
 

Anexo 14 – Balanço Patrimonial da Lei Federal nº 4.320/64 em 31/12/2021 
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 

 
Nota 1) ATIVO CIRCULANTE: Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2021 foram de 
R$ 9.139.892,66 compõem caixa e equivalentes de caixa, créditos a curto prazo, demais créditos e valores, investimentos e variações 
patrimoniais diminutivas pagas antecipadamente. 
 
Nota 2) CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA: O saldo das disponibilidades financeiras deixadas em 31/12/2021 somam R$ 40.059,65 
relativos a recursos em conta corrente. 
  
Nota 3) CRÉDITOS A CURTO PRAZO: Ao final do exercício classificação dos ativos a curto prazo mostra que o valor evidenciado de 
Contribuições Previdenciárias à Receber foi de R$ 4.830.219,50 que compreendem aos valores relativos a contribuições 
previdenciárias a receber relativas as competências de dezembro e 13° salário de 2021, bem como créditos parcelados. Descritas na 
tabela: 
  
Nota 4) INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO: O valor evidenciado no total de R$ 4.279.473,22. 
Considerando o valor da provisão para perdas de investimentos, o saldo líquido representa R$ 4.236.678,50. 
 
 Nota 5) ESTOQUE: O tratamento contábil dado mensalmente ao material de consumo (elemento 3.3.90.30) foi registrado diretamente 
numa variação patrimonial diminutiva. 
 
Nota 6) ATIVO NÃO CIRCULANTE: Os ativos de longo prazo, composto do Ativo Realizável a Longo Prazo – Créditos Previdenciários 
Inscritos e Imobilizado totalizam R$ 5.005.032,78. 
  
Nota 7) CRÉDITOS A LONGO PRAZO: O valor de R$ 4.402.888,63, correspondem a créditos previdenciários inscritos relativo aos 
reparcelamentos firmados entre o Instituto de Previdência Própria e o Poder Executivo compreendendo a Prefeitura Municipal, 
correspondente ao Plano Financeiro.  
 
Nota 8) IMOBILIZADO: O valor do imobilizado ao final do exercício de 2020 totalizou R$ 584.959,19. No exercício de 2021 os bens 
móveis totalizaram R$ 184.514,10 e imóveis R$ 504.364,93. Houve incorporação de novos ativos imobilizados no valor de R$ 
17.184,96 de bens móveis e R$ 0,00 de bens imóveis. O valor da depreciação acumulada dos bens móveis até o período foi de R$ 
86.734, 88 que retifica o ativo imobilizado, totalizando em R$ 602.144,15. 
  
Nota 9) PASSIVO CIRCULANTE: As dívidas e demais obrigações de curto prazo ao final do exercício de 2021 foram de R$ 
2.015.611,82. O índice de liquidez corrente em 2021 foi de 4,53%. Ou seja, para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo a entidade 
possui R$ 4,53 de ativos de curto prazo para cobrir. O índice de liquidez seca foi de 4,53%.  
 
Nota 10) PASSIVO NÃO CIRCULANTE: Não houve lançamentos decorrentes de obrigações de longo prazo ao final de 2021.  
 
Nota 11) PROVISÕES A LONGO PRAZO: As Provisões Matemáticas Previdenciárias do RPPS totalizaram R$ 0,00.  
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS: 

CONTEXTUALIZAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS:  

PLANO FINANCEIRO R$ 0,00 

Provisões de Benefícios Concedidos R$ 0,00 

(+) Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios do Plano R$ 449.084.134,33 

(-) Contribuição do Ente R$0,00 

(-) Contribuição do Aposentados R$ 3.465.328,23 

(-) Contribuição do Pensionista R$ 192.916,88 

(-) Compensação Previdenciária R$ 3.778.322,85 

(-) Cobertura de Insuficiência  R$ 441.647.566,37 

Provisões de Benefícios a Conceder R$0,00 

(+) Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios do Plano R$ 453.002.863,48 

(-) Contribuição do Ente R$ 36.571.957,35 

(-) Contribuição do Servidor R$ 26.490.586,20 

(-) Compensação Previdenciária R$ 36.240.229,08 

(-) Cobertura de Insuficiência R$ 353.700.090,85 

PLANO PREVIDENCIÁRIO R$ 11.491.257,82 

Provisões de Benefícios Concedidos R$0,00 

(+) Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios do Plano R$0,00 

(-) Contribuição do Ente R$0,00 

(-) Contribuição do Aposentados R$0,00 

(-) Contribuição do Pensionista R$0,00 

(-) Compensação Previdenciária R$0,00 

(-) Aporte Financeiros para Cobertura de déficit atuarial R$0,00 

Provisões de Benefícios a Conceder R$ 11.491.257,82 

(+) Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios do Plano R$ 31.246.595,07 

(-) Contribuição do Ente R$ 9.950.771,25 

(-) Contribuição do Servidor R$ 6.854.838,39 

(-) Compensação Previdenciária R$ 2.499.727,61 

(-) Aporte Financeiros para Cobertura de déficit atuarial R$0,00 

Plano de Amortização R$0,00 

(-) Outros Créditos R$0,00 

Provisões Atuariais para Ajustes do Plano Previdenciário R$ 0,00 

Ajuste de Resultado Atuarial R$ 0,00 

        Outras Provisões Atuariais  R$ 0,00 

SITUAÇÃO ATUARIAL  

PLANO FINANCEIRO - EQUILÍBRIO TÉCNICO ATUARIAL R$ 0,00 
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PLANO PREVIDENCIÁRIO - DÉFICIT TÉCNICO ATUARIAL R$ (2.938.319,15) 

 
Nota 12) PATRIMÔNIO LÍQUIDO: O patrimônio líquido da entidade perfez em 2021 o valor de R$ 12.129.313,62 composto do 
resultado do exercício, em comparação com o resultado de exercícios anteriores. O valor do resultado do exercício será detalhado a 
seguir: 
 

DETALHAMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM NOTAS EXPLICATIVAS 
 

 
 
Nota 13) ATIVO FINANCEIRO: O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de autorização 
orçamentária e os valores numerários. O valor dos ativos com atributo F (Financeiro) totalizam R$ 9.139.892,66. 
 
Nota 14) ATIVO PERMANENTE: O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação 
dependa de autorização legislativa. O valor dos ativos com atributo P (Permanente) somam R$ 5.005.032,78. 
 
Nota 15) PASSIVO FINANCEIRO: O Passivo Financeiro consiste nas obrigações que não dependem de autorização orçamentária 
para sua amortização ou resgate. Também integram o passivo financeiro os passivos que não são submetidos ao processo de 
execução orçamentária, a exemplo das cauções, depósitos, dentre outros. O valor dos passivos com atributo F (Financeiro) no valor 
de R$ 2.015.611,82. 
 
Nota 16) PASSIVO PERMANENTE: Os passivos que dependam de autorização orçamentária para amortização ou resgate integram o 
passivo permanente Os Passivos com atributo P (Permanente) somam R$ 0,00. 
 
Nota 17) SALDO PATRIMONIAL: O Saldo Patrimonial no exercício de 2021, foi R$ 12.129.313,62 superavitário. 
 

Resultados Acumulados de exercícios anteriores 2.823.130,16 
Resultado do Exercício 9.305.106,25 
Ajuste de Exercícios Anteriores 1.077,21 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 12.129.313,62 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 
Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro e execução de passivos contingentes dos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Divulgações não financeiras: 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 
Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da entidade. 
Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 

 
e) SALDOS SIGNIFICATIVOS DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA MANTIDOS, MAS QUE NÃO ESTEJAM 

DISPONÍVEIS PARA USO IMEDIATO POR RESTRIÇÕES LEGAIS OU CONTROLE CAMBIAL: 
Não existem saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa que não estejam disponíveis para uso imediato por 
restrições legais ou controle cambial. 
 
f) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO 

ENVOLVEM O USO DE CAIXA: 
Não houve transação de investimentos e financiamentos que não envolveu o uso do caixa. 
 
g) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO 

ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 
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Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante (caixa e equivalente de caixa, créditos de curto prazo, 
investimentos e aplicações temporárias a curto prazo) e Ativo Não Circulante (Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, 
investimentos temporários a longo prazo, Investimentos, Imobilizado). No passivo este balanço apresenta quadro principal 
incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante (obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar de curto prazo, 
empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas a pagar a curto prazo, obrigações fiscais a curto prazo, demais 
obrigações a curto prazo) e Passivo não Circulante (provisões a longo prazo). No quadro principal na coluna Patrimônio Líquido 
consta as contas mínimas de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro específico são evidenciados os ativos e 
passivos financeiros e permanente, bem como o passivo financeiro e permanente, além do saldo patrimonial. Ao final do balanço 
são evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado com destaque para os atos potenciais dos ativos e 
passivos. O balanço mostra também quadro próprio com o superávit/déficit financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes 
de recursos. Neste demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior possibilitando a comparação de valores. 
Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 
Ativos imobilizados obtidos a título gratuito: 
Não houve no exercício de 2021 bens recebidos por doação. 
Transferência de Ativos: 
Não houve transferência de ativos para outras entidades que ensejem registro na entidade de origem. 
Ativos Intangíveis obtidos a título gratuito: 
Não houve doação de ativos intangíveis no exercício de 2021. 
Componentes patrimoniais avaliados por critérios distintos: 
Na mensuração dos bens do imobilizado foi utilizado um único critério de mensuração para toda a classe do ativo. 
Detalhamento das Políticas de Ajustes, Depreciação, Amortização e Exaustão: 
Os bens móveis e imóveis adquiridos no exercício foram registrados de forma sintética no patrimônio das entidades do município a 
custo histórico. 
Relação de Provisões e Passivos Contingentes: 
Não houve durante o exercício de 2021 relação de provisões a passivos contingentes inerentes ao mesmo fenômeno contábil. 
Informações de Passivos Contingentes: 
Não foram realizados registros de passivos contingentes que acarretem estimativa de seus efeitos financeiros, indicação de 
incerteza em relação à periodicidade de saída, bem como da possibilidade de algum reembolso. 
Informações adicionais (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve situações relativas a passivos reconhecidos sujeitos a transferência de ativos, ou empréstimos subsidiados, bem como 
não houve ativos reconhecidos sujeitos a restrições ou recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 
Não houve registro de passivos perdoados. 

 
 

h) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 
Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público: 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 
Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2017 Concluída 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
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encargos, multas e ajustes para perdas. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Ação 4. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

Ação 
5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2023 Em andamento 

Ação 
6. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2019 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluído 

Ação 8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2016 Concluído 

Ação 9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 
A ser definido em ato 

normativo específico da 
STN. 

Concluído 

Ação 10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo RPPS conforme Parte I do Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 
 
 

 
FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE 

Gerente de Previdência 

 
 
 

LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS 
Contadora 

CRC-PE Nº 013.156/O-9 
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Exercício: 2021

ATIVO Nota Exercício Atual Exercício Anterior
Ativo Circulante 1

Caixa e Equivalentes de Caixa F 2 2.499,22                    20.218,15                   
Créditos a Curto Prazo P 3 363.400,14                327.638,71                
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  F 8.714.490,53             6.457.730,41             
Provisão para Perdas - Invest. e Aplic. Temp. a Curto Prazo 4 256.471,03-                153.412,23-                
Estoques 5 -                              -                               
Demais Valores a Curto Prazo -                              -                               

Total do Ativo Circulante 8.823.918,86            6.652.175,04             

Ativo Não Circulante 6
Realizável a Longo Prazo 7 288.448,14                191.916,32                

Créditos a Longo Prazo P 288.448,14                191.916,32                
Investimentos Temporários a Longo Prazo 
Estoques
VPD pagas antecipadamente 

Investimentos
Imobilizado 8 -                              -                               
Intangível

Total do Ativo Não Circulante 288.448,14                191.916,32                
TOTAL DO ATIVO 9.112.367,00             6.844.091,36             

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota Exercício Atual Exercício Anterior
Passivo Circulante 9

Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo -                              -                               
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo -                              -                               
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo -                              -                               
Obrigações Fiscais a Curto Prazo -                              -                               
Obrigações de Repartições a Outros Entes -                              -                               
Provisões a Curto Prazo -                              -                               
Demais Obrigações a Curto Prazo -                              -                               

Total do Passivo Circulante -                              -                               

Passivo Não Circulante 10
Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo -                              -                               
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo -                              -                               
Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo -                              -                               
Obrigações Fiscais a Longo Prazo -                              -                               
Provisões a Longo Prazo 11 11.941.257,82          6.765.823,27             
Demais Obrigações a Longo Prazo -                              -                               
Resultado Diferido -                              -                               

Total do Passivo Não Circulante 11.941.257,82          6.765.823,27             

Patrimônio Líquido
Patrimônio Social e Capital Social -                               
Reservas de Capital -                               
Ajustes de Avaliação Patrimonial -                               
Reservas de Lucros -                               
Demais Reservas -                               
Resultados Acumulados 2.828.890,82-             78.268,09                   
(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Total do Patrimônio Líquido 12 2.828.890,82-            78.268,09                   
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 9.112.367,00             6.844.091,36             

________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário
CRC-PE 013156/O-9

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV
BALANÇO PATRIMONIAL - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

LUZIA FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491

Assinado de forma digital por LUZIA 
FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491 
Dados: 2022.03.21 14:28:14 -03'00'

FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 17:03:00 
-03'00'
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ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

Ativo (I)
Ativo Financeiro                                       (Nota 13) 8.823.918,86            6.652.175,04            
Ativo Permanente                                   (Nota 14) 288.448,14               191.916,32               

Total do Ativo 9.112.367,00            6.844.091,36            

Passivo (II)
Passivo Financeiro                                   (Nota 15) -                             -                             
Passivo Permanente                               (Nota 16) 11.941.257,82          6.765.823,27            

Total do Passivo 11.941.257,82          6.765.823,27            

Saldo Patrimonial (III) = (I – II)                (Nota 17) 2.828.890,82-            78.268,09                 

________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV

Exercício: 2021

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

CRC-PE 013156/O-9

PLANO PREVIDENCIÁRIO

LUZIA FRANCISCA 
DOS 
SANTOS:50234358491

Assinado de forma digital 
por LUZIA FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491 
Dados: 2022.03.21 14:28:38 
-03'00'

FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 17:03:28 
-03'00'
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ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

Atos Potenciais Ativos

Garantias e Contragarantias recebidas -                                      -                                      

Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres -                                      -                                      

Direitos Contratuais -                                      -                                      

Outros atos potenciais ativo -                                      -                                      

Total dos Atos Potenciais Ativos -                                      -                                      

Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias concedidas -                                      -                                      

Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres -                                      -                                      

Obrigações contratuais -                                      -                                      

Outros atos potenciais passivos -                                      -                                      

Total dos Atos Potenciais Passivos -                                      -                                      

_______________________________________ _______________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário
CRC-PE 013156/O-9

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV
QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO 

Exercício: 2021

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

PLANO PREVIDENCIÁRIO

LUZIA FRANCISCA 
DOS 
SANTOS:50234358491

Assinado de forma digital por 
LUZIA FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491 
Dados: 2022.03.21 14:28:56 -03'00'

FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE MENEZES 
LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 17:04:06 -03'00'
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FONTES DE RECURSOS Exercício Atual Exercício Anterior

21410                      Recursos Vinculados ao RPPS 8.823.918,86                     6.652.175,04                     

Total das Fontes de Recursos

___________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário
CRC-PE 013156/O-9

Exercício: 2021

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

PLANO PREVIDENCIÁRIO

LUZIA FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491

Assinado de forma digital por LUZIA 
FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491 
Dados: 2022.03.21 14:30:50 -03'00'

FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE MENEZES 
LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 17:04:37 -03'00'
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

(De acordo com os Anexos X da Resolução TCE-PE nº 153, de 15 de dezembro de 2021) 

 
(ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 
PLANO PREVIDENCIÁRIO 

 
a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 
Nome do órgão ou entidade: 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 
Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
118-0 – ÓRGÃO PÚBLICO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
CNPJ: 
06.234.755/0001-37 
Domicílio do órgão ou entidade: 
RUA DANTAS BARRETO, nº 16 – Bairro: CENTRO – Cidade: IGARASSU – Pernambuco – CEP: 53.610-050. 
Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Instituto de Previdência Própria Municipal de Igarassu concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 118-0 “Órgão Público Autônomo Municipal”. Tem como atividade principal a concessão de aposentadorias, 
pensões e benefícios assistenciais aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como a 
gestão e aplicação e supervisão dos recursos necessários para o equilíbrio do RPPS e garantidores dos benefícios a serem 
concedidos. A natureza de suas operações deriva da arrecadação das contribuições previdenciárias patronais e dos servidores 
vinculados ao Regime, além dos rendimentos dos recursos aplicados.  
Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 18 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela portaria 
STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
Edição e Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 08. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na 
Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com 
destaque para a NBC TSP nº “00” Estrutura Conceitual e NBC T nº 11 Apresentação das Demonstrações Contábeis. As situações 
contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation 
of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a de número 1 
e quanto aos aspectos de escrituração este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a 
contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência 
Contábil (ICC) do TCE-PE. 
Dados do gestor: 
Nome: FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE. Cargo: GERENTE DE PREVIDÊNCIA. 
Dados do contador (a) responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as notas explicativas: 
Nome: LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS. CRC-PE nº 013.156/O-9. E-mail: luzia1966@hotmail.com. 
Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: MIGUEL GOMES DA SILVA NETO. Portaria nº: 006/2020. E-mail: mgomes2164@hotmail.com 
Nome do Software de Contabilidade utilizado no Instituto de Previdência Própria: 
GESTOR.NET – CONTAS PÚBLICAS. IP TECNOLOGIA 

 
 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 
 

Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito da entidade, que afetaram a 
elaboração especificamente do Balanço Patrimonial, tendo em consideração as opções e premissas da legislação afeta a 
contabilidade aplicada ao setor público.  
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Bases de mensuração utilizadas:  
O Balanço Patrimonial foi elaborado seguindo o regime de competência, exceto para as contas de controle por sua natureza 
gerencial. 
A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser convertidas para 
a moeda funcional vigente. 
Não houve nenhum registro contábil resultante de empreendimentos de coligadas ou controladas que viesse a utilizar o método 
da equivalência patrimonial. 
O quadro principal do Balanço Patrimonial foi elaborado utilizando-se a classe 1 (Ativo) e a classe 2 (Passivo e Patrimônio 
Líquido) do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, em contas sintéticas até no mínimo o 3º nível (subgrupo). 
A apresentação de ativos e passivos está segregada em circulante e não circulante em atendimento as exigências da NBC TSP 
nº 11. 
Quanto a base temporal para definição de circulante e não circulante, utilizou-se os seguintes critérios: a) para ativos circulantes, 
quando se espera que sejam realizados até 12 meses após a data das demonstrações contábeis; b) para ativos não circulantes, 
todos os ativos que não se enquadrem na classificação anterior (a); c) para passivo circulante, para passivos que devem ser 
pagos no período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis; e d) para o passivo não circulante, todos os 
demais passivos que não se enquadrem na classificação anterior (c). 
As contas patrimoniais estão destacadas com a sigla (F), para “Financeiro”, e (P), para “Permanente”, conforme regras 
estabelecidas no MCASP e em atendimento as exigências previstas na Resolução TCE-PE nº 110/2020. 
O quadro de superávit e déficit financeiro, apurado conforme regras do §2º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, foi estruturado 
com base nas contas do nível PCASP 8.2.1.1.1.00.00 - Disponibilidade por Destinação de Recursos (DDR), segregado por 
fonte/destinação seguinte a padrão próprio. 
Não houve ganhos ou perdas durante o exercício decorrentes da alienação de ativos ou pagamento de passivos. 
A maior parte dos elementos patrimoniais foi mensurado pelo valor de custo, sendo excepcionalmente aplicados outros modelos 
de quantificação, detalhados no decorrer desta nota explicativa, principalmente quanto ao controle do imobilizado (custo ou 
reavaliação). 
As contas intituladas no grupo “Caixa e equivalentes de caixa” são mensuradas e avaliadas pelo valor de custo, e quando estes 
recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. 
As contas intituladas no grupo “Créditos e valores a curto prazo” são mensuradas e avaliadas pelo valor original, acrescido das 
atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de 
realização dos créditos a receber, destacados a seguir. 
O ajuste para perdas dos “Créditos tributários” foi mensurado contabilmente com base no percentual de perda real calculado 
sobre o saldo do estoque da dívida ativa nos últimos três exercícios tendo como base o dia 01 de janeiro de cada ano, em 
comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de cada ano, o qual apresentará o percentual de 
efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de arrecadação é realizado 
lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. Foram feitos ajustes para o curto 
prazo com base na expectativa de recebimento até 12 meses conforme Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2020, 
restando seu saldo residual no ativo não circulante. 
As contas intituladas no grupo “Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo” são avaliadas e mensuradas pelo valor de 
custo e, quando aplicável, são acrescidas dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando 
mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de tais ativos. 
As contas intituladas no grupo “Imobilizado” foram reconhecidas inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar 
benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações 
patrimoniais diminutivas do período. 
 
Termos e Definições correlatos ao Balanço Patrimonial: 
Ativo Circulante - Compreende os ativos que satisfazem os seguintes critérios: a) espera-se que esse ativo seja realizado, ou 
pretende-se que seja mantido com o propósito de ser vendido ou consumido no decurso normal do ciclo operacional da entidade; 
b) o ativo está mantido essencialmente com o propósito de ser negociado; c) espera-se que o ativo seja realizado até doze 
meses após a data das demonstrações contábeis; e d) o ativo seja caixa ou equivalente de caixa, a menos que sua troca ou uso 
para pagamento de passivo se encontre vedada durante pelo menos doze meses após a data das demonstrações contábeis. 
Caixa e Equivalentes de Caixa - Compreende o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como equivalentes, que 
representam recursos com livre movimentação para aplicação nas operações da entidade e para os quais não haja restrições 
para uso imediato. 
Créditos a Curto Prazo - Compreende os valores a receber por fornecimento de bens, serviços, créditos tributários, dívida ativa, 
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transferências e empréstimos e financiamentos concedidos realizáveis até doze meses da data das demonstrações contábeis. 
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo - Compreendem as aplicações de recursos em títulos e valores 
mobiliários, não destinadas à negociação e que não façam parte das atividades operacionais da entidade, resgatáveis no curto 
prazo, além das aplicações temporárias em metais preciosos. 
Estoques - Compreende o valor dos bens adquiridos, produzidos ou em processo de elaboração pela entidade com o objetivo 
de venda ou utilização própria no curso normal das atividades. 
Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) Pagas Antecipadamente - Compreende pagamentos de variações patrimoniais 
diminutivas (VPD) de forma antecipada, cujos benefícios ou prestação de serviço à entidade ocorrerão no futuro. 
Ativo Não Circulante - Compreende os todos os ativos não classificados como circulantes. Integram o ativo não circulante: o 
ativo realizável a longo prazo, os investimentos, o imobilizado, o intangível e eventual saldo a amortizar do ativo diferido. 
Realizável a Longo Prazo - Compreende os bens, direitos e despesas (VPD) antecipadas realizáveis no longo prazo. 
Investimentos - Compreende as participações permanentes em outras sociedades, bem como os bens e direitos não 
classificáveis no ativo circulante nem no ativo realizável a longo prazo e que não se destinem a manutenção da atividade da 
entidade. 
Imobilizado - Compreende os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados a manutenção das atividades da 
entidade ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram a ela os benefícios, os riscos e 
o controle desses bens.  
Intangível - Compreende os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados a manutenção da entidade ou 
exercidos com essa finalidade. 
Passivo Circulante - Compreende os passivos que atendem aos seguintes critérios: a) tenham prazos estabelecidos ou 
esperados dentro do ciclo operacional da entidade; b) sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos 
estabelecidos ou esperados no curto prazo; c) sejam valores de terceiros ou retenções em nome deles, quando a entidade do 
setor público for fiel depositária, independentemente do prazo de exigibilidade. 
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo - Compreende as obrigações referentes a 
salários ou remunerações, bem como benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, 
pensões e encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento 
no curto prazo. 
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo - Compreende as obrigações financeiras externas e internas da entidade a 
título de empréstimos, bem como as aquisições efetuadas diretamente com o fornecedor, com vencimentos no curto prazo. 
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo - Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, 
mercadorias e outros materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem como as obrigações decorrentes do 
fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como de energia elétrica, água, telefone, propaganda, aluguéis e 
todas as outras contas a pagar, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto prazo. 
Obrigações Fiscais a Curto Prazo - Compreende as obrigações das entidades com o governo relativas a impostos, taxas e 
contribuições com vencimento no curto prazo. 
Obrigações de Repartições a Outros Ente - Compreende os valores arrecadados de impostos e outras receitas a serem 
repartidos aos estados, Distrito Federal e municípios 
Provisões a Curto Prazo - Compreende os passivos de prazo ou de valor incertos, com probabilidade de ocorrerem no curto 
prazo. 
Demais Obrigações a Curto Prazo - Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros, não inclusas nos subgrupos 
anteriores, com vencimento no curto prazo, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto 
prazo. 
Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para 
serem classificadas no passivo circulante. 
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo - Compreende as obrigações referentes a 
salários ou remunerações, bem como benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, 
pensões e encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento 
no longo prazo. 
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo - Compreende as obrigações financeiras da entidade a título de empréstimos, 
bem como as aquisições efetuadas diretamente com o fornecedor, com vencimentos no longo prazo. 
Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo - Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, 
mercadorias e outros materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, inclusive os precatórios decorrentes dessas 
obrigações, com vencimento no longo prazo. 
Obrigações Fiscais a Longo Prazo - Compreende as obrigações das entidades com o governo relativas a impostos, taxas e 
contribuições com vencimento no longo prazo. 
Provisões a Longo Prazo - Compreende os passivos de prazo ou de valor incertos, com probabilidade de ocorrerem no longo 
prazo. 
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Demais Obrigações a Longo Prazo - Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros, não inclusas nos subgrupos 
anteriores, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no longo prazo. 
Resultado Diferido - Compreende o valor das variações patrimoniais aumentativas já recebidas que efetivamente devem ser 
reconhecidas em resultados em anos futuros e que não haja qualquer tipo de obrigação de devolução por parte da entidade. 
Compreende também o saldo existente na antiga conta resultado de exercícios futuros em 31 de dezembro de 2008. 
Patrimônio Líquido - Compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos. 
Patrimônio Social e Capital Social - Compreende o patrimônio social das autarquias, fundações e fundos e o capital social das 
demais entidades da administração indireta. 
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital - Compreende os recursos recebidos pela entidade de seus acionistas ou 
quotistas destinados a serem utilizados para aumento de capital, quando não haja a possibilidade de devolução destes recursos. 
Reservas de Capital - Compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não transitaram pelo resultado como variações 
patrimoniais aumentativas (VPA). 
Ajustes de Avaliação Patrimonial - Compreende as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuídos a 
elementos do ativo e do passivo em decorrência da sua avaliação a valor justo, nos casos previstos pela lei 6.404/76 ou em 
normas expedidas pela comissão de valores mobiliários, enquanto não computadas no resultado do exercício em obediência ao 
regime de competência. 
Reservas de Lucros - Compreende as reservas constituídas com parcelas do lucro líquido das entidades para finalidades 
específicas. 
Demais Reservas - Compreende as demais reservas, não classificadas como reservas de capital ou de lucro, inclusive aquelas 
que terão seus saldos realizados por terem sido extintas pela legislação. 
Resultados Acumulados - Compreende o saldo remanescente dos lucros ou prejuízos líquidos das empresas e os superávits 
ou déficits acumulados da administração direta, autarquias, fundações e fundos. 
Ações / Cotas em Tesouraria - Compreende o valor das ações ou cotas da entidade que foram adquiridas pela própria 
entidade. 
Ativo Financeiro - Compreende os créditos e valores realizáveis independentemente de autorização orçamentária e os valores 
numerários. 
Ativo Permanente - Compreende os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa. 
Passivo Financeiro - Compreende as dívidas fundadas e outros compromissos exigíveis cujo pagamento independa de 
autorização orçamentária. Considera-se nesse conceito apenas a parcela da dívida fundada que tenha tido execução 
orçamentária iniciada e esteja pendente de pagamento. Caso o Balanço Patrimonial seja elaborado no decorrer do exercício, 
serão incluídos no passivo financeiro os créditos empenhados a liquidar. 
Passivo Permanente - Compreende as dívidas fundadas e outras que dependam de autorização legislativa para amortização ou 
resgate. 
Contas de Compensação - Compreende as contas representativas dos atos potenciais ativos e passivos. 
Atos Potenciais - Compreende os atos a executar que podem vir a afetar o patrimônio, imediata ou indiretamente, por exemplo: 
direitos e obrigações conveniadas ou contratadas; responsabilidade por valores, títulos e bens de terceiros; garantias e 
contragarantias recebidas e concedidas. A definição é orientada pelo fluxo de caixa a ser envolvido na execução futura do ato 
potencial. 
Atos Potenciais Ativos - Compreende os atos a executar que podem vir a afetar positivamente o patrimônio, imediata ou 
indiretamente. 
Atos Potenciais Passivos - Compreende os atos a executar que podem vir a afetar negativamente o patrimônio, imediata ou 
indiretamente. 
Superávit Financeiro - Corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. O superávit financeiro 
do exercício anterior é fonte de recursos para abertura de créditos suplementares e especiais, devendo-se conjugar, ainda, os 
saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, de acordo com o artigo 43 da Lei nº 
4.320/1964, caput, § 1º, inciso I e § 2º.  
Déficit Financeiro - Corresponde à diferença negativa entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. 
Fonte de Recursos - Mecanismo que permite a identificação da origem e destinação dos recursos legalmente vinculados a 
órgão, fundo ou despesa 
Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas no Balanço Patrimonial 
Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Patrimonial. 
A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações patrimoniais e a transferência de riscos e 
benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do 
Balanço Patrimonial. 
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Informações relevantes pela aplicação das políticas contábeis: 
O Instituto de Previdência Própria de Igarassu – IGAPREV com o objetivo de equacionamento do déficit financeiro e atuarial do 
seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, em consonância com os artigos 20 a 22 da Portaria MPS nº 403/2008 possui 
segregação de massa dos seus segurados, conforme Lei nº 3.815 de 03 de julho de 2013. 
As Demonstrações Contábeis estão apresentando individualmente as informações do Plano Financeiro e Plano Previdenciário. 

 
 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS: 
 

 
 
Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, baseadas 
em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
 
 

Anexo 14 – Balanço Patrimonial da Lei Federal nº 4.320/64 em 31/12/2021 
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 

 
 
Nota 1) ATIVO CIRCULANTE: Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2021 foram de 
R$ 8.823.918,86 compõem caixa e equivalentes de caixa, créditos a curto prazo, demais créditos e valores, investimentos e variações 
patrimoniais diminutivas pagas antecipadamente. 
 
Nota 2) CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA: O saldo das disponibilidades financeiras deixadas em 31/12/2021 somam R$ 2.499,22 
relativos a recursos em conta corrente. 
  
Nota 3) CRÉDITOS A CURTO PRAZO: Ao final do exercício classificação dos ativos a curto prazo mostra que o valor evidenciado de 
Contribuições Previdenciárias à Receber foi de R$ 363.400,14 que compreendem aos valores relativos a contribuições previdenciárias 
a receber relativas as competências de dezembro e 13° salário de 2021, bem como créditos parcelados. Descritas na tabela: 
  
Nota 4) PROVISÃO PARA PERDAS EM INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO: O valor evidenciado 
no total de R$ 8.714.490,53. Considerando o valor da provisão para perdas de investimentos (-256.471,03), o saldo líquido representa 
R$ 8.458.019,50. 
 
 Nota 5) ESTOQUE: O tratamento contábil dado mensalmente ao material de consumo (elemento 3.3.90.30) foi registrado diretamente 
numa variação patrimonial diminutiva. 
 
Nota 6) ATIVO NÃO CIRCULANTE: Os ativos de longo prazo, composto do Ativo Realizável a Longo Prazo totalizam R$ 288.448,14. 
  
Nota 7) CRÉDITOS A LONGO PRAZO: O valor de R$ 288.448,14, correspondem a créditos previdenciários inscritos relativo aos 
reparcelamentos firmados entre o Instituto de Previdência Própria e o Poder Executivo compreendendo a Prefeitura Municipal, 
correspondente ao Plano Financeiro.  
 
Nota 8) IMOBILIZADO: Não houveram registros. 
  
Nota 9) PASSIVO CIRCULANTE: Não houve registro de dívidas de curto prazo.  
 
Nota 10) PASSIVO NÃO CIRCULANTE: As obrigações de longo prazo ao final de 2021 somam R$ 11.941.257,82 decorrentes de 
provisões a longo prazo. 
 
Nota 11) PROVISÕES A LONGO PRAZO: As provisões totalizaram R$ 11.941.257,82 e são relativas a saldo das Provisões 
Matemáticas Previdenciárias do RPPS.  
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS: 

CONTEXTUALIZAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS:  

PLANO FINANCEIRO R$ 0,00 

Provisões de Benefícios Concedidos R$ 0,00 

(+) Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios do Plano R$ 449.084.134,33 

(-) Contribuição do Ente R$0,00 

(-) Contribuição do Aposentados R$ 3.465.328,23 

(-) Contribuição do Pensionista R$ 192.916,88 

(-) Compensação Previdenciária R$ 3.778.322,85 

(-) Cobertura de Insuficiência  R$ 441.647.566,37 

Provisões de Benefícios a Conceder R$0,00 

(+) Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios do Plano R$ 453.002.863,48 

(-) Contribuição do Ente R$ 36.571.957,35 

(-) Contribuição do Servidor R$ 26.490.586,20 

(-) Compensação Previdenciária R$ 36.240.229,08 

(-) Cobertura de Insuficiência R$ 353.700.090,85 

PLANO PREVIDENCIÁRIO R$ 11.491.257,82 

Provisões de Benefícios Concedidos R$0,00 

(+) Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios do Plano R$0,00 

(-) Contribuição do Ente R$0,00 

(-) Contribuição do Aposentados R$0,00 

(-) Contribuição do Pensionista R$0,00 

(-) Compensação Previdenciária R$0,00 

(-) Aporte Financeiros para Cobertura de déficit atuarial R$0,00 

Provisões de Benefícios a Conceder R$ 11.491.257,82 

(+) Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios do Plano R$ 31.246.595,07 

(-) Contribuição do Ente R$ 9.950.771,25 

(-) Contribuição do Servidor R$ 6.854.838,39 

(-) Compensação Previdenciária R$ 2.499.727,61 

(-) Aporte Financeiros para Cobertura de déficit atuarial R$0,00 

Plano de Amortização R$0,00 

(-) Outros Créditos R$0,00 

Provisões Atuariais para Ajustes do Plano Previdenciário R$ 0,00 

Ajuste de Resultado Atuarial R$ 0,00 

        Outras Provisões Atuariais  R$ 0,00 

SITUAÇÃO ATUARIAL  

PLANO FINANCEIRO - EQUILÍBRIO TÉCNICO ATUARIAL R$ 0,00 
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PLANO PREVIDENCIÁRIO - DÉFICIT TÉCNICO ATUARIAL R$ (2.938.319,15) 

 
 
Nota 12) PATRIMÔNIO LÍQUIDO: O patrimônio líquido da entidade perfez em 2021 o valor de R$ 2.828.890,82 composto do resultado 
do exercício, em comparação com o resultado de exercícios anteriores. O valor do resultado do exercício será detalhado a seguir: 
 

DETALHAMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM NOTAS EXPLICATIVAS 
 

 
 
Nota 13) ATIVO FINANCEIRO: O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de autorização 
orçamentária e os valores numerários. O valor dos ativos com atributo F (Financeiro) totalizam R$ 8.823.918,86. 
 
Nota 14) ATIVO PERMANENTE: O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação 
dependa de autorização legislativa. O valor dos ativos com atributo P (Permanente) somam R$ 288.448,14. 
 
Nota 15) PASSIVO FINANCEIRO: O Passivo Financeiro consiste nas obrigações que não dependem de autorização orçamentária 
para sua amortização ou resgate. Também integram o passivo financeiro os passivos que não são submetidos ao processo de 
execução orçamentária, a exemplo das cauções, depósitos, dentre outros. O valor dos passivos com atributo F (Financeiro) no valor 
de R$ 0,00. 
 
Nota 16) PASSIVO PERMANENTE: Os passivos que dependam de autorização orçamentária para amortização ou resgate integram o 
passivo permanente Os Passivos com atributo P (Permanente) somam R$ 11.941.257,82. 
 
Nota 17) SALDO PATRIMONIAL: O Saldo Patrimonial no exercício de 2021, foi R$ 2.828.890,82 deficitário. 
 

Resultados Acumulados de exercícios anteriores               78.268,09 
Resultado do Exercício (2.907.158,91) 
Ajuste de Exercícios Anteriores 0,00 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO (2.828.890,82) 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 
Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro e execução de passivos contingentes dos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Divulgações não financeiras: 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 
Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da entidade. 
Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 

 
e) SALDOS SIGNIFICATIVOS DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA MANTIDOS, MAS QUE NÃO ESTEJAM 

DISPONÍVEIS PARA USO IMEDIATO POR RESTRIÇÕES LEGAIS OU CONTROLE CAMBIAL: 
Não existem saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa que não estejam disponíveis para uso imediato por 
restrições legais ou controle cambial. 
 
f) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO 

ENVOLVEM O USO DE CAIXA: 
Não houve transação de investimentos e financiamentos que não envolveu o uso do caixa. 
 
g) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 110/2020 E PELO 

ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 
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Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante (caixa e equivalente de caixa, créditos de curto prazo, 
investimentos e aplicações temporárias a curto prazo) e Ativo Não Circulante (Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, 
investimentos temporários a longo prazo, Investimentos, Imobilizado). No passivo este balanço apresenta quadro principal 
incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante (obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar de curto prazo, 
empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas a pagar a curto prazo, obrigações fiscais a curto prazo, demais 
obrigações a curto prazo) e Passivo não Circulante (provisões a longo prazo). No quadro principal na coluna Patrimônio Líquido 
consta as contas mínimas de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro específico são evidenciados os ativos e 
passivos financeiros e permanente, bem como o passivo financeiro e permanente, além do saldo patrimonial. Ao final do balanço 
são evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado com destaque para os atos potenciais dos ativos e 
passivos. O balanço mostra também quadro próprio com o superávit/déficit financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes 
de recursos. Neste demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior possibilitando a comparação de valores. 
Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 
Ativos imobilizados obtidos a título gratuito: 
Não houve no exercício de 2021 bens recebidos por doação. 
Transferência de Ativos: 
Não houve transferência de ativos para outras entidades que ensejem registro na entidade de origem. 
Ativos Intangíveis obtidos a título gratuito: 
Não houve doação de ativos intangíveis no exercício de 2021. 
Componentes patrimoniais avaliados por critérios distintos: 
Na mensuração dos bens do imobilizado foi utilizado um único critério de mensuração para toda a classe do ativo. 
Detalhamento das Políticas de Ajustes, Depreciação, Amortização e Exaustão: 
Os bens móveis e imóveis adquiridos no exercício foram registrados de forma sintética no patrimônio das entidades do município a 
custo histórico. 
Relação de Provisões e Passivos Contingentes: 
Não houve durante o exercício de 2021 relação de provisões a passivos contingentes inerentes ao mesmo fenômeno contábil. 
Informações de Passivos Contingentes: 
Não foram realizados registros de passivos contingentes que acarretem estimativa de seus efeitos financeiros, indicação de 
incerteza em relação à periodicidade de saída, bem como da possibilidade de algum reembolso. 
Informações adicionais (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve situações relativas a passivos reconhecidos sujeitos a transferência de ativos, ou empréstimos subsidiados, bem como 
não houve ativos reconhecidos sujeitos a restrições ou recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 
Não houve registro de passivos perdoados. 

 
 

h) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 
Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público: 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 
Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2017 Concluída 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
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encargos, multas e ajustes para perdas. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Ação 4. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

Ação 
5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2023 Em andamento 

Ação 
6. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2019 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluído 

Ação 8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2016 Concluído 

Ação 9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 
A ser definido em ato 

normativo específico da 
STN. 

Concluído 

Ação 10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo RPPS conforme Parte I do Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 
 
 

 
FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE 

Gerente de Previdência 

 
 
 

LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS 
Contadora 

CRC-PE Nº 013.156/O-9 
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Demonstrações das Variações Patrimoniais
Anexo 15, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 19.944.536,48 22.311.021,37

IMPOSTOS 18.861.601,83 21.275.149,92

TAXAS 1.082.934,65 1.035.871,45

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 12.865.537,48 6.656.642,25

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 12.865.537,48 6.656.642,25

CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00 0,00

VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00

VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 947.368,68 559.126,85

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 323.168,40 514.929,69

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 624.200,28 44.197,16

APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 201.489.921,35 175.858.964,87

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 38.000,00 227.200,00

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 201.451.921,35 175.631.764,87

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PESSOAL E ENCARGOS 98.828.093,28 84.674.538,79

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 82.708.498,10 75.394.077,20

ENCARGOS PATRONAIS 16.119.595,18 9.280.461,59

BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 4.761.432,96 5.259.603,40

APOSENTADORIAS E REFORMAS 4.142.908,26 4.415.473,83

PENSÕES 618.171,11 711.688,69

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 353,59 132.440,88

POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 52.262.013,04 47.039.288,14

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 17.274.647,23 9.172.152,98

SERVIÇOS 34.730.154,48 37.609.652,44

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 257.211,33 257.482,72

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 388.252,17 1.239.361,35

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 388.252,17 1.239.361,35

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00

APORTES AO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 47.767.068,14 44.188.445,86

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 47.121.068,14 43.598.535,68

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 646.000,00 589.910,18

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Demonstrações das Variações Patrimoniais
Anexo 15, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS 245.619,40 950.609,51

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 245.619,40 950.609,51

REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 350.909,94 -16.216,54

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00

RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 350.909,94 -16.216,54

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 235.843.893,33 206.320.148,31

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS 27.473.188,19 29.519.044,59

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 27.473.107,88 21.037.003,99

PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 80,31 8.482.040,60

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS 2.184.817,05 841.419,79

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.184.817,05 841.419,79

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E
DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00

CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 0,00

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 0,00 0,00

CUSTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 139.522,65 149.548,65

PREMIAÇÕES 125.000,00 100.000,00

RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

INCENTIVOS 14.522,65 49.548,65

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 233.804.387,48 212.911.250,57
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Demonstrações das Variações Patrimoniais
Anexo 15, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 2.039.505,85 -6.591.102,26

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 16.145.475,47 10.796.944,61

AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 1.967.427,20 875.577,89

CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS 14.178.048,27 9.921.366,72

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 10.834.660,97 4.813.837,51

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 1.632.025,21 932.409,54

COBRANÇA DA DIVIDA ATIVA 1.632.025,21 932.409,54

ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
PREFEITA

CPF 499.797.444-72

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Igarassu CNPJ: 10.359.560/0001-90 

 
a.2. Domicílio da entidade 
AV. JOAQUIM NABUCO, 120 
CENTRO, Igarassu – PE 
CEP: 53.610-070 

 
a.3. Dados do gestor 
ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA 
Cargo: PREFEITA 
CPF: 499.797.444-72 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CRC: PE - 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando as 
variações patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, taxas, contribuições de melhorias; contribuições; Exploração e 
Venda de Bens, Serviços e Direitos; Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações 
Recebidas, Valores Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais Aumentativas. 
Quanto as Variações Patrimoniais Diminutivas (VPDS) O demonstrativo evidencia: Pessoal e Encargos; Benefícios 
Previdenciários e Assistências; Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo; Variações Patrimoniais Diminutivas 
Financeiras; Transferências e Delegações Concedidas; Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; 
Tributárias; Outras Variações Patrimoniais Diminutivas. O demonstrativo apresenta o resultado econômico do exercício, 
além de apresentar em coluna separada os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores. Por fim, o 
demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
Os ativos e passivos resultantes da execução orçamentaria do exercício de 2021 foram mensurados inicialmente a custo 
histórico como determina a resolução CFC no1.137/2008. Após o registro inicial foi adotado o critério de mensuração de 
custos para o imobilizado m toda a classe de ativos, abatidos o valor residual e depreciável seguindo o modelo de cotas de 
depreciação definidos na tabela do SIAFI utilizado pela União publicado pela Secretaria de Tesouro Nacional (STN). Os 
registros contábeis foram realizados sobre o regime de competência como determinam as NBCASP. 

 

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
No exercício de 2021 não foram evidenciados de forma segregada nas demonstrações contábeis em atendimentos as 
NBCASP os valores de estoque/almoxarifado, ativos intangíveis/software, depreciação/amortização, provisão no passivo 
para 13ºsalário de 1/3 de férias, além dos atos potenciais no sistema compensado decorrentes dos contratos de prestação 
de serviços em execução. O grande objetivo destas importantes mudanças que nos propomos em capar é o de evidenciar o 
patrimônio público da forma mais clara possível permitindo a sociedade e aos órgãos de controle fiscalização o adequado 
entendimento. 
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b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Quanto aos atos potenciais nas classes 7 e 8 do plano de contas não houve registros dos contratos em execução durante o 
exercício de 2021. 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Prefeitura Municipal de Igarassu  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 

 
c.1. Modelo de elaboração da DVP 
O modelo utilizado para elaboração do demonstrativo das variações patrimoniais foi analítico. 

 
c.2. Redução do valor recuperável do ativo imobilizado 
 
c.3. Baixas de investimento 
 
c.4. Variações patrimoniais qualitativas decorrentes de incorporação de ativos, desincorporação de 
passivos, incorporação de passivos e desincorporação de ativos 
A incorporação de ativos somou R$ 16.145.475,47 sendo R$ 1.967.427,20 de aquisição de bens móveis e R$ 14.178.048,27 
de construção e aquisição de bens imóveis. 
Não ocorreu registros de incorporação de passivos. 
A desincorporação de ativos somou R$ 1.632.025,21 que corresponde a cobrança da divida ativa no mesmo valor. 
A desincorporação de passivos somou R$ 10.834.660,97. 

 
c.5. Variações patrimoniais aumentativas 
Variações patrimoniais aumentativas  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 235.843.893,33. Houve um aumento de R$ 
29.523.745,02 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 206.320.148,31. 

 
c.6. Variações patrimoniais diminutivas 
Variações patrimoniais diminutivas  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 233.804.387,48. Houve um aumento de R$ 
20.893.136,91 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 212.911.250,57. 

 
c.7. Resultado econômico (patrimonial) do exercício 
O resultado patrimonial do exercicio de 2021 totalizaram R$ 2.039.505,85. Houve um aumento de R$ 8.630.608,11 em 
relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ -6.591.102,26. 

 
ANÁLISE DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
 

O quociente do Resultado das Variações Patrimoniais, que é resultante da relação entre o total das Variações Patrimoniais 
Aumentativas e o total das Variações Patrimoniais Diminutivas. O Resultado indica outra maneira de se evidenciar o 
resultado patrimonial. 

 
Variações Patrimoniais Aumentativas 

Variações Patrimoniais Diminutivas 
= 

235.843.893,33 

233.804.387,48 
= 1,01 

 

 
 
 
 
ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA 

PREFEITA, CPF 499.797.444-72 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CONTADOR, CRC PE - 016677/O-0 
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Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA - 2021

Demonstrações das Variações Patrimoniais
Anexo 15, Lei nº4.320/64

2021

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

IMPOSTOS 0,00 0,00

TAXAS 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00 0,00

VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00

VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 4.641,10 4.080,13

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 4.641,10 4.080,13

APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 416.000,00 421.294,65

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 416.000,00 400.000,00

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 21.294,65

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 0,00 0,00

ENCARGOS PATRONAIS 0,00 0,00

BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 0,00

PENSÕES 0,00 0,00

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00

POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 44.703,42 122.610,57

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.000,00

SERVIÇOS 40.877,14 116.770,57

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 826,28 2.840,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00

APORTES AO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 386.000,00 454.433,35

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 386.000,00 454.433,35

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00
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TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS 300,04 24.000,00

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 300,04 24.000,00

REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 206.822,84 90.055,00

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00

RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 206.822,84 90.055,00

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 627.763,98 539.429,78

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS 0,00 0,00

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00 0,00

PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS 0,00 0,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E
DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00

CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 0,00

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 0,00 0,00

CUSTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

PREMIAÇÕES 0,00 0,00

RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

INCENTIVOS 0,00 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 430.703,42 577.043,92
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,  -
Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA - 2021

Demonstrações das Variações Patrimoniais
Anexo 15, Lei nº4.320/64

2021

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 197.060,56 -37.614,14

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 4.320,00

AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 4.320,00

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR
CONTADOR

CPF 795.707.804-44

PAULO DE SOUZA BEZERRA
PRESIDENTE

CPF 034.792.544-89
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA CNPJ: 02.574.503/0001-04 

 
a.2. Domicílio da entidade 
, 
, Igarassu – PE 
CEP: 

 
a.3. Dados do gestor 
null 
Cargo: null 
null: null 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais dasdemonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR 
CPF: 795.707.804-44 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normasde contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando as 
variações patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, taxas, contribuições de melhorias; contribuições; Exploração e 
Venda de Bens, Serviços e Direitos; Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações 
Recebidas, Valores Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais Aumentativas. 
Quanto as Variações Patrimoniais Diminutivas (VPDS) O demonstrativo evidencia: Pessoal e Encargos; Benefícios 
Previdenciários e Assistências; Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo; Variações Patrimoniais Diminutivas 
Financeiras; Transferências e Delegações Concedidas; Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; 
Tributárias; Outras Variações Patrimoniais Diminutivas. O demonstrativo apresenta o resultado econômico do exercício, 
além de apresentar em coluna separada os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores. Por fim, o 
demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
Os ativos e passivos resultantes da execução orçamentaria do exercício de 2017 foram mensurados inicialmente a custo 
histórico como determina a resolução CFC no1.137/2008. Após o registro inicial foi adotado o critério de mensuração de 
custos para o imobilizado m toda a classe de ativos, abatidos o valor residual e depreciável seguindo o modelo de cotas de 
depreciação definidos na tabela do SIAFI utilizado pela União publicado pela Secretaria de Tesouro Nacional (STN). Os 
registros contábeis foram realizados sobre o regime de competência como determinam as NBCASP. 

 

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
No exercício de 2017 não foram evidenciados de forma segregada nas demonstrações contábeis em atendimentos as 
NBCASP os valores de estoque/almoxarifado, ativos intangíveis/software, depreciação/amortização, provisão no passivo 
para 13ºsalário de 1/3 de férias, além dos atos potenciais no sistema compensado decorrentes dos contratos de prestação 
de serviços em execução. O grande objetivo destas importantes mudanças que nos propomos em capar é o de evidenciar o 
patrimônio publico da forma mais clara possível permitindo a sociedade e aos órgãos de controle fiscalização o adequado 
entendimento. 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
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Quanto aos atos potenciais nas classes 7 e 8 do plano de contas não houve registros dos contratos em execução durante o 
exercício de 2017. 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 

 
c.1. Modelo de elaboração da DVP 
O modelo utilizado para elaboração do demonstrativo das variações patrimoniais foi analítico. 

 
c.2. Redução do valor recuperável do ativo imobilizado 
 
c.3. Baixas de investimento 
 
c.4. Variações patrimoniais qualitativas decorrentes de incorporação de ativos, desincorporação de 
passivos, incorporação de passivos e desincorporação de ativos 
Não ocorreu registros de incorporação de ativos. 
Não ocorreu registros de incorporação de passivos. 
Não ocorreu registros de desincorporação de ativos. 
Não ocorreu registros de desincorporação de passivos. 

 
c.5. Variações patrimoniais aumentativas 
Variações patrimoniais aumentativas  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 627.763,98. Houve um aumento de R$ 88.334,20 
em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 539.429,78. 

 
c.6. Variações patrimoniais diminutivas 
Variações patrimoniais diminutivas  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 430.703,42. Houve uma queda de R$ 146.340,50 
em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 577.043,92. 

 
c.7. Resultado econômico (patrimonial) do exercício 
O resultado patrimonial do exercicio de 2021 totalizaram R$ 197.060,56. Houve um aumento de R$ 234.674,70 em relação 
ao exercicio de 2020 que foi de R$ -37.614,14. 

 
ANÁLISE DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
O quociente do Resultado das Variações Patrimoniais, que é resultante da relação entre o total das Variações Patrimoniais 
Aumentativas e o total das Variações Patrimoniais Diminutivas. O Resultado indica outra maneira de se evidenciar o resultado 
patrimonial. 
 
Variações Patrimoniais Aumentativas 

Variações Patrimoniais Diminutivas 
= 

627.763,98 

430.703,42 
= 1,46 

 

 
null 

null, null null 
EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR 

CONTADOR, CPF 795.707.804-44 
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Demonstrações das Variações Patrimoniais
Anexo 15, Lei nº4.320/64

2021

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

IMPOSTOS 0,00 0,00

TAXAS 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00 58.021,92

VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00

VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 58.021,92

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 56.974,18 12.859,81

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 56.974,18 12.859,81

APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 37.126.709,82 64.020.417,14

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 34.310.198,87 31.780.098,76

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 2.816.510,95 32.240.318,38

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PESSOAL E ENCARGOS 49.755.920,89 42.105.595,39

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 41.733.698,62 35.546.761,33

ENCARGOS PATRONAIS 8.022.222,27 6.558.834,06

BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 0,00

PENSÕES 0,00 0,00

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00

POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 17.079.810,77 19.502.397,50

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 6.896.590,49 10.785.912,10

SERVIÇOS 9.836.275,97 8.716.485,40

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 346.944,31 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 53.167,97 0,00

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 53.167,97 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00

APORTES AO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 251.481,14 104.975,08

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 251.481,14 104.975,08

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Demonstrações das Variações Patrimoniais
Anexo 15, Lei nº4.320/64

2021

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS 389.577,33 0,00

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 389.577,33 0,00

REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 25.266.958,02 79.413,65

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00

RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 25.266.958,02 79.413,65

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 62.840.219,35 64.170.712,52

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS 0,00 0,00

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00 0,00

PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS 0,00 0,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E
DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00

CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 0,00

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 0,00 0,00

CUSTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

PREMIAÇÕES 0,00 0,00

RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

INCENTIVOS 0,00 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 67.140.380,77 61.712.967,97
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Demonstrações das Variações Patrimoniais
Anexo 15, Lei nº4.320/64

2021

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) -4.300.161,42 2.457.744,55

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 285.986,05 1.772.420,23

AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 285.986,05 1.196.857,31

CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 575.562,92

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS
SECRETÁRIO DE SAÚDE

CPF 061.129.114-26

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo Municipal de Saude de Igarassu CNPJ: 12.025.214/0001-00 

 
a.2. Domicílio da entidade 
AV. DUARTE COELHO, 183 
CENTRO, Igarassu – PE 
CEP: 53610-380 

 
a.3. Dados do gestor 
IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS 
Cargo: SECRETÁRIO DE SAÚDE 
CPF: 061.129.114-26 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CRC: PE - 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando as 
variações patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, taxas, contribuições de melhorias; contribuições; Exploração e 
Venda de Bens, Serviços e Direitos; Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações 
Recebidas, Valores Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais Aumentativas. 
Quanto as Variações Patrimoniais Diminutivas (VPDS) O demonstrativo evidencia: Pessoal e Encargos; Benefícios 
Previdenciários e Assistências; Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo; Variações Patrimoniais Diminutivas 
Financeiras; Transferências e Delegações Concedidas; Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; 
Tributárias; Outras Variações Patrimoniais Diminutivas. O demonstrativo apresenta o resultado econômico do exercício, 
além de apresentar em coluna separada os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores. Por fim, o 
demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
Os ativos e passivos resultantes da execução orçamentaria do exercício de 2021 foram mensurados inicialmente a custo 
histórico como determina a resolução CFC no1.137/2008. Após o registro inicial foi adotado o critério de mensuração de 
custos para o imobilizado m toda a classe de ativos, abatidos o valor residual e depreciável seguindo o modelo de cotas de 
depreciação definidos na tabela do SIAFI utilizado pela União publicado pela Secretaria de Tesouro Nacional (STN). Os 
registros contábeis foram realizados sobre o regime de competência como determinam as NBCASP. 

 

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
No exercício de 2021 não foram evidenciados de forma segregada nas demonstrações contábeis em atendimentos as 
NBCASP os valores de estoque/almoxarifado, ativos intangíveis/software, depreciação/amortização, provisão no passivo 
para 13ºsalário de 1/3 de férias, além dos atos potenciais no sistema compensado decorrentes dos contratos de prestação 
de serviços em execução. O grande objetivo destas importantes mudanças que nos propomos em capar é o de evidenciar o 
patrimônio público da forma mais clara possível permitindo a sociedade e aos órgãos de controle fiscalização o adequado 
entendimento. 
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b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Quanto aos atos potenciais nas classes 7 e 8 do plano de contas não houve registros dos contratos em execução durante o 
exercício de 2021. 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Fundo Municipal de Saude de Igarassu  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 

 
c.1. Modelo de elaboração da DVP 
O modelo utilizado para elaboração do demonstrativo das variações patrimoniais foi analítico. 

 
c.2. Redução do valor recuperável do ativo imobilizado 
 
c.3. Baixas de investimento 
 
c.4. Variações patrimoniais qualitativas decorrentes de incorporação de ativos, desincorporação de 
passivos, incorporação de passivos e desincorporação de ativos 
A incorporação de ativos somou R$ 285.986,05 que corresponde a aquisição de bens móveis no mesmo valor. 
Não ocorreu registros de incorporação de passivos. 
Não ocorreu registros de desincorporação de ativos. 
Não ocorreu registros de desincorporação de passivos. 

 
c.5. Variações patrimoniais aumentativas 
Variações patrimoniais aumentativas  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 62.840.219,35. Houve uma queda de R$ 
1.330.493,17 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 64.170.712,52. 

 
c.6. Variações patrimoniais diminutivas 
Variações patrimoniais diminutivas  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 67.140.380,77. Houve um aumento de R$ 
5.427.412,80 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 61.712.967,97. 

 
c.7. Resultado econômico (patrimonial) do exercício 
O resultado patrimonial do exercicio de 2021 totalizaram R$ -4.300.161,42. Houve uma queda de R$ 6.757.905,97 em 
relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 2.457.744,55. 

 
ANÁLISE DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
 

O quociente do Resultado das Variações Patrimoniais, que é resultante da relação entre o total das Variações Patrimoniais 
Aumentativas e o total das Variações Patrimoniais Diminutivas. O Resultado indica outra maneira de se evidenciar o 
resultado patrimonial. 

 
Variações Patrimoniais Aumentativas 

Variações Patrimoniais Diminutivas 
= 

62.840.219,35 

67.140.380,77 
= 0,94 

 
 
 

 
IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS 

SECRETÁRIO DE SAÚDE, CPF 061.129.114-26 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CONTADOR, CRC PE - 016677/O-0 
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VPA Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Variações  Patrimoniais Aumentativas

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria -                                       -                                       

Contribuições 21.993.297,33                   13.444.817,24                   

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos -                                       -                                       

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 2.122.356,70                     682.766,67                        

Transferências e Delegações Recebidas 8.091,09                             354.815,25                        

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos -                                       -                                       

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 107.234.862,91                 1.132.980.985,12             

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 1 131.358.608,03                1.147.463.384,28             

Variações  Patrimoniais Diminutivas

Pessoal e Encargos 1.006.834,49                     1.003.628,05                     

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 33.536.940,92                   30.573.878,78                   

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 330.439,42                        272.357,08                        

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras -                                       -                                       

Transferências e Delegações Concedidas -                                       -                                       

   Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 2.246.050,76                     -                                       

Tributárias -                                       -                                       

Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados -                                       -                                       

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 84.933.236,19                   1.110.470.663,35             

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 2 122.053.501,78                1.142.320.527,26             

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III)=(I-II) 3 9.305.106,25                     5.142.857,02                     

__________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário

Exercício:  2021

DEMONSTRAÇÃO  DAS  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - PLANO FINANCEIRO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

CRC-PE 013156/O-9
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VARIAÇÕES  PATRIMONIAIS  AUMENTATIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Impostos -                              -                              
Taxas -                              -                              
Contribuições de Melhoria -                              -                              

Contribuições 21.993.297,33         13.444.817,24         
Contribuições Sociais 21.993.297,33          13.444.817,24          
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico -                              -                              
Contribuição de Iluminação Pública -                              -                              
Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais -                              -                              

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos
Vendas de Mercadorias -                              -                              
Vendas de Produtos -                              -                              
Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços -                              -                              

Variações  Patrimoniais  Aumentativas Financeiras 2.122.356,70            682.766,67               
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos -                              -                              
Juros e Encargos de Mora 76.848,44                  16.915,22                  
Variações Monetárias e Cambiais -                              -                              
Descontos Financeiros Obtidos -                              -                              
Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 2.045.508,26            665.851,45               
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas – Financeiras -                              -                              

Transferências e Delegações Recebidas 8.091,09                    354.815,25               
Transferências Intragovernamentais 8.091,09                    354.815,25               
Transferências Intergovernamentais -                              -                              
Transferências das Instituições Privadas -                              -                              
Transferências das Instituições Multigovernamentais -                              -                              
Transferências de Consórcios Públicos -                              -                              
Transferências do Exterior -                              -                              
Execução Orçamentária Delegada de Entes -                              -                              
Transferências de Pessoas Físicas -                              -                              
Outras Transferências e Delegações Recebidas -                              -                              

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos -                              
Reavaliação de Ativos -                              -                              
Ganhos com Alienação -                              -                              
Ganhos com Incorporação de Ativos -                              -                              
Desincorporação de Passivos -                              -                              
Reversão de Redução ao Valor Recuperável -                              -                              

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 107.234.862,91       1.132.980.985,12    
VPA a classificar -                              67.952,66                  
Resultado Positivo de Participações -                              -                              
Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 106.965.476,34       1.132.411.220,28    
Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 269.386,57               501.812,18               

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 1 131.358.608,03       1.147.463.384,28    

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV
DEMONSTRAÇÃO  DAS  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Exercício:  2021

PLANO FINANCEIRO
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV
DEMONSTRAÇÃO  DAS  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Exercício:  2021

PLANO FINANCEIRO

VARIAÇÕES  PATRIMONIAIS  DIMINUTIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Pessoal e Encargos 1.006.834,49            1.003.628,05            
Vencimentos e Salários 950.465,90               942.710,83               
Encargos Patronais 56.368,59                  60.917,22                  
Benefícios a Pessoal -                              -                              
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos -                              

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 33.536.940,92         30.573.878,78         
Aposentadorias e Reformas 31.142.305,59          28.494.325,85          
Pensões 2.394.635,33            2.079.552,93            
Benefícios de Prestação Continuada -                              -                              
Benefícios Eventuais -                              -                              
Políticas Públicas de Transferência de Renda -                              -                              
Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais -                              -                              

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 330.439,42               272.357,08               
Uso de Material de Consumo 11.114,24                  5.626,00                    
Serviços 291.032,14               259.581,21               
Depreciação, Amortização e Exaustão 28.293,04                  7.149,87                    

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras -                              -                              
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos -                              -                              
Juros e Encargos de Mora -                              -                              
Variações Monetárias e Cambiais -                              -                              
Descontos Financeiros Concedidos -                              -                              
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas – Financeiras -                              -                              -                              

Transferências e Delegações Concedidas -                              -                              

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos -                              -                              
Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas -                              -                              
Perdas com Alienação -                              -                              
Perdas Involuntárias -                              -                              
Incorporação de Passivos -                              -                              
Desincorporação de Ativos -                              -                              

Tributárias
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria -                              -                              
Contribuições -                              -                              

Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados -                              -                              

Outras  Variações  Patrimoniais Diminutivas 87.179.286,95         1.110.470.663,35    
Premiações -                              -                              
Resultado Negativo de Participações -                              -                              
Incentivos -                              -                              
Subvenções Econômicas -                              -                              
Participações e Contribuições -                              -                              
Constituição de Provisões 84.931.656,19          1.110.432.366,76    
Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 2.247.630,76            38.296,59                  

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 2 122.053.501,78       1.142.320.527,26    

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I – II) 3 9.305.106,25            5.142.857,02            

________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário Contadora
CRC-PE 013156/O-9

__________________________________________
Luzia Francisca dos Santos
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

 
 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 
 

  
NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

(De acordo com os Anexos X da Resolução TCE-PE nº 153, de 15 de dezembro de 2021) 

 
 (ANEXO 15 – DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA LEI Nº 4.320/64 -  MCASP) 

 
 

PLANO FINANCEIRO 
 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 
 

Nome do órgão ou entidade: 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 
Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
118-0 – ÓRGÃO PÚBLICO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
CNPJ: 
06.234.755/0001-37 
Domicílio do órgão ou entidade: 
RUA DANTAS BARRETO, nº 16 – Bairro: CENTRO – Cidade: IGARASSU – Pernambuco – CEP: 53.610-050. 
Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Instituto de Previdência Própria Municipal de Igarassu concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 118-0 “Órgão Público Autônomo Municipal”. Tem como atividade principal a concessão de aposentadorias, 
pensões e benefícios assistenciais aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como a 
gestão e aplicação e supervisão dos recursos necessários para o equilíbrio do RPPS e garantidores dos benefícios a serem 
concedidos. A natureza de suas operações deriva da arrecadação das contribuições previdenciárias patronais e dos servidores 
vinculados ao Regime, além dos rendimentos dos recursos aplicados.  
Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 18 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela portaria 
STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
Edição e Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 08. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na 
Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com 
destaque para a NBC TSP nº “00” Estrutura Conceitual e NBC T nº 11 Apresentação das Demonstrações Contábeis. As 
situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International 
Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a 
de número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Por  fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e 
Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
Dados do gestor: 
Nome: FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE. Cargo: GERENTE DE PREVIDÊNCIA. 
Dados do contador (a) responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as notas explicativas: 
Nome: LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS. CRC-PE nº 013.156/O-9. E-mail: luzia1966@hotmail.com. 
Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: MIGUEL GOMES DA SILVA NETO. Portaria nº: 006/2020. E-mail: mgomes2164@hotmail.com 
Nome do Software de Contabilidade utilizado no Instituto de Previdência Própria: 
GESTOR.NET – CONTAS PÚBLICAS. IP TECNOLOGIA 

 
b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 
b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito da entidade, que afetaram a 
elaboraçãoespecificamente da demonstração das variações patrimoniais, tendo em consideração as opções e premissas da 
legislação afeta a contabilidade aplicada ao setor público.  
b.2.Bases de mensuração utilizadas:  
Em conformidade com a NBC T nº 11, e alinhados a estrutura do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), o 
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

 
 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 
 

detalhamento das variações patrimoniais diminutivas (VPD) foram estruturadas por natureza, inexistindo legislação local que 
estabelece o critério por função. 
Foram utilizados o custo histórico para o registro dos fenômenos contábeis, sendo excepcionalmente aplicados outros modelos 
de quantificação. 
As operações desta entidade de natureza intraorçamentária foram somadas durante o processo de consolidação, em 
atendimento a Nota 1 “a” do Anexo I da Resolução TCE-PE nº 110/2020. Desta forma, as contas contábeis com o 5º nível igual 
a 2, do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) não foram excluídas nas demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas, embora tenham reflexo contrário em relação a orientação do item 5.2 à página 442 da 8ª edição do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, quanto as demonstrações consolidadas. 
A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser convertidas 
para a moeda funcional vigente. 
A apuração do resultado patrimonial consistiu no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o 
município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são 
reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em 
saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do 
resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o 
resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. 
No quadro principal da DVP as contas de VPA e VPD foram detalhadas até o 3º nível do PCASP que trata de subgrupo, 
melhorando a qualidade da informação contábil. 
A soma das contas da VPA e VPD poderão constar acima ou embaixo de cada grupo de contas. 
A DVP foi elaborada utilizando-se as classes 3 (variações patrimoniais diminutivas) e 4 (variações patrimoniais aumentativas) 
do PCASP. 
Não houve compensações entre contas de VPA em relação a contas de VPD. 
Integram a VPA todas as receitas orçamentárias efetivas arrecadadas pelo município. 
Integram a VPD todas as despesas orçamentárias efetivas realizadas pelo município. 
Não houve nenhum registro contábil resultante de empreendimentos de coligadas ou controladas que viesse a utilizar o método 
da equivalência patrimonial. 
Não houve ganhos ou perdas durante o exercício decorrentes da alienação de ativos ou pagamento de passivos. 
b.3.Termos e Definições correlatas as Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas: 
 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS: 
Impostos, Taxas e Contribuições De Melhoria - Compreende toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 
nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada. 
Contribuições - Compreende as contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de iluminação pública. 
Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos - Compreende as variações patrimoniais auferidas com a venda de bens, 
serviços e direitos, que resultem em aumento do patrimônio líquido, independentemente de ingresso, incluindo-se a venda bruta 
e deduzindo-se as devoluções, abatimentos e descontos comerciais concedidos. 
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras - Representa o somatório das variações patrimoniais aumentativas com 
operações financeiras. Compreende: descontos obtidos, juros auferidos, prêmio de resgate de títulos e debêntures, entre 
outros. 
Transferências e Delegações Recebidas - Compreende o somatório das variações patrimoniais aumentativas com 
transferências intergovernamentais, transferências intragovernamentais, transferências de instituições multigovernamentais, 
transferências de instituições privadas com ou sem fins lucrativos, transferências de convênios e transferências do exterior. 
Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos - Compreende a variação patrimonial aumentativa com 
reavaliação e ganhos de ativos ou com a desincorporação de passivos. 
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Compreende o somatório das demais variações patrimoniais aumentativas não 
incluídas nos grupos anteriores, tais como: resultado positivo da equivalência patrimonial, dividendos, etc. 
 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS: 
Pessoal e Encargos - Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao somatório das variações 
patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e vantagens pecuniárias fixas ou variáveis estabelecidas em lei 
decorrentes do pagamento pelo efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor público, bem como as 
variações patrimoniais diminutivas com contratos de terceirização de mão de obra que se refiram à substituição de servidores e 
empregados públicos. Compreende ainda, obrigações trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha 
de pagamento dos órgãos e demais entidades do setor público, contribuições a entidades fechadas de previdência e benefícios 
eventuais a pessoal civil e militar, destacados os custos de pessoal e encargos inerentes às mercadorias e produtos vendidos e 
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serviços prestados. 
Benefícios Previdenciários e Assistenciais - Compreendem as variações patrimoniais diminutivas relativas às aposentadorias, 
pensões, reformas, reserva remunerada e outros benefícios previdenciários de caráter contributivo, do Regime Próprio da 
Previdência Social (RPPS) e do Regime Geral da Previdência Social (RGPS). Compreendem, também, as ações de assistência 
social, que são políticas de seguridade social não contributiva, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos 
sociais, ao provimento de condições para atender às contingências sociais e à universalização dos direitos sociais. 
Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo Representa o somatório das variações patrimoniais diminutivas com 
manutenção e operação da máquina pública, exceto despesas com pessoal e encargos que serão registradas em grupo 
específico (Despesas de Pessoal e Encargos). Compreende: diárias, material de consumo, depreciação, amortização etc. 
Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras - Compreende as variações patrimoniais diminutivas com operações 
financeiras, tais como: juros incorridos, descontos concedidos, comissões, despesas bancárias e correções monetárias. 
Transferências e Delegações Concedidas - Compreende o somatório das variações patrimoniais diminutivas com transferências 
intergovernamentais, transferências intragovernamentais, transferências a instituições multigovernamentais, transferências a 
instituições privadas com ou sem fins lucrativos, transferências a convênios e transferências ao exterior. 
Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos - Compreende a variação patrimonial diminutiva com 
desvalorização e perdas de ativos, com redução a valor recuperável, perdas com alienação e perdas involuntárias ou com a 
incorporação de passivos. 
Tributárias - Compreendem as variações patrimoniais diminutivas relativas aos impostos, taxas, contribuições de melhoria, 
contribuições sociais, contribuições econômicas e contribuições especiais. 
Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados - Compreende as variações patrimoniais diminutivas 
relativas aos custos das mercadorias vendidas, dos produtos vendidos e dos serviços prestados. O Custo dos produtos 
vendidos ou dos serviços prestados devem ser computados no exercício corresponde às respectivas receitas de vendas. A 
apuração do custo dos produtos vendidos está diretamente relacionada aos estoques, pois representa a baixa efetuadas nas 
contas dos estoques por vendas realizadas no período. 
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Compreende o somatório das variações patrimoniais diminutivas não incluídas nos 
grupos anteriores. Compreende: premiações, incentivos, equalizações de preços e taxas, participações e contribuições, 
resultado negativo com participações, dentre outros. 
b.4.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de 
normas de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações 
ou outros eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 
b.5.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Constituição de provisões: Foi constituído provisões matemáticas previdenciárias a longo prazo correspondente aos Planos 
Financeiro e Previdenciário. 
c) Transferência de riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outras entidades: Não houve 
transferência de propriedade de ativos para outras entidades.  
b.6.Informações relevantes pela aplicação das políticas contábeis: 
O Instituto de Previdência Própria de Igarassu – IGAPREV com o objetivo de equacionamento do déficit financeiro e atuarial do 
seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, em consonância com os artigos 20 a 22 da Portaria MPS nº 403/2008 possui 
segregação de massa dos seus segurados, conforme Lei nº 3.815 de 03 de julho de 2013. 
As Demonstrações Contábeis estão apresentando individualmente as informações do Plano Financeiro e Plano Previdenciário. 

 
 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 
 

 
 
c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
 
 

Anexo 15 – Demonstração das Variações Patrimoniais da Lei Federal nº 4.320/64 em 31/12/2021 
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 1) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  
 
PLANO FINANCEIRO: As variações patrimoniais aumentativas do exercício de 2021 totalizaram R$ 131.358.608,03. No 
exercício de 2020 totalizaram R$ 1.072.900.128,28. 
 
Nota 2) VARIAÇÕES PATRIMONAIS DIMINUTIVAS 
 
PLANO FINANCEIRO: As variações patrimoniais diminutivas do exercício de 2021 totalizaram R$ 122.053.501,78. No exercício 
de 2020 R$ 1.067.757.271,46 
 
Nota 3) RESULTADO PATRIMONIAL NO PERÍODO  
 
PLANO FINANCEIRO: O resultado patrimonial do exercício de 2021 foi de R$ 9.305.106,25. Exercício de 2020 R$ 5.142.857,02. 

 
 

d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 
 

d.1.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade 
d.2.Demais informações: 
Não houve durante o exercício de 2020, registro de passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos com 
interferência na DVP. Para este demonstrativo não houve durante o exercício de 2020, necessidade de divulgação de 
informações não financeiras decorrentes dos objetivos e políticas de gestão de risco financeiro e pressupostos de estimativas. A 
descrição de saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa mantidos, mas que não estejam disponíveis para uso 
imediato por restrições legais ou de controle cambial, estão divulgadas no balanço financeiro, demonstração dos fluxos de caixa 
e balanço patrimonial, tendo em vista tal informação não constar na DVP. Da mesma forma, foi dado igual tratamento nas 
demonstrações citadas, para as informações correlatas a transações de investimentos e financiamentos que não envolvem o uso 
de caixa ou informações 
d.3.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 

 
e) SALDOS SIGNIFICATIVOS DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA MANTIDOS, MAS QUE NÃO ESTEJAM 

DISPONÍVEIS PARA USO IMEDIATO POR RESTRIÇÕES LEGAIS OU CONTROLE CAMBIAL: 
Não existem saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa que não estejam disponíveis para uso imediato por 
restrições legais ou controle cambial. 
 
f) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO 

ENVOLVEM O USO DE CAIXA: 
Não houve transação de investimentos e financiamentos que não envolveu o uso do caixa. 
 
g) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO 

ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 
 
 

g.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando as 
variações patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria; Contribuições; Exploração e 
Venda de Bens, Serviços e Direitos; Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações 
Recebidas, Valores e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais Aumentativas. 
Quanto as variações patrimoniais diminutivas (VPDS) o demonstrativo evidencia: Pessoal e Encargos; Benefícios 
Previdenciários e Assistenciais; Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo; Variações Patrimoniais Diminutivas 
Financeiras; Transferências e Delegações Concedidas; Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; 
Tributárias; Outras Variações Patrimoniais Diminutivas. O demonstrativo apresenta o resultado econômico do exercício, além 
de apresentar em coluna separada os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores. Por fim, o 
demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 
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g.2.Redução ao valor recuperável do ativo imobilizado: 
Não houveram ativos com interrupção de geração de caixa, bem como não foram evidenciados ativos que sofreram o teste de 
impairment. 
g.3.Baixas de investimentos: 
Não houve registro de baixas de investimentos. 
g.4.Montante de recebíveis reconhecidos em relação a Receita sem contraprestação: 
Não houve registro de receita sem contraprestação durante o exercício de 2020. 
g.5.Origem e Destino dos Recursos Provenientes da Alienação de Ativos (Art. 50, inciso VI da LRF): 
Não houve alienação de ativos durante o exercício de 2020. 
g.6.VPA e VPD de Repasse a maior ou menor do FPM (Portaria STN nº 327/2001): 
Esta entidade não arrecada valores relativos ao FPM. 

 
h) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN 

Nº 548/2015: 
 

h.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público: 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 
Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2017 Concluída 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Ação 4. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2023 Em andamento 

Ação 
6. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2019 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registros contábeis Contador Imediato Concluído 
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conforme MCASP. 
Ação 8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2016 Concluído 

Ação 9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 
A ser definido em ato 

normativo específico da 
STN. 

Concluído 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo RPPS conforme Parte I do Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 
 

 
 
 
 

FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE 
Gerente de Previdência 

 
 
 

 
 

LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS 
Contadora 

CRC-PE Nº 013.156/O-9 
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Variações Patrimoniais Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Variações  Patrimoniais Aumentativas

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Contribuições 2.357.975,93                 1.383.582,20                     

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos -                                   -                                      

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 662.919,14                     238.143,86                        

Transferências e Delegações Recebidas -                                   38.184,36                          

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos -                                   -                                      

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 2.512.036,29                 7.015.309,62                     

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 1 5.532.931,36                 8.675.220,04                    

Variações  Patrimoniais Diminutivas

Pessoal e Encargos -                                   -                                      

Benefícios Previdenciários e Assistenciais -                                   4.180,00                            

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo -                                   -                                      

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 744.709,74                     -                                      

Transferências e Delegações Concedidas 7.909,69                         354.815,25                        

   Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos -                                   -                                      

Tributárias -                                   -                                      

Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados -                                   -                                      

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 7.687.470,84                 10.636.356,55                  

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 2 8.440.090,27                 10.995.351,80                  

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III)=(I-II) 3 2.907.158,91-                 2.320.131,76-                    

Francisco Barreto de Menezes Leite
Gestor Previdenciário

Exercício:  2021

DEMONSTRAÇÃO  DAS  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

CRC-PE 013156/O-9

PLANO PREVIDENCIÁRIO

FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE MENEZES 
LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 12:23:01 -03'00'
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VARIAÇÕES  PATRIMONIAIS  AUMENTATIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Impostos -                              -                              
Taxas -                              -                              
Contribuições de Melhoria -                              -                              

Contribuições 2.357.975,93            1.383.582,20            
Contribuições Sociais 2.357.975,93            1.383.582,20            
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico -                              -                              
Contribuição de Iluminação Pública -                              -                              
Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais -                              -                              

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos -                              -                              
Vendas de Mercadorias -                              -                              
Vendas de Produtos -                              -                              
Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços -                              -                              

Variações  Patrimoniais  Aumentativas Financeiras 662.919,14               238.143,86               
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos -                              -                              
Juros e Encargos de Mora 6.991,07                    -                              
Variações Monetárias e Cambiais -                              -                              
Descontos Financeiros Obtidos -                              -                              
Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 655.928,07               238.143,86               
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas – Financeiras -                              -                              

Transferências e Delegações Recebidas -                              -                              
Transferências Intragovernamentais -                              -                              
Transferências Intergovernamentais -                              -                              
Transferências das Instituições Privadas -                              -                              
Transferências das Instituições Multigovernamentais -                              -                              
Transferências de Consórcios Públicos -                              -                              
Transferências do Exterior -                              -                              
Execução Orçamentária Delegada de Entes -                              -                              
Transferências de Pessoas Físicas -                              -                              
Outras Transferências e Delegações Recebidas -                              38.184,36                  

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos -                              -                              
Reavaliação de Ativos -                              -                              
Ganhos com Alienação -                              -                              
Ganhos com Incorporação de Ativos -                              -                              
Desincorporação de Passivos -                              -                              
Reversão de Redução ao Valor Recuperável -                              -                              

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 2.512.036,29            7.015.309,62            
VPA a classificar -                              -                              
Resultado Positivo de Participações -                              -                              
Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 2.512.036,29            7.015.309,62            
Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas -                              -                              

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 1 5.532.931,36            8.637.035,68            

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV
DEMONSTRAÇÃO  DAS  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Exercício:  2021

PLANO PREVIDENCIÁRIO

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ece47b97-9afa-452f-9d08-2941d4f87698



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV
DEMONSTRAÇÃO  DAS  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Exercício:  2021

PLANO PREVIDENCIÁRIO

VARIAÇÕES  PATRIMONIAIS  DIMINUTIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Pessoal e Encargos -                              -                              
Vencimentos e Salários -                              -                              
Encargos Patronais -                              -                              
Benefícios a Pessoal -                              -                              
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos -                              -                              

Benefícios Previdenciários e Assistenciais -                              4.180,00                    
Aposentadorias e Reformas -                              -                              
Pensões -                              4.180,00                    
Benefícios de Prestação Continuada -                              -                              
Benefícios Eventuais -                              -                              
Políticas Públicas de Transferência de Renda -                              -                              
Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais -                              -                              

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo -                              -                              
Uso de Material de Consumo -                              -                              
Serviços -                              -                              
Depreciação, Amortização e Exaustão -                              -                              

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 744.709,74               -                              
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos -                              -                              
Juros e Encargos de Mora -                              -                              
Variações Monetárias e Cambiais -                              -                              
Descontos Financeiros Concedidos -                              -                              
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas – Financeiras 744.709,74               -                              

Transferências e Delegações Concedidas 7.909,69                    354.815,25               

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos -                              -                              
Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas -                              -                              
Perdas com Alienação -                              -                              
Perdas Involuntárias -                              -                              
Incorporação de Passivos -                              -                              
Desincorporação de Ativos -                              -                              

Tributárias -                              -                              
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria -                              -                              
Contribuições -                              -                              

Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados

Outras  Variações  Patrimoniais Diminutivas 7.687.470,84            10.636.356,55         
Premiações -                              -                              
Resultado Negativo de Participações -                              -                              
Incentivos -                              -                              
Subvenções Econômicas -                              -                              
Participações e Contribuições -                              -                              
Constituição de Provisões 7.687.470,84            10.636.356,55          
Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas -                              -                              

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 2 8.440.090,27            10.995.351,80         

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I – II) 3 2.907.158,91-            2.358.316,12-            

________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário Contadora
CRC-PE 013156/O-9

__________________________________________
Luzia Francisca dos Santos

FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 12:23:23 -03'00'
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

 
 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 
 

  
NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

(De acordo com os Anexos X da Resolução TCE-PE nº 153, de 15 de dezembro de 2021) 

 

 (ANEXO 15 – DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA LEI Nº 4.320/64 -  MCASP) 

 

 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
118-0 – ÓRGÃO PÚBLICO AUTÔNOMO MUNICIPAL 

CNPJ: 
06.234.755/0001-37 

Domicílio do órgão ou entidade: 
RUA DANTAS BARRETO, nº 16 – Bairro: CENTRO – Cidade: IGARASSU – Pernambuco – CEP: 53.610-050. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Instituto de Previdência Própria Municipal de Igarassu concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 118-0 “Órgão Público Autônomo Municipal”. Tem como atividade principal a concessão de aposentadorias, 
pensões e benefícios assistenciais aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como a 
gestão e aplicação e supervisão dos recursos necessários para o equilíbrio do RPPS e garantidores dos benefícios a serem 
concedidos. A natureza de suas operações deriva da arrecadação das contribuições previdenciárias patronais e dos servidores 
vinculados ao Regime, além dos rendimentos dos recursos aplicados.  

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 18 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela portaria 
STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
Edição e Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 08. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na 
Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com 
destaque para a NBC TSP nº “00” Estrutura Conceitual e NBC T nº 11 Apresentação das Demonstrações Contábeis. As 
situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International 
Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a 
de número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Por  fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e 
Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 

Dados do gestor: 
Nome: FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE. Cargo: GERENTE DE PREVIDÊNCIA. 

Dados do contador (a) responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as notas explicativas: 
Nome: LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS. CRC-PE nº 013.156/O-9. E-mail: luzia1966@hotmail.com. 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: MIGUEL GOMES DA SILVA NETO. Portaria nº: 006/2020. E-mail: mgomes2164@hotmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no Instituto de Previdência Própria: 
GESTOR.NET – CONTAS PÚBLICAS. IP TECNOLOGIA 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito da entidade, que afetaram a 
elaboraçãoespecificamente da demonstração das variações patrimoniais, tendo em consideração as opções e premissas da 
legislação afeta a contabilidade aplicada ao setor público.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas:  
Em conformidade com a NBC T nº 11, e alinhados a estrutura do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), o 
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detalhamento das variações patrimoniais diminutivas (VPD) foram estruturadas por natureza, inexistindo legislação local que 
estabelece o critério por função. 
Foram utilizados o custo histórico para o registro dos fenômenos contábeis, sendo excepcionalmente aplicados outros modelos 
de quantificação. 
As operações desta entidade de natureza intraorçamentária foram somadas durante o processo de consolidação, em 
atendimento a Nota 1 “a” do Anexo I da Resolução TCE-PE nº 110/2020. Desta forma, as contas contábeis com o 5º nível igual 
a 2, do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) não foram excluídas nas demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas, embora tenham reflexo contrário em relação a orientação do item 5.2 à página 442 da 8ª edição do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, quanto as demonstrações consolidadas. 
A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser convertidas 
para a moeda funcional vigente. 
A apuração do resultado patrimonial consistiu no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o 
município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são 
reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em 
saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do 
resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o 
resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. 
No quadro principal da DVP as contas de VPA e VPD foram detalhadas até o 3º nível do PCASP que trata de subgrupo, 
melhorando a qualidade da informação contábil. 
A soma das contas da VPA e VPD poderão constar acima ou embaixo de cada grupo de contas. 
A DVP foi elaborada utilizando-se as classes 3 (variações patrimoniais diminutivas) e 4 (variações patrimoniais aumentativas) 
do PCASP. 
Não houve compensações entre contas de VPA em relação a contas de VPD. 
Integram a VPA todas as receitas orçamentárias efetivas arrecadadas pelo município. 
Integram a VPD todas as despesas orçamentárias efetivas realizadas pelo município. 
Não houve nenhum registro contábil resultante de empreendimentos de coligadas ou controladas que viesse a utilizar o método 
da equivalência patrimonial. 
Não houve ganhos ou perdas durante o exercício decorrentes da alienação de ativos ou pagamento de passivos. 

b.3.Termos e Definições correlatas as Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas: 
 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS: 
Impostos, Taxas e Contribuições De Melhoria - Compreende toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 
nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada. 
Contribuições - Compreende as contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de iluminação pública. 
Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos - Compreende as variações patrimoniais auferidas com a venda de bens, 
serviços e direitos, que resultem em aumento do patrimônio líquido, independentemente de ingresso, incluindo-se a venda bruta 
e deduzindo-se as devoluções, abatimentos e descontos comerciais concedidos. 
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras - Representa o somatório das variações patrimoniais aumentativas com 
operações financeiras. Compreende: descontos obtidos, juros auferidos, prêmio de resgate de títulos e debêntures, entre 
outros. 
Transferências e Delegações Recebidas - Compreende o somatório das variações patrimoniais aumentativas com 
transferências intergovernamentais, transferências intragovernamentais, transferências de instituições multigovernamentais, 
transferências de instituições privadas com ou sem fins lucrativos, transferências de convênios e transferências do exterior. 
Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos - Compreende a variação patrimonial aumentativa com 
reavaliação e ganhos de ativos ou com a desincorporação de passivos. 
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Compreende o somatório das demais variações patrimoniais aumentativas não 
incluídas nos grupos anteriores, tais como: resultado positivo da equivalência patrimonial, dividendos, etc. 
 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS: 
Pessoal e Encargos - Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao somatório das variações 
patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e vantagens pecuniárias fixas ou variáveis estabelecidas em lei 
decorrentes do pagamento pelo efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor público, bem como as 
variações patrimoniais diminutivas com contratos de terceirização de mão de obra que se refiram à substituição de servidores e 
empregados públicos. Compreende ainda, obrigações trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha 
de pagamento dos órgãos e demais entidades do setor público, contribuições a entidades fechadas de previdência e benefícios 
eventuais a pessoal civil e militar, destacados os custos de pessoal e encargos inerentes às mercadorias e produtos vendidos e 
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serviços prestados. 
Benefícios Previdenciários e Assistenciais - Compreendem as variações patrimoniais diminutivas relativas às aposentadorias, 
pensões, reformas, reserva remunerada e outros benefícios previdenciários de caráter contributivo, do Regime Próprio da 
Previdência Social (RPPS) e do Regime Geral da Previdência Social (RGPS). Compreendem, também, as ações de assistência 
social, que são políticas de seguridade social não contributiva, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos 
sociais, ao provimento de condições para atender às contingências sociais e à universalização dos direitos sociais. 
Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo Representa o somatório das variações patrimoniais diminutivas com 
manutenção e operação da máquina pública, exceto despesas com pessoal e encargos que serão registradas em grupo 
específico (Despesas de Pessoal e Encargos). Compreende: diárias, material de consumo, depreciação, amortização etc. 
Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras - Compreende as variações patrimoniais diminutivas com operações 
financeiras, tais como: juros incorridos, descontos concedidos, comissões, despesas bancárias e correções monetárias. 
Transferências e Delegações Concedidas - Compreende o somatório das variações patrimoniais diminutivas com transferências 
intergovernamentais, transferências intragovernamentais, transferências a instituições multigovernamentais, transferências a 
instituições privadas com ou sem fins lucrativos, transferências a convênios e transferências ao exterior. 
Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos - Compreende a variação patrimonial diminutiva com 
desvalorização e perdas de ativos, com redução a valor recuperável, perdas com alienação e perdas involuntárias ou com a 
incorporação de passivos. 
Tributárias - Compreendem as variações patrimoniais diminutivas relativas aos impostos, taxas, contribuições de melhoria, 
contribuições sociais, contribuições econômicas e contribuições especiais. 
Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados - Compreende as variações patrimoniais diminutivas 
relativas aos custos das mercadorias vendidas, dos produtos vendidos e dos serviços prestados. O Custo dos produtos 
vendidos ou dos serviços prestados devem ser computados no exercício corresponde às respectivas receitas de vendas. A 
apuração do custo dos produtos vendidos está diretamente relacionada aos estoques, pois representa a baixa efetuadas nas 
contas dos estoques por vendas realizadas no período. 
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Compreende o somatório das variações patrimoniais diminutivas não incluídas nos 
grupos anteriores. Compreende: premiações, incentivos, equalizações de preços e taxas, participações e contribuições, 
resultado negativo com participações, dentre outros. 

b.4.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de 
normas de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações 
ou outros eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.5.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Constituição de provisões: Foi constituído provisões matemáticas previdenciárias a longo prazo correspondente aos Planos 
Financeiro e Previdenciário. 
c) Transferência de riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outras entidades: Não houve 
transferência de propriedade de ativos para outras entidades.  

b.6.Informações relevantes pela aplicação das políticas contábeis: 
O Instituto de Previdência Própria de Igarassu – IGAPREV com o objetivo de equacionamento do déficit financeiro e atuarial do 
seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, em consonância com os artigos 20 a 22 da Portaria MPS nº 403/2008 possui 
segregação de massa dos seus segurados, conforme Lei nº 3.815 de 03 de julho de 2013. 
As Demonstrações Contábeis estão apresentando individualmente as informações do Plano Financeiro e Plano Previdenciário. 

 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 

 

 

 
c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
 
 

Anexo 15 – Demonstração das Variações Patrimoniais da Lei Federal nº 4.320/64 em 31/12/2021 
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

 
 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 
 

Nota 1) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  
 
PLANO PREVIDENCIÁRIO: As variações patrimoniais aumentativas do exercício de 2021 totalizaram R$ 5.532.931,36. No 
exercício de 2020 totalizaram R$ 8.675.220,04. 
 
Nota 2) VARIAÇÕES PATRIMONAIS DIMINUTIVAS 
 
PLANO PREVIDENCIÁRIO: As variações patrimoniais diminutivas do exercício de 2021 totalizaram R$ 8.440.090,27. No 
exercício de 2020 totalizaram R$ 10.995.351,80. 
 
Nota 3) RESULTADO PATRIMONIAL NO PERÍODO  
 
PLANO PREVIDENICÁRIO: O resultado patrimonial do exercício de 2021 foi de R$ - 2.907.158,91. Exercício de 2020 R$ -
2.320.131,76. 

 

 

d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade 
d.2.Demais informações: 
Não houve durante o exercício de 2021, registro de passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos com 
interferência na DVP. Para este demonstrativo não houve durante o exercício de 2021, necessidade de divulgação de 
informações não financeiras decorrentes dos objetivos e políticas de gestão de risco financeiro e pressupostos de estimativas. A 
descrição de saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa mantidos, mas que não estejam disponíveis para uso 
imediato por restrições legais ou de controle cambial, estão divulgadas no balanço financeiro, demonstração dos fluxos de caixa 
e balanço patrimonial, tendo em vista tal informação não constar na DVP. Da mesma forma, foi dado igual tratamento nas 
demonstrações citadas, para as informações correlatas a transações de investimentos e financiamentos que não envolvem o uso 
de caixa ou informações 
d.3.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 

 
e) SALDOS SIGNIFICATIVOS DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA MANTIDOS, MAS QUE NÃO ESTEJAM 

DISPONÍVEIS PARA USO IMEDIATO POR RESTRIÇÕES LEGAIS OU CONTROLE CAMBIAL: 
Não existem saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa que não estejam disponíveis para uso imediato por 
restrições legais ou controle cambial. 
 
f) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO 

ENVOLVEM O USO DE CAIXA: 
Não houve transação de investimentos e financiamentos que não envolveu o uso do caixa. 
 
g) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 110/2020 E PELO 

ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 
 

 

g.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando as 
variações patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria; Contribuições; Exploração e 
Venda de Bens, Serviços e Direitos; Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações 
Recebidas, Valores e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais Aumentativas. 
Quanto as variações patrimoniais diminutivas (VPDS) o demonstrativo evidencia: Pessoal e Encargos; Benefícios 
Previdenciários e Assistenciais; Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo; Variações Patrimoniais Diminutivas 
Financeiras; Transferências e Delegações Concedidas; Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; 
Tributárias; Outras Variações Patrimoniais Diminutivas. O demonstrativo apresenta o resultado econômico do exercício, além 
de apresentar em coluna separada os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores. Por fim, o 
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demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

g.2.Redução ao valor recuperável do ativo imobilizado: 
Não houveram ativos com interrupção de geração de caixa, bem como não foram evidenciados ativos que sofreram o teste de 
impairment. 

g.3.Baixas de investimentos: 
Não houve registro de baixas de investimentos. 

g.4.Montante de recebíveis reconhecidos em relação a Receita sem contraprestação: 

Não houve registro de receita sem contraprestação durante o exercício de 2021. 

g.5.Origem e Destino dos Recursos Provenientes da Alienação de Ativos (Art. 50, inciso VI da LRF): 

Não houve alienação de ativos durante o exercício de 2021. 

g.6.VPA e VPD de Repasse a maior ou menor do FPM (Portaria STN nº 327/2001): 

Esta entidade não arrecada valores relativos ao FPM. 

 

h) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN 
Nº 548/2015: 

 

h.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público: 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2017 Concluída 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Ação 4. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

Ação 
5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2023 Em andamento 

Ação 
6. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2019 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluído 

Ação 8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2016 Concluído 

Ação 9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 
A ser definido em ato 

normativo específico da 
STN. 

Concluído 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo RPPS conforme Parte I do Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 
 
 
 
 

FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE 
Gerente de Previdência 

 
 
 

 
 

LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS 
Contadora 
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DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

2021 - AMAIG, Prefeitura

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES

INGRESSOS 249.196.122,51 211.716.839,95

   RECEITAS DERIVADAS 35.074.076,49 30.398.786,31

      Receita Tributária 21.899.730,09 23.758.360,60

      Receita de Contribuições 12.865.537,48 6.656.642,25

      Outras Receitas Derivadas 308.808,92 -16.216,54

   RECEITAS ORIGINÁRIAS 666.301,30 44.197,16

      Receita Patrimonial 42.101,02 0,00

      Receita Agropecuária 0,00 0,00

      Receita Industrial 0,00 0,00

      Receita de Serviços 0,00 0,00

      Outras Receitas Originárias 0,00 0,00

      Remuneração das Disponibilidades 624.200,28 44.197,16

   TRANSFERÊNCIAS 199.835.274,54 169.399.441,59

      Intergovernamentais 199.797.274,54 169.172.241,59

         da União 142.192.614,77 118.682.391,58

         de Estados e Distrito Federal 57.604.659,77 50.489.850,01

         de Municípios 0,00 0,00

      Intragovernamentais 38.000,00 227.200,00

   OUTRAS OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 13.620.470,18 11.874.414,89

DESEMBOLSOS 216.195.372,13 198.389.239,81

   PESSOAL E OUTRAS DESPESAS CORRENTES POR FUNÇÃO 153.954.248,64 141.591.804,73

      Legislativa 0,00 0,00

      Judiciária 412.976,45 190.840,85

      Essencial a Justiça 6.318.363,70 5.537.181,24

      Administração 39.148.237,88 34.073.397,67

      Defesa Nacional 0,00 0,00

      Segurança Pública 82.155,97 172.064,29

      Relações Exteriores 0,00 0,00

      Assistência Social 7.657.840,62 8.040.755,40

      Previdência Social 31.678,32 75.963,05

      Saúde 0,00 0,00

      Trabalho 2.850.802,76 852.962,75

      Educação 71.929.512,56 63.114.920,76

      Cultura 1.971.702,85 8.796.627,64

      Direitos da Cidadania 175.303,62 106.487,18

      Urbanismo 18.068.960,48 14.384.799,25

      Habitação 10.845,84 227.615,95

      Saneamento 0,00 0,00

      Gestão Ambiental 318.554,83 726.625,86

      Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

      Agricultura 24.960,00 112.997,88

      Organização Agrária 0,00 0,00

      Indústria 0,00 0,00

      Comércio e Serviços 0,00 11.720,00

      Comunicações 11.652,65 3.480,00

      Energia 0,00 0,00

      Transporte 0,00 0,00

      Desporto e Lazer 0,00 14.275,00

      Encargos Especiais 4.940.700,11 5.149.089,96

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 388.252,17 1.239.361,35

      Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 388.252,17 1.239.361,35

      Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00

      Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

2021 - AMAIG, Prefeitura

Demonstração dos Fluxos de Caixa

   TRANSFERÊNCIAS 47.121.068,14 43.598.535,68

      Intergovernamentais 0,00 0,00

         a União 0,00 0,00

         a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

         a Municípios 0,00 0,00

      Intragovernamentais 47.121.068,14 43.598.535,68

   OUTRAS OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 14.731.803,18 11.959.538,05

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES 33.000.750,38 13.327.600,14

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

INGRESSOS 1.654.646,81 6.459.523,28

   Alienação de Bens 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

   Transferências de Capital 1.654.646,81 6.459.523,28

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

DESEMBOLSOS 11.582.575,61 12.288.395,33

   Aquisição de Ativo Não-Circulante 11.582.575,61 12.288.395,33

   Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -9.927.928,80 -5.828.872,05

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

INGRESSOS 0,00 0,00

   Operações de Crédito 0,00 0,00

DESEMBOLSOS 10.834.660,97 4.845.615,24

   Amortização/Refinanciamento da Dívida 10.834.660,97 4.845.615,24

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO -10.834.660,97 -4.845.615,24

12.238.160,61 2.653.112,85GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 47.573.323,41 44.920.210,56

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 59.811.484,02 47.573.323,41

ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
PREFEITA

CPF 499.797.444-72

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

2021 - AMAIG, Prefeitura

Quadro de Detalhamento dos Fluxos de Caixa

Exercício AnteriorExercício AtualQUADRO  DE RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

   Total de Receitas Derivadas e Originárias 35.740.377,79 30.442.983,47

      Receita Tributária 21.899.730,09 23.758.360,60

      Receita de Contribuições 12.865.537,48 6.656.642,25

      Outras Receitas Derivadas 308.808,92 -16.216,54

      Receita Patrimonial 42.101,02 0,00

      Receita Agropecuária 0,00 0,00

      Receita Industrial 0,00 0,00

      Receita de Serviços 0,00 0,00

      Remuneração das Disponibilidades 624.200,28 44.197,16

      Outras Receitas Originárias 0,00 0,00

Exercício AnteriorExercício AtualQUADRO  DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

   Total das Tranferências Correntes Recebidas 199.835.274,54 169.399.441,59

      Intergovernamentais 199.797.274,54 169.172.241,59

         da União 142.192.614,77 118.682.391,58

         de Estados e Distrito Federal 57.604.659,77 50.489.850,01

         de Municípios 0,00 0,00

      Intragovernamentais 38.000,00 227.200,00

   Total das Tranferências Correntes Concedidas 47.121.068,14 43.598.535,68

      Intergovernamentais 0,00 0,00

         a União 0,00 0,00

         a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

         a Municípios 0,00 0,00

      Intragovernamentais 47.121.068,14 43.598.535,68

Exercício AnteriorExercício AtualQUADRO  DE DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

   Total de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas 153.954.248,64 141.591.804,73

      Legislativa 0,00 0,00

      Judiciária 412.976,45 190.840,85

      Essencial a Justiça 6.318.363,70 5.537.181,24

      Administração 39.148.237,88 34.073.397,67

      Defesa Nacional 0,00 0,00

      Segurança Pública 82.155,97 172.064,29

      Relações Exteriores 0,00 0,00

      Assistência Social 7.657.840,62 8.040.755,40

      Previdência Social 31.678,32 75.963,05

      Saúde 0,00 0,00

      Trabalho 2.850.802,76 852.962,75

      Educação 71.929.512,56 63.114.920,76

      Cultura 1.971.702,85 8.796.627,64

      Direitos da Cidadania 175.303,62 106.487,18

      Urbanismo 18.068.960,48 14.384.799,25

      Habitação 10.845,84 227.615,95

      Saneamento 0,00 0,00

      Gestão Ambiental 318.554,83 726.625,86

      Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

      Agricultura 24.960,00 112.997,88

      Organização Agrária 0,00 0,00

      Indústria 0,00 0,00
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

2021 - AMAIG, Prefeitura

Quadro de Detalhamento dos Fluxos de Caixa

      Comércio e Serviços 0,00 11.720,00

      Comunicações 11.652,65 3.480,00

      Energia 0,00 0,00

      Transporte 0,00 0,00

      Desporto e Lazer 0,00 14.275,00

      Encargos Especiais 4.940.700,11 5.149.089,96

Exercício AnteriorExercício AtualQUADRO  DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

   Total dos Juros e Encargos da Dívida 388.252,17 1.239.361,35

      Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 388.252,17 1.239.361,35

      Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
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 Nota Explicativa 
 Demonstração dos Fluxos de Caixa 
 

23/03/2022 SIORCONP – Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública Página 1 de 2 http://siorconp.systemainformatica.com.br 

a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Igarassu CNPJ: 10.359.560/0001-90 

 
a.2. Domicílio da entidade 
AV. JOAQUIM NABUCO, 120 
CENTRO, Igarassu – PE 
CEP: 53.610-070 

 
a.3. Dados do gestor 
ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA 
Cargo: PREFEITA 
CPF: 499.797.444-72 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CRC: PE - 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal com destaque para as receitas derivadas e originarias; quadro de transferências recebidas e concebidas; quadro 
de desembolsos de pessoal e demais despesas por função e quadro de juros e encargos da dívida. A estrutura do 
demonstrativo está segregada em fluxo de caixa das atividades operacionais (ingressos e desembolsos), fluxo de caixa das 
atividades de investimentos (ingressos e desembolsos) e fluxos de caixa das atividades de financiamento (ingressos e 
desembolsos) e a geração liquida de caixa e equivalente de caixa. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as 
contas filhas e mães dos grupos de contas.  

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
A elaboração deste demonstrativo por se tratar de um fluxo de natureza financeira adota o regime de caixa definido no art. 
35 da Lei no 4.320/64, tanto para as receitas como para as despesas.  

 

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alterações significativas no Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. Este demonstrativo está de acordo com as regras estabelecidas na NBCT SP 16.6. 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há́ julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Demonstração dos Fluxos de Caixa.  

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Prefeitura Municipal de Igarassu  
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 Nota Explicativa 
 Demonstração dos Fluxos de Caixa 
 

23/03/2022 SIORCONP – Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública Página 2 de 2 http://siorconp.systemainformatica.com.br 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 
 

c.1. Fluxo de caixa das atividades operacionais 
O valor dos ingressos foi de R$ 249.196.122,51 enquanto os desembolsos foram de R$ 216.195.372,13. O fluxo de caixa 
líquido foi de R$ 33.000.750,38. 

 
c.2. Fluxo de caixa das atividades de investimentos 
O valor dos ingressos foi de R$ 1.654.646,81 enquanto os desembolsos foram de R$ 11.582.575,61. O fluxo de caixa líquido 
foi de R$ -9.927.928,80. 

 
c.3. Fluxo de caixa das atividades de financiamentos 
Não houve ingressos enquanto os desembolsos foram de R$ 10.834.660,97. O fluxo de caixa líquido foi de R$ -
10.834.660,97. 

 
c.4. Geração liquida de caixa equivalente de caixa 
O valor do caixa e equivalente de caixa vindo do exercicio de 2020 foi de R$ 2.653.112,85. Ao final do exercicio de 2021 o 
valor do caixa e equivalente de caixa foi de R$ 12.238.160,61. Houve um aumento de R$ 9.585.047,76. 

 
 
 
 
 
 

ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA 
PREFEITA, CPF 499.797.444-72 

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CONTADOR, CRC PE - 016677/O-0 
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,  -
Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu -

2021

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES

INGRESSOS 627.463,94 515.429,78

   RECEITAS DERIVADAS 0,00 483,00

      Receita Tributária 0,00 0,00

      Receita de Contribuições 0,00 0,00

      Outras Receitas Derivadas 0,00 483,00

   RECEITAS ORIGINÁRIAS 211.463,94 93.652,13

      Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receita Agropecuária 0,00 0,00

      Receita Industrial 0,00 0,00

      Receita de Serviços 0,00 0,00

      Outras Receitas Originárias 206.822,84 89.572,00

      Remuneração das Disponibilidades 4.641,10 4.080,13

   TRANSFERÊNCIAS 416.000,00 421.294,65

      Intergovernamentais 0,00 21.294,65

         da União 0,00 21.294,65

         de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

         de Municípios 0,00 0,00

      Intragovernamentais 416.000,00 400.000,00

   OUTRAS OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DESEMBOLSOS 429.877,14 573.903,88

   PESSOAL E OUTRAS DESPESAS CORRENTES POR FUNÇÃO 429.877,14 573.903,88

      Legislativa 0,00 0,00

      Judiciária 0,00 0,00

      Essencial a Justiça 0,00 0,00

      Administração 0,00 0,00

      Defesa Nacional 0,00 0,00

      Segurança Pública 0,00 0,00

      Relações Exteriores 0,00 0,00

      Assistência Social 429.877,14 573.903,88

      Previdência Social 0,00 0,00

      Saúde 0,00 0,00

      Trabalho 0,00 0,00

      Educação 0,00 0,00

      Cultura 0,00 0,00

      Direitos da Cidadania 0,00 0,00

      Urbanismo 0,00 0,00

      Habitação 0,00 0,00

      Saneamento 0,00 0,00

      Gestão Ambiental 0,00 0,00

      Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

      Agricultura 0,00 0,00

      Organização Agrária 0,00 0,00

      Indústria 0,00 0,00

      Comércio e Serviços 0,00 0,00

      Comunicações 0,00 0,00

      Energia 0,00 0,00

      Transporte 0,00 0,00

      Desporto e Lazer 0,00 0,00

      Encargos Especiais 0,00 0,00

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00

      Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00

      Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00

      Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00
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,  -
Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu -

2021

Demonstração dos Fluxos de Caixa

   TRANSFERÊNCIAS 0,00 0,00

      Intergovernamentais 0,00 0,00

         a União 0,00 0,00

         a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

         a Municípios 0,00 0,00

      Intragovernamentais 0,00 0,00

   OUTRAS OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES 197.586,80 -58.474,10

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

INGRESSOS 0,00 0,00

   Alienação de Bens 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

   Transferências de Capital 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

DESEMBOLSOS 0,00 4.320,00

   Aquisição de Ativo Não-Circulante 0,00 4.320,00

   Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 0,00 -4.320,00

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

INGRESSOS 0,00 0,00

   Operações de Crédito 0,00 0,00

DESEMBOLSOS 0,00 0,00

   Amortização/Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0,00 0,00

197.586,80 -62.794,10GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 137.161,15 199.955,25

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 334.747,95 137.161,15

EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR
CONTADOR

CPF 795.707.804-44

PAULO DE SOUZA BEZERRA
PRESIDENTE

CPF 034.792.544-89
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,  -
Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu -

2021

Quadro de Detalhamento dos Fluxos de Caixa

Exercício AnteriorExercício AtualQUADRO  DE RECEITAS DERIBADAS E ORIGINÁRIAS

   Total de Receitas Derivadas e Originárias 211.463,94 94.135,13

      Receita Tributária 0,00 0,00

      Receita de Contribuições 0,00 0,00

      Outras Receitas Derivadas 0,00 483,00

      Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receita Agropecuária 0,00 0,00

      Receita Industrial 0,00 0,00

      Receita de Serviços 0,00 0,00

      Remuneração das Disponibilidades 4.641,10 4.080,13

      Outras Receitas Originárias 206.822,84 89.572,00

Exercício AnteriorExercício AtualQUADRO  DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

   Total das Tranferências Correntes Recebidas 416.000,00 421.294,65

      Intergovernamentais 0,00 21.294,65

         da União 0,00 21.294,65

         de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

         de Municípios 0,00 0,00

      Intragovernamentais 416.000,00 400.000,00

   Total das Tranferências Correntes Concedidas 0,00 0,00

      Intergovernamentais 0,00 0,00

         a União 0,00 0,00

         a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

         a Municípios 0,00 0,00

      Intragovernamentais 0,00 0,00

Exercício AnteriorExercício AtualQUADRO  DE DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

   Total de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas 429.877,14 573.903,88

      Legislativa 0,00 0,00

      Judiciária 0,00 0,00

      Essencial a Justiça 0,00 0,00

      Administração 0,00 0,00

      Defesa Nacional 0,00 0,00

      Segurança Pública 0,00 0,00

      Relações Exteriores 0,00 0,00

      Assistência Social 429.877,14 573.903,88

      Previdência Social 0,00 0,00

      Saúde 0,00 0,00

      Trabalho 0,00 0,00

      Educação 0,00 0,00

      Cultura 0,00 0,00

      Direitos da Cidadania 0,00 0,00

      Urbanismo 0,00 0,00

      Habitação 0,00 0,00

      Saneamento 0,00 0,00

      Gestão Ambiental 0,00 0,00

      Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

      Agricultura 0,00 0,00

      Organização Agrária 0,00 0,00

      Indústria 0,00 0,00
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Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu -

2021

Quadro de Detalhamento dos Fluxos de Caixa

      Comércio e Serviços 0,00 0,00

      Comunicações 0,00 0,00

      Energia 0,00 0,00

      Transporte 0,00 0,00

      Desporto e Lazer 0,00 0,00

      Encargos Especiais 0,00 0,00

Exercício AnteriorExercício AtualQUADRO  DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

   Total dos Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00

      Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00

      Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
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 NotaExplicativa 
 Demonstração dos Fluxos de Caixa 
 

22/03/2022 SIORCONP – Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública Página 1 de 2 http://siorconp.systemainformatica.com.br 

a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA CNPJ: 02.574.503/0001-04 

 
a.2. Domicílio da entidade 
, 
, Igarassu – PE 
CEP: 

 
a.3. Dados do gestor 
null 
Cargo: null 
null: null 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais dasdemonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR 
CPF: 795.707.804-44 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normasde contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal com destaque para as receitas derivadas e originarias; quadro de transferências recebidas e concebidas; quadro 
de desembolsos de pessoal e demais despesas por função e quadro de juros e encargos da divida. A estrutura do 
demonstrativo está segregada em fluxo de caixa das atividades operacionais (ingressos e desembolsos), fluxo de caixa das 
atividades de investimentos (ingressos e desembolsos) e fluxos de caixa das atividades de financiamento (ingressos e 
desembolsos) e a geração liquida de caixa e equivalente de caixa. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as 
contas filhas e mães dos grupos de contas.  

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
A elaboração deste demonstrativo por se tratar de um fluxo de natureza financeira adota o regime de caixa definido no art. 
35 da Lei no 4.320/64, tanto para as receitas como para as despesas.  

 

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alterações significativas no Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. Este demonstrativo está de acordo com as regras estabelecidas na NBCT SP 16.6. 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há julgamentos pela aplicação das políticascontábeis significativas quanto ao Demonstração dos Fluxos de Caixa.  

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA  
 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 
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c.1. Fluxo de caixa das atividades operacionais 
O valor dos ingressos foi de R$ 627.463,94 enquanto os desembolsos foram de R$ 429.877,14. O fluxo de caixa líquido foi 
de R$ 197.586,80. 

 
c.2. Fluxo de caixa das atividades de investimentos 
Não houve ingressos nem desembolsos. O fluxo de caixa líquido foi de R$ 0,00. 

 
c.3. Fluxo de caixa das atividades de financiamentos 
Não houve ingressos nem desembolsos. O fluxo de caixa líquido foi de R$ 0,00. 

 
c.4. Geração liquida de caixa equivalente de caixa 
O valor do caixa e equivalente de caixa vindo do exercicio de 2020 foi de R$ -62.794,10. Ao final do exercicio de 2021 o 
valor do caixa e equivalente de caixa foi de R$ 197.586,80. Houve um aumento de R$ 260.380,90. 

 
 
 
 
 
 
 
 

null 
null, null null 

EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR 
CONTADOR, CPF 795.707.804-44 
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

2021

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES

INGRESSOS 70.940.446,83 70.769.911,44

   RECEITAS DERIVADAS 73.149,81 79.413,65

      Receita Tributária 0,00 0,00

      Receita de Contribuições 0,00 0,00

      Outras Receitas Derivadas 73.149,81 79.413,65

   RECEITAS ORIGINÁRIAS 56.974,18 70.881,73

      Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receita Agropecuária 0,00 0,00

      Receita Industrial 0,00 0,00

      Receita de Serviços 0,00 58.021,92

      Outras Receitas Originárias 0,00 0,00

      Remuneração das Disponibilidades 56.974,18 12.859,81

   TRANSFERÊNCIAS 62.111.204,03 64.020.417,14

      Intergovernamentais 27.801.005,16 32.240.318,38

         da União 24.984.494,21 31.681.197,75

         de Estados e Distrito Federal 2.069.476,77 559.120,63

         de Municípios 747.034,18 0,00

      Intragovernamentais 34.310.198,87 31.780.098,76

   OUTRAS OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 8.699.118,81 6.599.198,92

DESEMBOLSOS 72.780.834,72 68.091.264,84

   PESSOAL E OUTRAS DESPESAS CORRENTES POR FUNÇÃO 65.802.331,96 61.449.518,67

      Legislativa 0,00 0,00

      Judiciária 0,00 0,00

      Essencial a Justiça 0,00 0,00

      Administração 0,00 0,00

      Defesa Nacional 0,00 0,00

      Segurança Pública 0,00 0,00

      Relações Exteriores 0,00 0,00

      Assistência Social 0,00 0,00

      Previdência Social 0,00 0,00

      Saúde 65.802.331,96 61.449.518,67

      Trabalho 0,00 0,00

      Educação 0,00 0,00

      Cultura 0,00 0,00

      Direitos da Cidadania 0,00 0,00

      Urbanismo 0,00 0,00

      Habitação 0,00 0,00

      Saneamento 0,00 0,00

      Gestão Ambiental 0,00 0,00

      Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

      Agricultura 0,00 0,00

      Organização Agrária 0,00 0,00

      Indústria 0,00 0,00

      Comércio e Serviços 0,00 0,00

      Comunicações 0,00 0,00

      Energia 0,00 0,00

      Transporte 0,00 0,00

      Desporto e Lazer 0,00 0,00

      Encargos Especiais 0,00 0,00

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 53.167,97 0,00

      Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 53.167,97 0,00

      Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00

      Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

2021

Demonstração dos Fluxos de Caixa

   TRANSFERÊNCIAS 251.481,14 104.975,08

      Intergovernamentais 0,00 0,00

         a União 0,00 0,00

         a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

         a Municípios 0,00 0,00

      Intragovernamentais 251.481,14 104.975,08

   OUTRAS OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 6.673.853,65 6.536.771,09

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES -1.840.387,89 2.678.646,60

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

INGRESSOS 209.314,00 0,00

   Alienação de Bens 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

   Transferências de Capital 209.314,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

DESEMBOLSOS 217.172,55 1.751.860,23

   Aquisição de Ativo Não-Circulante 217.172,55 1.751.860,23

   Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -7.858,55 -1.751.860,23

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

INGRESSOS 0,00 0,00

   Operações de Crédito 0,00 0,00

DESEMBOLSOS 0,00 0,00

   Amortização/Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0,00 0,00

-1.848.246,44 926.786,37GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 3.400.885,58 2.474.099,21

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 1.552.639,14 3.400.885,58

IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS
SECRETÁRIO DE SAÚDE

CPF 061.129.114-26

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

2021

Quadro de Detalhamento dos Fluxos de Caixa

Exercício AnteriorExercício AtualQUADRO  DE RECEITAS DERIBADAS E ORIGINÁRIAS

   Total de Receitas Derivadas e Originárias 130.123,99 150.295,38

      Receita Tributária 0,00 0,00

      Receita de Contribuições 0,00 0,00

      Outras Receitas Derivadas 73.149,81 79.413,65

      Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receita Agropecuária 0,00 0,00

      Receita Industrial 0,00 0,00

      Receita de Serviços 0,00 58.021,92

      Remuneração das Disponibilidades 56.974,18 12.859,81

      Outras Receitas Originárias 0,00 0,00

Exercício AnteriorExercício AtualQUADRO  DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

   Total das Tranferências Correntes Recebidas 62.111.204,03 64.020.417,14

      Intergovernamentais 27.801.005,16 32.240.318,38

         da União 24.984.494,21 31.681.197,75

         de Estados e Distrito Federal 2.069.476,77 559.120,63

         de Municípios 747.034,18 0,00

      Intragovernamentais 34.310.198,87 31.780.098,76

   Total das Tranferências Correntes Concedidas 251.481,14 104.975,08

      Intergovernamentais 0,00 0,00

         a União 0,00 0,00

         a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

         a Municípios 0,00 0,00

      Intragovernamentais 251.481,14 104.975,08

Exercício AnteriorExercício AtualQUADRO  DE DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

   Total de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas 65.802.331,96 61.449.518,67

      Legislativa 0,00 0,00

      Judiciária 0,00 0,00

      Essencial a Justiça 0,00 0,00

      Administração 0,00 0,00

      Defesa Nacional 0,00 0,00

      Segurança Pública 0,00 0,00

      Relações Exteriores 0,00 0,00

      Assistência Social 0,00 0,00

      Previdência Social 0,00 0,00

      Saúde 65.802.331,96 61.449.518,67

      Trabalho 0,00 0,00

      Educação 0,00 0,00

      Cultura 0,00 0,00

      Direitos da Cidadania 0,00 0,00

      Urbanismo 0,00 0,00

      Habitação 0,00 0,00

      Saneamento 0,00 0,00

      Gestão Ambiental 0,00 0,00

      Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

      Agricultura 0,00 0,00

      Organização Agrária 0,00 0,00

      Indústria 0,00 0,00
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

2021

Quadro de Detalhamento dos Fluxos de Caixa

      Comércio e Serviços 0,00 0,00

      Comunicações 0,00 0,00

      Energia 0,00 0,00

      Transporte 0,00 0,00

      Desporto e Lazer 0,00 0,00

      Encargos Especiais 0,00 0,00

Exercício AnteriorExercício AtualQUADRO  DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

   Total dos Juros e Encargos da Dívida 53.167,97 0,00

      Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 53.167,97 0,00

      Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo Municipal de Saude de Igarassu CNPJ: 12.025.214/0001-00 

 
a.2. Domicílio da entidade 
AV. DUARTE COELHO, 183 
CENTRO, Igarassu – PE 
CEP: 53610-380 

 
a.3. Dados do gestor 
IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS 
Cargo: SECRETÁRIO DE SAÚDE 
CPF: 061.129.114-26 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CRC: PE - 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal com destaque para as receitas derivadas e originarias; quadro de transferências recebidas e concebidas; quadro 
de desembolsos de pessoal e demais despesas por função e quadro de juros e encargos da dívida. A estrutura do 
demonstrativo está segregada em fluxo de caixa das atividades operacionais (ingressos e desembolsos), fluxo de caixa das 
atividades de investimentos (ingressos e desembolsos) e fluxos de caixa das atividades de financiamento (ingressos e 
desembolsos) e a geração liquida de caixa e equivalente de caixa. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as 
contas filhas e mães dos grupos de contas.  

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
A elaboração deste demonstrativo por se tratar de um fluxo de natureza financeira adota o regime de caixa definido no art. 
35 da Lei no 4.320/64, tanto para as receitas como para as despesas.  

 

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alterações significativas no Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. Este demonstrativo está de acordo com as regras estabelecidas na NBCT SP 16.6. 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há́ julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Demonstração dos Fluxos de Caixa.  

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Fundo Municipal de Saude de Igarassu  
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c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 
 

c.1. Fluxo de caixa das atividades operacionais 
O valor dos ingressos foi de R$ 70.940.446,83 enquanto os desembolsos foram de R$ 72.780.834,72. O fluxo de caixa 
líquido foi de R$ -1.840.387,89. 

 
c.2. Fluxo de caixa das atividades de investimentos 
O valor dos ingressos foi de R$ 209.314,00 enquanto os desembolsos foram de R$ 217.172,55. O fluxo de caixa líquido foi de 
R$ -7.858,55. 

 
c.3. Fluxo de caixa das atividades de financiamentos 
Não houve ingressos nem desembolsos. O fluxo de caixa líquido foi de R$ 0,00. 

 
c.4. Geração liquida de caixa equivalente de caixa 
O valor do caixa e equivalente de caixa vindo do exercicio de 2020 foi de R$ 926.786,37. Ao final do exercicio de 2021 o 
valor do caixa e equivalente de caixa foi de R$ -1.848.246,44. Houve uma queda de R$ 2.775.032,81. 

 
 
 
 
 
 

IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS 
SECRETÁRIO DE SAÚDE, CPF 061.129.114-26 

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CONTADOR, CRC PE - 016677/O-0 

 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 3bfec714-3b82-48c6-a19e-782c70f50e4b



Nota Exercício Atual Exercício Anterior
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Ingressos 1 28.897.296,19         16.158.073,74         
Receitas derivadas e originárias 22.130.119,16         10.175.898,85         
Transferências correntes recebidas 8.091,09                   354.815,25               
Outros ingressos operacionais 6.759.085,94           5.627.359,64           

Desembolsos 2 40.100.062,11         36.557.249,95         
Pessoal e demais despesas 34.538.764,81         31.826.308,74         
Juros e encargos da dívida -                             -                             
Transferências concedidas -                             -                             
Outros desembolsos operacionais 5.561.297,30           4.730.941,21           

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 3 11.202.765,92-         20.399.176,21-         

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos 4 2.045.508,26           665.851,45               
Alienação de bens -                             -                             
Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos -                             -                             
Outros ingressos de investimentos 2.045.508,26           665.851,45               

Desembolsos 5 2.246.050,76           498.487,94               
Aquisição de ativo não circulante -                             498.487,94               
Concessão de empréstimos e financiamentos -                             -                             
Outros desembolsos de investimentos 2.246.050,76           -                             

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) 6 200.542,50-               167.363,51               

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 7 -                             -                             
Operações de crédito -                             -                             
Integralização do capital social de empresas dependentes -                             -                             
Transferências de capital recebidas -                             -                             
Outros ingressos de financiamentos -                             -                             

Desembolsos 8 -                             -                             
Amortização /Refinanciamento da dívida -                             
Outros desembolsos de financiamentos -                             -                             

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 9 -                             -                             

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 10 11.403.308,42-         20.231.812,70-         

Caixa e Equivalentes de caixa inicial 15.680.046,57         35.911.859,27         
Caixa e Equivalente de caixa final 4.276.738,15           15.680.046,57         

________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário
CRC-PE 013156/O-9

__________________________________________

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV

Exercício:  2021

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

PLANO FINANCEIRO
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

(De acordo com os Anexos X da Resolução TCE-PE nº 153, de 15 de dezembro de 2021) 

 
 (ANEXO 18 – FLUXO DE CAIXA DA LEI Nº 4.320/64 -  MCASP) 

 
PLANO FINANCEIRO 

 
 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 
 

Nome do órgão ou entidade: 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 
Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
118-0 – ÓRGÃO PÚBLICO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
CNPJ: 
06.234.755/0001-37 
Domicílio do órgão ou entidade: 
RUA DANTAS BARRETO, nº 16 – Bairro: CENTRO – Cidade: IGARASSU – Pernambuco – CEP: 53.610-050. 
Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Instituto de Previdência Própria Municipal de Igarassu concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 118-0 “Órgão Público Autônomo Municipal”. Tem como atividade principal a concessão de aposentadorias, 
pensões e benefícios assistenciais aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como a 
gestão e aplicação e supervisão dos recursos necessários para o equilíbrio do RPPS e garantidores dos benefícios a serem 
concedidos. A natureza de suas operações deriva da arrecadação das contribuições previdenciárias patronais e dos servidores 
vinculados ao Regime, além dos rendimentos dos recursos aplicados.  
Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 18 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela portaria 
STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
Edição e Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 08. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na 
Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com 
destaque para a NBC TSP nº “00” Estrutura Conceitual e NBC T nº 11 Apresentação das Demonstrações Contábeis. As situações 
contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation 
of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a de número 1 
e 35. Quanto aos aspectos de escrituração este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e 
Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
Dados do gestor: 
Nome: FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE. Cargo: GERENTE DE PREVIDÊNCIA. 
Dados do contador (a) responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as notas explicativas: 
Nome: LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS. CRC-PE nº 013.156/O-9. E-mail: luzia1966@hotmail.com. 
Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: MIGUEL GOMES DA SILVA NETO. Portaria nº: 006/2020. E-mail: mgomes2164@hotmail.com 
Nome do Software de Contabilidade utilizado no Instituto de Previdência Própria: 
GESTOR.NET – CONTAS PÚBLICAS. IP TECNOLOGIA 

 
b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 
b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito da entidade, que afetaram a 
elaboração especificamente da demonstração dos fluxos de caixa, tendo em consideração as opções e premissas da legislação 
afeta a 
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contabilidade aplicada ao setor público  
b.2.Bases de mensuração utilizadas:  
A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada pelo método direto conforme as orientações do MCASP 8ª edição. 
A moeda utilizada para os registros contábeis foi o real com valores históricos e constantes. 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentários e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que 
necessitem de eventuais ajustes. 
Foi incluído no saldo em espécie anterior e final a linha investimentos e aplicações temporárias do nível 1.1.4 por se tratar de 
investimentos realizados pelo RPPS em títulos de emissão do Tesouro Nacional, em conformidade com as Resoluções CMN n°s 
3.992/2010 e 4.392/2014. Esta classificação está em conformidade com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
(MCASP) 8ª Edição, tanto em relação a estrutura do plano de contas, como a estrutura das demonstrações contábeis no Anexo 
V, além de atender o IPC nº 00. Estes valores são idênticos a linha “Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo” no 
Ativo Circulante do Balanço Patrimonial. 
Tendo em vista a faculdade prevista na NBC T 12, quanto a contabilização dos juros e similares, o sistema de contabilidade foi 
parametrizado para registra tais fatos contábeis, caso tenham existido, no grupo de atividades operacionais. 
Durante o exercício não houve transações de investimentos e financiamentos (como por exemplo os leasings), que não 
envolveram o caixa ou equivalentes de caixa que necessitassem de notas explicativas. 
b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de 
normas de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações 
ou outros eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 
b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Fluxo de Caixa.  
b.5.Informações relevantes pela aplicação das políticas contábeis: 
O Instituto de Previdência Própria de Igarassu – IGAPREV com o objetivo de equacionamento do déficit financeiro e atuarial do 
seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, em consonância com os artigos 20 a 22 da Portaria MPS nº 403/2008 possui 
segregação de massa dos seus segurados, conforme Lei nº 3.815 de 03 de julho de 2013. 
As Demonstrações Contábeis estão apresentando individualmente as informações do Plano Financeiro e Plano Previdenciário. 

 
 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS: 

 
 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir será apresentada de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
 

Anexo 18 – Demonstrativo do Fluxo de Caixa da Lei Federal nº 4.320/64 em 31/12/2021 
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 

 
 
Nota 1) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS) 
 
PLANO FINANCEIRO: O valor dos ingressos decorrentes das atividades operacionais em 2021 foi de R$ 28.897.296,19. No 
exercício de 2020 foi de R$ 16.158.073,74. 
 
Nota 2) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS) 
 
PLANO FINANCEIRO: O valor dos desembolsos decorrentes das atividades operacionais em 2021 foi de R$ 40.100.062,11. No 
exercício de 2020 foi de R$ 36.557.249,95. 
 
Nota 3) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
 
PLANO FINANCEIRO: O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação dos ingressos menos os desembolsos do 
exercício de 2021 foi de R$ - 11.202.765,92. 
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Nota 4) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO) 
 
PLANO FINANCEIRO: O valor dos ingressos decorrentes das atividades de investimentos no exercício de 2021 foi de R$ 
2.045.508,26. No exercício de 2020 foi de R$ 665.851,45. 
 
Nota 5) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO)  
 
PLANO FINANCEIRO: O valor dos desembolsos decorrentes das atividades de Investimento no exercício de 2020 foi de R$ 
2.246.050,76. No exercício de 2020 foi de R$ 498.487,94 
 
Nota 6) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
 
PLANO FINANCEIRO: O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação dos ingressos menos os desembolsos do 
exercício de 2021 foi de R$ -200.542,50.  

 
Nota 7) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO) 
 
PLANO FINANCEIRO: O valor dos ingressos decorrentes das atividades de financiamento no exercício de 2021 foi de R$ 0,00. 
No exercício de 2020 que foi de R$ 0,00. 

 
Nota 8) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO)  
 
PLANO FINANCEIRO: O valor dos desembolsos decorrentes das atividades de financiamento no exercício de 2021 foi de R$ 
0,00. No exercício de 2020 foi de R$ 0,00. 
 
Nota 9) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
 
PLANO FINANCEIRO: O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação dos ingressos menos os desembolsos do 
exercício de 2021 foi de R$ 0,00.  
 
Nota 10) GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 
 
PLANO FINANCEIRO: A geração de caixa líquida ao final do exercício de 2021 foi de R$ - 11.403.308,42.  

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 
d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
d.2.Divulgações não Financeiras 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 
d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da entidade. 
d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 

 
e) SALDOS SIGNIFICATIVOS DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA MANTIDOS, MAS QUE NÃO ESTEJAM DISPONÍVEIS 

PARA USO IMEDIATO POR RESTRIÇÕES LEGAIS OU CONTROLE CAMBIAL: 
Não existem saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa que não estejam disponíveis para uso imediato por 
restrições legais ou controle cambial. 
 

f) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM O 
USO DE CAIXA: 

Não houve transação de investimentos e financiamentos que não envolveu o uso do caixa. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 3bfec714-3b82-48c6-a19e-782c70f50e4b



 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

 
 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 
 

g) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-
PE: 

 
g.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal com destaque para as receitas derivadas e originárias; quadro de transferências recebidas e concebidas; quadro de 
desembolsos de pessoal e demais despesas por função e quadro de juros e encargos da dívida. A estrutura do demonstrativo 
está segregada em fluxo de caixa das atividades operacionais (ingressos e desembolsos), fluxo de caixa das atividades de 
investimentos (ingressos e desembolsos) e fluxos de caixa das atividades de financiamento (ingressos e desembolsos) e a 
geração líquida de caixa e equivalente de caixa. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães 
dos grupos de contas. 
g.2.Saldos significativos de Caixa e Equivalentes de Caixa NÃO Disponíveis: 
Não existem saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa mantidos, mas que não estejam disponíveis para uso imediato 
por restrições legais ou controle cambial. 
g.3.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentários e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que 
necessitem de eventuais ajustes. 
g.4.Descrição dos Itens Incluídos no Conceito de Caixa e Equivalentes de Caixa dentre Outros Esclarecimentos: 
O caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez 
imediata. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e 
equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que 
representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes 
valores, pode haver procedimentos de lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para 
“P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 
resultado do exercício. 
Os investimentos e aplicações temporárias a curto prazo, são as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não 
destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades operacionais do município. Os valores são avaliados e 
mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações 
contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de tais ativos. 

 
h) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME 

PORTARIA STN Nº 548/2015: 
 

h.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público: 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 
Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2017 Concluída 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Ação 4. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2023 Em andamento 

Ação 
6. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2019 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluído 

Ação 8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2016 Concluído 

Ação 9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 
A ser definido em ato 

normativo específico da 
STN. 

Concluído 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Evidenciação das 

demonstrações contábeis 
Contador Imediato Concluída 
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com a “Nova” estrutura do 
MCASP. 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo RPPS conforme Parte I do Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 
 

 
 

FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE 
Gerente de Previdência 

 
 

 
LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS 

Contadora 
CRC-PE Nº 013.156/O-9 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 3bfec714-3b82-48c6-a19e-782c70f50e4b



Nota Exercício Atual Exercício Anterior
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Ingressos 1 1.591.022,81           1.130.243,54           
Receitas derivadas e originárias 1.591.022,81           1.092.059,18           
Transferências correntes recebidas -                             38.184,36                 
Outros ingressos operacionais -                             -                             

Desembolsos 2 7.909,69                   358.995,25               
Pessoal e demais despesas -                             4.180,00                   
Juros e encargos da dívida -                             -                             
Transferências concedidas 7.909,69                   354.815,25               
Outros desembolsos operacionais -                             -                             

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 3 1.583.113,12           771.248,29               

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos 4 655.928,07               238.143,86               
Alienação de bens -                             -                             
Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos -                             -                             
Outros ingressos de investimentos 655.928,07               238.143,86               

Desembolsos 5 -                             -                             
Aquisição de ativo não circulante -                             -                             
Concessão de empréstimos e financiamentos -                             -                             
Outros desembolsos de investimentos -                             -                             

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) 6 655.928,07               238.143,86               

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 7 -                             -                             
Operações de crédito -                             
Integralização do capital social de empresas dependentes -                             
Transferências de capital recebidas -                             
Outros ingressos de financiamentos -                             -                             

Desembolsos 8 -                             -                             
Amortização /Refinanciamento da dívida -                             
Outros desembolsos de financiamentos -                             -                             

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 9 -                             -                             

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 10 2.239.041,19           1.009.392,15           

Caixa e Equivalentes de caixa inicial 6.477.948,56           5.468.556,41           
Caixa e Equivalente de caixa final 8.716.989,75           6.477.948,56           

________________________________________
Francisco Barreto de Menezes Leite

Gestor Previdenciário
CRC-PE 013156/O-9

__________________________________________

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV

Exercício:  2021

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

PLANO PREVIDENCIÁRIO

FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 12:21:56 
-03'00'
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

(De acordo com os Anexos X da Resolução TCE-PE nº 153, de 15 de dezembro de 2021) 

 

 (ANEXO 18 – FLUXO DE CAIXA DA LEI Nº 4.320/64 -  MCASP) 

 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
118-0 – ÓRGÃO PÚBLICO AUTÔNOMO MUNICIPAL 

CNPJ: 
06.234.755/0001-37 

Domicílio do órgão ou entidade: 
RUA DANTAS BARRETO, nº 16 – Bairro: CENTRO – Cidade: IGARASSU – Pernambuco – CEP: 53.610-050. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Instituto de Previdência Própria Municipal de Igarassu concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 118-0 “Órgão Público Autônomo Municipal”. Tem como atividade principal a concessão de aposentadorias, 
pensões e benefícios assistenciais aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como a 
gestão e aplicação e supervisão dos recursos necessários para o equilíbrio do RPPS e garantidores dos benefícios a serem 
concedidos. A natureza de suas operações deriva da arrecadação das contribuições previdenciárias patronais e dos servidores 
vinculados ao Regime, além dos rendimentos dos recursos aplicados.  

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 18 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela portaria 
STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
Edição e Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 08. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na 
Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com 
destaque para a NBC TSP nº “00” Estrutura Conceitual e NBC T nº 11 Apresentação das Demonstrações Contábeis. As situações 
contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation 
of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a de número 1 
e 35. Quanto aos aspectos de escrituração este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e 
Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 

Dados do gestor: 
Nome: FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE. Cargo: GERENTE DE PREVIDÊNCIA. 

Dados do contador (a) responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as notas explicativas: 
Nome: LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS. CRC-PE nº 013.156/O-9. E-mail: luzia1966@hotmail.com. 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: MIGUEL GOMES DA SILVA NETO. Portaria nº: 006/2020. E-mail: mgomes2164@hotmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no Instituto de Previdência Própria: 
GESTOR.NET – CONTAS PÚBLICAS. IP TECNOLOGIA 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito da entidade, que afetaram a 
elaboração especificamente da demonstração dos fluxos de caixa, tendo em consideração as opções e premissas da legislação 
afeta a 
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contabilidade aplicada ao setor público  

b.2.Bases de mensuração utilizadas:  
A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada pelo método direto conforme as orientações do MCASP 8ª edição. 
A moeda utilizada para os registros contábeis foi o real com valores históricos e constantes. 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentários e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que 
necessitem de eventuais ajustes. 
Foi incluído no saldo em espécie anterior e final a linha investimentos e aplicações temporárias do nível 1.1.4 por se tratar de 
investimentos realizados pelo RPPS em títulos de emissão do Tesouro Nacional, em conformidade com as Resoluções CMN n°s 
3.992/2010 e 4.392/2014. Esta classificação está em conformidade com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
(MCASP) 8ª Edição, tanto em relação a estrutura do plano de contas, como a estrutura das demonstrações contábeis no Anexo 
V, além de atender o IPC nº 00. Estes valores são idênticos a linha “Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo” no 
Ativo Circulante do Balanço Patrimonial. 
Tendo em vista a faculdade prevista na NBC T 12, quanto a contabilização dos juros e similares, o sistema de contabilidade foi 
parametrizado para registra tais fatos contábeis, caso tenham existido, no grupo de atividades operacionais. 
Durante o exercício não houve transações de investimentos e financiamentos (como por exemplo os leasings), que não 
envolveram o caixa ou equivalentes de caixa que necessitassem de notas explicativas. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de 
normas de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações 
ou outros eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Fluxo de Caixa.  

b.5.Informações relevantes pela aplicação das políticas contábeis: 
O Instituto de Previdência Própria de Igarassu – IGAPREV com o objetivo de equacionamento do déficit financeiro e atuarial do 
seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, em consonância com os artigos 20 a 22 da Portaria MPS nº 403/2008 possui 
segregação de massa dos seus segurados, conforme Lei nº 3.815 de 03 de julho de 2013. 
As Demonstrações Contábeis estão apresentando individualmente as informações do Plano Financeiro e Plano Previdenciário. 

 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS: 

 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir será apresentada de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
 

Anexo 18 – Demonstrativo do Fluxo de Caixa da Lei Federal nº 4.320/64 em 31/12/2021 
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 

 
 
Nota 1) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS) 
 
PLANO PREVIDENCIÁRIO: O valor dos ingressos decorrentes das atividades operacionais em 2021 foi de R$ 1.591.022,81. No 
exercício de 2020 que foi de R$ 1.130.243,54. 
 
Nota 2) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS) 
 
PLANO PREVIDENCIÁRIO: O valor dos desembolsos decorrentes das atividades operacionais em 2021 foi de R$ 7.909,69. No 
exercício de 2020 que foi de R$ 358.995,25. 
 
Nota 3) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
 
PLANO PREVIDENCIÁRIO: O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação dos ingressos menos os desembolsos do 
exercício de 2021 foi de R$ 1.583.113,12. 
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Nota 4) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO) 
 
PLANO PREVIDENCIÁRIO: O valor dos ingressos decorrentes das atividades de investimentos no exercício de 2021 foi de R$ 
655.928,07. No exercício de 2020 que foi de R$ 238.143,86. 
 
Nota 5) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO)  
 
PLANO PREVIDENCIÁRIO: O valor dos desembolsos decorrentes das atividades de Investimento no exercício de 2021 foi de 
R$ 0,00. No exercício de 2020 que foi de R$ 0,00. 
 
Nota 6) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
 
PLANO PREVIDENCIÁRIO: O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação dos ingressos menos os desembolsos do 
exercício de 2021 foi de R$ 655.928,07.  

 
Nota 7) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO) 
 
PLANO PREVIDENCIÁRIO: O valor dos ingressos decorrentes das atividades de financiamento no exercício de 2021 foi de R$ 
0,00. No exercício de 2020 que foi de R$ 0,00. 

 
Nota 8) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO)  
 
PLANO PREVIDENCIÁRIO: O valor dos desembolsos decorrentes das atividades de financiamento no exercício de 2021 foi de 
R$ 0,00. No exercício de 2020 que foi de R$ 0,00. 
 
Nota 9) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
 
PLANO PREVIDENCIÁRIO: O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação dos ingressos menos os desembolsos do 
exercício de 2021 foi de R$ 0,00.  
 
Nota 10) GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 
 
PLANO PREVIDENCIÁRIO: A geração de caixa líquida ao final do exercício de 2021 foi de R$ 2.239.041,19.  

 

d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.2.Divulgações não Financeiras 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 

 

e) SALDOS SIGNIFICATIVOS DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA MANTIDOS, MAS QUE NÃO ESTEJAM DISPONÍVEIS 
PARA USO IMEDIATO POR RESTRIÇÕES LEGAIS OU CONTROLE CAMBIAL: 

Não existem saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa que não estejam disponíveis para uso imediato por 
restrições legais ou controle cambial. 
 

f) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM O 
USO DE CAIXA: 

Não houve transação de investimentos e financiamentos que não envolveu o uso do caixa. 
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g) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-
PE: 

 

g.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal com destaque para as receitas derivadas e originárias; quadro de transferências recebidas e concebidas; quadro de 
desembolsos de pessoal e demais despesas por função e quadro de juros e encargos da dívida. A estrutura do demonstrativo 
está segregada em fluxo de caixa das atividades operacionais (ingressos e desembolsos), fluxo de caixa das atividades de 
investimentos (ingressos e desembolsos) e fluxos de caixa das atividades de financiamento (ingressos e desembolsos) e a 
geração líquida de caixa e equivalente de caixa. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães 
dos grupos de contas. 

g.2.Saldos significativos de Caixa e Equivalentes de Caixa NÃO Disponíveis: 
Não existem saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa mantidos, mas que não estejam disponíveis para uso imediato 
por restrições legais ou controle cambial. 

g.3.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentários e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que 
necessitem de eventuais ajustes. 

g.4.Descrição dos Itens Incluídos no Conceito de Caixa e Equivalentes de Caixa dentre Outros Esclarecimentos: 
O caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez 
imediata. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e 
equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que 
representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes 
valores, pode haver procedimentos de lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para 
“P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 
resultado do exercício. 
Os investimentos e aplicações temporárias a curto prazo, são as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não 
destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades operacionais do município. Os valores são avaliados e 
mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações 
contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de tais ativos. 

 
h) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME 

PORTARIA STN Nº 548/2015: 
 

h.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público: 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2017 Concluída 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Ação 4. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

Ação 
5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2023 Em andamento 

Ação 
6. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2019 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluído 

Ação 8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2016 Concluído 

Ação 9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 
A ser definido em ato 

normativo específico da 
STN. 

Concluído 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Evidenciação das 

demonstrações contábeis 
Contador Imediato Concluída 
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com a “Nova” estrutura do 
MCASP. 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo RPPS conforme Parte I do Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 
 
 

FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE 
Gerente de Previdência 

 
 

 

LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS 
Contadora 

CRC-PE Nº 013.156/O-9 
 

FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 11:50:56 
-03'00'
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

2021 - AMAIG, Prefeitura

Especificação Pat. Social / Capital
Social

Adiantamento para
Futuro Aumento de

Capital (AFAC)
Reserva de Capital Ajustes de

Avaliação
Patrimonial

Reservas de Lucros Demais Reservas Resultados /
Acumulados

$D{Acoes} / Cotas
em Tesouraria Total

Saldos Iniciais - - - - - - -192.512.335,84 192.512.335,84

Ajustes de Exercícios Anteriores - - - - - - -0,00 0,00

Resgate / $D{Reemissao} de $D{Acoes} e Cotas - - - - - - -- -

Juros sobre Capital $D{Proprio} - - - - - - -- -

Resultado do Exercício - - - - - - -2.039.505,85 2.039.505,85

Ajustes de Avaliação Patrimonial - - - - - - -- -

$D{Constituicao} / $D{Reversao} de Reservas - - - - - - -- -

Dividendos a Distribuir - - - - - - -- -

Saldos Finais - - - - - - -194.551.841,69 194.551.841,69

Aumento de Capital - - - - - - -- -

ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
PREFEITA

CPF 499.797.444-72

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 35a0e0c1-ad96-4320-a73d-c34c83a25518



,  -
Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA - 2021

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

2021

Especificação Pat. Social / Capital
Social

Adiantamento para
Futuro Aumento de

Capital (AFAC)
Reserva de Capital Ajustes de

Avaliação
Patrimonial

Reservas de Lucros Demais Reservas Resultados /
Acumulados

$D{Acoes} / Cotas
em Tesouraria Total

Saldos Iniciais - - - - - - -220.161,96 220.161,96

Ajustes de Exercícios Anteriores - - - - - - -0,00 0,00

Resgate / $D{Reemissao} de $D{Acoes} e Cotas - - - - - - -- -

Juros sobre Capital $D{Proprio} - - - - - - -- -

Resultado do Exercício - - - - - - -197.060,56 197.060,56

Ajustes de Avaliação Patrimonial - - - - - - -- -

$D{Constituicao} / $D{Reversao} de Reservas - - - - - - -- -

Dividendos a Distribuir - - - - - - -- -

Saldos Finais - - - - - - -417.222,52 417.222,52

Aumento de Capital - - - - - - -- -

EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR
CONTADOR

CPF 795.707.804-44

PAULO DE SOUZA BEZERRA
PRESIDENTE

CPF 034.792.544-89

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 0eaea24d-6102-404a-b1b2-b5ed2fd9a7fa



AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

2021

Especificação Pat. Social / Capital
Social

Adiantamento para
Futuro Aumento de

Capital (AFAC)
Reserva de Capital Ajustes de

Avaliação
Patrimonial

Reservas de Lucros Demais Reservas Resultados /
Acumulados

$D{Acoes} / Cotas
em Tesouraria Total

Saldos Iniciais - - - - - - -6.359.973,05 6.359.973,05

Ajustes de Exercícios Anteriores - - - - - - -0,00 0,00

Resgate / $D{Reemissao} de $D{Acoes} e Cotas - - - - - - -- -

Juros sobre Capital $D{Proprio} - - - - - - -- -

Resultado do Exercício - - - - - - --4.300.161,42 -4.300.161,42

Ajustes de Avaliação Patrimonial - - - - - - -- -

$D{Constituicao} / $D{Reversao} de Reservas - - - - - - -- -

Dividendos a Distribuir - - - - - - -- -

Saldos Finais - - - - - - -2.059.811,63 2.059.811,63

Aumento de Capital - - - - - - -- -

IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS
SECRETÁRIO DE SAÚDE

CPF 061.129.114-26

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 0eaea24d-6102-404a-b1b2-b5ed2fd9a7fa



ESPECIFICAÇÃO
Pat. Social/ Capital 

Social

Adiant. Futuro 
Aumento de 

Capital (AFAC)
Reserva de Capital

Ajuste de 
Avaliação 

Patrimonial
Reserva de Lucros Demais Reservas

Resultados 
Acumulados

Ações / Cotas em 
Tesouraria

TOTAL

Saldos iniciais             (Nota 1) -                            -                            -                            -                            -                            -                            2.824.207,37          -                            2.824.207,37          

Ajustes de exercícios anteriores -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

Aumento de capital -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

Resgate / Reemissão de Ações e Cotas -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

Juros sobre capital próprio -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

Resultado do exercício       (Nota 2) -                            -                            -                            -                            -                            -                            9.305.106,25          -                            9.305.106,25          

Ajustes de avaliação patrimonial -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

Constituição / Reversão de reservas -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

Dividendos a distribuir (R$ ... por ação) -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

Saldos finais        (Nota 3) -                            -                            -                            -                            -                            -                            12.129.313,62       -                            12.129.313,62       

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV
DEMONSTRAÇÃO  DAS  MUTAÇÕES  DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Exercício: 2021

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

CRC-PE 013156/O-9

Francisco Barreto de Menezes Leite
Gestor Previdenciário

PLANO FINANCEIRO
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

(De acordo com os Anexos X da Resolução TCE-PE nº 153, de 15 de dezembro de 2021) 

 
(ANEXO 19 – DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 
 

PLANO FINANCEIRO 
 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 
 

Nome do órgão ou entidade: 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 
Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
118-0 – ÓRGÃO PÚBLICO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
CNPJ: 
06.234.755/0001-37 
Domicílio do órgão ou entidade: 
RUA DANTAS BARRETO, nº 16 – Bairro: CENTRO – Cidade: IGARASSU – Pernambuco – CEP: 53.610-050. 
Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Instituto de Previdência Própria Municipal de Igarassu concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 118-0 “Órgão Público Autônomo Municipal”. Tem como atividade principal a concessão de aposentadorias, 
pensões e benefícios assistenciais aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como a 
gestão e aplicação e supervisão dos recursos necessários para o equilíbrio do RPPS e garantidores dos benefícios a serem 
concedidos. A natureza de suas operações deriva da arrecadação das contribuições previdenciárias patronais e dos servidores 
vinculados ao Regime, além dos rendimentos dos recursos aplicados.  
Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 19 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela portaria 
STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
Edição. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro 
de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC T nº 
11 Apresentação das Demonstrações Contábeis, NBC T nº 17 Demonstrações Contábeis Consolidadas e NBC TSP 16.7 
Consolidação das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade 
foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector 
Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a de número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Dados do gestor: 
Nome: FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE. Cargo: GERENTE DE PREVIDÊNCIA. 
Dados do contador (a) responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as notas explicativas: 
Nome: LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS. CRC-PE nº 013.156/O-9. E-mail: luzia1966@hotmail.com. 
Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: MIGUEL GOMES DA SILVA NETO. Portaria nº: 006/2020. E-mail: mgomes2164@hotmail.com 
Nome do Software de Contabilidade utilizado no Instituto de Previdência Própria: 
GESTOR.NET – CONTAS PÚBLICAS. IP TECNOLOGIA 

 
b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 
b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito da entidade, que afetaram a 
elaboraçãoespecificamente da demonstração das variações patrimoniais, tendo em consideração as opções e premissas da 
legislação afeta a contabilidade aplicada ao setor público.  
b.2.Bases de mensuração utilizadas:  
A moeda funcional da entidade é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser convertidas para 
a moeda funcional vigente. 
Foi utilizado o custo histórico como única base de mensuração. 
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Não houve nenhum registro contábil resultante de empreendimentos de coligadas ou controladas que viesse a utilizar o método 
da equivalência patrimonial. 
A apuração do resultado patrimonial consistiu no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o 
município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são 
reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em 
saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do 
resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o 
resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício no PL. 
A DMPL foi estruturada utilizando-se o grupo do 3 (patrimônio líquido) da classe 2 (passivo) do plano de contas aplicado ao 
setor público (PCASP). 
b.3. Termos e Definições correlatas as Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido: 
Patrimônio Social / Capital Social  - Compreende o patrimônio social das autarquias, fundações e fundos e o capital social das 
demais entidades da administração indireta. 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Compreende os recursos recebidos pela entidade de seus acionistas ou 
quotistas destinados a serem utilizados para aumento de capital, quando não haja a possibilidade de devolução destes 
recursos. 
Reservas de Capital - Compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não transitaram pelo resultado como variações 
patrimoniais aumentativas (VPA). 
Ajustes de Avaliação Patrimonial - Compreende as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos 
do ativo e do passivo em decorrência da sua avaliação a valor justo, nos casos previstos pela Lei nº 6.404/1976 ou em normas 
expedidas pela comissão de valores mobiliários, enquanto não computadas no resultado do exercício em obediência ao regime 
de competência. 
Reservas de Lucros - Compreende as reservas constituídas com parcelas do lucro líquido das entidades para finalidades 
especificas. 
Demais Reservas - Compreende as demais reservas, não classificadas como reservas de capital ou de lucro, inclusive aquelas 
que terão seus saldos realizados por terem sido extintas pela legislação. 
Resultados Acumulados - Compreende o saldo remanescente dos lucros ou prejuízos líquidos das empresas e os superávits ou 
déficits acumulados da administração direta, autarquias, fundações e fundos. A conta Ajustes de Exercícios Anteriores, que 
registra os efeitos da mudança de critério contábil ou da retificação de erro imputável a exercício anterior que não possam ser 
atribuídos a fatos subsequentes, integra a conta Resultados Acumulados. 
Ações / Cotas em Tesouraria - Compreende o valor das ações ou cotas da entidade que foram adquiridas pela própria entidade 
b.4.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas na DMPL. 
b.5.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Constituição de provisões: Foi constituído provisões matemáticas previdenciárias a longo prazo correspondente aos Planos 
Financeiro e Previdenciário.  
b.6.Informações relevantes pela aplicação das políticas contábeis: 
O Instituto de Previdência Própria de Igarassu – IGAPREV com o objetivo de equacionamento do déficit financeiro e atuarial do 
seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, em consonância com os artigos 20 a 22 da Portaria MPS nº 403/2008 possui 
segregação de massa dos seus segurados, conforme Lei nº 3.815 de 03 de julho de 2013. 
As Demonstrações Contábeis estão apresentando individualmente as informações do Plano Financeiro e Plano Previdenciário. 

 
c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 

 
c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
 

Anexo 19 – Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2021 
 (REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 

 
Nota 1) SALDO INICIAIS: Os saldos iniciais totalizam R$ 2.824.207,37 composto Resultados Acumulados. 

Nota 2) RESUTADO DO EXERCÍCIO: O resultado do exercício foi de R$ 9.305.106,25 superavitário. O detalhamento do 
resultado do exercício está no Demonstrativo das Variações Patrimoniais. 
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Nota 3) SALDOS FINAIS: Os saldos finais totalizam R$ 12.129.313,62 composto por Resultados Acumulados. 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 
d.1.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade 
d.2.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 

 
e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO 

ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 
 

e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil está de acordo com a estrutura definida no Anexo 19 da Lei Federal nº 4.320/64. Sua estrutura é 
composta por quadro principal, segregado nas seguintes colunas: patrimônio social/capital social, adiantamento para futuro 
aumento de capital (AFAC), reserva de capital, ajuste de avaliação patrimonial, reserva de lucros, demais reservas, resultados 
acumulados, ações/cotas em tesouraria. As linhas do demonstrativo foram divididas da seguinte forma: saldos iniciais, ajustes de 
exercícios anteriores, aumento de capital, resgate/reemissão de ações e cotas, juros sobre capital próprio, resultado do 
exercício, ajuste de avaliação patrimonial, constituição/reversão de reservas, dividendos a distribuir por ação e saldos finais. 

 
f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 

548/2015: 
 

h.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público: 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 
Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2017 Concluída 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Ação 4. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registros contábeis Contador 01/01/2023 Em andamento 
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conforme MCASP. 

Ação 
6. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2019 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluído 

Ação 8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2016 Concluído 

Ação 9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 
A ser definido em ato 

normativo específico da 
STN. 

Concluído 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo RPPS conforme Parte I do Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 
 

 
FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE 

Gerente de Previdência 

 
 

LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS 
Contadora 

CRC-PE Nº 013.156/O-9 
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ESPECIFICAÇÃO
Pat. Social/ Capital 

Social

Adiant. Futuro 
Aumento de 

Capital (AFAC)
Reserva de Capital

Ajuste de 
Avaliação 

Patrimonial
Reserva de Lucros Demais Reservas

Resultados 
Acumulados

Ações / Cotas em 
Tesouraria

TOTAL

Saldos iniciais                                       (Nota 1) -                            -                            -                            -                            -                            -                            78.268,09                -                            78.268,09                

Ajustes de exercícios anteriores -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

Aumento de capital -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

Resgate / Reemissão de Ações e Cotas -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

Juros sobre capital próprio -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

Resultado do exercício                         (Nota 2) -                            -                            -                            -                            -                            -                            2.907.158,91-          -                            2.907.158,91-          

Ajustes de avaliação patrimonial -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

Constituição / Reversão de reservas -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

Dividendos a distribuir (R$ ... por ação) -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

Saldos finais                                        (Nota 3) -                            -                            -                            -                            -                            -                            2.828.890,82-          -                            2.828.890,82-          

CRC-PE 013156/O-9

Francisco Barreto de Menezes Leite
Gestor Previdenciário

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV

PLANO PREVIDENCIÁRIO
DEMONSTRAÇÃO  DAS  MUTAÇÕES  DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Exercício: 2021

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 12:22:24 -03'00'
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

(De acordo com os Anexos X da Resolução TCE-PE nº 153, de 15 de dezembro de 2021) 

 

(ANEXO 19 – DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
118-0 – ÓRGÃO PÚBLICO AUTÔNOMO MUNICIPAL 

CNPJ: 
06.234.755/0001-37 

Domicílio do órgão ou entidade: 
RUA DANTAS BARRETO, nº 16 – Bairro: CENTRO – Cidade: IGARASSU – Pernambuco – CEP: 53.610-050. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Instituto de Previdência Própria Municipal de Igarassu concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 118-0 “Órgão Público Autônomo Municipal”. Tem como atividade principal a concessão de aposentadorias, 
pensões e benefícios assistenciais aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como a 
gestão e aplicação e supervisão dos recursos necessários para o equilíbrio do RPPS e garantidores dos benefícios a serem 
concedidos. A natureza de suas operações deriva da arrecadação das contribuições previdenciárias patronais e dos servidores 
vinculados ao Regime, além dos rendimentos dos recursos aplicados.  

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 19 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela portaria 
STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
Edição. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro 
de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC T nº 
11 Apresentação das Demonstrações Contábeis, NBC T nº 17 Demonstrações Contábeis Consolidadas e NBC TSP 16.7 
Consolidação das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade 
foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector 
Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a de número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Dados do gestor: 
Nome: FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE. Cargo: GERENTE DE PREVIDÊNCIA. 

Dados do contador (a) responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as notas explicativas: 
Nome: LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS. CRC-PE nº 013.156/O-9. E-mail: luzia1966@hotmail.com. 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: MIGUEL GOMES DA SILVA NETO. Portaria nº: 006/2020. E-mail: mgomes2164@hotmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no Instituto de Previdência Própria: 
GESTOR.NET – CONTAS PÚBLICAS. IP TECNOLOGIA 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito da entidade, que afetaram a 
elaboraçãoespecificamente da demonstração das variações patrimoniais, tendo em consideração as opções e premissas da 
legislação afeta a contabilidade aplicada ao setor público.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas:  
A moeda funcional da entidade é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser convertidas para 
a moeda funcional vigente. 
Foi utilizado o custo histórico como única base de mensuração. 
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Não houve nenhum registro contábil resultante de empreendimentos de coligadas ou controladas que viesse a utilizar o método 
da equivalência patrimonial. 
A apuração do resultado patrimonial consistiu no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o 
município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são 
reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em 
saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do 
resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o 
resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício no PL. 
A DMPL foi estruturada utilizando-se o grupo do 3 (patrimônio líquido) da classe 2 (passivo) do plano de contas aplicado ao 
setor público (PCASP). 

b.3. Termos e Definições correlatas as Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido: 
Patrimônio Social / Capital Social  - Compreende o patrimônio social das autarquias, fundações e fundos e o capital social das 
demais entidades da administração indireta. 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Compreende os recursos recebidos pela entidade de seus acionistas ou 
quotistas destinados a serem utilizados para aumento de capital, quando não haja a possibilidade de devolução destes 
recursos. 
Reservas de Capital - Compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não transitaram pelo resultado como variações 
patrimoniais aumentativas (VPA). 
Ajustes de Avaliação Patrimonial - Compreende as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos 
do ativo e do passivo em decorrência da sua avaliação a valor justo, nos casos previstos pela Lei nº 6.404/1976 ou em normas 
expedidas pela comissão de valores mobiliários, enquanto não computadas no resultado do exercício em obediência ao regime 
de competência. 
Reservas de Lucros - Compreende as reservas constituídas com parcelas do lucro líquido das entidades para finalidades 
especificas. 
Demais Reservas - Compreende as demais reservas, não classificadas como reservas de capital ou de lucro, inclusive aquelas 
que terão seus saldos realizados por terem sido extintas pela legislação. 
Resultados Acumulados - Compreende o saldo remanescente dos lucros ou prejuízos líquidos das empresas e os superávits ou 
déficits acumulados da administração direta, autarquias, fundações e fundos. A conta Ajustes de Exercícios Anteriores, que 
registra os efeitos da mudança de critério contábil ou da retificação de erro imputável a exercício anterior que não possam ser 
atribuídos a fatos subsequentes, integra a conta Resultados Acumulados. 
Ações / Cotas em Tesouraria - Compreende o valor das ações ou cotas da entidade que foram adquiridas pela própria entidade 

b.4.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas na DMPL. 

b.5.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Constituição de provisões: Foi constituído provisões matemáticas previdenciárias a longo prazo correspondente aos Planos 
Financeiro e Previdenciário.  

b.6.Informações relevantes pela aplicação das políticas contábeis: 
O Instituto de Previdência Própria de Igarassu – IGAPREV com o objetivo de equacionamento do déficit financeiro e atuarial do 
seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, em consonância com os artigos 20 a 22 da Portaria MPS nº 403/2008 possui 
segregação de massa dos seus segurados, conforme Lei nº 3.815 de 03 de julho de 2013. 
As Demonstrações Contábeis estão apresentando individualmente as informações do Plano Financeiro e Plano Previdenciário. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
 

Anexo 19 – Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2021 
 (REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 

 

Nota 1) SALDO INICIAIS: Os saldos iniciais totalizam R$ 78.268,09 composto Resultados do Exercício. 

Nota 2) RESUTADO DO EXERCÍCIO: O resultado do exercício foi de R$ -2.907.158,91 deficitário. O detalhamento do 

resultado do exercício está no Demonstrativo das Variações Patrimoniais. 
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

 
 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 
 

Nota 3) SALDOS FINAIS: Os saldos finais totalizam R$ -2.828.890,82 composto por Resultados Acumulados. 

 

d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade 
d.2.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 

 
e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 110/2020 E PELO 

ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 
 

e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil está de acordo com a estrutura definida no Anexo 19 da Lei Federal nº 4.320/64. Sua estrutura é 
composta por quadro principal, segregado nas seguintes colunas: patrimônio social/capital social, adiantamento para futuro 
aumento de capital (AFAC), reserva de capital, ajuste de avaliação patrimonial, reserva de lucros, demais reservas, resultados 
acumulados, ações/cotas em tesouraria. As linhas do demonstrativo foram divididas da seguinte forma: saldos iniciais, ajustes de 
exercícios anteriores, aumento de capital, resgate/reemissão de ações e cotas, juros sobre capital próprio, resultado do 
exercício, ajuste de avaliação patrimonial, constituição/reversão de reservas, dividendos a distribuir por ação e saldos finais. 

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

h.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público: 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2017 Concluída 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Ação 4. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

Ação 
5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registros contábeis Contador 01/01/2023 Em andamento 
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

 
 
 

ENDEREÇO: RUA DANTAS BARRETO, 16, CENTRO – IGARASSU – PE. 
FONE: (81) 3543-1190 – igaprev@hotmail.com 

 
 

conforme MCASP. 

Ação 
6. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2019 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluído 

Ação 8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2016 Concluído 

Ação 9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 
A ser definido em ato 

normativo específico da 
STN. 

Concluído 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo RPPS conforme Parte I do Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 
 

FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE 
Gerente de Previdência 

 
 

LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS 
Contadora 

CRC-PE Nº 013.156/O-9 
 

FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 11:56:40 
-03'00'
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna
Anexo 16, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Saldo do exercício
anteriorTítulos

Movimento no Exercício Saldo para exercício
seguinteInscrição Restabelecimento Baixa Cancelamento

 2.968.833,23PASEP  0,00  0,00  1.854.508,63  0,00  1.114.324,60

 7.081.004,83IGAPREV  0,00  0,00  5.472.015,02  0,00  1.608.989,81

 5.045.595,61PRECATÓRIOS JUDICIAIS  0,00  0,00  2.342.874,84  0,00  2.702.720,77

 0,00TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO PERNAMBUCO  479,87  0,00  479,87  0,00  0,00

 4.874,47Celpe  0,00  0,00  0,00  0,00  4.874,47

 25.115.946,89I.N.S.S.  0,00  0,00  1.164.782,61  0,00  23.951.164,28

 40.216.255,03TOTAL GERAL  479,87  0,00  10.834.660,97  0,00  29.382.073,93

ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
PREFEITA

CPF 499.797.444-72

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d43aba29-023e-41da-ad7c-07d101bcb1b3



,  -
Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA - 2021

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna
Anexo 16, Lei nº4.320/64

2021

Saldo do exercício
anteriorTítulos

Movimento no Exercício Saldo para exercício
seguinteInscrição Restabelecimento Baixa Cancelamento

TOTAL GERAL

EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR
CONTADOR

CPF 795.707.804-44

PAULO DE SOUZA BEZERRA
PRESIDENTE

CPF 034.792.544-89

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d1725f01-1764-484a-98cd-aa1f0d491fd2



AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna
Anexo 16, Lei nº4.320/64

2021

Saldo do exercício
anteriorTítulos

Movimento no Exercício Saldo para exercício
seguinteInscrição Restabelecimento Baixa Cancelamento

TOTAL GERAL

IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS
SECRETÁRIO DE SAÚDE

CPF 061.129.114-26

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d1725f01-1764-484a-98cd-aa1f0d491fd2



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE  IGARASSU - PLANO FINANCEIRO

                                                       Exercicio - 2021

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                             D E M O N S T R A T I V O   D A   D I V I D A  F U N D A D A   I N T E R N A                       |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                                              |             SALDO   |         MOVIMENTACAO DO EXERCICIO    |          SALDO     |

| T I T U L O S                                |           EXERCICIO |--------------------------------------|        EXERCICIO   |

|                                              |           ANTERIOR  |        INSCRICAO |            BAIXA  |         SEGUINTE   |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| T O T A L | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

FRANCISCO 
BARRETO DE 
MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 12:44:06 
-03'00'

LUZIA FRANCISCA 
DOS 
SANTOS:50234358491

Assinado de forma digital por LUZIA 
FRANCISCA DOS SANTOS:50234358491 
Dados: 2022.03.21 14:05:01 -03'00'
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE  IGARASSU - PLANO PREVIDENCIARIO

                                                       Exercicio - 2021

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                             D E M O N S T R A T I V O   D A   D I V I D A  F U N D A D A   I N T E R N A                       |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                                              |             SALDO   |         MOVIMENTACAO DO EXERCICIO    |          SALDO     |

| T I T U L O S                                |           EXERCICIO |--------------------------------------|        EXERCICIO   |

|                                              |           ANTERIOR  |        INSCRICAO |            BAIXA  |         SEGUINTE   |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| T O T A L | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

FRANCISCO 
BARRETO DE 
MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 12:44:06 
-03'00'

LUZIA FRANCISCA 
DOS 
SANTOS:50234358491

Assinado de forma digital por 
LUZIA FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491 
Dados: 2022.03.21 14:18:51 
-03'00'
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Demonstrativo da Dívida Flutuante
Anexo 17, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Títulos Saldo Anterior
Inscrição

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Movimentação no período

Baixa
Transferência de restos a pagar não
processados inscritos em exercícios

anteriores para em liquidação ou

Resto a Pagar (Subtotal)  12.513.102,12  18.095.678,76  6.646.193,28  0,00  22.000,00  22.000,00  23.962.587,60

 Subtotal dos restos processados  9.117.281,36  12.936.415,06  3.785.096,19  0,00  22.000,00  0,00  18.290.600,23

   Processados 2016  1.886.351,96  0,00  240,40  0,00  0,00  0,00  1.886.111,56

      Processados 2016 (Prefeitura)  1.886.351,96  0,00  240,40  0,00  0,00  0,00  1.886.111,56

   Processados 2017  1.185.631,97  0,00  1.720,49  0,00  0,00  0,00  1.183.911,48

      Processados 2017 (Prefeitura)  1.185.631,97  0,00  1.720,49  0,00  0,00  0,00  1.183.911,48

   Processados 2018  1.074.210,72  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.074.210,72

      Processados 2018 (Prefeitura)  1.074.210,72  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.074.210,72

   Processados 2019  763.047,34  0,00  20.485,06  0,00  0,00  0,00  742.562,28

      Processados 2019 (Prefeitura)  763.047,34  0,00  20.485,06  0,00  0,00  0,00  742.562,28

   Processados 2020  4.208.039,37  0,00  3.762.650,24  0,00  22.000,00  0,00  467.389,13

      Processados 2020 (AMAIG)  23.431,99  0,00  23.431,99  0,00  0,00  0,00  0,00

      Processados 2020 (Prefeitura)  4.184.607,38  0,00  3.739.218,25  0,00  22.000,00  0,00  467.389,13

   Processados 2021  0,00  12.936.415,06  0,00  0,00  0,00  0,00  12.936.415,06

      Processados 2021 (AMAIG)  0,00  3.852,40  0,00  0,00  0,00  0,00  3.852,40

      Processados 2021 (Prefeitura)  0,00  12.932.562,66  0,00  0,00  0,00  0,00  12.932.562,66

 Subtotal dos restos não-processados  3.395.820,76  5.159.263,70  2.861.097,09  0,00  0,00  22.000,00  5.671.987,37

   Não-Processados 2019  27.184,07  0,00  3.119,02  0,00  0,00  0,00  24.065,05

      Não-Processados 2019 (Prefeitura)  27.184,07  0,00  3.119,02  0,00  0,00  0,00  24.065,05

   Não-Processados 2020  3.368.636,69  0,00  2.857.978,07  0,00  0,00  22.000,00  488.658,62

      Não-Processados 2020 (Prefeitura)  3.368.636,69  0,00  2.857.978,07  0,00  0,00  22.000,00  488.658,62

   Não-Processados 2021  0,00  5.159.263,70  0,00  0,00  0,00  0,00  5.159.263,70

      Não-Processados 2021 (Prefeitura)  0,00  5.159.263,70  0,00  0,00  0,00  0,00  5.159.263,70

Subtotal dos Depósitos - 157.426,76  13.620.470,18  14.731.803,18  246.018,96  0,00  0,00 - 1.514.778,72

   Prefeitura - AGMIG - 10.795,64  2.639,53  5.252,38  0,00  0,00  0,00 - 13.408,49
   Prefeitura - ARREDONDAMENTO
ANTERIOR

- 265.108,00  0,00  63.307,30  0,00  0,00  0,00 - 328.415,30

   Prefeitura - ASSOC. DE GUARDAS
MUNICIPAIS INSPETORES E
SUBINSPETORES AGMIS IGARASSU-PE

- 21.979,29  0,00  23.890,74  0,00  0,00  0,00 - 45.870,03

   Prefeitura - CAMPELO & MARTINS
GÁS LTDA-ME

 294,00  0,00  0,00  294,00  0,00  0,00  0,00

   Prefeitura - CAMPEZINHO
SOCIEDEADE CIVIL LTDA

- 0,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 0,60
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Demonstrativo da Dívida Flutuante
Anexo 17, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Títulos Saldo Anterior
Inscrição

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Movimentação no período

Baixa
Transferência de restos a pagar não
processados inscritos em exercícios

anteriores para em liquidação ou

   Prefeitura - CASSIANO FERNANDO
DE LIRA OTICA EBAL

 183.898,62  17.400,78  0,00  24.221,14  0,00  0,00  177.078,26

   Prefeitura - CLUBE F. SANTA LUZIA - 5.359,62  9.419,00  9.597,00  0,00  0,00  0,00 - 5.537,62
   Prefeitura - CONSIGNADO
SANTADER

 262.662,84  1.782.231,37  1.745.687,38  0,00  0,00  0,00  299.206,83

   Prefeitura - CONTRIBUICAO DO
SERVIDOR ATIVO

 259.373,75  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  259.373,75

   Prefeitura - CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL

- 114.223,36  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 114.223,36

   Prefeitura - DESCONTO AGMIG  12.635,18  0,00  0,00  10.423,58  0,00  0,00  2.211,60

   Prefeitura - DESCONTO AGMIG 2  15.458,97  29.269,23  2.669,21  0,00  0,00  0,00  42.058,99

   Prefeitura - DESCONTO PT  1.746,97  0,00  0,00  1.746,97  0,00  0,00  0,00
   Prefeitura - DESCONTO VALE
ALIMENTAÇAO

 13.211,19  228,70  0,00  10.129,37  0,00  0,00  3.310,52

   Prefeitura - EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO BANCO REAL

 101.131,01  0,00  0,00  101.131,01  0,00  0,00  0,00

   Prefeitura - EMPRESTIMO
CONSIGNADO CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

 1.549.196,19  2.126.558,61  2.302.420,93  0,00  0,00  0,00  1.373.333,87

   Prefeitura - EMPRESTIMO FOLHA
ANTERIOR

 1.768,48  0,00  0,00  1.768,48  0,00  0,00  0,00

   Prefeitura - FARMA COELHO  227,32  0,00  0,00  227,32  0,00  0,00  0,00

   Prefeitura - FARMACIA DO POVO  1.060,54  0,00  0,00  1.060,54  0,00  0,00  0,00
   Prefeitura - FARMACIA DO
TRABALHADOR E APOSENTADO

 1.823,08  0,00  0,00  1.823,08  0,00  0,00  0,00

   Prefeitura - FARMÁCIA SUCESSO DO
TRABALHADOR

 290,28  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  290,28

   Prefeitura - IGAPREVI S 13 SALARIO - 115.412,01  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 115.412,01

   Prefeitura - IGARASSU PREV - 663.282,14  5.248.795,38  5.105.208,32  0,00  0,00  0,00 - 519.695,08
   Prefeitura - IMPOSTO DE RENDA
PESSOA FISICA

- 2.755,18  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 2.755,18

   Prefeitura - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL

- 2.702.166,80  3.708.772,74  4.829.040,81  0,00  0,00  0,00 - 3.822.434,87

   Prefeitura - IRRF  44.428,75  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  44.428,75

   Prefeitura - ODONT EMP. - 24.980,35  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 24.980,35
   Prefeitura - ODONTO EMP CONV
DENT LTDA

 329.824,59  36.426,35  1.602,36  91.975,73  0,00  0,00  272.672,85

   Prefeitura - ODONTO GROUP - 189.885,41  0,00  24.351,53  0,00  0,00  0,00 - 214.236,94
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Demonstrativo da Dívida Flutuante
Anexo 17, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Títulos Saldo Anterior
Inscrição

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Movimentação no período

Baixa
Transferência de restos a pagar não
processados inscritos em exercícios

anteriores para em liquidação ou

   Prefeitura - OTICA MONTE ELBAL - 147.591,50  0,00  19.811,44  0,00  0,00  0,00 - 167.402,94
   Prefeitura - PAGAMENTO PESSOAL A
CLASSIFICAR

- 2.399,13  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 2.399,13

   Prefeitura - PENSÃO ALIMENTÍCIA  526.316,90  178.506,80  177.595,03  0,00  0,00  0,00  527.228,67
   Prefeitura - PENSAO ALIMENTICIA
COM COTA

 4.987,56  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  4.987,56

   Prefeitura - PSB- PARTIDO
SOCIALISTA BRASILEIRO

- 106,67  927,00  540,75  0,00  0,00  0,00  279,58

   Prefeitura - RPPSMI  0,00  7,20  0,00  0,00  0,00  0,00  7,20
   Prefeitura - SALARIO FAMILIA A
COMPENSAR

- 136.924,12  67.540,33  48.729,54  399,56  0,00  0,00 - 118.512,89

   Prefeitura - SEGURO SAUDE SANTA
CLARA

 23.128,48  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  23.128,48

   Prefeitura - SENAR  818,18  0,00  0,00  818,18  0,00  0,00  0,00
   Prefeitura - SINDICATO ASSOCIADO
BENEFICIARIO

 2.148,19  539,60  246,60  0,00  0,00  0,00  2.441,19

   Prefeitura - SINDICATO PARAISO  2.476,71  1.110,00  560,00  0,00  0,00  0,00  3.026,71
   Prefeitura - SINSEP-SINDICATO DOS
SERVIDORES

 388.167,39  98.215,83  109.298,13  0,00  0,00  0,00  377.085,09

   Prefeitura - VALE- TRANSPORTE  359.096,14  104.740,39  166.750,36  0,00  0,00  0,00  297.086,17

   Prefeitura - VALE ALIMENTAÇAO  41.931,72  120,93  0,00  0,00  0,00  0,00  42.052,65

   Prefeitura - VALE GÁS - 1.880,99  39.297,00  35.011,00  0,00  0,00  0,00  2.405,01

   Prefeitura - VALE TRANSPORTE  119.369,90  127.205,83  24.891,44  0,00  0,00  0,00  221.684,29
   AMAIG - IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE

 0,00  26.311,11  22.297,72  0,00  0,00  0,00  4.013,39

   AMAIG - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL

- 48,88  14.206,47  13.043,21  0,00  0,00  0,00  1.114,38

TOTAL  12.355.675,36  31.716.148,94  21.377.996,46  246.018,96  22.000,00  22.000,00  22.447.808,88

ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
PREFEITA

CPF 499.797.444-72

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Igarassu CNPJ: 10.359.560/0001-90 

 
a.2. Domicílio da entidade 
AV. JOAQUIM NABUCO, 120 
CENTRO, Igarassu – PE 
CEP: 53.610-070 

 
a.3. Dados do gestor 
ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA 
Cargo: PREFEITA 
CPF: 499.797.444-72 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CRC: PE - 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
De acordo com o MCASP, p. 156, 7a edição, o objetivo da mensuração é selecionar bases que reflitam de modo mais 
adequado o custo dos serviços, a capacidade operacional e a capacidade financeira da entidade de forma que seja útil para 
a prestação de contas e responsabilização e tomada de decisão. No caso das entidades deste município, as bases de 
mensuração utilizadas nos elementos patrimoniais estão de acordo com o exposto na Parte II do MCASP, 7a edição. 

 

b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças que levem a alguma alteração significativa neste demonstrativo. 

 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não houve mudanças que levem a alguma alteração significativa neste demonstrativo. 

 
b.5. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Agência de Meio Ambiente de Igarassu, Prefeitura Municipal de Igarassu  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 

 
c.1. Restos a pagar processados e não processados 
Os restos a pagar processados inscritos  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 18.290.600,23. Houve um aumento de R$ 
9.173.318,87 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 9.117.281,36. 
Os restos a pagar não processados inscritos  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 5.671.987,37. Houve um aumento de R$ 
2.276.166,61 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 3.395.820,76. 
O total de restos a pagar para o exercício de 2022 é de R$ 23.962.587,60 
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c.2. Depósitos e Consignações 
Os depósitos e consignações do exercicio de 2021 totalizaram R$ -1.514.778,72. Houve uma queda de R$ 1.357.351,96 em 
relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ -157.426,76. 
 
 

 
 

ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA 
PREFEITA, CPF 499.797.444-72 

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CONTADOR, CRC PE - 016677/O-0 
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,  -
Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA - 2021

Demonstrativo da Dívida Flutuante
Anexo 17, Lei nº4.320/64

2021

Títulos Saldo Anterior
Inscrição

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Movimentação no período

Baixa
Transferência de restos a pagar não
processados inscritos em exercícios

anteriores para em liquidação ou

Resto a Pagar (Subtotal)  300,04  0,00  0,00  300,04  0,00  0,00  0,00

 Subtotal dos restos processados  300,04  0,00  0,00  300,04  0,00  0,00  0,00

   Processados 2019  0,04  0,00  0,00  0,04  0,00  0,00  0,00

   Processados 2020  300,00  0,00  0,00  300,00  0,00  0,00  0,00

 Subtotal dos restos não-processados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Subtotal dos Depósitos  3.638,15  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.638,15
   FMDCA - CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS-
PIS/COFINS/CSLL

 899,21  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  899,21

   FMDCA - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL

 708,49  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  708,49

   FMDCA - IRRF  195,13  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  195,13

   FMDCA - ISS  1.835,32  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.835,32

TOTAL  3.938,19  0,00  0,00  300,04  0,00  0,00  3.638,15

EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR
CONTADOR

CPF 795.707.804-44

PAULO DE SOUZA BEZERRA
PRESIDENTE

CPF 034.792.544-89
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA CNPJ: 02.574.503/0001-04 

 
a.2. Domicílio da entidade 
, 
, Igarassu – PE 
CEP: 

 
a.3. Dados do gestor 
null 
Cargo: null 
null: null 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais dasdemonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR 
CPF: 795.707.804-44 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normasde contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
De acordo com o MCASP, p. 156, 7a edição, o objetivo da mensuração é selecionar bases que reflitam de modo mais 
adequado o custo dos serviços, a capacidade operacional e a capacidade financeira da entidade de forma que seja útil para 
a prestação de contas e responsabilização e tomada de decisão. No caso das entidades deste município, as bases de 
mensuração utilizadas nos elementos patrimoniais estão de acordo com o exposto na Parte II do MCASP, 7a edição. 

 

b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças que levem a alguma alteração significativa neste demonstrativo. 

 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não houve mudanças que levem a alguma alteração significativa neste demonstrativo.. 

 
b.5. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 

 
c.1. Restos a pagar processados e não processados 
Os restos a pagar processados inscritos  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 0,00. Houve uma queda de R$ 300,04 em 
relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 300,04. 
Os restos a pagar não processados inscritos  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 0,00. Não houve mudanças em relação ao 
exercicio de 2020. 
O total de restos a pagar para o exercício de 2022 é de R$ 0,00 
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c.2. Depósitos e Consignações 
Os depósitos e consignações do exercicio de 2021 totalizaram R$ 3.638,15. Não houve mudanças em relação ao exercicio 
de 2020. 

 
 

null 
null, null null 

EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR 
CONTADOR, CPF 795.707.804-44 
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Demonstrativo da Dívida Flutuante
Anexo 17, Lei nº4.320/64

2021

Títulos Saldo Anterior
Inscrição

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Movimentação no período

Baixa
Transferência de restos a pagar não
processados inscritos em exercícios

anteriores para em liquidação ou

Resto a Pagar (Subtotal)  1.602.416,11  3.066.153,86  1.191.192,27  0,00  0,00  0,00  3.477.377,70

 Subtotal dos restos processados  1.600.316,11  1.944.361,16  1.189.092,27  0,00  0,00  0,00  2.355.585,00

   Processados 2016  93,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  93,00

   Processados 2018  50.276,15  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  50.276,15

   Processados 2019  360.808,21  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  360.808,21

   Processados 2020  1.189.138,75  0,00  1.189.092,27  0,00  0,00  0,00  46,48

   Processados 2021  0,00  1.944.361,16  0,00  0,00  0,00  0,00  1.944.361,16

 Subtotal dos restos não-processados  2.100,00  1.121.792,70  2.100,00  0,00  0,00  0,00  1.121.792,70

   Não-Processados 2020  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Não-Processados 2021  0,00  1.121.792,70  0,00  0,00  0,00  0,00  1.121.792,70

Subtotal dos Depósitos  5.876.968,65  8.699.118,81  6.673.853,65  389.577,33  0,00  0,00  7.512.656,48
   FMS -  ASSOC.DOS AGENTES
COMUNIT.DE SAÚDE DE IGARASSU

- 60.209,14  85.841,00  89.070,90  0,00  0,00  0,00 - 63.439,04

   FMS - AD 13º SALARIO  442.507,30  1.042.136,04  1.115.406,45  0,00  0,00  0,00  369.236,89

   FMS - ADIANTAMENTO PASEP - 115.101,16  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 115.101,16

   FMS - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE  63.551,80  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  63.551,80

   FMS - CAMPELO E MARTINS GAS  355,00  0,00  0,00  355,00  0,00  0,00  0,00

   FMS - CONS. SANTANDER  139.454,86  799.989,35  762.618,06  0,00  0,00  0,00  176.826,15

   FMS - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL  114.474,63  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  114.474,63
   FMS - DESCONTO ARRUDA GÁS
(ROBSON FERREIRA DE ARRUDA)

 3.768,95  8.131,00  6.956,00  1.624,50  0,00  0,00  3.319,45

   FMS - Desconto Associação dos
Guardas Municipais de Igarassu

 2,70  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2,70

   FMS - DESCONTO CLUBE E FAZENDA
SANTA LUZIA

 5.236,21  6.098,00  6.128,00  3.041,41  0,00  0,00  2.164,80

   FMS - DESCONTO GAS - 686,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 686,00

   FMS - DESCONTO SINDICATO - 3.196,38  12,00  1.577,82  0,00  0,00  0,00 - 4.762,20
   FMS - DESCONTO SUPERMERCADO
JUAZEIRO

 87,86  0,00  0,00  87,86  0,00  0,00  0,00

   FMS - DESCONTOS
CONSIGNATÁRIOS DIVERSOS

 106.161,85  25.471,37  0,00  0,00  0,00  0,00  131.633,22

   FMS - Descontos Partido PSB  621,78  0,00  0,00  621,78  0,00  0,00  0,00
   FMS - DESCONTOS REPASSES
FUNDO A FUNDO

- 657.330,61  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 657.330,61

   FMS - DEVOLUÇÃO PASEP - 2.090,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 2.090,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: fd0dee1c-370d-4175-b912-f697879e373c



AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Demonstrativo da Dívida Flutuante
Anexo 17, Lei nº4.320/64
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Títulos Saldo Anterior
Inscrição

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Movimentação no período

Baixa
Transferência de restos a pagar não
processados inscritos em exercícios

anteriores para em liquidação ou

   FMS - Empréstimo Banco do Brasil  60.934,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  60.934,00

   FMS - EMPRESTIMO CEF  640.702,75  504.547,79  507.398,93  0,00  0,00  0,00  637.851,61

   FMS - FALTAS E ATRASOS  48.911,47  9.457,04  0,00  14.931,76  0,00  0,00  43.436,75

   FMS - FARAMACOELHO  24,90  0,00  0,00  24,90  0,00  0,00  0,00
   FMS - FARMÁCIA DO POVO
(SEBASTIÃO GADELHA DE
ALBUQUERQUE FILHO)

 79,55  0,00  0,00  79,55  0,00  0,00  0,00

   FMS - FARMÁCIA DOIS IRMÃOS -
JOSINEIA MARIA DE MORAES - ME

- 193,29  0,00  0,00 - 193,29  0,00  0,00  0,00

   FMS - FARMACIA TRABALHADOR  160,22  0,00  0,00  160,22  0,00  0,00  0,00

   FMS - I.N.S.S  3.236.113,26  2.261.135,44  2.516.228,08  0,00  0,00  0,00  2.981.020,62

   FMS - IGAPREV - 136.651,48  1.368.305,24  1.467.795,33  0,00  0,00  0,00 - 236.141,57

   FMS - IRRF-FOLHA  4.050.353,01  2.136.444,91  0,00  0,00  0,00  0,00  6.186.797,92

   FMS - IRRF-PF  64.248,36  11.769,18  0,00  0,00  0,00  0,00  76.017,54

   FMS - IRRF-PJ  3.476,02  4.408,44  0,00  0,00  0,00  0,00  7.884,46

   FMS - ISS  34.498,90  15.660,88  0,00  0,00  0,00  0,00  50.159,78

   FMS - JUAZEIRO GAS  35,00  0,00  0,00  35,00  0,00  0,00  0,00

   FMS - ODONTOPREV  0,00  2.413,80  864,20  0,00  0,00  0,00  1.549,60

   FMS - ORLANDO  316.607,08  0,00  0,00  316.607,08  0,00  0,00  0,00

   FMS - ORTOCLIN  5.795,61  6.563,14  6.545,94  0,00  0,00  0,00  5.812,81

   FMS - OTICA MONTE EBAL  3.892,95  3.346,59  2.987,97  0,00  0,00  0,00  4.251,57

   FMS - PARAISO  2.432,80  0,00  0,00  2.042,80  0,00  0,00  390,00

   FMS - PENSÃO ALIMETICIA  33.878,98  44.126,98  39.215,65  0,00  0,00  0,00  38.790,31

   FMS - PLANO DE SAÚDE HAPVIDA  6.138,66  0,00  0,00  6.138,66  0,00  0,00  0,00

   FMS - PMAQ - 2.176.290,64  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 2.176.290,64

   FMS - RESTITUIÇÃO  147.387,85  172.496,70  1.180,31  43.817,65  0,00  0,00  274.886,59

   FMS - SALARIO FAMILIA  7.165,42  5.844,78  0,00  0,00  0,00  0,00  13.010,20

   FMS - SALÁRIOS A PAGAR - 87.988,35  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 87.988,35

   FMS - SIND ENFERMEIROS  0,00  60,00  12,00  0,00  0,00  0,00  48,00

   FMS - SIND. DOS ENFERMEIROS  0,00  0,00  48,00  0,00  0,00  0,00 - 48,00
   FMS - SINDICATO SERVIDORES
PUBLICOS

- 133.562,00  15.138,59  16.293,79  0,00  0,00  0,00 - 134.717,20

   FMS - SISPODONT  128.575,66  13.442,71  3.921,17  0,00  0,00  0,00  138.097,20
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   FMS - TARIFAS BANCARIAS  22,45  0,00  0,00  22,45  0,00  0,00  0,00

   FMS - ULTRA GAS  180,00  0,00  0,00  180,00  0,00  0,00  0,00

   FMS - VALE ALIMENTAÇÃO  793,53  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  793,53

   FMS - VALORES A REGULARIZAR - 258.656,39  0,00  1.078,57  0,00  0,00  0,00 - 259.734,96
   FMS - VEM - VALE ELETRONICO
METROPOLITANO

- 157.286,21  156.277,84  128.526,48  0,00  0,00  0,00 - 129.534,85

   FMS - VIVA PLANOS DE SAÚDE - 2.421,07  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 2.421,07

TOTAL  7.479.384,76  11.765.272,67  7.865.045,92  389.577,33  0,00  0,00  10.990.034,18

IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS
SECRETÁRIO DE SAÚDE

CPF 061.129.114-26

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo Municipal de Saude de Igarassu CNPJ: 12.025.214/0001-00 

 
a.2. Domicílio da entidade 
AV. DUARTE COELHO, 183 
CENTRO, Igarassu – PE 
CEP: 53610-380 

 
a.3. Dados do gestor 
IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS 
Cargo: SECRETÁRIO DE SAÚDE 
CPF: 061.129.114-26 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CRC: PE - 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
De acordo com o MCASP, p. 156, 7a edição, o objetivo da mensuração é selecionar bases que reflitam de modo mais 
adequado o custo dos serviços, a capacidade operacional e a capacidade financeira da entidade de forma que seja útil para 
a prestação de contas e responsabilização e tomada de decisão. No caso das entidades deste município, as bases de 
mensuração utilizadas nos elementos patrimoniais estão de acordo com o exposto na Parte II do MCASP, 7a edição. 

 

b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças que levem a alguma alteração significativa neste demonstrativo. 

 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não houve mudanças que levem a alguma alteração significativa neste demonstrativo. 

 
b.5. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Fundo Municipal de Saude de Igarassu  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 

 
c.1. Restos a pagar processados e não processados 
Os restos a pagar processados inscritos  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 2.355.585,00. Houve um aumento de R$ 
755.268,89 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 1.600.316,11. 
Os restos a pagar não processados inscritos  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 1.121.792,70. Houve um aumento de R$ 
1.119.692,70 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 2.100,00. 
O total de restos a pagar para o exercício de 2022 é de R$ 3.477.377,70 
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c.2. Depósitos e Consignações 
Os depósitos e consignações do exercicio de 2021 totalizaram R$ 7.512.656,48. Houve um aumento de R$ 1.635.687,83 em 
relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 5.876.968,65. 
 

 
 

IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS 
SECRETÁRIO DE SAÚDE, CPF 061.129.114-26 

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
CONTADOR, CRC PE - 016677/O-0 
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Nota
Pagamento  Cancelamento Inscrição Baixa

Restos a pagar 
(Subtotal)

1 73.771,12 23.455,21 72.430,26 0,00 67.379,25 67.379,25 24.796,07
Processados 2
2017 929,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 929,65
2020 5.051,01 0,00 5.051,01 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 4.130,21 0,00 0,00 67.379,25 67.379,25 4.130,21
Subtotal dos RPP 5.980,66 4.130,21 5.051,01 0,00 67.379,25 67.379,25 5.059,86
Não Processados 3
2019 411,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 411,21
2020 67.379,25 0,00 67.379,25 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 19.325,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.325,00
Subtotal dos RPNP 67.790,46 19.325,00 67.379,25 0,00 0,00 0,00 19.736,21
Depósitos (Subtotal) 4 1.318.044,33 40.440.415,21 39.744.188,58 0,00 0,00 0,00 2.014.270,96
Cauções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Consignações 1.233.401,48 5.910.851,86 5.200.661,52 0,00 0,00 0,00 1.943.591,82
Outros Depósitos 84.642,85 34.529.563,35 34.543.527,06 0,00 0,00 0,00 70.679,14

 Total 5 1.391.815,45 40.463.870,42 39.816.618,84 0,00 67.379,25 67.379,25 2.039.067,03

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

CRC-PE 013156/O-9

MUNICÍPIO DE IGARASSU
Resolução TC nº 153, de 15 de dezembro de 2020

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV

ANEXO XXV
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE - PLANO FINANCEIRO

Francisco Barreto de Menezes Leite
Gestor Previdenciário

Exercício:  2021

Títulos  Saldo Anterior 
Movimentação no período  Saldo para o 

exercício 
seguinte 

 Inscrição 
Baixa Transferência de restos a pagar não processados 
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

 
NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

(De acordo com os Anexos X da Resolução TCE-PE nº 153, de 15 de dezembro de 2021) 

 
(ANEXO 17 – DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE DA LEI Nº 4.320/64 ADAPTADO PELO TCE-PE CONFORME ANEXO XXV) 

 
PLANO PREVIDENCIÁRIO 

 
a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 
Nome do órgão ou entidade responsável pela consolidação: 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 
Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
118-0 – ÓRGÃO PÚBLICO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
CNPJ: 
06.234.755/0001-37 
Domicílio do órgão ou entidade: 
RUA DANTAS BARRETO, nº 16 – Bairro: CENTRO – Cidade: IGARASSU – Pernambuco – CEP: 53.610-050. 
Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Instituto de Previdência Própria Municipal de Igarassu concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 118-0 “Órgão Público Autônomo Municipal”. Tem como atividade principal a concessão de aposentadorias, 
pensões e benefícios assistenciais aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como a 
gestão e aplicação e supervisão dos recursos necessários para o equilíbrio do RPPS e garantidores dos benefícios a serem 
concedidos. A natureza de suas operações deriva da arrecadação das contribuições previdenciárias patronais e dos servidores 
vinculados ao Regime, além dos rendimentos dos recursos aplicados. 
Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este demonstrativo segue a lógica conceitual do Anexo 17 da Lei Federal nº 4.320/64, adaptada pelo TCE-PE conforme modelo 
definido no Anexo XXV da Resolução TC nº 067/2019. Subsidiariamente as retenções foram contabilizadas seguindo as regras 
estabelecidas no IPC nº 11. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as 
exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que este demonstrativo atende as 
exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras 
estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
Dados do gestor: 
Nome: FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE. Cargo: GERENTE DE PREVIDÊNCIA. 
Dados do contador (a) responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as notas explicativas: 
Nome: LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS. CRC-PE nº 013.156/O-9. E-mail: luzia1966@hotmail.com. 
Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: MIGUEL GOMES DA SILVA NETO. Portaria nº: 006/2020. E-mail: mgomes2164@hotmail.com 
Nome do Software de Contabilidade utilizado no Instituto de Previdência Própria: 
GESTOR.NET – CONTAS PÚBLICAS. IP TECNOLOGIA 

 
b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 
 
b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito da entidade, que afetaram a 
elaboração especificamente da demonstração da dívida flutuante, tendo em consideração as opções e premissas da legislação 
afeta a contabilidade aplicada ao setor público. 
b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O DDF foi elaborado em modelo sintético conforme determina o anexo XXV da Resolução TCE-PE nº 110/2020. 
Os valores relacionados as retenções obedeceram de forma subsidiária as regras estabelecidas no IPC nº 11 da STN. 
Foram feitos ajustes na estrutura do DDF para atender as equações previstas nos itens 65, 66, 67, 68 e 69 do ICC-PE do TCE-PE. 
Os valores dos restos a pagar informados neste demonstrativo obedeceu ao disposto no art. 36 da Lei Federal nº 4.320/64. 
Valores empenhados e pagos ou cancelados no próprio exercício não compõem este demonstrativo, nem serão computados como 
restos a pagar. 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 
Foram utilizados o custo histórico para o registro dos fenômenos contábeis, sendo excepcionalmente aplicados outros modelos de 
quantificação. 
A moeda funcional utilizada pela entidade é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
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convertidas para a moeda funcional vigente. 
b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas na DDF. 
b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao DDF. 

 
 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 
 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
 

Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2021 
- Adaptado pelo TCE-PE conforme Anexo XXV - 

 
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 

 
Nota 1) RESTOS A PAGAR: Não houve saldo e inscrição de Restos a Pagar do Plano Previdenciário. 
 
Nota 2) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS:  
Não houve saldo e inscrição de Restos a Pagar Processados do Plano Previdenciário. 
 
Nota 3) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: 
Não houve saldo e inscrição de Restos a Pagar Não Processados do Plano Previdenciário. 
 
Nota 4) DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS:  
Não houveram depósitos. 
 
Nota 5) ANÁLISE GERAL BASEADA NA LINHA TOTALIZADORA:  
Não houveram saldos e inscrições para análise. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 
d.1.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 
d.2.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registro que mereçam apontamentos quanto a este demonstrativo.  
d.3.Recomendações aos Gestores e ao Controle Interno: 
 Na qualidade de consultoria contábil sugerimos aos gestores, diretores de contabilidade e ao controle interno atenção especial 

quanto ao controle dos restos a pagar processados e não processados e dos depósitos de diversas origens, conciliando, neste 
último caso, valores que comprometem as disponibilidades das entidades municipais, e não possuam correspondência 
documental. 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS ADAPTADAS AO ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO 
TCE-PE: 

 
e.1.Estrutura, Apresentação das Demonstrações Contábeis e ICC: 
O Demonstrativo da Dívida Flutuante obedece a estrutura definido no Anexo XXV da Resolução TC Nº 110/2020. Foi utilizado o 
modelo sintético, complementado por quadros e informações adicionais em notas explicativas. Esta demonstração contábil atende 
as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, em especial as seguintes regras: a) O somatório dos 
pagamentos e cancelamentos de restos a pagar processados e não processados constantes nos demonstrativos de execução dos 
"restos a pagar não processados" e "restos a pagar processados" (BO) confere com o somatório de restos a pagar, coluna 
"Baixa"(pagamento e cancelamento), no Demonstrativo da Dívida Flutuante (DDF) e na Relação de consolidada de restos a pagar 
processados e não processados inscritos em exercícios anteriores, cujo pagamento ou cancelamento tenha ocorrido no exercício 
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(RCRPPNPPC). b) O somatório das inscrições de restos a pagar processados e não processados constante no Balanço Financeiro 
(BF) confere com o somatório das inscrições de restos a pagar processados e não processados constante da coluna "Inscrição" de 
Restos a Pagar no Demonstrativo da Dívida Flutuante (DDF) e na Relação de consolidada de restos a pagar processados e não 
processados inscritos no exercício (RCRPPNPIE). c) Há consistência no somatório das colunas "Inscritos" do Demonstrativo da 
Execução dos Restos a Pagar Não Processados e do Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Processados e do Balanço 
Orçamentário (BO) em relação ao Saldo Anterior (Subtotal) dos restos a Pagar do Demonstrativo da Dívida Flutuante (DDF) – 
Equação: ((∑IRPNP + ∑IRPP) (BO)) = ∑(Saldo Anterior RP (DDF)) e na Relação de consolidada de restos a pagar processados e 
não processados inscritos em exercícios anteriores (RCRPPNPIEA). Balanço Orçamentário (BO) e da Inscrição dos Restos a 
Pagar Não Processados do Balaço Financeiro (BF) em relação ao Saldo Para o Exercício Seguinte (Total Geral) do Demonstrativo 
da Dívida Flutuante (DDF) e ao Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial (BP) – Equação: (∑Passivo [F] (BP) + ∑IRPNP - 
∑(RNPL + RPNC) (BO) + ∑Saldo IRPNP (BF)) = ∑(SES (DDF)). d) Os Saldos dos Passivos Financeiros Anterior e Atual 
constantes no Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes do Balanço Patrimonial (BP) conferem com os Saldos 
Anterior e Para o Exercício Seguinte (Total Geral) do Demonstrativo da Dívida Flutuante (DDF). e) O Saldo dos Restos a pagar 
constante no Quadro de Execução de Restos a pagar não processados do Balanço Orçamentário do Ano Anterior (BOA) confere 
com o saldo inscrito em exercícios anteriores constante no Quadro de Restos a Pagar Não Processados do Balanço Orçamentário 
Atual (BO) e no Saldo Anterior dos Restos a Pagar Não Processados do Demonstrativo da Dívida Flutuante atual (DDF), exceto as 
inscrições em Restos a Pagar Não Processados do Ano Anterior. f) O Saldo dos Restos a pagar constante no Quadro de 
Execução de Restos a pagar processados do Balanço Orçamentário do Ano Anterior (BOA) confere com o saldo inscrito em 
exercícios anteriores constante no Quadro de Restos a pagar processados do Balanço Orçamentário Atual (BO) e com o Saldo 
Anterior dos Restos a pagar processados do Demonstrativo da Dívida Flutuante atual (DDF), exceto as inscrições em Restos a 
Pagar Processados do Ano anterior. 
e.2.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes.  

 
f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 

548/2015: 
 
f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público: 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 
Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2017 Concluída 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Ação 4. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

Ação 
5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registros contábeis Contador 01/01/2023 Em andamento 
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conforme MCASP. 

Ação 
6. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2019 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluído 

Ação 8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2016 Concluído 

Ação 9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 
A ser definido em ato 

normativo específico da 
STN. 

Concluído 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo RPPS conforme Parte I do Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 
Para este município está sendo utilizados os prazos mais restritivos estabelecidos pela Portaria STN nº 548/2015, para cidades 
acima de 50.000 habitantes. 

 
 

 
 

FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE 
Gerente de Previdência 

 
 

LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS 
Contadora 

CRC-PE Nº 013.156/O-9 
  

 

 
FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 12:06:30 
-03'00'
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Nota
Pagamento  Cancelamento Inscrição Baixa

Restos a pagar 
(Subtotal)

1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Processados 2
2016 0,00
2017 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Subtotal dos RPP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Não Processados 3
2017 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Subtotal dos RPNP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Depósitos (Subtotal) 4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cauções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Consignações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Depósitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Total 5 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Luzia Francisca dos Santos
Contadora

CRC-PE 013156/O-9

MUNICÍPIO DE IGARASSU
Resolução TC nº 153, de 15 de dezembro de 2021

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE IGARASSU - IGAPREV

ANEXO XXV
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Francisco Barreto de Menezes Leite
Gestor Previdenciário

Exercício:  2021

Títulos  Saldo Anterior 
Movimentação no período  Saldo para o 

exercício 
seguinte 

 Inscrição 
Baixa Transferência de restos a pagar não processados 

FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por FRANCISCO 
BARRETO DE MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 12:21:12 -03'00'
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

(De acordo com os Anexos X da Resolução TCE-PE nº 153, de 15 de dezembro de 2021) 

 
(ANEXO 17 – DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE DA LEI Nº 4.320/64 ADAPTADO PELO TCE-PE CONFORME ANEXO XXV) 

 
PLANO PREVIDENCIÁRIO 

 
a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 
Nome do órgão ou entidade responsável pela consolidação: 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 
Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
118-0 – ÓRGÃO PÚBLICO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
CNPJ: 
06.234.755/0001-37 
Domicílio do órgão ou entidade: 
RUA DANTAS BARRETO, nº 16 – Bairro: CENTRO – Cidade: IGARASSU – Pernambuco – CEP: 53.610-050. 
Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Instituto de Previdência Própria Municipal de Igarassu concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 118-0 “Órgão Público Autônomo Municipal”. Tem como atividade principal a concessão de aposentadorias, 
pensões e benefícios assistenciais aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como a 
gestão e aplicação e supervisão dos recursos necessários para o equilíbrio do RPPS e garantidores dos benefícios a serem 
concedidos. A natureza de suas operações deriva da arrecadação das contribuições previdenciárias patronais e dos servidores 
vinculados ao Regime, além dos rendimentos dos recursos aplicados. 
Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este demonstrativo segue a lógica conceitual do Anexo 17 da Lei Federal nº 4.320/64, adaptada pelo TCE-PE conforme modelo 
definido no Anexo XXV da Resolução TC nº 067/2019. Subsidiariamente as retenções foram contabilizadas seguindo as regras 
estabelecidas no IPC nº 11. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as 
exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que este demonstrativo atende as 
exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras 
estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
Dados do gestor: 
Nome: FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE. Cargo: GERENTE DE PREVIDÊNCIA. 
Dados do contador (a) responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as notas explicativas: 
Nome: LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS. CRC-PE nº 013.156/O-9. E-mail: luzia1966@hotmail.com. 
Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: MIGUEL GOMES DA SILVA NETO. Portaria nº: 006/2020. E-mail: mgomes2164@hotmail.com 
Nome do Software de Contabilidade utilizado no Instituto de Previdência Própria: 
GESTOR.NET – CONTAS PÚBLICAS. IP TECNOLOGIA 

 
b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 
 
b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito da entidade, que afetaram a 
elaboração especificamente da demonstração da dívida flutuante, tendo em consideração as opções e premissas da legislação 
afeta a contabilidade aplicada ao setor público. 
b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O DDF foi elaborado em modelo sintético conforme determina o anexo XXV da Resolução TCE-PE nº 110/2020. 
Os valores relacionados as retenções obedeceram de forma subsidiária as regras estabelecidas no IPC nº 11 da STN. 
Foram feitos ajustes na estrutura do DDF para atender as equações previstas nos itens 65, 66, 67, 68 e 69 do ICC-PE do TCE-PE. 
Os valores dos restos a pagar informados neste demonstrativo obedeceu ao disposto no art. 36 da Lei Federal nº 4.320/64. 
Valores empenhados e pagos ou cancelados no próprio exercício não compõem este demonstrativo, nem serão computados como 
restos a pagar. 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 
Foram utilizados o custo histórico para o registro dos fenômenos contábeis, sendo excepcionalmente aplicados outros modelos de 
quantificação. 
A moeda funcional utilizada pela entidade é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
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convertidas para a moeda funcional vigente. 
b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas na DDF. 
b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao DDF. 

 
 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 
 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
 

Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2021 
- Adaptado pelo TCE-PE conforme Anexo XXV - 

 
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 

 
Nota 1) RESTOS A PAGAR: Não houve saldo e inscrição de Restos a Pagar do Plano Previdenciário. 
 
Nota 2) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS:  
Não houve saldo e inscrição de Restos a Pagar Processados do Plano Previdenciário. 
 
Nota 3) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: 
Não houve saldo e inscrição de Restos a Pagar Não Processados do Plano Previdenciário. 
 
Nota 4) DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS:  
Não houveram depósitos. 
 
Nota 5) ANÁLISE GERAL BASEADA NA LINHA TOTALIZADORA:  
Não houveram saldos e inscrições para análise. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 
d.1.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 
d.2.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registro que mereçam apontamentos quanto a este demonstrativo.  
d.3.Recomendações aos Gestores e ao Controle Interno: 
 Na qualidade de consultoria contábil sugerimos aos gestores, diretores de contabilidade e ao controle interno atenção especial 

quanto ao controle dos restos a pagar processados e não processados e dos depósitos de diversas origens, conciliando, neste 
último caso, valores que comprometem as disponibilidades das entidades municipais, e não possuam correspondência 
documental. 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS ADAPTADAS AO ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO 
TCE-PE: 

 
e.1.Estrutura, Apresentação das Demonstrações Contábeis e ICC: 
O Demonstrativo da Dívida Flutuante obedece a estrutura definido no Anexo XXV da Resolução TC Nº 110/2020. Foi utilizado o 
modelo sintético, complementado por quadros e informações adicionais em notas explicativas. Esta demonstração contábil atende 
as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, em especial as seguintes regras: a) O somatório dos 
pagamentos e cancelamentos de restos a pagar processados e não processados constantes nos demonstrativos de execução dos 
"restos a pagar não processados" e "restos a pagar processados" (BO) confere com o somatório de restos a pagar, coluna 
"Baixa"(pagamento e cancelamento), no Demonstrativo da Dívida Flutuante (DDF) e na Relação de consolidada de restos a pagar 
processados e não processados inscritos em exercícios anteriores, cujo pagamento ou cancelamento tenha ocorrido no exercício 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fd0dee1c-370d-4175-b912-f697879e373c



 
 
 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
IGAPREV – IGARASSU PREVIDÊNCIA 

 
(RCRPPNPPC). b) O somatório das inscrições de restos a pagar processados e não processados constante no Balanço Financeiro 
(BF) confere com o somatório das inscrições de restos a pagar processados e não processados constante da coluna "Inscrição" de 
Restos a Pagar no Demonstrativo da Dívida Flutuante (DDF) e na Relação de consolidada de restos a pagar processados e não 
processados inscritos no exercício (RCRPPNPIE). c) Há consistência no somatório das colunas "Inscritos" do Demonstrativo da 
Execução dos Restos a Pagar Não Processados e do Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Processados e do Balanço 
Orçamentário (BO) em relação ao Saldo Anterior (Subtotal) dos restos a Pagar do Demonstrativo da Dívida Flutuante (DDF) – 
Equação: ((∑IRPNP + ∑IRPP) (BO)) = ∑(Saldo Anterior RP (DDF)) e na Relação de consolidada de restos a pagar processados e 
não processados inscritos em exercícios anteriores (RCRPPNPIEA). Balanço Orçamentário (BO) e da Inscrição dos Restos a 
Pagar Não Processados do Balaço Financeiro (BF) em relação ao Saldo Para o Exercício Seguinte (Total Geral) do Demonstrativo 
da Dívida Flutuante (DDF) e ao Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial (BP) – Equação: (∑Passivo [F] (BP) + ∑IRPNP - 
∑(RNPL + RPNC) (BO) + ∑Saldo IRPNP (BF)) = ∑(SES (DDF)). d) Os Saldos dos Passivos Financeiros Anterior e Atual 
constantes no Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes do Balanço Patrimonial (BP) conferem com os Saldos 
Anterior e Para o Exercício Seguinte (Total Geral) do Demonstrativo da Dívida Flutuante (DDF). e) O Saldo dos Restos a pagar 
constante no Quadro de Execução de Restos a pagar não processados do Balanço Orçamentário do Ano Anterior (BOA) confere 
com o saldo inscrito em exercícios anteriores constante no Quadro de Restos a Pagar Não Processados do Balanço Orçamentário 
Atual (BO) e no Saldo Anterior dos Restos a Pagar Não Processados do Demonstrativo da Dívida Flutuante atual (DDF), exceto as 
inscrições em Restos a Pagar Não Processados do Ano Anterior. f) O Saldo dos Restos a pagar constante no Quadro de 
Execução de Restos a pagar processados do Balanço Orçamentário do Ano Anterior (BOA) confere com o saldo inscrito em 
exercícios anteriores constante no Quadro de Restos a pagar processados do Balanço Orçamentário Atual (BO) e com o Saldo 
Anterior dos Restos a pagar processados do Demonstrativo da Dívida Flutuante atual (DDF), exceto as inscrições em Restos a 
Pagar Processados do Ano anterior. 
e.2.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes.  

 
f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 

548/2015: 
 
f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público: 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 
Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2017 Concluída 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Concluída 

Ação 3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Ação 4. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

Ação 
5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registros contábeis Contador 01/01/2023 Em andamento 
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conforme MCASP. 

Ação 
6. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 31/12/2019 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluído 

Ação 8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2016 Concluído 

Ação 9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 
A ser definido em ato 

normativo específico da 
STN. 

Concluído 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador 01/01/2021 Em andamento 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Contador Imediato Concluída 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo RPPS conforme Parte I do Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 
Para este município está sendo utilizados os prazos mais restritivos estabelecidos pela Portaria STN nº 548/2015, para cidades 
acima de 50.000 habitantes. 

 
 

 
 

FRANCISCO BARRETO DE MENEZES LEITE 
Gerente de Previdência 

 
 

LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS 
Contadora 

CRC-PE Nº 013.156/O-9 
  

 

 
FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 12:06:30 
-03'00'
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Receitas Correntes1.0.0.0.00.0.0.00 169.345.800,00 235.537.652,33 66.191.852,33 0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria1.1.0.0.00.0.0.00 19.480.360,00 21.899.730,09 2.419.370,09 0,00

Impostos1.1.1.0.00.0.0.00 17.336.000,00 20.816.795,44 3.480.795,44 0,00

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza1.1.1.3.00.0.0.00 4.080.000,00 6.560.019,45 2.480.019,45 0,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte1.1.1.3.03.0.0.00 4.080.000,00 6.560.019,45 2.480.019,45 0,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho1.1.1.3.03.1.0.00 4.080.000,00 6.560.019,45 2.480.019,45 0,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal1.1.1.3.03.1.1.00 4.080.000,00 6.560.019,45 2.480.019,45 0,00

Impostos Específicos de Estados, DF e Municípios1.1.1.8.00.0.0.00 13.256.000,00 14.256.775,99 1.000.775,99 0,00

Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios1.1.1.8.01.0.0.00 4.926.000,00 5.494.366,67 568.366,67 0,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana1.1.1.8.01.1.0.00 3.269.000,00 3.733.278,62 464.278,62 0,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal1.1.1.8.01.1.1.00 2.426.000,00 1.778.085,01 0,00 647.914,99

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros1.1.1.8.01.1.2.00 48.000,00 323.168,40 275.168,40 0,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa1.1.1.8.01.1.3.00 674.000,00 1.632.025,21 958.025,21 0,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.1.8.01.1.4.00 121.000,00 0,00 0,00 121.000,00

Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis1.1.1.8.01.4.0.00 1.657.000,00 1.761.088,05 104.088,05 0,00

Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal
1.1.1.8.01.4.1.00 1.657.000,00 1.761.088,05 104.088,05 0,00

Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços1.1.1.8.02.0.0.00 8.330.000,00 8.762.409,32 432.409,32 0,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza1.1.1.8.02.3.0.00 8.330.000,00 8.762.409,32 432.409,32 0,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal1.1.1.8.02.3.1.00 8.330.000,00 8.762.409,32 432.409,32 0,00

Taxas1.1.2.0.00.0.0.00 2.144.360,00 1.082.934,65 0,00 1.061.425,35

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia1.1.2.1.00.0.0.00 1.403.000,00 734.794,09 0,00 668.205,91

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização1.1.2.1.01.0.0.00 1.278.000,00 734.794,09 0,00 543.205,91

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização1.1.2.1.01.1.0.00 1.278.000,00 734.794,09 0,00 543.205,91

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal1.1.2.1.01.1.1.00 1.278.000,00 734.794,09 0,00 543.205,91

Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Indústrias e Prestadoras de
Serviços

1.1.2.1.01.1.1.15 523.000,00 571.573,23 48.573,23 0,00

Taxa de Licença para Execução de Obras1.1.2.1.01.1.1.18 523.000,00 90.995,45 0,00 432.004,55

Diversas Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia1.1.2.1.01.1.1.99 232.000,00 72.225,41 0,00 159.774,59

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1
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Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: c4b629ee-9bd5-4b11-a909-68efb2a1f802



AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental1.1.2.1.04.0.0.00 125.000,00 0,00 0,00 125.000,00

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental1.1.2.1.04.1.0.00 125.000,00 0,00 0,00 125.000,00

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal1.1.2.1.04.1.1.00 125.000,00 0,00 0,00 125.000,00

Taxas pela Prestação de Serviços1.1.2.2.00.0.0.00 625.360,00 327.289,53 0,00 298.070,47

Taxas pela Prestação de Serviços1.1.2.2.01.0.0.00 625.360,00 327.289,53 0,00 298.070,47

Taxas pela Prestação de Serviços1.1.2.2.01.1.0.00 625.360,00 327.289,53 0,00 298.070,47

Taxas pela Prestação de Serviços - Principal1.1.2.2.01.1.1.00 625.360,00 327.289,53 0,00 298.070,47

Taxa de Cemitérios1.1.2.2.01.1.1.30 161.360,00 29.893,08 0,00 131.466,92

Diversas Taxas pela Prestação de Serviços1.1.2.2.01.1.1.91 464.000,00 297.396,45 0,00 166.603,55

Taxas - Específicas de Estados, DF e Municípios1.1.2.8.00.0.0.00 116.000,00 20.851,03 0,00 95.148,97

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização1.1.2.8.01.0.0.00 116.000,00 20.851,03 0,00 95.148,97

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária1.1.2.8.01.1.0.00 116.000,00 20.851,03 0,00 95.148,97

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal1.1.2.8.01.1.1.00 116.000,00 20.851,03 0,00 95.148,97

Contribuições1.2.0.0.00.0.0.00 4.020.000,00 12.865.537,48 8.845.537,48 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública1.2.4.0.00.0.0.00 4.020.000,00 12.865.537,48 8.845.537,48 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública1.2.4.0.00.1.0.00 4.020.000,00 12.865.537,48 8.845.537,48 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal1.2.4.0.00.1.1.00 4.020.000,00 12.865.537,48 8.845.537,48 0,00

Receita Patrimonial1.3.0.0.00.0.0.00 372.000,00 666.301,30 294.301,30 0,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado1.3.1.0.00.0.0.00 116.000,00 0,00 0,00 116.000,00

Outras Receitas Imobiliárias1.3.1.0.99.0.0.00 116.000,00 0,00 0,00 116.000,00

Outras Receitas Imobiliárias1.3.1.0.99.1.0.00 116.000,00 0,00 0,00 116.000,00

Outras Receitas Imobiliárias - Principal1.3.1.0.99.1.1.00 116.000,00 0,00 0,00 116.000,00

Valores Mobiliários1.3.2.0.00.0.0.00 140.000,00 624.200,28 484.200,28 0,00

Juros e Correções Monetárias1.3.2.1.00.0.0.00 140.000,00 624.200,28 484.200,28 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários1.3.2.1.00.1.0.00 140.000,00 624.200,28 484.200,28 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal1.3.2.1.00.1.1.00 140.000,00 624.200,28 484.200,28 0,00

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados-FUNDEB1.3.2.1.00.1.1.12 140.000,00 255.296,44 115.296,44 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal1.3.2.1.00.1.1.99 0,00 368.903,84 368.903,84 0,00
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Demais Receitas Patrimoniais1.3.9.0.00.0.0.00 116.000,00 42.101,02 0,00 73.898,98

Demais Receitas Patrimoniais1.3.9.0.00.1.0.00 116.000,00 42.101,02 0,00 73.898,98

Demais Receitas Patrimoniais - Principal1.3.9.0.00.1.1.00 116.000,00 42.101,02 0,00 73.898,98

Receita de Serviços1.6.0.0.00.0.0.00 116.000,00 0,00 0,00 116.000,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais1.6.1.0.00.0.0.00 116.000,00 0,00 0,00 116.000,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais1.6.1.0.01.0.0.00 116.000,00 0,00 0,00 116.000,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais1.6.1.0.01.1.0.00 116.000,00 0,00 0,00 116.000,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal1.6.1.0.01.1.1.00 116.000,00 0,00 0,00 116.000,00

Transferências Correntes1.7.0.0.00.0.0.00 144.677.440,00 199.797.274,54 55.119.834,54 0,00

Transferências da União e de suas Entidades1.7.1.0.00.0.0.00 49.971.240,00 83.436.712,34 33.465.472,34 0,00

Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios1.7.1.8.00.0.0.00 49.971.240,00 83.436.712,34 33.465.472,34 0,00

Participação na Receita da União1.7.1.8.01.0.0.00 34.287.800,00 59.001.200,10 24.713.400,10 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal1.7.1.8.01.2.0.00 34.101.200,00 53.328.927,26 19.227.727,26 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00 34.101.200,00 53.328.927,26 19.227.727,26 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.01 45.901.200,00 66.661.158,75 20.759.958,75 0,00

Dedução do Fundeb de Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal
1.7.1.8.01.2.1.99 -11.800.000,00 -13.332.231,49 0,00 1.532.231,49

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês de dezembro
1.7.1.8.01.3.0.00 0,00 2.921.839,98 2.921.839,98 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal

1.7.1.8.01.3.1.00 0,00 2.921.839,98 2.921.839,98 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho1.7.1.8.01.4.0.00 0,00 2.581.000,18 2.581.000,18 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
1.7.1.8.01.4.1.00 0,00 2.581.000,18 2.581.000,18 0,00

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural1.7.1.8.01.5.0.00 186.600,00 169.432,68 0,00 17.167,32

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00 186.600,00 169.432,68 0,00 17.167,32

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.01 244.000,00 211.790,75 0,00 32.209,25

Dedução do Fundeb de Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal
1.7.1.8.01.5.1.99 -57.400,00 -42.358,07 15.041,93 0,00

Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais1.7.1.8.02.0.0.00 2.035.040,00 5.859.588,28 3.824.548,28 0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 3

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: c4b629ee-9bd5-4b11-a909-68efb2a1f802



AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM1.7.1.8.02.2.0.00 50.000,00 16.982,26 0,00 33.017,74

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal1.7.1.8.02.2.1.00 50.000,00 16.982,26 0,00 33.017,74

Cota-parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo – Lei nº 9.478/97, artigo 49, I e II
1.7.1.8.02.4.0.00 578.000,00 4.555.074,16 3.977.074,16 0,00

Cota-parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo - Lei nº 9.478/97, artigo 49, I e II -
Principal

1.7.1.8.02.4.1.00 578.000,00 4.555.074,16 3.977.074,16 0,00

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP1.7.1.8.02.6.0.00 1.276.040,00 1.287.531,86 11.491,86 0,00

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal1.7.1.8.02.6.1.00 1.276.040,00 1.287.531,86 11.491,86 0,00

Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais
1.7.1.8.02.9.0.00 131.000,00 0,00 0,00 131.000,00

Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais -
Principal

1.7.1.8.02.9.1.00 131.000,00 0,00 0,00 131.000,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE1.7.1.8.05.0.0.00 4.878.000,00 3.398.041,99 0,00 1.479.958,01

Transferências do Salário-Educação1.7.1.8.05.1.0.00 2.695.000,00 1.937.709,27 0,00 757.290,73

Transferências do Salário-Educação - Principal1.7.1.8.05.1.1.00 2.695.000,00 1.937.709,27 0,00 757.290,73

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE
1.7.1.8.05.3.0.00 1.834.000,00 1.290.368,20 0,00 543.631,80

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE -
Principal

1.7.1.8.05.3.1.00 1.834.000,00 1.290.368,20 0,00 543.631,80

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar –
PNATE

1.7.1.8.05.4.0.00 207.000,00 169.964,52 0,00 37.035,48

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar -
PNATE - Principal

1.7.1.8.05.4.1.00 207.000,00 169.964,52 0,00 37.035,48

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE1.7.1.8.05.9.0.00 142.000,00 0,00 0,00 142.000,00

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE - Principal
1.7.1.8.05.9.1.00 142.000,00 0,00 0,00 142.000,00

Diversas Transferência Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento  da Educação - FNDE1.7.1.8.05.9.1.90 142.000,00 0,00 0,00 142.000,00

Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/961.7.1.8.06.0.0.00 83.400,00 0,00 0,00 83.400,00

Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/961.7.1.8.06.1.0.00 83.400,00 0,00 0,00 83.400,00

Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal1.7.1.8.06.1.1.00 83.400,00 0,00 0,00 83.400,00

Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal1.7.1.8.06.1.1.01 109.000,00 0,00 0,00 109.000,00

Dedução do Fundeb de Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal
1.7.1.8.06.1.1.99 -25.600,00 0,00 25.600,00 0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 4

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: c4b629ee-9bd5-4b11-a909-68efb2a1f802



AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB1.7.1.8.09.0.0.00 3.838.000,00 12.226.868,44 8.388.868,44 0,00

Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB1.7.1.8.09.1.0.00 3.838.000,00 12.226.868,44 8.388.868,44 0,00

Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB -
Principa

1.7.1.8.09.1.1.00 3.838.000,00 12.226.868,44 8.388.868,44 0,00

Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades1.7.1.8.10.0.0.00 130.000,00 492.646,78 362.646,78 0,00

Outras Transferências de Convênios da União1.7.1.8.10.9.0.00 130.000,00 492.646,78 362.646,78 0,00

Outras Transferências de Convênios da União - Principal1.7.1.8.10.9.1.00 130.000,00 492.646,78 362.646,78 0,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS1.7.1.8.12.0.0.00 2.964.000,00 511.404,08 0,00 2.452.595,92

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS1.7.1.8.12.1.0.00 2.964.000,00 511.404,08 0,00 2.452.595,92

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal1.7.1.8.12.1.1.00 2.964.000,00 511.404,08 0,00 2.452.595,92

Outras Transferências da União1.7.1.8.99.0.0.00 1.755.000,00 1.946.962,67 191.962,67 0,00

Outras Transferências da União1.7.1.8.99.1.0.00 1.755.000,00 1.946.962,67 191.962,67 0,00

Outras Transferências da União - Principal1.7.1.8.99.1.1.00 1.755.000,00 1.946.962,67 191.962,67 0,00

Transferências do Auxílio Financeiro para Fomento as Exportações - FEX1.7.1.8.99.1.1.10 72.000,00 0,00 0,00 72.000,00

Transferências do Apoio Financeiro aos Municípios - AFM1.7.1.8.99.1.1.20 291.000,00 0,00 0,00 291.000,00

Transferências do SNA - Simples Nacional1.7.1.8.99.1.1.30 1.392.000,00 1.946.962,67 554.962,67 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades1.7.2.0.00.0.0.00 44.003.200,00 57.604.659,77 13.601.459,77 0,00

Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios1.7.2.8.00.0.0.00 44.003.200,00 57.604.659,77 13.601.459,77 0,00

Participação na Receita dos Estados1.7.2.8.01.0.0.00 42.772.200,00 57.583.787,27 14.811.587,27 0,00

Cota-Parte do ICMS1.7.2.8.01.1.0.00 38.885.800,00 51.857.132,33 12.971.332,33 0,00

Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00 38.885.800,00 51.857.132,33 12.971.332,33 0,00

Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.01 51.485.800,00 64.821.415,52 13.335.615,52 0,00

Dedução do Fundeb de Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.99 -12.600.000,00 -12.964.283,19 0,00 364.283,19

Cota-Parte do IPVA1.7.2.8.01.2.0.00 3.374.600,00 5.487.093,80 2.112.493,80 0,00

Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00 3.374.600,00 5.487.093,80 2.112.493,80 0,00
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Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.01 4.413.000,00 6.858.867,30 2.445.867,30 0,00

Dedução do Fundeb de Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.99 -1.038.400,00 -1.371.773,50 0,00 333.373,50

Cota-Parte do IPI - Municípios1.7.2.8.01.3.0.00 197.800,00 195.591,51 0,00 2.208,49

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00 197.800,00 195.591,51 0,00 2.208,49

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.01 260.000,00 244.489,42 0,00 15.510,58

Dedução do Fundeb de Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.99 -62.200,00 -48.897,91 13.302,09 0,00

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico1.7.2.8.01.4.0.00 314.000,00 43.969,63 0,00 270.030,37

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal1.7.2.8.01.4.1.00 314.000,00 43.969,63 0,00 270.030,37

Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades1.7.2.8.10.0.0.00 1.231.000,00 20.872,50 0,00 1.210.127,50

Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação1.7.2.8.10.2.0.00 666.000,00 20.872,50 0,00 645.127,50

Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal1.7.2.8.10.2.1.00 666.000,00 20.872,50 0,00 645.127,50

Outras Transferências de Convênio dos Estados1.7.2.8.10.9.0.00 565.000,00 0,00 0,00 565.000,00

Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal1.7.2.8.10.9.1.00 565.000,00 0,00 0,00 565.000,00

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema de Segurança Pública1.7.2.8.10.9.1.10 99.000,00 0,00 0,00 99.000,00

Transferências de Convênios dos Estados par o Patrimônio Histórico e Artístico e Cultural1.7.2.8.10.9.1.20 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Integrado de Planejamento1.7.2.8.10.9.1.30 266.000,00 0,00 0,00 266.000,00

Transferências de Outras Instituições Públicas1.7.5.0.00.0.0.00 50.703.000,00 58.755.902,43 8.052.902,43 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas - Específicas de Estados, DF e Municípios1.7.5.8.00.0.0.00 50.703.000,00 58.755.902,43 8.052.902,43 0,00

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

1.7.5.8.01.0.0.00 50.703.000,00 58.755.902,43 8.052.902,43 0,00

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

1.7.5.8.01.1.0.00 50.703.000,00 58.755.902,43 8.052.902,43 0,00

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal

1.7.5.8.01.1.1.00 50.703.000,00 58.755.902,43 8.052.902,43 0,00

Outras Receitas Correntes1.9.0.0.00.0.0.00 680.000,00 308.808,92 0,00 371.191,08

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos1.9.2.0.00.0.0.00 366.000,00 239.474,13 0,00 126.525,87

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - Específicas para Estados/DF/Municípios1.9.2.8.00.0.0.00 366.000,00 239.474,13 0,00 126.525,87

Indenizações- Específicas para Estados/DF/Municípios1.9.2.8.01.0.0.00 157.000,00 0,00 0,00 157.000,00

Indenizações - Específicas para Estados/DF/Municípios1.9.2.8.01.1.0.00 157.000,00 0,00 0,00 157.000,00
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Indenizações - Específicas para Estados/DF/Municípios - Principal1.9.2.8.01.1.1.00 157.000,00 0,00 0,00 157.000,00

Restituições - Específicas para Estados/DF/Municípios1.9.2.8.02.0.0.00 209.000,00 239.474,13 30.474,13 0,00

Outras Restituições - Específicas para Estados/DF/Municípios - Não Especificadas Anteriormente
1.9.2.8.02.9.0.00 209.000,00 239.474,13 30.474,13 0,00

Outras Restituições - Específicas para Estados/DF/Municípios - Não Especificadas Anteriormente -
Principal

1.9.2.8.02.9.1.00 209.000,00 239.474,13 30.474,13 0,00

Demais Receitas Correntes1.9.9.0.00.0.0.00 314.000,00 69.334,79 0,00 244.665,21

Outras Receitas1.9.9.0.99.0.0.00 314.000,00 69.334,79 0,00 244.665,21

Outras Receitas - Primárias1.9.9.0.99.1.0.00 314.000,00 69.334,79 0,00 244.665,21

Outras Receitas - Primárias - Principal1.9.9.0.99.1.1.00 314.000,00 69.334,79 0,00 244.665,21

Receitas de Carnaval1.9.9.0.99.1.1.20 209.000,00 0,00 0,00 209.000,00

Diversas Receitas Primárias1.9.9.0.99.1.1.90 105.000,00 69.334,79 0,00 35.665,21

Receitas de Capital2.0.0.0.00.0.0.00 3.129.200,00 1.654.646,81 0,00 1.474.553,19

Transferências de Capital2.4.0.0.00.0.0.00 3.129.200,00 1.654.646,81 0,00 1.474.553,19

Transferências da União e de suas Entidades2.4.1.0.00.0.0.00 1.314.000,00 1.557.312,30 243.312,30 0,00

Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios2.4.1.8.00.0.0.00 1.314.000,00 1.557.312,30 243.312,30 0,00

Transferência de Convênios da União e de suas Entidades2.4.1.8.10.0.0.00 402.000,00 220.227,00 0,00 181.773,00

Outras Transferências de Convênios da União2.4.1.8.10.9.0.00 402.000,00 220.227,00 0,00 181.773,00

Outras Transferências de Convênios da União - Principal2.4.1.8.10.9.1.00 402.000,00 220.227,00 0,00 181.773,00

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infra-Estrutura Urbana2.4.1.8.10.9.1.20 268.000,00 220.227,00 0,00 47.773,00

Transferências de Convênios da União para o Desenvolvimento do Desporto e Lazer2.4.1.8.10.9.1.40 134.000,00 0,00 0,00 134.000,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS2.4.1.8.12.0.0.00 389.000,00 968.823,43 579.823,43 0,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS2.4.1.8.12.1.0.00 389.000,00 968.823,43 579.823,43 0,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS - Principal2.4.1.8.12.1.1.00 389.000,00 968.823,43 579.823,43 0,00

Outras Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS2.4.1.8.12.1.1.90 389.000,00 968.823,43 579.823,43 0,00

Outras Transferências da União2.4.1.8.99.0.0.00 523.000,00 368.261,87 0,00 154.738,13

Outras Transferências da União2.4.1.8.99.1.0.00 523.000,00 368.261,87 0,00 154.738,13

Outras Transferências da União - Principal2.4.1.8.99.1.1.00 523.000,00 368.261,87 0,00 154.738,13

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades2.4.2.0.00.0.0.00 1.815.200,00 97.334,51 0,00 1.717.865,49
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades2.4.2.8.00.0.0.00 1.815.200,00 97.334,51 0,00 1.717.865,49

Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades2.4.2.8.10.0.0.00 901.000,00 97.334,51 0,00 803.665,49

Outras Transferências de Convênio dos Estados2.4.2.8.10.9.0.00 901.000,00 97.334,51 0,00 803.665,49

Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal2.4.2.8.10.9.1.00 901.000,00 97.334,51 0,00 803.665,49

Transferências de Conv.dos Estados Destin.a Prog.de Assis. Social2.4.2.8.10.9.1.10 690.000,00 97.334,51 0,00 592.665,49

Transferências de Convênios dos Estado Destinadas a Programas de Infra-Estrutura Urbana2.4.2.8.10.9.1.20 14.000,00 0,00 0,00 14.000,00

Transferências de Convênios dos Estados para o Patrimônio Histórico e Artístico e Cultural2.4.2.8.10.9.1.30 72.000,00 0,00 0,00 72.000,00

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema de Segurança Pública2.4.2.8.10.9.1.50 125.000,00 0,00 0,00 125.000,00

Outras Transferências dos Estados2.4.2.8.99.0.0.00 914.200,00 0,00 0,00 914.200,00

Outras Transferências dos Estados2.4.2.8.99.1.0.00 914.200,00 0,00 0,00 914.200,00

Outras Transferências dos Estados - Principal2.4.2.8.99.1.1.00 914.200,00 0,00 0,00 914.200,00

FEM - Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal2.4.2.8.99.1.1.10 497.000,00 0,00 0,00 497.000,00

Diversas Transferências dos Estados2.4.2.8.99.1.1.90 417.200,00 0,00 0,00 417.200,00

TOTAL 172.475.000,00 237.192.299,14 64.717.299,14 0,00

ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
PREFEITA

CPF 499.797.444-72

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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,  -
Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2021

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Receitas Correntes1.0.0.0.00.0.0.00 0,00 211.463,94 211.463,94 0,00

Receita Patrimonial1.3.0.0.00.0.0.00 0,00 4.641,10 4.641,10 0,00

Valores Mobiliários1.3.2.0.00.0.0.00 0,00 4.641,10 4.641,10 0,00

Juros e Correções Monetárias1.3.2.1.00.0.0.00 0,00 4.641,10 4.641,10 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários1.3.2.1.00.1.0.00 0,00 4.641,10 4.641,10 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal1.3.2.1.00.1.1.00 0,00 4.641,10 4.641,10 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal1.3.2.1.00.1.1.99 0,00 4.641,10 4.641,10 0,00

Transferências Correntes1.7.0.0.00.0.0.00 0,00 206.822,84 206.822,84 0,00

Transferências de Instituições Privadas1.7.4.0.00.0.0.00 0,00 206.822,84 206.822,84 0,00

Transferências de Instituições Privadas - Específicas de Estados, DF e Municípios1.7.4.8.00.0.0.00 0,00 206.822,84 206.822,84 0,00

Outras Transferência de Instituições Privadas para EST/DF/MUN - Não Especificadas Anteriormente
1.7.4.8.10.0.0.00 0,00 206.822,84 206.822,84 0,00

Outras Transferência de Instituições Privadas para EST/DF/MUN - Não Especificadas Anteriormente
1.7.4.8.10.1.0.00 0,00 206.822,84 206.822,84 0,00

Outras Transferência de Instituições Privadas para EST/DF/MUN - Não Especificadas Anteriormente -
Principal

1.7.4.8.10.1.1.00 0,00 206.822,84 206.822,84 0,00

TOTAL 0,00 211.463,94 211.463,94 0,00

EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR
CONTADOR

CPF 795.707.804-44

PAULO DE SOUZA BEZERRA
PRESIDENTE

CPF 034.792.544-89
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2021

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Receitas Correntes1.0.0.0.00.0.0.00 53.025.000,00 27.931.129,15 0,00 25.093.870,85

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria1.1.0.0.00.0.0.00 3.059.000,00 0,00 0,00 3.059.000,00

Impostos1.1.1.0.00.0.0.00 3.059.000,00 0,00 0,00 3.059.000,00

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza1.1.1.3.00.0.0.00 720.000,00 0,00 0,00 720.000,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte1.1.1.3.03.0.0.00 720.000,00 0,00 0,00 720.000,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho1.1.1.3.03.1.0.00 720.000,00 0,00 0,00 720.000,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal1.1.1.3.03.1.1.00 720.000,00 0,00 0,00 720.000,00

Impostos Específicos de Estados, DF e Municípios1.1.1.8.00.0.0.00 2.339.000,00 0,00 0,00 2.339.000,00

Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios1.1.1.8.01.0.0.00 869.000,00 0,00 0,00 869.000,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana1.1.1.8.01.1.0.00 576.000,00 0,00 0,00 576.000,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal1.1.1.8.01.1.1.00 428.000,00 0,00 0,00 428.000,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros1.1.1.8.01.1.2.00 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa1.1.1.8.01.1.3.00 119.000,00 0,00 0,00 119.000,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.1.8.01.1.4.00 21.000,00 0,00 0,00 21.000,00

Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis1.1.1.8.01.4.0.00 293.000,00 0,00 0,00 293.000,00

Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal
1.1.1.8.01.4.1.00 293.000,00 0,00 0,00 293.000,00

Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços1.1.1.8.02.0.0.00 1.470.000,00 0,00 0,00 1.470.000,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza1.1.1.8.02.3.0.00 1.470.000,00 0,00 0,00 1.470.000,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal1.1.1.8.02.3.1.00 1.470.000,00 0,00 0,00 1.470.000,00

Receita Patrimonial1.3.0.0.00.0.0.00 30.000,00 56.974,18 26.974,18 0,00

Valores Mobiliários1.3.2.0.00.0.0.00 30.000,00 56.974,18 26.974,18 0,00

Juros e Correções Monetárias1.3.2.1.00.0.0.00 30.000,00 56.974,18 26.974,18 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários1.3.2.1.00.1.0.00 30.000,00 56.974,18 26.974,18 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal1.3.2.1.00.1.1.00 30.000,00 56.974,18 26.974,18 0,00

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados-Fundo de Saúde1.3.2.1.00.1.1.13 30.000,00 56.974,18 26.974,18 0,00

Transferências Correntes1.7.0.0.00.0.0.00 49.936.000,00 27.801.005,16 0,00 22.134.994,84

Transferências da União e de suas Entidades1.7.1.0.00.0.0.00 37.457.800,00 24.984.494,21 0,00 12.473.305,79
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2021

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios1.7.1.8.00.0.0.00 37.457.800,00 24.984.494,21 0,00 12.473.305,79

Participação na Receita da União1.7.1.8.01.0.0.00 13.141.800,00 0,00 0,00 13.141.800,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal1.7.1.8.01.2.0.00 13.098.800,00 0,00 0,00 13.098.800,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00 13.098.800,00 0,00 0,00 13.098.800,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.01 13.098.800,00 0,00 0,00 13.098.800,00

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural1.7.1.8.01.5.0.00 43.000,00 0,00 0,00 43.000,00

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00 43.000,00 0,00 0,00 43.000,00

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.01 43.000,00 0,00 0,00 43.000,00

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses Fundo a Fundo - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1.7.1.8.03.0.0.00 24.297.000,00 24.984.494,21 687.494,21 0,00

Transferência de Recursos do SUS – Atenção Primária1.7.1.8.03.1.0.00 14.776.000,00 18.101.723,91 3.325.723,91 0,00

Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal1.7.1.8.03.1.1.00 14.776.000,00 18.101.723,91 3.325.723,91 0,00

Transferência de Recursos do SUS – Atenção Especializada1.7.1.8.03.2.0.00 6.750.000,00 4.540.578,60 0,00 2.209.421,40

Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar -
Principal

1.7.1.8.03.2.1.00 6.750.000,00 4.540.578,60 0,00 2.209.421,40

Transferência de Recursos do SUS – Vigilância em Saúde1.7.1.8.03.3.0.00 1.002.000,00 1.594.822,96 592.822,96 0,00

Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Principal1.7.1.8.03.3.1.00 1.002.000,00 1.594.822,96 592.822,96 0,00

Transferência de Recursos do SUS – Assistência Farmacêutica1.7.1.8.03.4.0.00 796.000,00 731.368,74 0,00 64.631,26

Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica - Principal1.7.1.8.03.4.1.00 796.000,00 731.368,74 0,00 64.631,26

Transferência de Recursos do SUS – Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo
1.7.1.8.03.9.0.00 973.000,00 16.000,00 0,00 957.000,00

Transferência de Recursos do SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo
- Principal

1.7.1.8.03.9.1.00 973.000,00 16.000,00 0,00 957.000,00

Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/961.7.1.8.06.0.0.00 19.000,00 0,00 0,00 19.000,00

Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/961.7.1.8.06.1.0.00 19.000,00 0,00 0,00 19.000,00

Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal1.7.1.8.06.1.1.00 19.000,00 0,00 0,00 19.000,00

Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal1.7.1.8.06.1.1.01 19.000,00 0,00 0,00 19.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades1.7.2.0.00.0.0.00 12.366.200,00 2.069.476,77 0,00 10.296.723,23

Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios1.7.2.8.00.0.0.00 12.366.200,00 2.069.476,77 0,00 10.296.723,23

Participação na Receita dos Estados1.7.2.8.01.0.0.00 12.339.200,00 0,00 0,00 12.339.200,00
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2021

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Cota-Parte do ICMS1.7.2.8.01.1.0.00 11.514.200,00 0,00 0,00 11.514.200,00

Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00 11.514.200,00 0,00 0,00 11.514.200,00

Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.01 11.514.200,00 0,00 0,00 11.514.200,00

Cota-Parte do IPVA1.7.2.8.01.2.0.00 779.000,00 0,00 0,00 779.000,00

Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00 779.000,00 0,00 0,00 779.000,00

Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.01 779.000,00 0,00 0,00 779.000,00

Cota-Parte do IPI - Municípios1.7.2.8.01.3.0.00 46.000,00 0,00 0,00 46.000,00

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00 46.000,00 0,00 0,00 46.000,00

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.01 46.000,00 0,00 0,00 46.000,00

Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse Fundo a Fundo1.7.2.8.03.0.0.00 27.000,00 2.069.476,77 2.042.476,77 0,00

Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse Fundo a Fundo1.7.2.8.03.1.0.00 27.000,00 2.069.476,77 2.042.476,77 0,00

Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse Fundo a Fundo - Principal
1.7.2.8.03.1.1.00 27.000,00 2.069.476,77 2.042.476,77 0,00

Transferência de Recursos do Estado - Samu1.7.2.8.03.1.1.01 0,00 1.524.347,99 1.524.347,99 0,00

Transferência de Recursos do Estado para  Assistência Farmacêutica1.7.2.8.03.1.1.03 0,00 308.388,78 308.388,78 0,00

Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Enfrentamento ao Covid-19 -
CoronaVírus

1.7.2.8.03.1.1.10 27.000,00 236.740,00 209.740,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades1.7.3.0.00.0.0.00 112.000,00 747.034,18 635.034,18 0,00

Transferências dos Municípios -Específicas de Estados, DF e Municípios1.7.3.8.00.0.0.00 112.000,00 747.034,18 635.034,18 0,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS1.7.3.8.01.0.0.00 112.000,00 747.034,18 635.034,18 0,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS1.7.3.8.01.1.0.00 112.000,00 747.034,18 635.034,18 0,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Principal1.7.3.8.01.1.1.00 112.000,00 747.034,18 635.034,18 0,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Enfrentamento ao Covid-19 -
CoronaVírus

1.7.3.8.01.1.1.10 112.000,00 747.034,18 635.034,18 0,00

Outras Receitas Correntes1.9.0.0.00.0.0.00 0,00 73.149,81 73.149,81 0,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos1.9.2.0.00.0.0.00 0,00 73.149,81 73.149,81 0,00

Restituições1.9.2.2.00.0.0.00 0,00 73.149,81 73.149,81 0,00

Outras Restituições1.9.2.2.99.0.0.00 0,00 73.149,81 73.149,81 0,00

Outras Restituições1.9.2.2.99.1.0.00 0,00 73.149,81 73.149,81 0,00
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2021

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Outras Restituições - Principal1.9.2.2.99.1.1.00 0,00 73.149,81 73.149,81 0,00

Receitas de Capital2.0.0.0.00.0.0.00 0,00 209.314,00 209.314,00 0,00

Transferências de Capital2.4.0.0.00.0.0.00 0,00 209.314,00 209.314,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades2.4.1.0.00.0.0.00 0,00 209.314,00 209.314,00 0,00

Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios2.4.1.8.00.0.0.00 0,00 209.314,00 209.314,00 0,00

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

2.4.1.8.03.0.0.00 0,00 209.314,00 209.314,00 0,00

Transferência de Recursos do SUS – Atenção Primária2.4.1.8.03.1.0.00 0,00 209.314,00 209.314,00 0,00

Transferência de Recursos do SUS – Atenção Primária - Principal2.4.1.8.03.1.1.00 0,00 209.314,00 209.314,00 0,00

TOTAL 53.025.000,00 28.140.443,15 0,00 24.884.556,85

IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS
SECRETÁRIO DE SAÚDE

CPF 061.129.114-26

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE  IGARASSU - PLANO FINANCEIRO
                                                       Exercicio - 2021
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————
|                                   COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA                                               |
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————
| CODIGO     |ESPECIFICAÇÃO                                               |    ORÇADA       |   ARRECADADA    |     DIFERENÇA    |
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————
| | | | | |
| 1000.00.00 | RECEITAS CORRENTES | 15.179.000,00 | 9.479.382,14 | -5.699.617,86 |
| 1200.00.00 | CONTRIBUIçõES | 9.660.000,00 | 7.164.487,31 | -2.495.512,69 |
| 1210.00.00 | CONTRIBUIçõES SOCIAIS | 9.660.000,00 | 7.164.487,31 | -2.495.512,69 |
| 1218.00.00 | CONTRIBUIçõES SOCIAIS ESPECíFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICíPIO| | | |
| | S | 9.660.000,00 | 7.164.487,31 | -2.495.512,69 |
| 1218.01.00 | CONTRIBUIçãO DO SERVIDOR CIVIL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SO| | | |
| | CIAL - CPSSS - ESPECíFICO DE EST/DF/MUN | 9.660.000,00 | 7.164.487,31 | -2.495.512,69 |
| 1218.01.10 | CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO | 9.500.000,00 | 6.944.822,10 | -2.555.177,90 |
| 1218.01.11 | CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL | 9.500.000,00 | 6.944.822,10 | -2.555.177,90 |
| 1218.01.20 | CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO | 160.000,00 | 200.998,62 | 40.998,62 |
| 1218.01.21 | CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL | 160.000,00 | 200.998,62 | 40.998,62 |
| 1218.01.30 | CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS | 0,00 | 18.666,59 | 18.666,59 |
| 1218.01.31 | CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - PRINCIPAL | 0,00 | 18.666,59 | 18.666,59 |
| 1300.00.00 | RECEITA PATRIMONIAL | 5.300.000,00 | 2.045.508,26 | -3.254.491,74 |
| 1320.00.00 | VALORES MOBILIáRIOS | 5.300.000,00 | 2.045.508,26 | -3.254.491,74 |
| 1321.00.00 | JUROS E CORREçõES MONETáRIAS | 5.300.000,00 | 2.045.508,26 | -3.254.491,74 |
| 1321.00.10 | REMUNERAçãO DE DEPóSITOS BANCáRIOS | 5.300.000,00 | 2.045.508,26 | -3.254.491,74 |
| 1321.00.11 | REMUNERAçãO DE DEPóSITOS BANCáRIOS - PRINCIPAL | 5.300.000,00 | 2.045.508,26 | -3.254.491,74 |
| 1321.00.11 | REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PLANO FINANCEIRO | 5.300.000,00 | 2.045.508,26 | -3.254.491,74 |
| 1900.00.00 | OUTRAS RECEITAS CORRENTES | 219.000,00 | 269.386,57 | 50.386,57 |
| 1920.00.00 | INDENIZAçõES, RESTITUIçõES E RESSARCIMENTOS | 10.000,00 | 5.723,39 | -4.276,61 |
| 1928.02.91 | OUTRAS RESTITUIçõES - ESPECíFICAS PARA ESTADOS/DF/MUNICíPIOS| | | |
| | - NãO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - PRINCIPAL | 10.000,00 | 5.723,39 | -4.276,61 |
| 1990.00.00 | DEMAIS RECEITAS CORRENTES | 209.000,00 | 263.663,18 | 54.663,18 |
| 1990.03.00 | COMPENSAçõES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES P| | | |
| | RóPRIOS DE PREVIDêNCIA DOS SERVIDORES | 209.000,00 | 263.663,18 | 54.663,18 |
| 1990.03.10 | COMPENSAçõES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES P| | | |
| | RóPRIOS DE PREVIDêNCIA DOS SERVIDORES | 209.000,00 | 263.663,18 | 54.663,18 |
| 1990.03.11 | COMPENSAçõES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES P| | | |
| | RóPRIOS DE PREVIDêNCIA DOS SERVIDORES - PRINCIPAL | 209.000,00 | 263.663,18 | 54.663,18 |
| 7000.00.00 | RECEITAS CORRENTES | 14.023.000,00 | 14.696.245,28 | 673.245,28 |
| 7200.00.00 | CONTRIBUIçõES | 14.023.000,00 | 14.696.245,28 | 673.245,28 |
| 7210.00.00 | CONTRIBUIçõES SOCIAIS | 14.023.000,00 | 14.696.245,28 | 673.245,28 |
| 7218.00.00 | CONTRIBUIçõES SOCIAIS ESPECíFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICíPIO| | | |
| | S | 14.023.000,00 | 14.696.245,28 | 673.245,28 |
| 7218.01.00 | CONTRIBUIçãO DO SERVIDOR CIVIL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SO| | | |
| | CIAL - CPSSS - ESPECíFICO DE EST/DF/MUN | 50.000,00 | 76.848,44 | 26.848,44 |
| 7218.01.10 | CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO | 50.000,00 | 76.848,44 | 26.848,44 |
| 7218.01.12 | CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - MLTAS E JUROS | 50.000,00 | 76.848,44 | 26.848,44 |
| 7218.02.00 | CPSSS - PARCELAMENTOS - ESPECíFICO DE EST/DF/MUN | 580.000,00 | 4.365.096,22 | 3.785.096,22 |
| 7218.02.10 | CPSSS  - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL ATIVO | 580.000,00 | 4.365.096,22 | 3.785.096,22 |
| 7218.02.11 | CPSSS  - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINICPAL| 580.000,00 | 4.365.096,22 | 3.785.096,22 |
| 7218.03.00 | CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - ESPECíFICO DE EST/DF/MUN | 13.393.000,00 | 10.254.300,62 | -3.138.699,38 |
| 7218.03.10 | CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO | 13.193.000,00 | 10.254.300,62 | -2.938.699,38 |
| 7218.03.11 | CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL | 13.193.000,00 | 10.254.300,62 | -2.938.699,38 |
| 7218.03.20 | CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO | 200.000,00 | 0,00 | -200.000,00 |
| 7218.03.22 | CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - MULTAS E JUROS | 200.000,00 | 0,00 | -200.000,00 |
| 9000.00.00 | (R) DEDUÇÕES DA RECEITA | 0,00 | -2.246.050,76 | -2.246.050,76 |
| 9100.00.00 | (R) RESTITUIÇÃO | 0,00 | -2.246.050,76 | -2.246.050,76 |
| 9132.10.04 | (-) REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO RPPS FINANCEIRO - PERDA | 0,00 | -2.246.050,76 | -2.246.050,76 |
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————
| | T O T A L | 29.202.000,00 | 21.929.576,66 | -7.272.423,34 |
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————
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LEITE:09576703468
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE  IGARASSU - PLANO PREVIDENCIÁRIO
                                                       Exercicio - 2021
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————
|                                   COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA                                               |
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————
| CODIGO     |ESPECIFICAÇÃO                                               |    ORÇADA       |   ARRECADADA    |     DIFERENÇA    |
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————
| | | | | |
| 1000.00.00 | RECEITAS CORRENTES | 36.000,00 | 1.499.116,23 | 1.463.116,23 |
| 1200.00.00 | CONTRIBUIçõES | 0,00 | 843.188,16 | 843.188,16 |
| 1210.00.00 | CONTRIBUIçõES SOCIAIS | 0,00 | 843.188,16 | 843.188,16 |
| 1218.00.00 | CONTRIBUIçõES SOCIAIS ESPECíFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICíPIO| | | |
| | S | 0,00 | 843.188,16 | 843.188,16 |
| 1218.01.00 | CONTRIBUIçãO DO SERVIDOR CIVIL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SO| | | |
| | CIAL - CPSSS - ESPECíFICO DE EST/DF/MUN | 0,00 | 843.188,16 | 843.188,16 |
| 1218.01.10 | CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO | 0,00 | 843.188,16 | 843.188,16 |
| 1218.01.11 | CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL | 0,00 | 843.188,16 | 843.188,16 |
| 1300.00.00 | RECEITA PATRIMONIAL | 36.000,00 | 655.928,07 | 619.928,07 |
| 1320.00.00 | VALORES MOBILIáRIOS | 36.000,00 | 655.928,07 | 619.928,07 |
| 1321.00.00 | JUROS E CORREçõES MONETáRIAS | 36.000,00 | 655.928,07 | 619.928,07 |
| 1321.00.10 | REMUNERAçãO DE DEPóSITOS BANCáRIOS | 36.000,00 | 655.928,07 | 619.928,07 |
| 1321.00.11 | REMUNERAçãO DE DEPóSITOS BANCáRIOS - PRINCIPAL | 36.000,00 | 655.928,07 | 619.928,07 |
| 1321.00.11 | REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PLANO PREVIDENCIARIO | 36.000,00 | 655.928,07 | 619.928,07 |
| 7000.00.00 | RECEITAS CORRENTES | 62.000,00 | 1.389.485,59 | 1.327.485,59 |
| 7200.00.00 | CONTRIBUIçõES | 62.000,00 | 1.389.485,59 | 1.327.485,59 |
| 7210.00.00 | CONTRIBUIçõES SOCIAIS | 62.000,00 | 1.389.485,59 | 1.327.485,59 |
| 7218.00.00 | CONTRIBUIçõES SOCIAIS ESPECíFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICíPIO| | | |
| | S | 62.000,00 | 1.389.485,59 | 1.327.485,59 |
| 7218.01.00 | CONTRIBUIçãO DO SERVIDOR CIVIL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SO| | | |
| | CIAL - CPSSS - ESPECíFICO DE EST/DF/MUN | 0,00 | 6.991,07 | 6.991,07 |
| 7218.01.10 | CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO | 0,00 | 6.991,07 | 6.991,07 |
| 7218.01.12 | CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - MLTAS E JUROS | 0,00 | 6.991,07 | 6.991,07 |
| 7218.02.00 | CPSSS - PARCELAMENTOS - ESPECíFICO DE EST/DF/MUN | 0,00 | 121.930,82 | 121.930,82 |
| 7218.02.10 | CPSSS  - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL ATIVO | 0,00 | 121.930,82 | 121.930,82 |
| 7218.02.11 | CPSSS  - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINICPAL| 0,00 | 121.930,82 | 121.930,82 |
| 7218.03.00 | CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - ESPECíFICO DE EST/DF/MUN | 62.000,00 | 1.260.563,70 | 1.198.563,70 |
| 7218.03.10 | CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO | 0,00 | 1.260.563,70 | 1.260.563,70 |
| 7218.03.11 | CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL | 0,00 | 1.260.563,70 | 1.260.563,70 |
| 7218.03.20 | CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO | 10.000,00 | 0,00 | -10.000,00 |
| 7218.03.22 | CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - MULTAS E JUROS | 10.000,00 | 0,00 | -10.000,00 |
| 7218.03.40 | CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENçAS JUDICIAIS - SERVIDOR C| | | |
| | IVIL ATIVO | 52.000,00 | 0,00 | -52.000,00 |
| 7218.03.41 | CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR C| | | |
| | IVIL ATIVO - PRINCIPAL | 52.000,00 | 0,00 | -52.000,00 |
| 9000.00.00 | (R) DEDUÇÕES DA RECEITA | 0,00 | -641.650,94 | -641.650,94 |
| 9100.00.00 | (R) RESTITUIÇÃO | 0,00 | -641.650,94 | -641.650,94 |
| 9132.10.04 | (-) REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO RPPS PREVIDENCIARIO - PERDA| 0,00 | -641.650,94 | -641.650,94 |
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————
| | T O T A L | 98.000,00 | 2.246.950,88 | 2.148.950,88 |
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 12:54:14 
-03'00'

LUZIA FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491

Assinado de forma digital por LUZIA 
FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491 
Dados: 2022.03.21 14:21:35 -03'00'
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

DESPESA ORçAMENTÁRIA  189.670.305,86  0,00  189.670.305,86  188.209.222,87  188.209.222,87  1.461.082,99

30.000 Gabinete do Prefeito - GAPREF  2.475.665,17  0,00  2.475.665,17  2.463.842,38  2.463.842,38  11.822,79

30.100 Gabinete do Prefeito - GAPREF  2.475.665,17  0,00  2.475.665,17  2.463.842,38  2.463.842,38  11.822,79

30.100   0412270022.006 Gestão Administrativa do Gabinete do Prefeito  2.475.665,17  0,00  2.475.665,17  2.463.842,38  2.463.842,38  11.822,79

30.100   0412270022.006   31900400 Contratação por Tempo Determinado  130.664,52  0,00  130.664,52  130.664,52  130.664,52  0,00

30.100   0412270022.006   31900400
001000

Recursos Ordinários  130.664,52  0,00  130.664,52  130.664,52  130.664,52  0,00

30.100   0412270022.006   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.768.628,29  0,00  1.768.628,29  1.768.239,40  1.768.239,40  388,89

30.100   0412270022.006   31901100
001000

Recursos Ordinários  1.768.628,29  0,00  1.768.628,29  1.768.239,40  1.768.239,40  388,89

30.100   0412270022.006   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  282.748,93  0,00  282.748,93  282.748,93  282.748,93  0,00

30.100   0412270022.006   31901300
001000

Recursos Ordinários  282.748,93  0,00  282.748,93  282.748,93  282.748,93  0,00

30.100   0412270022.006   31909600 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

30.100   0412270022.006   31909600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

30.100   0412270022.006   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

30.100   0412270022.006   31911300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

30.100   0412270022.006   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  30.659,00  0,00  30.659,00  30.658,07  30.658,07  0,93

30.100   0412270022.006   33901400
001000

Recursos Ordinários  30.659,00  0,00  30.659,00  30.658,07  30.658,07  0,93

30.100   0412270022.006   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  53.713,00  0,00  53.713,00  44.664,41  44.664,41  9.048,59

30.100   0412270022.006   33903000
001000

Recursos Ordinários  53.713,00  0,00  53.713,00  44.664,41  44.664,41  9.048,59

30.100   0412270022.006   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  41.573,00  0,00  41.573,00  41.572,35  41.572,35  0,65

30.100   0412270022.006   33903300
001000

Recursos Ordinários  41.573,00  0,00  41.573,00  41.572,35  41.572,35  0,65

30.100   0412270022.006   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

30.100   0412270022.006   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

30.100   0412270022.006   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  124.067,81  0,00  124.067,81  124.067,29  124.067,29  0,52

30.100   0412270022.006   33903900
001000

Recursos Ordinários  124.067,81  0,00  124.067,81  124.067,29  124.067,29  0,52

30.100   0412270022.006   33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  1.800,00  0,00  1.800,00  1.000,00  1.000,00  800,00

30.100   0412270022.006   33904800
001000

Recursos Ordinários  1.800,00  0,00  1.800,00  1.000,00  1.000,00  800,00

30.100   0412270022.006   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  18.956,67  0,00  18.956,67  17.374,44  17.374,44  1.582,23

30.100   0412270022.006   33909200
001000

Recursos Ordinários  18.956,67  0,00  18.956,67  17.374,44  17.374,44  1.582,23
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30.100   0412270022.006   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  22.853,95  0,00  22.853,95  22.852,97  22.852,97  0,98

30.100   0412270022.006   44905200
001000

Recursos Ordinários  22.853,95  0,00  22.853,95  22.852,97  22.852,97  0,98

30.100   1545270301.002 Investimentos  do Fundo Estadual de Apoio ao
Desenvolvimento

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

30.100   1545270301.002   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

30.100   1545270301.002   44905100
520020

FEM - Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento
Municipal

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

31.000 Secretaria de Projetos Especiais e Monitoramento - SPEM  2.335.289,42  0,00  2.335.289,42  2.328.865,79  2.328.865,79  6.423,63

31.100 Secretaria de Projetos Especiais e Monitoramento - SPEM  2.335.289,42  0,00  2.335.289,42  2.328.865,79  2.328.865,79  6.423,63

31.100   0412270022.007 Gestão Administrativa da  Secretaria de Projetos Especiais
e Monitoramento

 1.988.308,45  0,00  1.988.308,45  1.985.756,85  1.985.756,85  2.551,60

31.100   0412270022.007   31900400 Contratação por Tempo Determinado  254.696,15  0,00  254.696,15  254.696,15  254.696,15  0,00

31.100   0412270022.007   31900400
001000

Recursos Ordinários  254.696,15  0,00  254.696,15  254.696,15  254.696,15  0,00

31.100   0412270022.007   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  962.716,65  0,00  962.716,65  962.716,65  962.716,65  0,00

31.100   0412270022.007   31901100
001000

Recursos Ordinários  962.716,65  0,00  962.716,65  962.716,65  962.716,65  0,00

31.100   0412270022.007   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  136.730,77  0,00  136.730,77  136.730,77  136.730,77  0,00

31.100   0412270022.007   31901300
001000

Recursos Ordinários  136.730,77  0,00  136.730,77  136.730,77  136.730,77  0,00

31.100   0412270022.007   31909600 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  178.396,74  0,00  178.396,74  178.396,62  178.396,62  0,12

31.100   0412270022.007   31909600
001000

Recursos Ordinários  178.396,74  0,00  178.396,74  178.396,62  178.396,62  0,12

31.100   0412270022.007   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  35.163,00  0,00  35.163,00  35.162,68  35.162,68  0,32

31.100   0412270022.007   31911300
001000

Recursos Ordinários  35.163,00  0,00  35.163,00  35.162,68  35.162,68  0,32

31.100   0412270022.007   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

31.100   0412270022.007   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

31.100   0412270022.007   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  15.612,74  0,00  15.612,74  13.062,04  13.062,04  2.550,70

31.100   0412270022.007   33903000
001000

Recursos Ordinários  15.612,74  0,00  15.612,74  13.062,04  13.062,04  2.550,70

31.100   0412270022.007   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.100,00  0,00  10.100,00  10.100,00  10.100,00  0,00

31.100   0412270022.007   33903600
001000

Recursos Ordinários  10.100,00  0,00  10.100,00  10.100,00  10.100,00  0,00

31.100   0412270022.007   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  321.563,55  0,00  321.563,55  321.563,09  321.563,09  0,46

31.100   0412270022.007   33903900
001000

Recursos Ordinários  321.563,55  0,00  321.563,55  321.563,09  321.563,09  0,46

31.100   0412270022.007   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  15.487,65  0,00  15.487,65  15.487,65  15.487,65  0,00

31.100   0412270022.007   33909200
001000

Recursos Ordinários  15.487,65  0,00  15.487,65  15.487,65  15.487,65  0,00
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31.100   0412270022.007   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  57.841,20  0,00  57.841,20  57.841,20  57.841,20  0,00

31.100   0412270022.007   44905200
001000

Recursos Ordinários  57.841,20  0,00  57.841,20  57.841,20  57.841,20  0,00

31.100   0412670322.017 Gestão   Administrativa   da   Diretoria  da  Tecnologia  Da  346.980,97  0,00  346.980,97  343.108,94  343.108,94  3.872,03

31.100   0412670322.017   31900400 Contratação por Tempo Determinado  200.502,97  0,00  200.502,97  200.502,97  200.502,97  0,00

31.100   0412670322.017   31900400
001000

Recursos Ordinários  200.502,97  0,00  200.502,97  200.502,97  200.502,97  0,00

31.100   0412670322.017   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  108.546,00  0,00  108.546,00  108.545,99  108.545,99  0,01

31.100   0412670322.017   31901100
001000

Recursos Ordinários  108.546,00  0,00  108.546,00  108.545,99  108.545,99  0,01

31.100   0412670322.017   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

31.100   0412670322.017   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

31.100   0412670322.017   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.532,00  0,00  6.532,00  6.532,00  6.532,00  0,00

31.100   0412670322.017   31911300
001000

Recursos Ordinários  6.532,00  0,00  6.532,00  6.532,00  6.532,00  0,00

31.100   0412670322.017   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

31.100   0412670322.017   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

31.100   0412670322.017   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

31.100   0412670322.017   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

31.100   0412670322.017   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

31.100   0412670322.017   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

31.100   0412670322.017   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  8.000,00  0,00  8.000,00  7.452,76  7.452,76  547,24

31.100   0412670322.017   33909200
001000

Recursos Ordinários  8.000,00  0,00  8.000,00  7.452,76  7.452,76  547,24

31.100   0412670322.017   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  23.400,00  0,00  23.400,00  20.075,22  20.075,22  3.324,78

31.100   0412670322.017   44905200
001000

Recursos Ordinários  23.400,00  0,00  23.400,00  20.075,22  20.075,22  3.324,78

32.000 Procuradoria-Geral do Município de Igarassu - PGMIg  5.051.591,95  0,00  5.051.591,95  5.045.205,59  5.045.205,59  6.386,36

32.100 Procuradoria-Geral do Município de Igarassu - PGMIg  4.934.823,53  0,00  4.934.823,53  4.928.455,01  4.928.455,01  6.368,52

32.100   0206170039.005 Encargos Com Precatório Judiciais  2.437.461,90  0,00  2.437.461,90  2.435.027,60  2.435.027,60  2.434,30

32.100   0206170039.005   31909100 Sentenças Judiciais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0206170039.005   31909100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0206170039.005   33909100 SENTENÇAS JUDICIAIS  91.672,89  0,00  91.672,89  91.672,89  91.672,89  0,00

32.100   0206170039.005   33909100
001000

Recursos Ordinários  91.672,89  0,00  91.672,89  91.672,89  91.672,89  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 3

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 26f9f857-0849-42d5-a1da-b487c96fbd3e



AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

32.100   0206170039.005   46909100 Sentenças Judiciais  2.345.789,01  0,00  2.345.789,01  2.343.354,71  2.343.354,71  2.434,30

32.100   0206170039.005   46909100
001000

Recursos Ordinários  2.345.789,01  0,00  2.345.789,01  2.343.354,71  2.343.354,71  2.434,30

32.100   0212730192.009 Regularização Fundiária  122.385,28  0,00  122.385,28  120.885,28  120.885,28  1.500,00

32.100   0212730192.009   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  1.500,00  0,00  1.500,00  0,00  0,00  1.500,00

32.100   0212730192.009   33903000
001000

Recursos Ordinários  1.500,00  0,00  1.500,00  0,00  0,00  1.500,00

32.100   0212730192.009   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0212730192.009   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0212730192.009   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0212730192.009   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0212730192.009   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  120.885,28  0,00  120.885,28  120.885,28  120.885,28  0,00

32.100   0212730192.009   33909300
001000

Recursos Ordinários  120.885,28  0,00  120.885,28  120.885,28  120.885,28  0,00

32.100   0309210062.008 Assessoria Técnico-Jurídico em Defesa do Município  95.451,75  0,00  95.451,75  95.451,75  95.451,75  0,00

32.100   0309210062.008   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0309210062.008   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0309210062.008   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  1.500,00  0,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  0,00

32.100   0309210062.008   33903000
001000

Recursos Ordinários  1.500,00  0,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  0,00

32.100   0309210062.008   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0309210062.008   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0309210062.008   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.500,00  0,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  0,00

32.100   0309210062.008   33903600
001000

Recursos Ordinários  3.500,00  0,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  0,00

32.100   0309210062.008   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.534,00  0,00  3.534,00  3.534,00  3.534,00  0,00

32.100   0309210062.008   33903900
001000

Recursos Ordinários  3.534,00  0,00  3.534,00  3.534,00  3.534,00  0,00

32.100   0309210062.008   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  86.917,75  0,00  86.917,75  86.917,75  86.917,75  0,00

32.100   0309210062.008   33909300
001000

Recursos Ordinários  86.917,75  0,00  86.917,75  86.917,75  86.917,75  0,00

32.100   0309210062.008   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0309210062.008   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0412270032.010 Gestão Administrativa da Procuradoria Geral do Município  2.279.524,60  0,00  2.279.524,60  2.277.090,38  2.277.090,38  2.434,22

32.100   0412270032.010   31900400 Contratação por Tempo Determinado  46.000,00  0,00  46.000,00  44.353,54  44.353,54  1.646,46
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32.100   0412270032.010   31900400
001000

Recursos Ordinários  46.000,00  0,00  46.000,00  44.353,54  44.353,54  1.646,46

32.100   0412270032.010   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.794.834,16  0,00  1.794.834,16  1.794.834,16  1.794.834,16  0,00

32.100   0412270032.010   31901100
001000

Recursos Ordinários  1.794.834,16  0,00  1.794.834,16  1.794.834,16  1.794.834,16  0,00

32.100   0412270032.010   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  91.533,00  0,00  91.533,00  91.532,32  91.532,32  0,68

32.100   0412270032.010   31901300
001000

Recursos Ordinários  91.533,00  0,00  91.533,00  91.532,32  91.532,32  0,68

32.100   0412270032.010   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  295.746,00  0,00  295.746,00  295.745,90  295.745,90  0,10

32.100   0412270032.010   31911300
001000

Recursos Ordinários  295.746,00  0,00  295.746,00  295.745,90  295.745,90  0,10

32.100   0412270032.010   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0412270032.010   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0412270032.010   33901800 Auxílio Financeiro a Estudantes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0412270032.010   33901800
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0412270032.010   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  3.183,70  0,00  3.183,70  2.783,80  2.783,80  399,90

32.100   0412270032.010   33903000
001000

Recursos Ordinários  3.183,70  0,00  3.183,70  2.783,80  2.783,80  399,90

32.100   0412270032.010   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0412270032.010   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.100   0412270032.010   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  36.000,00  0,00  36.000,00  36.000,00  36.000,00  0,00

32.100   0412270032.010   33903600
001000

Recursos Ordinários  36.000,00  0,00  36.000,00  36.000,00  36.000,00  0,00

32.100   0412270032.010   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  9.892,00  0,00  9.892,00  9.504,92  9.504,92  387,08

32.100   0412270032.010   33903900
001000

Recursos Ordinários  9.892,00  0,00  9.892,00  9.504,92  9.504,92  387,08

32.100   0412270032.010   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.815,74  0,00  1.815,74  1.815,74  1.815,74  0,00

32.100   0412270032.010   33909200
001000

Recursos Ordinários  1.815,74  0,00  1.815,74  1.815,74  1.815,74  0,00

32.100   0412270032.010   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  520,00  0,00  520,00  520,00  520,00  0,00

32.100   0412270032.010   44905200
001000

Recursos Ordinários  520,00  0,00  520,00  520,00  520,00  0,00

32.200 Serviço de Proteção ao Consumidor - PROCON  116.768,42  0,00  116.768,42  116.750,58  116.750,58  17,84

32.200   0412230042.012 Gestão Administrativa do Serviço de Proteção ao
Consumidor -

 116.768,42  0,00  116.768,42  116.750,58  116.750,58  17,84

32.200   0412230042.012   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  59.704,00  0,00  59.704,00  59.703,71  59.703,71  0,29

32.200   0412230042.012   31901100
001000

Recursos Ordinários  59.704,00  0,00  59.704,00  59.703,71  59.703,71  0,29

32.200   0412230042.012   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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32.200   0412230042.012   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.200   0412230042.012   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.200   0412230042.012   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32.200   0412230042.012   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  15.181,83  0,00  15.181,83  15.181,83  15.181,83  0,00

32.200   0412230042.012   33903000
001000

Recursos Ordinários  15.181,83  0,00  15.181,83  15.181,83  15.181,83  0,00

32.200   0412230042.012   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  13.600,00  0,00  13.600,00  13.600,00  13.600,00  0,00

32.200   0412230042.012   33903600
001000

Recursos Ordinários  13.600,00  0,00  13.600,00  13.600,00  13.600,00  0,00

32.200   0412230042.012   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  8.900,00  0,00  8.900,00  8.882,45  8.882,45  17,55

32.200   0412230042.012   33903900
001000

Recursos Ordinários  8.900,00  0,00  8.900,00  8.882,45  8.882,45  17,55

32.200   0412230042.012   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  264,13  0,00  264,13  264,13  264,13  0,00

32.200   0412230042.012   33909200
001000

Recursos Ordinários  264,13  0,00  264,13  264,13  264,13  0,00

32.200   0412230042.012   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  19.118,46  0,00  19.118,46  19.118,46  19.118,46  0,00

32.200   0412230042.012   44905200
001000

Recursos Ordinários  19.118,46  0,00  19.118,46  19.118,46  19.118,46  0,00

33.000 Controladoria-Geral do Município - CGM  490.621,23  0,00  490.621,23  490.527,13  490.527,13  94,10

33.100 Controladoria-Geral do Município - CGM  490.621,23  0,00  490.621,23  490.527,13  490.527,13  94,10

33.100   0412410062.013 Gestão  Administrativa da Controladoria-Geral do
Município -

 490.621,23  0,00  490.621,23  490.527,13  490.527,13  94,10

33.100   0412410062.013   31900400 Contratação por Tempo Determinado  11.605,00  0,00  11.605,00  11.605,00  11.605,00  0,00

33.100   0412410062.013   31900400
001000

Recursos Ordinários  11.605,00  0,00  11.605,00  11.605,00  11.605,00  0,00

33.100   0412410062.013   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  322.348,95  0,00  322.348,95  322.348,95  322.348,95  0,00

33.100   0412410062.013   31901100
001000

Recursos Ordinários  322.348,95  0,00  322.348,95  322.348,95  322.348,95  0,00

33.100   0412410062.013   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  56.035,00  0,00  56.035,00  56.034,55  56.034,55  0,45

33.100   0412410062.013   31901300
001000

Recursos Ordinários  56.035,00  0,00  56.035,00  56.034,55  56.034,55  0,45

33.100   0412410062.013   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  13.810,00  0,00  13.810,00  13.807,25  13.807,25  2,75

33.100   0412410062.013   31911300
001000

Recursos Ordinários  13.810,00  0,00  13.810,00  13.807,25  13.807,25  2,75

33.100   0412410062.013   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.885,65  0,00  1.885,65  1.885,65  1.885,65  0,00

33.100   0412410062.013   33901400
001000

Recursos Ordinários  1.885,65  0,00  1.885,65  1.885,65  1.885,65  0,00

33.100   0412410062.013   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  5.256,60  0,00  5.256,60  5.255,38  5.255,38  1,22

33.100   0412410062.013   33903000
001000

Recursos Ordinários  5.256,60  0,00  5.256,60  5.255,38  5.255,38  1,22
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33.100   0412410062.013   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  12.333,34  0,00  12.333,34  12.333,34  12.333,34 - 0,00

33.100   0412410062.013   33903500
001000

Recursos Ordinários  12.333,34  0,00  12.333,34  12.333,34  12.333,34 - 0,00

33.100   0412410062.013   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  36.800,00  0,00  36.800,00  36.710,32  36.710,32  89,68

33.100   0412410062.013   33903900
001000

Recursos Ordinários  36.800,00  0,00  36.800,00  36.710,32  36.710,32  89,68

33.100   0412410062.013   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  28.785,23  0,00  28.785,23  28.785,23  28.785,23  0,00

33.100   0412410062.013   33909200
001000

Recursos Ordinários  28.785,23  0,00  28.785,23  28.785,23  28.785,23  0,00

33.100   0412410062.013   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.761,46  0,00  1.761,46  1.761,46  1.761,46 - 0,00

33.100   0412410062.013   44905200
001000

Recursos Ordinários  1.761,46  0,00  1.761,46  1.761,46  1.761,46 - 0,00

35.000 Secretaria de Planejamento e Urbanismo - SEPLANUR  788.617,06  0,00  788.617,06  785.859,18  785.859,18  2.757,88

35.100 Secretaria Executiva de Planejamento Orçamentário e
Tecnologia - SEPORT

 788.617,06  0,00  788.617,06  785.859,18  785.859,18  2.757,88

35.100   0412110302.174 Sistema Integrado de Planejamento  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412110302.174   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412110302.174   33903000
520003

Transferências de Convênios - Estado/Sistema Integrado
de Planejamento

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412110302.174   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412110302.174   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412110302.174   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412110302.174   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412210302.172 Apoio ao Consórcio METRONORTE  537,30  0,00  537,30  537,30  537,30 - 0,00

35.100   0412210302.172   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412210302.172   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412210302.172   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  537,30  0,00  537,30  537,30  537,30 - 0,00

35.100   0412210302.172   33903900
001000

Recursos Ordinários  537,30  0,00  537,30  537,30  537,30 - 0,00

35.100   0412270112.173 Gestão    Administrativa    da   Secretaria   Executiva   de  788.079,76  0,00  788.079,76  785.321,88  785.321,88  2.757,88

35.100   0412270112.173   31900400 Contratação por Tempo Determinado  65.000,00  0,00  65.000,00  64.647,41  64.647,41  352,59

35.100   0412270112.173   31900400
001000

Recursos Ordinários  65.000,00  0,00  65.000,00  64.647,41  64.647,41  352,59

35.100   0412270112.173   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  301.632,08  0,00  301.632,08  301.632,08  301.632,08  0,00

35.100   0412270112.173   31901100
001000

Recursos Ordinários  301.632,08  0,00  301.632,08  301.632,08  301.632,08  0,00

35.100   0412270112.173   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  62.913,00  0,00  62.913,00  62.912,73  62.912,73  0,27
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35.100   0412270112.173   31901300
001000

Recursos Ordinários  62.913,00  0,00  62.913,00  62.912,73  62.912,73  0,27

35.100   0412270112.173   31909600 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  58.939,00  0,00  58.939,00  58.938,23  58.938,23  0,77

35.100   0412270112.173   31909600
001000

Recursos Ordinários  58.939,00  0,00  58.939,00  58.938,23  58.938,23  0,77

35.100   0412270112.173   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  28.853,00  0,00  28.853,00  28.852,67  28.852,67  0,33

35.100   0412270112.173   31911300
001000

Recursos Ordinários  28.853,00  0,00  28.853,00  28.852,67  28.852,67  0,33

35.100   0412270112.173   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412270112.173   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412270112.173   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  28.380,27  0,00  28.380,27  28.016,12  28.016,12  364,15

35.100   0412270112.173   33903000
001000

Recursos Ordinários  28.380,27  0,00  28.380,27  28.016,12  28.016,12  364,15

35.100   0412270112.173   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412270112.173   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412270112.173   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412270112.173   33903500
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412270112.173   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412270112.173   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

35.100   0412270112.173   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  199.624,41  0,00  199.624,41  199.624,28  199.624,28  0,13

35.100   0412270112.173   33903900
001000

Recursos Ordinários  199.624,41  0,00  199.624,41  199.624,28  199.624,28  0,13

35.100   0412270112.173   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  17.000,00  0,00  17.000,00  14.960,64  14.960,64  2.039,36

35.100   0412270112.173   33909200
001000

Recursos Ordinários  17.000,00  0,00  17.000,00  14.960,64  14.960,64  2.039,36

35.100   0412270112.173   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.738,00  0,00  25.738,00  25.737,72  25.737,72  0,28

35.100   0412270112.173   44905200
001000

Recursos Ordinários  25.738,00  0,00  25.738,00  25.737,72  25.737,72  0,28

36.000 Secretaria de Gestão Integrada - SEGI  10.705.434,00  0,00  10.705.434,00  10.699.769,77  10.699.769,77  5.664,23

36.200 Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas - SEGESP  9.621.744,87  0,00  9.621.744,87  9.620.335,75  9.620.335,75  1.409,12

36.200   0412270042.021 Gestão  Administrativa  da Secretaria de Executiva da
Gestão

 4.660.377,43  0,00  4.660.377,43  4.658.969,52  4.658.969,52  1.407,91

36.200   0412270042.021   31900400 Contratação por Tempo Determinado  185.625,00  0,00  185.625,00  185.624,49  185.624,49  0,51

36.200   0412270042.021   31900400
001000

Recursos Ordinários  185.625,00  0,00  185.625,00  185.624,49  185.624,49  0,51

36.200   0412270042.021   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.630.101,08  0,00  2.630.101,08  2.630.101,08  2.630.101,08  0,00

36.200   0412270042.021   31901100
001000

Recursos Ordinários  2.630.101,08  0,00  2.630.101,08  2.630.101,08  2.630.101,08  0,00
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36.200   0412270042.021   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  227.995,00  0,00  227.995,00  227.994,27  227.994,27  0,73

36.200   0412270042.021   31901300
001000

Recursos Ordinários  227.995,00  0,00  227.995,00  227.994,27  227.994,27  0,73

36.200   0412270042.021   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  891.721,05  0,00  891.721,05  891.720,28  891.720,28  0,77

36.200   0412270042.021   31909400
001000

Recursos Ordinários  891.721,05  0,00  891.721,05  891.720,28  891.720,28  0,77

36.200   0412270042.021   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  341.694,93  0,00  341.694,93  341.694,93  341.694,93  0,00

36.200   0412270042.021   31911300
001000

Recursos Ordinários  341.694,93  0,00  341.694,93  341.694,93  341.694,93  0,00

36.200   0412270042.021   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  354,00  0,00  354,00  353,59  353,59  0,41

36.200   0412270042.021   33900800
001000

Recursos Ordinários  354,00  0,00  354,00  353,59  353,59  0,41

36.200   0412270042.021   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   0412270042.021   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   0412270042.021   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  20.775,21  0,00  20.775,21  20.687,41  20.687,41  87,80

36.200   0412270042.021   33903000
001000

Recursos Ordinários  20.775,21  0,00  20.775,21  20.687,41  20.687,41  87,80

36.200   0412270042.021   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   0412270042.021   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   0412270042.021   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00  0,00  6.000,00  5.000,00  5.000,00  1.000,00

36.200   0412270042.021   33903600
001000

Recursos Ordinários  6.000,00  0,00  6.000,00  5.000,00  5.000,00  1.000,00

36.200   0412270042.021   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  149.420,00  0,00  149.420,00  149.419,39  149.419,39  0,61

36.200   0412270042.021   33903900
001000

Recursos Ordinários  149.420,00  0,00  149.420,00  149.419,39  149.419,39  0,61

36.200   0412270042.021   33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  3.000,00  0,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  0,00

36.200   0412270042.021   33904800
001000

Recursos Ordinários  3.000,00  0,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  0,00

36.200   0412270042.021   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  193.691,16  0,00  193.691,16  193.691,16  193.691,16 - 0,00

36.200   0412270042.021   33909300
001000

Recursos Ordinários  193.691,16  0,00  193.691,16  193.691,16  193.691,16 - 0,00

36.200   0412270042.021   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  0,00  10.000,00  9.682,92  9.682,92  317,08

36.200   0412270042.021   44905200
001000

Recursos Ordinários  10.000,00  0,00  10.000,00  9.682,92  9.682,92  317,08

36.200   0412270162.020 Capacitação do Servidor  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   0412270162.020   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   0412270162.020   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   0412270162.020   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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36.200   0412270162.020   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   0412270162.020   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   0412270162.020   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   0427170049.009 Encargos Gerais do Município  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   0427170049.009   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   0427170049.009   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   0433470042.022 Realização de Concurso Público  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   0433470042.022   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   0433470042.022   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   2884670049.006 Encargo  Com  Inativos e Pensionista da Secretaria
Executiva

 4.761.080,11  0,00  4.761.080,11  4.761.079,37  4.761.079,37  0,74

36.200   2884670049.006   31900100 APOSENTADORIAS E REFORMAS  4.142.909,00  0,00  4.142.909,00  4.142.908,26  4.142.908,26  0,74

36.200   2884670049.006   31900100
001000

Recursos Ordinários  4.142.909,00  0,00  4.142.909,00  4.142.908,26  4.142.908,26  0,74

36.200   2884670049.006   31900300 PENSÕES  618.171,11  0,00  618.171,11  618.171,11  618.171,11  0,00

36.200   2884670049.006   31900300
001000

Recursos Ordinários  618.171,11  0,00  618.171,11  618.171,11  618.171,11  0,00

36.200   2884670049.007 Dívidas de Exercícios Anteriores  3.154,33  0,00  3.154,33  3.154,33  3.154,33  0,00

36.200   2884670049.007   31900500 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   2884670049.007   31900500
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   2884670049.007   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  3.154,33  0,00  3.154,33  3.154,33  3.154,33  0,00

36.200   2884670049.007   31909200
001000

Recursos Ordinários  3.154,33  0,00  3.154,33  3.154,33  3.154,33  0,00

36.200   2884670049.007   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   2884670049.007   33909200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.200   2884670049.008 Encargos  Com  Vale  Transporte para o Servidores dos
Órgãos

 197.133,00  0,00  197.133,00  197.132,53  197.132,53  0,47

36.200   2884670049.008   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  197.133,00  0,00  197.133,00  197.132,53  197.132,53  0,47

36.200   2884670049.008   33903900
001000

Recursos Ordinários  197.133,00  0,00  197.133,00  197.132,53  197.132,53  0,47

36.300 Assessoria para  Acompanhamento de Certames Públicos -
Central de Compras

 768.929,78  0,00  768.929,78  767.841,56  767.841,56  1.088,22

36.300   0412270162.018 Escola de Capacitação do Servidor  2.200,00  0,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  0,00

36.300   0412270162.018   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.300   0412270162.018   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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36.300   0412270162.018   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.300   0412270162.018   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.300   0412270162.018   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.200,00  0,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  0,00

36.300   0412270162.018   33903600
001000

Recursos Ordinários  2.200,00  0,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  0,00

36.300   0412270162.018   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.300   0412270162.018   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.300   0412270192.023 Gestão Administrativa do Acompanhamento dos Certames
Público

 766.729,78  0,00  766.729,78  765.641,56  765.641,56  1.088,22

36.300   0412270192.023   31900400 Contratação por Tempo Determinado  179.325,09  0,00  179.325,09  179.325,09  179.325,09  0,00

36.300   0412270192.023   31900400
001000

Recursos Ordinários  179.325,09  0,00  179.325,09  179.325,09  179.325,09  0,00

36.300   0412270192.023   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  354.766,00  0,00  354.766,00  354.765,17  354.765,17  0,83

36.300   0412270192.023   31901100
001000

Recursos Ordinários  354.766,00  0,00  354.766,00  354.765,17  354.765,17  0,83

36.300   0412270192.023   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.300   0412270192.023   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.300   0412270192.023   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.300   0412270192.023   31911300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.300   0412270192.023   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.953,38  0,00  1.953,38  1.953,38  1.953,38  0,00

36.300   0412270192.023   33901400
001000

Recursos Ordinários  1.953,38  0,00  1.953,38  1.953,38  1.953,38  0,00

36.300   0412270192.023   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  16.020,67  0,00  16.020,67  15.973,45  15.973,45  47,22

36.300   0412270192.023   33903000
001000

Recursos Ordinários  16.020,67  0,00  16.020,67  15.973,45  15.973,45  47,22

36.300   0412270192.023   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  51.000,00  0,00  51.000,00  51.000,00  51.000,00  0,00

36.300   0412270192.023   33903600
001000

Recursos Ordinários  51.000,00  0,00  51.000,00  51.000,00  51.000,00  0,00

36.300   0412270192.023   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  87.783,00  0,00  87.783,00  87.183,00  87.183,00  600,00

36.300   0412270192.023   33903900
001000

Recursos Ordinários  87.783,00  0,00  87.783,00  87.183,00  87.183,00  600,00

36.300   0412270192.023   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  5.880,00  0,00  5.880,00  5.440,00  5.440,00  440,00

36.300   0412270192.023   33904700
001000

Recursos Ordinários  5.880,00  0,00  5.880,00  5.440,00  5.440,00  440,00

36.300   0412270192.023   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  9.178,58  0,00  9.178,58  9.178,58  9.178,58  0,00

36.300   0412270192.023   33909200
001000

Recursos Ordinários  9.178,58  0,00  9.178,58  9.178,58  9.178,58  0,00

36.300   0412270192.023   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  60.823,06  0,00  60.823,06  60.822,89  60.822,89  0,17
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36.300   0412270192.023   44905200
001000

Recursos Ordinários  60.823,06  0,00  60.823,06  60.822,89  60.822,89  0,17

36.400 Diretoria de Patrimônio - DIRPAT  145.324,35  0,00  145.324,35  143.358,41  143.358,41  1.965,94

36.400   0412270352.024 Gestão Administrativa da Diretoria de Patrimônio Público  145.324,35  0,00  145.324,35  143.358,41  143.358,41  1.965,94

36.400   0412270352.024   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.400   0412270352.024   31901100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.400   0412270352.024   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.400   0412270352.024   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.400   0412270352.024   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.400   0412270352.024   31911300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.400   0412270352.024   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.400   0412270352.024   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.400   0412270352.024   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  18.797,02  0,00  18.797,02  18.356,55  18.356,55  440,47

36.400   0412270352.024   33903000
001000

Recursos Ordinários  18.797,02  0,00  18.797,02  18.356,55  18.356,55  440,47

36.400   0412270352.024   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.400   0412270352.024   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.400   0412270352.024   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  117.494,33  0,00  117.494,33  117.418,55  117.418,55  75,78

36.400   0412270352.024   33903900
001000

Recursos Ordinários  117.494,33  0,00  117.494,33  117.418,55  117.418,55  75,78

36.400   0412270352.024   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  7.140,00  0,00  7.140,00  6.346,66  6.346,66  793,34

36.400   0412270352.024   33904700
001000

Recursos Ordinários  7.140,00  0,00  7.140,00  6.346,66  6.346,66  793,34

36.400   0412270352.024   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.893,00  0,00  1.893,00  1.236,65  1.236,65  656,35

36.400   0412270352.024   33909200
001000

Recursos Ordinários  1.893,00  0,00  1.893,00  1.236,65  1.236,65  656,35

36.400   0412270352.024   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.400   0412270352.024   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.500 Secretaria de Gestão Integrada - SEGI  169.435,00  0,00  169.435,00  168.234,05  168.234,05  1.200,95

36.500   0412270352.025 Gestão  Administrativa  da  Secretaria de Gestão
Integrada -

 169.435,00  0,00  169.435,00  168.234,05  168.234,05  1.200,95

36.500   0412270352.025   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  14.000,00  0,00  14.000,00  13.995,14  13.995,14  4,86

36.500   0412270352.025   31901100
001000

Recursos Ordinários  14.000,00  0,00  14.000,00  13.995,14  13.995,14  4,86

36.500   0412270352.025   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  17.150,00  0,00  17.150,00  17.141,70  17.141,70  8,30
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36.500   0412270352.025   31901300
001000

Recursos Ordinários  17.150,00  0,00  17.150,00  17.141,70  17.141,70  8,30

36.500   0412270352.025   31909600 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  100.515,00  0,00  100.515,00  100.514,28  100.514,28  0,72

36.500   0412270352.025   31909600
001000

Recursos Ordinários  100.515,00  0,00  100.515,00  100.514,28  100.514,28  0,72

36.500   0412270352.025   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.500   0412270352.025   31911300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.500   0412270352.025   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.500   0412270352.025   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.500   0412270352.025   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  6.770,00  0,00  6.770,00  6.768,76  6.768,76  1,24

36.500   0412270352.025   33903000
001000

Recursos Ordinários  6.770,00  0,00  6.770,00  6.768,76  6.768,76  1,24

36.500   0412270352.025   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.500   0412270352.025   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.500   0412270352.025   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.500   0412270352.025   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.500   0412270352.025   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  31.000,00  0,00  31.000,00  29.814,17  29.814,17  1.185,83

36.500   0412270352.025   33903900
001000

Recursos Ordinários  31.000,00  0,00  31.000,00  29.814,17  29.814,17  1.185,83

36.500   0412270352.025   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

36.500   0412270352.025   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.000 Secretaria da Fazenda Municipal - SEFAM  16.998.747,09  0,00  16.998.747,09  16.989.498,93  16.989.498,93  9.248,16

37.100 Secretaria Executiva da Receita - SEREC  880.640,20  0,00  880.640,20  879.722,04  879.722,04  918,16

37.100   0412110202.026 Manutenção do Cadastro Mobiliário  142.135,40  0,00  142.135,40  142.135,40  142.135,40  0,00

37.100   0412110202.026   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412110202.026   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412110202.026   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412110202.026   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412110202.026   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  142.135,40  0,00  142.135,40  142.135,40  142.135,40  0,00

37.100   0412110202.026   33903900
001000

Recursos Ordinários  142.135,40  0,00  142.135,40  142.135,40  142.135,40  0,00

37.100   0412270202.029 Gestão Administrativa da Secretaria Executiva da Receita  559.821,30  0,00  559.821,30  558.904,13  558.904,13  917,17

37.100   0412270202.029   31900400 Contratação por Tempo Determinado  37.946,00  0,00  37.946,00  37.945,23  37.945,23  0,77

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 13

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 26f9f857-0849-42d5-a1da-b487c96fbd3e



AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

37.100   0412270202.029   31900400
001000

Recursos Ordinários  37.946,00  0,00  37.946,00  37.945,23  37.945,23  0,77

37.100   0412270202.029   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  488.376,76  0,00  488.376,76  488.376,76  488.376,76  0,00

37.100   0412270202.029   31901100
001000

Recursos Ordinários  488.376,76  0,00  488.376,76  488.376,76  488.376,76  0,00

37.100   0412270202.029   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12.120,00  0,00  12.120,00  12.119,47  12.119,47  0,53

37.100   0412270202.029   31901300
001000

Recursos Ordinários  12.120,00  0,00  12.120,00  12.119,47  12.119,47  0,53

37.100   0412270202.029   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00  0,00  6.000,00  5.107,37  5.107,37  892,63

37.100   0412270202.029   31911300
001000

Recursos Ordinários  6.000,00  0,00  6.000,00  5.107,37  5.107,37  892,63

37.100   0412270202.029   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412270202.029   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412270202.029   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  2.740,45  0,00  2.740,45  2.740,45  2.740,45 - 0,00

37.100   0412270202.029   33903000
001000

Recursos Ordinários  2.740,45  0,00  2.740,45  2.740,45  2.740,45 - 0,00

37.100   0412270202.029   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412270202.029   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412270202.029   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412270202.029   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412270202.029   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.363,32  0,00  5.363,32  5.340,08  5.340,08  23,24

37.100   0412270202.029   33903900
001000

Recursos Ordinários  5.363,32  0,00  5.363,32  5.340,08  5.340,08  23,24

37.100   0412270202.029   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.287,00  0,00  1.287,00  1.287,00  1.287,00  0,00

37.100   0412270202.029   33909200
001000

Recursos Ordinários  1.287,00  0,00  1.287,00  1.287,00  1.287,00  0,00

37.100   0412270202.029   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412270202.029   33909300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412270202.029   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.987,77  0,00  5.987,77  5.987,77  5.987,77  0,00

37.100   0412270202.029   44905200
001000

Recursos Ordinários  5.987,77  0,00  5.987,77  5.987,77  5.987,77  0,00

37.100   0412310202.027 Apoiar e Agilizar as Ações de Arrecadação de Tributos  145.740,00  0,00  145.740,00  145.740,00  145.740,00  0,00

37.100   0412310202.027   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.027   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.027   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.027   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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37.100   0412310202.027   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  134.400,00  0,00  134.400,00  134.400,00  134.400,00  0,00

37.100   0412310202.027   33903900
001000

Recursos Ordinários  134.400,00  0,00  134.400,00  134.400,00  134.400,00  0,00

37.100   0412310202.027   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  11.340,00  0,00  11.340,00  11.340,00  11.340,00  0,00

37.100   0412310202.027   44905200
001000

Recursos Ordinários  11.340,00  0,00  11.340,00  11.340,00  11.340,00  0,00

37.100   0412310202.030 PIQ-IPTU  22.460,00  0,00  22.460,00  22.460,00  22.460,00  0,00

37.100   0412310202.030   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.030   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.030   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.030   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.030   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.030   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.030   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.030   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.030   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  22.460,00  0,00  22.460,00  22.460,00  22.460,00  0,00

37.100   0412310202.030   44905200
001000

Recursos Ordinários  22.460,00  0,00  22.460,00  22.460,00  22.460,00  0,00

37.100   0412310202.031 Receita Sem Barreiras  1.233,00  0,00  1.233,00  1.232,51  1.232,51  0,49

37.100   0412310202.031   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.031   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.031   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  1.233,00  0,00  1.233,00  1.232,51  1.232,51  0,49

37.100   0412310202.031   33903000
001000

Recursos Ordinários  1.233,00  0,00  1.233,00  1.232,51  1.232,51  0,49

37.100   0412310202.031   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.031   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.031   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.031   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.031   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412310202.031   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412410202.028 Modernizar Sistema de Controle Financeiro do Município  9.250,50  0,00  9.250,50  9.250,00  9.250,00  0,50

37.100   0412410202.028   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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37.100   0412410202.028   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412410202.028   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  9.250,50  0,00  9.250,50  9.250,00  9.250,00  0,50

37.100   0412410202.028   33903900
001000

Recursos Ordinários  9.250,50  0,00  9.250,50  9.250,00  9.250,00  0,50

37.100   0412410202.028   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.100   0412410202.028   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200 Secretaria Executiva de Finanças - SEFIN  16.118.106,89  0,00  16.118.106,89  16.109.776,89  16.109.776,89  8.330,00

37.200   0412220201.021 Modernização na Estrutura Física do Consórcio Público-
COMUPE

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200   0412220201.021   44717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200   0412220201.021   44717000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200   0412220202.182 Partiçipação na Manutenção do Consórcio Público-Rateio-  766,66  0,00  766,66  0,00  0,00  766,66

37.200   0412220202.182   31717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público  766,66  0,00  766,66  0,00  0,00  766,66

37.200   0412220202.182   31717000
001000

Recursos Ordinários  766,66  0,00  766,66  0,00  0,00  766,66

37.200   0412220202.182   33717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200   0412220202.182   33717000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200   0412270062.033 Gestão Administrativa da Secretaria Executiva de
Finanças

 13.570.287,06  0,00  13.570.287,06  13.562.724,55  13.562.724,55  7.562,51

37.200   0412270062.033   31900400 Contratação por Tempo Determinado  85.780,58  0,00  85.780,58  85.780,58  85.780,58  0,00

37.200   0412270062.033   31900400
001000

Recursos Ordinários  85.780,58  0,00  85.780,58  85.780,58  85.780,58  0,00

37.200   0412270062.033   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  616.208,00  0,00  616.208,00  616.207,34  616.207,34  0,66

37.200   0412270062.033   31901100
001000

Recursos Ordinários  616.208,00  0,00  616.208,00  616.207,34  616.207,34  0,66

37.200   0412270062.033   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  140.600,00  0,00  140.600,00  140.550,34  140.550,34  49,66

37.200   0412270062.033   31901300
001000

Recursos Ordinários  140.600,00  0,00  140.600,00  140.550,34  140.550,34  49,66

37.200   0412270062.033   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  35.000,00  0,00  35.000,00  33.812,23  33.812,23  1.187,77

37.200   0412270062.033   31909400
001000

Recursos Ordinários  35.000,00  0,00  35.000,00  33.812,23  33.812,23  1.187,77

37.200   0412270062.033   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  48.131,90  0,00  48.131,90  48.131,90  48.131,90  0,00

37.200   0412270062.033   31911300
001000

Recursos Ordinários  48.131,90  0,00  48.131,90  48.131,90  48.131,90  0,00

37.200   0412270062.033   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200   0412270062.033   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200   0412270062.033   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  23.500,00  0,00  23.500,00  23.447,02  23.447,02  52,98
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37.200   0412270062.033   33903000
001000

Recursos Ordinários  23.500,00  0,00  23.500,00  23.447,02  23.447,02  52,98

37.200   0412270062.033   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  24.500,00  0,00  24.500,00  24.500,00  24.500,00  0,00

37.200   0412270062.033   33903600
001000

Recursos Ordinários  24.500,00  0,00  24.500,00  24.500,00  24.500,00  0,00

37.200   0412270062.033   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4.454.372,62  0,00  4.454.372,62  4.448.287,06  4.448.287,06  6.085,56

37.200   0412270062.033   33903900
001000

Recursos Ordinários  697.142,62  0,00  697.142,62  691.057,78  691.057,78  6.084,84

37.200   0412270062.033   33903900
620000

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP

 3.757.230,00  0,00  3.757.230,00  3.757.229,28  3.757.229,28  0,72

37.200   0412270062.033   33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PJ

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200   0412270062.033   33904000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200   0412270062.033   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  445.750,00  0,00  445.750,00  445.737,90  445.737,90  12,10

37.200   0412270062.033   33909200
001000

Recursos Ordinários  445.750,00  0,00  445.750,00  445.737,90  445.737,90  12,10

37.200   0412270062.033   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  32.010,00  0,00  32.010,00  32.010,00  32.010,00  0,00

37.200   0412270062.033   33909300
001000

Recursos Ordinários  32.010,00  0,00  32.010,00  32.010,00  32.010,00  0,00

37.200   0412270062.033   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200   0412270062.033   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200   0412270062.033   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.191,35  0,00  12.191,35  12.191,35  12.191,35 - 0,00

37.200   0412270062.033   44905200
001000

Recursos Ordinários  12.191,35  0,00  12.191,35  12.191,35  12.191,35 - 0,00

37.200   0412270062.033   46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado  7.652.242,61  0,00  7.652.242,61  7.652.068,83  7.652.068,83  173,78

37.200   0412270062.033   46907100
001000

Recursos Ordinários  7.652.242,61  0,00  7.652.242,61  7.652.068,83  7.652.068,83  173,78

37.200   0412270062.033   46907100
620000

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200   0927170069.010 Encargos Com INSS  388.253,00  0,00  388.253,00  388.252,17  388.252,17  0,83

37.200   0927170069.010   31900500 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200   0927170069.010   31900500
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200   0927170069.010   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200   0927170069.010   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

37.200   0927170069.010   32902100 Juros sobre a Dívida por Contrato  388.253,00  0,00  388.253,00  388.252,17  388.252,17  0,83

37.200   0927170069.010   32902100
001000

Recursos Ordinários  388.253,00  0,00  388.253,00  388.252,17  388.252,17  0,83

37.200   1113170069.011 Encargos Com PASEP  2.158.800,17  0,00  2.158.800,17  2.158.800,17  2.158.800,17  0,00

37.200   1113170069.011   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  2.158.800,17  0,00  2.158.800,17  2.158.800,17  2.158.800,17  0,00
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37.200   1113170069.011   33904700
001000

Recursos Ordinários  2.158.800,17  0,00  2.158.800,17  2.158.800,17  2.158.800,17  0,00

38.000 Secretaria de Governo - SEGOV  5.121.117,24  0,00  5.121.117,24  4.958.115,45  4.958.115,45  163.001,79

38.100 Secretaria Executiva de Relações Institucionais - SERI  138.816,00  0,00  138.816,00  138.807,57  138.807,57  8,43

38.100   0412210052.034 Direção, Supervisão  e  Coordenação da Política da
Secretari

 138.816,00  0,00  138.816,00  138.807,57  138.807,57  8,43

38.100   0412210052.034   31900400 Contratação por Tempo Determinado  55.800,00  0,00  55.800,00  55.791,67  55.791,67  8,33

38.100   0412210052.034   31900400
001000

Recursos Ordinários  55.800,00  0,00  55.800,00  55.791,67  55.791,67  8,33

38.100   0412210052.034   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  83.016,00  0,00  83.016,00  83.015,90  83.015,90  0,10

38.100   0412210052.034   31901100
001000

Recursos Ordinários  83.016,00  0,00  83.016,00  83.015,90  83.015,90  0,10

38.100   0412210052.034   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.100   0412210052.034   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.100   0412210052.034   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.100   0412210052.034   31911300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.100   0412210052.034   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.100   0412210052.034   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.100   0412210052.034   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.100   0412210052.034   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.100   0412210052.034   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.100   0412210052.034   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.100   0412210052.034   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.100   0412210052.034   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.100   0412210052.034   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.100   0412210052.034   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.100   0412210052.034   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.100   0412210052.034   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.200 Secretaria Executiva de Articulação Social - SEAS  1.209.973,26  0,00  1.209.973,26  1.209.639,40  1.209.639,40  333,86

38.200   0412270212.035 Gestão Administrativa da Secretaria Executiva de
Articulação

 1.209.973,26  0,00  1.209.973,26  1.209.639,40  1.209.639,40  333,86

38.200   0412270212.035   31900400 Contratação por Tempo Determinado  845.539,16  0,00  845.539,16  845.539,16  845.539,16  0,00

38.200   0412270212.035   31900400
001000

Recursos Ordinários  845.539,16  0,00  845.539,16  845.539,16  845.539,16  0,00
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38.200   0412270212.035   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  332.640,43  0,00  332.640,43  332.640,43  332.640,43  0,00

38.200   0412270212.035   31901100
001000

Recursos Ordinários  332.640,43  0,00  332.640,43  332.640,43  332.640,43  0,00

38.200   0412270212.035   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.200   0412270212.035   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.200   0412270212.035   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.200   0412270212.035   31911300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.200   0412270212.035   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.200   0412270212.035   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.200   0412270212.035   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  13.130,00  0,00  13.130,00  13.126,48  13.126,48  3,52

38.200   0412270212.035   33903000
001000

Recursos Ordinários  13.130,00  0,00  13.130,00  13.126,48  13.126,48  3,52

38.200   0412270212.035   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.200   0412270212.035   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.200   0412270212.035   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  12.411,00  0,00  12.411,00  12.410,66  12.410,66  0,34

38.200   0412270212.035   33903900
001000

Recursos Ordinários  12.411,00  0,00  12.411,00  12.410,66  12.410,66  0,34

38.200   0412270212.035   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  252,67  0,00  252,67  252,67  252,67  0,00

38.200   0412270212.035   33909200
001000

Recursos Ordinários  252,67  0,00  252,67  252,67  252,67  0,00

38.200   0412270212.035   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00  0,00  6.000,00  5.670,00  5.670,00  330,00

38.200   0412270212.035   44905200
001000

Recursos Ordinários  6.000,00  0,00  6.000,00  5.670,00  5.670,00  330,00

38.200   0824430184.172 Estruturação da Associação de Moradores do Loteamento
Ana de

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.200   0824430184.172   33504300 Subvenções Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.200   0824430184.172   33504300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300 Secretaria Executiva de Lazer, Esportes e Juventude -
SELEJ

 2.538.132,31  0,00  2.538.132,31  2.375.704,51  2.375.704,51  162.427,80

38.300   0412270272.038 Gestão  Administrativa  da  Secretaria  Executiva  de
Lazer,

 816.167,63  0,00  816.167,63  816.109,40  816.109,40  58,23

38.300   0412270272.038   31900400 Contratação por Tempo Determinado  357.694,15  0,00  357.694,15  357.694,15  357.694,15  0,00

38.300   0412270272.038   31900400
001000

Recursos Ordinários  357.694,15  0,00  357.694,15  357.694,15  357.694,15  0,00

38.300   0412270272.038   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  333.865,83  0,00  333.865,83  333.865,83  333.865,83 - 0,00

38.300   0412270272.038   31901100
001000

Recursos Ordinários  333.865,83  0,00  333.865,83  333.865,83  333.865,83 - 0,00

38.300   0412270272.038   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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38.300   0412270272.038   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   0412270272.038   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   0412270272.038   31911300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   0412270272.038   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   0412270272.038   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   0412270272.038   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  60.918,26  0,00  60.918,26  60.912,85  60.912,85  5,41

38.300   0412270272.038   33903000
001000

Recursos Ordinários  60.918,26  0,00  60.918,26  60.912,85  60.912,85  5,41

38.300   0412270272.038   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  30.900,00  0,00  30.900,00  30.900,00  30.900,00  0,00

38.300   0412270272.038   33903600
001000

Recursos Ordinários  30.900,00  0,00  30.900,00  30.900,00  30.900,00  0,00

38.300   0412270272.038   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13.224,00  0,00  13.224,00  13.183,10  13.183,10  40,90

38.300   0412270272.038   33903900
001000

Recursos Ordinários  13.224,00  0,00  13.224,00  13.183,10  13.183,10  40,90

38.300   0412270272.038   33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   0412270272.038   33904800
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   0412270272.038   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  10.400,81  0,00  10.400,81  10.400,81  10.400,81  0,00

38.300   0412270272.038   33909200
001000

Recursos Ordinários  10.400,81  0,00  10.400,81  10.400,81  10.400,81  0,00

38.300   0412270272.038   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.164,58  0,00  9.164,58  9.152,66  9.152,66  11,92

38.300   0412270272.038   44905200
001000

Recursos Ordinários  9.164,58  0,00  9.164,58  9.152,66  9.152,66  11,92

38.300   1339230292.036 Promoções de Eventos  1.721.964,68  0,00  1.721.964,68  1.559.595,11  1.559.595,11  162.369,57

38.300   1339230292.036   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   1339230292.036   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   1339230292.036   33903200 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   1339230292.036   33903200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   1339230292.036   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   1339230292.036   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   1339230292.036   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.695.264,68  0,00  1.695.264,68  1.533.064,68  1.533.064,68  162.200,00

38.300   1339230292.036   33903900
001000

Recursos Ordinários  1.695.264,68  0,00  1.695.264,68  1.533.064,68  1.533.064,68  162.200,00

38.300   1339230292.036   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  26.700,00  0,00  26.700,00  26.530,43  26.530,43  169,57

38.300   1339230292.036   33909200
001000

Recursos Ordinários  26.700,00  0,00  26.700,00  26.530,43  26.530,43  169,57
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38.300   2781230181.004 Construção,  Ampliação  e  Recuperação de Estruturas
Físicas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230181.004   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230181.004   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230181.004   44905100
510003

Transferências de Convênios - União/Desporto e Lazer  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230182.037 Manutenção das Atividades Esportivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230182.037   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230182.037   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230182.037   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230182.037   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230182.037   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230182.037   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230184.161 Implementar  a  política  de apoio e de incentivo ao
esporte

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230184.161   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230184.161   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230184.161   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230184.161   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230184.161   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230184.161   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230184.161   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230184.161   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230184.161   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.300   2781230184.161   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400 Secretaria de Governo - SEGOV  1.234.195,67  0,00  1.234.195,67  1.233.963,97  1.233.963,97  231,70

38.400   0412210052.040 Coordenação Executiva de Assuntos Legislativos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   0412210052.040   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   0412210052.040   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   0412210052.040   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   0412210052.040   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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38.400   0412210052.040   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   0412210052.040   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   0412210052.041 Gestão Administrativa da Secretaria de Governo - SEGOV  1.218.751,57  0,00  1.218.751,57  1.218.676,87  1.218.676,87  74,70

38.400   0412210052.041   31900400 Contratação por Tempo Determinado  26.436,33  0,00  26.436,33  26.436,33  26.436,33  0,00

38.400   0412210052.041   31900400
001000

Recursos Ordinários  26.436,33  0,00  26.436,33  26.436,33  26.436,33  0,00

38.400   0412210052.041   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  661.352,12  0,00  661.352,12  661.352,12  661.352,12  0,00

38.400   0412210052.041   31901100
001000

Recursos Ordinários  661.352,12  0,00  661.352,12  661.352,12  661.352,12  0,00

38.400   0412210052.041   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  483.278,93  0,00  483.278,93  483.278,93  483.278,93  0,00

38.400   0412210052.041   31901300
001000

Recursos Ordinários  483.278,93  0,00  483.278,93  483.278,93  483.278,93  0,00

38.400   0412210052.041   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   0412210052.041   31911300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   0412210052.041   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   0412210052.041   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   0412210052.041   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  17.054,10  0,00  17.054,10  16.979,40  16.979,40  74,70

38.400   0412210052.041   33903000
001000

Recursos Ordinários  17.054,10  0,00  17.054,10  16.979,40  16.979,40  74,70

38.400   0412210052.041   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   0412210052.041   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   0412210052.041   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   0412210052.041   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   0412210052.041   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.390,00  0,00  1.390,00  1.390,00  1.390,00  0,00

38.400   0412210052.041   33903900
001000

Recursos Ordinários  1.390,00  0,00  1.390,00  1.390,00  1.390,00  0,00

38.400   0412210052.041   33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   0412210052.041   33904800
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   0412210052.041   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  3.910,97  0,00  3.910,97  3.910,97  3.910,97  0,00

38.400   0412210052.041   33909200
001000

Recursos Ordinários  3.910,97  0,00  3.910,97  3.910,97  3.910,97  0,00

38.400   0412210052.041   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.329,12  0,00  25.329,12  25.329,12  25.329,12  0,00

38.400   0412210052.041   44905200
001000

Recursos Ordinários  25.329,12  0,00  25.329,12  25.329,12  25.329,12  0,00

38.400   2413110052.039 Divulgação das Atividades Governamentais  15.444,10  0,00  15.444,10  15.287,10  15.287,10  157,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 22

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 26f9f857-0849-42d5-a1da-b487c96fbd3e



AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

38.400   2413110052.039   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  4.256,60  0,00  4.256,60  4.187,10  4.187,10  69,50

38.400   2413110052.039   33903000
001000

Recursos Ordinários  4.256,60  0,00  4.256,60  4.187,10  4.187,10  69,50

38.400   2413110052.039   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   2413110052.039   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

38.400   2413110052.039   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  11.187,50  0,00  11.187,50  11.100,00  11.100,00  87,50

38.400   2413110052.039   33903900
001000

Recursos Ordinários  11.187,50  0,00  11.187,50  11.100,00  11.100,00  87,50

40.000 Secretaria da Educação - SEED  88.047.967,60  0,00  88.047.967,60  87.145.638,99  87.145.638,99  902.328,61

40.100 Secretaria da Educação - SEED  88.047.967,60  0,00  88.047.967,60  87.145.638,99  87.145.638,99  902.328,61

40.100   0842230044.168 Realização   de   palestras   socioeducativas   nas  escolas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   0842230044.168   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   0842230044.168   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   0842230044.168   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   0842230044.168   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   0842230044.168   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   0842230044.168   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140001.005 Construção,  Ampliação, Recuperação, e Equip. da Rede
Física

 2.469.716,61  0,00  2.469.716,61  2.468.637,54  2.468.637,54  1.079,07

40.100   1236140001.005   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  2.469.716,61  0,00  2.469.716,61  2.468.637,54  2.468.637,54  1.079,07

40.100   1236140001.005   44905100
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 214.768,71  0,00  214.768,71  214.768,71  214.768,71  0,00

40.100   1236140001.005   44905100
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  2.019.980,00  0,00  2.019.980,00  2.018.901,55  2.018.901,55  1.078,45

40.100   1236140001.005   44905100
115000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140001.005   44905100
119000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAT

 234.967,90  0,00  234.967,90  234.967,28  234.967,28  0,62

40.100   1236140001.007 Construção de Quadras Cobertas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140001.007   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140001.007   44905100
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140001.008 Construção de uma Área de Recreação nas Escolas
Municipais.

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140001.008   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140001.008   44905100
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.049 Pessoal  e  Encargos Sociais dos Profissionais do  54.244.786,40  0,00  54.244.786,40  53.399.501,77  53.399.501,77  845.284,63
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Magistério

40.100   1236140002.049   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.049   31900400
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.049   31900400
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.049   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  44.272.334,38  0,00  44.272.334,38  43.427.049,75  43.427.049,75  845.284,63

40.100   1236140002.049   31901100
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 5.564.892,70  0,00  5.564.892,70  5.564.892,70  5.564.892,70  0,00

40.100   1236140002.049   31901100
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  30.957.445,84  0,00  30.957.445,84  30.957.445,84  30.957.445,84  0,00

40.100   1236140002.049   31901100
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  5.593.760,84  0,00  5.593.760,84  4.748.476,65  4.748.476,65  845.284,19

40.100   1236140002.049   31901100
114000

Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da
União - VAAF

 2.156.235,00  0,00  2.156.235,00  2.156.234,56  2.156.234,56  0,44

40.100   1236140002.049   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.093.635,72  0,00  3.093.635,72  3.093.635,72  3.093.635,72  0,00

40.100   1236140002.049   31901300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.049   31901300
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  3.093.635,72  0,00  3.093.635,72  3.093.635,72  3.093.635,72  0,00

40.100   1236140002.049   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.049   31909400
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.049   31909400
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.049   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.878.816,30  0,00  6.878.816,30  6.878.816,30  6.878.816,30  0,00

40.100   1236140002.049   31911300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.049   31911300
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  6.878.816,30  0,00  6.878.816,30  6.878.816,30  6.878.816,30  0,00

40.100   1236140002.069 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental  11.280.263,11  0,00  11.280.263,11  11.263.960,53  11.263.960,53  16.302,58

40.100   1236140002.069   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   31900400
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   31901100
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  43.986,80  0,00  43.986,80  43.986,80  43.986,80 - 0,00

40.100   1236140002.069   31901300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 43.986,80  0,00  43.986,80  43.986,80  43.986,80 - 0,00

40.100   1236140002.069   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   31911300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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40.100   1236140002.069   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   33901400
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   33901400
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   33901800 Auxílio Financeiro a Estudantes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   33901800
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   33901800
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  3.844.240,00  0,00  3.844.240,00  3.838.790,50  3.838.790,50  5.449,50

40.100   1236140002.069   33903000
001000

Recursos Ordinários  237.600,00  0,00  237.600,00  237.600,00  237.600,00  0,00

40.100   1236140002.069   33903000
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 1.682.425,00  0,00  1.682.425,00  1.682.424,61  1.682.424,61  0,39

40.100   1236140002.069   33903000
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  1.924.215,00  0,00  1.924.215,00  1.918.765,89  1.918.765,89  5.449,11

40.100   1236140002.069   33903000
124000

Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   33903300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   33903300
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  89.875,00  0,00  89.875,00  89.875,00  89.875,00  0,00

40.100   1236140002.069   33903600
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 42.000,00  0,00  42.000,00  42.000,00  42.000,00  0,00

40.100   1236140002.069   33903600
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   33903600
115000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAF

 47.875,00  0,00  47.875,00  47.875,00  47.875,00  0,00

40.100   1236140002.069   33903600
124000

Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.475.741,55  0,00  1.475.741,55  1.475.659,37  1.475.659,37  82,18

40.100   1236140002.069   33903900
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 550.557,00  0,00  550.557,00  550.474,82  550.474,82  82,18

40.100   1236140002.069   33903900
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  925.184,55  0,00  925.184,55  925.184,55  925.184,55 - 0,00

40.100   1236140002.069   33903900
115000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   33903900
124000

Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.069   33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  141.520,00  0,00  141.520,00  141.520,00  141.520,00  0,00

40.100   1236140002.069   33904800
115000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAF

 141.520,00  0,00  141.520,00  141.520,00  141.520,00  0,00

40.100   1236140002.069   33904900 Auxílio-Transporte  28.069,89  0,00  28.069,89  28.069,89  28.069,89  0,00
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40.100   1236140002.069   33904900
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  28.069,89  0,00  28.069,89  28.069,89  28.069,89  0,00

40.100   1236140002.069   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  83.407,95  0,00  83.407,95  83.404,49  83.404,49  3,46

40.100   1236140002.069   33909200
001000

Recursos Ordinários  83.407,95  0,00  83.407,95  83.404,49  83.404,49  3,46

40.100   1236140002.069   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.005.778,00  0,00  1.005.778,00  1.004.985,48  1.004.985,48  792,52

40.100   1236140002.069   44905200
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 138.827,00  0,00  138.827,00  138.826,48  138.826,48  0,52

40.100   1236140002.069   44905200
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  852.322,00  0,00  852.322,00  851.530,00  851.530,00  792,00

40.100   1236140002.069   44905200
115000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAF

 14.629,00  0,00  14.629,00  14.629,00  14.629,00  0,00

40.100   1236140002.069   44906100 Aquisição de Imóveis  4.567.643,92  0,00  4.567.643,92  4.557.669,00  4.557.669,00  9.974,92

40.100   1236140002.069   44906100
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 3.610.143,92  0,00  3.610.143,92  3.600.169,00  3.600.169,00  9.974,92

40.100   1236140002.069   44906100
115000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAF

 957.500,00  0,00  957.500,00  957.500,00  957.500,00  0,00

40.100   1236140002.177 Despesas  com Monitores, Estagiários e Voluntários do
Ensino

 8.500,00  0,00  8.500,00  8.000,00  8.000,00  500,00

40.100   1236140002.177   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  8.500,00  0,00  8.500,00  8.000,00  8.000,00  500,00

40.100   1236140002.177   33903600
001000

Recursos Ordinários  8.500,00  0,00  8.500,00  8.000,00  8.000,00  500,00

40.100   1236140002.177   33903600
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.180 Construção de uma Escola na Sede do Município  0,48  0,00  0,48  0,00  0,00  0,48

40.100   1236140002.180   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,48  0,00  0,48  0,00  0,00  0,48

40.100   1236140002.180   44905100
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,48  0,00  0,48  0,00  0,00  0,48

40.100   1236140002.181 Educação para Avançar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.181   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.181   33903000
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.181   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.181   33903600
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.181   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.181   33903900
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.181   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140002.181   44905100
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140003.185 Ampliação  da  Escola  Evangelina Delgado de
Albuquerque, em

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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40.100   1236140003.185   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140003.185   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140003.186 aquisição  de  livros para renovação do acervo da
Biblioteca

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140003.186   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140003.186   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140092.067 Transporte Escolar dos Alunos - Ensino Fundamental  47.307,00  0,00  47.307,00  47.306,32  47.306,32  0,68

40.100   1236140092.067   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  23.332,00  0,00  23.332,00  23.331,32  23.331,32  0,68

40.100   1236140092.067   33903000
123000

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar
(PNATE)

 23.332,00  0,00  23.332,00  23.331,32  23.331,32  0,68

40.100   1236140092.067   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  23.975,00  0,00  23.975,00  23.975,00  23.975,00  0,00

40.100   1236140092.067   33903900
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140092.067   33903900
123000

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar
(PNATE)

 23.975,00  0,00  23.975,00  23.975,00  23.975,00  0,00

40.100   1236140092.067   33903900
125000

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140102.059 Alimentação Escolar - Mais Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140102.059   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140102.059   33903000
122000

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140102.064 Alimentação Escolar - Ensino Fundamental  2.459.629,11  0,00  2.459.629,11  2.459.160,89  2.459.160,89  468,22

40.100   1236140102.064   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  2.248.342,61  0,00  2.248.342,61  2.247.874,49  2.247.874,49  468,12

40.100   1236140102.064   33903000
001000

Recursos Ordinários  1.174.011,50  0,00  1.174.011,50  1.174.011,27  1.174.011,27  0,23

40.100   1236140102.064   33903000
122000

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 1.074.331,11  0,00  1.074.331,11  1.073.863,22  1.073.863,22  467,89

40.100   1236140102.064   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  211.286,50  0,00  211.286,50  211.286,40  211.286,40  0,10

40.100   1236140102.064   33909200
001000

Recursos Ordinários  211.286,50  0,00  211.286,50  211.286,40  211.286,40  0,10

40.100   1236140112.058 Programas Com o Salário-Educação  1.800.988,88  0,00  1.800.988,88  1.800.268,77  1.800.268,77  720,11

40.100   1236140112.058   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.320,00  0,00  4.320,00  4.320,00  4.320,00  0,00

40.100   1236140112.058   31901300
120000

Transferência do Salário-Educação  4.320,00  0,00  4.320,00  4.320,00  4.320,00  0,00

40.100   1236140112.058   33902000 Auxílio Financeiro a Pesquisadores  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140112.058   33902000
120000

Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236140112.058   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  1.657.147,88  0,00  1.657.147,88  1.657.147,88  1.657.147,88  0,00
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40.100   1236140112.058   33903000
120000

Transferência do Salário-Educação  1.657.147,88  0,00  1.657.147,88  1.657.147,88  1.657.147,88  0,00

40.100   1236140112.058   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  43.200,00  0,00  43.200,00  43.200,00  43.200,00  0,00

40.100   1236140112.058   33903600
120000

Transferência do Salário-Educação  43.200,00  0,00  43.200,00  43.200,00  43.200,00  0,00

40.100   1236140112.058   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  76.085,00  0,00  76.085,00  76.084,89  76.084,89  0,11

40.100   1236140112.058   33903900
120000

Transferência do Salário-Educação  76.085,00  0,00  76.085,00  76.084,89  76.084,89  0,11

40.100   1236140112.058   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  5.040,00  0,00  5.040,00  4.320,00  4.320,00  720,00

40.100   1236140112.058   33904700
120000

Transferência do Salário-Educação  5.040,00  0,00  5.040,00  4.320,00  4.320,00  720,00

40.100   1236140112.058   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  15.196,00  0,00  15.196,00  15.196,00  15.196,00  0,00

40.100   1236140112.058   33909200
001000

Recursos Ordinários  15.196,00  0,00  15.196,00  15.196,00  15.196,00  0,00

40.100   1236240052.046 Apoio aos Alunos do Ganhe o Mundo  9.000,00  0,00  9.000,00  0,00  0,00  9.000,00

40.100   1236240052.046   33901800 Auxílio Financeiro a Estudantes  9.000,00  0,00  9.000,00  0,00  0,00  9.000,00

40.100   1236240052.046   33901800
001000

Recursos Ordinários  9.000,00  0,00  9.000,00  0,00  0,00  9.000,00

40.100   1236440062.042 Programa Passe Livre  12.523,50  0,00  12.523,50  12.522,65  12.522,65  0,85

40.100   1236440062.042   33901800 Auxílio Financeiro a Estudantes  12.523,50  0,00  12.523,50  12.522,65  12.522,65  0,85

40.100   1236440062.042   33901800
001000

Recursos Ordinários  12.523,50  0,00  12.523,50  12.522,65  12.522,65  0,85

40.100   1236540012.050 Pessoal  e  Encargos Sociais dos Profissionais do
Magistério

 1.004.000,00  0,00  1.004.000,00  997.680,60  997.680,60  6.319,40

40.100   1236540012.050   31900400 Contratação por Tempo Determinado  4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00

40.100   1236540012.050   31900400
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00

40.100   1236540012.050   31900400
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.050   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.000.000,00  0,00  1.000.000,00  997.680,60  997.680,60  2.319,40

40.100   1236540012.050   31901100
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.050   31901100
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  980.000,00  0,00  980.000,00  978.558,34  978.558,34  1.441,66

40.100   1236540012.050   31901100
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  20.000,00  0,00  20.000,00  19.122,26  19.122,26  877,74

40.100   1236540012.050   31901100
114000

Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.050   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.050   31901300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.050   31901300
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 28

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 26f9f857-0849-42d5-a1da-b487c96fbd3e



AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

40.100   1236540012.050   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.050   31909400
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.050   31909400
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.050   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.050   31911300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.050   31911300
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054 Manutenção das Ações do Ensino Infantil  3.216.164,58  0,00  3.216.164,58  3.213.540,76  3.213.540,76  2.623,82

40.100   1236540012.054   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   31900400
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.921.735,99  0,00  2.921.735,99  2.921.534,09  2.921.534,09  201,90

40.100   1236540012.054   31901100
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   31901100
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  1.391.014,03  0,00  1.391.014,03  1.391.014,03  1.391.014,03  0,00

40.100   1236540012.054   31901100
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  179.000,00  0,00  179.000,00  178.798,10  178.798,10  201,90

40.100   1236540012.054   31901100
118000

Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da
União - VAAT

 1.351.721,96  0,00  1.351.721,96  1.351.721,96  1.351.721,96  0,00

40.100   1236540012.054   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   31901300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   31901300
118000

Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   31911300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   33901400
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   33901400
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   33901800 Auxílio Financeiro a Estudantes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   33901800
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   33901800
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  105.758,70  0,00  105.758,70  103.686,99  103.686,99  2.071,71

40.100   1236540012.054   33903000
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

40.100   1236540012.054   33903000
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  101.858,70  0,00  101.858,70  99.786,99  99.786,99  2.071,71

40.100   1236540012.054   33903000
115000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAF

 3.900,00  0,00  3.900,00  3.900,00  3.900,00  0,00

40.100   1236540012.054   33903000
119000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   33903300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   33903300
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   33903600
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   33903600
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  11.227,50  0,00  11.227,50  11.227,29  11.227,29  0,21

40.100   1236540012.054   33903900
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 7.209,50  0,00  7.209,50  7.209,50  7.209,50  0,00

40.100   1236540012.054   33903900
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  4.018,00  0,00  4.018,00  4.017,79  4.017,79  0,21

40.100   1236540012.054   33903900
115000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.054   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.327,11  0,00  1.327,11  1.327,11  1.327,11 - 0,00

40.100   1236540012.054   33909200
001000

Recursos Ordinários  1.327,11  0,00  1.327,11  1.327,11  1.327,11 - 0,00

40.100   1236540012.054   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  176.115,28  0,00  176.115,28  175.765,28  175.765,28  350,00

40.100   1236540012.054   44905200
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 2.200,28  0,00  2.200,28  2.200,28  2.200,28 - 0,00

40.100   1236540012.054   44905200
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  166.100,00  0,00  166.100,00  166.100,00  166.100,00  0,00

40.100   1236540012.054   44905200
115000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAF

 7.815,00  0,00  7.815,00  7.465,00  7.465,00  350,00

40.100   1236540012.054   44905200
119000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.178 Despesas  com Monitores, Estagiários e Voluntários do
Ensino

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.178   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540012.178   33903600
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.052 Pessoal  e  Encargos Sociais dos Profissionais do
Magistério

 140.770,00  0,00  140.770,00  134.769,57  134.769,57  6.000,43

40.100   1236540022.052   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.052   31900400
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.052   31900400
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

40.100   1236540022.052   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.052   31901100
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.052   31901100
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.052   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00

40.100   1236540022.052   31901300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 6.000,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00

40.100   1236540022.052   31901300
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.052   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.052   31909400
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.052   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  134.770,00  0,00  134.770,00  134.769,57  134.769,57  0,43

40.100   1236540022.052   31911300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.052   31911300
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  134.770,00  0,00  134.770,00  134.769,57  134.769,57  0,43

40.100   1236540022.057 Manutenção das Ações do Ensino Infantil - Creche  2.313.613,03  0,00  2.313.613,03  2.310.512,40  2.310.512,40  3.100,63

40.100   1236540022.057   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   31900400
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.070.567,27  0,00  1.070.567,27  1.070.567,27  1.070.567,27  0,00

40.100   1236540022.057   31901100
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   31901100
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  713.583,14  0,00  713.583,14  713.583,14  713.583,14  0,00

40.100   1236540022.057   31901100
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  356.984,13  0,00  356.984,13  356.984,13  356.984,13  0,00

40.100   1236540022.057   31901100
118000

Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   31901300
118000

Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

40.100   1236540022.057   31911300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

40.100   1236540022.057   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   33901400
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   33901400
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   33901800 Auxílio Financeiro a Estudantes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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40.100   1236540022.057   33901800
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  169.389,72  0,00  169.389,72  169.388,61  169.388,61  1,11

40.100   1236540022.057   33903000
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   33903000
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  84.595,72  0,00  84.595,72  84.595,11  84.595,11  0,61

40.100   1236540022.057   33903000
115000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAF

 3.180,00  0,00  3.180,00  3.180,00  3.180,00  0,00

40.100   1236540022.057   33903000
119000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAT

 81.614,00  0,00  81.614,00  81.613,50  81.613,50  0,50

40.100   1236540022.057   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   33903300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   33903300
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   33903600
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   33903600
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  71.746,00  0,00  71.746,00  71.745,92  71.745,92  0,08

40.100   1236540022.057   33903900
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 6.315,00  0,00  6.315,00  6.315,00  6.315,00  0,00

40.100   1236540022.057   33903900
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  65.431,00  0,00  65.431,00  65.430,92  65.430,92  0,08

40.100   1236540022.057   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  7.415,33  0,00  7.415,33  7.415,33  7.415,33  0,00

40.100   1236540022.057   33909200
001000

Recursos Ordinários  7.415,33  0,00  7.415,33  7.415,33  7.415,33  0,00

40.100   1236540022.057   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  907.904,71  0,00  907.904,71  907.904,71  907.904,71  0,00

40.100   1236540022.057   44905100
115000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAF

 907.904,71  0,00  907.904,71  907.904,71  907.904,71  0,00

40.100   1236540022.057   44905100
119000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.057   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  83.590,00  0,00  83.590,00  83.490,56  83.490,56  99,44

40.100   1236540022.057   44905200
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  78.920,00  0,00  78.920,00  78.820,56  78.820,56  99,44

40.100   1236540022.057   44905200
115000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAF

 4.670,00  0,00  4.670,00  4.670,00  4.670,00  0,00

40.100   1236540022.057   44905200
119000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.179 Despesas  com Monitores, Estagiários e Voluntários do
Ensino

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.179   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540022.179   33903600
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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40.100   1236540023.172 Construção   de  uma  mine  creche  para  atender
cinquenta

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540023.172   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540023.172   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540092.065 Transporte Escolar dos Alunos - Ensino Infantil  30.420,73  0,00  30.420,73  30.420,56  30.420,56  0,17

40.100   1236540092.065   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  20.606,13  0,00  20.606,13  20.606,06  20.606,06  0,07

40.100   1236540092.065   33903000
123000

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar
(PNATE)

 20.606,13  0,00  20.606,13  20.606,06  20.606,06  0,07

40.100   1236540092.065   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  9.814,60  0,00  9.814,60  9.814,50  9.814,50  0,10

40.100   1236540092.065   33903900
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540092.065   33903900
123000

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar
(PNATE)

 9.814,60  0,00  9.814,60  9.814,50  9.814,50  0,10

40.100   1236540092.065   33903900
125000

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236540102.061 Alimentação Escolar - Creche  78.861,63  0,00  78.861,63  78.861,50  78.861,50  0,13

40.100   1236540102.061   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  78.861,63  0,00  78.861,63  78.861,50  78.861,50  0,13

40.100   1236540102.061   33903000
001000

Recursos Ordinários  14.478,36  0,00  14.478,36  14.478,36  14.478,36 - 0,00

40.100   1236540102.061   33903000
122000

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 64.383,27  0,00  64.383,27  64.383,14  64.383,14  0,13

40.100   1236540102.063 Alimentação Escolar - Pré-Escola  155.121,82  0,00  155.121,82  155.111,93  155.111,93  9,89

40.100   1236540102.063   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  155.121,82  0,00  155.121,82  155.111,93  155.111,93  9,89

40.100   1236540102.063   33903000
001000

Recursos Ordinários  47.391,82  0,00  47.391,82  47.391,82  47.391,82  0,00

40.100   1236540102.063   33903000
122000

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 107.730,00  0,00  107.730,00  107.720,11  107.720,11  9,89

40.100   1236640032.051 Pessoal  e  Encargos Sociais dos Profissionais do
Magistério

 809.839,45  0,00  809.839,45  809.839,45  809.839,45  0,00

40.100   1236640032.051   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.051   31900400
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.051   31900400
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.051   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  809.839,45  0,00  809.839,45  809.839,45  809.839,45  0,00

40.100   1236640032.051   31901100
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.051   31901100
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  809.839,45  0,00  809.839,45  809.839,45  809.839,45  0,00

40.100   1236640032.051   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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40.100   1236640032.051   31901300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.051   31901300
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.051   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.051   31909400
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.051   31909400
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.051   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.051   31911300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.051   31911300
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070 Manutenção das Ações do Ensino de Jovens e Adultos  1.512.028,70  0,00  1.512.028,70  1.511.189,59  1.511.189,59  839,11

40.100   1236640032.070   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   31900400
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.334.208,36  0,00  1.334.208,36  1.334.208,36  1.334.208,36  0,00

40.100   1236640032.070   31901100
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   31901100
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  1.334.208,36  0,00  1.334.208,36  1.334.208,36  1.334.208,36  0,00

40.100   1236640032.070   31901100
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   31901300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   31911300
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33901400
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33901400
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33901800 Auxílio Financeiro a Estudantes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33901800
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33901800
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  73.025,34  0,00  73.025,34  72.886,23  72.886,23  139,11

40.100   1236640032.070   33903000
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 1.142,34  0,00  1.142,34  1.142,34  1.142,34 - 0,00
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40.100   1236640032.070   33903000
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  71.883,00  0,00  71.883,00  71.743,89  71.743,89  139,11

40.100   1236640032.070   33903000
124000

Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33903300
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33903600
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33903600
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33903600
124000

Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33903900
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33903900
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33903900
115000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33903900
124000

Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   33909200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   44905100
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236640032.070   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  104.795,00  0,00  104.795,00  104.095,00  104.095,00  700,00

40.100   1236640032.070   44905200
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  97.920,00  0,00  97.920,00  97.920,00  97.920,00  0,00

40.100   1236640032.070   44905200
115000

Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da
União - VAAF

 6.875,00  0,00  6.875,00  6.175,00  6.175,00  700,00

40.100   1236640102.062 Alimentação Escolar - Jovens e Adultos  72.803,12  0,00  72.803,12  72.778,60  72.778,60  24,52

40.100   1236640102.062   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  72.803,12  0,00  72.803,12  72.778,60  72.778,60  24,52

40.100   1236640102.062   33903000
001000

Recursos Ordinários  30.884,70  0,00  30.884,70  30.860,80  30.860,80  23,90

40.100   1236640102.062   33903000
122000

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 41.918,42  0,00  41.918,42  41.917,80  41.917,80  0,62

40.100   1236740042.056 Manutenção das Ações da Educação Especial  1.000,00  0,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  0,00

40.100   1236740042.056   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  700,00  0,00  700,00  700,00  700,00  0,00

40.100   1236740042.056   33903000
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 700,00  0,00  700,00  700,00  700,00  0,00
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40.100   1236740042.056   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236740042.056   33903600
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236740042.056   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  300,00  0,00  300,00  300,00  300,00  0,00

40.100   1236740042.056   33903900
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 300,00  0,00  300,00  300,00  300,00  0,00

40.100   1236740043.176 Reestruturação  e  Ampliação  do  Centro  de  Reabilitação
e

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236740043.176   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236740043.176   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236740043.176   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236740043.176   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236740043.176   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236740043.176   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236740043.208 Reformas e Ampliações de Escolas do Ensino Especial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236740043.208   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236740043.208   44905100
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236740102.060 Alimentação Escolar - Ensino Especial  46.258,86  0,00  46.258,86  46.258,83  46.258,83  0,03

40.100   1236740102.060   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  46.258,86  0,00  46.258,86  46.258,83  46.258,83  0,03

40.100   1236740102.060   33903000
122000

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 46.258,86  0,00  46.258,86  46.258,83  46.258,83  0,03

40.100   1236840082.044 Fardamento Para Alunos da Rede Municipal de Ensino  298.980,84  0,00  298.980,84  298.980,84  298.980,84 - 0,00

40.100   1236840082.044   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  298.980,84  0,00  298.980,84  298.980,84  298.980,84 - 0,00

40.100   1236840082.044   33903000
001000

Recursos Ordinários  298.980,84  0,00  298.980,84  298.980,84  298.980,84 - 0,00

40.100   1236840082.045 Manutenção do Conselho Municipal de Educação  24.379,48  0,00  24.379,48  24.344,24  24.344,24  35,24

40.100   1236840082.045   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  8.964,88  0,00  8.964,88  8.929,76  8.929,76  35,12

40.100   1236840082.045   33901400
001000

Recursos Ordinários  8.964,88  0,00  8.964,88  8.929,76  8.929,76  35,12

40.100   1236840082.045   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,12  0,00  0,12  0,00  0,00  0,12

40.100   1236840082.045   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,12  0,00  0,12  0,00  0,00  0,12

40.100   1236840082.045   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  13.314,48  0,00  13.314,48  13.314,48  13.314,48  0,00

40.100   1236840082.045   33903300
001000

Recursos Ordinários  13.314,48  0,00  13.314,48  13.314,48  13.314,48  0,00

40.100   1236840082.045   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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40.100   1236840082.045   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.045   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.100,00  0,00  2.100,00  2.100,00  2.100,00  0,00

40.100   1236840082.045   33903900
001000

Recursos Ordinários  2.100,00  0,00  2.100,00  2.100,00  2.100,00  0,00

40.100   1236840082.045   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.045   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.047 Manutenção da Biblioteca Municipal  43.865,31  0,00  43.865,31  37.599,11  37.599,11  6.266,20

40.100   1236840082.047   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  700,00  0,00  700,00  700,00  700,00  0,00

40.100   1236840082.047   33903000
001000

Recursos Ordinários  700,00  0,00  700,00  700,00  700,00  0,00

40.100   1236840082.047   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.047   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.047   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  34.592,96  0,00  34.592,96  32.124,49  32.124,49  2.468,47

40.100   1236840082.047   33903900
001000

Recursos Ordinários  34.592,96  0,00  34.592,96  32.124,49  32.124,49  2.468,47

40.100   1236840082.047   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.574,34  0,00  2.574,34  2.574,34  2.574,34  0,00

40.100   1236840082.047   33909200
001000

Recursos Ordinários  2.574,34  0,00  2.574,34  2.574,34  2.574,34  0,00

40.100   1236840082.047   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.998,01  0,00  5.998,01  2.200,28  2.200,28  3.797,73

40.100   1236840082.047   44905200
001000

Recursos Ordinários  5.998,01  0,00  5.998,01  2.200,28  2.200,28  3.797,73

40.100   1236840082.048 Gestão Administrativa da Secretaria de Educação  5.355.353,96  0,00  5.355.353,96  5.351.603,24  5.351.603,24  3.750,72

40.100   1236840082.048   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.048   31900400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.048   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.048   31901100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.048   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.048   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.048   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  203.971,18  0,00  203.971,18  203.969,83  203.969,83  1,35

40.100   1236840082.048   31909400
001000

Recursos Ordinários  39.698,00  0,00  39.698,00  39.697,50  39.697,50  0,50

40.100   1236840082.048   31909400
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  133.222,00  0,00  133.222,00  133.221,15  133.221,15  0,85

40.100   1236840082.048   31909400
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  31.051,18  0,00  31.051,18  31.051,18  31.051,18 - 0,00

40.100   1236840082.048   31909600 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  106.000,00  0,00  106.000,00  105.497,41  105.497,41  502,59
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CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

40.100   1236840082.048   31909600
001000

Recursos Ordinários  106.000,00  0,00  106.000,00  105.497,41  105.497,41  502,59

40.100   1236840082.048   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.048   31911300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.048   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.048   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.048   33901800 Auxílio Financeiro a Estudantes  2.000,00  0,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  0,00

40.100   1236840082.048   33901800
001000

Recursos Ordinários  2.000,00  0,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  0,00

40.100   1236840082.048   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  70.238,46  0,00  70.238,46  69.317,32  69.317,32  921,14

40.100   1236840082.048   33903000
001000

Recursos Ordinários  70.238,46  0,00  70.238,46  69.317,32  69.317,32  921,14

40.100   1236840082.048   33903200 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  3.304.000,00  0,00  3.304.000,00  3.304.000,00  3.304.000,00  0,00

40.100   1236840082.048   33903200
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  3.304.000,00  0,00  3.304.000,00  3.304.000,00  3.304.000,00  0,00

40.100   1236840082.048   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.048   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.048   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.048   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

40.100   1236840082.048   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  198.291,00  0,00  198.291,00  197.340,79  197.340,79  950,21

40.100   1236840082.048   33903900
001000

Recursos Ordinários  198.291,00  0,00  198.291,00  197.340,79  197.340,79  950,21

40.100   1236840082.048   33904900 Auxílio-Transporte  173.825,00  0,00  173.825,00  173.824,40  173.824,40  0,60

40.100   1236840082.048   33904900
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 173.825,00  0,00  173.825,00  173.824,40  173.824,40  0,60

40.100   1236840082.048   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  14.056,48  0,00  14.056,48  13.056,48  13.056,48  1.000,00

40.100   1236840082.048   33909200
001000

Recursos Ordinários  14.056,48  0,00  14.056,48  13.056,48  13.056,48  1.000,00

40.100   1236840082.048   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  340.859,47  0,00  340.859,47  340.548,13  340.548,13  311,34

40.100   1236840082.048   33909300
001000

Recursos Ordinários  321.464,92  0,00  321.464,92  321.463,94  321.463,94  0,98

40.100   1236840082.048   33909300
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  17.394,55  0,00  17.394,55  17.394,55  17.394,55 - 0,00

40.100   1236840082.048   33909300
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  2.000,00  0,00  2.000,00  1.689,64  1.689,64  310,36

40.100   1236840082.048   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  102.812,37  0,00  102.812,37  102.811,45  102.811,45  0,92

40.100   1236840082.048   44905200
001000

Recursos Ordinários  102.812,37  0,00  102.812,37  102.811,45  102.811,45  0,92

40.100   1236840082.048   46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado  839.300,00  0,00  839.300,00  839.237,43  839.237,43  62,57
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Código Crédito Orçamentário
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Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

40.100   1236840082.048   46907100
112000

Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  839.300,00  0,00  839.300,00  839.237,43  839.237,43  62,57

40.100   1236840082.053 Material Escolar Para Alunos da Rede Municipal de Ensino  611.791,00  0,00  611.791,00  611.789,30  611.789,30  1,70

40.100   1236840082.053   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  611.791,00  0,00  611.791,00  611.789,30  611.789,30  1,70

40.100   1236840082.053   33903000
111000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

 86.200,00  0,00  86.200,00  86.198,30  86.198,30  1,70

40.100   1236840082.053   33903000
113000

Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  525.591,00  0,00  525.591,00  525.591,00  525.591,00  0,00

41.000 Secretaria de Políticas Sociais e Educação Profissional -
SEPS

 20.625.967,70  0,00  20.625.967,70  20.593.139,77  20.593.139,77  32.827,93

41.100 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  7.605.133,26  0,00  7.605.133,26  7.575.316,56  7.575.316,56  29.816,70

41.100   0412230162.071 Gestão  Administrativa  do  Fundo  Municipal  de
Assistência

 1.252.695,31  0,00  1.252.695,31  1.243.357,31  1.243.357,31  9.338,00

41.100   0412230162.071   31900400 Contratação por Tempo Determinado  61.000,00  0,00  61.000,00  51.662,00  51.662,00  9.338,00

41.100   0412230162.071   31900400
001000

Recursos Ordinários  61.000,00  0,00  61.000,00  51.662,00  51.662,00  9.338,00

41.100   0412230162.071   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  486.440,21  0,00  486.440,21  486.440,21  486.440,21  0,00

41.100   0412230162.071   31901100
001000

Recursos Ordinários  486.440,21  0,00  486.440,21  486.440,21  486.440,21  0,00

41.100   0412230162.071   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  687.755,10  0,00  687.755,10  687.755,10  687.755,10  0,00

41.100   0412230162.071   31901300
001000

Recursos Ordinários  687.755,10  0,00  687.755,10  687.755,10  687.755,10  0,00

41.100   0412230162.071   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0412230162.071   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0412230162.071   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0412230162.071   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0412230162.071   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0412230162.071   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0412230162.071   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0412230162.071   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0412230162.071   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  17.500,00  0,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  0,00

41.100   0412230162.071   33903900
001000

Recursos Ordinários  17.500,00  0,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  0,00

41.100   0412230162.071   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0412230162.071   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0412230162.071   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0412230162.071   33909200 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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001000

41.100   0412230162.071   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0412230162.071   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.072 Benefícios Socioassistenciais  2.991.297,84  0,00  2.991.297,84  2.985.986,56  2.985.986,56  5.311,28

41.100   0824430162.072   33504300 Subvenções Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.072   33504300
312010

Transferências de Convênios - União/Assistência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.072   33903200 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  2.773.308,34  0,00  2.773.308,34  2.773.308,34  2.773.308,34  0,00

41.100   0824430162.072   33903200
001000

Recursos Ordinários  2.698.357,00  0,00  2.698.357,00  2.698.357,00  2.698.357,00  0,00

41.100   0824430162.072   33903200
312010

Transferências de Convênios - União/Assistência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.072   33903200
312020

Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social  74.951,34  0,00  74.951,34  74.951,34  74.951,34  0,00

41.100   0824430162.072   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.072   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.072   33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  201.580,00  0,00  201.580,00  196.268,72  196.268,72  5.311,28

41.100   0824430162.072   33904800
001000

Recursos Ordinários  115.000,00  0,00  115.000,00  110.948,72  110.948,72  4.051,28

41.100   0824430162.072   33904800
312010

Transferências de Convênios - União/Assistência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.072   33904800
312020

Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social  86.580,00  0,00  86.580,00  85.320,00  85.320,00  1.260,00

41.100   0824430162.072   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  16.409,50  0,00  16.409,50  16.409,50  16.409,50  0,00

41.100   0824430162.072   33909200
001000

Recursos Ordinários  16.409,50  0,00  16.409,50  16.409,50  16.409,50  0,00

41.100   0824430162.073 Serviços de Proteção Social Básica  1.294.148,37  0,00  1.294.148,37  1.281.336,42  1.281.336,42  12.811,95

41.100   0824430162.073   31900400 Contratação por Tempo Determinado  264.900,00  0,00  264.900,00  264.809,64  264.809,64  90,36

41.100   0824430162.073   31900400
001000

Recursos Ordinários  148.500,00  0,00  148.500,00  148.443,42  148.443,42  56,58

41.100   0824430162.073   31900400
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 93.200,00  0,00  93.200,00  93.166,22  93.166,22  33,78

41.100   0824430162.073   31900400
312010

Transferências de Convênios - União/Assistência Social  23.200,00  0,00  23.200,00  23.200,00  23.200,00  0,00

41.100   0824430162.073   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  458.100,00  0,00  458.100,00  458.070,64  458.070,64  29,36

41.100   0824430162.073   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   31901300
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 458.100,00  0,00  458.100,00  458.070,64  458.070,64  29,36

41.100   0824430162.073   31901300
312010

Transferências de Convênios - União/Assistência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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41.100   0824430162.073   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   33901400
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  80.735,36  0,00  80.735,36  79.735,36  79.735,36  1.000,00

41.100   0824430162.073   33903000
001000

Recursos Ordinários  51.444,67  0,00  51.444,67  50.444,67  50.444,67  1.000,00

41.100   0824430162.073   33903000
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 29.290,69  0,00  29.290,69  29.290,69  29.290,69  0,00

41.100   0824430162.073   33903000
312010

Transferências de Convênios - União/Assistência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   33903300
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  94.000,00  0,00  94.000,00  93.320,61  93.320,61  679,39

41.100   0824430162.073   33903600
001000

Recursos Ordinários  94.000,00  0,00  94.000,00  93.320,61  93.320,61  679,39

41.100   0824430162.073   33903600
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   33903600
312010

Transferências de Convênios - União/Assistência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  278.200,00  0,00  278.200,00  267.475,60  267.475,60  10.724,40

41.100   0824430162.073   33903900
001000

Recursos Ordinários  248.200,00  0,00  248.200,00  247.575,60  247.575,60  624,40

41.100   0824430162.073   33903900
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 26.000,00  0,00  26.000,00  16.000,00  16.000,00  10.000,00

41.100   0824430162.073   33903900
312010

Transferências de Convênios - União/Assistência Social  4.000,00  0,00  4.000,00  3.900,00  3.900,00  100,00

41.100   0824430162.073   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  22.810,00  0,00  22.810,00  22.521,56  22.521,56  288,44

41.100   0824430162.073   33909200
001000

Recursos Ordinários  22.810,00  0,00  22.810,00  22.521,56  22.521,56  288,44

41.100   0824430162.073   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   44905100
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  95.403,01  0,00  95.403,01  95.403,01  95.403,01  0,00

41.100   0824430162.073   44905200
001000

Recursos Ordinários  95.403,01  0,00  95.403,01  95.403,01  95.403,01  0,00
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

41.100   0824430162.073   44905200
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   44905200
312010

Transferências de Convênios - União/Assistência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.073   44905200
312020

Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.076 Apoio à Organização e Gestão do SUAS  54.353,00  0,00  54.353,00  53.508,80  53.508,80  844,20

41.100   0824430162.076   31900400 Contratação por Tempo Determinado  12.000,00  0,00  12.000,00  11.987,10  11.987,10  12,90

41.100   0824430162.076   31900400
001000

Recursos Ordinários  5.000,00  0,00  5.000,00  4.987,10  4.987,10  12,90

41.100   0824430162.076   31900400
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 7.000,00  0,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  0,00

41.100   0824430162.076   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.076   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.076   31901300
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.076   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.076   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.076   33901400
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.076   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00  0,00  12.000,00  11.168,70  11.168,70  831,30

41.100   0824430162.076   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.076   33903000
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 12.000,00  0,00  12.000,00  11.168,70  11.168,70  831,30

41.100   0824430162.076   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.076   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.076   33903300
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.076   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00  0,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  0,00

41.100   0824430162.076   33903600
001000

Recursos Ordinários  15.000,00  0,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  0,00

41.100   0824430162.076   33903600
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.076   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.353,00  0,00  15.353,00  15.353,00  15.353,00  0,00

41.100   0824430162.076   33903900
001000

Recursos Ordinários  7.500,00  0,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  0,00

41.100   0824430162.076   33903900
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 7.853,00  0,00  7.853,00  7.853,00  7.853,00  0,00

41.100   0824430162.076   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.076   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 42

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 26f9f857-0849-42d5-a1da-b487c96fbd3e



AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

41.100   0824430162.076   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.076   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.076   44905200
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.077 Apoio  à Organização e Gestão do Programa Bolsa Família
e do

 474.468,82  0,00  474.468,82  474.134,57  474.134,57  334,25

41.100   0824430162.077   31900400 Contratação por Tempo Determinado  189.632,00  0,00  189.632,00  189.632,00  189.632,00  0,00

41.100   0824430162.077   31900400
001000

Recursos Ordinários  1.200,00  0,00  1.200,00  1.200,00  1.200,00  0,00

41.100   0824430162.077   31900400
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 188.432,00  0,00  188.432,00  188.432,00  188.432,00  0,00

41.100   0824430162.077   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  54.500,00  0,00  54.500,00  54.471,88  54.471,88  28,12

41.100   0824430162.077   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.077   31901300
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 54.500,00  0,00  54.500,00  54.471,88  54.471,88  28,12

41.100   0824430162.077   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.077   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.077   33901400
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.077   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  16.800,00  0,00  16.800,00  16.778,68  16.778,68  21,32

41.100   0824430162.077   33903000
001000

Recursos Ordinários  16.800,00  0,00  16.800,00  16.778,68  16.778,68  21,32

41.100   0824430162.077   33903000
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.077   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.077   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.077   33903300
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.077   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  39.000,00  0,00  39.000,00  39.000,00  39.000,00  0,00

41.100   0824430162.077   33903600
001000

Recursos Ordinários  39.000,00  0,00  39.000,00  39.000,00  39.000,00  0,00

41.100   0824430162.077   33903600
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.077   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  63.887,50  0,00  63.887,50  63.602,69  63.602,69  284,81

41.100   0824430162.077   33903900
001000

Recursos Ordinários  37.600,00  0,00  37.600,00  37.525,19  37.525,19  74,81

41.100   0824430162.077   33903900
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 26.287,50  0,00  26.287,50  26.077,50  26.077,50  210,00

41.100   0824430162.077   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.077   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 43

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 26f9f857-0849-42d5-a1da-b487c96fbd3e



AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070
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41.100   0824430162.077   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  7.337,50  0,00  7.337,50  7.337,50  7.337,50  0,00

41.100   0824430162.077   33909200
001000

Recursos Ordinários  7.337,50  0,00  7.337,50  7.337,50  7.337,50  0,00

41.100   0824430162.077   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  41.251,25  0,00  41.251,25  41.251,25  41.251,25  0,00

41.100   0824430162.077   44905100
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 41.251,25  0,00  41.251,25  41.251,25  41.251,25  0,00

41.100   0824430162.077   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  62.060,57  0,00  62.060,57  62.060,57  62.060,57  0,00

41.100   0824430162.077   44905200
001000

Recursos Ordinários  36.780,57  0,00  36.780,57  36.780,57  36.780,57  0,00

41.100   0824430162.077   44905200
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 25.280,00  0,00  25.280,00  25.280,00  25.280,00  0,00

41.100   0824430162.078 Fortalecimento do Controle Social  55.876,00  0,00  55.876,00  55.776,00  55.776,00  100,00

41.100   0824430162.078   31900400 Contratação por Tempo Determinado  39.400,00  0,00  39.400,00  39.300,00  39.300,00  100,00

41.100   0824430162.078   31900400
001000

Recursos Ordinários  23.000,00  0,00  23.000,00  22.900,00  22.900,00  100,00

41.100   0824430162.078   31900400
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 16.400,00  0,00  16.400,00  16.400,00  16.400,00  0,00

41.100   0824430162.078   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   31901300
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   33901400
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   33903000
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   33903300
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   33903600
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  16.476,00  0,00  16.476,00  16.476,00  16.476,00  0,00
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41.100   0824430162.078   33903900
001000

Recursos Ordinários  16.476,00  0,00  16.476,00  16.476,00  16.476,00  0,00

41.100   0824430162.078   33903900
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.078   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080 Apoio a Gestão do Programa Criança Feliz  89.142,50  0,00  89.142,50  89.133,07  89.133,07  9,43

41.100   0824430162.080   31900400 Contratação por Tempo Determinado  79.430,00  0,00  79.430,00  79.420,57  79.420,57  9,43

41.100   0824430162.080   31900400
001000

Recursos Ordinários  4.590,00  0,00  4.590,00  4.580,65  4.580,65  9,35

41.100   0824430162.080   31900400
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 74.840,00  0,00  74.840,00  74.839,92  74.839,92  0,08

41.100   0824430162.080   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   31901300
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   33901400
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   33903000
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   33903300
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   33903600
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

41.100   0824430162.080   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  9.712,50  0,00  9.712,50  9.712,50  9.712,50  0,00

41.100   0824430162.080   33903900
001000

Recursos Ordinários  9.712,50  0,00  9.712,50  9.712,50  9.712,50  0,00

41.100   0824430162.080   33903900
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.080   44905200
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.171 Serviços  de  Proteção  Social  Especial  de  Média  e  Alta  1.385.247,42  0,00  1.385.247,42  1.384.180,24  1.384.180,24  1.067,18

41.100   0824430162.171   31900400 Contratação por Tempo Determinado  745.900,00  0,00  745.900,00  745.878,12  745.878,12  21,88

41.100   0824430162.171   31900400
001000

Recursos Ordinários  264.200,00  0,00  264.200,00  264.199,77  264.199,77  0,23

41.100   0824430162.171   31900400
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 481.700,00  0,00  481.700,00  481.678,35  481.678,35  21,65

41.100   0824430162.171   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.171   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.171   31901300
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.171   33504300 Subvenções Sociais  480.000,00  0,00  480.000,00  480.000,00  480.000,00  0,00

41.100   0824430162.171   33504300
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 120.000,00  0,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  0,00

41.100   0824430162.171   33504300
312020

Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social  360.000,00  0,00  360.000,00  360.000,00  360.000,00  0,00

41.100   0824430162.171   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.171   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.171   33901400
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.171   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  15.050,00  0,00  15.050,00  14.149,73  14.149,73  900,27

41.100   0824430162.171   33903000
001000

Recursos Ordinários  9.000,00  0,00  9.000,00  8.101,97  8.101,97  898,03

41.100   0824430162.171   33903000
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 6.050,00  0,00  6.050,00  6.047,76  6.047,76  2,24

41.100   0824430162.171   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

41.100   0824430162.171   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.171   33903300
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.171   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  53.200,00  0,00  53.200,00  53.200,00  53.200,00  0,00

41.100   0824430162.171   33903600
001000

Recursos Ordinários  53.200,00  0,00  53.200,00  53.200,00  53.200,00  0,00

41.100   0824430162.171   33903600
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.171   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  69.136,29  0,00  69.136,29  69.063,66  69.063,66  72,63

41.100   0824430162.171   33903900
001000

Recursos Ordinários  69.136,29  0,00  69.136,29  69.063,66  69.063,66  72,63

41.100   0824430162.171   33903900
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.171   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.171   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.171   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  3.000,00  0,00  3.000,00  2.927,60  2.927,60  72,40

41.100   0824430162.171   33909200
001000

Recursos Ordinários  3.000,00  0,00  3.000,00  2.927,60  2.927,60  72,40

41.100   0824430162.171   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.171   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.171   44905100
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.171   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  18.961,13  0,00  18.961,13  18.961,13  18.961,13  0,00

41.100   0824430162.171   44905200
001000

Recursos Ordinários  18.961,13  0,00  18.961,13  18.961,13  18.961,13  0,00

41.100   0824430162.171   44905200
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187 Apoio as ações do Programa Acessuas Trabalho  7.904,00  0,00  7.904,00  7.903,59  7.903,59  0,41

41.100   0824430162.187   31900400 Contratação por Tempo Determinado  7.904,00  0,00  7.904,00  7.903,59  7.903,59  0,41

41.100   0824430162.187   31900400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   31900400
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 7.904,00  0,00  7.904,00  7.903,59  7.903,59  0,41

41.100   0824430162.187   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   31901300
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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41.100   0824430162.187   33901400
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   33903000
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   33903300
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   33903600
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   33903900
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.100   0824430162.187   44905200
311000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200 Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social e
Habitação - SEDESH

 1.444.166,22  0,00  1.444.166,22  1.442.902,92  1.442.902,92  1.263,30

41.200   0412270102.086 Gestão  Administrativa  da  Secretaria Executiva de
Educação

 535.421,31  0,00  535.421,31  535.060,29  535.060,29  361,02

41.200   0412270102.086   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0412270102.086   31900400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0412270102.086   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  275.022,02  0,00  275.022,02  275.022,02  275.022,02  0,00

41.200   0412270102.086   31901100
001000

Recursos Ordinários  275.022,02  0,00  275.022,02  275.022,02  275.022,02  0,00

41.200   0412270102.086   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 48

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 26f9f857-0849-42d5-a1da-b487c96fbd3e



AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

41.200   0412270102.086   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0412270102.086   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  2.200,00  0,00  2.200,00  1.885,65  1.885,65  314,35

41.200   0412270102.086   33901400
001000

Recursos Ordinários  2.200,00  0,00  2.200,00  1.885,65  1.885,65  314,35

41.200   0412270102.086   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  183.700,00  0,00  183.700,00  183.668,82  183.668,82  31,18

41.200   0412270102.086   33903000
001000

Recursos Ordinários  183.700,00  0,00  183.700,00  183.668,82  183.668,82  31,18

41.200   0412270102.086   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0412270102.086   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0412270102.086   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.500,00  0,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  0,00

41.200   0412270102.086   33903600
001000

Recursos Ordinários  1.500,00  0,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  0,00

41.200   0412270102.086   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  43.589,29  0,00  43.589,29  43.580,79  43.580,79  8,50

41.200   0412270102.086   33903900
001000

Recursos Ordinários  43.589,29  0,00  43.589,29  43.580,79  43.580,79  8,50

41.200   0412270102.086   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  300,00  0,00  300,00  300,00  300,00  0,00

41.200   0412270102.086   33904700
001000

Recursos Ordinários  300,00  0,00  300,00  300,00  300,00  0,00

41.200   0412270102.086   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.350,00  0,00  1.350,00  1.345,87  1.345,87  4,13

41.200   0412270102.086   33909200
001000

Recursos Ordinários  1.350,00  0,00  1.350,00  1.345,87  1.345,87  4,13

41.200   0412270102.086   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0412270102.086   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0412270102.086   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  27.760,00  0,00  27.760,00  27.757,14  27.757,14  2,86

41.200   0412270102.086   44905200
001000

Recursos Ordinários  27.760,00  0,00  27.760,00  27.757,14  27.757,14  2,86

41.200   0824230132.085 Apoio a Pessoas Portadoras de Deficiência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824230132.085   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824230132.085   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824230132.085   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824230132.085   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824230132.085   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824230132.085   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824230132.085   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824230132.085   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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41.200   0824230132.085   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824230132.085   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824430164.163 Açõe  e  projetos realizados pela Associção Pró-Cidadania.
.

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824430164.163   33504300 Subvenções Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824430164.163   33504300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824430164.163   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824430164.163   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824430184.171 Manutenção das Atividades da Associação Pão da Vida de
Subvenções Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824430184.171   33504300 Subvenções Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824430184.171   33504300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824430184.171   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   0824430184.171   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133330362.152 Apoio a Agência Municipal de Emprego  720.419,01  0,00  720.419,01  720.044,01  720.044,01  375,00

41.200   1133330362.152   31900400 Contratação por Tempo Determinado  670.632,15  0,00  670.632,15  670.632,15  670.632,15  0,00

41.200   1133330362.152   31900400
001000

Recursos Ordinários  670.632,15  0,00  670.632,15  670.632,15  670.632,15  0,00

41.200   1133330362.152   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133330362.152   31901100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133330362.152   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133330362.152   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133330362.152   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133330362.152   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133330362.152   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  14.733,88  0,00  14.733,88  14.364,88  14.364,88  369,00

41.200   1133330362.152   33903000
001000

Recursos Ordinários  14.733,88  0,00  14.733,88  14.364,88  14.364,88  369,00

41.200   1133330362.152   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133330362.152   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133330362.152   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133330362.152   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133330362.152   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  18.570,00  0,00  18.570,00  18.569,87  18.569,87  0,13
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41.200   1133330362.152   33903900
001000

Recursos Ordinários  18.570,00  0,00  18.570,00  18.569,87  18.569,87  0,13

41.200   1133330362.152   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133330362.152   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133330362.152   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.592,98  0,00  1.592,98  1.592,98  1.592,98  0,00

41.200   1133330362.152   33909200
001000

Recursos Ordinários  1.592,98  0,00  1.592,98  1.592,98  1.592,98  0,00

41.200   1133330362.152   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133330362.152   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133330362.152   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  14.890,00  0,00  14.890,00  14.884,13  14.884,13  5,87

41.200   1133330362.152   44905200
001000

Recursos Ordinários  14.890,00  0,00  14.890,00  14.884,13  14.884,13  5,87

41.200   1133430363.177 Aquisição  de  Equipamentos  para  os  Serviços  da
Agência

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133430363.177   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133430363.177   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133430363.177   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1133430363.177   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1424330142.084 Apoio Ao Conselho Tutelar  154.717,27  0,00  154.717,27  154.434,01  154.434,01  283,26

41.200   1424330142.084   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  37.352,39  0,00  37.352,39  37.352,39  37.352,39  0,00

41.200   1424330142.084   33901400
001000

Recursos Ordinários  37.352,39  0,00  37.352,39  37.352,39  37.352,39  0,00

41.200   1424330142.084   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  14.852,14  0,00  14.852,14  14.625,86  14.625,86  226,28

41.200   1424330142.084   33903000
001000

Recursos Ordinários  14.852,14  0,00  14.852,14  14.625,86  14.625,86  226,28

41.200   1424330142.084   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  38.000,00  0,00  38.000,00  38.000,00  38.000,00  0,00

41.200   1424330142.084   33903600
001000

Recursos Ordinários  38.000,00  0,00  38.000,00  38.000,00  38.000,00  0,00

41.200   1424330142.084   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  35.227,00  0,00  35.227,00  35.227,00  35.227,00  0,00

41.200   1424330142.084   33903900
001000

Recursos Ordinários  35.227,00  0,00  35.227,00  35.227,00  35.227,00  0,00

41.200   1424330142.084   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1424330142.084   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1424330142.084   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  3.785,74  0,00  3.785,74  3.732,79  3.732,79  52,95

41.200   1424330142.084   33909200
001000

Recursos Ordinários  3.785,74  0,00  3.785,74  3.732,79  3.732,79  52,95

41.200   1424330142.084   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.500,00  0,00  25.500,00  25.495,97  25.495,97  4,03
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41.200   1424330142.084   44905200
001000

Recursos Ordinários  25.500,00  0,00  25.500,00  25.495,97  25.495,97  4,03

41.200   1624430152.082 Distribuição  de Material para Construção de Casas
Populares

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1624430152.082   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1624430152.082   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1624430152.082   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1624430152.082   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1624430152.082   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1624430152.082   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1624430152.082   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1624430152.082   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1648230152.081 Coordenadoria de Habitação de Interesse Social  33.608,63  0,00  33.608,63  33.364,61  33.364,61  244,02

41.200   1648230152.081   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1648230152.081   31900400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1648230152.081   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1648230152.081   31901100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1648230152.081   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1648230152.081   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1648230152.081   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1648230152.081   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1648230152.081   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  13.262,40  0,00  13.262,40  13.262,40  13.262,40  0,00

41.200   1648230152.081   33903000
001000

Recursos Ordinários  13.262,40  0,00  13.262,40  13.262,40  13.262,40  0,00

41.200   1648230152.081   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1648230152.081   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1648230152.081   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1648230152.081   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1648230152.081   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  8.346,23  0,00  8.346,23  8.346,23  8.346,23  0,00

41.200   1648230152.081   33903900
001000

Recursos Ordinários  8.346,23  0,00  8.346,23  8.346,23  8.346,23  0,00

41.200   1648230152.081   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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41.200   1648230152.081   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1648230152.081   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1648230152.081   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.200   1648230152.081   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.000,00  0,00  12.000,00  11.755,98  11.755,98  244,02

41.200   1648230152.081   44905200
001000

Recursos Ordinários  12.000,00  0,00  12.000,00  11.755,98  11.755,98  244,02

41.300 Secretaria Executiva de Defesa Cidadã - SEDEC  6.736.987,17  0,00  6.736.987,17  6.735.772,85  6.735.772,85  1.214,32

41.300   0309110532.090 Gestão  Administrativa  da  Secretaria  Executiva  da
Defesa

 6.391.903,77  0,00  6.391.903,77  6.390.689,92  6.390.689,92  1.213,85

41.300   0309110532.090   31900400 Contratação por Tempo Determinado  72.573,00  0,00  72.573,00  72.572,23  72.572,23  0,77

41.300   0309110532.090   31900400
001000

Recursos Ordinários  72.573,00  0,00  72.573,00  72.572,23  72.572,23  0,77

41.300   0309110532.090   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  4.944.475,75  0,00  4.944.475,75  4.944.474,97  4.944.474,97  0,78

41.300   0309110532.090   31901100
001000

Recursos Ordinários  4.944.475,75  0,00  4.944.475,75  4.944.474,97  4.944.474,97  0,78

41.300   0309110532.090   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0309110532.090   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0309110532.090   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  939.010,46  0,00  939.010,46  939.010,46  939.010,46  0,00

41.300   0309110532.090   31911300
001000

Recursos Ordinários  939.010,46  0,00  939.010,46  939.010,46  939.010,46  0,00

41.300   0309110532.090   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0309110532.090   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0309110532.090   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  202.178,90  0,00  202.178,90  201.054,67  201.054,67  1.124,23

41.300   0309110532.090   33903000
001000

Recursos Ordinários  202.178,90  0,00  202.178,90  201.054,67  201.054,67  1.124,23

41.300   0309110532.090   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0309110532.090   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0309110532.090   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0309110532.090   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0309110532.090   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  170.714,00  0,00  170.714,00  170.713,63  170.713,63  0,37

41.300   0309110532.090   33903900
001000

Recursos Ordinários  170.714,00  0,00  170.714,00  170.713,63  170.713,63  0,37

41.300   0309110532.090   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0309110532.090   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0309110532.090   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  9.651,66  0,00  9.651,66  9.651,66  9.651,66  0,00
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Código Crédito Orçamentário
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Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario
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DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

41.300   0309110532.090   33909200
001000

Recursos Ordinários  9.651,66  0,00  9.651,66  9.651,66  9.651,66  0,00

41.300   0309110532.090   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0309110532.090   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0309110532.090   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  53.300,00  0,00  53.300,00  53.212,30  53.212,30  87,70

41.300   0309110532.090   44905200
001000

Recursos Ordinários  53.300,00  0,00  53.300,00  53.212,30  53.212,30  87,70

41.300   0615330062.089 Apoio as Ações do DEPATRAN  153.161,44  0,00  153.161,44  153.160,97  153.160,97  0,47

41.300   0615330062.089   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  290,53  0,00  290,53  290,53  290,53 - 0,00

41.300   0615330062.089   33903000
001000

Recursos Ordinários  290,53  0,00  290,53  290,53  290,53 - 0,00

41.300   0615330062.089   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.800,00  0,00  10.800,00  10.800,00  10.800,00  0,00

41.300   0615330062.089   33903600
001000

Recursos Ordinários  10.800,00  0,00  10.800,00  10.800,00  10.800,00  0,00

41.300   0615330062.089   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.384,00  0,00  20.384,00  20.383,53  20.383,53  0,47

41.300   0615330062.089   33903900
001000

Recursos Ordinários  20.384,00  0,00  20.384,00  20.383,53  20.383,53  0,47

41.300   0615330062.089   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  1.440,00  0,00  1.440,00  1.440,00  1.440,00  0,00

41.300   0615330062.089   33904700
001000

Recursos Ordinários  1.440,00  0,00  1.440,00  1.440,00  1.440,00  0,00

41.300   0615330062.089   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.766,91  0,00  1.766,91  1.766,91  1.766,91  0,00

41.300   0615330062.089   33909200
001000

Recursos Ordinários  1.766,91  0,00  1.766,91  1.766,91  1.766,91  0,00

41.300   0615330062.089   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  118.480,00  0,00  118.480,00  118.480,00  118.480,00  0,00

41.300   0615330062.089   44905200
001000

Recursos Ordinários  18.480,00  0,00  18.480,00  18.480,00  18.480,00  0,00

41.300   0615330062.089   44905200
510001

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de
Repasse da União

 100.000,00  0,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  0,00

41.300   0618230012.091 Prevenção Com Segurança  9.975,00  0,00  9.975,00  9.975,00  9.975,00  0,00

41.300   0618230012.091   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  9.975,00  0,00  9.975,00  9.975,00  9.975,00  0,00

41.300   0618230012.091   33903000
001000

Recursos Ordinários  9.975,00  0,00  9.975,00  9.975,00  9.975,00  0,00

41.300   0618230012.091   33903000
520001

Transferências de Convênios - Estado/Sistema de
Segurança Pública

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0618230012.091   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0618230012.091   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0618230012.091   33903600
520001

Transferências de Convênios - Estado/Sistema de
Segurança Pública

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0618230012.091   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0618230012.091   33903900 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 54

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 26f9f857-0849-42d5-a1da-b487c96fbd3e



AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

001000

41.300   0618230012.091   33903900
520001

Transferências de Convênios - Estado/Sistema de
Segurança Pública

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0618230012.091   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0618230012.091   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0618230012.091   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0618230012.091   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0618230012.091   44905200
520001

Transferências de Convênios - Estado/Sistema de
Segurança Pública

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0618230014.169 Realização de cursos de formação para Guarda Civil
Municipal

 37.500,00  0,00  37.500,00  37.500,00  37.500,00  0,00

41.300   0618230014.169   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  37.500,00  0,00  37.500,00  37.500,00  37.500,00  0,00

41.300   0618230014.169   33903900
001000

Recursos Ordinários  37.500,00  0,00  37.500,00  37.500,00  37.500,00  0,00

41.300   0618230014.169   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   0618230014.169   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1418230132.088 Apoio as Ações da Defesa Civil de Igarassu  127.746,96  0,00  127.746,96  127.746,96  127.746,96  0,00

41.300   1418230132.088   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  94.579,56  0,00  94.579,56  94.579,56  94.579,56  0,00

41.300   1418230132.088   33903000
001000

Recursos Ordinários  94.579,56  0,00  94.579,56  94.579,56  94.579,56  0,00

41.300   1418230132.088   33903200 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  22.400,00  0,00  22.400,00  22.400,00  22.400,00  0,00

41.300   1418230132.088   33903200
001000

Recursos Ordinários  22.400,00  0,00  22.400,00  22.400,00  22.400,00  0,00

41.300   1418230132.088   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.080,00  0,00  2.080,00  2.080,00  2.080,00  0,00

41.300   1418230132.088   33903600
001000

Recursos Ordinários  2.080,00  0,00  2.080,00  2.080,00  2.080,00  0,00

41.300   1418230132.088   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  8.687,40  0,00  8.687,40  8.687,40  8.687,40  0,00

41.300   1418230132.088   33903900
001000

Recursos Ordinários  8.687,40  0,00  8.687,40  8.687,40  8.687,40  0,00

41.300   1418230132.088   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1418230132.088   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1418230132.088   33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1418230132.088   33904800
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1418230132.088   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1418230132.088   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.170 Qualificação   Profissional   dos   Agente   de  Trânsito  e  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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41.300   1545130124.170   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.170   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.170   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.170   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.170   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.170   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.170   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.170   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.170   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.170   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.173 Ordenamento  do  Trânsito  no Município com a
implantação de

 16.700,00  0,00  16.700,00  16.700,00  16.700,00  0,00

41.300   1545130124.173   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.173   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.173   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.173   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.173   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  16.700,00  0,00  16.700,00  16.700,00  16.700,00  0,00

41.300   1545130124.173   33903900
001000

Recursos Ordinários  16.700,00  0,00  16.700,00  16.700,00  16.700,00  0,00

41.300   1545130124.173   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.173   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.173   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.173   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.173   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.300   1545130124.173   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400 Secretaria Executiva da Mulher e Políticas Afirmativas -
SEMUPA

 570.763,58  0,00  570.763,58  570.751,10  570.751,10  12,48

41.400   0824410522.092 Manutenção  da  Secretaria  Executiva  da Mulher e
Políticas

 489.863,58  0,00  489.863,58  489.851,10  489.851,10  12,48

41.400   0824410522.092   31900400 Contratação por Tempo Determinado  290.268,03  0,00  290.268,03  290.268,03  290.268,03  0,00

41.400   0824410522.092   31900400
001000

Recursos Ordinários  290.268,03  0,00  290.268,03  290.268,03  290.268,03  0,00

41.400   0824410522.092   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  138.678,20  0,00  138.678,20  138.678,20  138.678,20  0,00
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41.400   0824410522.092   31901100
001000

Recursos Ordinários  138.678,20  0,00  138.678,20  138.678,20  138.678,20  0,00

41.400   0824410522.092   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.092   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.092   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.092   31911300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.092   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.092   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.092   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  29.500,00  0,00  29.500,00  29.487,91  29.487,91  12,09

41.400   0824410522.092   33903000
001000

Recursos Ordinários  29.500,00  0,00  29.500,00  29.487,91  29.487,91  12,09

41.400   0824410522.092   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.092   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.092   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.092   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.092   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  8.647,00  0,00  8.647,00  8.646,61  8.646,61  0,39

41.400   0824410522.092   33903900
001000

Recursos Ordinários  8.647,00  0,00  8.647,00  8.646,61  8.646,61  0,39

41.400   0824410522.092   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.092   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.092   33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.092   33904800
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.092   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  832,35  0,00  832,35  832,35  832,35 - 0,00

41.400   0824410522.092   33909200
001000

Recursos Ordinários  832,35  0,00  832,35  832,35  832,35 - 0,00

41.400   0824410522.092   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.092   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.092   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  21.938,00  0,00  21.938,00  21.938,00  21.938,00  0,00

41.400   0824410522.092   44905200
001000

Recursos Ordinários  21.938,00  0,00  21.938,00  21.938,00  21.938,00  0,00

41.400   0824410522.092   44905200
312020

Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.149 Ações de Apoio ao Combate a Violência Contra a Mulher  80.900,00  0,00  80.900,00  80.900,00  80.900,00  0,00

41.400   0824410522.149   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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41.400   0824410522.149   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.149   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.149   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.149   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  80.900,00  0,00  80.900,00  80.900,00  80.900,00  0,00

41.400   0824410522.149   33903900
001000

Recursos Ordinários  80.900,00  0,00  80.900,00  80.900,00  80.900,00  0,00

41.400   0824410522.149   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.149   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.149   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.149   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.149   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.400   0824410522.149   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.600 Secretaria Executiva de Educação Profissional, Trabalho e
Empreendedorismo-SEEPT

 2.647.126,51  0,00  2.647.126,51  2.646.663,79  2.646.663,79  462,72

41.600   0812810502.096 Gestão  Administrativa  da  Secretaria Executiva de
Educação

 2.290.135,98  0,00  2.290.135,98  2.289.673,26  2.289.673,26  462,72

41.600   0812810502.096   31900400 Contratação por Tempo Determinado  1.105.706,00  0,00  1.105.706,00  1.105.706,00  1.105.706,00  0,00

41.600   0812810502.096   31900400
001000

Recursos Ordinários  1.105.706,00  0,00  1.105.706,00  1.105.706,00  1.105.706,00  0,00

41.600   0812810502.096   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  339.479,26  0,00  339.479,26  339.479,26  339.479,26  0,00

41.600   0812810502.096   31901100
001000

Recursos Ordinários  339.479,26  0,00  339.479,26  339.479,26  339.479,26  0,00

41.600   0812810502.096   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.600   0812810502.096   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.600   0812810502.096   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  27.000,00  0,00  27.000,00  27.000,00  27.000,00  0,00

41.600   0812810502.096   31911300
001000

Recursos Ordinários  27.000,00  0,00  27.000,00  27.000,00  27.000,00  0,00

41.600   0812810502.096   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.600   0812810502.096   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.600   0812810502.096   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  84.090,00  0,00  84.090,00  84.089,95  84.089,95  0,05

41.600   0812810502.096   33903000
001000

Recursos Ordinários  84.090,00  0,00  84.090,00  84.089,95  84.089,95  0,05

41.600   0812810502.096   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.600   0812810502.096   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.600   0812810502.096   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  157.132,30  0,00  157.132,30  157.132,30  157.132,30  0,00
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41.600   0812810502.096   33903600
001000

Recursos Ordinários  157.132,30  0,00  157.132,30  157.132,30  157.132,30  0,00

41.600   0812810502.096   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  441.383,42  0,00  441.383,42  441.382,56  441.382,56  0,86

41.600   0812810502.096   33903900
001000

Recursos Ordinários  441.383,42  0,00  441.383,42  441.382,56  441.382,56  0,86

41.600   0812810502.096   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  700,00  0,00  700,00  700,00  700,00  0,00

41.600   0812810502.096   33904700
001000

Recursos Ordinários  700,00  0,00  700,00  700,00  700,00  0,00

41.600   0812810502.096   33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.600   0812810502.096   33904800
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.600   0812810502.096   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  3.245,00  0,00  3.245,00  3.245,00  3.245,00  0,00

41.600   0812810502.096   33909200
001000

Recursos Ordinários  3.245,00  0,00  3.245,00  3.245,00  3.245,00  0,00

41.600   0812810502.096   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.600   0812810502.096   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.600   0812810502.096   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  131.400,00  0,00  131.400,00  130.938,19  130.938,19  461,81

41.600   0812810502.096   44905200
001000

Recursos Ordinários  131.400,00  0,00  131.400,00  130.938,19  130.938,19  461,81

41.600   0812810502.150 Ampliação dos Serviços de Qualificação Profissionalizante  356.990,53  0,00  356.990,53  356.990,53  356.990,53  0,00

41.600   0812810502.150   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  73.364,03  0,00  73.364,03  73.364,03  73.364,03  0,00

41.600   0812810502.150   33903000
001000

Recursos Ordinários  73.364,03  0,00  73.364,03  73.364,03  73.364,03  0,00

41.600   0812810502.150   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.500,00  0,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  0,00

41.600   0812810502.150   33903600
001000

Recursos Ordinários  10.500,00  0,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  0,00

41.600   0812810502.150   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  270.227,50  0,00  270.227,50  270.227,50  270.227,50  0,00

41.600   0812810502.150   33903900
001000

Recursos Ordinários  270.227,50  0,00  270.227,50  270.227,50  270.227,50  0,00

41.600   0812810502.150   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  1.400,00  0,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  0,00

41.600   0812810502.150   33904700
001000

Recursos Ordinários  1.400,00  0,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  0,00

41.600   0812810502.150   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.600   0812810502.150   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.600   0812810502.150   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.499,00  0,00  1.499,00  1.499,00  1.499,00  0,00

41.600   0812810502.150   44905200
001000

Recursos Ordinários  1.499,00  0,00  1.499,00  1.499,00  1.499,00  0,00

41.700 Gestão Administrativa da Secretaria de Políticas Sociais  1.621.790,96  0,00  1.621.790,96  1.621.732,55  1.621.732,55  58,41

41.700   0412230162.157 Manutenção da Gestão Administrativa de Políticas Socias  1.621.790,96  0,00  1.621.790,96  1.621.732,55  1.621.732,55  58,41
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41.700   0412230162.157   31900400 Contratação por Tempo Determinado  680.577,88  0,00  680.577,88  680.577,88  680.577,88  0,00

41.700   0412230162.157   31900400
001000

Recursos Ordinários  680.577,88  0,00  680.577,88  680.577,88  680.577,88  0,00

41.700   0412230162.157   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  457.031,04  0,00  457.031,04  457.031,04  457.031,04  0,00

41.700   0412230162.157   31901100
001000

Recursos Ordinários  457.031,04  0,00  457.031,04  457.031,04  457.031,04  0,00

41.700   0412230162.157   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.700   0412230162.157   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.700   0412230162.157   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.700   0412230162.157   31911300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.700   0412230162.157   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.700   0412230162.157   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.700   0412230162.157   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  42.901,80  0,00  42.901,80  42.901,80  42.901,80  0,00

41.700   0412230162.157   33903000
001000

Recursos Ordinários  42.901,80  0,00  42.901,80  42.901,80  42.901,80  0,00

41.700   0412230162.157   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.700   0412230162.157   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.700   0412230162.157   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.700   0412230162.157   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.700   0412230162.157   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  382.372,92  0,00  382.372,92  382.314,78  382.314,78  58,14

41.700   0412230162.157   33903900
001000

Recursos Ordinários  382.372,92  0,00  382.372,92  382.314,78  382.314,78  58,14

41.700   0412230162.157   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.700   0412230162.157   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.700   0412230162.157   33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.700   0412230162.157   33904800
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.700   0412230162.157   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  23.492,32  0,00  23.492,32  23.492,32  23.492,32  0,00

41.700   0412230162.157   33909200
001000

Recursos Ordinários  23.492,32  0,00  23.492,32  23.492,32  23.492,32  0,00

41.700   0412230162.157   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.700   0412230162.157   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.700   0412230162.157   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  35.415,00  0,00  35.415,00  35.414,73  35.414,73  0,27

41.700   0412230162.157   44905200
001000

Recursos Ordinários  35.415,00  0,00  35.415,00  35.414,73  35.414,73  0,27

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 60

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 26f9f857-0849-42d5-a1da-b487c96fbd3e



AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

42.000 Secretaria de Comunicação - SECOM  982.654,21  0,00  982.654,21  982.651,68  982.651,68  2,53

42.100 Secretaria Executiva de Comunicação - SECOM  982.654,21  0,00  982.654,21  982.651,68  982.651,68  2,53

42.100   0412270242.098 Gestão Administrativa da Secretaria Executiva de
Comunicação

 982.654,21  0,00  982.654,21  982.651,68  982.651,68  2,53

42.100   0412270242.098   31900400 Contratação por Tempo Determinado  221.649,00  0,00  221.649,00  221.648,29  221.648,29  0,71

42.100   0412270242.098   31900400
001000

Recursos Ordinários  221.649,00  0,00  221.649,00  221.648,29  221.648,29  0,71

42.100   0412270242.098   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  463.175,03  0,00  463.175,03  463.175,03  463.175,03  0,00

42.100   0412270242.098   31901100
001000

Recursos Ordinários  463.175,03  0,00  463.175,03  463.175,03  463.175,03  0,00

42.100   0412270242.098   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  128.540,00  0,00  128.540,00  128.539,57  128.539,57  0,43

42.100   0412270242.098   31901300
001000

Recursos Ordinários  128.540,00  0,00  128.540,00  128.539,57  128.539,57  0,43

42.100   0412270242.098   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42.100   0412270242.098   31911300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42.100   0412270242.098   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42.100   0412270242.098   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42.100   0412270242.098   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  7.554,00  0,00  7.554,00  7.553,80  7.553,80  0,20

42.100   0412270242.098   33903000
001000

Recursos Ordinários  7.554,00  0,00  7.554,00  7.553,80  7.553,80  0,20

42.100   0412270242.098   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42.100   0412270242.098   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42.100   0412270242.098   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  12.000,00  0,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  0,00

42.100   0412270242.098   33903600
001000

Recursos Ordinários  12.000,00  0,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  0,00

42.100   0412270242.098   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  149.054,18  0,00  149.054,18  149.053,53  149.053,53  0,65

42.100   0412270242.098   33903900
001000

Recursos Ordinários  149.054,18  0,00  149.054,18  149.053,53  149.053,53  0,65

42.100   0412270242.098   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  682,00  0,00  682,00  681,46  681,46  0,54

42.100   0412270242.098   44905200
001000

Recursos Ordinários  682,00  0,00  682,00  681,46  681,46  0,54

42.100   2413110212.097 Divulgação das Ações e Atividades do Município  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42.100   2413110212.097   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42.100   2413110212.097   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.000 Secretaria de Turismo e Cultura - SETUC  2.100.820,92  0,00  2.100.820,92  2.100.123,49  2.100.123,49  697,43

44.100 Secretaria Executiva de Turismo - SETUR  1.308.749,06  0,00  1.308.749,06  1.308.747,42  1.308.747,42  1,64
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44.100   0412270132.099 Gestão Administrativa da Secretaria Executiva de Turismo  1.308.749,06  0,00  1.308.749,06  1.308.747,42  1.308.747,42  1,64

44.100   0412270132.099   31900400 Contratação por Tempo Determinado  299.373,16  0,00  299.373,16  299.373,16  299.373,16  0,00

44.100   0412270132.099   31900400
001000

Recursos Ordinários  299.373,16  0,00  299.373,16  299.373,16  299.373,16  0,00

44.100   0412270132.099   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  531.192,28  0,00  531.192,28  531.192,28  531.192,28  0,00

44.100   0412270132.099   31901100
001000

Recursos Ordinários  531.192,28  0,00  531.192,28  531.192,28  531.192,28  0,00

44.100   0412270132.099   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  194.382,00  0,00  194.382,00  194.381,92  194.381,92  0,08

44.100   0412270132.099   31901300
001000

Recursos Ordinários  194.382,00  0,00  194.382,00  194.381,92  194.381,92  0,08

44.100   0412270132.099   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.694,00  0,00  10.694,00  10.693,46  10.693,46  0,54

44.100   0412270132.099   31911300
001000

Recursos Ordinários  10.694,00  0,00  10.694,00  10.693,46  10.693,46  0,54

44.100   0412270132.099   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  9.493,30  0,00  9.493,30  9.493,30  9.493,30  0,00

44.100   0412270132.099   33901400
001000

Recursos Ordinários  9.493,30  0,00  9.493,30  9.493,30  9.493,30  0,00

44.100   0412270132.099   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  18.874,82  0,00  18.874,82  18.874,82  18.874,82  0,00

44.100   0412270132.099   33903000
001000

Recursos Ordinários  18.874,82  0,00  18.874,82  18.874,82  18.874,82  0,00

44.100   0412270132.099   33903200 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.100   0412270132.099   33903200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.100   0412270132.099   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.150,00  0,00  1.150,00  1.150,00  1.150,00  0,00

44.100   0412270132.099   33903600
001000

Recursos Ordinários  1.150,00  0,00  1.150,00  1.150,00  1.150,00  0,00

44.100   0412270132.099   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  205.692,00  0,00  205.692,00  205.691,59  205.691,59  0,41

44.100   0412270132.099   33903900
001000

Recursos Ordinários  205.692,00  0,00  205.692,00  205.691,59  205.691,59  0,41

44.100   0412270132.099   33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  3.000,00  0,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  0,00

44.100   0412270132.099   33904800
001000

Recursos Ordinários  3.000,00  0,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  0,00

44.100   0412270132.099   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  7.024,50  0,00  7.024,50  7.024,50  7.024,50  0,00

44.100   0412270132.099   33909200
001000

Recursos Ordinários  7.024,50  0,00  7.024,50  7.024,50  7.024,50  0,00

44.100   0412270132.099   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  27.873,00  0,00  27.873,00  27.872,39  27.872,39  0,61

44.100   0412270132.099   44905200
001000

Recursos Ordinários  27.873,00  0,00  27.873,00  27.872,39  27.872,39  0,61

44.200 Secretaria Executiva de Patrimônio Histórico - SEPAH  341.451,79  0,00  341.451,79  340.757,69  340.757,69  694,10

44.200   0412270282.100 Gestão  Administrativa da Secretaria Executiva de
Patrimônio

 328.450,60  0,00  328.450,60  327.756,50  327.756,50  694,10

44.200   0412270282.100   31900400 Contratação por Tempo Determinado  68.326,09  0,00  68.326,09  68.326,09  68.326,09  0,00
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44.200   0412270282.100   31900400
001000

Recursos Ordinários  68.326,09  0,00  68.326,09  68.326,09  68.326,09  0,00

44.200   0412270282.100   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  229.540,52  0,00  229.540,52  229.540,52  229.540,52  0,00

44.200   0412270282.100   31901100
001000

Recursos Ordinários  229.540,52  0,00  229.540,52  229.540,52  229.540,52  0,00

44.200   0412270282.100   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.200   0412270282.100   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.200   0412270282.100   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.200   0412270282.100   31911300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.200   0412270282.100   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  4.750,43  0,00  4.750,43  4.750,43  4.750,43  0,00

44.200   0412270282.100   33903000
001000

Recursos Ordinários  4.750,43  0,00  4.750,43  4.750,43  4.750,43  0,00

44.200   0412270282.100   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  14.116,00  0,00  14.116,00  13.421,90  13.421,90  694,10

44.200   0412270282.100   33903900
001000

Recursos Ordinários  14.116,00  0,00  14.116,00  13.421,90  13.421,90  694,10

44.200   0412270282.100   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.306,10  0,00  2.306,10  2.306,10  2.306,10  0,00

44.200   0412270282.100   33909200
001000

Recursos Ordinários  2.306,10  0,00  2.306,10  2.306,10  2.306,10  0,00

44.200   0412270282.100   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.411,46  0,00  9.411,46  9.411,46  9.411,46  0,00

44.200   0412270282.100   44905200
001000

Recursos Ordinários  9.411,46  0,00  9.411,46  9.411,46  9.411,46  0,00

44.200   1339130171.010 Restauração, Revitalização do Patrimônio Histórico  13.001,19  0,00  13.001,19  13.001,19  13.001,19 - 0,00

44.200   1339130171.010   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.200   1339130171.010   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.200   1339130171.010   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.200   1339130171.010   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.200   1339130171.010   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13.001,19  0,00  13.001,19  13.001,19  13.001,19 - 0,00

44.200   1339130171.010   33903900
001000

Recursos Ordinários  13.001,19  0,00  13.001,19  13.001,19  13.001,19 - 0,00

44.200   1339130171.010   33903900
520002

Transferências de Convênios - Estado/Patrimônio Histório
Artístico e Cultural

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.200   1339130171.010   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.200   1339130171.010   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.200   1339130171.010   44905100
520002

Transferências de Convênios - Estado/Patrimônio Histório
Artístico e Cultural

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.200   1339130171.010   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.200   1339130171.010   44905200 Transferências de Convênios - Estado/Patrimônio Histório  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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520002 Artístico e Cultural

44.300 Secretaria Executiva de Cultura - SECULT  450.620,07  0,00  450.620,07  450.618,38  450.618,38  1,69

44.300   0412270132.105 Manutenção das Atividades da Secretaria Executiva de
Cultura

 223.871,23  0,00  223.871,23  223.869,54  223.869,54  1,69

44.300   0412270132.105   31900400 Contratação por Tempo Determinado  91.216,00  0,00  91.216,00  91.216,00  91.216,00  0,00

44.300   0412270132.105   31900400
001000

Recursos Ordinários  91.216,00  0,00  91.216,00  91.216,00  91.216,00  0,00

44.300   0412270132.105   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  14.194,00  0,00  14.194,00  14.193,55  14.193,55  0,45

44.300   0412270132.105   31901100
001000

Recursos Ordinários  14.194,00  0,00  14.194,00  14.193,55  14.193,55  0,45

44.300   0412270132.105   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  13.679,00  0,00  13.679,00  13.678,61  13.678,61  0,39

44.300   0412270132.105   31901300
001000

Recursos Ordinários  13.679,00  0,00  13.679,00  13.678,61  13.678,61  0,39

44.300   0412270132.105   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   0412270132.105   31911300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   0412270132.105   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   0412270132.105   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   0412270132.105   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  10.564,68  0,00  10.564,68  10.563,83  10.563,83  0,85

44.300   0412270132.105   33903000
001000

Recursos Ordinários  10.564,68  0,00  10.564,68  10.563,83  10.563,83  0,85

44.300   0412270132.105   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  12.000,00  0,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  0,00

44.300   0412270132.105   33903600
001000

Recursos Ordinários  12.000,00  0,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  0,00

44.300   0412270132.105   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  56.621,25  0,00  56.621,25  56.621,25  56.621,25  0,00

44.300   0412270132.105   33903900
001000

Recursos Ordinários  56.621,25  0,00  56.621,25  56.621,25  56.621,25  0,00

44.300   0412270132.105   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.375,84  0,00  1.375,84  1.375,84  1.375,84  0,00

44.300   0412270132.105   33909200
001000

Recursos Ordinários  1.375,84  0,00  1.375,84  1.375,84  1.375,84  0,00

44.300   0412270132.105   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  24.220,46  0,00  24.220,46  24.220,46  24.220,46  0,00

44.300   0412270132.105   44905200
001000

Recursos Ordinários  24.220,46  0,00  24.220,46  24.220,46  24.220,46  0,00

44.300   1339130172.103 Manutenção dos Equipamentos Culturais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339130172.103   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339130172.103   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339130172.103   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339130172.103   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 64

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 26f9f857-0849-42d5-a1da-b487c96fbd3e



AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

44.300   1339130172.103   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339130172.103   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339130172.103   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339130172.103   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339130172.103   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339130172.103   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230182.101 Promoções Culturais  176.748,84  0,00  176.748,84  176.748,84  176.748,84  0,00

44.300   1339230182.101   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230182.101   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230182.101   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.500,00  0,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  0,00

44.300   1339230182.101   33903600
001000

Recursos Ordinários  1.500,00  0,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  0,00

44.300   1339230182.101   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  101.748,84  0,00  101.748,84  101.748,84  101.748,84  0,00

44.300   1339230182.101   33903900
001000

Recursos Ordinários  101.748,84  0,00  101.748,84  101.748,84  101.748,84  0,00

44.300   1339230182.101   33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  73.500,00  0,00  73.500,00  73.500,00  73.500,00  0,00

44.300   1339230182.101   33904800
001000

Recursos Ordinários  73.500,00  0,00  73.500,00  73.500,00  73.500,00  0,00

44.300   1339230182.101   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230182.101   33909200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230182.102 Manutenção  do  COMPOCI  -  Conselho  Municipal de
Políticas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230182.102   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230182.102   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230182.102   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230182.102   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230182.102   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230182.102   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230183.175 Instalação  de um Centro de Artesanato no Centro de
Artes de

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230183.175   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230183.175   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.155 Apoio às Atividades da Asociação Despertar com Arte, a  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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serem

44.300   1339230184.155   33504300 Subvenções Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.155   33504300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.156 Apoio  às  Atividades  Educativas  e  Culturais  da
Academia

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.156   33504300 Subvenções Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.156   33504300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.157 Apoio  a  Produção e Realização do FESTIG-Festival de
Teatro

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.157   33504300 Subvenções Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.157   33504300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.159 Apoio  a Realização da Semana da Capoeira, atrav~es do
Grupo

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.159   33504300 Subvenções Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.159   33504300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.162 Realização   de   Projetos   do   Espaço   Cultural   Ariano  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.162   33504300 Subvenções Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.162   33504300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.164 Realização   da  Semana  Municipal  da  Vivência  e
Cultura

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.164   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.164   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.165 Apoio  às  atividades  da  Associação  Despertar com Arte
de

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.165   33504300 Subvenções Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.165   33504300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.165   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.165   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.166 Apoio  para as atividades da Associação Despertar com
Artes,

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.166   33504300 Subvenções Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.166   33504300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1339230184.167 Apoio  para  a  produção  e realisação do FESTIG-FESTIVAL
DE

 50.000,00  0,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  0,00
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44.300   1339230184.167   33504300 Subvenções Sociais  50.000,00  0,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  0,00

44.300   1339230184.167   33504300
001000

Recursos Ordinários  50.000,00  0,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  0,00

44.300   1369530184.158 Apoio  às  Atividades  da Associação dos Guias Turísticos
de

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369530184.158   33504300 Subvenções Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369530184.158   33504300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369570152.104 Promoções Turísticas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369570152.104   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369570152.104   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369570152.104   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369570152.104   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369570152.104   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369570152.104   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369570152.104   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369570152.104   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369570152.106 Implementação do Turismo Sustentável  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369570152.106   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369570152.106   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369570152.106   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369570152.106   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369570152.106   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44.300   1369570152.106   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45.000 Secretaria de Meio Ambiente e Biodiversidade - SEMAB  1.506.362,12  0,00  1.506.362,12  1.506.359,84  1.506.359,84  2,28

45.100 Secretaria Executiva de Meio Ambiente e Biodiversidade -
SEMAB

 1.506.362,12  0,00  1.506.362,12  1.506.359,84  1.506.359,84  2,28

45.100   0412270222.109 Gestão   Administrativa  da  Secretaria  Executiva  de
Meio

 1.119.433,97  0,00  1.119.433,97  1.119.432,36  1.119.432,36  1,61

45.100   0412270222.109   31900400 Contratação por Tempo Determinado  413.883,23  0,00  413.883,23  413.883,23  413.883,23  0,00

45.100   0412270222.109   31900400
001000

Recursos Ordinários  413.883,23  0,00  413.883,23  413.883,23  413.883,23  0,00

45.100   0412270222.109   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  464.623,93  0,00  464.623,93  464.623,93  464.623,93  0,00

45.100   0412270222.109   31901100
001000

Recursos Ordinários  464.623,93  0,00  464.623,93  464.623,93  464.623,93  0,00
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45.100   0412270222.109   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  161.632,24  0,00  161.632,24  161.632,24  161.632,24  0,00

45.100   0412270222.109   31901300
001000

Recursos Ordinários  161.632,24  0,00  161.632,24  161.632,24  161.632,24  0,00

45.100   0412270222.109   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  14.793,00  0,00  14.793,00  14.792,38  14.792,38  0,62

45.100   0412270222.109   31911300
001000

Recursos Ordinários  14.793,00  0,00  14.793,00  14.792,38  14.792,38  0,62

45.100   0412270222.109   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45.100   0412270222.109   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45.100   0412270222.109   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  32.167,00  0,00  32.167,00  32.166,23  32.166,23  0,77

45.100   0412270222.109   33903000
001000

Recursos Ordinários  32.167,00  0,00  32.167,00  32.166,23  32.166,23  0,77

45.100   0412270222.109   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  22.000,00  0,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  0,00

45.100   0412270222.109   33903600
001000

Recursos Ordinários  22.000,00  0,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  0,00

45.100   0412270222.109   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.158,00  0,00  10.158,00  10.157,78  10.157,78  0,22

45.100   0412270222.109   33903900
001000

Recursos Ordinários  10.158,00  0,00  10.158,00  10.157,78  10.157,78  0,22

45.100   0412270222.109   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  176,57  0,00  176,57  176,57  176,57  0,00

45.100   0412270222.109   33909200
001000

Recursos Ordinários  176,57  0,00  176,57  176,57  176,57  0,00

45.100   0412270222.109   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45.100   0412270222.109   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45.100   1854230272.107 Campanha Educativa e Conservação Ambiental  75.053,00  0,00  75.053,00  75.052,33  75.052,33  0,67

45.100   1854230272.107   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45.100   1854230272.107   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45.100   1854230272.107   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  14.700,00  0,00  14.700,00  14.700,00  14.700,00  0,00

45.100   1854230272.107   33903600
001000

Recursos Ordinários  14.700,00  0,00  14.700,00  14.700,00  14.700,00  0,00

45.100   1854230272.107   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  41.750,00  0,00  41.750,00  41.749,33  41.749,33  0,67

45.100   1854230272.107   33903900
001000

Recursos Ordinários  41.750,00  0,00  41.750,00  41.749,33  41.749,33  0,67

45.100   1854230272.107   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  18.603,00  0,00  18.603,00  18.603,00  18.603,00  0,00

45.100   1854230272.107   44905200
001000

Recursos Ordinários  18.603,00  0,00  18.603,00  18.603,00  18.603,00  0,00

45.100   1854230272.108 Controle de Animais em Vias Públicas  311.875,15  0,00  311.875,15  311.875,15  311.875,15  0,00

45.100   1854230272.108   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  1.090,65  0,00  1.090,65  1.090,65  1.090,65  0,00

45.100   1854230272.108   33903000
001000

Recursos Ordinários  1.090,65  0,00  1.090,65  1.090,65  1.090,65  0,00
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45.100   1854230272.108   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.500,00  0,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  0,00

45.100   1854230272.108   33903600
001000

Recursos Ordinários  1.500,00  0,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  0,00

45.100   1854230272.108   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  309.284,50  0,00  309.284,50  309.284,50  309.284,50  0,00

45.100   1854230272.108   33903900
001000

Recursos Ordinários  309.284,50  0,00  309.284,50  309.284,50  309.284,50  0,00

48.000 Secretaria de Desenvolvimento - SEDES  1.816.948,31  0,00  1.816.948,31  1.816.082,84  1.816.082,84  865,47

48.100 Secretaria Executiva de Comércio e Serviços - SECOMS  1.136.900,43  0,00  1.136.900,43  1.136.141,12  1.136.141,12  759,31

48.100   0412230222.111 Gestão  Administrativa da Secretaria Executiva de
Comércio e

 1.136.900,43  0,00  1.136.900,43  1.136.141,12  1.136.141,12  759,31

48.100   0412230222.111   31900400 Contratação por Tempo Determinado  480.665,36  0,00  480.665,36  480.665,36  480.665,36  0,00

48.100   0412230222.111   31900400
001000

Recursos Ordinários  480.665,36  0,00  480.665,36  480.665,36  480.665,36  0,00

48.100   0412230222.111   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  417.078,54  0,00  417.078,54  417.078,54  417.078,54  0,00

48.100   0412230222.111   31901100
001000

Recursos Ordinários  417.078,54  0,00  417.078,54  417.078,54  417.078,54  0,00

48.100   0412230222.111   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   0412230222.111   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   0412230222.111   31909600 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   0412230222.111   31909600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   0412230222.111   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.243,93  0,00  6.243,93  6.243,93  6.243,93 - 0,00

48.100   0412230222.111   31911300
001000

Recursos Ordinários  6.243,93  0,00  6.243,93  6.243,93  6.243,93 - 0,00

48.100   0412230222.111   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.236,00  0,00  1.236,00  1.235,44  1.235,44  0,56

48.100   0412230222.111   33901400
001000

Recursos Ordinários  1.236,00  0,00  1.236,00  1.235,44  1.235,44  0,56

48.100   0412230222.111   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  11.383,00  0,00  11.383,00  11.382,47  11.382,47  0,53

48.100   0412230222.111   33903000
001000

Recursos Ordinários  11.383,00  0,00  11.383,00  11.382,47  11.382,47  0,53

48.100   0412230222.111   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  0,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  0,00

48.100   0412230222.111   33903600
001000

Recursos Ordinários  2.000,00  0,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  0,00

48.100   0412230222.111   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  161.750,00  0,00  161.750,00  160.991,78  160.991,78  758,22

48.100   0412230222.111   33903900
001000

Recursos Ordinários  161.750,00  0,00  161.750,00  160.991,78  160.991,78  758,22

48.100   0412230222.111   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   0412230222.111   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   0412230222.111   33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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48.100   0412230222.111   33904800
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   0412230222.111   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  24.200,42  0,00  24.200,42  24.200,42  24.200,42  0,00

48.100   0412230222.111   33909200
001000

Recursos Ordinários  24.200,42  0,00  24.200,42  24.200,42  24.200,42  0,00

48.100   0412230222.111   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  32.343,18  0,00  32.343,18  32.343,18  32.343,18  0,00

48.100   0412230222.111   44905200
001000

Recursos Ordinários  32.343,18  0,00  32.343,18  32.343,18  32.343,18  0,00

48.100   2369130222.110 Apoio Aos Setores de Comércio e Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   2369130222.110   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   2369130222.110   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   2369130222.110   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   2369130222.110   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   2369130222.110   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   2369130222.110   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   2369130222.110   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   2369130222.110   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   2369130222.110   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.100   2369130222.110   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200 Secretaria Executiva de Agricultura e Pesca - SEAGPE  680.047,88  0,00  680.047,88  679.941,72  679.941,72  106,16

48.200   0412270252.115 Gestão Administrativa da Secretaria Executiva de
Agricultura

 655.087,88  0,00  655.087,88  654.981,72  654.981,72  106,16

48.200   0412270252.115   31900400 Contratação por Tempo Determinado  113.470,41  0,00  113.470,41  113.470,41  113.470,41  0,00

48.200   0412270252.115   31900400
001000

Recursos Ordinários  113.470,41  0,00  113.470,41  113.470,41  113.470,41  0,00

48.200   0412270252.115   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  150.824,67  0,00  150.824,67  150.824,67  150.824,67 - 0,00

48.200   0412270252.115   31901100
001000

Recursos Ordinários  150.824,67  0,00  150.824,67  150.824,67  150.824,67 - 0,00

48.200   0412270252.115   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  246.000,00  0,00  246.000,00  245.895,36  245.895,36  104,64

48.200   0412270252.115   31901300
001000

Recursos Ordinários  246.000,00  0,00  246.000,00  245.895,36  245.895,36  104,64

48.200   0412270252.115   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   0412270252.115   31911300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   0412270252.115   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  31.898,80  0,00  31.898,80  31.898,18  31.898,18  0,62

48.200   0412270252.115   33903000
001000

Recursos Ordinários  31.898,80  0,00  31.898,80  31.898,18  31.898,18  0,62
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48.200   0412270252.115   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   0412270252.115   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   0412270252.115   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  112.894,00  0,00  112.894,00  112.893,10  112.893,10  0,90

48.200   0412270252.115   33903900
001000

Recursos Ordinários  112.894,00  0,00  112.894,00  112.893,10  112.893,10  0,90

48.200   0412270252.115   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   0412270252.115   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   0412270252.115   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   0412270252.115   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.114 Garantir a Produtividade no Campo Projeto - Semear  16.320,00  0,00  16.320,00  16.320,00  16.320,00  0,00

48.200   2060630202.114   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  16.320,00  0,00  16.320,00  16.320,00  16.320,00  0,00

48.200   2060630202.114   33903000
001000

Recursos Ordinários  16.320,00  0,00  16.320,00  16.320,00  16.320,00  0,00

48.200   2060630202.114   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.114   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.114   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.114   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.114   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.114   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.116 Parceria Técnica Rural e de Pesca  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.116   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.116   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.116   33903000
510001

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de
Repasse da União

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.116   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.116   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.116   33903600
510001

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de
Repasse da União

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.116   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.116   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.116   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060630202.116   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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48.200   2060830232.112 Garantir a Produtividade da Pesca  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060830232.112   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060830232.112   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060830232.112   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060830232.112   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060830232.112   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060830232.112   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060830232.112   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060830232.112   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060830232.112   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060830232.112   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060930092.113 Garantir a Saúde da População Através do Campo  8.640,00  0,00  8.640,00  8.640,00  8.640,00  0,00

48.200   2060930092.113   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060930092.113   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

48.200   2060930092.113   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  7.200,00  0,00  7.200,00  7.200,00  7.200,00  0,00

48.200   2060930092.113   33903600
001000

Recursos Ordinários  7.200,00  0,00  7.200,00  7.200,00  7.200,00  0,00

48.200   2060930092.113   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  1.440,00  0,00  1.440,00  1.440,00  1.440,00  0,00

48.200   2060930092.113   33904700
001000

Recursos Ordinários  1.440,00  0,00  1.440,00  1.440,00  1.440,00  0,00

49.000 Secretaria da Cidade - SECID  29.192.408,93  0,00  29.192.408,93  29.187.498,41  29.187.498,41  4.910,52

49.100 Secretaria Executiva de Manutenção e Logística - SEMLOG  15.324.957,51  0,00  15.324.957,51  15.323.285,87  15.323.285,87  1.671,64

49.100   0412270092.119 Gestão  Administrativa da Secretaria Executiva de
Manutenção

 631.931,09  0,00  631.931,09  631.200,16  631.200,16  730,93

49.100   0412270092.119   31900400 Contratação por Tempo Determinado  344.206,92  0,00  344.206,92  344.206,92  344.206,92  0,00

49.100   0412270092.119   31900400
001000

Recursos Ordinários  344.206,92  0,00  344.206,92  344.206,92  344.206,92  0,00

49.100   0412270092.119   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  183.058,14  0,00  183.058,14  183.058,14  183.058,14  0,00

49.100   0412270092.119   31901100
001000

Recursos Ordinários  183.058,14  0,00  183.058,14  183.058,14  183.058,14  0,00

49.100   0412270092.119   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.235,00  0,00  1.235,00  1.234,35  1.234,35  0,65

49.100   0412270092.119   31901300
001000

Recursos Ordinários  1.235,00  0,00  1.235,00  1.234,35  1.234,35  0,65

49.100   0412270092.119   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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49.100   0412270092.119   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.100   0412270092.119   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  32.777,00  0,00  32.777,00  32.777,00  32.777,00  0,00

49.100   0412270092.119   33903000
001000

Recursos Ordinários  32.777,00  0,00  32.777,00  32.777,00  32.777,00  0,00

49.100   0412270092.119   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.100   0412270092.119   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.100   0412270092.119   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.100   0412270092.119   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.100   0412270092.119   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  6.300,00  0,00  6.300,00  5.570,22  5.570,22  729,78

49.100   0412270092.119   33903900
001000

Recursos Ordinários  6.300,00  0,00  6.300,00  5.570,22  5.570,22  729,78

49.100   0412270092.119   33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.100   0412270092.119   33904800
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.100   0412270092.119   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  551,03  0,00  551,03  551,03  551,03  0,00

49.100   0412270092.119   33909200
001000

Recursos Ordinários  551,03  0,00  551,03  551,03  551,03  0,00

49.100   0412270092.119   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  63.803,00  0,00  63.803,00  63.802,50  63.802,50  0,50

49.100   0412270092.119   44905200
001000

Recursos Ordinários  63.803,00  0,00  63.803,00  63.802,50  63.802,50  0,50

49.100   0824430163.184 Compra  ou  locação  de um caminhão para mudanças e
um carro

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.100   0824430163.184   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.100   0824430163.184   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.100   1512270232.118 Manutenção da Frota de Veículos da PMI  703.058,33  0,00  703.058,33  703.057,25  703.057,25  1,08

49.100   1512270232.118   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  386.774,00  0,00  386.774,00  386.773,12  386.773,12  0,88

49.100   1512270232.118   33903000
001000

Recursos Ordinários  386.774,00  0,00  386.774,00  386.773,12  386.773,12  0,88

49.100   1512270232.118   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  253.129,33  0,00  253.129,33  253.129,13  253.129,13  0,20

49.100   1512270232.118   33903900
001000

Recursos Ordinários  253.129,33  0,00  253.129,33  253.129,13  253.129,13  0,20

49.100   1512270232.118   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  63.155,00  0,00  63.155,00  63.155,00  63.155,00  0,00

49.100   1512270232.118   33909200
001000

Recursos Ordinários  63.155,00  0,00  63.155,00  63.155,00  63.155,00  0,00

49.100   1512270232.118   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.100   1512270232.118   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.100   1545130123.174 Construção  de  um  Porto  de  Ancoragem  em  Nova Cruz  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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para

49.100   1545130123.174   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.100   1545130123.174   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.100   1545230282.117 Serviço de Limpeza Urbana  13.989.968,09  0,00  13.989.968,09  13.989.028,46  13.989.028,46  939,63

49.100   1545230282.117   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13.548.968,09  0,00  13.548.968,09  13.548.967,82  13.548.967,82  0,27

49.100   1545230282.117   33903900
001000

Recursos Ordinários  13.548.968,09  0,00  13.548.968,09  13.548.967,82  13.548.967,82  0,27

49.100   1545230282.117   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  441.000,00  0,00  441.000,00  440.060,64  440.060,64  939,36

49.100   1545230282.117   33909200
001000

Recursos Ordinários  441.000,00  0,00  441.000,00  440.060,64  440.060,64  939,36

49.100   1854130273.173 Dragagem  e  Contenção  de  assoreamento  no  trecho de
Rio,

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.100   1854130273.173   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.100   1854130273.173   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200 Secretaria Executiva de Gestão Administrativa e Obras -
SEGAO

 10.829.871,40  0,00  10.829.871,40  10.829.367,74  10.829.367,74  503,66

49.200   0412270092.120 Manutenção  das Atividades da Secretaria Executiva de
Gestão

 4.470.986,89  0,00  4.470.986,89  4.470.484,40  4.470.484,40  502,49

49.200   0412270092.120   31900400 Contratação por Tempo Determinado  1.174.532,46  0,00  1.174.532,46  1.174.532,46  1.174.532,46  0,00

49.200   0412270092.120   31900400
001000

Recursos Ordinários  1.174.532,46  0,00  1.174.532,46  1.174.532,46  1.174.532,46  0,00

49.200   0412270092.120   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  937.143,54  0,00  937.143,54  937.143,54  937.143,54  0,00

49.200   0412270092.120   31901100
001000

Recursos Ordinários  937.143,54  0,00  937.143,54  937.143,54  937.143,54  0,00

49.200   0412270092.120   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  563.321,35  0,00  563.321,35  563.321,35  563.321,35  0,00

49.200   0412270092.120   31901300
001000

Recursos Ordinários  563.321,35  0,00  563.321,35  563.321,35  563.321,35  0,00

49.200   0412270092.120   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  103.233,00  0,00  103.233,00  103.232,27  103.232,27  0,73

49.200   0412270092.120   31911300
001000

Recursos Ordinários  103.233,00  0,00  103.233,00  103.232,27  103.232,27  0,73

49.200   0412270092.120   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   0412270092.120   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   0412270092.120   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  1.171.846,94  0,00  1.171.846,94  1.171.846,14  1.171.846,14  0,80

49.200   0412270092.120   33903000
001000

Recursos Ordinários  1.171.846,94  0,00  1.171.846,94  1.171.846,14  1.171.846,14  0,80

49.200   0412270092.120   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  8.820,00  0,00  8.820,00  8.820,00  8.820,00  0,00

49.200   0412270092.120   33903600
001000

Recursos Ordinários  8.820,00  0,00  8.820,00  8.820,00  8.820,00  0,00

49.200   0412270092.120   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  415.291,00  0,00  415.291,00  414.790,64  414.790,64  500,36
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49.200   0412270092.120   33903900
001000

Recursos Ordinários  415.291,00  0,00  415.291,00  414.790,64  414.790,64  500,36

49.200   0412270092.120   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  39.478,60  0,00  39.478,60  39.478,60  39.478,60  0,00

49.200   0412270092.120   33909200
001000

Recursos Ordinários  39.478,60  0,00  39.478,60  39.478,60  39.478,60  0,00

49.200   0412270092.120   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   0412270092.120   33909300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   0412270092.120   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  57.320,00  0,00  57.320,00  57.319,40  57.319,40  0,60

49.200   0412270092.120   44905200
001000

Recursos Ordinários  57.320,00  0,00  57.320,00  57.319,40  57.319,40  0,60

49.200   1381230121.013 Reforma de Quadras de Conjuntos Residenciais.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1381230121.013   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1381230121.013   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1512270232.121 Manutenção de Vias Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1512270232.121   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1512270232.121   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1512270232.121   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1512270232.121   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1512270232.121   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1512270232.121   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1512270232.121   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1512270232.121   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130121.011 Melhorias de Infra-estrutura Urbana e Rural  2.685.280,07  0,00  2.685.280,07  2.685.279,87  2.685.279,87  0,20

49.200   1545130121.011   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130121.011   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130121.011   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130121.011   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130121.011   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  45.319,87  0,00  45.319,87  45.319,87  45.319,87 - 0,00

49.200   1545130121.011   33903900
001000

Recursos Ordinários  45.319,87  0,00  45.319,87  45.319,87  45.319,87 - 0,00

49.200   1545130121.011   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  2.639.960,20  0,00  2.639.960,20  2.639.960,00  2.639.960,00  0,20

49.200   1545130121.011   44905100
001000

Recursos Ordinários  2.222.186,80  0,00  2.222.186,80  2.222.186,60  2.222.186,60  0,20
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49.200   1545130121.011   44905100
510002

Transferências de Convênios - União/Infra-Estutura Urbana  417.773,40  0,00  417.773,40  417.773,40  417.773,40  0,00

49.200   1545130121.011   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130121.011   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130121.014 Ações de Pavimentação, Drenagem, Morros e Encostas  3.673.604,44  0,00  3.673.604,44  3.673.603,47  3.673.603,47  0,97

49.200   1545130121.014   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130121.014   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130121.014   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130121.014   33909300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130121.014   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  3.673.604,44  0,00  3.673.604,44  3.673.603,47  3.673.603,47  0,97

49.200   1545130121.014   44905100
001000

Recursos Ordinários  3.283.254,36  0,00  3.283.254,36  3.283.254,06  3.283.254,06  0,30

49.200   1545130121.014   44905100
510002

Transferências de Convênios - União/Infra-Estutura Urbana  390.350,08  0,00  390.350,08  390.349,41  390.349,41  0,67

49.200   1545130123.167 Pavimentação e Drenagem da 2ª Travessa Boa Vista,
localizada

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.167   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.167   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.168 Complementação do calçamento e colocação de asfalto na
estra

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.168   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.168   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.169 Pavimenação e Drenagem da 4ª Travessa Boa Vista ,
localizada

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.169   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.169   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.170 Pavimenação  e Drenagem do Asfaltamento da Rua
Andradina, no

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.170   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.170   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.179 Pavimentação  e  Drenagem  da  Rua  Colômbia,  em
frente ao

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.179   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.179   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.180 Pavimentação  e  Drenagem  da  2ª Travessa Duarte
Coelho, em

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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49.200   1545130123.180   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.180   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.192 Pavimentação  e  drenagem da Rua Mônaco, iniciando na
BR-101

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.192   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.192   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.194 Construção  de  canal na Comunidade Nova Albânia,
localizada

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.194   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.194   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.195 Construção  de calçada e instalação de corrimão na Rua
Maria

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.195   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.195   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.200 Pavimentação  e  Drenagem  da 1ª Travessa da Rua do
Cajá, em

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.200   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.200   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.201 Pavimentação   e  Drenagem  da  Rua  Juvino,  Localizada
em

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.201   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.201   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.202 Execução  dos  serviços de Drenagem das águas pluviais
na 1ª

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.202   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.202   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.203 Pavimentação e Drenagem da 5ª Travessa da Alameda
dos Oitis,

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.203   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.203   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.204 Revitalização da Praça Localizada em Taépe, Igarassu
Centro.

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.204   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.204   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.205 Construção  da  Escadaria  na  Avenida  Santa  Catarina,
no

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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49.200   1545130123.205   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.205   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.206 Pavimentação  e  Drenagem  da  Rua  Indiana,  no
Loteamento

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.206   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545130123.206   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545170091.012 Construção e Reforma de Prédios Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545170091.012   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545170091.012   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545170091.012   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545170091.012   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545170091.012   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545170091.012   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545170091.012   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1545170091.012   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1745230121.015 Manutenção do Centro de Seletividade de Resíduos
Sólidos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1745230121.015   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1745230121.015   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1745230121.015   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1745230121.015   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1745230121.015   44905100
510002

Transferências de Convênios - União/Infra-Estutura Urbana  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1745230121.015   44905100
520004

Transferências de Convênios - Estado/Infra-Estutura
Urbana

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1745230121.015   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   1745230121.015   44905200
510002

Transferências de Convênios - União/Infra-Estutura Urbana  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781230183.182 Reforma da quadra de areia e pintura da praça, localizada
no

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781230183.182   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781230183.182   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.171 Construção do Vestiário e Recuperação da tela de
proteção da

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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49.200   2781330183.171   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.171   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.183 Construção  de  uma  área  de lazer, por trás da Escola
José

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.183   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.183   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.196 Revitalização   e   instalação   de  Playground  e  Letreiro  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.196   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.196   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.197 Construção  de  uma Quadra de Futebol de Salão na
Comunidade

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.197   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.197   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.198 Construção  de  Vestiário e Escavação e Manilhamento
lateral

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.198   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.198   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.199 Construção  de  uma área de lazer na Comunidade de
Cuieiras.

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.199   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.199   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.207 Construção  de  uma Área de Lazer com Playground e
quiosque,

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.207   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.200   2781330183.207   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.300 Secretaria Executiva de Iluminação Pública - SEIP  3.037.580,02  0,00  3.037.580,02  3.034.844,80  3.034.844,80  2.735,22

49.300   1545170362.170 Manutenção  das  ações da Secretaria Executiva de
Iluminação

 3.037.580,02  0,00  3.037.580,02  3.034.844,80  3.034.844,80  2.735,22

49.300   1545170362.170   31900400 Contratação por Tempo Determinado  530.291,26  0,00  530.291,26  530.291,26  530.291,26  0,00

49.300   1545170362.170   31900400
620000

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP

 530.291,26  0,00  530.291,26  530.291,26  530.291,26  0,00

49.300   1545170362.170   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  221.303,00  0,00  221.303,00  221.302,78  221.302,78  0,22

49.300   1545170362.170   31901100
620000

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP

 221.303,00  0,00  221.303,00  221.302,78  221.302,78  0,22

49.300   1545170362.170   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.300   1545170362.170   31901300 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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620000 Pública - COSIP

49.300   1545170362.170   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.300   1545170362.170   31911300
620000

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.300   1545170362.170   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.300   1545170362.170   33901400
620000

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

49.300   1545170362.170   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00  0,00  8.000,00  7.500,00  7.500,00  500,00

49.300   1545170362.170   33903000
620000

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP

 8.000,00  0,00  8.000,00  7.500,00  7.500,00  500,00

49.300   1545170362.170   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  0,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  0,00

49.300   1545170362.170   33903600
620000

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP

 1.000,00  0,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  0,00

49.300   1545170362.170   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.253.252,40  0,00  2.253.252,40  2.252.752,40  2.252.752,40  500,00

49.300   1545170362.170   33903900
620000

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP

 2.253.252,40  0,00  2.253.252,40  2.252.752,40  2.252.752,40  500,00

49.300   1545170362.170   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  21.998,36  0,00  21.998,36  21.998,36  21.998,36  0,00

49.300   1545170362.170   33909200
001000

Recursos Ordinários  21.998,36  0,00  21.998,36  21.998,36  21.998,36  0,00

49.300   1545170362.170   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.735,00  0,00  1.735,00  0,00  0,00  1.735,00

49.300   1545170362.170   44905200
620000

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP

 1.735,00  0,00  1.735,00  0,00  0,00  1.735,00

50.000 Gabinete do Vice-Prefeito  368.726,69  0,00  368.726,69  367.554,77  367.554,77  1.171,92

50.100 Gabinete do Vice-Prefeito - GABVPREF  368.726,69  0,00  368.726,69  367.554,77  367.554,77  1.171,92

50.100   0412270022.122 Gestão Administrativa do Gabinete do Vice-Prefeito(a)  368.726,69  0,00  368.726,69  367.554,77  367.554,77  1.171,92

50.100   0412270022.122   31900400 Contratação por Tempo Determinado  10.000,00  0,00  10.000,00  9.133,55  9.133,55  866,45

50.100   0412270022.122   31900400
001000

Recursos Ordinários  10.000,00  0,00  10.000,00  9.133,55  9.133,55  866,45

50.100   0412270022.122   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  274.184,26  0,00  274.184,26  274.184,26  274.184,26  0,00

50.100   0412270022.122   31901100
001000

Recursos Ordinários  274.184,26  0,00  274.184,26  274.184,26  274.184,26  0,00

50.100   0412270022.122   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  53.213,43  0,00  53.213,43  53.213,43  53.213,43  0,00

50.100   0412270022.122   31901300
001000

Recursos Ordinários  53.213,43  0,00  53.213,43  53.213,43  53.213,43  0,00

50.100   0412270022.122   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

50.100   0412270022.122   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

50.100   0412270022.122   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  4.321,00  0,00  4.321,00  4.320,26  4.320,26  0,74

50.100   0412270022.122   33903000
001000

Recursos Ordinários  4.321,00  0,00  4.321,00  4.320,26  4.320,26  0,74
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50.100   0412270022.122   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

50.100   0412270022.122   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

50.100   0412270022.122   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

50.100   0412270022.122   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

50.100   0412270022.122   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.108,00  0,00  20.108,00  20.107,97  20.107,97  0,03

50.100   0412270022.122   33903900
001000

Recursos Ordinários  20.108,00  0,00  20.108,00  20.107,97  20.107,97  0,03

50.100   0412270022.122   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

50.100   0412270022.122   33909200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

50.100   0412270022.122   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.900,00  0,00  6.900,00  6.595,30  6.595,30  304,70

50.100   0412270022.122   44905200
001000

Recursos Ordinários  6.900,00  0,00  6.900,00  6.595,30  6.595,30  304,70

51.000 Ouvidoria Muncipal - OUVIDORIA  63.866,22  0,00  63.866,22  31.177,99  31.177,99  32.688,23

51.100 Ouvidoria Municipal - OUVIDORIA  63.866,22  0,00  63.866,22  31.177,99  31.177,99  32.688,23

51.100   0412270022.156 Gestão Administrativa da Ouvidoria do Município  63.866,22  0,00  63.866,22  31.177,99  31.177,99  32.688,23

51.100   0412270022.156   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

51.100   0412270022.156   31901100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

51.100   0412270022.156   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  28.000,00  0,00  28.000,00  0,00  0,00  28.000,00

51.100   0412270022.156   31901300
001000

Recursos Ordinários  28.000,00  0,00  28.000,00  0,00  0,00  28.000,00

51.100   0412270022.156   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

51.100   0412270022.156   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

51.100   0412270022.156   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  6.500,00  0,00  6.500,00  1.811,77  1.811,77  4.688,23

51.100   0412270022.156   33903000
001000

Recursos Ordinários  6.500,00  0,00  6.500,00  1.811,77  1.811,77  4.688,23

51.100   0412270022.156   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

51.100   0412270022.156   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

51.100   0412270022.156   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  11.730,08  0,00  11.730,08  11.730,08  11.730,08  0,00

51.100   0412270022.156   33903900
001000

Recursos Ordinários  11.730,08  0,00  11.730,08  11.730,08  11.730,08  0,00

51.100   0412270022.156   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  17.636,14  0,00  17.636,14  17.636,14  17.636,14  0,00

51.100   0412270022.156   44905200
001000

Recursos Ordinários  17.636,14  0,00  17.636,14  17.636,14  17.636,14  0,00

75.000 Agência de Meio Ambiente de Igarassu – AMAIG  735.000,00  0,00  735.000,00  474.752,03  474.752,03  260.247,97
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75.100 Agência de Meio Ambiente de Igarassu - AMAIG  735.000,00  0,00  735.000,00  474.752,03  474.752,03  260.247,97

75.100   0412230272.143 Gestão Administrativa da Agência de Meio Ambiente  711.000,00  0,00  711.000,00  474.752,03  474.752,03  236.247,97

75.100   0412230272.143   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

75.100   0412230272.143   31900400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

75.100   0412230272.143   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  205.000,00  0,00  205.000,00  200.249,53  200.249,53  4.750,47

75.100   0412230272.143   31901100
001000

Recursos Ordinários  205.000,00  0,00  205.000,00  200.249,53  200.249,53  4.750,47

75.100   0412230272.143   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  78.000,00  0,00  78.000,00  41.317,93  41.317,93  36.682,07

75.100   0412230272.143   31901300
001000

Recursos Ordinários  78.000,00  0,00  78.000,00  41.317,93  41.317,93  36.682,07

75.100   0412230272.143   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

75.100   0412230272.143   31911300
001000

Recursos Ordinários  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

75.100   0412230272.143   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

75.100   0412230272.143   33901400
001000

Recursos Ordinários  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

75.100   0412230272.143   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  85.000,00  0,00  85.000,00  20.123,33  20.123,33  64.876,67

75.100   0412230272.143   33903000
001000

Recursos Ordinários  85.000,00  0,00  85.000,00  20.123,33  20.123,33  64.876,67

75.100   0412230272.143   33903200 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  5.000,00  0,00  5.000,00  4.000,00  4.000,00  1.000,00

75.100   0412230272.143   33903200
001000

Recursos Ordinários  5.000,00  0,00  5.000,00  4.000,00  4.000,00  1.000,00

75.100   0412230272.143   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  72.000,00  0,00  72.000,00  52.800,00  52.800,00  19.200,00

75.100   0412230272.143   33903600
001000

Recursos Ordinários  72.000,00  0,00  72.000,00  52.800,00  52.800,00  19.200,00

75.100   0412230272.143   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  196.000,00  0,00  196.000,00  124.555,85  124.555,85  71.444,15

75.100   0412230272.143   33903900
001000

Recursos Ordinários  196.000,00  0,00  196.000,00  124.555,85  124.555,85  71.444,15

75.100   0412230272.143   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  5.000,00  0,00  5.000,00  4.630,22  4.630,22  369,78

75.100   0412230272.143   33904700
001000

Recursos Ordinários  5.000,00  0,00  5.000,00  4.630,22  4.630,22  369,78

75.100   0412230272.143   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

75.100   0412230272.143   33909200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

75.100   0412230272.143   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  22.000,00  0,00  22.000,00  8.938,33  8.938,33  13.061,67

75.100   0412230272.143   33909300
001000

Recursos Ordinários  22.000,00  0,00  22.000,00  8.938,33  8.938,33  13.061,67

75.100   0412230272.143   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00  0,00  20.000,00  18.136,84  18.136,84  1.863,16

75.100   0412230272.143   44905200
001000

Recursos Ordinários  20.000,00  0,00  20.000,00  18.136,84  18.136,84  1.863,16
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75.100   1854230272.144 Apoio as Fiscalizações do Meio Ambiente  24.000,00  0,00  24.000,00  0,00  0,00  24.000,00

75.100   1854230272.144   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

75.100   1854230272.144   33901400
001000

Recursos Ordinários  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

75.100   1854230272.144   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  17.000,00  0,00  17.000,00  0,00  0,00  17.000,00

75.100   1854230272.144   33903000
001000

Recursos Ordinários  17.000,00  0,00  17.000,00  0,00  0,00  17.000,00

75.100   1854230272.144   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00

75.100   1854230272.144   33903600
001000

Recursos Ordinários  4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00

75.100   1854230272.144   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

75.100   1854230272.144   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

75.100   1854230272.144   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

75.100   1854230272.144   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

78.000 Agência de Desenvolvimento do Município de Igarassu -
ADESIGA

 262.500,00  0,00  262.500,00  242.558,84  242.558,84  19.941,16

78.100 Agência de Desenvolvimento do Município de Igarassu -
ADESIGA

 262.500,00  0,00  262.500,00  242.558,84  242.558,84  19.941,16

78.100   0412270292.145 Gestão  Administrativa  da  Agência  de  Desenvolvimento
De

 262.500,00  0,00  262.500,00  242.558,84  242.558,84  19.941,16

78.100   0412270292.145   31900400 Contratação por Tempo Determinado  55.000,00  0,00  55.000,00  53.076,38  53.076,38  1.923,62

78.100   0412270292.145   31900400
001000

Recursos Ordinários  55.000,00  0,00  55.000,00  53.076,38  53.076,38  1.923,62

78.100   0412270292.145   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  100.000,00  0,00  100.000,00  96.806,69  96.806,69  3.193,31

78.100   0412270292.145   31901100
001000

Recursos Ordinários  100.000,00  0,00  100.000,00  96.806,69  96.806,69  3.193,31

78.100   0412270292.145   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.600,00  0,00  1.600,00  0,00  0,00  1.600,00

78.100   0412270292.145   31901300
001000

Recursos Ordinários  1.600,00  0,00  1.600,00  0,00  0,00  1.600,00

78.100   0412270292.145   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00

78.100   0412270292.145   31911300
001000

Recursos Ordinários  8.000,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00

78.100   0412270292.145   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  8.000,00  0,00  8.000,00  7.542,60  7.542,60  457,40

78.100   0412270292.145   33901400
001000

Recursos Ordinários  8.000,00  0,00  8.000,00  7.542,60  7.542,60  457,40

78.100   0412270292.145   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  1.500,00  0,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  0,00

78.100   0412270292.145   33903000
001000

Recursos Ordinários  1.500,00  0,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  0,00

78.100   0412270292.145   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

78.100   0412270292.145   33903300 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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001000

78.100   0412270292.145   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

78.100   0412270292.145   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

78.100   0412270292.145   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  88.400,00  0,00  88.400,00  83.633,17  83.633,17  4.766,83

78.100   0412270292.145   33903900
001000

Recursos Ordinários  88.400,00  0,00  88.400,00  83.633,17  83.633,17  4.766,83

78.100   0412270292.145   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

78.100   0412270292.145   33909200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

78.100   0412270292.145   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

78.100   0412270292.145   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

78.100   0412270292.145   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

78.100   0412270292.145   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.000 Consórcio dos Munícipios Pernambucanos - COMUPE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100 Consolidação dos Valores Executados no COMUPE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220201.022 Aquisição  de  Móveis,  Imóveis,  Máquinas,
Computadores  e

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220201.022   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220201.022   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220201.022   44906100 Aquisição de Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220201.022   44906100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220201.023 Execução  de  Obras,  Reformas,  Melhoramento e
Ampliação do

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220201.023   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220201.023   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183 Gestão das Ações Administrativas do COMUPE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   31900400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   31901100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   31901300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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80.100   0412220202.183   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   31909200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   31909600 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   31909600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33901400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33903300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33903400 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de
Terceirização

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33903400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33903500
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33903600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33903700 Locação de Mão-de-Obra  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33903700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33904600 Auxílio-Alimentação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33904600
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33904700
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.183   33909200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.184 Decisões Judicias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.184   31909100 Sentenças Judiciais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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80.100   0412220202.184   31909100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.184   33909100 SENTENÇAS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.184   33909100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.185 Indenizações e Restituições Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.185   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.185   31900400
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.185   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80.100   0412220202.185   33909300
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

90.000 Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

90.100 Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

90.100   9999999999.999 Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

90.100   9999999999.999   99999900 Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

90.100   9999999999.999   99999900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
PREFEITA

CPF 499.797.444-72

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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,  -
Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021

Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA

Órgão:

Unidade:

Secretaria de Políticas Sociais e Educação Profissional - SEPS41.000

41.500

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  429.877,14

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  0,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  0,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  0,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  429.877,14

3.3.50.00.00 Transf. a Instit. Privadas Sem Fins Lucrativos  386.000,00

3.3.50.41.00 Contribuições  0,00

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  386.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  43.877,14

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  7.369,24

3.3.90.30.00 Material de Consumo  3.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  0,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  33.507,90

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  0,00

4.4.00.00.00 Investimentos  0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  0,00

TOTAL  429.877,14

TOTAL  429.877,14

EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR
CONTADOR

CPF 795.707.804-44

PAULO DE SOUZA BEZERRA
PRESIDENTE

CPF 034.792.544-89
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

DESPESA ORçAMENTÁRIA  72.420.313,34  0,00  72.420.313,34  67.947.634,07  67.947.634,07  4.472.679,27

69.000 Fundo Municipal de Saúde - FMS  72.420.313,34  0,00  72.420.313,34  67.947.634,07  67.947.634,07  4.472.679,27

69.100 Fundo Municipal de Saúde - FMS  72.420.313,34  0,00  72.420.313,34  67.947.634,07  67.947.634,07  4.472.679,27

69.100   1012220302.186 AÇÕES DE ENFRENTAMENTO E COMBATE AO COVID-19 -
CORONAVIRUS

 3.972.387,15  0,00  3.972.387,15  3.629.906,56  3.629.906,56  342.480,59

69.100   1012220302.186   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012220302.186   31900400
212001

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Municipal

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012220302.186   31900400
214211

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Federal

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012220302.186   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.725.032,95  0,00  1.725.032,95  1.725.032,95  1.725.032,95  0,00

69.100   1012220302.186   31901100
212001

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Municipal

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012220302.186   31901100
214211

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Federal

 1.725.032,95  0,00  1.725.032,95  1.725.032,95  1.725.032,95  0,00

69.100   1012220302.186   31901100
290003

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Estadual

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012220302.186   33900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012220302.186   33900400
290003

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Estadual

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012220302.186   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  1.483.200,00  0,00  1.483.200,00  1.175.722,81  1.175.722,81  307.477,19

69.100   1012220302.186   33903000
212001

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Municipal

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012220302.186   33903000
214211

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Federal

 1.482.000,00  0,00  1.482.000,00  1.175.722,81  1.175.722,81  306.277,19

69.100   1012220302.186   33903000
290003

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Estadual

 1.200,00  0,00  1.200,00  0,00  0,00  1.200,00

69.100   1012220302.186   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  31.890,00  0,00  31.890,00  31.890,00  31.890,00  0,00

69.100   1012220302.186   33903600
212001

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Municipal

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012220302.186   33903600
214211

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Federal

 31.890,00  0,00  31.890,00  31.890,00  31.890,00  0,00

69.100   1012220302.186   33903600
290003

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Estadual

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012220302.186   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  282.000,00  0,00  282.000,00  246.996,60  246.996,60  35.003,40

69.100   1012220302.186   33903900
212001

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Municipal

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012220302.186   33903900
214211

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Federal

 281.000,00  0,00  281.000,00  246.996,60  246.996,60  34.003,40

69.100   1012220302.186   33903900
290003

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Estadual

 1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

69.100   1012220302.186   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012220302.186   44905100
212001

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Municipal

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

69.100   1012220302.186   44905100
214211

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Federal

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012220302.186   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  450.264,20  0,00  450.264,20  450.264,20  450.264,20  0,00

69.100   1012220302.186   44905200
212001

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Municipal

 6.015,00  0,00  6.015,00  6.015,00  6.015,00  0,00

69.100   1012220302.186   44905200
214211

Enfrentamento da Emergência COVID19  - Transferência
Federal

 444.249,20  0,00  444.249,20  444.249,20  444.249,20  0,00

69.100   1012250022.124 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde  14.350,00  0,00  14.350,00  14.350,00  14.350,00  0,00

69.100   1012250022.124   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012250022.124   31900400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012250022.124   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012250022.124   33901400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012250022.124   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012250022.124   33903000
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012250022.124   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012250022.124   33903300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012250022.124   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  12.850,00  0,00  12.850,00  12.850,00  12.850,00  0,00

69.100   1012250022.124   33903600
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 12.850,00  0,00  12.850,00  12.850,00  12.850,00  0,00

69.100   1012250022.124   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.500,00  0,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  0,00

69.100   1012250022.124   33903900
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 1.500,00  0,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  0,00

69.100   1012250022.125 Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  7.175.021,62  0,00  7.175.021,62  6.989.795,41  6.989.795,41  185.226,21

69.100   1012250022.125   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.545.256,00  0,00  2.545.256,00  2.529.175,66  2.529.175,66  16.080,34

69.100   1012250022.125   31900400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 2.545.256,00  0,00  2.545.256,00  2.529.175,66  2.529.175,66  16.080,34

69.100   1012250022.125   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.723.877,38  0,00  1.723.877,38  1.645.794,26  1.645.794,26  78.083,12

69.100   1012250022.125   31901100
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 1.723.877,38  0,00  1.723.877,38  1.645.794,26  1.645.794,26  78.083,12

69.100   1012250022.125   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  711.535,49  0,00  711.535,49  711.535,49  711.535,49  0,00

69.100   1012250022.125   31901300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 711.535,49  0,00  711.535,49  711.535,49  711.535,49  0,00

69.100   1012250022.125   31909100 Sentenças Judiciais  30.377,12  0,00  30.377,12  30.377,12  30.377,12  0,00

69.100   1012250022.125   31909100
001000

Recursos Ordinários  30.377,12  0,00  30.377,12  30.377,12  30.377,12  0,00

69.100   1012250022.125   31909600 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  18.000,00  0,00  18.000,00  17.824,70  17.824,70  175,30

69.100   1012250022.125   31909600
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 18.000,00  0,00  18.000,00  17.824,70  17.824,70  175,30
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

69.100   1012250022.125   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  74.000,00  0,00  74.000,00  74.000,00  74.000,00  0,00

69.100   1012250022.125   31911300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 74.000,00  0,00  74.000,00  74.000,00  74.000,00  0,00

69.100   1012250022.125   32902400 Outros Encargos sobre a Dívida Mobiliária  53.167,97  0,00  53.167,97  53.167,97  53.167,97  0,00

69.100   1012250022.125   32902400
001000

Recursos Ordinários  53.167,97  0,00  53.167,97  53.167,97  53.167,97  0,00

69.100   1012250022.125   33717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012250022.125   33717000
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012250022.125   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  3.187,10  0,00  3.187,10  3.187,10  3.187,10  0,00

69.100   1012250022.125   33901400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 3.187,10  0,00  3.187,10  3.187,10  3.187,10  0,00

69.100   1012250022.125   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  83.590,04  0,00  83.590,04  72.174,59  72.174,59  11.415,45

69.100   1012250022.125   33903000
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 82.846,36  0,00  82.846,36  71.430,91  71.430,91  11.415,45

69.100   1012250022.125   33903000
290001

Transferências de Recursos do SUS - Outras/ Não
Regulamentadas por Bloco de Financiamento

 743,68  0,00  743,68  743,68  743,68  0,00

69.100   1012250022.125   33903200 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  623.660,76  0,00  623.660,76  623.660,76  623.660,76  0,00

69.100   1012250022.125   33903200
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 623.660,76  0,00  623.660,76  623.660,76  623.660,76  0,00

69.100   1012250022.125   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012250022.125   33903300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1012250022.125   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  251.353,94  0,00  251.353,94  251.353,94  251.353,94  0,00

69.100   1012250022.125   33903600
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 251.353,94  0,00  251.353,94  251.353,94  251.353,94  0,00

69.100   1012250022.125   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  999.015,82  0,00  999.015,82  923.468,02  923.468,02  75.547,80

69.100   1012250022.125   33903900
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 995.191,43  0,00  995.191,43  919.643,63  919.643,63  75.547,80

69.100   1012250022.125   33903900
290001

Transferências de Recursos do SUS - Outras/ Não
Regulamentadas por Bloco de Financiamento

 3.824,39  0,00  3.824,39  3.824,39  3.824,39 - 0,00

69.100   1012250022.125   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  58.000,00  0,00  58.000,00  54.075,80  54.075,80  3.924,20

69.100   1012250022.125   44905200
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 58.000,00  0,00  58.000,00  54.075,80  54.075,80  3.924,20

69.100   1030150022.129 Ações da Atenção Básica de Saúde do Município  20.252.040,14  0,00  20.252.040,14  18.892.841,64  18.892.841,64  1.359.198,50

69.100   1030150022.129   31900400 Contratação por Tempo Determinado  8.263.037,27  0,00  8.263.037,27  7.377.036,82  7.377.036,82  886.000,45

69.100   1030150022.129   31900400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 4.023.037,27  0,00  4.023.037,27  4.023.037,27  4.023.037,27  0,00

69.100   1030150022.129   31900400
214000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 4.240.000,00  0,00  4.240.000,00  3.353.999,55  3.353.999,55  886.000,45

69.100   1030150022.129   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  5.233.748,78  0,00  5.233.748,78  5.218.985,80  5.218.985,80  14.762,98
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69.100   1030150022.129   31901100
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 690.000,00  0,00  690.000,00  675.237,02  675.237,02  14.762,98

69.100   1030150022.129   31901100
214000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 4.543.748,78  0,00  4.543.748,78  4.543.748,78  4.543.748,78 - 0,00

69.100   1030150022.129   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.884.310,62  0,00  1.884.310,62  1.884.310,62  1.884.310,62  0,00

69.100   1030150022.129   31901300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 1.006.251,03  0,00  1.006.251,03  1.006.251,03  1.006.251,03  0,00

69.100   1030150022.129   31901300
214000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 878.059,59  0,00  878.059,59  878.059,59  878.059,59  0,00

69.100   1030150022.129   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.171.402,43  0,00  1.171.402,43  1.171.402,43  1.171.402,43  0,00

69.100   1030150022.129   31911300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.129   31911300
214000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.171.402,43  0,00  1.171.402,43  1.171.402,43  1.171.402,43  0,00

69.100   1030150022.129   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.129   33901400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.129   33901400
214000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.129   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  86.809,89  0,00  86.809,89  65.114,14  65.114,14  21.695,75

69.100   1030150022.129   33903000
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.129   33903000
214000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 86.809,89  0,00  86.809,89  65.114,14  65.114,14  21.695,75

69.100   1030150022.129   33903200 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.129   33903200
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.129   33903200
214000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.129   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.129   33903300
214000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.129   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.118.650,00  0,00  1.118.650,00  1.093.063,88  1.093.063,88  25.586,12

69.100   1030150022.129   33903600
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.129   33903600
214000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.118.650,00  0,00  1.118.650,00  1.093.063,88  1.093.063,88  25.586,12

69.100   1030150022.129   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.300.490,00  0,00  2.300.490,00  1.889.336,80  1.889.336,80  411.153,20
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69.100   1030150022.129   33903900
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 400.000,00  0,00  400.000,00  355.792,41  355.792,41  44.207,59

69.100   1030150022.129   33903900
214000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.900.490,00  0,00  1.900.490,00  1.533.544,39  1.533.544,39  366.945,61

69.100   1030150022.129   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.129   44905100
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.129   44905100
214000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.129   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  193.591,15  0,00  193.591,15  193.591,15  193.591,15  0,00

69.100   1030150022.129   44905200
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.129   44905200
214000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 193.591,15  0,00  193.591,15  193.591,15  193.591,15  0,00

69.100   1030150022.138 PACS - Agente Comunitário de Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   31900400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   31900400
214000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   31901100
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   31901100
214000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   31901300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   31901300
214000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   31911300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   33901400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   33903000
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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69.100   1030150022.138   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   33903300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   33903600
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   33903900
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150022.138   44905200
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150023.187 Aquisição de uma Ambulância para atender a Comunidade
e Nova

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150023.187   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150023.187   44905100
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150023.188 Aquisição  de  cadeiras  de  rodas  para todas os Unidade
de

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150023.188   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150023.188   44905100
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150023.189 Aquisição  de  Oxímetros  para todas as Unidades de
Saúde do

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150023.189   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150023.189   44905100
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150023.190 Aquisição  de uma Ambulância para Atender ao Posto de
Saúde,

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150023.190   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150023.190   44905100
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150023.193 Aquisição  de  aparelho  de  ultrassonografia para a
Unidade

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150023.193   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030150023.193   44905100
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250182.134 Teto  Financeiro da Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e

 31.666.527,99  0,00  31.666.527,99  30.715.778,25  30.715.778,25  950.749,74

69.100   1030250182.134   31900400 Contratação por Tempo Determinado  16.575.861,27  0,00  16.575.861,27  16.575.861,27  16.575.861,27  0,00

69.100   1030250182.134   31900400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 13.973.948,17  0,00  13.973.948,17  13.973.948,17  13.973.948,17  0,00

69.100   1030250182.134   31900400
214002

Transferências de Recursos do SUS para Atenção de Média
e Alta Complexidade - Teto Financeiro

 2.601.913,10  0,00  2.601.913,10  2.601.913,10  2.601.913,10  0,00
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69.100   1030250182.134   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  3.839.928,04  0,00  3.839.928,04  3.655.107,57  3.655.107,57  184.820,47

69.100   1030250182.134   31901100
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 1.066.984,57  0,00  1.066.984,57  1.066.984,57  1.066.984,57  0,00

69.100   1030250182.134   31901100
214002

Transferências de Recursos do SUS para Atenção de Média
e Alta Complexidade - Teto Financeiro

 2.772.943,47  0,00  2.772.943,47  2.588.123,00  2.588.123,00  184.820,47

69.100   1030250182.134   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.216.202,64  0,00  3.216.202,64  3.216.202,64  3.216.202,64  0,00

69.100   1030250182.134   31901300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 1.617.449,60  0,00  1.617.449,60  1.617.449,60  1.617.449,60  0,00

69.100   1030250182.134   31901300
214002

Transferências de Recursos do SUS para Atenção de Média
e Alta Complexidade - Teto Financeiro

 1.598.753,04  0,00  1.598.753,04  1.598.753,04  1.598.753,04  0,00

69.100   1030250182.134   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  575.000,00  0,00  575.000,00  575.000,00  575.000,00  0,00

69.100   1030250182.134   31911300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 400.000,00  0,00  400.000,00  400.000,00  400.000,00  0,00

69.100   1030250182.134   31911300
214002

Transferências de Recursos do SUS para Atenção de Média
e Alta Complexidade - Teto Financeiro

 175.000,00  0,00  175.000,00  175.000,00  175.000,00  0,00

69.100   1030250182.134   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250182.134   33901400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250182.134   33901400
214002

Transferências de Recursos do SUS para Atenção de Média
e Alta Complexidade - Teto Financeiro

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250182.134   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  1.888.495,76  0,00  1.888.495,76  1.633.124,72  1.633.124,72  255.371,04

69.100   1030250182.134   33903000
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 2.517,37  0,00  2.517,37  2.517,37  2.517,37  0,00

69.100   1030250182.134   33903000
214002

Transferências de Recursos do SUS para Atenção de Média
e Alta Complexidade - Teto Financeiro

 1.885.978,39  0,00  1.885.978,39  1.630.607,35  1.630.607,35  255.371,04

69.100   1030250182.134   33903200 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250182.134   33903200
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250182.134   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250182.134   33903300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250182.134   33903300
214002

Transferências de Recursos do SUS para Atenção de Média
e Alta Complexidade - Teto Financeiro

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250182.134   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  317.108,69  0,00  317.108,69  317.108,69  317.108,69  0,00

69.100   1030250182.134   33903600
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 3.240,00  0,00  3.240,00  3.240,00  3.240,00  0,00

69.100   1030250182.134   33903600
214002

Transferências de Recursos do SUS para Atenção de Média
e Alta Complexidade - Teto Financeiro

 313.868,69  0,00  313.868,69  313.868,69  313.868,69  0,00

69.100   1030250182.134   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.050.736,64  0,00  5.050.736,64  4.540.178,41  4.540.178,41  510.558,23

69.100   1030250182.134   33903900
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 2.261.737,12  0,00  2.261.737,12  2.077.936,35  2.077.936,35  183.800,77

69.100   1030250182.134   33903900
214002

Transferências de Recursos do SUS para Atenção de Média
e Alta Complexidade - Teto Financeiro

 2.788.999,52  0,00  2.788.999,52  2.462.242,06  2.462.242,06  326.757,46

69.100   1030250182.134   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  164.659,75  0,00  164.659,75  164.659,75  164.659,75  0,00
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2021

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

69.100   1030250182.134   33909200
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 164.659,75  0,00  164.659,75  164.659,75  164.659,75  0,00

69.100   1030250182.134   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250182.134   44905100
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250182.134   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  38.535,20  0,00  38.535,20  38.535,20  38.535,20  0,00

69.100   1030250182.134   44905200
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 2.200,00  0,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  0,00

69.100   1030250182.134   44905200
214002

Transferências de Recursos do SUS para Atenção de Média
e Alta Complexidade - Teto Financeiro

 36.335,20  0,00  36.335,20  36.335,20  36.335,20  0,00

69.100   1030250252.135 SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência  182.080,73  0,00  182.080,73  148.516,56  148.516,56  33.564,17

69.100   1030250252.135   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250252.135   31900400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250252.135   31900400
214002

Transferências de Recursos do SUS para Atenção de Média
e Alta Complexidade - Teto Financeiro

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250252.135   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250252.135   31901100
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250252.135   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250252.135   31901300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250252.135   31901300
214002

Transferências de Recursos do SUS para Atenção de Média
e Alta Complexidade - Teto Financeiro

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250252.135   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250252.135   31911300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250252.135   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  57,78  0,00  57,78  0,00  0,00  57,78

69.100   1030250252.135   33901400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 57,78  0,00  57,78  0,00  0,00  57,78

69.100   1030250252.135   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  11.022,95  0,00  11.022,95  7.373,45  7.373,45  3.649,50

69.100   1030250252.135   33903000
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 500,00  0,00  500,00  500,00  500,00  0,00

69.100   1030250252.135   33903000
214002

Transferências de Recursos do SUS para Atenção de Média
e Alta Complexidade - Teto Financeiro

 10.522,95  0,00  10.522,95  6.873,45  6.873,45  3.649,50

69.100   1030250252.135   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250252.135   33903300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250252.135   33903300
214002

Transferências de Recursos do SUS para Atenção de Média
e Alta Complexidade - Teto Financeiro

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250252.135   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  161.000,00  0,00  161.000,00  132.083,51  132.083,51  28.916,49

69.100   1030250252.135   33903900
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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69.100   1030250252.135   33903900
214002

Transferências de Recursos do SUS para Atenção de Média
e Alta Complexidade - Teto Financeiro

 161.000,00  0,00  161.000,00  132.083,51  132.083,51  28.916,49

69.100   1030250252.135   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  0,00  10.000,00  9.059,60  9.059,60  940,40

69.100   1030250252.135   44905200
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030250252.135   44905200
214002

Transferências de Recursos do SUS para Atenção de Média
e Alta Complexidade - Teto Financeiro

 10.000,00  0,00  10.000,00  9.059,60  9.059,60  940,40

69.100   1030350462.130 Assistência Farmacêutica Básica  4.889.029,92  0,00  4.889.029,92  3.579.129,16  3.579.129,16  1.309.900,76

69.100   1030350462.130   31900400 Contratação por Tempo Determinado  118.000,00  0,00  118.000,00  81.132,89  81.132,89  36.867,11

69.100   1030350462.130   31900400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 65.000,00  0,00  65.000,00  43.330,58  43.330,58  21.669,42

69.100   1030350462.130   31900400
214005

Transferências de Recursos do SUS para Assistência
Farmacêutica

 53.000,00  0,00  53.000,00  37.802,31  37.802,31  15.197,69

69.100   1030350462.130   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  53.448,00  0,00  53.448,00  53.448,00  53.448,00  0,00

69.100   1030350462.130   31901100
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 28.377,30  0,00  28.377,30  28.377,30  28.377,30  0,00

69.100   1030350462.130   31901100
214005

Transferências de Recursos do SUS para Assistência
Farmacêutica

 25.070,70  0,00  25.070,70  25.070,70  25.070,70  0,00

69.100   1030350462.130   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  23.000,00  0,00  23.000,00  23.000,00  23.000,00  0,00

69.100   1030350462.130   31901300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 23.000,00  0,00  23.000,00  23.000,00  23.000,00  0,00

69.100   1030350462.130   31901300
214005

Transferências de Recursos do SUS para Assistência
Farmacêutica

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030350462.130   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  11.384,00  0,00  11.384,00  11.384,00  11.384,00  0,00

69.100   1030350462.130   31911300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 5.000,00  0,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  0,00

69.100   1030350462.130   31911300
214005

Transferências de Recursos do SUS para Assistência
Farmacêutica

 6.384,00  0,00  6.384,00  6.384,00  6.384,00  0,00

69.100   1030350462.130   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030350462.130   33901400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030350462.130   33901400
214005

Transferências de Recursos do SUS para Assistência
Farmacêutica

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030350462.130   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  4.682.762,11  0,00  4.682.762,11  3.409.728,46  3.409.728,46  1.273.033,65

69.100   1030350462.130   33903000
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030350462.130   33903000
214005

Transferências de Recursos do SUS para Assistência
Farmacêutica

 4.682.762,11  0,00  4.682.762,11  3.409.728,46  3.409.728,46  1.273.033,65

69.100   1030350462.130   33903200 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030350462.130   33903200
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030350462.130   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030350462.130   33903300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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69.100   1030350462.130   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030350462.130   33903600
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030350462.130   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  435,81  0,00  435,81  435,81  435,81  0,00

69.100   1030350462.130   33903900
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 435,81  0,00  435,81  435,81  435,81  0,00

69.100   1030350462.130   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030350462.130   33909200
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030350462.130   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030350462.130   44905200
214005

Transferências de Recursos do SUS para Assistência
Farmacêutica

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária  299.903,82  0,00  299.903,82  297.248,82  297.248,82  2.655,00

69.100   1030450422.133   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   31900400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   31900400
214004

Transferências de Recursos do SUS para Vigilância em
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   31901100
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  71.010,48  0,00  71.010,48  71.010,48  71.010,48  0,00

69.100   1030450422.133   31901300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 71.010,48  0,00  71.010,48  71.010,48  71.010,48  0,00

69.100   1030450422.133   31901300
214004

Transferências de Recursos do SUS para Vigilância em
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   31911300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   33901400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   33901400
214004

Transferências de Recursos do SUS para Vigilância em
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   33903000
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   33903000
214004

Transferências de Recursos do SUS para Vigilância em
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   33903300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   33903300 Transferências de Recursos do SUS para Vigilância em  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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214004 Saúde

69.100   1030450422.133   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  209.082,60  0,00  209.082,60  209.082,60  209.082,60  0,00

69.100   1030450422.133   33903600
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 1.124,97  0,00  1.124,97  1.124,97  1.124,97 - 0,00

69.100   1030450422.133   33903600
214004

Transferências de Recursos do SUS para Vigilância em
Saúde

 207.957,63  0,00  207.957,63  207.957,63  207.957,63  0,00

69.100   1030450422.133   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  19.810,74  0,00  19.810,74  17.155,74  17.155,74  2.655,00

69.100   1030450422.133   33903900
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   33903900
214004

Transferências de Recursos do SUS para Vigilância em
Saúde

 19.810,74  0,00  19.810,74  17.155,74  17.155,74  2.655,00

69.100   1030450422.133   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030450422.133   44905200
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030550422.131 Manutenção   das   Ações   de  Vigilância  Epidemiológica
e

 3.968.971,97  0,00  3.968.971,97  3.680.067,67  3.680.067,67  288.904,30

69.100   1030550422.131   31900400 Contratação por Tempo Determinado  701.525,30  0,00  701.525,30  620.155,01  620.155,01  81.370,29

69.100   1030550422.131   31900400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 172.017,62  0,00  172.017,62  172.017,62  172.017,62  0,00

69.100   1030550422.131   31900400
214004

Transferências de Recursos do SUS para Vigilância em
Saúde

 529.507,68  0,00  529.507,68  448.137,39  448.137,39  81.370,29

69.100   1030550422.131   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.421.600,21  0,00  2.421.600,21  2.253.920,69  2.253.920,69  167.679,52

69.100   1030550422.131   31901100
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 816.000,00  0,00  816.000,00  808.769,11  808.769,11  7.230,89

69.100   1030550422.131   31901100
214004

Transferências de Recursos do SUS para Vigilância em
Saúde

 1.605.600,21  0,00  1.605.600,21  1.445.151,58  1.445.151,58  160.448,63

69.100   1030550422.131   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  78.375,27  0,00  78.375,27  78.375,27  78.375,27  0,00

69.100   1030550422.131   31901300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 22.181,71  0,00  22.181,71  22.181,71  22.181,71  0,00

69.100   1030550422.131   31901300
214004

Transferências de Recursos do SUS para Vigilância em
Saúde

 56.193,56  0,00  56.193,56  56.193,56  56.193,56  0,00

69.100   1030550422.131   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  148.337,78  0,00  148.337,78  148.337,78  148.337,78  0,00

69.100   1030550422.131   31909400
214004

Transferências de Recursos do SUS para Vigilância em
Saúde

 148.337,78  0,00  148.337,78  148.337,78  148.337,78  0,00

69.100   1030550422.131   31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  435.371,16  0,00  435.371,16  435.371,16  435.371,16  0,00

69.100   1030550422.131   31911300
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 435.371,16  0,00  435.371,16  435.371,16  435.371,16  0,00

69.100   1030550422.131   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030550422.131   33901400
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030550422.131   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  21.357,56  0,00  21.357,56  13.290,11  13.290,11  8.067,45

69.100   1030550422.131   33903000
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

69.100   1030550422.131   33903000
214004

Transferências de Recursos do SUS para Vigilância em
Saúde

 17.357,56  0,00  17.357,56  13.290,11  13.290,11  4.067,45

69.100   1030550422.131   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  12.594,31  0,00  12.594,31  12.594,31  12.594,31  0,00

69.100   1030550422.131   33903600
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 12.594,31  0,00  12.594,31  12.594,31  12.594,31  0,00

69.100   1030550422.131   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  149.810,38  0,00  149.810,38  118.023,34  118.023,34  31.787,04

69.100   1030550422.131   33903900
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 7.924,45  0,00  7.924,45  7.867,09  7.867,09  57,36

69.100   1030550422.131   33903900
214004

Transferências de Recursos do SUS para Vigilância em
Saúde

 141.885,93  0,00  141.885,93  110.156,25  110.156,25  31.729,68

69.100   1030550422.131   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   1030550422.131   44905200
211000

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   2060950444.160 Ampliação  dos Serviços do VETMÓVEL (Atendimento
Veterinário

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   2060950444.160   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   2060950444.160   33903000
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   2060950444.160   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   2060950444.160   33903900
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   2060950444.160   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   2060950444.160   44905100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   2060950444.160   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

69.100   2060950444.160   44905200
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS
SECRETÁRIO DE SAÚDE

CPF 061.129.114-26

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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IGAPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  DE  IGARASSU - PLANO FINANCEIRO

                                                         Exercicio - 2021

————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                                      COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA                                                |

————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                                          |    CREDITOS     |   CREDITOS      |                  |                  |                  |

|                                          |  ORCAMENTARIOS  |   ESPECIAIS     |    T O  T A L    |     DESPESA      |   DIFERENÇAS     |

|      T I T U L O S                       |       E         |      E          |                  |                  |                  |

|                                          |  SUPLEMENTAES   |EXTRAORDINARIOS  |                  |    REALIZADA     |                  |

————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| AUTARQUIA DO REGIME PRÓPRIO PREVIDENCIÁR | | | | | |

| PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS | 34.639.000,00 | | 34.639.000,00 | 34.542.675,41 | -96.324,59 |

| OUTRAS DESPESAS CORRENTES | 458.000,00 | | 458.000,00 | 306.892,13 | -151.107,87 |

| INVESTIMENTOS | 25.000,00 | | 25.000,00 | 858,00 | -24.142,00 |

————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————| | | | | | |

S O M A 35.122.000,00 35.122.000,00 34.850.425,54 -271.574,46

————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————| | | | | | |

TOTAL GERAL 35.122.000,00 35.122.000,00 34.850.425,54 -271.574,46

————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 12:55:00 
-03'00'

LUZIA FRANCISCA 
DOS 
SANTOS:50234358491

Assinado de forma digital por 
LUZIA FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491 
Dados: 2022.03.21 14:22:18 -03'00'
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IGAPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  DE  IGARASSU - PLANO PREVIDENCIARIO

                                                         Exercicio - 2021

————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                                      COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA                                                |

————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                                          |    CREDITOS     |   CREDITOS      |                  |                  |                  |

|                                          |  ORCAMENTARIOS  |   ESPECIAIS     |    T O  T A L    |     DESPESA      |   DIFERENÇAS     |

|      T I T U L O S                       |       E         |      E          |                  |                  |                  |

|                                          |  SUPLEMENTAES   |EXTRAORDINARIOS  |                  |    REALIZADA     |                  |

————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| AUTARQUIA DO REGIME PRÓPRIO PREVIDENCIÁR | | | | | |

| PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS | 92.000,00 | | 92.000,00 | 0,00 | -92.000,00 |

| OUTRAS DESPESAS CORRENTES | 6.000,00 | | 6.000,00 | 0,00 | -6.000,00 |

————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————| | | | | | |

S O M A 98.000,00 98.000,00 0,00 -98.000,00

————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————| | | | | | |

TOTAL GERAL 98.000,00 98.000,00 0,00 -98.000,00

————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

FRANCISCO 
BARRETO DE 
MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.21 12:58:29 
-03'00'

LUZIA FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491

Assinado de forma digital por 
LUZIA FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491 
Dados: 2022.03.21 14:23:33 -03'00'
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,  -
Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

DESPESA ORçAMENTÁRIA  612.000,00  0,00  612.000,00  429.877,14  429.877,14  182.122,86

41.000 Secretaria de Políticas Sociais e Educação Profissional -
SEPS

 612.000,00  0,00  612.000,00  429.877,14  429.877,14  182.122,86

41.500 Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e
Adolescente - FMDCA

 612.000,00  0,00  612.000,00  429.877,14  429.877,14  182.122,86

41.500   0824330352.093 Apoio Administrativo as Ações do COMDICA  90.000,00  0,00  90.000,00  42.377,14  42.377,14  47.622,86

41.500   0824330352.093   31900400 Contratação por Tempo Determinado  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

41.500   0824330352.093   31900400
001000

Recursos Ordinários  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

41.500   0824330352.093   31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00

41.500   0824330352.093   31901300
001000

Recursos Ordinários  4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00

41.500   0824330352.093   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00  0,00  10.000,00  7.369,24  7.369,24  2.630,76

41.500   0824330352.093   33901400
001000

Recursos Ordinários  10.000,00  0,00  10.000,00  7.369,24  7.369,24  2.630,76

41.500   0824330352.093   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00  0,00  25.000,00  1.500,00  1.500,00  23.500,00

41.500   0824330352.093   33903000
001000

Recursos Ordinários  25.000,00  0,00  25.000,00  1.500,00  1.500,00  23.500,00

41.500   0824330352.093   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  35.000,00  0,00  35.000,00  33.507,90  33.507,90  1.492,10

41.500   0824330352.093   33903900
001000

Recursos Ordinários  35.000,00  0,00  35.000,00  33.507,90  33.507,90  1.492,10

41.500   0824330352.093   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00

41.500   0824330352.093   44905200
001000

Recursos Ordinários  6.000,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00

41.500   0824330352.094 Apoio Ao Programa Prefeito Amigo da Criança  30.000,00  0,00  30.000,00  1.500,00  1.500,00  28.500,00

41.500   0824330352.094   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  0,00  10.000,00  1.500,00  1.500,00  8.500,00

41.500   0824330352.094   33903000
001000

Recursos Ordinários  10.000,00  0,00  10.000,00  1.500,00  1.500,00  8.500,00

41.500   0824330352.094   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

41.500   0824330352.094   33903600
001000

Recursos Ordinários  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

41.500   0824330352.094   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

41.500   0824330352.094   33903900
001000

Recursos Ordinários  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

41.500   0824330352.095 Apoio Técnico-financeiro às ONGs  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.500   0824330352.095   33504100 Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.500   0824330352.095   33504100
001000

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41.500   0824330353.178 Aquisição de veículo para monitoramento e
acompanhamento das

 40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

41.500   0824330353.178   33903000 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00
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,  -
Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

41.500   0824330353.178   33903000
001000

Recursos Ordinários  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

41.500   0824330353.178   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

41.500   0824330353.178   33903900
001000

Recursos Ordinários  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

41.500   0824330353.178   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

41.500   0824330353.178   44905200
001000

Recursos Ordinários  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

41.500   0824330353.181 Aquisição  de  equipamentos  permanentes  para  as
Ações das

 6.000,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00

41.500   0824330353.181   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  6.000,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00

41.500   0824330353.181   44905100
001000

Recursos Ordinários  6.000,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00

41.500   0824330353.191 Aquisição   de   Equipamentos  permanentes  para  Ações
das

 30.000,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,00

41.500   0824330353.191   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,00

41.500   0824330353.191   44905100
001000

Recursos Ordinários  30.000,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,00

41.500   0824420032.005 Apoio Às Entidades Não Governamentais  416.000,00  0,00  416.000,00  386.000,00  386.000,00  30.000,00

41.500   0824420032.005   33504300 Subvenções Sociais  416.000,00  0,00  416.000,00  386.000,00  386.000,00  30.000,00

41.500   0824420032.005   33504300
001000

Recursos Ordinários  416.000,00  0,00  416.000,00  386.000,00  386.000,00  30.000,00

EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR
CONTADOR

CPF 795.707.804-44

PAULO DE SOUZA BEZERRA
PRESIDENTE

CPF 034.792.544-89
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021

Fundo Municipal de Saúde - FMS

Órgão:

Unidade:

Fundo Municipal de Saúde - FMS69.000

69.100

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  67.202.108,12

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  50.183.782,61

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  47.916.625,02

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  27.183.361,65

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  14.552.289,27

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  5.984.434,50

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais  30.377,12

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  148.337,78

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  17.824,70

3.1.91.00.00 Aplic.Dir.Decorr.De Op.Entre Órgãos,Fundos e Entid.,Integ.Dos Orç.Fiscal e da Seg.Social  2.267.157,59

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais  2.267.157,59

3.2.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida  53.167,97

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas  53.167,97

3.2.90.24.00 Outros Encargos sobre a Dívida Mobiliária  53.167,97

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  16.965.157,54

3.3.71.00.00 Transferências a Consorcios Públicos  0,00

3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público  0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  16.965.157,54

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  0,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  3.187,10

3.3.90.30.00 Material de Consumo  6.376.528,28

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  623.660,76

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  1.927.943,42

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  7.869.178,23

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  164.659,75

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  745.525,95

4.4.00.00.00 Investimentos  745.525,95

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  745.525,95

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  745.525,95

TOTAL  67.947.634,07
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021

TOTAL  67.947.634,07

IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS
SECRETÁRIO DE SAÚDE

CPF 061.129.114-26

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE  IGARASSU - PLANO FINANCEIRO

                                                       Exercicio - 2021

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                                       CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA POR SUA NATUREZA                                                 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| CODIGO     |ESPECIFICAÇÃO                                               |     FIXADA      |     REALIZADA   |     DIFERENÇA    |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| 3.0.00.00 | DESPESAS CORRENTES | 35.097.000,00 | 34.849.567,54 | 247.432,46 |

| 3.1.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS | 34.639.000,00 | 34.542.675,41 | 96.324,59 |

| 3.1.90.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 34.639.000,00 | 34.542.675,41 | 96.324,59 |

| 3.1.90.01 | APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFOR | 31.170.000,00 | 31.142.305,59 | 27.694,41 |

| 3.1.90.03 | PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR | 2.396.000,00 | 2.394.635,33 | 1.364,67 |

| 3.1.90.04 | CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO | 5.000,00 | 0,00 | 5.000,00 |

| 3.1.90.11 | VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL | 1.000.000,00 | 950.465,90 | 49.534,10 |

| 3.1.90.13 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS | 65.000,00 | 55.268,59 | 9.731,41 |

| 3.1.90.16 | OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL | 1.000,00 | 0,00 | 1.000,00 |

| 3.1.90.93 | INDENIZACOES E RESTITUICOES | 2.000,00 | 0,00 | 2.000,00 |

| 3.3.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | 458.000,00 | 306.892,13 | 151.107,87 |

| 3.3.50.00 | TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LU | 2.000,00 | 1.100,00 | 900,00 |

| 3.3.50.41 | CONTRIBUIÇÕES | 2.000,00 | 1.100,00 | 900,00 |

| 3.3.90.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 456.000,00 | 305.792,13 | 150.207,87 |

| 3.3.90.14 | DIÁRIAS - CIVIL | 8.000,00 | 4.275,00 | 3.725,00 |

| 3.3.90.30 | MATERIAL DE CONSUMO | 26.000,00 | 14.894,85 | 11.105,15 |

| 3.3.90.35 | SERVIÇOS DE CONSULTORIA | 154.000,00 | 119.600,00 | 34.400,00 |

| 3.3.90.36 | OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA | 14.000,00 | 6.900,00 | 7.100,00 |

| 3.3.90.39 | OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA | 233.000,00 | 156.822,89 | 76.177,11 |

| 3.3.90.40 | SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO | 10.000,00 | 0,00 | 10.000,00 |

| 3.3.90.47 | OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS | 5.000,00 | 580,00 | 4.420,00 |

| 3.3.90.91 | SENTENÇAS JUDICIAIS | 5.000,00 | 1.719,39 | 3.280,61 |

| 3.3.90.93 | INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES | 1.000,00 | 1.000,00 | 0,00 |

| 4.0.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL | 25.000,00 | 858,00 | 24.142,00 |

| 4.4.00.00 | INVESTIMENTOS | 25.000,00 | 858,00 | 24.142,00 |

| 4.4.90.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 25.000,00 | 858,00 | 24.142,00 |

| 4.4.90.51 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 10.000,00 | 0,00 | 10.000,00 |

| 4.4.90.52 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 15.000,00 | 858,00 | 14.142,00 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| | T O T A L | 35.122.000,00 | 34.850.425,54 | 271.574,46 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE IGARASSU - PLANO PREVIDENCIARIO

                                                       Exercicio - 2021

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                                       CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA POR SUA NATUREZA                                                 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| CODIGO     |ESPECIFICAÇÃO                                               |     FIXADA      |     REALIZADA   |     DIFERENÇA    |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| | T O T A L | 0,00 | 0,00 | 0,00 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————
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IGAPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  DE         IGARASSU

                                                       Exercicio - 2021

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                                       CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA POR SUA NATUREZA                                                 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| CODIGO     |ESPECIFICAÇÃO                                               |     FIXADA      |     REALIZADA   |     DIFERENÇA    |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| | T O T A L | 0,00 | 0,00 | 0,00 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUB FUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS DE ATIVIDADES

ATIVIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO PROJETO TOTALOP. ESPECIAL

AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Demonstrativo de Funções, Sub Funções e Programas por Projetos e Atividades
Anexo 7, Lei nº 4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

02 Judiciária  0,00  120.885,28  2.555.912,88 2.435.027,60

02.061    Ação Judiciária  0,00  0,00  2.435.027,60 2.435.027,60

02.061.7003       Apoio Administratlvo as Ações da Procuradoria Geral  0,00  0,00  2.435.027,60 2.435.027,60

02.061.7003.9.005          Encargos Com Precatório Judiciais  0,00  0,00  2.435.027,60 2.435.027,60

02.127    Ordenamento Territorial  0,00  120.885,28  120.885,28 0,00

02.127.3019       Morar Legal  0,00  120.885,28  120.885,28 0,00

02.127.3019.2.009          Regularização Fundiária  0,00  120.885,28  120.885,28 0,00

03 Essencial a Justiça  0,00  6.486.141,67  6.486.141,67 0,00

03.091    Defesa da Ordem Econômica  0,00  6.390.689,92  6.390.689,92 0,00

03.091.1053       Apoio Jurídico ao Cidadão  0,00  6.390.689,92  6.390.689,92 0,00

03.091.1053.2.090          Gestão  Administrativa  da  Secretaria  Executiva  da Defesa  0,00  6.390.689,92  6.390.689,92 0,00

03.092    Representação Judicial e Extrajudicial  0,00  95.451,75  95.451,75 0,00

03.092.1006       Gestão da Politíca de Procuradoria Geral  0,00  95.451,75  95.451,75 0,00

03.092.1006.2.008          Assessoria Técnico-Jurídico em Defesa do Município  0,00  95.451,75  95.451,75 0,00

04 Administração  0,00  47.398.477,49  47.398.477,49 0,00

04.121    Planejamento e Orçamento  0,00  142.135,40  142.135,40 0,00

04.121.1020       Gestão da Polltica de Arrecadação da Receita  0,00  142.135,40  142.135,40 0,00

04.121.1020.2.026          Manutenção do Cadastro Mobiliário  0,00  142.135,40  142.135,40 0,00

04.121.1030       IGARASSU para Todos  0,00  0,00  0,00 0,00

04.121.1030.2.174          Sistema Integrado de Planejamento  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122    Administração Geral  0,00  46.244.023,51  46.244.023,51 0,00

04.122.1005       Gestão da Política da Secretaria de Governo do Município  0,00  1.357.484,44  1.357.484,44 0,00

04.122.1005.2.034          Direção, Supervisão  e  Coordenação da Política da Secretari  0,00  138.807,57  138.807,57 0,00

04.122.1005.2.040          Coordenação Executiva de Assuntos Legislativos  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1005.2.041          Gestão Administrativa da Secretaria de Governo - SEGOV  0,00  1.218.676,87  1.218.676,87 0,00

04.122.1030       IGARASSU para Todos  0,00  537,30  537,30 0,00

04.122.1030.2.172          Apoio ao Consórcio METRONORTE  0,00  537,30  537,30 0,00

04.122.2020       Consórcio dos Munícipios Pernambucanos - COMUPE  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.2020.1.021          Modernização na Estrutura Física do Consórcio Público-COMUPE  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.2020.1.022          Aquisição  de  Móveis,  Imóveis,  Máquinas,  Computadores  e  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.2020.1.023          Execução  de  Obras,  Reformas,  Melhoramento e Ampliação do  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.2020.2.182          Partiçipação na Manutenção do Consórcio Público-Rateio-  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.2020.2.183          Gestão das Ações Administrativas do COMUPE  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.2020.2.184          Decisões Judicias  0,00  0,00  0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUB FUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS DE ATIVIDADES

ATIVIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO PROJETO TOTALOP. ESPECIAL

AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Demonstrativo de Funções, Sub Funções e Programas por Projetos e Atividades
Anexo 7, Lei nº 4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

04.122.2020.2.185          Indenizações e Restituições Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.3004       Resgatando a Cidadania  0,00  116.750,58  116.750,58 0,00

04.122.3004.2.012          Gestão Administrativa do Serviço de Proteção ao Consumidor -  0,00  116.750,58  116.750,58 0,00

04.122.3016       Promoção e Incentivo Às Atividades e Projetos de Assistência  0,00  2.865.089,86  2.865.089,86 0,00

04.122.3016.2.071          Gestão  Administrativa  do  Fundo  Municipal  de Assistência  0,00  1.243.357,31  1.243.357,31 0,00

04.122.3016.2.157          Manutenção da Gestão Administrativa de Políticas Socias  0,00  1.621.732,55  1.621.732,55 0,00

04.122.3022       Desenvolvimento do Comercio Local  0,00  1.136.141,12  1.136.141,12 0,00

04.122.3022.2.111          Gestão  Administrativa da Secretaria Executiva de Comércio e  0,00  1.136.141,12  1.136.141,12 0,00

04.122.3027       Preservação Ambiental  0,00  474.752,03  474.752,03 0,00

04.122.3027.2.143          Gestão Administrativa da Agência de Meio Ambiente  0,00  474.752,03  474.752,03 0,00

04.122.7002       Apoio Administrativo as Ações do Governo Municipal  0,00  4.848.331,99  4.848.331,99 0,00

04.122.7002.2.006          Gestão Administrativa do Gabinete do Prefeito  0,00  2.463.842,38  2.463.842,38 0,00

04.122.7002.2.007          Gestão Administrativa da  Secretaria de Projetos Especiais e Monitoramento  0,00  1.985.756,85  1.985.756,85 0,00

04.122.7002.2.122          Gestão Administrativa do Gabinete do Vice-Prefeito(a)  0,00  367.554,77  367.554,77 0,00

04.122.7002.2.156          Gestão Administrativa da Ouvidoria do Município  0,00  31.177,99  31.177,99 0,00

04.122.7003       Apoio Administratlvo as Ações da Procuradoria Geral  0,00  2.277.090,38  2.277.090,38 0,00

04.122.7003.2.010          Gestão Administrativa da Procuradoria Geral do Município  0,00  2.277.090,38  2.277.090,38 0,00

04.122.7004       Apoio Administrativo as Ações da Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas  0,00  4.658.969,52  4.658.969,52 0,00

04.122.7004.2.021          Gestão  Administrativa  da Secretaria de Executiva da Gestão  0,00  4.658.969,52  4.658.969,52 0,00

04.122.7006       Apoio Administrativo as Ações da Secretaria de Finanças  0,00  13.562.724,55  13.562.724,55 0,00

04.122.7006.2.033          Gestão Administrativa da Secretaria Executiva de Finanças  0,00  13.562.724,55  13.562.724,55 0,00

04.122.7009       Apoio Administrativo as Ações da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa e Obras  0,00  5.101.684,56  5.101.684,56 0,00

04.122.7009.2.119          Gestão  Administrativa da Secretaria Executiva de Manutenção  0,00  631.200,16  631.200,16 0,00

04.122.7009.2.120          Manutenção  das Atividades da Secretaria Executiva de Gestão  0,00  4.470.484,40  4.470.484,40 0,00

04.122.7010       Apoio Administrativo as Ações da Secretaria Executiva de Educação Profissional, Trabalho e Empreende  0,00  535.060,29  535.060,29 0,00

04.122.7010.2.086          Gestão  Administrativa  da  Secretaria Executiva de Educação  0,00  535.060,29  535.060,29 0,00

04.122.7011       Apoio Administrativo as Ações da Secretaria Executiva de Planejamento Orçamentário e Tecnologia  0,00  785.321,88  785.321,88 0,00

04.122.7011.2.173          Gestão    Administrativa    da   Secretaria   Executiva   de  0,00  785.321,88  785.321,88 0,00

04.122.7013       Administração da Secretaria Executiva de Turismo, Cultura e Esportes  0,00  1.532.616,96  1.532.616,96 0,00

04.122.7013.2.099          Gestão Administrativa da Secretaria Executiva de Turismo  0,00  1.308.747,42  1.308.747,42 0,00

04.122.7013.2.105          Manutenção das Atividades da Secretaria Executiva de Cultura  0,00  223.869,54  223.869,54 0,00

04.122.7016       Aprender e Fazer  0,00  2.200,00  2.200,00 0,00

04.122.7016.2.018          Escola de Capacitação do Servidor  0,00  2.200,00  2.200,00 0,00

04.122.7016.2.020          Capacitação do Servidor  0,00  0,00  0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUB FUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS DE ATIVIDADES

ATIVIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO PROJETO TOTALOP. ESPECIAL

AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Demonstrativo de Funções, Sub Funções e Programas por Projetos e Atividades
Anexo 7, Lei nº 4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

04.122.7019       Apoio Administrativo Aos Certames Publicos  0,00  765.641,56  765.641,56 0,00

04.122.7019.2.023          Gestão Administrativa do Acompanhamento dos Certames Público  0,00  765.641,56  765.641,56 0,00

04.122.7020       Apoio Administrativo da Secretaria Executiva da Receita  0,00  558.904,13  558.904,13 0,00

04.122.7020.2.029          Gestão Administrativa da Secretaria Executiva da Receita  0,00  558.904,13  558.904,13 0,00

04.122.7021       Apoio Administrativo a Secretaria Executiva de Articulação Social  0,00  1.209.639,40  1.209.639,40 0,00

04.122.7021.2.035          Gestão Administrativa da Secretaria Executiva de Articulação  0,00  1.209.639,40  1.209.639,40 0,00

04.122.7022       Apoio Administrativo da Secretaria Executiva de Meio Ambiente  0,00  1.119.432,36  1.119.432,36 0,00

04.122.7022.2.109          Gestão   Administrativa  da  Secretaria  Executiva  de  Meio  0,00  1.119.432,36  1.119.432,36 0,00

04.122.7024       Apoio Administrativo da Secretaria Executiva de Comunicação Social  0,00  982.651,68  982.651,68 0,00

04.122.7024.2.098          Gestão Administrativa da Secretaria Executiva de Comunicação  0,00  982.651,68  982.651,68 0,00

04.122.7025       Apoio Administrativo as Ações da Secretaria de Agricultura e Pesca  0,00  654.981,72  654.981,72 0,00

04.122.7025.2.115          Gestão Administrativa da Secretaria Executiva de Agricultura  0,00  654.981,72  654.981,72 0,00

04.122.7027       Apoio Administrativo as Ações da Diretoria de Promoções e Esportes  0,00  816.109,40  816.109,40 0,00

04.122.7027.2.038          Gestão  Administrativa  da  Secretaria  Executiva  de Lazer,  0,00  816.109,40  816.109,40 0,00

04.122.7028       Apoio Administrativo as Ações da Secretaria Executiva de Patrimônio Histórico  0,00  327.756,50  327.756,50 0,00

04.122.7028.2.100          Gestão  Administrativa da Secretaria Executiva de Patrimônio  0,00  327.756,50  327.756,50 0,00

04.122.7029       Apoio Administrativo da Agência de Desenvolvimento de IGARASSU  0,00  242.558,84  242.558,84 0,00

04.122.7029.2.145          Gestão  Administrativa  da  Agência  de  Desenvolvimento  De  0,00  242.558,84  242.558,84 0,00

04.122.7035       Apoio administrativo a Secretaria de Gestão Integrada  0,00  311.592,46  311.592,46 0,00

04.122.7035.2.024          Gestão Administrativa da Diretoria de Patrimônio Público  0,00  143.358,41  143.358,41 0,00

04.122.7035.2.025          Gestão  Administrativa  da  Secretaria de Gestão Integrada -  0,00  168.234,05  168.234,05 0,00

04.123    Administração Financeira  0,00  169.432,51  169.432,51 0,00

04.123.1020       Gestão da Polltica de Arrecadação da Receita  0,00  169.432,51  169.432,51 0,00

04.123.1020.2.027          Apoiar e Agilizar as Ações de Arrecadação de Tributos  0,00  145.740,00  145.740,00 0,00

04.123.1020.2.030          PIQ-IPTU  0,00  22.460,00  22.460,00 0,00

04.123.1020.2.031          Receita Sem Barreiras  0,00  1.232,51  1.232,51 0,00

04.124    Controle Interno  0,00  499.777,13  499.777,13 0,00

04.124.1006       Gestão da Politíca de Procuradoria Geral  0,00  490.527,13  490.527,13 0,00

04.124.1006.2.013          Gestão  Administrativa da Controladoria-Geral do Município -  0,00  490.527,13  490.527,13 0,00

04.124.1020       Gestão da Polltica de Arrecadação da Receita  0,00  9.250,00  9.250,00 0,00

04.124.1020.2.028          Modernizar Sistema de Controle Financeiro do Município  0,00  9.250,00  9.250,00 0,00

04.126    Tecnologia da Informatização  0,00  343.108,94  343.108,94 0,00

04.126.7032       Apoio Administrativo da TI  0,00  343.108,94  343.108,94 0,00

04.126.7032.2.017          Gestão   Administrativa   da   Diretoria  da  Tecnologia  Da  0,00  343.108,94  343.108,94 0,00
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04.271    Previdência Básica  0,00  0,00  0,00 0,00

04.271.7004       Apoio Administrativo as Ações da Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00

04.271.7004.9.009          Encargos Gerais do Município  0,00  0,00  0,00 0,00

04.334    Fomento ao Trabalhador  0,00  0,00  0,00 0,00

04.334.7004       Apoio Administrativo as Ações da Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00

04.334.7004.2.022          Realização de Concurso Público  0,00  0,00  0,00 0,00

06 Segurança Pública  0,00  200.635,97  200.635,97 0,00

06.153    Defesa Terrestre  0,00  153.160,97  153.160,97 0,00

06.153.3006       Segurança no Trânsito  0,00  153.160,97  153.160,97 0,00

06.153.3006.2.089          Apoio as Ações do DEPATRAN  0,00  153.160,97  153.160,97 0,00

06.182    Defesa Civil  0,00  47.475,00  47.475,00 0,00

06.182.3001       Segurança Patrimonial e Social  0,00  47.475,00  47.475,00 0,00

06.182.3001.2.091          Prevenção Com Segurança  0,00  9.975,00  9.975,00 0,00

06.182.3001.4.169          Realização de cursos de formação para Guarda Civil Municipal  0,00  37.500,00  37.500,00 0,00

08 Assistência Social  0,00  9.549.374,14  9.549.374,14 0,00

08.128    Formação de Recursos Humanos  0,00  2.646.663,79  2.646.663,79 0,00

08.128.1050       Apoio Ao Ensino Profissionalizante  0,00  2.646.663,79  2.646.663,79 0,00

08.128.1050.2.096          Gestão  Administrativa  da  Secretaria Executiva de Educação  0,00  2.289.673,26  2.289.673,26 0,00

08.128.1050.2.150          Ampliação dos Serviços de Qualificação Profissionalizante  0,00  356.990,53  356.990,53 0,00

08.242    Assistência ao Portador de Deficiência  0,00  0,00  0,00 0,00

08.242.3013       Desenvovimento Social e Cidadania Direito de Todos  0,00  0,00  0,00 0,00

08.242.3013.2.085          Apoio a Pessoas Portadoras de Deficiência  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244    Assistência Comunitária  0,00  6.902.710,35  6.902.710,35 0,00

08.244.1052       Programa de Apoio a Mulher  0,00  570.751,10  570.751,10 0,00

08.244.1052.2.092          Manutenção  da  Secretaria  Executiva  da Mulher e Políticas  0,00  489.851,10  489.851,10 0,00

08.244.1052.2.149          Ações de Apoio ao Combate a Violência Contra a Mulher  0,00  80.900,00  80.900,00 0,00

08.244.3016       Promoção e Incentivo Às Atividades e Projetos de Assistência  0,00  6.331.959,25  6.331.959,25 0,00

08.244.3016.3.184          Compra  ou  locação  de um caminhão para mudanças e um carro  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.3016.2.072          Benefícios Socioassistenciais  0,00  2.985.986,56  2.985.986,56 0,00

08.244.3016.2.073          Serviços de Proteção Social Básica  0,00  1.281.336,42  1.281.336,42 0,00

08.244.3016.2.076          Apoio à Organização e Gestão do SUAS  0,00  53.508,80  53.508,80 0,00

08.244.3016.2.077          Apoio  à Organização e Gestão do Programa Bolsa Família e do  0,00  474.134,57  474.134,57 0,00

08.244.3016.2.078          Fortalecimento do Controle Social  0,00  55.776,00  55.776,00 0,00

08.244.3016.2.080          Apoio a Gestão do Programa Criança Feliz  0,00  89.133,07  89.133,07 0,00
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08.244.3016.2.171          Serviços  de  Proteção  Social  Especial  de  Média  e  Alta  0,00  1.384.180,24  1.384.180,24 0,00

08.244.3016.2.187          Apoio as ações do Programa Acessuas Trabalho  0,00  7.903,59  7.903,59 0,00

08.244.3016.4.163          Açõe  e  projetos realizados pela Associção Pró-Cidadania. .  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.3018       Ações Culturais,  Esportivas e de Lazer  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.3018.4.172          Estruturação da Associação de Moradores do Loteamento Ana de  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.3018.4.171          Manutenção das Atividades da Associação Pão da Vida de  0,00  0,00  0,00 0,00

08.422    Direitos Individuais, Coletivos e Difusos  0,00  0,00  0,00 0,00

08.422.3004       Resgatando a Cidadania  0,00  0,00  0,00 0,00

08.422.3004.4.168          Realização   de   palestras   socioeducativas   nas  escolas  0,00  0,00  0,00 0,00

09 Previdência Social  0,00  0,00  388.252,17 388.252,17

09.271    Previdência Básica  0,00  0,00  388.252,17 388.252,17

09.271.7006       Apoio Administrativo as Ações da Secretaria de Finanças  0,00  0,00  388.252,17 388.252,17

09.271.7006.9.010          Encargos Com INSS  0,00  0,00  388.252,17 388.252,17

11 Trabalho  0,00  720.044,01  2.878.844,18 2.158.800,17

11.131    Comunicação Social  0,00  0,00  2.158.800,17 2.158.800,17

11.131.7006       Apoio Administrativo as Ações da Secretaria de Finanças  0,00  0,00  2.158.800,17 2.158.800,17

11.131.7006.9.011          Encargos Com PASEP  0,00  0,00  2.158.800,17 2.158.800,17

11.333    Empregabilidade  0,00  720.044,01  720.044,01 0,00

11.333.3036       Trabalho Para Todos  0,00  720.044,01  720.044,01 0,00

11.333.3036.2.152          Apoio a Agência Municipal de Emprego  0,00  720.044,01  720.044,01 0,00

11.334    Fomento ao Trabalhador  0,00  0,00  0,00 0,00

11.334.3036       Trabalho Para Todos  0,00  0,00  0,00 0,00

11.334.3036.3.177          Aquisição  de  Equipamentos  para  os  Serviços  da  Agência  0,00  0,00  0,00 0,00

12 Educação  2.468.637,54  84.677.001,45  87.145.638,99 0,00

12.361    Ensino Fundamental  2.468.637,54  68.978.198,28  71.446.835,82 0,00

12.361.4000       Ensino Fundamental  2.468.637,54  64.671.462,30  67.140.099,84 0,00

12.361.4000.1.005          Construção,  Ampliação, Recuperação, e Equip. da Rede Física  2.468.637,54  0,00  2.468.637,54 0,00

12.361.4000.1.007          Construção de Quadras Cobertas  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.4000.1.008          Construção de uma Área de Recreação nas Escolas Municipais.  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.4000.2.180          Construção de uma Escola na Sede do Município  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.4000.3.185          Ampliação  da  Escola  Evangelina Delgado de Albuquerque, em  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.4000.3.186          aquisição  de  livros para renovação do acervo da Biblioteca  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.4000.2.049          Pessoal  e  Encargos Sociais dos Profissionais do Magistério  0,00  53.399.501,77  53.399.501,77 0,00

12.361.4000.2.069          Manutenção das Ações do Ensino Fundamental  0,00  11.263.960,53  11.263.960,53 0,00
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12.361.4000.2.177          Despesas  com Monitores, Estagiários e Voluntários do Ensino  0,00  8.000,00  8.000,00 0,00

12.361.4000.2.181          Educação para Avançar  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.4009       Transporte Escolar  0,00  47.306,32  47.306,32 0,00

12.361.4009.2.067          Transporte Escolar dos Alunos - Ensino Fundamental  0,00  47.306,32  47.306,32 0,00

12.361.4010       Alimentação Escolar  0,00  2.459.160,89  2.459.160,89 0,00

12.361.4010.2.059          Alimentação Escolar - Mais Educação  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.4010.2.064          Alimentação Escolar - Ensino Fundamental  0,00  2.459.160,89  2.459.160,89 0,00

12.361.4011       Salario Educação  0,00  1.800.268,77  1.800.268,77 0,00

12.361.4011.2.058          Programas Com o Salário-Educação  0,00  1.800.268,77  1.800.268,77 0,00

12.362    Ensino Médio  0,00  0,00  0,00 0,00

12.362.4005       Ensino Médio  0,00  0,00  0,00 0,00

12.362.4005.2.046          Apoio aos Alunos do Ganhe o Mundo  0,00  0,00  0,00 0,00

12.364    Ensino Superior  0,00  12.522,65  12.522,65 0,00

12.364.4006       Ensino Superior  0,00  12.522,65  12.522,65 0,00

12.364.4006.2.042          Programa Passe Livre  0,00  12.522,65  12.522,65 0,00

12.365    Educação Infantil  0,00  6.920.897,32  6.920.897,32 0,00

12.365.4001       Ensino Infantil  0,00  4.211.221,36  4.211.221,36 0,00

12.365.4001.2.050          Pessoal  e  Encargos Sociais dos Profissionais do Magistério  0,00  997.680,60  997.680,60 0,00

12.365.4001.2.054          Manutenção das Ações do Ensino Infantil  0,00  3.213.540,76  3.213.540,76 0,00

12.365.4001.2.178          Despesas  com Monitores, Estagiários e Voluntários do Ensino  0,00  0,00  0,00 0,00

12.365.4002       Ensino Infantil - Creches  0,00  2.445.281,97  2.445.281,97 0,00

12.365.4002.3.172          Construção   de  uma  mine  creche  para  atender  cinquenta  0,00  0,00  0,00 0,00

12.365.4002.2.052          Pessoal  e  Encargos Sociais dos Profissionais do Magistério  0,00  134.769,57  134.769,57 0,00

12.365.4002.2.057          Manutenção das Ações do Ensino Infantil - Creche  0,00  2.310.512,40  2.310.512,40 0,00

12.365.4002.2.179          Despesas  com Monitores, Estagiários e Voluntários do Ensino  0,00  0,00  0,00 0,00

12.365.4009       Transporte Escolar  0,00  30.420,56  30.420,56 0,00

12.365.4009.2.065          Transporte Escolar dos Alunos - Ensino Infantil  0,00  30.420,56  30.420,56 0,00

12.365.4010       Alimentação Escolar  0,00  233.973,43  233.973,43 0,00

12.365.4010.2.061          Alimentação Escolar - Creche  0,00  78.861,50  78.861,50 0,00

12.365.4010.2.063          Alimentação Escolar - Pré-Escola  0,00  155.111,93  155.111,93 0,00

12.366    Educação de Jovens e Adultos  0,00  2.393.807,64  2.393.807,64 0,00

12.366.4003       Ensino de Jovens e Adultos  0,00  2.321.029,04  2.321.029,04 0,00

12.366.4003.2.051          Pessoal  e  Encargos Sociais dos Profissionais do Magistério  0,00  809.839,45  809.839,45 0,00

12.366.4003.2.070          Manutenção das Ações do Ensino de Jovens e Adultos  0,00  1.511.189,59  1.511.189,59 0,00
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12.366.4010       Alimentação Escolar  0,00  72.778,60  72.778,60 0,00

12.366.4010.2.062          Alimentação Escolar - Jovens e Adultos  0,00  72.778,60  72.778,60 0,00

12.367    Educação Especial  0,00  47.258,83  47.258,83 0,00

12.367.4004       Ensino Especial  0,00  1.000,00  1.000,00 0,00

12.367.4004.3.176          Reestruturação  e  Ampliação  do  Centro  de  Reabilitação e  0,00  0,00  0,00 0,00

12.367.4004.2.056          Manutenção das Ações da Educação Especial  0,00  1.000,00  1.000,00 0,00

12.367.4004.3.208          Reformas e Ampliações de Escolas do Ensino Especial  0,00  0,00  0,00 0,00

12.367.4010       Alimentação Escolar  0,00  46.258,83  46.258,83 0,00

12.367.4010.2.060          Alimentação Escolar - Ensino Especial  0,00  46.258,83  46.258,83 0,00

12.368    Educação Básica  0,00  6.324.316,73  6.324.316,73 0,00

12.368.4008       Educação Básica  0,00  6.324.316,73  6.324.316,73 0,00

12.368.4008.2.044          Fardamento Para Alunos da Rede Municipal de Ensino  0,00  298.980,84  298.980,84 0,00

12.368.4008.2.045          Manutenção do Conselho Municipal de Educação  0,00  24.344,24  24.344,24 0,00

12.368.4008.2.047          Manutenção da Biblioteca Municipal  0,00  37.599,11  37.599,11 0,00

12.368.4008.2.048          Gestão Administrativa da Secretaria de Educação  0,00  5.351.603,24  5.351.603,24 0,00

12.368.4008.2.053          Material Escolar Para Alunos da Rede Municipal de Ensino  0,00  611.789,30  611.789,30 0,00

13 Cultura  13.001,19  1.786.343,95  1.799.345,14 0,00

13.391    Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico  13.001,19  0,00  13.001,19 0,00

13.391.3017       Patrimônio Histórico  13.001,19  0,00  13.001,19 0,00

13.391.3017.1.010          Restauração, Revitalização do Patrimônio Histórico  13.001,19  0,00  13.001,19 0,00

13.391.3017.2.103          Manutenção dos Equipamentos Culturais  0,00  0,00  0,00 0,00

13.392    Difusão Cultural  0,00  1.786.343,95  1.786.343,95 0,00

13.392.3018       Ações Culturais,  Esportivas e de Lazer  0,00  226.748,84  226.748,84 0,00

13.392.3018.3.175          Instalação  de um Centro de Artesanato no Centro de Artes de  0,00  0,00  0,00 0,00

13.392.3018.2.101          Promoções Culturais  0,00  176.748,84  176.748,84 0,00

13.392.3018.2.102          Manutenção  do  COMPOCI  -  Conselho  Municipal de Políticas  0,00  0,00  0,00 0,00

13.392.3018.4.155          Apoio às Atividades da Asociação Despertar com Arte, a serem  0,00  0,00  0,00 0,00

13.392.3018.4.156          Apoio  às  Atividades  Educativas  e  Culturais  da Academia  0,00  0,00  0,00 0,00

13.392.3018.4.157          Apoio  a  Produção e Realização do FESTIG-Festival de Teatro  0,00  0,00  0,00 0,00

13.392.3018.4.159          Apoio  a Realização da Semana da Capoeira, atrav~es do Grupo  0,00  0,00  0,00 0,00

13.392.3018.4.162          Realização   de   Projetos   do   Espaço   Cultural   Ariano  0,00  0,00  0,00 0,00

13.392.3018.4.164          Realização   da  Semana  Municipal  da  Vivência  e  Cultura  0,00  0,00  0,00 0,00

13.392.3018.4.165          Apoio  às  atividades  da  Associação  Despertar com Arte de  0,00  0,00  0,00 0,00

13.392.3018.4.166          Apoio  para as atividades da Associação Despertar com Artes,  0,00  0,00  0,00 0,00
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13.392.3018.4.167          Apoio  para  a  produção  e realisação do FESTIG-FESTIVAL DE  0,00  50.000,00  50.000,00 0,00

13.392.3029       IGARASSU EM FESTA  0,00  1.559.595,11  1.559.595,11 0,00

13.392.3029.2.036          Promoções de Eventos  0,00  1.559.595,11  1.559.595,11 0,00

13.695    Turismo  0,00  0,00  0,00 0,00

13.695.3018       Ações Culturais,  Esportivas e de Lazer  0,00  0,00  0,00 0,00

13.695.3018.4.158          Apoio  às  Atividades  da Associação dos Guias Turísticos de  0,00  0,00  0,00 0,00

13.695.7015       Turismo, Presente e Futuro  0,00  0,00  0,00 0,00

13.695.7015.2.104          Promoções Turísticas  0,00  0,00  0,00 0,00

13.695.7015.2.106          Implementação do Turismo Sustentável  0,00  0,00  0,00 0,00

13.812    Desporto Comunitário  0,00  0,00  0,00 0,00

13.812.3012       Melhoria da Infra-estrutura Urbana  0,00  0,00  0,00 0,00

13.812.3012.1.013          Reforma de Quadras de Conjuntos Residenciais.  0,00  0,00  0,00 0,00

14 Direitos da Cidadania  0,00  282.180,97  282.180,97 0,00

14.182    Defesa Civil  0,00  127.746,96  127.746,96 0,00

14.182.3013       Desenvovimento Social e Cidadania Direito de Todos  0,00  127.746,96  127.746,96 0,00

14.182.3013.2.088          Apoio as Ações da Defesa Civil de Igarassu  0,00  127.746,96  127.746,96 0,00

14.243    Assistência À Criança e ao Adolescente  0,00  154.434,01  154.434,01 0,00

14.243.3014       Criança e Adolescente É Presente e Futuro  0,00  154.434,01  154.434,01 0,00

14.243.3014.2.084          Apoio Ao Conselho Tutelar  0,00  154.434,01  154.434,01 0,00

15 Urbanismo  6.358.883,34  17.743.630,51  24.102.513,85 0,00

15.122    Administração Geral  0,00  703.057,25  703.057,25 0,00

15.122.7023       Apoio Administrativo as Ações de Manutenção e Logística  0,00  703.057,25  703.057,25 0,00

15.122.7023.2.118          Manutenção da Frota de Veículos da PMI  0,00  703.057,25  703.057,25 0,00

15.122.7023.2.121          Manutenção de Vias Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451    Infra-Estrutura Urbana  6.358.883,34  3.051.544,80  9.410.428,14 0,00

15.451.3012       Melhoria da Infra-estrutura Urbana  6.358.883,34  16.700,00  6.375.583,34 0,00

15.451.3012.1.011          Melhorias de Infra-estrutura Urbana e Rural  2.685.279,87  0,00  2.685.279,87 0,00

15.451.3012.1.014          Ações de Pavimentação, Drenagem, Morros e Encostas  3.673.603,47  0,00  3.673.603,47 0,00

15.451.3012.3.167          Pavimentação e Drenagem da 2ª Travessa Boa Vista, localizada  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.3.168          Complementação do calçamento e colocação de asfalto na estra  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.3.169          Pavimenação e Drenagem da 4ª Travessa Boa Vista , localizada  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.3.170          Pavimenação  e Drenagem do Asfaltamento da Rua Andradina, no  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.3.174          Construção  de  um  Porto  de  Ancoragem  em  Nova Cruz para  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.3.179          Pavimentação  e  Drenagem  da  Rua  Colômbia,  em  frente ao  0,00  0,00  0,00 0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 8

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: ac87a9ab-1b98-4f20-a715-f7b3ebdcabd7



DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUB FUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS DE ATIVIDADES

ATIVIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO PROJETO TOTALOP. ESPECIAL

AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Demonstrativo de Funções, Sub Funções e Programas por Projetos e Atividades
Anexo 7, Lei nº 4.320/64
2021 - AMAIG, Prefeitura

15.451.3012.3.180          Pavimentação  e  Drenagem  da  2ª Travessa Duarte Coelho, em  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.3.192          Pavimentação  e  drenagem da Rua Mônaco, iniciando na BR-101  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.3.194          Construção  de  canal na Comunidade Nova Albânia, localizada  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.3.195          Construção  de calçada e instalação de corrimão na Rua Maria  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.3.200          Pavimentação  e  Drenagem  da 1ª Travessa da Rua do Cajá, em  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.3.201          Pavimentação   e  Drenagem  da  Rua  Juvino,  Localizada  em  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.3.202          Execução  dos  serviços de Drenagem das águas pluviais na 1ª  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.3.203          Pavimentação e Drenagem da 5ª Travessa da Alameda dos Oitis,  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.3.204          Revitalização da Praça Localizada em Taépe, Igarassu Centro.  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.3.205          Construção  da  Escadaria  na  Avenida  Santa  Catarina,  no  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.3.206          Pavimentação  e  Drenagem  da  Rua  Indiana,  no  Loteamento  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.4.170          Qualificação   Profissional   dos   Agente   de  Trânsito  e  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.3012.4.173          Ordenamento  do  Trânsito  no Município com a implantação de  0,00  16.700,00  16.700,00 0,00

15.451.7009       Apoio Administrativo as Ações da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa e Obras  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.7009.1.012          Construção e Reforma de Prédios Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.7036       Apoio Administrativo da Ações da Secretaria Executiva de Iluminação Pública  0,00  3.034.844,80  3.034.844,80 0,00

15.451.7036.2.170          Manutenção  das  ações da Secretaria Executiva de Iluminação  0,00  3.034.844,80  3.034.844,80 0,00

15.452    Serviços Urbanos  0,00  13.989.028,46  13.989.028,46 0,00

15.452.3028       Sistema de Limpeza  0,00  13.989.028,46  13.989.028,46 0,00

15.452.3028.2.117          Serviço de Limpeza Urbana  0,00  13.989.028,46  13.989.028,46 0,00

15.452.7030       Apoio Administrativo do FDM  0,00  0,00  0,00 0,00

15.452.7030.1.002          Investimentos  do Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento  0,00  0,00  0,00 0,00

16 Habitação  0,00  33.364,61  33.364,61 0,00

16.244    Assistência Comunitária  0,00  0,00  0,00 0,00

16.244.3015       Casa da Gente  0,00  0,00  0,00 0,00

16.244.3015.2.082          Distribuição  de Material para Construção de Casas Populares  0,00  0,00  0,00 0,00

16.482    Habitação Urbana  0,00  33.364,61  33.364,61 0,00

16.482.3015       Casa da Gente  0,00  33.364,61  33.364,61 0,00

16.482.3015.2.081          Coordenadoria de Habitação de Interesse Social  0,00  33.364,61  33.364,61 0,00

17 Saneamento  0,00  0,00  0,00 0,00

17.452    Serviços Urbanos  0,00  0,00  0,00 0,00

17.452.3012       Melhoria da Infra-estrutura Urbana  0,00  0,00  0,00 0,00

17.452.3012.1.015          Manutenção do Centro de Seletividade de Resíduos Sólidos  0,00  0,00  0,00 0,00

18 Gestão Ambiental  0,00  386.927,48  386.927,48 0,00
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18.541    Preservação e Conservação Ambiental  0,00  0,00  0,00 0,00

18.541.3027       Preservação Ambiental  0,00  0,00  0,00 0,00

18.541.3027.3.173          Dragagem  e  Contenção  de  assoreamento  no  trecho de Rio,  0,00  0,00  0,00 0,00

18.542    Controle Ambiental  0,00  386.927,48  386.927,48 0,00

18.542.3027       Preservação Ambiental  0,00  386.927,48  386.927,48 0,00

18.542.3027.2.107          Campanha Educativa e Conservação Ambiental  0,00  75.052,33  75.052,33 0,00

18.542.3027.2.108          Controle de Animais em Vias Públicas  0,00  311.875,15  311.875,15 0,00

18.542.3027.2.144          Apoio as Fiscalizações do Meio Ambiente  0,00  0,00  0,00 0,00

20 Agricultura  0,00  24.960,00  24.960,00 0,00

20.606    Extensão Rural  0,00  16.320,00  16.320,00 0,00

20.606.3020       Nosso Campo  0,00  16.320,00  16.320,00 0,00

20.606.3020.2.114          Garantir a Produtividade no Campo Projeto - Semear  0,00  16.320,00  16.320,00 0,00

20.606.3020.2.116          Parceria Técnica Rural e de Pesca  0,00  0,00  0,00 0,00

20.608    Promoção da Produção Agropecuária  0,00  0,00  0,00 0,00

20.608.3023       Boa Pesca  0,00  0,00  0,00 0,00

20.608.3023.2.112          Garantir a Produtividade da Pesca  0,00  0,00  0,00 0,00

20.609    Defesa Agropecuária  0,00  8.640,00  8.640,00 0,00

20.609.3009       Rebanho Sadio  0,00  8.640,00  8.640,00 0,00

20.609.3009.2.113          Garantir a Saúde da População Através do Campo  0,00  8.640,00  8.640,00 0,00

23 Comércio e Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00

23.691    Promoção Comercial  0,00  0,00  0,00 0,00

23.691.3022       Desenvolvimento do Comercio Local  0,00  0,00  0,00 0,00

23.691.3022.2.110          Apoio Aos Setores de Comércio e Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00

24 Comunicações  0,00  15.287,10  15.287,10 0,00

24.131    Comunicação Social  0,00  15.287,10  15.287,10 0,00

24.131.1005       Gestão da Política da Secretaria de Governo do Município  0,00  15.287,10  15.287,10 0,00

24.131.1005.2.039          Divulgação das Atividades Governamentais  0,00  15.287,10  15.287,10 0,00

24.131.1021       Gestão da Política da Secretaria de Comunicação Social  0,00  0,00  0,00 0,00

24.131.1021.2.097          Divulgação das Ações e Atividades do Município  0,00  0,00  0,00 0,00

27 Desporto e Lazer  0,00  0,00  0,00 0,00

27.812    Desporto Comunitário  0,00  0,00  0,00 0,00

27.812.3018       Ações Culturais,  Esportivas e de Lazer  0,00  0,00  0,00 0,00

27.812.3018.1.004          Construção,  Ampliação  e  Recuperação de Estruturas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00

27.812.3018.3.182          Reforma da quadra de areia e pintura da praça, localizada no  0,00  0,00  0,00 0,00
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27.812.3018.2.037          Manutenção das Atividades Esportivas  0,00  0,00  0,00 0,00

27.812.3018.4.161          Implementar  a  política  de apoio e de incentivo ao esporte  0,00  0,00  0,00 0,00

27.813    Lazer  0,00  0,00  0,00 0,00

27.813.3018       Ações Culturais,  Esportivas e de Lazer  0,00  0,00  0,00 0,00

27.813.3018.3.171          Construção do Vestiário e Recuperação da tela de proteção da  0,00  0,00  0,00 0,00

27.813.3018.3.183          Construção  de  uma  área  de lazer, por trás da Escola José  0,00  0,00  0,00 0,00

27.813.3018.3.196          Revitalização   e   instalação   de  Playground  e  Letreiro  0,00  0,00  0,00 0,00

27.813.3018.3.197          Construção  de  uma Quadra de Futebol de Salão na Comunidade  0,00  0,00  0,00 0,00

27.813.3018.3.198          Construção  de  Vestiário e Escavação e Manilhamento lateral  0,00  0,00  0,00 0,00

27.813.3018.3.199          Construção  de  uma área de lazer na Comunidade de Cuieiras.  0,00  0,00  0,00 0,00

27.813.3018.3.207          Construção  de  uma Área de Lazer com Playground e quiosque,  0,00  0,00  0,00 0,00

28 Encargos Especiais  0,00  0,00  4.961.366,23 4.961.366,23

28.846    Outros Encargos Especiais  0,00  0,00  4.961.366,23 4.961.366,23

28.846.7004       Apoio Administrativo as Ações da Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas  0,00  0,00  4.961.366,23 4.961.366,23

28.846.7004.9.006          Encargo  Com  Inativos e Pensionista da Secretaria Executiva  0,00  0,00  4.761.079,37 4.761.079,37

28.846.7004.9.007          Dívidas de Exercícios Anteriores  0,00  0,00  3.154,33 3.154,33

28.846.7004.9.008          Encargos  Com  Vale  Transporte para o Servidores dos Órgãos  0,00  0,00  197.132,53 197.132,53

99 Reserva de Contingencia  0,00  0,00  0,00 0,00

99.999    Reserva de Contingencia  0,00  0,00  0,00 0,00

99.999.9999       Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00 0,00

99.999.9999.9.999          Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL  169.425.254,63  9.943.446,17  188.209.222,87 8.840.522,07

ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
PREFEITA

CPF 499.797.444-72

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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,  -
Igarassu/PE - CEP:

CNPJ Nº: 02.574.503/0001-04 Telefone:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Igarassu - FMDCA - 2021

Demonstrativo de Funções, Sub Funções e Programas por Projetos e Atividades
Anexo 7, Lei nº 4.320/64

2021

08 Assistência Social  0,00  429.877,14  429.877,14 0,00

08.243    Assistência À Criança e ao Adolescente  0,00  43.877,14  43.877,14 0,00

08.243.3035       Apoio as Ações na Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente  0,00  43.877,14  43.877,14 0,00

08.243.3035.3.178          Aquisição de veículo para monitoramento e acompanhamento das  0,00  0,00  0,00 0,00

08.243.3035.3.181          Aquisição  de  equipamentos  permanentes  para  as Ações das  0,00  0,00  0,00 0,00

08.243.3035.3.191          Aquisição   de   Equipamentos  permanentes  para  Ações  das  0,00  0,00  0,00 0,00

08.243.3035.2.093          Apoio Administrativo as Ações do COMDICA  0,00  42.377,14  42.377,14 0,00

08.243.3035.2.094          Apoio Ao Programa Prefeito Amigo da Criança  0,00  1.500,00  1.500,00 0,00

08.243.3035.2.095          Apoio Técnico-financeiro às ONGs  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244    Assistência Comunitária  0,00  386.000,00  386.000,00 0,00

08.244.2003       Viver Melhor  0,00  386.000,00  386.000,00 0,00

08.244.2003.2.005          Apoio Às Entidades Não Governamentais  0,00  386.000,00  386.000,00 0,00

TOTAL  429.877,14  0,00  429.877,14 0,00

EDSON DE SOUZA BARROS JUNIOR
CONTADOR

CPF 795.707.804-44

PAULO DE SOUZA BEZERRA
PRESIDENTE

CPF 034.792.544-89
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AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Demonstrativo de Funções, Sub Funções e Programas por Projetos e Atividades
Anexo 7, Lei nº 4.320/64

2021

10 Saúde  0,00  67.947.634,07  67.947.634,07 0,00

10.122    Administração Geral  0,00  10.634.051,97  10.634.051,97 0,00

10.122.2030       Enfrentamento ao COVID-19 CORONAVIRUS  0,00  3.629.906,56  3.629.906,56 0,00

10.122.2030.2.186          AÇÕES DE ENFRENTAMENTO E COMBATE AO COVID-19 - CORONAVIRUS  0,00  3.629.906,56  3.629.906,56 0,00

10.122.5002       Atenção Básica  0,00  7.004.145,41  7.004.145,41 0,00

10.122.5002.2.124          Manutenção do Conselho Municipal de Saúde  0,00  14.350,00  14.350,00 0,00

10.122.5002.2.125          Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  0,00  6.989.795,41  6.989.795,41 0,00

10.301    Atenção Básica  0,00  18.892.841,64  18.892.841,64 0,00

10.301.5002       Atenção Básica  0,00  18.892.841,64  18.892.841,64 0,00

10.301.5002.3.187          Aquisição de uma Ambulância para atender a Comunidade e Nova  0,00  0,00  0,00 0,00

10.301.5002.3.188          Aquisição  de  cadeiras  de  rodas  para todas os Unidade de  0,00  0,00  0,00 0,00

10.301.5002.3.189          Aquisição  de  Oxímetros  para todas as Unidades de Saúde do  0,00  0,00  0,00 0,00

10.301.5002.3.190          Aquisição  de uma Ambulância para Atender ao Posto de Saúde,  0,00  0,00  0,00 0,00

10.301.5002.3.193          Aquisição  de  aparelho  de  ultrassonografia para a Unidade  0,00  0,00  0,00 0,00

10.301.5002.2.129          Ações da Atenção Básica de Saúde do Município  0,00  18.892.841,64  18.892.841,64 0,00

10.301.5002.2.138          PACS - Agente Comunitário de Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00

10.302    Assistência Hospitalar e Ambulatorial  0,00  30.864.294,81  30.864.294,81 0,00

10.302.5018       Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar  0,00  30.715.778,25  30.715.778,25 0,00

10.302.5018.2.134          Teto  Financeiro da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e  0,00  30.715.778,25  30.715.778,25 0,00

10.302.5025       SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência  0,00  148.516,56  148.516,56 0,00

10.302.5025.2.135          SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência  0,00  148.516,56  148.516,56 0,00

10.303    Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  3.579.129,16  3.579.129,16 0,00

10.303.5046       Assistência Farmacêutica  0,00  3.579.129,16  3.579.129,16 0,00

10.303.5046.2.130          Assistência Farmacêutica Básica  0,00  3.579.129,16  3.579.129,16 0,00

10.304    Vigilância Sanitária  0,00  297.248,82  297.248,82 0,00

10.304.5042       Vigilância em Saúde  0,00  297.248,82  297.248,82 0,00

10.304.5042.2.133          Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária  0,00  297.248,82  297.248,82 0,00

10.305    Vigilância Epidemiológica  0,00  3.680.067,67  3.680.067,67 0,00

10.305.5042       Vigilância em Saúde  0,00  3.680.067,67  3.680.067,67 0,00

10.305.5042.2.131          Manutenção   das   Ações   de  Vigilância  Epidemiológica  e  0,00  3.680.067,67  3.680.067,67 0,00

20 Agricultura  0,00  0,00  0,00 0,00

20.609    Defesa Agropecuária  0,00  0,00  0,00 0,00

20.609.5044       5044  0,00  0,00  0,00 0,00

20.609.5044.4.160          Ampliação  dos Serviços do VETMÓVEL (Atendimento Veterinário  0,00  0,00  0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUB FUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS DE ATIVIDADES

ATIVIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO PROJETO TOTALOP. ESPECIAL

AV. DUARTE COELHO, 183 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53610-380

CNPJ Nº: 12.025.214/0001-00 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Igarassu - 2021

Demonstrativo de Funções, Sub Funções e Programas por Projetos e Atividades
Anexo 7, Lei nº 4.320/64

2021

TOTAL  67.947.634,07  0,00  67.947.634,07 0,00

IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS
SECRETÁRIO DE SAÚDE

CPF 061.129.114-26

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC PE - 016677/O-0
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE  IGARASSU - PLANO FINANCEIRO

                                                       Exercicio - 2021

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                             DEMONSTRATIVO DE FUNÇOES, SUBFUNÇOES E PROGRAMAS - POR CATEGORIAS ECONOMICAS                       |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| CODIGO     |ESPECIFICAÇÃO                                               |     CORRENTE    |     CAPITAL     |     T O T A L    |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| | | | | |

|04 |ADMINISTRAÇÃO | 1.312.626,62 | 858,00 | 1.313.484,62 |

| | | | | |

|122 | ADMINISTRACAO GERAL | 1.312.626,62 | 858,00 | 1.313.484,62 |

|7005 | APOIO ADMINISTRATIVO AS ACOES DO IGAPREV | 1.312.626,62 | 858,00 | 1.313.484,62 |

| | | | | |

|09 |PREVIDÊNCIA SOCIAL | 33.536.940,92 | | 33.536.940,92 |

| | | | | |

|272 | PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO | 33.536.940,92 | | 33.536.940,92 |

|7005 | APOIO ADMINISTRATIVO AS ACOES DO IGAPREV | 33.536.940,92 | | 33.536.940,92 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| T O T A L | 34.849.567,54 | 858,00 | 34.850.425,54 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

FRANCISCO 
BARRETO DE 
MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital 
por FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.22 20:54:17 
-03'00'

LUZIA FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491

Assinado de forma digital por LUZIA 
FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491 
Dados: 2022.03.22 21:25:02 -03'00'
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE  IGARASSU - PLANO FINANCEIRO

                                                       Exercicio - 2021

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                             DEMONSTRATIVO DE FUNÇOES, SUBFUNÇOES E PROGRAMAS - POR PROJETOS E ATIVIDADES                       |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| CODIGO     |ESPECIFICAÇÃO                                               |     PROJETO     |    ATIVIDADE    |     T O T A L    |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| | | | | |

|04 |ADMINISTRAÇÃO | | 1.313.484,62 | 1.313.484,62 |

| | | | | |

|122 | ADMINISTRACAO GERAL | | 1.313.484,62 | 1.313.484,62 |

|7005 | APOIO ADMINISTRATIVO AS ACOES DO IGAPREV | | 1.313.484,62 | 1.313.484,62 |

| | | | | |

|09 |PREVIDÊNCIA SOCIAL | | 33.536.940,92 | 33.536.940,92 |

| | | | | |

|272 | PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO | | 33.536.940,92 | 33.536.940,92 |

|7005 | APOIO ADMINISTRATIVO AS ACOES DO IGAPREV | | 33.536.940,92 | 33.536.940,92 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| T O T A L | | 34.850.425,54 | 34.850.425,54 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

FRANCISCO 
BARRETO DE 
MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma 
digital por FRANCISCO 
BARRETO DE MENEZES 
LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.22 
20:54:43 -03'00'

LUZIA FRANCISCA 
DOS 
SANTOS:5023435849
1

Assinado de forma digital 
por LUZIA FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491 
Dados: 2022.03.22 
21:25:46 -03'00'
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE  IGARASSU - PLANO FINANCEIRO

                                                       Exercicio - 2021

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                             DEMONSTRATIVO DE FUNÇOES, SUBFUNÇOES E PROGRAMAS - POR FONTE DE RECURSO                            |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| CODIGO     |ESPECIFICAÇÃO                                               |     TESOURO     |  OUTRA FONTE    |     T O T A L    |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| | | | | |

|04 |ADMINISTRAÇÃO | | 1.313.484,62 | 1.313.484,62 |

| | | | | |

|122 | ADMINISTRACAO GERAL | | 1.313.484,62 | 1.313.484,62 |

|7005 | APOIO ADMINISTRATIVO AS ACOES DO IGAPREV | | 1.313.484,62 | 1.313.484,62 |

| | | | | |

|09 |PREVIDÊNCIA SOCIAL | | 33.536.940,92 | 33.536.940,92 |

| | | | | |

|272 | PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO | | 33.536.940,92 | 33.536.940,92 |

|7005 | APOIO ADMINISTRATIVO AS ACOES DO IGAPREV | | 33.536.940,92 | 33.536.940,92 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| T O T A L | | 34.850.425,54 | 34.850.425,54 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

FRANCISCO 
BARRETO DE 
MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma 
digital por FRANCISCO 
BARRETO DE MENEZES 
LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.22 
20:55:05 -03'00'

LUZIA FRANCISCA 
DOS 
SANTOS:50234358491

Assinado de forma digital por 
LUZIA FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491 
Dados: 2022.03.22 21:26:23 
-03'00'
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IGAPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  DE         IGARASSU

                                                       Exercicio - 2021

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                             DEMONSTRATIVO DE FUNÇOES, SUBFUNÇOES E PROGRAMAS - POR CATEGORIAS ECONOMICAS                       |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| CODIGO     |ESPECIFICAÇÃO                                               |     CORRENTE    |     CAPITAL     |     T O T A L    |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| T O T A L | | | 0,00 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

FRANCISCO 
BARRETO DE 
MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital 
por FRANCISCO BARRETO 
DE MENEZES 
LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.22 
20:55:35 -03'00'

LUZIA FRANCISCA 
DOS 
SANTOS:50234358491

Assinado de forma digital por 
LUZIA FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491 
Dados: 2022.03.22 21:27:24 
-03'00'
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IGAPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  DE         IGARASSU

                                                       Exercicio - 2021

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                             DEMONSTRATIVO DE FUNÇOES, SUBFUNÇOES E PROGRAMAS - POR PROJETOS E ATIVIDADES                       |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| CODIGO     |ESPECIFICAÇÃO                                               |     PROJETO     |    ATIVIDADE    |     T O T A L    |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| T O T A L | | | 0,00 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

FRANCISCO 
BARRETO DE 
MENEZES 
LEITE:09576703468

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BARRETO DE 
MENEZES LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.22 20:55:51 
-03'00'

LUZIA FRANCISCA 
DOS 
SANTOS:50234358491

Assinado de forma digital por 
LUZIA FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491 
Dados: 2022.03.22 21:28:01 
-03'00'
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IGAPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  DE         IGARASSU

                                                       Exercicio - 2021

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

|                             DEMONSTRATIVO DE FUNÇOES, SUBFUNÇOES E PROGRAMAS - POR FONTE DE RECURSO                            |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| CODIGO     |ESPECIFICAÇÃO                                               |     TESOURO     |  OUTRA FONTE    |     T O T A L    |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

| T O T A L | | | 0,00 |

——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————

FRANCISCO 
BARRETO DE 
MENEZES 
LEITE:0957670346
8

Assinado de forma 
digital por FRANCISCO 
BARRETO DE MENEZES 
LEITE:09576703468 
Dados: 2022.03.22 
20:56:06 -03'00'

LUZIA FRANCISCA 
DOS 
SANTOS:50234358491

Assinado de forma digital 
por LUZIA FRANCISCA DOS 
SANTOS:50234358491 
Dados: 2022.03.22 21:28:34 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU

RESOLUÇÃO TC N° 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

Item 27 - CÓPIA DOS RELATÓRIOS DE AUDITORIAS REALIZADAS PELO  
CONTROLE INTERNO DO ÓRGÃO

Segue em anexo cópia dos Relatórios de Auditorias realizadas no exercício de 2021 por 
este órgão de controle interno.

Igarassu, 10 de março de 2022.

P éricle

Controlador Geral do |\dunicípio de Igarassu

Página 1 de 1

IGARASSU
Praça da Bandeira, 14, Centro, 
Igarassu -  PE, CEP 53610-610 
CNP] na 10.359560/0001-90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA RAI NQ 0 1 /2 0 2 1

Servidores Responsáveis Designados (Portaria n9 01/2021]
Antonio Alves Jr.
Antonio Jorge Rodrigues Paes Barretto 

Área:
Contabilidade - Previdência Geral - Gestão de Pessoas -  Folha de Pagamento 

Subáreas:
Retenções Previdenciárias - Envio de informações a RFB
Origem da Demanda: Plano Anual de Auditoria [PAA/2021] e Controlador Geral

Igarassu, agosto - 2021

Praça da Bandeira, 14, Centro, 
Igarassu -  PE, CEP 53610-610 
CNP] ne 10.359560/0001-90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A - INTRODUÇÃO

Conforme o Resolução TCE-PE T.C. N2 0001/2009, que dispõe sobre a criação, a 

implantação, a manutenção e a coordenação de Sistemas de Controle Interno nos Poderes 

Municipais, e as normas do INTOSAI -  International Organization of Supreme Audit 

Institutions, assim define:

"Auditoria Interna com preende os exam es, análises, avaliações, 

levantam entos e  com provações m etodolog icam en te estruturados p ara  a 

avaliação  da integridade, adequ ação , eficácia, eficiência e 

econom icidade dos processos, dos sistem as de in form ações e de controles  

internos in tegrados ao  am biente, e de g eren ciam en to  de riscos, com  

vistas a assistir a  adm in istração da en tidade no cum prim ento de seus 

objetivos".

Em nossa atividade normas e diretrizes profissionais são essenciais para a 

credibilidade, a qualidade e o profissionalismo da auditoria do setor público. As Normas 

Internacionais das Entidades Fiscalizadoras Superiores (ISSAI), desenvolvidas pela 

Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), visam 

promover auditorias independentes e eficazes e apoiar os membros da INTOSAI no 

desenvolvimento de suas próprias abordagens profissionais, de acordo com seus mandatos 

e leis e regulamentos nacionais.

Os Princípios Fundamentais de Auditoria do Setor Público (ISSAI 100) definem, entre 

outras coisas, o propósito e a aplicabilidade das ISSAI. Os Princípios Fundamentais de 

Auditoria Operacional (ISSAI 300) baseiam-se nos princípios fundamentais da ISSAI 100, e 

adicionalmente os desenvolvem para adequá-los ao contexto específico da auditoria 

operacional. A ISSAI 3000 constitui a Norma Internacional para a Auditoria Operacional e 

deve ser lida e compreendida em conjunto com a ISSAI 100 e a ISSAI 300. O presente 

relatório obedece às normas ISSAI 3000.
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Praça da Bandeira, 14, Centro, 
Igarassu -  PE, CEP 53610-610 
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Em observância ao disposto no Plano Anual de Auditoria Interna -  PAAI/2021, 

referente ao Sistema de Recolhimento e Normas Previdenciárias, a equipe especial de 

Auditoria Interna vem apresentar o resultado das análises realizadas no intuito de avaliar a 

regularidade das retenções e pagamentos a Previdência Social de Servidores, Prestadores de 

Serviço (Pessoas Físicas e Jurídicas).

O Sistema de Administração de Recursos Humanos consta no PAAI -  Plano Anual de 

Auditoria Interna 2021, consta como um dos sistemas a serem auditados, especificamente 

quanto aos verbas previdenciárias que estão sendo pagos, porque e como estão sendo pagos 

e a legalidade dos referidos pagamentos.

O trabalho ficou consignado no planejamento da equipe diante da materialidade 

envolvida, a relevância, bem como pela criticidade, e o sistema de pagamento de verbas 

previdenciárias está previsto no PAAI/2021, por conta de fragilidades nos controles internos 

adotados, registre-se que o referido sistema ainda não foi normatizado conforme exige a 

ISSAI 3000.

Insta frisar que o sistema de Recursos Humanos e Controle de Verbas Previdenciárias 

nunca havia sido objeto de auditoria, tendo em vista recente reestruturação legal do Sistema 

de Controle Interno no município de Igarassu, através da Lei Complementar Municipal ns 

96/2019.

Os exames foram efetuados de acordo com as normas de auditoria aplicáveis ao 

serviço público e em observância as diretrizes legais do INTOSAI, TCU, TCE-PE e à legislação 

que disciplina a matéria.

B - OBJETIVO

A presente atividade de auditoria teve por objetivo principal analisar as condições de

rentenção de valores a previdência social, e ao pagamemnto das obrigações patronais; e os
Página 3 de 14
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atuais controles administrativos internos referentes a Previdência Geral, emitindo, ao final, 

opinião acerca da regularidade e legalidade do sistema auditado, obtendo assim, 

informações para o gestor na tomada de decisões e nas ações recomendatórias, visando 

solucionar problemas ou preveni-los.

A análise dos documentos foram pautadas nos seguintes objetivos individuais: 

a) Identificar quais retenções estão sendo pagos;
b} Avaliação de procedimentos no recolhimento de contribuições legais ao RGPS,
c) Avaliação da possibilidade de danos matérias e consequente prejuízo aos cofres 
públicos, pela inobservância dos procedimentos obrigatórios de registro fiscal.
c) Analisar a regularidade dos fatos administrativos que promoveram repercussão na 
contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial do Município de Igarassu no ano 
de 2021, considerando a data limite de avaliação em junho/2021.
d) Identificar se processos de retenção e pagamento dessas verbas previdenciárias 
estão formalizados com documentos legais necessários
e) Avaliar os controles internos adotados no que tange ao pagamento das obrigações 
patronais.

C - ESCOPO DO TRABALHO

Os trabalhos foram realizados durante os dias 15 de julho/2021 e 15 de agosto/2021 

por esta equipe de auditoria, que utilizou procedimentos e técnicas de inspeção para a 

consecução dos objetivos pretendidos nesta auditoria, englobando a conferência de 

documentos e dados extraídos dos sistemas operacionais de informações em uso pelo setor 

de Recursos Humanos (resumo mensal da folha de pagamento, legislação municipal, 

relatórios de pagamentos, etc), Relatórios de Envio das GFIP'S, GPS pagas, Relatórios 

Contábeis obtidos do sistema contábil utilizado no município de Igarassu.
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D - METODOLOGIA

Sequencia e Atribuições do PAAI:

Art. 19. Será atribuído com o critério e prioridade na e la b o ra çã o  do 

PAAI, a unidade ou sistem a adm inistrativo que:

(...)

II - não fo i  auditado no exercício anterior; (...)

IV - conste de solicitação encam inhada à S ecretaria  Municipal de  

Controle Interno p ela  au toridade adm inistrativa.

Os trabalhos foram conduzidos mediante a execução dos procedimentos abaixo 

detalhados, quais sejam:

setor de Recursos Humanos e aplicados procedimentos de auditoria, dos quais 

podemos destacar: análise documental mediante, exames de registros nos 

sistemas informatizados, conferência de cálculos, indagação escrita ou oral, 

circularizações, entre outras.

ii. Fundamentação Jurídica: foram observadas as leis municipais e federais que 

disciplinam a matéria, e especificamente:

- Lei Federal n.° 6.019/1974.

-Lei Federal, Ne 8212/1991

- Lei n.e 9.711/1998

- Decreto Federal, NQ 3048/1999

- IN RFB 1.845/2018

- Resolução TCE-PE. NQ 0001/2009

- Resolução TCE-PE ne 114/2021

i. Análise do material e seleção de am ostras: foram colhidas informações do

Praça da Bandeira, 14, Centro, 
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O presente realtório contempla uma avaliação geral e simplificada, por parte da 

comissão de auditoria sobre os trabalhos realizados, consolidando todos as informações 

segmentadas realizadas no processo de tomada de informações, a fim de propiciar ao gestor 

uma visão geral das constatações e apresentar algumas recomendações que visam 

intensificar os mecanismos de controles existentes, bem como apresentar os resultados 

obtidos até o momento e aqueles que ainda pretende-se atingir.

Os trabalhos foram direcionados também pelo Manual de Auditoria Interna do TCE- 

PE, aprovado pela Resolução TC n2 249/2012, que apresenta alguns procedimentos de 

auditoria na seção IV:

"Os proced im entos da Auditoria Interna constituem  exam es e 

investigações, incluindo testes de observância e  testes substantivos, que  

perm item  ao  auditor interno ob ter  subsídios suficientes para  

fu n dam en tar suas conclusões e  recom en dações à adm in istração da 

entidade.

Os testes de observância visam à obten ção  de razoável segurança de que 

os controles internos estabelecidos p e la  adm in istração estão  em efetivo  

funcionam ento, inclusive quanto ao  seu cum prim ento pelos funcionários  

e adm inistradores da entidade. Na sua aplicação, devem  ser  considerados  

os seguintes procedim entos:

• Inspeção: verificação de registros, docum entos e  ativos tangíveis.

• O bservação: acom pan ham en to de processo ou proced im ento quando  

da sua execução.

• Investigação e con firm ação: obten ção  de in form ações p eran te  pessoas  

fís icas  ou setores  conhecedores das transações e  das operações, dentro da 

entidade.

Praça da Bandeira, 14, Centro, 
Igarassu -  PE, CEP 53610-610 
CNP] nQ 10.359560/0001-90

Página 6  de 1 4

Í3 Trabalhori iquefaz
H istória

y

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

, PE
R

IC
L

E
S D

A
 R

O
C

H
A

 FE
R

R
E

IR
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: df4d6ff4-1731-4cba-b350-d22e265ab4b5



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Os testes substantivos visam à obten ção  de evidência quanto à 

suficiência, exatidão e validade dos dados produzidos pelos sistem as de  

in form ação da entidade."

Ressaltamos que este relatório não esgota os achados que poderíam ser 

detectados em futuras auditorias realizadas na folha de pagamento do Município, se 

alterada a profundidade e a extensão dos procedimentos.

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Nesse contexto, importante salientar que o presente trabalho de auditoria restringe- 

se em verificar o atendimento ou não da legislação. As questões referentes a exatidão dos 

valores não informados ou não recohidos ao INSS, somente podem ser analisadas por uma 

análise mais criteriosa, não cabendo a auditoria, adentrar no mérito da valoração dos débitos 

e multas em questão, verificadas nos principais eventos que ocorrem na folha de pagamento, 

da administração geral do município no periodo de janeiro a junho de 2021.

2. RESULTADOS DOS TRABALHOS

Na análise dos controles internos mantidos pelo setor de Recursos Humanos nos 

processos que compõem o envio de informações a previdência social, observou-se algumas 

fragilidades que passaremos a apresentar de forma geral para que a Administração 

Municipal, como responsável pela regulamentação do funcionamento do setor de Recursos 

Humanos, possa regulamentar, normatizar e criar procedimentos padronizados, de forma a 

mitigar as fragilidades encontradas.

3. ACHADOS DE FISCALIZAÇÃO

Foram identificados os achados relacionados a seguir, e detalhados nos itens

subsequentes, que para facilitar o entendimento dividimos em 02 (duas) analises em
Página 7 de 14
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conjunto (01) -  referente a Prefeitura de Igarassu, com CNPJ 10.359.560/0001-90, e (02) -  

referente ao Fundo Municipal de Saude de Igarassu, com CNPJ 12.025.214/0001-00.

3.1. Critérios de Auditoria:

-Lei Federal n.e 6.019/1974.

- Lei Federal, NQ 8212/1991 

-Lei n.9 9.711/1998

- Decreto Federal, N9 3048/1999

- IN RFB 1.845/2018

3.2. Evidências:

- Resumos de Folhas de Pagamento

- GFIPs contendo relação dos trabalhadores, prestadores de serviços e demais 

retenções constantes no arquivo SEFIP;

- Guias da Previdência Social (GPS), Comprovantes de declaração das 

constribuições a recolher à previdência social;

- Relatórios Contábeis do Sistema de Contábil do Município de Igarassu;

- Relatório Comprovante de Inscrição de Obras da Receita Federal do Brasil;

3.3. Conduta inusual:

- Prestar informações divergentes da realidade contábil ao RGPS, deixando de 

recolher valores retidos nos empenhos aos cofres da Previdência.

- Reter contribuição dos prestadores de serviços e não repassar os mesmos ao RGPS;

- Não informar a RFB, retenções previdenciárias realizadas decorrentes de execução 

de obra de construção civil, desobedecendo a previsão legal estabelecida na Lei n° 

4.591/1964;

- Não recolhimento de contribuição patronal devida aos prestadores de serviços, pois

t i» .  1
1
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a Lei 8 .212/91 determina como contribuição a cargo da empresa o valor 

correspondente ao percentual de 20% sobre o total das remunerações pagas, devidas 

ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, 

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma 

de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo 

de trabalho ou sentença normativa.

- Ausência de Registros de Obras no Sistema do Cadastro Nacional de Obras (CNO), e 

no consequentemente no Serviço Eletrônico Aferição de Obras - SERO

3.4. Nexo de Causalidade:

A prestação de informações divergentes da folha gerou cobrança menor do que a 

efetivamente devida, no que concerne a Contribuição Patronal, inexistente no período 

analisado.

Objetivando verificar a regularidade dos pagamentos devidos pelo Município de 

Igarassu ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), foram solicitadas, por meio do Ofício 

CGMIg 0113/2021, cópias dos dados relacionados a GFIP, quais sejam Relaçao de 

Empregados, Resumo GPS, Analítico GPS, GPS gerada e ainda dados de retenções 

previdenciárias do sistema contábil, relacionados ao recolhimento de contribuições ao RGPS, 

incluindo os respectivos comprovantes de pagamento, referentes à competência de janeiro 

a junho/2021.

A análise dos documentos apresentados revelou inconsistências que, para uma 

melhor sistematização do achado, serão destrinchadas nos tópicos seguintes.
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3.4.1. Prestação de informações divergentes da folha de pagamento à Previdência 

Social

Primeiramente, é preciso levar em conta que a retenção da contribuição dos 

empregados é realizada pelo empregador com base na remuneração do empregado, 

conforme o art. 30 da Lei Federal ne 8.212/91.

Art. 30. A arrecad ação  e o recolhim ento das contribuições ou de outras 

im portâncias devidas à  Seguridade Social obedecem  às seguintes 

norm as:

I - a em presa é  obrigada a:

a) a rrecad ar  as contribuições dos segu rados em pregados e 

trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva  

rem uneração;

b] reco lh er os valores a rrecad ad os na fo rm a  da alínea a deste inciso, 

a contribuição a que se refere  o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim com o  

as contribuições a seu cargo incidentes sobre  as rem u nerações pagas, 

devidas ou creditadas, a qualquer título, aos  segu rados em pregados, 

traba lhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço a té  o dia 

20 (vinte) do m ês subsequente ao  da com petência;

[ . . . ]

Nesse diapasão, o Municipio de Igarassu retêm a contribuição de seus 

servidores/empregados e prestadores de serviços como base a folha de pagamento e 

relatórios enviados da Sec. Finanças à Sec. Gestão Integrada, ficando, por conseguinte, 

obrigada a recolher esses valores ao INSS, o que se dá por meio da Guia da Previdência Social 

(GPS).

Já o valor constante das Guias da Previdência Social, é calculado a partir das 

informações prestadas pelo Municipio de Igarassu, por meio das guias GFIP. Sendo assim, é 

necessário haver uma correspondência entre os valores constantes da folha de pagamento e

Praça da Bandeira, 14, Centro, 
Igarassu -  PE, CEP 53610-610 
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aqueles constantes da GFIP, pois só assim se garante que os valores recolhidos à Previdência 

são aqueles efetivamente devidos pela Municipalidade.

Partindo dessa premissa, a equipe de auditoria comparou as bases de cálculo extraídas dos 

resumos da folha de pagamento com os dados das retençõs previdenciárias oriundas do 

sistema contábil. E os dados constantes das guias GFIP segundo o critério do vencimento 

das obrigações. Sendo assim, analisaram-se as competências de janeirto de 2021 a junho 

2021 .

3.4.2. Recolhimento de contribuições previdenciárias feito a menor

Cabe salientar que é competência da Controladoria Geral do Muncipio fiscalizar 

recursos e despesas do municpio, e não se pode ignorar que o acúmulo de passivos 

previdenciários ao longo dos anos pode ser objeto de cobrança por parte do INSS, gerando 

desequilíbrio no orçamento e desvio de recursos para pagamento de encargos em vez de sua 

utilização em benefício dos munícipes. Tendo isso em vista, cabe verificar a regularidade dos 

valores recolhidos ao regime geral de previdência, contribuindo assim com o 

aprimoramento da gestão dos recursos públicos. Observa-se que de acordo com as bases de 

cálculo dos resumos de folha de pagamento e com as demais informações prestadas pelo 

Órgãos, é possível calcular os valores devidos pellos dois entes monitorados 

(Prefeitura/FMS) a título de contribuição patronal. O cálculo é realizado por meio da 

aplicação da alíquota patronal à base de cálculo. A alíquota patronal dos entes é de 22%.

3.4.3. Apropriação indébita previdenclária

No tocante ao recolhimento da contribuição dos empregados e prestadores de 

serviços, a Lei Federal nQ 8.212/91 obriga as empresas a arrecadar a contribuição de seus 

empregados e prestadores de serviços, descontando-as dos seus salários ou remunerações 

devidas, e a recolher esses recursos até o dia 20 do mês seguinte ao da competência. O não 

repasse dessas contribuições à Previdência pode configurar o crime de Apropriação Indébita

Praça da Bandeira, 14, Centro, 
Igarassu -  PE, CEP 53610-610 
CNPJ ns 10.359560/0001-90
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Previdenciária, previsto no art. 168-A do Código Penal, alterado pela Lei Federal n2 

9.983/2000, qual seja:

Diante disso, constata-se o descumprimento do artigo 30, inciso I, alínea "b" da Lei 

Federal n2 8.212/91, podendo, ainda, configurar-se o crime previsto no art. 168-A do Código 

Penal, alterado pela Lei Federal n2 9.983/2000.

3.4.4. Ausência de Registros de Obras no Sistema do Cadastro Nacional de Obras 

fCNOl, e no consequentemente no Serviço Eletrônico para Aferição de Obras - SERO

A ausência de registro no Cadastro Nacional de Obras (CNO) das obras executadas 

pelo Município de Igarassu em desacordo com a Instrução Normativa RFB n2 1.845/2018, 

que instituiu o Cadastro Nacional de Obras (CNO) em substituição ao Cadastro Específico do 

INSS (CEI), conhecido como Matrícula CEI de Obras.

A obrigatoriedade das do registro se dá pela necessidade de se identificar na GFIP do 

ente os dados de recolhimento previdenciário, desta forma individualizando os valores 

retidos. Caso não haja o registro no CNO, fica impossível executar o da forma correta o 

recolhimento ao INSS, entendendo-se que reter valores ao INSS, pagando a GPS e não 

informando na GFIP, também leva a divergências de dados da RFB.

Toda obra de construção civil precisa passar pelo processo de aferição para ser 

regularizada junto a Receita Federal, o que permite a emissão da certidão negativa de débitos 

para averbação da obra na respectiva matrícula do imóvel. E consequente registro cartórario 

e futuro lançamento no sistema contábil do município atendendo as demandas na NBCASP 

(Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público) obrigatórias para a 

prestação de contas do município em 2022.

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência socia l as contribuições  

recolhidas dos contribuintes, no prazo  e fo rm a  lega l ou convencional: 

Pena -  reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

4 - CONCLUSÃO

De acordo com o exposto nestes achados, o Município de Igarassu 1) prestou 

informações discordantes daquelas constantes de seus recolhimentos à previdência; e 2) 

reteve indevidamente contribuições previdenciárias dos empregados. 3) Não recolheu 

ativos previdenciários aos cofres do INSS;

A auditoria realizada teve por finalidade principal expressar a opinião da equipe de 

Auditoria Interna do Município, sob o foco da auditoria operacional, a fim de verificar se 

todos os requisitos legais necessários à eficácia dos atos administrativos foram observados. 

Independente das recomendações que serão objeto de monitoramento pela Controladoria 

Geral do Município, cabe à Administração Municipal, a análise de cada item destacado neste 

Relatório, sendo que, o acatamento das sugestões constitui interesse exclusivo da gestão.

Por fim, a equipe de auditores, agradece aos gestores envolvidos e aos demais 

servidores pela disponibilidade dos materiais requisitados e se coloca a disposição para 

esclarecer quaisquer dúvidas acerca deste relatório, visando, sobretudo, o fortalecimento 

dos controles internos do município.

Assim, enviamos o relatório para que sejam tomadas as providências necessárias ao 

atendimento às recomendações indicadas.

É o relatório.

Igarassu, 20 de agosto de 2021

Mat. 140055 Mat. 006427
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

RECOMENDAÇÕES DA EQUIPE DE AUDITORIA

- Considerando a legislação federal existente, recomendamos que os gestores das 

folhas de pagamentos de pessoal e geradores das informações a RFB, sejam extremamente 

cautelosos no que tange ao envio de dados previdenciários.

- Recomendamos que se adotem providências de forma que somente sejam enviados 

a RFB dados validados;

- Recomendamos que o INSS recolhido de Prestadores de Serviços seja 

imediatamente quitados junto a RFB;

- Recomendamos que as obras porventura já pagas, sejam inscritas no CNO e as GFIPS 

sejam reelaboradas com os dados faltantes e que a diferença de recolhimento se faça numa 

GPS adequada, referente a diferença de recolhimento;

- Recomendamos que se aprimore a rotina de acompanhamento da situação dos 

envios de dados e pagamentos previdenciários, a fim de evitar pagamentos indevidos, e a 

adoção de medidas de mitigação pela eliminação do risco;

- Recomendamos, por fim, a elaboração de instrução normativa, com o apoio técnico 

deste Órgão de Controle Interno, englobando todo o procedimento de coleta de informações 

(GFIP) e pagamento (GPS), dos valores previdenciários.

Prazo para atendimento às recomendações: 30  dias corridos.

Igarassu/PE, 20 de agostc

Mat. 140055
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Praça da Bandeira, 14, Centro, 
Igarassu – PE, CEP 53610-610 
CNPJ nº 10.359560/0001-90 

 

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Item 28 -  DECLARAÇÃO INFORMANDO AS MEDIDAS TOMADAS PARA 

SANEAMENTO DAS IRREGULARIDADES , ACASO ENCONTRADAS, EM 

RELATÓRIO DE AUDITORIA REALIZADA PELO CONTROLE INTERNO. 

 

Contudo, foram emitidas as seguintes recomendações que já estão sendo 

implantadas pelo órgão auditado: 

 

 

 

 

 

a) Considerando a legislação federal existente, recomendamos que os gestores das folhas 

de pagamentos de pessoal e geradores das informações a RFB, sejam extremamente 

cautelosos no que tange ao envio de dados previdenciários. 

b) Recomendamos que se adotem providências de forma que somente sejam enviados a 

RFB dados validados; 

c) Recomendamos que o INSS recolhido de Prestadores de Serviços seja imediatamente 

quitados junto a RFB; 

d) Recomendamos que as obras por ventura já pagas, sejam inscritas no CNO e as GFIPS 

sejam reelaboradas com os dados faltantes e que a diferença de recolhimento se faça numa 

GPS adequada, referente a diferença de recolhimento; 

e) Recomendamos que se aprimore a rotina de acompanhamento da situação dos envios 

de dados e pagamentos previdenciários, a fim de evitar pagamentos indevidos, e a adoção 

de medidas de mitigação  pela eliminação do risco; 

f) Recomendamos, por fim, a elaboração de instrução normativa, com o apoio técnico 

deste Órgão de Controle Interno, englobando todo o procedimento de coleta de 

informações (GFIP)  e pagamento (GPS), dos valores previdenciários. 

 

Igarassu, 10 de março de 2022. 

 

Péricles Rocha Ferreira 

Controlador Geral do Município de Igarassu 

Este órgão de controle interno não encontrou irregularidades nas auditorias 

internas realizadas no exercício de 2021.  

AUDITORIA INTERNA Nº 01/2021 
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Boletim Diário
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

AMAIG, FMS, Prefeitura, FMDCA, Secretaria Municipal de Educação de Igarassu, IGAPREV, IGAPREV FINANC, Agência de Desenvolvimento do Município de Igarassu - ADEMIG

Em Caixa 0,00

Em Banco 73.211.419,39

Saldo anterior ao período

Total 73.211.419,39

Pagamento no período

Movimento do período

Recebimento no período 517.120.477,93 590.331.897,32

91.158.317,35499.173.579,97

(+) Estorno 5.677.125,63

(-) Anulação da Receita 0,00

Saldo para o dia seguinte 96.835.442,98

1

3

2

Total

Saldo para o dia seguinte

Em Caixa

Em Banco 96.835.442,98

0,00

96.835.442,98

Banco Conta Corrente Saldo Anterior Entradas Saídas
Entradas

Ajustes/Estornos

Saídas
Saldo AtualUnidade Gestora

Banco do Brasil S.A. 18.164,22(150) 43109-5 PIGARASSUFMASSCFV Agência: 1361-7 0,00 18.164,22 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 795,46(164) 47037-6  IGARASSUACSUA Agência: 1361-7 20,01 0,00 0,00 0,00 815,47Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 1.892,87(165) 47040-6 IGARASSUBPC ES Agência: 1361-7 47,60 0,00 0,00 0,00 1.940,47Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 484,96(166) 47042-2 IGARASSU A PETI Agência: 1361-7 12,19 0,00 0,00 0,00 497,15Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 95.195,61(167) 47046-5 IGARASSU BL GBF Agência: 1361-7 513.053,07 461.742,52 0,00 0,00 146.506,16Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 17.528,74(168) 47048-1 IGARASSUBL GSU Agência: 1361-7 18.899,26 7.853,00 0,00 0,00 28.575,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 120,00(170) 47053-8 IGARASSU BL PSE Agência: 1361-7 0,00 0,00 0,00 0,00 120,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 114.100,05(171) 47058-9 IGARASSUBL PSB Agência: 1361-7 309.971,92 362.988,41 0,00 0,00 61.083,56Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 140.364,67(192) 49276-0 PAR  Agência: 13617 11,32 140.375,99 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 367.316,84(180) 50428-9 FUNDO M A SOCIAL Agência: 13617 365.191,66 360.125,40 0,00 0,00 372.383,10Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 677,22(193) 50612-5 PAR  Agência: 13617 0,05 677,27 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 36.572,52(159) AGENCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 36.572,52Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 36.178,92(147) APOIO A CRECHES 44672-6 Agência: 1361 188,78 0,00 0,00 0,00 36.367,70Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 46,81(10) BB- CIDE - 15598-5 Agência: 1361 0,00 0,00 0,00 0,00 46,81Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 248,71(16) BB - 55719 - FEP - FUNDO ESP. DO PETROLEO 5.965.857,16 5.966.100,49 0,00 0,00 5,38Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 5.394,90(15) BB - 8.360-7 - COMP.FINAC.REC.NATURAIS Agência: 15.928,40 21.314,14 0,00 0,00 9,16Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 102.483,14(17) BB - COTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO 14.660-9 1.939.950,19 1.937.848,34 0,00 0,00 104.584,99Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 102.385,10(4) BB - DES.EXP. 283141-4 Agência: 1361 100.295,64 103.375,92 0,00 0,00 99.304,82Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 294.361,95(11) BB - FUNDEB - 24246-2 Agência: 1361 71.279.113,18 67.188.234,15 0,00 0,00 4.385.240,98Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 0,00(3) BB - ITR - 43338 Agência: 1361 312.878,13 312.878,13 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 13.537,99(9) BB - SIMPLES NACIONAL - 24999-8 Agência: 1361 1.947.695,96 1.946.834,00 0,00 0,00 14.399,95Prefeitura

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 36a16e24-64b0-446c-baaa-b2d294a6e9db



AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Boletim Diário
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

AMAIG, FMS, Prefeitura, FMDCA, Secretaria Municipal de Educação de Igarassu, IGAPREV, IGAPREV FINANC, Agência de Desenvolvimento do Município de Igarassu - ADEMIG

Banco Conta Corrente Saldo Anterior Entradas Saídas
Entradas

Ajustes/Estornos

Saídas
Saldo AtualUnidade Gestora

Banco do Brasil S.A. 3.615,33(175) BB C/C: 50.788-1 IGARASSU - BL PAEFI Agência: 124.642,83 123.931,35 0,00 0,00 4.326,81Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 2.218.090,08(2) BB FPM 42293 Agência: 1361 91.328.001,69 90.087.064,03 0,00 0,00 3.459.027,74Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 133,69(107) C.C  33130-9 PARACO I ABAFMASPBF I Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 133,69Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 346.428,22(102) C.C 30000-4 P MUN IGARASSU CONT UNICA 15.909.936,38 15.702.716,62 0,00 0,00 553.647,98Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 47,31(106) C.C 33129-5 PARACO I ABAFMASI GDBF Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 47,31Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 32,71(108) C.C 33131-7 PARACO I ABAFMASPBVII Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 32,71Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 56,57(105) C.C 33132-5  PARACO I ABAFMASPVMC Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 56,57Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 77.427,53(39) C/C 10.706-9 TRANSPORTE ESCOLAR Agência: 1361 41,25 0,00 0,00 0,00 77.468,78Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 1.832,65(43) C/C 10.720-4 PNAC Agência: 1361 0,00 1.832,65 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 1.504.701,94(42) C/C 11.447-2 CIP Agência: 1361 14.952.271,06 9.735.483,65 0,00 0,00 6.721.489,35Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 8,00(50) C/C 15.526-8 PROJ. II TEMPO Agência: 1361 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 7,00(47) C/C 15.648-5 PAF Agência: 1361 0,00 7,00 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 115.759,76(44) C/C 15321-4 PNAT Agência: 1361 174.439,94 31.537,17 0,00 0,00 258.662,53Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 6,52(46) C/C 15598-5 CIDE FEDERAL Agência: 1361 43.996,01 43.999,68 0,00 0,00 2,85Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 16.800,00(59) C/C 17.131-X PMI - EMPJ Agência: 1361 0,00 16.800,00 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 727,67(68) C/C 22.502-9 PMIG-FMAS/PFMC Agência: 1361 0,00 727,67 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 3.438,15(73) C/C 22.977-6 PMI FMS DIGDBF Agência: 1361 0,00 3.438,15 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 1,05(115) C/C 23.480-X - ALFABETIZAÇÃO JOVENS E ADULTO 0,00 0,00 0,00 0,00 1,05Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 94.601,66(85) C/C 28.340-1 PMI - MERENDA Agência: 1361 1.292.327,52 1.280.596,27 0,00 0,00 106.332,91Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 87,49(84) C/C 28.611-7 PMIG - AFM Agência: 1361 0,00 0,00 0,00 0,00 87,49Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 2.804,53(90) C/C 29.216-8 A CAMINHO DA ESCOLA Agência: 1361 0,00 0,00 0,00 0,00 2.804,53Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 921,53(92) C/C 33.716-1 PAC I Agência: 1361 768,52 1.690,05 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 814,35(93) C/C 33.717-X PACI Agência: 1361 0,10 814,45 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 2.225,60(97) C/C 35.589-5 FMASGDSUAS Agência: 1361 0,00 2.225,60 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 13.618,81(94) C/C 35.635-2 PMI TD  - PROJOVEM Agência: 1361 0,00 13.618,81 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 255.240,45(95) C/C 36.785-0 PM - PAC I Agência: 1361 492,54 0,00 0,00 0,00 255.732,99Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 15.653,59(96) C/C 37.225-0 FMASACESSUAS Agência: 1361 7.000,00 22.653,59 0,00 0,00 0,00Prefeitura
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Banco do Brasil S.A. 730.795,04(113) C/C 41477-8 - AFM - APOIO FINANC AOS 0,00 730.795,04 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 7.506,72(26) C/C 5.050 PASEP Agência: 1361 0,00 0,00 0,00 0,00 7.506,72Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 3.665,35(81) C/C 50.005-1 FUNDO DE AVAL Agência: 1361 0,00 0,00 0,00 0,00 3.665,35Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 139,01(37) C/C 8.368-2 BPC II ETAPA Agência: 1361 0,00 0,00 0,00 0,00 139,01Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 2,64(38) C/C 8.783-1 AG. JOVEM DES. URB. Agência: 1361 0,00 0,00 0,00 0,00 2,64Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 40.908,00(157) C/C Nº 41728-9 PM IGARASSU - PAR Agência: 1361- 0,00 40.908,00 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 3.041,31(174) C/C: 50.278-2 PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO 93.560,48 40.331,35 0,00 0,00 56.270,44Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 11.461,59(195) COVID EPI Agência: 1361-7 99,23 11.168,70 0,00 0,00 392,12Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 4.549,74(116) FEX - AUXILIO FINANC P FOMENTO EXPORTAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 4.549,74Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 22.764,62(190) FUNDO M A SOCIAL Agência: 1361-7 572,49 0,00 0,00 0,00 23.337,11Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 6.207,83(179) FUNDO M A SOCIAL Agência: 13617 218.687,77 164.175,75 0,00 0,00 60.719,85Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 245.445,93(194) IGARASSU COVID Agência: 1361-7 5.250,69 38.020,90 0,00 0,00 212.675,72Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 2.921,54(21) LAI C/C 6978-7 Agência: 1361 0,00 0,00 0,00 0,00 2.921,54Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 414.000,07(196) LEI A BLANC MUN IGARASSU Agência: 1361-7 14.277,50 423.730,54 24.000,00 0,00 28.547,03Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 0,00(18) P M IGAR CONTA MOVIMENTO 01035- 4249-8 35.179.630,82 34.962.748,73 0,00 0,00 216.882,09Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 5.597,11(182) PAR- 52.288-0  Agência: 1361-7 140,76 0,00 0,00 0,00 5.737,87Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 11.748,62(183) PAR IGARASSU 51401-2 Agência: 1361-7 296,81 0,00 0,00 0,00 12.045,43Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 29.399,29(146) PBA ALFABETIZAÇAO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 29.399,29Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 337,97(181) PM IGARASSU PAR Agência: 1361-7 8,50 0,00 0,00 0,00 346,47Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 61.999,13(177) PREF MUN IGARASSU - TRAN Agência: 1361-7 0,00 61.999,13 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 10.302,78(145) PROJOVEM II 44533-9 Agência: 01361 9,85 0,00 0,00 0,00 10.312,63Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 294,11(141) QUESTIONARIO A SER APLICADO 28275-8 Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 294,11Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 2,55(23) 31.245-2 BLAFB Agência: 1361-7 0,07 0,00 0,00 0,00 2,62FMS

Banco do Brasil S.A. 87,12(3) 31.247-9 - BLATB Agência: 1361-7 2,19 0,00 0,00 0,00 89,31FMS

Banco do Brasil S.A. 132,01(7) 32.704-2 - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA Agência: 3,32 0,00 0,00 0,00 135,33FMS

Banco do Brasil S.A. 53,85(9) 32.706-9 - GESTÃO Agência: 1361-7 0,00 0,00 0,00 0,00 53,85FMS

Banco do Brasil S.A. 227,29(12) 32.709-3 - PROMOÇÃO A SAUDE Agência: 1361-7 5,71 0,00 0,00 0,00 233,00FMS
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Banco do Brasil S.A. 2,66(14) 32.713-1 - SAUDE BUCAL Agência: 1361-7 0,00 0,00 0,00 0,00 2,66FMS

Banco do Brasil S.A. 92.750,81(18) 32.718-2 - SAMU Agência: 1361-7 1.130.398,89 1.129.704,73 0,00 0,00 93.444,97FMS

Banco do Brasil S.A. 499,30(19) 32.719-0 - FPB Agência: 1361-7 12,56 0,00 0,00 0,00 511,86FMS

Banco do Brasil S.A. 97,89(20) 32.720-4 - AFB Agência: 1361-7 2,46 0,00 0,00 0,00 100,35FMS

Banco do Brasil S.A. 59,06(21) 32.722-0 - VACINAÇÃO Agência: 1361-7 1,49 0,00 0,00 0,00 60,55FMS

Banco do Brasil S.A. 1.418,46(22) 32.723-9 - FUS Agência: 1361-7 0,47 1.409,04 0,00 0,00 9,89FMS

Banco do Brasil S.A. 31.563,39(35) 34.054-5 - FNS BLINV Agência: 1361-7 83,81 31.647,20 0,00 0,00 0,00FMS

Banco do Brasil S.A. 31.563,38(36) 34.055-3  - FNS BLINV Agência: 1361-7 83,81 31.647,19 0,00 0,00 0,00FMS

Banco do Brasil S.A. 30.169,11(56) 34.056-8 - FNS BLINV Agência: 1361-7 1.478,19 31.647,30 0,00 0,00 -0,00FMS

Banco do Brasil S.A. 29.803,93(37) 34.057-X - FNS BLINV Agência: 1361-7 15,91 29.797,16 0,00 0,00 22,68FMS

Banco do Brasil S.A. 31.563,39(38) 34.058-8 - FNS BLINV Agência: 1361-7 83,81 31.647,20 0,00 0,00 0,00FMS

Banco do Brasil S.A. 7.403,75(39) 34.059-6 - FNS BLINV Agência: 1361-7 27,70 7.431,45 0,00 0,00 0,00FMS

Banco do Brasil S.A. 527,61(41) 35.772-3 - FNS BLINV Agência: 1361-7 2,67 530,28 0,00 0,00 0,00FMS

Banco do Brasil S.A. 71,97(26) 36.505-X - FMS/ IGARASS-FNS INODO Agência: 1361- 1,81 0,00 0,00 0,00 73,78FMS

Banco do Brasil S.A. 6.457.730,41(3) IGAPREV C/C Nº 999999 APLICAÇÃO Agência: 99999 0,00 0,00 0,00 0,00 6.457.730,41IGAPREV

Banco do Brasil S.A. 16.533.347,64(1) IGAPREV - INVESTIMENTOS Agência: 999 0,00 0,00 0,00 0,00 16.533.347,64IGAPREV FINANC

Banco do Brasil S.A. -891.028,80(2) IGAPREV - PERDAS EM INVESTIMENTOS Agência: 999 0,00 0,00 0,00 0,00 -891.028,80IGAPREV FINANC

Banco do Brasil S.A. 185.721,38(2) C/C 45774-4 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO 419.108,79 527.154,97 0,00 0,00 77.675,20AMAIG

Banco do Brasil S.A. 137.161,15(2) C/C 22.802-8 FUNDO MUN DEFESA DIREITOS Agência: 627.463,94 429.877,14 0,00 0,00 334.747,95FMDCA

Banco do Nordeste do 127.812,96(160) CONTA 139-2 MUNICIPIUO DE IGARASSU Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 127.812,96Prefeitura

Banco Santander (Brasil) S. 32.473,01(12) BANCO SANATNDER - 13.000224-9 - IPVA Agência: 0,00 32.473,01 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Banco Santander (Brasil) S. 11.708,19(14) BANCO SANTANDER - 13.000245-2 -MULTAS DE 138.228,88 56.042,22 0,00 0,00 93.894,85Prefeitura

Banco Santander (Brasil) S. -61.402,58(13) BANCO SANTANDER 13.000220-1 - ISS Agência: 127.499,48 5.500,00 0,00 0,00 60.596,90Prefeitura

Banco Santander (Brasil) S. 3.535.967,96(20) BANCO SANTANDER C/C 13000225-6 Agência: 4025 579.674,99 1.117.290,07 0,00 0,00 2.998.352,88Prefeitura

Banco Santander (Brasil) S. 144.264,93(109) C.C. 13.000231-1 SANTANDER Agência: 4025 0,00 0,00 0,00 0,00 144.264,93Prefeitura

Banco Santander (Brasil) S. 0,60(35) C/C 13.000233-5 CONST. MORADIAS Agência: 4025 0,00 0,00 0,00 0,00 0,60Prefeitura

Banco Santander (Brasil) S. 100.206,58(45) C/C 13.000239-7 FDS Agência: 4025 0,00 100.206,58 0,00 0,00 0,00Prefeitura
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Banco Santander (Brasil) S. 4.364.511,76(186) FOLHA DE PAGAMENTO  Agência: 4025 73.525.387,35 79.702.654,04 5.653.125,63 0,00 3.840.370,70Prefeitura

Banco Santander (Brasil) S. 1.265.796,57(110) SANTANDER / C.C. 13.000.095-5 IGAPREV Agência: 25.444.621,75 0,00 0,00 0,00 26.710.418,32Prefeitura

Banco Santander (Brasil) S. 0,00(73) C/C 45000003-3 FOPAG SANTANDER Agência: 4025 34.892.669,63 35.079.919,53 0,00 0,00 -187.249,90FMS

Caixa Econômica Federal 0,02(131) 1060-4 P IG OP COLETIVAS 60 IH Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02Prefeitura

Caixa Econômica Federal 40.091,69(151) 123-0 C/C PROGRAMA VIDA NOVA Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 40.091,69Prefeitura

Caixa Econômica Federal 34.005,46(128) 124-9 FUNDO A FUNDO PAIF Agência: 2191 61.229,43 588,00 0,00 0,00 94.646,89Prefeitura

Caixa Econômica Federal 7.418,69(127) 139-7 FUNDO DE INVESTIMENTO Agência: 2191 17,36 0,00 0,00 0,00 7.436,05Prefeitura

Caixa Econômica Federal 20.723,45(125) 140-0 FUNDO DE INVESTIMENTO Agência: 2191 285,06 0,00 0,00 0,00 21.008,51Prefeitura

Caixa Econômica Federal 11.069,70(124) 141-9 FUNDO DE INVESTIMENTO Agência: 2191 264,01 0,00 0,00 0,00 11.333,71Prefeitura

Caixa Econômica Federal 543,27(126) 142-7 FUNDO DE INVESTIMENTO Agência: 2191 12,95 0,00 0,00 0,00 556,22Prefeitura

Caixa Econômica Federal 876,02(130) 61-7 P IG ALCOA Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 876,02Prefeitura

Caixa Econômica Federal 213,45(173) 647046-1 PAV DRENAG VIAS URBA Agência: 2191 0,00 213,45 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Caixa Econômica Federal 531.399,33(163) 647049-6 REQUELIF P DA BIBLIA Agência: 2191 7.008,63 505.341,55 0,00 0,00 33.066,41Prefeitura

Caixa Econômica Federal 0,00(199) 647055-0 PREFEITURA DE IGARASSU  Agência: 197.720,06 0,00 0,00 0,00 197.720,06Prefeitura

Caixa Econômica Federal 0,00(200) 647056-9 PREFEITURA DE IGARASSU  Agência: 1.855,20 0,00 0,00 0,00 1.855,20Prefeitura

Caixa Econômica Federal 0,00(201) 647067-4 MUNICIPIO DE IGARASSU  Agência: 2191 227.447,00 0,00 0,00 0,00 227.447,00Prefeitura

Caixa Econômica Federal 0,00(198) 71074-6 PREFEITURA DE IGARASSU  Agência: 2191 22.186,02 0,00 0,00 0,00 22.186,02Prefeitura

Caixa Econômica Federal 0,00(202) 71081-9 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU 18.536,00 0,00 0,00 0,00 18.536,00Prefeitura

Caixa Econômica Federal 38,00(156) C/C 00156-7 RESERVA PITANGA Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00Prefeitura

Caixa Econômica Federal 11.010,91(119) C/C 006.00000.109-5 FUNDO DE INVESTIMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 11.010,91Prefeitura

Caixa Econômica Federal 642,41(117) C/C 006.00000.123-0 FUNDO MUNICIPAL DE 250,95 263,46 0,00 0,00 629,90Prefeitura

Caixa Econômica Federal 0,01(40) C/C 06.00051-0 TPA Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01Prefeitura

Caixa Econômica Federal 607,50(91) C/C 06.00074-9 SIAF Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 607,50Prefeitura

Caixa Econômica Federal 336,00(74) C/C 06.0014-5 PAG. A. JOVEM Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 336,00Prefeitura

Caixa Econômica Federal 67.695,57(23) C/C 06000025-0 ARRECADAÇÃO IPVA Agência: 2191 2.068.742,56 2.104.227,26 0,00 0,00 32.210,87Prefeitura

Caixa Econômica Federal 3.700,00(24) C/C 11-0 ARRECADAÇÃO Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 3.700,00Prefeitura

Caixa Econômica Federal 24.110.025,76(121) C/C 1273 CEF - FOLHA DE PAGAMENTO Agência: 1.905.144,85 26.011.914,50 0,00 0,00 3.256,11Prefeitura

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 5

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 36a16e24-64b0-446c-baaa-b2d294a6e9db



AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Boletim Diário
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

AMAIG, FMS, Prefeitura, FMDCA, Secretaria Municipal de Educação de Igarassu, IGAPREV, IGAPREV FINANC, Agência de Desenvolvimento do Município de Igarassu - ADEMIG

Banco Conta Corrente Saldo Anterior Entradas Saídas
Entradas

Ajustes/Estornos

Saídas
Saldo AtualUnidade Gestora

Caixa Econômica Federal 489.767,85(133) C/C 24179-0 - POUPANÇA CAIXA Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 489.767,85Prefeitura

Caixa Econômica Federal 7.084,59(78) C/C 647.009-7 PM IGARASSU Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 7.084,59Prefeitura

Caixa Econômica Federal 509.300,46(98) C/C 647.041-3 PMI Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 509.300,46Prefeitura

Caixa Econômica Federal 526.578,15(134) C/C 647045-3 - CAIXA ECONOMICA Agência: 2191 8.513,33 0,00 0,00 0,00 535.091,48Prefeitura

Caixa Econômica Federal 415.235,75(172) C/C 647048-8 ORLA PRAIA DE MANGUE SECO 9.898,73 0,00 0,00 0,00 425.134,48Prefeitura

Caixa Econômica Federal 25.623,70(112) CAIXA - 110-9 CAIXA ECONOMICA Agência: 2191 813.044,68 781.290,13 0,00 0,00 57.378,25Prefeitura

Caixa Econômica Federal 758,52(8) CAIXA - FDS - 06000089-7 Agência: 2191 18,09 0,00 0,00 0,00 776,61Prefeitura

Caixa Econômica Federal 1.118.360,00(7) CAIXA - ICMS/IPI - 06000088-9 Agência: 2191 53.563.935,66 51.544.917,96 0,00 0,00 3.137.377,70Prefeitura

Caixa Econômica Federal 45.960,18(187) caixa 71010-0 Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 45.960,18Prefeitura

Caixa Econômica Federal 713.473,37(111) CAIXA ECONOMICA - 00647041-3 Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 713.473,37Prefeitura

Caixa Econômica Federal 0,00(197) conta caixa 672003-4 Agência: 2191 222.866,18 222.855,73 0,00 0,00 10,45Prefeitura

Caixa Econômica Federal 8.073,16(176) Fem 2015 Agência: 2191 191,21 36,50 0,00 0,00 8.227,87Prefeitura

Caixa Econômica Federal 328.226,27(123) FMI CAIXA 0000143-5 Agência: 2191 4,38 0,00 0,00 0,00 328.230,65Prefeitura

Caixa Econômica Federal 371,50(135) IGARASSU FUNDEB 138-9 Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 371,50Prefeitura

Caixa Econômica Federal 70,42(189) PLANO DE TRABALHO 1 Agência: 2191 251.595,78 49,00 0,00 0,00 251.617,20Prefeitura

Caixa Econômica Federal 0,00(191) PLANO DE TRABALHO 4 Agência: 2191 187.834,35 49,00 0,00 0,00 187.785,35Prefeitura

Caixa Econômica Federal 879.658,14(149) PM IGARASSU 147-8 Agência: 2191 0,01 0,00 0,00 0,00 879.658,15Prefeitura

Caixa Econômica Federal 47.124,33(161) PMI PAV DRENAG 6470046-1 Agência: 2191 1.123,40 0,00 0,00 0,00 48.247,73Prefeitura

Caixa Econômica Federal 274.177,11(162) PMI PAV VIAS URB 647047-0 Agência: 2191 0,00 274.177,11 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Caixa Econômica Federal 0,02(185) Residencial Caminho das Águas Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02Prefeitura

Caixa Econômica Federal 0,02(184) Residencial Paraíso Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02Prefeitura

Caixa Econômica Federal 101.528,12(31) 06.000.115-0 - FUS Agência: 2191-5 34.384.503,08 34.196.532,42 0,00 0,00 289.498,78FMS

Caixa Econômica Federal 0,02(32) 06.000.116-8 - AT. BÁSICA Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02FMS

Caixa Econômica Federal 1.960,16(33) 06.000.117-6 - MAC Agência: 2191 236.905,45 238.743,03 0,00 0,00 122,58FMS

Caixa Econômica Federal 0,02(55) C/C 006.0000134-6 CEF FOLHA Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02FMS

Caixa Econômica Federal 82.790,95(70) C/C 006.000624035-0 FNSINVAN Agência: 2191 18,93 82.808,84 0,00 0,00 1,04FMS

Caixa Econômica Federal 68.621,20(66) C/C 006.013.00026847-7 Agência: 104 160,54 68.708,46 0,00 0,00 73,28FMS
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Boletim Diário
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

AMAIG, FMS, Prefeitura, FMDCA, Secretaria Municipal de Educação de Igarassu, IGAPREV, IGAPREV FINANC, Agência de Desenvolvimento do Município de Igarassu - ADEMIG

Banco Conta Corrente Saldo Anterior Entradas Saídas
Entradas

Ajustes/Estornos

Saídas
Saldo AtualUnidade Gestora

Caixa Econômica Federal 55.429,22(67) C/C 00624033-4 Agência: 2191 13,76 55.442,27 0,00 0,00 0,71FMS

Caixa Econômica Federal 1.104.374,50(71) C/C 00624043-1 FMS CT SUSCUSTEIOSUS Agência: 30.264.668,18 31.362.931,20 0,00 0,00 6.111,48FMS

Caixa Econômica Federal 333.807,57(69) C/C 013.00026849-3 Agência: 2191 6.661,00 178.452,89 0,00 0,00 162.015,68FMS

Caixa Econômica Federal 16.700,74(57) C/C 06.000.624015-6. - FNSBLAFB Agência: 2191 390.136,19 250.781,21 0,00 0,00 156.055,72FMS

Caixa Econômica Federal 0,05(58) C/C 06.000624016-4 - FNSBLATB Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 0,05FMS

Caixa Econômica Federal 16.844,70(59) C/C 06.000624017-2 - FNSBLGES Agência: 2191 401,75 0,00 0,00 0,00 17.246,45FMS

Caixa Econômica Federal 169.454,65(60) C/C 06.000624018-4 - FNSBLMAC Agência: 2191 56,93 168.003,27 0,00 0,00 1.508,31FMS

Caixa Econômica Federal 0,01(61) C/C 06.000624019-9 - FNSBLVGS Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01FMS

Caixa Econômica Federal 0,01(62) C/C 06.000624020-2 - FNSFARFOP Agência: 2191 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01FMS

Caixa Econômica Federal 32.207,06(63) C/C 06.000624021-0 - FNSCEO Agência: 2191 7,76 32.214,41 0,00 0,00 0,41FMS

Caixa Econômica Federal 184.876,51(65) C/C 06.000624023-7 - FMS IGARASSU Agência: 2191 43,20 184.917,36 0,00 0,00 2,35FMS

Caixa Econômica Federal 95.986,23(68) C/C 06.000624034-2 - ESTRUTURA ESPECIALIZADA 21,97 96.006,99 0,00 0,00 1,21FMS

Caixa Econômica Federal 878.306,33(72) C/C/ 00624046-6 INVSUSINVESTSUS Agência: 2191 228.203,75 94.000,00 0,00 0,00 1.012.510,08FMS

0,00Consolidação de Aplicações 8.714.490,53 0,00 0,00 0,00 8.714.490,53IGAPREV

0,00Consolidação de Contas 40.059,65 0,00 0,00 0,00 40.059,65IGAPREV FINANC

0,00Consolidação de Contas 2.499,22 0,00 0,00 0,00 2.499,22IGAPREV

0,00Consolidação de Aplicações 4.279.473,22 0,00 0,00 0,00 4.279.473,22IGAPREV FINANC
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AV. JOAQUIM NABUCO, 120 - CENTRO
Igarassu/PE - CEP: 53.610-070

CNPJ Nº: 10.359.560/0001-90 Telefone: (81) 3543-0645

Prefeitura Municipal de Igarassu - 2021

Boletim Diário
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

AMAIG, FMS, Prefeitura, FMDCA, Secretaria Municipal de Educação de Igarassu, IGAPREV, IGAPREV FINANC, Agência de Desenvolvimento do Município de Igarassu - ADEMIG

TOTAL GERAL (R$) 73.211.419,39 517.120.477,93 499.173.579,97 5.677.125,63 0,00 96.835.442,98

Saldo do Exercício anterior 73.211.419,39

Estorno até o período 5.677.125,63

Anulação da receita até o período 0,00

Despesa até o período

Saldo atual

Recebimento até o período 346.804.519,75 420.015.939,14

346.939.893,71

Em caixa 0,00

Em banco 96.835.442,98

Saldo para o dia seguinte 96.835.442,98

6

54

Depósitos + Transferências Recebidas Recebimento na Data + Total do Saldo do Dia Anterior Cheques + Transferências Recebidas Recebimento até a Data - Anulação da Receita até a Data

Saldo do Exercício Anterior + Recebimento até a Data Pagamento até esta Data - Estorno até esta Data + Transferência Concedida

1 2 3 4

5 6
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De	órgãos	
públicos

Da	iniciativa	
privada

Festividades de santos cosme e damião padroeiro 
da cidade

17 a 27 de setembro  pregão pres. 002/2019 , pregão elet n 
018/2019 e inexigibilidade  Nº 009/2021

2987/001 ,2987/002 e 
2987/003, 2988/001 ,2988/002 
e 2992/000

Talentos promecc atacado , Maria 
João Eventos eireli , AR2 produções e 
Eventos

 R$       148.139,45  0 0

Feira de artesanato 1º amostra de cultura 
AMOSTRA DE CULTURA MIGRANTE e CULTO 
ALUSIVO AO DIA DA
CONCIÊNCIA EVANGÉLICA

25 a 31 de outubro pregão pres. 002/2019 , pregão elet n 
018/2019 

3457/000 e 3458/000 Talentos promecc atacado , Maria 
João Eventos eireli 

 R$       105.817,10  0 0

Natal pregão pres. 029/2019 , processo lic n 
061/2019 

3779/000 , 001 , 002, 003 e 004 Bacana Produções e Organização   R$       230.000,00 

RESOLUÇÃO	TC	Nº	153,	DE	15	DE	DEZEMBRO	DE	2021.

Demonstrativo	de	despesas	com	eventos	comemorativos	de	carnaval,	festas	religiosas,	emancipação	política,	São	João,	São	Pedro,	micareta,	cavalgada,	natal,	réveillon	e	outras	tradições	culturais	realizadas	pela	prefeitura	ou	com	sua	
contrapartida

Valor	gasto	pela	prefeitura	com		Valor	gasto	pela	
prefeitura	com	

recursos	próprios	

ANEXO	XVII

Nome	da	festa Período Modalidade	e	número	dos	
procedimentos	licitatórios

Número	das	notas	de	empenho Credores

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
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MAPA DEMONSTRATIVO DE LICITAÇÕES - EXERCÍCIO 2021

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Processos Licitatórios.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº

12.600/2004 e alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Licitações, implica,

subsidiariamente, na incompletude da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Prefeitura Municipal de Igarassu
 

Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

68/2021 Inexigibilidade -
14/2021

28/2021 Serviços de
Publicidade e
Propaganda

A Q U I S I Ç Ã O  D E  U M A  C O T A  D E
PATROCÍNIO PARA PARTICIPAÇÃO DA
PREFEITURA DE IGARASSU NA 5ª
EDIÇÃO DO NATAL PREMIADO 2021 NO
PERÍODO DE 10 A 24 DE DEZEMBRO
DE 2021 QUE SERÁ PROMOVIDA PELA
ASSOCIAÇÃO CDL RECIFE SERVIÇOS
AOS ASSOCIADOS INSCRITA NO CNPJ
SOB Nº 22.317.405/0001-90.

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

66/2021 Dispensa -
9/2021

28/2021 Locação de Imóveis a LOCAÇÃO  DE IMÓVEL situado na Rua
I, nº13, Vila Maria Gayão Pessoa Guerra,
Centro,  Igarassu/PE de propriedade da
Sra. Júlia Maria Pimentel de Carvalho
Chalegre CPF 147386274-49 identidade
1169774 SDS-PE para funcionamento do
Conselho  Tutelar do Município

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Júlia Maria Pimentel de
Carvalho Chalegre

24.000,00

65/2021 Pregão Eletrônico
- 34/2021

27/2021 Menor Preço Consultoria C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO PARA INTERMEDIAÇÃO DO
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE
ESTAGIÁRIOS, DE FORMA A ATENDER
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
D E  E D U C A Ç Ã O  D E  I G A R A S S U ,
C O N F O R M E  E S P E C I F I C A Ç Õ E S
APRESENTADAS NESSE DOCUMENTO,
PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

63/2021 Convite - 4/2021 28/2021 Menor Preço Consultoria C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE
ASSESSORIA E APOIO TÉCNICO
OPERACIONAL PARA A REALIZAÇÃO
D A  C O N F E R E N C I A  M U N I C I P A L
REFERENTE A APRESENTAÇÃO DOS
RESULTADOS E ENCERRAMENTO DO
A N O  L E T I V O  D E  2 0 2 1 ,  C O M
PARTICIPAÇÃO DE 400 PESSOAS,
CONTANDO COM A EQUIPE TÉCNICA

Não Edital
Publicado /
Processo
Anulado

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

O P E R A C I O N A L ,  P E D A G Ó G I C A ,
GESTORES E COORDENADORES DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO

62/2021 Inexigibilidade -
12/2021

28/2021 Serviço de
Consultoria E/ou
Treinamento de
Informática

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
CONSULTORIA CONTÁBIL COM FOCO
EM CONTABILIDADE PRIVADA PARA
ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DE
OBRIGAÇÕES FISCAIS JUNTO A
RECEITA FEDERAL E ESTADUAL
CONFORME A NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE IGARASSU, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SEBASTIÃO MIGUEL DA
SILVA JUNIOR

CONTABILIDADE E
SERVIÇOS

84.000,00

61/2021 Pregão Eletrônico
- 33/2021

27/2021 Material Pedagógico
e de Recreação

R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  P A R A
AQUISIÇÕES EVENTUAIS, FUTURAS E
PARCELADAS, PELA SECRETARIA
M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  D E
I G A R A S S U ,  D E  M A T E R I A I S
P E D A G Ó G I C O S .

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

60/2021 Pregão Eletrônico
- 32/2021

27/2021 Aparelhos e
Equipamentos
Domésticos

R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  P A R A
AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE
A P A R E L H O S  D E   A R E S -
CONDICIONADOS SPLIT, TECNOLOGIA
INVERTER, PARA CLIMATIZAÇÃO  DAS
DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA DE
POLÍTICAS SOCIAIS E EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E PARA O CETEN
( C E N T R O  D E  T E C N O L O G I A ,
EMPREENDEDORISMO E NEGÓCIO DE
IGARASSU).

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

59/2021 Pregão Eletrônico
- 31/2021

27/2021 Material de Proteção
e Segurança

OBJETO  1.1.REGISTRO DE PREÇO
P A R A  E V E N T U A L  A Q U I S I Ç Ã O
PARCELADA DE MATERIA IS  DE
E Q U I P A M E N T O  D E  P R O T E Ç Ã O
INDIVIDUAL (EPI), EM ATENDIMENTO
SECRETARIA EXECUTIVA DE DEFESA
C I D A D Ã ,  C O N F O R M E
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES
DETERMINADAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

58/2021 Pregão Eletrônico
- 30/2021

27/2021 Material de
Sinalização Urbana
ou Rodoviária

Sim Processo
Instaurado /

Em
Andamento

57/2021 Inexigibilidade -
11/2021

28/2021 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
APRESENTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
A P R E S E N T A Ç Ã O  M U S I C A I S
INSTRUMENTAIS DO ARTISTA KEVIN
JOCK NA 1ª AMOSTRA CULTURAL
MIGRANTES E FEIRA DE ARTESANATO
DE IGARASSU.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

KEVIN JOCK RODRIGUES
DE ALBERTIN

4.200,00

56/2021 Pregão Eletrônico
- 29/2021

27/2021 Vestuário em Geral R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  P A R A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S
EVENTUAIS DE CONFECÇÃO DE

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /

MARIA LUCIA BRAYNER
GUIMARAES FONSECA
R J DE SOUZA CHAVES

69.854,27
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

CAMISETAS E  UNIFORME COM
IMPRESSÃO DE ARTE GRÁFICA, PARA
A T E N D E R  A S  D I V E R S A S
NECESSIDADES DAS SECRETARIA
EXECUTIVA DA MULHER E POLÍTICAS
AFIRMATIVAS ? SEMUPA, SECRETARIA
EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HABITAÇÃO ? SEDESH COM
OS SEUS PROGRAMAS E SECRETARIA
E X E C U T I V A  D E  E D U C A Ç Ã O
P R O F I S S I O N A L ,  T R A B A L H O  E
EMPREENDEDORISMO ? SEETPE
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

Concluído

55/2021 Tomada de
Preços - 6/2021

28/2021 Menor Preço Manutenção e
Conservação de
Bens Imóveis

Não Processo
Instaurado /

Em
Andamento

54/2021 Pregão Eletrônico
- 28/2021

27/2021 Máquinas e
Equipamentos de
Natureza Industrial

AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS DE
PADARIA E EQUIPAMENTOS EM APOIO
AO CENTRO DE FORMAÇÃO DE
PROFISSIONAIS DE IGARASSU/PE ?
C E F O P I  ( P A N I F I C A Ç Ã O )  P A R A
M I N I S T R A Ç Ã O  D O  C U R S O  D E
F O R M A Ç Ã O  D E  P A D E I R O S .

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

52/2021 Dispensa -
8/2021

28/2021 Locação de Imóveis LOCAÇÃO DE IMÓVEL, por solicitação da
Secretaria de Políticas Sociais e Educação
Pro f iss iona l  s i tuado na  Rua Fre i
MIGUELINO nº 213,  Cruz de Rebouças,
Igarassu/PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CR UNIÃO CLUBE 36.000,00

49/2021 Dispensa -
7/2021

28/2021 Locação de Imóveis Locação de Imóvel Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Carlos Gomes de
Albuquerque

312.000,00

48/2021 Pregão Eletrônico
- 25/2021

27/2021 Material de Limpeza,
Conservação e
Higiene

R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  P A R A
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIGIENE
INTIMA FEMININA, por um período de 12
(doze) meses.

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

47/2021 Pregão Eletrônico
- 24/2021

27/2021 Veículos
Automotivos

Contratação de empresa para aquisição e
caracterização de 03 (três) TRAILERS
para a Secretaria de Políticas Sociais e
Educação Profissional.

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

46/2021 Inexigibilidade -
10/2021

28/2021 Serviços de
Organização de
Eventos e
Festividades

 VIABILIZAR A PARTICIPAÇÃO  DOS
PROFESSORES EFETIVOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE IGARASSU
NA  XIII BIENAL INTERNACIONAL DO
LIVRO  DE PERNAMBUCO, COM A
PARTICIPAÇÃO  NA PROGRAMAÇÃO
DA IN IC IAT IVA ,   ONDE SERÃO
PROMOVIDAS ATIVIDADES  DIVERSAS,
C O M O  P A L E S T R A S ,
APRESENTAÇÕES, MOMENTOS DE
F O R M A Ç Ã O ,  O F I C I N A S  E
LANÇAMENTOS  DE LIVRO, STAND

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

IDEAÇÃO 141.520,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

I N S T I T U C I O N A L ,  A L É M   D A
REALIZAÇÃO DA POLÍTICA  PÚBLICA
DE BÔNUS DO PROFESSOR  PARA
AQUISIÇÃO DE LIVROS E  MATERIAL
PEDAGÓGICO JUNTO ÀS  EDITORAS,
DISTRIBUIDORAS E  L IVRARIAS
PARTICIPANTES DA XII I   BIENAL
INTERNACIONAL  DO L IVRO DE
PERNAMBUCO.

45/2021 Tomada de
Preços - 4/2021

28/2021 Menor Preço Manutenção e
Conservação de
Bens Imóveis

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA
NAS ESCOLAS EVANGELINA DELGADO
? RUA SANTA CRUZ, TRÊS LADEIRAS,
IGARASSU/PE E  ESCOLA IRINEU
MARQUES ? RUA SANTA CRUZ, TRÊS
LADEIRAS ? IGARASSU/P

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

44/2021 Pregão Eletrônico
- 23/2021

27/2021 Consultoria O  S I S T E M A  D E  G E S T Ã O  E
PLANEJAMENTO  URBANO, ?PLANO
DIRETOR, LEI DE USO E OCUPAÇÃO
DO SOLO, CÓDIGO DE  OBRAS,
C Ó D I G O  D E  P O S T U R A  E
CONSOLIDAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA
LEGISLAÇÃO QUE ESTABELECE OS
PARÂMETROS URBANISTICOS E
CONSTRUTIVOS?, DO MUNICÍPIO DE
IGARASSU.

Não Edital
Publicado /
Processo

Suspenso por
Decisão

Administrativa

43/2021 Pregão Eletrônico
- 22/2021

27/2021 Combustíveis e
Lubrificantes

C O N T R A T A Ç Ã O ,  A T R A V E S  D O
SISTEMA DE REGISTO DE PREÇO, DE
E M P R E S A  E S P E C I A L I Z A D A  E M
FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO
DE PETRÓLEO (GLP) EM BOTIJÕES DE
13 KGS..

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

43/2021 Tomada de
Preços - 14/2021

9/2021 Menor Preço Obras C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A
ESPECIALIZADA EM REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ARTES
NO MUNICÍPIO DE IGARASSU ? PE

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

42/2021 Tomada de
Preços - 13/2021

9/2021 Menor Preço Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS
O B R A S  D E  I M P L A N T A Ç Ã O  D E
P A R A D A S  D E  Ô N I B U S  N O S
CORREDORES DE TRANSPORTE
RODOVIÁRIOS NAS RUAS: AV. 27 DE
SETEMBRO; AV. TAVARES UCHÔA; AV.
AGAMENON MAGALHÃES; RUA DOS
PRAZERES; ESTRADA COMERCIAL DA
PITANGA E RUA NILSON MONTEIRO,
NO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE.

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

41/2021 Inexigibilidade -
9/2021

28/2021 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

Contratação da apresentação artística
para atender a demanda da festa dos
Santos Cosme e Damião, no dia 17 de
setembro de 2021,no local: Igreja dos
Santos e Cosme e Damião em Igarassu.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

AR2 Produçõese Eventos
Ltda - ME

28.000,00

41/2021 Tomada de
Preços - 12/2021

9/2021 Menor Preço Obras CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS

Não Edital
Publicado /
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Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
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Licitantes
Vencedores
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O B R A S  D E  P A V I M E N T A Ç Ã O  E
DRENAGEM DAS VIAS DE ACESSO
(RUA DOS MARCOS DE PEDRA E RUA
TUBARÃO) À PRAIA DO MARCO DE
P E D R A  N O  M U N I C Í P I O  D E
I G A R A S S U / P E .

Em
Andamento

40/2021 Pregão Eletrônico
- 21/2021

27/2021 Gêneros
Alimentícios

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DO
ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO
INFANTIL, CRECHES, EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS, PROGRAMA MAIS
EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES, COM ENTREGA PARCELADA
EM CRONOGRAMA FORNECIDO PELA
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
E D U C A Ç Ã O .

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

40/2021 Tomada de
Preços - 11/2021

9/2021 Menor Preço Obras CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS
O B R A S  D E  R E C A P E A M E N T O
ASFÁLTICO EM CBUQ E SINALIZAÇÃO
NO CORREDOR DE TRANSPORTE
PÚBLICO NAS RUAS: MONTANA;
MARROCOS; LÍBIA; HENRIQUE DIAS E
S U C U P I R A ,  D O  M U N I C Í P I O  D E
I G A R A S S U / P E

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

39/2021 Convite - 3/2021 28/2021 Manutenção e
Conservação de
Bens Imóveis

Não Processo
Instaurado /

Em
Andamento

39/2021 Tomada de
Preços - 10/2021

9/2021 Menor Preço Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE
P R O J E T O  D E  R E C A P E A M E N T O
ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO DAS RUAS:
RUA JOCA RODRIGUES, RUA SANTA
RITA, RUA ACÁCIO JOVINIANO SILVA,
RUA JOSEFA MARIA SILVA, RUA CHÃ
GRANDE,  RUA CONDADO,  RUA
MARCÍLIO DIAS, RUA SÃO LOURENÇO,
AV. LUCIANA PAIVA DE SOUZA (PARTE
II) E RUA FEBRÔNIO FIGUEIRA DE
F A R I A S ,  D O  M U N I C Í P I O  D E
I G A R A S S U / P E .

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

38/2021 Dispensa -
6/2021

28/2021 Gêneros
Alimentícios

A Q U I S I Ç Ã O  E M E R G E N C I A L  D E
GÊNERO AL IMENTÍC IO PARA A
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DO
ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO
INFANTIL, CRECHES, EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS, PROGRAMA MAIS
EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, PELO PERÍODO 2 (DOIS)
MESES CONFORME DISPÕEM NO ENC,

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento
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Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação
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Vencedores
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IV DO ART. 24 DA LEI 8.666/93 QUE
DISPÕE SOBRE AS HIPÓTESES DE
DISPENSAS EMERGENCIAL.

38/2021 Pregão Eletrônico
- 21/2021

8/2021 Gêneros
Alimentícios

R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  P A R A
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITEM DE
GÊNERO ALIMENTÍCIO (AÇÚCAR) EM
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DE
D I V E R S A S  U N I D A D E S
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE
IGARASSU/PE.

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

37/2021 Pregão Eletrônico
- 20/2021

27/2021 Material de Proteção
e Segurança

R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  P A R A
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA
DE MATERIAIS DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI).

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

37/2021 Tomada de
Preços - 9/2021

9/2021 Menor Preço Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS E
S I S T E M A  D E  D R E N A G E M  D E
DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO DE
IGARASSU/PE.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

DUARTE CONSTRUTORA
E EMPREENDIMENTOS

EIRELI

698.651,18

36/2021 Tomada de
Preços - 2/2021

28/2021 Menor Preço Obras CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO, POR
L O T E S ,  D A S  O B R A S ;  L O T E  I :
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA PROFESSOR
JOSÉ ERONIDES,  S ITUADA NO
LOTEAMENTO TABATINGA;  LOTE II:
CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA DE
VIVÊNCIA NA ESCOLA ANA BANDEIRA,
SITUADA NO SÍTIO DOS MARCOS,
MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ROBSON J G DE
OLIVEIRA

CONSTRUTORA EIRELI -
EPP

152.122,14

36/2021 Tomada de
Preços - 8/2021

9/2021 Menor Preço Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA
O B R A  D E  P A V I M E N T A Ç Ã O  E M
PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM DA
ESTRADA DE TABATINGA E RUA DAS
PARREIRAS (PARTE 1), NO MUNICÍPIO
DE IGARASSU/PE.

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

35/2021 Inexigibilidade -
8/2021

28/2021 Serviços de
Aperfeiçoamento,
Capacitação e
Treinamento de
Pessoal

CONTRATAÇÃO DIRETA DO SERVICO
N A C I O N A L  D E  A P R E N D I Z A G E M
I N D U S T R I A L  -  S E N A I

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial

212.187,50

35/2021 Concorrência -
3/2021

9/2021 Menor Preço Obras CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE
E M P R E S A  D E  E N G E N H A R I A ,
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO
DO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO-
ESCOLA COM 15 SALAS DE AULA, A
SER IMPLANTADA NA RUA CURITIBA,
COM A RUA TOCANDIRA S/N, BAIRRO
BEIRA MAR II ? IGARASSU/PE

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

34/2021 Pregão Eletrônico
- 19/2021

27/2021 Gás Engarrafado 1.1.CONTRATAÇÃO, ATRAVES DO
SISTEMA DE REGISTO DE PREÇO,

Sim Processo
Adjudicado /

A & J COMÉRCIO DE GÁS
LTDA - ME

254.200,00

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 62bc5b30-9368-47f7-b750-e24bf7977d16



Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
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Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
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Vencedores
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P A R A  F U T U R A  E  E V E N T U A L
C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
(GLP) EM BOTIJÕES DE 13 E 45 KG,
PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DAS
U N I D A D E S  E D U C A C I O N A I S  D A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE
IGARASSU.

Homologado /
Ratificado /
Concluído

34/2021 Tomada de
Preços - 7/2021

9/2021 Menor Preço Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS E
S I S T E M A  D E  D R E N A G E M  D E
DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO DE
IGARASSU/PE (LOT. CAMPO BELO E
LOT. ANA DE ALBUQUERQUE).

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

DUARTE CONSTRUTORA
E EMPREENDIMENTOS

EIRELI

1.404.587,94

33/2021 Pregão Eletrônico
- 18/2021

27/2021 Materiais de Copa e
Cozinha

Aquisição dos utensílios de refeição, para
os alunos da escola integral da Rede
Pública Municipal de Ensino de Igarassu.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

COMERCIAL TXV
COMERCIO E SERVICO -

EIRELI
MJ COMERCIO DE

MOVEIS EIRELI

30.237,00

33/2021 Pregão Eletrônico
- 20/2021

8/2021 Menor Preço Material Para
Instalação Elétrica e
Eletrônica

Registro de Preços para contratação de
empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção preventiva e
corretiva, instalação e desinstalação de
aparelhos de ares- condicionados SPLIT ?
ACS, inclusive com o fornecimento de
peças, para os casos de necessária
subs t i tu i ção ,  em a tend imento  as
demandas das unidades administrativas
da Prefeitura Municipal de Igarassu/PE

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

32/2021 Pregão Eletrônico
- 19/2021

8/2021 Máquinas e
Equipamentos
Hidráulicos e
Elétricos

AQUISIÇÃO DE BOMBAS SUBMERSAS
E MATERIAIS ELÉTRICOS PARA O
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DAS COMUNIDADES DE (ÁGUA
MINERAL, CUIEIRAS, PIRAJUÍ, TRÊS
LADEIRAS, NOVA CRUZ II, SANTA
H E L E N A ,  B O M F I M  I ,  I I ,  B O A
ESPERANÇA, NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA I, II E III, TABULEIRO DE
MANJOPE, AGAMENON II, BOA VISTA,
SÍTIO DOS MARCOS, FREI DAMIÃO
I I / ITAPOÃ,  INHAMÃ, PITANGA I I ,
T A B A T I N G A ,  P A U  D E  L É G U A ,
E N G E N H O  N O V O ,  G U E R E R É ) ,
CUIEIRAS I, JACOCA E SANTA LUZIA.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CELSO JOSÉ DAS NEVES
COMÉRCIO EPP

MENDELI
REPRESENTACAO

COMERCIO E SERVICOS
EIRELI ME - ME

253.898,20

32/2021 Pregão Eletrônico
- 17/2021

6/2021 Mobiliário em Geral CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA
FORNECIMENTO DE ATÉ 150 (CENTO E
C I N Q U E N T A )  U N I D A D E S  D E
COLCHÕES EM ESPUMA PRENSADA,
PARA ATENDER AS DEMANDAS
EMERGENCIAIS DA DO MUNICÍPIO DE
IGARASSU

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento
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Julgamento
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Licitantes
Vencedores
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31/2021 Pregão Eletrônico
- 18/2021

8/2021 Gêneros
Alimentícios

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITENS DE
G Ê N E R O  A L I M E N T Í C I O  ( C A F É ,
AÇÚCAR, CHÁS, BISCOITO MAISENA E
BOLACHA CREAM CRACKER) EM
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DE
D I V E R S A S  U N I D A D E S
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE
IGARASSU/PE.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

PEREIRA & ALENCAR
COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA - ME

83.186,68

31/2021 Pregão Eletrônico
- 16/2021

6/2021 Material de Limpeza,
Conservação e
Higiene

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
P A R A  F U T U R A  E  E V E N T U A L
A Q U I S I Ç Ã O  D E  P R O D U T O S  D E
HIGIENIZAÇÃO E FORMULAS INFANTIS
Q U E  S E R Ã O  U T I L I Z A D O S  N A S
CRECHES DA  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO DE IGARASSU

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

30/2021 Pregão Eletrônico
- 15/2021

7/2021 Vestuário em Geral C O N T R A T A Ç Ã O ,  A T R A V E S  D O
SISTEMA DE REGISTO DE PREÇO, DE
E M P R E S A  E S P E C I A L I Z A D A  E M
C O N F E C Ç Ã O  D E  U N I F O R M E
COMPLETO PARA UNIDADES DE
ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE IGARASSU.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

J B L GRAFICA DIGITAL E
EDITORA EIRELI

298.980,84

30/2021 Pregão Eletrônico
- 17/2021

8/2020 Menor Preço Locação de Veículos CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO DO
TIPO VAN COM NO MÍNIMO 15
( Q U I N Z E )  L U G A R E S  ( A N O  D E
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2017),
AR CONDICIONADO, COM MOTORISTA
E ADAPTAÇÃO INTERNA (RETIRADA
DE DUAS FILEIRAS DE BANCOS
PRÓXIMOS ÀS JANELAS DO LADO
CONTRÁRIO À PORTA DE ENTRADA
L A T E R A L  T R A S E I R A )  P A R A
A C O M O D A Ç Ã O  M E S A S / B I R Ô S ,
CADEIRAS E EQUIPAMENTOS DE TI,
ASSIM COMO TOLDO EXTERNO
RETRÁTIL DE PROTEÇÃO CONTRA
SOL E CHUVA PARA ACOMODAÇÃO DE
C O N T R I B U I N T E S  D O  L A D O
CONTRÁRIO À PORTA DE ENTRADA
LATERAL TRASEIRA DA VAN (MESMO
LADO EM QUE OS SERVIDORES DA
RECEITA FARÃO ATENDIMENTO)

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ROZIVALDO  BELARMINO
DO CARMO 43294472404

74.700,00

29/2021 Pregão Eletrônico
- 16/2021

8/2021 Aparelhos e
Equipamentos
Domésticos

Regis t ro  de Preço para  Eventua l
AQUISIÇÃO DE REFRIGERADORES EM
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE
IGARASSU/PE

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MEIRE KARLA DE
AZEVEDO ARAUJO

DUTRA DANTAS

308.000,00

29/2021 Pregão Eletrônico
- 14/2021

6/2021 Material Para
Construção e
Reformas

1.1.Constitui objeto deste Termo de
Referência o Registro de Preço para
aquisição de lonas plásticas, piquetes e
arame galvanizado para viabilização das
ações da Defesa Civil de Igarassu/PE na

Sim Processo
Instaurado /

Em
Andamento
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prevenção de desastres e amenização dos
impactos causados pelas fortes chuvas
nas áreas de risco do munícipio.

28/2021 Dispensa -
8/2021

35/2021 Locação de Imóveis Dispensa de L ic i tação v isando a
LOCAÇÃO DE IMÓVEL situado na Av.
Duarte Coelho nº  811 Campina de Feira -
Igarassu - PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ANA ISA DO
NASCIMENTO
MALHEIROS

30.000,00

28/2021 Tomada de
Preços - 6/2021

9/2021 Menor Preço Manutenção e
Conservação de
Bens Imóveis

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS
S E R V I Ç O S  D E  R E F O R M A  E
M A N U T E N Ç Ã O  P R E D I A L  D A
S E C R E T A R I A  D A  R E C E I T A  D O
M U N I C Í P I O  D E  I G A R A S S U / P E

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

EP - ENGRENAGEM
PRODUCOES E

SERVICOS LTDA

107.137,77

28/2021 Pregão Eletrônico
- 27/2021

6/2021 Material Didático Sim Processo
Instaurado /

Em
Andamento

27/2021 Pregão Eletrônico
- 18/2021

34/2021 Gêneros
Alimentícios

F O R M A Ç Ã O  D E  R E G I S T R O  D E
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO
D E  A L I M E N T O S  N U T R I C I O N A S ,
F Ó R M U L A S  E  S U P L E M E N T O S
DESTINADOS À PACIENTES EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS DO MUNICÍPIO
DE IGARASSU POR UM PERÍODO DE 12
MESES.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CENUTRI COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI
CL COMÉRCIO DE

MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA

EREMIX INDUSTRIA DE
ALIMENTOS ESPECIAIS

LTDA
ROSILENE VIEIRA LOPES

EPP

737.768,30

27/2021 Pregão Eletrônico
- 15/2021

8/2021 Menor Preço Outros Serviços de
Informática

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
REDE DE DADOS DE INTERNET COM
TOTAL CONECTIVIDADE IP, ACESSOS
D E D I C A D O S ,  L I N K S  D E  A L T A
V E L O C I D A D E ,  P O N T O S  D E
COMUNICAÇÃO POR REDES SEM FIO
E M  Á R E A S  I N T E R N A S  D A
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E EM
Á R E A S  P Ú B L I C A S  P A R A
ATENDIMENTO AOS ÓRGÃOS DA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E
I G A R A S S U .

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

TBNET INFORMÁTICA
LTDA - ME

189.498,60

27/2021 Inexigibilidade -
7/2021

7/2021 Serviços de
Publicidade e
Propaganda

aquisição de uma cota de patrocínio para
participação da Prefeitura de Igarassu na
11º Campanha da ?LIQUIDA GRANDE
RECIFE? no período de 09 a 17 de junho
de 2021 que será promovida pela
Associação CDL Recife Serviços aos
Associados inscrita no CNPJ sob nº
22.317.405/0001-90.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

cdl recife servicos aos
associados

25.000,00

26/2021 Dispensa -
7/2021

35/2021 Gêneros
Alimentícios

Dispensa para aquisição emergencial de
al imentos nutr ic ionais,  fórmulas e
suplementos destinados à pacientes em
condições especiais do município de

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /

BB MEDICA HOSPITALAR
LTDA EPP

CENTRO ESPECIALIZADO
EM NUTRIÇÃO ENTERAL

197.617,88
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

Igarassu. Concluído E PARENTAL
CENUT DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS DE SAUDE

LTDA
Tecnovida Comercial LTDA

26/2021 Pregão Eletrônico
- 12/2021

6/2021 Material de Limpeza,
Conservação e
Higiene

Contratação através de SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇO (SRP) de
empresa para fornecimento de Kits de
Limpeza,  para serem d is t r ibuídos
mensalmente aos alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino, que em decorrência
da Pandemia do Covid-19, encontram-se
impossibilitados de frequentarem as aulas

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MAP COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI - ME

237.600,00

25/2021 Dispensa -
6/2021

31/2021 Locação de Imóveis a LOCAÇÃO DE IMÓVEL situado na  Rua
Manoel Rosendo de Lima, S/N, Lote 08,
Quadra Z,  Loteamento Cortegada,
Tabat inga -  Igarassu -  PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

JOÃO LUIZ RAMOS 42.403,20

25/2021 Pregão Eletrônico
- 13/2021

8/2021 Menor Preço Fornecimento de
Cartões Para
Serviços de
Manutenção
Automotiva,
Incluindo Peças e
Acessórios

Contratação de empresa especializada
para gestão da f ro ta  de veícu los
automotores (veículos leves, pesados e de
tração) do Município de Igarassu/PE, com
operação de sistema informatizado, via
internet, visando, através de rede de
estabelec imentos credenciados,  a
prestação de serviços de manutenção
prevent iva e corret iva, incluindo o
fornecimento de peças/acessórios e os
serviços de mecânica e elétrica em geral,
fun i la r ia ,  suspensão,  p in tura ,  a r -
condicionado, lavagem, reboque, troca de
filtros e lubrificantes, vidraçaria, capotaria,
tapeçaria, borracharia, retifica, chaveiro,
alinhamento e balanceamento.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA

EMPPRESARIAL

2.205.900,08

25/2021 Inexigibilidade -
6/2021

7/2021 Serviços Tecnicos
Especializados -
Advocacia

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM
DIREITO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL PARA CORREÇÃO DOS
CRITÉRIOS LEGAIS APLICADOS NA
DISTRIBUIÇÃO DOS ROYALTIES AO
MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

S. CHAVES - ADVOCACIA
E CONSULTORIA

0,01

24/2021 Dispensa -
5/2021

31/2021 Locação de Imóveis LOCAÇÃO DE IMÓVEL situado na  Rua
Alfredo Vieira de Melo, nº 209 ? Cruz de
Rebouças  - Igarassu - PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MANOEL JOSÉ DE
ARAÚJO

30.000,00

24/2021 Tomada de
Preços - 5/2021

9/2021 Menor Preço Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM E
SINALIZAÇÃO VERTICAL DAS RUAS:
RUA ITABAIANA (PARTE II) CENTRO;

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ENGETEC SERVICOS DE
ENGENHARIA EIRELI

490.770,15
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

RUA JOSÉ FRANCISCO DE SANTANA,
CENTRO; RUA DOS ABACATEIROS,
U M B U R A ,  M U N I C Í P I O  D E
I G A R A S S U / P E .

24/2021 Pregão Eletrônico
- 11/2021

6/2021 Contrato de Gestão
em Logística

Registro de preço para a contratação de
empresa para fornecimento de ?Gêneros
Alimentícios? necessários para as aulas
prát icas do CEFOPI ?  Cent ro  de
Formação de Padeiros de Igarassu

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

23/2021 Dispensa -
4/2021

31/2021 Locação de Imóveis LOCAÇÃO DE IMÓVEL situado na  Rua
Alfredo Vieira, nº 209 ? Sitio Lira -
Igarassu - PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

LEVÍ FIRMINO DOS
SANTOS

36.000,00

23/2021 Concorrência -
2/2021

9/2021 Menor Preço Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS
O B R A S  D E  R E C A P E A M E N T O
A S F Á L T I C O  E M  V Á R I A S  V I A S
U R B A N A S ,  N O  M U N I C Í P I O  D E
I G A R A S S U / P E .

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

JEPAC CONSTRUCOES
LTDA

1.248.080,72

23/2021 Inexigibilidade -
5/2021

7/2021 Consultoria 1.1Constitui objeto do presente Termo de
Referência a contratação direta do  serviço
nacional de aprendizagem comercial ?
senac,  para min is t rar  cursos dos
segmentos de Beleza e Gastronomia aos
cidadãos do município de Igarassu, a fim
de propiciar a aquisição de competências
profissionais, possibilitando a inclusão
social e inserção no mundo do trabalho.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM

COMERCIAL SENAC

58.040,00

22/2021 Pregão Eletrônico
- 12/2021

8/2021 Menor Preço Serviço CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO
S A N I T Á R I O  L I C E N C I A D O ,  D E
R E S Í D U O S  S Ó L I D O S  U R B A N O S
CLASSE II A E II B (ORGÂNICOS,
ENTULHOS, VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO,
ENTRE OUTROS), GERADOS PELO
M U N I C Í P I O  D E  I G A R A S S U / P E ,
DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CTR-PE CENTRAL DE
TRATAMENTO DE

RESÍDUOS S/A

2.518.512,00

22/2021 Pregão Eletrônico
- 10/2021

6/2021 Gêneros
Alimentícios

CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇO (SRP) DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
KITS DE ALIMENTOS, PARA SEREM
DISTRIBUÍDOS MENSALMENTE AOS
A L U N O S  D A  R E D E  P Ú B L I C A
MUNICIPAL DE ENSINO, QUE EM
DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO
C O V I D - 1 9 ,  E N C O N T R A M - S E
IMPOSSIBILITADOS DE FREQUENTAR
A S  A U L A S .  C O N F O R M E  L E I
13.979/2020, QUE DISPÕE SOBRE AS
MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA
COVID-19.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MENESES E MELLO
EMPACOTADORA LTDA

ME

1.868.400,00
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Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
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Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
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22/2021 Pregão Eletrônico
- 17/2021

4/2021 Menor Preço Serviços Médicos O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta  mais  vanta josa para
Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de procedimentos
c o m  f i n a l i d a d e  d i a g n ó s t i c a  d e
MAMOGRAFIA a ser realizada com
Unidade MÓVEL veicular, conforme
condições,

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CITO MAMA SERVICOS
DE DIAGNOSTICOPOR

IMAGEM LTDA

326.208,00

21/2021 Tomada de
Preços - 4/2021

8/2021 Menor Preço Serviços de Energia
Elétrica

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
E N G E N H A R I A  E L É T R I C A  P A R A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE IGARASSU/PE

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

21/2021 Pregão Eletrônico
- 9/2021

7/2021 Menor Preço Locação de
Equipamentos e
Veículos Pesados

 C o n t r a t a ç ã o  d e  E m p r e s a  p a r a
recolhimento, apreensão, transporte e
guarda de animais de médio e grande
porte, referente à Campanha ?GRANDES
A N I M A I S  T A M B É M  P R E C I S A M
G R A N D E S  C U I D A D O S ? .

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

GCINCO COMÉRCIO DE
MOBILIARIO E SERVICOS

DE LOCAÇÃO DE
VEICULOS EIRELI

304.800,00

21/2021 Pregão Eletrônico
- 16/2021

4/2021 Material Para
Acondicionamento e
Embalagem

Registro de Preços por item, consignado
em Ata pelo prazo de 12 (doze) meses
para Aquisição de Utensílios Descartáveis
destinados à embalagem das refeições
dos pacientes e funcionários do Complexo
Hospitalar de Igarassu ? CHI

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MJ COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

21.900,00

20/2021 Pregão Eletrônico
- 11/2021

8/2021 Suprimentos de
Informática

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO
DE TINTA PARA IMPRESSORA HP,
PARA SUPRIMENTO DOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
IGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12
(DOSE) MESES

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

NBB COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA

9.996,80

20/2021 Pregão Eletrônico
- 8/2021

6/2021 Vestuário em Geral R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  P A R A
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA
DE KITS DE ENXOVAL PARA RECÉM-
N A S C I D O S ,  C O N C E D I D O S  À S
GESTANTES EM S ITUAÇÃO DE
V U L N E R A B I L I D A D E  S O C I A L
ATENDIDAS PELOS CRAS I E II DESTE
MUNICÍPIO, CONFORME PREVISTO NA
LEI MUNICIPAL Nº. 2.802/2013, QUE
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE
BENEFÍCIOS EVENTUAIS.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

PAULA CRISTINA
BEZERRA MELO - EPP

397.500,00

20/2021 Pregão Eletrônico
- 15/2021

4/2021 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Registro de Preços por item, consignado
em Ata pelo prazo de 12 (doze) meses
para  Aqu is ição  de  equ ipamentos
Odontológicos para atender as unidades
odontológicas do Fundo Municipal de
Saúde de Igarassu

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

M. CARREGA COMERCIO
DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA
MIAMIMED PRODUTOS

ODONTOLOGICOS LTDA

87.863,00

19/2021 Pregão Eletrônico
- 10/2021

8/2021 Equipamentos e
Veículos Pesados

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A
E S P E C I A L I Z A D A  P A R A  O
FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /

VR EMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS EIRELE

810.152,00
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Nº Proc. /
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Mod. Nº /
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Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS
COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL.

Ratificado /
Concluído

19/2021 Pregão Eletrônico
- 7/2021

6/2021 Menor Preço Serviços de
Publicidade e
Propaganda

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO
A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE
E M P R E S A  N A  P R E S T A Ç Ã O  D E
SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO EM
PROPAGANDA VOLANTE VEICULADA
EM CARRO DE SOM, POR HORA, PARA
D I V U L G A Ç Ã O  D E  C A M P A N H A S ,
INFORMATIVOS E ATOS DE DIVERSAS
DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
LAZER, ESPORTE E JUVENTUDE, DO
MUNICÍPIO DE IGARASSU ? PE, POR 12
MESES.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

STUDIO NIGHT PALCO E
SONORIZACAO EIRELI

408.000,00

19/2021 Tomada de
Preços - 1/2021

4/2021 Menor Preço Serviço CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA PARA IMPLANTAÇÃO DO
CENTRO ESPECIALIZADO CASINHA
AZUL DE IGARASSU (CECAI)

Não Processo
Instaurado /

Em
Andamento

18/2021 Tomada de
Preços - 3/2021

9/2021 Menor Preço Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE
S E R V I Ç O S  T É C N I C O S  D E
ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA
DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE
P R O J E T O S  B Á S I C O S  E
COMPLEMENTARES PARA AMPLIAÇÃO
E REFORMA DO CENTRO DE ARTES,
P A V I M E N T A Ç Ã O  D E  R U A S ,  E
IMPLANTAÇÃO DE PARADAS DE
ÔNIBUS NOS CORREDORES DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIOS COM
SINALIZAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE
IGARASSU/PE.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ENGTOP PROJETO E
CONSTRUÇÕES LTDA

78.057,55

18/2021 Pregão Eletrônico
- 6/2021

6/2021 Veículos
Automotivos

Modernizar a Guarda Municipal de
Igarassu-PE, por meio da aquisição de
motocicletas caracterizadas.  Tendo por
meta, abaixo identif icada, conforme
condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Yamaha Motor da
Amazonia Ltda

118.480,00

18/2021 Dispensa -
3/2021

4/2021 Locação de Imóveis Dispensa de L ic i tação v isando a
LOCAÇÃO DE IMÓVEL si tuado na
Estrada de Santa  Helena,  nº  86
Loteamento Menino Jesus de Praga, Lote
02, Quadra 08, Bela Vista ? Igarassu - PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Sandra Maria da Silva 66.000,00

17/2021 Inexigibilidade -
4/2021

7/2021 Serviços de
Aperfeiçoamento,
Capacitação e
Treinamento de
Pessoal

AQUISIÇÃO DE 06 INSCRIÇÕES,
S E N D O  0 1 ( U M A )  G R A T U I T A ,
REFERENTES À PARTICIPAÇÃO DE
S E R V I D O R E S  E  M E M B R O S  D A
S E C R E T Á R I A  M U N I C I P A L  D E
EDUCAÇÃO DE IGARASSU NO CURSO
NOVA LEI DE LICITAÇÕES, A SER
REALIZADO PELA EDITORA FÓRUM,
NO PERÍODO DE 4 A 20 DE MAIO DE
2021, EM FORMATO VIRTUAL/ONLINE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

EDITORA FÓRUM LTDA 11.250,00
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Nº Proc. /
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Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
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Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

AO VIVO, PARA PARTICIPAÇÃO DOS
SERVIDORES: MARCOS DA SILVA DE
OLIVEIRA,  ANDREIKA ASSEKER
AMARANTE, THULIO GABRIEL CABRAL
DE ARRUDA, DANIELE ERICA ROSA,
THIAGO DE SOUZA LEITE, JOÃO
LUCAS PINHEIRO DA SILVA

17/2021 Pregão Eletrônico
- 14/2021

4/2021 Medicamentos Registro de Preços por item, consignado
em Ata pelo prazo de 12 (doze) meses
para Aquisição com Entrega Parcelada de
Medicamentos de Uso Contro lado
destinados às diversas Unidades de
Saúde do Município

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

DISMENE
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS DO

NORDESTE LTDA.
LAISE DE LIMA E SILVA

EPP
LOGER DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E

MATERIAIS
HOSPITALARES EIRELI -

EPP
MEDVIDA

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

HOSPITALARES ERELI
ME

ZUCK PAPEIS LTDA

792.637,00

16/2021 Pregão Eletrônico
- 8/2021

8/2021 Aparelhos e
Equipamentos
Domésticos

EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA
DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIREITA E INDIRETA
DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE.
(ITENS FRACASSADOS DO P.E Nº
005/2021 ? PROCESSO Nº 010/2021).

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

DAVIDSON PEDRO M DA
SILVA ME

53.835,34

16/2021 Dispensa -
5/2021

6/2021 Locação de Imóveis LOCAÇÃO DE IMÓVEL,  situado na Rua
Pedro de Melo Costa, nº 17-B, Campina
d e  F e i r a  -  I G A R A S S U - P E ,  d e
PROPRIEDADE do  Sr. José Edson
Martins dos Santos para funcionamento do
PROCON-IGARASSU.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

JOSÉ EDSON MARTINS
DOS SANTOS

20.400,00

16/2021 Pregão Eletrônico
- 13/2021

4/2021 Equipamentos de
Proteção,
Segurança e
Socorro

O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para Registro
de Preços por item, consignado em Ata
pelo prazo de 12 (doze) meses para
even tua l  Aqu is i ção  com En t rega
P a r c e l a d a  d e  M A C A C Ã O  D E
SEGURANÇA em Material Impermeável,
Tamanho XXG

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

FKS DISTRIBUICAO
EIRELI

140.040,00

15/2021 Pregão Eletrônico
- 7/2021

24/2021 Maior Lance ou Oferta Fornecimento de
Ticket’s, Cartões ou
Afins Para Aquisição
de Combustíveis

contratação de empresa especializada
p a r a  p r e s t a ç ã o  d o  s e r v i ç o  d e
gerenciamento do abastecimento dos
veículos/equipamentos do Município de
Igarassu/PE, envolvendo a implantação e
operação de um sistema informatizado, via
internet, através da tecnologia de cartão
eletrônico

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA

EMPPRESARIAL

3.136.100,69

15/2021 Pregão Eletrônico 6/2021 Aparelhos e 1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Não Processo M. K. DE AZEVEDO 206.450,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

- 5/2021 Equipamentos
Domésticos

P A R A  F O R N E C I M E N T O  D E
ELETRODOMÉSTICOS, PARA SEREM
DISTRIBUÍDOS A ESCOLAS E PRÉDIOS
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
ENSINO

Adjudicado /
Homologado /

Ratificado /
Concluído

ARAUJO DUTRA DANTAS
EIRELI - ME

15/2021 Pregão Eletrônico
- 12/2021

4/2021 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Registro de Preços por item, consignado
em Ata pelo prazo de 12 (doze) meses
para Aquisição de Testes Reagentes para
dosagem de gasometria arterial, com
cessão em regime de comodato de
Aparelho Analisador

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

NOVA BIOMEDICAL
DIAGNOSTICOS

MEDICOS E
BIOTECNOLOGIA LTDA.

82.800,00

14/2021 Concorrência -
1/2021

8/2021 Menor Preço Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS
O B R A S  D E  R E C A P E A M E N T O
A S F Á L T I C O  E M  C B U Q ,  C O M
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO
EM ACESSOS A PONTOS TURÍSTICOS
NO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

LIDERMAC
CONSTRUÇÕES E

EQUIPAMENTOS LTDA

1.991.434,81

14/2021 Inexigibilidade -
3/2021

7/2021 Serviço de
Consultoria E/ou
Treinamento de
Informática

AQUISIÇÃO DE 05  INSCRIÇÕES
REFERENTES À PARTICIPAÇÃO DE
SERVIDORES E MEMBROS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARASSU
NO CURSO NOVA LEI DE LICITAÇÕES,
A SER REALIZADO PELA EDITORA
FÓRUM, NO PERÍODO DE 4 A 20 DE
MAIO DE 2021, EM FORMATO VIRTUAL/
O N L I N E  A O  V I V O ,  P A R A
PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES:
EDNALDO LEITE DA SILVA, DARIO
UCHIKAWA, RAFAELA GALDINO DA
S I L V A ,  C L A U D I A N E  A L V E S  D E
OLIVEIRA, JAKELINNE CORREIA DA
SILVA BANDEIRA,  MARIA LUIZA
NÓBREGA DE MELO MADUREIRA

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

EDITORA FÓRUM LTDA 11.250,00

14/2021 Pregão Eletrônico
- 11/2021

4/2021 Menor Preço Fornecimento de
Oxigênio Medicinal

Registro de Preços para contratação de
empresa especializada na prestação de
serviços de distribuição e fornecimento
contínuo de gases medicinais, incluindo
cessão em regime de comodato dos
cilindros, além de manutenção preventiva
e corretiva dos equipamentos necessários
ao seu funcionamento, para atender as
unidades da rede assistencial de média
complexidade da Secretaria Municipal de
Saúde de Igarassu, por um período de 12
(doze) meses

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

R C COMERCIO DE
GASES E

EQUIPAMENTOS LTDA -
ME

123.216,00

13/2021 Convite - 3/2021 9/2021 Menor Preço Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS  E
SISTEMA DE DRENAGEM NAS RUAS:
RUA JOSÉ BARBOSA (TRECHO); RUA
D O  A Ç U D E  ( T R E C H O ) ;  R U A
C A M U T A N G A  ( T R E C H O ) ;  R U A
SEBASTIÃO SALUSTIANO (TRECHO);

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

VALENÇA COSTA
ENGENHARIA EIRELI

308.997,16
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

RUA VIRGÍNEA M. DA SILVA (TRECHO);
TRAV. FREI MIGUELINHO (TRECHO);
RUA QUÊNIA (TRECHO) E 1ª TRAV.
MANANCIAL  DO MUNIC ÍP IO  DE
IGARASSU/PE .

13/2021 Pregão Eletrônico
- 4/2021

6/2021 Gêneros
Alimentícios

Sim Processo
Instaurado /

Em
Andamento

13/2021 Pregão Eletrônico
- 10/2021

4/2021 Material Médico-
hospitalar,
Odontológico e
Laboratorial

objeto da presente licitação é a escolha da
proposta mais vantajosa para Registro de
Preços por item, consignado em Ata pelo
prazo de 12 (doze) meses para Aquisição
com Entrega Parcelada de Fraldas
Descartáveis destinadas a Pacientes em
Condições Especiais do Município.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

FIELDS-MED COMERCIO
EIRELI-ME

SILVANDRO DIEGO DE
ALBUQUERQUE

FERREIRA E CIA LTDA -
ME

562.180,56

12/2021 Tomada de
Preços - 2/2021

9/2021 Menor Preço Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM E
SINALIZAÇÃO VERTICAL DAS RUAS:
JOSÉ HUMBERTO DE SOUZA, RUA
BORBOREMA, RUA CAMPINA GRANDE,
E  R U A  I T A B A I A N A  ( P A R T E  1 ) ,
M U N I C Í P I O  D E  I G A R A S S U / P E

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CONSTRUTORA ALBINO
TEIXEIRA LTDA-ME

410.442,10

12/2021 Pregão Eletrônico
- 3/2021

6/2021 Veículos
Automotivos

AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS
C A R A C T E R I Z A D A S  V I S A N D O
ESTRUTURAR E MODERNIZAR A
GUARDA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE
IGARASSU/PE

Não Licitantes
Cadastrados /

Processo
Fracassado

12/2021 Pregão Eletrônico
- 9/2021

4/2021 Medicamentos O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para Registro
de Preços por item, consignado em Ata
pelo prazo de 12 (doze) meses para
Aquisição com Entrega Parcelada de
Medicamentos Comuns e Injetáveis
destinados às diversas Unidades de
Saúde do Município

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

3MED Distibuidora De
Medicamentos LTDA

DIMASTER - COMÉRCIO
DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA
FIELDS-MED COMERCIO

EIRELI
FOXMED

MEDICAMENTOS E
PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA
JOSIANE CRISTINA

FUSCO CARRARO - EPP
L FERREIRA DA COSTA

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

LOGER DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E

MATERIAIS
HOSPITALARES EIRELI -

EPP
MEDICAL CENTER

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
MERCANTIL BARRETO

7.220.205,47
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

COMERCIAL DE
PRODUTOS

HOSPITALARES E
SUPRIMENTOS LTDA

YTALO HUGO FERREIRA
PINTO SILVA

ZUCK PAPEIS LTDA - EPP

11/2021 Pregão Eletrônico
- 6/2021

8/2021 Locação de Veículos CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO DO
TIPO VAN,  PARA ATENDER ÁS
DEMANDAS DE DESLOCAMENTO DE
PESSOAL DA SECRETARIA EXECUTIVA
DA RECEITA, PARA ATENDIMENTO DE
C O N T R I B U I N T E S  D E  Á R E A S
DISTANTES DE SUA SEDE, COMO OS
DISTRITOS E BAIRROS REMOTOS DE
IGARASSU/PE

Não Habilitação
Concluída /
Processo
Revogado

11/2021 Dispensa -
4/2021

7/2021 Serviço C o n t r a t a ç ã o  p o r  D I S P E N S A
EMERGENCIAL de Empresa para
prestação de serv iços  quanto  ao
recolhimento, apreensão, transporte e
guarda de animais de médio e grande
porte, referente à Campanha ?GRANDES
A N I M A I S  T A M B É M  P R E C I S A M
G R A N D E S  C U I D A D O S ?

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

GCINCO COMÉRCIO DE
MOBILIARIO E SERVICOS

DE LOCAÇÃO DE
VEICULOS EIRELI

53.492,25

11/2021 Pregão Eletrônico
- 8/2021

4/2021 Menor Preço Serviços Médicos Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de procedimentos
c o m  f i n a l i d a d e  d i a g n ó s t i c a  d e
MAMOGRAFIA a ser real izada em
Unidade MÓVEL veicular

Não Julgamento
Concluído /
Processo

Fracassado

10/2021 Pregão Eletrônico
- 5/2021

8/2021 Mobiliário em Geral EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA
DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIREITA E INDIRETA
DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, POR
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

GHPS BARRETO - ME
S L DA SILVA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÓVEIS

EIRELI
SILVANDRO DIEGO DE

ALBUQUERQUE
FERREIRA E CIA LTDA -

ME
VICTOR IVO RODRIGUES

DE FREITAS EIRELI
VRR DE SOUZA

DISTRIBUIDORA DE
ARTIGOS DE

ESCRITORIO EIRELI

769.793,00

10/2021 Inexigibilidade -
2/2021

7/2021 Serviços Tecnicos
Especializados -
Contabilidade/audito
ria

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO  DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA
C O N T Á B I L  D E  I N T E R E S S E  D A
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
IGARASSU,  FUNDO MUNICIPAL ,
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO,
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

RONALDO ALVES DE
OLIVEIRA EIRELI - EPP

413.000,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

CONTROLE URBANO.

10/2021 Pregão Eletrônico
- 7/2021

4/2021 Material de Limpeza,
Conservação e
Higiene

O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para Registro
de Preços por item, consignado em Ata,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
even tua l  Aqu is i ção  com En t rega
Parcelada de Materiais de Limpeza
destinados às diversas Unidades de
Saúde do Município, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital com as características
descritas abaixo:
1.2. A licitação será dividida em itens,
conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de
seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será
o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do
objeto.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ECO DISTRIBUIDORA DE
MATERIASI LTDA

INOVA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA ME

L.O. SOARES DE
MORAES - ME

NORLUX LTDA-ME
TORRES COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA
WILSON COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI - ME

1.866.754,00

9/2021 Convite - 2/2021 8/2021 Menor Preço Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE MUROS DE CONTENÇÃO
NAS RUAS: SÃO JOÃO Nº 06 - BELA
VISTA; MARIA ALVES DA SILVA Nº 50 -
I N H A M Ã ;  2 ª  T R A V E S S A  S A N T A
BÁRBARA Nº 100 ? UMBURA E RUA
JOÃO DE DEUS ? RUBINA, MUNICÍPIO
DE IGARASSU/PE.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

WENDER FÁBIO
CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS EIRELI

324.439,13

9/2021 Dispensa -
3/2021

7/2021 Locação de Imóveis LOCAÇÃO DE IMÓVEL,  situado na Rua
Cardeal nº 27 ? Loteamento N.S.da
Conceição ? Agamenon Magalhães - Lote
08, Quadra 42 - IGARASSU-PE, de
PROPRIEDADE do  Sr. Paulo Ariel Lopes
de Oliveira para funcionamento do Centro
de Referência da Assistência Social ?
CRAS ? Lot. Agamenon Magalhães.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Paulo Ariel Lopes de
Oliveira

24.000,00

9/2021 Dispensa -
2/2021

4/2021 Locação de Imóveis A SECRETARIA DE SAÚDE do Município
de Igarassu, tendo em vista o parecer da
Comissão Permanente de Licitação
RECONHECE e HOMOLOGA a Dispensa
de Licitação visando a LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, situado na Rua José Rodrigues
de Araújo, nº 100 ? Lote 1 e 2 Quadra D ?
Loteamento Jardim Esperança ? Zona
Rural de Cruz de Rebouças, Pancó -
IGARASSU-PE, de PROPRIEDADE da
Sra. Cleonice Márcia Tenório Malafaia,
identidade 2.951.343 SDS/PE, CPF
492671594-53 para funcionamento do
Centro Especializado Casinha Azul de
Igarassu ? CECAI da Secretaria de Saúde

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

cleonice marcia tenorio
malafaia

60.000,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

de Igarassu. com fundamento no inciso X,
do art. 24, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores, ratificando em seu
favor o valor total de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais).

8/2021 Tomada de
Preços - 1/2021

9/2021 Menor Preço Serviços de Energia
Elétrica

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE
APOIO TÉCNICO E GERENCIAL AO
PROCESSO DE MONITORAMENTO DAS
A Ç Õ E S  E  C A D A S T R A M E N T O
G E O R R E F E R E N C I A D O  D O S
COMPONENTES DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO
D E  I G A R A S S U ,  M E D I A N T E
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO
DE SOFTWARE OU PLATAFORMA DE
G E S T Ã O ,  N O  M U N I C Í P I O  D E
I G A R A S S U / P E .

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SERTTEL SOLUCOES EM
MOBILIDADE E

SEGURANCA URBANA
LTDA

246.500,12

8/2021 Dispensa -
2/2021

6/2021 Gêneros
Alimentícios

C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  p a r a
fornecimento de Kits de Alimentos e
l impeza,  para  serem d is t r ibu ídos
mensalmente aos alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino, que em decorrência
da Pandemia do Covid-19, encontram-se
impossibilitados de frequentarem as aulas.
Conforme Lei 13.979/2020 que dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da
COVID-19.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

LITORAL NORTE
COMÉRCIO E SERVIÇOS

EIRELI
MENESES E MELLO

EMPACOTADORA LTDA -
ME

514.050,00

8/2021 Dispensa -
1/2021

4/2021 Locação de Imóveis SECRETARIA DE SAÚDE do Município
de Igarassu, tendo em vista o parecer da
Comissão Permanente de Licitação
RECONHECE e HOMOLOGA a Dispensa
de Licitação visando a LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, situado na Rua Igino Giordani
s/n ? Quadra C, Lote 11, Loteamento
Santa  Mar ia ,  Ana  A lbuquerque  -
IGARASSU-PE, de PROPRIEDADE do Sr.
Marcos Gugel, identidade nº 49288557
SSP-PR,  cp f  219120332-91  para
f u n c i o n a m e n t o  d a  C e n t r a l  d e
Abastecimento Farmacêutico de Igarassu-
CAF, do Almoxarifado e Coordenação de
Patrimônio da Sec. de Saúde de Igarassu,
com fundamento no inciso X, do art. 24, da
L e i  8 . 6 6 6 / 9 3  e  s u a s  a l t e r a ç õ e s
posteriores, ratificando em seu favor o
valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MARCOS GUGEL 60.000,00

7/2021 Pregão Eletrônico
- 4/2021

8/2021 Aparelhos e
Equipamentos
Domésticos

1 . 1 . A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A L
P E R M A N E N T E  D O  T I P O
ELETRODOMÉSTICOS/ELETRÔNICOS
PARA O SORTEIO DO PROGRAMA DE
INCENTIVO À QUITAÇÃO DO IPTU (PIQ
IPTU) 2021.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

F LUCAS W E SILVA - ME 22.460,00

7/2021 Inexigibilidade - 7/2021 Serviços de Contratação de empresa para prestação Não Processo ESAFI-ESCOLA DE 1.890,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

1/2021 Aperfeiçoamento,
Capacitação e
Treinamento de
Pessoal

de serviço(s) de treinamento/capacitação
e m  R E T E N Ç Ã O  T R I B U T Á R I A ,
PROCEDIMENTOS E CONTABILIZAÇÃO
para técnicos da Prefeitura Municipal de
Igarassu, da Secretaria Executiva de
Finanças

Adjudicado /
Homologado /

Ratificado /
Concluído

ADMINISTRAÇÃO E
TREINAMENTO LTDA-EPP

7/2021 Pregão Eletrônico
- 6/2021

4/2021 Fornecimento de
Oxigênio Medicinal

O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para Registro
de Preços para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de
distribuição e fornecimento contínuo de
gases medicinais, incluindo cessão em
regime de comodato dos cilindros, além de
manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos necessár ios ao seu
funcionamento, para atender as unidades
d a  r e d e  a s s i s t e n c i a l  d e  m é d i a
complexidade da Secretaria Municipal de
Saúde de Igarassu, por um período de 12
(doze) meses

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

IBG INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE GASES

LTDA

381.890,00

6/2021 Dispensa -
1/2021

9/2021 Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA, ESPECIALIZADA EM
I L U M I N Ç Ã O  P Ú B L I C A ,  P A R A
E X E C U Ç Ã O  D A  M A N U T E N Ç Ã O
EMERGENCIAL DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE IGARASSU/PE.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

NT FERRAZ ILUMINAÇÃO 838.351,80

6/2021 Pregão Eletrônico
- 2/2021

6/2021 Locação de Veículos Registro de Preço para Contratação de
Pessoa Jurídica para prestação do Serviço
de Locação de Veículos, tais como do tipo
carro de passeio, van, caminhonete cabine
dupla e caminhão baú, sem motorista e
sem combustível, quilometragem livre e
seguro total incluso, para atender as
demandas das d iversas un idades
administrativas da Prefeitura Municipal de
Igarassu/PE, pelo período de 12 meses.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

OFILOC LOCADORA LTDA 1.252.080,00

6/2021 Pregão Eletrônico
- 5/2021

4/2021 Aparelhos e
Equipamentos
Domésticos

O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para Registro
de Preços por item, consignado em Ata
pelo prazo de 12 (doze) meses para futura
Aquisição de Geladeiras destinadas ao
PNI (Programa Nacional de Imunização)
deste Município, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital com as características
descritas abaixo: 1.2. A licitação será
dividida em itens, conforme tabela
constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação
em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será
o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

objeto.

5/2021 Pregão Eletrônico
- 3/2021

8/2021 Peças de
Informática

Registro de Preço para EVENTUAL
A Q U I S I Ç Ã O  P A R C E L A D A  D E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E
E L E T R O E L E T R Ô N I C O S  P A R A
ATENDER AS NECESSIDADES DOS
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
E INDIRETA DO MUNICÍP IO DE
IGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

3P DISTRIBUIDORA E
COMÉRCIO DE

INFORMÁTICA LTDA ME
ASSUNPCAO TEC

COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA -

ME
GIVANILDO ESCOREL DA

SILVA-ME
R. P. DE OLIVEIRA
PRODUTOS EIRELI

REDE DE NEGOCIOS EM
TECNOLOGIA LTDA

TJ Comércio DE
PRODUTOS EIRELI - ME

324.376,00

5/2021 Tomada de
Preços - 1/2021

6/2021 Menor Preço Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE AMPLIAÇÃO E REFORMA
DA ESCOLA JOÃO ALBUQUERQUE
UCHOA CAVALCANTI, SITUADA NO
LOTEAMENTO JABACÓ, MUNICÍPIO DE
IGARASSU/PE

Não Processo
Instaurado /

Em
Andamento

5/2021 Pregão Eletrônico
- 4/2021

4/2021 Material Médico-
hospitalar,
Odontológico e
Laboratorial

O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para Registro
de Preços por item, consignado em Ata,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
even tua l  Aqu is i ção  com En t rega
Parcelada de Material Médico Hospitalar
destinados às diversas Unidades de
Saúde do Município, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital com as características
descritas abaixo:
1.2. A licitação será dividida em itens,
conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de
seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será
o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do
objeto.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ASSUM PRETO
PRODUCOES CULTURAIS

E COMERCIO DE
MATERIAIS PARA USO

MEDICO EIRELI
FIELDS-MED COMERCIO

EIRELI-ME
MEDICAL CENTER

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

EPP
MEDLEVENSOHN

COMERCIO E
REPRESENTACOES DE

PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

MEDVIDA
DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
HOSPITALAR ERELI - ME
MT COMERCIAL MÉDICA

LTDA
PAULO JOSÉ MAIA

ESMERALDO SOBREIRA

4.502.106,38

4/2021 Convite - 1/2021 9/2021 Menor Preço Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS
OBRAS DO SISTEMA DE DRENAGEM
COM CONSTRUÇÃO DE CANAL, EM
PEDRA RACHÃO, NA RUA SABINO
LEITE  PESSOA,  MUNIC ÍP IO  DE
IGARASSU/PE .

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ROBSON J G DE
OLIVEIRA

CONSTRUTORA EIRELI -
EPP

321.444,56
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

4/2021 Convite - 2/2021 7/2021 Menor Preço Consultoria contratação de empresa especializada em
serviço de consultoria e apoio técnico
operacional para realização da abertura do
ano let ivo 2021, com os gestores,
coordenadores e professores da rede
municipal de ensino de Igarassu - PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

AD CONSULTORIA E
GESTAO EDUCACIONAL

EIRELI-EPP

163.944,96

4/2021 Inexigibilidade -
1/2021

4/2021 Serviços Médicos CREDENCIAMENTO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS COM
F I N A L I D A D E  D I A G N Ó S T I C A  D E
MAMOGRAFIA A SER REALIZADA EM
UNIDADE MÓVEL VEICULAR COM
REMUNERAÇÃO ATRAVÉS DE TABELA
COMPLEMENTAR MUNICIPAL

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

3/2021 Pregão Eletrônico
- 3/2021

4/2021 Material Médico-
hospitalar,
Odontológico e
Laboratorial

O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para registro
de preços por item, consignado em ata,
pelo prazo de 12 (doze) meses para futura
e eventual  aquis ição com entrega
parcelada de testes rápidos quantitativo e
qualificativo, igG e IgM (COVID-19) para
detecção simultânea dos anticorpos
IgG/IgM contra o novo Corona Vírus

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

VITALLIS DIAGNOSTICA
EIRELI

215.976,00

3/2021 Inexigibilidade -
1/2021

2/2021 Serviços de
Aperfeiçoamento,
Capacitação e
Treinamento de
Pessoal

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA KAYROS
TECNOLOGIA ,  CONTABIL IDADE,
AUDITORIA, EVENTOS E CURSOS
LTDA (Pub lo f f i ce  Cursos) ,  PARA
PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES
JAKELINNE CORREIA DA SILVA
BANDEIRA, LAURA VIRGINIA GOMES
DE LIMA E MARIA LUÍZA N. DE M.
MADUREIRA NACAPACITAÇÃO DAS
SERVIDORAS DESTE SETOR ATRAVÉS
DE CURSO À DISTÂNCIA SOBRE
ALTERAÇÕES NOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS:  ADITIVOS E
APOSTILAMENTOS,

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

KAYROS TECNOLOGIA,
CONTABILIDADE,

AUDITORIA, EVENTOS E
CURSOS

747,00

2/2021 Pregão Eletrônico
- 2/2021

27/2021 Gêneros
Alimentícios

R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  P A R A
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA
DE 10.000 (DEZ MIL) CESTAS BÁSICAS,
DESTINADAS AOS CIDADÃOS E
F A M Í L I A S  D O  M U N I C Í P I O  D E
IGARASSU/PE, EM SITUAÇÃO DE
V U L N E R A B I L I D A D E  S O C I A L ,
C O N F O R M E  P R E V I S T O  N A  L E I
FEDERAL Nº .  8 .742 /93 ,  NA  LE I
M U N I C I P A L  N º .  2 . 8 0 2 / 2 0 1 3  E
RESOLUÇÃO CMAS Nº. 014/2017, QUE
REGULAMENTAM A CONCESSÃO DE
BENEFÍCIOS EVENTUAIS.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

LOCAFRIOS EIRELI
PEREIRA & ALENCAR

COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

1.388.525,00

2/2021 Pregão Eletrônico
- 1/2021

6/2021 Veículos
Automotivos

1.1.AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS
C A R A C T E R I Z A D A S  V I S A N D O
ESTRUTURAR E MODERNIZAR A
GUARDA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE
IGARASSU/PE

Não Edital
Publicado /
Processo
Deserto

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 62bc5b30-9368-47f7-b750-e24bf7977d16



Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

2/2021 Pregão Eletrônico
- 2/2021

4/2021 Gás Engarrafado O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para Registro
de Preços por Item, consignado em Ata,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual e futura Aquisição com entrega
parcelada em regime de comodato dos
recipientes, de Gás (GLP), tamanhos P13
e P45

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

G & R ARRUDA
COMÉRCIO DE GÁS LTDA

- ME

223.788,00

2/2021 Pregão Eletrônico
- 2/2021

2/2021 Equipamentos de
Informática

 Aquisição de computadores e televisores
destinados a diversas Secretarias do
Município.

Não Habilitação
Concluída /
Processo
Revogado

1/2021 Inexigibilidade -
1/2021

25/2021 Serviços Tecnicos
Especializados -
Contabilidade/audito
ria

Assistência Contábil Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

RONALDO ALVES DE
OLIVEIRA EIRELI - EPP

39.000,00

1/2021 Pregão Eletrônico
- 1/2021

19/2021 Gêneros
Alimentícios

Registro de Preço para eventual aquisição
parcelada de 6.000 (seis mil) cestas
básicas, destinadas aos cidadãos e
famílias do município de Igarassu/PE, em
situação de vulnerabi l idade social ,
conforme previsto na Lei Federal Nº.
8.742/93, na Lei Municipal Nº. 2.802/2013
e Resolução CMAS Nº. 014/2017, que
regulamentam a concessão de benefícios
eventuais

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

LITORAL NORTE
COMÉRCIO E SERVIÇOS

EIRELI

688.680,00

1/2021 Convite - 1/2021 7/2021 Menor Preço Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE REFORMA DO CENTRO DE
ATENDIMENTO AO PROFESSOR E
N Ú C L E O  D E  I N F O R M Á T I C A ,
LOCALIZADOS NA VILA SARAMANDAIA,
MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE,

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

1/2021 Pregão Eletrônico
- 1/2021

2/2021 Material Para
Instalação Elétrica e
Eletrônica

Registro de preços consignado em ata
pelo prazo de 12 (doze) meses para futura
aquisição de Material Elétrico destinado à
Manutenção da Iluminação Pública do
Município.

Sim Edital
Publicado /
Processo
Revogado

1/2021 Pregão Eletrônico
- 1/2021

1/2021 Medicamentos O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para Registro
de Preços consignado em ata pelo prazo
de 12 meses para futura aquisição de
Medicamento Especial (ERIBULINA
MESILATO 1mg/2ml) para atendimento de
demanda Judicial, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital com as características
descritas abaixo: 1.2. A licitação será
dividida em itens, conforme tabela
constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação
em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será

Sim Edital
Publicado /
Processo

Fracassado
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do
objeto.

61/2020 Pregão Eletrônico
- 35/2020

14/2020 Gêneros
Alimentícios

O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para Registro
de Preços consignado em ata pelo prazo
de 12 meses para futura aquisição de
Pães, Leites e Derivados destinados à
Unidade Hospitalar, SAMU e CAPS,
conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital com
as características descritas abaixo:
1.2. A licitação será dividida em itens,
conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de
seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será
o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do
objeto

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

AJG DO NASCIMENTO
FILHO DISTRIBUIDORA

EIRELI ME
MAC COMÉRCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

146.573,40

60/2020 Pregão Eletrônico
- 34/2020

14/2020 Gêneros
Alimentícios

O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para Registro
de Preços consignado em ata pelo prazo
de 12 meses para futura aquisição de
Hortifrutti, Polpas de Frutas e Granjeiros
destinados à Unidade Hospitalar, SAMU e
CAPS, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital com
as características descritas abaixo:
1.2. A licitação será dividida em itens,
conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de
seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será
o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do
objeto.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

AJG DO NASCIMENTO
FILHO DISTRIBUIDORA

EIRELI ME
MAC COMÉRCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

309.928,40

59/2020 Pregão Eletrônico
- 33/2020

14/2020 Gêneros
Alimentícios

O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para Registro
de Preços consignado em ata pelo prazo
de 12 meses para futura aquisição de
Gêneros Alimentícios não Perecíveis
destinados à Unidade Hospitalar, SAMU e
CAPS, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital com
as características descritas abaixo:
1.2. A licitação será dividida em itens,
conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de
seu interesse.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

HEALTH NUTRIÇÃO
HOSPITALAR EIRELI

LITORAL NORTE
COMÉRCIO E SERVIÇOS

EIRELI

983.515,62
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

1.3. O critério de julgamento adotado será
o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do
objeto.

58/2020 Pregão Eletrônico
- 32/2020

14/2020 Gêneros
Alimentícios

O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para Registro
de Preços consignado em ata pelo prazo
de 12 meses para futura aquisição de
Carnes e Frios destinados à Unidade
Hospitalar, SAMU e CAPS, conforme
condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital  com as
características descritas abaixo: 1.2. A
licitação será dividida em itens, conforme
tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação
em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será
o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do
objeto.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

LITORAL NORTE
COMÉRCIO E SERVIÇOS

EIRELI

1.458.247,93

48/2020 Convite - 22/2020 11/2020 Menor Preço Urbanização CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA
N A  R U A  M O Ç A M B I Q U E  E
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO
D O  B O N F I M ,  M U N I C Í P I O  D E
I G A R A S S U / P E .

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

DUARTE CONSTRUTORA
E EMPREENDIMENTOS

EIRELI

322.814,37

45/2020 Pregão Eletrônico
- 10/2020

25/2020 Equipamentos de
Informática

REGISTRO DE PREÇOS PARA A
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
I N F O R M Á T I C A  E
E L E T R O E L E T R Ô N I C O S  P A R A
ATENDER AS NECESSIDADES DOS
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
E INDIRETA DO MUNICÍP IO DE
IGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12
( D O Z E )  M E S E S ,  ( I T E N S  N Ã O
ATENDIDOS NO PE 005 /2020  ?
PROC.034 /2020) .

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

HS COMERCIO LOCAÇÃO
E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA LTDA EPP
I. L. MENDES JUNIOR

EIRELI ME
INOVA TECH

INFORMATICA EIRELI

214.533,89

4/2020 Pregão Eletrônico
- 4/2020

12/2020 Material de
Expediente

R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  P A R A
EVENTUAL FORNECIMENTO DE
MATERIAL  DE EXPEDIENTE EM
A T E N D I M E N T O  À S  D I V E R S A S
S E C R E T A R I A S  E  S E T O R E S  D O
M U N I C Í P I O  D E  I G A R A S S U - P E .

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

GIVANILDO ESCOREL DA
SILVA-ME

LITORAL NORTE
COMÉRCIO E SERVIÇOS

EIRELI ME
S D DE A FERREIRA & CIA

LTDA

1.256.097,62
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MAPA DE CONTRATOS - EXERCÍCIO 2021

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Contratos.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº 12.600/2004 e

alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Contratos, implica, subsidiariamente, na incompletude

da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Prefeitura Municipal de Igarassu
 

Contrato Tipo
Proc.

Processo Portaria da
Comissão

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Vigência Objeto Valor(R$) Estágio/Situação

549/2021 LIC 36/2021 28/2021 15.587.379/0001-55 ROBSON J G DE OLIVEIRA
CONSTRUTORA EIRELI - EPP

23/12/2021 a
22/12/2022

3.099/Obras R$ 152.122,14 Em Execução/Regular

538/2021 LIC 28/2021 9/2021 04.614.627/0001-93 EP - ENGRENAGEM PRODUCOES E
SERVICOS LTDA

14/12/2021 a
13/12/2022

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 107.137,77 Em Execução/Regular

533/2021 LIC 62/2021 28/2021 43.943.838/0001-21 SEBASTIÃO MIGUEL DA SILVA
JUNIOR CONTABILIDADE E

SERVIÇOS

06/12/2021 a
05/12/2022

1.201/Serviço de Consultoria E/ou
Treinamento de Informática

R$ 84.000,00 Em Execução/Regular

531/2021 LIC 25/2021 8/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

29/11/2021 a
28/11/2022

2.072/Fornecimento de Cartões
Para Serviços de Manutenção
Automotiva, Incluindo Peças e
Acessórios

R$ 2.205.900,08 Em Execução/Regular

522/2021 LIC 25/2021 8/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

22/11/2021 a
21/11/2022

2.072/Fornecimento de Cartões
Para Serviços de Manutenção
Automotiva, Incluindo Peças e
Acessórios

R$ 2.205.900,08 Em Execução/Regular

517/2021 LIC 52/2021 28/2021 35.531.110/0001-64 CR UNIÃO CLUBE 22/11/2021 a
21/11/2022

2.001/Locação de Imóveis R$ 36.000,00 Em Execução/Regular

516/2021 LIC 25/2021 8/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

22/11/2021 a
21/11/2022

2.072/Fornecimento de Cartões
Para Serviços de Manutenção
Automotiva, Incluindo Peças e
Acessórios

R$ 2.205.900,08 Em Execução/Regular

514/2021 LIC 24/2021 9/2021 34.346.587/0001-07 ENGETEC SERVICOS DE
ENGENHARIA EIRELI

22/11/2021 a
21/11/2022

3.128/Urbanização R$ 490.770,15 Em Execução/Regular

513/2021 LIC 32/2021 8/2021 23.075.030/0001-62 MENDELI REPRESENTACAO
COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME

- ME

22/11/2021 a
21/11/2022

1.065/Máquinas e Equipamentos
Hidráulicos e Elétricos

R$ 41.400,00 Em Execução/Regular

512/2021 LIC 32/2021 8/2021 07.178.101/0001-04 CELSO JOSÉ DAS NEVES
COMÉRCIO EPP

22/11/2021 a
21/11/2022

1.065/Máquinas e Equipamentos
Hidráulicos e Elétricos

R$ 212.498,20 Em Execução/Regular

511/2021 LIC 25/2021 8/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

17/11/2021 a
16/11/2022

2.072/Fornecimento de Cartões
Para Serviços de Manutenção
Automotiva, Incluindo Peças e
Acessórios

R$ 2.205.900,08 Em Execução/Regular

508/2021 LIC 20/2021 4/2021 38.259.748/0001-86 MIAMIMED PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

17/10/2021 a
16/10/2022

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 79.400,00 Em Execução/Regular
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507/2021 LIC 25/2021 8/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

16/11/2021 a
15/11/2022

2.072/Fornecimento de Cartões
Para Serviços de Manutenção
Automotiva, Incluindo Peças e
Acessórios

R$ 2.205.900,08 Em Execução/Regular

503/2021 LIC 2/2021 27/2021 02.937.087/0001-53 LOCAFRIOS EIRELI 11/11/2021 a
10/11/2022

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 1.042.500,00 Em Execução/Regular

502/2021 LIC 25/2021 8/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

10/11/2021 a
09/11/2022

2.072/Fornecimento de Cartões
Para Serviços de Manutenção
Automotiva, Incluindo Peças e
Acessórios

R$ 2.205.900,08 Em Execução/Regular

499/2021 LIC 25/2021 8/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

08/11/2021 a
07/11/2022

2.072/Fornecimento de Cartões
Para Serviços de Manutenção
Automotiva, Incluindo Peças e
Acessórios

R$ 2.205.900,08 Em Execução/Regular

496/2021 LIC 15/2021 24/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

08/11/2021 a
07/11/2022

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

38.365,12 Em Execução/Regular

490/2021 LIC 13/2021 4/2021 29.186.223/0001-77 FIELDS-MED COMERCIO EIRELI-ME 29/10/2021 a
28/10/2022

1.013/Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

R$ 210.540,64 Em Execução/Regular

489/2021 LIC 30/2021 8/2020 42.161.032/0001-19 ROZIVALDO  BELARMINO DO
CARMO 43294472404

29/10/2021 a
28/10/2022

2.032/Locação de Veículos R$ 74.700,00 Em Execução/Regular

487/2021 LIC 49/2021 28/2021 279.533.434-87 Carlos Gomes de Albuquerque 29/10/2021 a
28/10/2022

2.001/Locação de Imóveis R$ 312.000,00 Em Execução/Regular

477/2021 LIC 10/2021 8/2021 27.103.616/0001-44 GHPS BARRETO - ME 25/10/2021 a
24/10/2022

1.067/Mobiliário em Geral R$ 71.315,00 Em Execução/Regular

474/2021 LIC 10/2021 8/2021 35.458.953/0001-82 VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA
DE ARTIGOS DE ESCRITORIO

EIRELI

25/10/2021 a
24/10/2022

1.067/Mobiliário em Geral R$ 23.344,00 Em Execução/Regular

471/2021 LIC 26/2021 35/2021 01.884.446/0001-99 Tecnovida Comercial LTDA 22/10/2021 a
21/12/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 17.275,60 Em Execução/Regular

470/2021 LIC 26/2021 35/2021 23.523.598/0001-07 BB MEDICA HOSPITALAR LTDA
EPP

22/10/2021 a
21/12/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 67.136,54 Em Execução/Regular

468/2021 LIC 26/2021 35/2021 38.591.447/0002-36 CENUT DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS DE

SAUDE LTDA

20/10/2021 a
19/12/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 40.409,20 Em Execução/Regular

467/2021 LIC 58/2020 14/2020 20.693.777/0001-96 LITORAL NORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

20/10/2021 a
19/10/2022

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 249.882,81 Em Execução/Regular

465/2021 LIC 23/2021 9/2021 03.608.944/0001-34 JEPAC CONSTRUCOES LTDA 19/10/2021 a
18/10/2022

3.128/Urbanização R$ 1.248.080,72 Em Execução/Regular

464/2021 LIC 12/2021 9/2021 04.649.283/0001-58 CONSTRUTORA ALBINO TEIXEIRA
LTDA-ME

19/10/2021 a
18/10/2022

3.128/Urbanização R$ 410.442,10 Em Execução/Regular

463/2021 LIC 14/2021 8/2021 40.882.060/0001-08 LIDERMAC CONSTRUÇÕES E
EQUIPAMENTOS LTDA

19/10/2021 a
18/10/2022

3.128/Urbanização R$ 1.991.434,81 Em Execução/Regular

460/2021 LIC 33/2021 27/2021 22.906.038/0001-60 COMERCIAL TXV COMERCIO E
SERVICO - EIRELI

19/10/2021 a
11/10/2022

1.025/Materiais de Copa e Cozinha R$ 23.112,00 Em Execução/Regular

457/2021 LIC 17/2021 4/2021 23.232.280/0001-69 ZUCK PAPEIS LTDA 08/10/2021 a
07/10/2022

1.008/Medicamentos R$ 46.269,00 Em Execução/Regular

456/2021 LIC 17/2021 4/2021 06.132.785/0001-32 MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS HOSPITALARES

ERELI ME

08/10/2021 a
07/10/2022

1.008/Medicamentos R$ 35.272,20 Em Execução/Regular
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455/2021 LIC 17/2021 4/2021 16.682.179/0001-44 DISMENE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS DO NORDESTE

LTDA.

08/10/2021 a
07/10/2022

1.008/Medicamentos R$ 14.163,00 Em Execução/Regular

454/2021 LIC 17/2021 4/2021 27.600.270/0001-90 LOGER DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES EIRELI - EPP

08/10/2021 a
07/10/2022

1.008/Medicamentos R$ 216.519,40 Em Execução/Regular

453/2021 LIC 59/2020 14/2020 20.693.777/0001-96 LITORAL NORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

08/10/2021 a
07/10/2022

1.001/Gêneros Alimentícios 76.133,15 Em Execução/Regular

446/2021 LIC 22/2021 4/2021 30.431.360/0001-09 CITO MAMA SERVICOS DE
DIAGNOSTICOPOR IMAGEM LTDA

28/09/2021 a
27/09/2022

2.022/Serviços Médicos R$ 326.208,00 Em Execução/Regular

445/2021 LIC 8/2021 9/2021 24.144.040/0001-75 SERTTEL SOLUCOES EM
MOBILIDADE E SEGURANCA

URBANA LTDA

28/09/2021 a
27/09/2022

2.048/Serviços de Energia Elétrica R$ 246.500,12 Em Execução/Regular

440/2021 LIC 48/2020 14/2020 09.478.284/0001-09 TECNOPINTE CONSTRUÇOES
EIRELI-ME

22/09/2021 a
21/09/2022

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 58.979,19 Em Execução/Regular

439/2021 LIC 6/2021 6/2021 05.351.022/0001-10 OFILOC LOCADORA LTDA 22/09/2021 a
21/09/2022

2.032/Locação de Veículos R$ 69.150,00 Em Execução/Regular

430/2021 LIC 48/2020 14/2020 09.478.284/0001-09 TECNOPINTE CONSTRUÇOES
EIRELI-ME

20/09/2021 a
19/09/2022

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 276.054,89 Em Execução/Regular

424/2021 LIC 35/2021 28/2021 03.789.272/0001-00 Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial

13/09/2021 a
12/09/2022

2.049/Serviços de
Aperfeiçoamento, Capacitação e
Treinamento de Pessoal

R$ 212.187,50 Em Execução/Regular

422/2021 LIC 10/2021 8/2021 27.103.616/0001-44 GHPS BARRETO - ME 13/09/2021 a
12/09/2022

1.067/Mobiliário em Geral R$ 31.560,00 Em Execução/Regular

420/2021 LIC 5/2021 4/2021 29.186.223/0001-77 FIELDS-MED COMERCIO EIRELI-ME 08/09/2021 a
07/09/2022

1.013/Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

R$ 38.720,00 Em Execução/Regular

419/2021 LIC 48/2020 14/2020 09.478.284/0001-09 TECNOPINTE CONSTRUÇOES
EIRELI-ME

08/09/2021 a
07/09/2022

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 25.986,90 Em Execução/Regular

418/2021 LIC 48/2020 14/2020 09.478.284/0001-09 TECNOPINTE CONSTRUÇOES
EIRELI-ME

08/09/2021 a
07/09/2022

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

74.752,00 Em Execução/Regular

415/2021 LIC 6/2021 6/2021 05.351.022/0001-10 OFILOC LOCADORA LTDA 31/08/2021 a
31/08/2022

2.032/Locação de Veículos R$ 69.150,00 Em Execução/Regular

389/2021 LIC 43/2020 23/2020 08.765.516/0001-39 A & J ARRUDA COMÉRCIO DE GÁS
LTDA - ME

24/08/2021 a
24/08/2022

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 23.235,00 Em Execução/Regular

388/2021 LIC 48/2020 14/2020 09.478.284/0001-09 TECNOPINTE CONSTRUÇOES
EIRELI-ME

24/08/2021 a
24/08/2022

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 19.749,18 Em Execução/Regular

386/2021 LIC 48/2020 14/2020 09.478.284/0001-09 TECNOPINTE CONSTRUÇOES
EIRELI-ME

24/08/2021 a
24/08/2022

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 193.268,93 Em Execução/Regular

385/2021 LIC 48/2020 14/2020 09.478.284/0001-09 TECNOPINTE CONSTRUÇOES
EIRELI-ME

24/08/2021 a
24/08/2022

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 32.178,78 Em Execução/Regular

380/2021 LIC 43/2020 23/2020 08.765.516/0001-39 A & J  COMÉRCIO DE GÁS LTDA -
ME

24/08/2021 a
24/08/2022

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 20.820,00 Em Execução/Regular

377/2021 LIC 22/2021 8/2021 07.534.580/0001-46 CTR-PE CENTRAL DE
TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A

23/08/2021 a
23/08/2022

2.099/Serviço R$ 2.518.512,00 Em Execução/Regular

368/2021 LIC 15/2021 24/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

16/08/2021 a
16/08/2022

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

R$ 30.835,10 Em Execução/Regular

361/2021 LIC 15/2021 24/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

13/08/2021 a
13/08/2022

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição

R$ 28.014,53 Em Execução/Regular
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de Combustíveis

360/2021 LIC 15/2021 24/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

13/08/2021 a
13/08/2022

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

R$ 67.347,60 Em Execução/Regular

359/2021 LIC 34/2020 19/2020 21.997.155/0001-14 Vixbot Soluções em Informática Ltda -
EPP

13/08/2021 a
12/08/2022

1.205/Equipamentos de
Informática

R$ 19.443,62 Em Execução/Regular

356/2021 LIC 15/2021 24/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

11/08/2021 a
11/08/2022

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

R$ 504.401,00 Em Execução/Regular

355/2021 LIC 15/2021 24/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

11/08/2021 a
11/08/2022

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

R$ 33.036,00 Em Execução/Regular

354/2021 LIC 15/2021 24/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

11/08/2021 a
11/08/2022

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

R$ 40.184,80 Em Execução/Regular

353/2021 LIC 15/2021 24/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

11/08/2021 a
11/08/2022

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

R$ 328.709,64 Em Execução/Regular

352/2021 LIC 15/2021 24/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

11/08/2021 a
11/08/2022

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

R$ 232.200,00 Em Execução/Regular

351/2021 LIC 26/2021 6/2021 37.113.852/0001-03 MAP COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI - ME

11/08/2021 a
08/12/2021

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 237.600,00 Em Execução/Regular

349/2021 LIC 15/2021 24/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

10/08/2021 a
10/08/2022

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

R$ 40.212,00 Em Execução/Regular

348/2021 LIC 15/2021 24/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

10/08/2021 a
10/08/2022

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

R$ 39.890,30 Em Execução/Regular

339/2021 LIC 15/2021 24/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

09/08/2021 a
09/08/2022

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

R$ 1.129.702,16 Em Execução/Regular

338/2021 LIC 12/2021 4/2021 23.232.280/0001-69 ZUCK PAPEIS LTDA - EPP 09/08/2021 a
08/08/2022

1.008/Medicamentos R$ 66.327,50 Em Execução/Regular

337/2021 LIC 12/2021 4/2021 22.599.464/0001-07 YTALO HUGO FERREIRA PINTO
SILVA

09/08/2021 a
08/08/2022

1.008/Medicamentos R$ 22.400,00 Em Execução/Regular

334/2021 LIC 18/2021 9/2021 04.133.379/0001-69 ENGTOP PROJETO E
CONSTRUÇÕES LTDA

09/08/2021 a
24/09/2021

3.128/Urbanização R$ 78.057,55 Em Execução/Regular

331/2021 LIC 12/2021 4/2021 13.630.407/0001-44 ALCANCE NORDESTE, COMERCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE

MEDICAMENTOS EIRELI

09/08/2021 a
08/08/2022

1.008/Medicamentos 21.120,00 Em Execução/Regular

324/2021 LIC 1/2021 25/2021 08.618.474/0001-03 RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
EIRELI - EPP

30/07/2021 a
30/07/2022

2.059/Serviços Tecnicos
Especializados -
Contabilidade/auditoria

R$ 39.000,00 Em Execução/Regular

306/2021 LIC 15/2021 24/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

26/07/2021 a
26/07/2022

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

R$ 40.212,00 Em Execução/Regular

303/2021 LIC 15/2021 24/2021 05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPPRESARIAL

23/07/2021 a
23/07/2022

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

57.262,40 Em Execução/Regular
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301/2021 LIC 18/2021 4/2021 071.222.884-55 Sandra Maria da Silva 23/07/2021 a
22/07/2022

2.001/Locação de Imóveis R$ 66.000,00 Em Execução/Regular

294/2021 LIC 15/2021 6/2021 21.062.777/0001-50 M. K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA
DANTAS EIRELI - ME

22/07/2021 a
22/07/2022

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 206.450,00 Em Execução/Regular

283/2021 LIC 13/2021 4/2021 29.186.223/0001-77 FIELDS-MED COMERCIO EIRELI-ME 16/07/2021 a
16/07/2022

1.013/Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

R$ 46.059,93 Em Execução/Regular

268/2021 LIC 10/2021 4/2021 04.004.741/0001-00 NORLUX LTDA-ME 07/07/2021 a
07/07/2022

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 17.052,00 Em Execução/Regular

267/2021 LIC 23/2021 7/2021 03.485.324/0001-55 SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL

SENAC

07/07/2021 a
07/07/2022

2.071/Consultoria R$ 58.040,00 Em Execução/Regular

265/2021 LIC 10/2021 4/2021 22.265.371/0001-38 WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI - ME

07/07/2021 a
07/07/2022

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 45.898,10 Em Execução/Regular

264/2021 LIC 10/2021 4/2021 40.058.970/0001-62 TORRES COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA

07/07/2021 a
07/07/2022

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 90.942,26 Em Execução/Regular

263/2021 LIC 48/2020 14/2020 09.478.284/0001-09 TECNOPINTE CONSTRUÇOES
EIRELI-ME

02/07/2021 a
02/07/2022

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 66.562,00 Em Execução/Regular

262/2021 LIC 18/2021 6/2021 04.817.052/0001-06 Yamaha Motor da Amazonia Ltda 01/07/2021 a
01/07/2022

1.073/Veículos Automotivos R$ 118.480,00 Em Execução/Regular

259/2021 LIC 5/2021 4/2021 06.132.785/0001-32 MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS HOSPITALAR

ERELI - ME

30/06/2021 a
29/06/2022

1.013/Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

R$ 24.307,40 Em Execução/Regular

257/2021 LIC 5/2021 4/2021 29.186.223/0001-77 FIELDS-MED COMERCIO EIRELI-ME 30/06/2021 a
29/06/2022

1.013/Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

R$ 1.246.211,85 Em Execução/Regular

256/2021 LIC 15/2021 4/2021 18.271.934/0001-23 NOVA BIOMEDICAL
DIAGNOSTICOS MEDICOS E

BIOTECNOLOGIA LTDA.

30/06/2021 a
29/06/2022

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 41.400,00 Em Execução/Regular

255/2021 LIC 3/2021 4/2021 01.663.156/0001-15 VITALLIS DIAGNOSTICA EIRELI 23/06/2021 a
22/06/2022

1.013/Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

R$ 116.987,00 Em Execução/Regular

253/2021 LIC 14/2021 4/2021 03.259.614/0001-80 R C COMERCIO DE GASES E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

16/06/2021 a
16/06/2022

1.087/Fornecimento de Oxigênio
Medicinal

R$ 22.720,00 Em Execução/Regular

250/2021 LIC 10/2021 7/2021 08.618.474/0001-03 RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
EIRELI - EPP

09/06/2021 a
09/06/2022

2.059/Serviços Tecnicos
Especializados -
Contabilidade/auditoria

R$ 98.000,00 Em Execução/Regular

248/2021 LIC 22/2021 6/2021 07.056.098/0001-48 MENESES E MELLO
EMPACOTADORA LTDA ME

09/06/2021 a
09/10/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 1.836.000,00 Em Execução/Regular

243/2021 LIC 6/2021 6/2021 05.351.022/0001-10 OFILOC LOCADORA LTDA 02/06/2021 a
02/06/2022

2.032/Locação de Veículos R$ 49.950,00 Em Execução/Regular

242/2021 LIC 7/2021 4/2021 67.423.152/0001-78 IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
GASES LTDA

02/06/2021 a
02/06/2022

1.087/Fornecimento de Oxigênio
Medicinal

R$ 381.890,00 Em Execução/Regular

241/2021 LIC 10/2021 7/2021 08.618.474/0001-03 RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
EIRELI - EPP

01/06/2021 a
01/06/2022

2.059/Serviços Tecnicos
Especializados -
Contabilidade/auditoria

R$ 56.000,00 Em Execução/Regular

239/2021 LIC 48/2020 14/2020 09.478.284/0001-09 TECNOPINTE CONSTRUÇOES
EIRELI-ME

31/05/2021 a
30/05/2022

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 47.725,60 Em Execução/Regular

238/2021 LIC 13/2021 9/2021 24.979.334/0001-17 VALENÇA COSTA ENGENHARIA
EIRELI

31/05/2021 a
31/05/2022

3.128/Urbanização R$ 308.997,16 Em Execução/Regular

235/2021 LIC 61/2020 14/2020 22.475.861/0001-69 AJG DO NASCIMENTO FILHO
DISTRIBUIDORA EIRELI ME

25/05/2021 a
25/05/2022

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 19.187,20 Em Execução/Regular
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231/2021 LIC 16/2021 6/2021 795.231.024-00 JOSÉ EDSON MARTINS DOS
SANTOS

24/05/2021 a
24/05/2022

2.001/Locação de Imóveis R$ 20.400,00 Em Execução/Regular

229/2021 LIC 7/2021 8/2021 15.501.731/0001-98 F LUCAS W E SILVA - ME 24/05/2021 a
24/05/2022

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 22.460,00 Em Execução/Regular

226/2021 LIC 6/2021 6/2021 05.351.022/0001-10 OFILOC LOCADORA LTDA 24/05/2021 a
23/05/2022

2.032/Locação de Veículos R$ 429.262,50 Em Execução/Regular

224/2021 LIC 35/2020 20/2019 29.186.223/0001-77 FIELDS-MED COMERCIO EIRELI-ME 21/05/2021 a
21/08/2021

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 127.610,00 Em Execução/Regular

222/2021 LIC 34/2020 19/2020 32.084.616/0001-84 GDAI INDÚSTRIA & COMÉRCIO
ELETRÔNICOS EIRELI

21/05/2021 a
21/05/2022

1.205/Equipamentos de
Informática

R$ 165.120,00 Em Execução/Regular

221/2021 LIC 3/2020 12/2020 20.693.777/0001-96 LITORAL NORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI ME

21/05/2021 a
21/05/2022

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 112.199,13 Em Execução/Regular

220/2021 LIC 10/2021 7/2021 08.618.474/0001-03 RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
EIRELI - EPP

19/05/2021 a
19/05/2022

2.059/Serviços Tecnicos
Especializados -
Contabilidade/auditoria

R$ 49.000,00 Em Execução/Regular

218/2021 LIC 43/2020 23/2020 08.765.516/0001-39 A & J COMÉRCIO DE GÁS LTDA -
ME

18/05/2021 a
18/05/2022

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 219.912,00 Em Execução/Regular

208/2021 LIC 14/2021 4/2021 03.259.614/0001-80 R C COMERCIO DE GASES E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

07/05/2021 a
07/05/2022

1.087/Fornecimento de Oxigênio
Medicinal

R$ 125.612,00 Em Execução/Regular

207/2021 LIC 4/2021 7/2021 21.895.039/0001-94 AD CONSULTORIA E GESTAO
EDUCACIONAL EIRELI-EPP

07/05/2021 a
07/05/2022

2.071/Consultoria R$ 163.944,96 Em Execução/Regular

206/2021 LIC 34/2020 20/2019 29.186.223/0001-77 FIELDS-MED COMERCIO EIRELI-ME 04/05/2021 a
04/08/2021

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 25.457,00 Em Execução/Regular

205/2021 LIC 11/2021 7/2021 00.416.025/0001-70 GCINCO COMÉRCIO DE
MOBILIARIO E SERVICOS DE

LOCAÇÃO DE VEICULOS EIRELI

04/05/2021 a
04/08/2021

2.099/Serviço R$ 53.492,25 Em Execução/Regular

201/2021 LIC 59/2020 14/2020 20.693.777/0001-96 LITORAL NORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

29/04/2021 a
29/04/2022

1.001/Gêneros Alimentícios 141.177,17 Em Execução/Regular

200/2021 LIC 58/2020 14/2020 20.693.777/0001-96 LITORAL NORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

29/04/2021 a
28/04/2022

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 296.280,16 Em Execução/Regular

197/2021 LIC 7/2020 26/2019 30.531.122/0001-75 FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS
E COMERCIO VAREJISTA DE

MOVEIS EIRELI

28/04/2021 a
28/04/2022

1.067/Mobiliário em Geral R$ 241.687,80 Em Execução/Regular

195/2021 LIC 6/2021 6/2021 12.611.916/0001-67 IURY HERLEN DE SOUZA SANTOS
EIRELI

28/04/2021 a
27/04/2022

2.032/Locação de Veículos R$ 57.540,00 Em Execução/Regular

194/2021 LIC 6/2021 6/2021 05.351.022/0001-10 OFILOC LOCADORA LTDA 28/04/2021 a
27/04/2022

2.032/Locação de Veículos R$ 119.310,00 Em Execução/Regular

193/2021 LIC 9/2021 8/2021 31.433.398/0001-83 WENDER FÁBIO CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS EIRELI

28/04/2021 a
28/04/2022

3.128/Urbanização R$ 276.020,29 Em Execução/Regular

191/2021 LIC 6/2021 6/2021 12.611.916/0001-67 IURY HERLEN DE SOUZA SANTOS
EIRELI

27/04/2021 a
26/04/2022

2.032/Locação de Veículos R$ 57.540,00 Em Execução/Regular

190/2021 LIC 7/2020 26/2019 04.352.905/0001-81 A. PAZINATO MARINGA 27/04/2021 a
27/04/2022

1.067/Mobiliário em Geral R$ 22.983,87 Em Execução/Regular

188/2021 LIC 9/2021 7/2021 076.793.554-36 Paulo Ariel Lopes de Oliveira 16/08/2021 a
16/08/2022

2.001/Locação de Imóveis R$ 24.000,00 Em Execução/Regular

187/2021 LIC 4/2020 12/2020 20.693.777/0001-96 LITORAL NORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI ME

27/04/2021 a
26/04/2022

1.019/Material de Expediente R$ 112.247,72 Em Execução/Regular
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179/2021 LIC 6/2021 6/2021 05.351.022/0001-10 OFILOC LOCADORA LTDA 21/04/2021 a
21/04/2022

2.032/Locação de Veículos R$ 50.160,00 Em Execução/Regular

177/2021 LIC 6/2021 6/2021 05.351.022/0001-10 OFILOC LOCADORA LTDA 21/04/2021 a
21/04/2022

2.032/Locação de Veículos R$ 66.600,00 Em Execução/Regular

176/2021 LIC 1/2021 19/2021 20.693.777/0001-96 LITORAL NORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

21/04/2021 a
20/04/2022

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 688.565,22 Em Execução/Regular

174/2021 LIC 6/2021 6/2021 05.351.022/0001-10 OFILOC LOCADORA LTDA 14/04/2021 a
13/04/2022

2.032/Locação de Veículos R$ 50.160,00 Em Execução/Regular

167/2021 LIC 10/2021 7/2021 08.618.474/0001-03 RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
EIRELI - EPP

08/04/2021 a
08/04/2022

2.059/Serviços Tecnicos
Especializados -
Contabilidade/auditoria

R$ 210.000,00 Em Execução/Regular

160/2021 LIC 9/2021 4/2021 492.671.594-53 cleonice marcia tenorio malafaia 31/03/2021 a
30/03/2022

2.001/Locação de Imóveis R$ 60.000,00 Em Execução/Regular

159/2021 LIC 8/2021 4/2021 219.120.332-91 MARCOS GUGEL 31/03/2021 a
30/03/2022

2.001/Locação de Imóveis R$ 60.000,00 Em Execução/Regular

156/2021 LIC 4/2020 12/2020 20.693.777/0001-96 LITORAL NORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI ME

24/03/2021 a
24/03/2022

1.019/Material de Expediente R$ 21.140,68 Em Execução/Regular

152/2021 LIC 45/2020 25/2020 28.706.488/0001-96 INOVA TECH INFORMATICA EIRELI 22/03/2021 a
22/03/2022

1.205/Equipamentos de
Informática

R$ 41.359,20 Em Execução/Regular

146/2021 LIC 43/2020 23/2020 08.765.516/0001-39 A & J COMERCIO DE GÁS LTDA 19/03/2021 a
19/03/2022

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 19.249,05 Em Execução/Regular

143/2021 LIC 4/2020 12/2020 20.693.777/0001-96 LITORAL NORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI ME

19/03/2021 a
19/03/2022

1.019/Material de Expediente R$ 20.441,61 Em Execução/Regular

137/2021 LIC 38/2020 20/2019 04.187.384/0001-54 LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA 19/03/2021 a
18/03/2022

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

60.000,00 Em Execução/Regular

135/2021 LIC 4/2021 9/2021 15.587.379/0001-55 ROBSON J G DE OLIVEIRA
CONSTRUTORA EIRELI - EPP

17/03/2021 a
31/08/2022

3.128/Urbanização R$ 321.444,56 Em Execução/Regular

133/2021 LIC 60/2020 14/2020 22.475.861/0001-69 AJG DO NASCIMENTO FILHO
DISTRIBUIDORA EIRELI ME

16/03/2021 a
16/07/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 42.561,27 Em Execução/Regular

132/2021 LIC 48/2020 11/2020 11.963.541/0001-31 DUARTE CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

16/03/2021 a
16/03/2022

3.128/Urbanização R$ 322.814,37 Em Execução/Regular

131/2021 LIC 6/2020 16/2020 26.168.747/0001-47 LR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
ME

15/03/2021 a
14/03/2022

2.005/Locação de Equipamentos e
Veículos Pesados

R$ 59.360,00 Em Execução/Regular

112/2021 LIC 3/2020 12/2020 20.693.777/0001-96 LITORAL NORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI ME

25/02/2021 a
25/02/2022

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 589.765,33 Em Execução/Regular

111/2021 LIC 4/2020 12/2020 20.693.777/0001-96 LITORAL NORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI ME

24/02/2021 a
24/02/2022

1.019/Material de Expediente R$ 390.192,59 Em Execução/Regular

106/2021 LIC 34/2020 19/2020 32.084.616/0001-84 GDAI INDÚSTRIA & COMÉRCIO
ELETRÔNICOS EIRELI

24/02/2021 a
24/02/2022

1.205/Equipamentos de
Informática

R$ 192.000,00 Em Execução/Regular

103/2021 LIC 34/2020 19/2020 21.997.155/0001-14 Vixbot Soluções em Informática Ltda -
EPP

24/02/2021 a
24/02/2022

1.205/Equipamentos de
Informática

R$ 167.805,37 Em Execução/Regular

098/2021 LIC 43/2020 23/2020 08.765.516/0001-39 A & J COMÉRCIO DE GÁS LTDA 22/02/2021 a
21/02/2022

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 22.471,50 Em Execução/Regular

088/2021 LIC 46/2020 11/2020 24.155.426/0001-82 José Bezerra Pereira Letrista ME 18/02/2021 a
18/05/2021

3.128/Urbanização R$ 42.001,40 Em Execução/Regular

085/2021 LIC 46/2020 14/2020 10.436.883/0001-30 GLORIA FARMA DISTRIBUIDORA
EIRELI

18/02/2021 a
18/05/2021

1.008/Medicamentos R$ 20.216,00 Em Execução/Regular
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081/2021 LIC 34/2020 20/2019 29.186.223/0001-77 FIELDS-MED COMERCIO EIRELI-ME 17/02/2021 a
17/08/2021

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 91.692,50 Em Execução/Regular

079/2021 LIC 2/2020 20/2019 29.868.059/0001-88 HospitalMed EIRELI 17/02/2021 a
17/05/2021

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 55.958,40 Em Execução/Regular

078/2021 LIC 35/2020 20/2019 29.186.223/0001-77 FIELDS-MED COMERCIO EIRELI-ME 17/02/2021 a
17/08/2021

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 218.421,50 Em Execução/Regular

077/2021 LIC 58/2020 14/2020 20.693.777/0001-96 LITORAL NORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

17/02/2021 a
17/05/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 296.280,16 Em Execução/Regular

076/2021 LIC 59/2020 14/2020 20.693.777/0001-96 LITORAL NORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

17/02/2021 a
17/05/2021

1.001/Gêneros Alimentícios 141.177,17 Em Execução/Regular

075/2021 LIC 10/2020 20/2019 22.265.371/0001-38 WILSON COMÉRCIO DE SERVIÇOS
EIRELI ME

17/02/2021 a
17/05/2021

1.019/Material de Expediente 145.054,50 Em Execução/Regular

074/2021 LIC 9/2020 20/2019 13.344.533/0001-32 BRUNO BARBOSA DE SOUZA
EIRELI

17/02/2021 a
17/05/2021

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 215.151,00 Em Execução/Regular

072/2021 LIC 2/2020 20/2019 26.889.181/0001-42 S D DE A FERREIRA & CIA LTDA-ME 17/02/2021 a
17/05/2021

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 63.680,40 Em Execução/Regular

040/2021 LIC 54/2020 14/2020 20.750.009/0001-27 SYSVALE SOFTGROUP
TECNOLOGIA LTDA - ME

08/02/2021 a
07/02/2022

1.200/Serviço de Locação de
Equipamentos de Informática

R$ 724.999,99 Em Execução/Regular

038/2021 LIC 45/2020 25/2020 28.706.488/0001-96 INOVA TECH INFORMATICA EIRELI 03/02/2021 a
02/02/2022

1.205/Equipamentos de
Informática

R$ 41.359,20 Em Execução/Regular

033/2021 LIC 34/2020 19/2020 11.957.607/0001-80 3P DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO
DE INFORMÁTICA LTDA ME

22/01/2021 a
21/01/2022

1.205/Equipamentos de
Informática

R$ 1.239,00 Em Execução/Regular

030/2021 LIC 34/2020 19/2020 28.706.488/0001-96 INOVA TECH INFORMATICA EIRELI 22/01/2021 a
21/01/2022

1.205/Equipamentos de
Informática

R$ 49.949,90 Em Execução/Regular

014/2021 LIC 46/2020 14/2020 23.706.033/0001-57 MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA

14/01/2021 a
14/04/2021

1.008/Medicamentos R$ 166.648,00 Em Execução/Regular

013/2021 LIC 46/2020 14/2020 06.132.785/0001-32 MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS HOSPITALAR

EIRELI - ME

14/01/2021 a
14/04/2021

1.008/Medicamentos R$ 97.518,90 Em Execução/Regular

012/2021 LIC 46/2020 14/2020 23.232.280/0001-69 ZUCK PAPEIS LTDA - EPP 14/01/2021 a
14/04/2021

1.008/Medicamentos R$ 55.309,50 Em Execução/Regular

011/2021 LIC 46/2020 14/2020 10.436.883/0001-30 GLORIA FARMA DISTRIBUIDORA
EIRELI

14/01/2021 a
14/04/2021

1.008/Medicamentos R$ 68.453,00 Em Execução/Regular

010/2021 LIC 46/2020 14/2020 03.817.043/0001-52 PHARMAPLUS LTDA 14/01/2021 a
14/04/2021

1.008/Medicamentos R$ 57.720,00 Em Execução/Regular

009/2021 LIC 50/2020 14/2020 13.630.407/0001-44 ALCANCE NORDESTE, COMERCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE

MEDICAMENTOS EIRELI

13/01/2021 a
12/04/2021

1.008/Medicamentos R$ 44.677,00 Em Execução/Regular

008/2021 LIC 8/2020 20/2019 28.167.665/0001-03 SOS COMÉRCIO DE MATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI

13/01/2021 a
12/06/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 114.426,00 Em Execução/Regular

007/2021 LIC 8/2020 20/2019 27.657.870/0001-94 HEALTH NUTRIÇÃO HOSPITALAR
EIRELI EPP

13/01/2021 a
12/04/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 138.645,60 Em Execução/Regular

005/2021 LIC 50/2020 14/2020 29.186.223/0001-77 FIELDS-MED COMERCIO EIRELI-ME 13/01/2021 a
11/07/2021

1.008/Medicamentos R$ 1.021.361,02 Em Execução/Regular

004/2021 LIC 3/2020 12/2020 20.693.777/0001-96 LITORAL NORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI ME

07/01/2021 a
06/01/2022

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 2.740,45 Em Execução/Regular

003/2021 LIC 41/2020 12/2020 027.299.804-40 LEANDRO FERREIRA DA SILVA 06/01/2021 a 2.049/Serviços de R$ 43.200,00 Em Execução/Regular
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05/01/2022 Aperfeiçoamento, Capacitação e
Treinamento de Pessoal

002/2021 LIC 48/2020 14/2020 09.478.284/0001-09 TECNOPINTE CONSTRUÇOES
EIRELI-ME

05/01/2021 a
04/01/2022

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 73.264,14 Em Execução/Regular

309/2020 LIC 48/2020 14/2020 09.478.284/0001-09 TECNOPINTE CONSTRUÇOES
EIRELI-ME

26/11/2020 a
26/11/2021

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 49.565,93 Em Execução/Regular

307/2020 LIC 25/2020 10/2020 27.486.144/0001-56 C.C. PAES BARRETO IRELI - ME 11/12/2020 a
10/12/2021

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 35.154,00 Em Execução/Regular

305/2020 LIC 42/2020 14/2019 073.451.004-72 José Rodrigues de Souza 10/12/2020 a
09/12/2022

2.001/Locação de Imóveis R$ 24.000,00 Em Execução/Regular

300/2020 LIC 48/2020 14/2020 09.478.284/0001-09 TECNOPINTE CONSTRUÇOES
EIRELI-ME

26/11/2020 a
26/11/2021

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 79.837,47 Em Execução/Regular

296/2020 LIC 49/2020 14/2020 37.703.769/0001-86 JL MED COMERCIO DE MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR EIRELI

23/11/2020 a
22/11/2021

1.032/Material de Proteção e
Segurança

R$ 204.400,00 Em Execução/Regular

295/2020 LIC 11/2020 17/2020 05.560.250/0001-08 SM CORDEIRO DE MELO EIRELI
EPP

18/11/2020 a
17/11/2021

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 8.920,00 Em Execução/Regular

293/2020 LIC 62/2019 15/2019 05.560.250/0001-08 SM CORDEIRO DE MELO EIRELI
EPP

17/11/2020 a
16/11/2021

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 127.335,00 Em Execução/Regular

292/2020 LIC 40/2020 22/2020 31.433.398/0001-83 WENDER FÁBIO CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS EIRELI

17/11/2020 a
16/11/2021

3.017/Contenção e Controle de
Erosão

R$ 94.332,06 Em Execução/Regular

289/2020 LIC 7/2020 26/2019 30.531.122/0001-75 FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS
E COMERCIO VAREJISTA DE

MOVEIS EIRELI

10/11/2020 a
09/11/2021

1.067/Mobiliário em Geral R$ 5.173,16 Em Execução/Regular

288/2020 LIC 35/2020 20/2019 29.186.223/0001-77 FIELDS-MED COMERCIO EIRELI-ME 10/11/2020 a
31/03/2021

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 62.150,00 Em Execução/Regular

286/2020 LIC 10/2020 17/2020 26.889.181/0001-42  S D DE A FERREIRA & CIA
DISTRIBUIDORA LTDA

10/11/2020 a
09/11/2021

1.205/Equipamentos de
Informática

R$ 6.090,00 Em Execução/Regular

284/2020 LIC 37/2020 11/2020 00.999.591/0001-52 A.G.C. CONSTRUÇÕES &
EMPREENDIMENTOS LTDA

10/11/2020 a
02/11/2022

3.128/Urbanização R$ 296.380,05 Em Execução/Regular

280/2020 LIC 27/2020 15/2020 08.695.774/0001-96 DELTA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
LTDA

03/11/2020 a
02/11/2021

2.032/Locação de Veículos R$ 17.976,00 Em Execução/Regular

278/2020 LIC 30/2020 11/2020 02.173.244/0001-00 BRASILAR COMÉRCIO INDUSTRIA
E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO

LTDA - EPP

26/10/2020 a
25/10/2021

3.128/Urbanização R$ 315.828,67 Em Execução/Regular

277/2020 LIC 9/2020 26/2019 00.675.240/0001-96 J&V FUNERÁRIA LTDA ME 15/10/2020 a
06/10/2022

2.063/Serviços Funerários R$ 257.998,00 Em Execução/Regular

276/2020 LIC 47/2020 14/2020 13.992.299/0001-50 PB AMBIENTAL GESTÃO DE
RESÍDUOS IND. E COM. LTDA

08/10/2020 a
06/10/2022

3.124/Serviços de Coleta,
Transporte, Tratamento e
Destinação de Resíduos Dos
Serviços de Sáude.

R$ 89.980,00 Em Execução/Regular

275/2020 LIC 57/2019 20/2019 35.603.307/0001-61 CCS GRÁFICA E EDITORA COM. E
SERVIÇOS LTDA EPP

08/10/2020 a
06/10/2022

1.002/Impressos e Materiais
Gráficos

R$ 22.875,00 Em Execução/Regular

274/2020 LIC 62/2019 15/2019 05.560.250/0001-08 SM CORDEIRO DE MELO EIRELI
EPP

08/10/2020 a
08/10/2021

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 13.630,00 Em Execução/Regular

273/2020 LIC 35/2020 18/2020 20.693.777/0001-96 LITORAL NORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

08/10/2020 a
08/01/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 210.600,00 Em Execução/Regular
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272/2020 LIC 35/2020 18/2020 07.056.098/0001-48 MENESES E MELLO
EMPACOTADORA LTDA ME

08/10/2020 a
08/01/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 1.263.600,00 Em Execução/Regular

271/2020 LIC 29/2020 9/2020 08.618.474/0001-03 RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
EIRELI - EPP

08/10/2020 a
08/03/2021

1.201/Serviço de Consultoria E/ou
Treinamento de Informática

R$ 112.000,00 Em Execução/Regular

270/2020 LIC 4/2020 8/2020 15.016.654/0001-80 Monteiro transportes e locações de
veículos LTDA- ME

07/10/2020 a
03/10/2022

2.005/Locação de Equipamentos e
Veículos Pesados

R$ 157.500,00 Em Execução/Regular

265/2020 LIC 29/2020 11/2020 26.980.252/0001-18 C F DA SILVA FERREIRA EIRELI ME 23/09/2020 a
23/09/2021

3.082/Rede de Iluminação Pública R$ 136.816,85 Em Execução/Regular

261/2020 LIC 62/2019 15/2019 05.560.250/0001-08 SM CORDEIRO DE MELO EIRELI
EPP

18/09/2020 a
18/09/2021

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 38.995,00 Em Execução/Regular

260/2020 LIC 5/2020 26/2019 02.706.709/0001-32 LOQMED LOCAÇÃO E VENDAS DE
VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA

18/09/2020 a
18/09/2021

1.056/Equipamentos de Proteção,
Segurança e Socorro

R$ 56.525,00 Em Execução/Regular

259/2020 LIC 62/2019 15/2019 03.036.083/0001-67 FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 08/09/2020 a
08/09/2021

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 1.980,00 Em Execução/Regular

258/2020 LIC 6/2020 7/2020 34.635.183/0001-33 PROMED CLINICA POPULAR EIRELI 08/09/2020 a
08/03/2021

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 1.400,00 Em Execução/Regular

257/2020 LIC 7/2020 7/2020 34.635.183/0001-33 PROMED CLINICA POPULAR EIRELI 08/09/2020 a
08/03/2021

1.013/Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

R$ 1.199,92 Em Execução/Regular

256/2020 LIC 8/2019 22/2018 03.892.344/0001-40 MALHARIA ATLÂNTICO LTDA 08/09/2020 a
08/09/2021

1.029/Vestuário em Geral R$ 7.175,00 Em Execução/Regular

255/2020 LIC 6/2020 7/2020 27.925.938/0001-79 RM ILO COMERCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

08/09/2020 a
08/03/2021

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 39.228,43 Em Execução/Regular

254/2020 LIC 7/2020 7/2020 27.925.938/0001-79 ROMULO ILO DE MELO
MADUREIRA ME

08/09/2020 a
08/03/2021

1.013/Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

R$ 4.723,82 Em Execução/Regular

252/2020 LIC 62/2019 15/2019 03.036.083/0001-67 FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 31/08/2020 a
31/08/2021

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 3.960,00 Em Execução/Regular

251/2020 LIC 2/2020 7/2020 20.693.777/0001-96 LITORAL NORTE COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI ME

31/08/2020 a
30/08/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 295.350,00 Em Execução/Regular

250/2020 LIC 8/2020 7/2020 27.925.938/0001-79 ROMULO ILO DE MELO
MADUREIRA ME

31/08/2020 a
28/02/2021

1.032/Material de Proteção e
Segurança

R$ 30.927,25 Em Execução/Regular

249/2020 LIC 4/2020 8/2020 15.016.654/0001-80 Monteiro transportes e locações de
veículos LTDA- ME

31/08/2020 a
30/08/2021

2.005/Locação de Equipamentos e
Veículos Pesados

R$ 66.937,50 Em Execução/Regular

245/2020 LIC 26/2020 11/2020 09.478.284/0001-09 TECNOPINTE CONSTRUÇOES
EIRELI-ME

28/08/2020 a
26/08/2021

3.128/Urbanização R$ 329.757,25 Em Execução/Regular

244/2020 LIC 25/2020 11/2020 12.087.161/0001-43  CASSIANO FERNANDE DE LIRA
CONSTRUTORA EIRELI

28/08/2020 a
26/08/2021

3.099/Obras R$ 316.757,25 Em Execução/Regular

242/2020 LIC 35/2020 20/2019 29.186.223/0001-77 FIELDS-MED COMERCIO EIRELI-ME 28/08/2020 a
31/12/2021

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 20.367,00 Em Execução/Regular

240/2020 LIC 62/2019 15/2019 05.560.250/0001-08 SM CORDEIRO DE MELO EIRELI
EPP

28/08/2020 a
28/08/2021

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 7.670,00 Em Execução/Regular

239/2020 LIC 34/2020 20/2019 29.186.223/0001-77 FIELDS-MED COMERCIO EIRELI-ME 28/08/2020 a
28/08/2021

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 54.452,00 Em Execução/Regular

238/2020 LIC 34/2020 20/2019 23.706.033/0001-57 LAISE DE LIMA E SILVA - EPP 28/08/2020 a
27/08/2021

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 16.875,00 Em Execução/Regular

237/2020 LIC 34/2020 20/2019 33.330.526/0001-99 C DE A FERREIRA E CIA LTDA 28/08/2020 a
27/08/2021

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,

R$ 41.670,00 Em Execução/Regular
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Hospitalares e Laboratoriais

235/2020 LIC 5/2020 7/2020 08.695.774/0001-96 DELTA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
LTDA

26/08/2020 a
26/02/2021

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 73.600,00 Em Execução/Regular

234/2020 LIC 5/2020 7/2020 27.925.938/0001-79 RÔMULO ILO COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA

26/08/2020 a
26/02/2021

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 63.592,95 Em Execução/Regular

231/2020 LIC 17/2019 10/2019 07.928.776/0001-15 HUGO RICARDO NASCIMENTO
SILVA-EIRELI-ME

18/08/2020 a
18/08/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 91.713,00 Em Execução/Regular

230/2020 LIC 17/2019 10/2019 27.925.938/0001-79 ROMULO ILO DE MELO
MADUREIRA ME

18/08/2020 a
18/08/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 18.444,00 Em Execução/Regular

229/2020 LIC 62/2019 15/2019 05.560.250/0001-08 SM CORDEIRO DE MELO EIRELI
EPP

18/08/2020 a
18/08/2021

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 7.670,00 Em Execução/Regular

228/2020 LIC 62/2019 15/2019 03.036.083/0001-67 FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 18/08/2020 a
18/08/2021

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 3.960,00 Em Execução/Regular

227/2020 LIC 44/2020 20/2019 21.681.865/0001-30 WORLD SERVICE INDUSTRIA
COMERCIO E SERVICOS

TECNICOS EIRELI

11/08/2020 a
10/08/2022

2.099/Serviço R$ 28.800,00 Em Execução/Regular

226/2020 LIC 24/2020 11/2020 11.963.541/0001-31 DUARTE CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

30/07/2020 a
29/07/2021

3.128/Urbanização R$ 324.952,10 Em Execução/Regular

225/2020 LIC 47/2019 13/2019 11.819.201/0001-31 BRASIL SEGURANÇA LIMITADA 29/07/2020 a
29/07/2021

2.004/Locação de Mão-de-obra R$ 20.800,00 Em Execução/Regular

224/2020 LIC 3/2020 7/2020 00.675.240/0001-96 J&V FUNERÁRIA LTDA ME 29/07/2020 a
29/01/2021

2.063/Serviços Funerários R$ 108.000,00 Em Execução/Regular

223/2020 LIC 23/2020 14/2019 26.824.001/0001-44 A. J. REALIZE EMPREENDIMENTOS
E CONSTRUCOES LTDA-EPP

24/07/2020 a
24/07/2021

3.128/Urbanização R$ 329.472,97 Em Execução/Regular

222/2020 LIC 15/2020 14/2019 22.931.084/0001-10 CONSTRUTORA IPOGIL EIRELI - ME 24/07/2020 a
23/07/2021

3.128/Urbanização R$ 1.102.930,09 Em Execução/Regular

221/2020 LIC 14/2020 14/2019 00.999.591/0001-52 A.G.C. CONSTRUÇÕES &
EMPREENDIMENTOS LTDA

24/07/2020 a
24/07/2022

3.128/Urbanização R$ 405.718,13 Em Execução/Regular

220/2020 LIC 12/2020 14/2019 12.587.177/0001-15 CONSTRUTORA CAMEL LTDA-ME 24/07/2020 a
22/07/2022

3.128/Urbanização R$ 228.086,37 Em Execução/Regular

219/2020 LIC 12/2020 14/2019 15.587.379/0001-55 ROBSON J G DE OLIVEIRA
CONSTRUTORA EIRELI

24/07/2020 a
24/07/2022

3.128/Urbanização R$ 734.361,37 Em Execução/Regular

218/2020 LIC 3/2020 9/2020 356.661.024-00 GILSON FRENANDES DUARTE 31/07/2020 a
22/07/2022

2.001/Locação de Imóveis R$ 24.000,00 Em Execução/Regular

216/2020 LIC 19/2020 14/2019 20.538.480/0001-56 ALBUQUERQUE E CORREIA
CONSULTORIA EM ASSESSORIA

CONTÁBIL LTDA

20/07/2020 a
20/07/2022

2.059/Serviços Tecnicos
Especializados -
Contabilidade/auditoria

R$ 132.000,00 Em Execução/Regular

215/2020 LIC 22/2020 14/2019 12.587.177/0001-15 CONSTRUTORA CAMEL LTDA-ME 14/07/2020 a
14/07/2021

3.128/Urbanização R$ 50.261,34 Em Execução/Regular

214/2020 LIC 6/2020 20/2019 26.395.502/0001-52 DENTAL UNIVERSO EIRELE 14/07/2020 a
14/07/2021

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 38.403,81 Em Execução/Regular

211/2020 LIC 41/2020 20/2019 13.977.777/0001-52 CLONE IMAGEM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS

ODONTOLOGICOS E MEDICO
HOSPITALAR LTDA - ME

07/07/2020 a
06/06/2021

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 21.000,00 Em Execução/Regular

210/2020 LIC 40/2020 20/2019 18.271.934/0001-23 NOVA BIOMEDICAL 01/07/2020 a 1.013/Material Médico-hospitalar, R$ 41.400,00 Em Execução/Regular
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DIAGNOSTICOS MEDICOS E
BIOTECNOLOGIA LTDA.

01/07/2021 Odontológico e Laboratorial

201/2020 ADM 002/2020 07.178.101/0001-04 CELSO JOSÉ DAS NEVES
COMÉRCIO

16/06/2020 a
16/06/2021

1.010/Material Para Construção e
Reformas

R$ 649.473,16 Em Execução/Regular

199/2020 LIC 6/2020 20/2019 09.721.729/0001-21 G D C DA SILVA COSTA EIRELI EPP 12/06/2020 a
12/06/2021

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 28.303,30 Em Execução/Regular

198/2020 LIC 6/2020 20/2019 83.802.215/0001-53 OLSEN INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

12/06/2020 a
12/06/2021

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 104.400,00 Em Execução/Regular

197/2020 LIC 17/2020 5/2020 23.431.815/0001-20 REGULEX TRUCK MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO MECÂNICA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

12/06/2020 a
12/03/2021

2.032/Locação de Veículos R$ 174.600,00 Em Execução/Regular

195/2020 LIC 16/2020 14/2019 15.587.379/0001-55 ROBSON J G DE OLIVEIRA
CONSTRUTORA EIRELI

12/06/2020 a
12/06/2021

3.099/Obras R$ 315.401,00 Em Execução/Regular

193/2020 LIC 20/2020 14/2019 09.478.284/0001-09 TECNOPINTE CONSTRUÇOES
EIRELI-ME

12/06/2020 a
11/06/2021

3.128/Urbanização R$ 398.922,03 Em Execução/Regular

190/2020 LIC 8/2020 20/2019 27.657.870/0001-94 HEALTH NUTRIÇÃO HOSPITALAR
EIRELI EPP

05/06/2020 a
04/06/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 41.615,70 Em Execução/Regular

188/2020 LIC 18/2020 14/2019 15.088.830/0001-90 TROPICAL LOCAÇÕES 05/06/2020 a
05/06/2021

2.006/Locação de Equipamentos e
Veículos de Terraplenagem

R$ 96.749,40 Em Execução/Regular

187/2020 LIC 8/2020 14/2019 35.008.883/0001-60 MGM DISTRIBUIDORA E SERVIÇO 29/05/2020 a
28/05/2021

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 111.955,20 Em Execução/Regular

185/2020 LIC 27/2020 20/2019 10.859.287/0001-63 NEWMED COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA ME

29/05/2020 a
29/05/2021

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 17.500,00 Em Execução/Regular

184/2020 LIC 28/2020 20/2019 10.859.287/0001-63 NEWMED COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA ME

29/05/2020 a
28/05/2021

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 7.900,00 Em Execução/Regular

183/2020 LIC 66/2019 15/2019 27.317.017/0001-23 IDERENE MARIA DA SILVA
09159906448

29/05/2020 a
30/05/2022

2.071/Consultoria R$ 62.400,00 Em Execução/Regular

182/2020 LIC 64/2019 15/2019 07.928.776/0001-15 HUGO RICARDO NASCIMENTO
SILVA-EIRELI-ME

29/05/2020 a
28/05/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 145.125,00 Em Execução/Regular

181/2020 LIC 29/2020 20/2019 08.675.394/0001-90 SAFE SUPORTE À VIDA E
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA

29/05/2020 a
28/05/2021

1.047/Aparelhos, Equipamentos
Médico-odontológicos,
Hospitalares e Laboratoriais

R$ 33.600,00 Em Execução/Regular

179/2020 LIC 57/2019 20/2019 35.603.307/0001-61 CCS GRÁFICA E EDITORA COM. E
SERVIÇOS LTDA EPP

18/05/2020 a
17/05/2021

1.002/Impressos e Materiais
Gráficos

R$ 145.025,00 Em Execução/Regular

170/2020 LIC 24/2020 20/2019 19.802.583/0001-00 JAIRO FERREIRA DO NASCIMENTO
FILHO EIRELI ME

15/05/2020 a
14/05/2021

2.099/Serviço R$ 44.623,14 Em Execução/Regular

149/2020 LIC 5/2020 20/2019 04.864.204/0001-21 CDK INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE RAIOS X LTDA

03/04/2020 a
03/04/2021

1.014/Material Para Radiologia R$ 95.150,00 Em Execução/Regular

148/2020 LIC 43/2020 23/2020 08.765.516/0001-39 A & J COMÉRCIO DE GÁS LTDA -
ME

19/03/2021 a
19/03/2022

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 18.774,00 Em Execução/Regular

147/2020 LIC 24/2020 12/2019 07.534.580/0001-46 CTR-PE CENTRAL DE
TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A

01/04/2020 a
01/04/2021

2.075/Serviços Prestados Por
Profissionais Com Habilitação
Específica

R$ 140.011,20 Em Execução/Regular

146/2020 ADM 001/2020 05.560.250/0001-08 SM CORDEIRO DE MELO EIRELI -
EPP

01/04/2020 a
02/01/2021

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 240.080,00 Em Execução/Regular
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140/2020 LIC 2/2020 26/2019 14.417.792/0001-09 SS OBRAS DE TERRAPLANAGEM E
LOCAÇÃO DE MAQUINAS PARA

CONSTRUÇÃO

25/03/2020 a
24/03/2021

2.006/Locação de Equipamentos e
Veículos de Terraplenagem

R$ 64.000,00 Em Execução/Regular

124/2020 LIC 57/2019 20/2019 35.603.307/0001-61 CCS GRÁFICA E EDITORA COM. E
SERVIÇOS LTDA EPP

28/02/2020 a
27/02/2021

1.002/Impressos e Materiais
Gráficos

R$ 202.295,00 Em Execução/Regular

123/2020 LIC 57/2019 20/2019 35.603.307/0001-61 CCS GRÁFICA E EDITORA COM. E
SERVIÇOS LTDA EPP

28/02/2020 a
27/02/2021

1.002/Impressos e Materiais
Gráficos

R$ 138.060,00 Em Execução/Regular

118/2020 LIC 62/2019 15/2019 05.560.250/0001-08 SM CORDEIRO DE MELO EIRELI
EPP

28/02/2020 a
28/02/2021

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 2.890,00 Em Execução/Regular

117/2020 LIC 62/2019 15/2019 03.036.083/0001-67 FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 28/02/2020 a
28/02/2021

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 1.980,00 Em Execução/Regular

111/2020 LIC 5/2020 14/2019 31.433.398/0001-83 WENDER FÁBIO CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS EIRELI

21/02/2020 a
19/02/2021

3.128/Urbanização R$ 333.582,00 Em Execução/Regular

075/2020 ADM 003/2020 26.803.462/0001-30 JV DE ABREU DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI ME

17/02/2020 a
15/02/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 1.021.750,00 Em Execução/Regular

074/2020 LIC 13/2019 10/2019 27.925.938/0001-79 ROMULO ILO DE MELO
MADUREIRA ME

17/02/2020 a
17/02/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 1.059.920,89 Em Execução/Regular

073/2020 ADM 002/2020 27.925.938/0001-79 RÔMULO ILO COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA

17/02/2020 a
15/02/2022

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 1.252.380,00 Em Execução/Regular

072/2020 LIC 2/2019 16/2018 70.235.775/0001-21 ROBSON FERREIRA DE ARRUDA
COMÉRCIO DE GÁS EIRELI

17/02/2020 a
16/02/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 22.310,40 Em Execução/Regular

065/2020 LIC 23/2019 20/2019 27.925.938/0001-79 ROMULO ILO DE MELO
MADUREIRA ME

17/02/2020 a
30/04/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 414.551,65 Em Execução/Regular

061/2020 LIC 53/2019 15/2019 13.465.829/0001-01 LUCIANA E DA SILVA COMERCIO E
SERVIÇO - ME

17/02/2020 a
17/02/2021

2.053/Serviços de Postagem e
Entrega de Documentos

R$ 81.600,00 Em Execução/Regular

044/2020 LIC 32/2019 25/2018 30.531.122/0001-75 FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS
E COMERCIO VAREJISTA DE

MOVEIS EIRELI

10/02/2020 a
10/02/2021

1.205/Equipamentos de
Informática

R$ 31.300,00 Em Execução/Regular

043/2020 LIC 13/2019 10/2019 27.925.938/0001-79 ROMULO ILO DE MELO
MADUREIRA ME

10/02/2020 a
09/02/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 1.087.944,49 Em Execução/Regular

040/2020 LIC 57/2019 20/2019 35.603.307/0001-61 CCS GRÁFICA E EDITORA COM. E
SERVIÇOS LTDA EPP

07/02/2020 a
24/11/2021

1.002/Impressos e Materiais
Gráficos

R$ 646.519,60 Em Execução/Regular

032/2020 LIC 1/2019 22/2018 27.925.938/0001-79 ROMULO ILO DE MELO
MADUREIRA ME

05/02/2020 a
04/02/2021

1.023/Materiais de Cama, Mesa e
Banho

R$ 250.800,00 Em Execução/Regular

031/2020 LIC 32/2019 25/2018 03.036.083/0001-67 FERRUDD COMERCIAL LTDA 05/02/2020 a
05/02/2021

1.205/Equipamentos de
Informática

R$ 120.725,00 Em Execução/Regular

028/2020 LIC 2/2019 16/2018 70.235.775/0001-21 ROBSON FERREIRA DE ARRUDA
COMÉRCIO DE GÁS EIRELI

31/01/2020 a
29/01/2021

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 81.340,00 Em Execução/Regular

024/2020 LIC 32/2019 25/2018 30.531.122/0001-75 FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS
E COMERCIO VAREJISTA DE

MOVEIS EIRELI

25/01/2020 a
25/01/2021

1.205/Equipamentos de
Informática

R$ 18.600,00 Em Execução/Regular

023/2020 LIC 46/2019 13/2019 18.861.414/0001-70 OTAVIO E PEDRO PRODUÇÕES E
EVENTOS LTDA

25/01/2020 a
25/01/2021

2.048/Serviços de Energia Elétrica R$ 139.000,00 Em Execução/Regular

021/2020 LIC 10/2019 22/2018 01.556.584/0001-49 OLIVEIRA E CAVALCANTI
INFORMATICA LTDA ME

24/01/2020 a
22/01/2021

1.200/Serviço de Locação de
Equipamentos de Informática

R$ 56.500,00 Em Execução/Regular

018/2020 LIC 41/2019 15/2019 20.146.161/0001-03 A. DA S. PEREIRA EIRELI - EPP 23/01/2020 a
23/01/2021

2.066/Serviços de Transporte de
Passageiros

R$ 259.999,15 Em Execução/Regular

010/2020 LIC 1/2020 26/2019 15.016.654/0001-80 Monteiro transportes e locações de 13/01/2020 a 2.005/Locação de Equipamentos e R$ 66.150,00 Em Execução/Regular

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 40c04eb3-5824-454b-b14e-fe3c1b0aef58



Contrato Tipo
Proc.

Processo Portaria da
Comissão

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Vigência Objeto Valor(R$) Estágio/Situação

veículos LTDA- ME 11/01/2021 Veículos Pesados

009/2020 LIC 56/2019 14/2019 07.414.627/0001-38 RELPA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES ME

09/01/2020 a
08/01/2021

3.099/Obras R$ 169.531,76 Em Execução/Regular

001/2020 LIC 29/2019 25/2018 04.739.863/0001-36 PONTUALIDADE CONSTRUÇÕES
LTDA - EPP

02/01/2020 a
01/01/2021

2.032/Locação de Veículos R$ 49.428,00 Em Execução/Regular

241/2019 LIC 62/2019 15/2019 03.036.083/0001-67 FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 28/08/2020 a
28/08/2021

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 1.980,00 Em Execução/Regular

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 40c04eb3-5824-454b-b14e-fe3c1b0aef58



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

 

1 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 005/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) DARIO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.830.044-03, RG nº 4.849-247 - 
SSP/PE, residente de domiciliado (a) na Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, 
no uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: S L DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.955.518/0001-60, 
com sede na Rua Altino Fraga, Nº 389, CEP. 55.540-000, Palmares/PE, representada por seu 
representante legal, Srº. Sergio Leocádio Da Silva, Brasileiro, RG Nº 1.981.271, CPF/MF Nº 
427.430.364-00, residente de domiciliado (a) na Rua Altino Fraga, nº 385, Santa Rosa, Palmares - PE 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 005/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MOBILIÁRIO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIREITA 
E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de 
Referência, do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2021: 

Este documento foi assinado digitalmente por Sergio Leocadio Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 70ED-FF87-1260-F774.
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Item Especificação 

 

MARCA UND QTD Valor Unt.  Valor Total  

1 

CADEIRA PARA 
ESCRITÓRIO DE BASE 

FIXA, COM ESTRUTURA 
EM TUBO METÁLICO, 

ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA ESTOFADOS 

COM ESPUMA INJETADA, 
REVESTIDOS EM TECIDO, 

SEM BRAÇOS, COM 
DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE: 43 CM 
DE LARGURA X 50 CM DE 
PROFUNDIDADE X 83 CM 

DE ALTURA 

 
 

HOMEOFFICE 
 

UND 548 R$ 70,00 R$ 38.360,00 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 38.360,00 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Sergio Leocadio Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 70ED-FF87-1260-F774.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

er
gi

o 
Le

oc
ad

io
 D

a 
Si

lv
a.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 7
0E

D
-F

F8
7-

12
60

-F
77

4.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

 

3 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

Este documento foi assinado digitalmente por Sergio Leocadio Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 70ED-FF87-1260-F774.
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a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 
na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

Este documento foi assinado digitalmente por Sergio Leocadio Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 70ED-FF87-1260-F774.
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10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

Este documento foi assinado digitalmente por Sergio Leocadio Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 70ED-FF87-1260-F774.
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12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 18 de junho de 2021.  

 

______________________________________ 
Dario Uchikawa 

Sec. De Gestão Integrada 

 

______________________________________ 
Sergio Leocadio Da Silva  

S L DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Sergio Leocadio Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 70ED-FF87-1260-F774.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 005/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) DARIO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.830.044-03, RG nº 4.849-247 - 
SSP/PE, residente de domiciliado (a) na Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, 
no uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.613.876/0001-62, com 
sede na Rua Dom Jose, 258, Santo Antonio, Garanhuns-PE, CEP. 55293120, Representada Por Seu 
Representante Legal, Srº. SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA, Brasileiro, RG 
Nº 7.679.226, CPF/MF Nº 071.955.624-41, residente de domiciliado (a) na Rua José Austragésimo de 
Ataíde, nº 078, Heliópolis, Garanhuns - PE doravante denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 005/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MOBILIÁRIO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIREITA 
E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de 
Referência, do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2021: 
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Item Especificação 

 

MARCA UND QTD Valor Unt.  Valor Total  

9 

BEBEDOURO DE COLUNA 
REFRIGERADO POR 

COMPRESSOR 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

COR BRANCO, LINHA 
GELÁGUA TIPO DE 

BEBEDOURO COLUNA 
TIPO DE ÁGUA NATURAL E 

GELADA SISTEMA 
ELETRÔNICO DE 
REFRIGERAÇÃO, 

REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR; MATERIAL 
GABINETE EM AÇO COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ E PAINEL FRONTAL 
EM PLÁSTICO INJETADO. 

POTÊNCIA 97 WATTS. 
CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO BRA 14/02090. 
RECURSOS NÍVEIS DE 

TEMPERATURA DA ÁGUA 
GELADA: 5¨ À 15°C. 

TORNEIRAS INDIVIDUAIS: 
NATURAL E GELADA. 
BANDEJA DE ÁGUA 

REMOVÍVEL; CAPAC. 
RESERVATÓRIO ÁGUA 

GELADA 1,8 LITROS; 
SUPORTA GALÕES DE ATÉ 

GARRAFÃO 20 LITROS. 
APROVADA PELO 

INMETRO; UTILIZA GÁS 
REFRIGERANTE 

ECOLÓGICO, GÁS R134A; 
ALIMENTAÇÃO 220 VOLTS; 

CONSUMO ENREGIA 14,4 
KWH/MÊS; DIMENSÕES DO 
PRODUTO LARGURA 32,5 

CM. ALTURA 100,5 CM. 
PROFUNDIDADE 31,5 CM. 

GARANTIA 01 ANO. 

 
 

BEGEL 
 

UND 103 R$ 520,00 R$ 53.560,00 
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     VALOR 
TOTAL 

R$ 53.560,00 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  
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O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 

na prestação dos serviços.  
c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
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b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 
convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 18 de junho de 2021.  

 

______________________________________ 
Dario Uchikawa 

Sec. De Gestão Integrada 
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______________________________________ 
Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira 

SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2021 
(PE n.º 002/2021; Processo n.º 006/2021) 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, TAIS COMO DO TIPO 
CARRO DE PASSEIO, VAN, 
CAMINHONETE CABINE DUPLA E 
CAMINHÃO BAÚ, SEM MOTORISTA E 
SEM COMBUSTÍVEL, 
QUILOMETRAGEM LIVRE E 
SEGURO TOTAL INCLUSO, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS 
DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, 
conforme o PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 006/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 002/2021, nos termos da LEI FEDERAL 
N.º 10.520/02, LEI FEDERAL N.º 8.666/93 
e DECRETO FEDERAL N.º 7.892/13. 

   

O MUNICÍPIO DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº. 10.359.560/0001-90, com sede localizada na Praça da Bandeira, n.º 14, Centro, Igarassu – 
PE, CEP 53.610-610, neste ato representado pela Secretaria de Políticas Sociais e Educação 
Profissional, representado por sua Secretária, a Sra. ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA, 
portadora do RG 5.385.220 SDS/PE, e do CPF nº 975.412.304-72, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa OFILOC LOCADORA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 05.351.022/0001-10, com sede em Rua Honório Correia, n° 086 Cordeiro – 
Recife/PE, CEP: 50.630-050, neste ato representada pelo ADONIS BARBOSA PEREIRA, 
inscrito no CPF nº 284.055.604-91, , daqui por diante denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma do Decreto Federal n.º 7.892/13, firmar a 
presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da 
Secretaria de Gestão Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 
da Lei n.º 8.666/93, mediante as seguintes condições:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, TAIS COMO DO TIPO CARRO DE PASSEIO, VAN, CAMINHONETE 
CABINE DUPLA E CAMINHÃO BAÚ, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, 
QUILOMETRAGEM LIVRE E SEGURO TOTAL INCLUSO, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IGARASSU/PE PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com o(s) 
item(ns) abaixo relacionado(s), conforme especificações e exigências estabelecidas no 
Anexo I do Edital, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico Nº. 002/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA / 
MODELO QTD UNID. 

V. UNIT. 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

(R$) 

01 

LOCAÇÃO DE 20 
VEÍCULOS TIPO 
PASSEIO. 
Especificações: ano 
de fabricação 2019 
ou superior; modelo 
Hatch (exceto, 
subcompactos) ou 
Sedan; capacidade 
para motorista + 04 
passageiros; motor 
bicombustível (flex), 
no mínimo 1.0; 
potência mínima de 
75 cv; câmbio 
manual; direção 
hidráulica, elétrica 
ou híbrida; freio 
ABS; Air Bag 
motorista e 
“carona”; 04 
(quatro) portas; ar-
condicionado; vidros 

Volkswagen 
Gol 1.0 12 MÊS 

R$ 
1.387,50 R$27.750,00 R$333.000,00 
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elétricos nas portas 
dianteiras; trava 
elétrica nas portas; 
sistema de áudio 
(Rádio FM), 
preferencialmente 
com entrada USB; 
equipado com 
alarme e insulfilm 
(película) nos vidros 
laterais e traseiro 
com limite de 
transparência 
permitido pela Lei; 
demais 
equipamentos e 
acessórios exigidos 
na Lei e de acordo 
com as 
regulamentações do 
CONTRAN. 
COR(ES): 
preferencialmente 
branca, preta, cinza 
ou prata. 
 

2 

LOCAÇÃO DE  5 
CAMINHONETES 
/PICK UP 
CABINE DUPLA. 
Especificações: ano 
de fabricação 2019 
ou superior; cabine 
dupla; capacidade 
para motorista + 04 
passageiros; motor 
diesel (S-10), no 
mínimo 2.0 Turbo; 

GM/ S10 
Cabine 

Dupla 4x4 
12 MÊS 

R$ 
4.180,00 R$20.900,00 R$250.800,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

 
 

 
4 

 

potência mínima de 
140 cv; tração 4x4; 
câmbio manual, 
automático ou 
automático com 
modo manual; 
direção hidráulica, 
elétrica ou híbrida; 
freios ABS; Air Bag 
motorista e 
“carona”; 04 
(quatro) portas; ar-
condicionado; 
vidros elétricos nas 
portas dianteiras; 
trava elétrica nas 
portas; sistema de 
áudio (Rádio FM), 
preferencialmente 
com entrada USB; 
ganchos internos 
para fixação de 
carga; protetor de 
caçamba; equipado 
com alarme e 
insulfilm (película) 
nos vidros laterais e 
traseiro com limite 
de transparência 
permitido pela Lei; 
demais 
equipamentos e 
acessórios exigidos 
na Lei e de acordo 
com as 
regulamentações do 
CONTRAN. 
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COR(ES): 
preferencialmente 
branca, preta, cinza 
ou prata. 

3 

LOCAÇÃO DE 8 
VAN. 
Especificações: ano 
de fabricação 2019 
ou superior; 
capacidade para 
motorista + 14 
(quatorze) 
passageiros (no 
mínimo); motor 
diesel (S-10), no 
mínimo 2.1; 
potência mínima de 
115 cv; câmbio 
manual; direção 
hidráulica, elétrica 
ou híbrida; freios 
ABS; Air Bag 
motorista e “carona”; 
02 (duas) portas 
dianteiras; ar-
condicionado para 
cabine e passageiros; 
vidros elétricos nas 
portas dianteiras; 
trava elétrica nas 
portas; porta lateral 
automática 
deslizante e porta 
traseira dupla; 
estribo e pega mão 
na porta lateral 
direita; sistema de 
áudio (Rádio FM), 

Mercedes –
Benz / 

sprinter 15 
lugares 

12 MÊS R$ 
5.762,50 

R$ 
46.100,00 

R$ 
553.200,00 
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preferencialmente 
com entrada USB; 
insulfilm (película) 
nos vidros laterais e 
traseiro com limite 
de transparência 
permitido pela Lei; 
banco do motorista 
com regulagem de 
altura; revestimento 
dos bancos em 
tecido; sirene de 
marcha ré e sensores 
de estacionamento; 
módulo rastreador 
veicular com 
prestação de serviço 
de rastreamento e 
processamento por 
satélite (GPS) a cada 
um minuto; demais 
equipamentos, 
acessórios e 
sinalizações exigidos 
na Lei e de acordo 
com a 
regulamentação do 
CONTRAN. 
COR(ES): 
preferencialmente 
branca, preta, cinza 
ou prata. 

 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I do Edital, nem nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 
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1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes à prestação dos serviços e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre a mesma. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
não será obrigado a contratar a prestação de serviços referida na cláusula primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários 
do registro, a preferência de prestação de serviço em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes 
casos, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO, detentor da 
Ata, serão publicados na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar o 
FORNECEDOR REGISTRADO para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada 
a negociação, e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

4.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  
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5.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesas.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1. O extrato da presente Ata será divulgado no Diário Oficial da Associação Municipalista de 
Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) Cumprir e fazer cumprir todas as normas estabelecidas no Edital, inclusive nos anexos 
do Pregão Eletrônico N.º 002/2121 

b) Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 

c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

a) Realizar a perfeita prestação dos serviços objeto desta Ata de Registro de Preços nas 
condições e prazos estabelecidos no Edital, inclusive nos anexos, do Pregão Eletrônico 
N.º 002/2121    

b) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  
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9.1. O(s) veículo(s), objeto desta Ata de Registro de Preço, será(ão) entregue(s) conforme o 
disposto no subitem 6 do Termo de Referência, ANEXO I do Edital do Pregão Eletrônico 
N.º 002/2121 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será parcelado, segundo a solicitação expressa e inequívoca do ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de cada Unidade Administrativa participante do Registro de Preço.  

10.2. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá estar apto a iniciar a prestação dos serviços em 
até 10 (dez) dias, contados da data da assinatura do instrumento contratual. Findo este 
prazo, os veículos serão entregues dentro de 24 (vinte e quatro) horas, quando houver 
sido recebida Ordem de Serviço da Unidade Administrativa requisitante. 

10.3. Os veículos deverão ser entregues em plenas condições de uso no prazo improrrogável da 
cláusula 10.1, observando-se todas as disposições do item 4 do Termo de Referência, 
ANEXO I do Edital do Pregão Eletrônico N.º 002/2121 “DAS CONDIÇÕES DE 
LOCAÇÃO”. 

10.4. O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE se achado em perfeitas condições para 
execução das atividades e serviços desempenhados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, 
ainda, conforme as especificações do Edital de licitação a que se vincula a proposta do ora 
FORNECEDOR REGISTRADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE 
PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, em parcelas mensais, 
comprovada a manutenção das exigências da habilitação e atesto pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR da conformidade da prestação do serviço com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de 
Finanças da Prefeitura de Igarassu/PE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DA ADESÃO 

12.1. São integrantes desta Ata de Registro de Preço as DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, detentoras 
dos mesmos direitos e obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, exceto das obrigações 
dispostas na CLÁUSULA QUARTA e na alínea “b” da cláusula 7.1. 

12.2. Sob hipótese alguma será concedida Adesão a presente Ata de Registro de Preço. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
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12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, 
será competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haver, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor 
e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo 
arquivada uma via na Procuradoria do Município.  

 

 

 

Igarassu/PE, 09 de abril de 2021.  

 

 

__________________________________________ 

ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA 

SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

 

 

______________________________________ 

ADONIS BARBOSA PEREIRA 

FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________  

CPF  

 

2. __________________________  

CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 011/2021 
(PE n.º 004/2021; Processo n.º 013/2021) 

 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE KITS DE LIMPEZA, 
PARA SEREM DISTRIBUÍDOS 
MENSALMENTE AOS ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, QUE EM 
DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVID-
19, ENCONTRAM-SE IMPOSSIBILITADOS 
DE FREQUENTAREM AS AULAS. 
CONFORME LEI 13.979/2020 QUE DISPÕE 
SOBRE AS MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO DA COVID-19, conforme 
PREGÃO ELETRÔNICO - (SRP) Nº 004/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 013/2021 e nos 
termos da LEI FEDERAL Nº. 10.520/02, LEI 
FEDERAL Nº. 8.666/93 e DECRETO FEDERAL 
Nº. 7.892/13.  
  

O MUNICÍPIO DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº. 10.359.560/0001-90, com sede localizada à Praça da Bandeira, 14, Centro – Igarassu - PE, 
CEP 53.610-906, através da Secretaria de Educação do Município de Igarassu, neste ato representado 
por sua Secretária, a Sra. ANDREIKA ASSEKER AMARANTE, portadora do RG 5.385.220 
SDS/PE, e do CPF nº 975.412.304-72, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e a empresa SÍNTESE COMERCIOATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAREIRELLI, inscrita no CNPJ 
14.563.405/0001-42, localizada na  AV GOVERNADOR ERALDO GUEIROS LEITE, 20, GALPÃO 
08 – DISTRITO INDUSTRIAL, ABREU E LIMA - PE - CEP: 53.520-800, neste ato representado 
pelo seu sócio administrador/procurador, o Sra.º CHARLES MONTEIRO FERREIRA,   inscrito 
no CPF n° 666.207.084-04  e do RG n° 5031526 SSP/PE, daqui por diante denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Municipal 
nº 3.094/18, subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, no que couber, da Lei Federal n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, firmar a presente Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão Integrada, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes 
condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
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A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO (SRP) DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KITS DE 
LIMPEZA, PARA SEREM DISTRIBUÍDOS MENSALMENTE AOS ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, QUE EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO 
COVID-19, ENCONTRAM-SE IMPOSSIBILITADOS DE FREQUENTAREM AS 
AULAS. CONFORME LEI 13.979/2020 QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO DA COVID-19, com Lote abaixo relacionado, conforme especificações 
e exigências estabelecidas no anexo I do edital, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico – 
(SRP) 004/2021.  

COTA RESERVADA 
 

LOTE II - COMPOSIÇÃO DO KIT DE LIMPEZA 

LOTE DESCRIÇÃO QTD 
MENSAL 

QTD 
TOTAL 1 

MES 
UND VALOR UNIT VALOR TOTAL 

2 

02 SABÃO EM 
BARRA 200G, 01 
SABONETE EM 
BARRA 90G, 01 
FRACO ÁGUA 

SANITÁRIA 1L, 1 
UND SACO 
PLÁSTICO 

13.500 13.500 KIT R$ 6.20 R$ 83.700,00 

 
 

 
 
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO KIT DE LIMPEZA VALOR ESTIMADO 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UN
D 

 
MARCA 

 
QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 

01 

SABÃO EM BARRA; AMARELO, 
GLICERINADO, UTILIZÁVEL 
PARA A LAVAGEM DE TECIDOS, 
LOUÇAS, PANELAS E TALHERES. 
BARRA CONTENDO 200G. COM 
REGISTRO NA ANVISA. 

 
 

UNID 

 
 

ABSOLUTO 

 
 
2 

  
 

R$ 1,15 

  
 

R$ 
124.200,00 
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02 

SABONETE EM BARRA; 
SABONETE, EM TABLETE, USO 
ADULTO, DE FRAGRÂNCIA 
SUAVE. O SABONETE DEVERÁ 
POSSUIR GRANDE PODER 
ESPUMANTE, SER CREMOSO O 
SUFICIENTE PARA NÃO 
DESENVOLVER RACHADURAS 
AO LONGO DO TEMPO DE SUA 
UTILIZAÇÃO, FORMAR O MÍNIMO 
DE MASSA GELATINOSA QUE 
LEVA AO SEU AMOLECIMENTO 
PRECOCE E NÃO CAUSAR 
IRRITABILIDADE DÉRMICA. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 01 
UNIDADE DE 90G 

 
 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 
 

EVEN 

 
 
 
 
 

1 

  

 

 

R$ 2,19 

  

 

 

R$ 
118.260,00 

 
 
 
 

03 

ÁGUA SANITÁRIA; Á BASE DE 
CLORO, COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA:HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO. TEOR CLORO ATIVO 
VARIANDO DE 2 A 2,50%, COR 
LEVEMENTE AMARELO-
ESVERDEADA, APLICAÇÃO: 
ALVEJANTE E DESINFETANTE DE 
USO GERAL. FRASCO DE 1L. COM 
REGISTRO NA ANVISA 

 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 

TRÓIA 

 
 
 
 
1 

  
 
 
 

R$ 1,71 

  
 
 
 

R$ 92.340,00 

  
VALOR DO KIT DE LIMPEZA 

 
 R$   6,20 

 

1.1.  O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
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conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação 
das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento 
da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. O fornecimento se dará de forma parcelada, sendo entregue mensalmente com o quantitativo 
informado pela Secretaria de Educação, no seguinte endereço: 

 Sede da Secretaria de Educação – Rua Maria Haidê, n° 22, Campina de Feira, Igarassu, 
CEP: 53.605-095– Igarassu/PE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de solicitação expressa da mesma. 
10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

computados a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento, 
sendo esta de, no mínimo, 200 unidades. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto 
licitado, sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar os Kits de Limpeza de maneira que seja possível a conferência 
de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados pelo (a) fiscal. 
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10.5. Os itens da entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados com 
informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens de limpeza deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que 
resista a armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os materiais de limpeza só serão recebidas se estiverem acompanhadas do DANFE ou da nota 
fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no 
DANFE ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os matérias de Limpeza serão recebidas provisoriamente para que no prazo de 02 (dois) dias 
úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos acompanhamento e 
fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA e na 
proposta da licitante. 

10.10. Os materiais de limpeza poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, verificada a discordância 
com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a substituição dos 
itens rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do recebimento da 
notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os materiais de limpeza serão recebidas definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria de Educação, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de 
Educação. 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou 
de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

Igarassu/PE, 10 de agosto de 2021 

 

__________________________________________ 

ANDREIKA ASSEKER AMARANTE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

______________________________________ 

CHARLES MONTEIRO FERREIRA  
FORNECEDOR 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________  

CPF  

 

2. __________________________  

CPF  
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO LIC]TATÓRIO FMS N' OO5/2021
PREGÃO ELETRÔNICO FMS NO OO4/202í

ATA DE REGISTRO DE PREçOS FMS N" 0í/í/202Í

Aos 03 (tr€s) dias do mês de Maio de 2O2'l, de um lado â PreÍeitura Municipal de lgarassu, através do

FUNDO UNICIPAL DE SAÚDE, pessoa iurídica de direito público intemo, com sede e Foro da Comarca

de lgaÍassu, Estado de Pernambuco, localizada à Rua Duarte Coêlho, N' 183, Centro, lgarassu-PE,

inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 12.025.21410001-00, neste ato representado pelo seu Gestor Sr. lgor

Gabriel de Morais Santos, brasileiro, solteiro, Dentista, inscrito no CPF/MF sob o n" 061.129.1 l4-26, RG

No 6.387.783 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Charles Dan!/in, 't83, Apto. í204, Boa Viagem,

ReciÍe/PE, CEP: 51.021-520, que no uso de suas atribuiÇões legais, neste ato denominados simplesmente

ÓRGÃo GERENCIADoR Do REGISTRo DE PREços, realizado poÍ meio do PREGÃo ELETRÔNlco

FMS No 004/2021 e de outro lado, a Empresa adiudicatária nos ltens abaixo, Homologada em O3lO5l2O21,

doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, iusto e avençâdo a presente Ata que, quando

publicada, terá efeito dê compromisso de fomecimênto, nos termos do Decreto no 7892, de 23 de janeiÍo

de 2013, que regulamenta o art. l5 da Lei n" 8.666/93, com as alleragõês do Decreto n'4.342, de 23 de

agosto de 2001, observadas condições estabelecidas no ato convocátório e consoante as Cláusulas que

se seguem:

Í - DO OBJETO: Registro de Pregos por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (dozel meses, paEt
evêntual Aquisição com Entrega Parcelada de Material Médico Hospitalar destinados às diversas Unidades
de Saúde do Município.

í.1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, Íica registrado na Secretaria Municipal de
Saúde de lgarassu - PE, observada a ordem de classificação, os preços do Íomecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o compromisso de Íomecimento, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

í.2 - Fornecedor

Empresa PAULO JOSÉ UAA ESHERALDO SOBREIRA - tE, CNPJ N" 09.210.219/0001-90, com sede
à Av. Severino Cordeiro, n'402, Jardim Oasis, CajazeiÍas - PB, CEP 58.900{00, TeleÍone (83) 3531-
32'17, repÍesentada por seu Administrador, o Sr. Paulo José Maia Esmeraldo Sobreira, brasileiro, soneiro,
Empresário, portador do RG N'9.902.968-1/ SSP/SP, inscrito no CPF/MF N" 959.145.283-72, residenle e
domiciliado na Rua. Vinte e um de julho, no 1091, Pimenta, Crato - CE, CEP 63.105-100

YalorTotal registrado: R3 90.í62,70 (noventa mil, cento e sessenta e dois reais e setenta centavos).
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

2 - DA EXPECTATIVA OO FORNECIilIENTO: O ajuste com o(s) fomecedor(es) regislrado(s) será
formalizado pela Secretaria Municlpal de Saúde de lgarassu ou lnteressados mediante assinatura de
Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃo ELETRÔNICO FMS N" 004/202í.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante ContÍato, deconente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÂo ELETRÔNICO FilS N" 0O4r2O2í.

2.2 - O fomecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, Íica obrigado a atender todos os pedidos

rrE cóDlco BR DESCRTçÃO BAI{CO DE PREçOS Eir SAÚOE
UNIDÁDE OE
FORNECIItiEN

TO

AUAN
T

Valoa
Unit Valor Total

002 8R0358051

ÁASORVENTE HIGIÊNICO, TIPO:TIPO HOSPITALAR,
CoMPRIMENÍo:4o CM, LARGURA:LARGURA
MIN|MA locM cM, cARAcrERlsIcAS
ADICIONAIS:CAMADA INTERNA TRIPLA EM
ALGODãO E FLOCOS DE GEL. COMPONÉNTE
ADICIONÀL:CAIúAOA EXTERNÀ FILME PúSTICO
RESISTE IMPERMEÁVEL

PACOTE 1O,OO

UN
60 390,00

110 8R0345486

FORflALDEIDO (FORiIOL), ASPECTO
FísIco:LÍQUIDo INcoLoR. LíMHDO.
CONCENTRAÇÃO:À 1O%, CARÂCTER|STICA
ADICIONAL:EM SOLUÇÃO AOUOSA

LITRO í0 't1,47 114,70

151 8R0332343

INOICAI)OR QUÍ ICO, CLASSE:CLASSE I, TIPO
USOIEXTERNO, APRESENTAÇÀOIFITA ADESIVA,
CARACTERJSTICAS ADICIONAIS:PÀRA
ESTERILzAÇAo A VAPoR

ROLO 30,00 M 1.020 3,40 3.468,00

152 8R034092.r

INDICADOR QUÍI,ICO, CLASSE:CLÂSSE II, TIPO
USo:INTERNo, T,PO:BoWE DlcK,
APRESENTAÇÃo:PAeoÍE PARA TESTE,
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:PARA
ESTERILIZAÇÀO A VAPOR, COMPONENTES
ADICIONAIS:INDICADOR DE PROCESSO

UNIOADÉ ,400 9,50 3.800.00

203

PROTETOR FACIAL. COMPOSÍO DE VISOR E
TIARA AJUSTÁVÉI, EM MAÍERIAL RESISTENTE E
CONFORTAVEL, VISOR COM AI-TA
TRANSPARÊNCIÀ FIXAÇÃO SEGURA,
REUTILIZÁVEL, QUE PERMITA DESINFECÇÃO COM
ÁLcool 70./" sEM DANIFICAR A ESTRUÍURÂ gou
TRANSPARÊNCIA DO VISOR

UNIDADE 9,25 8.140,00

ÍTAcAcÀo DE SEGURÂI{çA.coM cAPUz, MANGA
LONGA E COMPRIMENTO ATE O TORNOZELO. COM
EúsTlco Nos puNHos. ToRNozELos E BoRDA
DO CAPUZ, EM MATERIAL IMPERMEÁVEL,
TAMANHO XXG - COTA PRINCIPAL DO ÍTEÍ{ í79

IJNIDADE 2.700 27,50 74.250,O0

VALOR TOTAL 90.162,70

eíetuados durante a validadê desta Ata Regislro de Preços

sm,lÀoerr §^n,".

@,e,tuútu*%

6,50

880

290

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



tgüNl
Secretaria de Gestão Integrada
Secretaria Municipal de Saúde

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: A Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu
adotará a prática de todos os atos necessários ao contÍole e administração da presente Ata.

3. 1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos Íomecedores detentores da Ala seráo divulgados
no DlÁRlO OFICIAL DA AMUPE (AssociaÉo Municipalista de Pemambuco).

/t - DOS PREçOS: A qualquer tempo, conÍorme previsto no Art. 17 do DecÍeto no 7 .89212013, os preços
registrados poderáo ser revistos em deconência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo à SêcÍetaria Municipal de Saúde convocar os fomecedores regisúados para negociar o novo
valor.

4.1 - Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria Municipal de
Saúde de lgarassu poderá cancelar o registro ou convocar todos os Íomecedores registrados para
oferecerem novas propostas, gerando novo Julgamento e adiudicação para esse Íim.

4.2 - Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressafuada a superveniência de normas federais apliúveis a esçÉcie.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata tsrá validade de í2 (doze)
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAíI|ENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro canc€lado quando:

6.1 - descumpír as condições da Ata de Registro de Preços

6.2 --não reliat a íespectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem iustiÍicativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticâdos no mercado;

6.4 - tiver presente razões de interesse público

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses preüstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência
de fato superveniente que venha comprometer â pêrfeita execução contratual, dêcôÍrentes de
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIVULGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicaÉo resumidâ desta Ata de
Registro de Preços na imprensa oÍcial, que é condição indispensável para sua eÍicácia, será providenciada
peb Órgão Gerenciador até o 50 (quinto) dia úlil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍ?êr no
ptazo de 20 (vinte) dias daquela data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questóes relativas ao presente compromisso de Fomecimento será o

Rfr§§U

prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

§ó*"rnôr, g-.í-

Foro da Comarca de lgarassu,

s$

-se..
":mir(o)

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicialdo Íomecedor detentor da Ala e a pesquisa de mercado
eÍetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu à época da licitaçáo, bem coÍno evenluais
descontos por ela concedidos seráo sempre mantidos.
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

E, por estarem assim iustos e Contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma, para todos os fins previstos em direito.

lgor
CPFiMF

SECRETÁRIO
061 .129 .1 't 4-26

ICIPAL DE SAÚDE
REN CIADOR

PÂUIO,,OsE MAIA
E5M[nÀLDO i=iã.::l|___
SOBSEn :092102 *--""-
I90mr90

Paulo José Maia Esmeraldo Sobreira
CPF/MF N' 959. 1 45.28ç72

PAULO JOSÉ MAIA ESHERALDO SOBREIRA.
UE

EUPRESA REGISTRADA

I

\,.,
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATORIO FMS NO O.I21202.I
PREGÃO ELETRÔNICO FMS NO OO9/202,I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS N" O21/2021

Aos 2l (vinte e um) dias do mês de Maio de 2021, de um lado a Prefeiturâ Municipal de lgarassu, através

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da

Comarca de lgarassu, Estado de Pernambuco, localizada à Rua Duarte Coelho, N" 183, Centro, lgarassu-

PE, insêrito no C.N.P.J./MF sob o no 12.025.21410001-00, neste ato representado pelo sêu Gestor Sr. lgor

Gabriel de Morais Santos, brasileiro, solteiro, Dentistâ, inscrito no CPF/MF sob o no 061.129.114-26, RG

N'6.387.783 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Charles Danvin, 183, Apto. 1204, Boa Viagem,

ReciÍe/PE, CEP: 51.021-520, que no uso de suas atribuiçóes legais, neste âto denominados simplesmente

ÓRGÃO GERENCIADOR Do REGISTRO DE PREÇOS, Íeatizado por meio do PREGÃO ELETRÔN|CO

FMS No 009/2021 e de outro lado, a Empresa adjudicatária nos ltens abaixo, Homologada em 2110512021,

doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justa e avençâdâ a presente Ata que, quando

publicada, terá efeito de compromisso de fomecimento, nos termos do Decreto no 7892, de 23 de janeiro

de 20í 3, que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.666/93, com as altêraçóes do Oecreto n" 4.342, de 23 de

agosto de 2001, com o regulamento daLei 10.52012002,, Decrêto Estadual 42.530 de 22112120í 5, Decreto

Estadual 48.345 d e 0611212019, observadas condições estâbelecidâs no ato convocalório e consoante as

Cláusulas que se seguem:

1 - DO OBJETO: Registro de Preços por item, consignâdo êm Ata pelo prazo de 12 (doze) meses para
Aquisição com Entrega Parcelada de Medicamentos Comuns e lnjetáveis destinados às diversas Unidades
de Saúde do l\,lunicÍpio.

í.1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, íica registrado na Secretaria Municipal de
Saúde de lgarassu - PE, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

í.2 - Fornecedor

Empresa FIELDS-MED COMERCIO ElRELl, CNPJ No 29.186.22310001-77 , com sede à Av. Antônio
Cabral de Souza, 654, km 8, Nossa Senhora da Conceição, Paulista, PE, CEP 53.425430, Telefone (81)
3438-4666, representada pela Sra. Symone Ferreira Campos, brasileira, solteira, Empresária, portadora
do RG No 3.169.006/ SSP/PB, inscrito no CPF/[,lF No 045.378.294-94, residente e domiciliada na Rua. Sá
e Souza, no 1351, APT 102, Boa Viagem, ReciÍe - PE, CEP 51.'130-050.

Valor Total rêgistrado: RS 6.227.236,8rí (Sêis milhões duzentos e vinte ê sete mil duzentos ê trinta
e sêis rêais e oitêntâ e quatro cêntavos).
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Lote Descrição Unidade MaÍca Modelo Ouânt. vt.
Unit.

1- - DOSAGET.4ACETAZOLAMIDA.
àso MG COMPRIMIDO UNIÃO OUíMICA NACIONAL 10000 0,50 5.000,00

í asàssineluras vá ao sitê htlpst/ 
^/ww.portaldeêssinãturâs_com_br:443 

e utitize o ódigo 58E3-6012-FBS&48DE
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rg!§s
Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

2 ACICLOVIR, DoSAGEM:200 MG COMPRIÀ,{IDO PRATI NACIÕNAL 42400 0,13 5.460,00

NACIONAL 21000 2.37 49.770,003 ACICLOVIR, DOSAGEMi50 MG/G,
USO:CREME

BISNAGA
10.00 G

PRATI

4
ActDo AcETtLSALIclLtco.
OOSAGEM:100 MG

CON,4PRIMIOO I['EC NACIONAL 8M500 0,03 25.935,00

5
ÂcrDo AScôRBrco,
DOSAGEM:100 MG/ML, TlPo
USO:INJETÁVEL

AMPOLÀ 5.OO
À,{L

HYPORFARIVA 5200 0,60 3.120,00

6
Acroo AScóRBrco,
DOSAGEM:2oo MG/ML, ÍlPO
USO:SOLUçÃO ORAL

NATULAB NACIONAL 21000 1.28 26.880.00

NACIONAL 21000 4,417
ActDo FóLtco, DoSAGEM:o,2
MG/ML, USO:SOLUÇÃO ORAL .
GOTAS

FRASCO
30,00 ML

NATULAB

I Áctoo FóLtco. DoSAGEM:5 MG COMPRIMIDO NÀTI]LAB NACIONAL 420000 0,04 16.800,00

I AMPOLA 5.OO
ML

HIPOLABOR NACIONAL 1800 2,AO 3.600,00

10 FRASCO
100,00 ML

RIVKA NACIONAL 14000 34.860,00

11

ADENOSINA, DOSAGEM:3
MG/ML, tNotcAÇÃo:soLuÇÁo
INJEIÁVEL

AMPOLA 2.OO

ML
HIPOLABOR NACIONAL 500 10,91 5.455,00

12
ÁcuA DESTTLADA,
Flstco:EsrÉRrL
AaRoGÊNrcA

ASPECTO
E FARMACE NACIONAL 0,17 13.328,00

í3

ÁGUA DESTILADA.
FÍstco:ESTÉRtL
APtRoGÊNtcA,
EMBALAGEM:EM
FECHADO

ASPECÍO
E

TIPO
SISTEMA

FRASCO
500,00 ML FRESENIUS NACIONAL 3520 2,46 8.659,20

14
ALBENDAzOL. DOSAGEM:40
[,G/ML, USO:SUSPÊNSÃO ORAL

FRASCO
10,00 À,41

PRATI NACIONAL 21000 0,81 17.010,00

15 DOSAGE[,4:400ALBENDAZÔ1,
t\,1G

CÔMPRIMIDO NACIONAL 42000 0,35 14.700,00

17 DOSAGEM:100ALOPURINOL
MG COMPRIMIDO PRATI NACIONAL 10000 0.05 500,00

18 DOSAGEM:300ALOPURINOL.
MG COMPRI[,,!IDO PRATI 10000 0,16 1.600,00
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NACIONAL

FRASCO
20,00 ML

92.610,00

AcrDo TRANExÂMrco,
DOSAGEM|5o MG/ML. FORMA
FARMAcÊurcA:soLUÇÃo
INJETÁVEL

ÁcrDos cRAxos ESSENCTA|S.
coMPosrÇÃo:coMPosro Dos
ÁcrDos CAPRÍLrco. CAPRrco,
úuRrco,
COMPONÊNTES:LINOLÊICO,
LECITINA DE SOJA.
APRESENTAÇAo:ASSoctADos
COM VITAMINAS 'A' E 'E',
ÍrPo:LoÇÃo oLEosA

AMPOLA
10,00 ML

78400

NACIONAL

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



AMBROXOL, COMPOSTÇÃO:SAL
CLORIDRATO.
CONCENTRAÇÃO:3 MG/ML,
FORMA
FARI\,1ACÊUTICA:XAROPE

lsN
Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

FRASCO
100,00 t\rL

FARI\,1ACE NACIONAL 21000 1,44 30.240.00
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Symone Ferrei

20
FRASCO
100.00 t\,11

NACIONAL 21000 1,57 32.970,00

21

AMICACINA SULFATO,
OOSAGEM:25o MG/ML,
INDICAÇÃOiSOLUÇÃO
INJETÁVEL

AMPOLÁ 2,OO
ML NACIONAL 1500 0,77 1.155,00

22

AMINoFILINA, DOSAGEM:24
MG/ML. FORMA
FARMACÊuIcA:soLUÇÃo
INJETAVEL

AMPOLA
10,00 ML NACIONAL 800 0,88 704,00

23
DOSAGE[4r200AMIODARONA,

MG COMPRIMIDO GEOLAB NACIONAL 12000 0,35 4.200,00

24
AMIODARONA,
OOSAGEM:50MG/[rL,
tNDtcAÇÀo:TNJETÁvEL

AMPOLA 3,OO
IUL

GEOLAB NACIONAL 950 1,65 1.567,50

27

AMOXICILINA.
coNcENrRAÇÃo:s0N.,tc/ML,
APRESENTAÇÃo:PÓ PARA
SUSPENSÂo oRAL

FRÂSCO
60,00 ML PRATI NACIONAL 21000 2,33 48.930.00

28 AMOXICILINÀ.
coNcENTRAÇÀo:sooMG CAPSULA PRATI NACIONAL 441000 o,17 74.970,00

29
AMPICILINA, DOSAGE[4:1
TtPO USO:INJEÍÁVEL

FRASCO-
Al\,,lPOLA BLAU NACIONAL 1200

30 FRASCO.
AMPOLA NOVA FARIVA NACIONAL 1200 7,80 9.360.00

BESILATO.ANLODIPINO
DOSAGE[r:10 [.4c COÀ,1PRlt\,4lDO GEOLAB NACIONAL 630000 0,04 25.200,00

33 ATENOLOL, DOSAGÉi.,Ir25 MG PRATI NACIONAL 0,03 18.900,00

34 ATENOLOL, OOSAGEM:50 MG COt\,4 PR lt\r lDO NACIONAL 0,04 25.200,00

35
ATROPINA SULFATO,
DOSAGE[.,1i0,25 MG/l\rL,
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL

AI\,,IPOLA 1,OO

IUL
HALEXISTAR NACIONAL 2800 0,26 72A,OO

36

í\

AZITROMICINA, PÓ
SUSPENSÃo oRAL .
RESERVADA

COTA FRASCO
900,00 MG

PRATI NACIONAL 5375 11,37 61.113,75

asâ ras vá âo site httpsj/www.ponaldeassinâturas.com.br:443 e utitize o ódigo 58E3-6012-FBS6_48DE

*í1?-lt,ml''{e}

19

At\,4BRoxoL, coMPostÇÃo:sAL
CLORIDRATO,
CoNCENTRAÇÃo:6 MG,4\,1,
FORMA
FARMAcÊuÍrcArxARopE

FARIVACE

TEUTO

FARI\,4ACE

G,
3.780,00

AMPICILINA,
coMPostÇÀo:AssoctAoA Ao
SULBACTAM,
coNcENTRAÇÃo:2G+1G,
FORMA FARMACEUTICA:PÓ Pi
soLUÇÃo TNJETÁVEL

31

c oM P R \,4 tDO 630000

PRATI 630000
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37 COMPRIMIDO PHARLAB NACIONAL 0,56 29.736,00

íD:,riâ_O-
Symonê Ferrei

AzITROMICINA, DOSAGE[.1:500
MG - CÔTA RESERVADA
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BECLOMETASONA
DIPROPIONATO,
APRESENTAÇÃo:PÓ PARA
INALAÇÃO ORAL,
DOSAGEM:200MCG/DOSE,
CARACTERíSTICAS
ADICÍONAIS:FRASCO
DOSEADOR COM BOCAL
AEROGADOR

CHIESE NACIONAL 1000 65,10 65.100,00

BECLOMETASONA
DIPROPIONAÍO,
APRESENTAÇÃOISPRAY ORAL,
DoSAGEM:250MCG/DOSE,
CARACTERiSTICAS
ADICIONAIS:FRASCO
DOSEADOR COM BOCAL
AEROGADOR

FRASCO
200,00
DOSES

CHIESE NACIONAL 1000 28,99 28.990,00

,10

BECLOMEÍASONA
DIPROPIONATO.
coNcENTRAÇÃo:so
MCG/DOSE, FORIIIA
FARMACEUTICA:AERoSSOL
BUCAL, CARACTERISTICA
ADICIONAL:FRASCO
OOSEADOR C/ BOCAL
AEROGADOR

FRASCO
200,00
DOSES

CHIESE NACIONAL 1000 26.41 26.410,00

,(3
BICARBONATO OE SÓDIO,
DOSAGEM:8,4%, USO:SOLUçÃO
INJETAVEL

AMPOLA
10,0O trrL

FARMACE NACIONAL 1750 0,66 1.155,00

14 BISACODIL, DoSAGEM:5 MG COMPRIMIDO UNIÃO OUÍMICA NACIONAL s00 o,12

45
BROMOPRIDA, DOSAGEM:5
MG/ML,
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL

AMPOLA 2.OO
ML FRESENIUS NACIONAL 14400 1,08 15.552,00

,16

BUDESONIDA,
APRESENTAÇÃO:AEROSSOL
NASAL.
coNcENTRAÇÀO:32MCG/DOSE,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:FRASCO COM
VáLVULA DOSIFICAOORÂ

FRASCO
120,00

OOSES
EMS NACIONAL 1000 9.63

47

BUDESONIOA,
APRESENTAÇÃO:AEROSSOL
BUCAL,
CONCENTRAÇÃO:50MCG/DÔSE.
CARACTERISICAS
ADICIONAIS:FRASCO COM
VáLVULA DOSIFICADORA

FRASCO
120.00
DOSES

ACHE NACIONAL 1000 34,97 34.970,00

,t8

BUDESONIDA,
APRESENTAÇÀO:AEROSSOL
NASAL.
coNÇENÍRAÇÃO:64MCG/DOSE,
CARACTERÍST|CAS 

N

FRÂSCO
120,00

DOSES
EMS NACIONAL 1000 18,59 18.590,00

€ste
Para ve.iíicà r as âssinaturas vá ao site htips ponabeâssinêturâs.com.br:443 e utitizê o ódigo 5BE3{012-F856-48DE
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53100

FRASCO
200,00
DOSES

60,00

9.630,00
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NACIONAL 3ô0 4.78 1.434,0049

BUPtvAcAINA cLoRtDRATo,
PUREZA:0,5%,
APLTcAÇÃo:rsoBARrcA,
APRESENTAÇÃo SoLUÇÃo
INJETÁVEL

FRASCO
20,00 ML

HIPOLABOR

NACIONAL s00 2.223.0050

BuPtvAcAlNA cLoRlDRATo,
APRESENTAÇÃo:ASSoCIADA À
GLICOSE, DOSÀGÊM:0.5o/o + 8o/o.

TIPO:SOLUÇÁO INJETÁVEL

AMPOLA 4.OO

ML
HYPOFARMA

GEOLAB NACIONAL 862000 0,03 25.860,0051
CAPTOPRIL,
coNcENTRAÇÃo:25 MG

12000 0,06 720.0055 cÁLcto,CARBONATO DE
DOSAGEM:500 MG

COMPRII\,1IDO IMEC NACIONAL

oEEL oulMtcA NACIONAL 170 22,43 3.813,1056
cARVÃo AIIVADo, FoRMA
FARMAcÊuTlcA:EM Pó

sAcHÊ s,oo

80000 o,12 9.600,0057
DOSAGEM:12.5CARVEDILOL,

MG
COt\,iPRlMlDO NovA oulMtcA NACIONAL

12.000,00CARVEDILOL, OOSAGEM:25 MG CÔMPRIMIDO NOVA OUIMICA NACIONAL 80000 0,15

59 CARVEOILOL, DOSAGEM:3,,|25
MG

COMPRIMIDO NovA eulMrcA NACIONAL 80000 0,07 5.600,00

DOSAGEM:6,25CARVEDILOL,
MG

CÔÀ,4PRIMIDÔ NovA oulMtcA NACIONAL 80000 7.200,00

61 4,49 47.145,00

CEFALEXINA, DOSAGEM.5o
MG/ML, FORMA
FARMAcÊurcA:Pó Pl
SUSPENSÁo oRAL

FRASCÔ
60,00 ML

TEUTÔ NACIONAL 10500

62 CEFALEXINA, DOSAGEM:500 MG
- COTA RESERVAOA cot\,4 PR I [,{ IDO NACIONAL 105000 0,30 31.500,00

63

CEFALoTINA SÓDICA,
CONCENTRAÇÃO:1 G, FORMA
FARMACEUTTCA Pó uôFrLo P/
INJEÍÁVEL

FRASCO.
AI\4POLA

B tocH \.i tco NACIONAL 1950 2,24 4.446,00

64

CEFAZOLINA
coNcENTRAÇÃo:1 G
FARMACEUTICA:PÓ
SoluÇÃo INJETÁVEL

SÓDICA,
FORMA FRASCO-

AMPOLA NACIONAL 1800 2,51 4.5í8,00

65

CEFEPIMÀ CLORIDRATO,
coNcENTRÂÇÃo:1 G, FoRMA
FARMACEUTICA:PÓ UÓFILO P/
INJETÁVEL

FRASCO-
ÀMPOLA CRISTALIA NACIONAL 1200 3,89 4.668,00

66<

"A^
:GIFÍAZIDIMA,
CoNCENIRAÇÃo:1 G, F

FRASCO.
AMPOLA ABL NACIONAL 360 14,18 5.104,80

e.-

inaturâs vá êo site httpsJ pôrtâldeâssinaturas.com.br:443 e utilize o êódigo 58E3-6012-F856-48DE

)

ÍÊt
(,t)'

ADICIONAIS:FRASCO COM
VáLVULA OOSIFICADORA

2,47

COMPRIMIDO

0,0960

TEUTO

CRISTALIA
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FARMACEUTICA:PÓ
SoLUÇÃo INJETÁVEL
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4500 4,81 21.645,0067

cEFTRtAxoNA sôDlcA,
coNcENTRAÇÃo:l. G, FoRMA
FARMACEUTICA:PO Pl
soLuçÁo |NJETÁVEL - corA
RESERVAOÀ

FRASCO-
AMPOLA

BLAU NACIONAL

NACIONAL 1000 4,54 4.540.0068 CETOCONAZOL, DOSAGEM:2%,
APRESENTAÇÁo:SHAMPoo

FRASCO
100.00 ML

NATIVITA

NACIONAL 20250 2,64 54.270,0069

CETOPROFENO,
CONCENTRAçAO:100 Mq,
FORMA FARMACEUTIÕA:Pô
LtóFtLo P/ TNJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLA uNrÃo euiMrcA

NACIONAL 20250 1,53 30.982,5070

CETOPROFENO,
CONCENTRAÇAO:50 MG/ML,
FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO
INJETÁVEL

AMPOLA 2.OO

t\,41
uNrÃo ouiMrcA

73.138,007',l

CIPROFLOXACINO
CLORIDRATO. DOSAGEM:2
MG/ML.
APRESENTAÇÃo:soLUÇÃo
INJEÍÁVEL

BOLSA
200.00 ML

HALEXISTAR NACIÔNAL 2900 25.22

72 COMPRI[,,lIDO PRATI NACIONAL 422900 0,25 105.725.00
CIPROFLOXACINO
CLORIDRATO, DOSAGEM:5oo
MG

4.360,00COMPRIMIDO EMS NACIONAL 1000 4,36

74

CLARITROMICINA, DOSAGEM:s0
MG/ML.
APRESENTAÇÃo-:GRANULADo
PARA SUSPENSAO ORAL

FRASCO
60,00 r\rl NACIONAL 1000 40,s9 40.990,00

75

CLINDAMICINA, DOSAGEMTl50
MG/ML,
APRESENTAÇÃo:soLUÇÃo
INJETAVEL

AMPOLA 4.OO

ML
HY PO FAR I,,IA NACIONAL 5760 2,60 14.976,00

76 CLINDAMICINA. DOSAGEM:300
MG cÁPsuLA uNrÃo ouiMrcA NACIONAL 3000 0,94 2.820,00

77
CLONIDINA CLORIDRATO,
coNcENTRAÇÃo:0,1 MG

COMPRIMIDO NACIONAL 10800 0.22 2.376,00BOEHRINGER

79

cLoREÍo DE PoTÁSsIo,
DOSAGEM:19,'1%,
APRESENTAÇÃorsoLUÇÂo
INJETÀVEL

AMPOLÂ
10,00 ML

FARI\,IACE 800 208,00

80

cLoRETo DE sôDro,
CONCENTRAçAO:o,9 oÁ, FORMA
FARMACEUTICA:SoLUÇÃO
INJEÍÁVÉL

AMPOLA
10.00 ML FAR[,4ACE o,17 442,OO

1l:]t.-..'

I

CLARITROMICINA.
DOSAGEM:500 MG

ABBOTE

NACIONAL 0,26

NACIONAL 2600

,la' l
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81

CLORETO DE SÓOIO,
CONCENTRAÇAO:o,S Yo, FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO
INJÊTAVEL CARACTERISTICÀ
ADICIONAL:SISTEMA FÉCHAOO.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
1:BOLSÀFRASCO ISENTo DE
PVC

ulN
Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

FRASCO
í00,00 ML

FRESENIUS NACIONAL 52560 1,47 94.287,20
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Esle lmente por Symone Fêrre

cLoRETo oE SÓDIo,
CONCENTRAÇAO:0,9 %, FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO
INJETAVEL, CARACTERISTICA
ADICIONAL:SISTEMA FECHADO,
cARAcTERISTICAS ADIcIoNAIS
Í:EOLSNFRASCO ISENTO DE
PVC

FRASCO
250.00 ML

FRESENIUS 26880 2,09 56.17S.20

83

cLoRETo DE sóDto,
CoNCENTRAçAO:0,9 %, FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO
INJÊTAVEL CÂRACTFRISTICÂ
ADICIONAL:SISTEMA FECHADO,
CARACTERíSIIcAS ADICIoNAIS
1:BOLSA,/FRASCO ISENTO DE
PVC

FRASCO
500.00 ML NACIONAL 31120 2.43 75.621,60

84 FRASCO
500,00 ML ARBOREÍO NACIONAL 37000 2.29 M.730,00

85

CLORETO DE SÓDIO.
CONCENTRAÇAO:O,S %, FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO
NASAL

FRASCO
30,00 ML NAÍULA8 NACIONAL 13000 o.72 9.360,00

86
cLoRETo oE sôDto.
DOSAGEM:20olo, USO:SOLUÇÃO
INJETAVEL

AMPOLA
10,00 ML FARMACE NACIONAL 1800 0,25 450,00

a7

CLOREXIDINA DIGLUCONATO,
coNcENTRAÇÃO:0,12%.
FORMA
FARMAcÊuTtcÂ:coLUTóRto

FRASCO
250,00 ML VIC PHARMA NACIONAL 4200 4,29 34.818,00

88

COLAGENASE.
APRESENTAÇÃo:ASSocIADA
COM CLORANFÊNICOL.
coNCENTRAÇÃo:o,6ut + 1./..
USO:POMADA - COTA
RESERVADA

BISNAGA
30.00 G CRISTALIA NACIONAL 2300 12,49 28.727,00

90

DESLANóstDo, oosAcEMro,2
MG/ML.
APRESENTAÇÃo:soLUÇÃo
INJETÀVEL

AMPOLA 2,OO

IVL
uNrÃo oulMrcA NACIONAL 450 1,43 643,50

DEXAIVETASONA,
DOSAGEM:0,1%,
APRESENTAÇÃo:cREME

BISNAGA
10,00 G

PRATI NACIONAL 21000 20.580,00

92 DEXAMETASONA,
DOSAGE[r:0,1%,

FRASCO 5,00
ML NOVARÍIS NACIONAL 600 8,50

r§4BAI§U

Pata vêrificar es assinaluras vá ao site htlps / /vww.portaldoassinâturas.com.br:443 e utitaze o codigo 5BE3-60.12-FBS648DE.

,'ú&*
'tDt.
'(a-r'

À

i

NACIONAL

FRESENIUS

cLoRETo DE SÓDIo,
CONCENTRAÇAO:0,9 %, FORMA
FARMACÉUTlcA:SOLUÇÃO
ESTÉR!L NÃO INJETÁVEL

91 0,98

5.100,00
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APRESENTAÇÃo:SoLUÇÁo
OFTALMICA
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ÉN4S NACIONAL 42000 0,24 10.080,0093
DEXAMETASONA. DOSAGEM:4
MG COMPRIMIDO

FRASCO
100,00 ML

FARMACE NACIONAL 2220 1,24 2.752,8094
DEXAMETASONA, DOSAGEM:0,1
MG/ML, APRESENTAçÃo:ELIxIR

ÀMPOLA 2,50
ML

FARMACE NACIONAL 20700 0,65 13.455,00

OEXAMETASONA, DOSAGEM:4
MG/ML, FORMA
FARMAcÊUTIcA:SoLUÇÂo
INJETÁVEL

NACIONAL 204000 0,05 10.200.0096 COMPRIMIDO GEOLAB

98

DICLOFÊNACO,
APRESENTAÇÃO:SAL SÓDICO,
DOSAGÊM:25MG/ML.
USO:SOLUÇÁO INJETÁVEL

AMPOLA 3,OO
ML

FARMACE NACIONAL 20600 0,s7 11.742,00

9S
DIGôXINA, DOSAGEÀ,:o,o5
MG/ML, APRESENTAÇÃo:ELIxIR

FRASCO
60,00 À/L

PRATI NACIONAL 1000 7,24 7.280,00

25404 0,05 1 .270,00100 DIGOXINA, DOSAGEM:0,25 MG COMPRIMIDO PHARLAB NACIONAL

14400 1,37 19.728.00't 01

OIMENIDRINATO,
APRESENTAÇÃo:ASSoCIADo
COM PIRIDOXINA CLORIDRÂTO,
DOSAGEM:sOMG + sOMG/ML,
TIPO MEDICAMENTO:SOLUÇÃO
INJETÁVEL

AMPOLA 1,OO

ML
uNrÀo ouíMrcA NACIONAL

102 NACIONAL 600 0,17 102,00

DIMENIDRINATO.
APRESENTAçÃo]ASSocIADO
COM PIRIDOXINA CLORIDRATO,
DOSAGEM:50MG + 10MG

coMPRI\ítDO

103 sôorcA,DIPIRONA
OOSAGEM:500 MG

COMPRIÀ,iIDÔ PRATI NACIONAL 630600 0,08 50.448,00

104 0,51 29.886.00

OIPIRONA SÓDICA,
DOSAGEM:5o0 MGilIL,
APRESENTAÇÃo:SoLUÇÃo
INJETAVEL

AMPOLA 2.OO
ML

FARMACE NACIONAL 58600

105

DTPIRONA SÓUCA,
DOSAGEM:5oo MG/ML.
APRESÊNrAÇÃo:soLUÇÃo
ORAL (GOTAS)

FRASCO
10,00 ML

FARMACE NACIONAL 43860 0,72 31.579,20

106
DOBUTAMINA CLORIDRÂTO,
DOSAGEM:12,s MG/ML,
tNDrcAÇÁo:TNJETÁvEL

AIUPOLA
20,00 ML

HYPOFARIVA NACIONAL 780 3.77 2.940,60

107
DOPAI\.,IlNA, DOSAGEM:5 MG/ML,
APRESENTAÇÃo:soLUÇÂo
INJETAVEL

AI\,1POLA
10,00 [rL UNIÃÔ OUíMICA NACIONAL 780 1.?0 1.326,00

108 DOXAZOSINA MESILATO,
coMPosrÇÃo:2 MG cotuPRIt\,4tDo GERIVED NACIONAL 50000 0,12 6.000,00

ll

ssinaluras vá ao site htlps:/^Mww.podaldeâssinaluÍas.com.bí:443 e utilizê o ódigo 58E3-6012-F856-daDE.

'I lEil t
'(ql

DEXCLÔRFENIRAMINA
MALEATO. DOSAGEM:2 MG

uNrÃo oulMrcA
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110 ENALAPRIL
DOSAGEM:5 MG

MALEATO.
cot\,4PRtI DO BELFAR NACIONAL 420000 0,05 21.000.00

ítb
Ghrr#ir,-

lmenlê por Symone Ferre
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ENOXAPARINA.
CONCENTRAÇÂo:1OO MG/ML,
FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÀO
INJETAVEL, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS I:SERINGA
PREENCHIDA

SERINGA
O,4O ML

BLAU NACIONAL 2060 11,05 22.763,O0

112

ENOXAPARINA,
CONCENTRAÇÃo:1OO MG/ML,
FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÁO
INJETAVEL. oARACTERISTICAS
ADICIONAIS 1:SERINGA
PREENCHIDA

SERINGA
0.60 ML

BLAU NACIONAL 600 8,45 5.070.00

113
EPINEFRINA,
OOSAGEM:1[,tci túL,
USO:SOLUÇÃO INJEÍÂVEL

AMPOLA 1,OO

ML NACIONAL 7600 2.0s 15.884,00

115
ERITROMICINA,
coNcENTRAÇÃor2s MG/ML,
USO:SUSPENSÃO ORAL

FRASCO
60.00 ML PRATI NACIONAL 1000 5,09 5.090.00

116

ESCOPOLAMINA
BUÍILBROMETO,
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA
coM DtPtRoNA sôDtcA.
DOSAGEM:6,67MG + 333MG/ML,
rNDrcAÇÁoisoLUÇÃo oRAL

FRASCO
20,00 ML NATULAB NACIONAL 21660 5,46 1't8.263.60

117

ESCOPOLAMINA
BUTILBROMETO, DOSAGEM:20
MG/ML, tNDicAÇÃo:soLUÇÃo
INJETAVEL

FARI\,4ACE NACIONAL 7600 1,07 8.132,00

118

ESCOPOLAMINA
BUTILBROMETO.
APRESENTAÇÀo:AssocrADA
COM DIPIRÔNA SÓDICA
DOSAGEM:4MG + sOOMG/ML,
tNDrcAçÁo:soLUÇÁo
INJETAVEL

AMPOLA 5,OO

ML
HYPORFARMA NACIONAL 18400 1,34 24.656,00

1'19
ESPIRONOLACTONA,
DOSAGEM:25 MG COMPRI[,,IDO ASPEN NACIONAL 420000 0,14 58.800.00

121
ESTRoGÊNIoS coNJUGADoS,
DOSAGE[,:0,625 MG/c,
INDIcAÇÃo:cREME VAGINAL

BISNAGA
25,00 G PFIZER NACIONAL 1000 60,49 60.490,00

122 ESTRoGÊNIoS coNJUGAooS.
CoNCENTRAÇÃo:0.3 MG DRAGEA PFIZER NACIONAL 12000 2.16 25.920.00

123
ETILEFRINA CLORIDRAÍO,
coMPosrÇÃo:10MG/ML,
APRESENTAÇÃo:INJETÁVEL

AMPOLA 1,OO
ML UNIÃo oUÍMICA NACIONAL 440 '1,11 488.40

121 ,FENILEFRINA CLORIDRATO,
coNcENTRAÇÁo:10%,

FRASCO 5,OO
ML ALLERGAN NACIONAL 110 15,35 1.688,50

Esle
verificâ r âs asslnaluras vá áo site httpsi/ 

^,ww.ponâbeâssinaturâs.com_bri443 
e utitize o código S8E3-6012-FBS6-48DE

IH
'(6r'

BLAU

AMPOLA 1,OO

ML
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Êste d italmênte por Symonê Ferre

FENOXIMETILPÊNICILINA,
coMPoStÇÁo:PoTÁsstcA,
coNCENTRAÇÁo:8o.ooout/ML,
APRESENTAÇÃo:SoLUÇÁo
ORAL

FRASCO
60.00 ML

EUROFARMA NACIONAL 1200 28,51 u.212,00

127
FINASTERIDA,
CONCÊNTRAÇÃo:5 MG COMPRIMIOO GERMED 50000 0,43 21.500,00

FITOMENADIONA, DOSAGEM:10
MG/ML,
APRESENTAÇÃô:SOLUÇÀO
INJETÁVEL

AMPOLA 1,OO
ML CRISTALIA NACIONAL 2050 1,08 2.214.00

129 FLUCONÂZOL, DOSAGEM:150
MG CAPSULA MEDoulMrcA NACIONAL 41000 0,35 14.350,00

,30

FLUORESCÉINA,
coNCENTRAÇÃo:1ol",
APLICAÇÃOISOLUÇÂO
oFrÁLMrcA

FRASCO 3,OO
ML

ALLERGAN NACIONAL 18,84 2.072,40

13í

FUROSEMIDA, COMPoSTÇÃO:10
MG/ML,
APRESENTAÇÃo:SoLUÇÃo
INJETAVEL

AMPOLA 2.OO
ML FARMACE NACIONAL 8800 0,55 4.840 00

132 FUROSEMIDA. DOSAGEM:40 MG cot\,lPRtMtDo PRAÍI NACIONAL 630000 0,04 25.200 00

133

GENTAMICINA,
COMPoSIÇÃo:SAL SULFATo,
CoNCENTRAÇÁO:5 MG/t\,t1,
FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÁO
oFTÁLMICA

FRASCO 5.00
ML

ALLERGAN NACIONAL 600 11,57 6.942,00

GENTAMICINA. DOSAGEM:80
MG/ML, APLIcAÇÃo:SoLUÇÀo
INJETAVEL

FRESENIUS NACIONAL 600 0.78 468,00

135 GLIBENCLAMIDA, DOSAGEM:s
MG COMPRIMIDO MEDQUIIVICA NACIONAL 0,03 31.500,00

'136 GLICERoL, OOSAGEM:12%,
APRESENTAÇÁo:cLtsTER

FRÂSCO
500.00 ML

FARMACE NACIONAL 1700 6,18 10.506 00

137

GLICLAZIDA.
CONCENTRAÇÃo:3o MG
FORMA
FARMAcÊuIcA:LtBERAÇÀo
PROLONGADA

COMPRIMIOO EMS NACIONAL 25000 0,23 5.750,00

138

GLICLÁZIOA,
coNCENTRAÇÁo:6o MG
FORMA
FARMAcÊUICA:LtBERAÇÃo
PROLONGADA

COMPRIMIDO E [4S NACIONAL 25000 0,54 13.500,00

Pâra verilicar as âs§inaluras vá ao sitê https:/ rww.poÍtaldeassinâluras.com.br:443 e utilize o ódigo S8E3SO12-FB5&48DE

lrJ

.líft",:lmi
,(ê)'
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126

NACIONAL

12A

110

134 AMPOLA 2,OO

ML

1050000
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GLICOSE, CONCENTRAÇAO:5%,
FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO
INJETAVEL, CARACTERISTICA
ADICIONAL:SISTEMA FECHADO,
EMBALAGEM PRIMARIA ISENTA
DE PVC

lsufl
Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

FRASCO
500.00 ML FRESE NIUS NACIONAL 8120 2.66 21.599.20140
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141

GLICOSE,
coNcENTRAÇÁO:50o/o,
rNDrcAÇÃo:soLUÇÃo
INJETAVEL

AMPOLA
10,00 ML

FARMACE NACIONAL 11600 0,26 3.016.00

'142
HEPARTNA sôucA,
DOSAGEM:5.000UUML.
tNDrcAÇÃo:tNJETAVEL

CRISTALIA NACIONAL 600 5,21 3.126.00

143 HIDRALAZINA, DOSAGEM:25 MG DRÁGEA NOVARTIS NACIONAL 20000 0,37 7.400,00

1U
HIDRAI-ÁZINA, DOSAGEM:2o
McilrL. rNDrcAÇÃosoLUÇÃo
INJETAVEL

AMPOLÁ 1.OO

ML CRISTALIA NACIONAL 550 5,31 2.920,50

145
HIDROCLOROTIAZIDA,
OOSAGEM:25 Mc COMPRIMIDO PRATI NACIONAL 1200000 0,03 36.000.00

1,t6

HIDROCORTISONA,
coMPosrÇÃo:sAL ACETATo,
coNcENTRAÇÁo:10 MG/G,
FoRMA FARMAcÊUTIcA:CREME

BISNAGA
20.00 G TEUTO NACIONAL 1200 6,44 7.724.00

148

HIDROCORTISONA,
coMPostcÃo:sAL succrNATo
sôDrco,'coNcENTRAÇÃo:5oo
MG. FORMA FARMACÊUTIcA Pô
LtôFtLo P/ rNJETÁVEL

FRASCO.
AMPOLA BLAU NACIONAL 20300 1,95 39.585,00

149

HtoRóxtoo oE ALUMÍN|o.
CONCENTRAÇÁO:61,5 MG/ML,
FORMA
FARMACEUTICA:SUSPENSÃO
ORAL

FRASCO
100,00 ML

NATULAB NACIONAL 13320 2,03 27.039,60

150

HIPROMELOSE,
coNcENTRAçÃo:3 MG/ML,
FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÁo
OFTALMICA

FRASCO
10,00 tllL ALLERGAN NACIONAL 300 15.28 4.584,00

'151

HIPROMELOSE.
OOSAGEM:0,5%,
APRESENTAÇÃo.SoLUÇÃo
OFTALMICA

FRASCO
10,00 t\,11

ALLERGAN NACIONAL 300 11,79 3.537,00

DOSAGEÀr:600IBUPROFENO.
IVG COMPRIÀ/IDO PRATI NACIONAL 420000 0,13 54.600,00

IBUPROFENO. DOSAGEM:so
MG/ML. FORMA
FARMACÊUTIcA:susPENSÂo
ORAL

FRASCO
30,00 ML

NATULAB NACIONAL 12600 1.18 14.868,00

nãluras vá áo ste htlps:/Árww.portaldeêssinalurâs.com.br:443 e utilize o codigo 58E3€0i2-F856_4gDE
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AMPOLA 0.25
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154

IMUNOGLOBULINA HUMANA,
TIPO:ANTI RHO(D),
DOSAGEM:3o0 MCG,
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO
INJETAVEL

ISBÀS

Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

FRASCO 2,OO

ML
csL I NACIONAL 12 253,49
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Este d italmente por Symone Ferrei

í55

INSULINA, ORIGEM:HUMANA,
TIPO:NPH, DOSAGÉM:100U/ML.
APLtcAÇÁo:tNJETÁvEL - corA
RESERVADA

FRASCÔ
10,00 ML

ASPEN NACIONAL 1537 21,00 32.277,00

156

INSULINA, ORIcEM:HUMANA.
TIPO:REGULAR,
DOSAGEM:100U/ML,
APLtcAçÂo:TNJETAVEL

FRASCO
10,00 ML

ASPEN 3250 21,OO 68.250,ô0

157
IPRATRÓPIO
DOSAGEM:0,25
USO:SoLUçÃO

BROMETO,
MG/ML,

PARA INALAÇÃo

FRASCO
20.00 ML

PRATI NACIONAL 10900 1,09 11.881.00

158

IPRATRÓPIo BRoMETo,
DOSAGEM:0 02MG/DOSE.
USO:AEROSSOL + FRASCO
DOSIFICADOR

FRASCO
200.00
OOSES

BOEHRINGER NACIONAL 1120 18.11 20.283.20

159

ISOSSoRBIDA, PRINciPIo
ATIVO:SAL DINITRATO.
DOSAGEMTs MG, TIPO
N,iEOICAMENTo:SUBLINGUAL

COMPRIMIDO EÀ,IS NACIONAL 0,33 13.602,60

161
ITRACONAZOL, OOSAGEM:100
MG cÁPSULA GEOLAB NACIONAL 10000 0,69 6.900,00

163
IVERMECTINA,
coNCENTRAÇÃo:6 MG COMPRIMIDO NACIONAL 21000 0,20 4.200,00

164

LACTULOSE,
CONCENTRAÇÃO:667 MG/ML,
FORMA
FARMACEUTICA:XAROPE

uNtÃô ouÍMrcA NACIONAL 6,90 34.155,00

165

LEVODOPA.
coMPosrÇÂo:AssoclADo À
BENSERAZIDA,
coNcENTRAÇÃo:1ooMG + 2s
MG

COMPRIMIDO olvcoM NACIONAL 13000 0,57 7.410.00

í66

LEVODOPA.
coMPoslÇÃo:AssoctADo À
BENSERAZIDA,
DoSAGEM:200MG + 50MG

coM PR \., DO Dtvcotll NACIONAL 13000 0,79 10.270,00

167

LEVODOPA.
coMPosrÇÃo:AssoctADo À
CARBIDOPA. DOSAGEMT200MG
+ 50MG

COMPRIMIDO FARI\,IoQUiMIcA NACIONAL 13000 3,63 47.190,00

í69

LEVOFLOXACINO, DÔSAGEM:5
MG/ML, FORMA
FARMAcÊurcA:soLUÇÀo
INJETAVEL

BOLSA
100.00 ÀlL HALEXISTAR NACIONAL 2200 15,60 34.320,00

. ii 1l.- .. ..

ra vêriícar âs assinaturas vá aô site htlpsr rww.portaldeassinaturas.côm.br:443 e utili2e o código S8E3-60í2-FBS6-4UOÉ

Lll

-sÊ-'l8r
1(oI)i

3.M1,88

I

NACIONAL

41220

VITAMÊDIC

FRASCO
120,00 ML 4950
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173

LIDOCAINA CLORIORATO,
coMPostÇÃo:ASSocTADA coM
EPINEFRINA, DOSAGEM:2ol" +
1:200.000,
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL

sss§
Secretaria de Gestão lntegrada
Secrêtaria Municipal de Saúde

FRASCO
20,00 ML

CRISTALIA NACIONAL 200 2,72 544,00
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Êste d italmenle por Symone Ferrei

111
LtDocAlNA cLoRtoRATo.
DOSAGEM:2%,
APRESENTAÇÁolNJETÁVEL

FRÂSCO
20,00 ML HYPOFARMA NACIONAL 900 2,64 2.376,00

'175
LIoocAíNA cLoRIoRATo,
DOSAGEM:2%.
APRESENTAÇÃo:INJETÁVÊL

AMPOLA 5,OO
ML

HYPOFARIVA NACIONAL 4060 0,81 3.288,60

'176
LtDocAÍNA cLoRtDRATo,
DOSAGEMi2%,
APRESENTAÇÃo:GELÉIA

BISNAGA
30,00 G

PHARLAB NACIONAL 10780 2,55 27.489,00

177
LIDoCAINA CLoRIoRATo,
DOSAGEM:10%,
APRESENTAÇÃo:SPRAY

FRASCO
50,00 ML CRISTALIA NACIONAL 40 50,90 2.036,00

í78 LORATADINA,
coNcENTRAÇÃo:10[,ic cor\,1PR tÀÀ D o GEOLAB NACIONAL 84000 0,09 7.560,00

't 79
LORATADINA,
coNcENrRAÇÁo:1 MG/t\,t1, Ttpo
MEDICAMENTOiXAROPE

FRASCO
100,00 ML PRATI NACIONAL 21000 2,17 45.570,00

180 PorÂsstcA,LOSARTANA
DOSAGEM:50 IVG

COMPRIMIDO PRATI NACIONAL 1200000 0,07 84.000,00

18't

METILERGOMETRINA
MALEATO, DOSAGEM:o,2
MG/ML, tNDtcAÇÃo:solUçÃo
INJETAVEL

AMPOLA 1,OO

ML uNrÃo ouíMrcA NACIONAL 450 1,52 684.00

182

l\lANITOL, DOSAGEM:2o%,
FORMA
FARMACÊuTtcA:soLUCÃô
TNJETÀvEL, cnaecreàÍsrrcns
AOICIONAIS:SISTEMA FECHADO

FRASCO
250.00 À,41

NACIONAL 300 4,99 1.497.00

183 MEROPENEM, DOSAGEM:1 G,
APRÊSENTAÇÃo: INJETÂVEL

FRASCO-
AMPOLA CRISTALIA NACIONAL 2200 19.4 T 42.702,00

141 METFORMINA CLORIDRATO,
DOSAGEM:500 MG COMPRIMIDO PRATI NACIONAL 420000 0,08 33.600.00

185
METFORMINA
DOSAcEM:850
RESERVADA

CLORIDRATO,
MG . COTA COMPRIMIDO PRATI NACIONAL 300000 0,10 30.000.00

COMPRIMIDO EI\,4S NACIONAL 211200 0,40 84.480,00

18'l

METOCLOPRAMIDA
CLORIDRATO, DOSAGEM:4
MG/ML,
APRESENÍAÇÃo:soLUÇÂo
ORAL

FRASCO
10,00 ML PHARLAA NACIONAL 13236 0.78 10.324.08

188 METOCLOPRAMIDA
CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG COMPRIMIDO BELFAR NACIONAL 126000 o,12 15. Í20,00

üum$g
,assinaturas vá ao site https:/ rvww.ponaueêssinâtu ras.com.br:443 e utilize o codigo 58E3$012-F856-48DE

-gtlv.':wl
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FARMACÊ

186 METILDOPA, DOSAGEM:250 Mc
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FARMACE NACIONAL 16650 0,44 7.326.00
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í90

METoPRoLoL, PRINcÍPIo
ATIVO:SAL SUCCINATO,
DOSAGEMi25 MG,
APRESENTAÇAo:LIBERAÇÂo
CONTROLADA

COMPRIMIDO BIOLAB NACIONAL 25000 0,41 10.250.00

í9í COMPRIMIDO BIOLAB NACIONAL 25000 0,66 16.500,00

1S2

BENZOILMETRONIDAZOL.
coNcENTRÂÇÁo:4o MG/ML,
ÊORMA
FARMAcÊuIcA:susPENSÃo
ORAL

FRASCO
100.00 ML

EMS NACIONAL 10000 5,96 59.600 00

193

METRONIDAZOL,
CONCENIRAÇAO:100 MGiG,
FORMA FARMACÉUTICATGEL
VAGINAL, cARAcTERÍsTIcA
ADICIONAL:COM APLICADOR

BISNAGA
50,00 G

PRATI NACIONAL 21000 4,16 87.360,00

't 94
METRONIDAZOL. DOSAGEÀr:250
MG CO[,lPRIMIDO PRATI NACIONAL 210000 0,12 25.200,00

195

METRONIDAZOL,
DOSAGEMiSMG/ML,
APRESENTAÇÀo:soLUÇÀo
IN,IFTAVFI

BOLSA
100.00 ML

HALEXISTAR NACIONAL 200 2,18 436 00

196

MICONAZOL NITRAÍO.
DOSAGEM:2olo,
APRESENTAÇÃo:cRÊME
VAGINAL

BISNAGA
80.00 G

PRATI NACIONAL 12600 5,09 64.134,00

197
MICONAZOL NITRATO,
DOSAGEM:2o [rc/c,
APRESENTAÇÃo:CREME

BISNAGA
28,00 G

PRATI NACIONAL 10000 1,57 15.700,00

198
MICONAZOL NITRATO,
DOSAGEM:2o Mc/G,
APREsÉNTAÇÃo:LoÇÃo

FRASCO
30,00 ML

c[úED NACIONAL 5000 2,92 14.600,00

199

NEOSTIGI\,IINA METILSULFATO,
DOSAGEM|o,S MG/ML,
APRESENÍAÇÃo:soLUÇÃo
INJEÍÁVEL

AMPOLA 1.OO

ML
uNtÁo ouiMrcA NACIONAL 300 0,82 246,00

201

NISTATINA, OOSAGEM:100.00O
UUML,
APRESENTAÇÃo:suspENsÃo
ORAL

PRATI NACIONAL 8400 2.47 24.108,00

202
NISTATINA, OOSAGEM:25,OOO
UI/G, APRESENTAÇÃo:CREME
V/ttll'lAL

BISNAGA
60,00 G

GRE EN
PHARMA 21000 3,63 76.230,00

\ 

".. 
L Fde,

?árà sinâturas vá ao site hípsr/www.po.tatdeassinâturas.com.bi443 e ulilizê o údigo S8E3-60i2-FBS6-48DE
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METOCLOPRAMIDA
CLORIDRATO, DOSAGEM:s
MG/ML,
APRESENTAÇÂo:soLUÇÂo
INJETAVEL

AMPOLA 2.OO

ML

METoPRoLoL. PRtNciPto
ATIVO:SAL SUCCINATO,
DOSAGÉM:5o MG,
APRESENTAÇÁO:LIBERAçÃO
CONTROLADA

FRASCO
50.00 ML

NACIONAL
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201 NtÍRoFURANrolNA,
DOSAGEM:100 MG

CÁPSULA TEUTO NACIONAL 58000 0,27 15.660,00
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205

NTTRoFURÂNTolNA.
DOSAGEM:s MG/ML, FORMA
FARMACÊUICA:SUSPENSÃo
ORAL

FRASCO
120,00 ML ASPEN NACIONAL 2000 24,96 49.920,00

NIÍROGLICERINA, DOSAGEM:5
MG/ML, APLtcAÇÁo:tNJETÁvEL

AMPOLA 5.OO

ML CRISTALIA NACIONAL 1320 29.90 39.468,00

NITRoPRUSSETo oE SÔDIo,
DOSAGEM:5o MG, TIPO
MEDICAMENTO:INJETÁVEL

AMPOLA 2,OO
[íL HYPOFARMA NACIONAL 920 9,30 8.556,00

208 AI\IPOLÂ 4.OO

ML
HYPOFARI\,1A NACIONAL 2150 2,60 5.590,00

209
OCITOCINA, DOSAGEM:5 UUML,
lNDrcaÇÃo:soLUÇÃo
INJETAVEL

AMPOLA I OO

ML NACIONAL 900 1,05 945,00

210
PETROLATO, ASPECTO
FÍstco:LíeutDo.
IIPO:L§(ATlVO, USO:ORAL

FRASCO
100,00 ÀrL

NATULAB NACIONAL 9120 2,19 19.972,80

211 OMEPRAZOL,
coNcÉNTRAÇÃO:20 MG cÁPsuLA PHARLAB NACIONAL 817600 0.07 57.232,00

2'12

OMEPRAZOL,
CONCENTRÂÇÃO 40
USO:INJETAVEL
RESERVADA

MG,
COIA

FRASCO-
AMPOLA BLAU NACIONAL 3650 5,52 21.608,00

213

ONDANSETRONA CLORIDRATO,
coNcENTRAÇÃo:4 r\.1G, FoRMA
FARMAcÊUTICA:coMPRrMrDô
ORODISPERSIVEL

COMPRIIUIDO ARESÊ NACIONAL 3000 1.39 4.170,00

214 OXACILINA, DOSAGEM:sOO MG,
coMPosrÇÃo:tNJETÁvEL

FRASCO.
AMPOLA BLAU NACIONAL 1200 1,77 2.124,O0

215

RETINOL.
coMPostÇÁo:ASSoctADA coM
coLEcALctFERoL E óxtDo DE
ztNco,
coNcENTRAÇÁo:s.ooout
900U1 + 150MG/c, FORMA
FARMACÊUTICA:POMADA

BISNAGA
45,00 G

NATITIVA NACIONAL 4280 3,24 13.867.20

216

PARACETAMOL. DOSAGEM
SoLUÇÃo oRAL:2oO MG/ML.
APRESENTAÇÀo:SoLUÇÁo
ORAL

FARMACE NACIONAL 44460 0,62 27.565,20

217 PARACETAMOL. DOSAGEM
COMPRIMIDO:500 MG coÀ,4PRtMlDO PRATI 630600 0,05 31.530,00

IGÂRÂSSU

Pâra ve_l,ltcár âs assinatJras vá âo site htt§llí,.ww.ponâHeassinal uÉs-com.br:i143 e uttlize o ódigo 58E34012-FBSô-48OE

'í*
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207

NOREPINEFRINA,
coNcENTRAçÃo:2 MG/ML,
FORMA
FARMAcÊurrcA:soLUCÀo
INJETAVEL

UNIÁo oUÍMICA

FRASCO
r5,00 ML

NACIONAL

'1,:i
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PASTA D' AGUA,
coMPostÇÃo:TAlco +
GLICERINA + ÓX.ZINCO + ÁGUA
DE cAL, coNcENTRAÇÂo:25"/" *
25ô/o+25./.+25%

HN§
Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

FRASCO
100,00 G

VIC PHARMA NACIÔNAL 13000 5,46 70.980.00
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220 PERMETRINA, DOSAGEM:10
MG/À.,t1, tNDtcAÇÃ,o:LoÇÃo

FRASCO
60,00 ML

NATITIVA NACIONAL 5000 1,55 7.750,00

221
PERMEÍRINA,
coNcENÍRAÇÁo:so MG/tL,
FORMA FARMACEUTICA:LOÇÃO

FRÂSCO
60,00 ML

NAÍIVITA NACIONAL 5000 2,59 12.950,00

222
PERóxDo DE BENzoiLA,
coNcENÍRAÇÃo:s%, FoRMA
FARMAcÊurcA:cEL Tóptco

BISNAGA
20,00 G

ACNEZIL NACIONAL 1000 14.29 't4.290,00

PILOCARPINA CLORIDRATO,
coNcENTRAÇÃo:2%,
INDICAÇAO:SOLUçãO
OFTáLMICA

FRASCO
10.00 ML

ALLÊRGAN NACIONAL 300 21,31 6.393,00

221

PIPÊRACILINA,
coMPostÇÃo:AssocIADA coM
TAZOBACTAMA,
CONCENTRAÇÃO:4G + 500MG,
APLtcAÇÁo:TNJETAVEL

FRASCO-
AMPOLA

FRESENIUS NACIONAL 1200 25.74 30.888 00

225
PiRIDOXINA,
coMPôsrÇÃo:cLoRtDRATo,
CONCENTRAÇÃO:40 MG

COMPRIMIDO cAzÉ 0,56 1.680,00

226

POLICRESULENO.
CONCENTRAçÂo:360 MG/ML
FORMA
FARMAcÊurcA:soLUÇÃo
TÔPICA GINECOLÓGICA

FRASCO
12,00 ML

HYPERA NACIONAI 8 29.47 232.56

227 FRASCO
100,00 ML PRATI NACIONAL 5350 7,56 40.446.00

224 coM PR \,, OO CRISTALIA NACIONAL 172000 0,18 30.960,00

229 PREDNISONA. DOSAGEM:5 MG COMPRII\,,IDO VITAMEDIC NACIONAL 0,09 7.344,00

230 CLORIDRATO,PROMETAZINA
DOSAGEÀ,1:25 [rG COMPRTMIDO CRISTALIA NACIÔNAL 150000 0,13 19.500,00

PROMETAZINA CLORIDRATO,
DOSAGEM:2s MG/ML,
APRESENTAÇÂo:soLUÇÃo
INJETAVEL

AMPOLA 2,OO

ML
CRISTALIA NACIÔNAL 16650 1,90 31.635,00

232 PROPAFENONA CLORIDRATO,
coNcENTRAÇÃor150 MG

COMPRI[.IIDO LIBBIS NACIONAL 10000 0,s9 9.900,00

PROPILTIOURACIL.
DOSAGEM:100 Mc COMPRIMIDO B IOLAE NACIONAL 10000 0.80 8.000,00

Pârâ verificar âs êSsinâluras vá ao sitê hflps:/ portaldeassinaluÍas.com.br:443 ê utilize o código 58E3-6012-FBSHSDE

'(el

218

NACIONAL 3000

PREDNISOLONA,
coMPosrcÃo:FosFATo
sóDrco, coNCENTRAÇÃo:3
MG/ML. FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO
ORAL . COIA RESERVAOA

PREDNISONA. DOSAGEMT20 MG

81600

l:: i't:)
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231 PROPRANOLOL CLORIDRATO,
DOSAGEM:40 MG

co[,4 PR I [,4 tDO PHARLAB NACIONAL 210360 0,03 6.310,80
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RETINOL,
coMPostÇÃo:ASsoctADo
c/AMtNoÁcrDos+ METToNtNA+
CLORANFENICOL,
coNcENTRAÇÃo:1o.ooout +
25MG+sMG+sMG/G.
APLIcAÇÂo:PoMADA
OFTALMICA

BISNAGA
3.50 G CRISTALIA NACIONAL 110 14,26 1.568,60

211

RocuRôNto BRoMETo,
DOSAGEM:1o MG/ML,
rNDrcAÇÃo:soLUÇÃo
INJETÁVEL

FRASCO 5,OO
ML CRISTALIA NACIONAL 28,00 20.300,00

212

sAts PARA RETDRATAÇÁo
ORAL, PÔ, COMPOSTO POR:
cLoRETo SÓDIo 3,5G
GLICOSE 20G, + C|ÍRAÍO DE
sóDlo 2,9c + cLoREÍo DE
PorÁssro 1,5c, PARA l.oooMl
DE SoLUÇÁo PRoNIA,
SEGUNDO PADRÃO OMS,
ENVELOPE CÔNTENDO 27,9G

ENVELOPE NATULAB NACIONAL 21250 0,s3 11.262,50

243

SALBUTAMOL,
DOSAGEM:100MCG/DOSE,
FORMA
FARMACÊuTlcA:AERosoL
ORAL . COTA RESERVADA

FRASCO
200,00
DOSES

TEUTO NACIONAL 3200 I,14 29.248,00

SIMETICONA.
CONCENTRAÇÃO:7s MG/ML,
FORMA
FARtrAcÊurcA:soLUÇÃo
ORAL . GOTAS

FRASCO
10,00 ML NATULAB NACIONAL 2346A 0,86 20.175,60

215 DOSAGEM:20SINVASTATINA,
MG COÀ,4PRtMIDO PHARLAB NACIONAL 630000 0,06 37.800,00

216 SINVASTATINA. DOSAGEM:4o
MG co[.rPRtMtDo NACIONAL 630000 0,13 81.900,00

217

RINGER,
COMPOSIÇÃO:ASSoCIADO
coM LAoTATo DE SÓDIo,
FORMA
FARMÀcÊuTtcA:SoLUÇÀo
INJETAVEL. cARAcrERIsrcÀ
ADICIONAL:SISTEMA FECHAOO

FRASCO
500,00 ML

FRESENIUS NACIONAL 8820 2,63 23.196,60

218

SULFAOIAZINÀ,
ATIVO:DE
DOSAGEM:1%,
INDICAÇÃO:CREME

PRrNclPro
PRATA. BISNAGA

50,00 G
NATIVITA NACIONAL 16320 3,90 63.648,00

249

SULFAMEÍOXAZOL,
coMPosrÇÃo:ASSoctADo À
TRIMETOPRIMA,
CONcENTRAÇÃo:40MG
sMGiML,
fARMAcÊUTIcA:SU
ORAL

I

FORMA
sPErfio

FRASCO
50,00 ML EMS NACIONAL 8400 3,37 28.308,00

svá ao site https:/ rww.ponãEeassinãlurâs.com.br;443 e ltilazê o ódigo S8E36Oi2-FBS6-4{}DE
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725

244

PHARLAB
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250

SULFAMETOXAZOL,
coMPostÇÃo:AssoctADo À
TRIMETOPRIMA,
CONCENTRAÇÃO:4OOMG +
SOMG

lgsis
Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

COMPRIMIDO PRATI NACIONAL 130000 0,09 11.700.00
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\ Este italmente por Symone Ferrei

2s2
SULFATo DE MAGNÉSIo,
coNcENTRÁçÃo:50%,
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA
10.00 ML

SAMTEC NACIONAL 800 0,91 72A,00

SULFATO FERROSO, DOSAGÊM
FERRO:4oMG DE FERRO ll COMPRII\,IIDO NATULAE NACIONAL 630000 0,04 25.200,00

2s4

SULFATO FERROSO, DOSAGEM
FERRO:2sMG/ML OE FERRO ll,
FORMA
FARMAcÊUTIcA:SoLUÇÃo
ORAL-GOÍAS

FRASCO
30,00 t\rL

NATULAB NACIONAL 21000 0,87 18.270,00

255
suxAMETôNro cLoRETo,
DOSAGEM:1oo MG,
TNDICAÇÃo:INJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLA BLAU NACIONAL 660 9,10 6.006,00

TETRACICLINA,
DOSAGEM:0,5%, USOiPOMADA
oFrÁLMrcA

BISNAGA
3,50 G CIFARÀ,4A NACIONAI 300 12,34 3.702,00

254 TIAMINA, DOSAGEM:300 MG coM PR \,,fl D O PRATI NACIONAL 3000 0,30 900,00

259

TIMOLOL,
coNcENTRAÇÀo:0,2s%,
rNDrcAÇÃo:soLUçÂo
OFTALMICA

FRASCO 5.00
ML ACHE NACIONAL 1000 6,18 6.180,00

260

TIMOLOL,
coNcENTRAçÃo:0,s%,
rNDrcAÇÃo:soLUÇÃo
oFIÁLMtcA

FRÂSCO 5.OO
ML

ACHE NACIONAL 2000 3,68 7.360,00

261
TROPICAMIDA, DOSAGEM:loÁ,
APRESENTAÇÁo soLUÇÃo
oFTÁLMrcA

FRASCO 5,00
ML ALCON NACIONAL 110 13,49 1.483,90

262
VANCOMICINA CLÔRIORATO,
DOSAGEM:5oo l\rc.
ÀPRESENTAÇÁo:INJETAVEL

FRASCO.
AMPOLA BLAU NACIONAL 800 4,55 3.640,00

2U sóDrcA.VARFARINA
DOSAGEMi5 MG COMPRIMIDO UNIÃO OUÍMICA NACIONAI 63000 0.10 6.300.00

265

PETROLÂTO,
CoNcENTRAçÂoIPURo,
FORMA
FARMAcÊurcA:poMADA

BISNAGA
30,00 G

Rro ouÍMtcA NACIONAL 500 5,16 2.580,00

266

VERAPAMIL CLORIORAÍO,
DOSAGEM:12o MG,
INDICAÇÃO:AÇÃo
PROLONGADA

COMPRIt\,llDO ACHE NACIONAL 12000 0,79 9.480,00

267
VERAPAMIL
DOSAGEM:80 MG

CLORIDRATO,

À
col\,4 PR \,,fl DO PRATI NACIONAL 12000 0,12 1 .440,00

r§âu§§lt
Parà veáÍtcà(,ãs assinaturas vá ao sitê httpstl rww.ponaldêassinatlr ras.com.br:443 e utilizê o ódjqo 58E3-6012-FB5&4ADE
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268

VITAMINAS DO COMPLEXO B,
COMPoS|ÇÃO BÁStcAiB1, 82,
85, 86 E PP. FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÀO
INJETAVEL

lSE§
Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

AMPOLA 2,OO

ML
HYPOFARMA NACIONAL 15800 0,83 13.114,00

26S

SULFATO DE ZINCO,
coNcENTRl,ÇÃo:4 MG/ML,
FÔRMA
FARMACEUTICATSOLUÇÃO
ORAL

MYRALIS NACIONAL 2100 16,99 35.67S,00

270

cEFTRtAxoNA sôDtcA,
CONCENTRAÇÃO:1 G, FORMA
FARMACEUTICA:PÓ PI
SoLUÇÃo INJETÁVEL
LIDOCAINA

FRASCO-
AMPOLÁ CRISTALIA NACIONAL 7500 2,60 19.500,00

MEDRÔXIPROGESTERONA
ACETATO. OOSAGE[.1: 10 MG

COMP NACIONAL 1000 2,43 2.430,00

CIANOCOBALAMINA, lMGiML,
INJETÁVEL

AMPOLA 1,OO
ML P&G NACIONAL 1000 15,47 15.470,00

280
CLINDAMICINA.
coNcENTRAÇÃOilO MGiG
FORMA FARMACEUTICA:GEL

BISNAGA
25,00 G

THERASKIN NACIONAL 300 34,10 10.230,00

243 LEVONORGESTREL,
DOSAGEM:0,75 MG uNrÃo oulMrcA NACIONAL 8400 0,10 840,00

OOSAGEM:300RIFAMPICINA,
MG CAPSULA SAFONI NACIONAL 3000 3,26 9.780,00

290

HIDROXIZINA CLORIDRATO,
coNcENTRAçÃo:2 MGruL,
FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO
ORAL

FRASCO
100,00 ML GERMED NACIÔNAL 730 13,00 9.490,00

292
AZITROMICINA, DOSAGEM:50O
MG - COTA PRINCIPÀL DO ITEM
037

COMPRIIUIDO PHARI AB NACIONAL 159300 0,56 89.20â 00

293 CEFALEXINA, DOSAGEM:500 MG
- COTA PRINCIPAL DO IÍEM 062 coÀ,4PRtMtDO TEUTO NACIONAL 315000 0,29 91.350,00

294

oEFTRTAXoNA sóDtcA.
CONCENTRAÇÁo:1 G, FoRMA
FARMACEUTICA:PÓ PI
soluÇÃo |NJETÁVEL - corA
PRINCIPAL DO ITEM 067

FRASCO.
AMPOLA BLAU NACIONAL 13500 5.10 68.850,00

295

COLAGENASE,
APRESENTAÇÃo:ASsoctAoA
COM CLORANFENICOL,
coNcENTRAçÁo:0,6ut + 10/ô,
USO:POMAOA . COÍA
PRINCIPAL DO ITEM 088

BISNAGA
30.00 G

CRISTALIA NACIONAL 6900 12,59 86.871,00

296

INSULINA, ORIGEMiHUMANA,
TIPO:NPH, DOSAGEM:100U/ML,
APLICAÇÃO:INJETÁVEL - COTA
PRINCIPAL DO ITEM 1s5 A

FRASCO
10,00 ML ASPEN NACIONAL 4613 17,89 82.526,57
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FRÁSCO
100.00 ML

WYETH

COMPRIMIOO
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297 COMPRIÀ'IDO PRATI NACIONAL 900000 0,06

4 - DOS PREçOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto n" 7 .89212013, os preços
registrados poderão ser revis em deconência de eventual redução daqueles existentes no mercado,

Saúde convocar os fornecedores registrados para negociar o novo,':, cabendo
valor.

Scretaria Mun

METFORMINA CLORIDRATO,
DOSAGEM:85o MG - COTA
PRINCIPAL OO ITEM 185

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será Íorm alizado pela
Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu ou lnteressados mediante assinatuÍa de Contrato, obseNadas
as disposições contidas no Edital do PREGÃo ELETRÔNlco FMS N" 009/2021.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado medianlê Contrato, decorrênte desta Ata
dê Regi§tro de Preços e Edital de PREGÃo ELETRÔNICO FMS N'OO9/2021.

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, Íica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Atâ de Registro de Preços.

3 - OO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: A Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu
adotará â prática de todos os atos nêcêssáÍios âo controle e âdministração da presente Ata.

3.'l - Os preços registrados e a indicaÇão dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão
divulgados no DIARIO OFICIAL DA AMUPE (Associaçáo lvlunicipalista de Pernambuco).
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OMEPRAZOL,
CONCENTRAÇÂO:40
USO:INJETÁVEL
PRINCIPAL DO ITEM 212

MG,
COTA

10950 5,90 64.605.00FRASCO.
AMPOLA

NACIONAL

300

SALBUÍAMOL,
oOSAGEM:100MCG/DOSÊ,
FORMA
FARMACÊUTICA:AEROSOL
ORAL . COTA PRINCIPAL DO
ITEM 243

TEUTO NACIONAL 9600 I,21 78.816,00

301

MEDROXIPROGESTERONA
ACETAÍô, OOSAGÉM:15o
MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÀO
INJETAVEL - COTA PRINCIPAL
oo tlEM 272

UNIÃO OUIN'ICA 11250 111.262,50

EUROFARMA NACIONAL 31500 10.49 330.435,00

ESTRADIOL,
APRESENTAÇÃO:VALERAÍÔ
ASSOCIADO COM
NORETISTERONA ENANTATO,
OOSAGE[,,]:5[.|G + 50MG/1ML,
usolNJETÁvEL - corA
PRINCIPAL DO ITEM 277

AMPOLA 1,OO
ML

303

BENZILPENICILINA,
APRESENÍAÇÂO:BENZATINA,
DOSAGEM:1.200.000U1,
USO:INJETÁVEL ICOTA
PRtNCtPAL DO tÍEM 411

FRASCO.
AMPOLA

TÊUTO NACIONAL 19350 '148.801.50

VÂLOR ÍOTAL 6.227.236,A4

I

a vêÍiÍicaa âs a ras vá eo site httpsJ^rww.portaldeassinaluras.com.bÍ:443 e utilize o ódigo 58E3-6012-F856-48DE
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54.000,00

BLAU

FRASCO
200,00
DOSES

NACIONAL 9,89

7,69
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

4.1 - Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria Municipal
de Saúde de lgarassu poderá cancelar o registro ou convocar todos os Íornecedores registrados para
oÍerecerem novas propostas, gêrando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 - Os preços não serão reâjustâdos durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a propostâ inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisâ de
mêrcado efêtuada pela Secretaria Municipal de Saúdê de lgarassu à época da licitação, bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIOADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A presente Ata terá validâde de '12 (doze)
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

6.1 - descumprir as condiÇões da Atâ de Registro de Preços

6.2 -não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumênto equivalente, no prazo estabelecido pelâ
Administrâçáo, sem justificativa aceitável.

6.3 - náo aceilar reduzir o seu preço registrado, na hipótese dê este se tornar superior àqueles
praticâdos no mercadô;

6-4 - tiver presente razÕes de interesse público

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses pÍevistas, âssegurados o contrâditório e a
ampla defesa, será Íormalizado por despacho da autoridade competente do órgâo gerenciador.

6.4.2 - O Íornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perÍeila execução contratual, decorrentês de
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIVULGAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicação resumida desta Ata de
Registro de Preços na imprensa oÍicial, que é condição indispensável para sua eÍicácia, será providenciada
pelo Órgáo Gerenciador até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

8 - OO FORO: O Foro para dirimir questóes relativas ao presente compromisso de Fornecimento será o
Foro da Comarca de lgarassu, com prejuÍzo a qualquer outro, por mais prjvilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
teor e forma, para todos os fin
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6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu regastro cancelado quando:

§c

Symone Ferreira Campos
cPF/MF No 045.378.294-94

FIELDS-MED COMERCIO EIRELI
EMPRESA REGISTRADA

'(, i!'
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digitâl nâ plataÍorma Portal de Assinaturas Certisign.

Para verificar as âssinaturas ôlique no link: https://www. portaldeassinaturas.com.brA,/erificar/58E3-6012-

FB56-48DE ou vá até o site https://www. portaldeassinaturas. com. br:443 e utilize o código abaixo para

veriÍicar se este documento é válido.

Cód i go para verificação: 58E3-60 1 2-F856-48DE

ilililililItf tiiiitii iii fii,iiitiiiiiiIi ii itiiiiiIiit

Hash do Documento
F2E8E4B1 5C4C0ED88874AA58C08B88A5D3BC8 1 1 80484F31 656A81 DADD3EF4473

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 2410512021 é(sáo):

ç Symone Ferreira Campos -045.378.294-94 em2410512021 12:11

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - FIELDS MED COMERCIO EIRELI -

29.186.223t0001-77
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO FMS N" Oí2l2021
PREGÃO ELETRÔNICO FMS NO OO9/202í

ATA DE REGISTRO DE PREçOS FMS N' 026/2021

Aos 2í (vinte e um) dias do mês de maio de 202í , de um lâdo a Prefêitura Municipal de lgarassu, alravés

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direilo público interno, com sede e Foro dâ

Comarca de lgarassu, Estado de Pernâmbuco, localizada à Rua Duarte Coelho, N' 'Í83, Centro, lgarâssu-

PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 12.O25.2141OOO1-O0, neste ato represêntado pelo seu Gestor Sr. lgor

Gabriel de Morais Santos, brasileiro, solteiro, Dentista, inscrito no CPF/MF sob o n" 061.129.1í4-26, RG

N" 6.387.783 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Charles Darwin, í83, Apto. 1204, Boa Viagem,

ReciÍe/PE, CEP: 51.021-520, que no uso de suas atribuições legais, neste ato denominados simplesmente

ÓRGÃO GERENCTADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÀO ELETRONICO

FMS No 009/2021 e de oulro lado, a Empresa adjudicatária nos ltens abâixo, Homologada êm 211051202'l,

doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justâ e avênçada a presente Ata que, quândo

publicâda, terá efeito de compromisso de fomecimento, nos lermos do Decreto no 7892, de 23 de jâneiÍo

de 2013, que regulâmentâ o âí. 15 da Lei no 8.666/93, com as alterações do Decreto no 4.342, dê 23 de

agosto de 2001, com o regulamento da Lei 10.520/2002, , Decreto Estadual42.530 de22112120í5, Decreto

Estadual 48.345 de 0611212019, observadas condiçôes êstabelecidas no ato convocatório e consoante as

Cláusulas que se seguem:

í - DO OBJETO: Registro de Preços por item, consignado em Ata pelo prazo de 12 (doze) meses pâra
AquisiÉo com Entrega Parcelada de Medicâmentos Comuns e lnjetáveis destinados às diversas Unidades
de Saúde do Município.

1.1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A paíir desta data, flca registrado na Secretaria Municipal de
Saúde de lgarassu - PE, observada a ordem de classiÍicaçâo, os preços do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o compromisso de fornecimenlo, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

í.2 - Fornecedor

Empresa L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CNPJ No 35.250.918/0001-
73, com sede à Av. Antônio Silvio Barbieri, no 1099, Pinheirinho, Francisco Beltrão - PR, CEP 85.603-000,
Telefone (46) 9993-7946, representada por seu Administrador, o Sr. Lucas Ferreira da Costa, brasileiro,
câsado, Empresário, portador do RG no 7.8'19.369-7 SESP/PR, inscrito no CPF/MF No 033.272.849-89,
residênte e domiciliado na Rua Antonina, no I 156, Nossa Senhora Aparecida, Francisco Beltráo - PE, CEP
85.601-580.

Vl. TotalLote Descrição Unidade Modelo Ouant. Unit.
ANLODIPINO BESILATO,
DOSAGEÀ,4r51úG

COI\,{PRIMIDO GEOLAB BESILAPIN 630000 0,04 25.200.ô0

\
LUCAS

FERREIRA tucÁrrtmíM

DA

cosÍÂ:033 !fl"..
)72A4qa9 'a1túr

/.

r i \-.,

,í/$

.-,-ri&".Í§,(e)i

Valôr Total registrado: R$ 34.080,00 (Trinta e quâtro mil ê oitenta reais).
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2 - DA EXPECTATIVA OO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela
SecretaÍia Municipal de Saúde de lgarassu ou lnteressados mediante assinatuÍâ de Contrato, observadas
as disposições contidas no Edital do PREGAO ELETRONICO FMS N'009/202'1.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata
de Registro de Preços e Edital de PREGÂo ELETRÔNICO FMS N'OO9/2021.

lçrles.!,

Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

53

cARBoNATo DÉ cAlcto.
ASSOCIADO COM VITAMINA D3,
1250 MG (EOUTVALENTE A 500 MG
DE cÁLcto) + 4oo ut

co[,4PRt[,4tDO BIÔNATUS DOLOTRAT 12000 0,20 2.400,00

54

cARBoNATo oE cÁLcto.
coMPosrÇÂo:AssocrADô coM
VITAMINA D3,
CoNCENTRAÇÃO:600 MG + 400 Ul

COI\,PRlli.4lDO BIONAÍUS DOLOTRAT 12000 0,14 1.660,00

160
rsossoRBrDA, PRrNclPro
ATIVO:SAL MONONIÍRÂTO,
DOSAGEM:20 MG

COMPRIMIDO ZYDUS GENERICO 40000 0,12 4.800,00

VALOR TOTAL 34.080.00

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a âtendeÍ todos os
pedidos efetuâdos durante a validade desta Ata de Registro de PreÇos.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Secretaria l,4unicipal de Saúde de lgarassu
aóolaá a prática de todos os atos necessários ao controle e administraÇáo da presente Ata.

3.1 - Os preços registrados e â indicaçâo dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão
divulgados no DIÁRIO OFtCIAL DA AMUPE (Associâção Municipalista de Pernambuco).

4 - OOS PREçOS: A qualquer tempo, conÍorme previsto no Art. 17 do Decreto n' 7 .89212013, os preços
registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduÇão daqueles exislentes no mercado,
cabendo à Secretaria Municipâl de Saúde convocar os fornecedores registrados para negociar o novo
valor.

4.2 - Os preços não serão reajustados duÍante o período de validâde da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu à épocâ da licitação, bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A presente Ata terá validade de 12 (dozel
mêsês, contados a partir da dâta de sua assinaturâ.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedoí têrá seu registro cancelado quândo

6.1 - descumprir as condiÇÕes da Ata de Registro de Preços

6.2 -r,âo Íeliat a respecliva nola de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
Administraçáô, sem justiÍlcativa aceitável

\
LUCÂS rd .dÉrr@,
FERRETRÂ r'r<^'rEiFqi^

DA (osÍ^!3r272t.

cosn,o:;ifl.,
)72849A9 Nrtú1.

«5

'(a)

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria Municipal
de Saúde de lgarassu poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para
oíerecerem novas proposlas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse Íim.
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

6.3 - não aceitâr reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.4 - tiver presente razões de interesse público

6.4.'l - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
amplâ defesa, será Íormalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçáo contratual, decorrenles de
câso fortuilo ou de força maior, devidamente comprovados.

7 - OA DIVULGAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de
Registro de P[eços na imprensa oÍicial, que é condiçáo indispensável para sua eficácia, será providenciada
pelo Orgão Gerenciador até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
OÍazo de 20 (vintê) dias daquela data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presenle compromisso de Fornecimento será o
Foro da Comarca de lgarãssu, com prejuízo a qualquer outro, por mais píivilegiado que seja.

E, por estarem assim.iustos e Contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de iguâl
teor e forma, para todos os fins previstos em direito.

ãls
\goÍ sÍúct9"\

LUCAS FERREIRA A'5inàdo deíormà disitar

DA POí LUCAS FERREIRA DA
COSTA:03327284989

COSTA:033272849 oados: 202r.06.r4

89 l0:5s:01 '03'00'

Lucas Ferreira da Costa
cPF/MF No 033.272.849-89

L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

EMPRESA REGISTRADA

SccÍ \gâÍâ§
Sú

lgor riel

SECRETÁRIO
óRGÃo

IS

CPFi MF NO 1 129 .1 1 4-26
NICIPAL OE SAÚDE

ERENCIADOR

rlltI.
'(+)
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(
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Seretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATóRIO FMS N' 012/202,I
PREGÃO ELETRÔNICO FMS NO OO9/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS N' 027/2021

Aos 21 (vlnte e um) dias do mês de malo de 2021, de um lado a Prefeitura Municipal de lgarassu, através

do FUNDO iIUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede e Foro da

Comerca de lgarassu, Estado de Pemambuco, localizada à Ruâ Duarte Coelho, N" 183, centro, lgarassu-

PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 12.025.21410001-00, neste alo representado pelo seu Gestor Sr. lgor

Gabriel de Morais Santos, brasileiro, solteiro, Dentista, inscrito no CPF/MF sob o no 061.í29.114-26, RG

No 6.387.783 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Charles Danvin, '183, Apto. 1204, Boa Viagem,

Recife/PE, CEP: 51 .021-520, que no uso de suas âtribuições legais, neste ato denominados simplesmente

oRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO

FMS No 009i2021 e de outro lado, a Empresa adiudicatária nos llens abaixo, Homologada em 211051i1021 ,

doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justa e avençada a presente Ata que, quando

publicada, terá eÍêito de compromisso de fomecimento, nos termos do Dêcreto no 7892, de 23 de ianeiro

de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei n" 8.666/93, com as alterações do Decreto n" 4.U2, de 23 de

agosto de 2001, com o regulamento da Lei 10.520/2002, , DecÍeto Esladual42.530 de 2211212015, Deüelo

Estadual 48.345 de 0611212019, observadas condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as

Cláusulas que se seguem:

í - DO OBJETO: Registro de Pregos por item, consignado em Ata pelo prazo de 12 (doze, meses para
Aquisiçáo com Entrega Parcelada de Medicamentos Comuns e lnjetáveis destinados às diversas Unidades
de Saúde do MunicÍpio.

í.1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na Secretaria Municipal de
Saúde de lgarassu - PE, observada a ordêm de classiÍicaçáo, os preços do Íomecedor registrado a seguir
relacionado, obietivando o compromisso de Íomecimento, nas condiÇões estabelecidas no ato
convocatório.

í.2 - Fornêcedor

Emprasa LOGER DISTRIBUIDORA DE IIEDICAiIENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES ElRELl.
CNPJ N" 27.600.270i 0001-90, com sede à Av. Professor Joaquim Cavalcanti, 208, CSPST Sah B,
lputinga, ReciÍe, PE, CEP 50800-010, Telefone (81) 3037-3154, representada por seu Administrador, o Sr.
Felipe Longa da Fonte, brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no CPF/MF sob o no 122.495.934-50,
portador do RG no 8.321.656 SDS/PE, residente e domiciliado na Av. Dezessete de Agosto, no 2594, Casa
Forte, ReciÍe - PE, CEP 52.061-í0.

Valor Total reglstrado: Ri 501.933,50 (Qulnhentos e um mil novecentos e trinta e três reais e
cinquenta centavos).

rEUPE roNGÂ DÂ ããàtmà"*
FoNTE:l 224esel4s0 ffi ;Í#Í,,,-"-

Lotê Dê3crição Unidade Marca Modêlo Qu.nL vt.
Unlt. Vl. Total

í6 AENORONATo oE SÓDIo, ooSAGEM:70
MG coMPRrMrro DELTA(SP) cot'.,1 4200 0,3E

G:rú>-rg-
,4$

í.596,00
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2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECI]tlENTO: O ajuste com o Íornecedor registrado será formalizado pela
Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas
as drsposições contidas no Edital do PREGÂO ELETRÔNICO FMS N' 009/2021.

2.1 - O compromisso de êntrega só estará caracteÍizado mediante Contrato, deconente desta Atâ
de Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO FMS N'009/202í.

2.2 - O fomecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os
pedidos eÍetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu
adotará a prática de todos os atcs nec€ssários ao controle ê administração da presente Ata.

3.'l - Os preços registrados e a indicagào dos respectivos íomecedores detentores da Ata serào
divulgados no DlÁRlO OFICIAL DA AMUPE (Associação Municipalista de Pemambuco).

/t - DOS PREÇOS: A qualqueÍ tempo, coníorme previsto no An. 17 do Decreto no 7 .89212013, os preços
registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo à Secretaria Municipal de Saúde convocar os fornecedores registrados para negociar o novo
valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria Municipal
de Saúde de lgarassu poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas, gêrando novo julgamênto e ad.judicaÇão para esse Íim.

4.2 - Os pregos náo serão reaiustados duÍante o perí o de validade da Ata de Regislro de Píeços,
ressalvada a superveniência de normas federais a is a espécie

FELIPE LONGA DA

120
ESTRIOL. DOSAGÉM:1 MG/G
APRESENTAÇÃO:CREME VAGINAL

BISNAGA
50.00 G

SANVAL(SP) Bts T 000 13.93 't3.930,00

170
LEVoTIROXNÂ SODICA DOSAGEM:1oo
MCG COMPRIMIDO MERCK(RJ) CPR 25000 0,11 2.750,00

171 LEVOTIROXINA SÔDICA, DOSAGEM:2s
MCG

COMPRII\,IIDO MERCK(RJ) CPR 25000 0,11 2.750,00

172
LEVOTIROXINA SODICA, DOSAGEi.I:5o
MCG

COMPRIMIDO MERCK(RJ) CPR 25000 0,11 2.750,00

MEDROXPROGESTERONA ACETATO,
DOSAGEM:1so MC'/ML, FORMÀ
FARMACÊLTNCA:SOLUÇÃO INJETÁVEL -
COTA RESERVADA

UNIAO
ourMr(DF)

3750 57.262,50

277
AMPOLA 1,OO

ML
MABRA(GO) 10500 18,63 195.615,00

274

LEVONORGESTREL,
coMPostÇÃo:AssoclAoo Ao
ETINILESTRADIOL,
CoNCENTRAÇÃO:o,15 MG + 0,03 MG,
CARÂCTERÍSTICAS ADICIONAIS:EM
BLISTER cALENDÁRIo

BLISTER
BIOLÂB

SANU(SP)
BLS 42000 3,19 't33.980,00

289 FRASCO
10,00 ML

GLAXOSMITHK
(RJ) FR 5000 18,26 91.300,00

VALOR TOTAL 50't.933,í)

i..
1t+,

FONÍt:l 224959i,tsl) oú.-n-à,i..-;,

W
Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

ESTRADIOL.
APRESENTAÇÃO:VALERATO
ASSOCIADO COM NORETISTERONA
ENANTATO, DOSAGEMJSMG + SOMG/íML,
USOJINJETAVEL . COTA RESERVADA

SALBUTAMOL, DOSAGEM:s Mc/Í\rL,
USO:SOLUÇÃO PARÁ NEBULIZAÇÃO
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

4.3 - O diÍerencial de preço entre a proposta inicial do Íomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efeluada pela Secrelaria Municipal de Saúde de lgarassu à época da licitaÉo, bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validadê de í2 (doze)
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando

6.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços

6.2 -nâo reliraÍ arespectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administragão, sem justiÍicativa aceitável.

6.4 - tiver presente razóes de interesse público

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será Íormalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorÍência
de fato superveniente que vênha comprometer a perfeita execuçáo contratual, deconentes de
caso Íortuito ou de Íorça maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIVULGAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS: A pubticação resumida desta Ata de
Rêgistro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada
pelo Órgáo Gerenciâdor até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para oconer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

E - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de Fomecimento será o
Foro da Comarca de lgarassu, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

E, por esl,arem assim justos e ContÍatados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual
leor e Íorma, para todos os fins previstos em direito.

lgor Gabriel is Santos
CPF/MF

SECRETÁRO
061 .129.114-26
NICIPAL DE SAÚDE

ÓRGÀo GERENCIADOR

FELIPE LONGA DA ã;JJ"[,^T *'*
FoNrE:1 224ese3450 :trrli1i;?ii.,,,",o

Felipe Longa da Fonte
CPF/MF N" 1 22.495.9U-50

LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDTCATENTOS
E MATERIA]S HOSPITALARES EIRELI

EiIPRESA REGISTRADA

@:úrrE -
ít5

6.3 - não aceitar reduzir o seu pÍeço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
pralicados no mercado;
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS FMS l{" 033/2021

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Maio de 2021, de um lado a PreÍeitura Municipal de lgarassu,

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede e Foro

da Comarca de lgarassu, Estedo de Pemambuco, localizada à Rua Duarte Coelho, N" í83, Centro,

lgarassu-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 12.025.2141OO01-00, neste ato representado pelo seu Gestor

Sr. lgor Gabriel de Morais Santos, brasileiro, solteiro, Dentista, inscrito no CPF/MF sob o no 061.129.'l l4-

26, RG N" 6.387.783 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Charles Darwin, 183, Apto. '1204, Boa

Viagem, RecifelPE, CEP: 5'1.021-520, que no uso de suas aúibuições legais, neste ato denominados

simplesmente oRGÃo GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO

ELETRÔNICO FMS N'007/2021 e de outro lado, a Empresa adjudicatária nos ltens abaixo, Homologada

em 1OlO5l2O21, doravantê denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençada a presente Ata

que, quando publicada, terá eÍeito de compromisso de fomecimento, nos têrmos do Decreto no 7892, de

23 de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei n" 8.666/93, com as alterações do Decreto no

4.342, de 23 de agosto de 2001 , observadas condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as

Cláusulas que se seguem:

í - DO OBJETO: Registro de Preços por item. consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual AquisiÉo com Entrega Parcelada de Materiais de Limpeza destinados às diversas Unidades de
Saúde do Município.

í.1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, Íica registrado na Secretaria Municipal de
Saúde de lgarassu - PE, observada a ordem de classiÍicação, os preços do Íomecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o compromisso de íomecimento, nas condiÇóes estabelecidas no ato
convocatório.

1.2 - Fornecedor

Empresa L. O. SOARES DE MORAES, CNPJ N" 08.576.285/0001-'15, com sede à Rua Clidio de Lima
Nigro, no 58, Rio Doce, Olinda - PE, CEP 53-150-005, TeleÍone (811 3224-2628, represenlado por seu
Administrador, a Sr. Luiz Otavio Soares de Moraes, brasileiro, câsado, Empresário, Portador do RG no
2487988 SSP/SE, inscrita no CPF/MF n" 388.363.514-68, residente e domiciliada na Av. José Augusto
Moreira, no í350, Apt B-32 Ed. Salemas, Casa Caiada, Olinda - PE, CEP 53.130-410.

Valor Total registrado: RS 21.696,00 (vinte e um mil seiscentos e noventa e seis reais).

Lote Ocscrição LJnid. l\Iarca Modêlo Ouant, Vl. Unil. Vl. Total

41
PASÍILHA SANIARIA - em pêdra,
aredondada, com súporte plástico, fragrância
lavanda, Com notificaçao na ANVISÁ,/MS.

A

UND NEO.D UND 19200 '1,13 21.696,00

VALOR TOTA!- 21.696,00

Gxüp-
'ir6

PROCESSO LICITATÓRIO FMS N' O1O/2021
PREGÃO ELETRÔNICO FMS NO OO7/2021
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Secretaria Municipal de Saúde

2 - DA EXPECTATIVA OO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) íomecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu ou lnteressados medianle assinatura de
Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICo FMS N'007/2021.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracteÍizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de
Registro de PreÇos e Edital de PREGÃO ELETRÔNlco FMS N" oo7/2021.

2.2 - O(s) fomecedor(es) registrado(s), denlro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: A Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu
adotará a priitica de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.'1 - Os preços r€gistrados e a indicaçáo dos respectivos fomecedores detentores da Ata serão diwlgados
no DIARIO OFICIAL DA AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco).

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto n'7 .89212013, os preços
registredos poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
câbendo à Secretaria Municipal de Saúde convocar os Íomecedores registrados para negociar o novo
valor.

4.1 - Caso o Íornecêdor registrado sê recuse a baixar os preçôs registrados, ã Secretaria Municipal de
Saúde de lgarassu poderá cancelar o registro ou convocar todos os fomecedores registrados para
oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicaçáo para esse Íim.

4.2 - Os preços náo serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Pregos,
ressalvada a superveniência de normas Íederais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diÍerencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de meÍcado
eÍetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu à época da licitação, bem c,omo evenluais
dêscontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)

r meses, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAITENTO DO REGISTRO: O fomecedor terá seu registro cancelado quando:

6.í - dêscumpír as condições da Ata de Registro de Preços

6.3 - não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese de este se toÍnar superior àqueles
praticados no mercado;

6.4 - tiver prêsente razões de interesse público

6.4.'l - O cancelamento de [egistro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla deÍesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgáo gerenciador.

6.4.2 - O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência
de fato superveniente que
caso Íortuito ou de forga m

a comprometer a perfeita execução contratual, decorÍenles de
devidamente comprovados.

6.2 -náo rêtiÍar a respecliva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
AdministraÉo, sem juslificativa aceitável.
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7 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicação resumida desta Ata de
Registro de Preços na imprensa oÍicial, que é condição indispensável para sua eÍicácia, será providenciada
pelo Órgão Gerenciador até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorÍer no
prazo de 20 (vinte) dias daquelâ data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questóes relalivas ao presente compromisso de Fomecimento será o
Foro da Comarca de lgarassu, com prejuízo a qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma, para todos os Íins previstos em direito.

CPF/MF
SECRETÁRIO

lgor Ie Mora Santos

L. o. SoARES DE 3::rá.,:""jff$i'*,
MORAES:085/§ uomrs,oaszo28soool rs

28sooo11s ?i!::i:;1,ff.''
Luiz Otavio Soares de Moraes
cPF/MF No 388.363.514-68

L. O. SOARES DE MORAES
EMPRESA REGISTRADA

.114-26
NICIPAL DE SAÚDE

ón GERENCIADOR

j\,
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO FMS N' 013/202í
PREGÂO ELETRÔN]CO FMS N" Ol0/2021

ATA DE REGISTRO DE PREçOS FMS N" 038/2021

Aos t0 (dez) dias do mês dê Maio de 2021, de um lado a PreÍeitura Municipal de lgarassu, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa.iurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca

de lgarassu, Estado de Pernambuco, locallzada à Rua Duarte Coelho, N" 183, Centro, lgarassu-PE,

inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 12.025.21410001-00, neste ato representado pelo seu Gestor Sr. lgor

Gabriel de Morais Santos, brasileiro, solteiro, Dentista, inscrito no CPF/MF sob o n'061.'129.114-26, RG

No 6.387.783 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Charles Darwin, 183, Apt. 1204, Boa Viagem,

Recife/PE, CEP: 51.021-520, que no uso dê suas atribuiÇões lêgais, neste ato denominados simplesmente

ÓRGÃo GERENC|ADoR Do REGISTRo DE PREÇos, reatizado por meio dô PREGÃo ELETRÔNlco

FMS No 010/2021 e de outro lado, a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) nos ltens abaixo, Homologada em

0710512021, doravante denominada FORNECEDOR, lem entre si, justo e avençâdo a presente Ata que,

quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto no 7892, de 23 de

janeiro dê 2013, que rêgulamenta o aÍt. í5 da Lei no 8.666/93, com as alterações do Decreto n'4.342,de

23 de agosto de 2001, Dêcreto Estadual 42.530 de 2?,1?,2015, Decreto Estadual 48.345 de 0611212019,

observadas condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

1 - OO OBJETO: Registro de Preços por item, consignado em Ata pelo prazo de 12 (doze\ meses para
Aquisição com Entrega Parcêlada de Fraldas Descartáveis destinadas a Pacientes em CondiÇões
Especiais do Município.

í.1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m ) registrado(s) na Secretaria
Municipal de Saúde dê lgarassu - PE, observada a ordem de classiÍicação, os preços do(s) fornecedor(es)
registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso de fornecimento, nas condiçoes
estabelecidas no ato convocatório.

1.2 - Fornocodor

Empresa FIELDS{IIED COMERCIO ElRELl, CNPJ No 29.186.223i0001-77, com sede à Av. Antônio
Cabral de Souza, 654, km 8, Nossa Senhora da Conceição, Paulista, PE, CEP 53.425-430, Telefone (81)
3438-4666, representada pela Sra. SyÍnone Ferreira Campos, brasileira, solteira, Empresária, portadora
do RG No 3.169.006/ SSP/PB, inscrito no CPF/MF No 045.378.294-94, residenle e domiciliada na Rua Sá
e Souza, no 1351, APT 102, Boa Viagem, Recife - PE, CEP 51.130-050.

Valor Total registrado: Rl 530.680,56 (Qulnhentos e trlnta mil seiscentos e oltenta reais e cinquenta
ê sêis cêntavos).

ITEM ESPEcTFtcAçôES OTD
TOTAL VL UND VL TOTAL

001

FRALDA DEScARTÁVEL GERtÁTRtca aDULTo, TAITANHo p,
CARÂCTERISnCAS MINIMAS: Uniss6x, gst supêr absoN€nte,
formato anat&nico. De pÍimeira qualidade, com fechamento na
cinfura poI Íneio do Íitas adesivas rôposicionávêis, barreiras

15.552

A
1 ,19 '18.506.88
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protetoras anti-vazamento coín indicador de umidadg, capa de tela
polimérica e uma capâ de apc'io estrutural, um núdeo absoNente
composto por algodão hidrófi|o, polpa de celulose virgem e/ou
mateÍiais polimóricos absorventes, d6 acordo com a RDC 142 dê
17103117 da ANVISA. Atóxica, hipoalérgica, tamanho pequeno.
Empacotadas cooÍome o fornecedor. Medidas aproximãdas:
cintura: 50 a 80 cm. P€§o: 30 a 40 kg.

002

FRÂLDA DEScaRTÁvEL GERIÁTRtca aDuLTo, TAtaNHo
Írl, CARACTERÍSTICAS MÍNtt AS: Unissex, get super
absorvonte, foímato anatômico. De primeira qualidade. coín
íechamento na cintura por meio de Íitias adesivas reposicionáveis,
banei.as protetoras anti-vazamento com indicador de umidade,
capa de tela pdimérica e uma capa de apoio estrutuÍal, um núcl6o
absorvente composto por algodão hidÍóÍilo, polpa d€ celulose
virgem e/ou materiais polimá.icG absowontes, de acodo com a
RDC 142 de 17103117 da ANVISA. Atónca, hipoalergôoica,
tamanho médio. Empacotadas conÍorme o Íomecedor. Medidas
aproximadâs: cintura: 80 a 115 cm; peso: 40 a 70 k9. - COT
RESERVADA

UNID 27.705 1,18 32.ô91,90

003

FRÂI-DA DESCÂRTÂVEL GERTÁTRICA ADULÍO, TAIIÂ}IHO
G, CÂRACTERISnCAS XÍNniAS:
Unissex. gel super absoívente, ,oímato analôínico. De p.imeira
qualidade, com Íechamento na cintura por m€io dê fitas adesivas
reposicionáveis, baÍeiras prclgtoras anti-vazamento com
indicádorde umidade, capa de tela polimérica e uma câpa de apoio
estrutural, um núclêo absorvente composto por algodâo hidróíllo,
polpa de celulose virgern e/ou materiais poliméricos absorvent€s,
de acordo com a RDC 142 de 17103117 da AtWlSA. Atóxica,
hipoalergênica, tamanho grande. Empacotadas conÍoÍme o
fornecedor. Mêdidas apÍoximadas: cintura: 115 a 'l50 cm: pesot 70
a 90 kg. COTA RESERVADÂ

UNID 57.O24 'l,14 65.007 36

004

FRALDA OESCARTÁVEL GERÁTREA ADULTO, TAI'iANHO
XG, CARACIERISTICAS
i,íNIMAS: Unissex, get supeÍ absorvente, formato anatômico. De
primeira qualidade. com fechamênto na cintura poÍ meio de ltas
adosivas Íeposi:jonáveis. baneiras pÍotetoras anti-vazamgnto coÍn
indicadorde umidads, c€pa de têla polimérica e uma capa de apoio
est utural, um núcleo absorvente composto por algodâo hadólllo,
polpa de celulose üÍgem e,/ou materiais polimé.ics absoÍventes,
de acordo corn a RDC 142 de 17l03l1'l da ÀtWlSA. Atóxica,
hipoalergênica, tamanho extrâgrande. Empacotadas coníoÍme o
íomec€doí. Medidas apÍoximadas: cintuÍa: 120 a 165 cm; pêso:
acima dê 90 kg,

UNID 77.760 1 .19 92.5U.40

006

FRALoÂ oÊscARTÁvEL INFANTIL, TÂrlANHo P,
CARACTERISnCAS HiNtMÁ,S: Cobertura macia, camada de
absorçáo êxtÍa, fecho ajustável abre-e.fecha, t€cido ântaalérgico.
De primêira qualidade, com íechamento na cinlura por meio dêfitas
adesivas reposicionávêis, baneiras protetoras antivâzamento com
indicadorde umidade, capa de tela poliméíica e uma capa dê apoio
estrutural, um núcleo absorvente composto por algodão hidóílo,
polpa de celulose ürgem e/ou materiais poliméricos absoNentes,
de acordo com de acordo com a RDC 142 de '17103/17 da ANVISA,
hipoalergênica, tamanho pequeno. Empacotadas confome o
ÍomecedoÍ. Medidâs âproximadas: peso: até 5 kg

UNID 4.800 0,49 2.352,OO

007

FRÂLOA DESCARTÁVEL INFANTIL, TÂIIÂNTIO I',
CARACTERÍSTICAS íMMAS: cobertura macia, camada de
absorçáo extra, fecho ajustável abre-e-fecha, tecido antialérgico.
De primeira qualidade. com fecfiamento na cintura por meiod€ fitas
adosivas reposicionáveis, baneiras protetoras anti-vazamento com
indicador de umidade, capa de tela polimérica e uma capa de apoio
estrutu um núcleo absorvenle la hidróÍilo,

UNID 5.184

/l

0,54 2.799,36
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Secretaria Municipal de Saúde

polpa de celulosê virgsm o/ou mat€íais polimáricos absorventes,
de acoído com de acordo com a RDC 142 de 17103/17 da ANVISA.
hipoalergênica, tamânho médio. Empacotadas corÍorme o
fomgcedor. Medidas aproximadas: pêso: 6 a I kg.

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIíIIENTO: O ajuste com o(s) Íornecedor(ês) registrado(s) será
Íormalizado pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu ou lnteressâdos mediante assinatura de
Contrato, observadas as disposiÉes contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO FMS N" 010/2021.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, deconente desta Ata
de Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔN|CO FMS N. 01

6-

ÍP-r,Êú-
Feí
tald

008 UNID 15.552 0,68 10.575.36

009

FRALDA DESCARTÁVEL INFANNL, TAíTIAT{HO XG,
cARÂcTERÍsTlcÂs tllNl,rlAs: cobenula macia. caÍnada de
absorção extra, Íecho ajustável abre-e.Íecha, tecido antialérgic!.
Dê primeirâ quâlidade, com íechamento na cintura por meio de fitas
adesiva§ repqsicionávêis, banÊkas protetoras anti-vazamento com
indicâdoÍdê umidade, capa d6 têla poliméric€ e uma câpâ dê apoio
estrutural, um núcleo absorvente composto por algodão hidófi|o,
polpa de celulose virggín a/ou materiais poliméricos absorvgntos,
de acordo com a RDC 142 de 17103/17 daAtWlSA, hipoalergênica,
tamanho extragrande. Empacotadas conÍorme o Íomecedor.
Medidas aproximadas: peso: acima de 12 kg .

UNID 19.008 0.69 13.115.52

011

FRALDA OESCARTÁVEL GERIÁTRICA ÂDULTO, TAII'ANHO
M, cÂRAcTERlsTlcAs uíNl As: unissex. get super
absorvente, formato anatômico. De primeira qualidad€, coín
Íechamento na cintura por meao d,e fitas adesivas reposicionáveis,
baneiras protetoras anli-vazamento coÍn indicador de umidade,
capa de tela polimérica o uma cãpâ de apoio estrutural, um núclêo
absoÍvente composto por algodão hidófilo, polpa de celulose
ürgem e/ou materiais polaméricos absorvenles, de acordo com â
RDC 142 de 17103117 da AIWISÀ Atóxica, hipoalergênica,
tamanho médio. Empacotadas conÍorme o fomecêdor. Modidas
aproximadas: cintuÍa: 80 a 115 cm; peso: 40 a 70 kg. - COT^
PRINCIPAL

UNID 83.11s 1,18 98.075.70

012

FRALDA DEscaRTÁvEL GERIÁTRtca aDULTo, TAiTANHo
G, CARÂCTERISTICAS iIINIT,IÂS:
Unissex, gel super absorvenle. formato anatómico. Oe primeira
qualidade, com Íechamento na cjntura por meio de frtas âdesivas
reposicionáveis, barÍeiras píotetoías anti-vazamênto coÍn
indicadorde umidade, capa de tela poliméÍica e uma capa de apoio
estrutural, um núcleo absoNente composto por algodão hkjróÍilo,
polpa de celulosê virgem e/ou materiais poliméricos absorventes,
de acordo com a RDC 142 de'17103117 da AtWlSA. Atóxica.
hipoaleÍgênica, tamanho grande. Empacotadas conÍomê o
fomecedor. Medidâs aproximadas: cintura: 115 a 150 cm; peso: 70
a 90 kg. COÍA PRINCIPAL

UNID 171.O72 1,14 195.022,08

VALOR TOTAL 530.680,56

t§ARAS§U

1

!

q

t

e

FRÂLDA DESCARTÁVÊL INFANTIL, TAf,AT'IHO G.
cARÂcTERlsncAs t lNllAs: cobenura macia. camada de
absorçáo exlra. íecho ajustável abre-e-Íecha, tecido antialêrgico.
D€ primeira qualidade. com íechamento na cintura por meio de fitas
adesivas reposicionáveis, baneiras protetoras anti-vazarnento com
indic€doÍde umidade, câpa de tela poliÍnénca e uma capa de apoio
estrutural, um núcleo absorvente composto por algodão hidrólilo,
polpa de celulose virgem e/ou materiais poliméricos absorventes,
de acoÍdo com dê acordo com a RDCí42 de 17/03/17 da ANVISA,
hipoaleígénica, tamanho gÉnde. Empacotadas confoÍmê o
Íom€cador. Medidas aproximadas: peso: I a 12 kg

Íicar as assinaturas ! 443 e uhlzê o córlioô 75AF-1 F3A.EEBC

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



2.2 - O(s) Íornecedor(es) r6gistrado(s), dentro dos quantitativos estimados, Ílca(m) obrigado(s) a
atendeÍ todos os pedidos efetuâdos durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - OO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: A SecÍetaÍia Municipal de Saúde de lgarassu
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ala.

3.1 - Os preços regislrados e a indicaÉo dos respectivos fornecedores delenlores da Ata serão
divulgados no DlÁRlO OFICIAL DA AMUPE (Associação Municipalista de Pemambuco).

4 - OOS PREçOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 1 7 do Decreto no 7.892/2013, os preços
registrados poderão sêr revistos em deconência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo à SecÍetaria Municipal de Saúde convocar os fornecedores registrados para negociar o novo
valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços rêgistrados, a Secretaria Municipal
de Saúde de lgarassu poderá cancelar o Íegistro ou convocar todos os fornecedores registrados para
oferecerem novas pÍopostas, gerando novo julgamento e adjudicaÉo para esse Íim.

4.2 - Os preços náo serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de PÍeços,
rêssalvada a superveniência de noÍmas Íederais aplicáveis a espécie.

5 - DA VALIDADE DA ATA OE REGÍSÍRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validadê de 12 (dozê)
m6ses, contados a partir da data de sua assinatuÍa.

6 - OO CANCELAII/IENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando

6.1 - descumpír as condiÇõês da Ata de Registro de PreÇos

6.2 -não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabêlecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.4 - tiver presente razões de interesse público.

6.4.1 - O cancelamento dê registro, nes hipóteses previstas, assegurados o contraditório ê e
ampla defêsa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fornecêdor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de
caso fortuito ou de força maior, devidamenle comprovados.

7 - OA DIVULGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A pubticação resumida desta Ata de
Registro de Preços na imprensa oÍicial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada
peb Órgão Gerenciador até o 5'(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vintê) dias daquela data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de Fomecimento será o
Foro da Comarca de lgarassu, com prejuÍzo a qualquer outro, por mais privil
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iado que seja
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Atâ e e pêsquise de
mercado efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu à época da licitação, bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

l!IGÂRASSU

)rtaldeassinaturas.com.br:443 ê ulrlize o códiSO 75AE-C084-CF3A-EBBC
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E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrum€nto em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma, para todos os Íins previstos em direito.

lgor
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SECRET

Santos
14-26
DE SAÚDE

F/MF N" .129.1
ÁRro AL

ôRGÃo GERENctADoR

Symone Ferreira Campos
cPF/MF N.045.37A.294-94

FIELDS-I,IED COMERCIO EIRELI
EMPRESA REGISTRADA
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Porlal de Assinaturas Certisign.

Para verificar as assinaturas clique no link: https:i/www.portaldeassinaturas.com.brA/erificar/75AE-C084-

CF3A-EBBC ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para

verificar se este documento é válido.

Codigo para verificação: 75AE-C084-CF3A-EBBC

il[fl tfl ffifiilflilffi ilfl ililllfl tilfiflfiililililffi fl fliltililfif,Iflff fl rfl

Hash do Documento
96082492707E 1 E9FE3C2DA8A7A8 í 6C760F 1 A94B.202F204682E796873DF486A1 E

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 24105/2021 e(são) :

.. Symone Ferreira Campos -045.378.294-94 em24lO5l2021 14:27

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - FIELDS MED COMERCIO EIRELI -

29.186.223t0001-77
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PROCESSO LICITATóRIO FMS N' Oí3/202í
PREGÂO ELETRÔNICO FMS N" 010/202í

ATA DE REGISTRO DE PREçOS FMS N" 039/202í

Aos 10 (dez) dlas do mês de Malo de 2021, de um lado a Prefeitura Municipal de lgarassu, através do

FUNDO UUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa iurÍdica de direito público intemo, com sêde e Foro da Comarca

de lgarassu, Estado de Pemembuco, locâlizada à Rua Duarte Coelho, N' 183, Centro, lgarassu+E,

inscÍito no C.N.P.J./MF sob o no 12.025.21410001-00, neste ato representado pelo seu Gestor Sr. lgor

Gabriel de Morais Sanlos, brasileiro, solteiro, Dentista, inscrito no CPF/MF sob o n" 061.129.1 14-26, RG

N'6.387.783 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Charles Danrvin, '183, Apt- 12M, Boa Viagem,

Recife/PE, CEP: 51 .021-520, que no uso de suas atÍibuiçóes legais, neste ato denominados simplesmenle

ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRONICO

FMS N'0'10/202'1 e de outro lado, a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) nos ltens abaixo, Homologada em

0710512021, doravante denominada FORNECEDOR, tem entrê si, iusto e avengado a presente Ata que,

quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto no 7892, de 23 de

janeiro dê 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.666/93, com as alteraçÕes do Decreto no 4.34?, de

23 de agosto de 2001, Decreto Estadual 42.530 de 2211212015, Decreto Estâdual 48.345 de 0611212019,

observadas condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

1 - DO OBJETO: Registro de PreÇos por item, consignado em Ata pBlo prazo de 12 (doze) m6ses para
Aquisição com Entrega Parcelada de Fraldas Descartáveis destinadas a Pacientes em Condiçóes
Especiais do MunicÍpio.

í.1 - DO(S) FORITIECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) na Secretaria
Municipal de Saúde de lgarassu - PE, observada a ordem de classiÍicação, os preços do(s)Íomecedor(es)
registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso de fornecimento, nas condiçõ€s
estabelecidas no ato convocatório.

í.2 - Fomecedor

Empresa SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA, CNPJ N" 33.613.876/000162, com
sede à Rua Dom José, n" 258, São Antônio, Garanhuns - PE, CEP 55.293-120, Telefone (81)3533-1029,
Celular (87) 98836-3257, representada pelo Sr. Silvandro Diego de Albuquerque Feneira, brasileiro,
soÍteiro, Empresário, poÍtedor do RG N" 7.679.2261 SDS/PE, inscrito no CPF/MF N" 071.955.62441,
residente e domiciliado na Rua. José Austragésimo de Ataíde, no 78, Heliópolis, Garanhuns - PE, CEP
55.296-735.

SILVÂNDRO DIEGO DE
ÂI RI I'II IFRÔI IF FFREFIRÂ F

tur.r,. de rtu ôgnl po.
sfv ÀDio DCGo ct 

^úuQrJÉRquEÊEmÍxrarrúF sr§rúnró?

(

ITEM ESPECIFICAÇÔES APRESENT QTD
TOTAL

VL UND VL TOTAL

005

FRÂLDA DESCARTÁVEL GEfuÁTRICA ADULTO, TAMANHO
xxc, CÂRÂCTERlsTlCAs níNlitAs: unissex, get super
âbsolvente, íornato analômico. De primeira qualldade, com
íêchamento na cintura por mero de titas adesivas íerrosici(rlávers,
baneiras proteloras anti-vazamênto coÍh indrcador ae y'gldaae,

UNID r 4.400 1,40 20.160,00

IGARASSU M-

ClÀ LTD:3361 3876000162 o.do, )on 0.,m r.rr:01írm'

Valor Total registrado: R$ 31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos reals).
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capa de lela polimérica e uma capa de apoio êstrutural, um núcleo
absoruente coínposto por algodão hídÍóíllo, polpa de celulosê
virgem e/ou mâteriais poliméricos absoryentes, de âcoÍdo com â
RDC 142 de 17103117 da ANVISÀ Atóxica, hipoalergênica,
tamanho exúagrahde. Emf,acotadas coníome o íomecedor.
Medidas aproximadas: cinlurà acima de 165 cm; peso: acime de
100 kg.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: A Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administraçáo da presente Ata.

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fomecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu ou lnteressâdos mediante assinatura de
contrato, observadas as disposiçóes contidas no Editaido PREGÃo ELETRÔNlco FMS N" 010/2021.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, deconente desta Ata
de RegÍstro de Preços e Edital de PREGÁO ELETRÔNICO FilS N" 010/2021.

2.2 - o(s) fomecedor(es) regislredo(s), dentro dos quantatativos estimados, Íca(m) obrigado(s) a
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

/t - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto no 7.89212013, os preços
registrados poderão ser revistos êm deconência de eventual redução daquêles existentes no mercado,
cabendo à Sêcretarie Municipal de Saúde convocâr os Íomecedores registrados para negociar o novo
valor.

4.1 - Caso o fomecedor regístrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria Municipal
de Saúde de lgarassu poderá cancelar o registro ou convocar todos os Íomecedores registrados para
oferecerem novas propostas, gêrando novo julgamento e ad.iudicação para esse fim.

4.2 - Os preços não seráo reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuâda pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu à época da licitaçáo, bem como
eventuais descontos por ela concedidos seráo sempre mantidos.

5 - DA VALIOADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)
mêsês, conlados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAIIENTO DO REGISTRO: O Íomecedor terá seu registro €ncelado quando:

6.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de

3.1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos íornecedores detentores da Ata serão
divulgados no DlÁRlO OFICIAL DA AMUPE (Associação Municipalista de Pemambuco).

\

UNIO 10.E00 't,05 11.340.00010

FRALDÂ DESCANTÁVEL INFANNL, TAIIANHO )«G,
cAR CTERÍSnCÂS ilÍNlÍrtÁS: Cobertura macia, tormato
anatôínico, gel de alto podêr d€ absorÉo, íecho ajustável abr6-e-
fecha. tecido antialérgico. De primeira qualidade, cdn íechamento
na cintura por meio de ntas adesivas reposicionávels, baÍeiras
protetoras ânü-vazamento, de acordo coÍn a RDC 142 de 17103117

da ANVISA, hipoalergênica. Empêcotadas confoíne o íomêcêdor.
Medidas aprofmadas: peso: acima de 13 - 14 kg.

31.500,00VAIOR TOTAL
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6.2 -não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administraçâo, sem justiÍicativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

6.4 - tiver presenle razóês de inleresse público.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstes, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será Íormalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência
de fato supervêniente que vênha comprometer a perfeita êxêcução contratual, dêconentes de
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

7 - DA DMJLGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A pubticação resumida desra Ara de
Registro de Pregos na imprensa oÍicial, que é condição indispensável parâ sua eficácia, será providenciada
pelo Orgão Gerenciador ate o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

I - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de Fomecimento será o
Foro da Comarca de lgarassu, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja-

E, por estarem assim.iustos e Contralados, assinam o presenle instrumento em 04 (quatro) vias de igual
teor e Íorma, para todos os Íins previstos em direito.

I

lgor Gabriel de is Santos
CPF/MF N" O .129.1',t 4-26

SECRETÁRIO MU ICIPAL DE SAÚDE
óRcÃo cenercrlooR

sTLVANDRo DrEGo DE f;;flÍ;Reí"''" 
d''g't"re"

ALEUQUERQUE FERREIRA E ÂLEUOUENOUE FERREIR^ T ClI

CIA LTD:33613g760001 62 I m.!3ór 3876(b0r 6,
Dàdos. 2021.06 09 l4 l2 a2 {3'00

Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira
CPF/MF N" 071.955.624-41

SILVANDRO DIEGO DE ALBUOUEROUE
FERREIRA

EMPRESA REGISTRADA
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PROCESSO LTCTTATÓR|O FMS N'015/202í - REPETTçÂO
PREGÃO ELETRÔN|CO FMS No01Z2O21 -REPET|çÃO

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS FMS N.042/2021

Aos 10 (dez) dias do mês deJunho de 2021, de um lado a Prefeitura Municipal de lgarassu, através do

FUNDO UNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede e Fom da Comarca

de lgarassu, Estado de Pernambuco, localizada à Rua Duarte Coelho, N' í83, Centro, lgarassu-PE,

inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 12.025.21410001-00, neste ato representado pelo seu Gestor Sr. lgor

Gabriel de Morais Santos, brasileiro, solteiro, Dentista, inscrito no CPF/MF sob o no 061.129.114-26, RG

N" 6.387.783 SSPiPE, residente e domiciliado à Rua Charles Daru/in, 183, Apto. í204, Boa Viagem,

Recúe/PE, CEP: 51.021-520, que no uso de suas atribuições legais, neste ato denominados simplesmente

oRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO

FMS N'012/2021 - REPETIÇÃO e de outro lado, a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) nos ltens abaixo,

Homologada em 3'l10512021, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justa e avençada a

presente Ata que, quando publicada, teÍá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto

no 7892, óe 23 de janeiro de 20í3, que regulamenta o art. 15 da Lei n" 8.666/93, com as alteragões do

Oecreto no 4.U2, de 23 de agosto de 2001, com o regulamento da Lei 1O.52O|2OO?, , Decreto Estadual

42.530 de 2211212015, Decreto Estaduel 48.345 de 0611212019, observadas condições estabelecidas no

ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

í - DO OBJETO: Registro de Preços por item, consignado em Ata pelo prazo de 12 (doze) meses para
Aquisiçâo de Testes Reagentes para dosagem de gasometria arterial, com cessão em regime de comodato
de Aparelho Analisador.

í.í - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO{S): A partir desta data, Íica(m) registrado(s) na Secretaria
Municipal de Saúde de lgarassu - PE, observada a ordem de classificação, os preços do(s) Íomecedor(es)
registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso de fomecimento, nas condições
estabelecidas no ato convocatóío.

1.2 - Fornecedor

Empresa NOVA BTOMEDTCAL DTAGNOSTTCOS MÉD|COS E BTOTECNOLOGIA LTDA, CNPJ N"
18.271.93410001-23, com sede à Rua Massena, no 107 (com entrada secundária pelo no 143), Baino
Jardim Canadá, CEP 34.007-746, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, Telefone (31) 3267-
3963, CelulaÍ (31) 38472€.262, representada pelo Sr. Claudinei Pereira de Oliveira, Divorciado, Brasileiro,
Gestor de Licitações, CPF no 012.758.386-69, C.l. n" MG-10.495.354 SSP/MG, residente e domiciliado na
Rua Marechal Rondon, 279, Belo Horizonte - MG.

Valor Total Registrado: R$ 82.800,00 (Oitenta e dois mil e oitocêntos reais).

IÍEM EsPEctFtcAçÀo QUANT.
MARCA /
MOOELO

VALOR
UNIT. R3

VÁLOR
TOTAL R3

01
TESTES REAGENTES PARA DOSAGENS OE
GASoMETRIA ARTERIAL, coM cESSÃo EM

3600
NOVA

BIOMEDICAL
23,00 82.800.00
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2 - OA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) Íomecedor(es) registrado(s) será
íormalizado pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu ou lnleressados mediante assinatura de
contrato, obseNâda§ as disposições contidas no Edital do PREGÃo ELETRÔNICO FMS N" 012/2021 -
REPETTÇÃO.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, deconente desta Ata
de Registro de Preços e Edital de PREGÃo ELETRÔNICO FMS N" 0'r212021 - REPETIçÃO.

s!§p
Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

COMODATO DE 01 (UM) APARELHO
ANAUSADOR para atênder às nocessidades do
Complêxo Hosdtah. d6 lqarassu

/ STAT
PROFILE

PRIME

VALOR TOTAT R$ 82.800,O0

2.2 - O(s) Íomecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, Íca(m) obrigado(s) a
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DoS PREçOS REGISTRADOS: A Secretaria Municipal de saúde de lgarassu
adotará a prática de todos os atos necêssários ao controle e administração da presente Ata.

3.1 - Os preços .registrados e a indicação dos respectivos Íomecedores detentores da Ata serão
divulgados no DIARIO OFICIAL DA AMUPE (Associação Municipalista de Pemambuco).

4 - DOS PREçOS: A qualquer tempo, coníorme previsto no Art. '17 do Decreto n' 7 .89212013, os preços
registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçáo daqueles eistentes no mercado,
cabendo à Secretaria Municipal de Saúde convocar os Íornecedores registrados paÍa negociar o novo
valor.

4.1 - Caso o Íornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secrelaria Municipal
de Saúde de lgarassu poderá cancêlar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas, gerando novo iulgemento e âdjudicaqão para esse fim.

4.2 - Os preços não seráo reaiustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diÍerencial de preÇo enfe a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu à época da licitação, bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá velldade de '12 (dozê)
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAIITENTO DO REGISTRO: O fomecedor terá seu regrstro cancelado quando

6.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2 -nâo ÍetÍat arespectiva nota de empenho ou instrumento equivalênte, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.4 - tiver prêsente razóes de interesse público
aLAUOI\lFt 6r*.'tu
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de 5aúde

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstâs, assegurados o contraditório e a
ampla deÍesa, será Íormalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência
de Íato superveniente que venha comprometer a peíeita execuÉo contratual, deconentes de
caso Íortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

7 - OA DIWLGAçÁO OA ATA DE REGISTRO OE PREçOS: A publicaÉo resumida desta Ata de
Registro de Preços na imprensa oÍicial, que é condição indispensável para sua eÍicácia, seÉ providenciada
pelo Orgão GeÍênciador até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, paÍa oconer no
prazo de 20 (vinte) dies daquela data.

8 - DO FORO: O Foro para dlrimir questões rêlativas ao presente compromisso de Fomecimento será o
Foro da Comarca de lgarassu, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instÍumento em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma, para todos os flns pevistos em direito.

,lx;,*

lgor Gabriel is Santos
CPF/MF NO 61.',t29.114-26

SECRETÁRIO M ICIPAL DE SAÚDE

CLÀUD|NEl rB,nrdod. ío'm,ó'qs.t

PEREIRÂ Dt pd «^uüxtr rfÂfnr D.

OLIVEIRA:o1 275818 D.d-
669

Claudinei Pereira de Oliveira
cPF/MF N" 012.758.386-69

NOVA BIOMEDICAL OIAGNOSTICOS
MÉDIcos E BIoTECNOLoGIA LTDA

EMPRESA REGISTRÂDA
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretariâ Municipal de Saúde

PROCESSO LICTTATóRIO FMS N" Oí7l2021
PREGÃO ELETRÔNICO FMS N' 014/2021

ATA DE REGISTRO DE PREçOS FMS No 044/202í

Aos í7 (dezessete) dias do mês de junho de 2021, de um lado a Prefeitura Municipal de lgarassu,

através do FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa iurídica de direito público intemo, com sede e Foro

da Comarca de lgarassu, Estado de Pemambuco, localizada à Rua Duarte Coelho, N" 183, Cenlro,

lgarassu-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 12.025.214l0001-00, neste ato representado pelo seu Gestor

Sr. lgor Gabriel de Morais Santos, brasileiro, solteiro, Dentista, inscrito no CPF/MF sob o n' 061 .'129.'114-

26, RG N" 6.387.783 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Charles Darwin, 183, Apto. 12O4, Boa

Viagem, Recife/PE, CEP:51.021-520, que no uso de suas atribuições legais, neste ato denominados

simplesmente oRGÃo GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÀO

ELETRÔNICO FMS No 014/2021 e de outro lado, a(s) Empresa(s) adjudicakiria(s) nos ltens abâixo,

Homologada eín 1710612021, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, iusla e avençâda a

presente Ata que, quando publicada, têrá efeito de compromisso de Íomecimento, nos termos do Decreto

n'7892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei n" 8.666/93, com as alterações do

Decreto no 4.342, de 23 de agosto de 2001, com o regulamento da Lei 10.520/2002, , Decreto Estadual

42.530 de 2211212015, Decreto Estadual 48.345 de 06l'1212019, observadas condições estabelecidas no

ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

í - DO OBJETO: Registro de Preços por item, consignado em Ata pelo prazo de 12 (doze\ meses paÍa
Aquisição com Entrega Parcelada de Medicamentos de Uso Controlado destinados às diversas Unidades
de Saúde do Município.

í.'l - DO(S) FORi{ECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, Íica(m) registrado(s) na Secretaria
Municipal de Saúde de lgarassu - PE, observada a ordem de classiÍicação, os preços do(s) íomecedor(es)
registrado(s) a seguir relacionado(s), objelivando o compromisso de fornecimento, nas condiçõ€s
estabelecidas no ato convocalório.

1.2 - Fornecedor

Emprêsa DlSl,lENE DISTRIBUIDORA DE ttlEDlcAllENTOS DO NORDESTE ElRELl, CNPJ No

16.682.179/000144, com sede na Av. Maria Emilia Regis Cavalcanti, CEP: 55.870-000, Telefone (81)
363í-1832, representado pelo Sr. Fabrísio Guena Santos, Brasilelro, Casado, residenle e domiciliado na
Rua Joáo Ferreira Banos, n" 573,06, Lotto Aruana, Timbaúba-PE, CEP 55870-000, RG N' 3.747.466
(ssP-PE), CPF/MF N. 720.293.31449.

Lote Dêscrição Unidade Marcâ Modelo Quant.
vt.

Unil. Vl, Totel

7
CARBONATO
DOSAGEM:300 MG

DE LíTIO, COMPRltvllDO HIPOLABOR HIPOLABOR 43200 o.42 18.144,00

Rtsto 6UERRÀ §ÀNTOS 720293111.49

<fk

-.s&-':lEr"
'(o)

Valor Total registrado: R$ 34.929,50 (trinta e quatro mil novecentos e vinte e nove reais e cinquenta
centavos).
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

24

CLORPROMAZINA,
coNcENTRÂÇÃo:40 MG/t\.,11, FoRMA
FARÀrÂcEUTlcÀsoLUÇÃo oRAL -
GOTÀS

FRASCO
2OML

CRISIALIA CRISTALIA 650 7,11 4.621.50

32
HALOPERIDOL, CONCENTRAÇÃO:5
MG/ML, ÍlPO USO:SOLUÇÃO
rNJETÁVEL AIIPoLA 1,ooML

HYPOFARMA HYPOFARIúA 3,67 3.303,00

54

FENTANILÂ, APRESENTAçÀo:SAL
CITRATO, DOSAGEM:o,o5 MG/ML,
INDIcAçAo:SoLUÇÃo INJETÁVEL
AMPOLA 2 ML

AMPOLA 2
ML

HIPOLABOR HIPOLABOR 200 2,83 566,00

FENTÀNILA. APRESENÍAÇÃo:SAL
CITRATO, DOSAGEM|0.05 MG/ML.
tNDtcAÇÃo:soLUÇÃo TNJETÁVEL
AÀtlPOLA lOML

AMPOLA
lOML

HIPOLABOR HIPOLABOR '1050 7,90 8.295,00

VALOR TOTAL 34.929,50

2.2 - O(s) Íomecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, Íica(m) obrigado(s) a
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLÉ OOS PREçOS REGISTRADOS: A Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.1 - Os preÇos regislrados e a indicaçáo dos respectivos Íomecedores detentores da Ata seráo
divulgados no DlÁRlo oFlclAL DA AMUPE (Associação Municipâlista de Pemambuco).

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fomecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu ou lnteressados mediântê assinatura de
Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃo ELETRÔNICO FMS N" 014/2021.

4 - DOS PREçOS: A qualquer tempo, conforme preüsto no Art. 17 do Decreto n' 7.89212013, os preços
registrados poderáo ser reüstos em decorrência de eventual reduçáo daqueles existentes no mercado,
cabendo à Secretaria Municipal de Saúde convocar os fomecedores reglstrados para negociar o novo
valor.

4.1 - Caso o Íornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria Municipal
de Saúde de lgarassu poderá cancelar o registro ou convocar todos os fomecedores regisúados para
oÍerecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicaáo paía esse fim.

4.2 - Os preços não serão reaiustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a supervêniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entÍe a proposta inicial do íomecedor detentor da Ata e a pêsquisa de
mercado efetuada pêla Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu à época da licitaÉo, bem como
eventuais descontos por ela concedidos seráo sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)
mesês, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAITENTO DO REGISTRO: O Íomecedor terá seu registro cancelado quando

FABRISIO GUERRA Âr'in.!o d. ídmà dEibr rs F^BR6ro
cufFn^ sÀÀIÍoí ,ú?93it I ,ta9

5ANTO5:72029331449 o.oo, ro r oo i' , r ,r:, oroa

\Gffio.

AMPOLA
l.00ML

900

55

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, deconente desta Ata
de Regisrro de Preços e Edital de PREGÃo ELETRÔNICO FMS N" 014/202í.
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6.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2 -náo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
AdministraÉo, sem justiÍicativa aceitável.

6.3 - náo aceitar reduzir o sêu preço registrado, na hipótese de este se tôrnâr superior àquelês
praticados no mercado;

6.4 - tiver presente razóes de interesse público.

6.4.1 - O cancelamenlo de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será íormalizado por despacho da autoridade competênte do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro dê preço nâ ocoÍrênciâ
de fato superveniente que venha comprometêÍ a perfêita execução contratual, deconentes de
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIVULGAçÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicação resumida desta Ata de
Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada
pelo Orgáo Gerenciador até o 5'(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao prêsente compromisso de Fomecimento será o
Foro da Comarca de lgarassu, com pre.iuÍzo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatÍo) vias de igual
teor e forma, para todos os Íi direito.em

lgor e is Santos
CPF/MF N 061.129.114-26

SECRETÁRIO UNICIPAL DE SAÚOE
óRGÃo GERENctADoR

FABRISIO GUERRA
tusinàdo dê íormà dig,tál poí

'ABRI5IÔGUTRRASANTOS:7202933 1 449 sANros:72o?errt1.1e
Dàdo1 2021 06 2l l5 4033 {3 0d

FabrÍsio Guerra Santos
cPF/MF No720.293.314-49

DISMENE DISTRIBUIDORA DE
iIEDICAIIIENTOS DO NORDESTE EIRELI

EilPRESA REGISTRADA

\r

-(-)

É

s3N
Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde
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rs usl,
Secretaria de Gestão lntegrada

Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATóRIO FMS N" 017/202,I
PREGÃO ELETRÔNICO FMS N" 014/202í

ATA OE REGTSTRO DE PREÇOS FMS No 045/202í

Aos 17 (dezessete) dlas do mês de lunho ôe 2021, de um lado a Prêfeitura Municipal de lgarassu,

através do FUNDO UUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede e Foro

da Comarca de lgarassu, Estado de Pernambuco, localizada à Rua Duarte Coelho, N" 183, Centro,

lgarassu-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 12.025.21410001-00, neste ato representado pelo seu Geslor

Sr. lgor Gab[iel de Morais Santos, brasileiÍo, solteiro, Dentista, inscrito no CPF/MF sob o no 061.129.114-

26, RG No 6.387.783 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Charles Darwin, 183, Apto. 1204, Boa

Viagêm, Recife/PE, CEP:5'1.021-520, que no uso de suas atribuiçÕes legâis, nêste ato denominados

simplesmente oRGÃo GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO

ELETRÔNICO FMS N" 014/2021 e de outro lado, a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) nos ltens abaixo,

Homologada em'1710612021, doravante denominada FORNECEDOR, tem êntre si, justa e avençada a

presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fomecimento, nos têrmos do Decrêto

no 7892, de 23 de janeiro de 2013, quê regulamenta o art. 15 da Lei no 8.66ô/93, com as alterações do

Decreto no 4.342, de 23 de agosto de 2001, com o regulamento da Lei 10.520/2002, , Decreto Estadual

42.530 de 2211212015, Decrêto Estadual 48.345 de 0611212019, observadas condiÇõês estabelecidas no

ato convocatório ê consoante âs Cláusulas que se seguêm:

í - DO OBJÊTO: Registro de Preços poÍ item, consignado em Ata pelo pÍazo de 12 (doze) mêses para
Aquisição com Entrega PaÍcelada de Medicamentos de Uso Controlado destinados às divêrsâs Unidadês
de Saúde do Município.

1.1 - OO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partirdesta data, Íica(m) registrado(s) na Secretaria
Municipal de Saúde de lgarassu - PE, observada a ordem de classificação, os preços do(s) fornecêdor(es)
registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso de fornecimento, nas condiçoes
estabelecidas no ato convocatório.

Empresa LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAIiIENTOS E MATERIAS HOSPITALARES ElRELl,
CNPJ No 27.600.27010001-90, com sede na Av. Professor Joaquim Cavalcanti, CEP: 50800-010, Telefone
(81)3037-3154, representada pelo Sr. Fêlipe Longa da Fonte, Brasileiro, solteiro, residente e domiciliâdo
na Av. Dezessete de Agosto, no 2594, Casa Forte, Recife - PE, RG No 8.321.656, (SDS/PE), CPF/MF No
122.495.93/.-50.

Valor Total registrado: Rt 523.074,80 (quinhentos e vinte e três mil setênta ê quatro reais e oitenta
centavos).
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Vl. TolâlUíidade Marca Modêlo Ouant. Vl. Unit.Lote Oêscrição

CAP 72000 0,31 22.320,001
AcIDo VALPRÔICo, DoSAGEM:25o
MG

COMPRIMIDO
BIOLAB

SANU(SP)

78000 0,61 47.580.002
ÁctDo VALPRôlco. DoSAGEM:soo
MG

COMPRIMIDO
EIOLAB

SANU(SP) CAP

COMPRIMIDO
NEO

ourMrcA{Go) CPR 0,11 35.673,003
AMITRIPTILINA CLORIDRATO,
DOSAGEM:25 MG

4 8lPÊRIDENO, DOSAGEM:2 MG COMPRIMIDO CRISÍALIA.
S(SP)

CPR 90300 0.18 16.2í.00

6
CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:200
MG

COMPRIMIDO
UNIAO

ourMr(DF)
CPR 276300 0,15 41.445.00

10
CLORPROMAZINÀ OOSAGEM: 100
MG

COMPRIMIDO UNIAO
ourMr(DF)

CPR 90000 0.28 25.200,00

't'l CLORPROMAZINA, DOSAGEM:25
MG coMPRI\,ílDO

CRISTALIA.
S(SP)

CPR 37200 0.23 8.556.00

OIAZEPAM, DOSAGÊMi 1 0 l,{c coi/4PRtMtDo LEGRAND(SP) CPR 115700 0,07 8.099,00

15
FENoBARBtTAL sóDtco.
DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO

IJNIAO
ourMr(DF)

CPR 84800 0,12 10.1 76,00

17 HALOPERIDOL. DOSAGEM:1 MG coMPR \4rDO
CRISTALIA-

s(sP) coM 7500 0,13 975,00

coMPRlt\,{rDo18 HALOPERIDOL, DOSAGEM:5 MG
CRISTALIA.

S(SP) CPR 142240 0,21 29.862,00

í9 NORTRIPTILINA CLORIDRATO,
DOSAGEM:25 MG

CÁPSULA RANBAXY
FAR(RJ)

CAP 71000 0,52 36.920,00

20
NORTRIPTILINA CLORIDRATO,
DOSAGEM:50 [,lG

cÁPSULA
RANBAXY
FAR(RJ)

CAP 29600 0,58 17.168.00

21
ActDo vALPRólco. DoSAGEM:50
MG/ML, FORMA
FARMACÊLtncA:xARoPE

FRASCO
lOOML

HIPOLABOR-
M(MG)

1620 4,72 7.6/6,40

CLONAZEPAM, DOSAGEM:2.5
MGiML,
APRESENTAçÃo:SoLUÇÃo oRAL-
GOTAS

FRASCO
2OML

HIPOLABOR-
M(MG)

FR 600 1,86 1.116,00

25

FENoBARBtTAL sóDlco,
DOSAGEM:40 MG/ML, FORMA
FARMACÊuIcA:soluÇÃo oRAL -
GOTAS

FRASCO
2OML

UNIAO
ourMr(DF)

FR 800 4,18 3.344,00

30

FENtrolNA sóDtcA, DoSAGEM:so
MG/ML,
APRESENTAÇÃo:soLUÇÀo
TNJETÁVEL AMPoLA s,ooML

AMPOLA
5.00ML

HIPOLABOR-
M(MG) 900 2.52 2.268.00

33
HALOPERIDOL,
APRESENTAÇÃo:SAL
DEcANoATo, coNcEfrrRAÇÁo.so

AMPOLA 1.OO

ML fia
UNI

OUIM
4400 4,75 38.500.00

IGARASSU
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MGYML, TIPO USO:SOLUÇÃO
INJETAVEL AMPOLA 1.OO ML

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMEilTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registr.ado(s) será
Íormalizado pela Sscretaria Municipal de Saúde de lgarassu ou lnteressados mêdiante assinatura dê
Contrato, observadâs as disposiÇões mntidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO FMS N" 014/202'1.

2.í - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, dêconenle desta Ata
de Registro de PÍeços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO FMS N" 01{2021.

2.2 - O(s) fomecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a
atênder todos os pedidos eÍetuados durante a validade desta Ata de Registro dê Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: A Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da prêsente Ata.

3.1 - Os preços .registrados e a indicação dos respectivos fomecedores detentores da Ata seráo
divulgados no DIARIO OFICIAL DA AMUPE (Associaçáo Municipalista de Pernambuco).

4 - DOS PREçOS: A qualquer tempo, conÍorme previsto no Art. 17 do Decreto no 7 .89212013, os preços
registrados poderão ser revistos em decorrência dê eventual redução daqueles existenles no mercado,
cabendo à Secretaria Municipal de Saúdê convocar os fomecedores rêgistrados paÍa negociar o novo
valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado sê recuse a baixar os preços registrados, a Sêcrêtariâ Municipal
de Saúde de lgarassu poderá cancelar o registro ou mnvocar lodos os fomecedores registrados para
oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e ad.iudicaçáo para esse Íjm.

4.2 - Os preços náo serão rea.iustados durantê o perí de validade da Ata de RegistÍo de Prêço§,
s a esçÉcie.ressalvada a superveniência de normas Íederais apl

AMPOLA
1,MML

HIPOLABOR.
M(MG)

120 7.27 872,4034

NALOXONÂ CLORIORÁTO.
DOSAGEM:0,4 MG/ML,
APRESENTAÇÀO:SOLUÇÀO
INJETAVEL AMPOLA 1.OOML

HIPOLÂSOR.
M(MG) CPR 126000 0,67 84 420.00LEVOMEPROMAZINA.

DOSAGEM:100 MG

PRATI
DONAD(PR) CPR 92000 0,12 11.040,0040 RISPERIDONA. DOSAGEM:1 MG COMPRIMIDO

/t1 RISPERIDONA, DOSAGEM:2 MG cot\4PRtMrDo ACCORD(SP) CPR 144000 0,13 18.720,m

43
SERTRALINA CLORIDRATO,
DOSAGEM:50MG COMPRIMIDO

GEOLAB.
GO(GO) CPR 224000 0,13 29.120,00

46
TIORIDAZINA CLORIDRATO.
coNcENTRAÇÃOi I 00 MG

DRÁGEA UNIAO
ourMr(oF) CAP 21600 1,'t4 24.624,O0

62

PETIDINA CLORIDRATO,
DOSAGEM:50 MG/ML.
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO
INJEÍÁVEL AMPOLA 2ML

AMPOLA 2I\41
UNIAO

ourMr(DF)
400 2. 1.176,00

VALOR TOTAL 523.074,80
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

4.3 - O diÍerencial de preço entre a proposta iniciãl do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado êÍetuada pela Secretaria Municipâl de Saúde de lgarassu à época da licitaçáo, bem como
evenfuais descontos por ela concedidos sêrão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A prêsênte Ata terá valldade de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

ô - DO CANCELAÍUENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

0.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2 -não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar supeíior àqueles
praticados no mercado;

6.4 - üver presente razões de interesse público.

ô.4.1 - O cancelamento de registÍo, nas hipótesês previstas, asseguÍados o contraditório e a
ampla defesa, será Íormalizado por despacho da autoridade compêtente do órgâo gerenciador.

6.4.2 - O fomecedor poderá solicitar o canc€lamento do seu registro de preço na oconência
de Íalo superveniente que venha compÍometer a peíeita execução conlratual, deconentes de
caso Íortuito ou de Íorça maior, devidamente mmprovados.

7 - DA DIVULGAçÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicâção rêsumida desta Ata de
Regisúo de Preços na imprensa oÍicial, quê é condição indispensável para sua eÍicácia, será providenciada
pelo Órgão Gerenciador até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

I - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compÍomisso dê Fornêcimento será o
Foro da Comarca de lgarassu, com prejuÍzo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaÍem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma, para todos os Íins previstos em direito.

.§§ Ltr'

lgor el orats ntosn
CPF/MF N" 1.1 4-26

SECRETÁRIO M ICIPAL DE SAÚDE
IADOR

FELTPE LoNGA DA fil;ÍJ.',:i",# 
*- *,

FONTE:1 22495934 ro^ÍE'r.$B{5o

50
Felipe Longa da Fonte

CPF/MF No 122.495.93/.-50
LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI
EMPRESA REGISTRADA
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATORIO FMS N" 017/202.I
PREGÃO ELETRÔNrcO FMS N" 014/202í

ATA DE REGISTRO DE PREçOS FMS No 0,+6/2021

Aos 17 (dêzessete) dias do mês de junho de 2021, de um lado a PreÍêilura Municipal de lgarassu,

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa iurídica dê direito público intemo, com sede e Foro

da Comarca de lgarassu, Estado de Pemambuco, localizada à Rua Duarte Coelho, N" 183, Cenúo,

lgarassu-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o n" 12.025.214l0001-00, neste ato rêpresentado pelo seu Gestor

Sr. lgor Gabíel de Morais Santos, brasileiro, solteiro, Dentista, inscrito no CPF/MF sob o n' 061.129.114-

26, RG No 6.387.783 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Charles Daruin, 183, Apto. 1204, Boa

Viagem, Recife/PE, CEP: 51.02í-520, que no uso de suas atÍibuiçôes legais, neste ato denominados

simplêsmente ÓRGÁo GERENCIADOR Do REGISTRo DE PREÇos, realizado por meio do PREGÃo

ELETRÔNICO FMS N" 014/2021 e de outro lado, a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) nos ltens abaixo,

Homologada em 1710612021, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, iusta e avençada a

presêntê Ala que, quando publicada, teíá efeito de compromisso de fomecimento, nos termos do Decreto

n" 7892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamênta o art. 15 da Lei n' 8.666/93, com as aheraçÕes do

Decreto no 4.U2, de 23 de agosto de 2001 , com o regulamento da Lei 1O.52O|2OO2, , Decreto Estadual

42.530 de 2211212015, Decreto Estadual 48.345 de 0611212019, observadas condiçóes estabelecidas no

ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

í - DO OBJETO: Registro de Preços por item, consignado em Ata pelo prazo de 12 (doze) meses para
Aquisição com Entrega Parcelada de Medicamentos de Uso Controlado destinados às diversas Unidades
de Saúde do Município.

í.í - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, Íica(m) registrado(s) na Secretaria
Municipal de Saúde de lgarassu - PE, observadâ a ordem de classiÍica@o, os preços do(s) fomecedor(es)
registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições
estabelêcidas no ato convocatório.

1.2 - Fornecedor

Empresa MEDIGAL CENTER DISTRIBUIDoRA DE MEDICAIIIENTOS LTDA, CNPJ
23.706.033/0001-57, com sede na Rua Ernesto Mariano de Lima, CEP:56.800-000, TeleÍone (87) 383&
2262, representada pela Sf Laise de Lima Peixoto, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Luiz
de França, no 95, Manoela Valadares, Afogados da lngazeira, - PE, RG Nô 7.097.338, (SDS/PE), CPF/MF
No 055.084.634-45.

Valor Total rêgistrado: R$ 22.391,50 (vinte e dois mil trezêntos e noventa e um reais ê cinquênta
centavos).

LAISE DE

LIMA
PEIXOTO

Âssinado de íormã
digitalpoí LAISE DE
LIMA PEIXOTO

Dados:2021.06.18
15rfí8 -03',00'
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

LOTE oEscRrçÃo UNIDADE MÁ,RCA MODELO OUANT
VL.

uNtÍ
vL.

TOTÀL

14 FENrroíNA sóDrcA, DoSAGEM:1oo MG COMPRIMIDO HIPOLABOR COMPRIMIDO 42900 0,15 6.435.00

31
FLUMAZENIL. DOSAGEM:0.1 MG/ML,
rNotcAÇÃo:soLUÇÃo INJErÁvEL
AMPOLA 5,OOML

AMPOLA
5,00M1

HIPOLABOR AMPOLA
5,OOML

250 7,17 1.792,50

12 RISPERIDONA" DOSAGEMi3 MG COMPRIMIDO PRATI s8000 0,1s

60

MoRFINA. APRESÉNTAÇÃo:sULFATo,
coNcENTRAÇÃo: í OMG/ML, FoRI,A
FARMACÊurcA:soLUÇÃo rNJETÁvEL
AMPOLA lML

AMPOLÂ 1ML HIPOLABOR AMPOLÂ 1ML 1200 2,62 3.1,+4.00

VALOR TOTAL 22.391,50

2 - OA EXPECTATTVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fomecedor(es) registrado(s) seÉ
formalizado pela Secretaria Municipâl de Saúde de lgarassu ou lnteressados mediante assinatura de
Contrato, observadas as disposiçôes contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO FMS N" 014i2021.

2.1 - O compromisso de entrega só êstará caaclerizado mediante Contrato, deconente desta Ata
de Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔN|Co FtS N" 0í412021.

2.2 - O(s) fomecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, Íica(m) obrigado(s) a
atender todos os pedidos eÍetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: A Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu
adotará a práüca de todos os atos necessáíos ao controle e administração da presente Ata.

3.1 - Os preços registrados e a indicáÉo dos respectivos fomecedores detentores da Ata seráo
divulgados no DlÁRlO OFICIAL DA AMUPE (AssociaÉo Municipatista de Pemambuco).

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme preüsto no Art. 17 do Decreto no 7 .89212013, os preços
registrados poderão ser revistos em deconência de eventual reduÉo daqueles existentes no mercado,
cabendo à Secretaria Municipal de Saúde convocar os Íomecedores registrados para negociar o novo
valor-

4.1 - Caso o íomecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria Municipal
de Saúde de lgarassu poderá cancelar o Íegistro ou convocar todos os Íomecedores registrados para
ofêrecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse Íim.

4.2 - Os preços não serão reaiustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O difêrencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu à época da llcitação, bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A presente Ata terá vatidade de.t2 (doze)
mêsês, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - Do CAI{CELAMENTo OO REGISTRo: O or terá seu registro cancelado quando
LAtsE DE LIMA fi11"3:.lilTi'#á.,*'
PEIXOTO D.do! r0r1.oó ra I 

'2. 
I a

(
s6

-Sü.:TE,
ts)

COMPRIMIDO 11 .020,00
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6.1 - descumprir as condiçôes da Ata de Rêgistro de Preços.

6.2 -náo retirar â respectiva nota de empenho ou instrumento equival€nte, no prazo estabelecido pela
Administração, sem iustiÍicativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar supêrior àqueles
praticados no mercado;

6.4 - üver presente razões de inleresse público.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla deíesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Íegistro de preço na oconência
de Íato superveniente que venha comprometer a peíeita execuÉo contÍatual, deconenles de
caso fortuito ou de foça maior, devidamente comprovados.

7 - DA D]WLGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicação resumida desta Ata de
Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eÍicácia, seÉ providenciada
pelo Orgão Gerenciador até o 5" (quinto) dia úlil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

E - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de Fomecimento será o
Foro da Comarca de lgarassu, com prejuÍzo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim .iustos e Contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma, para todos os Íins previstos em direito.

ui§

lgor Gabri eM Santos
CPF 061 .'l't 4-26

MUNICIPAL DE SAÚDE
GERENCIADOR

LATSEDE f,;;11.,:::jiJle
LIMA LIMA PErxoTo

PEtxoro r::#:;1,ff"
Laise de Lima Peixoto

CPF/MF No055,084.634-45
MEOICAL CENTER DISTRIBUIOORA DE

i,EDICAiIENTOS LTDA
EMPRESA REGISTRADA
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO FMS N' 017/2021
PREGÃO ELETRÔNICO FMS N" 014/202í

ATA DE REGISTRO DE PREçOS FMS N.047/2021

Aos í7 (dêzessete) dias do mês de junho de 2021, de um lado a PreÍeitura Municipal de lgarassu,

através do FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede e Foro

da Comarca de lgarassu, Estado de PeÍnambuco, localizada à Rua Duarte Coelho, N" í83, Centro,

lgarassu-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o n' 12.025.214l0001-00, nêste ato representado pelo seu Gestor

Sr. lgor Gabriel de Morâis Santos, brasileiro, solteiro, Dentista, insc.ito no CPF/MF sob o n" 061.129.1'14-

26, RG N' 6.387.783 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Charles Darwin, 183, Apto. '1204, Boa

Viagem, ReciÍe/PE, CEP: 51.02í-520, que no uso de suas atÍibuições legais, neste ato denominados

simptêsmêntê oRGÃo GERENCTADoR Do REGISTRo DE PREÇos, realizado por mêio do PREGÃo

ELETRÔNICO FMS N" 014/2021 e de outro lado, a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) nos ltens abaixo,

Homologada em 17lOü2O21, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, iusta e avençada a

prssentê Ata que, quando publicada, têrá eÍeito de compromisso de Íomecimento, nos termos do Decreto

n" 7892, dê 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei n" 8.666/93, com as atteragóes do

Decreto no 4.U2, de 23 de agosto de 2001, com o regulamento da Lei 1O.52OI2OO2, , Decreto Estadual

42.530 de 2211212015, Decreto Estadual 48.345 de 0611212019, observadas condiçóes estabelecidas no

ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

1 - DO OBJETO: Registro de Preços por item, consignado em Ata pelo prazo de 12 (doze') meses para
AquisiÉo com Entrega Parcelada de Medicamentos de Uso Controlado destinados às diversas Unidades
de Saúde do MunicÍpio.

1.2 - Fornecedor

Empresa MEDVIDA OISTRIBUIDORA DE IIIEDICAITENTOS HOSPÍTALAR ElRELl, CNPJ N"
06.132.785/0001-32, com sede na Rua Dona Maria de Souza, CEP: 54.400-260, Telefone (81) 3094-
0444, representado pelo Sr Leonardo da Fonte Oliveira, brasileiro, sotteiro, residente e domiciliado na Rua
Bruno Vêloso, n" 490, APT 1001 , Boa Viagem, - PE, RG N' 8.980.167, (SDS/PE), CPF/MF Noí08.988.944-
50.

Valor Total rêgistrado: RS 87.6í8,40 (oitenta e sêtê mil seiscentos e dezoito reaia e quarênta
centavos).

Lote Descrlçáo /l LJrlldade Marca Modelo OuenL
ví.

Unit.
Vl. Total

13 DIAZEPAM. DOSAGEM:5 MG COMPRIMIDO SANTISA SANTISA 53000 0,06 3.180.00

IGÂRAS§U

í.í - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, Íica(m) registrado(s) na Secretaria
Municipal de Saúde de lgarassu - PE, observada a ordem de classiÍicação, os preços do(s) fomecedor(es)
registrado(s) a seguir relacionâdo(s), objetivando o compromisso de íomecimento, nas condiçóes
estabelecidas no ato convocatório.
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CARBAÀ.|ÂZEPINA, DOSAGEM:20
MG/UL,
ÀPRESENTAÇÂO:SUSPENSÂO ORAL

H&{§T
Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

FRÂSCO
lOOML

SANVAL 3320

LEONARDO

DA FONTE

OLIVÊlRA:10
898894450

22 11,52 38.2,í6.40

2.2 - O(s) Íomecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a
atender todos os pedidos eÍetuados durente a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: A Sêcretaria Municipal de Saúde de lgarassu
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administraçáo da presente Ata.

3.1 - Os preços .registrados e a indicaçáo dos respectivos Íomecedores detentoÍes da Ata serão
divulgados no DIARIO OFICIAL DA AMUPE (Associação Municipalista de Pemambuco).

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme preüsto no Art. 17 do Decreto no 7.892/2013, os preços
registrados poderão ser reüstos em deconência de eventual reduÉo daqueles existentes no mercado,
cabendo à Secretaria Municipal de Saúde convocar os Íomecedores registrados para negociar o novo
valor.

4.1 - Caso o ÍomecedoÍ registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Sêcretariâ Municipal
de Saúde de lgarassu poderá
oferecerem novas propostas,

ar o registro ou convocar lodos os fomecedores registrados para
do novo julgamento e adiudicaÉo para esse fim

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fomecedor(es) registrado(s) será
íormalizado pela Secretaria Municipal de Seúde dê lgarassu ou lnteressados mediante assinatura de
Contrato, observadas as disposiçóes contidas no Edital do PREGÀO ELETRONICO FMS N" 014/202'1.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, deconente desta Ata
de Regisrro de Preços e Edital de PREGÃo ELETRÔNEO FMS N" Oí4l2021.

-\-

FRASCO 2OML
UNIAO

OUIMICA
UNIAO

OUIMICA
264 2,ao 728.0026

HALOPERIDOL, CONCÉNTRAÇÃO:2
MG/ML, TiPO USO:SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS

663,00

BIPERIDÊNO.
APRESENTAÇÀO:LACTATO,
DOSAGEM:s MGruL,
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 1.OOML

AMPOLA
1.00M1 CRISTALIA CRISTALIA 300 2,21

2S
DIAZEPAM, DOSAGEM:5 MGiML,
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÁO
INJETÁVEL AMPOLA 2,OOML

AMPOLA
2,00M1

SANTISA SANTISA 2400 0,67 1.60E,00

0,06 í 9.500,0036 CLoNAZEPAM, DOSAGEM:2 MG COMPROMIOO GEOLAB GEÔLAB 325000

11.795,0037 CLONAZEPAI,4. DOSAGEM:0,5 MG COMPRII\,{IDO GEOLAE GEOLAB 168500 0,07

45 TIORIDAzINA CLORIDRÂTO,
CoNcENTRÂÇÂo:50 MG DRÀGEA

UNIAO
QUIMICA

UNIAO
QÚIMICA

21600 0,50 10.800,00

6t

NALBUFINA CLORIDRATO,
DOSAGEM:10 MG/ML,
INDICAÇÁO:SOLUÇÃO INJETAVEL
AMPOLA lML

AMPOLA 1ML HIPOLABOR HIPOLABOR 100 10,9E 1_09E.00

VALOR TOTAL 87.6í8,lu}

tutu- ss

,sr/*mtl
XaI

SANVAL

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



ls!§I
Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

4.2 - Os preços não seÉo reajustados durante o perÍodo de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diÍerencial de preço entre a proposta inicial do Íomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu à época da licitação, bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)
meses, @ntados a partir da data de sua assinatura.

6 - Do GANCELAIIIENTo Do REGISTRo: o fomecedor terá seu registro canceledô quando:

6.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2 -náo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
AdministraÉo, sem justificativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

6.4.1 - O cancelamento de regislro, nas hipólêses previstas, assegurados o contraditóÍio e a
ampla defesa, será Íormalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O Íornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, deconentes de
caso íortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIWLGAçÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicaÉo resumida desta Ata de
Registro de Preços na imprensa oÍicial, que é condição indispensável para sua eÍicácia, será providenciada
pelo Órgão Gerenciador até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questôes relativas eo presente compromisso de Fomecimento será o
Foro da Comarca de lgarassu, com prejuÍzo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos ê Contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual
teor e Íorma, para todos os flns previstos em direito.

61 .129.114-26
SECRETÁRI MUNICIPAL DE SAÚDE

ÓRGÃo GERENcIADoR

LEONARDO 
^!,iDdo 

d.íúru

DA FoNTE 8^"PJ,H "**
OLIVEIRA:1089 drvm r@s
8894450 rr22se-orbo'

Leonardo da Fonte Oliveira
cPF/MF N.t 08.988.944-50

TEDVIDA DISTR]BUIDORA DE
MEOICAI'ENTOS HOSP]TALAR EIREL

EiIPRESA REGISTRADA

s\

lgor Ga is Santos

rJ v

-trb*-1*mi\
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6.4 - tiver presente razões de interesse público.
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO LIC]TATÓRIO FMS N" 017/2021
PREGÃO ELETRÔNICO FMS N' 014/2021 CARLOS ANDRE

ÂLMEIDA DE
^ern.do 

óc ídm den, !ô
(^nlos lrlDf,Í Ar,€o ot

JESUSíI ü,t65g592 &do! 2021 6 rr r'5'5e

ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS FMS N" 0/í8/202í

Aos '17 (dezessete) dias do mês de iunho de 202'1, de um lado a Preíeitura Municipal de lgarassu,

através do FUNDo iTUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa iurídica de direilo pÚblico intemo, com sede e Foro

da Comarca de lgarassu, Estado de Pernambuco, localizada à Rua Duarte Coelho, N" 183, Centro,

lgarassu-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 12.025.214l0001-00, neste ato representado pelo seu Gestor

Sr. lgor cabriel de Morais Santos, brasileiro, solteiro, Dentista, inscrito no CPF/MF sob o n" 061 .129.í 14-

26, Rc N" 6.387.783 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Charles Danryin, 183, Apto. '1204, Boa

Viagem, Recife/PE, CEP:51.021-520, que no uso de suas atdbuições legais, neste ato denominados

simplesmente ÓRGÂo GERENCIADoR Do REGISTRo DE PREÇos, realizado por meio do PREGÃO

ELETRÔNICO FMS N" 014/202'Í e de outro lado, a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) nos ltens abaixo,

Homologada em 171OG12021, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justa e avençada a

presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso dê Íornecimento, nos termos do DecÍeto

n'7892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei n" 8.666/93, com as alterações do

Decreto n0 4.342, de 23 de agosto de 2001, com o regulamento da Lei 10.52012002,, Decreto Estadual

42.530 de 2211212015, Decreto Estadual 48.345 de 0611?,2019, observadas condigóes estabelecidas no

ato convocatóÍio e consoante as Cláusulas que se seguem:

í - DO OBJETO: Registro de Preços por itêm, consignado em Ata pelo ptazo de 12 (doze\ meses para
AquisiÉo com Entrega Parcelada de Medicamentos de Uso Controlado destinados às diversas Unidades
de Saúde do Município.

í.1 - DO(S) FORilECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, Íica(m) registrado(s) na Secretaria
Municipal de Saúde de lgarassu - PE, observada a ordem de classiÍicação, os preços do(s) Íomecedor(es)
registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso de fomecimento, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

í.2 - Fornecedor

Empresa ZUCK PAPEIS, CNPJ N" 23.232.280/0001-69, com sede na Rua Buenopolis, CEP: 44.094-
594, Teleíone (7 5) 4009-7171, representado pelo Carlos Andre Almeida de Jesus, brasileiro, soheiro,
residente e domiciliado na Avenida Artêmia Pires Freitas, no í261, Sim, Feira de Santana, - BA, RG N"
1 .013.8M.880, (SSP/BA), CPF/MF N" 010.446.585-92.

Valor Total registrado: R$ 124.622,80 (Cento e vinte e quatro mil selscentos e sessenta e dois reais
e oitenta cêntâvos).

Lote Descrição Unidade MaÍca Modelo Cluant.
vt.

Unit.
Vl. Total

í6 FLUOXETINA. DOSAGEM:20 MG CÁPSULA TEUTO CAPSULA 4'14300 0.07 29.001.00

íh
IGÂRÂS$U
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CARLOS ANDRE
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2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O a.iuste com o(s) fomecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu ou lnteressados mediante assinatura de
Contrato, observadas as disposiçóes contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔN|Co FMS N" 014/202í.

2.'l - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, deconente desta Ata
de Registro de Preços e Edital de PREGÃo ELETRÔNICO FllS N'O'l/+/202'1.

2.2 - O(s) fomecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu
adotará a prática de todos os atos necêssários ao controle e administraÉo da presente Ata.

3.1 - Os preços registrados e a indicâçáo dos respectivos Íomecedores detentores da Ata serão
divulgados no DlÁRlO oFlClAL DA AMUPE (Associação Municipalista de Pemambuco).

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conÍorme previslo no Art. '17 do Decreto no 7.892/201 3, os prêços
registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo à Secretaria Municipal dê Saúdê convocar os Íornecedores registrados para negociar o novo
valoÍ.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse e baixaÍ os preços rêgistrados, a Sêcretaria Municipal
dê Saúde de lgarassu poderá cãncelar o registro ou convocar todos os fomecedores registrados para
oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse Íim.

4.2 - Os preços náo serão reaiustados durante o período de validade da Ata de Registro de Pregos,

35 BROMAZEPAiT, DOSAGEM:3 MG COMPRIMIDO TEUTO COMPRIMIDO 72000 0,08

38 LEVOMEPROMAZINÀ DOSAGEM:25 MG COMPRII\,IIDO CRISTALIA COMPRIMIDO 63600 0,37 23.532,00

17 SEVOFLURANO, FORMA
FARMACÊurcA:LioutDo TNALANTE

FRASCO
l OOML

CRISTALIA FRASCO 20 225,U 4.516,80

48
LEVoMEPRoMAZINA, DoSAGEM:40
MGruL, ÀPRESENTAÇÃo:SoLUÇÃo
ORAL

FRASCO
2OML

CRISTALIA FRASCO '1800 9,88 17.784,00

5í
RISPERIDONA, DOSAGEM:1 MG/ML,
USO:SOLUÇÃO ORAL, COM PIPETA
DOSADORA

FRASCO
3OML

CRiSTALIA FRASCO 2160 1í,50 24.840,00

56

FLUFENAztNA, coMPosrÇÁo:sAL
ENANTATo, DoSAGEM:25MG/ML,
APRESENTAçÃo:NJETÁVEL AMPotÁ
íML

AMPOLA 1ML CRISTALIA 2400 6,03 14.472,OO

64 AMPOLA 2ML TEUTO AMPOLÂ 5300 0,89 4.71?,N

VALOR TOTAL '121.622,4O

ressalvada a superveniência

-se^]}IEi\
{e}

5.7ô0,00

AMPOLA

TRAMÂDOL CLORIDRÂTO, DOSÀGEM:50
MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 2ML

normas federais aplicáveis a espécie.
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4.3 - O diÍerencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado eÍetuada pela Secrêtaria Municipal de Saúde de lgarassu à época da licitação, bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de í2 (doze)
meses, conlados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAIIIENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu rêgistro cancelado quando:

6.1 - descumprir as condiçõês da Ata de Registro de Preços.

ô.2 -não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo eslabelecido pela
AdministraÉo, sem justiÍicativa acêitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótase de este se tomar superior àquebs
praticados no mercado;

6.4 - üver presente razões de interesse públim.

6.4.1 - O cancelamento de regisuo, nas hipóteses previstas, assegurados o contradilório e a
ampla defesa, será Íormalizado por despâcho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçáo contratual, deconentes de
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

7 - OA DIWLGAçÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicagão resumida desta Ala de
Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua efiúcia, será providenciada
pelo Orgáo Gerenciador ate o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

I - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de Fomecimento será o
Foro da Comarca de lgarassu, com preiuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumenlo em 04 (quatro) vias de iguâl
teor e forma, para todos os Íins previstos em direito.

lgor Gabriel Santos
CPF/MF

SECRETÁRIO NICIPAL DE SAÚDE
9.114-26

ÓRGÃo ERENCIADOR

cARLoSANDRE Hrjffiiffixr
ALMEIDA DE ,ErJs:o, {x.Á's5e2

JESUS:Ol 044658592 
G'!6 r02r6 r3 r5{o3'

Carlos André Almeida de Jesus
cPF/MF Noo1 0.446.585-92

ZUCK PAPEIS LTDA
EMPRESA REGISTRADA
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IGÁRASSU

Secretaria de Gestão lntegrada
Secretãria Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATORIO FMS N" OO5/2021
PREGÃO ELETRÔNICO FMS NO OO4/2021

ATA DE REGISTRO DE PREçOS FMS N" 049/2021

Aos 28 (vinte o oito) dias do mês de Julho de 2021, de um lado a Prefeitura Municipal de lgarassu,

através do FUNDO UUNICIPAL DE SAÚOE, pessoa iurídica de direito público intemo, com sede e Foro

da Comarca de lgarassu, Estado de Pemambuco, localizada à Rua Ouarte Coelho, N" 183, CentÍo,

lgarassu-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o n' 12.025.21410001-00, neste ato representado pêlo seu Gestor

Sr. lgor Gabriel de Morais Santos, brasileiro, solleiro, Dentista, inscrito no CPF/MF sob o n" 061.129.114-

2ô, RG No 6.387.783 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Charles DaMin, 183, Ato. í204, Boa Viagem,

Recife/PE, CEP: 51.021-520, que no uso de suas atribuições legais, nêstê ato denominados simplesmente

ÓRcÃo GERENC|ADoR Do REG|STRo DE PREÇos, realizado por meio do PREGÃo ELETRÔNlco

FMS No 004/2021 e de outro lado, a Empresa adiudicatária nos ltens abaixo, Homologada em 0310512021,

doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando

publicada, terá efeito de compromisso de Íornecimento, nos lermos do Dêcreto no 7892, de 23 de janeiro

de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei n'8.666/93, com as alteraçôes do Decrêto no 4.342, de 23 de

agosto de 2001 , observadas condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que

se seguem:

1 - DO OBJfiO: Registro de Preços por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual AquisiÇão com Entrega Parcelada de Material Médico Hospitalar destinados às diversas Unidades
de Saúde do Município.

í.1 - OO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na Secretaria Municipal de
Saúde de lgarassu - PE, observada a ordem de classificação, os preços do Íornecedor registÍado a seguir
relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, nas condiçÕes estabelecidas no ato
convocatório.

1.2 - Fornecedor

Empresa FIELDS-MED COMERCIO ElRELl, CNPJ No 29.186.2231000'1-77, com sede à Avenida Antonio
Cabral de Souza, 654, km 8, Nossa Senhora da Conceição, Paulista, PE, CEP 53.42$430, Telefone (8Í)
3438-4666, rêpresentada por suâ Administradora, a Sra. Symone Feneira Câmpos, brasileira, solteira,
Empresária, portadora do RG N" 3.169.006/ SSP/PB, inscrito no CPF/MF No 045.378.294-94, residente e
domiciliada na Rua. Sá e Souza, n" 1351, APT 102, Boa Viagem, ReciÍe - PE, CEP 51.130-050.

Valor Registrado: R$ 18.162,00 (Dezoito mil cento e sessenta e dois reais).
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secreta ria Municipal de Saúde

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fomecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu ou lnteressados mediante assinatura de
Contralo, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO FMS N" 004/2021.

2.1 - O compromisso de entrêga só estará caracterizado mêdiante Contrato, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃo ELETRÔNICO FMS N' 004/2021.

2.2 - O foÍnecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atêndertodos os pedidos
efêtuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços-

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: A Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu
adotará a prática de todos os atos nêcessários ao controle e administração da presente Ata-

3.1 - Os preços registrados e a indicaÇão dos respectivos fomecedores detentores da Ata serão divulgados
no DIARIO OFICIAL DA AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco).

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto no 7 .89212013, os preços
registrados poderáo ser rêvistos êm deconência dê eventual reduÉo daquelês êxistentes no mercado,
cabendo à Secretaria Municipal de Saúde convocar os Íomecedores registrados para negociar o novo
valor.

4.1 - Caso o íornecedor registrado se recuse a baixar os preÇos registrados, a Secretaria Municipal de
Saúde de lgarassu poderá cancélar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse Íim.

4.2 - Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado

ITEM DESCRTçÃO BA,{CO DE PREçOS
E SAÚDE

UNIO. OE
FORNEC. OUANT

Valor
unit Velor Tôtal

26 8R0401120

BoLSA osÍoMtA, MATÉRtA PR|MA:
PúSTICO, APLICAÇÃO:
COLOSTOMIA E ILEOSTOMIA,
NÚMERO DE PEçAS: 1 PEÇA
(PLACA E BOLSA ACOPLADAS),
MODELOI DRENÁVEL.
ACESSÓRIOS: 1 CLIP POR BOLSA,
IIPO DE BOLSA: OPACA, TIPO DE
ADESIVO: ADESIVO
MICROPOROSO, MATERIAL OA
PLACA:RESINA SINTETICA.
RECORTAVEL ATE 62MM, COM
FILTRO OE GÂSES.

VITALGOLD 1.800 10,06 18.162.00

VALOR ÍOTAL 18.t62,00

efêtuada pela Secretaria Municipal de Saúde de lga
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

rassu à época da licitação, b

%

como eventuais

CÓDIGO BR MARCA
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A presente Ata terá validade de í2 (doze)
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando

6.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços

6.2 -não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem iustificativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipôtese de este se tornar superior àqueles
praticâdos no mercado;

6.4 - tiver presente razÕes de interesse público.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de pÍeço na ocorrência
de Íato superveniente quê venha comprometer a perfeita execução contratual, deconentes de
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIVULGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicação Íesumida desta Ata de
Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eÍicácia, será providenciada
pelo Orgão Gerenciador até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 2O (vinte) dias daquela data.

B - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de Fornecimento será o
Foro da Comarca de lgarassu, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma, para todos os Íins previstos em direito.

CPF/MF N"
Santos
14-26

SECRETÁRIO M L DE SAÚDE
ÓRGÃo RENCIADOR

Symone Ferreira Campos
cPFiMF N"045.378.294-94

FIELDS-MED COMERCIO EIRELI
EMPRESA REGISTRADA
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign.

Para verificar as assinaturas clique no link: https:i/www.portaldeassinaturas.com.brA/erificar/32FD-DDF9-

F49E-ADF4 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para

verificar se este documento é válido.

Codigo para verificação: 32FD-DDF9-F49E-ADF4

Hash do Documento
0DC300541 CABET C67 D2A4769FBEFF7CF42F 1 4 A22ÊOC5B3CF3CB35FC7884EEEsA

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 2810712021 é(sâo):

., Symone Ferreira Campos -045.378.294-94 em28ll7l2021 13:43

UTC-O3:00

Tipo: Certificado Digital - FIELDS MED COMERCIO EIRELI -

29.186.22310001-77
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO LIC]TATÓRIO FMS N" 021/2021
PREGÃO ELETRÔNICO FMS NO 016/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS N'O5O/202,I

1 - DO OBJETO: Registro de Pregos por item, consignado em Ata pelo prazo de 12 (doze) meses para
Aquisição de Utensílios Descartáveis destinados à embalagem das Íefeições dos pacientes e funcionários
do Complexo Hospitalar de lgarassu - CHl.

í.2 - Fornêcedor

Valor Total registrado: R$ 21.900,00 (Vinte e um mil e hovecentos reais),

ITEM DÉSCRtçÀO APRES. QUANT MARCA Valor
unit. Valor Total

1
EMBALAGEM MARMITA ISOPOR
QUENTINHA COM TAMPA N"8 Unid. 25.000 copobras R$ 0,64 R$ 16.000,00

os

íb

JPTOO

IGARASSU

. Docusigh Envêlope lD: 20683741-1D27-434F-99DD4561161DD50D

Aos 02 (dois dias) dias do mês de Agosto de 2021, de um lado a Prefeitura Municipal de lgarassu,

através do FUNDO IIIUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro

da Comarcâ de lgarassu, Estado de Pemambuco, localizada à Rua Duarte Coelho, N" '183, Centro,

lgarassu-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no í 2.025.214l000í -00, neste ato representado pelo seu Gestor

SÍ. lgor Gabriel de Morais Santos, brasileiro, solteiro, Dentista, inscrito no CPF/MF sob o n" 061.129.114-

26, RG No 6.387.783 SSP/PE, residente ê domiciliado à Rua Charles DaMin, 183, Apto. 1204, Boa

Viagem, Recife/PE, CEP:51.021-520, que no uso de suas atribuiçóes legais, neste ato denominados

simplesmente ÓRGÃo GERENCIADoR Do REGISTRo DE PREÇoS, realizado por meio do PREGÃo

ELETRÔNICO FMS No 0'16/2021 e de outro lado, a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) nos ltens abaixo,

Homologada êm 2910712021, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençada a

presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de Íomecimento, nos termos do Decreto

n" 7892, de 23 de janeiro de 20'13, que regulamenta o art. l5 da Lei n" 8.666/93, com as alterações do

Decreto no 4.342, de 23 de agosto de 2001, além dos DecÍetos Estaduais 42.53012015 e 48.34512019,

observadas condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

1.1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, Ílca(m) registrado(s) na Secrelaria
Municipalde Saúde de lgarassu - PE, observada a ordem de classiÍicação, os preços do(s) fomecedor(es)
registrado(s) a seguir relacionado(s), obietlvando o compromisso de Íomecimento, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

Emprosa M J COMÉRCIO DE MÓVEIS ElRELl, CNPJ No 07.63'1.4í 1/0001-24, com sede à Rua Alterosa,
N' 499, Nossa Senhora da Conceição, Paulista/PE, CEP: 53.425-030, Têlefone 81 9865S.0145,
representada pelo Sr. Veridiano Vieira Nelo, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Alfa, N"
607, Nossa Senhora da Conceição, Paulista/PE, CEP 53.429-530, RG N" 7.556.618 SDS/PE, CPF/MF N.
034.803.714-77.
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t§f!§ll
Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fomecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu ou lnteressados mediante assinatura de
Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃo ELETRÔNlco FMS N" 016/2021.

2.í - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO FMS N'016/2021.

2.2 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, Íica(m) obrigado(s) a atender
todos os pedidos eÍetuados durante a validade desta Ata de Rêgistro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: A Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administraçáo da presente Ata.

3.1 - Os preços registrados e a indicâÇão dos respectivos fomecedores detenlores da Ata serão divulgados
no DIARIO OFICIAL DA AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco).

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conÍorme previsto no An. 17 do Decreto no 7.892/2013, os preços
registrados poderáo ser revistos em deconência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo à Secretaria Municipal de Saúde convocar os íomecedores registrados para negociar o novo
valor.

4.1 - Caso o Íomecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria Municipal de
Saúde de lgarassu poderá cancelar o registro ou convocar todos os fomecedores registrados para
oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse Íim.

4.2 - Os preços não serão rea.iuslados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

TALHER P/ REFEIÇÃO DESCARTÁVEL
REFORÇADO FACA (ALMOÇO) Unid 20.000 strawplast R§ 0,06 RS 1.200,00

3
TALHER P/ REFEIÇÃO DESCARTÁVEL
REFORÇADOGARFO (ALMOÇO) u nid 20.000 strawplast R$ 0.06 R$ '! .200,00

4
TALHER P/ REFEIÇÃO DESCARTÁVEL
REFORÇADO COLHER (SOPA )

Unid. 20.000 strawplast RS 0,05 R$ 1.000,00

5
TAMPAS DESCARTÁVEIS 180 ML,
TRANSLUCIDO SÊM FURO P/ COPOS
'i 50/ 180/200/250ML

U nid. 25.000 cristalcopo R$ 0.07 R$ 1 .750.00

6
SACO PúSTICO HOT CACHORRO
QUENTE 2OX'I1 CM

Unid 25.000 lcpa R$ 0.03 RS 750,00

VALOR TOTAL

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do íornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
eÍetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu à época da licitação, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)
m€ses, contados a partir da data de sua assinatura

@zuuo.
%

'(a)'

2í.900,00
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Secretaria de Gestão Integrada
Secretaria Municipal de Saúde

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando

6.1 - descumprir as condigôes da Ata de Registro de Preços.

6.2 -não retirar a respectiva nota dê empenho ou instrumênto equivalente, no prazo estâbelecido pela
AdministraÉo, sem justiÍicativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercâdo;

6.4 - tiver presente razóes de intêressê público.

6.4.'l - O cancelamento de registro, nas hipótêses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, sêrá formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência
de fato supervenienle que venha comprometer a perfeita execuÉo contratual, deconentes de
caso Íortuito ou de força maior, devidamente comprovados-

7 - DA DIVULGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicaçâo resumida desta Ata de
Registro de Preços na imprensa oÍicial, que é condição indispensável para sua efiúcia, será providenciada
pelo Orgão Gerenciador até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍrer no
grazo de 20 (vinte) dias daquela data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questóes relativas ao presente compromisso de Fornecimenlo será o
Foro da Comarca de lgarassu, com prejuÍzo a qualquêr outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim iustos e Contralados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma, para todos os Íns prêvistos em diÍeito.

Gffiir,. Futoç b- ,ttuúra.

is Santos
CPFi MF N' '129.114-26

SECRETÁRIO M NICIPAL DE SAÚDE
ÓRGÃo G NCIADOR

Veridiano Vieira Neto
CPF/MF N. 034.803.714-77

M J COMÉRCIO DE MóVEIS EIRELI
EMPRESA REGISTRADA

lgor

IGARASSU
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Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO LtCtTATóRrO FMS No 020/2021
PREGÂO ELETRÔNICO FMS N" 015/202í

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS FMS N'05í/2021

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de Agosto de 202í, de um lado a Prefeitura Municipal de lgarassu,

atravós do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede e Foro

da Comarca de lgarassu, Estado de Pemambuco, localizada à Rua Duarte Coelho, N' í83, Centro,

lgarassu-PE, inscrito no C-N.P.J./MF sob o no 12.025.214l0001-00, neste ato representado pelo seu Gestor

Sr. lgor Gabriel dê Morais Santos, brasileiro, solteiro, Dentista, inscrito no CPF/MF sob o n" 061.129.114-

26, RG N" 6.387.783 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Charles Darwin, 183, Apto. 1204, Boa

Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-520, que no uso de suas atribuigões legais, neste âto denominados

simplosmente ÓRGÃo GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO

ELETRÔNICO FMS No 015/2021 e de outro lado, a(s) Empresa(s) ad.iudicatária(s) nos ltêns abaixo,

Homologada em 06/08/202'1, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, iusta e avençada a

presente Ata que, quando publicada, terá eÍeito de compromisso de fomecimento, nos termos do Decreto

n" 7892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei n' 8.666/93, com as alteÍações do

Decreto no 4.342, de 23 de agoslo de 2001, com o regulamento da Lei 10.520/2002, , Decreto Estadual

42.530 de 2211212015, Decreto Estadual 48.345 de 0611212019, observadas condiçóes estabelecidas no

ato convocatódo e consoante as Cláusulas que se seguem:

1 - DO OBJETO: Registro de Pregos por item, consignado êm Ata pelo prczo de 12 (doze) meses para
AquisiÉo de equipamentos Odontológicos parâ atender as unidades odontológicas do Fundo Municipal
de Saúde de lgarassu.

1.1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, Íca(m) registrado(s) na Secretaria
Municipal de Saúde de lgarassu - PE, observada a oÍdem de classificação, os preços do(s)fornecedor(es)
registrado(s) a seguir relacionado(s), obietivando o compromisso de fomecimento, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

'1.2 - Fornecedor

Empresa M|ÂMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDÂ, inscrita no CNPJ sob o no.

38.259.748/0001-86, com sede à Rua Cipriano de Carvalho, N" '195, Cinquentenário, Belo Horizontê/MG,
CEP: 30.570-020, Telefone (31) 3374-6768, Celular (31) 910F5435, representada pelo Sr. Cristiano
Henrique Rodrigues Cury, inscrito no RG sob o N'6.066.360 SSP-MG e no sob o CPF/MF N" 993.547.726-
68.

Valor Total Registrado: R$ 79.400,00 (Setenta e nove mil e quatrocentos reais).

ÍTEM ESPECIFICAçÃO QUANT.
MARCA /
MODELO

VÀLOR
UN[T. RS

VALOR
TOTAL RS

01
Caneta alta rotaÉo, rolamento aço inoxidável,
velocidade máximâ maior 400.000 Ípm, 3 ou
mars fuÍos, saca broca, conexão 2 Íuros

/l

90
DENTEMED

/ PRIME
cx207-w-2

620,00 55.800,00
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FlEts!
Secretaria de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

02
Compressor de ar odontológico, volume
intemo até 80L, isento óleo, tanque pintura
intema anticonosiva, 220v.

10

DENTEMED
/ PRIME AIR

40-110V
ou 220v

2.360.00 23.600,00

VALOR TOTAL R$ 79.i100,00

2 - DA EXPECTAÍIVA DO FORNECIMENTO: o aiuste com o(s) Íornecedor(es) registrado(s) será
íormalizado pela Secretaria Municipal dê Saúde de lgarassu ou lnteressados mediante assinatura de
Contrato, observadas as disposiçoes contidas no Ediüal do PREGÃO ELETRÔNICO FMS N" o'15/2021 .

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata
de Registro de Pregos e Edital de PREGÃO ELETRÔNrcO FíllS N' 015/202í.

2.2 - O(s) Íomecedor(es) registrado(s), dentro dos quanütativos estimados, Íica(m) obrigado(s) a
atender todos os pedidos eÍetuados durante a validade dêsta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: A Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu
adoÍatá a prática de todos os atos necessários ao controle e administrâção da presente Ata.

3.1 - Os preços .registrâdos e a indicação dos respectivos fomecedores detentores da Ata serão
divulgâdos no DIARIO OFICIAL DA AMUPE (AssociaÉo Municipelista de Pemambuco).

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto n'7.89212013, os preços
registrados poderão ser revistos em decorrência dê eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo à Secretaria Municipal de Saúde @nvocar os Íomecedores registrados para negociar o novo
valor.

4.1 - Caso o fornecedo[ registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria Municipal
de Saúde de lgarassu poderá cancelar o registro ou convocar lodos os fornecêdores rêgistrados para
oferecerem novas propostas, gerando novo iulgamento e adjudicação para esse Íim.

4.2 - Os preços não seráo reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniôncia dê normas íederais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diÍerencial de preço entre ã proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de lgarassu à época da licitação, bem corno
evêntuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS: A presenle Ata terá validade de í2 (doze)
mêses, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fomecedor terá seu Íegistro cancelado quando

6.í - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços

6.2 -não retirar a respectiva nota de empenho ou instÍumento equivalente, no prazo eslabelecido pela
Administraçáo, sem justificaüva aceitável.

MrÂ.úlrltD PRoDUros

6.4 - tiver presênte razões d se público

tq

6.3 - não ac€itar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



l[ÁRÂssl'|

Secretaría de Gestão lntegrada
Secretaria Municipal de Saúde

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses preüstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgáo gerenciador.

6.4.2 - O Íornecedor poderá solicitar o câncelamento do sêu registro de preço na oconência
de Íato superveniente que venha comprometer a perÍeita execução mntratual, deconentes de
caso Íortuito ou de força maior, deúdamente comprovados.

7 - DA DIVULGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicaÉo resumida desta Ata de
Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua elicácia, será providenciada
pelo Órgão Gerenciador até o 5" (quinto) dia úül do mês seguinte ao de sua assinatura, paÍa ocorrer no
Vazo de ?O (vinte) dias daquela data-

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de Fornecjmento será o
Foro da Comarca de lgarassu, com prejuízo a qualquer ôutro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim.iustos e Contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual
teor e forÍna, para todos os fns preüstos em diÍeito.

CPF/MF NO 1.129.114-26
SECRETÁRIO M ICIPAL DE SAÚDE

óRGÃo c NCIADOR

IúIAMIMED PRODUTOS A',in.do d.íúma d qr.rpo' MIÂM,MCD

oDoNroloctcos :Lotli"ff.[$:""o'
LTDA:382597480001 86 Dádo'.202r oe r 6 1.2a,27 {r'oo

Cristiano Henrique Rodrigues Cury
cPF/MF N" 993.547.726-68

MIAiíIÍIIED PRODUTOS ODONT. LTDA
EMPRESA REGISTRADA

lgor Gabriel Santose

IGÂflASSU
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ANDRE LUIZ Asrrnâdo de forma digirat

PAIVA DA poí ANDRE Lulz PAIVA

DA SILVA:126ó0965404
SILV A: 1 ZffiOlN5.íO 936q5. 2g2 1 1 2,2s

4 1l:56:01 {3'00'

Aih..b ó torm dtd F.í

ffit§ffmffilffifftos*
Assinado de forma digital
poí ROSILENÊ VIEIRA

LOPES:10279430000148
Dados: 202 1.12.20
09:42:47 {3'00'

a
PrêÍêitura lilunicipal de lgarassu

pRocEsso ucrrATÓRro FMs Ne 02712021

PREGÃO ELETRÔNICO TMS 9 018/2021

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS FMS Ne 052/2021

HOMOTOGAçÃO, ATRAVES DO SISTEMA DE REGISTO DE

PREçO PARA EVENTUAT AqUISIçÃO DE ATIMENTOS

NUTRICIONAS, FÓRMUIAS E SUPLEMENTOS DEST]NADOS À

PACTENTES EM COND|çÕES ESPECTATS DO MUN|CÍP|o DE

]GARASSU POR UM PERíODO DE 12 MESES NOS TERMOS DA

LEI FEDERAT N9. 10.520/02, TEI FEDERAL N9. 8.666/93 E

DECRETO FEDERAL N9 7.892113, LEI MUNICIPAL 3.094120T8.

A PREFETTURA MUNICIPAI DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Dirêito Público, inscrito no

CNPJ/MF sob o ne 10.359560/0001-90, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com

recursos do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Rua Duarte Coelho, Ne 183, Centro, lgarassu-PE, inscrito no CNPJ/MF sob o ne

12.025.21410001-00, com sede e Foro na Comarca de lgarassu, Estado de Permambuco,
neste ato representado pelo seu Gestor DR. IGOR GABRIEL DE MORAIS SÂNTOS, brasileiro,
solteiro, Dentista, inscrito no CPF/MF sob o ns 061.129.114-26, RG ne 6.387.783 SSP/PE,

residente e domiciliado à Rua Charles Darwin, 183, Apto. 1204, Boa Viagem, Recife/PE - CEP.

51.021-520 doravante denominado simplesmente ónCÃO efngffClADOR, e de outro lado
a(s) empresa(s): CENUTRI COMÉRCIO E SERVIçOS ElRELl - CNPJ ns26.605.573/OOOL-32,
EREMIX INDÚSTRIA DE ATIMENTOS ESPECIAIS ITOA - CNPJ NS 26.325,797/000190, CT

coMÉRoo DE MATERTAIS MÉDrcos HosPrTArAREs - cNpJ ne 13.441.0s1/0002-81,
ROSILENE VIEIRA LOPES EPP - CNPJ np 10.279.43O10001-48, e NUTRI HOSPITATAR LTDA -
CNPJ ne 10.782.968/0001-70 Pessoas Jurídicas de direito privado, adiante indicadas,
qualificadas e representadas legalmente, conforme documentação de constítuição
jurírico/empresarial de Habilitação, constante dos autos do Processo Licitatório em epígrafe,
daqui por diante denominadas simplesmente DETENTORAS E/OU FORNECEDOR, resolvem
na forma da Lei Federal ne 10.520/02, da Lei Municipal ns 3.094/18, subsidiada pela Lei

Complementar ne t23106, e, no que couber, da Lei Fêdêral n'. 8.666/93 e alterações
posteriores, e do Dêcreto Federal ne 7.892h3, firmar â presente Ata de Registro de Preços,
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão lntegrada, que
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei ne 8.666193, mediânte as
seguintes condições:

USULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto HoMotoGAçÃo, ATRAVES Do stsTEMA DE REGTSTO DE

PREçO, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE

ATIMENTOS NUTRICIONAIS,FÓNUUUS E SUPLEMENTOS DESTINADOS À PACITITTS rrrN

iS T '»

LOPES
&

PORTOFER|IANOO l,Éer,ú..rrÉ
atornroor r:mmre Í.H§,?*'fiSolH'

LUCIANA rssinadoue

BASros l',i:liÍfi'iiã,
ALMEIDA ArMEroAol4220

:0't42200 ?o"tfi;,?
3523 1502:20{3'00'
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Â!1inâdo de
LUCIANA íoÍmadigitetpoÍ

BASTOS LUcrÂNÂ BÂsros
AtMEIDA:01422m

ALMEIDA:O1 rsz:
4)2001521 Dadosr 2o2l .12.17

l5:02:31{3'00'

-;&,

ffi
Prereitura Municipàl de lqarassu

coNDrçÔEs ESPECTATS DO MUN|CÍP|O DE TGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

Valor total registrado: RS 737.803,30 (Setecentos e trinta e sete mil, oitocentos e três Íeais e

trinta centavos), em favor dasseguintes empresas :

EMPRESA : CENUTRI COMÉRC|O E SERVIçOS E|REU LTDA - CNPJ Ne : 26.605.573/0001-32 -
Rua Fransciso Portugal. ne 2O2 - loja 04 - bairro Salgado Filho, Aracaju / SE - CEP. 49.020-
390. Fone : (79132a6.2717 I 257 4 / 324L - e-mail: cenutri@grupocenutri.com. br.

PRESENTANTE LEGAL: tUCIANA BASTOS AtMEIDA, brasileira, solteira, farmacêutica, natural
de Aracajú/SE, com RG de ns 3.054.623-0 SSP/SE, CPF de ne 0L4.220.035-23, residente e

domiciliada na avenida Francisco Porto, condomínio Viladoro, ne 239 - Edf. Ouro Verde,
Apt. 403 - bairro Grajeru - Aracaju / SE - CEP. 49.025-245

Detentora dos itens :

ESPECTFTCAçÃO QUANT
RS

UNITÁRIO
RS TOTAL

02

FÓRMULA infantil de seguimento em
pó, para lactentes de 0-6 meses,
adicionada de prebióticos 0,8el100m1.
Atende a todas as recomendações do
CodexAlimentarius FAO/OMS e RDC
netul2o11.Êmbalasem com E00g.

Aptamil 1 400 47,60

03

FóRMULA infantil de seguimento em
pó, para lactentes de 6 - 12 meses,
adicionada de prebióticos 0,8e/100m1.
Atende a todas as recomendaçôes do
CodexAlimentarius FAO/OMS e RoC

ne44l20!7.
Embalagem com 8009.

Aptamil 2 400 30,00 12.000,00

05

Fórmula infântil de seguimento
enriquecida com soja e ferro, que
fornece nutrientes em quantidades
adequâdas para lactentes a partir do
6e mês de vida. Embalagem com 4009.

Aptamil Soja
400 2t,L4 10.856,00

09

Alimento nutricional mente completo,
para dieta enteral ou oral, l litro com
1,5 kcl/ml hipercalórica, sem sacarose,
sem lactosê, sem glúten. Embalagem
Tetra squâre: L litro

Nutri Enteral

1.5
900 27,29 24.561,00

13

Composto lácteo desenvolvido
especialmente parâ as crianças contém
nutrientes importantes para essa fase
com tantos aprendizâdos, oferecendo
umâ nutrição adapta é um composto
lácteo com nuÍientes que contribuem
para o desenvolvimento fÍsico e
mental das crianças:Fibras Alimentares
ímportantes para o bom
funcionamento do intestino, além de
estimular â produção de bactérias
boas do organismo, aumentando as

defesas contra alêrgias e

Milnutri 300 50,00 15.000,00

lst
e7

Assinado de forma digital
por ROSILENE VIEIRA
LOPES:10279430O00148
Dados: 2021 .1220
09:42;56 43'0O'
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LUCIANA Assinàdo de
formâ dlohal Dor

BASTOS LUcnNíBAdros

ALMEIDA: AIMSDAí14220

01422003 Dado!:
2021.12.17

523 r s:02:/r8 43'oo'

qNDRE LUIZ PAIVA
)A
iILVA:I266O9654o{.

PreÍeitura Municipal de lgarassu

MAÊCO

^NTO|.{O 
DE

AntoRlM :iiã:j§tr*
Fl(Ííoíllr2dm 6'
5430

Assinado de forma digital
por ROSILENE VIEIRA
LOPES:10279430000148
Dddos: 2021.'t2.20
ÍXl:41 O6 -01'OO'

o

o,

FERNANDO

CALDART:OOl

33800016

d§itrl poí ftnN,V{OO
c^r.o^Írío133a0@1 ó
O.dô.:202r.r2.20
1257:29 {3i)0

-1,g

infecçóes.Ômega 3 (DHA) nutriente
que contribui para o desenvolvimento
cerebÍal, motor e visual,14 vezes mais

Íerro quando comparado ao leite de
vaca, sendo o ferro um nutriente
importante para a prevenção de

anemia ferropriva, 25 vitaminas e

minerais, com dêstâque para as

Vitaminas A e D, importantes para o
crescimento e íormação de ossos
e dentes,não possui adição de
açúcares, tem um baixo teor de sódio
(se comparado ao leite de vaca) e um
nível de proteÍnas adequado perâ a
infância.Embalgem com800g,

t4

Fórmule infantil em pó parâ lactentes 0
a 6 meses de vida, com proteínas
lácteas e prebióticosdha e
ara, isenta de tlúten e sacarose.
Embalagem com 8mg.

Aptamil 1 300 32,90 9.870,00

15

Fórmula infantil em pó para lactentes 6
a 12 meses de vida, com proteínas
lácteâs ê prebióticosdha e
ara, isenta de glúten e sâcãrose.
Embala*em com 80os.

Aptamil 2 300 35,00 1.0.500,00

18

Fórmula infentil com predominância
proteica de caseína; acrescida de óleos
vegetais, maltodextrina e enriquecida
com Vitaminas, Minereis, FerÍo e

outros oligoelementos. Alimentação
de lactentes nos 6
primeiros meses de vida. Embalagem
com 4009.

Aptamil 1 300 13,3s 4.005,00

19

Fórmula infantil de seguimento, com
predominância protéicã de caseína; é
acrescida de óleos vegetais,
maltodextr,na e enriquecida com
vitaminas, minerais, ferro e outros
oligoelementos. Alimentâção de
lactentes, em seqüênciâ ao esquema
alimentar iniciado nos primeiros 6
meses de vida. Embalagem
com 4009.

Aptamil 2 13,60 5.440,00

31

Fórmula infantil, hipoalergênica, à

base de proteína extensamente
hidrolisada de soro de leite.
lndicaçôes: alimentação de lactentes e
crianças que apresentem alergia à
proteína do leite de vaca e/ou soja,
distúrbios absortivos ou outras
condições clín,cas que requerem uma
terapie nutricional com dieta ou
fórmula semielementar e
hipoalergênica. A base de 10O%

meltodextrína.Não contem glúten.
Em balagem com 4009.

400
PREGOMIN

PEPTI
44,47 33.788,00

sa rComplemento aliméntar infantil,
chocolate Sustain contém as 27 Sustain 300 14,96 4.488,00

LOPES
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ANDRE LUIZ A55ihôdo de forma digttal

PAIVA DA POí ANDÀE TUIZ P^IVA

5r LVA:.r 2660e654 3l*'*li:ffiÍ"*
^L 

I l:56:39 -03'00'

PreÍeituia l.'lunlcipâl de lgarassu

EMPRESA : EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA - CNPJ 19

26.325.797 /0OO14-90, situada a Rua Achiles Denti, ne 86 - Bairro José Bonifácio, muicípio de

Erechim / RS - CEP. 99.701-789 - Telefone : (5a) 3522.9979 - e-mail:
contato@eremix.com.br

PRESENTANTE LEGAL: FERNANDO CALDART, brasielrio, casado, RG de ne 5.076.644.039
expedida pela SJS/RS e CPF ne 001.338.000-16, residente e domiciliado a Rua Anchieta
Denti, ne 90 - bairro José Bonifácio - Erechim/RS - CEP. 99.701-789.

Detentora dos itens :

Á
la

IiS I

FERN^NDO ^qhdoê 
údtu.rdd !ô.

tanüllm( rôrllfll ]ttl»1ô
CALDART:001 3 3800016 o.ó'r ron r »o r r rrró {,rlr
MARCO 

^NTOillO 
DÊ ^.d. bü ú,.F

A {onrM }ffi§S*

Assinado de forma digitar
por ROSILENE VIEIRÂ

LOPE5:I0279430000148
Dados: 2021.12.20
09:43:43 {3'0O'

principais vitaminas e minerais
que o seu filho precisa, contribuindo
para crescer de forma saudável. Além
disso, possui menos açúcar do que

outras opções para miíurar com o

leite. Embalagem com 3509

.lunioÍ
Chocolate

47

Suplemento a base de aminoácidos
livres para situaçóes metabólicas.
Enteral/Oral, formulado para

portâdores de alêrgias a proteína do
leite de vaca. Contém pÍebiótico, que

auxilia na regulação intestinal nos

casos de diarréia e constipação. Possui

cálcio e vitamina D, que participa da

formação
dos ossos e dentes. Embalagem Lata
400q.

Neoforte
Baunilha

200 155,50

valor Total ( Rs l 180.683,00
( Cento e oitenta mll, seiscêntos e noitenta e três reais )

ITEM ESPECTFICAçÂO MARCÂ QUANT RS UÍ{ITÁRIO R§ TOTAT

06

Espessante e gelificante pãra

alimentos.Contém treços de leite. Não

contém glúten. Utilizar pâraespessar e
gelificar alimentos. Não altera e cor,
sabor e cheiro dos alimentos quentes

ou frios, carboidratos: IOO%
(maltodextrinâ, goma xantana,
gelificante cloreto de potássio) sem
sabor.
EmbalaSem com 1258.

Eremix 77,50 5.500,00

L2

Módulo de maltodextrina 100% a base
de polímeros dê glicose
(oligossacarÍdeos) isento de sacarose
para dieta oral, sabor natural.

Eremix 70 15,50 1.085,00

20

Espessante alimentar instantâneo á
base de amido de milho modificado,
utilizado para espessar preparações
quentês ou Íriâs. Não contém
slúten.Embalagem com 300s.

Eremix 450 34,85 15.682,50

32

Alimento com proteína isolada de soja

Ricâ em vitaminas e minerâis,é
indicado para todas as fases davida,

Eremix 500 21,60 10,800,00

31.000,00

.@,

ffi

LOPES
&

PORTO

200

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



l[Ç1fifrlI rsrinadoae

BASros l",i:iiífüi!%!
ALMEIDA: ÂLME|oA:or4220

01422003 oàdos:
202t.12.t 7

523 rs:03:r5 -03'oo'

ANDRE LUIZ PAIVA
DA

PreÍeiturô Municipal de lgarassu

EMPRESA : CL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITATARES LTDA - CNPJ N9

13.441.051/0002-81 , sediada a Rua Silveira Lobo, 145 - Poço / Recife - PE - CEP. 52.061-030

/ Telefone : (81) 3441.0153 - e-mail : clsaude.licitãcao@outlook.com

PRESENTANTE LEGAL : ANDRÉ tUlZ PAIVA DA SIwA Bnsileiro, soheiro, RG de ne 1.326.222

SSP/PE e CPF np 126.609.654-M, residente e domiciliado a rua Antônio Batista de Souza, 120 -
bairro da Macaxeira , cidade do Recife PE / CEP.52.O7L-37O.

DetêntoÍa dos itens :

(

l" I

FERNANDO

CALDART:O

01338000 r(

digli.l por FEnNÂ DO
cALrAf,Í$ol 338000r I

Dado.:2021.1220
12.j804 {3'@

Assinado de forma digital por
ÂNDRE LUIZ PÁNÁ IIA
SILVA:126609654&l

MARCO
emorc ffif,*
D€ AMORIM ^Idrgrxoosr:elgj#
805430

Assinado de forma digital
por ROSILENE VIEIRA

LOPES:'l 02794300001218
Dados: 2021.1 2.20
09:43:55 -03'00'

rico em vitaminas A, B, 81,82, 86,

Niacina e Ácido Fólico, o alimento
proporciona ao corpo vitaminas qu€

devemos consumir diariamente,
proporcionando a nutrição adequada
para todos os momentos.

14

Mix de fibras solúveis, que auxilia o
Íuncionamento intestinal possui 60%
Goma guar e 40% lnulina, essa
combinação garante uma excelente
peíormace como regulador intestinal
e confere um maiorefeito prebiótico.
Sem sabor e zero açúcâr. Embalagem
com 2609.

Eremix 200 50,00 10.000,00

valor Totel ( R5 ) 43.067,50
( Quarênta e três mil, sessenta e sete reais e cinquenta centavos )

ITEM ESPECTFTCAçÃO MARCA QUANT Rs UNlTÁRtO RS TOTAL

08

Alimento nutricional mente complêto
para dieta enteral ou oral, l litro com
f.2 kcal/ml, normocalórica,
normoproteica, normolipidica,
compostol0O% proteína de soja, isento
de lactose e glúten. Embalagem
Tetra Square: I litro

Nestlé 2.100 19,38 40.698,00

22

Alimento nutricionalmente completo
para uso oral ou enteral.
Normocalórico, normoprotéico e
noímolipídico. lsento de lactose. Não
contém glutém. Oensidede calórica: 1,0
kcal/mL

Nestlé 400 38,93 15.572,00

24

Alimento para dieta enterãl ou oral
nutricionalmente completo,
hipeÍcâlórico ( 1.,5 kcal/ml )e com
adequado perfil proteico e lipidico. Não
glúten. Sabor baunilha. Embalagem
Tetra Square: l litro

Nestlé 3.100 22,00 68.200,00

26

Alimento para nutíição enteral ou oral,
nutricionalmente completo,
ormocâlórico ( 1,2 kcel/) ê com
adequado pe.fil protéico e lipídico. Não
glúten. Sabor baunilha. Embalagem
Tetra Squarê: l litro

Nestlé 800 18.67 14.936,00

Aliment para suplementação de
nutrição enteÍal ou oral á base de
peptÍdeos, normocalórico (na diluição

Nestle 220 166,84 36.704,80

LOPES
a

PORTOs I LVA: I 2660g65404 :'.1';''?o2 
r' I 2 20 r'r ;s6s6

I
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Àsslnado de'
LUCIANA foíma dislat por

BASTOS LUoANA BAÍos
ALMEIDA:0142200

ALMEIDA:OI *z:
422003s23 ?#lÍu*""

ffi
PreÍeitura Municipal de lgaÍassu

padrão). É uma nutrição hidrolisada
para crianças de 1 a 10 anos.

lsocalóÍica, nutricionalmente completa
e balanceada, isotônica apíesenta
como fonte protéica o soro de leite

hidrolisado. NÃo coNTEN GLUTEN.

Embalagem 4009

36

Cereal para âlimentação infantil -
farinha de trigo enriquecida em ferro e
ácido fólico, íarinhe de aríoz, açucar,

fécula de mandioca, farinha de milho,
minerais (carbonato de cálcio, fosforo
de cálcio tribásico, pirofosÍato Íérrico,
sulÍato de zinco, sulfato de manSânês,

iodeto de potássiol), farinha de

centeio, farinha de aveia, farinha de
ceveda, extrato de malte, vitaminas
(ácido L-ascórbico (vitamina C),

palmitalo de retinila (vitamina A),

acetato de DL-alfa-tocoferila ( vltamina
E), niâcinamida (vitamina B3), o-
pantatenato de cálcio (vitamina 85),

lriboclavina (vitamina B2), TIAMINA

MoNoNITRATO {vitamina B1),

fitomenadiona (vitamina k), cloridrato
de piridoxina (vitamina 86), ácido N-
pteroil-L-glutâmico (ácido fólico),
colecalciferol (vitamina O) e

cianocobalamina (vitamina 812) ê

aromatizante. Sem ovo,
sem lactose Embalagem 2009.

Nestlé 200 3,90 780,00

39

O leite em pó, sem lactose contém
ütamlnas, minerais e olitoelemêntos,
em sua fórmula contém Dha e Ara

Nucleotídeos e proteínas lácteas e não
contém glúten.

Nestlé 300 28,00 8.400,00

Valor Total ( R$ ) 185.290,80
( Cento e oitenta e cinco mil, dulentos e noventa reâis e oitêntã centavos ) É

EMPRESA : ROSILENE VIEIRA TOPES EPP - CNPJ ns LO.279.43O1O001-48 , Avenida José

Soares de Araújo,285 - Comércio I , Jardim Califórnia - Patos de Minas / MG - cEP. 38.703-
109 - Telefone : (341 3825.L262 / e-mail : lopeseporto@hotmâil.com

Detentora dos itens :

36.400,00

MÂRCO À!hàdô.hfl)@

AMToNDDE "^ffiã#*"
AMOfiM Alrceü
nLtrcril9T2éÉ áffi,Íffi.
n<Á1n

I(

FERNANDO

CALDART:O01

33800016
d€ formô

italporF€RNANOO
133800016

202r.r2.20
2:58:22 {3'0O'

Assinado de forma digital
por ROSILENE VIEIRA
LOPES:1 0279430O0O1 218

Dddos:2021.12.20
no-ÀÁ.n^ -^ati l

ANDRE LUIZ PAIVA Assinado dê roímã disitârpor
n À ANDRE LUtz PÂIVA DA

SILVA:12(É0965404

SILVA:1 2660965404 Dddost2o2].r2.20 I !:s7:r I -03'00'

ESPECTFrCAçÃO MARCA QUAiIT RS UNITÁRIO Rs ÍOTA|.

1b
Fórmula de aminóacidos elementar e
não alergênica, nutricionalmente
completa, em pó, para crianças

Danone 182,00

LOPES
&

PORTO

I

PRESENTANTE LEGAL : ROSII.ENE VIEIRA IOPES, Brasileira, sotteira, com RG de np 74.524,107 /MG
e CPF de na 072.652.766-12, residente e domiciliada a Rua Sebastião Tomaz de Magalhães , 532 -
Nova Floresta Pato de Minas - MG / CEP. 38.703-568.

ITEM

200

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



LUCIANA Asshâ;dero;a

BASToS ifJ,X,,r;A"*
ALMEIDA:O At-MEtoA:oi422oo

1 422003 52 il'o'"., r0r,., r.,,
3 15:03:42 {3'00' PrêÍeiturô l.lunicipal de lgôlassu

acima de 1 ano dê idade com aleÍgiâs

elimentares ou distúrbios da ditestão
e absorção de nutrientes. lsenta dê
proteína láctea, lactose , sacarose,
galactose, frutose e glúten.

Embalagem com 4009

21

COMPI-EMENTO alimentar em pó com
25 vitaminas e minerais. Possui fibras
(1,79 de Íibra poÍ porção nos sabores

baunilha, morango e banana e 2,59 de
fibra por porçâo no sabor chocolate -

inulina (30%)e fruto oligassacarídeos -

Fos (70%)), proteínas e nutrientes
essenciais, como viteminas e minerais,
Um copot de 200 mL de Nutren'
Active atend€ 45% das necessidades

diárias de cálcio, fósforo, magnésio,

cobre, zinco, vitaminas A D, E, C,81,
82, 812 e biotiôa. lndicado pera

complementar a nutrição contribuindo
para ume elimentação saudável.0g de
Gordura TÍans por porção. Sem adição

deaçúcares. Contém açúcares próprios

dos ingredientes. Este não é um

alimento baixo ôu reduzido em valor
energético. Com 27% proteína, 66%

caÍboidrato e 7% gordura. Sabor
Morango Contém glúten.
Embalagem com 400c.

Nestlé 700 40,21

23

Alimento em pó para nutrição enteral
ou orel, nutricionalmênte completo,
hipercalórica,hiperproteica,
isenta de sacarose, lactose e tlúten.
sem Sabor. Embalagem com 3708.

Nestlé 1.300 48,00 62.400,00

valor Íotal( Rs ) 126.947,00

(Cento e vinte e seis mil, novecentos e quaenta e sete reais )

É
EMPRESA : NUTRI HOSPITALAR tfDA - CNPJ ne 10.782.968/0001-70, sito a ruâ Dr. Carlos

Mavignier, 104 - Casa Amarela - cidade do Reife I PE - CLP.52.070-110 - Íelefone :

(81)3049.4648 - e-mail: nutrihospitalarltda@gmail.com

VI T

PRESENTANTE LEGAL : MARIA DO CARMO RAMOS CAMINHA, brasilelira, casada, RG de ne

657.810 - SSP/PE e CPF ns 062.778.704-59, residente e domiciliada a Rua da Harmonia, ne

866 - Parnamirim / Recife - PE - CEP. 52.051-390 e/ou MARCO ANTÔN|O DE AMORIM
FILHO, braileiro, solteiro, com RG de ns 8.614.644 SDS/PE e CPF de ns 097.268.054-30,
residente e domiciliãdo rua Laurindo Coelho,245/22Q1 - Casa Forte / Recife - PE / CEP. FERNANDO
s2.060-340. CALDART:6(
Detentore dos itens: 133800016

igitalpoÍ FERNÁNDO

RS TOTAT L0ART:001l38000l i

2021_1220
2:58:39 {3'm'

\NDRE LUtz pAlvA DA li,Ll11'r';iffiiB'i-'-' ffi:
iILVA:1 266O965404. sILVA:12660e65404 :5;.::.s

Dados: 202'1.12.20 1 t:57:25 {3'00''I;,-.".

Assinado de forma digital
por ROSILENE VIEIRA

LOPES:10279430000148
Dados 2021.12.20
no.rá.1) -n?,ôô,

ITEM ESPECTFTCAÇÃO MARCA QUANTIDADE
RS

UNÍÍÁRIO
Alimento em pó para nutrição enteral, Nvtro 200 49,00 9.800,00
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nutricionalmente completo, com
densidade energética normal
(1,kcal/ml),normoproteico,normolipidico
e hipossódico. Não conten glúten. lsento
delactose.Êmbalagem com 8009,

28

Alimento em pó, nutricionalmente
complêto, parâ nutrição orâl e/ou
enteral, normoproteica à base de
proteina isolada de soja. NoÍmacalórico
ne dilulção padrão, hipossódica, isenta
de sacarose, lactose e
glúten. Oensidãde calórica 1 Kcauml.
Embalagem com 8009

Nvtro 200 9.800,00

29

Dieta em pó para suporte nutricional
enteral- Dieta em pó a base de pÍoteína

isolâda de soja + caseinato de cálcio,
nutricionalmente completa,
normocalórica, normoproteica nâ

diluição padrão, acrescido MF - 6 com
Íibras solúvêis 60% e insolúveis 40%,

Núro hipossódica, isenta de sacarose,
lactose e
glúten. Embalagem com 8009

Nvtro 500 47,OO 23.500,00

30

Dieta enteral infantil normocalórica,
normoproteica, fornece nutrição
completa e balanceada para crianças de
âté 10 anos de idade, fonte de OHA €

ARA e com protêíne do soro do leite e
probiótico na

composição, lsento de glúten.
Embalegem com 4009

AEBOTT 3.100 47,70 129.270,00

37

Suplemento nutricional completo ê

balanceado. Amido de milho hidrolisado,
óleo de milho,caseinatos de sódio e

cálcio, sâcârose, minerais (citrato de
potássio, ciÍato de sódio, cloreto de
magnésio, cloretode potássio, fosfato de
cálcio tÍibásico, sulfato de zinco, sulfãto
ferroso, sulfato de manganês, sulÍato
cúprico, molibdato de sódio, cloreto de
cromo, selenito de sódio, iodeto de
potássio), proteÍna isolada de soja,
vitaminas (cloreto de colina, ácido
ascórbico, acetato de alfatocoferol,
pantotenato de cálcio, cloridrato de
piridoxina, cloridrato de tiamina,
riboflavina, palmitato de vitaminâ A,
ácido fólico, biotina, filoquinona,
cianocobalamina, vitamina D3),
palmitato ascorbil, mistura de tocoferol
e bêtacaroteno.
5abor balnilha.

ABBOTT 550 33,90 18,645,00

38

Suplemento alimentar, em pó, indicado
para adolescentes, adultos e idosos,
completo em minerais e vitaminas
enriquecido com mínimo de 26

MEAD
.loHNsoN

NUTRITION
200 24,OO 4.800,00
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BA5TO5 LUCTANA BAsros
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422003523 Dadot: 202'1.12.1 7
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ANDRE LUIZ PAIVA
DA
SILVA:12660965404

PreÍeitura l.lunicipôl de lgàrâssu

ffi
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FERNANDO

CALDART:O

01 338000r 6
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6
D.dos: 2021.12-20
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Assinado de forma digital
por ROSILENE VtEtRA

LOPES:10279430000148
Dado' 2021 .1 2-20 O9:44:22
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49,00

Assinado de forma digital por
ANDRE LUIZ PAIVA DA
SILVA:1266096s404
Dâdos: 202 1.12.20 I l:57:40 -03'00'
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LUCIANA à?,IJ:üfl:,*,
BASTOS LUCIANA BAsros

ALMEIOA:014220O
ALMEIDA:01 :sza

422003523 Dados: 2021.12.17
15:04:08 -03'00' PreíeituÍa Muniçipal de lgaÍassu

nutrientes (vitâminas ê minerais) e

isento de glúten. Sabor
baunilha, Embalagem 4008.

40

Fórmula em pó, nutricionalmente
completa para suplementação oral,
especializada para controle
glicêmico, normocalórico. Contém
lactose e fibras, sabor baunilhe. lsento
de glúten.

ABBOTT 100 6.000,00

vâlor Íotal ( R5 ) 201.815,00
( Duzentos e um mil, oitocentos e quinze reais )

Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de

sua assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓneÃO GERENCIADOR não

será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo

Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR

REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de

fornecimento em igualdade de condições.

O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das

hipótesês legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o

contraditório e ampla defesa.

CúUSULA TERCEIRA. Do PREco

Os preços serão fixos e irreajustáveis,

O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados

na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.

A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

L

FERNANDO
CALDART:O

0'r 3380001 6

digitôl po. FEn 
^Xmc tl,ÂiÍor 3ttnootó

D..k6: 202 1 .1 220
r25920 4]00

ANDRE LUIZ PAIVA Assinado deforma dieitat por

n^ ANDRÊ LUIZ PAIVA OA urn<oe.nono f.*f,f.fi',]
stLVA: r 26óoe6s4o4 ã##t";Íl#*.m

SILVA:'l 26609654M Dados:202r.12.20rl:s7:s7-03'oo' ; -- --" É-a-

Assinado de forma digital
por ROSILENE VIEIRA

LOPES:10279430000148
Dados:2021 .12.20
09:tl4:30 {3'00'

II

LOPES
&

PORTO

ffi

60,00

Não existe Formação de Cadastro Reserva, considerando que não houve manifestação de

interesse dos Licitantes participantes, após a homologação do Certame junto ao Sistema

Bolsa Nacional de Compras ( BNC )ou via e-mail conforme contactados - com comprovante

constante dos autos do Processo Licitatório O27l2O2t - Pregão Eletrônico 018/2021.

O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratâção do serviço. nem mesmo nas

quantidades indicadas no Anexo ldo Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a

Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades.

Os prêços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros

e demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento.

cúusulÁ SEGUNDA - DA vIGÊNcA E DA VALIDADE DOS PRECOS

I ?
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ffi
Prefeilura I'lunicipal de lsara$u

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o

Fornecedor Registrado para negociar o novo valor.

Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá

liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar

os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

Ourante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

CúUSULA QUINTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçO

Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;Houver razões de interesse público.

O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CúuSULA SExrA . DA DIVULGACÂO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da
\NDRE Associação Munícipalista de Pernambuco - AMUPE.
.utz
,Àr\/^ n^cúusutA sÉrMA - DAs oBRtGAcôEs Do óRGÃo GERENC|ADoR
t1t v tl Lrtt-

iILVA: l 26ão obrigações do órgão gerenciador:

;096540+acilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FoRNECEDoR

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.

;'#:fi: Comunicar ao FoRNEcEDoR REGISTRADO, por escrito, qualquer lrregularidade verificada na
or ANDRE prestaÇão dos serviços.
UIz PAIVA DÂ

f|f'"*otf"tr"r os pagamentos nos termos do cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA.

V

o

sr

c t DARÍíOj til!q]o! 6

| 259.40 {!',OO

Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo

Assinado de
forma digital
poí ROSILENE

VIEIRA
LOPES:'1027943

0000 r 48
Dados:
2021.12.20
09:44í1 43'00'

LOPES
&

PORTO

,ados:

021.12.20
1158:22

)3',00' rsÂn$§§l| 
I

í4

CúUSUIÁ QUARTA. DO CONTROLE DO PRECO REGISTRADO

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e

administração dapresente Ata.

FERNANDO
CALDART:00
1 33800016

Àlárro arírore .d B{i§
Bfto{t ü-5. rrl§'r&o
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PreÍeituÍa Municipal de lgarassu

com suas respectivâs Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação

das especificaçôes exigidas.

Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando

ocorrer descumprimento de quaisquer das condiçôes estabelecidas no certame.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIG ES DO FORNECEDOR REGISTRADO

São obrigações do fornecedor registrado:

Dâr cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame.

Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento

da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal ne 8.666/93.

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

CúUSUtA NONA. DO FORNECIMENTO

Os fornecimentos deverão ser realizados em conformidade com os quantitativos

supracitados neste termo.

cúusulA DÉdMA - DA ENTREGA

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data da

solicitação do serviço.

cúUsUtA oÉOMA PRIMEIRA . AS CONDICÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO

Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação FERNANDo
qualquer obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de CALDARTOO

atualização monetáriã por atraso de pagamênto; 133800016

Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, â#;Hffi'"-
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a nartir ffi"T"i.',iff'"
da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

/*r"
ls

ST

Assinado de forma digital
por ROSILENE VIEIRA

L@ES:1027943ANO148
Dados: 2021.12.20
09:44:50 43'00'

LOPES
a

PORTO

)

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação
e atesto pela Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social e Habitação, da conformidade
do objeto licitado com o discriminado na respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o
cronograma da Secretaria Municipal de Finanças do Município de lgarassu/PE;

O Município de lgarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo,

validade e/ou de acordo com as especificações apresentadas.

O Município de lgarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pelo FORN ECEDOR;
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Preteitura Municipal de lgarassu

CúUSULA DÉOMA SEGUNDA. DO FORO

Para dirimir, na esfera .judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço,

será competente o foro da Comarca de lgarassu/PE.

Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata

de Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e

forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo

arquivada uma via na Procuradoria do Município.

lgarassu/PE, de dezembro de 202L.

SECRETARIA MUNICIP MUNICíPIO DE IGARASSU

Fundo Municipal de
Dr. lgor Gabr

úde ( órgão Gerenciador )

de Morais Santos

LUCIANA BASTOS

ALMEIDA:O1422003523

Assinado de forma digital por LUCIANA

BASTOS ALMEI D A:O1 422O03523
Dados: 202 1 .1 2. 1 7 1 5:05:14 -03'00'

CENUTRT COMÉRC|o E SERV|çOS E|REU
CNPJ ne26.605.573/0001-32

FERNANDO Ássinado de foíma digital poÍ
FERNÂNDO CALDART:001 3380001 6

CALDART:OO1 33800016 oados: 2o2r.t 2.20 tso:30 -o3,oo'

CT COMÉRClo DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITATARES
CNP, nt 13.441.05r/0002-81

Â$ln.do de íorúa dlgltàl por ROsILENE VIEIRA

LOPES: ! 02794300001 48
Dado5: 2021 .1 2.20 09:45:14 {3'00'ffi

ROSILENE VIEIRA LOPES EPP
CNPi ne 10.279.430/000148

MARCOÂNTONIODE atr'í.do d. íon. d'e.t.lpoÍM n(o

AMoRIM FlLHo:0e72óeos.:o â:J$f,l',if l'I! 
-"i"":?#*"

NUTRI HOSPITAIÁR TTDA
CNPJ ne 10.782.968/0001-70

1l CPF: Oíé QotZá?- z'

"Z
/4. 1T-t Vo ,./g

e" /"2lc
)^.,
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ffi

EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA

ANDRE LU lZ pAútrfifl'J6 3Â?iifJCPfJ?oorma 
disitar por ANDRE

srLVA:1 2660s6s404 t:t'":3l1,'êli:i,l',:f.'1Tá3:

Testemunhas:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2021 
(PE n.º 002/2021; Processo n.º 006/2021) 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, TAIS COMO DO TIPO 
CARRO DE PASSEIO, VAN, 
CAMINHONETE CABINE DUPLA E 
CAMINHÃO BAÚ, SEM MOTORISTA E 
SEM COMBUSTÍVEL, 
QUILOMETRAGEM LIVRE E 
SEGURO TOTAL INCLUSO, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS 
DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, 
conforme o PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 006/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 002/2021, nos termos da LEI FEDERAL 
N.º 10.520/02, LEI FEDERAL N.º 8.666/93 
e DECRETO FEDERAL N.º 7.892/13. 

   

O MUNICÍPIO DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº. 10.359.560/0001-90, com sede localizada na Praça da Bandeira, n.º 14, Centro, Igarassu – 
PE, CEP 53.610-610, neste ato representado pela Secretaria de Políticas Sociais e Educação 
Profissional, representado por sua Secretária, a Sra. ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA, 
portadora do RG 5.385.220 SDS/PE, e do CPF nº 975.412.304-72, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa OFILOC LOCADORA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 05.351.022/0001-10, com sede em Rua Honório Correia, n° 086 Cordeiro – 
Recife/PE, CEP: 50.630-050, neste ato representada pelo ADONIS BARBOSA PEREIRA, 
inscrito no CPF nº 284.055.604-91, , daqui por diante denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma do Decreto Federal n.º 7.892/13, firmar a 
presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da 
Secretaria de Gestão Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 
da Lei n.º 8.666/93, mediante as seguintes condições:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, TAIS COMO DO TIPO CARRO DE PASSEIO, VAN, CAMINHONETE 
CABINE DUPLA E CAMINHÃO BAÚ, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, 
QUILOMETRAGEM LIVRE E SEGURO TOTAL INCLUSO, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IGARASSU/PE PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com o(s) 
item(ns) abaixo relacionado(s), conforme especificações e exigências estabelecidas no 
Anexo I do Edital, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico Nº. 002/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA / 
MODELO QTD UNID. 

V. UNIT. 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

(R$) 

01 

LOCAÇÃO DE 20 
VEÍCULOS TIPO 
PASSEIO. 
Especificações: ano 
de fabricação 2019 
ou superior; modelo 
Hatch (exceto, 
subcompactos) ou 
Sedan; capacidade 
para motorista + 04 
passageiros; motor 
bicombustível (flex), 
no mínimo 1.0; 
potência mínima de 
75 cv; câmbio 
manual; direção 
hidráulica, elétrica 
ou híbrida; freio 
ABS; Air Bag 
motorista e 
“carona”; 04 
(quatro) portas; ar-
condicionado; vidros 

Volkswagen 
Gol 1.0 12 MÊS 

R$ 
1.384,50 R$27.750,00 R$333.000,00 
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elétricos nas portas 
dianteiras; trava 
elétrica nas portas; 
sistema de áudio 
(Rádio FM), 
preferencialmente 
com entrada USB; 
equipado com 
alarme e insulfilm 
(película) nos vidros 
laterais e traseiro 
com limite de 
transparência 
permitido pela Lei; 
demais 
equipamentos e 
acessórios exigidos 
na Lei e de acordo 
com as 
regulamentações do 
CONTRAN. 
COR(ES): 
preferencialmente 
branca, preta, cinza 
ou prata. 
 

2 

LOCAÇÃO DE  5 
CAMINHONETES 
/PICK UP 
CABINE DUPLA. 
Especificações: ano 
de fabricação 2019 
ou superior; cabine 
dupla; capacidade 
para motorista + 04 
passageiros; motor 
diesel (S-10), no 
mínimo 2.0 Turbo; 

GM/ S10 
Cabine 

Dupla 4x4 
12 MÊS 

R$ 
4.180,00 R$20.900,00 R$250.800,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

 
 

 
4 

 

potência mínima de 
140 cv; tração 4x4; 
câmbio manual, 
automático ou 
automático com 
modo manual; 
direção hidráulica, 
elétrica ou híbrida; 
freios ABS; Air Bag 
motorista e 
“carona”; 04 
(quatro) portas; ar-
condicionado; 
vidros elétricos nas 
portas dianteiras; 
trava elétrica nas 
portas; sistema de 
áudio (Rádio FM), 
preferencialmente 
com entrada USB; 
ganchos internos 
para fixação de 
carga; protetor de 
caçamba; equipado 
com alarme e 
insulfilm (película) 
nos vidros laterais e 
traseiro com limite 
de transparência 
permitido pela Lei; 
demais 
equipamentos e 
acessórios exigidos 
na Lei e de acordo 
com as 
regulamentações do 
CONTRAN. 
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COR(ES): 
preferencialmente 
branca, preta, cinza 
ou prata. 

3 

LOCAÇÃO DE 8 
VAN. 
Especificações: ano 
de fabricação 2019 
ou superior; 
capacidade para 
motorista + 14 
(quatorze) 
passageiros (no 
mínimo); motor 
diesel (S-10), no 
mínimo 2.1; 
potência mínima de 
115 cv; câmbio 
manual; direção 
hidráulica, elétrica 
ou híbrida; freios 
ABS; Air Bag 
motorista e “carona”; 
02 (duas) portas 
dianteiras; ar-
condicionado para 
cabine e passageiros; 
vidros elétricos nas 
portas dianteiras; 
trava elétrica nas 
portas; porta lateral 
automática 
deslizante e porta 
traseira dupla; 
estribo e pega mão 
na porta lateral 
direita; sistema de 
áudio (Rádio FM), 

Mercedes –
Benz / 

sprinter 15 
lugares 

12 MÊS R$ 
5.762,50 

R$ 
46.100,00 

R$ 
553.200,00 
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preferencialmente 
com entrada USB; 
insulfilm (película) 
nos vidros laterais e 
traseiro com limite 
de transparência 
permitido pela Lei; 
banco do motorista 
com regulagem de 
altura; revestimento 
dos bancos em 
tecido; sirene de 
marcha ré e sensores 
de estacionamento; 
módulo rastreador 
veicular com 
prestação de serviço 
de rastreamento e 
processamento por 
satélite (GPS) a cada 
um minuto; demais 
equipamentos, 
acessórios e 
sinalizações exigidos 
na Lei e de acordo 
com a 
regulamentação do 
CONTRAN. 
COR(ES): 
preferencialmente 
branca, preta, cinza 
ou prata. 

 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I do Edital, nem nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 
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1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes à prestação dos serviços e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre a mesma. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
não será obrigado a contratar a prestação de serviços referida na cláusula primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários 
do registro, a preferência de prestação de serviço em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes 
casos, o contraditório e a ampla defesa. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO, detentor da 
Ata, serão publicados na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar o 
FORNECEDOR REGISTRADO para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada 
a negociação, e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

4.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesas.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1. O extrato da presente Ata será divulgado no Diário Oficial da Associação Municipalista de 
Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) Cumprir e fazer cumprir todas as normas estabelecidas no Edital, inclusive nos anexos 
do Pregão Eletrônico N.º 002/2121 

b) Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 

c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

a) Realizar a perfeita prestação dos serviços objeto desta Ata de Registro de Preços nas 
condições e prazos estabelecidos no Edital, inclusive nos anexos, do Pregão Eletrônico 
N.º 002/2121    

b) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  
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9.1. O(s) veículo(s), objeto desta Ata de Registro de Preço, será(ão) entregue(s) conforme o 
disposto no subitem 6 do Termo de Referência, ANEXO I do Edital do Pregão Eletrônico 
N.º 002/2121 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será parcelado, segundo a solicitação expressa e inequívoca do ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de cada Unidade Administrativa participante do Registro de Preço.  

10.2. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá estar apto a iniciar a prestação dos serviços em 
até 10 (dez) dias, contados da data da assinatura do instrumento contratual. Findo este 
prazo, os veículos serão entregues dentro de 24 (vinte e quatro) horas, quando houver 
sido recebida Ordem de Serviço da Unidade Administrativa requisitante. 

10.3. Os veículos deverão ser entregues em plenas condições de uso no prazo improrrogável da 
cláusula 10.1, observando-se todas as disposições do item 4 do Termo de Referência, 
ANEXO I do Edital do Pregão Eletrônico N.º 002/2121 “DAS CONDIÇÕES DE 
LOCAÇÃO”. 

10.4. O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE se achado em perfeitas condições para 
execução das atividades e serviços desempenhados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, 
ainda, conforme as especificações do Edital de licitação a que se vincula a proposta do ora 
FORNECEDOR REGISTRADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE 
PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, em parcelas mensais, 
comprovada a manutenção das exigências da habilitação e atesto pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR da conformidade da prestação do serviço com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de 
Finanças da Prefeitura de Igarassu/PE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DA ADESÃO 

12.1. São integrantes desta Ata de Registro de Preço as DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, detentoras 
dos mesmos direitos e obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, exceto das obrigações 
dispostas na CLÁUSULA QUARTA e na alínea “b” da cláusula 7.1. 

12.2. Sob hipótese alguma será concedida Adesão a presente Ata de Registro de Preço. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
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12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, 
será competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haver, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor 
e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo 
arquivada uma via na Procuradoria do Município.  

 

 

 

Igarassu/PE, 08 de abril de 2021.  

 

 

__________________________________________ 

ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA 

SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

 

 

______________________________________ 

ADONIS BARBOSA PEREIRA 

FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________  

CPF  

 

2. __________________________  

CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 002/2021 
(PE n.º 002/2021; Processo n.º 006/2021) 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, TAIS COMO 
DO TIPO CARRO DE PASSEIO, VAN, 
CAMINHONETE CABINE DUPLA E 
CAMINHÃO BAÚ, SEM MOTORISTA E 
SEM COMBUSTÍVEL, 
QUILOMETRAGEM LIVRE E SEGURO 
TOTAL INCLUSO, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, conforme 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 006/2021, 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2021, nos 
termos da LEI FEDERAL N.º 10.520/02, LEI 
FEDERAL N.º 8.666/93 e DECRETO 
FEDERAL N.º 7.892/13. 

   

O MUNICÍPIO DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
10.359.560/0001-90, com sede localizada na Praça da Bandeira, n.º 14, Centro, Igarassu – PE, CEP 
53.610-610, neste ato representado pela Secretaria de Políticas Sociais e Educação Profissional, 
representado por sua Secretária, a Sra. ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA, portadora do RG 
5.385.220 SDS/PE, e do CPF nº 975.412.304-72, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e a empresa AVENIDA RENT A CAR, inscrita no CNPJ nº 12.611.916/0001-
67, estabelecida na r rio amazonas, número 67, bairro ipsep, município recife, uf pe, cep 51.190-040, 
neste ato representada pelo IURY HERLEN DE SOUZA SANTOS, portador do cpf nº 098.525.344-
40, inscrito no rg nº 8722687 sds/pe, , daqui por diante denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma do Decreto Federal n.º 7.892/13, firmar a presente Ata de 
Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão 
Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n.º 8.666/93, 
mediante as seguintes condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, TAIS 
COMO DO TIPO CARRO DE PASSEIO, VAN, CAMINHONETE CABINE DUPLA E 
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CAMINHÃO BAÚ, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, QUILOMETRAGEM 
LIVRE E SEGURO TOTAL INCLUSO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com o(s) item(ns) abaixo relacionado(s), conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital, Termo de Referência, do Pregão 
Eletrônico Nº. 002/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA / 
MODELO QTD UNID. 

V. UNIT. 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

(R$) 

04 

LOCAÇÃO 
DE 2 
CAMINHÕES 
¾ OU VUC 
(VEÍCULO 
URBANO DE 
CARGA) 
COM BAÚ. 
Especificações: 
ano de 
fabricação 
2019 ou 
superior; 
capacidade 
para motorista 
+ 02 (dois) 
passageiros na 
cabine; 
capacidade 
mínima de 
carga de 03 
(três) 
toneladas; 
motor diesel 
(S-10), 04 
(quatro) 
cilindros; 
tanque com 
capacidade 
mínima de 

Volkswagen 
8160 
Fab./Mod.: 

2019 

12 MÊS R$ 
4.795,00 R$9.590,00 R$115.080,00 
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100L; potência 
mínima de 
130cv; câmbio 
manual, 05 
(cinco) 
marchas à 
frente e 01 
(uma) ré; 
direção 
hidráulica, 
elétrica ou 
híbrida; freios 
ABS; insulfilm 
(película) nos 
vidros laterais e 
com limite de 
transparência 
permitido pela 
Lei; sirene de 
marcha ré; baú 
de alumínio, 
porta dupla 
traseira e 01 
(uma) porta 
lateral, com 
capacidade 
mínima de 
24m3 (ou, com 
medidas 
aproximadas de 
(CxAxL): 
4,80m x 2,30 m 
x 2,20m), 
podendo ser 
superior, 
respeitadas as 
normas legais; 
módulo 
rastreador 
veicular com 
prestação de 
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serviço de 
rastreamento e 
processamento 
por satélite 
(GPS) a cada 
um minuto; 
demais 
equipamentos, 
acessórios e 
sinalizações 
exigidos na Lei 
e de acordo 
com a 
regulamentação 
do 
CONTRAN. 

 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no Anexo I do Edital, nem nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover 
a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes à prestação dos serviços e demais ônus 
que, porventura, possam recair sobre a mesma. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar a prestação de serviços referida na cláusula primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
prestação de serviço em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO, detentor da Ata, 
serão publicados na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar o 
FORNECEDOR REGISTRADO para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação, e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

4.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesas.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1. O extrato da presente Ata será divulgado no Diário Oficial da Associação Municipalista de 
Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) Cumprir e fazer cumprir todas as normas estabelecidas no Edital, inclusive nos anexos do 
Pregão Eletrônico N.º 002/2121 
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b) Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 

c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

a) Realizar a perfeita prestação dos serviços objeto desta Ata de Registro de Preços nas 
condições e prazos estabelecidos no Edital, inclusive nos anexos, do Pregão Eletrônico N.º 
002/2121    

b) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. O(s) veículo(s), objeto desta Ata de Registro de Preço, será(ão) entregue(s) conforme o disposto 
no subitem 6 do Termo de Referência, ANEXO I do Edital do Pregão Eletrônico N.º 002/2121 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será parcelado, segundo a solicitação expressa e inequívoca do ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de cada Unidade Administrativa participante do Registro de Preço.  

10.2. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá estar apto a iniciar a prestação dos serviços em até 
10 (dez) dias, contados da data da assinatura do instrumento contratual. Findo este prazo, os 
veículos serão entregues dentro de 24 (vinte e quatro) horas, quando houver sido recebida 
Ordem de Serviço da Unidade Administrativa requisitante. 

10.3. Os veículos deverão ser entregues em plenas condições de uso no prazo improrrogável da 
cláusula 10.1, observando-se todas as disposições do item 4 do Termo de Referência, ANEXO 
I do Edital do Pregão Eletrônico N.º 002/2121 “DAS CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO”. 

10.4. O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE se achado em perfeitas condições para execução 
das atividades e serviços desempenhados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, ainda, conforme 
as especificações do Edital de licitação a que se vincula a proposta do ora FORNECEDOR 
REGISTRADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, em parcelas mensais, 
comprovada a manutenção das exigências da habilitação e atesto pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR da conformidade da prestação do serviço com o discriminado na respectiva 
Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças da 
Prefeitura de Igarassu/PE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DA ADESÃO 

12.1. São integrantes desta Ata de Registro de Preço as DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, detentoras 
dos mesmos direitos e obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, exceto das obrigações 
dispostas na CLÁUSULA QUARTA e na alínea “b” da cláusula 7.1. 

12.2. Sob hipótese alguma será concedida Adesão a presente Ata de Registro de Preço. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haver, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 06 de abril de 2021.  

 

 

__________________________________________ 

ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA 

SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

 

 

______________________________________ 

IURY HERLEN DE SOUZA 

FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________  

CPF  

 

2. __________________________  

CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021 

(PE n.º 001/2021; Processo n.º 001/2021) 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA A 
AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 
CESTAS BASICAS PARA AS FAMILIAS 
EM SITUAÇÃO DE RISCO E 
VULMERABILIDADE SOCIAL, 
OCASIONADA PELA PANDEMIA 
MUNDIAL DO CORONAVÍRUS, NOS 
MOLDES DA LEI ORGANIZA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (LEI FEDERAL 
Nº 8.742/93),  LEI MUNICIPAL Nº 
2.802/2013, RESOLUÇÃO CMAS – 
IGARASSU Nº 014/2017, PORTARIA 
MC/SNAS Nº 58, DE 15 DE ABRIL DE 2020, 
DECRETO MUNICIPAL N° 018, 020 e 
023/2020 DO MUNICIPIO DE IGARASSU 
– PE, QUE REGULAMENTAM A 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS, conforme PROCESSO 
LICITATÓRIO FMAS Nº. 001/2021, 
PREGÃO ELETRÔNICO FMAS SRP Nº. 
001/2021, e nos termos da LEI FEDERAL Nº. 
10.520/02, LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 e 
DECRETO FEDERAL Nº. 7.892/13. 

   

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.12.136.549/0001-97, com sede localizada na Rua Santina 
Gomes de Andrade, 31; Centro – Igarassu/PE, CEP 53.610-270, através da SECRETARIA DE 
POLÍTICAS SOCIAIS E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, neste ato representado por sua 
Secretária, a Sra. ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA, portadora do RG 5.385.220 SDS/PE, 
e do CPF nº 975.412.304-72, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 
empresa LITORAL NORTE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME,  Pessoa Jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.693.777/0001-96, localizada na Rua Manoel Francisco 
Carneiro, 12, CEP 53610850, neste ato representada pelo seu sócio administrador/procurador, o Sr.º 
THIAGO FELIPE SANTOS DA VEIGA PESSOA,   inscrito no CPF n° 080.715.234-02 e do RG 
n° 7483695, daqui por diante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem 
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na forma da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, subsidiada pela Lei 
Complementar nº 123/06, e, no que couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, e do 
Decreto Federal nº 7.892/13, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada 
pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o 
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL DE CESTAS BASICAS PARA AS FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE 
RISCO E VULMERABILIDADE SOCIAL, OCASIONADA PELA PANDEMIA 
MUNDIAL DO CORONAVÍRUS, NOS MOLDES DA LEI ORGANIZA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (LEI FEDERAL Nº 8.742/93),  LEI MUNICIPAL Nº 2.802/2013, 
RESOLUÇÃO CMAS – IGARASSU Nº 014/2017, PORTARIA MC/SNAS Nº 58, DE 15 DE 
ABRIL DE 2020, DECRETO MUNICIPAL N° 018, 020 e 023/2020 DO MUNICIPIO DE 
IGARASSU – PE, QUE REGULAMENTAM A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS, com Lote abaixo relacionado, conforme especificações e exigências estabelecidas 
no Anexo I do Edital, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico FMAS (SRP) 001/2021: 

LOTE 1- LIVRE CONCORRÊNCIA 

Item DESCRIÇÃO UND QTD Marca V. 
Unit. V. Total 

1 CESTA BÁSICA UND 4500   R$ 
114,78 

R$ 
516.510,00 

LOTE 2- COTA RESERVADA 

Item DESCRIÇÃO UND QTD Marca V. 
Unit. V. Total 

1 CESTA BÁSICA UND 1500   R$ 
114,78 

R$ 
172.170,00 

       

Item DESCRIÇÃO UND QTD Marca V. 
Unit. V. Total 

1 

ARROZ AGULHINHA: tipo 1, longo 
e fino, mínimo de 90% 

de grãos inteiros, com teor de 
umidade máxima de 14%, 

acondicionado em saco plástico de 01 
quilo e suas condições 

deverão estar de acordo com a NTA – 
33 (Decreto 12.486 de 

20/10/78), comprovada pela ficha 
técnica laboratorial 

atualizada e amostra. isento de mofo, 

PCT 2 Kiarroz R$ 
4,40 R$ 8,80 
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odores estranhos, 
substâncias nocivas, coloração 

uniforme e característica do 
arroz tipo I, embalado em saco 

plástico de 1 Kg contendo 
identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de 
validade, peso líquido. 

2 

FEIJÃO CARIOQUINHA: tipo 01, 
novo, constituídos de no 

mínimo de 95% de grãos inteiros, 
acondicionado em saco 

plástico e suas condições deverão 
estar de acordo com a 

Portaria M.A.A 161, de 24/07/87, 
comprovada pela ficha 

técnica laboratorial atualizada e 
amostra - embalagem de 01kg. 

, in natura, novo, aspecto brilhoso, 
liso, isento de matéria 

terrosa, pedras ou corpos estranhos, 
fungos ou parasitas, livre 
de umidade, secos, marca 

identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade do 
fabricante, prazo de validade, 

peso líquido. 

PCT 2 Portal da 
Fazenda 

R$ 
6,70 R$ 13,40 

3 

ÓLEO VEGETAL DE SOJA: obtido 
de espécie vegetal, e 

seguir legislação NTA-50 (Decreto 
12.486 de 20/10/78) e 

Resolução nº 270 (Anvisa) de 
22/09/05, comprovada pela 

ficha técnica laboratorial atualizada e 
amostra, 

acondicionado em embalagem plástica 
de 900 ml, tipo I, 

classe refinado, contendo 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade. 

UND 1 Soya R$ 
7,30 R$ 7,30 

4 SAL REFINADO: iodado, com no 
mínimo 98,5% de PCT 1 Marlin R$ 

0,80 R$ 0,80 
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cloreto de sódio e sais de iodo e suas 
condições deverão estar 

de acordo com a Resolução RDC n 
28, de 28/03/00 e 

conforme a NTA 71 (Decreto 12.486 
de 20/10/78), 

comprovada pela ficha técnica 
laboratorial atualizada e 

amostra - embalagem pacote de 
01KG. , com granulação uniforme e 

com cristais brancos, contendo 
identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de 
validade. 

5 

AÇÚCAR CRISTAL: obtido da cana 
de açúcar, tipo cristal 

com teor de sacarose mínimo de 
99,3% p/p, admitindo 

umidade máxima de 0,3% p/p, sem 
fermentação, isento de 

sujidades, parasitas, materiais terrosos 
e detritos animais ou 

vegetais e suas condições deverão 
estar de acordo com a 

NTA-52/53(Dec. 12486 de 20/10/78), 
comprovada pela 

ficha técnica laboratorial atualizada e 
amostra - embalagem 

pacote de 1 quilo, contendo 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade. 

PCT 2 Da roça R$ 
2,70 R$ 5,40 

6 

CAFÉ EM PÓ: torrado, moído, 
embalado a alto vácuo, com 

selo de pureza ABIC, devendo estar 
de acordo, com a NTA 44 

(Decreto nº. 12486 de 20/10/78), 
comprovada pela ficha 

técnica laboratorial atualizada e 
amostra - embalagem de 250 

gramas. Embalagem deverá conter a 
especificação do produto, 

PCT 2 3 Fazendas R$ 
3,90 R$ 7,80 
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peso líquido, data de fabricação e 
prazo de validade. 

7 

MASSA ALIMENTÍCIA (macarrão): 
tipo seca, formato 

espaguete, cor amarela, obtida pelo 
amassamento da farinha 

de trigo especial, ovos e demais 
substâncias permitidas, 

admitindo umidade máxima de 13% e 
suas condições 

deverão estar de acordo com a NTA 
49 (Decreto 12.486 de 

20/10/78) e Resolução nº 263 de 
22/09/05, (Anvisa), 

comprovada pela ficha técnica 
laboratorial atualizada e 

amostra - embalagem de 500 gramas, 
contendo identificação 

do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso 

líquido. 

PCT 2 Vitarella R$ 
2,10 R$ 4,20 

8 

FUBÁ DE MILHO simples, do grão 
do milho moído, de cor 

amarela acondicionado em saco 
plástico, atóxico e suas 

condições deverão estar de acordo 
com NTA 34 (Decreto 

12.486 de 20/10/78) comprovada pela 
ficha técnica 

laboratorial atualizada e amostra – 
pacote DE 500 GR, 

contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido. 

PCT 3 Sabormil R$ 
1,20 R$ 3,60 

9 

LEITE EM PÓ - Leite em pó integral, 
embalagem 200g. 

Obtido por desidratação de leite de 
vaca integral e apto para 

alimentação humana, mediante 
processo tecnológico adequado, 

acondicionado como emulsificante, 
contendo 

PCT 3 Camponesa R$ 
5,00 R$ 15,00 
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identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de 

validade, peso líquido. Leite em pó, 
integral, instantâneo. 

Isento de sujidades, insetos e outros 
materiais estranhos ao 

produto. Embalagem aluminizada, 
atóxica, contendo dados do 

produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e 

vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da 

data de entrega do produto. Pacote 
com 200 gramas. 

EMBASAMENTO LEGAL: Portaria 
146 de 07/03/96 

(MAPA). 

10 

SARDINHA EM CONSERVA: de 
azeite ou óleo 

comestível – produto preparado com 
pescado fresco, limpo. 

Apresentação: com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, 

isento de ferrugem, e danificação das 
latas, sujidades, 

parasitos, e larvas, validade mínima 
12 meses a contar da 

entrega, lata com 125 gramas, e suas 
condições deverão 

estar de acordo com a NTA-10 
(decreto 12.486 de 20/10/78) 

e selo do SIF, comprovada pela ficha 
técnica laboratorial 

atualizada e amostra, contendo 
identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido. 

UND 2 Nautique R$ 
3,70 R$ 7,40 

11 
FARINHA DE MANDIOCA: torrada, 

tipo I, embalagem 
transparente de 1 kg, contendo as 

PCT 1 Feira nova R$ 
3,30 R$ 3,30 
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especificações do produto, 
marca do produto, data de fabricação 

e prazo de validade. 

12 

BISCOITO – Variedade: maisena, 
sabor original. 

Ingredientes: Açúcar invertido, 
contém glúten, farinha de 

trigo, leite em pó, sal, peso do 
produto: mínimo de 400 gramas, 

material de embalagem: embalagem 
plástica, data de 

fabricação: impresso no rótulo, prazo 
de validade, legislação: 

conforme legislação vigente, 
verificação: produto sujeito a 

verificação no ato da entrega, unidade 
de fornecimento: 

pacote. Contendo as especificações do 
produto, marca do 

produto, data de fabricação e prazo de 
validade. 

PCT 1 Vitabono R$ 
4,88 R$ 4,88 

13 

BISCOITO – Variedade: Cream 
cracker. Ingredientes: 

Açúcar invertido, farinha de trigo, 
fermento, leite em pó, sal, 

peso do produto: mínimo de 400 
gramas, material de 

embalagem: embalagem plástica, data 
de fabricação: impresso 

no rótulo, legislação: conforme 
legislação vigente, verificação: 

produto sujeito a verificação no ato da 
entrega, unidade de 

fornecimento: pacote. Contendo as 
especificações do produto, 

marca do produto, data de fabricação 
e prazo de validade. 

PCT 1 Vitabono R$ 
3,10 R$ 3,10 

14 

VINAGRE DE ÁLCOOL - produzido 
utilizando matéria 

prima de primeira qualidade (álcool 
hidratado), com 

concentração mínima de ácido acético 

UND 1 Figueira R$ 
1,80 R$ 1,80 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

8 
 

de 12,5% e máxima de 
álcool etílico de 1,0 oGL, de acordo 

com IN-36/MAPA de 
14/10/99, microfiltrado em filtro de 
membrana, sendo comercializado 

isento de quaisquer microorganismos 
e/ou 

contaminantes, sem a adição de 
aditivos e conservantes. 

Contendo as especificações do 
produto, marca do produto, data 

de fabricação e prazo de validade. 
Unidade de 500 ml. 

15 

AMIDO DE MILHO – produto 
amiláceo extraído do milho, 

fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas isentas de 

matérias terrosas e parasitos, não 
podendo estar úmidos, 

fermentados ou rançosos. Sob a forma 
de pó. Umidade máxima 

14%p/p, acidez 2,5%p/p, mínimo de 
amido 84%p/p e resíduo 

mineral fixo 0,2%p/p. - embalagem de 
500g a 1 Kg. 

Embasamento legal de acordo com a 
Legislação vigente/ 

ANVISA. 

PCT 1 Kimimo R$ 
2,90 R$ 2,90 

16 

OVOS – vermelhos ou brancos de 
galinha, frescos, tamanho 

médio ou superior, conforme decreto 
lei n. 3748 de 12/07/93. 

Deve está em embalagem adequada e 
lacrada, com capacidade 

para 30 unidades, com identificação 
do produto e prazo de 

validade, conforme legislação vigente, 
com certificação 

estadual (SIE) ou federal (SIF). 

UND 1 Claragema R$ 
9,90 R$ 9,90 

17 
PAPEL HIGIÊNICO – medindo 60 

metros de comprimento 
por 10 cm de largura, composto por 

PCT 1 Novo R$ 
2,70 R$ 2,70 
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100% fibras virgens, 
picotado. Papel não perecível com 

validade indeterminada. 
Papel enrolado em Tibete, branco sem 

perfume (neutro), extra 
macio, folha simples, isento de 

impurezas (não recic lado), 
100% celulose virgem, ou 100% 

fibras elulósicas virgens, ou 
100% fibras naturais virgens. Pacote 

com 4 unidades. 

18 

SABONETE – em Tablete; 
Perfumado; para Higiene 

Corporal; 90 Gramas. Deverá conter 
na embalagem dados do 

fabricante, validade do produto, 
telefone do atendimento ao 

consumidor, nº do registro na 
ANVISA, nº da autorização de 

funcionamento, código de barra. 
Testado dermatologicamente 

UND 2 Maran R$ 
1,80 R$ 3,60 

19 

ÁGUA SANITÁRIA – solução 
aquosa, à base de hipoclorito 

sódio ou cálcio, embalagem de acordo 
com NBR 13390 e 

portaria ANVISA 89. Frasco plástico 
opaco, teor de cloro ativo 

2% a 2,5% PP, contendo 1 litro. 
Rótulo deve conter: nome do 

produto, classificação, restrição de 
uso, modo de diluição, 

tempo de contato, limites para uso, 
cuidados de conservação, 
princípios ativos, frases de 

advertência e primeiros socorros, 
lote, data de fabricação, prazo de 

validade, número do registro 
com a sigla do órgão competente e 
nome do responsável técnico com o 
número da inscrição no Conselho 

Regional de 
Farmácia ou Química, dados do 

UND 1 Clorito R$ 
1,50 R$ 1,50 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

10 
 

fabricante. Acompanhar 
FISPQ (Ficha de Informações 

Segurança de Produtos 
Químicos) do produto. Registro na 

ANVISA/MS. Validade 
mínima 12 meses a contar da data de 

entrega 

20 

SABÃO EM BARRA NEUTRO 
GLICERINADO: sabão 

base de ácidos graxos, glicerina, 
conservantes, sal, inorgânico 

e água. Pacote contendo 5 peças de 
aproximadamente 200 g 

cada. Registrado na ANVISA/MS. 

PCT 1 Riso R$ 
5,50 R$ 5,50 

21 

CREME DENTAL 90 GRAMAS: 
creme dental com 1450 
PPM de flúor contendo 

monofluorfosfato de sódio MPA 
pirofosfatotetrassodico carboximetal 

celulose metil e 
propiparabenos composição aromática 

e água embalagem 90 
gr deve possuir selo de controle de 
qualidade da ABOASSOCIACAO 

BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA, 
contendo tubo flexível acondicionado 

em embalagem que 
garanta a qualidade do produto 

constando dados de 
identificação, procedência, número do 

lote e de registro no MS 
– Ministério da Saúde. 

UND 1 Ice Fresh R$ 
1,90 R$ 1,90 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 
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2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  
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CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação 
das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento 
da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. A entrega da Cestas Básicas será realizada de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria de Políticas Sociais, no seguinte endereço: 

 Sede da Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social e Habitação – Rua Santina Gomes 
de Andrade, n. º 100 – Centro – Igarassu/PE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Políticas 
Sociais e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
computados a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento, 
sendo esta de, no mínimo, 200 unidades. 
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10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto 
licitado, sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar as cestas básicas de maneira que seja possível a conferência de 
item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens da cesta básica deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo 
ser identificados com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, 
como: quantidade, composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens da cesta básica deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro 
que resista a armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. As cestas básicas só serão recebidas se estiverem acompanhadas do DANFE ou da nota fiscal 
eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no 
DANFE ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. As cestas básicas serão recebidas provisoriamente para que no prazo de 02 (dois) dias úteis seja 
averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos acompanhamento e fiscalização 
do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA e na proposta da 
licitante. 

10.10. As cestas básicas poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, verificada a discordância com as 
especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a substituição dos itens 
rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do recebimento da 
notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. As cestas básicas serão recebidas definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social e Habitação, da conformidade do 
objeto licitado com o discriminado na respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o 
cronograma da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou 
de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 
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11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

                                                        Igarassu/PE, 15 de abril de 2021 

 

______________________________________ 

. ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA 

SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

 

______________________________________ 

LITORAL NORTE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 

FORNECEDOR 

TESTEMUNHAS: 

1. __________________________ 

CPF 

2. __________________________ 

CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 006/2021 

(PE n.º 007/2021; Processo n.º 019/2021) 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO EM PROPAGANDA 
VOLANTE VEICULADA EM CARRO 
DE SOM, POR HORA, PARA 
DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS, 
INFORMATIVOS E ATOS DE 
DIVERSAS DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE LAZER, ESPORTE E 
JUVENTUDE, DO MUNICÍPIO DE 
IGARASSU – PE, POR 12 MESES 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
019/2021, PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº. 007/2021, e nos termos da LEI 
FEDERAL Nº. 10.520/02, LEI FEDERAL 
Nº. 8.666/93 e DECRETO FEDERAL Nº. 
7.892/13. 

   

O MUNICÍPIO DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº.10.359.560/0001-90, com sede localizada à Praça da Bandeira, 14, Centro – Igarassu - PE, 
CEP 53.600-000, neste ato representado pela SECRETARIA DE LASER, ESPORTE E 
JUVENTUDE, por intermédio de sua Secretária, a Sra. RENATA KELLY PESSOA DE 
MELO, portadora do RG nº 7.122.242 SSP/PE e inscrita no CPF sob nº 062.938.934-92, 
doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa STUDIO 
NIGHT PALCO E SONORIZAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 40.557.130/0001-44, 
localizada na  RUA IZABEL RAPOSO MACHADO , NÚMERO 14, COMPLEMENTO 
LOTE 3 QUADRA0 , neste ato representada pelo seu sócio administrador/procurador, o Sr.º 
Gerenaldo  Faustino Gomes Filho, inscrito no CPF n° 087.811.644-32 e do RG n° 7717891 
SDS/PE, daqui por diante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, subsidiada pela 
Lei Complementar nº 123/06, e, no que couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja 
minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão Integrada, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes 
condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO EM PROPAGANDA 
VOLANTE VEICULADA EM CARRO DE SOM, POR HORA, PARA DIVULGAÇÃO DE 
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CAMPANHAS, INFORMATIVOS E ATOS DE DIVERSAS DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE LAZER, ESPORTE E JUVENTUDE, DO MUNICÍPIO DE IGARASSU 
– PE, POR 12 MESES. Conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do 
Edital, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico (SRP) 007/2021 
1.2.  

LIVRE CONCORRÊNCIA (75%) 

Item Descrição UND 
Quant. 

Horas 

VALOR 
UNITARIO 

(POR 
HORA) 

 
Valor total 

01 

SERVIÇO DE CARRO DE SOM 
COM KM LIVRE, 

 INCLUSIVE COM 
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA  

CARRO DE SOM DE PORTE MÉDIO 
COM  

NO MÁXIMO 10 ANOS DE 
FABRICAÇÃO; LICENCIADO 
JUNTO  

AOS ÓRGAOS COMPETENTES 
(SUDEMA, SEMAN, DETRAN),  

TUDO CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, COM  

CONDUTOR DEVIDAMENTE 
HABILITADO. O VEÍCULO DEVERÁ 
POSSUIR; GERADOR PRÓPRIO, 02 
MICROFONES S/FIO E 02 
MICROFONES C/FIO; GRAVADOR 
DE SOM, LEITOR DE CD (QUE 
EXECUTE MP3 E OUTROS 
FORMATOS). SOM COM POTÊNCIA 
IGUAL OU SUPERIOR A 3.000 
WATTS. 

HORA 7.500 R$ 40,80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
R$306.000,00 

 
 

COTA RESERVADA (25%) 

Item Descrição UND 
Quant. 

Horas 

VALOR 
UNITARIO 

(POR 
HORA) 

 
Valor total 
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01 

SERVIÇO DE CARRO DE SOM 
COM KM LIVRE, 

 INCLUSIVE COM 
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA  

CARRO DE SOM DE PORTE MÉDIO 
COM  

NO MÁXIMO 10 ANOS DE 
FABRICAÇÃO; LICENCIADO 
JUNTO  

AOS ÓRGAOS COMPETENTES 
(SUDEMA, SEMAN, DETRAN),  

TUDO CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM  

CONDUTOR DEVIDAMENTE 
HABILITADO. O VEÍCULO 
DEVERÁ POSSUIR; GERADOR 
PRÓPRIO, 02 MICROFONES S/FIO E 
02 MICROFONES C/FIO; 
GRAVADOR DE SOM, LEITOR DE 
CD (QUE EXECUTE MP3 E OUTROS 
FORMATOS). SOM COM POTÊNCIA 
IGUAL OU SUPERIOR A 3.000 
WATTS. 

HORA 2.500 R$ 40,80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
R$102.000,00 

Valor total registrado: R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil), O Sistema de Registro de Preços 
não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I do Edital 
e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover a contratação em unidades 
de acordo com suas necessidades. 

1.1. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros 
e demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de 
sua assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
não será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes 
casos, o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados 
na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar 
os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração 
da presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
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a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo 
FORNECEDOR REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento 
entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a 
verificação das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.0 São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do 
recebimento da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 
8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.  

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO   

9.0 A contratada realizará os serviços conforme cronograma da SELEJ, após o recebimento 
da Autorização de Serviço, em no máximo 2 (dois) dias. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA - PREVISÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO: 
 A Contratação do Serviço será Por Hora, de acordo com as necessidades da SELEJ; 
deverá ser realizado em todos os bairros do município de Nobres bem como na Zona 
Rural, quando necessário, com prévia autorização da Secretaria Solicitante. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE 
PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação 
e atesto pela Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social e Habitação, da 
conformidade do objeto licitado com o discriminado na respectiva Nota Fiscal, 
observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças do Município de 
Igarassu/PE; 
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11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, 
validade e/ou de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de 
atualização monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
FORNECEDOR, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, 
será competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 
Ata de Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual 
teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 
sendo arquivada uma via na Procuradoria do Município.  

 

                                Igarassu/PE, 30 de junho de 2021 

 

 

______________________________________  

Renata Pessoa De Melo 

Secretária Executiva de Lazer, Esporte e Juventude 

 

 

______________________________________  

Gerenaldo Faustino Gomes Filho 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________  

CPF  

2. __________________________  

CPF 
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PROCESSO Nº 020/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº   008/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE KITS DE 
ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDOS, 
CONCEDIDOS ÀS GESTANTES EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL ATENDIDAS PELOS CRAS I E II 
DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
PREVISTO NA LEI MUNICIPAL Nº. 
2.802/2013, QUE REGULAMENTA A 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS. CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO - (SRP) Nº 008/2021, 
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 020/2021 E 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 
10.520/02, LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E 
DECRETO FEDERAL Nº. 7.892/13. 

   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº.10.359560/0001-90, com sede localizada na Rua Joaquim Nabuco, n° 70, 
centro Igarassu, CEP 53.610-070, neste ato representado pela SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS, por intermédio de seu Secretária, o Sra. ROSANGELA MARIA DE ABREU LIRA, 
portadora do RG 5.385.220 SDS/PE, e do CPF nº 975.412.304-72, doravante denominado 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa PAULA CRISTINA BEZERRA DE 
MELO - EPP, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.910.332/0001-03, localizada na RUA FLORIANO PEIXOTO Nº 482, CENTRO, 
TIMBAÚBA - PE, neste ato representada pelo seu sócio administrador/procurador, o Sr.º 
PAULA CRISTINA BEZERRA DE MELO inscrito no CPF n° 517.972.674-34 e do RG n° 
3.186.627 SSP/PE, residente e domiciliado à RUA HILDEBRANDO QUEIROZ nº 65, 
CENTRO,  TIMBAÚBA, PE, daqui por diante denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, 
subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, no que couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, firmar a presente Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão Integrada, 
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que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
seguintes condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto a Contratação através de Registro de Preço para eventual 
aquisição parcelada de kits de Enxoval para Recém-Nascidos, concedidos às gestantes em 
situação de vulnerabilidade social atendidas pelos CRAS I e II deste município, conforme 
previsto na Lei Municipal Nº. 2.802/2013, que regulamenta a concessão de benefícios 
eventuais. 

LIVRE CONCORRÊNCIA (75%) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
  

VALOR 
TOTAL 

 

1 
KIT ENXOVAL PARA 

AUXÍLIO NATALIDADE 01 1.125 R$265,00  R$298.125,00  

COTA RESERVADA (25%) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

(Máximo 
aceitável)  

VALOR 
TOTAL 
(Máximo 
aceitável) 

1 KIT ENXOVAL PARA 
AUXÍLIO NATALIDADE 

01 375 R$265,00  R$99.375,00  

DESCRIÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕE OS KITS 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA UNID

. 
QUANT 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

1 

Banheira infantil. 
Características: 

anatômica, fabricada em 
material plástico 

resistente (polipropileno) 
atóxico, com cantos 

arredondados, com local 
apropriado para sabonete 
e esponja, com válvula 

tampão para escoamento 

CAJOMA unid 01 R$15,00  R$15,00  
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da água. Capacidade 
mínima: 20 L 

2 

Conjunto 03 Camisetas 
para recém-nascido. 
Características: tipo 
regata, tecido com 

motivos infantis, malha 
100% algodão, 

acabamento em viés da 
própria malha, cores 
unissex. TAMANHO 

P,M,G 

PEDRO 
BABY 

pct 01 R$6,50  R$6,50  

3 

Mamadeira 240 ml. 
Características: corpo em 

policarbonato, 
capacidade 240 ml, bico 
de silicone ortodôntico, 

com capuz. Material 
antialérgico, inodoro, 

atóxico, flexível. 
Resistente à temperatura 
de esterilização até 100 

°C, cores diversas. 

PEPI unid 01 R$6,30  R$6,30  

4 

Mamadeira 50 ml. 
Características: tipo 
chuquinha, corpo em 

policarbonato, graduada, 
capacidade 50 ml, bico 

de látex, com capuz. 
Material antialérgico, 

inodoro, atóxico, 
flexível, resistente à 

temperatura de 
esterilização até 100 °C, 

cores diversas. 

PEPI unid 01 R$5,80  R$5,80  

5 
Pacote de Fraldas de 
Pano. Características: 

confeccionada em tecido 

MINAS unid 01 R$10,25  R$10,25  
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duplo, 100% algodão, 
sem estampa, cor branca, 
lavável, medindo 65 cm 

x 65 cm, pacote contendo 
05 unidades. 

6 

Jogo para berço. 
Características: 

confeccionado em 100% 
algodão, estampado com 
motivos infantis, cores 
unissex, contendo 02 
peças, sendo estas: 01 
lençol com elástico, 

medindo 160 cm x 100 
cm e 01 lençol de 

cima/lençol de vira/virol, 
medindo 150 cm x 90 cm 

MINAS unid 02 R$ 29,00 R$58,00  

7 

Bolsa maternidade 
média. Características: 
abertura superior com 

zíper; contendo 02 alças 
para mão e 01alça 

regulável para o ombro, 
um bolso frontal ou 

lateral com zíper; forro 
interno em PVC, ou 
impermeável, para 

facilitar higienização; 
material externo em 
tecido e/ou sintético. 

Dimensões aproximadas 
38 cm x 27 cm x 17 cm. 

GO BABY unid 01 R$33,00  R$33,00  

8 

Par de meias. 
Características: 

antialérgica, tamanho 
para bebês de 0 a 3 

meses, 04 a 07 meses e 
08 a 10 meses, lisa ou 
com motivos infantis, 

VIN unid 03 R$6,00  R$18,00  
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cores unissex, tecido com 
no mínimo 60% de 

algodão. 

9 

Toalha de Banho com 
capuz. Características:  
tecido felpudo, extra 

macio, com alta 
absorção, 100% algodão, 
liso com cores unissex ou 

com estampas infantis, 
acabamento em viés, 

medindo no mínimo 90 
cm x 70 cm. 

PEDRO 
BABY 

unid 01 R$10,00  R$10,00  

10 

Calça Enxuta. 
Características: 

lavável/reutilizável, 
impermeável, com 

elástico nas 
extremidades, botões de 

pressão nas laterais, 
bordas arredondadas, 
cores unissex, com a 
seguinte composição: 
camada externa, 100% 

poliamida; camada 
intermediária, 100% 

PVC; camada interna, 
100% poliéster. Tamanho 

P. 

MINAS unid 01 R$6,00  R$6,00  

11 

Kit escovinha e pente 
para bebê. 

Características: escova 
com cerdas macias e 

pente com pontas 
arredondadas; corpo da 

escova e pente fabricados 
em material plástico 

atóxico; cores unissex. 

JB unid 01 R$6,00  R$6,00  
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12 

Kit 03 calças / mijão. 
Características: sem pé, 

malha 100% algodão, fio 
30 mercerizada, tamanho 

P,M,G, cores unissex. 

CILEN 
BABY 

unid 01 R$9,50  R$9,50  

13 

Mosquiteiro para 
berço. Características: 
compacto, adaptável a 

maioria dos berços, 
material 100% 

poliamida. Medidas 
mínimas: 85 cm x 75 cm 

x 150 cm. 

SJ BABY unid 01 R$19,50  R$19,50  

14 

Manta. Características: 
confeccionada em malha 

100% algodão, cores 
unissex, 75cm x 75 cm 

MINAS unid 01 R$13,50  R$13,50  

15 

Trocador portátil. 
Dobrável. 

Características: em 
malha 100% algodão, 

espuma acrílica no meio 
para proporcionar 

conforto e macies ao 
bebê, e plástico leitoso o 
tornando impermeável de 

um dos lados. 

GO BABY unid 01 R$15,00  R$15,00  

16 

Sabonete líquido. 
Características: sabonete 

em versão líquida, 
glicerinado, fórmula com 

ph neutro, 210ml. 

POM 
POM- 

XUXINH
A 

unid 01 R$8,00  R$8,00  

17 

Conjunto pagão. 
Características: com 03 

peças (01 casaco, 01 
blusa e 01 calça/mijão, 

sem pé), confeccionadas 

PEDROB
ABY 

unid 01 R$12,40  R$12,40  
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1.1.  O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros 
e demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de 
sua assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
não será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes 
casos, o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados 
na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

em tecido 100% algodão, 
com estampas infantis, 

cores unissex, tamanhos: 
P,M,G 

18 

Cueiro. Características: 
tecido enflanelado, 100% 
algodão, acabamento de 
overloque para melhor 
preservação, estampas 
infantis, pacote com 03 

unidades. Medidas 
mínimas: 80cm x 50 cm. 

MINAS pct 01 R$12,25  R$12,25  
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3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar 
os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração 
da presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo 
FORNECEDOR REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento 
entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
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d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a 
verificação das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do 
recebimento da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 
8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

1.1. A entrega dos Kits de Enxoval será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria de Políticas Sociais, nos Centros de Referência de Assistência Social 
(CRAS) de Igarassu, nos seguintes endereços:  

 CRAS I (Beira Mar I) - R. Rubens Martins Berta, 22 – Campina de Feira – 
Igarassu/PE; 53.605-065. 

 CRAS II (Cruz de Rebouças) - Rua Tenente Pedro Galvão, 267 – Cruz de 
Rebouças – Igarassu/PE; CEP 53.635-120. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
DO RECEBIMENTO  

1.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de 
Políticas Sociais e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

1.2.  A empresa deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, computados a partir do recebimento por esta da 
solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

1.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do 
objeto licitado, sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, 
entre outros. 

1.4. O fornecedor deverá entregar os kits enxoval de maneira que seja possível a conferência 
de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados pelo (a) 
fiscal. 
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1.5. Os itens do kit deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo 
ser identificados com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas 
características, como: quantidade, composição, dimensões, capacidade, prazo de 
validade, garantia, entre outras. 

1.6. Os itens do kit deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que 
resista a armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

1.7. Os kits enxovais só serão recebidos se estiverem acompanhados do DANFE ou da nota 
fiscal eletrônica. 

1.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito 
no DANFE ou na nota fiscal eletrônica.             

1.9. Os materiais serão recebidos provisoriamente para que no prazo de 02 (dois) dias úteis 
seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos acompanhamento e 
fiscalização do contrato, às especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta da licitante. 

1.10. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, verificada a discordância 
com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a 
substituição destes no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do 
recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

1.11. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

1.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra 
originado da licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que 
dispõe a Lei nº 8.078/90 (código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE 
PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação 
e atesto pela Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social e Habitação, da 
conformidade do objeto licitado com o discriminado na respectiva Nota Fiscal, 
observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças do Município de 
Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, 
validade e/ou de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 
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11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de 
atualização monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
FORNECEDOR, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, 
será competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 
Ata de Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual 
teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 
sendo arquivada uma via na Procuradoria do Município.  

 

   Igarassu/PE, 07 de julho de 2021 

 

______________________________________  

ROSANGELA MARIA DE ABREU LIRA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

______________________________________  

PAULA CRISTINA BEZERRA DE MELO - EPP 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1. __________________________  

CPF  

 

2. __________________________  

CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 008/2021 

(PE n.º 012/2021; Processo n.º 026/2021) 
 

 
CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO (SRP) DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE KITS DE 

LIMPEZA, PARA SEREM DISTRIBUÍDOS 

MENSALMENTE AOS ALUNOS DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, QUE EM 

DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVID-

19, ENCONTRAM-SE IMPOSSIBILITADOS 

DE FREQUENTAREM AS AULAS. 

CONFORME LEI 13.979/2020 QUE DISPÕE 

SOBRE AS MEDIDAS PARA 

ENFRENTAMENTO DA COVID-19, conforme 

PREGÃO ELETRÔNICO - (SRP) Nº 012/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 026/2021 e nos 
termos da LEI FEDERAL Nº. 10.520/02, LEI 
FEDERAL Nº. 8.666/93 e DECRETO FEDERAL 
Nº. 7.892/13.  
  

O MUNICÍPIO DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
10.359.560/0001-90, com sede localizada à Praça da Bandeira, 14, Centro – Igarassu - PE, CEP 
53.610-906, através da Secretaria de Educação do Município de Igarassu, neste ato representado por 
sua Secretária, a Sra. ANDREIKA ASSEKER AMARANTE, portadora do RG 5.385.220 SDS/PE, 
e do CPF nº 975.412.304-72, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 
empresa MAP COMERCIO SERVIÇOS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ:37.113.852/0001-
03, localizada na  RUA QUARENTA E DOIS,  105, JARDIM PAULISTA- PAULISTA - PE - 
CEP: 53.409-650, neste ato representada pelo seu sócio administrador/procurador, o Srº ANDRE 
FELIPE DE FREITAS,   inscrito no CPF n° 104.822.004-48  e do RG n° 8895378 SDS-PE, daqui 
por diante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei 
Federal nº 10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, 
no que couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, 
firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da 
Secretaria de Gestão Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da 
Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
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A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO (SRP) DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KITS DE 
LIMPEZA, PARA SEREM DISTRIBUÍDOS MENSALMENTE AOS ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, QUE EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO 
COVID-19, ENCONTRAM-SE IMPOSSIBILITADOS DE FREQUENTAREM AS 
AULAS. CONFORME LEI 13.979/2020 QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO DA COVID-19, com Lote abaixo relacionado, conforme especificações 
e exigências estabelecidas no anexo I do edital, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico – 
(SRP) 012/2021.  

COTA RESERVADA 
 

LOTE II - COMPOSIÇÃO DO KIT DE LIMPEZA 

LOTE DESCRIÇÃO QTD 
MENSAL 

QTD 
TOTAL 1 

MES 
UND VALOR UNIT VALOR TOTAL 

2 

02 SABÃO EM 
BARRA 200G, 01 
SABONETE EM 
BARRA 90G, 01 
FRACO ÁGUA 

SANITÁRIA 1L, 
EMBALADO EM 1 

UND SACO 
PLÁSTICO 

13.500 13.500 KIT R$ 4,40 R$ 59.400,00 

 
LIVRE CONCORRÊNCIA 

 
LOTE II - COMPOSIÇÃO DO KIT DE LIMPEZA 

LOTE DESCRIÇÃO QTD 
MENSAL 

QTD 
TOTAL 3 
MESES 

UND VALOR UNIT VALOR TOTAL 

2 

02 SABÃO EM 
BARRA 200G, 01 
SABONETE EM 
BARRA 90G, 01 
FRACO ÁGUA 

SANITÁRIA 1L, 1 
UND SACO 
PLÁSTICO 

13.500 40.500 KIT R$ 4,40 R$ 178.200,00 
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 ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO KIT DE LIMPEZA VALOR ESTIMADO 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UND 
 

MARCA 
 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

10 

SABÃO EM BARRA; AMARELO, 
GLICERINADO, UTILIZÁVEL PARA A 
LAVAGEM DE TECIDOS, LOUÇAS, 
PANELAS E TALHERES. BARRA 
CONTENDO 200G. COM REGISTRO 
NA ANVISA. 

 
 

UNID 

 
 

RISO 

 
 
2 

  
 

R$ 1,10 

  
 

R$ 2,20 

11 

SABONETE EM BARRA; SABONETE, 
EM TABLETE, USO ADULTO, DE 
FRAGRÂNCIA SUAVE. O SABONETE 
DEVERÁ POSSUIR GRANDE PODER 
ESPUMANTE, SER CREMOSO O 
SUFICIENTE PARA NÃO 
DESENVOLVER RACHADURAS AO 
LONGO DO TEMPO DE SUA 
UTILIZAÇÃO, FORMAR O MÍNIMO 
DE MASSA GELATINOSA QUE LEVA 
AO SEU AMOLECIMENTO PRECOCE 
E NÃO CAUSAR IRRITABILIDADE 
DÉRMICA. EMBALAGEM: PACOTE 
COM 01 UNIDADE DE 90G 

 
 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 
 

MARAN 

 
 
 
 
 

1 

  

 

 

R$ 0,95 

  

 

 

R$ 0,95 

 

12 

ÁGUA SANITÁRIA; Á BASE DE 
CLORO, COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA:HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO. 
TEOR CLORO ATIVO VARIANDO DE 
2 A 2,50%, COR LEVEMENTE
 AMARELO-
ESVERDEADA, APLICAÇÃO: 
ALVEJANTE E DESINFETANTE DE 
USO GERAL. FRASCO DE 1L. COM 
REGISTRO NA ANVISA 

 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 

CLORITO 

 
 
 
 
1 

  
 
 
 

R$ 1,25 

  
 
 
 

R$ 1,25 

 
VALOR DO KIT DE LIMPEZA 

 
 R$   4,40 

 

1.1.  O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  
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5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação 
das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento 
da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. O fornecimento se dará de forma parcelada, sendo entregue mensalmente com o quantitativo 
informado pela Secretaria de Educação, no seguinte endereço: 

 Sede da Secretaria de Educação – Rua Maria Haidê, n° 22, Campina de Feira, Igarassu, 
CEP: 53.605-095– Igarassu/PE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  
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10.1. O fornecimento será de forma parcelada de solicitação expressa da mesma. 
10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

computados a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento, 
sendo esta de, no mínimo, 200 unidades. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto 
licitado, sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar os Kits de Limpeza de maneira que seja possível a conferência 
de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens da entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados com 
informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens de limpeza deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que 
resista a armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os materiais de limpeza só serão recebidas se estiverem acompanhadas do DANFE ou da nota 
fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no 
DANFE ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os matérias de Limpeza serão recebidas provisoriamente para que no prazo de 02 (dois) dias 
úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos acompanhamento e 
fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA e na 
proposta da licitante. 

10.10. Os materiais de limpeza poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, verificada a discordância 
com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a substituição dos 
itens rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do recebimento da 
notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os materiais de limpeza serão recebidas definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria de Educação, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de 
Educação. 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou 
de acordo com as especificações apresentadas. 
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11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

Igarassu/PE, 23 de julho de 2021 

 

__________________________________________ 

ANDREIKA ASSEKER AMARANTE 

Secretária Municipal de Educação 

 

______________________________________ 

ANDRE FELIPE DE FREITAS  

FORNECEDOR 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________  

CPF  

 

2. __________________________  

CPF  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 010/2021 

(PE nº 004/2021; Processo n.º 013/2021) 
 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE KITS DE LIMPEZA, 
PARA SEREM DISTRIBUÍDOS 
MENSALMENTE AOS ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, QUE 
EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO 
COVID-19, ENCONTRAM-SE 
IMPOSSIBILITADOS DE 
FREQUENTAREM AS AULAS. 
CONFORME LEI 13.979/2020 QUE DISPÕE 
SOBRE AS MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO DA COVID-19, 
conforme PREGÃO ELETRÔNICO - (SRP) 
Nº 004/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 013/2021 e 
nos termos da LEI FEDERAL Nº. 10.520/02, LEI 
FEDERAL Nº. 8.666/93 e DECRETO 
FEDERAL Nº. 7.892/13.  
  

O MUNICÍPIO DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº. 10.359.560/0001-90, com sede localizada à Praça da Bandeira, 14, Centro – Igarassu - PE, 
CEP 53.610-906, através da Secretaria de Educação do Município de Igarassu, neste ato representado 
por sua Secretária, a Sra. ANDREIKA ASSEKER AMARANTE, portadora do RG 5.385.220 SDS/PE, 
e do CPF nº 975.412.304-72, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 
empresa ATUAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.477.861/0001-40, localizada na  RUA ANTONIO CAVALCANTI 
DE ANDRADE, 1316, A – CARNEIRO LEÃO SENZALA - CARPINA - PE - CEP: 66818-456, 
neste ato representada pelo seu sócio administrador/procurador, o Sra.º ELIAKIM BARROS 
OLIVEIRA,   inscrito no CPF n° 096.830.754-01  e do RG n° 8929812 SDS/PE, daqui por diante 
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 
10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, no que 
couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, firmar 
a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria 
de Gestão Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 
8.666/93, mediante as seguintes condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
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A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO (SRP) DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KITS DE 
LIMPEZA, PARA SEREM DISTRIBUÍDOS MENSALMENTE AOS ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, QUE EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO 
COVID-19, ENCONTRAM-SE IMPOSSIBILITADOS DE FREQUENTAREM AS 
AULAS. CONFORME LEI 13.979/2020 QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO DA COVID-19, com Lote abaixo relacionado, conforme especificações 
e exigências estabelecidas no anexo I do edital, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico – 
(SRP) 004/2021.  

LIVRE CONCORRÊNCIA 
 

LOTE II - COMPOSIÇÃO DO KIT DE LIMPEZA 

LOTE DESCRIÇÃO QTD 
MENSAL 

QTD 
TOTAL 3 
MESES 

UND VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

2 

02 SABÃO EM BARRA 
200G, 01 SABONETE EM 
BARRA 90G, 01 FRACO 

ÁGUA SANITÁRIA 1L, 1 
UND SACO PLÁSTICO 

13.500 40.500 KIT R$ 6,22 R$ 251.910,00 

 
 

 ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO KIT DE LIMPEZA VALOR ESTIMADO 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UND 
 

MARCA 
 

QTD 
VALOR 
UNITÁRIO VALOR 

TOTAL 

01 

SABÃO EM BARRA; AMARELO, 
GLICERINADO, UTILIZÁVEL 
PARA A LAVAGEM DE TECIDOS, 
LOUÇAS, PANELAS E TALHERES. 
BARRA CONTENDO 200G. COM 
REGISTRO NA ANVISA. 

 
 

UNID 

 
 

RISO 

 
 
2 

  
 

R$ 1,40 

  
 

R$ 2,80 

02 

SABONETE EM BARRA; 
SABONETE, EM TABLETE, USO 
ADULTO, DE FRAGRÂNCIA 
SUAVE. O SABONETE DEVERÁ 
POSSUIR GRANDE PODER 
ESPUMANTE, SER CREMOSO O 
SUFICIENTE PARA NÃO 

 
 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 
 

EVEN 

 
 
 
 
 

1 

  

 

 

R$ 1,77 

  

 

 

R$ 1,77 
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DESENVOLVER RACHADURAS 
AO LONGO DO TEMPO DE SUA 
UTILIZAÇÃO, FORMAR O 
MÍNIMO DE MASSA 
GELATINOSA QUE LEVA AO SEU 
AMOLECIMENTO PRECOCE E 
NÃO CAUSAR IRRITABILIDADE 
DÉRMICA. EMBALAGEM: 
PACOTE COM 01 UNIDADE DE 
90G 

03 

ÁGUA SANITÁRIA; Á BASE DE 
CLORO, COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA:HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO. TEOR CLORO ATIVO 
VARIANDO DE 2 A 2,50%, COR 
LEVEMENTE AMARELO-
ESVERDEADA, APLICAÇÃO: 
ALVEJANTE E DESINFETANTE 
DE USO GERAL. FRASCO DE 1L. 
COM REGISTRO NA ANVISA 

 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 

OLIMPO 

 
 
 
 
1 

  
 
 
 

R$ 1,65 

  
 
 
 

R$ 1,65 

 
VALOR DO KIT DE LIMPEZA 

 
 R$   6,22 

 

1.1.  O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
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2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
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a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação 
das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento 
da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. O fornecimento se dará de forma parcelada, sendo entregue mensalmente com o quantitativo 
informado pela Secretaria de Educação, no seguinte endereço: 

 Sede da Secretaria de Educação – Rua Maria Haidê, n° 22, Campina de Feira, Igarassu, 
CEP: 53.605-095– Igarassu/PE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de solicitação expressa da mesma. 
10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

computados a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento, 
sendo esta de, no mínimo, 200 unidades. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto 
licitado, sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar os Kits de Limpeza de maneira que seja possível a conferência 
de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens da entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados com 
informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 
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10.6. Os itens de limpeza deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que 
resista a armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os materiais de limpeza só serão recebidas se estiverem acompanhadas do DANFE ou da nota 
fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no 
DANFE ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os matérias de Limpeza serão recebidas provisoriamente para que no prazo de 02 (dois) dias 
úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos acompanhamento e 
fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA e na 
proposta da licitante. 

10.10. Os materiais de limpeza poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, verificada a discordância 
com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a substituição dos 
itens rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do recebimento da 
notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os materiais de limpeza serão recebidas definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria de Educação, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de 
Educação. 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou 
de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
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12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

Igarassu/PE, 10 de agosto de 2021 

 

 

__________________________________________ 
ANDREIKA ASSEKER AMARANTE 

Secretária Municipal de Educação 

 

______________________________________ 
ELIAKIM BARROS OLIVEIRA 

FORNECEDOR 

TESTEMUNHAS:  

 

1. __________________________  

CPF  

 

2. __________________________  

CPF  
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PREGÃO ELETRÔNICO - (SRP) Nº 015/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 030/2021 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021 

 

CONTRATAÇÃO, ATRAVES DO SISTEMA 

DE REGISTO DE PREÇO, DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE 

UNIFORME COMPLETO PARA UNIDADES 

DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE IGARASSU. PREGÃO 

ELETRÔNICO - (SRP) Nº 015/2021, 

PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 030/2021e nos 

termos da LEI FEDERAL Nº. 10.520/02, LEI 

FEDERAL Nº. 8.666/93 e DECRETO FEDERAL 

Nº. 7.892/13. 

   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº.10.359560/0001-90, com sede localizada na Rua Joaquim Nabuco, n° 70, centro 
Igarassu, CEP 53.610-070, neste ato representado pela SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, por 
intermédio da sua Secretária, a Sra. ANDREIKA ASSEKER AMARANTE, portadora do RG 
5.385.220 SDS/PE, e do CPF nº 975.412.304-72, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e a empresa  J B L GRAFICA DIGITAL E EDITORA Pessoa Jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.260.031/0001-29, localizada na RUA LAMBARI, 
Nº 118, SÃO JOSÉ – RECIFE/PE, neste ato representada pelo seu sócio administrador/procurador, 
o Sr.º BRUNO MARTINS LOPES, inscrito no CPF n° 075.889.514 - 35 e do RG n° 8538357 
SDS/PE, daqui por diante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem 
na forma da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, subsidiada pela Lei 
Complementar nº 123/06, e, no que couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, e do 
Decreto Federal nº 7.892/13, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada 
pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o 
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto o CONTRATAÇÃO, ATRAVES DO SISTEMA DE 

REGISTO DE PREÇO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE 

UNIFORME COMPLETO PARA UNIDADES DE ENSINO DA SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IGARASSU. O Sistema de Registro de Preços não obriga 

a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata 

de Registro de Preços, podendo a Administração promover a contratação em unidades de acordo 

com suas necessidades. 

1.1. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

2. LIVRE CONCORRÊNCIA 

Item Descrição TAM QTD. MARCA/ 
MODELO 

Vlr. 
Unit. 

Médio 
Vlr. Total 

1 

Camiseta Regata na cor branca 
decote “careca” Confeccionada com 
tecido Malha PV (35% Viscose e 
65% Poliéster) gola em 100% 
acrílico na cor Verde com aplicação 
de detalhes na frente e mangas na 
cor Azul em tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster). Logo do 
Município de Igarassu conforme 
layout. 

2 50   R$ 6,90  R$ 345,00  

2 

Camiseta Regata na cor branca 
decote “careca” Confeccionada com 
tecido Malha PV (35% Viscose e 
65% Poliéster) gola em 100% 
acrílico na cor Verde com aplicação 
de detalhes na frente e mangas na 
cor Azul em tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster). Logo do 
Município de Igarassu conforme 
layout. 

4 365    R$ 6,90 R$ 2.518,50 

3 

Camiseta Regata na cor branca 
decote “careca” Confeccionada com 
tecido Malha PV (35% Viscose e 
65% Poliéster) gola em 100% 
acrílico na cor Verde com aplicação 
de detalhes na frente e mangas na 
cor Azul em tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster). Logo do 
Município de Igarassu conforme 
layout. 

6 2736    R$ 6,90  R$ 18.878,40  

4 

Camiseta na cor branca decote 
“careca” Confeccionada com tecido 
Malha PV (35% Viscose e 65% 
Poliéster) gola em 100% acrílico na 
cor Verde com aplicação de detalhes 
na frente e mangas na cor Azul em 
tecido Malha PV (35% Viscose e 
65% Poliéster). Logo do Município 
de Igarassu conforme layout. 

8 2094    R$ 7,40 R$ 15.495,60  
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5 

Camiseta na cor branca decote 
“careca” Confeccionada com tecido 
Malha PV (35% Viscose e 65% 
Poliéster) gola em 100% acrílico na 
cor Verde com aplicação de detalhes 
na frente e mangas na cor Azul em 
tecido Malha PV (35% Viscose e 
65% Poliéster). Logo do Município 
de Igarassu conforme layout. 

10 1851   R$ 7,40  R$ 13.697,40  

6 

Camiseta na cor branca decote 
“careca” Confeccionada com tecido 
Malha PV (35% Viscose e 65% 
Poliéster) gola em 100% acrílico na 
cor Verde com aplicação de detalhes 
na frente e mangas na cor Azul em 
tecido Malha PV (35% Viscose e 
65% Poliéster). Logo do Município 
de Igarassu conforme layout. 

12 5153   R$ 7,40   R$ 38.132,20 

7 

Camiseta na cor branca decote 
“careca” Confeccionada com tecido 
Malha PV (35% Viscose e 65% 
Poliéster) gola em 100% acrílico na 
cor Verde com aplicação de detalhes 
na frente e mangas na cor Azul em 
tecido Malha PV (35% Viscose e 
65% Poliéster). Logo do Município 
de Igarassu conforme layout. 

14 1575    R$ 7,40  R$ 11.655,00 

8 

Camiseta na cor branca decote 
“careca” Confeccionada com tecido 
Malha PV (35% Viscose e 65% 
Poliéster) gola em 100% acrílico na 
cor Verde com aplicação de detalhes 
na frente e mangas na cor Azul em 
tecido Malha PV (35% Viscose e 
65% Poliéster). Logo do Município 
de Igarassu conforme layout. 

P 519   R$ 7,40  R$ 3.840,60 

9 

Camiseta na cor branca decote 
“careca” Confeccionada com tecido 
Malha PV (35% Viscose e 65% 
Poliéster) gola em 100% acrílico na 
cor Verde com aplicação de detalhes 
na frente e mangas na cor Azul em 
tecido Malha PV (35% Viscose e 
65% Poliéster). Logo do Município 
de Igarassu conforme layout. 

M 5576   R$ 7,40   R$ 41.262,40 

10 

Camiseta na cor branca decote 
“careca” Confeccionada com tecido 
Malha PV (35% Viscose e 65% 
Poliéster) gola em 100% acrílico na 
cor Verde com aplicação de detalhes 
na frente e mangas na cor Azul em 
tecido Malha PV (35% Viscose e 
65% Poliéster). Logo do Município 
de Igarassu conforme layout. 

G 1087    R$ 7,40 R$ 8.043,80 
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11 

Camiseta na cor branca decote 
“careca” Confeccionada com tecido 
Malha PV (35% Viscose e 65% 
Poliéster) gola em 100% acrílico na 
cor Verde com aplicação de detalhes 
na frente e mangas na cor Azul em 
tecido Malha PV (35% Viscose e 
65% Poliéster). Logo do Município 
de Igarassu conforme layout. 

GG 219   R$ 7,40  R$ 1.620,60 

12 

Bermuda confeccionada em helanca 
na cor azul, confeccionada com 
tecido 100% Poliéster, bolsos tipo 
faca embutidos nas laterais, 
aplicação na perna esquerda de 
quem veste a logo do município de 
Igarassu conforme layout. 

2 50   R$ 11,98   R$ 599,00 

13 

Bermuda confeccionada em helanca 
na cor azul, confeccionada com 
tecido 100% Poliéster, bolsos tipo 
faca embutidos nas laterais, 
aplicação na perna esquerda de 
quem veste a logo do município de 
Igarassu conforme layout. 

4 365   R$ 9,68  R$ 3.533,20  

14 

Bermuda confeccionada em helanca 
na cor azul, confeccionada com 
tecido 100% Poliéster, bolsos tipo 
faca embutidos nas laterais, 
aplicação na perna esquerda de 
quem veste a logo do município de 
Igarassu conforme layout. 

6 2736    R$ 9,68 R$ 26.484,48 

15 

Bermuda confeccionada em helanca 
na cor azul, confeccionada com 
tecido 100% Poliéster, bolsos tipo 
faca embutidos nas laterais, 
aplicação na perna esquerda de 
quem veste a logo do município de 
Igarassu conforme layout. 

8 2071   R$ 9,68  R$ 20.047,28 

16 

Bermuda confeccionada em helanca 
na cor azul, confeccionada com 
tecido 100% Poliéster, bolsos tipo 
faca embutidos nas laterais, 
aplicação na perna esquerda de 
quem veste a logo do município de 
Igarassu conforme layout.  

10 1873   R$ 9,68  18.130,64  

VALOR TOTAL R$224.284,10 

3. COTA RESERVADA 

LOTE 1 - Fardamentos 

Item Descrição TAM QTD. MARCA/ 
MODELO 

Vlr. Unit. 
Médio Vlr. Total 
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1 

Camiseta Regata na cor branca 
decote “careca” Confeccionada 
com tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster) gola 
em 100% acrílico na cor Verde 
com aplicação de detalhes na 
frente e mangas na cor Azul 
em tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster). 
Logo do Município de Igarassu 
conforme layout. 

2 16   R$ 6,90  110,40  

2 

Camiseta Regata na cor branca 
decote “careca” Confeccionada 
com tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster) gola 
em 100% acrílico na cor Verde 
com aplicação de detalhes na 
frente e mangas na cor Azul 
em tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster). 
Logo do Município de Igarassu 
conforme layout. 

4 121    R$ 6,90 R$ 834,90 

3 

Camiseta Regata na cor branca 
decote “careca” Confeccionada 
com tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster) gola 
em 100% acrílico na cor Verde 
com aplicação de detalhes na 
frente e mangas na cor Azul 
em tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster). 
Logo do Município de Igarassu 
conforme layout. 

6 912    R$ 6,90 R$ 6.292,80 

4 

Camiseta na cor branca decote 
“careca” Confeccionada com 
tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster) gola 
em 100% acrílico na cor Verde 
com aplicação de detalhes na 
frente e mangas na cor Azul 
em tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster). 
Logo do Município de Igarassu 
conforme layout. 

8 697   R$ 7,40   R$ 5.157,80 
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5 

Camiseta na cor branca decote 
“careca” Confeccionada com 
tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster) gola 
em 100% acrílico na cor Verde 
com aplicação de detalhes na 
frente e mangas na cor Azul 
em tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster). 
Logo do Município de Igarassu 
conforme layout. 

10 616    R$ 7,40 R$ 4.558,40  

6 

Camiseta na cor branca decote 
“careca” Confeccionada com 
tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster) gola 
em 100% acrílico na cor Verde 
com aplicação de detalhes na 
frente e mangas na cor Azul 
em tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster). 
Logo do Município de Igarassu 
conforme layout. 

12 1717   R$ 7,40  R$ 12.705,80 

7 

Camiseta na cor branca decote 
“careca” Confeccionada com 
tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster) gola 
em 100% acrílico na cor Verde 
com aplicação de detalhes na 
frente e mangas na cor Azul 
em tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster). 
Logo do Município de Igarassu 
conforme layout. 

14 525    R$ 7,40  R$ 3.885,00 

8 

Camiseta na cor branca decote 
“careca” Confeccionada com 
tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster) gola 
em 100% acrílico na cor Verde 
com aplicação de detalhes na 
frente e mangas na cor Azul 
em tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster). 
Logo do Município de Igarassu 
conforme layout. 

P 172    R$ 7,40 R$ 1.272,80 
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9 

Camiseta na cor branca decote 
“careca” Confeccionada com 
tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster) gola 
em 100% acrílico na cor Verde 
com aplicação de detalhes na 
frente e mangas na cor Azul 
em tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster). 
Logo do Município de Igarassu 
conforme layout. 

M 1858    R$ 7,40 R$ 13.749,20 

10 

Camiseta na cor branca decote 
“careca” Confeccionada com 
tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster) gola 
em 100% acrílico na cor Verde 
com aplicação de detalhes na 
frente e mangas na cor Azul 
em tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster). 
Logo do Município de Igarassu 
conforme layout. 

G 362    R$ 7,40 R$ 2.678,80  

11 

Camiseta na cor branca decote 
“careca” Confeccionada com 
tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster) gola 
em 100% acrílico na cor Verde 
com aplicação de detalhes na 
frente e mangas na cor Azul 
em tecido Malha PV (35% 
Viscose e 65% Poliéster). 
Logo do Município de Igarassu 
conforme layout. 

GG 73    R$ 7,40 R$ 540,20 

12 

Bermuda confeccionada em 
helanca na cor azul, 
confeccionada com tecido 
100% Poliéster, bolsos tipo 
faca embutidos nas laterais, 
aplicação na perna esquerda de 
quem veste a logo do 
município de Igarassu 
conforme layout. 

2 16    R$ 11,98 R$ 191,68 

13 

Bermuda confeccionada em 
helanca na cor azul, 
confeccionada com tecido 
100% Poliéster, bolsos tipo 
faca embutidos nas laterais, 
aplicação na perna esquerda de 
quem veste a logo do 

4 121    R$ 9,68  R$ 1.171,28 
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município de Igarassu 
conforme layout. 

14 

Bermuda confeccionada em 
helanca na cor azul, 
confeccionada com tecido 
100% Poliéster, bolsos tipo 
faca embutidos nas laterais, 
aplicação na perna esquerda de 
quem veste a logo do 
município de Igarassu 
conforme layout. 

6 912   R$ 9,68  R$ 8.828,16  

15 

Bermuda confeccionada em 
helanca na cor azul, 
confeccionada com tecido 
100% Poliéster, bolsos tipo 
faca embutidos nas laterais, 
aplicação na perna esquerda de 
quem veste a logo do 
município de Igarassu 
conforme layout. 

8 690    R$ 9,68 R$ 6.679,20 

16 

Bermuda confeccionada em 
helanca na cor azul, 
confeccionada com tecido 
100% Poliéster, bolsos tipo 
faca embutidos nas laterais, 
aplicação na perna esquerda de 
quem veste a logo do 
município de Igarassu 
conforme layout.  

10 624    R$ 9,68  R$ 6.040,32 

VALOR TOTAL R$ 74.696,74  
 
VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 298.980,84 (Duzentos e noventa e oito mil, novecentos 
e oitenta reais e oitenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
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2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
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b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação 
das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento 
da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. O fornecimento se dará de forma parcelada, sendo entregue mensalmente com o quantitativo 
informado pela Secretaria de Educação, no seguinte endereço: 

 Sede da Secretaria de Educação – Rua Maria Haidê, n° 22, Campina de Feira, Igarassu, 
CEP: 53.605-095– Igarassu/PE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

A entrega do objeto será na quantidade total informada no tópico 1.1 deverão ser ENTREGUES 
separadamente por modalidade, diretamente no almoxarifado da Secretaria de Educação municipal 
de Igarassu. 
 
4.2 o prazo de entrega dos itens é de 05 (Cinco) dias a partir do contato, os itens devem ser 

fornecidos com a validade mínima de metade de sua validade total, orientada pelo fabricante.  
 
4.3 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato.    
4.4 No caso de ocorrência por motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento 

do prazo de entrega informado na proposta, à contratada deverá comunicar por escrito a ocorrência, 
indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo o adiamento da entrega ser superior ao 
prazo original.  
 

4.5 Os itens especificados neste Termo de Referência deverão ser novos contendo prazo de 
validade exposto no rótulo ou caixa. Não sendo, de forma alguma, permitido produto reutilizado 
ou reaproveitado.  
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4.6 Na hipótese de constatação do fornecimento de produtos em desacordo com as condições 
estipuladas serão aplicadas as penalidades contratuais cabíveis à CONTRATADA, cabendo ainda 
a Secretaria de Educação, o direito de mover ação judicial, responsabilizando-a civilmente por 
eventuais danos ou prejuízos que o fornecimento e uso destes produtos inadequados possam causar 
a Secretaria de Educação.  

4.7 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria de Educação em Igarassu - 
PE, em dia útil, no período das 07:00 às 13:00 horas.  

4.8 Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em embalagens próprias, e 
estar acompanhados da nota fiscal correspondente, devidamente preenchida.  

4.9 O fornecimento se dará de forma integral, sendo entregue com o quantitativo total informado 
pela secretaria.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado.  

7.2 A contratada habilitar-se-á ao pagamento mediante a apresentação de Nota Fiscal, que será 
devidamente atestada pela unidade fiscalizadora.  

7.3 Os valores da (s) Nota (s) Fiscal(s) deverão ser os mesmos consignados na Nota de Empenho, sem 
o que não será liberado o respectivo pagamento. Ainda, em caso de qualquer divergência ou 
inexatidão, a nota fiscal será devolvida ao fornecedor, sendo que novo prazo para pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação;  
 
7.4Será verificada anteriormente ao pagamento à manutenção, pela contratada, das mesmas condições 
de habilitação exigidas para a contratação, devendo o resultado dessa consulta ser impresso e juntando 
aos autos do processo próprio;  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

                                                        Igarassu/PE, 22 de setembro de 2021 

 

______________________________________  

ANDREIKA ASSEKER AMARANTE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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______________________________________  

BRUNO MARTINS LOPES 

FORNECEDOR REGISTRADO 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________  

CPF  

2. __________________________  
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PREGÃO ELETRÔNICO - (SRP) Nº 013/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 028/2021 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 

 

CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP), EMPRESAS 
PARA FORNECIMENTO DE KITS 
ESCOLARES, PARA SEREM DISTRIBUÍDOS 
AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO, NO PERÍODO DE 
RETORNO AS AULAS. PREGÃO 
ELETRÔNICO - (SRP) Nº 013/2021, 
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 028/2021e nos 
termos da LEI FEDERAL Nº. 10.520/02, LEI 
FEDERAL Nº. 8.666/93 e DECRETO FEDERAL 
Nº. 7.892/13. 

   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº.10.359560/0001-90, com sede localizada na Rua Joaquim Nabuco, n° 70, centro 
Igarassu, CEP 53.610-070, neste ato representado pela SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, por 
intermédio da sua Secretária, a Sra. ANDREIKA ASSEKER AMARANTE, portadora do RG 
5.385.220 SDS/PE, e do CPF nº 975.412.304-72, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e a empresa  J B L GRAFICA DIGITAL E EDITORA Pessoa Jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.260.031/0001-29, localizada na RUA LAMBARI, 
Nº 118, SÃO JOSÉ – RECIFE/PE, neste ato representada pelo seu sócio administrador/procurador, 
o Sr.º BRUNO MARTINS LOPES, inscrito no CPF n° 075.889.514 - 35 e do RG n° 8538357 
SDS/PE, fone: (81) 4109-2226, e-mail: jblgraficaeditora@gmail.com/ 
americanprintdigital@gmail.com  daqui por diante denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, 
subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, no que couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, firmar a presente Ata de Registro de Preços, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão Integrada, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO -  CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP), EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE KITS 
ESCOLARES, PARA SEREM DISTRIBUÍDOS AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO, NO PERÍODO DE RETORNO AS AULAS.  O Sistema de Registro 
de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I do 
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Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover a contratação em 
unidades de acordo com suas necessidades. 

1.1. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

ESPECIFICAÇÕES  
 

KIT ALUNO 2021 Geral (itens que irão dentro da bolsa) - LIVRE CONCORRÊNCIA 

Item Descrição Unid. QTD. Marca Vlr. 
Unit. Vlr. Total 

1 

Borracha apagadora de escrita - 
borracha apagadora de escrita, 

material borracha, cor branca, tipo 
macia. Deve trazer a marca de 
fabricante em uma das faces. 

dimensões mínimas: 40 x 20 x 8mm 
(c x l x a). produto certificado pelo 

inmetro.  

Unid. 11249  MERCUR  R$ 0,34 R$ 3.824,66  

2 

Lápis de cor - caixa com 12 
unidades em cores diferentes 

madeira senta de nós apresentando 
colagem perfeita das metades e 

rígida fixação do grafite deve ser 
recoberto com tinta atóxica se for o 

caso a barra interna do grafite devera 
possuir constituição uniforme ser 

isenta de impurezas apresentar boa 
pigmentação ser macia com alto 

poder de cobertura e ser atóxica são 
obrigatórias as cores- preto , 

vermelho, amarelo, azul claro , azul 
escuro laranja, verde claro, verde 

escuro, marrom, validade mínima de 
1 ano a partir da data de entrega.  

Caixa 6951  SERELEPE R$ 3,24   R$ 22.521,24 

3 

Cola branca para uso escolar 90g, 
contendo bico aplicador econômico 
com espátula. Composição: base em 
acetato de polivinila (PVA) disperso 

em solução aquosa, validade 
superior a 12 meses, O produto deve 

possuir laudo emitido por 
laboratório credenciado pela anvisa 

ou inmetro comprovando 
porcetagem do teor de sólidos do 

produto.   

Tubo 6951 KOALA R$ 1,53   R$ 10.635,03 
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Giz de cera Grande- caixa com 12 
unidades em cores diferente, padrão 
grande/longo com superficie lisa e 

uniforme isenta de defeitos e 
deformações confeccionado com 

ceras e pigmentos atóxicos e 
pigmentação homogênea não 

perecível, resistente são obrigatórias 
as cores: preto vermelho amarelo, 

azul claro, azul escuro, laranja, verde 
claro, verde escuro, roxo, marrom, 

dimensões aproximadas de cada giz 
100mm de comprimento 10mm de 

diâmetro. Apontando e arredondado. 
validade mínima de 1 ano a partir da 

data de entrega. 

caixa 7260 KOALA  R$ 2,94  R$ 21.344,40  

5 

Lapis grafite N°2 formato cilíndrico 
apontado confccionado em madeira 
contendo carga de grafite de 2,0 mm  
com constituição uniforme dureza 

HB, macia, resistente sem quebrar o 
grafite ao apontar e com constituição 

uniforme. deve trazer a marca do 
fabricante gravada em seu corpo. 

Produto contendo certificação FSC e 
certificação do Inmetro. 

Unid. 22497 FSC 
MASTER    R$ 0,34  R$ 7.648,98 

6 

Tesoura escolar com ponta 
arredondada, medindo 

aproximadamente 12 cm de 
comprimento contendo certificação 
do impetro, cabo plástico anatômico 

com trava para maior segurança. 
Composição: Cabo em resina 
termoplástica e lâmina em aço 

inoxidável. 

Unid. 6951 JACAR  R$ 2,38  R$ 16.543,38  

7 

Caderno Brochurão - caderno 
escolar costurado tipo vertical 96 

folhas pautado e margeado frente e 
verso no Especificações 

aproximadas: 200 mm de 
comprimento x 275 mm de largura 

miolo : papel offset branco 
gramatura mínima de 56g/m²capa e 

contracapa duras papelão.  

Unid. 13901  FORONI  R$ 4,77  R$ 66.307,77 

8 

Caderno universitário - caderno - 
caderno espiral de arame 

galvanizado, espessura com 
aproximadamente 45mm, no 
formato universitário com 10 
matérias, medindo no mínimo 

Unid. 4299  FORONI  R$ 6,64  R$ 28.545,36 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



 

 
Prefeitura Municipal de Igarassu 

Secretaria de Gestão Integrada 

4 
 

200mm/275 com capa em papelão 
impresso, com 200 folhas pautadas, 

pesando 56g/m² padrão 

9 

Caneta esferográfica - cor azul, com 
corpo em qualquer formato de 

poliestireno ou polímero 
transparente branco ou translucido 
com tampa removível com haste 
para fixação em bolso. Deverá ter 

escrita media 1.0, uniforme, macia, 
com a esfera tungstênio diâmetro de 
(1.0mm), tampa de prolipropeno na 

cor da tinta com função anti – 
asfixiante, diâmetro mínimo do 

corpo 7 mm comprimento mínimo 
sem tampa ,140 mm tubo da carga 
em polipropileno transparente com 

rendimento mínimo de 1.750 metros 
de escrita. validade mínima de 5 

anos a partir da entrega. 

Unid. 4299  COMPACT
OR  R$ 0,51   R$ 2.192,49 

10 

Caneta esferográfica - cor vermelha, 
com corpo em qualquer formato de 

poliestireno ou polímero 
transparente branco ou translucido 
com tampa removível com haste 
para fixação em bolso. Deverá ter 

escrita media 1.0, uniforme, macia, 
com a esfera tungstênio diâmetro de 
(1.0mm), tampa de prolipropeno na 

cor da tinta com função anti – 
asfixiante, diâmetro mínimo do 

corpo 7 mm comprimento mínimo 
sem tampa ,140 mm tubo da carga 
em polipropileno transparente com 

rendimento mínimo de 1.750 metros 
de escrita. validade mínima de 5 

anos a partir da entrega. 

Unid. 4299 COMPACT
OR  R$ 0,46  R$ 1.977,54  

11 

Compasso escolar - com mina de 
grafite 2mm com alavanca que 

permite a trava das hastes na posição 
desejada. Capacidade para desenhar 

diâmetros de ate 310mm. 
Composição: hastes de metal, agulha 
de fixação em aço. Com uma mina 

de grafite extra. 

Unid. 4299 TRIS  R$ 4,43   R$ 19.044,57 
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12 

  Conjunto geométrico contendo no 
mínimo:Régua 30cm plástica de 

100% poliestireno cristal, 
transparente com divisão em 

milímetros, destaques a cada 5 
milímetros com marcações 

numerada a cada centímetro. Possuir 
tamanho real do produto em 310 mm 

de comprimento 35mm de largura 
(mínimo) possuir o lado da escala 

externa chanfrado as extremidades e 
bordas devem estar livres de 

rebarbas a borda graduada deve ser 
rebaixada e perfeitamente retilínea e 

livre de rebarbas. 
Esquadro 45° esquadro de 45° x 21 

centímetros, 100% poliestireno 
cristal, transparente, com divisão em 

milímetros destaques a cada 5 
milímetros). As dimensões reais do 

produto devem ser 25 mm (mínimo). 
Esquadro 60° x 21 centímetros 

100% poliestireno cristal, 
transparente, com divisão em 
milímetros destaques a cada 5 

milímetros. as dimensões reais do 
produto deve ser 25 mm (mínimo) e 

espessura 2,8mm (mínimo). 
Transferidor 180° - plástico 

poliestireno cristal transparente com 
divisão em milímetros destaque a 
cada 5 milímetros com marcações 

numeradas a cada centímetro 
graduação de 0° a 180° com divisões 
de grau em grau numeradas a cada 
10° as dimensões reais do produto 

devem ser 1) base com régua 
2)largura mínima da coroa e base de 
20mm 3) espessura 2,4mm (mínima) 
possuir os lados das escalas externas 

chanfrados as bordas graduadas 
devem ser rebaixadas e livres de 

rebarbas todos os itens deste 
conjunto devem ter selo de 

identificação da conformidade do 
inmetro. conforme portaria481/2010 

Conjunt
o 4.299  MAPED  R$ 3,57  R$ 15.347,43 
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13 

Tinta para pintura a dedo - caixa de 
tinta para pintura a dedo com 6 

frascos de cores vivas, cores 
diferentes e miscíveis, mínimo 15ml 
cada frasco, não toxica, lavável (não 

mancha o uniforme). Frasco 
inquebrável com tampa de rosca. 

Validade minima de 1 ano a partir da 
data de entrega. 

caixa 309 KOALA  R$ 3,49 R$ 1.078,41  

14 

Massa de modelar caixa com 12 
cores vivas e diferentes, sem bastão, 

com volume de no minimo 180g. 
Composição basica: ceras, 

pigmentos organicos, carga mineral 
inert. Apresentação solida, maleavel, 
atoxica. Tipo fosca são obrigatorias 
as cores preto, branco, vermelho, 

azul claro, azul escuro, verde claro, 
verde escuro, marrom. embalagem 

de papel cartão. na embalagem deve 
constar tambem as seguintes 

informaçoes; contem 12 unidades; 
produto atoxico; composição; 

validade; pesoliquido; nome do 
fabricante; selo de indentificação da 
conformidade do imetro. conforme 
portaria 481/2010 e conformidade 

coma NBR 14725-2. 

Caixa 309  KOALA  R$ 3,49  R$ 1.078,41 

15 

Caderno de desenho - caderno, 
material papel off-set 63g/m2, 

branco, material capa papel cartão 
duplex 230 g/m2, quantidade folhas 
96 fl, comprimento 200 mm, largura 
275 mm, características adicionais 

desenho, espiral, arame galvanizado. 

Unid. 309 FORONI 
  R$ 6,98 R$ 2.156,82  

16 

Mochila ''P'' Fabricada em Nylon 
RIPSTOP na cor azul marinho 
pantone  19-4025 TXP de 
composição 100% poliéster, 
gramatura mínima 300g, medindo na 
frente 32 cm de altura, 26,5 cm de 
largura. Fechamento com ziper azul 
marinho pantone 17-6030 TPX, fole 
com 10cm de profundidade e canal 
do ziper do fole com ziper azul 
Marinho 17-6030 TPX; Bolso 
frontal nas medidas de 28cm de 
altura por 20 cm de largura, ziper 
NR6 na cor Branco pantone 17-6030 
TPX no meio do bolso devera haver 

Unid. 7260 AMERICAN 
PRINT   R$ 30,68  R$ 222.736,80 
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arte em transfers do brasão do 
municipio no formato 12cmx12cm; 
costas e fundo em tecido tipo casa de 
abelha airado na cor azul pantone 
17-6030 TPX de composição 100% 
poliester, gramatura minima 250G e 
na parte interna em tecido plano de 
composição 100% poliester, 
gramatura minima 90G na cor preta 
pantone 19-4015TPX dublado com o 
preenchimento interno em espuma 
de gramatura minima de 200G e 
espesura minima de 7MM, depois de 
acopladas as costas e o fundo forma 
uma peça unica no formato 
40,5x26,5cm, sem costuras 
apresentando conforto alça 
confeccionado de forma ergonomica 
curvada em formato de ''s'' formato 
31x7 cm, preenchimento interno 
isomanta 6mm, acabamento nas 
estremidades por meio de uma fita 
tecida 100% polipropileno com 
urdume de 74 fios, com tolerancia de 
3% para mais ou para menos na cor 
preto pantone 19-4015 TPX com 2,5 
cm de largura, na pontas inferiores 
das alças deve ser aplicado um par 
de reguladores, preso por meio de 
uma fita tecida 100% propileno com 
urdume de 74 fios com tolerancia de 
3% para mais ou para menos na cor 
preta pantone 19-4015 TPX com 
2,5cm de largura por 7 cm de 
comprimento (dobrado e costurado), 
sendo que essa costura sera em x 
tolerancia 0,5 cm para mais ou para 
menos.  

17 

Pasta Com Elástico Golden 55mm, 
Feita Em Plástico De Excelente 
Qualidade Colorido, Ideal Para 
Organização De Documentos E 
Trabalhos Em Escritórios, Escolas, 
Comércios, Entre Outros. Disponível 
Na Cor Transparente. Especificações 
aproximadas: 33,5x24,5x4cm 

Unid. 4299  PLASCON
Y  R$ 3,70  R$ 15.906,30 

VALOR TOTAL  R$ 458.889,59 
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KIT ALUNO 2021 Geral (itens que irão dentro da bolsa) - COTA RESERVADA 

Item Descrição Unid. QTD. Marca Vlr. 
Unit. Vlr. Total 

1 

Borracha apagadora de escrita - 
borracha apagadora de escrita, 
material borracha, cor branca, tipo 
macia. Deve trazer a marca de 
fabricante em uma das faces. 
dimensões mínimas: 40 x 20 x 8mm 
(c x l x a). produto certificado pelo 
inmetro.  

Unid. 3.749  MERCUR  R$ 0,34  R$ 1.274,66 

2 

Lápis de cor - caixa com 12 unidades 
em cores diferentes madeira senta de 
nós apresentando colagem perfeita 
das metades e rígida fixação do 
grafite deve ser recoberto com tinta 
atóxica se for o caso a barra interna 
do grafite devera possuir constituição 
uniforme ser isenta de impurezas 
apresentar boa pigmentação ser 
macia com alto poder de cobertura e 
ser atóxica são obrigatórias as cores- 
preto , vermelho, amarelo, azul claro 
, azul escuro laranja, verde claro, 
verde escuro, marrom, validade 
mínima de 1 ano a partir da data de 
entrega.  

Caixa 2.316  SERELEPE R$ 3,24  R$ 7.503,84  

3 

Cola branca para uso escolar 90g, 
contendo bico aplicador econômico 
com espátula. Composição: base em 
acetato de polivinila (PVA) disperso 
em solução aquosa, validade superior 
a 12 meses, O produto deve possuir 
laudo emitido por laboratório 
credenciado pela anvisa ou inmetro 
comprovando porcetagem do teor de 
sólidos do produto.   

Tubo 2.316 KOALA R$ 1,53 R$ 3.543,48 
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4 

Giz de cera Grande- caixa com 12 
unidades em cores diferente, padrão 
grande/longo com superficie lisa e 
uniforme isenta de defeitos e 
deformações confeccionado com 
ceras e pigmentos atóxicos e 
pigmentação homogênea não 
perecível, resistente são obrigatórias 
as cores: preto vermelho amarelo, 
azul claro, azul escuro, laranja, verde 
claro, verde escuro, roxo, marrom, 
dimensões aproximadas de cada giz 
100mm de comprimento 10mm de 
diâmetro. Apontando e arredondado. 
validade mínima de 1 ano a partir da 
data de entrega. 

caixa 2.419 KOALA  R$ 2,94  R$ 7.111,86 

5 

Lapis grafite N°2 formato cilíndrico 
apontado confccionado em madeira 
contendo carga de grafite de 2,0 mm  
com constituição uniforme dureza 
HB, macia, resistente sem quebrar o 
grafite ao apontar e com constituição 
uniforme. deve trazer a marca do 
fabricante gravada em seu corpo. 
Produto contendo certificação FSC e 
certificação do Inmetro. 

Unid. 7.499 FSC 
MASTER   R$ 0,34  R$ 2.549,66  

6 

Tesoura escolar com ponta 
arredondada, medindo 
aproximadamente 12 cm de 
comprimento contendo certificação 
do impetro, cabo plástico anatômico 
com trava para maior segurança. 
Composição: Cabo em resina 
termoplástica e lâmina em aço 
inoxidável. 

Unid. 2.316 JACAR   R$ 2,38  R$ 5.512,08 

7 

Caderno Brochurão - caderno escolar 
costurado tipo vertical 96 folhas 
pautado e margeado frente e verso no 
Especificações aproximadas: 200 
mm de comprimento x 275 mm de 
largura miolo : papel offset branco 
gramatura mínima de 56g/m²capa e 
contracapa duras papelão.  

Unid. 4.633  FORONI R$ 4,77   R$ 22.099,41 
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8 

Caderno universitário - caderno - 
caderno espiral de arame 
galvanizado, espessura com 
aproximadamente 45mm, no formato 
universitário com 10 matérias, 
medindo no mínimo 200mm/275 
com capa em papelão impresso, com 
200 folhas pautadas, pesando 56g/m² 
padrão 

Unid. 1.432  FORONI  R$ 6,64  R$ 9.508,48 

9 

Caneta esferográfica - cor azul, com 
corpo em qualquer formato de 
poliestireno ou polímero transparente 
branco ou translucido com tampa 
removível com haste para fixação em 
bolso. Deverá ter escrita media 1.0, 
uniforme, macia, com a esfera 
tungstênio diâmetro de (1.0mm), 
tampa de prolipropeno na cor da tinta 
com função anti – asfixiante, 
diâmetro mínimo do corpo 7 mm 
comprimento mínimo sem tampa 
,140 mm tubo da carga em 
polipropileno transparente com 
rendimento mínimo de 1.750 metros 
de escrita. validade mínima de 5 anos 
a partir da entrega. 

Unid. 1.432  COMPACTO
R  R$ 0,51   R$ 730,32 

10 

Caneta esferográfica - cor vermelha, 
com corpo em qualquer formato de 
poliestireno ou polímero transparente 
branco ou translucido com tampa 
removível com haste para fixação em 
bolso. Deverá ter escrita media 1.0, 
uniforme, macia, com a esfera 
tungstênio diâmetro de (1.0mm), 
tampa de prolipropeno na cor da tinta 
com função anti – asfixiante, 
diâmetro mínimo do corpo 7 mm 
comprimento mínimo sem tampa 
,140 mm tubo da carga em 
polipropileno transparente com 
rendimento mínimo de 1.750 metros 
de escrita. validade mínima de 5 anos 
a partir da entrega. 

Unid. 1.432 COMPACTO
R   R$ 0,46  R$ 658,72 

11 

Compasso escolar - com mina de 
grafite 2mm com alavanca que 
permite a trava das hastes na posição 
desejada. Capacidade para desenhar 
diâmetros de ate 310mm. 
Composição: hastes de metal, agulha 
de fixação em aço. Com uma mina de 
grafite extra. 

Unid. 1.432 TRIS   R$ 4,43 R$ 6.343,76  
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12 

  Conjunto geométrico contendo no 
mínimo:Régua 30cm plástica de 
100% poliestireno cristal, 
transparente com divisão em 
milímetros, destaques a cada 5 
milímetros com marcações numerada 
a cada centímetro. Possuir tamanho 
real do produto em 310 mm de 
comprimento 35mm de largura 
(mínimo) possuir o lado da escala 
externa chanfrado as extremidades e 
bordas devem estar livres de rebarbas 
a borda graduada deve ser rebaixada 
e perfeitamente retilínea e livre de 
rebarbas. 
Esquadro 45° esquadro de 45° x 21 
centímetros, 100% poliestireno 
cristal, transparente, com divisão em 
milímetros destaques a cada 5 
milímetros). As dimensões reais do 
produto devem ser 25 mm (mínimo). 
Esquadro 60° x 21 centímetros 100% 
poliestireno cristal, transparente, com 
divisão em milímetros destaques a 
cada 5 milímetros. as dimensões reais 
do produto deve ser 25 mm (mínimo) 
e espessura 2,8mm (mínimo). 
Transferidor 180° - plástico 
poliestireno cristal transparente com 
divisão em milímetros destaque a 
cada 5 milímetros com marcações 
numeradas a cada centímetro 
graduação de 0° a 180° com divisões 
de grau em grau numeradas a cada 
10° as dimensões reais do produto 
devem ser 1) base com régua 
2)largura mínima da coroa e base de 
20mm 3) espessura 2,4mm (mínima) 
possuir os lados das escalas externas 
chanfrados as bordas graduadas 
devem ser rebaixadas e livres de 
rebarbas todos os itens deste conjunto 
devem ter selo de identificação da 
conformidade do inmetro. conforme 
portaria481/2010 

Conjunto 103  MAPED  R$ 3,57  R$ 5.112,24 
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13 

Tinta para pintura a dedo - caixa de 
tinta para pintura a dedo com 6 
frascos de cores vivas, cores 
diferentes e miscíveis, mínimo 15ml 
cada frasco, não toxica, lavável (não 
mancha o uniforme). Frasco 
inquebrável com tampa de rosca. 
Validade minima de 1 ano a partir da 
data de entrega. 

caixa 103 KOALA   R$ 3,49  R$ 359,47 

14 

Massa de modelar caixa com 12 
cores vivas e diferentes, sem bastão, 
com volume de no minimo 180g. 
Composição basica: ceras, pigmentos 
organicos, carga mineral inert. 
Apresentação solida, maleavel, 
atoxica. Tipo fosca são obrigatorias 
as cores preto, branco, vermelho, 
azul claro, azul escuro, verde claro, 
verde escuro, marrom. embalagem de 
papel cartão. na embalagem deve 
constar tambem as seguintes 
informaçoes; contem 12 unidades; 
produto atoxico; composição; 
validade; pesoliquido; nome do 
fabricante; selo de indentificação da 
conformidade do imetro. conforme 
portaria 481/2010 e conformidade 
coma NBR 14725-2. 

Caixa 103  KOALA  R$ 3,49  R$ 359,47 

15 

Caderno de desenho - caderno, 
material papel off-set 63g/m2, 
branco, material capa papel cartão 
duplex 230 g/m2, quantidade folhas 
96 fl, comprimento 200 mm, largura 
275 mm, características adicionais 
desenho, espiral, arame galvanizado. 

Unid. 2.419 FORONI 
  R$ 6,98  R$ 718,94 

16 

Mochila ''P'' Fabricada em Nylon 
RIPSTOP na cor azul marinho 
pantone  19-4025 TXP de 
composição 100% poliéster, 
gramatura mínima 300g, medindo na 
frente 32 cm de altura, 26,5 cm de 
largura. Fechamento com ziper azul 
marinho pantone 17-6030 TPX, fole 
com 10cm de profundidade e canal 
do ziper do fole com ziper azul 
Marinho 17-6030 TPX; Bolso frontal 
nas medidas de 28cm de altura por 20 
cm de largura, ziper NR6 na cor 
Branco pantone 17-6030 TPX no 
meio do bolso deverá haver arte em 

Unid. 1.432 AMERICAN 
PRINT  

 R$ 
30,68  R$ 74.214,92 
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transfers do brasão do municipio no 
formato 12cmx12cm; costas e fundo 
em tecido tipo casa de abelha airado 
na cor azul pantone 17-6030 TPX de 
composição 100% poliester, 
gramatura minima 250G e na parte 
interna em tecido plano de 
composição 100% poliester, 
gramatura minima 90G na cor preta 
pantone 19-4015TPX dublado com o 
preenchimento interno em espuma de 
gramatura minima de 200G e 
espesura minima de 7MM, depois de 
acopladas as costas e o fundo forma 
uma peça unica no formato 
40,5x26,5cm, sem costuras 
apresentando conforto alça 
confeccionado de forma ergonomica 
curvada em formato de ''s'' formato 
31x7 cm, preenchimento interno 
isomanta 6mm, acabamento nas 
estremidades por meio de uma fita 
tecida 100% polipropileno com 
urdume de 74 fios, com tolerancia de 
3% para mais ou para menos na cor 
preto pantone 19-4015 TPX com 2,5 
cm de largura, na pontas inferiores 
das alças deve ser aplicado um par de 
reguladores, preso por meio de uma 
fita tecida 100% propileno com 
urdume de 74 fios com tolerancia de 
3% para mais ou para menos na cor 
preta pantone 19-4015 TPX com 
2,5cm de largura por 7 cm de 
comprimento (dobrado e costurado), 
sendo que essa costura sera em x 
tolerancia 0,5 cm para mais ou para 
menos.  

17 

Pasta Com Elástico Golden 55mm, 
Feita Em Plástico De Excelente 
Qualidade Colorido, Ideal Para 
Organização De Documentos E 
Trabalhos Em Escritórios, Escolas, 
Comércios, Entre Outros. Disponível 
Na Cor Transparente. Especificações 
aproximadas: 33,5x24,5x4cm 

Unid.    PLASCONY  R$ 3,70 R$ 5.298,40  

VALOR TOTAL R$ 152.899,71  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  
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5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação 
das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento 
da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. O fornecimento se dará de forma parcelada, sendo entregue mensalmente com o quantitativo 
informado pela Secretaria de Educação, no seguinte endereço: 

 Sede da Secretaria de Educação – Rua Maria Haidê, n° 22, Campina de Feira, Igarassu, 
CEP: 53.605-095– Igarassu/PE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

A entrega do objeto será na quantidade total informada no tópico 1.1 deverão ser ENTREGUES 
separadamente por modalidade, diretamente no almoxarifado da Secretaria de Educação municipal 
de Igarassu. 
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4.2 o prazo de entrega dos itens é de 05 (Cinco) dias a partir do contato, os itens devem ser 
fornecidos com a validade mínima de metade de sua validade total, orientada pelo fabricante.  
 
4.3 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato.    
4.4 No caso de ocorrência por motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento 

do prazo de entrega informado na proposta, à contratada deverá comunicar por escrito a ocorrência, 
indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo o adiamento da entrega ser superior ao 
prazo original.  
4.5 Os itens especificados neste Termo de Referência deverão ser novos contendo prazo de 
validade exposto no rótulo ou caixa. Não sendo, de forma alguma, permitido produto reutilizado 
ou reaproveitado.  

4.6 Na hipótese de constatação do fornecimento de produtos em desacordo com as condições 
estipuladas serão aplicadas as penalidades contratuais cabíveis à CONTRATADA, cabendo ainda 
a Secretaria de Educação, o direito de mover ação judicial, responsabilizando-a civilmente por 
eventuais danos ou prejuízos que o fornecimento e uso destes produtos inadequados possam causar 
a Secretaria de Educação.  

4.7 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria de Educação em Igarassu - 
PE, em dia útil, no período das 07:00 às 13:00 horas.  

4.8 Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em embalagens próprias, e 
estar acompanhados da nota fiscal correspondente, devidamente preenchida.  

4.9 O fornecimento se dará de forma integral, sendo entregue com o quantitativo total informado 
pela secretaria.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado.  

7.2 A contratada habilitar-se-á ao pagamento mediante a apresentação de Nota Fiscal, que será 
devidamente atestada pela unidade fiscalizadora.  

7.3 Os valores da (s) Nota (s) Fiscal (s) deverão ser os mesmos consignados na Nota de Empenho, 
sem o que não será liberado o respectivo pagamento. Ainda, em caso de qualquer divergência ou 
inexatidão, a nota fiscal será devolvida ao fornecedor, sendo que novo prazo para pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação;  
 
7.4Será verificada anteriormente ao pagamento à manutenção, pela contratada, das mesmas condições 
de habilitação exigidas para a contratação, devendo o resultado dessa consulta ser impresso e juntando 
aos autos do processo próprio;  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 
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12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

                                                        Igarassu/PE, 24 de setembro de 2021 

 

 

______________________________________  
ANDREIKA ASSEKER AMARANTE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
______________________________________  
BRUNO MARTINS LOPES 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1. __________________________  
CPF  
 
 
2.__________________________  
CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO - (SRP) Nº 021/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 040/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2021 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO 
INFANTIL, CRECHES, EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS, PROGRAMA 
MAIS EDUCAÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM 
ENTREGA PARCELADA EM 
CRONOGRAMA FORNECIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. AS ESPECIFICAÇÕES 
ESTÃO CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA NO ANEXO A, conforme 
PROCESSO LICITATÓRIO – Nº. 040/2021, 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº. 
021/2021.   

O Munícipio de Igarassu/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
10.359.560/0001-90, com sede localizada à Praça da Bandeira, 14, Centro – Igarassu – PE, CEP 
53.610-906, neste ato representado pela Secretaria de Educação, por intermédio de sua Secretária, o 
Sra ANDREIKA ASSEKER AMARANTE, portadora do RG 5.299.625 SSP/PE, e do CPF nº 
035.103.914-70, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa 
LOCAFRIOS EIRELI, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.937.087/0001-53, localizada na  Rua Luiz Eloy de Pontes – 667 - Prazeres, CEP: 54.310-210 neste 
ato representada pelo seu sócio administrador/procurador, o Sr.º MARTA VASCONCELOS 
PEREIRA DE LIMA inscrito no CPF n° 265.843.604-15e do RG n° 1.599.943 SDS/PE, E-MAIL: 
licitacao@locafrios.com.br CONTATO: (81) 3476-5599 daqui por diante denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Municipal 
nº 3.094/18, subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, no que couber, da Lei Federal n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, firmar a presente Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão Integrada, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes 
condições:   
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
ENSINO INFANTIL, CRECHES, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, PROGRAMA 
MAIS EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, COM ENTREGA PARCELADA EM CRONOGRAMA FORNECIDO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, as especificações estão contidas no 
Termo de Referência no ANEXO A, com itens abaixo relacionados, conforme especificações e 
exigências estabelecidas no Anexo I do Edital, Termo de Referência, do Pregão eletrônico (SRP) 
021/2021. 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

    
  

 
LOTE 2 - LIVRE CONCORRÊNCIA 75% -  PROTEINAS DE ORIGEM ANIMAL -LIVRE 

CONCORRÊNCIA 

ITEM PRODUTOS 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

MARCA QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

38 

CAPA DE CONTRA 
FILÉ CONGELADA. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG MONTANA 7.500 R$27,20 R$204.000,00 

39 

CARNE BOVINA 
ACÉM CONGELADO, 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM 
OSSO, COM NO 
MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA. 
LOTE, DATA DE 

KG MONTANA 15.000 R$27,00 R$405.000,00 
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VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

40 

CARNE BOVINA 
MOÍDA DE 
MÚSCULO 
CONGELADA, 
PACOTES DE 500G. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG MASTERBOI 18.750 R$16,30 R$305.625,00 

41 

CHARQUE 
DIANTEIRA. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG FRIBOI 4.500 R$34,00 R$153.000,00 

42 

FÍGADO BOVINO 
CONGELADO. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 

KG MONTANA 7.500 R$12,00 R$90.000,00 
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ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

43 

FRANGO INTEIRO 
CONGELADO. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDENCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG MAURICÉA 37.500 R$11,80 R$442.500,00 

44 

PEITO DE FRANGO 
EM FILÉ SEM OSSO 
CONGELADO. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG FRIATO 3.750 R$15,90 R$59.625,00 

45 

PALETA BOVINA 
SEM OSSO. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG MONTANA 15.000 R$27,00 R$405.000,00 
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46 

PEIXE MERLUZA EM 
FILÉ, CONGELADO. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA. 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG PESCAF 7.500 R$20,20 R$151.500,00 

47 

SALSICHA BOVINA. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG TONY 7.500 R$8,00 R$60.000,00 

48 

SARDINHA 
CONGELADA SEM 
VÍSCERAS. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG MARÉ VIVA 11.250 R$11,00 R$123.750,00 

VALOR TOTAL R$2.400.000,0
0 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
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Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação 
das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento 
da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. A entrega dos gêneros alimentícios será realizada de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria de Educação de acordo com item 7.1 no Termo de Referência, no seguinte endereço: 
Unidades Escolares de acordo com cronograma de previsão de entrega em três vias fornecidas 
pela Secretaria Municipal de Educação, pelo Setor de Gerencia Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Educação 
e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
computados a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento, 
sendo esta de, no mínimo, 200 unidades. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto 
licitado, sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível a conferência de item a item, 
separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados pelo (a) fiscal. 
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10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os produtos só serão recebidos se estiverem acompanhadas do DANFE ou da nota fiscal 
eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no 
DANFE ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os itens serão recebidos provisoriamente para que no prazo de 02 (dois) dias úteis seja 
averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos acompanhamento e fiscalização 
do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA e na proposta da 
licitante. 

10.10. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, verificada a discordância com as 
especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a substituição dos itens 
rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do recebimento da 
notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do término 
do prazo do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria de Educação, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de 
Finanças do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou 
de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
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12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

                                                        Igarassu/PE, 03 de novembro de 2021 

 

______________________________________  

ANDREIKA ASSEKER AMARANTE 

Secretaria de Educação 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

______________________________________  

MARTA VASCONCELOS PEREIRA DE LIMA 

LOCAFRIOS EIRELI 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1. __________________________  

CPF  

 

2. __________________________  

CPF 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



 

 
Prefeitura Municipal de Igarassu 

Secretaria de Gestão Integrada 

1 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - (SRP) Nº 021/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 040/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 

 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO 
INFANTIL, CRECHES, EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS, PROGRAMA 
MAIS EDUCAÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM 
ENTREGA PARCELADA EM 
CRONOGRAMA FORNECIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. AS ESPECIFICAÇÕES 
ESTÃO CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA NO ANEXO A, conforme 
PROCESSO LICITATÓRIO – Nº. 040/2021, 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº. 
021/2021. 

   

O Munícipio de Igarassu/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
10.359.560/0001-90, com sede localizada à Praça da Bandeira, 14, Centro – Igarassu – PE, CEP 
53.610-906, neste ato representado pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por intermédio de sua 
Secretária, o Sra ANDREIKA ASSEKER AMARANTE, portadora do RG 5.299.625 SSP/PE, e 
do CPF nº 035.103.914-70, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 
empresa V. DE ALMEIDA GOMES ALIMENTÍCIOS – COMERCIAL COMPRE BEM , Pessoa 
Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.082.105/0001-11, localizada na  Rua 
Luiz Gomes de Araújo, 780, Centro, Quixelô - Ceará, CEP: 63.515-000 neste ato representada pelo 
seu sócio administrador/procurador, o Sr.º VINICIUS DE ALMEIDA GOMES, inscrito no CPF n° 
061.618.353-47 e do RG n° 2.008.376.604-3 SSP/CE, E-MAIL: 
comercialcomprebem@outlook.com.br, CONTATO: (88) 9816-2522, daqui por diante denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/02, da 
Lei Municipal nº 3.094/18, subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, no que couber, da Lei 
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Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, firmar a presente Ata 
de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão 
Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, 
mediante as seguintes condições:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
ENSINO INFANTIL, CRECHES, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, PROGRAMA 
MAIS EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, COM ENTREGA PARCELADA EM CRONOGRAMA FORNECIDO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, as especificações estão contidas no 
Termo de Referência no ANEXO A, com itens abaixo relacionados, conforme especificações e 
exigências estabelecidas no Anexo I do Edital, Termo de Referência, do Pregão eletrônico (SRP) 
021/2021. 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

    
  

 
LOTE 4 - COTA RESERVADA 25% -  PROTEINAS DE ORIGEM ANIMAL  

ITEM PRODUTOS 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

MARCA QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

38 

CAPA DE CONTRA 
FILÉ CONGELADA. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG MASTER 
BOI 2.500 R$29,30  R$           

73.250,00  
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39 

CARNE BOVINA 
ACÉM 
CONGELADO, DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM 
OSSO, COM NO 
MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA. 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG MASTER 
BOI 5.000 R$31,70  R$         

158.500,00  

40 

CARNE BOVINA 
MOÍDA DE 
MÚSCULO 
CONGELADA, 
PACOTES DE 500G. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG FORTBOI 6.250 R$13,50  R$           
84.375,00  

41 

CHARQUE 
DIANTEIRA. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG FORTBOI 1.500 R$33,80  R$           
50.700,00  
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42 

FÍGADO BOVINO 
CONGELADO. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG MASTER 
BOI 2.500 R$15,50  R$           

38.750,00  

43 

FRANGO INTEIRO 
CONGELADO. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDENCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG BONASA 12.500 R$9,80  R$         
122.500,00  

44 

PEITO DE FRANGO 
EM FILÉ SEM OSSO 
CONGELADO. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG BONASA 1.250 R$20,06  R$           
25.075,00  

45 

PALETA BOVINA 
SEM OSSO. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 

KG MASTER 
BOI 5.000 R$29,60  R$         

148.000,00  
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ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

46 

PEIXE MERLUZA 
EM FILÉ, 
CONGELADO. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA. 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG MINERVA 2.500 R$28,80  R$           
72.000,00  

47 

SALSICHA BOVINA. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG FORTBOI 2.500 R$11,60  R$           
29.000,00  

48 

SARDINHA 
CONGELADA SEM 
VÍSCERAS. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, 
COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO 
ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG DELICIAS 
DO MAR 3.750 R$13,00  R$           

48.750,00  

VALOR TOTAL  R$         
850.900,00  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



 

 
Prefeitura Municipal de Igarassu 

Secretaria de Gestão Integrada 

6 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  
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5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação 
das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento 
da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. A entrega dos gêneros alimentícios será realizada de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria de Educação de acordo com item 7.1 no Termo de Referência, no seguinte endereço: 
Unidades Escolares de acordo com cronograma de previsão de entrega em três vias fornecidas 
pela Secretaria Municipal de Educação, pelo Setor de Gerencia Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Educação 
e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
computados a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento, 
sendo esta de, no mínimo, 200 unidades. 
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10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto 
licitado, sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível a conferência de item a item, 
separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os produtos só serão recebidos se estiverem acompanhadas do DANFE ou da nota fiscal 
eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no 
DANFE ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os itens serão recebidos provisoriamente para que no prazo de 02 (dois) dias úteis seja 
averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos acompanhamento e fiscalização 
do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA e na proposta da 
licitante. 

10.10. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, verificada a discordância com as 
especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a substituição dos itens 
rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do recebimento da 
notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do término 
do prazo do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria de Educação, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de 
Finanças do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou 
de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 
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11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.                                                         

 Igarassu/PE, 03 de novembro de 2021 

 

 

______________________________________  

ANDREIKA ASSEKER AMARANTE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

______________________________________  

VINICIUS DE ALMEIDA GOMES  

V. DE ALMEIDA GOMES ALIMENTÍCIOS – COMERCIAL COMPRE BEM  

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1. __________________________  

CPF  

 

2. __________________________  

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO - (SRP) Nº 021/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 040/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021 

 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO 
INFANTIL, CRECHES, EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS, PROGRAMA 
MAIS EDUCAÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM 
ENTREGA PARCELADA EM 
CRONOGRAMA FORNECIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. AS ESPECIFICAÇÕES 
ESTÃO CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA NO ANEXO A, conforme 
PROCESSO LICITATÓRIO – Nº. 040/2021, 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº. 
021/2021. 

   

O Munícipio de Igarassu/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
10.359.560/0001-90, com sede localizada à Praça da Bandeira, 14, Centro – Igarassu – PE, CEP 
53.610-906, neste ato representado pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por intermédio de sua 
Secretária, a Sra ANDREIKA ASSEKER AMARANTE, portadora do RG 5.299.625 SSP/PE, e 
do CPF nº 035.103.914-70, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 
empresa MENESES E MELLO EMPACOTADORA LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.056.098/0001-48, localizada na  Rua Vicente Ferreira, 687 – Planalto 
– Lajedo/PE, CEP: 55.385-000 neste ato representada pelo seu sócio administrador/procurador, o Sr.º 
JOSENILDO MELLO DE SOBRAL, inscrito no CPF n° 823.708.934-00e do RG n° 4.2576.65, 
SSP/PE E-MAIL: empacotadora.sobral@hotmail.com CONTATO: (81) 9996-77755, daqui por diante 
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 
10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, no que 
couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, firmar 
a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria 
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de Gestão Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 
8.666/93, mediante as seguintes condições:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
ENSINO INFANTIL, CRECHES, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, PROGRAMA 
MAIS EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, COM ENTREGA PARCELADA EM CRONOGRAMA FORNECIDO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, as especificações estão contidas no 
Termo de Referência no ANEXO A, com itens abaixo relacionados, conforme especificações e 
exigências estabelecidas no Anexo I do Edital, Termo de Referência, do Pregão eletrônico (SRP) 
021/2021. 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 
    

 
 

LOTE 1 - LIVRE CONCORRÊNCIA 75 % 

ITEM PRODUTOS 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

MARCA QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

AÇÚCAR CRISTAL 
BRANCO, PACOTE DE 
1KG. EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG AÇUCANA 22500 R$3,30 R$74.250,00 

2 

AMIDO DE MILHO, 
EMBALAGEM 500g. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN KIMINO 2250 R$3,80 R$8.550,00 
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3 

ARROZ TIPO 1, 
PACOTE DE 1KG, 
SUBGRUPO 
PARBOILIZADO, 
POLIDO, CLASSE 
LONGO FINO. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG K'ARROZ/IMPERATRIZ 37500 R$4,00 R$150.000,00 

4 

AVEIA EM FLOCOS 
FINOS, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA CONTENDO 
170g. EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN YOKI 750 R$2,70 R$2.025,00 

5 

BATATA INGLESA DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM 
CARACTERÍSTICAS 
QUE PERMITAM 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. 

KG CEACA 6000 R$4,50 R$27.000,00 

6 

BEBIDA LÁCTEA 
SABOR MORANGO, DE 
BOA QUALIDADE, 
CONTEÚDO DE 900 ML. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN GRÃO IANE 30000 R$3,10 R$93.000,00 
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7 

BISCOITO TIPO 
MAISENA SABOR 
TRADICIONAL EM 
EMBALAGEM DE 350G. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

PC MAURICEIA 15000 R$3,00 R$45.000,00 

8 

BISCOITO TIPO 
ROSQUINHAS, SABOR 
COCO, EMBALAGEM 
COM 400G DO 
PRODUTO, BOA 
QUALIDADE. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

PC MAURICEIA 15000 R$3,10 R$46.500,00 

9 

BOLACHA CREAM 
CRAKER 
TRADICIONAL 
EMBALAGEM 400G. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

PC MAURICEIA 15000 R$3,30 R$49.500,00 

10 

CAFÉ EM PÓ EXTRA 
FORTE, TIPO 
EXPORTAÇÃO, 
PACOTES DE 250G. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN SERRANO 2250 R$5,00 R$11.250,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



 

 
Prefeitura Municipal de Igarassu 

Secretaria de Gestão Integrada 

5 
 

11 

CANELA EM PÓ EM 
EMBALAGEM DE 40G. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN PLATINA 750 R$2,19 R$1.642,50 

12 

CEBOLA SECA, DE 1° 
QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, 
SEM RUPTURAS, 
LIVRES DE 
PARASITAS. 

KG CEACA 7500 R$2,50 R$18.750,00 

13 

COLORÍFICO A BASE 
DE URUCUM (100%) 
ARMAZENADO EM 
EMBALAGEM DE 100g. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN GRÃ VERDE 5250 R$1,01 R$5.302,50 

14 

COMINHO MOÍDO, 
ARMAZENADO EM 
EMBALAGEM DE 100G. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN GRÃ VERDE 1500 R$1,50 R$2.250,00 

15 

FARINHA DE 
MANDIOCA TIPO 1, 
FINA, BRANCA, 
EMBALAGEM DE 1 KG. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG TIA NILDA 2250 R$2,80 R$6.300,00 
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16 

FARINHA DE AVEIA, 
EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA CONTENDO 
170g. EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN YOKI 600 R$2,70 R$1.620,00 

17 

FARINHA DE TRIGO 
TIPO 1 SEM 
FERMENTO, 
EMBALAGEM DE 1KG. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG SERANDI 11250 R$3,40 R$38.250,00 

18 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 
1, LIMPO, EXTRA, 1ª 
QUALIDADE, 
CONSTITUÍDO DE 
MÍNIMO 90% DE 
GRÃOS NA COR 
CARACTERÍSTICA A 
VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, 
TAMANHO E 
FORMATOS 
NATURAIS, MADUROS, 
LIMPOS E SECOS, 
SENDO PERMITIDO NO 
MÁXIMO 2% DE 
IMPUREZAS E 
MATERIAIS 
ESTRANHOS E LIVRES 
DE PARASITAS. 
EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE 1 KG DE 
MATERIAL QUE POSSA 
VISUALIZAR A 
QUALIDADE DO 
PRODUTO, 
RESISTENTE. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 

KG GRÃOS DO AGRESTE 9000 R$5,30 R$47.700,00 
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PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

19 

FEIJÃO PRETO TIPO 1, 
LIMPO, EXTRA, 1ª 
QUALIDADE, 
CONSTITUÍDO DE 
MÍNIMO 90% DE 
GRÃOS NA COR 
CARACTERÍSTICA A 
VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, 
TAMANHO E 
FORMATOS 
NATURAIS, MADUROS, 
LIMPOS E SECOS, 
SENDO PERMITIDO NO 
MÁXIMO 2% DE 
IMPUREZAS E 
MATERIAIS 
ESTRANHOS E LIVRES 
DE PARASITAS. 
EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE 1 KG DE 
MATERIAL QUE POSSA 
VISUALIZAR A 
QUALIDADE DO 
PRODUTO, 
RESISTENTE. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG GRÃOS DO AGRESTE 6000 R$5,49 R$32.940,00 

20 

FERMENTO QUÍMICO 
EM PÓ, EMBALAGEM 
COM CONTEÚDO DE 
100G. EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 

UN ROYAL 750 R$2,30 R$1.725,00 
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REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

21 

FLOCÃO DE MILHO 
PRÉ-COZIDO EM 
UNIDADES DE 500G. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

PC FLOMIL 33750 R$1,50 R$50.625,00 

22 

LEITE DE COCO 
PASTEURIZADO E 
HOMOGENEIZADO, 
PODENDO CONTER 
CONSERVANTES, 
ACIDULANTES E/OU 
ESPESSANTE. 
EMBALAGEM DE 500 
ML. 

UN SOCOCO 2250 R$4,00 R$9.000,00 

23 

LEITE EM PÓ 
INTEGRAL 
EMBALAGEM DE 200g. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA. LOTE 
DATA DE VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN CCGL 75000 R$5,00 R$375.000,00 

24 

MACARRÃO 
ESPAGUETE FINO COM 
OVOS PACOTE DE 
500G. EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

PC MAURICEIA 37500 R$2,30 R$86.250,00 
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25 

MANTEIGA COM SAL, 
EMBALAGEM DE 200g, 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN BOM LEITE 150 R$6,50 R$975,00 

26 

MARGARINA COM 
SAL, EMBALAGEM DE 
250G, COM 60% DE 
LIPÍDIOS. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN VITARELLA 600 R$2,50 R$1.500,00 

27 

MILHO PARA 
MUNGUNZÁ, 
EMBALAGEM DE 500g. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

PC TON TON 7500 R$2,50 R$18.750,00 

28 

MOLHO PRONTO DE 
TOMATE A BASE DE: 
TOMATE. AÇÚCAR, 
SAL, ISENTO DE 
FERMENTAÇÕES. NÃO 
DEVE INDICAR 
PROCESSAMENTO 
DEFEITUOSO. 
EMBALAGEM DE 340g. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR.  

UN PALMEIRON 12000 R$1,50 R$18.000,00 
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29 

ÓLEO DE SOJA 
REFINADO, 
EMBALAGEM 900 ML. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN CONCORDIA 4500 R$8,80 R$39.600,00 

30 

OVO DE GALINHA 
BRANCO, TAMANHO 
MÉDIO, EM BANDEJAS 
DE 30 UNIDADES 
EMBALADOS, COM 
ROTULAGEM 
CONTENDO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DATA 
DE VALIDADE, LOTE, 
CONSERVAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA. 

BD GRAVATA 22500 R$14,10 R$317.250,00 

31 

PASTA DE ALHO, 
EMBALAGEM DE 1KG. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG ZELDA 1500 R$10,00 R$15.000,00 
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32 

POLPA DE FRUTA 
PASTEURIZADA 
(ACEROLA), 
CONTEÚDO DE 1KG. 
PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DE FRUTAS IN 
NATURA, SEM ADIÇÃO 
DE 
AÇÚCAR/ADOÇANTES. 
AUSENTE DE 
SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS. 
PRODUTO 
CONGELADO, NÃO 
FERMENTADO E SEM 
CONSERVANTES. EM 
EMBALAGEM 
ATÓXICA, 
RESISTENTE, 
MATERIAL QUE POSSA 
VISUALIZAR A 
QUALIDADE DO 
PRODUTO, CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO 
DO REGISTRO DO 
MAPA. 

KG CARUARA POLPAS 3000 R$7,00 R$21.000,00 
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33 

POLPA DE FRUTA 
PASTEURIZADA 
(CAJU), CONTEÚDO DE 
1KG. PRODUTO 
OBTIDO A PARTIR DE 
FRUTAS IN NATURA, 
SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR/ADOÇANTES. 
AUSENTE DE 
SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS. 
PRODUTO 
CONGELADO, NÃO 
FERMENTADO E SEM 
CONSERVANTES. EM 
EMBALAGEM 
ATÓXICA, 
RESISTENTE, 
MATERIAL QUE POSSA 
VISUALIZAR A 
QUALIDADE DO 
PRODUTO, CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO 
DO REGISTRO DO 
MAPA. 

KG CARUARU POLPAS 3000 R$7,00 R$21.000,00 
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34 

POLPA DE FRUTA 
PASTEURIZADA 
(GOIABA), CONTEÚDO 
DE 1KG. PRODUTO 
OBTIDO A PARTIR DE 
FRUTAS IN NATURA, 
SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR/ADOÇANTES. 
AUSENTE DE 
SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS. 
PRODUTO 
CONGELADO, NÃO 
FERMENTADO E SEM 
CONSERVANTES. EM 
EMBALAGEM 
ATÓXICA, 
RESISTENTE, 
MATERIAL QUE POSSA 
VISUALIZAR A 
QUALIDADE DO 
PRODUTO, CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO 
DO REGISTRO DO 
MAPA. 

KG CARUARU POLPAS 3000 R$7,00 R$21.000,00 

35 

PROTEÍNA DE SOJA 
TEXTURIZADA SABOR 
CARNE ARMAZENADO 
EM EMBALAGEM DE 
400G. EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN CAMIL 600 R$3,50 R$2.100,00 
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36 

SAL REFINADO, 
IODADO, EMBALAGEM 
DE 1KG. EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG ATLANTICO 3000 R$0,79 R$2.370,00 

37 

VINAGRE DE ÁLCOOL 
500ML. EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN FIQUEIRA 3750 R$1,36 R$5.100,00 

VALOR TOTAL  R$1.668.075,00 

    
  

 
    

  
 

LOTE 3 - COTA RESERVADA 25% 

ITEM PRODUTOS 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

MARCA QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

AÇÚCAR CRISTAL 
BRANCO, PACOTE DE 
1KG. EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG AÇUCANA 7500 R$3,30 R$24.750,00 

2 

AMIDO DE MILHO, 
EMBALAGEM 500g. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN KIMINO 750 R$3,80 R$2.850,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



 

 
Prefeitura Municipal de Igarassu 

Secretaria de Gestão Integrada 

15 
 

3 

ARROZ TIPO 1, 
PACOTE DE 1KG, 
SUBGRUPO 
PARBOILIZADO, 
POLIDO, CLASSE 
LONGO FINO. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG K' 
ARROZ/IMPERATRIZ 12500 R$4,00 R$50.000,00 

4 

AVEIA EM FLOCOS 
FINOS, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA CONTENDO 
170g. EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN YORKE 250 R$2,70 R$675,00 

5 

BATATA INGLESA DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM 
CARACTERÍSTICAS 
QUE PERMITAM 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. 

KG CEACA 2000 R$4,50 R$9.000,00 

6 

BEBIDA LÁCTEA 
SABOR MORANGO, DE 
BOA QUALIDADE, 
CONTEÚDO DE 900 ML. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN GARÔA 10000 R$3,10 R$31.000,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



 

 
Prefeitura Municipal de Igarassu 

Secretaria de Gestão Integrada 

16 
 

7 

BISCOITO TIPO 
MAISENA SABOR 
TRADICIONAL EM 
EMBALAGEM DE 350G. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

PC MAURICEIA 5000 R$3,00 R$15.000,00 

8 

BISCOITO TIPO 
ROSQUINHAS, SABOR 
COCO, EMBALAGEM 
COM 400G DO 
PRODUTO, BOA 
QUALIDADE. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

PC MAURICEIA 5000 R$3,10 R$15.500,00 

9 

BOLACHA CREAM 
CRAKER 
TRADICIONAL 
EMBALAGEM 400G. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

PC MAURICEIA 5000 R$3,30 R$16.500,00 

10 

CAFÉ EM PÓ EXTRA 
FORTE, TIPO 
EXPORTAÇÃO, 
PACOTES DE 250G. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN SERRANO 750 R$5,00 R$3.750,00 
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11 

CANELA EM PÓ EM 
EMBALAGEM DE 40G. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN PLATINA 250 R$2,19 R$547,50 

12 

CEBOLA SECA, DE 1° 
QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, 
SEM RUPTURAS, 
LIVRES DE 
PARASITAS. 

KG CEACA 2500 R$2,50 R$6.250,00 

13 

COLORÍFICO A BASE 
DE URUCUM (100%) 
ARMAZENADO EM 
EMBALAGEM DE 100g. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN GRÃ VERDE 1750 R$1,01 R$1.767,50 

14 

COMINHO MOÍDO, 
ARMAZENADO EM 
EMBALAGEM DE 100G. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN GRÃ VERDE 500 R$1,50 R$750,00 

15 

FARINHA DE 
MANDIOCA TIPO 1, 
FINA, BRANCA, 
EMBALAGEM DE 1 KG. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG TIA NILDA 750 R$2,80 R$2.100,00 
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16 

FARINHA DE AVEIA, 
EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA CONTENDO 
170g. EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN QUAKER 200 R$2,70 R$540,00 

17 

FARINHA DE TRIGO 
TIPO 1 SEM 
FERMENTO, 
EMBALAGEM DE 1KG. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG SERANDI 3750 R$3,40 R$12.750,00 

18 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 
1, LIMPO, EXTRA, 1ª 
QUALIDADE, 
CONSTITUÍDO DE 
MÍNIMO 90% DE 
GRÃOS NA COR 
CARACTERÍSTICA A 
VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, 
TAMANHO E 
FORMATOS 
NATURAIS, MADUROS, 
LIMPOS E SECOS, 
SENDO PERMITIDO NO 
MÁXIMO 2% DE 
IMPUREZAS E 
MATERIAIS 
ESTRANHOS E LIVRES 
DE PARASITAS. 
EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE 1 KG DE 
MATERIAL QUE POSSA 
VISUALIZAR A 
QUALIDADE DO 
PRODUTO, 
RESISTENTE. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 

KG GRÃOS DO AGRESTE 3000 R$5,30 R$15.900,00 
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PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

19 

FEIJÃO PRETO TIPO 1, 
LIMPO, EXTRA, 1ª 
QUALIDADE, 
CONSTITUÍDO DE 
MÍNIMO 90% DE 
GRÃOS NA COR 
CARACTERÍSTICA A 
VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, 
TAMANHO E 
FORMATOS 
NATURAIS, MADUROS, 
LIMPOS E SECOS, 
SENDO PERMITIDO NO 
MÁXIMO 2% DE 
IMPUREZAS E 
MATERIAIS 
ESTRANHOS E LIVRES 
DE PARASITAS. 
EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE 1 KG DE 
MATERIAL QUE POSSA 
VISUALIZAR A 
QUALIDADE DO 
PRODUTO, 
RESISTENTE. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG TIA NILDA 2000 R$5,49 R$10.980,00 

20 

FERMENTO QUÍMICO 
EM PÓ, EMBALAGEM 
COM CONTEÚDO DE 
100G. EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 

UN ROYAL 250 R$2,30 R$575,00 
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REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

21 

FLOCÃO DE MILHO 
PRÉ-COZIDO EM 
UNIDADES DE 500G. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

PC FLOMIL 11250 R$1,50 R$16.875,00 

22 

LEITE DE COCO 
PASTEURIZADO E 
HOMOGENEIZADO, 
PODENDO CONTER 
CONSERVANTES, 
ACIDULANTES E/OU 
ESPESSANTE. 
EMBALAGEM DE 500 
ML. 

UN SOCOCO 750 R$4,00 R$3.000,00 

23 

LEITE EM PÓ 
INTEGRAL 
EMBALAGEM DE 200g. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA. LOTE 
DATA DE VALIDADE, 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN CCGL 25000 R$5,00 R$125.000,00 

24 

MACARRÃO 
ESPAGUETE FINO COM 
OVOS PACOTE DE 
500G. EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

PC MAURICEIA 12500 R$2,30 R$28.750,00 
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25 

MANTEIGA COM SAL, 
EMBALAGEM DE 200g, 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN BOM LEITE 50 R$6,50 R$325,00 

26 

MARGARINA COM 
SAL, EMBALAGEM DE 
250G, COM 60% DE 
LIPÍDIOS. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN VITARELLA 200 R$2,50 R$500,00 

27 

MILHO PARA 
MUNGUNZÁ, 
EMBALAGEM DE 500g. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

PC TON TON 2500 R$2,50 R$6.250,00 

28 

MOLHO PRONTO DE 
TOMATE A BASE DE: 
TOMATE. AÇÚCAR, 
SAL, ISENTO DE 
FERMENTAÇÕES. NÃO 
DEVE INDICAR 
PROCESSAMENTO 
DEFEITUOSO. 
EMBALAGEM DE 340g. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR.  

UN PALMEIRON 4000 R$1,50 R$6.000,00 
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29 

ÓLEO DE SOJA 
REFINADO, 
EMBALAGEM 900 ML. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN CONCORDIA 1500 R$8,80 R$13.200,00 

30 

OVO DE GALINHA 
BRANCO, TAMANHO 
MÉDIO, EM BANDEJAS 
DE 30 UNIDADES 
EMBALADOS, COM 
ROTULAGEM 
CONTENDO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DATA 
DE VALIDADE, LOTE, 
CONSERVAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA. 

BD GRAVATA 7500 R$14,10 R$105.750,00 

31 

PASTA DE ALHO, 
EMBALAGEM DE 1KG. 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG ZELDA 500 R$10,00 R$5.000,00 
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32 

POLPA DE FRUTA 
PASTEURIZADA 
(ACEROLA), 
CONTEÚDO DE 1KG. 
PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DE FRUTAS IN 
NATURA, SEM ADIÇÃO 
DE 
AÇÚCAR/ADOÇANTES. 
AUSENTE DE 
SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS. 
PRODUTO 
CONGELADO, NÃO 
FERMENTADO E SEM 
CONSERVANTES. EM 
EMBALAGEM 
ATÓXICA, 
RESISTENTE, 
MATERIAL QUE POSSA 
VISUALIZAR A 
QUALIDADE DO 
PRODUTO, CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO 
DO REGISTRO DO 
MAPA. 

KG CARUARU POLPAS 1000 R$7,00 R$7.000,00 
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33 

POLPA DE FRUTA 
PASTEURIZADA 
(CAJU), CONTEÚDO DE 
1KG. PRODUTO 
OBTIDO A PARTIR DE 
FRUTAS IN NATURA, 
SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR/ADOÇANTES. 
AUSENTE DE 
SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS. 
PRODUTO 
CONGELADO, NÃO 
FERMENTADO E SEM 
CONSERVANTES. EM 
EMBALAGEM 
ATÓXICA, 
RESISTENTE, 
MATERIAL QUE POSSA 
VISUALIZAR A 
QUALIDADE DO 
PRODUTO, CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO 
DO REGISTRO DO 
MAPA. 

KG CARUARU POLPAS 1000 R$7,00 R$7.000,00 
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34 

POLPA DE FRUTA 
PASTEURIZADA 
(GOIABA), CONTEÚDO 
DE 1KG. PRODUTO 
OBTIDO A PARTIR DE 
FRUTAS IN NATURA, 
SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR/ADOÇANTES. 
AUSENTE DE 
SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS. 
PRODUTO 
CONGELADO, NÃO 
FERMENTADO E SEM 
CONSERVANTES. EM 
EMBALAGEM 
ATÓXICA, 
RESISTENTE, 
MATERIAL QUE POSSA 
VISUALIZAR A 
QUALIDADE DO 
PRODUTO, CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO 
DO REGISTRO DO 
MAPA. 

KG CARUARU POLPAS 1000 R$7,00 R$7.000,00 

35 

PROTEÍNA DE SOJA 
TEXTURIZADA SABOR 
CARNE ARMAZENADO 
EM EMBALAGEM DE 
400G. EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN CAMIL 200 R$3,50 R$700,00 
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36 

SAL REFINADO, 
IODADO, EMBALAGEM 
DE 1KG. EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

KG ATLANTICO 1000 R$0,79 R$790,00 

37 

VINAGRE DE ÁLCOOL 
500ML. EMBALAGEM 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. 

UN FIGUEIRA 1250 R$1,36 R$1.700,00 

VALOR TOTAL  R$556.025,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  
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3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação 
das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
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8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento 
da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. A entrega dos gêneros alimentícios será realizada de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria de Educação, no seguinte endereço: Unidades Escolares de acordo com 
cronograma de previsão de entrega em três vias fornecidas pela Secretaria Municipal de 
Educação, pelo Setor de Gerencia Alimentação Escolar. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Educação 
e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
computados a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento, 
sendo esta de, no mínimo, 200 unidades. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto 
licitado, sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível a conferência de item a item, 
separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os produtos só serão recebidos se estiverem acompanhadas do DANFE ou da nota fiscal 
eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no 
DANFE ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os itens serão recebidos provisoriamente para que no prazo de 02 (dois) dias úteis seja 
averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos acompanhamento e fiscalização 
do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA e na proposta da 
licitante. 

10.10. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, verificada a discordância com as 
especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a substituição dos itens 
rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do recebimento da 
notificação emitida pela Secretaria. 
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10.11. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do término 
do prazo do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria de Educação, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de 
Finanças do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou 
de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

 

Igarassu/PE, 03 de novembro de 2021 

 

______________________________________  

ANDREIKA ASSEKER AMARANTE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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______________________________________  

JOSENILDO MELLO DE SOBRAL  
MENESES E MELLO EMPACOTADORA LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1. __________________________  

CPF  

 

2. __________________________  

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO - (SRP) Nº 002/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 002/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2021 

 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE 10.000 (DEZ 
MIL) CESTAS BÁSICAS, DESTINADAS AOS 
CIDADÃOS E FAMÍLIAS DO MUNICÍPIO DE 
IGARASSU/PE, EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, CONFORME 
PREVISTO NA LEI FEDERAL Nº. 8.742/93, NA 
LEI MUNICIPAL Nº. 2.802/2013 E 
RESOLUÇÃO CMAS Nº. 014/2017, QUE 
REGULAMENTAM A CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS. AS 
ESPECIFICAÇÕES ESTÃO CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA NO ANEXO A, 
conforme PROCESSO LICITATÓRIO – Nº. 
002/2021, PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº. 
002/2021. 

   

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº.12.136.549/0001-97, com sede localizada na Rua Santina Gomes de Andrade, 
31; Centro – Igarassu/PE, CEP 53.610-270, através da SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS 
E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, neste ato representado por sua Secretária, a Sra. ROSÂNGELA 
MARIA DE ABREU LIRA, portadora do RG 5.385.220 SDS/PE, e do CPF nº 975.412.304-72, 
doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa PEREIRA & 
ALENCAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 32.225.634-0001/39, localizada na  AV. BELMINIO CORREIA, Nº 82 – SÃO 
LORENÇO DA MATA- CAPIBARIBE, CEP: 54.705-000 neste ato representada pelo seu sócio 
administrador/procurador, o Sr.º JOSÉ FLORENCIO DA SILVA, inscrito no CPF n° 026.732.564-90 
e do RG n° 5.555.845 SDS/PE, E-MAIL: distribuidorapealimentos@gmail.com CONTATO: (81) 
3519-5393, daqui por diante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem 
na forma da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, subsidiada pela Lei 
Complementar nº 123/06, e, no que couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, e do 
Decreto Federal nº 7.892/13, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada 
pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o 
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes condições:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
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1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE 10.000 (DEZ MIL) CESTAS BÁSICAS, DESTINADAS AOS 
CIDADÃOS E FAMÍLIAS DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, CONFORME PREVISTO NA LEI FEDERAL Nº. 
8.742/93, NA LEI MUNICIPAL Nº. 2.802/2013 E RESOLUÇÃO CMAS Nº. 014/2017, QUE 
REGULAMENTAM A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS, as especificações 
estão contidas no Termo de Referência no ANEXO A, com itens abaixo relacionados, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital, Termo de Referência, do Pregão 
eletrônico (SRP) 002/2021. 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

COTA RESERVADA 25% 

LOTE DESCRIÇÃO  UND. FORN. QTD 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(máximo 
aceitável) 

PREÇO 

TOTAL 

1 CESTA BÁSICA UND 2500 R$138,41 R$346.025,00 

       
COMPOSIÇÃO CESTA BÁSICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
FORN. MARCA QNT. Valor 

Unitário Valor Total 

1 

ARROZ AGULHINHA: 
tipo 1, longo e fino, mínimo 

de 90% de grãos inteiros, 
com teor de umidade 

máxima de 14%, 
acondicionado em saco 

plástico de 01 quilo e suas 
condições deverão estar de 

acordo com a NTA – 33 
(Decreto 12.486 de 

20/10/78), comprovada pela 
ficha técnica laboratorial 

atualizada e amostra. isento 
de mofo, odores estranhos, 

substâncias nocivas, 
coloração uniforme e 

característica do arroz tipo 
I, embalado em saco 

plástico de 1 Kg contendo 
identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido. 

PCT PANELAÇO 2 R$4,40 R$8,80 
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2 

FEIJÃO 
CARIOQUINHA: tipo 01, 

novo, constituídos de no 
mínimo de 95% de grãos 

inteiros, acondicionado em 
saco plástico e suas 

condições deverão estar de 
acordo com a Portaria 

M.A.A 161, de 24/07/87, 
comprovada pela ficha 

técnica laboratorial 
atualizada e amostra - 

embalagem de 01kg. , in 
natura, novo, aspecto 

brilhoso, liso, isento de 
matéria terrosa, pedras ou 

corpos estranhos, fungos ou 
parasitas, livre de umidade, 
secos, marca identificação 

do produto, marca do 
fabricante, prazo de 

validade do fabricante, 
prazo de validade, peso 

líquido. 

PCT SELEÇÃO 2 R$7,00 R$14,00 

3 

ÓLEO VEGETAL DE 
SOJA: obtido de espécie 

vegetal, e seguir legislação 
NTA-50 (Decreto 12.486 de 

20/10/78) e Resolução nº 
270 (Anvisa) de 22/09/05, 

comprovada pela ficha 
técnica laboratorial 

atualizada e amostra, 
acondicionado em 

embalagem plástica de 900 
ml, tipo I, classe refinado, 
contendo identificação do 

produto, marca do 
fabricante, prazo de 

validade. 

UND CONCORDIA 1 R$8,60 R$8,60 
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4 

SAL REFINADO: iodado, 
com no mínimo 98,5% de 
cloreto de sódio e sais de 

iodo e suas condições 
deverão estar de acordo 

com a Resolução RDC n 28, 
de 28/03/00 e conforme a 

NTA 71 (Decreto 12.486 de 
20/10/78), comprovada pela 

ficha técnica laboratorial 
atualizada e amostra - 
embalagem pacote de 

01KG. , com granulação 
uniforme e com cristais 

brancos, contendo 
identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo 
de validade. 

PCT OCEANO 1 R$1,20 R$1,20 

5 

AÇÚCAR CRISTAL: 
obtido da cana de açúcar, 
tipo cristal com teor de 

sacarose mínimo de 99,3% 
p/p, admitindo umidade 

máxima de 0,3% p/p, sem 
fermentação, isento de 

sujidades, parasitas, 
materiais terrosos e detritos 
animais ou vegetais e suas 
condições deverão estar de 

acordo com a NTA-
52/53(Dec. 12486 de 

20/10/78), comprovada pela 
ficha técnica laboratorial 

atualizada e amostra - 
embalagem pacote de 1 

quilo, contendo 
identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo 
de validade. 

PCT DO SITIO 2 R$3,30 R$6,60 

6 

CAFÉ EM PÓ: torrado, 
moído, embalado a alto 

vácuo, com selo de pureza 
ABIC, devendo estar de 
acordo, com a NTA 44 
(Decreto nº. 12486 de 

20/10/78), comprovada pela 
ficha técnica laboratorial 

atualizada e amostra - 
embalagem de 250 gramas. 
Embalagem deverá conter a 
especificação do produto, 

PCT MARATÁ 2 R$4,90 R$9,80 
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peso líquido, data de 
fabricação e prazo de 

validade. 

7 

MASSA ALIMENTÍCIA 
(macarrão): tipo seca, 
formato espaguete, cor 
amarela, obtida pelo 

amassamento da farinha de 
trigo especial, ovos e 
demais substâncias 

permitidas, admitindo 
umidade máxima de 13% e 

suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA 

49 (Decreto 12.486 de 
20/10/78) e Resolução nº 

263 de 22/09/05, (Anvisa), 
comprovada pela ficha 

técnica laboratorial 
atualizada e amostra - 

embalagem de 500 gramas, 
contendo identificação do 

produto, marca do 
fabricante, prazo de 

validade e peso líquido. 

PCT BOM SABOR 2 R$2,40 R$4,80 

8 

FUBÁ DE MILHO 
simples, do grão do milho 

moído, de cor amarela 
acondicionado em saco 
plástico, atóxico e suas 

condições deverão estar de 
acordo com NTA 34 
(Decreto 12.486 de 

20/10/78) comprovada pela 
ficha técnica laboratorial 

atualizada e amostra – 
pacote DE 500 GR, 

contendo identificação do 
produto, marca do 

fabricante, prazo de 
validade, peso líquido. 

PCT RIVERA 3 R$1,60 R$4,80 
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9 

LEITE EM PÓ - Leite em 
pó integral, embalagem 

200g. Obtido por 
desidratação de leite de 
vaca integral e apto para 

alimentação humana, 
mediante processo 

tecnológico adequado, 
acondicionado como 

emulsificante, contendo 
identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido. 

Leite em pó, integral, 
instantâneo. Isento de 

sujidades, insetos e outros 
materiais estranhos ao 
produto. Embalagem 
aluminizada, atóxica, 

contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações 

nutricionais, lote, 
gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote 

com 200 gramas. 
EMBASAMENTO 

LEGAL: Portaria 146 de 
07/03/96 (MAPA). 

PCT ITAMBÉ 3 R$4,80 R$14,40 

10 

SARDINHA EM 
CONSERVA: de azeite ou 
óleo comestível – produto 
preparado com pescado 

fresco, limpo. 
Apresentação: com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio, 

isento de ferrugem, e 
danificação das latas, 
sujidades, parasitos, e 

larvas, validade mínima 12 
meses a contar da entrega, 

lata com 125 gramas, e suas 
condições deverão estar de 

acordo com a NTA-10 
(decreto 12.486 de 

20/10/78) e selo do SIF, 
comprovada pela ficha 

técnica laboratorial 

UND 88 2 R$4,20 R$8,40 
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atualizada e amostra, 
contendo identificação do 

produto, marca do 
fabricante, prazo de 

validade, peso líquido. 

11 

FARINHA DE 
MANDIOCA: torrada, tipo 
I, embalagem transparente 

de 1 kg, contendo as 
especificações do produto, 
marca do produto, data de 

fabricação e prazo de 
validade. 

PCT DO SITIO 1 R$2,90 R$2,90 

12 

BISCOITO – Variedade: 
maisena, sabor original. 

Ingredientes: Açúcar 
invertido, contém glúten, 

farinha de trigo, leite em pó, 
sal, peso do produto: 

mínimo de 400 gramas, 
material de embalagem: 

embalagem plástica, data de 
fabricação: impresso no 

rótulo, prazo de validade, 
legislação: conforme 
legislação vigente, 

verificação:  produto sujeito 
a verificação no ato da 

entrega, unidade de 
fornecimento: pacote. 

Contendo as especificações 
do produto, marca do 

produto, data de fabricação 
e prazo de validade. 

PCT VITAMASSA 1 R$4,10 R$4,10 

13 

BISCOITO – Variedade: 
Cream cracker. 

Ingredientes: Açúcar 
invertido, farinha de trigo, 
fermento, leite em pó, sal, 

peso do produto: mínimo de 
400 gramas, material de 
embalagem: embalagem 

plástica, data de fabricação: 
impresso no rótulo, 

legislação: conforme 
legislação vigente, 

verificação: produto sujeito 
a verificação no ato da 

entrega, unidade de 
fornecimento: pacote. 

Contendo as especificações 

PCT VITAMASSA 1 R$3,60 R$3,60 
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do produto, marca do 
produto, data de fabricação 

e prazo de validade. 

14 

VINAGRE DE ÁLCOOL 
- produzido utilizando 

matéria prima de primeira 
qualidade (álcool 
hidratado), com 

concentração mínima de 
ácido acético de 12,5% e 

máxima de álcool etílico de 
1,0 oGL, de acordo com IN-

36/MAPA de 14/10/99, 
microfiltrado em filtro de 

membrana, sendo 
comercializado isento de 

quaisquer microorganismos 
e/ou contaminantes, sem a 

adição de aditivos e 
conservantes. Contendo as 
especificações do produto, 
marca do produto, data de 

fabricação e prazo de 
validade. Unidade de 500 

ml. 

UND SADIO 1 R$2,60 R$2,60 

15 

AMIDO DE MILHO – 
produto amiláceo extraído 
do milho, fabricado a partir 

de matérias primas sãs e 
limpas isentas de matérias 
terrosas e parasitos, não 
podendo estar úmidos, 

fermentados ou rançosos. 
Sob a forma de pó. 

Umidade máxima 14%p/p, 
acidez 2,5%p/p, mínimo de 

amido 84%p/p e resíduo 
mineral fixo 0,2%p/p. - 

embalagem de 500g a 1 Kg. 
Embasamento legal de 

acordo com a Legislação 
vigente/ ANVISA. 

PCT APTI 1 R$8,11 R$8,11 
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16 

OVOS – vermelhos ou 
brancos de galinha, frescos, 
tamanho médio ou superior, 

conforme decreto lei n. 
3748 de 12/07/93. Deve 

está em embalagem 
adequada e lacrada, com 

capacidade para 30 
unidades, com identificação 

do produto e prazo de 
validade, conforme 

legislação vigente, com 
certificação estadual (SIE) 

ou federal (SIF). 

UND OVO 
MALTA 1 R$14,80 R$14,80 

  LIMPEZA E HIGIENE 
PESSOAL         R$0,00 

17 

PAPEL HIGIÊNICO – 
medindo 60 metros de 

comprimento por 10 cm de 
largura, composto por 100% 

fibras virgens, picotado. 
Papel não perecível com 
validade indeterminada. 

Papel enrolado em Tibete, 
branco sem perfume 

(neutro), extra macio, folha 
simples, isento de 

impurezas (não recic lado), 
100% celulose virgem, ou 

100% fibras elulósicas 
virgens, ou 100% fibras 
naturais virgens. Pacote 

com 4 unidades. 

PCT NOVO 1 R$3,10 R$3,10 

18 

SABONETE – em Tablete; 
Perfumado; para Higiene 

Corporal; 90 Gramas. 
Deverá conter na 

embalagem dados do 
fabricante, validade do 

produto, telefone do 
atendimento ao consumidor, 
nº do registro na ANVISA, 

nº da autorização de 
funcionamento, código de 

barra. Testado 
dermatologicamente 

UND EVEN 2 R$1,30 R$2,60 
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19 

ÁGUA SANITÁRIA – 
solução aquosa, à base de 

hipoclorito sódio ou cálcio, 
embalagem de acordo com 

NBR 13390 e portaria 
ANVISA 89. Frasco 

plástico opaco, teor de cloro 
ativo 2% a 2,5% PP, 

contendo 1 litro. Rótulo 
deve conter: nome do 
produto, classificação, 

restrição de uso, modo de 
diluição, tempo de contato, 
limites para uso, cuidados 
de conservação, princípios 

ativos, frases de advertência 
e primeiros socorros, lote, 

data de fabricação, prazo de 
validade, número do 

registro com a sigla do 
órgão competente e nome 

do responsável técnico com 
o número da inscrição no 

Conselho Regional de 
Farmácia ou Química, 
dados do fabricante. 

Acompanhar FISPQ (Ficha 
de Informações Segurança 
de Produtos Químicos) do 

produto. Registro na 
ANVISA/MS. Validade 

mínima 12 meses a contar 
da data de entrega 

UND CLORITO 1 R$1,60 R$1,60 

20 

SABÃO EM BARRA 
NEUTRO 

GLICERINADO: sabão 
base de ácidos graxos, 

glicerina, conservantes, sal, 
inorgânico e água. Pacote 

contendo 5 peças de 
aproximadamente 200 g 

cada. Registrado na 
ANVISA/MS. 

PCT ESPUMIL 1 R$8,00 R$8,00 
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21 

CREME DENTAL 90 
GRAMAS: creme dental 
com 1450 PPM de flúor 

contendo monofluorfosfato 
de sódio MPA 

pirofosfatotetrassodico 
carboximetal celulose metil 

e propiparabenos 
composição aromática e 

água embalagem 90 gr deve 
possuir selo de controle de 

qualidade da ABO- 
ASSOCIACAO 

BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA, 

contendo tubo flexível 
acondicionado em 

embalagem que garanta a 
qualidade do produto 
constando dados de 

identificação, procedência, 
número do lote e de registro 

no MS – Ministério da 
Saúde. 

UND EVEN 1 R$1,90 R$1,90 

22 

ABSORVENTE 
HIGIÊNICO INTIMO: 
Feminino, cobertura suave 
descartável, de uso externo, 
tamanho e espessura 
normal, sem abas, 
hipoalergenico, formato 
anatômico, com absorção 
eficiente e bordas 
devidamente acabadas, 
constituindo por camada 
protetora macia e 
impermeável, com linhas 
adesivas. Composição 
mínima: papel, celulose, 
polipropileno, adesivo 
termoplástico, polietileno. 
Pacote com no mínimo, 08 
unidades. 

UND COTTON 1 R$ 3,70 R$ 3,70 

      R$138,41 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 
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2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
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A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação 
das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento 
da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. A entrega dos gêneros alimentícios será realizada de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria de Educação, no seguinte endereço: 

 Sede da Secretaria de Educação – Rua Maria Haidê, 22 - Campina de Feira, Igarassu - PE, 
53605-095. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Políticas 
Sociais e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
computados a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento, 
sendo esta de, no mínimo, 200 unidades. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto 
licitado, sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível a conferência de item a item, 
separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados pelo (a) fiscal. 
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10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os produtos só serão recebidos se estiverem acompanhadas do DANFE ou da nota fiscal 
eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no 
DANFE ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os itens serão recebidos provisoriamente para que no prazo de 02 (dois) dias úteis seja 
averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos acompanhamento e fiscalização 
do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA e na proposta da 
licitante. 

10.10. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, verificada a discordância com as 
especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a substituição dos itens 
rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do recebimento da 
notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do término 
do prazo do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social e Habitação, da conformidade do 
objeto licitado com o discriminado na respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o 
cronograma da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou 
de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
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12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

                                               

  Igarassu/PE, 03 de novembro de 2021 

 

 

______________________________________  

ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

[ÓRGÃO GERENCIADOR]  

  

 

______________________________________  

JOSÉ FLORENCIO DA SILVA 

PEREIRA & ALENCAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

[FORNECEDOR REGISTRADO]  

 

TESTEMUNHAS:  

 

1. __________________________  

CPF  

 

2. __________________________  

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO - (SRP) Nº 002/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 002/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2021 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE 10.000 (DEZ 
MIL) CESTAS BÁSICAS, DESTINADAS AOS 
CIDADÃOS E FAMÍLIAS DO MUNICÍPIO 
DE IGARASSU/PE, EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, 
CONFORME PREVISTO NA LEI FEDERAL 
Nº. 8.742/93, NA LEI MUNICIPAL Nº. 
2.802/2013 E RESOLUÇÃO CMAS Nº. 
014/2017, QUE REGULAMENTAM A 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS. AS ESPECIFICAÇÕES ESTÃO 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
NO ANEXO A, conforme PROCESSO 
LICITATÓRIO – Nº. 002/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO – SRP Nº. 002/2021. 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº.12.136.549/0001-97, com sede localizada na Rua Santina Gomes de Andrade, 
31; Centro – Igarassu/PE, CEP 53.610-270, através da SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS 
E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, neste ato representado por sua Secretária, a Sra. ROSÂNGELA 
MARIA DE ABREU LIRA, portadora do RG 5.385.220 SDS/PE, e do CPF nº 975.412.304-72, 
doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa LOCAFRIOS 
EIRELI, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.937.087/0001-53, 
localizada na  Rua Luiz Eloy de Pontes – 667 - Prazeres, CEP: 54.310-210 neste ato representada pelo 
seu sócio administrador/procurador, o Sr.º MARTA VASCONCELOS PEREIRA DE LIMA, 
inscrito no CPF n° 265.843.604-15 e do RG n° 1.599.943 SDS/PE, residente e domiciliado à rua 
ELOY DE PONTES, Nº 667, bairro PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE daqui 
por diante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei 
Federal nº 10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, 
no que couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, 
firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da 
Secretaria de Gestão Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da 
Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes condições:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE 10.000 (DEZ MIL) CESTAS BÁSICAS, DESTINADAS AOS 
CIDADÃOS E FAMÍLIAS DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, EM SITUAÇÃO DE 
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VULNERABILIDADE SOCIAL, CONFORME PREVISTO NA LEI FEDERAL Nº. 
8.742/93, NA LEI MUNICIPAL Nº. 2.802/2013 E RESOLUÇÃO CMAS Nº. 014/2017, QUE 
REGULAMENTAM A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS, as especificações 
estão contidas no Termo de Referência no ANEXO A, com itens abaixo relacionados, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital, Termo de Referência, do Pregão 
eletrônico (SRP) 002/2021. 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

LIVRE CONCORRÊNCIA 75% 

       

LOTE DESCRIÇÃO  UND. FORN. QTD 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(máximo 
aceitável) 

PREÇO 

TOTAL 

1 CESTA BÁSICA UND 7500 R$139,00 R$1.042.500,00 
       

       
COMPOSIÇÃO CESTA BÁSICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
FORN. MARCA QNT. Valor 

Unitário Valor Total 

1 

ARROZ AGULHINHA: 
tipo 1, longo e fino, mínimo 

de 90% de grãos inteiros, 
com teor de umidade máxima 

de 14%, acondicionado em 
saco plástico de 01 quilo e 

suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA – 33 

(Decreto 12.486 de 20/10/78), 
comprovada pela ficha 

técnica laboratorial atualizada 
e amostra. isento de mofo, 

odores estranhos, substâncias 
nocivas, coloração uniforme e 
característica do arroz tipo I, 
embalado em saco plástico de 
1 Kg contendo identificação 

do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, 

peso líquido. 

PCT KIARROZ 2 R$4,50 R$9,00 
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2 

FEIJÃO CARIOQUINHA: 
tipo 01, novo, constituídos de 
no mínimo de 95% de grãos 
inteiros, acondicionado em 

saco plástico e suas condições 
deverão estar de acordo com 

a Portaria M.A.A 161, de 
24/07/87, comprovada pela 
ficha técnica laboratorial 

atualizada e amostra - 
embalagem de 01kg. , in 

natura, novo, aspecto 
brilhoso, liso, isento de 

matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, fungos ou 
parasitas, livre de umidade, 

secos, marca identificação do 
produto, marca do fabricante, 

prazo de validade do 
fabricante, prazo de validade, 

peso líquido. 

PCT CRISTAL 2 R$7,10 R$14,20 

3 

ÓLEO VEGETAL DE 
SOJA: obtido de espécie 

vegetal, e seguir legislação 
NTA-50 (Decreto 12.486 de 
20/10/78) e Resolução nº 270 

(Anvisa) de 22/09/05, 
comprovada pela ficha 

técnica laboratorial atualizada 
e amostra, acondicionado em 
embalagem plástica de 900 
ml, tipo I, classe refinado, 
contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, 
prazo de validade. 

UND CONCORDIA 1 R$8,60 R$8,60 

4 

SAL REFINADO: iodado, 
com no mínimo 98,5% de 

cloreto de sódio e sais de iodo 
e suas condições deverão 

estar de acordo com a 
Resolução RDC n 28, de 

28/03/00 e conforme a NTA 
71 (Decreto 12.486 de 

20/10/78), comprovada pela 
ficha técnica laboratorial 

atualizada e amostra - 
embalagem pacote de 01KG. 
, com granulação uniforme e 

com cristais brancos, 
contendo identificação do 

PCT DELICIA 1 R$1,20 R$1,20 
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produto, marca do fabricante, 
prazo de validade. 

5 

AÇÚCAR CRISTAL: 
obtido da cana de açúcar, tipo 
cristal com teor de sacarose 

mínimo de 99,3% p/p, 
admitindo umidade máxima 

de 0,3% p/p, sem 
fermentação, isento de 

sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou 

vegetais e suas condições 
deverão estar de acordo com 
a NTA-52/53(Dec. 12486 de 
20/10/78), comprovada pela 

ficha técnica laboratorial 
atualizada e amostra - 

embalagem pacote de 1 quilo, 
contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, 
prazo de validade. 

PCT DA ROÇA 2 R$3,30 R$6,60 

6 

CAFÉ EM PÓ: torrado, 
moído, embalado a alto 

vácuo, com selo de pureza 
ABIC, devendo estar de 
acordo, com a NTA 44 
(Decreto nº. 12486 de 

20/10/78), comprovada pela 
ficha técnica laboratorial 

atualizada e amostra - 
embalagem de 250 gramas. 
Embalagem deverá conter a 
especificação do produto, 

peso líquido, data de 
fabricação e prazo de 

validade. 

PCT MAIS 
SABOR 2 R$5,00 R$10,00 

7 

MASSA ALIMENTÍCIA 
(macarrão): tipo seca, 
formato espaguete, cor 
amarela, obtida pelo 

amassamento da farinha de 
trigo especial, ovos e demais 

substâncias permitidas, 
admitindo umidade máxima 

de 13% e suas condições 
deverão estar de acordo com 

a NTA 49 (Decreto 12.486 de 
20/10/78) e Resolução nº 263 

de 22/09/05, (Anvisa), 

PCT BRANDINI 2 R$2,40 R$4,80 
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comprovada pela ficha 
técnica laboratorial atualizada 

e amostra - embalagem de 
500 gramas, contendo 

identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido. 

8 

FUBÁ DE MILHO simples, 
do grão do milho moído, de 
cor amarela acondicionado 
em saco plástico, atóxico e 

suas condições deverão estar 
de acordo com NTA 34 

(Decreto 12.486 de 20/10/78) 
comprovada pela ficha 

técnica laboratorial atualizada 
e amostra – pacote DE 500 
GR, contendo identificação 

do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, 

peso líquido. 

PCT FLOMIL 3 R$1,60 R$4,80 

9 

LEITE EM PÓ - Leite em 
pó integral, embalagem 200g. 

Obtido por desidratação de 
leite de vaca integral e apto 
para alimentação humana, 

mediante processo 
tecnológico adequado, 
acondicionado como 

emulsificante, contendo 
identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido. Leite 
em pó, integral, instantâneo. 
Isento de sujidades, insetos e 
outros materiais estranhos ao 

produto. Embalagem 
aluminizada, atóxica, 

contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, 
datas de fabricação e 

vencimento. Validade mínima 
de 6 (seis) meses a contar da 
data de entrega do produto. 

Pacote com 200 gramas. 
EMBASAMENTO LEGAL: 

Portaria 146 de 07/03/96 
(MAPA). 

PCT AURORA 3 R$4,90 R$14,70 
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10 

SARDINHA EM 
CONSERVA: de azeite ou 
óleo comestível – produto 
preparado com pescado 

fresco, limpo. Apresentação: 
com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, isento de 

ferrugem, e danificação das 
latas, sujidades, parasitos, e 
larvas, validade mínima 12 
meses a contar da entrega, 

lata com 125 gramas, e suas 
condições deverão estar de 

acordo com a NTA-10 
(decreto 12.486 de 20/10/78) 
e selo do SIF, comprovada 

pela ficha técnica laboratorial 
atualizada e amostra, 

contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso 
líquido. 

UND NAUTIQUE 2 R$4,20 R$8,40 

11 

FARINHA DE 
MANDIOCA: torrada, tipo I, 
embalagem transparente de 1 

kg, contendo as 
especificações do produto, 
marca do produto, data de 

fabricação e prazo de 
validade. 

PCT FEIRA 
NOVA 1 R$4,40 R$4,40 

12 

BISCOITO – Variedade: 
maisena, sabor original. 

Ingredientes: Açúcar 
invertido, contém glúten, 

farinha de trigo, leite em pó, 
sal, peso do produto: mínimo 
de 400 gramas, material de 

embalagem: embalagem 
plástica, data de fabricação: 
impresso no rótulo, prazo de 

validade, legislação: 
conforme legislação vigente, 
verificação:  produto sujeito a 
verificação no ato da entrega, 

unidade de fornecimento: 
pacote. Contendo as 

especificações do produto, 
marca do produto, data de 

fabricação e prazo de 
validade. 

PCT ESTRELA 1 R$4,10 R$4,10 
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13 

BISCOITO – Variedade: 
Cream cracker. Ingredientes: 
Açúcar invertido, farinha de 
trigo, fermento, leite em pó, 
sal, peso do produto: mínimo 
de 400 gramas, material de 

embalagem: embalagem 
plástica, data de fabricação: 

impresso no rótulo, 
legislação: conforme 
legislação vigente, 

verificação: produto sujeito a 
verificação no ato da entrega, 

unidade de fornecimento: 
pacote. Contendo as 

especificações do produto, 
marca do produto, data de 

fabricação e prazo de 
validade. 

PCT ESTRELA 1 R$3,70 R$3,70 

14 

VINAGRE DE ÁLCOOL - 
produzido utilizando matéria 
prima de primeira qualidade 

(álcool hidratado), com 
concentração mínima de 
ácido acético de 12,5% e 

máxima de álcool etílico de 
1,0 oGL, de acordo com IN-

36/MAPA de 14/10/99, 
microfiltrado em filtro de 

membrana, sendo 
comercializado isento de 

quaisquer microorganismos 
e/ou contaminantes, sem a 

adição de aditivos e 
conservantes. Contendo as 
especificações do produto, 
marca do produto, data de 

fabricação e prazo de 
validade. Unidade de 500 ml. 

UND SADIO 1 R$2,70 R$2,70 

15 

AMIDO DE MILHO – 
produto amiláceo extraído do 
milho, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas 
isentas de matérias terrosas e 
parasitos, não podendo estar 

úmidos, fermentados ou 
rançosos. Sob a forma de pó. 
Umidade máxima 14%p/p, 
acidez 2,5%p/p, mínimo de 

amido 84%p/p e resíduo 
mineral fixo 0,2%p/p. - 

PCT AMAFIL 1 R$6,00 R$6,00 
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embalagem de 500g a 1 Kg. 
Embasamento legal de acordo 

com a Legislação vigente/ 
ANVISA. 

16 

OVOS – vermelhos ou 
brancos de galinha, frescos, 
tamanho médio ou superior, 
conforme decreto lei n. 3748 
de 12/07/93. Deve está em 

embalagem adequada e 
lacrada, com capacidade para 

30 unidades, com 
identificação do produto e 

prazo de validade, conforme 
legislação vigente, com 

certificação estadual (SIE) ou 
federal (SIF). 

UND KUKAMOTO 1 R$14,90 R$14,90 

  LIMPEZA E HIGIENE 
PESSOAL         R$0,00 

17 

PAPEL HIGIÊNICO – 
medindo 60 metros de 

comprimento por 10 cm de 
largura, composto por 100% 

fibras virgens, picotado. 
Papel não perecível com 

validade indeterminada. Papel 
enrolado em Tibete, branco 
sem perfume (neutro), extra 
macio, folha simples, isento 

de impurezas (não recic lado), 
100% celulose virgem, ou 

100% fibras elulósicas 
virgens, ou 100% fibras 

naturais virgens. Pacote com 
4 unidades. 

PCT NOVO 1 R$3,10 R$3,10 

18 

SABONETE – em Tablete; 
Perfumado; para Higiene 

Corporal; 90 Gramas. Deverá 
conter na embalagem dados 
do fabricante, validade do 

produto, telefone do 
atendimento ao consumidor, 

nº do registro na ANVISA, nº 
da autorização de 

funcionamento, código de 
barra. Testado 

dermatologicamente 

UND EVEN 2 R$1,30 R$2,60 
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19 

ÁGUA SANITÁRIA – 
solução aquosa, à base de 

hipoclorito sódio ou cálcio, 
embalagem de acordo com 

NBR 13390 e portaria 
ANVISA 89. Frasco plástico 
opaco, teor de cloro ativo 2% 
a 2,5% PP, contendo 1 litro. 
Rótulo deve conter: nome do 

produto, classificação, 
restrição de uso, modo de 

diluição, tempo de contato, 
limites para uso, cuidados de 

conservação, princípios 
ativos, frases de advertência e 
primeiros socorros, lote, data 

de fabricação, prazo de 
validade, número do registro 

com a sigla do órgão 
competente e nome do 

responsável técnico com o 
número da inscrição no 
Conselho Regional de 

Farmácia ou Química, dados 
do fabricante. Acompanhar 

FISPQ (Ficha de Informações 
Segurança de Produtos 
Químicos) do produto. 

Registro na ANVISA/MS. 
Validade mínima 12 meses a 

contar da data de entrega 

UND OLIMPO 1 R$1,60 R$1,60 

20 

SABÃO EM BARRA 
NEUTRO 

GLICERINADO: sabão 
base de ácidos graxos, 

glicerina, conservantes, sal, 
inorgânico e água. Pacote 

contendo 5 peças de 
aproximadamente 200 g cada. 
Registrado na ANVISA/MS. 

PCT ABSOLUT 1 R$8,00 R$8,00 
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21 

CREME DENTAL 90 
GRAMAS: creme dental 
com 1450 PPM de flúor 

contendo monofluorfosfato 
de sódio MPA 

pirofosfatotetrassodico 
carboximetal celulose metil e 
propiparabenos composição 
aromática e água embalagem 

90 gr deve possuir selo de 
controle de qualidade da 
ABO- ASSOCIACAO 

BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA, contendo 
tubo flexível acondicionado 
em embalagem que garanta a 

qualidade do produto 
constando dados de 

identificação, procedência, 
número do lote e de registro 

no MS – Ministério da Saúde. 

UND EVEN 1 R$1,90 R$1,90 

22 

ABSORVENTE 
HIGIÊNICO INTIMO: 
Feminino, cobertura suave 
descartável, de uso externo, 
tamanho e espessura normal, 
sem abas, hipoalergenico, 
formato anatômico, com 
absorção eficiente e bordas 
devidamente acabadas, 
constituindo por camada 
protetora macia e 
impermeável, com linhas 
adesivas. Composição 
mínima: papel, celulose, 
polipropileno, adesivo 
termoplástico, polietileno. 
Pacote com no mínimo, 08 
unidades. 

UND CERTO 1 R$ 3,70 R$ 3,70 

      R$139,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
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conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
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7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação 
das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento 
da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. A entrega dos gêneros alimentícios será realizada de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria de Educação, no seguinte endereço: 

 Sede da Secretaria de Educação – Rua Maria Haidê, 22 - Campina de Feira, Igarassu - PE, 
53605-095. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Políticas 
Sociais e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
computados a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento, 
sendo esta de, no mínimo, 200 unidades. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto 
licitado, sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível a conferência de item a item, 
separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 
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10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os produtos só serão recebidos se estiverem acompanhadas do DANFE ou da nota fiscal 
eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no 
DANFE ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os itens serão recebidos provisoriamente para que no prazo de 02 (dois) dias úteis seja 
averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos acompanhamento e fiscalização 
do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA e na proposta da 
licitante. 

10.10. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, verificada a discordância com as 
especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a substituição dos itens 
rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do recebimento da 
notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do término 
do prazo do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social e Habitação, da conformidade do 
objeto licitado com o discriminado na respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o 
cronograma da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou 
de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 
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12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

                                             Igarassu/PE, 03 de novembro de 2021 

 

______________________________________  

ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

[ÓRGÃO GERENCIADOR]  

 

______________________________________  

MARTA VASCONCELOS PEREIRA DE LIMA 

LOCAFRIOS EIRELI 

[FORNECEDOR REGISTRADO]  

 

TESTEMUNHAS:  

 

1. __________________________  

CPF  

 

2. __________________________  

CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2021 

(Ref. PE nº 022/2021 – PROCESSO nº 034/2021) 

 

CONTRATAÇÃO, ATRAVES DO 
SISTEMA DE REGISTO DE PREÇO, 
PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP) EM BOTIJÕES DE 13 KG, PARA 
ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
SECRETRAIA DE POLÍTICAS SOCIAIS 
E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL. E NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 10.520/02, 
LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E DECRETO 
FEDERAL Nº. 7.892/13. 

   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº.10.359560/0001-90, com sede localizada na Rua Joaquim Nabuco, n° 70, centro 
Igarassu, CEP 53.610-070, neste ato representado pela SECRETÁRIA DE POLITICAS SOCIAIS 
E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, por intermédio de seu Secretária, o Sra. ROSÂNGELA MARIA 
DE ABREU LIRA, portadora do RG: 5.385.220 SDS/PE, e do CPF nº 975.412.304-72, doravante 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa A & J COMÉRCIO DE GÁS, 
Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.765.516/0001-36, localizada  na  
AV. RUBINA, Nº 824 – SANTA LUIZA – CRUZ DE REBOUÇAS– IGARASSU/PE, neste ato 
representada pela sua sócia administradora/procuradora, a Sra. ANDREIA PEREIRA RAFAEL 
ANGELO, inscrito no CPF n° 039.337.444-07 e do RG n° 5.940.640 SDS/PE, daqui por diante 
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 
10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, no que 
couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, firmar 
a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria 
de Gestão Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 
8.666/93, mediante as seguintes condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto CONTRATAÇÃO, ATRAVES DO SISTEMA DE REGISTO DE 
PREÇO, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) EM BOTIJÕES DE 13 

  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



 

 
Prefeitura Municipal de Igarassu 

Secretaria de Gestão Integrada 

2 
 

KG, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETRAIA DE POLÍTICAS SOCIAIS E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL. 

 

ITEM 

 

PRODUTO 

 

UNID 

 

MARCA 

 

QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

1 

GAS DE COZINHA – 

COMPOSICAO BASICA 

PROPANO E BUTANO, 

ALTAMENTE TOXICO E 

INFLAMAVEL, TIPO A 

GRANEL COMERCIAL, 

PESANDO 13KGS, 

ACONDICIONADO EM 

CILINDRO, E SUAS 

CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM A 

(PORT,47, DE 24/03/99 ANP), 

(NBR-14024 DA ABNT) 

(SECRETARIA DE 

POLITICAS SOCIAIS E 

EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL) 

 

 

UND 

NACIONAL 
GÁS 

 

 

190 

 

 

R$ 112,00 

 

 

R$ 21.280,00 

 

 

 

 

 

 

2 

GAS DE COZINHA – 

COMPOSICAO BASICA 

PROPANO E BUTANO, 

ALTAMENTE TOXICO E 

INFLAMAVEL, TIPO A 

GRANEL COMERCIAL, 

PESANDO 13KGS, 

ACONDICIONADO EM 

CILINDRO, E SUAS 

CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM A 

(PORT,47, DE 24/03/99 ANP), 

UND NACIONAL 
GÁS 

10 R$ 112,00 R$1.120,00 
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(NBR-14024 DA ABNT) - 

(SECRETARIA EXECUTIVA 

DE GESTÃO DE PESSOAS) 

 VALOR TOTAL   R$ 22.400,00 

Valor total registrado: R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais) 

1.1. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  
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O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da Associação 
Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação 
das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento 
da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
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CLÁUSULA NONA - DO FORNECIMENTO  

9.1. O fornecimento de deverá ser realizado em conformidade com os quantitativos supracitados 
neste termo.   
. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA  

10.1.  O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data da solicitação do 
serviço. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE 
PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social e Habitação, da conformidade do 
objeto licitado com o discriminado na respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o 
cronograma da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou 
de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 12 de novembro de 2021 
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ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA 
SECRETARIA DE POL SOCIAIS E EDUC PROFISSIONAL 
 

______________________________________  

[ÓRGÃO GERENCIADOR]  

 

ANDREIA PEREIRA RAFAEL ANGELO 
A&J COMERCIO DE GAS  

______________________________________  

[FORNECEDOR REGISTRADO]  

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________  

CPF  

2. __________________________  

CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021 

(Ref. PE nº 025/2021 – PROCESSO nº 048/2021) 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIGIENE 
INTIMA FEMININA, por um período de 12 
(doze) meses, conforme PROCESSO 
LICITATÓRIO – Nº. 048/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO – SRP Nº. 025/2021. 

   

O Munícipio de Igarassu/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
10.359.560/0001-90, com sede localizada à Praça da Bandeira, 14, Centro – Igarassu – PE, CEP 
53.610-906, neste ato representado pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por intermédio de 
sua Secretária, a Srª ANDREIKA ASSEKER AMARANTE, portadora do RG 5.299.625 
SSP/PE, e do CPF nº 035.103.914-70, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e a empresa IJM COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, Pessoa Jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.928.022.0001/26, localizada na  Rua Pedro 
de Melo Costa, 17-A – Centro – Igarassu/PE, CEP: 55.610-284, neste ato representada pelo seu 
sócio administrador/procurador, o Sr.º Rodolfo Ilo José de Melo Madureira, inscrito no CPF 
n° 095.989.704-69 e do RG n° 8.549.130, SDS/PE E-MAIL: ersdistribuicao@gmail.com 
CONTATO: (81) 98873-9869, daqui por diante denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, 
subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, no que couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, firmar a presente Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão Integrada, 
que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
seguintes condições:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto o SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HIGIENE INTIMA FEMININA, por um período de 12 (doze) meses, que fica 
fazendo parte do presente Edital. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff

mailto:ersdistribuicao@gmail.com


 

 
Prefeitura Municipal de Igarassu 

Secretaria de Gestão Integrada 

2 
 

1.1. As especificações estão contidas no Termo de Referência no ANEXO A, com itens abaixo 
relacionados, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital, 
Termo de Referência, do Pregão eletrônico (SRP) 025/2021. 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros 
e demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

ITEM Descrição QTD. MARCA VLR 
UNIT. 

VLR 
TOTAL 

1 

ABSORVENTE HIGIENICO FEMININO EMBALAGEM COM 8 
UNIDADES DE ABSORVENTE HIGIÊNICO DESCARTÁVEL, 
COM ABAS, HIPOALÉRGICO, COBERTURA: SUAVE; 
FORMATO ANATÔMICO; COM CANAIS LATERAIS; 
CIRCUITO COMPLETO ANTIVAZAMENTO; ALTA 
PROTEÇÃO; COM GEL, COM ABSORÇÃO EFICIENTE E 
BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, CONSTITUÍDO POR 
ALMOFADA MACIA, TAMANHO NORMAL E CAMADA 
PROTETORA MACIA E IMPERMEÁVEL, COM LINHAS 
ADESIVAS. O PRODUTO DEVERÁ SER LIVRE DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE OU QUALQUER OUTRO 
DEFEITO PREJUDICIAL AO SEU USO, EMBALAGEM 
RESISTENTE DE MODO A ASSEGURAR PROTEÇÃO DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO E 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. CADA 
ABSORVENTE CORRESPONDE A UMA UNIDADE. OS 
PRODUTOS DEVEM APRESENTAR VALIDADE 
EQUIVALENTE A PELO MENOS 2/3 (DOIS TER 
ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE 
IGARASSU, RUA WALFRIDO UCHÔA CAVALCANTI,79 
BAIRRO-LOTTO AVELOZ – IGARASSU – PE 53600-000. ÇOS) 
DO PRAZO DE VALIDADE TOTAL A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

22.740  DENFINITY R$ 
2,41 R$54.803,40 

VALOR TOTAL:  R$ 
54.803,40 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de 
sua assinatura. 
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2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
não será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes 
casos, o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados 
na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar 
os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração 
da presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  
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CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo 
FORNECEDOR REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento 
entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a 
verificação das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do 
recebimento da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 
8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. A entrega dos gêneros alimentícios será realizada de forma parcelada, conforme 
solicitação da Secretaria de Educação, no seguinte endereço: Almoxarifado da 
Secretaria de Educação de Igarassu, Rua Walfrido Uchôa Cavalcanti,79 Bairro-lotto 
Aveloz – Igarassu – PE 53600-000. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
DO RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de 
Educação e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 
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10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
computados a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de 
fornecimento, sendo esta de, no mínimo, 200 unidades. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto 
licitado, sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre 
outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível a conferência de item a 
item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser 
identificados com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, 
como: quantidade, composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os produtos só serão recebidos se estiverem acompanhadas do DANFE ou da nota fiscal 
eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no 
DANFE ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os itens serão recebidos provisoriamente para que no prazo de 02 (dois) dias úteis seja 
averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos acompanhamento e 
fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA e na 
proposta da licitante. 

10.10. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, verificada a discordância com as 
especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a substituição dos itens 
rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do recebimento da 
notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado 
da licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 
8.078/90 (código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE 
PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação 
e atesto pela Secretaria de Educação, da conformidade do objeto licitado com o 
discriminado na respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria 
Municipal de Finanças do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, 
validade e/ou de acordo com as especificações apresentadas. 
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11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de 
atualização monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
FORNECEDOR, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, 
será competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 
Ata de Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual 
teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 
sendo arquivada uma via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 06 de dezembro de 2021 

 

______________________________________  

ANDREIKA ASSEKER AMARANTE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

______________________________________  

RODOLFO ILO JOSÉ DE MELO MADUREIRA 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1. __________________________  
CPF  

 

2. __________________________  
CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2021 

(Ref. PE nº 029/2021 – PROCESSO nº 056/2021) 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EVENTUAIS DE CONFECÇÃO DE 
CAMISETAS E UNIFORME COM 
IMPRESSÃO DE ARTE GRÁFICA, 
PARA ATENDER AS DIVERSAS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIA 
EXECUTIVA DA MULHER E 
POLÍTICAS AFIRMATIVAS – 
SEMUPA, SECRETARIA EXECUTIVA 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HABITAÇÃO – SEDESH COM OS SEUS 
PROGRAMAS E SECRETARIA 
EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL, TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO – SEETPE 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. E 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 
10.520/02, LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E 
DECRETO FEDERAL Nº. 7.892/13. 

   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº.10.359560/0001-90, com sede localizada na Rua Joaquim Nabuco, n° 70, 
centro Igarassu, CEP 53.610-070, neste ato representado pela SECRETÁRIA DE POLITICAS 
SOCIAIS E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, por intermédio de seu Secretária, o Sra. 
ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA, portadora do RG: 5.385.220 SDS/PE, e do CPF 
nº 975.412.304-72, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 
empresa MARIA LUCIA BRAYNER GUIMARAES FONSECA, Pessoa Jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ: 24.410.955/0001-85, localizada  na  AV. CAXANGA, Nº 428 – 
MADALENA – RECIFE/PE, CEP: 50.610230,  neste ato representada pela sua sócia 
administradora/procuradora, a Sra. MARIA LUCIA BRAYNER GUIMARAES FONSECA, 
inscrito no CPF n° 096.474.214-43 e do RG n° 9875.441 SDS/PE, FONE: 3072-9215, e-mail: 
mlservicoeeventos@outlook.com daqui por diante denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, 
subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, no que couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
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alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, firmar a presente Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão Integrada, 
que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
seguintes condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS DE CONFECÇÃO DE 
CAMISETAS E UNIFORME COM IMPRESSÃO DE ARTE GRÁFICA, PARA 
ATENDER AS DIVERSAS NECESSIDADES DAS SECRETARIA EXECUTIVA DA 
MULHER E POLÍTICAS AFIRMATIVAS – SEMUPA, SECRETARIA EXECUTIVA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO – SEDESH COM OS SEUS 
PROGRAMAS E SECRETARIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO – SEETPE PELO PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO QUAN
T 

MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL  

03 

CAMISETA POLO 
UNISSEX ADULTO, tecido 
poliviscose - PV (malha fria, 
composição 65-67% poliéster 
e 35-33% viscose) na cor 
branca, com gramatura entre 
140 g/m2 e 165g/m2, tecido 
pré-encolhido, confeccionada 
em fio 30.1, com gola polo, 
100% poliéster, cor verde, com 
8,0 cm de largura e 40 cm de 
comprimento e abotoamento 
final com 03 cm de largura por 
12 cm de altura, confeccionado 
com mesmo tecido na cor 
verde, acabamento das casas 
com linha verde, e 02 (dois) 
botões de plástico 
transparentes, manga curta, 
com ribana 100% poliéster na 
cor verde e medindo 2,0 cm de 
largura após costura no tecido, 
barra com pesponto duplo com 
distância mínima de 2,5 cm do 
final da peça, fechamento do 
corpo e mangas em overlock. 
A camiseta conterá área de 

578 MARCA 
PROPRIA 

R$23,09  R$ 13.346,02 
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impressão (arte, desenhos e 
dizeres em sublimação 
policromática obedecendo a 
seguinte disposição: 
FRENTE: 
emblema/logomarca medindo 
até 144 cm2 (12 cm x 12 cm) na 
parte superior esquerda + área 
de até 900 cm2 (30 cm X 30 
cm), colorida. 
COSTAS: até 03 (três) 
emblemas/logomarcas com 
área de até 50 cm2 (5,0 cm x 10 
cm), cada + área de até 900 cm2 
(30 cm X 30 cm), colorida. 
Modelo 3 do Anexo A. 
Tamanhos: P, M, G, GG, XG 
(vide ANEXO B), em 
quantidade de acordo com a 
demanda. Acondicionada em 
embalagem individual plástica 
transparente, devidamente 
etiquetada, contendo 
informação sobre tamanho, 
composição e fabricante. 
Acondicionamento secundário 
em caixa de papelão contendo 
30 unid. (Vide ANEXO A – 
Modelo 3) 

VALOR TOTAL: R$ 13.346,02 (Treze mil, trezentos e quarenta e seis reais e dois centavos) 

1.1. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros 
e demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de 
sua assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
não será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando 
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julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes 
casos, o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados 
na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar 
os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração 
da presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo 
FORNECEDOR REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento 
entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a 
verificação das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do 
recebimento da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 
8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO FORNECIMENTO  

9.1. O fornecimento de deverá ser realizado em conformidade com os quantitativos 
supracitados neste termo.   
. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA  

10.1.  O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data da solicitação 
do serviço. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE 
PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação 
e atesto pela Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social e Habitação, da 
conformidade do objeto licitado com o discriminado na respectiva Nota Fiscal, 
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observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças do Município de 
Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, 
validade e/ou de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de 
atualização monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
FORNECEDOR, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, 
será competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 
Ata de Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual 
teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 
sendo arquivada uma via na Procuradoria do Município.  

Igarassu/PE, 15 de dezembro de 2021 

 

______________________________________  

ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA 
SECRETARIA DE POL SOCIAIS E EDUC PROFISSIONAL 
[ÓRGÃO GERENCIADOR]  

 

  

______________________________________  

MARIA LUCIA BRAYNER GUIMARÃES FONSECA 

[FORNECEDOR REGISTRADO]  

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________  

CPF  
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2. __________________________  

CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2021 

(Ref. PE nº 029/2021 – PROCESSO nº 056/2021) 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EVENTUAIS DE CONFECÇÃO DE 
CAMISETAS E UNIFORME COM 
IMPRESSÃO DE ARTE GRÁFICA, 
PARA ATENDER AS DIVERSAS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIA 
EXECUTIVA DA MULHER E 
POLÍTICAS AFIRMATIVAS – 
SEMUPA, SECRETARIA EXECUTIVA 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HABITAÇÃO – SEDESH COM OS SEUS 
PROGRAMAS E SECRETARIA 
EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL, TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO – SEETPE 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. E 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 
10.520/02, LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E 
DECRETO FEDERAL Nº. 7.892/13. 

   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº.10.359560/0001-90, com sede localizada na Rua Joaquim Nabuco, n° 70, 
centro Igarassu, CEP 53.610-070, neste ato representado pela SECRETÁRIA DE POLITICAS 
SOCIAIS E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, por intermédio de seu Secretária, o Sra. 
ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA, portadora do RG: 5.385.220 SDS/PE, e do CPF 
nº 975.412.304-72, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 
empresa R J DE SOUZA CHAVES, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
36.956.748/0001-63, localizada  na  RUA JOÃO PESSOA,  Nº 179 – CENTRO – 
ITAPISSUMA/PE, CEP: 53.700-000, FONE: 9.8521-2621, e-mail: renechaves@mns.com 
neste ato representada pela sua sócia administradora/procuradora, a Sra. RENE JOSE DE 
SOUZA CHAVES, inscrito no CPF n° 041.899.154-59 e do RG n° 5447732 SSP/PE, daqui por 
diante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei 
Federal nº 10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, 
e, no que couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 
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7.892/13, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Jurídica da Secretaria de Gestão Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único 
do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS DE CONFECÇÃO DE 
CAMISETAS E UNIFORME COM IMPRESSÃO DE ARTE GRÁFICA, PARA 
ATENDER AS DIVERSAS NECESSIDADES DAS SECRETARIA EXECUTIVA DA 
MULHER E POLÍTICAS AFIRMATIVAS – SEMUPA, SECRETARIA EXECUTIVA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO – SEDESH COM OS SEUS 
PROGRAMAS E SECRETARIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO – SEETPE PELO PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUAN

T 
MARCA VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL  

01 

CAMISETA UNISSEX 
ADULTO, tecido poliviscose 
(malha fria, composição 65-
67% poliéster e 35-33% 
viscose) confeccionada em fio 
30.1, com gola careca (ribana, 
confeccionada no mesmo 
tecido e cor da malha, com 2,5 
cm de largura após costura no 
tecido), manga curta, 
fechamento do corpo e mangas 
em overlock, barra com 2,0 cm 
no mesmo tecido e cor, com 
gramatura entre 140 g/m2 e 
165g/m2, tecido pré-encolhido, 
cor a ser definida, de acordo 
com a demanda, entre branca, 
amarela, rosa, azul claro ou 
escuro, cinza, preta, verde claro 
ou escuro, vermelha, bege, 
lilás, violeta e vinho. A 
camiseta conterá área de 
impressão (arte, desenhos e 
dizeres) em sublimação total 
policromática, 
Tamanhos P, M, G, GG em 
quantidade de acordo com a 
demanda. Acondicionada em 

1700 MARCA 
PROPRIA 

R$16,04 R$27.268,00  
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embalagem individual plástica 
transparente, devidamente 
etiquetada, contendo 
informação sobre tamanho, 
composição e fabricante. 
Acondicionamento secundário 
em caixa de papelão contendo 
30 unid. 

02 

CONJUNTO CAMISETA E 
BERMUDA UNISSEX 
INFANTIL E ADULTO 
(MASCULINA E 
FEMININA) 
CAMISETA: Tecido 
poliviscose - PV (malha fria, 
composição 65-67% poliéster e 
35-33% viscose) na cor branca, 
com gramatura entre 140 g/m2 
e 165g/m2, tecido pré-
encolhido, confeccionada em 
fio 30.1, com gola careca 
(ribana, confeccionada cor 
verde, com 2,0 cm de largura 
após costura tipo rebatida no 
tecido), manga curta e barra 
com pesponto duplo, costura 
das barras da peça e da manga 
com distância mínima de 2,5 
cm do final da peça, 
fechamento do corpo e mangas 
em overlock, linha de costura 
de composição 100% poliéster, 
tipo 120 (na cor do tecido, 
sendo o acabamento da gola, 
verde).   A camiseta conterá 
área de impressão (arte, 
desenhos e dizeres) em 
sublimação policromática, 
obedecendo a seguinte 
disposição: FRENTE: 
emblema/logomarca medindo 
até 144 cm2 (12 cm x 12 cm) na 
parte superior esquerda + 02 
(duas) faixas/arcos, paralelas, 
com 3 cm de largura, da barra 
até a costura da manga (cores a 
serem definidas) em ambos os 
lados (direito e esquerdo) + 02 
(duas) faixas, paralelas, de 1,0 

975 MARCA 
PROPRIA 

R$ 29,99 R$ 29.240,25 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



 

 
Prefeitura Municipal de Igarassu 

Secretaria de Gestão Integrada 

4 
 

cm, nas mesmas cores das 
anteriores, da gola até o 
acabamento da manga, em 
ambos os lados (direito e 
esquerdo). A disposição das 
faixas e das faixas/arcos poderá 
mudar, respeitada a dimensão 
informada.  
COSTAS: até 03 (três) 
emblemas/logomarcas com 
área de até 50 cm2 (5,0 cm x 
10,0 cm), cada + 02 (duas) 
faixas/arcos, paralelas, com 3,0 
cm de largura, da barra até a 
costura da manga (cores a 
serem definidas) em ambos os 
lados (direito e esquerdo). A 
disposição das faixas e das 
faixas/arcos poderá mudar, 
respeitada a dimensão 
informada. Tamanhosꓽ 08, 10 
e 12 (infantil) e P, M, G, GG, 
XG (vide ANEXO B), em 
quantidade de acordo com a 
demanda.  
BERMUDA: Confeccionada 
em helanca, 100% Poliéster, 
com gramatura mínima de 210 
g/m², na cor verde, frisos 
laterais na cor azul, medindo 
3,0 cm de largura. A cintura 
deverá possuir elástico com 
largura de 4,0 cm, embutido e 
rebatido em máquina de ponto 
corrente de quatro agulhas. A 
peça deve ser costurada 
internamente em máquina de 
fechamento com bitola de 1/4, 
com linha 100% poliéster – 
120. As costuras externas 
deverão ser rebatidas, sendo as 
barras das pernas (com 2,0 cm 
de largura) rebatidas com 
costura dupla. Na perna 
esquerda deverá ser impresso 
em sublimação policromática 
emblema/logomarca medindo 
até 100 cm2 (10,0 cm x 10,0 
cm). Tamanhosꓽ 08, 10 e 12 
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(infantil) e P, M, G, GG, XG 
(ou 36-50, masculino e 
feminino) (vide ANEXO B), 
em quantidade de acordo com a 
demanda. O conjunto será 
acondicionado em embalagem 
individual plástica 
transparente, peças 
devidamente etiquetadas, 
contendo informação sobre 
tamanho, composição e 
fabricante. Acondicionamento 
secundário em caixa de papelão 
contendo 30 unid. (Vide 
ANEXO A – Modelo 2) 

 VALOR TOTAL: R$ 56.508,25 (Cinquenta e seis mil, quinhentos e oito reais e 
vinte e cinco centavos). 

1.1. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros 
e demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de 
sua assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
não será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes 
casos, o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados 
na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
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3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar 
os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração 
da presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo 
FORNECEDOR REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento 
entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
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d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a 
verificação das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do 
recebimento da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 
8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO FORNECIMENTO  

9.1. O fornecimento de deverá ser realizado em conformidade com os quantitativos 
supracitados neste termo.   
. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA  

10.1.  O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data da solicitação 
do serviço. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE 
PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação 
e atesto pela Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social e Habitação, da 
conformidade do objeto licitado com o discriminado na respectiva Nota Fiscal, 
observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças do Município de 
Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, 
validade e/ou de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de 
atualização monetária por atraso de pagamento; 
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11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
FORNECEDOR, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, 
será competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 
Ata de Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual 
teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 
sendo arquivada uma via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 15 de dezembro de 2021 

 

 

______________________________________  

ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA 
SECRETARIA DE POL SOCIAIS E EDUC PROFISSIONAL 

[ÓRGÃO GERENCIADOR]  

 

  

______________________________________  

RENE JOSÉ DE SOUZA CHAVES  
[FORNECEDOR REGISTRADO]  
TESTEMUNHAS:  
1. __________________________  
CPF  
2. __________________________  
CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 

(Ref. PE nº 027/2021 – PROCESSO nº 053/2021) 

 

FORMAÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZA, EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL 
ATRAVÉS DE CAMINHÃO PIPA DE 
16.000 (DEZESSEIS MIL) LITROS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE IGARASSU, E NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 10.520/02, 
LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E DECRETO 
FEDERAL Nº. 7.892/13. 

   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº.10.359560/0001-90, com sede localizada na Rua Joaquim Nabuco, n° 70, centro 
Igarassu, CEP 53.610-070, neste ato representado pela SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, por 
intermédio de seu Secretária, o Sra. ANDREIKA ASSEKER AMARANTE, portadora do RG 
5.385.220 SDS/PE, e do CPF nº 975.412.304-72, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e a empresa R A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA 
EPP, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.964.777/0001-15, localizada 
na RUA ADERITO GOMES DE ARAÚJO, neste ato representada pelo seu sócio 
administrador/procurador, o Sr.º ADMILSON JOSÉ DE VASCONCELOS, inscrito no CPF n° 
193.755.494-53 e do RG n° 1.570.498 SSP-PE, daqui por diante denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Municipal 
nº 3.094/18, subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, no que couber, da Lei Federal n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, firmar a presente Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão Integrada, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes 
condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto o Formação de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA, EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL ATRAVÉS DE CAMINHÃO 

PIPA DE 16.000 (DEZESSEIS MIL) LITROS, PARA ATENDER A DEMANDA DAS 

UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IGARASSU, O Sistema 

de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades indicadas 

no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover a 

contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.1. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 
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DESCRIÇÃO UNID QTD  VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

FORNECIMENTO DE ÁGUA 
POTÁVEL ATRAVÉS DE 
CAMINHÃO PIPA PINTADO 
INTERNO E EXTERNAMENTE 
COM TINTA ANTI CORROSIVA, 
COM CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA DE 16.000 
(DEZESSEIS MIL) LITROS PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL. 

UN 120 R$ 458,00 R$ 54.960,00 

 

Valor total registrado: R$ 54.960,00 (cinquenta e quatro mil, novecentos e sessenta reais) 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  
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O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da Associação 
Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 
com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação 
das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento 
da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO FORNECIMENTO  

9.1. O fornecimento de deverá ser realizado em conformidade com os quantitativos supracitados 
neste termo.   
. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9725bcff-c94b-486b-acf9-9018365024ff



9.2.  A empresa contratada deverá iniciar o fornecimento da água potável em no máximo quatro 
(04) horas após a solicitação na unidade indicada pelo setor responsável da secretaria de 
Educação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE 
PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria de Educação, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de 
Finanças do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou 
de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 23 de dezembro de 2021 

 

 

______________________________________  

ANDREIKA ASSEKER AMARANTE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

______________________________________  

R A LOCAÇÃO DE VEICULOS E TERC. LTDA EPP  
[FORNECEDOR REGISTRADO]  

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________  2. __________________________  

CPF CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2021 
(PE n.º 002/2021; Processo n.º 006/2021) 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, TAIS COMO DO TIPO 
CARRO DE PASSEIO, VAN, 
CAMINHONETE CABINE DUPLA E 
CAMINHÃO BAÚ, SEM MOTORISTA E 
SEM COMBUSTÍVEL, 
QUILOMETRAGEM LIVRE E 
SEGURO TOTAL INCLUSO, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS 
DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, 
conforme o PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 006/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 002/2021, nos termos da LEI FEDERAL 
N.º 10.520/02, LEI FEDERAL N.º 8.666/93 
e DECRETO FEDERAL N.º 7.892/13. 

   

O MUNICÍPIO DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº. 10.359.560/0001-90, com sede localizada na Praça da Bandeira, n.º 14, Centro, Igarassu – 
PE, CEP 53.610-610, neste ato representado pela Secretaria de Políticas Sociais e Educação 
Profissional, representado por sua Secretária, a Sra. ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA, 
portadora do RG 5.385.220 SDS/PE, e do CPF nº 975.412.304-72, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa OFILOC LOCADORA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 05.351.022/0001-10, com sede em Rua Honório Correia, n° 086 Cordeiro – 
Recife/PE, CEP: 50.630-050, neste ato representada pelo ADONIS BARBOSA PEREIRA, 
inscrito no CPF nº 284.055.604-91, , daqui por diante denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma do Decreto Federal n.º 7.892/13, firmar a 
presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da 
Secretaria de Gestão Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 
da Lei n.º 8.666/93, mediante as seguintes condições:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, TAIS COMO DO TIPO CARRO DE PASSEIO, VAN, CAMINHONETE 
CABINE DUPLA E CAMINHÃO BAÚ, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, 
QUILOMETRAGEM LIVRE E SEGURO TOTAL INCLUSO, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IGARASSU/PE PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com o(s) 
item(ns) abaixo relacionado(s), conforme especificações e exigências estabelecidas no 
Anexo I do Edital, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico Nº. 002/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA / 
MODELO QTD UNID. 

V. UNIT. 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

(R$) 

01 

LOCAÇÃO DE 20 
VEÍCULOS TIPO 
PASSEIO. 
Especificações: ano 
de fabricação 2019 
ou superior; modelo 
Hatch (exceto, 
subcompactos) ou 
Sedan; capacidade 
para motorista + 04 
passageiros; motor 
bicombustível (flex), 
no mínimo 1.0; 
potência mínima de 
75 cv; câmbio 
manual; direção 
hidráulica, elétrica 
ou híbrida; freio 
ABS; Air Bag 
motorista e 
“carona”; 04 
(quatro) portas; ar-
condicionado; vidros 

Volkswagen 
Gol 1.0 12 MÊS R$ 

1.387,50 R$27.750,00 R$333.000,00 
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elétricos nas portas 
dianteiras; trava 
elétrica nas portas; 
sistema de áudio 
(Rádio FM), 
preferencialmente 
com entrada USB; 
equipado com 
alarme e insulfilm 
(película) nos vidros 
laterais e traseiro 
com limite de 
transparência 
permitido pela Lei; 
demais 
equipamentos e 
acessórios exigidos 
na Lei e de acordo 
com as 
regulamentações do 
CONTRAN. 
COR(ES): 
preferencialmente 
branca, preta, cinza 
ou prata. 
 

2 

LOCAÇÃO DE  5 
CAMINHONETES 
/PICK UP 
CABINE DUPLA. 
Especificações: ano 
de fabricação 2019 
ou superior; cabine 
dupla; capacidade 
para motorista + 04 
passageiros; motor 
diesel (S-10), no 
mínimo 2.0 Turbo; 

GM/ S10 
Cabine 

Dupla 4x4 
12 MÊS R$ 

4.180,00 
R$20.900,00 R$250.800,00 
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potência mínima de 
140 cv; tração 4x4; 
câmbio manual, 
automático ou 
automático com 
modo manual; 
direção hidráulica, 
elétrica ou híbrida; 
freios ABS; Air Bag 
motorista e 
“carona”; 04 
(quatro) portas; ar-
condicionado; 
vidros elétricos nas 
portas dianteiras; 
trava elétrica nas 
portas; sistema de 
áudio (Rádio FM), 
preferencialmente 
com entrada USB; 
ganchos internos 
para fixação de 
carga; protetor de 
caçamba; equipado 
com alarme e 
insulfilm (película) 
nos vidros laterais e 
traseiro com limite 
de transparência 
permitido pela Lei; 
demais 
equipamentos e 
acessórios exigidos 
na Lei e de acordo 
com as 
regulamentações do 
CONTRAN. 
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COR(ES): 
preferencialmente 
branca, preta, cinza 
ou prata. 

3 

LOCAÇÃO DE 8 
VAN. 
Especificações: ano 
de fabricação 2019 
ou superior; 
capacidade para 
motorista + 14 
(quatorze) 
passageiros (no 
mínimo); motor 
diesel (S-10), no 
mínimo 2.1; 
potência mínima de 
115 cv; câmbio 
manual; direção 
hidráulica, elétrica 
ou híbrida; freios 
ABS; Air Bag 
motorista e “carona”; 
02 (duas) portas 
dianteiras; ar-
condicionado para 
cabine e passageiros; 
vidros elétricos nas 
portas dianteiras; 
trava elétrica nas 
portas; porta lateral 
automática 
deslizante e porta 
traseira dupla; 
estribo e pega mão 
na porta lateral 
direita; sistema de 
áudio (Rádio FM), 

Mercedes –
Benz / 

sprinter 15 
lugares 

12 MÊS 
R$ 

5.762,50 
R$ 

46.100,00 
R$ 

553.200,00 
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preferencialmente 
com entrada USB; 
insulfilm (película) 
nos vidros laterais e 
traseiro com limite 
de transparência 
permitido pela Lei; 
banco do motorista 
com regulagem de 
altura; revestimento 
dos bancos em 
tecido; sirene de 
marcha ré e sensores 
de estacionamento; 
módulo rastreador 
veicular com 
prestação de serviço 
de rastreamento e 
processamento por 
satélite (GPS) a cada 
um minuto; demais 
equipamentos, 
acessórios e 
sinalizações exigidos 
na Lei e de acordo 
com a 
regulamentação do 
CONTRAN. 
COR(ES): 
preferencialmente 
branca, preta, cinza 
ou prata. 

 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I do Edital, nem nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 
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1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes à prestação dos serviços e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre a mesma. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
não será obrigado a contratar a prestação de serviços referida na cláusula primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários 
do registro, a preferência de prestação de serviço em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes 
casos, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO, detentor da 
Ata, serão publicados na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar o 
FORNECEDOR REGISTRADO para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada 
a negociação, e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

4.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  
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5.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesas.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1. O extrato da presente Ata será divulgado no Diário Oficial da Associação Municipalista de 
Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) Cumprir e fazer cumprir todas as normas estabelecidas no Edital, inclusive nos anexos 
do Pregão Eletrônico N.º 002/2121 

b) Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 

c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

a) Realizar a perfeita prestação dos serviços objeto desta Ata de Registro de Preços nas 
condições e prazos estabelecidos no Edital, inclusive nos anexos, do Pregão Eletrônico 
N.º 002/2121    

b) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  
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Alíquotas de contribuição, previstas na Lei Complementar nº 113 de 28 de dezembro de 2020.
Servidores Ativos: 14%
Inativos e Pensionistas: 14%
Poder, Órgão ou Entidade (contribuição "normal"):  23%
Poder, Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): 
Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS (previsão legal):  10

                                                                CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS) 
                                                                                                                                                                                                                                                          

COMPETÊNCIA  VALOR   PRINCIPAL ENCARGOS
JANEIRO 2.714.402,29          380.016,32             380.016,32             380.016,32                                             ‐    10/02/21 10/02/21
FEVEREIRO 2.756.571,14          385.919,96             385.919,96             385.919,96                                             ‐    10/03/21 10/03/21
MARÇO 2.763.702,00          386.918,28             386.918,28             386.918,28                                             ‐    10/04/21 09/04/21
ABRIL 2.726.297,50          381.681,65             381.681,65             381.681,65                                             ‐    10/05/21 10/05/21
MAIO 2.728.323,43          381.965,28             381.965,28             381.965,28                                             ‐    10/06/21 10/06/21
JUNHO 2.726.660,14          381.732,42             381.732,42             381.732,42                                             ‐    10/07/21 08/07/21
JULHO 2.703.927,14          378.549,80             378.549,80             378.549,80                10/08/21 10/08/21
AGOSTO 2.690.419,71          376.658,76             376.658,76             376.658,76                10/09/21 10/09/21
SETEMBRO 2.661.661,93          372.625,67             372.625,67             372.625,67                10/10/21 08/10/21
OUTUBRO 2.642.942,86          370.012,00             370.012,00             370.012,00                10/11/21 10/11/21
NOVEMBRO          2.627.823,93  367.895,35             367.895,35             367.895,35                10/12/21 10/12/21
DEZEMBRO 2.632.443,43          368.542,08             368.542,08             368.542,08                10/01/22 10/01/22
13º SALÁRIO 2.646.650,50          370.536,67             370.536,67             370.536,67                                             ‐    10/01/22 10/01/22
TOTAL 35.021.826,00       4.903.054,24          4.903.054,24         4.903.054,24                                         ‐   

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

ANEXO XI‐A

BASE  DE CÁLCULO 
RETIDA CONTABILIZADA

DATA DO 
VENCIMENTO

DATA DO REPASSE
RECOLHIDA

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 126bdfd7-8d93-416a-8ab8-122b390504a3



 PRINCIPAL  ENCARGOS

JANEIRO 2.714.402,29        624.312,53            624.312,55            624.312,55           10/02/21 10/02/21
FEVEREIRO 2.756.571,14        634.011,36            634.011,37            634.011,37           10/03/21 10/03/21
MARÇO 2.763.702,00        635.651,46            635.651,45            635.651,45           10/04/21 09/04/21
ABRIL 2.726.297,50        627.048,43            627.048,42            627.048,42           10/05/21 10/05/21
MAIO 2.728.323,43        627.514,39            627.514,38            627.514,38           10/06/21 10/06/21
JUNHO 2.726.660,14        627.131,83            627.131,83            627.131,83           10/07/21 08/07/21
JULHO 2.703.927,14        621.903,24            621.923,24            621.923,24           10/08/21 10/08/21
AGOSTO 2.690.419,71        618.796,53            618.796,54            618.796,54           10/09/21 10/09/21
SETEMBRO 2.661.661,93        612.170,74            612.170,74            612.170,74           10/10/21 08/10/21
OUTUBRO 2.642.942,86        607.876,86            607.876,86            607.876,86           10/11/21 10/11/21
NOVEMBRO 2.627.823,93        604.399,50            604.399,50            604.399,50           10/12/21 10/12/21
DEZEMBRO 2.632.443,43        605.461,99            605.462,00            605.462,00           10/01/22 10/01/22
13º SALÁRIO 2.646.650,50        608.738,82            608.738,81            608.738,81           10/01/22 10/01/22
TOTAL 35.021.826,00     8.055.017,68         8.055.037,69        ‐                       8.055.037,69                                  ‐   

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
ANEXO XI‐B

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RPPS)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU

RECOLHIDA 
          CONTRIBUIÇÃO NORMAL

DATA DO REPASSE
DATA DO 

VENCIMENTO

    BASE  DE CÁLCULO              

VALOR   DEVIDA CONTABILIZADA
BENEFÍCIOS 
PAGOS  

DIRETAMENTE
COMPETÊNCIA 

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 126bdfd7-8d93-416a-8ab8-122b390504a3



                                                                                                                                                                                                                                                           

PRINCIPAL ENCARGOS
JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
13º SALÁRIO
TOTAL

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
ANEXO XI‐C

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE - COMPROMISSO ESPECIAL (RPPS) DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU

CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL/ESPECIAL DECORRENTE DE ALÍQUOTAS SUPLEMENTAR

DATA DO REPASSECOMPETÊNCIA  VALOR  
RECOLHIDA

DEVIDA CONTABILIZADA
DATA DO 

VENCIMENTO

BASE  DE CÁLCULO 

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 126bdfd7-8d93-416a-8ab8-122b390504a3



CONSELHO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE IGARASSU - PE 

D E C L A R A Ç Ã O 

Em atendimento ao que preconiza a resolução TC Nº 147/2020 e 153/2021, declaramos não 

ter havido qualquer movimentação de RECOLHIMENTO AO RPPS nesta entidade no ano de 

2021. 

Paulista, aos 31 de janeiro 2021 

PRESIDENTE  
CPF 034.792.544-89 

Rua Pedro de Melo Costa, 40 – Centro Igarassu – CEP – 53610-390  
CNPJ : 01.201.449/0001-80 – Fone: (81) 3545-8885 – condica_igarassu@ig.com.br 
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Alíquotas de contribuição, previstas na Lei Complementar nº 113 de 28 de dezembro de 2020.
Servidores Ativos: 14%
Inativos e Pensionistas: 14%
Poder, Órgão ou Entidade (contribuição "normal"):  23%
Poder, Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): 
Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS (previsão legal):  10

                                                                CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS) 
                                                                                                                                                                                                                                                          

COMPETÊNCIA  VALOR   PRINCIPAL ENCARGOS
JANEIRO              396.499,43                 55.509,92                 55.600,66                    55.600,66                               ‐    10/02/21 10/02/21
FEVEREIRO 531.029,07             74.344,07               74.344,08               74.344,08                                               ‐    10/03/21 10/03/21
MARÇO 502.143,57             70.300,10               70.300,10               70.300,10                                               ‐    10/04/21 09/04/21
ABRIL 546.142,43             76.459,94               76.459,94               76.459,94                                               ‐    10/05/21 10/05/21
MAIO 508.853,64             71.239,51               71.239,52               71.239,52                                               ‐    10/06/21 10/06/21
JUNHO 510.880,64             71.523,29               71.523,30               71.523,30                                               ‐    10/07/21 09/07/21
JULHO 517.974,00             72.516,36               72.516,37               72.516,37                                               ‐    10/08/21 10/08/21
AGOSTO 524.598,64             73.443,81               73.443,82               73.443,82                                               ‐    10/09/21 10/09/21
SETEMBRO 510.062,21             71.408,71               71.408,72               71.408,72                                               ‐    10/10/21 08/10/21
OUTUBRO 514.220,14             71.990,82               71.990,82               71.990,82                                               ‐    10/11/21 10/11/21
NOVEMBRO 510.569,57             71.479,74               71.479,74               71.479,74                                               ‐    10/12/21 10/12/21
DEZEMBRO 519.316,50             72.704,31               72.704,31               72.704,31                                               ‐    10/01/22 10/01/22
13º SALÁRIO 597.625,07             83.667,51               83.667,52               83.667,52                                               ‐    10/01/22 10/01/22
TOTAL 6.689.914,91         936.588,09             936.678,90             936.678,90                                             ‐   

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

ANEXO XI‐A

BASE  DE CÁLCULO 
RETIDA

RECOLHIDA DATA DO 
VENCIMENTO

DATA DO REPASSE

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARASSU

CONTABILIZADA

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: c7a1ffb5-251c-4a6a-80c4-77c8c8dbaf7e



 PRINCIPAL  ENCARGOS

JANEIRO            396.499,43                83.264,88              138.398,53  ‐                                 138.398,53  10/02/21 10/02/21
FEVEREIRO 531.029,07           122.136,69            153.675,23            ‐                       153.675,23           10/03/21 10/03/21
MARÇO 502.143,57           115.493,02            147.564,68            ‐                       147.564,68           10/04/21 09/04/21
ABRIL 546.142,43           125.612,76            125.612,76            ‐                       125.612,76           10/05/21 10/05/21
MAIO 508.853,64           117.036,34            117.036,33            ‐                       117.036,33           10/06/21 10/06/21
JUNHO 510.880,64           117.502,55            117.502,54            ‐                                 117.502,54  10/07/21 09/07/21
JULHO 517.974,00           119.134,02            119.134,01            ‐                       119.134,01           10/08/21 10/08/21
AGOSTO 524.598,64           120.657,69            120.657,68            ‐                       120.657,68           10/09/21 10/09/21
SETEMBRO 510.062,21           117.314,31            117.314,30            ‐                       117.314,30           10/10/21 08/10/21
OUTUBRO 514.220,14           118.270,63            118.270,63            ‐                       118.270,63           10/11/21 10/11/21
NOVEMBRO 510.569,57           117.431,00            117.431,00            117.431,00           10/12/21 10/12/21
DEZEMBRO 519.316,50           119.442,80            119.442,79            119.442,79           10/01/22 10/01/22
13º SALÁRIO 597.625,07           137.453,77            137.453,76            137.453,76           10/01/22 10/01/22
TOTAL 6.689.914,91       1.530.750,46         1.649.494,24        ‐                              1.649.494,24                             ‐   

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RPPS)

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
ANEXO XI‐B

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARASSU
    BASE  DE CÁLCULO                         CONTRIBUIÇÃO NORMAL

COMPETÊNCIA  VALOR   DEVIDA CONTABILIZADA
BENEFÍCIOS 
PAGOS  

DIRETAMENTE

RECOLHIDA  DATA DO 
VENCIMENTO

DATA DO REPASSE
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PRINCIPAL ENCARGOS
JANEIRO               151.061,71                   31.722,96                    53.616,68                  53.616,68  10/02/2021 10/02/2021
FEVEREIRO               204.404,14                   47.012,95                    58.960,62                  58.960,62  10/03/2021 10/03/2021
MARÇO               192.104,14                   44.183,95                    56.323,86                  56.323,86  10/04/2021 09/04/2021
ABRIL               194.463,86                   44.726,69                    44.726,68                  44.726,68  10/05/2021 10/05/2021
MAIO               216.199,71                   49.725,93                    49.725,94                  49.725,94  10/06/2021 10 E 30/06/2021
JUNHO 194.447,57               44.722,94                 44.722,94                  44.722,94                 10/07/2021 09/07/2021
JULHO 201.790,93               46.411,91                 46.411,91                  46.411,91                 10/08/2021 10/08/2021
AGOSTO 194.293,00               44.687,39                 44.687,39                  44.687,39                 10/09/2021 10/09/2021
SETEMBRO 193.776,86               44.568,68                 44.568,68                  44.568,68                 10/10/2021 08/10/2021
OUTUBRO 193.733,00               44.558,59                 44.558,59                  44.558,59                 10/11/2021 10/11/2021
NOVEMBRO 191.583,64               44.064,24                 44.064,24                  44.064,24                 10/12/2021 10/12/2021
DEZEMBRO 190.606,07               43.839,40                 43.839,40                  43.839,40                 10/01/2022 10/01/2022
13º SALÁRIO 231.512,44               53.247,86                 53.248,15                  53.248,15                 10/01/2022 10/01/2022
TOTAL 2.549.977,07           583.473,49               629.455,08                629.455,08             

ANEXO XI‐C
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARASSU

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE - COMPROMISSO ESPECIAL (RPPS) DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR

BASE  DE CÁLCULO  CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL/ESPECIAL DECORRENTE DE ALÍQUOTAS SUPLEMENTAR

COMPETÊNCIA  VALOR   DEVIDA CONTABILIZADA
RECOLHIDA DATA DO 

VENCIMENTO
DATA DO REPASSE
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Órgão : IGAPREV - IGARASSU PREVIDÊNCIA

Alíquotas de Contribuição, previstas na Lei Municipal nº 2.641/2007 de 13/06/2007

Servidores Ativos: 11%

Inativos e Pensionistas: 11%

Órgão ou Entidade (Contribuição "normal"): 19,37%

Órgão ou Entidade (Contribuição Adicional"): 

Data de Repasse à Unidade Gestora: Até o dia 10 de cada mês

COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro                  149.366,09                16.430,27                     16.430,27                                  -                     16.430,27                           -   10/02/2021 29/01/2021

Fevereiro                  151.624,91                16.678,74                     16.678,74                                  -                     16.678,74                           -   10/03/2021 25/02/2021

Março                  150.940,45                16.603,45                     16.603,45                                  -                     16.603,45                           -   09/04/2021 29/03/2021

Abril                  151.192,45                16.631,17                     16.631,17                                  -                     16.631,17                           -   10/05/2021 29/04/2021

Maio                  137.757,36                15.153,31                     15.153,31                                  -                     15.153,31                           -   10/06/2021 26/05/2021

Junho                  153.847,91                16.923,27                     16.923,27                                  -                     16.923,27                           -   09/07/2021 23/06/2021

Julho                  145.722,36                16.029,46                     16.029,46                                  -                     16.029,46                           -   10/08/2021 29/07/2021

Agosto                  162.305,82                17.853,64                     17.853,64                                  -                     17.853,64                           -   09/09/2021 25/08/2021

Setembro                  162.254,91                17.848,04                     17.848,04                                  -                     17.848,04                           -   08/10/2021 24/09/2021

Outubro                  162.254,91                17.848,04                     17.848,04                                  -                     17.848,04                           -   10/11/2021 29/10/2021

Novembro                  162.254,91                17.848,04                     17.848,04                                  -                     17.848,04                           -   10/12/2021 26/11/2021

Dezembro                  162.254,91                17.848,04                     17.848,04                                  -                     17.848,04                           -   10/01/2022 28/12/2021

13.º Salário                  145.179,45                15.969,74                     15.969,74                                  -                     15.969,74                           -   20/12/2021 29/11/2021

TOTAL               1.996.956,45              219.665,21                   219.665,21                                  -                   219.665,21                           -   

EXERCÍCIO 2021

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

MUNICÍPIO DE IGARASSU

IGAPREV - IGARASSU PREVIDÊNCIA

Resolução TC nº 153, de 15 de Dezembro de 2021

ANEXO XI

DEMONSTRATIVO DOS RECOLHIMENTOS DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME 

CRC-PE 013.156/O-9

Francisco Barreto de Menezes Leite

Gerente de Previdência

Luzia Francisca dos Santos

Contadora

BENEFÍCIOS 

PAGOS 

DIRETAMENTE (3)

RECOLHIDA (4)

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS)

ANEXO XI-A

DATA DE 

VENCIMENTO 

(5)

DATA DE 
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BASE DE CÁLCULO
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Órgão : IGAPREV - IGARASSU PREVIDÊNCIA

Alíquotas de Contribuição, previstas na Lei Municipal nº 2.641/2007 de 13/06/2007

Servidores Ativos: 11%

Inativos e Pensionistas: 11%

Órgão ou Entidade (Contribuição "normal"): 19,37%

Órgão ou Entidade (Contribuição Adicional"): 

Data de Repasse à Unidade Gestora: Até o dia 10 de cada mês

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 10/02/2021

Fevereiro 10/03/2021

Março 09/04/2021

Abril 10/05/2021

Maio 10/06/2021

Junho 09/07/2021

Julho 10/08/2021

Agosto 09/09/2021

Setembro 08/10/2021

Outubro 10/11/2021

Novembro 10/12/2021

Dezembro 10/01/2022

13.º Salário 20/12/2021

TOTAL

MUNICÍPIO DE IGARASSU

IGAPREV - IGARASSU PREVIDÊNCIA

Resolução TC nº 153, de 15 de Dezembro de 2021

ANEXO XI

CONTRIBUIÇÃO DO NORMAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RPPS)

ANEXO XI-B

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO RPPS

CRC-PE 013.156/O-9

CONTABILIZAD

A

BENEFÍCIOS 

PAGOS 

DIRETAMENTE (3)

Francisco Barreto de Menezes Leite Luzia Francisca dos Santos

RECOLHIDA (4)

COMPETÊNCIA VALOR (1)

DATA DE 

VENCIMENTO (5)DEVIDA (2)

EXERCÍCIO 2021

Gerente de Previdência Contadora

DATA DE 

REPASSE (6)

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL
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Órgão : IGAPREV - IGARASSU PREVIDÊNCIA

Alíquotas de Contribuição, previstas na Lei Municipal nº 2.641/2007 de 13/06/2007

Servidores Ativos: 11%

Inativos e Pensionistas: 11%

Órgão ou Entidade (Contribuição "normal"): 19,37%

Órgão ou Entidade (Contribuição Adicional"): 

Data de Repasse à Unidade Gestora: Até o dia 10 de cada mês

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 10/02/2021

Fevereiro 10/03/2021

Março 09/04/2021

Abril 10/05/2021

Maio 10/06/2021

Junho 09/07/2021

Julho 10/08/2021

Agosto 09/09/2021

Setembro 08/10/2021

Outubro 10/11/2021

Novembro 10/12/2021

Dezembro 10/01/2022

13.º Salário 20/12/2021

TOTAL

RECOLHIDA (4)

BASE DE CÁLCULO

COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA (2)

CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL/ESPECIAL

DATA DE 

REPASSE (6)

MUNICÍPIO DE IGARASSU

IGAPREV - IGARASSU PREVIDÊNCIA

Resolução TC nº 153, de 15 de Dezembro de 2021

ANEXO XI

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE - COMPROMISSO ESPECIAL (RPPS) DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO RPPS

EXERCÍCIO 2021

ANEXO XI-C

Gerente de Previdência Contadora

DATA DE 

VENCIMENTO (5)

CRC-PE 013.156/O-9

CONTABILIZADA

BENEFÍCIOS 

PAGOS 

DIRETAMENTE (3)

Francisco Barreto de Menezes Leite Luzia Francisca dos Santos
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RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
ANEXO XIII‐A

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

 PRINCIPAL (D)  ENCARGOS (E)
JANEIRO 1.121.988,75         90.240,18              90.240,18                   90.240,18          20/02/2021 19/02/2021
FEVEREIRO 1.521.854,79         123.630,61           123.630,61                 123.630,61        20/03/2021 19/03/2021
MARÇO 1.744.860,14         141.711,70           141.711,70                 141.711,70        20/04/2021 20/04/2021
ABRIL 2.462.509,81         204.155,88           204.155,88                 204.155,88        20/05/2021 20/05/2021
MAIO 2.338.114,64         189.981,31           189.981,31                 189.981,31        20/06/2021 18 E 21/06/2021
JUNHO 2.373.416,99         192.093,10           192.093,10                 192.093,10        20/07/2021 20/07/2021
JULHO 2.404.897,12         194.569,81           194.569,81                 194.569,81        20/08/2021 12 E 20/08/2021
AGOSTO 2.422.629,38         196.232,49           196.232,49                 196.232,49        20/09/2021 20/09/2021
SETEMBRO 2.806.373,70         226.447,23           226.447,23                 226.447,23        20/10/2021 20/10/2021
OUTUBRO 3.140.396,14         257.790,69           257.511,27                 257.511,27        20/11/2021 22/11/2021
NOVEMBRO 3.167.551,19         260.589,10           260.589,10                 260.589,10        20/12/2021 10 E 20/12/2021
DEZEMBRO 4.469.125,35         404.702,29           404.612,29                 404.612,29        20/01/2022 19/01/2022
13º SALÁRIO 2.560.642,55         192.906,85           192.906,85                 192.906,85        20/12/2021 20/12/2022
TOTAL 32.534.360,55      2.675.051,24        2.674.681,82             2.674.681,82    ‐                     

    BASE  DE CÁLCULO                   
RETIDA (B) CONTABILIZADA ( C )

RECOLHIDA  DATA DO 
VENCIMENTO

DATA DO REPASSE
COMPETÊNCIA  VALOR  (A)

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 7014922c-e785-46e4-919e-6bd3f0557267



RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
ANEXO XIII‐B

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RGPS)

 PRINCIPAL (E)  ENCARGOS
JANEIRO 1.121.988,75       254.946,27        254.946,27            5.961,36                   254.946,27        ‐                        20/02/2021 19/02/2021
FEVEREIRO 1.521.854,79       339.340,18        339.340,17            7.317,31                   339.340,17        ‐                        20/03/2021 19/03/2021
MARÇO 1.744.860,14       389.058,37        389.058,34            9.491,44                   389.061,34        ‐                        20/04/2021 20/04/2021
ABRIL 2.462.509,81       549.094,25        556.973,22            6.965,57                   556.973,22        ‐                        20/05/2021 30/04 E 20/05
MAIO 2.338.114,64       521.354,12        521.354,10            10.838,43                 521.354,10        ‐                        20/06/2021 18 E 21/06/2021
JUNHO 2.373.416,99       529.226,55        529.226,52            10.763,83                 529.226,52        ‐                        20/07/2021 20/07/2021
JULHO 2.404.897,12       536.246,62        536.246,58            14.629,07                 536.246,58        ‐                        20/08/2021 12 E 20/08/2021
AGOSTO 2.422.629,38       540.200,91        540.200,89            11.803,30                 540.200,89        ‐                        20/09/2021 20/09/2021
SETEMBRO 2.806.373,70       625.775,89        625.775,86            20.077,33                 625.775,86        ‐                        20/10/2021 20/10/2021
OUTUBRO 3.140.396,14       700.262,90        699.526,97            21.317,56                 699.526,97        14,83                    20/11/2021 22/11/2021
NOVEMBRO 3.167.551,19       706.318,48        706.164,60            26.555,34                 706.164,60        ‐                        20/12/2021 10 E 20/12/2021
DEZEMBRO 4.469.792,02       996.718,18        996.495,14            36.981,06                 996.495,14        ‐                        20/01/2022 19/01/2022
13º SALÁRIO 2.386.873,75       532.229,40        532.680,99            10.943,51                 532.680,99        ‐                        20/12/2021 20/12/2021
TOTAL 32.361.258,42     7.220.772,12    7.227.989,65        193.645,11              7.227.992,65    14,83                   

    BASE  DE CÁLCULO                CONTRIBUIÇÃO NORMAL

COMPETÊNCIA  VALOR  (A) DEVIDA (B)
CONTABILIZADA ( 

C )
BENEFÍCIOS PAGOS 
DIRETAMENTE (D)

RECOLHIDA  DATA DO 
VENCIMENTO

DATA DO REPASSE

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
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CONSELHO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE IGARASSU - PE 

D E C L A R A Ç Ã O 

Em atendimento ao que preconiza a resolução TC Nº 147 e 153/2021, declaramos não ter 

havido qualquer movimentação de RECOLHIMENTO AO RGPS nesta entidade no ano 

de 2021.  

Paulista, aos 31 de janeiro 2021 

PRESIDENTE  
CPF 034.792.544-89 

Rua Pedro de Melo Costa, 40 – Centro Igarassu – CEP – 53610-390  
CNPJ : 01.201.449/0001-80 – Fone: (81) 3545-8885 – condica_igarassu@ig.com.br 
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 PRINCIPAL (D)  ENCARGOS (E)
JANEIRO 1.779.706,98       156.937,78          140.772,60                          140.772,60  20/02/2021 19/02/2021
FEVEREIRO 1.850.720,40       163.199,51          163.199,51               163.199,51            20/03/2021 19/03/2021
MARÇO 1.898.675,05       160.372,28          160.372,28               160.372,28            20/04/2021 20/04/2021
ABRIL 2.002.581,46       163.605,08          163.605,08               163.605,08            20/05/2021 20/05/2021
MAIO 2.048.956,18       163.497,20          163.497,20               163.497,20            20/06/2021 18/06/2021
JUNHO 2.091.089,82       166.850,25          166.850,25               166.850,25            20/07/2021 20/07/2021
JULHO 2.218.605,79       174.465,98                        174.465,98             174.465,98  20/08/2021 20/08/2021
AGOSTO 2.217.327,02 175.993,90          175.993,30               175.993,30            20/09/2021 20/09/2021
SETEMBRO 2.261.159,07 180.061,15          180.278,55               180.278,55            20/10/2021 20/10/2021
OUTUBRO 2.347.447,38       182.961,61          182.961,61               182.961,61            20/11/2021 19/11/2021
NOVEMBRO 2.302.072,27 180.777,69          180.777,69               180.777,69            20/12/2021 17/12/2021
DEZEMBRO 2.362.985,15 181.691,13          181.691,13               181.691,13            20/01/2022 20/01/2021
13º SALÁRIO 1.964.134,17       160.640,86          160.640,86               160.640,86            20/12/2021 17/12/2021
TOTAL 27.345.460,74    2.211.054,42       2.195.106,04           2.195.106,04        ‐                       

RETIDA (B) CONTABILIZADA ( C )
RECOLHIDA  DATA DO 

VENCIMENTO
DATA DO REPASSE

    BASE  DE CÁLCULO               

COMPETÊNCIA  VALOR  (A)
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ANEXO XIII‐A
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 PRINCIPAL (E)  ENCARGOS

JANEIRO 1.779.706,98                     373.738,47             373.738,46            373.738,46  20/02/2021 19/02/2021
FEVEREIRO 1.850.720,40        388.651,28             388.651,29                     388.651,29  20/03/2021 19/03/2021
MARÇO 1.898.675,05        398.721,76             398.721,76                     398.721,76  20/04/2021 20/04/2021
ABRIL 2.002.581,46        420.542,11             420.542,11                     420.542,11  20/05/2021 20/05/2021
MAIO 2.048.956,18        430.280,80             430.280,79                     430.280,79  20/06/2021 18/06/2021
JUNHO 2.091.089,82        439.128,86             439.128,86                     439.128,86  20/07/2021 20/07/2021
JULHO 2.218.605,79        465.907,22             465.907,21 465.907,21 20/08/2021 20/08/2021
AGOSTO 2.217.327,02 465.638,67 465.638,67           465.638,67           20/09/2021 20/09/2021
SETEMBRO 2.261.159,07 474.843,40 475.368,41           475.368,41           20/10/2021 20/10/2021
OUTUBRO 2.347.447,38        492.963,95             492.963,94           492.963,94           20/11/2021 19/11/2021
NOVEMBRO 2.302.072,27 483.435,18 481.839,16           481.839,16           20/12/2021 10 e 17/12/2021
DEZEMBRO 2.362.985,15 496.226,88 494.630,88 494.630,88 20/01/2022 20/01/2022
13º SALÁRIO 1.964.134,17        412.468,18 412.467,49           412.467,49           20/12/2021 17/12/2021
TOTAL 27.345.460,74      5.742.546,76         5.739.879,03       ‐                          5.739.879,03                                 ‐   

DATA DO REPASSECOMPETÊNCIA  VALOR  (A)

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RGPS)

    BASE  DE CÁLCULO               CONTRIBUIÇÃO NORMAL

DATA DO 
VENCIMENTO
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARASSU

RECOLHIDA 

DEVIDA (B)
CONTABILIZADA 

( C )

BENEFÍCIOS 
PAGOS  

DIRETAMENTE 
(D)
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COMPETÊNCIA SALÁRIO FAMÍLIA LICENÇA MATERNIDADE
JANEIRO 5.075,73                                   
FEVEREIRO 5.383,35                                   
MARÇO 5.742,24                                   
ABRIL 5.947,32                                   
MAIO 5.485,89                                   
JUNHO 5.690,97                                   
JULHO 5.690,97                                   
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL 39.016,47                                ‐                                           

 BENEFÍCIOS PAGOS DIRETAMENTE ‐ FMS ‐ 2021

NOTA EXPLICATIVA ‐ ANEXO XIII‐B
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COMPETÊNCIA VALOR (1)
PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 18.821,96        1.681,01        1.681,01                -                               1.681,01               19/02/2021 17/02/2021

Fevereiro 22.621,95        1.990,01        1.990,01                -                               1.990,01               19/03/2021 29/04/2021

Março 21.928,61        1.927,60        1.927,60                -                               1.927,60               20/04/2021 16/04/2021

Abril 20.621,95        1.826,51        1.826,51                -                               1.826,51               20/05/2021 12/05/2021

Maio 20.621,95        1.826,51        1.826,51                -                               1.826,51               18/06/2021 08/06/2021

Junho 20.621,95        1.826,51        1.826,51                -                               1.826,51               20/07/2021 15/07/2021

Julho 20.621,95        1.826,51        1.826,51                -                               1.826,51               20/08/2021 17/08/2021

Agosto 20.621,95        1.826,51        1.826,51                -                               1.826,51               20/09/2021 14/09/2021

Setembro 20.851,45        1.847,17        1.847,17                -                               1.847,17               20/10/2021 14/10/2021

Outubro 20.621,95        1.826,51        1.826,51                -                               1.826,51               19/11/2021 16/11/2021

Novembro 18.621,95        1.663,01        1.663,01                -                               1.663,01               20/12/2021 01/12/2021

Dezembro 18.621,95        1.663,01        1.663,01                -                               1.663,01               20/01/2022 15/01/2022

13º Salário 17.984,75        1.605,66        1.605,66                -                               1.605,66               20/12/2021 16/12/2021

Total 263.184,32      23.336,53      23.336,53              -                               23.336,53             

ÓRGÃO/ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DE IGARASSU

Resolução TC nº 153, de 15 de Dezembro de 2021

EXERCÍCIO DE 2021

ANEXO XIII - A

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS

ANEXO XIII

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL

RETIDA (2) CONTABILIZADA

DATA DE 

VENCIMENTO 

(5)

DATA DE 

REPASSE (6)

BENEFÍCIOS 

PAGOS 

DIRETAMENTE (3)

CRC-PE 013.156/O-9

Francisco Barreto de Menezes Leite

Gerente Previdencário

BASE DE CÁLCULO RECOLHIDA (4)

Luzia Francisca dos Santos

Contadora
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PRINCIPAL ENCARGOS DATA DE 

VENCIMENTO

DATA DE 

REPASSE

Janeiro 18.821,96         3.952,60            3.952,60                   -                         3.952,60                -                       19/02/2021 17/02/2021

Fevereiro 22.621,95         4.750,60            4.750,60                   -                         4.750,60                -                       19/03/2021 29/04/2021

Março 21.928,61         4.605,00            4.605,00                   -                         4.605,00                -                       20/04/2021 16/04/2021

Abril 20.621,95         4.330,60            4.330,60                   -                         4.330,60                -                       20/05/2021 12/05/2021

Maio 20.621,95         4.330,60            4.330,60                   -                         4.330,60                -                       18/06/2021 08/06/2021

Junho 20.621,95         4.330,60            4.330,60                   -                         4.330,60                -                       20/07/2021 15/07/2021

Julho 20.621,95         4.330,60            4.330,60                   -                         4.330,60                -                       20/08/2021 17/08/2021

Agosto 20.621,95         4.330,60            4.330,60                   -                         4.330,60                -                       20/09/2021 14/09/2021

Setembro 20.851,45         4.378,80            4.378,80                   -                         4.378,80                -                       20/10/2021 14/10/2021

Outubro 20.621,95         4.330,60            4.330,60                   -                         4.330,60                -                       19/11/2021 16/11/2021

Novembro 18.621,95         3.910,60            3.910,60                   -                         3.910,60                -                       20/12/2021 01/12/2021

Dezembro 18.621,95         3.910,60            3.910,60                   -                         3.910,60                -                       20/01/2022 15/01/2022

13º Salário 17.984,75         3.776,79            3.776,79                   -                         3.776,79                -                       20/12/2021 16/12/2021

Total 263.184,32       55.268,59          55.268,59                 -                         55.268,59              -                       

Francisco Barreto de Menezes Leite

Resolução TC nº 153, de 15 de Dezembro de 2021

CONTABILIZADA

BENEFÍCIOS 

PAGOS 

DIRETAMENTE 

(3)

RECOLHIDA

CRC-PE 013.156/O-9

MUNICÍPIO DE IGARASSU

ANEXO XIII - B

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

EXERCÍCIO DE 2021

COMPETÊNCIA

ANEXO XIII

Luzia Francisca dos Santos

Gerente Previdencário Contadora

ÓRGÃO/ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS

CONTRIBUIÇÃO NORMAL

VALOR (1) DEVIDA (2)
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MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADAS NO EXERCÍCIO

OBRA OU SERVIÇO DESPESAS NO EXECÍCIO

SITUAÇÃO (25)
IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU AQUISIÇÃO (6)

CONVÊNIO CONTRATADO CONTRATO ADITIVO

N.° (7) CONCEDENTE (8) REPASSE (R$)  (9) CNPJ / CPF (11) RAZÃO SOCIAL (12) N.° (13) PRAZO ADITADO (18)

RDC Nº 001/2016 3,070,572.47 82,303.25 03.539.154/0001-48 MULTISET ENGENHARIA LTDA 03/04/2017 6 MESES  3,178,000.00 03/04/2018 8 PRAZOS DE 6 MESES 44905101.13  330,509.15  2,350.03  2,350.03  332,859.18 EM EXECUÇÃO

RDC Nº 001/2016 3,070,572.47 82,303.25 03.539.154/0001-48 MULTISET ENGENHARIA LTDA 03/04/2017 6 MESES  3,178,000.00 03/04/2018 8 PRAZOS DE 6 MESES 44905102.58  2,900,356.25  87,264.25  87,264.25  2,987,620.50 EM EXECUÇÃO

05.463.276/0001-20 433/2018 11/12/2018 12 MESES  1,192,653.08 11/12/2019 3 PRAZOS DE 12  MESES 44905100-01.13  430,841.27  430,841.27  1,108,084.40  1,538,925.67 EM EXECUÇÃO

990,629.93 51,480.91 08.873.963/0001-01 CONSTRUTORA A.R.  LTDA 322/2019 23/10/2019 12 MESES  863,368.71 22/10/2020 1 PRAZO DE 12 MESES 412,449.80 449051-01.001  225,860.30  225,860.30  451,720.60 EM EXECUÇÃO

990,629.93 51,480.91 08.873.963/0001-01 CONSTRUTORA A.R.  LTDA 322/2019 23/10/2019 12 MESES  863,368.71 22/10/2020 1 PRAZO DE 12 MESES  449051-02.704  524,839.02  330,509.15  855,348.17  1,380,187.19 EM EXECUÇÃO

844981/2017 630,217.54 21,909.63 03.671.887/0001-38 100/2019 31/05/2019 12 MESES  652,127.17 30/05/2020 1 PRAZO DE 12 MESES 137,133.69 449051-01.001  150,145.32  3,854.07  3,854.07  153,999.39 EM EXECUÇÃO

844981/2017 630,217.54 21,909.63 03.671.887/0001-38 100/2019 31/05/2019 12 MESES  652,127.17 30/05/2020 1 PRAZO DE 12 MESES  449051-02.704  374,271.72  110,859.83  110,859.83  485,131.55 EM EXECUÇÃO

08.873.963/0001-01 CONTRUTORA A.R LTDA ME 394/2019 26/11/2019 12 MESES  284,650.15 25/11/2020 1 PRAZO DE 12 MESES 45,319.87 33903900-01  284,650.15     329,970.02 EM EXECUÇÃO

13.596.559/0001-78 272/2019 02/09/2019 12 MESES  574,993.08 01/09/2020 1 PRAZO DE 12 MESES 51,098.44 44905100-01.13  189,923.43  189,923.43 EM EXECUÇÃO

   

11.963.541/0001-31 226/2020 30/07/2020 12 MESES  324,952.10 30/07/2021  1 PRAZO DE 12 MESES 44905100-01  133,157.37  32,878.88  32,878.88  166,036.25 EM EXECUÇÃO

02.173.244/0001-00 278/2020 26/10/2020 12 MESES  315,828.67 26/10/2021 54,680.16 44905100-01  155,137.72  54,679.47  215,371.11  370,508.83 EM EXECUÇÃO

204,734.83 410.29 12.587.177/0001-15 CONTRUTORA CAMEL LTDA-ME 220/2020 24/07/2020 12 MESES  205,145.12 24/07/2021 22,941.25 449051-01.001 22,941.25 EM EXECUÇÃO

204,734.83 410.29 12.587.177/0001-15 CONTRUTORA CAMEL LTDA-ME 220/2020 24/07/2020 12 MESES  205,145.12 24/07/2021  449051-02.704

472,929.60 114,971.71 15.587.379/0001-55 219/2020 24/07/2020 12 MESES  587,901.31 24/07/2021 146,460.06 449051-01.001  72,780.07  146,460.06 EM EXECUÇÃO

472,929.60 114,971.71 15.587.379/0001-55 219/2020 24/07/2020 12 MESES  587,901.31 24/07/2021  449051-02.704

745.36 00.999.561/0001-52 221/2020 24/07/2020 12 MESES  372,678.70 24/07/2021 33,039.43 449051-01.001  33,039.43  33,039.43  33,039.43 EM EXECUÇÃO

371,933.34 00.999.561/0001-52 221/2020 24/07/2020 12 MESES  372,678.70 24/07/2021  449051-02.704

13.596.559/0001-78 246/2020 28/08/2020 12 MESES  1,042,493.20 28/08/2021 140,589.36 44905100-01  586,069.50  429,842.42  1,015,911.92 EM EXECUÇÃO

07.534.580/0001-46 147/2020 01/04/2020 12 MESES  2,114,460.00 01/04/2021 1 PRAZO DE 12 MESES 1,057,230.00 33903900-01  1,427,226.40  1,535,180.50  2,962,406.90 EM EXECUÇÃO

00.999.591/0001-52 284/2020 10/10/2020 12 MESES 286,380.06 10/10/2021 44905100-01  278,939.95  278,939.95  278,939.95 EM EXECUÇÃO

220,227.00 102,587.37 11.963.541/0001-31 132/2021 16/03/2021 12 MESES 322,814.37 16/03/2022  86,968.58  329,981.48  329,981.48 EM EXECUÇÃO

05.463.276/0001-20 308/2020 15/12/2020 12 MESES 15,172,554.13 15/12/2021 339039-01.001  2,757,522.61  7,385,918.58  7,385,918.58 EM EXECUÇÃO

07.534.580/0001-46 377/2021 23/08/2021 12 MESES 2,518,512.00 23/08/2022 33.90.39-001.0000  758,543.74  835,203.04  835,203.04 EM EXECUÇÃO

1,403,490.65 587,944.16 40.882.060/0001-08 463/2021 19/11/2021 12 MESES 1,991,434.81 19/11/2022 449051-001.0000

1,403,490.65 587,944.16 40.882.060/0001-08 463/2021 19/11/2021 12 MESES 1,991,434.81 19/11/2022 449051-510.0002

409,621.22 820.88 04.649.283/0001-58 464/2021 19/11/2021 12 MESES 410,442.10 19/11/2022 449051-001.0000

409,621.22 820.88 04.649.283/0001-58 464/2021 19/11/2021 12 MESES 410,442.10 19/11/2022 449051-001.0002

477,500.00 13,270.15 34.346.587/0001-07 514/2021 22/11/2021 12 MESES 490,770.15 22/11/2022 449051-001.0000

477,500.00 13,270.15 34.346.587/0001-07 514/2021 22/11/2021 12 MESES 490,770.15 22/11/2022 449051-001.0002

689,540.00 9,111.18 11.963.541/0001-31 560/2021 29/12/2021 12 MESES 698,651.18 29/12/2022 449051-001.0000

689,540.00 9,111.18 11.963.541/0001-31 560/2021 29/12/2021 12 MESES 698,651.18 29/12/2022 449051-001.0002

P

955,000.00 293,080.72 03.608.944/0001-34 JEPAC CONSTRUÇÕES LTDA 465/2021 19/10/2021 12 MESES 1,248,080.72 19/10/2022 44.90.51.00-001.000

955,000.00 293,080.72 03.608.944/0001-34 JEPAC CONSTRUÇÕES LTDA 465/2021 19/10/2021 12 MESES 1,248,080.72 19/10/2022 44.90.51.00-510.002

 

25,835.83 11.963.541/0001-31 084/2021 13/12/2021 6 MESES 13/06/2022 449051-001.0000

UNIDADE: (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU EXERCÍCIO: (1) 2021
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: (3) SECRETARIA DA CIDADE PERÍODO REFERENCIAL:  01/01/2021 A 31/12/2021 - (CONSOLIDADO)

VALOR PAGO 
ACUMULADO 
NA OBRA OU 
SERVIÇO (R$) 

(24)

MODALIDADE / 
N.° LICITAÇÃO (5)

NATUREZA DA DESPESA 
(20)

VALOR MEDIDO 
ACUMULADO 

(21)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 

PERÍODO (22)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 
EXERCÍCIO (23)

CONTRA 
PARTIDA (R$)  

(10)

DATA DE 
INÍCIO (14)

PRAZO  
(15)

 VALOR 
CONTRATADO 

(16) 

DATA 
CONCLUSÃO / 
PARALIZAÇÃO 

(17)

VALOR ADITADO 
ACUMULADO 

(19)

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE INICIAÇÃO AOS ESPORTES CIE/ME NO BAIRRO DE 
CRUZ DE REBOUÇAS, IGARASSU-PE.

0425.883-
66/2014

MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA

 Nº 
023/2017

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE INICIAÇÃO AOS ESPORTES CIE/ME NO BAIRRO DE 
CRUZ DE REBOUÇAS, IGARASSU-PE.

0425.883-
66/2014

MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA

 Nº 
023/2017

CONCORRÊNCIA 
001/2018

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO - TAPABURACO 
PMF E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPADOS, 
INTERTRAVADOS E PASSEIO EM PEDRA PORTUGUESES EM 
VIAS URBANAS E DIVERSOS BAIRROS

VIACON CONSTRUCOES  
MONTAGENS - LTDA

TOMADA DE 
PREÇO Nº 
003/2019

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA 
BÍBLIA E DA PRAÇA DA AVENIDA DUARTE COELHO (PRAÇA DO 
CAMPO MURADO), MUNICÍPIO DE IGARASSU-PE

1017.913-
17/2014

MINISTÉRIO DO 
TURISMO

TOMADA DE 
PREÇO Nº 
003/2019

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA 
BÍBLIA E DA PRAÇA DA AVENIDA DUARTE COELHO (PRAÇA DO 
CAMPO MURADO), MUNICÍPIO DE IGARASSU-PE

1017.913-
17/2014

MINISTÉRIO DO 
TURISMO

TOMADA DE 
PREÇO Nº 
016/2019

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO COM 
PARALELEPIPEDOS, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
ACESSIBILIDADE E CALÇADA EM DIVERSAS RUAS NO 
MUNICIPIO DE IGARASSU

MINISTÉRIO DAS 
CIDADES

CONSTRUTORA SANTA LEONOR 
LTDA EPP

TOMADA DE 
PREÇO Nº 
016/2019

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO COM 
PARALELEPIPEDOS, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
ACESSIBILIDADE E CALÇADA EM DIVERSAS RUAS NO 
MUNICIPIO DE IGARASSU

MINISTÉRIO DAS 
CIDADES

CONSTRUTORA SANTA LEONOR 
LTDA EPP

CARTA CONVITE 
019/2019

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE GRAMADO 
ESPORTIVO E SERVIÇOS NO ESTADIO MUNICIPAL ALFREDO 
BANDEIRA DE MELO

TOMADA DE 
PREÇO Nº 
006/2018

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DE CONTEÇÃO DE TALUDES COM 
TECNOLOGIA EM GEOMANTA NAS RUAS DE DIVERSOS 
BAIRROS DO MUNICIPIO.

VIAENCOSTA ENGENHARIA 
AMBIENTAL LTDA

CARTA CONVITE 
Nº009/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA, PARA EXCUÇÃO DAS OBRAS DE 
REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS DE DIVERSOS BAIRROS 
DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE

DUARTE CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

CARTA CONVITE 
Nº014/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECFUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CANAL COM 
PEDRA RACHÃO NA RUA ÁGUAS BELA (TRECHO) NA 
COMUNIDADE DA RUBINA

BRASILAR COMÉRCIO, 
INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE 
CONTRATAÇÃO LTDA - EPP

TOMADA DE 
PREÇO 

Nº001/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO POR LOTES,,DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, 
DRENAGEM,CALÇADA E ACESSIBILIDADE DE DIVERSAS 
RUAS,SENDO.LOTE 01:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO  DAS OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO,DRENAGEM,CALÇADA E ACESSIBILIDADE NAS 
RUAS OLINDA,TRECHO 01,02 E 03(LOT BELA VISTA); LOTE 
02:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA ENGENHARIA  PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO ,DRENAGEM,CALÇADA E ACESSIBILIDADE 
NAS RUAS INDIA E AZULÃO(LOT.AGAMENON),MUNICIPIO DE 
IGARASSU/PE

1054.442-77
e

868003/2018
(Nº SICONV)

MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

TOMADA DE 
PREÇO 

Nº001/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO POR LOTES,,DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, 
DRENAGEM,CALÇADA E ACESSIBILIDADE DE DIVERSAS 
RUAS,SENDO.LOTE 01:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO  DAS OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO,DRENAGEM,CALÇADA E ACESSIBILIDADE NAS 
RUAS OLINDA,TRECHO 01,02 E 03(LOT BELA VISTA); LOTE 
02:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA ENGENHARIA  PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO ,DRENAGEM,CALÇADA E ACESSIBILIDADE 
NAS RUAS INDIA E AZULÃO(LOT.AGAMENON),MUNICIPIO DE 
IGARASSU/PE

1054.442-77
e

868003/2018
(Nº SICONV)

MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

AGUARDANDO 
AIO DO 

MINISTÉRIO

TOMADA DE 
PREÇO 

Nº001/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO POR LOTES, DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, 
DRENAGEM,CALÇADA E ACESSIBILIDADE DE DIVERSAS 
RUAS,SENDO.LOTE 02:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA 
ENGENHARIA  PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO ,DRENAGEM,CALÇADA E ACESSIBILIDADE 
NAS RUAS INDIA E AZULÃO(LOT.AGAMENON),MUNICIPIO DE 
IGARASSU/PE

1054.157-33
e

868496/2018
(Nº SICONV)

MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

ROBSON J. G. DE OLIVEIRA 
CONSTRUTORA EIRELI

TOMADA DE 
PREÇO 

Nº001/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO POR LOTES, DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, 
DRENAGEM,CALÇADA E ACESSIBILIDADE DE DIVERSAS 
RUAS,SENDO.LOTE 02:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA 
ENGENHARIA  PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO ,DRENAGEM,CALÇADA E ACESSIBILIDADE 
NAS RUAS INDIA E AZULÃO(LOT.AGAMENON),MUNICIPIO DE 
IGARASSU/PE

1054.157-33
e

868496/2018
(Nº SICONV)

MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

ROBSON J. G. DE OLIVEIRA 
CONSTRUTORA EIRELI

AGUARDANDO 
AIO DO 

MINISTÉRIO

TOMADA DE 
PREÇO 

Nº002/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO DOS 
TRECHOS DA RUA SEVERINO TAVARES UCHOA E DA RUA DOS 
PRAZERES NO LOTEAMENTO AGAMENOM NO MUNICIPIO DE 
IGARASSU

1054.277-77
868307/2018 
(Nº SICONV)

MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

AGC CONSTRUÇÕES 
EMPREENDIMENTOS LTDA

TOMADA DE 
PREÇO 

Nº002/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO DOS 
TRECHOS DA RUA SEVERINO TAVARES UCHOA E DA RUA DOS 
PRAZERES NO LOTEAMENTO AGAMENOM NO MUNICIPIO DE 
IGARASSU

1054.277-77
868307/2018 
(Nº SICONV)

MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

AGC CONSTRUÇÕES 
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGUARDANDO 
AIO DO 

MINISTÉRIO

TOMADA DE 
PREÇO 

Nº005/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ESTABILIZAÇÃO DE SOLO COM 
POLIMERO ACRILICO E MICROREVESTIMENTO ASFALTICO NAS 
LOCALIDADES DE :MONJOPE: LADEIRA DA ESTRADA DE 
MONJOPE.ALTO DO CÉU: ESTRADA DOS MALHEIROS, RUA 
TRÊS CORAÇÃO E RUA POÇOS DE CALÇASLOT. COSME 
DAMIÃO: RUA MUCIO BANDEIRA DE MELO, RUA JOSÉ RIBEIRO 
DE LEITE, RUA SABINO LEITE PESSOAL E RUA HECILIA LEITE 
LACERDA NO MUNICIPIO DE IGARASSU

VIAENCOSTA ENGENHARIA 
AMBIENTAL LTDA

INEXIGIBILIDADE 
Nº023/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
CLASIIFICADOS COMO CLASSE IIA E IIB GERADOS POR ESTE 
MUNICÍPIO

CTR-PE CENTRAL DE 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS S.A.

CARTA CONVITE 
Nº017/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DE RECAPEAMENTO DA RUA 
MONJOPINA, ESTRADA DE MONJOPE, EM IGARASSU-PE

AGC CONSTRUÇÕES 
EMPREENDIMENTOS LTDA

CARTA CONVITE 
Nº022/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA 
MOÇAMBIQUE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO DO 
BONFIM, MUNICÍPIO DE IGARASSU-PE

 001/2020
MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA
DUARTE CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

449051-01.001 / 449051-
02.704

CONCORRÊNCIA 
Nº001/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA, PARA EXCUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA, EM ATENDIMENTO A POLÍTICA NAIONAL DE 
RESÍDIOS SÓLIDOS NO MUNIPÍCIO DE IAGARSSU-PE

VIACON CONSTRUCOES E 
MONTAGENS - LTDA

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
Nº012/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CLASSE II A E II B 
(ORGÂNICOS, ENTULHOS, VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, ENTRE 
OUTROS), GERADOS PELO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, 
DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

CTR PE - CENTRAL DE 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS S.A.

CONCORRÊNCIA 
Nº001/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM 
CBUQ, COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO EM ACESSO 
A PONTOS TURÍSTICOS NO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE   

1017.914-32
SICONV 

36494/2014
MINISTÉRIO DO 

TURISMO
LIDERMAC CONSTRUÇÕES E 

EQUIPAMENTOS LTDA

AGUARDANDO 
AIO DO 

MINISTÉRIO

CONCORRÊNCIA 
Nº001/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM 
CBUQ, COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO EM ACESSO 
A PONTOS TURÍSTICOS NO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE   

1017.914-32
SICONV 

36494/2014
MINISTÉRIO DO 

TURISMO
LIDERMAC CONSTRUÇÕES E 

EQUIPAMENTOS LTDA

AGUARDANDO 
AIO DO 

MINISTÉRIO

TOMADA DE 
PREÇOS 

Nº002/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS , DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VERTICAL 
DAS RUAS: ITABAIANA (PARTE 1), MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE

1066.419-35 
SICONV 

888442/2019

MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

CONSTRUTORA ALBINO 
TEIXEIRA LTDA

AGUARDANDO 
AIO DO 

MINISTÉRIO

TOMADA DE 
PREÇOS 

Nº002/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS , DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VERTICAL 
DAS RUAS: ITABAIANA (PARTE 1), MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE

1066.419-35 
SICONV 

888442/2019

MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

CONSTRUTORA ALBINO 
TEIXEIRA LTDA

AGUARDANDO 
AIO DO 

MINISTÉRIO

TOMADA DE 
PREÇOS 

Nº005/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS , DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VERTICAL 
DAS RUAS: ITABAIANA (PARTE II), CENTRO. RUA JOSÉ 
FRANCISCO DE SANTANA, CENTRO ; RUA DOS ABACATEIROS, 
UMBURA, MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE  

1067.664-35
SICONV 

891768/2019

MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

ENGETEC SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA EIRELI

AGUARDANDO 
AIO DO 

MINISTÉRIO

TOMADA DE 
PREÇOS 

Nº005/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS , DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VERTICAL 
DAS RUAS: ITABAIANA (PARTE II), CENTRO. RUA JOSÉ 
FRANCISCO DE SANTANA, CENTRO ; RUA DOS ABACATEIROS, 
UMBURA, MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE  

1067.664-35
SICONV 

891768/2019

MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

ENGETEC SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA EIRELI

AGUARDANDO 
AIO DO 

MINISTÉRIO

TOMADA DE 
PREÇOS 

Nº009/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM DE DIVERSAS VIAS DO 
MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE  

1054.284-13
SICONV 

868301/2018

MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

DUARTE CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

AGUARDANDO 
AIO DO 

MINISTÉRIO

TOMADA DE 
PREÇOS 

Nº009/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM DE DIVERSAS VIAS DO 
MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE  

1054.284-13
SICONV 

868301/2018

MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

DUARTE CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

AGUARDANDO 
AIO DO 

MINISTÉRIO

CONCORRÊNCIA 
Nº002/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM 
VÁRIAS VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE   

1066.792-38
SICONV 

891467/2019

MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

AGUARDANDO 
AIO DO 

MINISTÉRIO

CONCORRÊNCIA 
Nº002/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM 
VÁRIAS VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE   

1066.792-38
SICONV 

891467/2019

MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

AGUARDANDO 
AIO DO 

MINISTÉRIO

DISPENSA 
Nº084/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE CALÇADAS EM 
DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE

DUARTE CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

AGUARDANDO 
ORDEM DE 
SERVIÇO



22.931.084/0001-10 CONSTRUTORA IPOGIL EIRELI 222/2020 24/07/2020 12 MESES 24/07/2021 449051-01.001 NÃO RENOVADO

22.931.084/0001-10 CONSTRUTORA IPOGIL EIRELI 222/2020 24/07/2020 12 MESES 24/07/2021  449051-02.704 NÃO RENOVADO

09.478.284/0001-09 313/2020 22/12/2020 12 MESES  172,852.44 22/12/2021 44905100-00.001  21,970.68  172,852.64  172,852.64 CONCLUÍDO

15.587.379.0001-55 195/2020 12/06/2020 12 MESES 315,401.00 12/06/2021 44905100-01  292,181.50  23,143.90  23,143.90  315,325.40 CONCLUIDO

12.087.161/0001-43 285/2020 10/11/2020 12 MESES 285,802.24 10/11/2021 44905100-01  206,835.58  33,744.56  33,744.56  240,580.14 CONCLUÍDO

24.979.334/0001-17 238/2021 31/05/2021 12 MESES 308,997.16 31/05/2022 449051-001.0000  33,237.24  291,630.18  291,630.18 CONCLUÍDO

 

31.433.398/0001-83 193/2021 28/04/2021 12 MESES 324,439.13 28/04/2022 5,496.76 449051-001.0000  154,702.66  329,935.89  329,935.89 CONCLUÍDO

02.173.244/0001-00 278/2020 26/10/2020 12 MESES  315,828.67 26/10/2021 44905100-01  155,137.72  54,679.47  315,812.55  315,812.55 CONCLUÍDO

31.433.398/0001-83 007/2021 18/02/2021 2 MESES 32,031.16 19/04/2021 449051-001.0000  32,031.16  32,031.16  32,031.16 CONCLUÍDO

00.150.657/0001-35 390/2021 24/08/2021 2 MESES 67,156.33 19/04/2021 449051-001.0000  40,278.15  66,433.25  66,433.25 CONCLUÍDO

A CONCORÊNCIA 001/2018, CONTRATO 433/2018  DA CONSTRUTORA VIACON CONSTRUÇÕES E MONTAGENS - LTDA, TRATA-SE DE UM SERVIÇO CONTÍNUO; A TOMADA DE PREÇO 001/2020 TEVE UM REEQUILÍBRIO DE PREÇO CONCEDIDO NO VALOR DE R$ 220.308,69

-VALOR MEDIDO ACUMULADO (21) = TUDO QUE FOI PAGO ANTES DE 2021; -VALOR PAGO ACUMULADO (22)=  PAGOS NO SEGUNDO TRIMESTRE DE 2021; -VALOR PAGO ACUMULADO NO EXERCÍCIO (23) = SOMATÓRIO DE TODOS OS TRIMESTRES; -VALOR PAGO ACUMULADO NA OBRA OU SERVIÇO (24) = TUDO QUE FOI PAGO ATÉ O TRIMESTRE EM QUESTÃO.

Responsável pelo preenchimento da ficha: Deyse Vieira da Silva, CPF:092.983.444-57; Marcelo Francisco dos Santos, CPF: 078.767.784-10;  Pollyana Augusta de Melo Uchôa Cavalcanti, CPF: 0760.026.544-55

Prefeita - Elcione da Silva Ramos Pedrosa Barbosa  - CPF n.° 499.797.444-72 (2021)
Prefeito - Mário Ricardo Santos de Lima - CPF n.° 245.421.628-53 (EXERCICIO 2016-2020)

Secretário da Cidade - Antonio Olímpio Pereira de Sá Filho - CPF n.° 027.278.934-85 (EXERCICIO DE 2020)
Secretário da Cidade - Amaury Henrique do Nascimento Neto - CPF n.° 985.040.784-15 (EXERCICIO DE 2021)

TOMADA DE 
PREÇO 

Nº003/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO, POR LOTES, DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, 
DRENAGEM, CALÇADA E ACESSIBILIDADE DE DIVERSASA 
RUAS, SENDO:
LOTE 01: RUA ESTRADA DE TABATINGA E RUA PARREIRA, 
LOCALIZADAS NO BAIRRO DE TABATINGA E LOT. ANA DE DE 
ALBUQUERQUE, NO MUNICÍPIO DE IGARASSU-PE
LOTE 02: RUA JABUTICABEIRA, RUA ABACATEIROS E 
INTERESSEÇÃO DA PE 14 NO LOT. CAMPO BELO NO 
MUNICIPIO DE IGARASSU-PE

1054.284-13
868601/2018
(Nº SICONV)

e
1054.262-56
868305/2018
(Nº SICONV)

MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

R$ 542229,76 e 
R$ 558.494,50

R$ 1.119,23
e

R$ 1.086,63

R$ 543.316,36
e

R$ 559.613,73

TOMADA DE 
PREÇO 

Nº003/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO, POR LOTES, DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, 
DRENAGEM, CALÇADA E ACESSIBILIDADE DE DIVERSASA 
RUAS, SENDO:
LOTE 01: RUA ESTRADA DE TABATINGA E RUA PARREIRA, 
LOCALIZADAS NO BAIRRO DE TABATINGA E LOT. ANA DE DE 
ALBUQUERQUE, NO MUNICÍPIO DE IGARASSU-PE
LOTE 02: RUA JABUTICABEIRA, RUA ABACATEIROS E 
INTERESSEÇÃO DA PE 14 NO LOT. CAMPO BELO NO 
MUNICIPIO DE IGARASSU-PE

1054.284-13
868601/2018
(Nº SICONV)

e
1054.262-56
868305/2018
(Nº SICONV)

MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

R$ 542229,76 e 
R$ 558.494,50

R$ 1.119,23
e

R$ 1.086,63

R$ 543.316,36
e

R$ 559.613,73

PREGÃO 
ELETRÔNICO FMS 

Nº022/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA, SOB 
DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS COMUNS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, PEQUENAS REFORMAS 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PEÇAS E 
EQUIPAMENTOS, COM  MÃO-DE-OBRA INCLUSA, NA FORMA 
ESTABELECIDADE EM PLANILHA DE SERVIÇOS E INSUMOS 
DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E INDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (SINAPI)

TECNOPINTE CONSTRUÇÕES 
EIRELI-ME

CARTA CONVITE 
Nº005/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEENGENHARIA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MUROS DE ARRIMO NAS 
RUAS: 3ª TRAV SANTA ELIZABETE, 1ª TRAV SANTA 
ELIZABETE, EM CRUZ DE REBOUÇAS. RUA LONDRINA, RUA 
BELO HORIZONTE N440, RUA BELO HORIZONTE NO BAIRRO 
ALTO DO CÉU. TRAV. DA RUA ÊNIO OSCAR, NO BAIRRO DE 
MONJOPE E RUA AMAZONAS NO BAIRRO DA RUBINA, 
MUNICÍPIO DE IGARASSU-PE.

ROBSON J. G. DE OLIVEIRA 
CONSTRUTORA EIRELI

CARTA CONVITE 
Nº016/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO, POR LOTES, DAS OBRAS DE DRENAGEM EM 
DIVERSAS LOCALIZADAS DO MUNICÍPIO DE IGARASSU-PE, 
SENDO LOTE I: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DRENAGEM DA 
RUA MANJOPINA; LOTE II: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
DRENAGEM NAS RUAS, NA PAZ DO SEU SORRISO, VILA 
VITÓRIA E RUA USINA SÃO JOSÉ (TRECHO II)

CASSIANO FERNANDE DE LIRA 
CONSTRUTORA EIRELI

CARTA CONVITE 
Nº003/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS E SISTEMA DE DRENAGEM 
NAS RUAS: RUA JOSÉ BARBOSA (TRECHO); RUA DO AÇUDE 
(TRECHO); RUA CAMUTANGA (TRECHO); RUA SEBASTIÃO 
SALUSTIANO (TRECHO); RUA VIRGÍNEA M. DA SILVA 
(TRECHO); TRAV. FREI MIGUELINHO (TRECHO); RUA QUÊNIA 
(TRECHO) E 1ª TRAVESSA MANANCIAL DO MUNICÍPIO DE 
IGARASSU-PE

VALENÇA COSTA ENGENHARIA 
EIRELI

CARTA CONVITE
 Nº 002/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MUROS DE CONTENÇÃO NAS 
RUAS: SÃO JOÃO Nº 06 – BELA VISTA; MARIA ALVES DA SILVA 
Nº 50 – INHAMÃ; 2ª TRAVESSA SANTA BÁRBARA Nº 100 – 
UMBURA E RUA JOÃO DE DEUS – RUBINA, MUNICÍPIO DE 
IGARASSU/PE

CONSTRUTORA WENDER FABIO 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

EIRELI - LTDA

CARTA CONVITE 
Nº014/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECFUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CANAL COM 
PEDRA RACHÃO NA RUA ÁGUAS BELA (TRECHO) NA 
COMUNIDADE DA RUBINA

BRASILAR COMÉRCIO, 
INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE 
CONTRATAÇÃO LTDA - EPP

DISPENSA 
Nº007/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO E REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO NAS RUAS SÃO 
BENTO, BELA VISTA- RUA JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO, 
MONJOPE- RUA LÍBIA, BELA VISTA NO MUNICÍPIO DE 
IGARASSU-PE

CONSTRUTORA WENDER FABIO 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

EIRELI - LTDA

DISPENSA 
Nº043/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DE MURO NA RUA MINAS GERAIS, 
LOTEAMENTO ANA DE ALBUQUERQUE NO MUNICÍPIO DE 
IGARASSU

HAC SERVIÇOS AMBIENTAIS 
EIRELI

*****
OBSERVAÇÃO 01

*****
OBSERVAÇÃO 02
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RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Item 47 -  Demonstrativo de acompanhamento das determinações e recomendações emitidas pelo TCE-PE, referentes a 
deliberações publicadas nos últimos 03 (três) anos, compreendendo o exercício referente ao da prestação de contas e 02 
(dois) anos anteriores, evidenciadas as providências tomadas para o seu efetivo cumprimento, conforme modelo estabelecido 
no Anexo XVIII desta Resolução. 

 

ANEXO XVIII 
 DEMONSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DAS DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES EMITIDAS PELO TCE/PE 

Determinação/Recomendação Situação Ações Justificativa 
Processo TC nº: 20100479-3    

Adotar ações para identificar as 
principais dificuldades que estão 
levando ao baixo índice de recebimento 
da Dívida Ativa, de modo a estabelecer 
medidas com o objetivo de melhorar o 
percentual de sua arrecadação. 

Implementada 

- Criação por meio da Portaria n03/2019 da 
Coordenação da Dívida Ativa, para dedicação 
exclusiva do acompanhamento das certidões negativas, 
Notificações Administrativas e abertura de PATs 
(Processos Administrativos Tributários); 
 
- Atualização e implantação de diversas Leis 
municipais direcionadas ao Fisco Municipal, como a 
Lei Complementar nº88/2018 que estabelece valores 
de referência para não inscrição em dívida ativa e não 
execução judicial de dívida ativa no município de 

 

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d4fee186-b169-4a7d-b320-8bfea216595e
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Igarassu com base no Inciso II do Art. 14 da LRF, 
Portaria 75/12 e 293/17 do Ministério da Fazenda, 
assim como na tabela de honorários advocatícios da 
OAB/PE. Com base ainda no conceito administrativo 
de Ponto Equílibrio (Break Even Analasys) e seu 
estabelecimento no contexto do Fisco. Atualização da 
Lei do REFIS n38/14, por meio das Leis n67/2017 e 
83/2017. 
 
- Foram ajuizadas 113 (cento e treze) ações fiscais, 
conforme oficio 092/2022-PGMIg. 
 
- Foi aberto canal de negociação com alguns 
contribuintes, sendo realizado plano de parcelamento. 
 

Regularizar a situação das contribuições 
devidas ao RGPS e 
ao RPPS, de modo a evitar que sejam 
pagos maiores valores a título de multas 
e juros, terminando por causar dano ao 
erário municipal. 

Implementada 

Foram realizados acompanhamento das GFIPS com o 
intuito de minimizar divergências de valores; 
Pagamentos das Previdências, seja o RGPS, como o 
RPPS, rigorosamente tempestivo, evitando multas e 
juros. 

 

Garantir que os recursos do RPPS serão 
suficientes para o pagamento de todas 
suas obrigações, tanto no curto prazo, a 
cada exercício financeiro, como no 
longo prazo, que alcança todo o seu 

Implementada 
Parcialmente. 

Criação de lei complementar para reestruturar o 
Regime Próprio de Previdência, em conformidade com 
a EC 103/2019; 

Faz-se necessário a soma de esforços para garantia a 
sobrevida do Regime Próprio de Previdência . 

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d4fee186-b169-4a7d-b320-8bfea216595e
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período de existência, evitado o 
desequilíbrio atuarial. 

Buscar novas fontes de recurso financeiro para 
pagamento das aposentadorias e pensões através do 
COMPREV; 
Criação da lei para Previdência Complementar; 
Realizar Concurso Público. 

 
 
 
  

 
 

Igarassu, 11 de março de 2022. 
 
 

 
Washington Tavares dos Santos 

Chefe de Gabinete 

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d4fee186-b169-4a7d-b320-8bfea216595e



Nº	Contratação	
Emergencial Modalidade Processo/Ano Portaria	

Comissão Nome	/	Razão	Social CPF/CNPJ Objeto Data	
Contratação

Prazo	
Contratual Local Valor		(R$)

003/2021 PREGÃO 003/2021 004/2021 VITALLIS DIAGNOSTICA EIRELLI 01.663.156/0001-15 Registro de preço por item para eventual aquisição com entrega parcelada 
de testes rápidos quantitativos e qualitativos, e igG e igM (COVID 19) para 
detecção simutânia dos anticopos contra o novo corona vírus.

22/03/2021 12 Igarassu 215.976,00 

011/2021 PREGÃO 014/2021 004/2021 RC COMERCIO DE GASES E 
EQUIPAMENTOS LTDA ME

03.259.614/0001-80 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços e 
distribuição e fornecimento continuo de gases medicinais incluindo seção 
em regime de comodato dos cilidros por um período de 12 meses.

06/05/2021 12 Igarassu 123.216,00 

006/2021 PREGÃO 007/2021 004/2021 IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE 
GASES LTDA

67.423.152/0001-78 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços e 
distribuição e fornecimento continuo de gases medicinais incluindo seção 
em regime de comodato dos cilidros por um período de 12 meses.

19/04/2021 12 Igarassu 381.890,00 

013/2021 PREGÃO 016/2021 004/2021 FKS DISTRIBUIÇÃO EIRELLI 28.089.208/0001-48 Registro de preço por item para eventual aquisição com entrega parcelada 
de macacão de segurança em material impermeável, tamanho xxg.

17/06/2021 12 Igarassu 140.040,00 

MAPA	DEMONSTRATIVO	CONSOLIDADO	DE	CONTRATOS	RELACIONADOS	AO	ENFRENTAMENTO	DA	EMERGÊNCIA	DE	SAÚDE	PÚBLICA	DE	IMPORTÂNCIA	NACIONAL	(ESPIN)

RESOLUÇÃO	TC	Nº	153,	DE	15	DE	DEZEMBRO	DE	2021.

ANEXO	XXVII

Documento Assinado Digitalmente por: ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 52504897-b2db-4145-ae22-9fe08b5abe9a



21/03/2022 15:58 FapWEB - Fator Acidentário de Prevenção - Resultados da Consulta do Estabelecimento

https://www2.dataprev.gov.br/FapWeb/pages/consulta/resultadoConsultaFap.xhtml 1/2

*Ano de Vigência:
2021

Selecione um Estabelecimento:
10.359.560/0001-90

ou complete o CNPJ Raiz 10.359.560/ 

Alternar visualização da consulta para : FAP Original - Data Cálculo: 30/09/2020 - Valor do Fap: 1,1486

Nome Empresarial: MUNICIPIO DE IGARASSU

CNPJ Completo: 10.359.560/0001-90

Endereço: R Bernardo Vieira S N - Centro - Igarassu - Pe

CEP: 53610-296

Início da Atividade: 26/12/1974

Data da última atualização na RFB na extração: 14/10/2005

Ano de Vigência: 2021

Período-base utilizado para o cálculo: de 01/01/2018 a 31/12/2019

Data de extração dos dados da arrecadação:
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à

Previdência Social - GFIP:
22/07/2020

Origem: eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas:

25/06/2020

Data de extração dos dados de benefícios:
Origem: Sistema Único de Benefícios-SUB

01/04/2020

Data de extração da expectativa de vida: 11/03/2020
Ano de Referência: 2018

Fonte: IBGE

Comunicação de Acidente de Trabalho -
CAT com Óbito: 0

Massa Salarial: 50.428.081,21

Número Médio de Vínculos: 1.306,0833

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE: 23.895

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE 

com todos os insumos necessários ao
cálculo do FAP:

16.472

Auxílio-doença por acidente de trabalho - B91: 2

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho
- B92: 1

Pensão por morte por acidente de trabalho - B93: 0

Auxílio-acidente por acidente de trabalho - B94: 0

Valor Total de Benefícios Pagos: 217.805,00

Atividade econômica do estabelecimento(Subclasse da CNAE - 2.3): ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL (84.11-6/00)

Atividade econômica do estabelecimento - Relação de GFIPs válidas e eSocial: Visualizar Relatório

Índice de Freqüência:

Índice de Gravidade:

2,2969

0,3828

Número de Ordem de
Frequência: 7.841,4643

Número de Ordem de 9.183,2500

Percentil de Ordem de
Freqüência:

47,6016

55,7480

Resultados da Consulta do Estabelecimento

Filtrar Consulta do FAP

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original

Dados do estabelecimento

Informações relativas às extrações

Valor do FAP Original

FAP Original : 1,1486 Data do Cálculo : 30/09/2020

Histórico de processamento do FAP

FAP Original: 1,1486 Data do Cálculo: 30/09/2020

Dados resultantes do FAP Original

Indicadores do Estabelecimento FAP Original

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 7f2fe715-37a7-4c09-bfc7-4097f6d71529

http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov


21/03/2022 15:58 FapWEB - Fator Acidentário de Prevenção - Resultados da Consulta do Estabelecimento

https://www2.dataprev.gov.br/FapWeb/pages/consulta/resultadoConsultaFap.xhtml 2/2

Índice de Custo:

Taxa Média de
Rotatividade:

4,3191

39,8697%

Gravidade:
Número de Ordem de

Custo: 14.163,8646

Percentil de Ordem de
Gravidade:Percentil de Ordem de Custo:

Índice Composto:

85,9867

1,1486

* Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio

FAP a ser informado no SEFIP
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9.1. O(s) veículo(s), objeto desta Ata de Registro de Preço, será(ão) entregue(s) conforme o 
disposto no subitem 6 do Termo de Referência, ANEXO I do Edital do Pregão Eletrônico 
N.º 002/2121 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será parcelado, segundo a solicitação expressa e inequívoca do ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de cada Unidade Administrativa participante do Registro de Preço.  

10.2. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá estar apto a iniciar a prestação dos serviços em 
até 10 (dez) dias, contados da data da assinatura do instrumento contratual. Findo este 
prazo, os veículos serão entregues dentro de 24 (vinte e quatro) horas, quando houver 
sido recebida Ordem de Serviço da Unidade Administrativa requisitante. 

10.3. Os veículos deverão ser entregues em plenas condições de uso no prazo improrrogável da 
cláusula 10.1, observando-se todas as disposições do item 4 do Termo de Referência, 
ANEXO I do Edital do Pregão Eletrônico N.º 002/2121 “DAS CONDIÇÕES DE 
LOCAÇÃO”. 

10.4. O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE se achado em perfeitas condições para 
execução das atividades e serviços desempenhados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, 
ainda, conforme as especificações do Edital de licitação a que se vincula a proposta do ora 
FORNECEDOR REGISTRADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE 
PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, em parcelas mensais, 
comprovada a manutenção das exigências da habilitação e atesto pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR da conformidade da prestação do serviço com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de 
Finanças da Prefeitura de Igarassu/PE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DA ADESÃO 

12.1. São integrantes desta Ata de Registro de Preço as DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, detentoras 
dos mesmos direitos e obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, exceto das obrigações 
dispostas na CLÁUSULA QUARTA e na alínea “b” da cláusula 7.1. 

12.2. Sob hipótese alguma será concedida Adesão a presente Ata de Registro de Preço. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
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12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, 
será competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haver, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor 
e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo 
arquivada uma via na Procuradoria do Município.  

 

 

 

Igarassu/PE, 09 de abril de 2021.  

 

 

__________________________________________ 

ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA 

SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

 

 

______________________________________ 

ADONIS BARBOSA PEREIRA 

FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________  

CPF  

 

2. __________________________  

CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDIMENTO À DEMANDA DE 
DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES 
DO MUNICÍPIO DE IGARASSU-PE, 
conforme PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
004/2020, PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº. 004/2020, e nos termos da LEI FEDERAL 
Nº. 10.520/02 LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 
DECRETO 10.024/2019 e DECRETO 
FEDERAL Nº. 7.892/13. 

   

O MUNICÍPIO DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº. 10.359.560/0001-90, com sede localizada à Praça da Bandeira, 14, Centro – Igarassu - PE, CEP 
53.610-906, através da Secretaria de Educação, neste ato representada por sua secretária, Sr.ª 
ANDREIKA ASSEKER AMARANTE, portador(a) do RG nº 5299625 - SSP/PE e inscrito(a) no 
CPF/MF sob nº 035.103.914-70; denominado simplesmente ÓRGÃO  GERENCIADOR, e a 
empresa SD DE A FERREIRA & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 26.889.181/0001-42, localizada na Av. A, S/N, Galpão B, Dom Helder Câmara, 
Garanhuns/PE, neste ato representada pelo Sócio o Sr.º Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira, 
inscrito no CPF nº 071.955.624-41 e do RG nº 7679226 SDS/PE, residente e domiciliado à Rua José 
Austragésimo de Ataíde, nº 78, Heliópolis, CEP. 55.296-735, Garanhuns/PE, daqui por diante 
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 
10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, no que 
couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, firmar 
a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da 
Secretaria de Gestão Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da 
Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDIMENTO À 
DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES DO MUNICÍPIO DE 
IGARASSU-PE, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico 004/2020: 

PLANILHA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 
Item Descrição Unidade QTD Marca V. Unit. V. Total 

85 
Livro Ata -Medindo 220,00x330,00mm, 

capa dura costurada,na cor preta, contendo 
100 folhas numeradas, com pauta 

UND 2 GRAFSET R$ 8,59 R$ 17,18 
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Perfazendo o valor total global de R$ 17,18 (dezessete reais e dezoito centavos).  

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  
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5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento 
entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 

com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação 
das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento 

da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  
9.1. A entrega dos materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme 

solicitação da Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO.  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda das Secretarias desse 
município e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
computados a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto 
licitado, sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre 
outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar os MATERIAIS DE EXPEDIENTE de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle 
efetuados pelo (a) fiscal. 
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10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser 
identificados com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, 
como: quantidade, composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os MATERIAIS DE EXPEDIENTE só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no 
DANFE ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os MATERIAIS DE EXPEDIENTE serão recebidos provisoriamente para que no prazo de 02 
(dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os MATERIAIS DE EXPEDIENTE poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, verificada a 
discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a 
substituição dos itens rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do 
recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os MATERIAIS DE EXPEDIENTE serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de 
Finanças do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, 
validade e/ou de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de 
atualização monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, 
será competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e 
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forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo 
arquivada uma via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 15 de Fevereiro de 2021.  

 

 

 

______________________________________ 

Secretaria da Secretária de Educação 

ANDREIKA ASSEKER AMARANTE 

RG nº 5299625 - SSP/PE 

CPF/MF sob nº 035.103.914-70 

 

______________________________________ 

SD DE A FERREIRA & CIA LTDA 
Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira 

CPF: 071.955.624-41 

RG: 7.679.226 SDS/PE 

 

TESTEMUNHAS:  

1. ______________________________ 

CPF  

2. ______________________________ 

CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDIMENTO À DEMANDA DE 
DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES 
DO MUNICÍPIO DE IGARASSU-PE, 
conforme PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
004/2020, PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº. 004/2020, e nos termos da LEI FEDERAL 
Nº. 10.520/02 LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 
DECRETO 10.024/2019 e DECRETO 
FEDERAL Nº. 7.892/13. 

   

O MUNICÍPIO DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº. 10.359.560/0001-90, com sede localizada à Praça da Bandeira, 14, Centro – Igarassu - PE, CEP 
53.610-906, através da Secretaria de Educação, neste ato representada por sua secretária, Sr.ª 
ANDREIKA ASSEKER AMARANTE, portador(a) do RG nº 5299625 - SSP/PE e inscrito(a) no 
CPF/MF sob nº 035.103.914-70; denominado simplesmente ÓRGÃO  GERENCIADOR, e a 
empresa LITORAL NORTE COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME  Pessoa Jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.693.777/0001-96 , localizada na rua Manoel 
Francisco Carneiro, n 12 - centro - Igarassu, neste ato representada pelo seu sócio 
administrador/procurador, o Sr.º Thiago Felipe Santos da Veiga Pessoa ,Carteira de identidade nº 
7.483.695 SDS/PE, inscrito no CPF nº 080.715.234-02, daqui por diante denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei 
Municipal nº 3.094/18, subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, no que couber, da Lei 
Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, firmar a presente Ata 
de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão 
Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, 
mediante as seguintes condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDIMENTO À 
DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES DO MUNICÍPIO DE 
IGARASSU-PE, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico 004/2020: 

PLANILHA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 
Item Descrição Unidade QTD Marca V. Unit. V. Total 

87 Papel Linho,formato A4, 120GM2, na cor 
branca UND 1 GRAFSET R$ 16,25 R$ 16,25 
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Perfazendo o valor total global de R$ 16,25 (dezesseis reais e vinte e cinco centavos).  

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  
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5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento 
entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 

com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação 
das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento 

da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  
9.1. A entrega dos materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme 

solicitação da Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO.  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda das Secretarias desse 
município e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
computados a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto 
licitado, sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre 
outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar os MATERIAIS DE EXPEDIENTE de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle 
efetuados pelo (a) fiscal. 
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10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser 
identificados com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, 
como: quantidade, composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os MATERIAIS DE EXPEDIENTE só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no 
DANFE ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os MATERIAIS DE EXPEDIENTE serão recebidos provisoriamente para que no prazo de 02 
(dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os MATERIAIS DE EXPEDIENTE poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, verificada a 
discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a 
substituição dos itens rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do 
recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os MATERIAIS DE EXPEDIENTE serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de 
Finanças do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, 
validade e/ou de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de 
atualização monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, 
será competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e 
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forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo 
arquivada uma via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 15 de fevereiro de 2021.  

 

 

 

______________________________________ 

Secretaria da Secretária de Educação 

ANDREIKA ASSEKER AMARANTE 

RG nº 5299625 - SSP/PE 

CPF/MF sob nº 035.103.914-70 

 

______________________________________ 

LITORAL NORTE COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME  
Thiago Felipe Santos da Veiga Pessoa - Diretor 

CPF: 080.715.234.02 

RG: 7.483.695 SDS/PE 

 

TESTEMUNHAS:  

1. ______________________________ 

CPF  

2. ______________________________ 

CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA PARA 
ATENDIMENTO À DEMANDA DE 
DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES 
DO MUNICÍPIO DE IGARASSU-PE, 
conforme PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
003/2020, PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº. 003/2020, e nos termos da LEI FEDERAL 
Nº. 10.520/02 LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 
DECRETO 10.024/2019 e DECRETO 
FEDERAL Nº. 7.892/13. 

   

O MUNICÍPIO DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
10.359.560/0001-90, com sede localizada à Praça da Bandeira, 14, Centro – Igarassu - PE, CEP 
53.610-906, através da Secretaria de Educação, neste ato representada por sua secretária, Sr.ª 
ANDREIKA ASSEKER AMARANTE, portador(a) do RG nº 5299625 - SSP/PE e inscrito(a) no 
CPF/MF sob nº 035.103.914-70; denominado simplesmente ÓRGÃO  GERENCIADOR, e a 
empresa SD DE A FERREIRA & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 26.889.181/0001-42, localizada na Av. A, S/N, Galpão B, Dom Helder Câmara, 
Garanhuns/PE, neste ato representada pelo Sócio o Sr.º Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira, 
inscrito no CPF nº 071.955.624-41 e do RG nº 7679226 SDS/PE, residente e domiciliado à Rua José 
Austragésimo de Ataíde, nº 78, Heliópolis, CEP. 55.296-735, Garanhuns/PE, daqui por diante 
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 
10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, no que 
couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, firmar 
a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria 
de Gestão Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 
8.666/93, mediante as seguintes condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDIMENTO À 
DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES DO MUNICÍPIO DE 
IGARASSU-PE, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico 003/2020: 

PLANILHA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 
Item Descrição Unidade QTD Marca V. 

Unit. 
V. Total 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASS 

Secretaria de Gestão Integrada 

 
 

30 PANO DE LIMPEZA DE CHÃO  - 
EM ALGODÃO CRU, 
MEDINDO 50 CM X 70CM. 

UND 6894 
MC R$ 

2,46 
R$ 

16.959,24 

31 PANO PARA LIMPEZA DE 
PRATO, MEDINDO 60 X 40 CM. UND 6.184 SUPPER R$ 

1,40 
R$ 

8.657,60 
VALOR TOTAL: R$ 25.616,84 (vinte e cinco mil seiscentos e dezesseis reais e oitenta e quatro 
centavos).  

Perfazendo o valor total global de R$ 25.616,84 (vinte e cinco mil seiscentos e dezesseis reais e 
oitenta e quatro centavos).   

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a 
Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  
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a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade 

verificada na prestação dos serviços.  
c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo 

com suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação 
das especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, 
quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento 

da convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  
9.1. A entrega dos materiais de limpeza será realizada de forma parcelada, conforme solicitação da 

Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO.  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda das Secretarias desse 
município e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
computados a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto 
licitado, sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 
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10.4. O fornecedor deverá entregar os MATERIAIS DE LIMPEZA de maneira que seja possível a 
conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados pelo 
(a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os MATERIAIS DE LIMPEZA só serão recebidos se estiverem acompanhadas do DANFE ou 
da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no 
DANFE ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os MATERIAIS DE LIMPEZA serão recebidos provisoriamente para que no prazo de 02 (dois) 
dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos acompanhamento 
e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA e na 
proposta da licitante. 

10.10. Os MATERIAIS DE LIMPEZA poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, verificada a 
discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a 
substituição dos itens rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do 
recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os MATERIAIS DE LIMPEZA serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de 
Finanças do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
o material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou 
de acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
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12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 26 de fevereiro de 2021.  

 

 

 

______________________________________ 

Secretaria da Secretária de Educação 

ANDREIKA ASSEKER AMARANTE 

RG nº 5299625 - SSP/PE 

CPF/MF sob nº 035.103.914-70 

 

______________________________________ 

SD DE A FERREIRA & CIA LTDA 

Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira 

CPF: 071.955.624-41 

RG: 7.679.226 SDS/PE 

 

TESTEMUNHAS:  

1. ______________________________ 

CPF  

2. ______________________________ 

CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 003/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) RODRIGO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.270.454-40, RG Nº 4.519.566 
SDS/PE, residente de domiciliado (a) Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, no 
uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: TJ COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.274.178/0001-87, com sede na Av. Canaa, 3000, 
Sala 01, CEP. 78.870-140, Ariquemes/RO, representada por sua representante legal, Sr(a). Terezinha de 
Jesus Araujo de o Bernadineli, Brasileira, Casada, RG Nº 350280 SESDEC/RO, CPF/MF Nº 326.813.642-
72, residente à Av. Rio Branco, 3735, Jardim Jorge Teixeira, Ariquemes-ROCEP, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 003/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE IGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 003/2021: 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

 

2 
 

Item Especificação 

 

MARCA UND QTD Valor Unt.  Valor Total  

1 

PENTE DE MEMORIA 
RAM,  CAPACIDADE 
4GB, PARADESKTOP, 
TIPO: DDR3SDRAM, 

FREQUENCIA: 
1600MHz - MARCA 

REFERENCIA 
KINGSTON OU 
SEMELHANTE 

 
 
 
 

K-MEMORY UND  50  R$ 194,99  R$ 9.749,50 

7 

SSD , 240GB, SATA, 
LEITURA 545MB/S, 
Gravação 465MB/S - 

MARCAS REFERENCIA 
WD OU SEMELHANTE 

 
 

KINGSPEC. UND 200 R$ 334,00 

 

R$ 66.800,00 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 76.549,50 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
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a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 
na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 
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10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
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12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 26 de Maio de 2021.  

 

______________________________________ 
Rodrigo Uchikawa 

Sec. De Projetos Especiais e Monitoramento. 
 

 

______________________________________ 
Terezinha de Jesus Araujo de o Bernadineli 

TJ COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 
 
 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 003/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) RODRIGO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.270.454-40, RG Nº 4.519.566 
SDS/PE, residente de domiciliado (a) Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, no 
uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: TJ COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.274.178/0001-87, com sede na Av. Canaa, 3000, 
Sala 01, CEP. 78.870-140, Ariquemes/RO, representada por sua representante legal, Sr(a). Terezinha de 
Jesus Araujo de o Bernadineli, Brasileira, Casada, RG Nº 350280 SESDEC/RO, CPF/MF Nº 326.813.642-
72, residente à Av. Rio Branco, 3735, Jardim Jorge Teixeira, Ariquemes-ROCEP, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 003/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE IGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 003/2021: 
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Item Especificação 

 

MARCA UND QTD Valor Unt.  Valor Total  

1 

PENTE DE MEMORIA 
RAM,  CAPACIDADE 
4GB, PARADESKTOP, 
TIPO: DDR3SDRAM, 

FREQUENCIA: 
1600MHz - MARCA 

REFERENCIA 
KINGSTON OU 
SEMELHANTE 

 
 
 
 

K-MEMORY UND  50  R$ 194,99  R$ 9.749,50 

7 

SSD , 240GB, SATA, 
LEITURA 545MB/S, 
Gravação 465MB/S - 

MARCAS REFERENCIA 
WD OU SEMELHANTE 

 
 

KINGSPEC. UND 200 R$ 334,00 

 

R$ 66.800,00 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 76.549,50 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
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a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 
na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 
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10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
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12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 26 de Maio de 2021.  

 

______________________________________ 
Rodrigo Uchikawa 

Sec. De Projetos Especiais e Monitoramento. 
 

 

______________________________________ 
Terezinha de Jesus Araujo de o Bernadineli 

TJ COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 
 
 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 003/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) RODRIGO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.270.454-40, RG Nº 4.519.566 
SDS/PE, residente de domiciliado (a) Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, no 
uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: R.P. DE OLIVEIRA PRODUTOS EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.729.630/0001-43, com sede na Rua da Patria, 239, Quadra 73, Lote 
18, Santa Genoveva, CEP. 74.670-300, Goiania/GO, representada por sua representante legal, Sr(a). 
Josias Luiz do Brasil Guimarães, Brasileiro, Solteiro, RG Nº 3150106-1514091 SSP/GO, CPF/MF Nº 
597.892.041-91, residente e domiciliado na Rua Dona Darcy, S/N, Quadra 46, Lote 01/24, Bloco B, Apt. 
702, Setor Negrão de Lima, Goiânia - GO, CEP. 74650-050 , doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 003/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE IGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 003/2021: 
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Item Especificação MARCA UND QTD Valor 
Unt. 

Valor 
Total 

8 

HD EXTERNO, CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 1TB, 

INTERFACE: USB 2.0/3.0. VEL. DE 
TRANSFERENCIA: ATÉ 480MB/SEG 

OU SUPERIOR, COM CABO USB - 
MARCA REFERENCIA SAMSUNG OU 

SEMELHANTE 

 
 
ADATA 

 

 

UND 150 R$ 
430,00 

R$ 
64.500,00 

20 

AUTO TRNASFORMADOR 
2000va,ENTRADA 220V, SAIDA 115V, 

CONVERSOR DE VOLTAGEM -  
MARCA REFERENCIA TRAFOTON OU 

SEMELHANTE 

 
INDUSA

T 
 

UND 10 R$ 
210,00 

R$ 
2.100,00 

21 

NOBREACK 1500 VA, TENSÃO DE 
ENTRADA BIVOLT, SAIDA 115V, 

FILTRO DE LINHA INTERNO, PORTA 
FUSIVEL EXTERNO COM UNIDADE 

RESERVA, TOMADAS DE SAIDA NBR 
14136:2002, MINIMO 6 SAIDAS -  
MARCA REFERENCIA SMS OU 

SEMELHANTE 

 
 

RAGTEC
H 

UND 30 R$ 
900,00 

R$ 
27.000,00 

32 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - 
TANQUE DE TINTA - WI-FI - 

COLORIDA - USB - ALTURA 17,9 
CMLARGURA 37,5 CM-

PROFUNDIDADE 34,7CM - PESO 3,9KG 
- 3 EM 1 MPRIME, COPIA E 

DIGITALIZA - COR PRETA - BIVOLT 

HP UND 20 R$ 
1.190,00 

R$ 
23.800,00 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 
117.400,00 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  
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5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 

na prestação dos serviços.  
c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

 

6 
 

respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

Igarassu/PE, 26 de maio de 2021.  

 
______________________________________ 

 
Rodrigo Uchikawa 

Sec. De Projetos Especiais e Monitoramento. 

 

______________________________________ 
Josias Luiz do Brasil Guimarães 

R.P DE OLIVEIRA PRODUTOS EIRELI 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 003/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) RODRIGO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.270.454-40, RG Nº 4.519.566 
SDS/PE, residente de domiciliado (a) Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, no 
uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: R.P. DE OLIVEIRA PRODUTOS EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.729.630/0001-43, com sede na Rua da Patria, 239, Quadra 73, Lote 
18, Santa Genoveva, CEP. 74.670-300, Goiania/GO, representada por sua representante legal, Sr(a). 
Josias Luiz do Brasil Guimarães, Brasileiro, Solteiro, RG Nº 3150106-1514091 SSP/GO, CPF/MF Nº 
597.892.041-91, residente e domiciliado na Rua Dona Darcy, S/N, Quadra 46, Lote 01/24, Bloco B, Apt. 
702, Setor Negrão de Lima, Goiânia - GO, CEP. 74650-050 , doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 003/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE IGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 003/2021: 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

 

2 
 

Item Especificação MARCA UND QTD Valor 
Unt. 

Valor 
Total 

8 

HD EXTERNO, CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 1TB, 

INTERFACE: USB 2.0/3.0. VEL. DE 
TRANSFERENCIA: ATÉ 480MB/SEG 

OU SUPERIOR, COM CABO USB - 
MARCA REFERENCIA SAMSUNG OU 

SEMELHANTE 

 
 
ADATA 

 

 

UND 150 R$ 
430,00 

R$ 
64.500,00 

20 

AUTO TRNASFORMADOR 
2000va,ENTRADA 220V, SAIDA 115V, 

CONVERSOR DE VOLTAGEM -  
MARCA REFERENCIA TRAFOTON OU 

SEMELHANTE 

 
INDUSA

T 
 

UND 10 R$ 
210,00 

R$ 
2.100,00 

21 

NOBREACK 1500 VA, TENSÃO DE 
ENTRADA BIVOLT, SAIDA 115V, 

FILTRO DE LINHA INTERNO, PORTA 
FUSIVEL EXTERNO COM UNIDADE 

RESERVA, TOMADAS DE SAIDA NBR 
14136:2002, MINIMO 6 SAIDAS -  
MARCA REFERENCIA SMS OU 

SEMELHANTE 

 
 

RAGTEC
H 

UND 30 R$ 
900,00 

R$ 
27.000,00 

32 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - 
TANQUE DE TINTA - WI-FI - 

COLORIDA - USB - ALTURA 17,9 
CMLARGURA 37,5 CM-

PROFUNDIDADE 34,7CM - PESO 3,9KG 
- 3 EM 1 MPRIME, COPIA E 

DIGITALIZA - COR PRETA - BIVOLT 

HP UND 20 R$ 
1.190,00 

R$ 
23.800,00 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 
117.400,00 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  
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5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 

na prestação dos serviços.  
c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
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respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

Igarassu/PE, 26 de maio de 2021.  

 
______________________________________ 

 
Rodrigo Uchikawa 

Sec. De Projetos Especiais e Monitoramento. 

 

______________________________________ 
Josias Luiz do Brasil Guimarães 

R.P DE OLIVEIRA PRODUTOS EIRELI 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 003/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) RODRIGO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.270.454-40, RG Nº 4.519.566 
SDS/PE, residente de domiciliado (a) Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, no 
uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: GIVANILDO ESCOREL DA SILVA-ME, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.703.254/0001-09, com sede na Av. Frei Serafim, 
07, CEP. 53.700-000, Itapissuma/PE, representada por seu representante legal, Sr. Givanildo Escorel da 
Silva, Brasileiro, Solteiro, RG Nº 4537763 SDS/PE, CPF/MF Nº 932.400.074-87, residente à Rua São 
Miguel, 47, São Gonçalo, CEP. 53.700-000, Itapissuma/PE, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 003/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE IGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 003/2021: 
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Item Especificação 

 

MARCA UND QTD 
Valor 
Unt.  

Valor 
Total  

9 

PENDRIVE CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE DADOS: 
32GB, INTERFACE USB 2.0/3.0 - 

MARCA REFERENCIA 
KINGSTON OU SEMELHANTE 

 
 
 
 

SANDISK 
 

 

UND  20  R$ 42,60  R$ 852,00 

11 

ADAPTADOR USB 3.0 PARA 
LAN RJ-45 FEMEA 10/100/1000 -
MARCA REFERENCIA TPLINK 

OU SEMELHANTE 

 
 
 

MWAY 
 

UND 20 R$ 
139,00 

 

R$ 
2.780,00 

23 

SWITCH GIGA, PADRÕES E 
PROTOCOLOS: IEEE 

802.3/802.3U/802.3ab/802.3x/CSM
A/CD, FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO EXTERNA:100-
240V CA,50/60HZ - 8 PORTAS RJ-
45 10/100/1000 MPBS PLUG AND 
PLAY -  MARCA REFERENCIA 
INYELBRAS OU SEMELHANTE 

 
 
 
 
 
 

TP-LINK 

UND 25 R$ 
155,90 

 

 

 

R$ 
3.897,50 

25 

BATERIA DE LÍTIO, PILHA 
MOEDA CR 2032, 3V, 

CAPACIDADE 225mAh  -  
MARCA REFERENCIA 

INYELBRAS OU SEMELHANTE - 
-  MARCA REFERENCIA PILHA 

OU SEMELHANTE 

 
 
 
 

ELGIN 
UND 80 R$ 2,29 

 

 

R$ 183,20 

  
 

  VALOR 
TOTAL 

R$ 
7.712,70 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
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b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 
no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  
5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  
5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 

na prestação dos serviços.  
c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
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atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 26 de maio de 2021.  

 

______________________________________ 
Rodrigo Uchikawa 

Sec. De Projetos Especiais e Monitoramento. 

 

______________________________________ 
Givanildo Escorel da Silva  

Givanildo Escorel da Silva - ME 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 003/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) RODRIGO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.270.454-40, RG Nº 4.519.566 
SDS/PE, residente de domiciliado (a) Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, no 
uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.473.960/0001-20, com sede na Estrada do Caenga, 317, Loja 30, São Benedito, CEP. 53.210-460, 
Olinda/PE, representada por seu representante legal, Sr. Breno Marques Assunção, Brasileiro, Solteiro, 
RG Nº 6114333 SSP/PE, CPF/MF Nº 009.601.134-36, residente à Rua Angustura, 104, Aptº 202, Aflitos, 
CEP. 52.050-340, Recife/PE, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 003/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE IGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 003/2021: 
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Item Especificação 

 

MARCA UND QTD Valor Unt.  Valor Total  

10 

PENDRIVE 
CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 
DADOS: 16GB, 

INTERFACE USB 2.0/3.0 
- MARCA REFERENCIA 

KINGSTON OU 
SEMELHANTE 

 
 
 
 

MULTILASE
R 
 

 

UND  30  R$ 35,00  R$ 1.050,00 

15 

PLACA GRÁFICA 
DEDICADA 

OFFBOARD, DDR3, 
2GB, BUS DE 

MÉMORIA: 128BTUS, 
RESOLUÇÃO MAXIMA 
2560X1440, INTERFACE 

PCI-EXPRESS, 
FREQUENCIA 700MHZ 
OU MAIOR - MARCA 

REFERENCIA GFORCE 
OU SEMELHANTE 

 
 
 
 

AFOX 
GEFORCE 

 UND 30 R$ 459,00 

 

 

 

R$ 13.770,00 

16 

MOUSE 
COMPUTADOR, 

TAMANHO PADRÃO, 
SENSOR: LASER, TIPO 
DE CONECTOR: USB, 

CONECTIVIDADE: 
COM FIO, 

COMPATIVEL COM 
WINDONS 

VISTA/7/8/8.1/10 E 
ACIMA -  MARCA 

REFERENCIA CLONE 
OU SEMELHANTE 

 
 
 
 
 
 

MULTILASE
R 

UND 50 R$ 14,10 

 

 

 

R$ 705,00 

17 

MOUSE 
COMPUTADOR, 

TAMANHO PADRÃO, 
SENSOR LASER, TIPO 
DE CONECTOR: USB, 

CONECTIVIDADE: SEM 
FIO(WIRELESS), 

 
 
 
 

MULTILASE
R 

UND 10 R$ 46,20 

 

 

R$ 462,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

 

3 
 

COMPATIVÉL COM 
WINDONS 

VISTA/7/8/8.1/10 E 
ACIMA -  MARCA 

REFERENCIA CLONE 
OU SEMELHANTE 

18 

TECLADO, PADRÃO 
ABNT 2, CONEXÃO 

USB, 107 TECLAS OU 
MAIS, COM TECLADO 

NUMERICO, 
COMPATIVEL COM 

WINDONS XP OU 
SUPERIORES -  MARCA 
REFERENCIA CLONE 

OU SEMELHANTE 

 
 
 
 

VALIANTY UND 50 R$ 25,99 

 

 

R$ 1.299,50 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 17.286,50 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  
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3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
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b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 
na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 
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10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 
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12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 26 de maio de 2021.  

 

______________________________________ 
Rodrigo Uchikawa 

Sec. De Projetos Especiais e Monitoramento. 

 

______________________________________ 
Breno Marques Assunção  

ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 003/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) RODRIGO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.270.454-40, RG Nº 4.519.566 
SDS/PE, residente de domiciliado (a) Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, no 
uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.473.960/0001-20, com sede na Estrada do Caenga, 317, Loja 30, São Benedito, CEP. 53.210-460, 
Olinda/PE, representada por seu representante legal, Sr. Breno Marques Assunção, Brasileiro, Solteiro, 
RG Nº 6114333 SSP/PE, CPF/MF Nº 009.601.134-36, residente à Rua Angustura, 104, Aptº 202, Aflitos, 
CEP. 52.050-340, Recife/PE, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 003/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE IGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 003/2021: 
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Item Especificação 

 

MARCA UND QTD Valor Unt.  Valor Total  

10 

PENDRIVE 
CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 
DADOS: 16GB, 

INTERFACE USB 2.0/3.0 
- MARCA REFERENCIA 

KINGSTON OU 
SEMELHANTE 

 
 
 
 

MULTILASE
R 
 

 

UND  30  R$ 35,00  R$ 1.050,00 

15 

PLACA GRÁFICA 
DEDICADA 

OFFBOARD, DDR3, 
2GB, BUS DE 

MÉMORIA: 128BTUS, 
RESOLUÇÃO MAXIMA 
2560X1440, INTERFACE 

PCI-EXPRESS, 
FREQUENCIA 700MHZ 
OU MAIOR - MARCA 

REFERENCIA GFORCE 
OU SEMELHANTE 

 
 
 
 

AFOX 
GEFORCE 

 UND 30 R$ 459,00 

 

 

 

R$ 13.770,00 

16 

MOUSE 
COMPUTADOR, 

TAMANHO PADRÃO, 
SENSOR: LASER, TIPO 
DE CONECTOR: USB, 

CONECTIVIDADE: 
COM FIO, 

COMPATIVEL COM 
WINDONS 

VISTA/7/8/8.1/10 E 
ACIMA -  MARCA 

REFERENCIA CLONE 
OU SEMELHANTE 

 
 
 
 
 
 

MULTILASE
R 

UND 50 R$ 14,10 

 

 

 

R$ 705,00 

17 

MOUSE 
COMPUTADOR, 

TAMANHO PADRÃO, 
SENSOR LASER, TIPO 
DE CONECTOR: USB, 

CONECTIVIDADE: SEM 
FIO(WIRELESS), 

 
 
 
 

MULTILASE
R 

UND 10 R$ 46,20 

 

 

R$ 462,00 
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COMPATIVÉL COM 
WINDONS 

VISTA/7/8/8.1/10 E 
ACIMA -  MARCA 

REFERENCIA CLONE 
OU SEMELHANTE 

18 

TECLADO, PADRÃO 
ABNT 2, CONEXÃO 

USB, 107 TECLAS OU 
MAIS, COM TECLADO 

NUMERICO, 
COMPATIVEL COM 

WINDONS XP OU 
SUPERIORES -  MARCA 
REFERENCIA CLONE 

OU SEMELHANTE 

 
 
 
 

VALIANTY UND 50 R$ 25,99 

 

 

R$ 1.299,50 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 17.286,50 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  
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3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

 

5 
 

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 
na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 
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10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 
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12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 26 de maio de 2021.  

 

______________________________________ 
Rodrigo Uchikawa 

Sec. De Projetos Especiais e Monitoramento. 

 

______________________________________ 
Breno Marques Assunção  

ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 003/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) RODRIGO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.270.454-40, RG Nº 4.519.566 
SDS/PE, residente de domiciliado (a) Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, no 
uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: 3P DISTRI. UIDORA E COMÉRCIO DE INFORMATICA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.957.607/0001-80, com 
sede na Rua das Sempre Vivas, 46, Paratibe, CEP. 53.413-230, Paulista/PE, representada por sua 
representante legal, Sr. Luana Gomes da Silva, Brasileira, Casada, RG Nº 6.380.844 SSP/PE, CPF/MF 
Nº 053.461.584-80, residente à Rua Nova Cruz, 43, Ibura, Recife – PE, CEP: 51.340-540, doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 003/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE IGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 003/2021: 
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Item Especificação 

 

MARCA UND QTD Valor Unt.  Valor Total  

12 

FONTE ALIMENTAÇÃO, 
COMPATIBILIDADE, 

PLACAMÃE INTEL CORE 
I3/I5/I7, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 
CONECTOR,ATA/IDE, 

SATA, PCI-E, P4, ATX 20+4, 
TENSÃOALIMENTAÇÃO 

BIVOLT (110 e 220 
V),APLICAÇÃO 
COMPUTADOR, 

ACESSÓRIOS CABO DE 
FORÇA,POTÊNCIANOMINA

L 500 W - MARCA 
REFERENCIA GIGABYTE 

OU SEMELHANTE 

 
 
 
 
 

 
 
 

BLUECASE 
 

 

UND  80 R$ 144,99 R$ 11.599,20 

13 

FONTE ALIMENTAÇÃO, 
COMPATIBILIDADE 

,PLACAMÃE INTEL CORE 
I3/I5/I7,CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 
CONECTOR,ATA/IDE, 

SATA, PCI-E, P4, ATX 20+4, 
TENSÃOALIMENTAÇÃO 

BIVOLT (110 e 220 
V),APLICAÇÃO 
COMPUTADOR, 

ACESSÓRIOS CABO DE 
FORÇA,POTÊNCIA REAL 

500 W.  - MARCA 
REFERENCIA HP OU 

SEMELHANTE 

 
 
 
 
 
 

 
 

BLUECASE 
 

 
UND 

 
20 

 
R$ 309,99 

 

 

 

 

R$ 6.199,80 

14 

FONTE MICRO SLIM ATX - 
200W, COM 1 CONCETOR 

ATX 20+4 PINOS, 1 
CONECTOR P4 12+12V, 2 

CONCTORES DE 4 PINOS, 1 
conctor p4 12+12v,2 

CONCTORES DE 4 PINOS, 2 
CONCTORES SATA - 

MARCA REFERENCIA 

 
 
 
 
 
 

K-MEX 

 
 
 

 
UND 

 
 

 
 

30 

 
 
 

 
R$ 469,99 

 

 

 

R$ 14.099,70 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

 

3 
 

GIGABYTE OU 
SEMELHANTE 

22 

ESTABILIZADOR 
CAPACIDADE: 700 VA, 

TENSÃO DE ENTRADA:220 
V, SAIDA 115V, FILTRO DE 

LINHA, TOMADAS DE 
SAIDA NBR 14136:2002, 

MINIMO 4 SAIDAS -  
MARCA REFERENCIA SMS 

OU SEMELHANTE 

 
 
 
 

KTC UND 20 R$ 156,98 

 

 

R$ 3.139,60 

30 

COMPUTADOR, DESKTOP 
BÁSICO MONITOR LED, 

PROCESSADOR: NO 
MÍNIMO INTEL CORE I3 OU 
AMD A10 OU SUPERIORES. 

MEMÓRIA RAM: 4 GB, 
DDR3, 1600 MHZ. DISCO 
RÍGIDO: MÍNIMO DE 500 
GB. UNIDADE DE DISCO 

ÓTICO: CD/DVD ROM. 
TECLADO: USB, ABNT 2, 

107 TECLAS COM FIO. TIPO 
DE MONITOR: MÍNIMO DE 
18,5 POLEGADAS (1366 X 

768). MOUSE: USB, 800 DPI, 
2 BOTÕES, SCROOL COM 

FIO, INTERFACES DE 
REDE: 10/100/1000 E WIFI, 
INTERFACES DE VÍDEO: 
UNTEFRADA, SISTEMA 

OPERACIONAL: NO 
MÍNIMO WINDOWS 7 PRO 

64 BITS, FONTE: 
COMPATÍVEL COM ITENS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
BYTEOS UND 30 R$ 1.900,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 57.000,00 

31 

CENTRAL TELEFÔNICA: 20 
CANAIS; HÍBRIDA - 

INTEGRAR TECNOLOGIA 
ANALÓGICA, DIGITAL E IP. 

- RAMAIS DIGITAIS, 
ANALÓGICOS. - 

CONFIGURAÇÃO VIA 
COMPUTADOR OU 

INTERFACE WEB COM 
SOFTWARE INCLUSO. - 

 
 

 
 

INTELBRA
S UND 3 R$ 2.633,00 

 

 

R$ 7.899,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

 

4 
 

CAPACIDADE PARA 
BILHETAGEM. - 

CHAMADAS VIA IP. 
CONFERÊNCIA. DISA 

(ATENDIMENTO 
AUTOMÁTICO). - FUNÇÃO 
BUSCA PESSOA ENTRE OS 

TERMINAIS 
INTELIGENTES. 

IDENTIFICAÇÃO DE 
CHAMADAS. - INTERFACE 
ETHERNET. - INTERFACE 

MODEM. - LINHA 
EXECUTIVA. - MÚSICA DE 

ESPERA. - PLANO DE 
NUMERAÇÃO FLEXÍVEL. - 
ROTA DE MENOR CUSTO. 
SELEÇÃO AUTOMÁTICA 
DE LINHAS. - SIGA-ME 

EXTERNO. - 
TRANSFERÊNCIA DE 

CHAMADAS PARA 
NÚMEROS EXTERNOS. - 

PROTEÇÃO ELÉTRICA NOS 
TRONCOS, RAMAIS E 
ALIMENTAÇÃO AC, 

CONTRA TRANSIENTES E 
OSCILAÇÕES DA REDE. - 

PROTEÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO DA 

CENTRAL COM O USO DE 
MEMÓRIA FLASH. - 

MANUAIS EM PORTUGUÊS. 
- SUPORTE TELEFÔNICO 
PARA INSTALAÇÃO (SE 

FOR O CASO). 
REFERÊNCIA: INTELBRAS, 

IMPACTA 40. 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 99.937,30 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

 

5 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
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b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 
no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  
5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  
5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 

na prestação dos serviços.  
c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
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atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 26 de maio de 2021.  

 

______________________________________ 
Rodrigo Uchikawa 

Sec. De Projetos Especiais e Monitoramento. 

 

______________________________________ 
Luana Gomes da Silva 

3P DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE INFORMATICA LTDA 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                               2. __________________________  

CPF                                                                                                CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 003/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) RODRIGO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.270.454-40, RG Nº 4.519.566 
SDS/PE, residente de domiciliado (a) Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, no 
uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: 3P DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE INFORMATICA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.957.607/0001-80, com 
sede na Rua das Sempre Vivas, 46, Paratibe, CEP. 53.413-230, Paulista/PE, representada por sua 
representante legal, Sr. Luana Gomes da Silva, Brasileira, Casada, RG Nº 6.380.844 SSP/PE, CPF/MF 
Nº 053.461.584-80, residente à Rua Nova Cruz, 43, Ibura, Recife – PE, CEP: 51.340-540, doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 003/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE IGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 003/2021: 
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Item Especificação 

 

MARCA UND QTD Valor Unt.  Valor Total  

12 

FONTE ALIMENTAÇÃO, 
COMPATIBILIDADE, 

PLACAMÃE INTEL CORE 
I3/I5/I7, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 
CONECTOR,ATA/IDE, 

SATA, PCI-E, P4, ATX 20+4, 
TENSÃOALIMENTAÇÃO 

BIVOLT (110 e 220 
V),APLICAÇÃO 
COMPUTADOR, 

ACESSÓRIOS CABO DE 
FORÇA,POTÊNCIANOMINA

L 500 W - MARCA 
REFERENCIA GIGABYTE 

OU SEMELHANTE 

 
 
 
 
 

 
 
 

BLUECASE 
 

 

UND  80 R$ 144,99 R$ 11.599,20 

13 

FONTE ALIMENTAÇÃO, 
COMPATIBILIDADE 

,PLACAMÃE INTEL CORE 
I3/I5/I7,CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 
CONECTOR,ATA/IDE, 

SATA, PCI-E, P4, ATX 20+4, 
TENSÃOALIMENTAÇÃO 

BIVOLT (110 e 220 
V),APLICAÇÃO 
COMPUTADOR, 

ACESSÓRIOS CABO DE 
FORÇA,POTÊNCIA REAL 

500 W.  - MARCA 
REFERENCIA HP OU 

SEMELHANTE 

 
 
 
 
 
 

 
 

BLUECASE 
 

 
UND 

 
20 

 
R$ 309,99 

 

 

 

 

R$ 6.199,80 

14 

FONTE MICRO SLIM ATX - 
200W, COM 1 CONCETOR 

ATX 20+4 PINOS, 1 
CONECTOR P4 12+12V, 2 

CONCTORES DE 4 PINOS, 1 
conctor p4 12+12v,2 

CONCTORES DE 4 PINOS, 2 
CONCTORES SATA - 

MARCA REFERENCIA 

 
 
 
 
 
 

K-MEX 

 
 
 

 
UND 

 
 

 
 

30 

 
 
 

 
R$ 469,99 

 

 

 

R$ 14.099,70 
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GIGABYTE OU 
SEMELHANTE 

22 

ESTABILIZADOR 
CAPACIDADE: 700 VA, 

TENSÃO DE ENTRADA:220 
V, SAIDA 115V, FILTRO DE 

LINHA, TOMADAS DE 
SAIDA NBR 14136:2002, 

MINIMO 4 SAIDAS -  
MARCA REFERENCIA SMS 

OU SEMELHANTE 

 
 
 
 

KTC UND 20 R$ 156,98 

 

 

R$ 3.139,60 

30 

COMPUTADOR, DESKTOP 
BÁSICO MONITOR LED, 

PROCESSADOR: NO 
MÍNIMO INTEL CORE I3 OU 
AMD A10 OU SUPERIORES. 

MEMÓRIA RAM: 4 GB, 
DDR3, 1600 MHZ. DISCO 
RÍGIDO: MÍNIMO DE 500 
GB. UNIDADE DE DISCO 

ÓTICO: CD/DVD ROM. 
TECLADO: USB, ABNT 2, 

107 TECLAS COM FIO. TIPO 
DE MONITOR: MÍNIMO DE 
18,5 POLEGADAS (1366 X 

768). MOUSE: USB, 800 DPI, 
2 BOTÕES, SCROOL COM 

FIO, INTERFACES DE 
REDE: 10/100/1000 E WIFI, 
INTERFACES DE VÍDEO: 
UNTEFRADA, SISTEMA 

OPERACIONAL: NO 
MÍNIMO WINDOWS 7 PRO 

64 BITS, FONTE: 
COMPATÍVEL COM ITENS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
BYTEOS UND 30 R$ 1.900,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 57.000,00 

31 

CENTRAL TELEFÔNICA: 20 
CANAIS; HÍBRIDA - 

INTEGRAR TECNOLOGIA 
ANALÓGICA, DIGITAL E IP. 

- RAMAIS DIGITAIS, 
ANALÓGICOS. - 

CONFIGURAÇÃO VIA 
COMPUTADOR OU 

INTERFACE WEB COM 
SOFTWARE INCLUSO. - 

 
 

 
 

INTELBRA
S UND 3 R$ 2.633,00 

 

 

R$ 7.899,00 
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CAPACIDADE PARA 
BILHETAGEM. - 

CHAMADAS VIA IP. 
CONFERÊNCIA. DISA 

(ATENDIMENTO 
AUTOMÁTICO). - FUNÇÃO 
BUSCA PESSOA ENTRE OS 

TERMINAIS 
INTELIGENTES. 

IDENTIFICAÇÃO DE 
CHAMADAS. - INTERFACE 
ETHERNET. - INTERFACE 

MODEM. - LINHA 
EXECUTIVA. - MÚSICA DE 

ESPERA. - PLANO DE 
NUMERAÇÃO FLEXÍVEL. - 
ROTA DE MENOR CUSTO. 
SELEÇÃO AUTOMÁTICA 
DE LINHAS. - SIGA-ME 

EXTERNO. - 
TRANSFERÊNCIA DE 

CHAMADAS PARA 
NÚMEROS EXTERNOS. - 

PROTEÇÃO ELÉTRICA NOS 
TRONCOS, RAMAIS E 
ALIMENTAÇÃO AC, 

CONTRA TRANSIENTES E 
OSCILAÇÕES DA REDE. - 

PROTEÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO DA 

CENTRAL COM O USO DE 
MEMÓRIA FLASH. - 

MANUAIS EM PORTUGUÊS. 
- SUPORTE TELEFÔNICO 
PARA INSTALAÇÃO (SE 

FOR O CASO). 
REFERÊNCIA: INTELBRAS, 

IMPACTA 40. 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 99.937,30 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
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b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 
no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  
5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  
5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 

na prestação dos serviços.  
c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
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atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 26 de maio de 2021.  

 

______________________________________ 
Rodrigo Uchikawa 

Sec. De Projetos Especiais e Monitoramento. 

 

______________________________________ 
Luana Gomes da Silva 

3P DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE INFORMATICA LTDA 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                               2. __________________________  

CPF                                                                                                CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 003/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) RODRIGO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.270.454-40, RG Nº 4.519.566 
SDS/PE, residente de domiciliado (a) Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, no 
uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA-ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.004.395/0001-17, com sede na Av. 
Doutor Joaquim Nabuco, 1277, Varadouro, CEP. 53.020-310, Olinda/PE, representada por sua 
representante legal, Sr[RG1]ª. Aldenice Bandeira do Ó, Brasileira, RG Nº 2.274.077, CPF/MF Nº 
493.607.524-87, residente à Rua Valdemar Pimentel, 186, Guadalupe, Olinda/PE, CEP. 53.020-500, 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 003/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE IGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 003/2021: 
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Item Especificação 

 

MARCA UND QTD Valor Unt.  Valor Total  

24 

SWITCH GIGA, PADRÕES E 
PROTOCOLOS: IEEE 

802.3/802.3U/802.3ab/802.3x/
CSMA/CD, FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO 
EXTERNA:100-240V 

CA,50/60HZ - 16 PORTAS RJ-
45 10/100/1000 MPBS PLUG 

AND PLAY  -  MARCA 
REFERENCIA INYELBRAS 

OU SEMELHANTE 

 
 
 
 

 
PT LINK 

 

 

UND  10 R$ 549,00 R$ 5.490,00 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 5.490,00 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  
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3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
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b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 
na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 
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10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 
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12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 26 de maio de 2021.  

 

______________________________________ 
Rodrigo Uchikawa 

Sec. De Projetos Especiais e Monitoramento. 

 

______________________________________ 
Aldenice Bandeira do Ó 

REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 003/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) RODRIGO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.270.454-40, RG Nº 4.519.566 
SDS/PE, residente de domiciliado (a) Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, no 
uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA-ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.004.395/0001-17, com sede na Av. 
Doutor Joaquim Nabuco, 1277, Varadouro, CEP. 53.020-310, Olinda/PE, representada por sua 
representante legal, Sr[RG1]ª. Aldenice Bandeira do Ó, Brasileira, RG Nº 2.274.077, CPF/MF Nº 
493.607.524-87, residente à Rua Valdemar Pimentel, 186, Guadalupe, Olinda/PE, CEP. 53.020-500, 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 003/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE IGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 003/2021: 
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Item Especificação 

 

MARCA UND QTD Valor Unt.  Valor Total  

24 

SWITCH GIGA, PADRÕES E 
PROTOCOLOS: IEEE 

802.3/802.3U/802.3ab/802.3x/
CSMA/CD, FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO 
EXTERNA:100-240V 

CA,50/60HZ - 16 PORTAS RJ-
45 10/100/1000 MPBS PLUG 

AND PLAY  -  MARCA 
REFERENCIA INYELBRAS 

OU SEMELHANTE 

 
 
 
 

 
PT LINK 

 

 

UND  10 R$ 549,00 R$ 5.490,00 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 5.490,00 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  
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3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
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b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 
na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 
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10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 
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12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 26 de maio de 2021.  

 

______________________________________ 
Rodrigo Uchikawa 

Sec. De Projetos Especiais e Monitoramento. 

 

______________________________________ 
Aldenice Bandeira do Ó 

REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 005/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) DARIO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.830.044-03, RG nº 4.849-247 - 
SSP/PE, residente de domiciliado (a) na Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, 
no uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: S L DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.955.518/0001-60, 
com sede na Rua Altino Fraga, Nº 389, CEP. 55.540-000, Palmares/PE, representada por seu 
representante legal, Srº. Sergio Leocádio Da Silva, Brasileiro, RG Nº 1.981.271, CPF/MF Nº 
427.430.364-00, residente de domiciliado (a) na Rua Altino Fraga, nº 385, Santa Rosa, Palmares - PE 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 005/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MOBILIÁRIO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIREITA 
E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de 
Referência, do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2021: 
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Item Especificação 

 

MARCA UND QTD Valor Unt.  Valor Total  

1 

CADEIRA PARA 
ESCRITÓRIO DE BASE 

FIXA, COM ESTRUTURA 
EM TUBO METÁLICO, 

ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA ESTOFADOS 

COM ESPUMA INJETADA, 
REVESTIDOS EM TECIDO, 

SEM BRAÇOS, COM 
DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE: 43 CM 
DE LARGURA X 50 CM DE 
PROFUNDIDADE X 83 CM 

DE ALTURA 

 
 

HOMEOFFICE 
 

UND 548 R$ 70,00 R$ 38.360,00 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 38.360,00 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
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a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 
na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 
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10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
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12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 18 de junho de 2021.  

 

______________________________________ 
Dario Uchikawa 

Sec. De Gestão Integrada 

 

______________________________________ 
Sergio Leocadio Da Silva  

S L DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

 

1 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 005/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) DARIO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.830.044-03, RG nº 4.849-247 - 
SSP/PE, residente de domiciliado (a) na Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, 
no uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE 
ESCRITORIO EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
35.458.953/0001-82, com sede na Rua Padre Teofilo Tworz, 350, Prado, Recife-PE, CEP. 50.751-315, 
representada por seu representante legal, Srº. Vinicius Rangel Rodrigues De Souza, Brasileiro, RG Nº 
8.885.882, CPF/MF Nº 104.152.454-43, residente de domiciliado (a) na Rua Gomes Coutinho, nº 306, 
Apto 701, Tamarineira, Recife - PE doravante denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 005/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MOBILIÁRIO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIREITA 
E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de 
Referência, do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2021: 
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Item Especificação 

 

MARCA UND QTD Valor Unt.  Valor Total  

2 

CADEIRA PARA 
ESCRITÓRIO GIRATÓRIA, 

COM ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO, ASSENTO E 

ENCOSTO COMPOSTOS 
POR ESPUMA INJETADA 
DE ALTA DENSIDADE, 

REVESTIDOS COM COURO 
SINTÉTICO, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL DA 
ESTRUTURA PINTADO, 

ENCOSTO TIPO ESPALDAR 
ALTO, COM BRAÇOS 

REGULÁVEIS, SISTEMA DE 
REGULAGEM VERTICAL A 

GÁS,  COM 5 PÉS EM 
RODÍZIOS, EM DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE: 
ASSENTO MEDINDO, NO 
MÍNIMO,  48 X 47 CM E 

ENCOSTO MEDINDO, NO 
MÍNIMO, 42 X 63 CM, NA 

COR PRETA. 

 
 

VRR MÓVEIS 
 

UND 133 R$ 359,00 R$ 47.747,00 

3 

ESTANTE EM CHAPA DE 
AÇO, TIPO CHÃO, DE 

ESTRUTURA METÁLICA, 
COM PROFUNDIDADE DE 

40 CM, PINTURA EM EPÓXI, 
COM 6 PRATELEIRAS 

REGULÁVEIS, MEDIDAS 
APROXIMADAS DE: 1,98 M 
DE ALTURA X 0,92 M DE 
LARGURA X 0,40 M DE 

PROFUNDIDADE, 
CAPACIDADE DA 
BANDEJA: 30 KG. 

 
 

VRR MÓVEIS 
 

UND 107 R$ 259,00 R$ 27.713,00 

4 

GAVETEIRO MÓVEL EM 
MDF, REVESTIMENTO 

LAMINADO MELAMÍNICO, 
COM 3 GAVETAS, SENDO 2 

GAVETAS MÉDIAS E 1 
GAVETÃO INFERIOR, COM 

 
 

VRR MÓVEIS 
 

UND 299 R$ 249,00 R$ 74.451,00 
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CHAVES, EM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE: 

ALTURA 660MM, 
LARGURA 450 MM, 

PROFUNDIDADE 500 MM, 
PÉS COM RODÍZIOS 
DUPLOS, TAMANHO 

APROX. 45X50X66 CM. – 
COR CINZA. 

5 

MESA ESCRITÓRIO, 
MATERIAL ESTRUTURA 
MADEIRA, MATERIAL 

TAMPO TAMPO EM 
MADEIRA MDP/MDF, 
LARGURA 900 MM, 

PROFUNDIDADE 600 MM, 
ALTURA 750 MM, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 

RETANGULAR E SEM 
GAVETAS – COR CINZA. 

 
 

VRR MÓVEIS 
 

UND 304 R$ 128,00 R$ 38.912,00 

7 

MESA REUNIÃO 
REDONDA, MATERIAL 

MADEIRA MDF, 
DIÂMETRO 120 CM, 

ESPESSURA TAMPO 25 MM, 
COR TAMPO CINZA 

ARGILA, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS SAPATAS 
REGULADORAS DE NÍVEL, 

COR ESTRUTURA 
GRAFITE, ACABAMENTO 

BORDAS 
ARREDONDADAS/CHANFR

ADAS 180°, TIPO 
ESTRUTURA T UBO 

CENTRAL, ACABAMENTO 
ESTRUTURA PINTURA EM 

EPÓXI – COR CINZA. 

 
 

VRR MÓVEIS 
 

UND 74 R$ 269,00 R$ 19.906,00 

11 

CAFETEIRA ELETRICA - 
CAFETEIRA ELÉTRICA: 

MATERIAL: 
POLIPROPILENO COM 

DETALHES INOX, 
CAPACIDADE DO 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA: 

 
 

MONDIAL 
 

UND 109 R$ 181,00 R$ 19.729,00 
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1,2 LITROS (32 XÍCARAS) 
VOLTAGEM: 220V, BOTÃO 

LIGA/DESLIGA; 
INDICADOR DO NÍVEL DE 
ÁGUA TRANSPARENTE, 

PORTA FILTRO 
REMOVÍVEL QUE 

DISPENSA O USO DE 
FILTROS DE PAPEL, 

SISTEMA CORTA PINGOS 
QUE POSSIBILITA SERVI O 

CAFÉ ENQUANTO 
PREPARA, JARRA DE 

VIDRO, PLACA DE 
AQUECIMENTO QUE 
MANTÉM SEU CAFÉ 
AQUECIDO E BOTÃO 

LIGA/DESLIGA LUMINOSO. 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: 
TERMOSTATO, 

RESISTÊNCIA BLINDADA, 
VISOR, SAPATAS 

ANTIDERRAPANTE, 
POTÊNCIA: 800W; 

GARANTIA: 12 MESES. 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 228.458,00 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
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entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
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6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 

na prestação dos serviços.  
c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 
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10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 
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11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 18 de junho de 2021.  

 

______________________________________ 
Dario Uchikawa 

Sec. De Gestão Integrada 

 

______________________________________ 

Vinicius Rangel Rodrigues De Souza 

VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 005/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) DARIO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.830.044-03, RG nº 4.849-247 - 
SSP/PE, residente de domiciliado (a) na Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, 
no uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE 
ESCRITORIO EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
35.458.953/0001-82, com sede na Rua Padre Teofilo Tworz, 350, Prado, Recife-PE, CEP. 50.751-315, 
representada por seu representante legal, Srº. Vinicius Rangel Rodrigues De Souza, Brasileiro, RG Nº 
8.885.882, CPF/MF Nº 104.152.454-43, residente de domiciliado (a) na Rua Gomes Coutinho, nº 306, 
Apto 701, Tamarineira, Recife - PE doravante denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 005/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MOBILIÁRIO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIREITA 
E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de 
Referência, do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2021: 
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Item Especificação 

 

MARCA UND QTD Valor Unt.  Valor Total  

2 

CADEIRA PARA 
ESCRITÓRIO GIRATÓRIA, 

COM ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO, ASSENTO E 

ENCOSTO COMPOSTOS 
POR ESPUMA INJETADA 
DE ALTA DENSIDADE, 

REVESTIDOS COM COURO 
SINTÉTICO, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL DA 
ESTRUTURA PINTADO, 

ENCOSTO TIPO ESPALDAR 
ALTO, COM BRAÇOS 

REGULÁVEIS, SISTEMA DE 
REGULAGEM VERTICAL A 

GÁS,  COM 5 PÉS EM 
RODÍZIOS, EM DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE: 
ASSENTO MEDINDO, NO 
MÍNIMO,  48 X 47 CM E 

ENCOSTO MEDINDO, NO 
MÍNIMO, 42 X 63 CM, NA 

COR PRETA. 

 
 

VRR MÓVEIS 
 

UND 133 R$ 359,00 R$ 47.747,00 

3 

ESTANTE EM CHAPA DE 
AÇO, TIPO CHÃO, DE 

ESTRUTURA METÁLICA, 
COM PROFUNDIDADE DE 

40 CM, PINTURA EM EPÓXI, 
COM 6 PRATELEIRAS 

REGULÁVEIS, MEDIDAS 
APROXIMADAS DE: 1,98 M 
DE ALTURA X 0,92 M DE 
LARGURA X 0,40 M DE 

PROFUNDIDADE, 
CAPACIDADE DA 
BANDEJA: 30 KG. 

 
 

VRR MÓVEIS 
 

UND 107 R$ 259,00 R$ 27.713,00 

4 

GAVETEIRO MÓVEL EM 
MDF, REVESTIMENTO 

LAMINADO MELAMÍNICO, 
COM 3 GAVETAS, SENDO 2 

GAVETAS MÉDIAS E 1 
GAVETÃO INFERIOR, COM 

 
 

VRR MÓVEIS 
 

UND 299 R$ 249,00 R$ 74.451,00 
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CHAVES, EM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE: 

ALTURA 660MM, 
LARGURA 450 MM, 

PROFUNDIDADE 500 MM, 
PÉS COM RODÍZIOS 
DUPLOS, TAMANHO 

APROX. 45X50X66 CM. – 
COR CINZA. 

5 

MESA ESCRITÓRIO, 
MATERIAL ESTRUTURA 
MADEIRA, MATERIAL 

TAMPO TAMPO EM 
MADEIRA MDP/MDF, 
LARGURA 900 MM, 

PROFUNDIDADE 600 MM, 
ALTURA 750 MM, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 

RETANGULAR E SEM 
GAVETAS – COR CINZA. 

 
 

VRR MÓVEIS 
 

UND 304 R$ 128,00 R$ 38.912,00 

7 

MESA REUNIÃO 
REDONDA, MATERIAL 

MADEIRA MDF, 
DIÂMETRO 120 CM, 

ESPESSURA TAMPO 25 MM, 
COR TAMPO CINZA 

ARGILA, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS SAPATAS 
REGULADORAS DE NÍVEL, 

COR ESTRUTURA 
GRAFITE, ACABAMENTO 

BORDAS 
ARREDONDADAS/CHANFR

ADAS 180°, TIPO 
ESTRUTURA T UBO 

CENTRAL, ACABAMENTO 
ESTRUTURA PINTURA EM 

EPÓXI – COR CINZA. 

 
 

VRR MÓVEIS 
 

UND 74 R$ 269,00 R$ 19.906,00 

11 

CAFETEIRA ELETRICA - 
CAFETEIRA ELÉTRICA: 

MATERIAL: 
POLIPROPILENO COM 

DETALHES INOX, 
CAPACIDADE DO 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA: 

 
 

MONDIAL 
 

UND 109 R$ 181,00 R$ 19.729,00 
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1,2 LITROS (32 XÍCARAS) 
VOLTAGEM: 220V, BOTÃO 

LIGA/DESLIGA; 
INDICADOR DO NÍVEL DE 
ÁGUA TRANSPARENTE, 

PORTA FILTRO 
REMOVÍVEL QUE 

DISPENSA O USO DE 
FILTROS DE PAPEL, 

SISTEMA CORTA PINGOS 
QUE POSSIBILITA SERVI O 

CAFÉ ENQUANTO 
PREPARA, JARRA DE 

VIDRO, PLACA DE 
AQUECIMENTO QUE 
MANTÉM SEU CAFÉ 
AQUECIDO E BOTÃO 

LIGA/DESLIGA LUMINOSO. 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: 
TERMOSTATO, 

RESISTÊNCIA BLINDADA, 
VISOR, SAPATAS 

ANTIDERRAPANTE, 
POTÊNCIA: 800W; 

GARANTIA: 12 MESES. 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 228.458,00 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
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entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
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6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 

na prestação dos serviços.  
c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 
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10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 
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11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 18 de junho de 2021.  

 

______________________________________ 
Dario Uchikawa 

Sec. De Gestão Integrada 

 

______________________________________ 

Vinicius Rangel Rodrigues De Souza 

VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 005/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) DARIO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.830.044-03, RG nº 4.849-247 - 
SSP/PE, residente de domiciliado (a) na Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, 
no uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: VICTOR IVO RODRIGUES DE FREITAS EIRELI - EPP, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.780.976/0001-92, com sede Rua 
Taquarana, 162, Canaã, Maceió-AL, CEP. 57.080-040, representada por seu representante legal, Srº. 
VICTOR IVO RODRIGUES DE FREITAS, Brasileiro, RG Nº 35618396 SSP - AL, CPF/MF Nº 
111.657.094-73, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 005/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MOBILIÁRIO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIREITA 
E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de 
Referência, do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2021: 

Item Especificação 

 

MARCA UND QTD Valor Unt.  Valor Total  
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6 

ARMÁRIO, MATERIAL 
MADEIRA AGLOMERADA, 
TIPO ALTO, QUANTIDADE 

PORTAS 2 UN, TIPO 
PORTAS COM PUXADORES 

DE PVC, TIPO FIXAÇÃO 
PORTAS CO M 

DOBRADIÇAS, TIPO 
FECHAMENTO PORTAS 

COM ENCAIXE E CHAVE, 
ACABAMENTO 

SUPERFICIAL LAMINADO 
MELAMÍNICO, COR CINZA, 
ALTURA 1,66 M, LARGURA 
91 CM, PROFUNDIDADE 49 

CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PRATELEIRAS 

COM REGULAGEM DE 
ALTURA, TAMPO SUPERIO 

R, QUANTIDAD E 
PRATELEIRAS 3 UM – COR 

CINZA. 

 
 

COLIVETTI 
 

UND 70 R$ 519,00 R$ 36.330,00 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 36.330,00 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
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2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 

na prestação dos serviços.  
c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 
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10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 
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11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 18 de junho de 2021.  

 

______________________________________ 
Dario Uchikawa 

Sec. De Gestão Integrada 

 

______________________________________ 

Victor Ivo Rodrigues De Freitas 

VICTOR IVO RODRIGUES DE FREITAS EIRELI - EPP 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 005/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) DARIO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.830.044-03, RG nº 4.849-247 - 
SSP/PE, residente de domiciliado (a) na Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, 
no uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.613.876/0001-62, com 
sede na Rua Dom Jose, 258, Santo Antonio, Garanhuns-PE, CEP. 55293120, Representada Por Seu 
Representante Legal, Srº. SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA, Brasileiro, RG 
Nº 7.679.226, CPF/MF Nº 071.955.624-41, residente de domiciliado (a) na Rua José Austragésimo de 
Ataíde, nº 078, Heliópolis, Garanhuns - PE doravante denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 005/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MOBILIÁRIO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIREITA 
E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de 
Referência, do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2021: 
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Item Especificação 

 

MARCA UND QTD Valor Unt.  Valor Total  

9 

BEBEDOURO DE COLUNA 
REFRIGERADO POR 

COMPRESSOR 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

COR BRANCO, LINHA 
GELÁGUA TIPO DE 

BEBEDOURO COLUNA 
TIPO DE ÁGUA NATURAL E 

GELADA SISTEMA 
ELETRÔNICO DE 
REFRIGERAÇÃO, 

REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR; MATERIAL 
GABINETE EM AÇO COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ E PAINEL FRONTAL 
EM PLÁSTICO INJETADO. 

POTÊNCIA 97 WATTS. 
CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO BRA 14/02090. 
RECURSOS NÍVEIS DE 

TEMPERATURA DA ÁGUA 
GELADA: 5¨ À 15°C. 

TORNEIRAS INDIVIDUAIS: 
NATURAL E GELADA. 
BANDEJA DE ÁGUA 

REMOVÍVEL; CAPAC. 
RESERVATÓRIO ÁGUA 

GELADA 1,8 LITROS; 
SUPORTA GALÕES DE ATÉ 

GARRAFÃO 20 LITROS. 
APROVADA PELO 

INMETRO; UTILIZA GÁS 
REFRIGERANTE 

ECOLÓGICO, GÁS R134A; 
ALIMENTAÇÃO 220 VOLTS; 

CONSUMO ENREGIA 14,4 
KWH/MÊS; DIMENSÕES DO 
PRODUTO LARGURA 32,5 

CM. ALTURA 100,5 CM. 
PROFUNDIDADE 31,5 CM. 

GARANTIA 01 ANO. 

 
 

BEGEL 
 

UND 103 R$ 520,00 R$ 53.560,00 
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     VALOR 
TOTAL 

R$ 53.560,00 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  
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O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 

na prestação dos serviços.  
c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
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b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 
convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 18 de junho de 2021.  

 

______________________________________ 
Dario Uchikawa 

Sec. De Gestão Integrada 
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______________________________________ 
Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira 

SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 005/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) DARIO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.830.044-03, RG nº 4.849-247 - 
SSP/PE, residente de domiciliado (a) na Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, 
no uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: GHPS BARRETO - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.103.616/0001-44, com sede na Rua Dr. Luis Inacio de Andrade Lima, 
170, CEP. 53.435-455, representada por seu representante legal, Srº. Gustavo Henrique Pintan Sá 
Barrreto, Brasileiro, RG Nº 5.002.010, CPF/MF Nº 029.558.154-97, residente de domiciliado (a) na Rua 
Coronel José Cipriano da Silva, nº 084, Apto 401, Rio Doce, Olinda – PE, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 005/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MOBILIÁRIO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIREITA 
E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de 
Referência, do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2021: 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

 

2 
 

Item Especificação 

 

MARCA UND QTD Valor Unt.  Valor Total  

12 

CADEIRA PARA 
ESCRITÓRIO GIRATÓRIA, 

COM ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO, ASSENTO E 

ENCOSTO COMPOSTOS 
POR ESPUMA INJETADA 
DE ALTA DENSIDADE, 

REVESTIDOS COM COURO 
SINTÉTICO, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL DA 
ESTRUTURA PINTADO, 

ENCOSTO TIPO ESPALDAR 
ALTO, COM BRAÇOS 

REGULÁVEIS, SISTEMA DE 
REGULAGEM VERTICAL A 

GÁS,  COM 5 PÉS EM 
RODÍZIOS, EM DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE: 
ASSENTO MEDINDO, NO 
MÍNIMO,  48 X 47 CM E 

ENCOSTO MEDINDO, NO 
MÍNIMO, 42 X 63 CM, NA 

COR PRETA. 

 
 

PRISMA 
 

UND 402 R$ 465,00 R$ 186.930,00 

13 

ESTANTE EM CHAPA DE 
AÇO, TIPO CHÃO, DE 

ESTRUTURA METÁLICA, 
COM PROFUNDIDADE DE 

40 CM, PINTURA EM EPÓXI, 
COM 6 PRATELEIRAS 

REGULÁVEIS, MEDIDAS 
APROXIMADAS DE: 1,98 M 
DE ALTURA X 0,92 M DE 
LARGURA X 0,40 M DE 

PROFUNDIDADE, 
CAPACIDADE DA 
BANDEJA: 30 KG. 

PRISMA UND 321 R$ 320,00 R$ 102.720,00 

14 

ARMÁRIO, MATERIAL 
MADEIRA AGLOMERADA, 
TIPO ALTO, QUANTIDADE 

PORTAS 2 UN, TIPO 
PORTAS COM PUXADORES 

DE PVC, TIPO FIXAÇÃO 

PRISMA UND 211 R$ 585,00 R$ 123.435,00 
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PORTAS CO M 
DOBRADIÇAS, TIPO 

FECHAMENTO PORTAS 
COM ENCAIXE E CHAVE, 

ACABAMENTO 
SUPERFICIAL LAMINADO 

MELAMÍNICO, COR CINZA, 
ALTURA 1,66 M, LARGURA 
91 CM, PROFUNDIDADE 49 

CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PRATELEIRAS 

COM REGULAGEM DE 
ALTURA, TAMPO SUPERIO 

R, QUANTIDAD E 
PRATELEIRAS 3 UM – COR 

CINZA.  

     VALOR 
TOTAL 

R$ 413.085,00 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
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3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
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b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 
na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 
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10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 
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12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 18 de junho de 2021.  

 

______________________________________ 
Dario Uchikawa 

Sec. De Gestão Integrada 

 

______________________________________ 

Gustavo Henrique Pintan Sá Barrreto 

GHPS BARRETO - ME 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2021 
 

(REF. PREGÃO ELETRONICO Nº   011/2021 –  
PROCESSO Nº 024/2021) 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE “GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS” NECESSÁRIOS PARA AS 
AULAS PRÁTICAS DO CEFOPI – CENTRO 
DE FORMAÇÃO DE PADEIROS DE 
IGARASSU, AS ESPECIFICAÇÕES ESTÃO 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
NO ANEXO A, conforme PROCESSO 
LICITATÓRIO – Nº. 024/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO – SRP Nº. 011/2021. 

   

O Munícipio de Igarassu/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
10.359.560/0001-90, com sede localizada à Praça da Bandeira, 14, Centro – Igarassu – PE, CEP 53.610-
906, neste ato representado pela Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social e Habitação, por 
intermédio de seu Secretária, o Sra. ROSANGELA MARIA DE ABREU LIRA, portadora do RG 
5.385.220 SDS/PE, e do CPF nº 975.412.304-72, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e a empresa IJM COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, Pessoa Jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.928.022/0001-26, localizada na Rua Pedro de Melo 
Costa, neste ato representada pelo seu sócio administrador/procurador, o Sr.º Rodolfo Ilo José de melo 
Madureira, inscrito no CPF n° 095.989.704-69 e do RG n° 8.549.130, SDS/PE, Fone: 9.8873-9869, email: 
ersdistribuicao@gmail.com  daqui por diante denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Municipal nº 3.094/18, 
subsidiada pela Lei Complementar nº 123/06, e, no que couber, da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, e do Decreto Federal nº 7.892/13, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta 
foi examinada pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão Integrada, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS” NECESSÁRIOS PARA AS AULAS 
PRÁTICAS DO CEFOPI – CENTRO DE FORMAÇÃO DE PADEIROS DE IGARASSU, AS 
ESPECIFICAÇÕES ESTÃO CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA NO ANEXO A, com 
itens abaixo relacionados, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital, 
Termo de Referência, do Pregão eletrônico (SRP) 011/2021.  
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Item Descrição 

 

Marca Unid QTD Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

 

1 

Açúcar tipo cristal, branco, de origem vegetal, 
pacote com 01 kg, constituído fundamentalmente de 

sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, 
isento de matéria terrosa, parasitas e detritos animais 

e vegetais. Aspecto sólido com cristais bem 
definidos. Composição básica mínima do açúcar: 

98,3% de sacarose. 

 

 

Da Roça 

 

Unid 320 
 

R$ 3,75 

 

R$ 
1.200,00 

2 

Amido de milho, produto amiláceo extraído do 
milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas isentas de matérias terrosas e parasitos, não 
podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob 

a forma de pó, deverão produzir ligeira crepitação 
quando comprimido entre os dedos, embalagem 01 
Kg. EMBASAMENTO LEGAL de acordo com a 

Legislação vigente/ ANVISA. 

 

 

Kimino 
 

Unid 
25 R$ 9,25 R$ 231,25 

3 

Leite condensado embalagem de 1 kg. O produto 
deve apresentar-se íntegro, com sabor e odor 

agradável. Embalagem deve estar intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo um mês da data de entrega do produto. 

Informação nutricional e ingredientes. 

 

Italac 
Unid 120 R$ 31,90 R$ 

3.828,00 

4 

Leite em pó integral, Leite embalagem de 400 
gramas. A embalagem deve estar intacta, bem vedada 

e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 
mês da data de entrega do produto. 

 

CCGL Unid 600 R$ 8,73 R$ 
5.238,00 

5 

Sal refinado iodado. Isento de sujidades e mofos. 
Certificação pelo Ministério da Saúde quanto a 

suplementação de iodo. Embalagem plástica, atóxica, 
não violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a 

contar da data de entrega do produto. Pacote de 1 kg. 

 

 

Lebre Unid 60 R$ 1,75 R$ 105,00 
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6 

Creme de leite, produto lácteo relativamente rico 
em gordura retirada do leite por procedimentos 
tecnologicamente adequados, que apresenta a 
forma de uma emulsão de gordura em água. 

Sensorial Cor: branco e levemente amarelado. 
Sabor: característico de lácteo, suave, não rançoso. 
Creme de Leite tradicional, 1 kg, com identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

 

 

Lebre 
Unid 100 R$ 16,89 R$ 

1.689,00 

7 

Flocos de Milho PRÉ-COZIDO, p/ Cuscuz. Tipo 
Milharina, amarelo, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios com ausência de umidade, fermentação, 
ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas, 100% 

natural, enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Embalagem: saco de papel ou caixinha, atóxica, 
tampas não violadas, resistentes que garantam a 

integridade do produto até o momento do consumo. 
A embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação e procedência, informação 
nutricional, nº do lote, data de validade, quantidade 

do produto. Pacote de 500g. 

 

 

 

Rivera Unid 200 R$ 2,60 R$ 520,00 

8 

Azeite de oliva extra virgem puro sem mistura, com 
acidez até 0,8%, embalagem escura de 500 ml. Com 
identificação do produto e prazo de validade ideal 

para consumo. 

 

Cocinero Unid 140 R$ 29,90 R$ 
4.186,00 

9 

Molho de tomate, especificação: Molho de tomate, 
tradicional, contendo 1 kg, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

 

Tambau Unid 140 R$ 6,66 R$ 932,40 

10 

Ovos, ovo de galinha deverá ser de coloração branca, 
tamanho médio, com a casca limpa, integra (sem 

rachaduras) e sem deformação. devem ser 
acondicionados em bandejas de material 
descartável com 30 (trinta) unidades. As 

embalagens primárias devem estar acondicionadas 
em embalagens secundárias do tipo papelão, 

lacradas, limpas, secas e não violadas, resistentes 

 

    

   Clagema 

 

Unid 280 R$ 19,50 R$ 
5.460,00 
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que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. 

11 

Açúcar Refinado, de primeira, cristalino, pacote 
com 1 Kg cada, produto obtido de açúcar de cana, 

purificado por processo tecnológico adequado, 
classificado como açúcar de primeira. Deverá ser 

fabricado isento de fermentações, matéria terrosas, 
parasitas e detritos animais ou vegetais, apresentando 

cor, odor e aspecto próprio do açúcar. Validade 
mínima de 12 meses, a partir da data de entrega. 

Embalagem: sacos de polietileno atóxico, 
reembalados em fardos de papel multifolhado. 

 

 

 

União 

 

Unid 120 R$ 4,84 R$ 580,80 

12 

Margarina Vegetal - Margarina com pelo menos 
80% de lipídios, com sal. Em potes de plástico, como 
polipropileno. Valor nutricional (por porção de 10g): 
vcal. – 59cal carb. – 0g gordura total – 6mg gordura 

sat. – 2,4g sódio – 50mg vit. A – 45mg. *vd = valores 
diários com base em uma dieta de 2000 kcal. 

Referência: delícia, doriana, qualy ou similar (não 
serão aceitos creme vegetal) Balde de 15 kg. 

 

 

Deline Unid 40 R$ 
146,49 

R$ 
5.859,60 

13 

Melhorador para massas de panificação - 
melhorador de farinha - amido de milho 

(geneticamente modificado) e/ou fécula de mandioca, 
gordura vegetal hidrogenada, lecitina de soja 

(produzida a partir de soja geneticamente modificada) 
e aromatizantes. Contém: estabilizante monooleato de 

sorbitana e coadjuvantes de tecnologia ácido 
ascórbico e enzimas alfa amilase. Não contém 

glútem. Validade mínima 5 meses. Embalagem com 
500g. 

 

 

 

Gostozin 
Unid 20 R$ 13,68 R$ 273,60 

14 

Gordura vegetal hidrogenada - óleos vegetais 
hidrogenados, antioxidantes: tbhq e ácido cítrico e 

antiespumante dimetilpolisiloxana. Não contém 
glúten. Alérgicos: contém derivados de soja. 

Aplicação frituras e aspersões industriais. 
Embalagem com 1 (um) quilo. 

 

Mesa 
Unid 70 R$ 13,57 R$ 949,90 
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15 

Queijo parmesão ralado - queijo parmesão, ralado, 
embalagem com 1 (um) quilo, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, lote, 
validade, peso liquido, registro no ministério da 

saúde e/ou agricultura. 

 

Vigor Unid 20 R$ 67,74 R$ 
1.354,80 

16 

Chocolate em gotas, meio amargo, ideal para 
produção de doces em geral. ingredientes: açúcar, 
pasta de cacau, manteiga de cacau, emulsificante 
lecitina de soja, aromatizante. não contém glúten. 
alérgicos: contém derivados de soja e pode conter 

leite. 

 

Top 
Unid 70 R$ 30,83 R$ 

2.158,10 

17 

Chocolate em pó 50% - descrição: produto obtido a 
partir da mistura de cacau em pó com açúcar, através 
de processo adequado. Ingrediente: cacau alcalino em 

pó e açúcar. não contém glúten.- características 
sensoriais: aspecto: produto homogêneo. cor: 

marrom. 
aroma: característico. 

sabor: chocolate e adoçado,  embalagem com 1 (um) 
quilo. 

 

 

Mavaleiro Unid 60 R$ 30,50 R$ 
1.830,00 

18 

Chocolate branco em barra Chocolate branco em 
barra indicado no preparo de bombons, ovos de 

páscoa, trufas, bolos e sobremesas diversas. 
Ingredientes: Açúcar, leite em pó integral, manteiga 
de cacau, lactose, gordura vegetal, emulsificantes 

lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato e 
aromatizante. Contém glúten. Alérgicos: contém leite 
e derivados de leite e de soja. Pode conter amendoim, 
amêndoa, castanha-de-caju, castanha-do-pará, avelã, 
aveia, cevada e trigo. embalagem com 1 (um) quilo 

 

 

Mavaleiro Unid 60 R$ 34,72 R$ 
2.083,20 

19 

Chocolate meio amargo em barra, chocolate meio 
amargo em barra código bec: 4590414 características: 
tipo: meio amargo, em barra composição: composto 

de açúcar, massa de cacau, gordura vegetal, 
emulsificantes e aromatizante embalagem primariam: 

embalagem primaria folha de alumínio embalagem 
secundaria: embalagem secundaria filme de 

polipropileno hermeticamente fechado e atóxico 
validade: com validade mínima de 10 meses na data 

da entrega.  embalagem com 1 (um) quilo 

 

 

Top 
Unid 60 R$ 35,13 R$ 

2.107,80 
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20 

Coco seco ralado desidratado, sem açúcar, 
parcialmente desidratado, processamento: processo 

tecnológico adequado qualidade: com umidade 
máxima de 4% p/p e lipídios entre 35% a 60% 

higiênico sanitária: isento de impurezas, sujidades e 
ranco acondicionamento i: com validade mínima de 

10 meses na data da entrega. Pacote 100g 

 

 

Sococo Unid 60 R$ 25,00 R$ 
1.500,00 

21 

Creme de cebola em pó - creme de cebola - creme 
de cebola, embalagem contendo 1 (um) quilo, 

identificação do produto, data de fabricação e prazo 
de validade, com registro do ministério da saúde, 

obedecendo à resolução 12/78 da CNNPA. 

 

Maggi Unid 60 R$ 27,13 R$ 
1.627,80 

22 

Essência de baunilha - embalagem contendo 1 litro. 
Essência de baunilha líquida, cor âmbar escuro, 

homogênea, embalada em frasco plástico resistente, 
atóxico e inodoro com 30ml, com rotulagem perfeita 

contendo identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade com no 

mínimo de 6 meses. 

 

 

Arcolor Unid 20 R$ 24,50 R$ 490,00 

23 

Farinha de Trigo - Farinha de Trigo Integral, 
produto obtido a partir de cereal integral, são, isento 

de matéria terrosa e em perfeito estado de 
conservação, não poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa, cheiro e sabor próprios, acondicionada em 
embalagem de papel de 1 kg, original do fabricante, 

com especificações do produto, informações do 
fabricante, prazo de validade de no mínimo 4 meses e 

lote. 

 

 

Rosa Branca 
Unid 1200 R$ 4,47 R$ 

5.364,00 

24 

Fermento Químico - fermento químico em pó, 
produto formado de substâncias químicas que por 

influência do calor e/ou umidade produz 
desprendimento gasoso capaz de expandir massas 

elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, 
aumentando-lhes o volume e a porosidade, contendo 

como ingrediente: amido de milho ou fécula de 
mandioca, bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio 

e fosfato monocálcico, não contendo glúten, com 
valor nutricional para porção de 100g de 

aproximadamente: 41,6g de carboidrato, 0g de 

 

 

 

Gostozin 
Unid 20 R$ 15,06 R$ 301,20 
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proteína e 0g de lipídio, acondicionado em 
embalagem de 250g, original do fabricante, com 

especificações do produto, informações do fabricante, 
prazo de validade e lote. 

25 

Goiabada Cremosa - goiaba vermelha kg; de 
primeira, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, 
com polpas firmes e intactas, tamanhas e coloração 

uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e 
maduras. isenta de enfermidades, material terroso, 
umidade externa anormal, sujidades, parasitas e 

larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundo de 
manuseio e transporte. Embalagem com 1 (um) quilo. 

 

 

So Fruta Unid 100 R$ 16,18 R$ 
1.618,00 

26 

Alho in Natura - alho nacional extra, de boa 
qualidade; firme e intacto; sem lesões de origem 

física ou mecânica, perfurações e cortes; tamanho 
coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvido; 

isento de sujidades, parasitas e larvas. 

 

In Natura KG 10 R$ 27,70 R$ 277,00 

27 

Cebola Branca - cebola branca de boa qualidade - 
saco com 1 (um) kg. não deverá apresentar danos de 
origem física ou mecânica que afete sua aparência. 

Seca, branca, compacta e firme, sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, isento de sujidades, parasitas e 

larvas. 

 

 

In Natura KG 40 R$ 15,00 R$ 600,00 

28 

Banha de porco - Banha de porco. Sem 
conservantes. 100% natural. Embalada em recipiente 

plástico, atóxico. Conter rótulo com procedência, 
data de fabricação e prazo de validade, embalagem 

com 1 (um) quilo 

 

Ozagro Unid 40 R$ 25,75 R$ 
1.030,00 

29 

Peito de Frango Congelado – não temperado, sem 
osso de primeira qualidade, isento de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias ao 

consumo e que alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser 

acondicionada em embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e ou 
ação de microorganismos, devidamente selada, com 

especificação de peso, validade, produto e 

 

 

Natto Unid 50 R$ 14,59 R$ 729,50 
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marca/procedência. Validade a vencer de no mínimo 
3 meses a partir da entrega. Em pacote de 1 kg, com 

registro no sif, cispoa ou sim. 

30 

Queijo Mussarela – 1ª qualidade, a embalagem 
original deve ser a vácuo em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do produto até o momento 
do consumo, acondicionado em caixas lacradas. a 

embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricional, 
número de lote, quantidade do produto, número do 

registro no ministério da agricultura/sif/dipoa e 
carimbo de inspeção do sif. o produto deverá 

apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir 
da data de entrega na unidade requisitante. 

embalagem com 1 (um) quilo 

 

 

 

 

Biana 
Unid 40 R$ 36,42 R$ 

1.456,80 

31 

Leite Líquido UHT - leite integral UHT 
homogeneizado e embalado em caixa de 01 (um) litro 
multilaminada, cartonada, asséptica, impermeável ao 

ar, luz e microorganismos, tipo tetra pack. 

 

Piracanjuba Unid 192 R$ 6,32 R 1.213,44 

32 

Óleo vegetal - o produto deverá estar de acordo com 
a NTA 02 e 50 (decreto 12.486 de 20/10/78), 

resoluções RDC n.º 270/05, RDC 259/02, RDC 
360/13 e alterações posteriores. ingredientes: óleo 

comestível composto de óleo de semente de girassol, 
isento de oxidação, sujidades e materiais estranhos, 

deverá apresentar aspecto, cheiro, sabor e cor 
próprios do produto, ser isento de ranço e outras 
características indesejáveis. embalagem primaria: 

frasco de 900ml; lacrado; intacto, resistente, 
transparentes, atóxicos; sem amassamento e 

vazamento. embalagem secundária: deverá ser de 
caixas de papelão tipo duplex, reforçadas e 

resistentes, contendo 20 frascos. 

 

 

 

 

Concordia Unid 100 R$ 14,64 R$ 
1.464,00 

33 
Salsa desidratada -  embalagem com 1 (um) quilo, 

em plástico atóxico, hermeticamente vedado. 
Relacionar preço unitário em kg. 

 

  In Natura 
Unid 5 R$ 35,17 R$ 175,85 
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34 

Chocolate em pó 100% cacau - chocolate em pó 
solúvel, - 50% cacau. embalagem contendo 1 (um) 
quilo, ingredientes: cacau em pó solúvel, açúcar e 

aromatizante sem glúten, validade mínima de . 

 

Mavaleiro Unid 20 R$ 34,64 R$ 692,80 

35 

Goiabada em barra - especificação: doce - sabor: de 
goiaba; apresentação: em barra; complementação da 
especificação do item –ingredientes: polpa de goiaba, 
açúcar, açúcar liquido e acidulante acido cítrico. não 
contem glúten, na embalagem deverá constar a data 

da fabricação e da validade e número do lote. Demais 
especificações: goiabada cascão, em massa, tipo de 
corte, a embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. validade mínima de 06 meses 
a contar do recebimento definitivo. embalagem com 1 

(um) quilo. 

 

 

 

So Fruta 
Unid 20 R$ 16,60 R$ 332,00 

Valor total registrado: R$ 59.459,84 (CINQUENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E 
CINQUENTA E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 
no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da Associação 
Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
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b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 
na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 
suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 

b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 
convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 

c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. A entrega dos gêneros alimentícios será realizada de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria de Políticas Sociais, no seguinte endereço: 

 Sede da Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social e Habitação – Rua Santina Gomes de 
Andrade, n. º 100 – Centro – Igarassu/PE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Políticas 
Sociais e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
computados a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento, 
sendo esta de, no mínimo, 200 unidades. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível a conferência de item a item, 
separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 
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10.7. Os produtos só serão recebidas se estiverem acompanhadas do DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 
10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 

ou na nota fiscal eletrônica.             
10.9. Os itens serão recebidas provisoriamente para que no prazo de 02 (dois) dias úteis seja averiguada 

sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos acompanhamento e fiscalização do contrato, às 
especificações constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. As itens poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, verificada a discordância com as 
especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a substituição dos itens 
rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do recebimento da notificação 
emitida pela Secretaria. 

10.11. Os itens serão recebidas definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do término do 
prazo do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social e Habitação, da conformidade do 
objeto licitado com o discriminado na respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma 
da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
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pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

                                                        Igarassu/PE, 15 setembro de 2021 

 

______________________________________  

[ÓRGÃO GERENCIADOR]  

 

______________________________________  

[FORNECEDOR REGISTRADO]  

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________  

CPF  

2. __________________________  

CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 008/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) DARIO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.830.044-03, RG nº 4.849-247 - 
SSP/PE, residente de domiciliado (a) na Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, 
no uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: DAVDSON PEDRO M DA SILVA - ME, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.466.699/0001-04, com sede na Rua João Teixeira, 
nº 441, Jiquiá, Recife/PE, representada por seu representante legal, Srº. Davidson Pedro Matos Da Silva, 
Brasileiro, RG Nº 5.750.603 SSP PE, CPF/MF Nº 039.306.244-94, residente de domiciliado (a) na Rua 
Francisco Val Passos, nº 284, Brasilia Teimosa, Cep: 51.010-370, Recife - PE, Contato: (81) 3132-8535, 
E-mail: davidson_3d@hotmail.com, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 008/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MOBILIÁRIO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIREITA 
E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, conforme especificações e exigências 
estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão Eletrônico (SRP) nº 008/2021: 
 

Item Especificação MARCA UND QTD Valor Unt. Valor Total 

2 FORNO MICROONDAS, 
MATERIAL AÇO CONSUL UND 79 R$ 681,46 R$ 53.835,34 
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INOXIDÁVEL, 
CAPACIDADE 20 LT, 

COMPRIMENTO 38,50 CM, 
LARGURA 51,70 CM, 
ALTURA 27,70 CM, 

POTÊNCIA 1.400 WATT, 
VOLTAGEM 110/ 220 V, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PRATO 

GIRATÓRIO E TIMER, COR 
BRANCA 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 53.835,34 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
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3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 

na prestação dos serviços.  
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c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 
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10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Igarassu 
Secretaria de Gestão Integrada 

 

6 
 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 27 de julho de 2021.  

 

______________________________________ 
Dario Uchikawa 

Sec. De Gestão Integrada 

 

______________________________________ 
Davidson Pedro Matos Da Silva  

DAVDSON PEDRO M DA SILVA - ME 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 008/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) DARIO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.830.044-03, RG nº 4.849-247 - 
SSP/PE, residente de domiciliado (a) na Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, 
no uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: DAVDSON PEDRO M DA SILVA - ME, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.466.699/0001-04, com sede na Rua João Teixeira, 
nº 441, Jiquiá, Recife/PE, representada por seu representante legal, Srº. Davidson Pedro Matos Da Silva, 
Brasileiro, RG Nº 5.750.603 SSP PE, CPF/MF Nº 039.306.244-94, residente de domiciliado (a) na Rua 
Francisco Val Passos, nº 284, Brasilia Teimosa, Cep: 51.010-370, Recife - PE, Contato: (81) 3132-8535, 
E-mail: davidson_3d@hotmail.com, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 008/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MOBILIÁRIO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIREITA 
E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, conforme especificações e exigências 
estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão Eletrônico (SRP) nº 008/2021: 
 

Item Especificação MARCA UND QTD Valor Unt. Valor Total 

2 FORNO MICROONDAS, 
MATERIAL AÇO CONSUL UND 79 R$ 681,46 R$ 53.835,34 
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INOXIDÁVEL, 
CAPACIDADE 20 LT, 

COMPRIMENTO 38,50 CM, 
LARGURA 51,70 CM, 
ALTURA 27,70 CM, 

POTÊNCIA 1.400 WATT, 
VOLTAGEM 110/ 220 V, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PRATO 

GIRATÓRIO E TIMER, COR 
BRANCA 

     VALOR 
TOTAL 

R$ 53.835,34 

 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
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3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 

na prestação dos serviços.  
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c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 
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10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 
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12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

Igarassu/PE, 27 de julho de 2021.  

 

______________________________________ 
Dario Uchikawa 

Sec. De Gestão Integrada 

 

______________________________________ 
Davidson Pedro Matos Da Silva  

DAVDSON PEDRO M DA SILVA - ME 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________ 

CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 011/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) RODRIGO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.270.454-40, RG Nº 4.519.566 
SDS/PE, residente de domiciliado (a) Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, no 
uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.820.186/0001-89, com 
sede na Rua Goias, 862, Higienopolis, CEP. 15.804-010, Catanduva - SP, representada por sua 
representante legal, Sr. Daniel Nicola, Brasileira, RG Nº 29440676 SSP/SP, CPF/MF Nº 216.721.888-57, 
residente à Rua César Sancinetti, 200, Jardim Parati, Jaú, CEP. 17210-752, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 011/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP, PARA SUPRIMENTO DOS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOSE) MESES, conforme especificações e 
exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão Eletrônico (SRP) 
nº 011/2021: 

Item Especificação MARCA QTD 
Valor 

Unitário 
Médio 

Valor Total 
Médio 
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1 REFIL DE TINTA HP 517 NA COR PRETO, 
RECIPIENTE COM 70ML. FASTPRINTER 80  R$ 24,99   R$ 1.999,20  

2 REFIL DE TINTA HP 517 NA COR 
MARGENTA, RECIPIENTE COM 70ML. FASTPRINTER 80  R$ 49,99   R$ 3.999,20  

3 REFIL DE TINTA HP 517 NA COR CYANO, 
RECIPIENTE COM 70ML. FASTPRINTER 80  R$ 24,99   R$ 1.999,20  

4 REFIL DE TINTA HP 517 NA COR 
AMARELO, RECIPIENTE COM 70ML. FASTPRINTER 80  R$ 24,99   R$ 1.999,20  

 VALOR TOTAL R$ 9.996,80 (Nove mil novecentos e noventa e seis 
reais e oitenta centavos). 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
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3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 

na prestação dos serviços.  
c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
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c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

Igarassu/PE, 04 de agosto de 2021. 

  

______________________________________ 
Rodrigo Uchikawa 

Sec. De Projetos Especiais e Monitoramento. 
 

______________________________________ 
Daniel Nicola 

Nbb Comercio de Equipamentos de Informatica Ltda 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________                                                                  
CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 011/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) RODRIGO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.270.454-40, RG Nº 4.519.566 
SDS/PE, residente de domiciliado (a) Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, no 
uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.820.186/0001-89, com 
sede na Rua Goias, 862, Higienopolis, CEP. 15.804-010, Catanduva - SP, representada por sua 
representante legal, Sr. Daniel Nicola, Brasileira, RG Nº 29440676 SSP/SP, CPF/MF Nº 216.721.888-57, 
residente à Rua César Sancinetti, 200, Jardim Parati, Jaú, CEP. 17210-752, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 011/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP, PARA SUPRIMENTO DOS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGARASSU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOSE) MESES, conforme especificações e 
exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão Eletrônico (SRP) 
nº 011/2021: 

Item Especificação MARCA QTD 
Valor 

Unitário 
Médio 

Valor Total 
Médio 
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1 REFIL DE TINTA HP 517 NA COR PRETO, 
RECIPIENTE COM 70ML. FASTPRINTER 80  R$ 24,99   R$ 1.999,20  

2 REFIL DE TINTA HP 517 NA COR 
MARGENTA, RECIPIENTE COM 70ML. FASTPRINTER 80  R$ 49,99   R$ 3.999,20  

3 REFIL DE TINTA HP 517 NA COR CYANO, 
RECIPIENTE COM 70ML. FASTPRINTER 80  R$ 24,99   R$ 1.999,20  

4 REFIL DE TINTA HP 517 NA COR 
AMARELO, RECIPIENTE COM 70ML. FASTPRINTER 80  R$ 24,99   R$ 1.999,20  

 VALOR TOTAL R$ 9.996,80 (Nove mil novecentos e noventa e seis 
reais e oitenta centavos). 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
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3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 

na prestação dos serviços.  
c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
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c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

Igarassu/PE, 04 de agosto de 2021. 

  

______________________________________ 
Rodrigo Uchikawa 

Sec. De Projetos Especiais e Monitoramento. 
 

______________________________________ 
Daniel Nicola 

Nbb Comercio de Equipamentos de Informatica Ltda 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________                                                                  
CPF                                                                                                      CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 016/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pelo seu (ua) 
gestor(a) DARIO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.830.044-03, RG nº 4.849-247 - SSP/PE, 
residente de domiciliado (a) na Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, no uso das 
atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: M.K. DE AZEVEDO ARAÚJO DUTRA DANTAS, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.062777/0001-50, com sede na Rua 
Joaquim Ribeiro, 181, Centro, CEP. 58.865-000, São Bento-PB, representada por seu representante legal, 
Sr.º Arthur Alves de Araújo, Brasileiro, RG Nº 4.372.342 SSP/PB, CPF Nº 133.932.284-63, residente à 
Rua Campos Sales, 137, Bairro José Pinheiro, Campina Grande, sob telefone de contato: (83) 9818-
91986, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 016/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE REFRIGERADORES EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do 
Edital - Termo de Referência, do Pregão Eletrônico (SRP) nº 016/2021: 

PLANILHA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 
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01 

REFRIGERADOR DOMÉSTICO / 
GELADEIRA - REFRIGERADOR FROST 
FREE COM 2 PORTAS;  CAPACIDADE 
LÍQUIDA TOTAL DO REFRIGERADOR: 
375 L; CAPACIDADE LÍQUIDA DO 
FREEZER: 86 L; CAPACIDADE DE 
ARMAZENAGEM DO REFRIGERADOR 
288 L; COR: BRANCO; SELO PROCEL E 
CLASSIFICAÇÃO “A” DE ENERGIA; 
PAINEL DE CONTROLE EXTERNO; 
VOLTAGEM: 220V; GARANTIA DE 12 
MESES. 

Unid. 28 R$ 2.750,00 R$ 77.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais).  

 

PLANILHA LIVRE CONCORRÊNCIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

01 

REFRIGERADOR DOMÉSTICO / 
GELADEIRA - REFRIGERADOR FROST 
FREE COM 2 PORTAS;  CAPACIDADE 
LÍQUIDA TOTAL DO REFRIGERADOR: 
375 L; CAPACIDADE LÍQUIDA DO 
FREEZER: 86 L; CAPACIDADE DE 
ARMAZENAGEM DO REFRIGERADOR 288 
L; COR: BRANCO; SELO PROCEL E 
CLASSIFICAÇÃO “A” DE ENERGIA; 
PAINEL DE CONTROLE EXTERNO; 
VOLTAGEM: 220V; GARANTIA DE 12 
MESES. 

Unid. 84 R$ 2.750,00 R$ 231.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais).  

 

1.1. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  
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CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 

na prestação dos serviços.  
c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  
9.1 A entrega da Materiais de expediente será realizada de forma parcelada, conforme solicitação da 

Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, computados 
a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar Os Equipamentos de Informática e Permanente de maneira que seja 
possível a conferência de item a item, separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados 
pelo (a) fiscal. 
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10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os Equipamentos de Informática e Permanente só serão recebidos se estiverem acompanhadas do 
DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 

10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 
ou na nota fiscal eletrônica.             

10.9. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos provisoriamente para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis seja averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos 
acompanhamento e fiscalização do contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os Equipamentos de Informática e Permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
verificada a discordância com as especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a 
proceder a substituição dos itens rejeitados, no prazo de 15 (quinze) dias, às suas custas, a contar 
do recebimento da notificação emitida pela Secretaria. 

10.11. Os Equipamentos de Informática e Permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
material de consumo fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de 
acordo com as especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

Igarassu/PE, 20 de outubro de 2021. 

  

______________________________________ 
Dario Uchikawa 

Secretário de Gestão Integrada 
 

______________________________________ 
Arthur Alves de Araújo  

M.K. de Azevedo Araújo Dutra Dantas 

 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                                     2. __________________________                                                                  
CPF                                                                                                      CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N. º 018/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N. º 031/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021. 

 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  

REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO EVENTUAL DE ITENS DE 
GÊNERO ALIMENTÍCIO (CAFÉ, 
AÇÚCAR, CHÁS, BISCOITO MAISENA E 
BOLACHA CREAM CRACKER) EM 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DE 
DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
IGARASSU/PE, conforme o PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 031/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) N.º 018/2021, nos 
termos da LEI FEDERAL N.º 10.520/02, LEI 
FEDERAL N.º 8.666/93 e DECRETO 
FEDERAL N.º 7.892/13. 

   

O MUNICÍPIO DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
10.359.560/0001-90, com sede localizada na Praça da Bandeira, n.º 14, Centro, Igarassu – PE, CEP 
53.610-610, neste ato representado pela Secretaria de Políticas Sociais e Educação Profissional, 
por intermédio de sua Secretária, a Sra. ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA, portadora do 
RG 5.385.220 SDS/PE, e do CPF n.º 975.412.304-72, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e a empresa PEREIRA & ALENCAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 32.225.634/0001-39, localizada na 
Avenida Doutor Belmínio Correia, S/N, Capibaribe, São Lourenço da Mata, PE, CEP 54.705-000, 
neste ato representada pela sua representante/sócia administradora, a Sr.ª Hecilia Cristina de Alencar, 
Brasileira, CNH Nº 06307004139 DETRAN - PE, CPF Nº 010.271.934-98, residente à Rua Rodrigues 
Ferreira, 45, Bloco B, Várzea, Recife, PE, CEP 50810-020, sob telefone de contato: (81) 3519-5393/ 
(87) 9962-39495, e-mail: distribuidorapealimentos@gmail.com; daqui por diante denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma do Decreto Federal n.º 7.892/13, 
firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da 
Secretaria de Gestão Integrada, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da 
Lei  Federal n.º 8.666/93, mediante as seguintes condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
EVENTUAL DE ITENS DE GÊNERO ALIMENTÍCIO (CAFÉ, AÇÚCAR, CHÁS, 
BISCOITO MAISENA E BOLACHA CREAM CRACKER) EM ATENDIMENTO ÀS 
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DEMANDAS DE DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
IGARASSU/PE, com o (s) item (ns) abaixo relacionado(s), conforme especificações e 
exigências estabelecidas no Anexo I do Edital, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico N.º 
018/2021, constante(s) da proposta readequada da Licitante vencedora: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QTD V. 
UNIT. V. TOTAL 

1 

CAFÉ EM PÓ torrado e moído, 
embalagem à vácuo, sabor extra 
forte, a marca deve possuir 
Certificado do PQC - Programa de 
Qualidade do Café, da ABIC. 
PACOTE DE 250 gramas, com 
registro e data de fabricação e 
validade estampadas no rótulo da 
embalagem;  

3 FAZENDAS UND 6.873 R$ 6.19 R$ 42.543,87 

3 

CHÁ alimentação, sabor 
CAMOMILA, uso alimentício, 
apresentação caixa com 10g, 
características adicionais. 
Embalagem caixa com 10 sachês. 
Com registro e data de fabricação e 
validade estampadas no rótulo da 
embalagem; 

MARATA CX 1.257 R$ 3,41 R$ 4.286,37 

4 

CHÁ alimentação, sabor 
HORTELÃ, uso alimentício, 
apresentação caixa com 10g, 
características adicionais. 
Embalagem caixa com 10 sachês. 
Com registro e data de fabricação e 
validade estampadas no rótulo da 
embalagem; 

MARATA CX 1.237 R$ 3,70 R$ 4.576,90 

5 

CHÁ alimentação, sabor ERVA 
DOCE, uso alimentício, 
apresentação caixa com 10g, 
características adicionais. 
Embalagem caixa com 10 sachês. 
Com registro e data de fabricação e 
validade estampadas no rótulo da 
embalagem; 

MARATA CX 1.233 R$ 3,38 R$ 4.167,54 

6 

CHÁ alimentação, sabor BOLDO, 
uso alimentício, apresentação caixa 
com 10g, características adicionais. 
Embalagem caixa com 10 sachês. 
Com registro e data de fabricação e 
validade estampadas no rótulo da 
embalagem; 

MARATA CX 1.221 R$ 3,71 R$ 4.529,91 
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7 

ADOÇANTE, aspecto físico liquido 
transparente, ingredientes sacarose, 
tipo dietético, características 
adicionais, bico dosador. 100ml 

MARATA UND 1.441 R$ 5,49 R$ 7.911,09 

8 

BISCOITO MAISENA, 400GR: 
Acondicionado em embalagem 
dupla, plástico atóxico transparente, 
com respectiva informação 
nutricional, data de validade/lote. 
Composição mínima de ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico gordura vegetal, 
extrato de malte, amido, açúcar, sal, 
soro de leite em pó, fermento 
químico, bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio, 
emulsificante lecitina de soja e 
aromatizante. Apresentar informação 
nutricional por porção de 30gr: valor 
energético mínimo 130 kcal, máximo 
de carboidrato 22 g energético, 
proteína mínima 2g, máximo de 
gordura totais 4,5g, máximo de  
100mg de sódio, máximo de gorduras 
saturadas 2g. Vitaminas  

B1, B2, B3,B6. Pode conter leite e 
soja. Contém glúten. Pct de 400g 

VITAMASSA UND 1.950 R$ 3,99 R$ 7.780,50 

9 

BISCOITO CREAM CRACKER 
400GR: Acondicionado em 
embalagem dupla, plástico atóxico 
transparente, com respectiva 
informação nutricional, data de 
validade/lote. Composição mínima 
de ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, extrato de malte, 
amido, açúcar, sal, soro de leite em 
pó, fermento químico, bicarbonato 
de sódio, emulsificante lecitina de 
soja e aromatizante. Apresentar 
informação nutricional por porção 
de 30gr: valor energético mínimo 
130kcal, máximo de carboidrato 
22g, proteínas mínimas 3g, máximo 
de gorduras totais 5g, máximo de 
205mg de sódio, máximo de 
gorduras saturadas 2,5g. Pode conter 
leite de soja. Contém glúten. Pct de 
400g. 

VITAMASSA UND 1.950 R$ 3,79 R$ 7.390,50 
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1.2. O Sistema de Registro de Preço NÃO obriga a contratação, nem nas quantidades indicadas no 

Anexo I do Edital, nem nesta Ata de Registro de Preço, podendo a Administração Municipal 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades.  

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento dos itens acima 
descritos e demais ônus que, porventura, possam recair sobre o mesmo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 
será obrigado a contratar o fornecimento referido na cláusula primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

3.2. Os preços registrados e a indicação do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO, detentor da 
Ata, serão publicados na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar o 
FORNECEDOR REGISTRADO para negociar o novo valor.  

§1º. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez 
frustrada a negociação, e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade 
de negociação.  

3.4. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preço, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTROLE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

VALOR TOTAL R$ 83.186,68 (Oitenta e três mil, cento e oitenta e seis reais e sessenta e oito 
centavos). 
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5.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado;  

c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do (a) Ordenador(a) de Despesas.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será divulgado no Diário Oficial da Associação 
Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) Cumprir e fazer cumprir todas as normas estabelecidas no Edital de licitação, inclusive em 
seus anexos; 

b) Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preço; 

c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

a) Realizar o perfeito fornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições e 
prazos estabelecidos no Edital de licitação, inclusive em seus anexos;    

b) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.  

CLÁUSULA NONA – DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. Os produtos constantes da planilha da cláusula 1.1 deverão ser entregues no local informado 
pela unidade administrativa em sua ordem de fornecimento/empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será parcelado, segundo a solicitação expressa e inequívoca do ÓRGÃO 
GERENCIADOR ou do órgão participante do Registro de Preço;  
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10.2. O FORNECEDOR REGISTRADO providenciará a entrega de todos os itens solicitados no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, computados a partir do recebimento da ordem de 
fornecimento/empenho; 

10.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente para que no prazo de 02 (dois) dias úteis seja 
averiguada sua adequação às especificações constantes Edital de licitação e na proposta da 
Licitante; 

10.4. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
término do prazo do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação, mediante termo circunstanciado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, comprovados a manutenção 
das exigências da habilitação e o atesto da conformidade do fornecimento com o discriminado 
na respectiva Nota Fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ADESÃO 

12.1. Sob hipótese alguma será concedida Adesão à presente Ata de Registro de Preço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, quaisquer questões sobre a presente Ata de Registro de Preço, 
será competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

13.2. Para firmeza, e como prova de assim haver, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e 
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo 
arquivada uma via na Procuradoria da Prefeitura Municipal.  

 

Igarassu/PE, 23 de novembro de 2021.  

 

                                                _______________________________________ 
                     SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
                                                            Rosângela Maria De Abreu Lira 

 

                                                ______________________________________ 
                           PEREIRA & ALENCAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
                                                             Hecilia Cristina de Alencar 
 

TESTEMUNHAS:  

1. __________________________                                       2. ______________________________ 

CPF:                                                                                          CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 015/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pela Secretaria de 
Projetos Especiais e Monitoramento e seu (ua) gestor(a) RODRIGO UCHIKAWA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 026.270.454-40, RG Nº 4.519.566 SDS/PE, residente de domiciliado (a) Granja 
Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, no uso das atribuições que lhes confere o 
ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: TBNET INFORMATICA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.430.014/0001-10, RUA LUCIANA PAIVA DE SOUZA, 
413, Cruz de Reboucas, IGARASSU, PE, CEP 53.635-170, sob telefone de contato (81) 3010-7111, (81) 
3543-4164, e-mail franklin@lideri.com.br, representada por seu representante legal, Sr. FRANKLIN 
FERREIRA, Brasileiro, Empresario, Solteiro, RG Nº 7.143.681, CPF/MF Nº 073.949.144-02, residente 
à Rua São Cristovão, 448, Bonfim, Igarassu, PE, CEP 53637-260, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 015/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REDE DE DADOS DE 
INTERNET COM TOTAL CONECTIVIDADE IP, LINKS DE ALTA VELOCIDADE, 
PONTOS DE COMUNICAÇÃO POR REDES SEM FIO EM ÁREAS INTERNAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E EM ÁREAS PÚBLICAS PARA ATENDIMENTO AOS 
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ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU, conforme especificações e 
exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão Eletrônico (SRP) 
nº 015/2021: 

DESCRIÇÃO 
QTDE 
TOTAL 

LICITADA 

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
(R$) 

VALOR MÉDIO 
TOTAL ANUAL 

(R$) 

LINK INTERNET BANDA LARGA 
COM VELOCIDADE, 200MB, 
INCLUINDO INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, ALTERAÇÃO DE 
PONTO (CASO NECESSÁRIO) E 
SERVIÇOS TÉCNICOS DURANTE A 
VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

245 R$ 60,00 R$ 14.700,00 R$ 176.400,00 

LINK INTERNET BANDA LARGA 
COM VELOCIDADE, 400MB, 
OBRIGATORIAMENTE VIA 
FIBRA ÓPTICA, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
ALTERAÇÃO DE PONTO (CASO 
NECESSÁRIO) E SERVIÇOS 
TÉCNICOS DURANTE A VIGÊNCIA 
DO CONTRATO. 

15 R$ 72,77 R$ 1.091,55 R$ 13.098,60 

TOTAL DE PONTOS 260   

VALOR TOTAL R$ 189.498,60 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o serviço o referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
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entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
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a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 
na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. A prestação do serviço será realizada de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
solicitante, conforme endereços apresentados no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O serviço será de forma parcelada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e dar-se-á 
somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. PRAZO DE INSTALAÇÃO: A entrega/instalação dos links e equipamentos deverá ocorrer em no 
máximo 10 (dez) dias da emissão da Ordem de Serviço, de segunda a sexta-feira, das 7h às 13h. 

10.3. Todo o processo de instalação e implantação dos serviços poderá ser acompanhado e 
supervisionado pela DTI, à qual a CONTRATADA deverá se reportar antes de qualquer ação e 
decisão referente à implantação da solução em tela; 

10.4. Uma vez que existe atualmente serviço de internet sendo fornecido, a CONTRATADA deverá se 
programar a fim de que nenhuma interrupção da prestação aconteça 

10.5. Todos os custos com realização de canalização, entradas, tubulações, entre outros, compreendendo 
todo o percurso de infraestrutura de cabeamento, desde os centros de roteamento da 
CONTRATADA até o equipamento roteador da CONTRATANTE, descrito nos pontos de 
entregada da Tabela 04 ou não, deverão ser realizados, para cada um dos acessos, sem ônus 
adicional à CONTRATANTE. 

10.6. A tecnologia de acesso a ser implantada  deverá utilizar materiais não suscetíveis a propagação de 
fogo, sobretudo aqueles para uso interno. 
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10.7. A CONTRATADA deverá garantir o NMS conforme item 5.1.3, a indisponibilidade do serviço 
será contabilizada e apresentada em relatório, juntamente com a fatura mensal, para fins de 
abatimento ou não do valor a ser pago pela CONTRATANTE. 

10.8. Uma vez recebido o objeto, mensalmente, a CONTRATADA deverá encaminhar ao Fiscal do 
Contrato, para fins de atestação, fatura e relatório de prestação dos serviços, contendo: 
10.8.1 Nota fiscal dos serviços com período de faturamento 
10.8.2 Aferição do Nível Mínimo de Serviço (NMS) para o período faturado, incluindo 
indisponibilidade de serviço, detalhados por dia, período e causas; 
10.8.3 Relação dos chamados de suporte técnico abertos e fechados, com identificação do 
chamado, problema relatado, solução adotada e o tempo gasto, no período faturado             

10.9. A prestação do serviço poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, verificada a discordância com as 
especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a substituição dos itens 
rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do recebimento da notificação 
emitida pela Secretaria. 

10.10. A responsabilidade do prestador, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento ocorrerá a partir de 30 (trinta) dias do início da prestação do serviço nas formas e 
condições contratadas; 
Para tanto, após cada período de 30 dias, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com 
nota fiscal, relatório que ateste a Garantia de Nível de Serviço – SLA. 
Somente após o ateste da nota fiscal de serviço, pelo Fiscal do Contrato é que o Gestor do Contrato 
poderá finalizar o empenho de pagamento 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a 
prestação do serviço não estiver em perfeitas condições, e/ou de acordo com as especificações 
apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
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pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

 

Igarassu/PE, 26 de novembro de 2021.  

 

 

 

______________________________________ 
Secretaria de Projetos Especiais e Monitoramento 

RODRIGO UCHIKAWA 

 

 

______________________________________ 
Tbnet Informatica Ltda 

FRANKLIN FERREIRA 
 

 

TESTEMUNHAS: 

1. __________________________ 

CPF  

2. __________________________  

CPF
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 015/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pela Secretaria de 
Projetos Especiais e Monitoramento e seu (ua) gestor(a) RODRIGO UCHIKAWA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 026.270.454-40, RG Nº 4.519.566 SDS/PE, residente de domiciliado (a) Granja 
Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, Igarassu - PE, no uso das atribuições que lhes confere o 
ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: TBNET INFORMATICA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.430.014/0001-10, RUA LUCIANA PAIVA DE SOUZA, 
413, Cruz de Reboucas, IGARASSU, PE, CEP 53.635-170, sob telefone de contato (81) 3010-7111, (81) 
3543-4164, e-mail franklin@lideri.com.br, representada por seu representante legal, Sr. FRANKLIN 
FERREIRA, Brasileiro, Empresario, Solteiro, RG Nº 7.143.681, CPF/MF Nº 073.949.144-02, residente 
à Rua São Cristovão, 448, Bonfim, Igarassu, PE, CEP 53637-260, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 015/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REDE DE DADOS DE 
INTERNET COM TOTAL CONECTIVIDADE IP, LINKS DE ALTA VELOCIDADE, 
PONTOS DE COMUNICAÇÃO POR REDES SEM FIO EM ÁREAS INTERNAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E EM ÁREAS PÚBLICAS PARA ATENDIMENTO AOS 
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ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU, conforme especificações e 
exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão Eletrônico (SRP) 
nº 015/2021: 

DESCRIÇÃO 
QTDE 
TOTAL 

LICITADA 

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
(R$) 

VALOR MÉDIO 
TOTAL ANUAL 

(R$) 

LINK INTERNET BANDA LARGA 
COM VELOCIDADE, 200MB, 
INCLUINDO INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, ALTERAÇÃO DE 
PONTO (CASO NECESSÁRIO) E 
SERVIÇOS TÉCNICOS DURANTE A 
VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

245 R$ 60,00 R$ 14.700,00 R$ 176.400,00 

LINK INTERNET BANDA LARGA 
COM VELOCIDADE, 400MB, 
OBRIGATORIAMENTE VIA 
FIBRA ÓPTICA, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
ALTERAÇÃO DE PONTO (CASO 
NECESSÁRIO) E SERVIÇOS 
TÉCNICOS DURANTE A VIGÊNCIA 
DO CONTRATO. 

15 R$ 72,77 R$ 1.091,55 R$ 13.098,60 

TOTAL DE PONTOS 260   

VALOR TOTAL R$ 189.498,60 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o serviço o referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
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entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
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a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  

b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 
na prestação dos serviços.  

c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. A prestação do serviço será realizada de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
solicitante, conforme endereços apresentados no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O serviço será de forma parcelada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e dar-se-á 
somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. PRAZO DE INSTALAÇÃO: A entrega/instalação dos links e equipamentos deverá ocorrer em no 
máximo 10 (dez) dias da emissão da Ordem de Serviço, de segunda a sexta-feira, das 7h às 13h. 

10.3. Todo o processo de instalação e implantação dos serviços poderá ser acompanhado e 
supervisionado pela DTI, à qual a CONTRATADA deverá se reportar antes de qualquer ação e 
decisão referente à implantação da solução em tela; 

10.4. Uma vez que existe atualmente serviço de internet sendo fornecido, a CONTRATADA deverá se 
programar a fim de que nenhuma interrupção da prestação aconteça 

10.5. Todos os custos com realização de canalização, entradas, tubulações, entre outros, compreendendo 
todo o percurso de infraestrutura de cabeamento, desde os centros de roteamento da 
CONTRATADA até o equipamento roteador da CONTRATANTE, descrito nos pontos de 
entregada da Tabela 04 ou não, deverão ser realizados, para cada um dos acessos, sem ônus 
adicional à CONTRATANTE. 

10.6. A tecnologia de acesso a ser implantada  deverá utilizar materiais não suscetíveis a propagação de 
fogo, sobretudo aqueles para uso interno. 
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10.7. A CONTRATADA deverá garantir o NMS conforme item 5.1.3, a indisponibilidade do serviço 
será contabilizada e apresentada em relatório, juntamente com a fatura mensal, para fins de 
abatimento ou não do valor a ser pago pela CONTRATANTE. 

10.8. Uma vez recebido o objeto, mensalmente, a CONTRATADA deverá encaminhar ao Fiscal do 
Contrato, para fins de atestação, fatura e relatório de prestação dos serviços, contendo: 
10.8.1 Nota fiscal dos serviços com período de faturamento 
10.8.2 Aferição do Nível Mínimo de Serviço (NMS) para o período faturado, incluindo 
indisponibilidade de serviço, detalhados por dia, período e causas; 
10.8.3 Relação dos chamados de suporte técnico abertos e fechados, com identificação do 
chamado, problema relatado, solução adotada e o tempo gasto, no período faturado             

10.9. A prestação do serviço poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, verificada a discordância com as 
especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a substituição dos itens 
rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do recebimento da notificação 
emitida pela Secretaria. 

10.10. A responsabilidade do prestador, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento ocorrerá a partir de 30 (trinta) dias do início da prestação do serviço nas formas e 
condições contratadas; 
Para tanto, após cada período de 30 dias, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com 
nota fiscal, relatório que ateste a Garantia de Nível de Serviço – SLA. 
Somente após o ateste da nota fiscal de serviço, pelo Fiscal do Contrato é que o Gestor do Contrato 
poderá finalizar o empenho de pagamento 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a 
prestação do serviço não estiver em perfeitas condições, e/ou de acordo com as especificações 
apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
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pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

 

 

Igarassu/PE, 26 de novembro de 2021.  

 

 

 

______________________________________ 
Secretaria de Projetos Especiais e Monitoramento 

RODRIGO UCHIKAWA 

 

 

______________________________________ 
Tbnet Informatica Ltda 

FRANKLIN FERREIRA 
 

 

TESTEMUNHAS: 

1. __________________________ 

CPF  

2. __________________________  

CPF
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 021/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro na Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, localizado à Praça da Bandeira s/n, Centro, 
Igarassu - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.359.560/0001-90, neste ato representado pela Secretaria de 
Gestão Integrada e seu gestor DARIO UCHIKAWA, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.830.044-03, RG 
nº 4.849-247 - SSP/PE, residente de domiciliado (a) Granja Uchikawa, S/N Caixa Postal 60, Centro, 
Igarassu - PE, no uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: SUCESSO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.450.370/0001-59, situada na Rodovia BR 
101 Sul, Km 82,7, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE, CEP 54335-000, sob telefone de contato (81) 
9278-0479 | (81) 4126-8492, e-mail: contato@distribuidorasucesso.com.br, representada por sua 
representante legal, Sr. THAIS NATHALIE MACENA VIANA DA SILVA, Brasileira, Empresária, 
Casada, RG Nº 482413207 SSP-PE, CPF/MF Nº 404.899.468-95, residente à Rua Ana Barreto, Nº 160B, 
Jardim Jordão, Jaboatão Dos Guararapes-PE, CEP 54315050, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
(SRP) Nº 021/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria nº 008/2021, 
regida pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei nº 123/2006 e 147/2014, e suas alterações posteriores, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integra o presente termo, independente de 
transcrição. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITEM DE GÊNERO 
ALIMENTÍCIO (AÇÚCAR) EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DE DIVERSAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência, do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 021/2021: 
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Item Especificação Unidade  QTD Valor Unt. 
Médio 

Valor Total 
Médio 

1 

 
AÇÚCAR – cristal, cor branca, 
sacarose de cana-de-açúcar. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Saúde e a Resolução de 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. 
PACOTE DE 1KG, com registro e 
data de fabricação e validade 
estampadas no rótulo da embalagem; 
MARCAS REFERÊNCIA: PETRIBU, 
BOM GOSTO. 
 

UND 4180  R$ 4,07   R$ 17.012,60  

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação do serviço, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a contratar o serviço o referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório 
e ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
3.2. O preço registrado e a indicação do respectivo Fornecedor detentor da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.  
3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado para 
negociar o novo valor.  
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3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

3.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DO PREÇO REGISTRADO  

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  
c) Houver razões de interesse público.  

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa.  

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

6.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial do Estado - D.O.E ou no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
a) Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução dos serviços pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os funcionários.  
b) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, qualquer Irregularidade verificada 

na prestação dos serviços.  
c) Efetuar os pagamentos nos termos do CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
d) Fiscalizar a efetiva prestação dos serviços por servidor designado para este fim, de acordo com 

suas respectivas Notas de Empenho/Ordens de Fornecimento, objetivando a verificação das 
especificações exigidas.  

e) Aplicar penalidades ao FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da LEI 8.666/93, quando 
ocorrer descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no certame.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
a) Dar cumprimento fiel a todas as exigências constantes do certame. 
b) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 

convocação da Administração, nos termos do artigo 64, Lei Federal nº 8.666/93. 
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c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA ENTREGA  

9.1. A prestação do serviço será realizada de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
solicitante, conforme endereços apresentados no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO  

10.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a demanda da Secretaria de Gestão 
Integrada e dar-se-á somente quando houver solicitação expressa da mesma. 

10.2. A empresa deverá providenciar o fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
computados a partir do recebimento da solicitação/autorização formal/ordem de fornecimento. 

10.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, 
sejam elas referentes a transporte, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros. 

10.4. O fornecedor deverá entregar o produto de maneira que seja possível a conferência de item a item, 
separadamente, facilitando a contagem e controle efetuados pelo (a) fiscal. 

10.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificados 
com informações precisas, em língua portuguesa, sobre suas características, como: quantidade, 
composição, dimensões, capacidade, prazo de validade, entre outras. 

10.6. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em invólucro que resista a 
armazenagem e confira segurança durante o transporte. 

10.7. Os produtos só serão recebidos se estiverem acompanhadas do DANFE ou da nota fiscal eletrônica. 
10.8. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 

ou na nota fiscal eletrônica.             
10.9. Os produtos serão recebidos provisoriamente para que no prazo de 02 (dois) dias úteis seja 

averiguada sua adequação, pelo servidor (a) responsável pelos acompanhamento e fiscalização do 
contrato, às especificações constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA e na proposta da licitante. 

10.10. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, verificada a discordância com as 
especificações supracitadas, ficando a empresa obrigada a proceder a substituição dos itens 
rejeitados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, a contar do recebimento da notificação 
emitida pela Secretaria. 

10.11. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do término 
do prazo do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.12. A responsabilidade do fornecedor, decorrente do instrumento/contrato de compra originado da 
licitação para aquisição do presente objeto, estará vinculada ao que dispõe a Lei nº 8.078/90 
(código de defesa do consumidor).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto pela Secretaria solicitante, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
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respectiva Nota Fiscal, observando-se, ainda, o cronograma da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Igarassu/PE; 

11.2. O Município de Igarassu/PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
produto fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, validade e/ou de acordo com as 
especificações apresentadas. 

11.3. O Município de Igarassu/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira; e, este fato, não gerará direito à alteração dos preços, ou de atualização 
monetária por atraso de pagamento; 

11.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDOR, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, será 
competente o foro da Comarca de Igarassu/PE. 

12.2  Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preço que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, sendo arquivada uma 
via na Procuradoria do Município.  

Igarassu/PE, 29 de dezembro de 2021.  

 

______________________________________ 
Secretaria de Gestão Integrada 

DARIO UCHIKAWA 
 
 

______________________________________ 
Sucesso Distribuidora de Alimentos LTDA 

THAIS NATHALIE MACENA VIANA DA SILVA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. __________________________ 

CPF  

2. __________________________  

CPF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
IGARASSU.PE

ATA DE SESSÂO - ADJUDICAçÃO - Parte 1 de I

PREGÃO ELETRÔNICO N' 006/202.I.
Processo Administralivo N' 01 8/2021

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: CtAUDIANE ALVES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 181051202'l '12.53:20

MOVIMENTOS DO PROCESSO
21losl2o21 15:52:09 ESCLARECIMENTO REQUERIOO YAI\,,IAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA (04.817.052/0001-06)

Caro Sr. Pregoeiro: A Yamahâ Motor da Amazônia, com a intençáo de participar do pregão eletrônico 006.202'1, vem pela presente
fazer os seguintes questionamentos: Questionamento 01No termo de referênciâ é solicitado distância mínima entÍe eixos de 1.355
mmPergunta:A molor que iremos ofertar possui entre eixos de '1.350 mm, diferença pífia ao solicitado em edital, podemos paÍticipar

- do certame ?Segue link dâ motocicletâ pârâ apreciação:httpsJ/www3.yamaha-motor.com.br/crosser-150-s-
abs/producu300l SOuestionamento 02No Termo dê referência náo menciona a cor das motocicletas. podemos fornecer as motos
com disponibilidade de estoque da montâdorâ ?
25lo'l2o21 í 0:18:07 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
As especificações técnicâs ora êlencadas (distância minima entre eixos de 1.355 mm) servem como parâmetros para aquisiÉo dos
veículos que serão incorporados ao patrimônio da Guarda Municipal de lgarassu/PE, sendo portanlo dever do licitante se enquadÍar
nas respectivas descriçóes. Entretanto, no cêso em concreto, a diferença entre o apresentado pelo licitante e a reÍerência adotada é
menor que 0,37%, sendo irrelevante, no tocante a usabilidade do produto, nâo comprometendo em nada sua
dirigibilidade/estâbilidade, nem tanto pouco trazendo riscos de dâno ao erário.Pelo contrário, o cerceamento do participante por
ocasião desta diÍerença, implicaria em afronta direta à princípios caros à Administração Públicâ, como a ampla concorrência,
razoabilidade e proporcionalidade.Motivo pelo qual, este corpo técnico, entende pela possibilidade de participaçao do aludido
licitante.Bem verdade que o Termo de Referência náo explicitamente declara a cor predominante do veículo a ser adquirido,
entrelanto, vale ressaltar a necessidade da padronização, conforme se verirlca pela descrição do item a ser adquirido (Viatura
câracterizada tipo molocicleta). Assim. nâo seria râzoávelque ô Município adquirisse motos de todas âs cores/tonalidades
disponíveis. Frise-se que a contratada tem a obrigação dê entregar o produto com o graflsmo aplicado, o que garantirá a
padronização adequada. Porém, câso possivel, recomendamos preferencialmente o fornecimênto em uma únicâ tonalidade.
28losl2o2'l 15:08:37 CADASTRo DE PROPOSTA YAMAHA MOTOR DA Al\,,lAzoNlA LTDA

28t05t2021 17:02:26 ALTERAÇÁO DE PROPOSTA YAMAHA I\,4OTOR DA AMAZONIA LTDA

311051202109:22:42 MENSAGEM PREGOEIRO
Prezados, bom dia!
31lOSl2O2109:25:4í MENSAGEM PREGOEIRO
Em instantes estaremos dando inicto a sessão.

- 3110512021 09:38:14 MENSAGEM PREGOEIRO
Vamos melhorar essa oferta
31lOSl2O2109:55:07 MENSAGEM PREGOEIRO
Finalizada a fase de lanc€s, será dado inicio a analise dos documentos de hâbilitação da empresa YAMARA
31lOSl2O21 l0:15:40 MENSAGEM PREGOEIRO

entileza acostar proposta realinhada âo sistema
31lo'l202110:47:09 MENSAGEM PREGOEIRO
Por gentileza acostar ao sistema a ceíidão de processos eletÍônicos (PJ-e) de 1o e 2" graus;
3110512021í1:02:26 MENSAGEM PREGOEIRO
Por gentileza acostar o BALANÇO PATRIMONIAL do êxercÍcio dê 2020
3110512021 12:08:16 MENSAGEM PREGOEIRO
Com relação ao balanço patrimonial veÍiÍquei que a INSTRUÇÃO NORMAÍ|VA RFB N. 2.023, DE 28 DE ABRIL DE 2021, Íica

do, êm caráter exce al, ara o último dia útil do mês de ulho de 2021
3110512021 12:09:10 MEN PREGOEIRO
Diante disso o balanço apresentâdo está ok
31lOSl2O2'l í 2:45:0'l MENSAGEM PREGOEIRO
Após veriÍicação de duvidas junto aos sites oficias, foi constatado que a empresa atendeu a todas as exigêncaas do edital, estando
assim habilitada.
3110512021 '12:46:í 3 MENSAGEM PREGOEIRO
Em instantes estaremos dando inicio a Íase de recursos
31 10512021 12:47:'11 MENSAGEM PREGOEIRO
A fase de maniÍestação de recursos

1de4

$
Gerado em: 31/05/2O21 1312:02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
IGARASSU.PE

LOTE 1 . ADJUDICADO
vEÍcuLo (coNFoRME ESPEcIFIcAÇÔEs rÉcNlcAS)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UN l,4arcar Yamaha Modelo: Crosser

DêSCTiCáO: MOTOCICLETA CORRÉSPONDENTE AO ANO VIGENTE OU SUPERIOR; CILINDRADA MINIMA DE 149 CC;
porÊúcrA MÍNt[rA DE 12,2 cv, ToRQUE t\,ílNtMo DE '1,3KGFM: CoMBUSTIVEL FLEX (GASoLINA E Á[cool) ou A
GASOLINA; CAPACIDADE MINIMA DO TANOUE DE COMBUSTIVEL DE 11 LITROS: COM PARTIDA ELÊTRICA: COM NO MINIMO
5 VELOCIDADES; DISTÂNCIA MiNIMA ENTRE-EIXOS DE 1.355MM; ALTURA MÍNIMA DO ASSENTO DE 835MM; ALTURA
MINIMA Do SoLo DE 23OMM: CoMPRIMENTo MíNIMo DE 2.O48MM; LARGURA MÍNIMA DE 81OMM E ALTURA MíNIMA DE
1.115MM.
Quantidade: 8 valor Unit.: 14.500.00 ValorTotal:116.000,00

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documento ofêrta lnicial Oferta Final ME

1 YAMAHA i\.4OTOR DA AMAZONIA LTDA M2 04.817 .052tOO01{6 14.507,00 14.500,00

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento oÍêrta lnicial Oíerta Final ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento OÍerta lnicial OfeÉa Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

18105'2021 í 3;00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

3'I/051202108:30;00 ANÁL|SEOEPROPOSTAS

31l0'l2o21 09;40:09 LANCE YAMAHA MoToR DA AMAZoNIA LTDA (PARTICIPANTE 042) í4.507,00

31 lOSl2O21 09:40:09 DISPUTA

31lOSl2O21 09:4'l:32 MENSAGEM YAMAHA MOTOR OA AMAZONIA LTDA (PARTICIPANTE 042)
Bom Dla Srfregoeiro
31IO5I2O21 O9:/I8:37 LANCE YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA (PARTICIPANTE 042) 14.500,00

- 31loil2o21 09:48:37 PRORROGAçÃO AUTOMÁTICA

3'11051202109:50:37 NOTIFICAçÁO SISTEMA
O detentor da melhor ofertâ da etapa de lances é YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA
3110512021 09:50:37 HABILITAÇÂO

3110512021 í0:30:48 MENSAGEM YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTOA (PARTICIPANTE 042)
Sr. Pregoeiro proposta ajustada anexada
3110512021 í0:3í r05 MENSAGEM YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA (PART|C|PANTE 042)
Os originais precisam ser enviados por correio ?
31lOSl2O21 1í:00:07 MENSAGEM
Um momento

YAMAHA MOTOR OA AMAZONIA LTDA (PARTICIPANTE 042)

31lOSl2O21 í1:03:36 MENSAGEM YAI\,4AHA I\TOTOR DA AMAZONIA LTDA (PARTICIPANTE 042)
TJ Amazonas não dlsponibiliza sistema TJE . Adota sistema E-SAJ
3110512021 í1:11:09 MENSAGEM YAI\,,IAHA |\.1OTOR DA AMAZONIA LÍDA (PARICIPANTE 042)
Sr. Pregoeiro o bala nÇo enviado com período de escritu ração de 01.'12.2019 á 31.12.2019, é referente a 2020
3110512021 í1:í1:22 MENSAGEM
O de 2020 ainda não esta disponível

YAI\,,lAHA l\,lOTOR DA AMAZONIA LTDA (PARTICIPANTE 042)

31lOSl2O21 íí:í6:í5 MENSAGEM YAMAHA MOTOR DA AMAZONTA LÍDA (pARICtPANTE 042)
httpJ/sped.rÍb .gov.br/ ina/show/5807
3110512021 1í:4í:17 MENSAGEM PREGOEIRO
Certo porém o do exercÍcio de 20'19 é valido ate o dia 30/04/202j

2de

fi

Gerado emi 31lOSl2O21 1312:02 4,q

Não

1810512021 l2:53:í9 PUBLICADO
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IGARASSU
IGARASSU.PE

pena de lnâbilitação.

3'llOSl2021 11:47:05 MENSAGEM YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA (PARTICIPANTE 042)

Sr. Pregoeiro, verificou as informações que lhe passei ?

31lOSl2O211í:48:39 MENSAGEM PREGOEIRO
Estou veriÍcando
3110512021 Ií:48:43 MENSAGEM YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA (PARTICIPANTE 042)

Houve uma prorogaçá o até 30.06, conÍorme este link http://sped.rfb.gov.br/pagina/showi5807

31lOSl2O21 12:09:01 MENSAGEM YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA (PARTICIPANTE 042)

Sr. Pregoeiro gentilêza entrar em contato (92) 3303-5213 - Lucio, trata-se do Cartório Distribuidor de Manaus, onde nos iníormou que
não emite declârações, e na própria certidão informa registros de distribuiÉo de feitos no sistema informatizado do Tribunal dê
Justiça do Estado do Amazonas, no telêfone informado poderá Íazer as diligências necessárias

- 31losl2o21 12:31:í6 MENSAGEM PREGoEtRo
Por gentileza me passa o contato do setor de licitação de vocês

3110512021 í 2:33:52 MENSAGEM YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA (PARTICIPANTE 042)
Pode Iigar no 48 I 9645-9841

31 tosl2o21 í2:47:2'l MANIFESTAçÃO OE RECURSOS

31lOSl2O21 í 3:02:22 EM ADJUDICAÇÃO

3110512021 13:12:02 ADJUDICAOO

LOTE 2 . ADJUDICADO
GRAFISMO OO VEICULO CONFORME PADRÃO/LAYOUT FORNECIDO PELA GUAROA CIVIL DE IGARASSU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 unidâde: UN Merca: Graíismo Modelo: Grafismo
DESCTiçáO: GRAFISMO DO VEÍCULO CONFORME PAORÃO/LAYOUT FORNECIDO PELA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE
IGARASSU,
Ouantidade: I Valor Unlt.: 310,00 Valor Total: 2.480,00

cLASStFTCAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofeía Final ME

1 YAMAHA I\,íOTOR DA AMAZONIA LTDA 046 04.81 7.052/0001-06 310,00 310,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofeíta lnicial Ofeía Final ME

INABILITADOS

Râzão Social Num Oocumênto Ofêrta lnicial Ofêrta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1A10512021 í2:53:19 PUBLICADO

1810512021 í3:00:00 RECEpçÂO DE PROPOSTAS

3110512021 08:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

3110512021 09:/í0:09 DISPUTA

3110512021 09:40:09 LÂNCE YAMAHA MOTOR DA AMAZONTA LTDA (PARTIC|PANTE 046) 3í 0,00

31lOSl2O21 09:4'l :5/l MENSAGEM
Bom Dia Sr. Pregoeiro

YAMAHA I\,IOTOR DA AMAZONIA LTDA (PARTICIPANTE 046)

311051202109:50:09 NOTtF|CAÇÁO STSTEMA
O detentor da melhor ofertâ da etapa de lances e YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA
31 10512021 09:50:09 HABILITAçÃO

3110512021 í2:47:2í MANTFESTÂÇÃO DE RECURSOS

Gerado em: 3110512021 13:12:02 3de4
'ô ê-."

31lo'l2021 í 1:44:53 MENSAGEM PREGOEIRO
Com relâção as Certidões processos elêtrônicos (PJ-e)de 1o e 2" grâus: Nas comaÍcas onde não houver PÍocesso Judiciâl
Eletrônico (PJ-e), o lacitante deverá apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede dâ pessoa jurÍdica, sob
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PREFEITURA ÍrlUNlClPAL DE IGARASSU
IGARASSU-PE

3'110512021 13:02:22 EM ÂDJUOICAÇÃO

3110512021'13:12:02 ADJUDICADO

PREGOEIRO: UDIANE ALVES DE OLIVEIRA

MEMBRO DE DE ARAUJO DE ITAS GUIMARAES

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO ADALBERTO BANDEIRA DE HOLANDA C JUNIOR

Gerado em: 3110512021 1312.02 4de4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
IGARASSU-PE

vENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/202.I.
Processo Administrativo No 01 8/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: CLAUDIANE ALVES OE OLIVEIRA

Datâ de PublicâÇâo: 1810512021 12:53.20

TOTAL DO PROCESSO: 1'18.4E0,00

YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA 04.817.052/0001{6 118.480,00

LOTE 1 Ouânt.: 1

v ltem: 2 Unidade: UN

Num: 042

Marca: Yamaha

OeScTição: MOTOCICLETA CORRESPONDENTE AO ANO VIGENTE OU SUPERIOR; CILINDRADA MÍNIMA OE 149
CC; POTÊNCIA MINIMA DE 12.2 CV. TORQUE MÍNIMO DE í,3KGFM; COMBUST|VEL FLEX (GASOLINA E
ÁLcooL) ou.A GASoL|NA; cApActDADE MÍN|MA Do rANeuE DE coMBUSTÍvEL DE 11 LtrRos; coM
PARTIDA ELETRICA; COM NO MINIMO 5 VELOCIDADES; DISTANCIA MINIMA ENTRE-EIXOS DE 1.355MM;
ALTURA MINIMA DO ASSENTO DE 835MM; ALTURA MÍNIMA OO SOLO DE 23OMM; COMPRIMENTO MíNIMO OE
2.O48MM; LARGURA MÍNIMA OE 81OMM E ALTURA M|NIMA DE 1.1 1sMM.

'14.500,00

Modelo: Crosser

Total:116.000,00

Ouantidade: I Valor Unit.: í4.500,00 Total ltem: í16.000,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 046 310,00 Total:2.r80,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: GraÍismo Modelo: Grafismo

DESCTiçãO: GRAFISMO DO VEiCULO CONFORME PADRÃO/LAYOUT FORNECIDO PELA GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE IGARASSU.

Quantidade: I Valor Unil.: 310,00 Total ltem: 2.480,00

@
PREGOEIRO: CLAUDIANE ALVES DE OLIVEIRA

ça^ ç^"" At â,r,t
MÉMBRO DE SANTOS DE ARAUJO D EITAS GU ARAES

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO ADALBERTO BANDEIRA DE HOLANDA C JUNIOR

1de1Gerado em; 31lOSl2O21 13:12tO2
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coNTRATO No 304/202í

CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS

QUEENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, ATRAVÉS DA

SECRETARIA EXECUTIVA OA RECEITA E A

EMPRESA PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,

INSCRITA NO CNPJ SOB O NO

05.340.639/0001-30, coNFoRME PROCESSO

LICITATÓRIO SGI N' 015/2021 , PREGÃO

ELETRÔNICO SGI N'OO7/2021, AOESÃO AO

CONTRATO MATER NO 28612021,

O MUNICíP|O DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o

no.10.359.560/000'l -90, com sede localizada à Praça da Bandeira, 14, Centro - lgarassu - PE, CEP

53.600-000, através da SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA, neste ato representado por seu

Secretário Executivo o Sr. MARCILIO ANGELO E SILVA, portador do RG n" 3.832.915 - SSP/PE e

inscrito no CPF/MF sob no 638.415.554-68, no uso das atribuiçÕes que lhes confere o ORIGINAL, neste

ato denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. o

05.340.639/0001-30, localizada na Rua Calça da Canopo, no 11 , 2o andar, Sala o3,Centro de Apoio ll,

Alphaville, Santana de Parnaíba/SP, Tel.: (19) 3518-7021, neste ato representada pelo seu

representante/procuradora, Sra. SIRLENE CARDOSO MINGANTI, Brasileira, casada, Coordenadora de

Licitação, portadora do CPF n0: 260.464.618-80 e RG no: 26.813.241-0 SSP-SP, doravante denominada

CONTRATAOA,tendo em vista o constante e decidido no PROCESSO LICITATÓR|OSGl No 01512021,

resolvem celebrar o presente CONTRATO, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO

ELETRôNICO SGI N'OO7/202'l, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.o

8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002,mediante as condições

expressas nas cláusulas seguintes:

FUNOAMENTAÇÃO .lUníOrCl:

Fundamenta-se o presente instrumento na licitação Íealizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico
SGI N" 007/2021 , elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da PoÉaria n" 02412021,
regida pela Lei n" 10.520/02, Lei no 8.666/93, Lei n0 123/2006 e 14712014, e suas alteraçôes posteriores,
aplicando-sê lhe, supletivamente, os princÍpios da teoraa geral dos contratos e as disposiçÕes de direito
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integram o presente termo, independente
de transcriçâo.

Q,

\CLÁUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo À
ü

1Íi::l:í,))'
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Lqlltssu

O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DOS
VE|CULOS/EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU, ENVoLvENDo A
IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO, VIA INTERNET, ATRAVES OA
TECNOLOGIA OE CARTÀO ELETRONICO. compreendendo:

a) Sistema tecnológico de gerenciamento integrado para viabilizar o pagamenlo das despesas com
abastecimento dos veículos/equipamentos .iunto à rede credenciada;

b) Sistemas e equipamentos paÍa o processamento das informações dos cartões e terminais
eletrônicos periÍéricos do sistema instalados em todos os postos credenciados;

d) lnformatização dos dados de consumo de combustlvel, quilometragem, custos, identificaçáo do
veiculo, identificâção dos condutores, datas e horários, tipos de combustiveis e compostos quimicos
(ARLA 32), que deverão ser alimentados por meio eletrônico e em base gerencial de dados
permanentemente disponiveis para a Prefeitura Municipal de lgarassu, consolidando dados
financeiros e operacionais da frota, com a emissão de relatórios gerenciais pela Web, conforme
dêtãlhamento descrito no Termo de Referência e seus anexos;

0 Disponibilizaçáo de ferramenla de Bl (lnteligência de Negócios) que permita agrupar os dados
de todos os órgãos e entidades que aderirem à conÍatâçáo, de forma consolidada, relacionando
através de indicadores as principais disparidades encontradas,

g) Rede credenciada de estabelecimentos que forneçam

1) Combustívêis dos tipos: gâsolinâ, etanol e diesel, com valor unitário não podendo
ultrapassar o valor máximo aÍerido semanalmente pela ANP, além de compôstos quÍmicos
exigidos por ocasião do abastecimento, em atendimento a Potlatia 2912008 do IBAMA e Norma
ABNT NBR ISO 22241:

h) Disponibilizaçáo pela contratada de nota Íiscal contendo o valor total executado junto à rede
credênciada, assim como o valor final após a aplicação de taxa/desconto de administraçáo
concedido.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os fins deste Contrato considera-se que a expressão
"veículos/equipâmêntos" representa a seguinte definição; veículos terrestres, veículos aquáticos,
equipamentos motorizados, equipamentos acoplados e rebocáveis, e outros tipos de equipamentos que
possuam motores a combustão; enquanto que o termo "caÍtão eletrônico" considera as tecnologias com
o uso de chip e/ou tarja magnética.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO E DO REGIME DE EXECUçÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São partes integrantes deste contrâto, para todos os fins de direito, o
processo relativo ao PREGÃO ELETRÔN|CO SGt No OO7/2021, PROCESSO SGt No 015/2021 e todos
os sêus anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O regime de execuçáo dos serviços objeto do presente contrato é o de
execuçáo indireta porempreitada por preço unitário.

q,

IGARA§SU Affie-

*\irY:-.,ím

'(a}

c) Cartôes eletrônicos para cada veículo/equipamento para o abastecimento e gerenciamento de
informações da frota;

e) Oisponibilização de relatórios que possibilitem a geração e o cÍuzamento de infoÍmaçóes
necessárias à CONTRATANTE, conforme detalhamento descrito no Anexo B do termo de referência,
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CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS DOS COUBUST|VEIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pÍeço do combustível a ser pago será o valor à vista na modalidade cartão
de crédito do preço de bomba cobrado ao consumidor comum, náo podendo ultrapassar o preço máximo
semanal poÍ cidade, corÍespondente à data do abastecimento, divulgado pela Agência Nacional de
Petróleo (ANP), devendo ser ofertado pelo proponente desconto sobre o valor total faturado em cada
mês.

cLÁusuLA QUARTA - Do moDELo DE coNTRATAÇÂo, cotrmrarre e usuÁnros

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O lvlodelo de Contratação dos serviços, a seguir especiÍlcado, deve seÍ
respeitado por todos os envolvidos nesta Prestação de Serviços: SGl, Órgãos Aderentes e Contratada;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura Municipal de lgarassu, através da Secretaria de Gestáo
lntegrada (SGl), será o Contratante Principal de todos os serviços de Abastecimento, através deste
Contreto, contendo a relaçáo de todos os serviços ora licitados;

a) Neste instrumento estáo pactuadas as condiçóes de preço e as exigências de estrutura e
qualidade dos serviços, bem como, as demais condiçôes técnicas e administrativas paÍa a
execução dos serviços e formas de pagamentos previstas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os Órgáos e Entidâdes que aderirem ao Contrato de Prestação de
Sêrviços referente a este Processo Licitatório serão denominados de Contratantes Aderentes;

a) Deverão aderií ao ContÍato de Prestação de Sêrviços reÍerente a este processo licitatório
todos os Órgâos e entidades dã Administraçáo Direta e lndireta que necessitem contÍataÍ
sistema inÍormatizado de gestão do abastecimento da frota;

b) Os órgáos e entidades aderentes deverão arcar com o pagamento dos serviços,
constantes do TeÍmo de Referência, de que fizerem uso.

PARÁGRAFO QUARTO - A vencedora do certame, denominada de CONTRATADA, será a responsável
pelo fornecimento de todos os serviços e recursos especificados nos itêns e subitens do Termo de
Referência;

PARÁGRAFO QUINTO - A partiÍ da Íormalizaçáo do ContÍato Principal, toda a prestação de serviços
será contratada diretamente pelo Órgão Contratante Aderente, através do instrumento denominado
Contrato de Adesão.

a) Todas as adesÕes seráo processadas e autorizadas previamente pela Secretaria de
Gestáo lntegrada (SGl) e estarão condicionadas às condições da CONTRATADA de manter o
mesmo nivel de qualidade do serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA vIGÊNcIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O ContÍato Mater terá vigência de 12 (doze) meses, contados a paÍtir da
sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei Federal
no 8.666/93, art. 57, inciso ll;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os contratos de adesão, independentemente do início de sua vigência,
serão subordinados ao contrato meter, podendo ser prorrogados nos termos do parágrafo anterior, não
podendo prosseguir após o Íim da vigência deste.

cLÁusuLA sExrA - pRAzo PARA tMPLANTAçÃo

íb
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PARÁGRAFO PRIMEIRo - O Sistema de Gerenciamento deverá estar implantado pela CONTRATADA
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato. Tal implantação
deve seguir o seguinte Cronograma de Execuçáo:

a) Elaboraçáo de plano de trabalho, a ser validado pela SGl, contemplando o cronograma e
o detalhamenlo das atividadês previstas para implantação do Sistema;

b) Crêdenciamento da rede minima de postos de abastêcimento. definida no Termo de
Referência;

c) ldentiÍicação visual e divulgação da rede credenciada;

d) lmplantação e parametrizaçáo dos sistemas, conforme requisitos exigidos no Termo de
Referência;

e) TÍeinamento dos funcionários da rede credenciada;

f) Todas as especificações contidas no Termo de Referência deverão êstar em pleno
funcionamento atê o fim do prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro desta cláusula;

g) As funcionalidades necessárias ao cumprimento das açóes indicadas no Parágrafo
Segundo a seguir deveÍáo êstâr disponíveis em tempo hábil para que a sua execuçáo
ocorra no prazo estabelecido no parágrafo segundo a seguir.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A implantâçáo do Sistema também compreenderá a execuçáo de outras
atividades, que devem ser executadas em cada CONTRATANTE ADERENTE, no prazo total de 07 dias
coÍridos, contados a partir da assinatura de cada Contíato de Adesão;

a) Cadastramento de todos os veiculos/equipamentos do contratante aderente;

b) CadastÍamento de todos os usuários e condutores do contratante;

c) Confecçáo e distribuição de cartões,
CONTRATANTE ADERENTE;

sem custo, conforme necessidade do

d) Treinamento de usuários, gestorês e técnicos responsáveis pela inÍraestrutura de
transportes da CONTRATANTE ADERENTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O não cumprimento do prazo previsto para as etapas apontadas no
parágrafo primeiro, desla cláusula, gerará as consequências estabelêcidas no item 30 da tabela 3, do
parágrafo sexto da cláusula décima quinta.

a. Para o descumprimento específico do item b do parágraÍo primeiro, desta cláusula, deveráo ser
consideradas as penalidâdes estabelecidas nos itens 28 e 29 da tabela 3, do parágrafo sêxto da
cláusula décima quinta.

PARAGRAFO QUARTO - O não cumprimento do prazo previsto para as etapas apontadas no parágrafo
segundo gerará as consequências estabelecidas no item 31 da tabela 3, do parágrafo sexto da cláusula
décima quinta.

cLÁUSULA SÉTIii|A. DAs oBRIGAÇoES DA coNTRATAoA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Responsabilizar-se inlegralmente pelos serviços contratados, observadas
todas as especificaçóes contidas no Termo de ReÍerência, no Edital da licitação e nas dêmais legislaçóes
vigentes;

ô
a É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitaçâo
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Disponibilizar estrutura administrativa que garanta o bom desempenho de
suas atribuições técnicas e administrativâs, dando o necessário suporte para uma eficiente execução do
serviço e para um bom relacionamento com a CONTRATANTE e com os estabelecimentos
credenciados;

PARÁGRAFo TERcEIRo: Planejar e executar a implantação do sistema contratado;

a) O sistema da CONTRATADA deve satisfazer aos requisitos mÍnimos exigidos no Termo de
Referência e seus anexos.

PARÁGRAFO QUARTO: Validar o planejamento da implantação, quando da formalização de cada
contrato de adesáo, junto à SGI e o gestor da frota do aderente, contemplando o cronograma e forma
de execução das seguintes açóes:

a) A CONTRATADA deve manter durante toda a execução contratual consulloÍes técnicos
em número suÍiciente para atender as demandas da Gerência de Frota de cada Secretaria
Aderente ou a que vier a substituí-la;

PARÁGRAFO SÉTlÍtlO: Atender em até 24 (vinte e quatro) horas toda e qualquer demanda feita pela
Secretaria de Gestão lntegrada (SGl) acerca da parametrização dos caÍtÕes;

PARÁGRAFO OITAVO: caÍantir que o sistema, uma vez opêracional, satisfaça os requisitos dos
Anexos do Termo de Referência;

PARÁGRAFO NONO: Cadastrar todos os veículos/equipamentos da frota da CONTRATANTE, com
informaçóes suficientes parâ que sejam êmitidos todos os relatórios exigidos no termo de referêncial

PARÁGRAFO DÉCIMO: Garantir que o sistema só permitirá o cadastro dos veículos/equipamentos com
dados completos e fidedignos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Confeccionar e distribuir os cartóes magnéticos, sem custo
adicional para a CONTRATANTE, no pÂzo de 7 diâs úteis a contar da solicitação, conforme necessidede

ô
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a) Parametrização do Sistema de Gestão de Frota;

b) Cadastramentodosveiculos/equipamentos;

c) CadastÍamento dos gêstores e condulores, conforme limites máximos e tipos de pêrÍil de
acesso, por órgão/entidade, definidos pela Secretaria de Gestão lntegrada (SGl);

d) lnativar automaticamente os logins de acesso que apresentem inatividadê por 60 dias
seguidos ou mais, sem necessidade de prévia comunicação à SGI;

e) Parametrizaçâo dos cartóes de veÍculos, conforme orientação do órgáo aderente;

0 Parametrização dos limites de consumo e Íinanceiros, conforme orientaçâo do órgáo
aderente ê de acordo com os valores estabelecidos no termo de adesão.

g) Capacitação dos usuários:

h) Suporte aos gestores.

PARÁGRAFO QUINTO: lmplantaÍ e parametrizar os sistemas tecnológicos;

PARÁGRAFO SEXTO: Prover suporte técnico e capacitaçào permanente para os gestoÍes e condutores
da CONTRATANTE, após a fase de implantação, em cada ór9áo aderente ao contrato, confoÍme
parágrafo décimo nono destâ cláusula,
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a) A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta que apresente todas âs solicitações e
cancelamentos demandados;

b) Cada cartáo deverá ser associado a um veículo/equipamento;

c) Cada órgão fará.ius a um quantitativo de cartôes genéricos, definido pelâ Secretaria de
Gestão lntegrada (SGl) com base no perfil de frota de cada aderente, cuja finalidade consiste
em permitir a utilização por vários veículos/equipamentos, desde que este.ia devidamente
associado a apenas 1 (um) deles, por vez, no sistema de gerenciamento.

PARÁGRAFO DÉclMO SEGUNDO: Disponibilizar consultores que, durante a vigência contratual,
deverão realizar, no mínimo, uma visita trimestÍalaos gestores, objetivando â capacitaçáo para o uso do
sistema, a análise dos indicadores de desempenho da frota e o suporte técnico para a execução da
gestáo da fíota;

a) A Gerência de Frota, para fins de acompanhamento das ações da contratada, deverá sêr
informada do cronogramâ das visitas e das atas das reunióes.

a) A resposta ao questionamento realizado por e-mail deve ser realizada em até 24 horas;

b) A resposta ao questionamento realizado por telefone, caso não tenha sido solucionado de
ÍoÍma imediata, deverá ser Íealizado em âté I hora.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: Providenciar a correçáo das deÍiciências apontadas pela CONTRATANTE
quanto à execuçáo dos serviços contratados;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: l\íanter, durante a execuçáo do Contrato, compatibilidade com
as obrigaçóes assumidas e todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo exigidas na Lei n o 8.666/93

IGÂRASSU &i@.
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de cada órgáo, na sede dos contratantes aderentes;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Executar o monitoramento e o acompanhamento do serviÇo, em
conjunto com a contratante, sugerindo métricas e indicadorês de desempenho e de resultados, para os
gastos e consumos, apoiando os gestores setoriais e centrais na análise dos dados e operacionalização
do sistema;

PARÁGRAFO DÉclMO QUARTO: Apresentar, nos prazos e termos acordados em reuniáo com a
contratante, açôes para melhoria operacional e redução de custo;

PARÁGRAFo DÉclMO QulNTo: Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e das condiçôes
estabelecidas no Termo de Referência:

PARÁGRAFO DECIMO SEXTO: Responsabilizar-se solidariamente pelos atos de suâ Rede
Crêdenciada desempenhados na execução dos contratos originários do Termo de Referência;

PARÁGRAFO OÉCIMO SÉTIMO: Relatar toda e qualquer irrêgularidade observada em virtude da
prestaçáo do serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados à CONTRATANTE, cujas
reclamaçóes se obriga prontamente a atender nos prazos estabelecidos no termo de referência e seus
anexos;

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Reembolsar os estabelecimentos que fizerem parte da rede
credenciada, inexistindo qualquer relação financeira entre estes prestadores e a CONTRATANTE;

PARÁGRAFO OÉCIMO NONO: Disponibilizar suporte técnico de forma ininterrupta (24hx7d) através de
e-mail e telefone;
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e suas alteraçóes, pârâ comprovação, sempre que necessário for, junto à CONTRATANTE;

PARÁGRAFO VIGÉSlirO SEGUNDO: RepaÍar, corrigiÍ, removeÍ, reconstituir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do Termo de Referência em que se verificarem vicios, defeitos
ou incorreçóes;

PARÁGRAFo vlcÉslMo TERCEIRO: Fornecer, conforme necessidade da contratante, no prâzo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação, em meio magnético e/ou documental, relatórios
e informaçÕes constante do seu banco de dados, conforme parâmetros a serem definidos pelo
CONTRATANTE, náo podendo haver limitaçóes ao período solicitado;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e de transporte e demais custos resultantes da execução do contrato,

PARÁGRAFO VIGESIMO QUINTO: Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da Íiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

PARÁGRAFO V|GÉSIMO SEXTO: ÀIanter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la
na execuçáo do contrato;

PARÁGRAFo vIGEsIi,o SÉTIi,o
período;

Emitir as notas fiscais com base nas transaçóes efetuadas no

a) PaÍa fins de faturamento e cobrança, a Contratada deve considerar apenas os seÍviços
executados sobre os quais foram geradas as Notas Fiscâis ao Consumidor Eletrônicas (NFC-e) com
a identificaçáo do Contratante, mediantê a indicaçáo do respectivo CNPJ, e o registro do no daNFCE
correspondente no sistema.

b) A contratada deve considerar apenas os serviços cu.ias notas Íiscais ao consumidor eletrônicas
- NFCe tenham sido devidamente validadas e inseridas no sistemâ de gerenciamento.

c) A contratada deve verificar, a cada íechamento, os abastecimentos realizados acima dos
limites previstos no parágrafo quinto da cláusula décima quarta, e proceder os ajustes necessários
para que se aplique o vâlor unitário correto para cada um deles.

d) A contratada náo poderá se eximir da obrigaçâo prevista no item "c" acima, independentemente da
diretriz adotada pêla Secretaria de Gestão lntegrada para o uso da ferramenta prevista no item
16.6.8 do Anexo A do termo de reÍerência, cujo acesso deverá ser exclusivo ao contratante principal.

e) A emissáo da notâ Íiscal pela contÍatada só deverá ocorrer quando todos os referenciâis de
preços obtidos através da ANP estiverem disponíveis, de forma a viabilizar os ajusles referidos no
item anterioÍ para a totalidade das transaçÕes ocorridas no mês.

0 A contratada deverá ainda rcalizat o ajuste de valores cobrados indevidamente, através de
dedução na próxima nota fiscal, sempre quê identificada pela côntrâtante que foram considerados
referenciais em desacordo com o que estabelece o parágrafo quinto da cláusula décima quarta,

9) A contratada deverá disponibilizâr relâtório auxiliar (planilhe êletrônica e pdo contendo todas
as transaçÕes consideradas para ume determinada Nota Fiscal, identificando, inclusive;

l. os abastecimentos que necessitem dos ajustes ÍeÍerido no item 'c'acima;

ll. o preço referencial (ANP) utilizado paê cada transâçáo
s
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lll. o preço utilizado no momento de transaçáo

lV. o preço utilizado para Íins de emissáo da nota Íiscal.

V. o nome do órgão adeÍênte, nome do credenciado, placa do veiculo, nomê do condutor,
tipo de combustível, data, hora e o municipio do abastecimento.

Vl. O no da NFCE correspondente a cada transação

Vll. O relatório em planilha eletrônica deverá ser elaborado em formato que permita a
utilização de ferramenta "tabela dinâmica" ou equivalente sem a necessidade de qualquer
ajuste no documento.

PARÁGRAFO VIGÉSlt O OITAVO A contratada deveÍá armâzenar no sistema de gerenciamento todas
as pesquisas semanais realizadas pela ANP, etÍavés dê câptura de tela que apresente o pÍeço máximo,
semana considerada, tipo de combustível e todas as cidades pesquisadas.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO: Garantir o cumprimento dos requisitos mÍnimos a serem atendidos
pela rede credenciada arrolados no anexo D do termo de referência.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO: EncaminhaÍ a cada órgâo aderente, mensalmenle, em atê 7 dias apÔs o
Íim do prazo previslo para o pagamento aos credenciados, declaraçáo de quitação relativa à obrigação
prevista no paÍágrafo quadragésimo primeiro abaixo.

Obrtgações da Contratada Relativas ao Sistema de lnformações

PARÁGRAFO vlcÉsltfo NONO: Guardar sigilo sobre as informaçÕes da CONTRATANTE constante
do seu banco de dados a qualquer tempo, devendo mantê{as arquivadas e disponiveis à
CONTRATANTE para fins de consulta e auditoriâ, aindâ que extinto o contrato, por, no mínimo, 10 (dez)
anos;

PARÁGRAFO TRlcÉslMO: Disponibilizar permanentemente para a CoNTRATANTE, através de
relatórios em planilha eletrônica e pdf, os dados operacionais e financeiros da frota, obtidos duÍantê a
vigência do contrato, inclusive após o seu término;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Disponibilizar capacidade de armazenamento suficiente para
manter todos os dâdos disponíveis para consulta online;

PARÁGRAFO TRlcÉSIMO SEGUNDO: Disponibilizar através do sistema a possibilidade de exportação
de dados para várias lecnologias (.xls, .xlsx, .txt, .csv, .pdf ou outras similares),

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO TERGEIRo: Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, as
atualizaçóes das funcionalidades do software;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Prover os recursos de Tecnologia da lnformaçáo e Comunicação
(TlC) necessários à garantia do funcionamenlo do sistema, durante 24 horas por dia e, ainda, apoiar âs
açóes de melhorias tecnológicas e funcionais, quando solicitadas pela SGI;

PARÁGRAFO TRlcÉSlirlo QUlt{TO: A Proponente deve possuir estrutura de suporte que atenda as
demandas provenientes de problemas de operação e mau funcionamento, atendendo aos seguintes
prazos: w
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DESCRTçÃO
TEMPO DE ATENDIi,IENTO

INICIAL

1 - Alta

Problema causa perde ou paralisaÇáo total de
sistemâs em produÉo O trabalho não pode ter
sequência razoável, a operaÉo passa a ser critica
para o negócio e a situaÉo constitui uma
emeroência.

Em até 0'l (uma) hora do inicio da
ocoÍrênciâ (caso seja possÍvel
comprovar a indisponibilidade
através do próprio sistema) ou da
comunicaÇão do contratentê

2 - Média
Problema interrompe operaçóes, mas o sistêma
continua respondendo, ainda que de modo restrito.

Em atê 04 (quatro) horas da
comunicação do contratante

3 - Baixa

Probloma não cáusa nenhuma peda de
funcionalidade. Constilui erro irrelevânte,
compoÍtamento incorreto ou êno dedocumentaçáo,
quê de nenhuma maneira impede a operação do
sistema.

Em até 08 (oito) horas da
comunicaÉo do contratante.

r0Â8À§§tJ

PARAGRAFO TRIGESIMO SEXTO: Desenvolver, às suas expensas, sistema inÍormatizado de
gerenciamento do serviço, compatÍvel com o ambiente seguro, via WEB, on{ine, interligando os locais
de atendimento com a CONTRATANTE:

PARÁGRAFo TRIGÉslMO sÉTlilo: Disponibilizar à coNTRATANTE pleno acesso às informaçóes do
sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios rêferentes aos seÍviços prestados,
discriminados, com os respectivos custos e em extensáo e formatação a serem deÍinidas pela
CONTRATANTE;

PARÁGRAFO TRIGESIMO OITAVO: Responsabilizar-se pela instalaçáo e manutênçào dos softwares
do sistemal

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO NONO: Disponibilizar manual de utilização do sistema em língua poíuguesa
em formato digital;

ObÍigações da Conlratada Relativas à Rêde Credenciada

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO: Garantir que a sua Rede Credenciada atenda aos requisitos mÍnimos
elencados nos Anexos D e E do termo de referência, anexo I do Edital do processo em epígrafe.

PARÁGRAFo QUADRAGÉslMo PRIMEIRo: Efetuar o pagamento ao credenciado, no píazo máximo
de 7 (sete) dias corridos após o encerramento do pÍazo previsto no parágrafo segundo da cláusula
décima primeira, condicionado ao recebimento efetivo do valor devido pela Contratante,

PARÁGRAFO QUADRAGÉslMO SEGUNoO: Manter nos estabelecimentos credenciados à sua rede,
em local visível, a identiÍicação visual de sua adesão ao sistema objeto deste Contrato;

PARÁGRÂFO QUAORAGÉSIMO TERCEIRO: Planejar, em conjunto com a SGl, a inclusáo e exclusão
de eslabelecimentos à sua rede credenciada, sêja qual foí â origem da solicitação da inclusâo ou
exclusáo:

PARÁGRAFO QUAORAGÉSIMO QUARTO: A entrada de estabelecimentos na rede credenciada é

ô

riiÂ§lÂs§u @reo-
íl$

SEVERIDADE

4s&-
m,,,
'(q)'

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



IOÂRÂS5U

livre, desde que obedecidos os requisitos dêfinidos no Anexo D do Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO QUINTO: Exercer o credenciamento e o descredenciamento dos
estabelecimentos, observando as exigências técnicas e condiçôes definidas pelo CONTRATANTE e pela
CONTRATADA:

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO SEXTO: Orientar os estabelecimentos da rede credenciada quanto
ao fluxo completo do processo de abastecimento, incluindo as legislaçÕes existentes pertinentes ao
tema;

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO SÉTlÍulO: Oíientar os estabelecimentos quanto aos adotados pelo
Poder Executivo Municipal, atualizando-os quando necessário;

PARÁGRAFO QUAORAGÉSIMO OITAVO: Acompanhar e alertar os êstabelecimentos pertencentes à
rede credenciada acerca do fiêl cumprimento da legislação tributária vigente, fornecendo ao órgão
fazendário competente subsídios para fiscalização, em caso de registro de irregularidades;

PARÁGRAFO QUADRAGÉS|ÍUO NONO Manter os cadastros dos estabelecimentos credenciados
atualizados, garantindo que as informaçôes do relatório do item 4 do Anexo B do termo de referência
sejam fidedignas.

PARÁGRAFo OUINaUAGÉslMO: Fiscalizar a qualidade da prestação dos serviços dos
estabelecimenlos credenciados, garanlindo que, para Íins de cobrança, serão considerados apenas os
abastecimentos nos quais seja possível identiÍicar: o condulor, o veículo, além do correto lançamento da
quilometragem registrada no hodômetro, a indicação do CNPJ do contratante na NFCe e o registro do
no da NFCE correspondente a cada transação;

a) Apenas a identiÍicaçáo do n'da NFCe poderá ser realizada em momento posterior ao
abastecimento.

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO PRIMEIRO: Anular, assim que solicitado pela contratanle, o valor
indevido existente nas transaçÕes contestadas por erro ou divergência de dados, quando náo houver
responsabilidade da CONTRATANTE;

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSli/lO SEGUNDO: Orientar a sua rede credenciada quanto aos critérios de
definição dos pÍeços estâbelecidos no termo de referência;

PARAGRAFO QUINQUAGESIMO TERCEIRO: Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou
prejuízo causado pela rede credenciada, seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou
indiretamente,

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO QUARTO: Responder civil e penalmente por qualquer
descumprimento das disposiçóes legais de sua rede credenciada, inclusive poÍ acidentes decorrentes
da sua açáo ou omissão, que ocorram duranle a realização dos serviços, objeto deste contrato.

PARÁGRAFo QUINQUAGÉSIMO QUINTO: Garantir que a rede credenciada preste todos os
esclarecimentos que Íorêm solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamaçóes se obriga prontamente
a atender;

PARÁGRAFO OUINQUAGÉSlitO SEXTO: Responder por danos e desapârecimento de bens materiais
e avarias, causadas por empregados, prepostos, ou subcontÍalados da rede credenciada.

PARÁGRAFO QUTNAUAGÉSIMO SÉTIMO: Suspender temporariamentê, pelo período de 3O dias, em
até 5 dias úteis, a contar da ciência do ocorrido, os estabelecimentos credenciados que apresentem
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atuação conforme hipóteses descritas a seguir: realização de transação por meio divêrso do TEF, em
desacordo com a previsão contida no item 13 do Anexo C do termo de referênciat realização de
transação com divergência de dados entre a NCF-e e o comprovante da gerenciâdora.

PARÁGRAFO QUINQUAGÉS|IiO OITAVO: lnformar previamente a SecÍetaria de Gestão tntegrada
(SGl) sobre a entrada ou saída de qualquer credenciado na rede disponibilizada em decorrência do
presente processo, assim como da aplicação da suspensáo prevista no parágrafo acima.

CLÁUSULA OITAVA - oAS OBRIGAçOES DA SECRETARIA DE GESTÃo INTEGRADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Realizar a gestão corporativa dos serviços, analisando todos os dados
acerca das operaÇóes dos Contretantes Aderentes de Íorma centralizada;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Adotar medidas visando um eficaz relacionamento com a CONTRATADA de
forma a ensejar o melhor desempenho e qualidade dos serviços contratados;

PARÁGRAFO TERCEIRo: lntermediar as contrataçÕes do Aderentes com a CONTRATADA;

PARÁGRAFO QUARTO: AprovaÍ o Plano de lmplantaçáo da CONTRATADA, em conjunto com os
Contratântes Aderentes;

PARÁGRAFO QUINTO: Coordenar a implantação do serviçoi

PARÁGRAFO SEXTO: Acompanhar a execução operacional da CONTRATADA e dos contratantes
Aderentes:

PARÁcRAFO SÉTli,lO: Monilorar a qualidade do serviço prestado;

PARÁGRAFO OITAVO: Acompanhar os novos Contratos de Adesão;

PARÁGRAFO NONO: Propor mêdidas de regulamentação e controle;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Estabelecer diretrizes para a atuaçâo da CONTRATADA;

PARÁGRAFO oÉCIMO PRIMEIRO: Aprovar o planejamento definido.iunto com a CONTRATADA para
inclusão ê exclusâo de estabelecimentos da Rede Credenciada,

PARÁGRAFO DECI O SEGUNDO: Acompanhar a atuaçáo dos consultores contÍatados e a evoluçáo
dos indicadores;

PARÁGRAFO OÉCIMO TERCEIRO: Definir e fiscalizar, em conjunto com o contratante aderente, os
limites máximos globais de consumo e tipos de perfls de acêssos por cada órgão/entidade âderente;

PARÁGRAFo DÉClMo QUARTo: Procêssar e autorizar previamente todas as adesóes por parte de
câda órgáo/entidade;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Aprovar as métricas e indicadores de desempenho e de resultados
sugeridos pela contratadâ para fins de monitoramento e acompanhamento da execuçáo do serviço.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das
penalidades cabiveis, garantindo a defesa prévia à contratada, conforme previsão contida no parágrafo
décimo oitavo da cláusula décima quinta;

PARÁGRAFO OÉCIMO SÉTIMO: Analisar relatórios e consolidar as inÍormaçóês do Municipio;
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PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Auxiliar as Secretarias no âcompanhamento dos contratos.

cLÁUSULA I{oNA . DAS oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE ADERENTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetivar, mediante intermêdio da SGl, a contratação do processo com a
CONTRATADA:

PARÁGRAFO SEGUNDO: Promover aditamentos contratuais, mediante autorização prévia da SGI;

PARÁGRAFO TERCEIRO: lndicar, formalmente, o gestor e fiscal para acompanhamento da execução
contratual;

a) Ao Gestor caberá exercer a fiscalizaçáo dos serviços contratados, de modo a
assegurar o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também
rcalizat a supervisão das atividâdes desenvolvidas pelã CONTRATADA, efetivando a
avaliaçáo periódica.

@

PARÁGRAFo QUARTo: ApÍovar a execuçáo do plano de implantação do serviço no órgão.iunto com a
SGI;

PARÁGRAFO QUINTO: Definir os usuários (motoristas, condutores e demais técnicos) que terão acesso
ao sistema, respeitando os tipos de perfis de acesso estabelecidos pela SGll

PARÁGRAFO SEXTO: DeÍinir os veículos para o cadastramento junto ao sistema;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Acompanhar a execuçáo operacional do contrato, colocando em prática as
métricas e indicadores de desempênho ê de resultados sugeridos pela contÍatadâ e aprovados pela SGI
para flns de monitoramento e acompanhamento do serviço;

PARÁGRAFO OITAVO: Promover no órgão a implantação do serviço;

PARÁGRAFO NONO: Fiscalizar a qualidade do serviço prestado;

PARÁcRAFO DÉCIMO: Disseminar normas de contÍole e funcionamento emanadas pela SGl, atíavés
da Gerência de ServiÇos do Município ou a que vieÍ a substituí-la;

PARÁGRAFO DÉclMO PRIMEIRO: Estabelecer no sistema, para cada veículo que credenciar, de sua
propriedade ou locado, um limite de crédito com base no perfll de utilizaçáo, o qual não poderá ser
ultrâpassado sem autorizaçáo expressa do Gestor do Contrato;

PARÁcRAFO DÉCIMO SEGUNDO: No caso de erÍravio ou dano caudado ao cartão de abastecamento,
requerer à CONTRATADA a emissâo de novo cartáo, sem custo adicional para o Município, com o
cancelamento do registro do cartão extraviado;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Providenciar o cancelamento definitivo dos cartóes destinados aos
veículos, em caso de retirada de circulação, alienação ou devolução à empresa locadora pÍoprietária do
veiculo,

PARÁGRAFO DÉclMO QUARTO; lnformar imediatamente à CONTRATADA, o furto, roubo, extravro,
falsiÍicação ou fraude do cartão destinado ao veículol

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Devolver à CONTRATADA, devidamente firmadÕ, o protocolo de
entrega dos cartóes dos veículos, sob pena de responder por quaisquer reclamações e ou açóes
oriundas da utilização indevida;
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTOT Remanejar ou incrementar créditos em cada cartáo destinado ao
veiculo, observando os limites máximos de consumo:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: EÍetuar a análise e o atesto nas faturas e notas Íiscâis emitidas pela
CONTRATADA, êncaminhando as mesmas para efetivação do respectivo pagamento,

PARÁGRAFO DECllrO OITAVO: Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de seÍviço em desacordo com
o contrato,

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Fornecer à CONTRATADA, em conformidade com o ptano de
implantaçáo, o cadastro completo dos veículos/equipamentos, gestores, aprovadores e condutores
autorizados, contendo todos os dados necessários à satisfação dos itens 7, I e I do Anexo A do termo
de referência;

PARÁGRÂFO VIGESIMO: Designar os servidores para acompanhamênto dâ execução e dâ Íiscalização dâ
prestação dos serviços, objêto destê ConÍato;

a. A existência da fiscalização por parte da CoNTRATANTE de nenhum modo diminui ou
altera a responsabilidâde da CONTRATADA na prestaçáo dos seÍviços.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: ldentiÍicar junto à CONTRATADA os servidores que seráo
usuários do sistema, com poderes para administração plena ou apenas acesso às informações, de
acordo com o nível de permissáo estabelecido, bem como responsabilizar-se pela comunicação prévia
dos casos de demissáo, férias ou mudançâ dê lotaçáo;

PARÁGRAFO vlGÉSIMO SEGUNDO: Efetuar os pagamentos nas condiçóes pactuadas, relativos ao
consumo e serviços efetivâmente utilizâdos;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Proceder à penalização da CONTRATADA sempre que delectar
imperfeições na execução dos serviços:

PARÁGRAFO VIGÉSlilO QUARTO: AnalisaÍ os comprovantes de transação e Notas ficais ao
Consumidor eletrônicas - NFCe de operações de serviços de cada veículo para validaçáo mensal da
prestação de serviÇo da CONTRATADA;

a) No ato da análise dos documentos referidos no parágrafo vigésimo quarto desta
cláusula, o gestor deverá veÍificar se as informações existentes estáo de acordo com as
diretrizes estabelecidas no termo de referência, principalmente no tocante ao parágÍafo quinto
da cláusula décima quarta e à ãlinea "a" do parágrafo vigésimo sétimo da cláusula sétima.
Em caso de descumprimento de quaisquer das diretrizes, a contratante aderente deverá
adotar as medidâs cabiveis quanto à apuraçáo do ocoÍrido.

b) Caso identiÍique transaçôes realizadas acima dos limites existentes no Termo de
Referência, caberá ao órgáo aderente solicitar a dedução dos valores a contratada.

PARÁGRAFO V|GÉSIMO QUINTO: A CONTRATANTE deverá arquivâr e ânexar à solicitação de
liquidaçáo e pagamento os seguintes documentos:

a) RelatóÍios do sistema da CONTRATAOA, que demonstrem de forma detalhada as
despesas com combustível e compostos qulmicos;
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PARÁcRAFo vlGÉStuo Sexro: Emitir empenho para pagamento do serviço, associando e validando
os comprovantes de transâçáo de operaçôes com os relatórios emitidos pela CONTRATADA;
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Solicitar à SGI análise para aprovaçâo de novo credenciamento ou
a substituição de estabelecimentos que forem consideÍados incompatíveis.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Fiscalizar a qualidade da prestação dos serviços dos
estabelêcimentos credenciados, garantindo que o abastecimento só poderá ocorrer após a conferência
do condutor, do veÍculo e dos respectivos cartões, âlém do correto lançamento da quilometragem
registrada no hodômetro do veículo;

PARÁGRAFO VIGÉS|MO ll|Ofo: Comunicar por escrito à CONTRATADA os casos de perda ou roubo
do cartão utilizado para o abastecimento, não peÍmitindo qualquer cobrança de abastecimento realizada
a parlir da data/horâ da comunicaçâo.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO: A contratante aderênte deverá informar a Secretaria de Gestão lntegrada
(SGl) quando proceder a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidade.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PR|iíEIRO: Orientar os condutores a Íealizat o abastecimento nos
estabelecimentos que ofertarem os melhores preços, levando-se em consideração, contudo, o
deslocamento a ser rêalizado pelo veiculo.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Exigir o cumprimento dâ obrigaçáo prevista no parágrafo
trigésimo da cláusula sétima.

a) Caso o ôrgão aderente tome ciência de que o pagamento ao credenciado fora efetivamente
realizado em desacordo com o previsto no item "c" do parágraÍo vigésimo sétimo da cláusula
sétima, deverá informar a Secretaria de Gestão lntegrada (SGl) para que âs providências
necessárias parâ a apuraçáo do ocorrido sejam tomadas.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Solicitar à contratada a suspensão dos estabêlecimentos
credenci3dos que apresentem atuação conÍoÍme hipóteses descritas no parágrafo quinquagésimo
sétimo da cláusula sétima.

a) Quando da solicitaçáo indicada no item paÍágrafo trigésimo terceiro desta cláusula, dê
forma imediata, o órgâo aderente deverá comunicar a Secretaria de Gestáo lntegrada (SGl)
sobre o ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

PARÁGRAFO PRliíEIRO: Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contralaçâo correráo
por conta dos órgãos aderentes, cujos PÍogrãmâs dê Trâbalho e Elementos de Despesas constâráo nos
respectivos contratos de adesáo e notas de empenho, observadas as condiçóes estabelecidas no
p rocesso licitatório

UNIDADE PROJ. ATIVIDADE NATUREZA FONTE

37.000 37.í00 0112310202.031 33.90.39.00 001.0000

PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correrào à conta dos recursos
prôprios para atender às despesas da mesma nâtureza, cuja alocaçáo será feita mediante apostilamento, no
início de cada exercicio financeiro, sob pena de rêscisão antecipadâ do contrato.

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trâbalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execuçáo do contrato.

ASPARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento somente será efetuado em até 30 (trinta) dias, a co
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disponibilizaçáo da Nota Fiscal/Fatura pela contratada, condicionado ao "aleslo', pelo servidoÍ
competente, da reÍerida Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos exigidos no termo

de reÍerência.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para habilitaÊse ao pagamento, a contratada dêverá encaminhar nota
Íiscal/fatura referente à prestaçáo dos serviços objeto do contrato,.lunto à todas as notas Íiscais (NFC-
e) emitidas por cada estabelecimento credenciado no momento de cada abastecimento no peÍíodo
determinado pelo Parágrafo Segundo 'b'.

a) Para Íins do disposto no parágraío acima, não será válido o Documento Auxiliar da NFC-e
(DANFE).

PARÁGRAFO QUARTO: pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estâbelecimento bancário indicado peia Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

PARÁGRAFO QUINTo: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancáÍia para pagamento.

PARÁGRAFO SEXTO: Para flns de pagamento, só serào considerados gastos reâlizados junto à rede
credenciada.

PARÁGRAFO SÉTlirO: Nos casos de evenluais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e
exclusiva da CONTRATANTE, flca convencionado que a taxa de atualização Íinanceira, dêvida entre a
data referida no Parágrafo Segundo, da presenle cláusula, e a correspondênte ao efetivo adimplemento
da parcela, será calculada mediante â aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos Moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo
pagamentovP = Valor da parcela a ser paga
l= Índice de atualização financêira. Assim
apurado:l = (TX/100)

365

PARÁGRAFO OITAVO: A atualização financeira prevasta nesta condição será incluída na Nota
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA GARANTIA

IGARASSU @o-
«5

a) O "atesto' deve ocorrer dentro do prazo eslabelecido no parágrafo segundo,
condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresenlada pela
Contíatada com as atividades efetivamente executadas, bem como à demonstração de que a
Contratada mantém as condiçôes de habilitação analisadas no decorrer do certame licitatório,
que deverão obrigatoriamente acompanhá-la.

b) O fêchamento, para fins de emissão da Nota Fiscal/FatuÍa, deve considerar cada mês
do ano.

c) Excepcionalmente, por solicitaçáo do contratante aderente, a contratada poderá emitir
Nota Íiscal/fatura com fechamento que consideÍe período diferênte do estabelecido no item b
acima.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para execução do objeto desta ticitação, a CONTRATADA prestará garântia
fixada em favor da CONTRATANTE no percentual de 1olo (um por cento) do valor do contrato, nos termos do
artigo 30 da Lei no '12.525/03 c/c o artigo 56, § 20, da Lei nô 8.666/93, podendo a CONTRATADA optarpor
uma das modalidades de garantia previstas na lei ileral de licitações;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se escolhida na modalidade cauçáo em dinheiro, a prestação da garantia
deverá ser comprovada no momento da assinatura do contrato. Nas demais modalidades, a
compÍovação poderá ser realizada em âté 05 (cinco) dias úleis, prorrogáveis por igual período, a critério
do órgão contratante, contados da assinatura do contrato;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A garantia contrâtual deverá ter validade durante toda a vigência do
CONTRATO;

PARÁGRAFO QUARTO: A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restitulda após a
execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, conforme disposto no art. 56,

§4o, da Lei no 8.666/93;

a. A atualização mencionada será feita pêlo lndice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
foínecido pelo IBGE.

PARÁGRAFO QUINTO: Só serão aceitas a prestação de seguros-garantia e cartas de fiança bancária
de agentes devidamentê registrados e autorizados pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP
e pelo Banco Central do Brasil, respectivamente.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DAs coNDrçôEs DE ExEcuçÂo Dos sERvrÇos

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As especiÍicações e condiçóes para a execução do serviço deverão seguir
as determinações contidas no termo de referência oriundo do certame PREGÃO ELETRÔNICO No

007 t2021, PROCESSO No 0í5/202't.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRo: Náo haverá reajuste, tendo em vista que os reajustes dos combustiveis
seguem regulaçáo da Agência Nacional de Petróleo (ANP), atÍavés da Pesquisa Semanal de Preços de
Combustíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor global estimado deste contrato pela execuçáo do seu objeto é de R$
30.173,84 (Trinta mil, cento e setenta e tÍês reais e oitenta o quatro cêntavos), através da nota de
empenho no 2333/000, o valor do empenho se refere ao pagamento até dezembro de 2021, o restante
do saldo do contrato será empenhado com orçamento de 2022, com base nos preços unitários e
quantitativos constantes do Termo de ReÍerência, de acoÍdo com a tabela a seguir:

GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS

Item Descrição
Quent.
Médie
Mensal

Quant.
Anual

Valor
Unit.

Valor Anual

Percentu
âl dê

desconto
mínimo

estimado

VALOR ANUAL
REFERENCIAL

MAXrito

1

Despesa
estimada com
combustivel.
considerando que
o preço a ser

Gasolin
a

(Litros)

(c) (D) = (B) x
(c)

(El='/.

+l- 220 2.640 5,506
R$ 14.s35,84

376 13.989,29

&r^

&rk -

V

t:;'i.. I '

-'úr^'Í§'
t(6-r'

fl
(A) (B) (F)= D-(DxE)
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Pâgo será o valor
do preÇo de
bomba a cartáo
de crédito, não
podendo
ultrapassar o
PrêÇo máximo
divulgado pela
ANP, devendo ser
ofertedo desconto
sobre o valor total
faturado em câda
mês

PARÁGRAFO TERCEIRO: O percentual de desconto de 3,76%(tÍês vírgula sêtenta e ssis por cento)
deverá ser aplicado de foÍma lineâr sobre cada item da tabela acima no momento do pagamento da
fatura, durante toda â execução do contrato, não sendo admitido, portanto, a aplicação de percentuais
diferentes entre os itens da ÍeÍerida tabela.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Com fundamento no artigo 7' da Lei no 10.52012002, a licitante flcará
impedida de licitar e contratar com o Município de lgarassu, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais
cominaçôes legais, nos seguintes casos:

1. Apresentar documentação falsa;

2. Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto;

3. Falhar na execução do contrato;

4. CompoÍtar-se de modo inidôneo;

5. Oeixar de entregar documentaçáo exigidâ no contrato;

6. Cometer fraude Íiscal:

7. Fazer declaÍação falsa;

8. Deixar de cumpÍir as obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias

PARÁGRAFO SEGUNDo: O retardamento da execução previsto no item 2 do PARÁGRAFO
PRIMEIRO, estará configurado quando a Contratada:

1. Deixar de iniciar, sem causa justificada e aceita pela administração, a execuçáo do
contrato, após 7 (sete) dias, contados da data constante na ordem de serviço ou
fornecimento;

2. Oeixar de realizar, sem causa justiÍicada e aceita pela administração, os serviços
deÍinidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados dentro do
prazo de execuçáo do conlrato e quando verificado prejuÍzo para a Administração. @

'15.050,012 Diesel
(Litros)

+t- 291.67 3.500 4.468 R$15 638,00

VALOR TOTAL

«1,

*'6fr*
Í§t
'(e)'

CLÁUSULA DECIITA QUINTA - OAS PENALIDADES

RS 29.039,30R$ 30.í 73,84
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Será deduzido do valor da multa aplicada em Âzâo de falha na execução
do contrato, de que trata o itêm 3 do PARÁGRAFO PRIMEIRO, o valor relativo às multas aplicadas em
rAZãO dO PARÁGRAFO SEXTO;

PARÁGRAFO QUARTO: A falha na execuçâo do contrãto prêvista no item 3 do PARÁGRAFo
PRIMEIRO estará conÍigurada quando a Contratada se enquadrar em pelo menos uma dâs situaçóes
previstas na tabela 3 do PARÁGRAFO SEXTO desta cláusula, respeitada a graduaçáo de infraçóes
conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA O,í

Grau da lnfraÇão Pontos da lnfração
1 2

2 3

4 5

5 I
6 10

4

PARÁGRAFO QUINTO: O comportamento previsto no item 4 do PARÁGRAFO PRIMEIRO estará
conÍigurado quando a Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único,
96 e 97, parágrafo único, da Lei n.o 8.666/1993.

PARÁGRAFO SEXTO: Pelo descumprimento das obrigaçóês contratuais, a Administíação aplicará
multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes, observando-se o valor mínimo de R$
2.000,00 (dois mil reais):

1. Caso a penalidade seja aplicada pela Contratante Principal, nâs condiçôes
EStAbEIECidAS NOS itENS ,1, 2,4 E 5 dO PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA, dEVETá

ser considerado como reíerência para a deÍiniçáo da multa o valor mênsal do contralo Mater
(11'12 auos do valor anual do contrato mater).

2. Quando aplicada pelo órgáo aderente, considerar-se-á o valor mensal do contrato
aderente (1/12 avos do valor anual do contrato adeÍente).

TABELA 02

Grau Correspondência

1 0,2% sobre o valor mensal do contrato por incidência

2 0,4% sobíe o valor mensal do contrato poÍ incidência

0,8% sobre o valor mensal do contrato por incidência

4 '1,6% sobre o valor mensal do contrato por incidência

5 3,2% sobre o valor mensal do contrato por incidência

6 4,0% sobre o valoÍ mensal do contrato por incidência

'15,0% sobre o valor devido ao credenciado por incidência

TABELA O3

@bwt**%
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'Im i

{e}

4

q

A

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



Item Descrição Grau lncidência

1

Exêcutar serviço incompleto, paliativo, provisóÍio como por caÍáter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇáo complementaÍ. T Por dia

2

Fornecer infoÍmação péÍfida de serviço ou substituir o objeto licitado
por outÍo de qualidade inferior. 2 Por oconência

3

Suspender ou intêrromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços mntratados. 6 Por dia

4

Utilizar as dependências da CONTRATANÍE paÍa fins diveÍsos do
objeto do contÍato. 4 Pôr ôcôrrênciâ

5

Recusar a execuÉo de serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO,
sem motivo justificado. 5 Por oconência

6

Permitir situaÉo que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico, lesáo corporal ou crnsequências letaas. 6 Por ocorência

7

Retirar das dependências da Contratânte quâisquer equipâmêntosou
materiais de consumo previstos êm contrato, sem autorizaçáo prévia. 5

Por item e por
oconência

I Descredenciar imotivadamente os estabelecimentos 3 PoÍ ocorrência
Apresentar notas fiscâis para o pagamento em desacordo com as
exigências do Termo de Referência 1 Por ocorrência

10

Realizar a suspensáo temporária de estabelecimentos, em desemrdo
com o previsto no parágrefo quinquagésimo sétimo da cláusula
sétima.

2 PoÍ oconência

l0r!Àsu

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR OE:

11 Manter a documentaçáo de habilitaÇão atualizada 1

Por item e por

ocorência

12
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FrscALrzAÇÁo. Por ocorrência

13

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controlê de acesso
de seus funcionários. 1 Por ocorrência

14

Cumprir determinaÇáo formal ou inslruçáo complementar da
FrscALrzAÇÂo. 2 Por oconência

15

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos náo
previstos nesta tabela de multas. 2 Por ocorrência

16
Cumprir quaisquer dos itêns do contrâto e seus anexos nâo previstos

nesta tabela dê multas, após reincidência icrmalmenle notificâda pela

unadade fiscalizadora.

3 Por item e por

ocorrência
EntregaÍ a garantia contratual eventualmente exigida
termos e prazos estipulados

nos

3 Por dia

18

Atender o prazo estabelecido para uma situaÇão de severidadeAlta,
indicada no parágrafo trigésimo quinto da cláusula sétima, permitindo
situaÉo que gere a indisponibilidade do sistema de gêrenciamento
por período superior a 'l hora e inferioÍ ou igual a12 horas

2 Por ocorrência

19

Atender o pÍazo estabelêcido para uma situação de severidade Alta,
indicada no parágraÍo trigésimo quinto da cláusula sétima, permitindo
situaÉo que gere a indisponibilidadê do sistema de gerenciamento
por período superior a 12 hoÍas e inêrioÍ ou igual a 24 horas 3 PoÍ ocoÍrência

Atender o prazo estabelecido para uma situaçâo de seveÍidadeAlta,
indicâda no parágrafo trigésimo quinto da cláusula sétima, permitindo
situaÉo que gere a indisponibilidade do sistema de gerenciâmênto
ooÍ oeríodo suoerior 24 horas.

4 Por dia

2'l
Atender o prazo estabelecido para uma situaÉo de severidade
Média, indacada no parágrâfo trigésimo quinto da cláusula sétima. 3 Por ocorréncia ô

& i
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22
Atender o prazo estabelecido para uma situaÉo de seveídade
Baixa, indicada no parágrafo trigésimo quinto da cláusula sétima 1 Por ocorrência

23

Rea lizar o pagamento âos credenciados no prazo êstabelecido no

Por ocorrênciâ

24

Prestar suporte técnico ou fazê-lo em desacordo com os prazos

1 Por oconência

PARAGRAFO SETIMO: As multas estabelecidas neste contrato podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente com outras sançóes, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

PARÁGRAFO OITAVO: As infraçÕes serão consideradas reincidentes se, no prâzo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçáo, câbendo a
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prêjuizo da rescisão contratual;

PARÁGRAFO NONO: Nênhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
Aplicaçáo de Penalidade - PAAP:

PARÁGRAFO DÉclMo: A autoridade competente, na aplicaçáo das sançóes, levará em consideraçáo
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bêm como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A cÍitério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser
descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia
contratual eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro;

PARÁGRAFO DÉCl O SEGUNDO: Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para
satisfaÉo da multa, a diferença será descontada da garantia contratual eventualmente exigida;

PARAGRAFO OECIMO TERCEIRO: Caso a feculdade prêvista no peÉyaÍo décimo primeiro desta
cláusula náo tenha sido exercida e verificada a insuficiência da garantia eventualmente exigida para
satisÍação integral da multa, o saldo remanescente sêrá descontado de pagamentos devidos ao
contratado;

PARÁGRAFO OEClirO QUARTO: Após esgotados os meios de execução direta da sançáo de multa
indicados nos parágrafos décimo segundo e décimo terceiro acima, o contratado será noliÍicado para

Realizar o ajuste da Nota fiscal, conforme alínea'c'do parágrafu
vigésimo sétimo da cláusula sétimâ. 4

Por corrência

26
Rêâlizer a suspensáo temporária de estabelecimentos, conforme
obrigaçáo previstá no paÉgraÍo quinquâgésimo sétimo da cláusula
sétima.

2

Por mrrência

Enviar declaração de quitação junto à redê credenciada, cônforme
previsto no paráqraÍo triqésimo da cláusula sétima. 2

Por corrêncaa

2A

Realizar o credenciâmento, conforme previsão contida no item
11.1.2, de mais 20% do quantitativo existente no Anexo E do termo
de reÍerência.

4

RealizaÍ o credenciamento, conÍorme prêvisão contide no item
11.1.2, de alé 2oo/o do quantitativo existente no Anexo E do termo de
referência.

3

Por dia

30
Cumprir o prazo previsto para a execução das atividedes âpontadas
no Daráqrafu Drimearo da cláusula sexta.

3

Por dia

Cumprir o prazo pÍevisto para a execuÉo dâs atividâdes âpontadas
no item DaráqraÍo seoundo da cláusula seía. 6

Por dia

recolher a importância devidã no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunic

ít5

no parágrafo quadragésimo primeiro da cláusula sétima.

previstos neste Termo de Referência.

-'s&'-'rilE.l
'(o,r'

E

27

Por dia

31
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oíicial;

PARÁGRAFo DÉclMo QUINTo: Decorrrido o prazo previsto no paíágrafo anterior, o contratantê
encaminhará a multa para cobrança judicial;

PARÁGRAFO DÉClirO SEXTO: Caso o valorda garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo
ou em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contralado no prazo de até
10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da contratante;

PARÁGRAFO OEClirO SETIMO: A administraçáo podeÍá, em situaçôes excepcionais devidamente
motivadas, eÍetuar a retenção cautelar do valor da multa antês da conclusão do procedimento
administrativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A instauração do processo administrativo para aplicação de
penalidades é de competência da Contratante Principal nos casos de apuraçáo de infraçóes
relacionadas à licitaçâo; de recusa iniustificada de assinatura do Contrato Matêr; e demais situaçóes
apontadas a seguir:

a) lndisponibilidade geral do sistema de gerenciamento;

b) DescÍedenciamento imotivado de estabelecimentos ou suspensào temporária em
dêsacordo com as condiÇóes previstas no Termo de Referência;

c) Pagamento aos credenciados êm desacordo com o prazo previsto no Termo de
ReÍerência,

d) Apresentaçáo de garântia em desacordo com o prazo previsto no Termo de
Referência.

ê) Deixardê realizâr o credenciamênto dos estabelecimentos, de acordo comas
previsóes cóntidas no Termo de Referência.

PARÁGRAFO OECIMO NONO: A Secretaria de Gestão lntegrada (SGl), nos demais casos, podeÍá
proceder a abêrtura de processo administrativo, desde que o órgáo aderente não o tenhâ formalizado.

PARÁGRAFO V|GÉSIMO: A instauraçáo do procêsso âdministrativo para aplicação de pênalidades é
de competência da Contratante Aderente nos casos de recusa injustificada de assinatura do contrato de
adesão e de apuração de falhas e/ou atrâsos na execução dos seus serviços contratados.

PARÁGRAFO V|GÉSIMO PRIMEIRO: Ao tomar conhecimento da ocoÍrência de falha e/ou atraso na
execuçáo dos serviços contratados ou de qualquer outra infraçáo, relacionada à licitação ou ao contrato,
â Contratante Principal ou Aderente, de acordo com sua competência, determinará a abertura do
processo administrativo para a apuíaçáo das irrêgularidâdes.

PARAGRAFO VIGESIMO SEGUNOO: Os trâmites e atos para instrução processual e para o exeÍclcio
do direito de defesa da CONTRATAOA devem obedecer aos pÍazos, formas e regras previstas em Lei.

PARÁGRAFO vlcÉSliro TERCEIRO: Encerrado o processo, os autos seráo encaminhados à
Secretaria de Gestáo lntegrada (SGl) para decisão.

PARÁGRAFO V|GÉSIMO QUARTO: Considêrada procedente a imputaçáo Íeita à CONTRATADA, a
Secretaria de Gestão lntegrada (SGl), aplicará as penalidades pÍevistas no Termo de Referência, em
conÍormidade com o art. 70 da Lei Fêderal no 10.520102.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: O resultado do julgamento será comunicado a ContÍatante Principal
ou AdeÍente, de acordo com sua competência.

PARÁGRAFO VIGÉStmO SgXtO: No caso de aplicação de penalidade, a CONTRATADA será intimada 0

IGARAS$U @úg;r-
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da decisáo, contra a qual caberá recurso administrativo

PARÁGRAFO VIGÉStmO SÉftmO: Ao aplicar a penalidade, a autoridade julgadora deverá considerar
o grau de intensidade da ocorrência e âs circunstâncias agravantes e atenuantes que possam ter
concorrido para o evênto.

cr-Áusula oÉcttul sexrl - DA GESTÃo E FrscALrzAçÂo Dos coNTRATos ADERENTES

plnÁOnAfO PRIMEIRO: A execução dos serviços ora contratados será ob.jeto de acompanhamento,
controle, fiscalização e avaliação por representantes dos ÓRGÃOS AOERENTES, para este Íim
especialmente dêsignados, com as atribuições específicãs de acordo com a legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os fins descritos no parágrafo anteíoÍ, seráo designados os gestores
e Íscais dos CONTRATOS ADERENTES, que deverão ser em pessoas distintas, mediante Portaria,
cujos nomes e matriculas deverão ser identificados na mesma.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A gestão/fiscalizaçáo dos contratos Aderentes terá os seguintes poderes:

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE por intermédio do servidor/equipe responsável pela gestão
e fiscalizaçáo, poderá rejeitar serviços que estiverem em desacordo com o contrato ou a proposta,
devendo â CONTRATADA permitir pleno acesso aos dispositivos da prestação do serviço, alêm de
dispor todos os elementos necessários ao desempenho desta funçãol

PARÁGRAFO QUINTO: O acompanhamento, o controle, a fiscalizaçâo e avaliação de que trata este
item não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à Contratante Aderente
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiÍos, por quaisquer irregularidades ou danos na
execução dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEXTO: DeÍine-se pela Sr. (a) ANGELA ÍúARIA FERREIRA, CPF no 010.541.594-40,
nomeada pela portaria no 01112021, emitida pela Secretaria Executiva da Receita, o empregado
formalmente designadopela CONTRATANTE para o acompanhamento, por meio de sislema próprio, da
Íiscalizaçáo deste Contrato, desde o início de contratação até o término de sua vigência, competindo a
este:

a) AcompanhaÍ, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigaçóes estabelecidas neste
contrato,

c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentaçáo deste Contrato, mantendo
o processo a que sê Íefere atualizado, com todos os documentos necessários à sua regular
instrução;

d) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelâ
CONTRATADAi

e) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondentei

0 Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicâçáo de penalidades
cabíveis, garantindo a defesa prévia à contratada;

h) Analisar relatórios e documenlos enviados pelo Íiscal do contrato;

IGÂRÂSSU &ffir-
s$

b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento,
mediante a observáncia das exigências contÍatuais e legais;

g) Emitir avaliação da qualidade do serviço: |p
ili,:
;(,)!.
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um*
i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do
contrato não seja ultrapassado;

j) Orientar o Íiscal do contÍato parã a adequada observància das cláusulas contratuais;

k) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Oefine-se pela Sr.(a) ANNE J. G. S. ALBERTIM, CPF n" 073.280.134-60,
nomeada pela portaria 0'1112021, emitida pela Secretaria Executiva da Receita, o servidor designado
pela CONTRATANTE para acompanhar e supeÍvisionar a execuçáo dos serviços nas diversas e
diferentes frentes de trabalho, cabendo a este:

a) Verificar a perfeita execuçáo dos serviços, assim como solicitâr âo Gestor do Contrato a
abertura de processo administrativo visando à aplicaçáo de penalidades cabíveis

b) Atestar âs notas Fiscâis/Faturas emitidas para pagamenlo, após análise e aprovaçáo
dos documenlos e relatórios,

c) Notificar expressamente a contratada sobÍe imperÍeiçÕes, falhas ou irregularidades
constatadas na execuçáo do contrâto e solicitar a adoção das medidâs corretivas
necessárias;

d) Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

e) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o aulorizado;

f) Solicitâr o imediato aÍastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto
da CONTRATADA que não mereça conÍlança no desempenho dos serviços, que produza
complicaçóes parâ â supervisáo e fiscalizaçáo e que adote postura inconvêniente ou
incompativel com exercicio das atribuições que lhe foram designadas,

g) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (arts. 38 e '109 da Lei 8.666/93) com
a finalidade de deÍlnir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bêm como traçar
as metas de controlê, fiscalizaçáo e acompanhamento do contrato

h) Comunicar à Administraçáo a necessidade de alteraçóes do quantitativo do objeto ou
modificação da foÍma de sua execução, em razáo do Íato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contrâtual e seu efetivo resultado;

i) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequâçáo dos serviços:

j) Ter pleno conhecimênto dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas
cláusulas, assim como das condiçôes conslantes do edital e seus anexos, com vistas a
identiricar as obrigaçôes in concreto tanto da contratante quanto da contratadai

k) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condiçóes contratuais assumidas,
constantes dâs cláusulas e demais condiçóes do Edital da Liciteção e seus anexos,
planilhas, cronogramâs etc.

l) Recusar serviço irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra
especificado no edital dâ licitação e respectivo contrato, assim como observâr, para o
correto recêbimento, a hipótese de outro ofêÍecido em proposta e com qualidade superior
ao especiÍicado e aceito pelâ Administração,
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m) Comunicar por escrilo qualquer Íalta cometida pela empresal

n) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregulaÍidades cometidas passiveis
de penalidade, após os contatos pÍévios com a contratada.

o) Assegurar o abastecimento dos veículos nos estabelecimentos que apresentem os
melhores preços;

p) Analisar os diários de bordo (mapa de viagem) dos veículos ou, se existente, os trajetos
registrados pelo sistema de rastreamento e monitoramento de frota, com vistas a veriÍicar
adequação do uso e consumo de combustivel do êquipamento.

PARÁGRAFO OITAVO: A existência e a atuação da fiscalização pela CoNTRATANTE em nada
rêstringem as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, intêgrais ê exclusivas da CONTRATADA,
no que concerne a execuçáo do objeto contratado.

PARÁGRAFO NONO; A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz
a responsabilidade dâ CONTRATAOA, inclusive peranle terceiros, por quaisquer irregularidades e, na
sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OÉCIMO: Quaisquer exigências da fiscalizaçáo, inerentes ao objeto deste Contrato,
deveráo ser prontamente atendidâs pala CONTRATAOA, sem ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉclMO PRIMEIRO: A CoNTRATAoA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestíta
fiscalização por parte da CONTRATANTE, pÍestando-lhe todos os êsclarecimentos solicitados.

cLÁusuLA DÉcrÍuA sÉT|MA- pRAzos, coNDrçoES E LocArs DE ExEcuÇÃo Do sERVtço

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços seráo executados observândo as regras contidas no edital do
PREGÃO ELETRÔN|CO N" 007/2021 , PROCESSO N" 01 5/2021 e respectivos anexos.

cLÁUSULA DÉcIiíA oITAVA . DA REScISÃo

PARAGRAFO PRIMEIRO - A inexecuçáo total ou parcial do objeto da licitaçáo ensejará a rescisáo do
conlrato, conforme disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal no 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesâ.

PARAGRAFO TERCEIRO - A rescisáo do contÍato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito
da Administração, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78, da Lei Fêderal no

8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentâda da autoridade competente.

CLÁusULA DÉcIMA NoNA. DA sUcESSÃo

PARAGRAFO PRIMEIRO - O presente instrumento obriga as parles contratantes e os seus sucessores,
que, na falta delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.

CLÁUSULA vIGÉSIi,A - DA LEGISLAÇÃo APLIcÁvEL

PARAGRAFO PRIMEIRO - O presenle contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Estatuto
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Fêderal Licitatório, e pelas regras no edital do PREGÃo ELETRÔNlco No 00712021, PRoCESSO N0

01512021 , na Proposta de Preços, e nos casos omissos, aplicar-se-ão os princípios geÍais do Direito.

CLÁUSULA vIGÉSIMA PRIMEIRA. DA PUBLICAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - Conforme disposto na Lei Federal n" 6.666, de 21 de junho de 1993 e demais
alteraçóes, o presente instrumento contratuâl sêrá publicado no Diário Oficial dos Municipios (AMUPE)
na Íorma de extrato, como condiçáo de sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

PARAGRAFO PRIMEIRO - Com renúncia a qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja, as partes
elegem o foro da Cidade de lgârassu, para dirimir as questôes oriundas do presente Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, aiustado e contratado, foi lavrado o presente
instrumento contrâtual em 04 (quatro) viâs, de igual teor e forma, depois de lido e achado conforme.

lgarassu, 23 de julho de 2021

MARCI ANGE SILVA
SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA

SIRTENE
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coNTRATO N" 305/2021

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE GESTÃO INTEGRADA(SGI)

E A EMPRESA PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,

INSCRITA NO CNPJ SOB O NO

05.340.639/0001-30, CONFORME PROCESSO

LICITATÓRIO SGI N' 01512021, PREGÃO

ELETRÔNICO SGI NOOOT/2021, ADESÃO AO

CONTRATO MATER N" 286/2021.

O MUNICíP|O DE IGARASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o

no.10.359.560/0001-90, com sede localizada à Praça da Bandeirã, 14, Centro - lgarassu - PE, CEP

53.600-000, através da SECRETARIA DE GESTÂO INTEGRADA, neste ato representada pelo Sr.

DARIO UCHIKAWA, portador do RG no 4849-247 - SSP/PE e inscrito no CPF sob n' 037.830.044{13,

no uso das alribuições que lhes conÍere o ORIGINAL, neste ato denominada simplêsmentê

CONTRATANTE e a empresa PRIME CONSULTORIAE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, Pessoa

Jurídica dê direito privado, inscrita noCNPJ/MF sob o

n. o 05.340.639/0001-30, localizada na Rua Calça da Canopo, no 1 1 , 2o andar, Sala 03,Centro de Apoio

ll, Alphaville, Santana de Parnaíba/SP, Tel.: (19) 3518-7021, neste ato representada pelo seu

representante/procuradora, Sra. SIRLENE CARDOSO MINGANTI, Brasileira, casada, Coordênadora de

Licitaçâo, portadora do CPF no: 260.464.618-80 e RG no: 26.813.241-0 SSP-SP, doravante denominada

CONTRATAOA,tendo em vista o constante ê decidido no PROCESSO LICITATÓRlOSGl No 0í5/202í,

resolvem celebrar o presente CONTRATO, decorÍênte de licitação na modalidade de PREGÃO

ELETRÔNICO SGI No 007/2021, conÍorme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.o

8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002,mediante as condições

expressas nas cláusulas seguintes:

FUNDAMENTAçÃO .lURÍOtCA:

Fundamenta-se o presente inslrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico
SGI No 007/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria n" 02412021,
regida pela Lei no 10.520/02, Lei n" 8.ô66/93, Lei no 12312006 e 147120'14, e suas alteraÇões posteriores,
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios dâ teoria gerâl dos contratos e as disposições de di
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integram o presente termo, indêpend
de transcriçáo.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
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o presente contrato tem poÍ objeto a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAçÃO DO SERVIçO DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DOS
VEICULOS/EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU, ENVOLVENDO A
IMPLANTAçÂO E OPERAçÂO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO, VIA INTERNET, ATRAVÉS DA
TECNOLOGIA DE CARTÃO ELETRÔNlCO, compreendendo:

a) Sistema tecnológico de gerenciamento integrado para viâbilizar o pagamento das despesas com
abastecimento dos veículos/equipamentos junto à rêde credenciada;

b) Sistemas e equipamentos para o processamento das informações dos carlôes e terminaas
eletrônicos peíiféricos do sistema instalados em todos os postos credenciados;

c) Cartões eletrônicos para cada veículo/equipamento para o abastecimento e gerenciamento de
informaçôes da frota;

d) lnÍormatizaÇão dos dados de consumo de combustÍvel, quilometragem, custos, identiÍicação do
veículo, identificação dos condutores, datas e horários, tipos de combustíveis e compostos quÍmicos
(ARLA 32), que deverão ser alimentados por meio eletrônico e em base gerencial de dados
permanentemenlê disponÍveis para a PreÍeitura Municipal de lgarassu, consolidando dados
Íinancêiros e operacionais da frota, com a emissão de relatórios gerenciais pela Web, conforme
detalhamento descrito no Termo de Referência e seus anexos;

e) Disponibilização de relatórios que possibilitem a geração e o cruzamento de informações
necessárias à CONTRATANTE, conforme detalhamento descrilo no Anexo B do termo de referência;

f) Disponibilizaçáo de ferramenta de Bl (lnteligência de Negócios) que permita agrupar os dados
de todos os órgãos e entidades que aderirem à contratação, de forma consolidada, relacionando
através de indicadores as principais disparidades encontradas;

g) Rede credênciada de estabelecimentos que forneçam

1) Combustíveis dos tipos: gasolina, etanol e diesel, com valor unitário não podendo
ultrapassar o valor máximo aferido semanalmente pela ANP, além de compostos químicos
exigidos por ocasiáo do abastecimento, êm atendimento a Portaria 2912008 do IBAMA e Norma
ABNT NBR ISO 22241;

h) Disponibilização pela conlratada de nota Íiscal contendo o valor total executado iunto à rede
credenciada, assim como o valor final após a aplicaçáo da taxa/desconto de administração concêdido.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os fins deste Contrato considera-se que a expressáo
"veÍculos/equipamentos" representa a seguinte definição: veículos terrestres, veículos aquáticos,
equipamentos molorizados, equipamentos acoplados e rebocáveis, e outros tipos de equipamentos que
possuam motores a combustão; enquanto que o termo "cartão eletrônico" considera as tecnologias com
o uso de chip e/ou tarra magnética.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO E DO REGIME DE EXECUçÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São pârtes inlegrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o
processo relativo âo PREGÃO ELETRÔN|CO SGt No OO7l2021, PROCESSO SGt No 015/2021 ê todos
os seus anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O regime de execução dos serviços objeto do presente conlrato é o de
execução indireta porêmpÍeitada por preÇo unitário.
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CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREçOS DOS COMBUSTÍVEIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço do combustÍvel a ser pago será o valor à vistâ na modalidade certão

de crédito do preço de bomba cobrado ao consumidor comum, não podendo ultrapâssar o preço máximo
semanal por cidade, correspondente à data do abastecimento, divulgado pela Agência Nacional de
Petróleo (ANP), devendo ser ofertado pelo proponente desconto sobre o valor total ÍatuÍado em câda
mês.

GLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE CONTRATAÇÃO, CONTRATANTE E USUÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Modelo de ContrataÇão dos serviços, a seguir especiÍicado, deve ser
rêspeitado por todos os envolvidos nesta Prestação de Serviços: SGl, Órgãos Aderentes e Contratada;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A PreÍeitura Municipal de lgarassu, através da Secretaria de Gestão
lntegrada (SGl), será o Contratante Principal de lodos os serviÇos de Abastecimento, através deste
Contrato, contendo a relação de todos os serviços ora licitadosi

a) Nestê instrumento estão pactuadas as condições de preço e as êxigências de êstrutura e
qualidade dos serviços, bem como, as demais condiçõês técnicas e administrativas para a
execução dos serviços e formas de pagamentos previstas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os Órgáos e Entidades que aderirem ao Contrato de Prestação de
Serviços referente a este Processo Licitatório serão denominados de Contratantes Aderentes;

a) Deverão aderir ao Contrato de Prestação de Serviços reÍerente a este processo licitatório
todos os Órgãos e entidades da Administração Direta e lndireta que necessitem contratar sistema
informatizado de gestão do abastecimento da frota;

b) Os órgãos e entidades aderentes deverão arcar com o pagamento dos serviços,
constantes do Termo de Referência, de que fizerem uso.

PARÁGRAFO QUARTO -Avencedora do certame, denominada de CONTRATADA, será a responsável
pelo fornecimento de todos os serviços e recursos especiÍicados nos itens e subitens do Termo de
ReÍerênciâ;

PARÁGRAFO QUINTO - A partiÍ da formalização do Contrato Principal, toda a prestaÇão de serviços
será contratada diretamente pelo Órgão Contratante Aderente, através do instrumento denominado
Contrato de Adesão.

a) Todas as adesões serão processadas e autorizadas previamente pela Secretaria de
Gestão lntegrada (SGl) e estarão condicionadas às condiÇÕês da CONTRATADA de manter o
mesmo nível de qualidade do serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contrato Mater terá vigência de 12 (dozê) moses, contados a partir da
sua assinatura, podêndo ser prorrogado até o limite de 60 (sêssentâ) meses, nos termos da Lei Federal
no 8.666/93, art. 57, inciso ll;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os contratos dê adesão, independentemente do início de sua vigência,
serão subordinados ao contrato mâtêr, podendo ser prorrogados nos termos do parágrafo anterior, náo

7
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podendo prosseguir após o Íim da vigência destê.

CLÁUSULA SEXTA. PRAzo PARA IMPLANTAÇÃo
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PARÁGRAFO PRIMEIRo - o Sistema de Gerênciâmento deverá estar implantado pela CONTRATADA
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato. Tal implantação
deve seguir o seguinte Cronograma de Execução:

a) Cadastramento de todos os veÍculos/equipamentos do contratante adêrenle;

b) CadastÍamênto de todos os usuários e condutores do contratante;

c) ConÍecção e distribuição de cartões,
CONTRATANTE ADERENTE;

sem custo, conÍorme necessidade do

d) TÍeinamento de usuários, gestores e técnicos responsáveis pela infraestrutura de
transportes da CONTRATANTE ADERENTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O não cumprimento do prazo previsto para as etapas apontadas no
parágrafo primeiro, desta cláusula, gerará as consequências estabelecidas no item 30 da tabêla 3, do
parágrafo sexto da cláusula décima quinta.

a. Para o descumprimento especíÍico do item b do parágraÍo primeiro, desta cláusula, deveráo ser
consideradas as penalidades estabelecidas nos itens 28 e 29 da tabela 3, do parágrafo sexto da
cláusula décima quinta.

PARÁGRAFO QUARTO - O não cumprimento do prazo previsto para as etapas apontadas no parágrafo
segundo gerará as consequências estabelecidas no item 31 da tabela 3, do parágrafo sexto da cláusula
décima quinta.

cúUsULÂ SÉTIMA . DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Responsabilizar-se integralmênte pelos serviÇos contratâdos, observadas
todas as especificaçóês contidas no Termo de Referência, no Edital da licitação e nas demais legislações
vigentes;

a

FJ

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitaÇão.

r§ÂRÂs§u

a) Elaboração de plano de trabalho, a ser validado pela SGl, contemplando o cronograma e
o detalhamento das atividades previstas para implantagão do Sistema;

b) Credenciamento da rede mínima de postos de abastecimento, deÍinida no Termo de
Referência;

c) ldentificação visual e divulgação da rede credenciada;

d) lmplantação e parametrização dos sistemas, conÍorme requisitos exigidos no Termo de
ReÍerência;

e) Treinamento dos Íuncionários da rede credenciada;

f) Todas as especiÍiceÇõês contidas no Termo de Referência deverão estar em pleno
funcionamênto até o fim do prazo estabelecido no PaÉgrafo Primeiro destâ cláusula;

g) As funcionalidades necessárias ao cumprimento das açÕes indicadas no ParágraÍo
Segundo a seguir deveráo estar disponíveis em tempo hábil para que a sua execuÇão
ocorra no prazo estabelecido no parágrafo segundo a seguir.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A implantação do Sistema também compreenderá a execução de outras
atividades, que devem ser executadas em cada CONTRATANTE ADERENTE, no prazo total de 07 dias
corridos, contados a partir da assinatura de cada Contrato de Adesão;
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Disponibilizar estrutura administrativa que garanta o bom desempenho de
suas atribuiçÕes técnicas e administrativas, dando o necessáíio suportê para uma eficiente execução do
serviÇo e para um bom relacionamenlo com a CONTRATANTE e com os estabelecimentos
cÍedenciados;

PARÁGRAFO TERCEIRo: Planejar e executar a implantação do sistema contratado;

a) O sistema da CONTRATADA deve satisÍazer aos requisitos mínimos exigidos no Termo de
Rêfêrência e seus anexos.

PARÁGRAFO QUARTO: Validar o planejamento da implanlaÇão, quando da Íormalização de cada
contrato de adesáo, junto à SGI e o gestor da frota do aderente, contemplando o cronogÍama e Íorma de
execução das seguintes ações:

a) Parametrizaçáo do Sistema de Gestão de Frota;

b) Cadastramentodosveículos/equipamentos;

c) Cadastramento dos gestores ê condutores, conforme limites máximos e tipos de pêrfil de
acesso, por órgão/entidade, definidos pela Secretaria de Gestão lntegreda (SGl);

d) lnativar automaticamênte os logins de acesso que apresentem inatividadê por 60 dias
seguidos ou mais, sem necessidade de prévia comunicação à SGI;

e) Parametrização dos cartões de veÍculos, conÍorme orientação do órgão aderentei

0 Parametrização dos limites de consumo e Íinanceiros, coníorme orientação do órgão
aderente e de acordo com os valores estabelecidos no têrmo de adesão;

g) CapacitaÇão dos usuários:

h) Suporte aos gestores.

PARÂGRAFO QUINTO: lmplantar e parametrizar os sistemas tecnológicos;

PARÁGRAFO SEXTO: Prover suporte técnico e capacitaÇão pêrmanente para os gestores e condutores
da CONTRATANTE, após a Íase de implantação, em cada órgão aderente ao contrato, conforme
parágrafo décimo nono desta cláusula;

a) A CONTRATADA deve manter durante toda a execução contratual consultores técnicos
em númeÍo suflciente para atender as demandas da Gerência de Frota de cada Sêcretaria
Aderente ou â que vier a substituÍ-la;

PARÁGRAFO SÉTIMO: AtendeÍ em até 24 (vinte e quatro) horas toda e qualquer demanda feita pela
Secrêtaria de Gestâo lntegrada (SGl) acerca da parametrização dos cartões;

PARÁGRAFO OITAVO: Garantir que o sistema, uma vez operacional, satisfaça os requisitos dos
Anexos do Termo de RefeÍência;

PARÁGRAFO NONO: Cadashar todos os veículos/equipamentos da frota da CONTRATANTE, com
inÍormaçÕes suÍicientês para que sejam emitidos todos os relatórios exigidos no termo de referência;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Garantir que o sistema só permitirá o cadastro dos veÍculos/equipamentos com
dados completos e fidedignos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: ConÍeccionaí e distribuir os cartões magnéticos, sem custo
adicional para a CONTRATANTE, no prazo de 7 dias úteis a contar da solicitâção, conforme necessidade {
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de cada órgão, na sede dos contratantes aderentes;

a) A CONTRATADA deverá disponibilizar fêrramenta que apresente todas as solicitações e
cancelamentos demandados;

b) Cada cartão deverá seí associado a um veículo/equipamento;

c) Cada órgão fará jus a um quantitativo de cartões genéricos, definido pela Secretaria de
Gestão lntegrada (SGl) com base no perfil de Írota de cada aderente, cuJa Íinalidade consiste
em permitir a utilização por vários veículos/equipamentos, desde que esteja devidamente
associado a apenas í (um) deles, por vez, no sistema de gerenciamento.

PARÁGRAFO OÉCIMO SEGUNDO: Disponibilizar consultores que, durante a vigência conlratual,
deverão realizar, no mÍnimo, uma visita trimestral aos gestores, objetivando a capacitação para o uso do
sistema, a análise dos indicadores de desempenho da frota e o suporte técnico para a execução da
gestão da frota;

a) A Gerência de Frota, para Íins de acompanhamento das ações da contratada, deverá ser
inÍormada do cronograma das visitas e das atas das reuniões.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Executar o monitoramento e o acompanhamento do serviço, em
conjunto com a contratante, sugerindo métricas e indicadores de desempenho e de resultados, para os
gastos e consumos, apoiando os gestores setoriais e centrais na análise dos dados e operecionalizaÇão
do sistema:

PARÁGRAFo DÉCIMO QUARTO: Apresênter, nos prazos e termos amrdados em reunião com a
contratanle, ações parâ mêlhoria operacional e redução de custo;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Responsabilizar-se pelo fiel cumprimenlo do contrato e das condiçÕes
estabelecidas no Termo de Referência;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Responsabilizar-se solidariamente pelos atos dê sua Rêde
Credenciada dêsempenhados na execução dos contratos originários do Termo de Referência;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTlMo: Relatar toda e qualquer irregularidade observada em virtude de
prestação do serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados à CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga prontamentê a atender nos prazos estabelecidos no termo de reÍerência e seus
anexos;

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Reembolsar os estabelêcimentos que Íizerem parte da rede
credenciada, inexistindo qualquer relaÇão financeira entre estes prestâdores e a CONTRATANTE;

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Disponibilizar supoíe técnico de forma ininterrupta (24 x7d) através de
e-mail e teleÍone:

a) A resposta ao questionamento realizado pore-mail deve ser realizada em até 24 horas;

b) A resposta ao questionamento realizado por teleÍone, caso não tênha sido solucionado de
forma imediata, deverá ser Íealizado êm até t hora.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: Providenciar a corÍeção das dêficiências apontadas pela CONTRATANTE
quanto à execução dos serviÇos contratados;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Manter, durante a execução do Conkato, compatibilidade com as
obrigações assumidas e lodas as condiçôes dê habilitação e qualificação exigidas na Lei n o 8.666/93 I
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e suas alterações, paÍa comprovação, sempre que necessário Íoí, junto à CONTRATANTE;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDo: Reparar, corrigiÍ, remover, reconstituir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do Termo de ReÍerência em que se verificarem vícios, defeilos
ou incorreçóes;

PARÁGRAFo vlcÉslMo TERCEIRo: Fornecer, conÍorme necessidade da contÍatante, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação, em meio magnético e/ou documental, relatórios
e informaÇões constante do seu banco de dados, conforme paràmetros a serem deÍinidos pelo
CONTRATANTE, não podendo haver limitações ao período solicitado;

PARÂGRAFO VlcÉSIMO QUARTO: Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
Íiscais, comerciais e de transporle e demais custos resultantes da execução do cont[ato;

PARÁGRAFO UGÉSIMO QUINTO: Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execuçáo do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalizaÇão ou acompanhamênlo pela CONTRATANTE;

PARÁGRAFO VIGÉStUO SeXtO: Mânter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na
êxecução do contrato;

PARÁGRAFO VIGÉSIMo SÉTIMo
período;

Emitir as notas fiscais com base nas transaçÕes efetuadas no

b) A contrâtada deve considerar apenas os serviços cujas notas Íiscais ao consumidor eletrônicas
- NFCe lenham sido devidamente validadas e insêridas no sistema de gerenciamento.

c) A conlralada deve verificar, a cada fechamento, os abastecimentos reâlizados acima dos
limites previstos no pârágrâfo quinto da cláusula décima quarta, e proceder os ajustes necessários
para que se apliquê o valor unitário correto para cada um deles.

d) A contratada não poderá se eximir da obrigação prevista no item "c" acima, independentemente da
diíetriz adotada pela Secrêtaria de Gestão lntegrada para o uso da Íerramenta prevista no item
16.6.8 do Anexo A do lermo de referência, cujo acesso deverá ser exclusivo ao contratante principâ1.

e) A emissão da nota fiscal pela contratada só deverá ocorrer quando todos os reÍerenciais de
preços obtidos através da ANP estiverem disponíveis, de forma a viabilizar os ajustes reÍeridos no
item anterior para a totalidade das transações ocorridas no mês.

0 A conlrâtada deverá ainda realizar o ajuste de valores cobrados indevidamente, através de
deduçáo na próxima nota Íiscal, sempre que identificada pela contratante que foram considerados
reÍerenciais em desacordo com o que estabelece o parágrafo quinto da cláusula décima quarta;

g) A contrâtada deverá disponibilizar relatório auxiliar (planilha êletrônica e pdf) contendo todas
as transaÇõês consideradas para uma determinada Nota Fiscal, identificando, inclusive:

L os abastecimenlos que necessitem dos ajustês referido no ilem "c" aclma;

ll. o prêço referencial (ANP) utilizado paÍa cada transação r

wetu*tuq&ffi-

-sto-.'lN,
rú,!).

a) Paru Íins de Íaturamento e cobrança, a Contratada deve considerar apenas os serviços
execulados sobre os quais foram geradas as Notas Fiscais ao Consumidor Eletrônicas (NFC€) com
a identificação do Contratante. mediante a indicação do respectivo CNPJ, e o registro do no daNFCE
correspondente no sistema.
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lll. o prêÇo utilizado no momenlo de transação.

lV. o preço utilizado para fins de emissão da nota fiscal

V. o nome do órgão adêrente, nome do credenciado, placa do vêículo, nome do condutor,
tipo de combustível, data, hora e o município do abastecimenlo-

Vl. O n" da NFCE coÍrespondente a cada transâÇão.

Vll. O relatório em planilha eletrônica deverá ser elaborado em Íormato que permita a
utilização de ferramenta "tabela dinâmica" ou equivalente sem a necessidade de qualquer
ajuste no documento.

PARÁGRAFO VlcÉSIMO OITAVO A contratada deverá armazenar no sistema de gerenciamento todas
as pesquisas semanais realizadas pela ANP, através de captura de tela que apresente o preço máximo,
semana considerada, tipo de combustível e todas as cidades pesquisadas.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO: Garantir o cumprimento dos requisitos mínimos a serem atendidos
pela rede crêdenciada arrolados no anexo D do termo de refêrência.

PARÁGRAFO TRlcÉSlMo: Encaminhar a cada órgão aderente, mensalmente, em até 7 dias após o
fim do prazo previsto para o pagamento aos credenciados, declaraÇão de quitação relativa à obrigação
prevista no parágrafo quadragésimo primeiro abaixo.

Obrigações da Contratada Relativas ao Sistema de ,nformações

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO: Guardar sigilo sobre as infoÍmações da CONTRATANTE constante
do seu banco de dados a qualquer tempo, devendo mantê]as arquivadas e disponíveis à
CONTRATANTE para fins de consulta e auditoria, ainda que extinto o contÍato, por, no mínimo, 10 (dez)
anos;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO: Disponibilizar permanentemente para a CONTRATANTE, através de
relatórios em planilha eletrônica e pdf, os dados operacionais e financearos da frota, obtidos durantê a
vigência do contrato, inclusive após o seu término;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Disponibilizar capacidade de armazenamento suÍiciente para
manter todos os dados disponíveis para consulta online;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Disponibilizar através do sistema a possibilidade de êxportação
de dados para várias tecnologias (.xls, -xlsx, .fit, .csv, .pdÍ ou outras similares);

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Disponibitizâr, sem ônus para a CONTRATANTE, as
atualizações das funcionalidades do software;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Prover os recursos de Tecnologia da lnformação e Comunicação
(TlC) necessários à garantia do Íuncionâmento do sistema, durante 24 horas por dia e, ainda, ãpoiar as
ações de melhorias tecnológicas e funcionais, quando solicitadas pelâ SGI;

PARÁGRAFO TRIGÉS|MO QUINTo: A Proponente deve possuir estrutura dê suporte que atenda as
demandas provenientes de problemas de operação e mau funcionamento, atendendo aos seguintes
prazos: v
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PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: Desenvolver, às suas expensas, sistemâ informatizado de
gerênciamento do serviço, compatível com o ambiente sêguro, via WEB, on-line, interligando os locais
de atendimento com a CONTRATANTE;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Disponibilizar à CONTRATANTE pleno acesso às informações do
sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios reÍerentes aos serviços prestados,
discriminados, com os respectivos cuslos e em extensão e formatação a serem deÍinidas pela
CONTRATANTE;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO OITAVO: Responsabilizar-se pela instalaÇão e manutenção dos softwares
do sislema;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO NONO: Disponibilizar manual de utilização do sistema em língua portuguesa em
formato digital;

P

I

SEVERIDADE DESCRTçÃO
TEMPO OE ATENDIMENTO

INICIAL

1 - Alla

Problema causa perda ou pãralisação total de
sistemas em produção. O trabalho não pode têr
sequência razoável, a operação passa a ser crítica
para o negócio e a situação constitui uma
emergência.

Em até 01 (uma) horã do início da
ocorrência (caso seja possívêl
comprovar a indisponibilidade
através do próprio sistemâ) ou da
comunicação do contratânte

Problema interrompe operações, mas o sistema
continua respondendo, ainda que de modo restrito.

Em até 04 (quatro) horas da
comunicação do contratanle

3 - Baixa

Problemâ não causa nênhuma perda de
funcionalidade. Constitui erro irrelevante,
comportamento incorrêto ou êno dedocumentaçáo,
que de nenhuma maneira impede a operaçáo do
sistema.

Em até 08 (oito) hoÍas da
comunicação do contrâtante.

ISÂRÁ§SU
{s

2 - Média

Obrigeções da Contratade Relatiyas â Rede Credenciade

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO; Garantir que a sua Rede Credenciada atenda aos requisitos mÍnimos
elencados nos Anexos D e E do termo de reÍêrência, anexo I do Edital do processo em epígrafe.

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO: EÍetuar o pagamento ao credenciado, no prazo máximo
de 7 (sete) dias corridos após o encerramento do prazo previsto no parágrafo segundo da cláusula
décima primeira, condicionado âo recebimênto efetivo do valor devido pela Contratante;

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO SEGUNDO: Manter nos estabelecimentos credenciados à sua rede,
em localvisível, a identificação visual de sua adesão ao sistema objeto deste Contrato;

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO TERCETRO: planeiar, em conjunto com a SGt, a inctusão e exclusão
de estabelecimentos à sua rede credenciada, se.ia qual for a oÍigem da solicitaçáo da inclusão ou
exclusão;

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO QUARTO: A entrada dê estabelecimentos na rede credenciada é

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



@
rsÂB!.$f

livre, desde que obedecidos os requisitos deÍinidos no Anexo D do Termo de Referência.

PARÂGRAFO QUADRAGÉSIMO QUINTO: Exercer o credenciamento e o descredenciamento dos
estabelecimentos, observando as exigências técnicas e condições deÍlnidas pelo CONTRATANTE e pela

CONTRATADA;

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO SEXTO: Orientar os estabelecimentos da rede credenciada quanto ao
fluxo completo do pÍocesso de abastecimento, incluindo as legislações existentes pertinentes ao tema;

PARÁGRAFo QUADRAGÉSIMO SÉTIMO: Orientar os estabelecimentos quanto aos adotados pelo
Poder Exêcutivo Municipal, atualizando-os quando necessário;

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO OITAVo: Acompanhar e alertar os estabelecimentos pertencentes à
rede credenciada acerca do íiel cumprimento da legislação tributária vigente, fornecendo ao órgão
fazendário competente subsídios para fiscalização, em caso de registro de irÍegularidadesi

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO NONO Manter os cadastros dos êstabelecimentos credenciãdos
atualizados, garantindo que as informações do relatório do item 4 do Anexo B do lêrmo de referência
sejam fidedignas.

PARÂGRAFO QUINQUAGÉSlMo: Fiscalizar a qualidade da prestação dos seNiços dos
estabelêcimentos credenciados, garantindo quê, para fins de cobrança, serão considerados apenas os
abastecimêntos nos quais seja possível identificar: o condutor, o veículo, além do correto lanÇamento da
quilometragem registrada no hodômetro, a indicação do CNPJ do contralante na NFCe e o íegistro do n0

da NFCE correspondente a cada transaÇão:

a) Apenas a identificação do no da NFCe poderá ser Íealizada em momenlo posterior ao
abastecimento.

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO PRIMEIRO: Anular, assim que solicitado pela contratante, o valor
indevido existente nas transaÇões contêstadas por erro ou divergência de dados, quando não houver
responsabilidade da CONTRATANTE;

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO SEGUNDO: Oriêntar a sua rede credenciada quanto aos critérios de
dêfiniÇão dos preÇos estabêlecidos no termo de reÍerência;

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO TERCEIRO: Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo
causado pela rede credenciada, seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente;

PARÁGRAFo QUINQUAGÉSlMo QUARTO: Rêsponder civil e penalmente por qualquer
descumprimento das disposições legais de sua rede credenciada, inclusive por acidentes decorrentes
da sua açáo ou omissão, que ocorram duranle a realização dos serviÇos, objeto deste contrato.

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO QUINTo: Garantir que a rede credenciada preste todos os
esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamaçÕes se obriga prontamente
a atender;

PARÁGRAFO OUINQUAGÉSIMO SEXTO: Rêsponder por danos e desaparecimento de bens mâtêriais
e avarias, causadas por empregados, prepostos, ou subcontralados da rede credênciada.

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO SÉTIMO: Suspender temporariamente, pelo período de 30 dias, em
até 5 dias úteis, a contar da ciência do ocorrido, os estabelecimentos credenciados que apresentem

?2)
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atuação conforme hipóteses descritas a seguir: Íealizaçâo de transação por meio diverso do TEF, em
desacordo com a previsão contida no item 13 do Anexo C do termo de reÍerência; realização de
transação com divergência de dados entre a NCF-e e o comprovante da gerenciadora.

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO OITAVO: lnformar previamente a Secretaria de Gestão lntegrâda
(SGl) sobre a entrada ou saída de qualquer credenciado na rede disponibilizada em decorrência do
presente processo, assim como da aplicação da suspensão prevista no parágrafo acima.

CLÁUSULA oITAVA - oAS oBRIGAçÔES DA SECRETARIA DE GESTÃO INTEGRADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Realizar a gestão corporativa dos serviÇos, analisando lodos os dados
acerca das operaÇões dos Contratantes Aderentes de forma centralizada;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Adotar medidas visando um eficaz relacionamento com a CONTRATAOA de
Íorma a ensejar o melhor dêsempenho ê qualidade dos serviços contratados;

PARÁGRAFo TERcEIRO: lntermediar as contratações do Aderentes com a CONTRATADA;

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovar o Plano de lmplantaÇâo da CONTRATADA, em conjunto com os
Contratantes Aderentes:

PARÁGRAFO QUINTO: Coordenar a implantação do serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: Acompanhar a execução operacional da CONTRATADA e dos Contratantes
Aderentes;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Monitorar a qualidade do serviço prestado;

PARÁGRAFO OTTAVO: Acompanhar os novos Contratos de Adesão;

PARÁGRAFO NONO: Propor medidas de regulamentação e controle;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Estabêlecer diretrizes para a atuação da CONTRATADA;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Aprovar o plane.iamento deÍinido junto com a CONTRATADA para
inclusão e exclusão de estâbelecimentos da Rede Credenciada;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Acompanhar a atuação dos consultoÍês contratados e a evolução
dos indicadores;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: DeÍinir e fiscalizar, em conjunto com o contratante aderente, os
limites máximos globais de consumo e tipos de perfis de acessos por cada órgão/entidade aderente;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTo: Processar e autorizar previamente todas as adesões por parte de
cada órgáo/entidade;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Aprovar as métricas e indicadorês de desempenho e de resultados
sugeridos pela contratâda pâra Íins de monitorâmênto e acompanhamento da execução do serviço. f
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das
pênâlidades cabíveis, garantindo a deÍesa prévia à contratada, conforme previsão contida no parágraÍo
décimo oitavo da cláusula décima quinta;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Analisar relatórios e consolidar as informações do Município; 
/
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PARÁGRAFO DÉCIMO olTAvO: Auxiliar as Secretarias no acompanhamento dos contratos.

CúUSULA NoNA. DAs OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE ADERENTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetivar, mediante inteÍmédio da SGl, a contrataÇão do processo com a
CONTRATADA;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Promover aditamentos contratuais, mediante autorizaÇão prévia da SGI;

PARÁGRAFO TERCEIRO: lndicar, formalmente, o gestor e fiscal para acompanhamento da execução
contratual;

a) Ao Gestor caberá exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a

assegurar o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também
rcalizaÍ a supeívisáo das atividadês desenvolvidas pelâ CONTRATADA, efetivando a
avaliação periódica.
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PARÁGRAFO QUARTO: Aprovar a execução do plano de implantaçáo do serviço no órgão junto com a
SGI:

PARÁGRAFO QUINTO: Definir os usuários (motoristas, condutores e demais técnicos) que terão acesso ao
sistema, respeitando os tipos de perfis de âcesso estabelecidos pela SGI;

PARÁGRAFO SEXTO: DeÍinir os veículos para o cadastramento.,unto ao sistema;

PARÁGRAFo sÉTlMo: Acompanhar a execução operacional do contrato, colocando em prática as
métricas e indicadores de desêmpenho e de resultados sugeridos pela contratada e aprovados pela SGI
para fins de monitoramento e acompanhamento do serviço;

PARÁGRAFO OITAVO: Promover no órgão a implantação do serviço;

PARÁGRAFO NONO: Fiscalizar a qualidade do serviço prestado;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Disseminar normas de controle e funcionamento emanadas pela SGl, através
da Gerência de Serviços do MunicÍpio ou a que vier a substituí-la;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRo: Estabelecer no sistema, para cada veículo que credenciar, de sua
propriedade ou locado, um limite de crédito com base no perÍil de utilização, o qual não poderá ser
ultrapassado sem autorização expÍessa do Gestor do Contrato;

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO: No caso de extravio ou dano caudado ao cartão de abastecimento,
requerer à CONTRATADA a emissão de novo cartão, sem ôusto adicional para o Município, com o
cancelamento do registro do certão extraviado;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Providenciar o cancelamenlo definitivo dos cartões destinados aos
veículos, em caso de retiradâ de circulação, alienação ou devolução à empresa locadora proprietária do
veículo;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: lnformar imêdiatamente à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio,
Íalsificação ou fraude do cartâo destinado ao veículo;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Devolver à CONTRATADA, dêvidamente firmado, o protocoto de
entrega dos cartões dos veículos, sob pena de respondêr por quaisquer reclamações e ou ações
oriundas da utilizaçâo indevida; 4
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Remanelar ou incrementar créditos em cada cartão destinado ao
veículo, observando os limites máximos de consumo;

PARÁGRAFo DÉCIMO SÉTIMO: Efetuar a análise e o atesto nas faturas e notas fiscais emitidas pela
CONTRATADA, encaminhando as mesmas para efetivação do respectivo pagamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com
o contrato:

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Fornecer à CONTRATADA, em conformidade com o plano de
implantação, o cadastro completo dos veículos/equipamentos, gestores, aprovadores e condutores
autorizados, conlendo todos os dados necessários à satisfação dos itens 7, 8 e 9 do Anexo A do termo
de reÍerência;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: Designar os servidores paÍa acompanhamento da execução e da fiscalização da
prestação dos seÍviços, objeto deste Contíato;

a. A existência da fiscalização por parte da CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou
altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: ldentificar .iunto à CONTRATADA os servidores que serão
usuários do sistema, com poderes para administraÇão plena ou apenas acesso às informaçõês, de
acordo com o nÍvel de permissão estabelecido, bem como responsabilizar-se pela comunicaÇão prévia
dos casos de demissão, férias ou mudanÇa de lotaÇão;

PARÁGRAFO ucÉSlMo SEGUNDO: Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos ao
consumo e serviços eÍetivamente utilizados;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Proceder à penalização da CONTRATADA sempre que detectar
imperfeições na execução dos serviços;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Analisar os comprovantes de transação e Notas ficais ao
Consumidor eletrônicas - NFCe de operações de serviços de cada veículo para validação mensal da
pÍestação de serviço da CONTRATAOA;

a) No ato da análise dos documentos referidos no parágrafo vigésimo quarto desta
cláusula, o gestor deverá verificar se as informações existentes estão de acordo com as
diíetrizes estabelecidas no termo de reÍerência, principalmente no tocante ao parágrafo quinto da
cláusula décima quarta e à alÍnea'a" do parágrafo vigésimo sétimo da cláusula sétima. Em
caso de descumprimento de quaisquer das diretrizes, a contratante aderente deverá adotar
as medidas cabíveis quanto à apuraçáo do ocorrido.

b) Caso identiÍique transações realizadas acima dos limiles existentes no Termo de
Referência, cabêrá ao órgão aderente solicitar a deduÇão dos valores a contratada.

PARÁGRAFO V|GÉSIMO QUINTO: A CONTRATANTE deverá arquivar e anexar à solicitação de
liquidação e pagamento os seguintes documentos:

a) Relatórios do sistema da CONTRATADA, que demonsúem de forma detalhada as
despesas com combustívêl ê compostos químicos;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Emitir empênho para pagâmento do serviço, associando e validãndo
os comprovantes de transação de operações com os relatórios emitidos pela CONTRATADAI
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a) Caso o órgão aderentê tome ciência de que o pagamento ao credenciado fora efetivamente
realizado em desacordo com o previsto no item "c" do parágrafo vigesimo sétimo da cláusula
sétima, deverá inÍormar a Secretaria de Gestão lntegrada (SGl) para que as providências
necessárias para a apuração do ocorrido sejam tomadas.

PARÁGRAFO TRIGESIMO TERCEIRO: Solicitar à contratada a suspensão dos estabelecimentos
credenciados que apresêntem aluação conforme hipóteses descritas no parágrafo quinquagésimo
sétimo da cláusula sétima.

a) Quando da solicitaçáo indicada no item parágrafo trigésimo terceiro desta cláusula, de
forma imediata, o órgão aderente deverá comunicar a Secretaria de Gestão lntegrada (SGl)
sobre o ocorrido.

cLÁusuLA DÉctMA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRh

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação correrão
por conta dos órgáos aderentês, cu.ios Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constaráo nos
respectivos contratos de adesão e notas de êmpenho, observadas as condições estabelecidas no
processo licitatóíio.

UNIDADE PROJ. ATIVIDADE NATUREZA FONTE

36.000 36.300 0412?70192.O23 33.90.39.00 001.0000

PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exêrcício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos
prÓprios para atender às despesâs da mesma nalureza, cuja alocação será feita mediantê apostilamento, no
início de cada exercÍcio Íinanceiro, sob pena dê Íescisão antecipada do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. oA FoRMA DE PAGAMENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da êxecuçâo do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamênto somente será eÍetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da
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PARÁGRAFo VIGÉslMo SÉTlMo: Solicitar à SGI análise para aprovação de novo credenciamento ou
a substituição de estabelecimentos que forem considerados incompatíveis.

PARÁGRAFo vlcÉslMo oITAVO: Fiscalizar a qualidade da prestação dos serviços dos
estabelecimentos credenciados, garantindo que o abastêcimento só poderá ocorrer após a coníeÍência
do condutor, do veículo e dos respectivos cartões, além do correto lançamento da quilometragem
registrada no hodômetro do veículo;

PARÁGRAFO V|GÉSIMO NoNO: ComunicaÍ por escrito à CoNTRATADA os casos de perda ou roubo
do cartão utilizado para o abastecimento, não permitindo qualquer cobrança de abastecimento rcalizada
a paÍtir da data/hora da comunicação.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO: A conlratante aderente deverá inÍormar a Secretaria de Gêstão lnteqrada
(SGl) quando proceder a abertura de processo administrativo para aplicaÇão de penalidade.

PARÁGRAFO TRIGESIMO PRIMEIRO: OrientaÍ os condutores a realizar o abastecimento nos
estabelecimêntos que ofertârem os melhores preços, levando-se em considêraçáo, contudo, o
deslocamênto a seÍ realizado pelo veículo.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Exigir o cumprimento da obrigação prevista no parágrafo
trigésimo da cláusula sétima.

óRGÃo

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



!su§u
disponibilização da Nota Fiscal/Fatura pela contratada, condicionado ao "atesto", pelo servidor
competente, da referida Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos exigidos no termo

de referência.

ã) O "atesto" devê ocorrer dentro do prazo estabelecido no parágraÍo segundo,
condicionado à verificação da conÍormidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como à demonstração de que a
Contratada mantém as condições de habilitação analisadas no decorÍer do certame licitatório,
que deverão obrigatoriamente acompanhá-la.

b) O fechamento, para Íins de emissão da Nota Fiscal/Fatura, deve considerar cada mês
do ano.

c) Excepcionalmênte, por solicitação do contratante aderente, a contratada poderá emitir
Nota Íiscal/fatura com fechamento que considere período diferente do estabelecido no item b
acima.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para habilitar-se ao pagamento, a contratada dêverá encaminhar notâ
Íiscal/fatura referente à prestaÇão dos serviços objeto do conlrato, junto à todas as notas Íiscais (NFC-
ê) emitidas por cada estabelêcimento credenciado no momento de cada abastecimento no período
dêterminado pelo Parágrafo Segundo "b".

a) Para fins do disposto no parágrafo acima, náo será válido o Documento Auxiliar da NFC-e
(DANFE).

PARÁGRAFO QUARTO: pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, mêdiente
depósito êm conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na lêgislação vigente.

PARÁGRAFO QUINTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

PARÁGRAFO SEXTO: Para Íins de pagamento, só seráo considerados gastos realizados junto à rede
credenciada.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nos casos dê êventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualizaÇão flnanceira, devida entre a
data referida no Parágrafo Segundo, da presente cláusula, e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será calculada mediantê a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos Moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo
pagamentovP = Vâlor da parcela a ser paga
| = Índice de atualização financeira. Assim
apurado:l = (TX/100)

3ô5

PARÁGRAFO OITAVO: A atualização Íinanceira prevista nesta condição será incluída na Nota
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA
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PARÁGRAFO pRIMEIRO: Para execução do objeto desta licitação, a CONTRATADA prêstará garantia

fxada em favor da CONTRATANTE no percentual de 1% (um por cento) do valor do contrato, nos termos do

artigo 3o da Lei n" 12.525/03 c/c o artigo 56, § 2", da Lei n" 8.666/93, podendo a CONTRATADA optarpor
uma das modalidades de garantia previstas na lei geral de licitações;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se escolhida na modalidade caução em dinheiÍo, a prestação da garantia
deverá seí comprovada no momento da assinatura do contrato. Nas demais modalidades, a

comprovação poderá ser realizada em âte 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do órgáo conlratante, contados da assinatura do contrato;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do
CONTRATO:

PARÁGRAFO QUARTO: A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a
execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, conforme disposto no art. 56,

§4", da Lei n" 8.666/93;

a. A atualização mêncionada será feita pelo índice dê PreÇos ao Consumidor Amplo (IPCA)
fornecido pelo IBGE.

PARÁGRAFO QUINTO: Só seráo aceilas a prestação de seguros-garantia e cartas de fianÇa bancáÍia
de agentes devidamente registrados e autorizados pela Supêrintendência de Seguros Privados - SUSEP
e pelo Banco Central do Brasil, respectivamente.

cúusuLA DÉctMA TERCETRA - DAs coNDtçôEs DE ExEcuçÃo Dos sERvrços

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As especiÍicaçÕes e condições para a execução do seNiço deverão seguir
as determinações contidas no termo de referência oriundo do certame PREGÃO ELETRÔNICO N'
00712021, PROCESSO No 015/2021.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - Do PREço E Do REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não haverá reajuste, tendo em vista que os reajustes dos combustíveis
seguem regulaçâo da Agência Nacional de Petróleo (ANP), através da Pesquisa Semanal de Preços de
Combustíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor global estimado dêste contrato pela execução do seu objeto é de RS
14.535,84 (Quartoze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), através da
nota de empenho no 23271000, o valor do empenho se refere ao pagamento até dezembro de 2021, o
restantedo sãldo do contrato será empenhado com orçamento 2022, corr. base nos preços unitários e
quantitativos constantes do Termo de Referência, de acordo com a tabela a seguir:

GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS

Item
Quant.
Média
Mensal

Quânt.
Anuâl

Valor
Unit.

Valor Anual

Perce ntu
al dê

desconto
mínimo

estimado

VALOR ANUAL
REFERENCIAL-- M§rMo

(A) (B) (c) (D) = (B) x
(c)

(E\=% (F)= D.(DxE)

1

Despesa
estimada com
combustível,
considerando que
o preço a ser
pago será o valor
do preço de
bomba a cartão

Gasolin

(Liüos)
a

+l- 22O 5,506
R$ 14.535,84

13.989,29

q

-
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Dêscriçâo

2.640 3,76
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VALOR TOTAL R§14.535,84

RASSU

de crédito. não
podendo
ultrapassar
preço
divulgado

maxrm
pela

ANP. devendô
ofertado desconto
sobre o valor totâl
faturado em cada
mês

PARÁGRAFO TERCEIRO: O percentual de desconto de 3,76%(três vírgula setênta e sêis poÍ cento)
deverá ser aplicado de forma linear sobre cada item da tabela acima no momento do pagamento da
Íatura, duíante toda a execução do contrato, não sendo admitido, portanto, a aplicaÇáo de percentuais
difeÍentes entre os itens da referida tabela.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAs PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Com fundamento no artigo 7" da Lei no 'lO.52Ot2OO2, a licitante ficará
impedida de licitar e contratar com o Município de lgarassu, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem
prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

1. ApÍesentar documentação falsa;

2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

3. Falhar na execução do contrato;

4. Comportar-se de modo inidôneo;

5. DeixaÍ de entregar documentação exigida no contrato;

6. Cometer fraude fiscal;

7. Fazêr declaração falsa;

8. Deixar de cumprir as obrigaÇões trabalhistas e/ou previdenciárias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O retaÍdamento da execução previsto no item 2 do PARÁGRAFO
PRIMEIRO, estará conÍigurado quando a Contratada:

'1. Deixar de inlciar, sem causa justificada e aceita pela administração, a execução do
contrato, após 7 (sete) diâs, contados da data constante na ordem de serviço ou
fornecimenlo:

2. Deixar de ÍealizaÍ, sem causa justificada e aceita pela administração, os serviços
definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 1O (dez) dias intercalâdos dentro do
prazo de execuçáo do contrato e quando verificado preiuízo para a Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será deduzido do valorda multa aplicada em razão de falha na execução do
contrato, de que trata o item 3 do PARÁGRAFO PRIMEIRO, o valor relativo às multas aplicadas em
ÍAZãO dO PARÁGRAFO SEXTO;

PARÁGRAFO QUARTO: A falha na êxecução do contrato prevista no item 3 do PARÁGRAFO Tenos uma das situações
graduação de inÍrações

PRIMEIRO êstará configurada quando a Contratada se ênquadrar em pelo m
previstas na tabela 3 do PARÁGRAFO SEXTO desta cláusula, respêitada a
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conforme a tabela 1 a segulr, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente

TABELA O1

Grau da lnfração Pontos da lnfração
1 2

2 3

3 4

4 5

5 8

6 10
4

PARÁGRAFO QUINTO: O compoÍtamento previsto no item 4 do PARÁGRAFO PRIMEIRO estará
conÍigurado quando a Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único,
96 e 97, parágrafo único, da Lei n.o 8.666/1993.

PARÁGRAFO SEXTO: Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará
multas conforme a graduaÇão estabelecida nas tabelas seguintes, observando-sê o valor mÍnimo de R$
2.000,00 (dois mil reais):

1. Caso a penalidade seja aplicada pela Contratante Principal, nas condiçÕes estabelecidas
nos itens 1, 2, 4 e 5 do PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA cúuSULA, deveráser considerado
como referência para a definição da multa o valor mensal do contrato Mater(1/12 avos do
vâlor anual do contrato mater).

2. Quando aplicada pelo órgão aderente, considerar-se-á o valor mensal do contÍato
adeÍenle (1112 avos do valor anual do contrato aderente).

TABELA 02

Grau Correspondência

1 0,2% sobre o valor mensal do contrato por incidência

2 0,4% sobre o valor mensal do contrato por incidência

3 0,8% sobre o valor mensal do contrato por incidência

4 1,6% sobre o valor mensal do contrato por incidência

3,2% sobre o valor mensal do conlrato por incidência

4,0% sobre o valor mensal do contrato por incidência

15,0% sobrê o valor devido ao credenciado por incidência

TABELA 03

i)Item Descrição Grau lncidência

I
Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou dêixar de providenciar rêcomposição complementar 1 Por dia

2 2 Por ocorrência

3

Suspender ou interÍomper, salvo motivo de força maior ou caso
Íorluito, os serviços contratados. 6 Por dia

«b
ry

/

-sü-'lÍHrl
r@y

5

6

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituir o objeto licitado
por outro de qualidadê inferior.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



@
4 Por ocorrência4

Utilizar as dependências dâ CONTRATANTE pâra fins diversos do

objeto do contrato.

5 Por ocorrência5

Récusar a execuçao de serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO,

sem motivo justiÍicado.

Por ocorrência6

Permitir situaçáo que crie ã possibilidade de causar ou que cause

dano físico, lesão corporal ou consequênciâs letais.

7 5
Retirar das dependências da Contralanle quaisquer equipamentosou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizaçáo prévia.

I Descredenciar imotivadâmente os estabelecimenlos 3 Poí ocorrência

I 1 Por ocorrênciâ
Apresentar notas fiscais para o pagamento em desacordo com as
exigências do Termo de Referência

Por ocoÍrênciã'10
Realizar a suspênsão temporária de estabelecimentos, em dêsacordo
com o prêvisto no parágrafo quinquagésimo sétimo da cláusula
sétima.

2

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

11

Por item e por

ocorrência

12
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FtscALrzAÇÃo. Por ocorrência

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controlê dê acêsso
de seus funcionários. Por ocorrência

14

Cumprir determinâção foÍmâl ou instruçáo complementâr da
FrscALrzAÇÃo. 2 Por ocorrência

15

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus ânêxos não
previstos nesta tabela de multãs. 2 Por ocorrência

16 3 Por item e por

ocorrência

17

EntregaÍ a garantia contratual eventualmente exigidâ nos
termos e prazos estipulados. 3 Por dia

18

Atender o prazo estabelecido para uma situaÇão de severidadeAlta,
indicada no parágrafo kigésimo quinto da cláusula sétima, peÍmitindo
situâção que gere a indisponibilidadê do sistema de gerenciamento
por períôdo superior â t hora e inferior ou igual a12 horas.

2 Por ocorrência

Atender o pÍazo estabelecido para umâ situâção de severidade Alta,
indicada no parágrafo trigésimo quinto da cláusula sétima, permitindo
siluação que gêre â indisponibilidade do sistema dê gerênciamento
poÍ periôdo superior a 12 horas e inferior ou igual a 24 hoâs 3 Por ocorrência

20

Atender o prazo estabelecido para uma situação de severidadeAlta,
indicada no parágraÍo trigésimo quinto da cláusula sétima, permitindo
situação que gere a indisponibilidade do sistemâ de gerenciamento
por período superior 24 horas.

4 Por dia

Por ocorrência

Atender o prazo estabelecido para uma situaçáo de severidade
Baixa, indicada no parágrafo trigésimo quinto da cláusula sétima 1 Por ocorrência

Realizar o pagamento aos credenciados no prazo estabelecido no
no parágrafo quadragésimo primeiro da cláusula sétima. Por ocorrência

24
Prestar suporte técnico ou fazêJo em desacoÍdo com os prazos
previstos neste Termo de Referênciâ. 1 Por ocorrência

I§ÂRÂ§§U

6

Por item e por
ocorrência

Mantêr â dôcumentação de hâbilitação âtualizada. 1

1

13 1

Cumpír quaisquer dos itens do contrato e seus ânexos não previstos

nestâ tabela de multas, após reincidência foÍmalmente notificada pela

unidade Ílscalizadora.

19

21

Atender o prazo estabelecido para uma situação de severidade
Média, indicada no parágrafo tÍigésimo quinto da cláusula sétima. 3

r'

1r;,-!
'l,rl,'
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PARÁGRAFO SÉTIMO: As multas estabelecidas neste contrato podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente com outras sanções, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

PARÁGRAFO OITAVO: As infraçÕes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corÍidos a contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a
aplicaÇão em dobro das multas correspondentes, sêm pÍejuízo da rescisão contratual;

PARÁGRAFO NONO: Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
Aplicaçáo de Penalidade - PAAP;

PARÁGRAFO DÉCIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráler educativo da pena, bem como o dano causado à
Administraçáo, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO OÉCIMO PRIMEIRO: A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser
descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia
contratual eventualmente exigida, quando esta náo Íor prestada sob a forma de caução em dinheiro;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuÍiciente para
satisfação da multa, a diÍêrença será descontada da garantia contratual eventualmente exigida;

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: Caso a faculdade prevista no parágrafo décimo primeiro desta
cláusula não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da garantia eventualmente exigida para
satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao
contratado:

PARÁGRAFo DÉclMo QUARTo: Após esgotados os meios de êxêcução direta da sanção dê multa
indicados nos parágrafos décimo segundo e décimo terceiro acima, o contratado será notificado para
recolher a importância devida no gazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicâÇão foficial;

Realizar o ajuste da Nota Íiscal, conforme ãlínea "c" do parágraÍo

vigésimo sétimo dâ cláusula sétima. 4 Por ocorrência

26

Realizar a suspensão temporária de êstâbelecimentos, confome
obrigação prevista no parágrafo quinquagésimo sétimo da cláusula
sétima.

2 Por ocorrência

27
Enviar declaração de quitação junto à rede credenciada, conforme
previsto no parágraÍo trigésimo da cláusula sétima. 2 Por ocorrência

28
Realizar o credenciamento, conforme previsão contida no item
11.1.2, de mais 20% do quantitativo existentê no Anexo E dô termo
de refêrência.

4 Por dia

29
Rêalizar o crêdenciamento, conforme previsão contida no item
'11.1.2, de alé 20o/. do quantitativo existente no Anexo E do termo dê
referência.

3 Por dia

30
Cumprir o prazo previsto para â execução das atividades apontadas
no pârágrâfo primeiro da cláusula sêxtâ. 3 Por dia

31
Cumprir o prazo previsto pârâ a execução dâs atividâdes apontadas
no item parágrafo segundo da cláusula sexta. 6 Por dia

effi-

/8'
:Ii::'!
r{.':r' L§.âBÂ§§§
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PARÁGRAFO DÉclMo QUINTO: Decorrrido o prazo previsto no parágrafo anteÍior, o contralante
encaminhará a multa para cobrança judicial;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Caso o valor da garantia eventualmente exigida seJa ulilizado, no todo
ou em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até
10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da contratante;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTlMo: A administração poderá, em situaÇões excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retenÇão cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento
administrativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO OlTAvo: A instauração do processo administrativo para aplicação de
penalidades é de competência da Contratante Principal nos casos de apuração de inÍrações relacionadas
à licitação; de recusa injustificada de assinatura do Contrato Mater; e demais situações apontadas a
seguir:

a) lndisponibilidade geral do sistema de gerenciamento;

b) Descredênciamênto imotivado de estabelecimentos ou suspensão temporária em
desacordo com as condições previstas no Termo de ReÍerência;

c) Pagamento aos credenciados em desacordo com o prazo previsto no Termo de
Referência;

d) Apresentagão de garantia em desacordo com o prazo previslo no Termo de
Referência.

e) Deixar de realizar o credenciamento dos estabelecimentos, de acordo com as
previsôes contidas no Termo de Referência.

PARÁGRAFO OÉCIMO NONO: A Secretaria de Gestão lntegrada (SGl), nos demais casos, poderá
proceder a abertura de processo administrativo, desde que o órgão aderente não o tenha formalizado.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: A instauração do processo administrativo para aplicação de penalidades é
de competência da Contratante Aderente nos casos de recusa injustificada de assinatura do contrato de
adesáo e de apuração de Íalhas e/ou atrasos na execução dos seus serviços contratados.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Ao tomar conhecimento da ocorrência de Íalha e/ou atraso na
execução dos serviços contratados ou de qualquer outra infraçáo, relacionada à licitaçáo ou ao contrato,
a ContÍatante Principal ou Aderente, de acordo com sua competência, determinará a abertura do
processo administrativo paía a ãpuração das irregularidades.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Os trâmites e atos para instruÇão processual e para o exercício
do direito de defesa da CONTRATADA devem obêdecer aos prazos, formas e regras previstas em Lei.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Encerrado o processo, os autos serão encaminhados à
Secretaria de Gestão lntegrada (SGl) para decisão.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Considerada procedente a imputação feita à CONTRATADA, a
Secrêtâria de Gestáo lntegrada (SGl), aplicará as penalidades pÍevistas no Termo de ReÍerência, em
confoÍmidade com o arl. 70 da Lei Federal n, 10.520102.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: O resultado do julgamento será comunicado a Contratante Principal
ou Aderentê, de acordo com sua competência.

rtutu-

7)

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: No caso de aplicação de penatidade, a CONTRATADA será intimada
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento,
controle. fiscâlização e avaliaçâo por representantes dos ORGÃOS ADERENTES, para este fim
especialmente designados, com as atribuiçóes específicas de acordo com a legislação.

t6ÃRASSU

da decisão, conlra a qual caberá recurso administrativo.

PARÁGRAFO V|GÉSIMO SÉTIMO: Ao aplicar a penalidade, a autoridade ,ulgadora deverá considerar
o grau de intensidade da ocorrência e as circunstâncias agravantes e atenuantes que possam ter
concorrido paÍa o evento.

cLÁUsuLA DÉCIMA SEXTA. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DOS CONTRATOS ADERENTES

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os Íins descritos no parágrafo anterior, serão designados os gestores
e fiscais dos CONTRATOS ADERENTES, que deveráo ser em pessoas distintas, mediante Portaria,
cujos nomes e matrículas deverão ser identiÍicados na mesma.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A gêstão/Íiscâlização dos contratos Aderêntês terá os sêguintes poderes:

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE por intermédio do servidor/equipe responsável pela gestão
e fiscalização, poderá rejeitar serviços que estiveÍem em desacordo com o contrato ou a proposta,
dêvendo a CONTRATADA permitir pleno acesso aos dispositivos da prestaçáo do serviço, além de dispor
todos os elementos necessários ao desempenho desta Íunção;

PARÁGRAFO QUINTO: O acompanhamenlo, o controle, a ÍiscalizaÇão e avaliação de que kata este
item não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à Contratante Aderente
responsabilidade solidária, inclusive peranle terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na
execução dos serviÇos contratados.

PARÁGRAFO SEXTO: Define-se pela Sr.(a) SUELENE GRISTINA TEODÓZ|O DOS ANJOS SILVA,
CPF N' 066.864.594-61 , nomeada pela portaria no 026/2021, emitida pela Secretaria de Gestâolntegrada
o empregado formalmente designado pela CONTRATANTE para o acompanhamento, por meio de
sistema próprio, da fiscalização deste Contrato, desde o início de contratação até o término de sua
vigência, competindo a este:

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigaÇões estabelecidas neste
contrato:

b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento,
mediante a observância das exigências contratuais e legais;

c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo
o processo a que se reÍere atualizado, com todos os documentos necessários à sua regular
instrução;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a sêr solicitados pela
CONTRATADA:

ê) Apurar o percêntual de desconto dâ fatura correspondente;

0 Solicitar abertura dê processo âdministrativo visando à aplicação de penalidades
cabÍveis, garantindo a defesa prévia à contratada;

g) Emitir avaliação da qualidade do serviÇo;

h) Analisar relatóÍios e documentos enviados pelo fiscal do contrato;

r
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i) Manter controlê atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do
contrato não seja ultrapassado;

j) Orientar o fiscaldo contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;

k) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Define-se pelo Sr. AGLAILSON PEREIRA OOS SANTOS, CPF No

046.984.184-29 devidamente designâdo para esse flm, através da portaria n' 02612021, emitida pela
Secretaria de Gestão lntegrada o servidor designado pela CONTRATANTE para acompanhar e
supervisionar a execução dos seíviços nas diversas e diferentes frentes de trabalho, cabendo a este:

a) VeriÍicar a peíeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a

abertura de processo administrativo visando à aplicaÇão de penalidades cabíveis

b) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação
dos documenlos e relatórios;

c) Notificar expressamente a contratada sobre imperÍeições, falhas ou irregularidades
constatadas na exêcução do contrato e solicitar a adoção das medidas corretivas
necessárias;

d) PrestaÍ as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitedos pela
CONTRATADA;

e) ReJeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado;

0 Solicitar o imediato aÍastamento e/ou substituiçáo de qualquer empregado ou preposto
da CONTRATADA que não mereça conÍiança no desempenho dos serviços, que produza
complicaÇões para a supervisão e Íiscâlização e que adote poslura inconveniente ou
incompatível com exercÍcio das atribuições que lhe foram designadas;

g) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com
a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar
as metas de conÍolê, fiscalização e acompanhamento do contrato

h) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificaÇão da forma dê sua execução, em razáo do Íalo superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometêr a aderência contratual e sêu efetivo resultado;

i) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçáo dos serviços;

j) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá Íiscalizar, principalmente de suas
cláusulas, assim como das condições constantes do edital ê seus anexos, com vistas a
identiÍicar as obrigações in concreto tanto da contratante quanto da contratada;

k) Exigir da contralada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos,
planilhas, cronogramas etc.

l) RecusaÍ serviço irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra
especificado no edital da licitaçâo e respectivo contrato, assim como observar, para o ,PJ
corrêto recebimento, a hipótese dê outro oferecido em proposta e com qualidade superior
ao especificado e aceito pêla Administração;
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m) Comunicar por escÍito qualquer falta cometida pela empresai

n) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis
de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

o) Assegurar o abastecimento dos veículos nos estabelecimentos que apresentem os
melhores preços;

p) Analisar os diários de bordo (mapa de viagem) dos veículos ou, se existente, os tra,etos
registrados pelo sistema de rastreamento e moniloramento de frota, com vistas a verificar
adequação do uso e consumo de combustível do equipamento.

PARÁGRAFO OITAVO: A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada
restringem as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA,
no que concerne a execuçáo do objeto contratado.

PAúGRAFO NONO: A fiscâlização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e náo exclui nêm reduza

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive pêrante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua
ocorrência, nâo implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Quaisquer exigências da fiscalizaÇão, inerentes ao obieto dêste Contrato,
devêrão sêr prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTtMA- pRAzos, coNDtçôES E LocAts DE ExEcuçÃo Do sERvtço

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão executados observando as regras contidas no edital do
PREGÃO ELETRÔNtco N" 007/2021, PRocESSo N" 0'15/2021 e respectivos anexos.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA . DA RESCISÃo

PARAGRAFO PRIMEIRO - A inexecução total ou parcial do objêto da licitação ensêjará a rescisão do
contralo, conformê disposto nos artigos 77 a80, da Lei Federal n" 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO TERCEIRO - A rescisão do contrato poderá ser determinada por alo unilaterâl ê escrito
da Administração, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78, da Lei Federal no

8.666/93, ou nas hipóleses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçâo
escrila e fundamentadâ da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA . DA sucEsSÃo

PARAGRAFO PRIMEIRO - O presente instrumento obriga as partes contratântes e os seus sucessoÍes,
que, na Íalta delas assumem a responsabilidade pelo sêu integral cumprimenlo.

cLÁusuLA vtcÉstMA - DA LEGtSLAçÃo ApLtcÁvEL

PARAGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato regeÍ-se-á pelas normas estabelecidas no Estatutotq
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes
elegem o Íoro da Cidade de lgarassu, para dirimir as questões oriundas do presenle Contrato.
E, paÍa fitmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o pÍesente
instrumento contratual em 04 (quatro) vias, de igual e forma , depois de lido e achado conÍorme.

lgarassu, 26 de.iulho de 2021

D A
SECRETÁRIO EG Ão INTEGRAoA

CONTRA ANTE

SIRLENE

PRIME CONSULTORIA ESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CONTRATADA

Âsinôdo ê íorma digltal por
JÂI(ELINNE CORREIÂ 0Â SILVÂ .lÁxEUN EcoRREtÂ0ÁstLvÀ

BANDEIRÂ:05921075400 MND€lnÁ:05921075{0
Dado!: 2021 .07.2/ 1 l:U:5. -01!O

JAKELINNE CORREIA DA SILVA BANDEIRA
ASSESSORIA JURIOICA

oAB/PE 33.743

LÂURA VIRGINIA GOMES Àlinàdo dê Íormà dirt.L por úuRÂ

D E L lMÁ : 02ee27384e2 Hl:li i,i"#1,"i11fl ,",',:áí'*"

LAURA VIRGINIA GOMES OE LIMA
DIRETORA DO SETOR DE CONTRATOS

GERENCIADOR DO CONTRATO FISCAL DO CONTRATO:

--.â=
CPF/MF: 0€Ç. .sqt-61 íffi, iíi iie Tsv r?

tu- <vk

- tãi?-

lB,
'('â)'

Federal Licitatório, e pelas regras no edital do PREGÃo ELETRÔN|CO No 007/2021, PROCESSO No

01512021, na Proposta de Preços, e nos casos omissos, aplicaÊse-ão os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. DA PUBLICAçÂO

PARAGRAFO PRIMEIRO - ConÍorme disposto na Lei Federal no 8.ô66, de 21 de junho de 1993 e demais
alterações, o presente instrumento conlÍatual será publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMUPE)
na forma de extrato, como condição dê sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉsIMA SEGUNDA. DO FORO
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coNTRATO N" 306/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

OUEENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL OE IGARASSU/PE, ATRAVÉS DO

GABINETE DO VICE PREFEITO E A EMPRESA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA, INSCRITA NO CNPJ

soB o N. 05.340.639/0001-30, CONFORME

PROCESSO LICITATÓRIO SGI N' O,I5/2021 ,

PREGÃO ELETRÔNICO SGI N'OO7/2021,

ADESÃO AO CONTRATO MATER N' 286/2021.

O MUNICíP|O DE IGARASSU, Pessoa JurÍdica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o

no.10.359.560/0001-90, com sede localizada à Praça da Bandeira, 14, Centro - lgarassu - PE, CEP

53.600-000, através do GABINETE DO VICE PREFEITO, neste ato representada pelo Vice Prefeito o

Sr. AMAURY HENRIQUE DO NASCIMENTO NETO, portador do RG no 3.794.57'l - SSP/PE e inscrito

no CPF sob no 989.040.784-15, no uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste ato

denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LToA, Pessoa JurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. o

05.340.639/0001-30, localizada na Rua Calça da Canopo, n' 11,2' andar, Sala 03,Centro de Apoio ll,

Alphaville, Sentana de Parnaíbe/SP, Tel.: ('19) 3518-7021, neste ato representada pelo seu

representante/procuradora, Sra. SIRLENE CARDOSO MINGANTI, Brasileira, casada, Coordenadora de

Licitação, portadora do CPF no: 260.464.618-80 e RG no: 26.8'13.241-0 SSP-SP, doravante denominada

CoNTRATADA,tendo em vista o constante e decidido no PROCESSO LICITATÓR|OSGl N" 015/2021,

resolvem celebrar o presente CONTRATO, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO

ELETRÔNICO SGI N" OO7/202'f , conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.o

8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lea no 10.520, de 17 de julho de 2002,mediante as condiçôes

expressas nas cláusulas seguintes:

FUNDAMENTAçÃO .lUníOrCl:

Fundamenta-se o presente instrumento na licitaçáo rcalizada sob a modalidade de Pregão Eleúônico
SGI No 007/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituida por meio da Portaria no 02412021,
regida pela Lei no 10.520/02, Lei no 8.666/93, Lei no 123/2006 e 14712014, e suas altêraçÕes postenores,
aplicando-se lhe, supletivamentê, os principios da teoria geral dos contratos e as disposiçÕes de direito
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integram o presente termo, independente
de transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

%
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O prêsente Contrato tem por objeto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAçÃO DO SERVIçO DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIi'ENTO DOS
VEíCULOS/EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU, ENVOLVEN.OO A
IMPLANTAçÃO E OPERAçÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO, VIA INTERNET, ATRAVES DA
TECNOLOGIA DE CARTÀO ELETRONICO. compreendêndo:

a) Sistema tecnológico de gerenciamento integrado para viabilizar o pagamento das despesas com
abastecimento dos veículos/equipamentos junto à rede credenciada;

b) Sistemas e equipamentos para o processamento das informações dos cartóes e terminais
eletrônicos periféricos do sistema instalados em todos os postos credenciados;

c) Cartões eletrônicos para cada veículo/equipamento para o abastecimento e gerenciamento de
informaçóes da frota I

d) lnformatizaçáo dos dados de consumo de combustivel, quilometragem, custos, identiÍcaçáo do
veículo, identificação dos condutores, datas e horários, tipos de combustiveis e compostos químicos
(ARLA 32), que deverão ser alimentados por meio eletrônico e em base gerencial de dados
permanentemente disponíveis para a Prefeitura Municipal de lgarassu, consolidando dâdos
financeiros e operacionais da frota, com â emissáo de relatórios gerenciais pela Web, conÍorme
detâlhamento descrito no Termo de Referência e seus anexos,

e) Disponibilização de relatórios que possibilitem a geração e o cruzamento de informações
necessárias à CONTRATANTE, conforme detalhamento descrito no Anexo B do termo de referência;

0 Disponibilização de Íerramenta de Bl (lnteligência de Negócios) que permita agrupar os dados
de todos os órgãos e entidades que aderirem à contratação, de forma consolidada, relacionando
através de indicadores as principais disparidades encontradas;

g) Rede credenciada de estabelecimentos que forneçam

1) Combustíveis dos tipos: gasolina, etanol e diesel, com valor unitário não podendo
ultrapassar o valor máximo aferido semanalmente pela ANP, além de compostos químicos
exigidos por ocasião do abastecimento, em atendimênto a Portaria 29/2008 do IBAMA e Norma
ABNT NBR ISO 22241:

h) Disponibilizaçáo pela contratada de nota fiscal contendo o valor total executado junto à rede
credenciada, assim como o valor final após a aplicaçâo da taxa/desconto de administração
concedido.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os fins deste Contrato considera-se quê a expressáo
"veículos/êquipamentos" representâ a seguintê definiçáo: veículos terrêstres, veículos aquáticos,
equipamentos motorizados, equipâmentos acoplados e rebocáveis, e outros tipos de equipamentos que
possuam motores a combustão; enquanto que o termo "cartáo eletrônico" considera âs tecnologias com
o uso de chip e/ou tarja magnética.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sáo partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o
processo relativo ao PREGÃO ELETRÔNtCO SGt No 007/2021, PROCESSO SGt N.015/2021 e todos
os seus anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O regime de execuçáo dos serviços objeto do presente contrato é o de

!§4qâ§§.tl &rlüo-
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GLAUSULA TERCEIRA - DOS PREçOS DOS COi'IBUSTíVEIS

PARÁGRAFO PRIME|RO - O preço do combustível a ser pago será o valor à vista na modalidade cartáo
de crédito do preço de bomba cobrado ao consumidor comum, náo podendo ultrapassar o preço máximo
semanal por cidade, correspondente à data do abastecimento, divulgado pela Agência Nacional de
Petróleo (ANP), devendo ser ofertado pelo proponente desconto sobre o vâlor total faturado em cada
mês.

cLÁUsULA QUARTA - DO MODELO DE CONTRATAçÃO, CONTRATANTE E USUÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRo - o lvlodelo de ContrataÇâo dos serviços, â seguir especificado, deve ser
respeitado por todos os envolvidos nesta Prestação de Serviços: SGl, Órgãos Aderentes e Contratada,

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura lvlunicipal de lgarassu, âtravés da Secretaria de Gestáo
lntegrada (SGl), será o Contratante Principal de todos os serviços de Abastecimento, âtravés deste
Contrato, contendo a relaçáo de todos os serviços ora licitadosi

a) Neste instrumento estão pactuadas as condições de preço e as exigências de estrutura e
qualidade dos serviços, bem como, as demais condiçóes técnicas e administrativas para a
execuçáo dos serviços e formâs de pagamentos previstas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os Órgãos e Entidades que adeÍiÍem ao Contrato de Prestação de
Serviços referente a este Processo Licitatório serão denominados de ContÍatântes Aderentes;

a) Deveráo aderir ao Contrato de Prestação de Serviços reÍerente â este processo licitatório
todos os Órgãos e entidades da Administrâçáo Direta e lndireta que necessitem contratar
sistema informatizado de gestâo do abastecimento da frota;

b) Os órgãos e entidades aderentes deverão arcar com o pagamento dos sêrviços,
constantes do Termo de Referênciã, de que fizerem uso.

PARÁGRAFO QUARTO - A vencedora do certame, denominada de CONTRATADA, seÍá a responsável
pelo fornecimento de todos os serviços e recursos especificados nos itens e subitens do Têrmo de
Referência;

PARÁGRAFO QUINTO - A partiÍ da formalizaçáo do Contrato Principal, toda a prestaçâo de serviços
será contratada diretamente pelo Órgáo Contratante Aderente, através do instrumento denominado
Contrato de Adesão.

a) Todas as adesÕes seráo processadas e autorizadas prêviamente pela Secretaria de
Gestão lntegrada (SGl) e estarão condicionadas às condições da CONTRATADA de manteÍ o
mesmo nível de qualidade do serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA vIGÊNcIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contrato Mater terá vigência de í2 (doze) mêses, contados a partir da
sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei Federal
no 8.66ô/93, art. 57, inciso ll;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os contratos de adesão, independentemente do início de sua vigência,
seráo subordinados ao contrato mater, podendo ser prorrogados nos termos do parágrafo anterior, náo
podendo prosseguir após o fim da vigência deste.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA IMPLANTAçÃO

IGÂ§Â§§I'
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Sistema de Gerenciamento deverá estar implantado pela CONTRATADA
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato. Tal implanlação
deve seguir o seguinte Cronograma de Execução:

a) Elaboraçáo de plano de tÍabalho, a ser validado pelâ SGl, contemplando o cronograma e
o detalhamento das atividades pÍevi§tas para implantação do Sistêma,

b) Credenciamento da rede mínima de postos de abastecimento, definida no Termo de
Referênciã:

c) ldentiÍlcaçáo visual e divulgaçáo dâ redê credenciada;

d) lmplantaçáo e parametrização dos sistemas, confoÍme rêquisitos exigidos no Termo de
Referência;

e) Treinamento dos funcionários da rede credenciada;

f) Todas âs especificaçôes contidas no Termo de Referência deverão estar em pleno
funcionamento até o fim do prazo estabelecido no Parágrafo PÍimeiro desta cláusula;

g) As funcionalidades necessárias ao cumprimento das açóes indicadas no Parágrafo
Segundo a seguir deverão estar disponíveis em tempo hábil para que a sua execuçâo
ocorra no prâzo estâbelêcido no parágrafo segundo a seguir.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A implantaçáo do Sistema também compreendêrá a execuçáo de outÍas
atividades, que devem ser executadas em cada CONTRATANTE ADERENTE, no prazo total de 07 dias
corridos, contados a partir da assinatura de cada Contrato de Adesáo;

a) Cadastramento de todos os veículos/equipamentos do contratante aderente,

b) Cadastramento de todos os usuários e condutores do contratante,

c) Confecçáo e distribuição de caÍtões, sem custo, conforme necessidade do
CONTRATANTE ADERENTE;

d) Treinamento de usuários, gestores e técnicos responsáveis pela infraestrutura de
transportes da CONTRATANTE ADERENTE.

PARAGRAFO TERCEIRO - O não cumprimento do prazo previsto para as etapas apontadas no
parágrafo primeiro, desta cláusula, gerará as consequências estabelecidas no item 30 da tabela 3, do
parágrafo sexto da cláusula décima quinta.

a. Para o descumprimento específico do item b do parágraÍo primeiro, desta cláusula, deveráo ser
consideradas as penalidades estabelecidas nos itens 28 ê 29 dã tabelâ 3, do parágrafo sexto da
cláusula décimâ quinta.

PARÁGRAFO QUARTO - O não cumprimento do prazo previsto para as etapas apontadas no parágrafo
segundo gerará as consequências estabelecidas no item 31 da tabela 3, do parágrafo sexto da cláusula
décima quinta.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATAOA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, observadas
todas as especiÍlcações contidas no Termo de Referência, no Edital da licitaçáo e nas demais legislaçóes
vigentes;

a. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitaçáo.

IGÁfiÂ§§I' Cl*lbo-. .,1
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Disponibilizar estrutura administrativa que garanta o bom desempenho de

suas atribuiçóes técnicâs e administrativas, dando o necessário suporte para uma eficientê execução do

serviço e para um bom relacionamento com a CONTRATANTE e com os estabelecimentos
credenciados;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Planejar e executar a implantaçâo do sistema contratado;

a) O sistema da CONTRATADA deve satisfazer aos requisitos mínimos exigidos no Termo de
ReÍerência e seus anexos.

PARÁGRAFO QUARTO: Validar o planejamento da implantação, quando da formalização de cadã
contrato de adesáo, junto à SGI e o gestor da frota do aderente, contemplando o cronograma e forma
de execuçáo das seguintes açôes:

a) Parametrização do Sistema dê Gestão de Frota;

b) Cadastramentodosveículos/equipamentos;

c) CadastÍamento dos gestores e condutores, conforme limites máximos e tipos de perfil de
acesso, por órgão/entidade, definidos pela Secretaria de Gestão lntegrada (SGI);

d) Inativar automaticamente os logins de acesso que apresentem inatividade por ô0 dias
seguidos ou mais, sem necessidade de pÍéviâ comunicação à SGI;

e) Parametrização dos cartões de veiculos, conforme orientaçáo do órgão aderente;

0 Parametrizaçáo dos limites de consumo ê flnanceiros, conforme orientação do Órgão
aderente e de acordo com os valores estabelecidos no termo de adesão;

g) Capacitaçáo dos usuários;

h) Suporte âos gestores.

PARAGRAFO QUINTO: lmplantar e parametrizar os sistemas tecnológicos;

PARÁGRAFO SEXTO: Prover suporte técnico e capacitagáo permanente para os gestores e condutores
da CONTRATANTE, após a fase de implantação, em cada órgão aderente ao contrato, conforme
parágrafo décimo nono desta cláusula;

a) A CONTRATADA deve manter durante toda a execuçáo contratual consultores técnicos
em número suficiente para âtender as demandas da Gerência de Frota de cada Secíêtaria
Adêrente ou a que vier a substitui-la;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Atender em até 24 (vintê e quatro) horâs toda e qualquer demanda feita pela
Secretaria de Gestão Integrada (SGl) acerca da parametrizaçáo dos cartóes;

PARÁGRAFO OITAVO: carantir que o sistema, uma vez operacional, satisfaça os requisitos dos
Anexos do Termo de ReÍerêncial

PARÁGRAFO NONO: Cadastrar todos os veículos/equipamentos da frota da CONTRATANTE, com
informaçóes suficiêntes para que sejam emitidos todos os relatórios exigidos no termo de refêrência;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Garântir que o sistema só permitirá o cadastro dos veículos/equipamentos com
dados completos e fidedignos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Confeccionar e distribuir os cartóês mãgnéticos, sem custo
adicional para a CONTRATANTE, no prazo de 7 dias úteis a contar da solicitação, conforme necessidade
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de cada órgão, na sede dos contratantes aderentes,

a) A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta que apresente todas as solicitaçôes ê
cancelamentos demandados:

b) Cada cartão deverá ser associado a um veículo/equipamento;

c) Cada órgão fará jus a um quantitativo de cartôes genéricos, definido pela Secretaraa de
Gestáo lntegrada (SGl) com base no perfil de fÍota de cada aderente, cuja finalidade consiste
em permitir a utilizaçáo por vários veículos/equipamentos, desde que esteja devidamente
associado a apenas 'l (um) deles, por vez, no sistema de gerenciamento.

PARÁGRAFo DÉclMo SEGUNDo: Disponibilizâr consultores que, durante a vigência contratual,
deveráo realizar, no mínimo, umâ visita trimestral aos gestores, objetivando a capacitaçáo pâra o uso do
sistema, â análise dos indicadores de desempenho da frota e o suporte técnico para a execução da
gestão da frotâ;

a) A Gerência de Frota, para fins de acompanhamento das açóes da contratada, deverá ser
informada do cÍonograma das visitas e das atas das reuniÕes.

PARÁGRAFO DÉclMO TERCEIRO: Executar o monitoramento e o acompanhamento do serviço, em
conjunto com â contratante, sugerindo métricas e indicadores de desempenho e de resultados, para os
gastos e consumos, apoiando os gestores setoriais e centrais na análise dos dados e operacionalização
do sistema;

PARÁGRAFo DÉclMO QUARTO: Apresentar, nos prazos e termos acordâdos êm reunião com a
contratante, açôes para melhoria operacional e reduçâo de custo;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Responsabilizar-se pelo flel cumprimento do contrato e das condiçóês
estabelecidas no Termo de Referêncial

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Responsabilizar-se solidariamente pelos atos de sua Rede
Credenciada desempenhados na execuçáo dos contratos originários do Termo de Referência,

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Relatar toda e qualquer irregularidade observada em virtude da
prestação do serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados à CONÍRATANTE, cujas
reclamações se obriga prontamente a atender nos prazos estabelecidos no termo de referência e seus
anexos;

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Reembolsaí os estabelecimentos que fizerem parte da rede
credenciada, inexistindo qualquer relação financeira entre estes prestadores e a CONTRATANTE;

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Disponibilizar suporte técnico de forma ininterrupta (24hx7d) através de
e-mail e telefonei

a) A resposta ao questionamento realizado por e-mail deve ser realizada em até 24 horas;

b) A resposta ao questionamento realizado por telefone, caso não tenha sido solucionado de
forma imediata, deverá ser realizado em até t hora.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: Providenciar a correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE
quanto à execuçâo dos serviços contrâtados;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Manter, durante a execução do Contrato, compatibilidade com
as obrigaçóes assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n o 8.666/93
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e suas alteraçÕes, pâra comprovaçáo, sempre que necessário for, junto à CONTRATANTE;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do Termo de Referência em que se verificarêm vícios, defeitos
ou incorreções;

PARÁGRAFo VlcÉSlÍlrO TERCEIRo: Fornecer, conforme necessidade da contÍatante, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação, em meio magnético e/ou documental, relatórios
e informaçôes constânte do seu banco de dados, conforme parâmetros a serem definidos pelo

CONTRATANTE, náo podendo haver limitaçóes ao período solicitado;

PARÁcRAFO VlcÉSIMO QUARTO: Responsâbilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
flscais, comerciâis e de transporte e demais custos resultantes da execuçáo do contrato;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Responder pelos danos causâdos diretamente à CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalizaçáo ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

PARÁGRAFo vlcÉSlMo SEXTO: Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la
na execução do contrato;

PARÁGRAFo vlcÉslMo sÉTlMo: Emitir as notas Ílscais com base nas transaçÕes efetuadas no
período;

a) Para fins de Íaturâmênto e cobrança, a Contratada deve considerar âpenas os serviços
executados sobre os quais foram geradas as Notas Fiscais ao Consumidor EletrÔnicas (NFC-e) com
a identificaçáo do Contratante, mediante a indicâção do respectivo CNPJ, e o registro do no daNFCE
correspondente no sistema.

b) A contratada deve considerar apenas os seÍviços cujas notas fiscais ao consumidor eletrônicas
- NFCe tenham sido devidamente validadas e inseridas no sistema de gerenciamento.

c) A contratada deve veíificar, a cada fechamento, os abastecimentos rêalizados acima dos
limites previstos no parágrafo quinto da cláusula décimâ quarta, e proceder os ajustes necessários
para que se aplique o valor unitário correto para cada um deles.

d) A contratada náo poderá se eximir dã obrigaçáo prevista no item "c" acima, independentemente da
diretriz adotada pela Secretaria de Gestão lntegrada para o uso da ferramenta prevista no item
'16.6.8 do Anexo A do termo de refeÍência, cujo acesso deverá ser exclusivo ao contratante principal.

e) A emissão da nota fiscal pelâ contratada só deverá ocorrer quando todos os referenciais de
preços obtidos âtravés da ANP estiverem disponíveis, de forma a viabilizar os ajustes referidos no
item anterior para a totalidade das transaçôes ocorridas no mês.

f) A contratada deverá ainda Íealizat o ajuste de valores cobrados indevidamente, através de
deduçáo na próxima nota fiscal, sempre que identificadâ pela contratante que foram considerados
referenciais em desacordo com o que estabelece o parágrafo quinto da cláusula décima quarta;

g) A contratada deverá disponibilizâr relatório auxiliar (planilha eletrônica e pdO contendo todas
as transações consideradas para uma determinada Nota Fiscal, identificando, inclusive:

l. os abastecimentos que necessitem dos ajustes Íeferido no item "c" acima;

ll. o preço referencial (ANP) utilizado para cada transaçáo
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lll. o preço ulilizado no momento de transação

lV. o preço utilizado para fins de emissão da nota fiscal

V. o nome do órgáo aderente, nome do credenciado, placa do veículo, nome do condutor,
tipo de combustível, data, hora e o município do abâstecimento.

Vl. O no da NFCE correspondente a cada transação

Vll. O relatório em planilha eletrônica deverá ser elaborado em formato que peÍmita a

utilizaçâo de ferramenta "tabela dinâmica" ou equivalente sem a necessidade de qualquer
ajuste no documento.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO A contratada deveÍá armazenar no sistema de gerenciamento todas
as pesquisas semanais realizadas pela ANP, através de captura de tela que apresente o preço máximo,
semâna considerada, tipo de combustível e todas as cidades pesquisadas.

PARÁGRAFO VlcÉSIMO NONO: Garantir o cumprimento dos requisitos mínimos a serem atendidos
pela rede credenciada arrolados no anexo D do termo de referência.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO: Encaminhar a cada órgão aderente, mensalmente, em até 7 dias após o
fim do prazo previsto para o pagamento aos credenciados, declaração de quitação relativa à obrigação
prevista no parágrafo quadragésimo primeiro abaixo.

Obrigações da Contatada Relatiyas ao SisterDa de lnformações

PARÁGRAFO V|GÉSIMO NONO: cuardar sigilo sobre as informações da CONTRATANTE constante
do seu banco de dados a qualquer tempo, devendo mantê-las arquivadas e disponíveis à
CONTRATANTE para fins de consulta e auditoria, ainda que extinto o contrato, por, no mínimo, 10 (dez)
anos,

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO: Disponibilizar permanentemente para a CONTRATANTE, através de
relatórios em planilha eletrônica e pdf, os dados operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a
vigência do contrato, inclusive após o seu término;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Disponibilizar capacidade de armazenamento suficiente para
mantêr todos os dados disponiveis para consulta online;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Disponibilizar através do sistema a possibilidade de exportação
dê dados parâ várias tecnologias (.xls, .xlsx, .txt, .csv, .pdf ou outÍas similares);

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO TERCETRO: Disponibitizar, sem ônus para a CONTRATANTE, as
atualizaçóes das funcionalidades do software;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: prover os recursos de Tecnologia da lnformação e Comunicaçáo
(TlC) necessários à gârantia do funcaonamento do sistema, durante 24 hoÍas por dia e, ainda, apoiâr as
açóes de melhorias tecnológicas e funcionais, quando solicitadas pela SGI;

PARÁGRAFO TR|GÉSIMO QUINTO: A proponente deve possuir estrutura de suporte que atenda as
demandas provenientes de problemas de operação e mau funcionamento, atendendo aos seguintes
píazos:
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PARÁGRAFo TRlcÉslMo SEXTO: Desenvolver, às suas expensas, sistema informatizado de
gerenciamento do serviço, compatível com o ambiente seguro, via WEB, on-line, interligando os locais
de atendimento com a CONTRATANTE,

PARÁGRAFO TRlcÉSIMO SÉTIMO: Disponibilizar à CoNTRATANTE pleno acesso às informações do
sistema, inclusive para a extraçáo, a qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados,
discriminados, com os respectivos custos e em extensão e formataçáo a serem definidas pela
CONTRATANTE:

PARÁGRAFo TRIGÉSIMO OITAVO: Responsabilizar-se pela instalaçáo e manutençáo dos softwares
do sistema;

PARÁGRAFO TRlcÉSIMO NONO: Disponibilizar manuâl de utilizaçáo do sistema em língua portuguesa
em formato digital;

Obrigações cla Contratada Rêlativas à Rede Credenciada

PARÁGRAFO QUADRAGÉ§lMO: Garantir que a sua Rede Credenciada atenda aos requisitos mínimos
elencados nos Anexos D e E do termo de referência, anexo I do Edital do processo em epígrãfe.

PARÁGRAFo QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO: Efetuâr o pagâmento ao credenciado, no prazo máximo
de 7 (sete) dias corridos após o encerramento do prazo previsto no paÍágrafo segundo da cláusula
décima primeira, condicionado ao recebimento efetivo do valor devido pela Contratante;

PARÁGRAFo QUADRAGÉSIMO SEGUNDO: lvlanter nos estabelecimentos credenciados à sua rede,
êm local visível, a identificação visual de sua adesâo ao sistema objeto deste Contrato;

PARÁGRAFo QUADRAGÉSIMO TERcEIRO: Planejar, em conjunlo com a SGl, a inclusão e exclusão
de estabelecimentos à sua rede credenciada, seja qual for a origem da solicitaçáo da inclusáo ou
exclusáoi

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO QUARTO: A entrâdâ de estabelecimentos nâ rede credenciada é

SEVERIDADE DESCRTÇÃO
TEMPO DE ATENDIüENTO

INICIAL

I - Alta

Problema causa perda ou paralisação total de
sistemas em produÉo. O trabalho náo pode ter
sequência Íazoável, a operação passa a ser critica
para o negócio e a situaÉo constitui uma
emerqência.

Em até 01 (uma) hora do inicio da
ocorrência (caso seja possivel
comprovar a indisponibilidade
através do próprio sistema) ou da
comunicaçáo do contratante

2 - Média
Problema interrompe operaçóês, mas o sistema
continua respondendo, ainda que de modo restrito.

Em até 04 (quatro) horas da
comunicaÇáo do contratante

3 - Baixa

Problema não cáusa nenhuma perda de
funcionalidade. Constitui erro irrelevantê,
mmportamênto incorreto ou erro dedocumentaÇão,
que de nenhuma maneira impede a operação do
sistema.

Em até 08 (oito) horas dã
comunicaÉo do contratante.
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livre, desde que obedecidos os requisitos definidos no Anexo D do Termo de Referência.

PARÁGRAFo QUADRAGÉS|Mo QUINTo: Exercer o credenciamento e o descredenciamento dos
estabelecimentos, observando as exigências técnicas e condiçóes deÍinidas pelo CONTRATANTE e pela
CONTRATADA;

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO SEXTO: Orientar os estabelecimentos dâ rêde credenciada quanto
ao fluxo completo do processo de abastecimento, incluindo as legislaçôes existentes pertinentes ao
temal

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO SÉTlMo: orientar os estabelecimentos quanto aos adotados pelo
Poder Executivo Municipal, atualizando-os quando necessário;

PARÁGRAFO QUAORAGÉSIMO OITAVO: Acompanhar e alertar os estabêlecimentos pertencentes à

rede credenciada acerca do fiel cumprimento da legislação tributária vigente, fornecendo ao órgáo
fazendário competente subsídios para fiscalização, em caso de registro de irregularidades,

PARÁGRAFO AUADRAGÉSIMO NONO Manter os cadastÍos dos estabelecimentos credenciados
atualizados, garantindo que as informações do relâtório do item 4 do Anexo B do termo de referência
sejam fidedignas.

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO: Fiscâlizar a qualidade da prestação dos serviços dos
estabelecimentos credenciados, garantindo que, para fins de cobrança, seráo considerados apenas os
abastecimentos nos quais seja possível identificar: o condutor, o veículo, além do correto lançamento da
quilometragem registrada no hodômetro, a indicação do CNPJ do contratante na NFCe e o registro do
no da NFCE correspondente a cada transaçãoi

a) Apenas a identificação do no da NFCe poderá ser reâlizada em momento posterior ao
abastecimento.

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO PRIMEIRO: Anular, assim que solicitado pela contratante, o valor
indevido existente nas transações contestadas por erro ou divergência de dados, quando não houver
responsabilidãde da CONTRATANTE;

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO SEGUNDO: Orientar a sua rede credenciada quanto aos critérios de
deÍiniçáo dos preços estabelecidos no termo de referência;

PARÁGRAFO QUINQUAGÉS|MO TERGEIRo: Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou
prejuízo causado pela rede credenciada, seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou
indiretamentei

PARAGRAFO QUINQUAGESIMO QUARTO: Responder civil e penalmente por qualquer
descumprimento das disposições legais de sua rede credenciada, inclusive por acidentes decorrentes
da sua açáo ou omissão, que ocorram durante a tealizaçâo dos serviços, objeto deste contrato.

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO QUINTO: carantir que a rede credenciada preste todos os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamaçóes se obriga prontamente
a atender,

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO SEXTO: Responder por danos e desaparecimento de bens materiais
e avarias, causadas por empregados, prepostos, ou subcontratados da rede credenciada.

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO SÉT|MO: Suspender tem porariamente, pelo período de 30 dias, em
até 5 dias úteis, a contar da ciência do ocorrido, os estabelecimentos credenciados que apíesentem
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atuaçâo conforme hipóteses descritas a seguir: realização de transação por meio diverso do TEF, em
desacordo com a previsão contida no item 13 do Anexo C do termo de referência; realização de
transação com divergência de dados entre a NCF-e e o comprovante da gerenciadora.

PARÁGRAFO QUINQUAGÉS|MO OITAVO: lnformar previamente a Sêcretaria de Gestáo lntegrada
(SGl) sobre a entÍada ou saída de qualquer credenciado na rede disponibilizada em decorrência do
pÍesente processo, assim como da aplicaçáo da suspensão prevista no parágrafo acima.

cLÁUSULA oITAvA - DAs oBRIGAçOES DA SECRETARIA DE GESTÂO INTEGRADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Realizar a gestão corporativa dos serviços, analisando todos os dados
acerca das operaçôes dos Contratantes Aderentes de Íorma centralizada,

PARÁGRAFO SEGUNDO: Adotar medidas visando um eícaz relacionamento com a CONTRATAOA de
forma a ensejar o melhor desempenho e qualidade dos serviços contratados,

PARÁGRAFO TERCEIRO: lntermediar as contrataçóes do Aderentes com a CONTRATADA;

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovâr o Plano de lmplantaçáo da CONTRATADA, êm conjunto com os
Contratantes Aderentes;

PARÁGRAFO QUINTO: Coordenar a implantação do serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: Acompanhar a execuçáo operacional da CONTRATADA e dos Contratantes
Aderentes:

PARÁGRAFO SÉTIMO: l\4onitorar a quaiidade do serviço prestado;

PARÁGRAFO OITAVO: Acompanhar os novos Contratos dê Adesáo;

PARÁGRAFO NONO: Propor medidas de regulamentaçáo e controle,

PARÁGRAFO DÉCIMO: Estabelêcer diÍetrizes paía a atuação da CONTRATADA;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Aprovar o planejamento definido junto com a CONTRATADA para
inclusáo e exclusão de estabelecimentos da Rede Credenciada;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Acompanhar a atuação dos consultores contratados e a evoluçâo
dos indicadoresi

PARÁGRAFO DÉClÍUO TERCEIRO: Definir e fiscalizar, em conjunto com o contÍatante aderente, os
limitês máximos globais de consumo e tipos de perfis de acessos por cada órgâo/entidade aderente;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Processar e autorizar previamente todas as adesóes por parte de
cada órgáo/entidade;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: ApÍovar as métricas e indicadores de desempenho e de resuttados
sugêridos pela contratada pâra fins de monitoramento e acompanhamento da execuçáo do serviço.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à contratada, conforme previsão contida no parágrafo
décimo oitavo dâ cláusula décima quinta;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTtMO: Analisar retatórios e consolidar as informâções do MunicÍpio;
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PARÁGRAFO oÉCIMO OITAVO: Auxiliar as Secretarias no acompanhamento dos contratos.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONÍRATANTE ADERENTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetivar, mediante intermédio da SGl, a contrataçáo do processo com a

CONTRATADA;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Promover aditamentos contratuais, mediante autorizaçáo prévia da SGI;

PARÁGRAFO TERCEIRO: lndicar, formalmente, o gestor e fiscal para acompanhamento da execuçâo
contratual;

a) Ao Gêstor caberá exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a

assegurâr o eÍetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também
ÍealizaÍ a supervisâo das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando a

avaliaçáo periódica.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovar a execuçáo do plano de implantação do serviço no órgáo junto com a
SGI;

PARÁGRAFO QUINTO: DeÍinir os usuários (motoristas, condutores e demais têcnicos) que terão acesso
ao sistema, respeitando os tipos de perfis de acesso estabelecidos pela SGI;

PARÁGRAFO SEXTO: Deínir os veículos para o cadastramento junto ao sistema,

PARÁGRAFO SÉTlíUlO: Acompanhar a execugáo operacional do contrato, colocando em prática as
métricas e indicadores de desempenho e de resultados sugeridos pela contratada e aprovados pela SGI
para fins de moniloramento e acompanhamento do serviço;

PARÁGRAFO OITAvO: Promover no órgáo a implantação do serviço;

PARÁGRAFO NONO: Fiscalizar a qualidade do serviço prestado;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Disseminar normas de conlrole e funcionamento emanadas pela SGl, atravês
da Gerência de Serviços do Município ou a que vier a substitui-la;

PARÁGRAFo oEcliro PRlitElRo: Estabelecer no sistema, para cada veiculo que credenciar, de sua
propriedade ou locado, um limite de crédito com basê no perÍll dê utilizâção, o qual náo poderá ser
ultrapâssado sem autorizaçâo expressa do Gestor do Contralo;

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO: No caso de extravio ou dano caudado ao cartão de abastecimento,
requerêr à CONTRATADA a emissáo de novo cartão, sem custo adicional para o MunicÍpio, com o
cancelamento do registro do cartão extraviado;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCÉlRO: Providenciar o cancelamento definitivo dos cartÕes destinados aos
veículos, em caso de retirada de circulaçáo, alienaçâo ou devoluçáo à empresa locadora proprietária do
veículo:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: tnformar imediatamente à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio,
falsificação ou fraude do cartão destinado ao veículo;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Devolver à CONTRATAOA, devidamente firmado, o protocolo de
entrega dos cartÕes dos veículos, sob pena de responder por quâisquer reclamaçÕes e ou açóes
oriundas da utilização indevidai
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Remanejar ou incrementar cÍéditos em cada cartão destinado ao
veículo, observando os limites máximos de consumo;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Efetuar a análise e o atesto nas faturas e notas fiscais emitidas pela
CONTRATADA, encaminhando as mesmas para eÍetivação do respectivo pagamento;

PARÁGRAFo DÉcliilo olTAvo: Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com
o contrato:

PARÁGRAFO DÉclMO NONO: Forneceí à CoNTRATADA, em conformidade com o plano de
implantaçáo, o cadastro completo dos veículos/equipamentos, gestores, aprovadores e condutores
autorizados, contendo todos os dados necessários à satisfação dos itens 7, I e 9 do Anexo A do termo
de referência;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: Designar os servidores para acompanhamento da execução e da fiscalizaçáo da
prestagão dos serviços, objeto deste Contrato;

a. A existência da fiscêlizaçáo por pârte da CONTRATANTE de nênhum modo diminui ou
altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: ldentificar junto à CONTRATADA os servidores quê serão
usuários do sistema, com poderes para administraçáo plena ou apenas acesso às informaçÕes, de
acordo com o nível de permissáo estabelecido, bem como responsabilizar-se pela comunicação prévia
dos casos de demissáo, férias ou mudança de lotaçáo;

PARÁGRAFo VIGÉSIMO SEGUNDO: Efetuar os pagâmentos nas condições pactuadas, relativos ao
consumo e serviços efetivamênte utilizados,

PARÁGRAFO VIGÉSttUO tenCetnO: Proceder à penalização da CONTRATADA sempre que detectar
imperfeições na execução dos serviços:

PARAGRAFO VIGESIMO QUARTO: Analisar os comprovantes de transaçáo e Notas ficais ao
Consumidor eletrônicas - NFCe de operaçôes de serviços de cada veículo para validação mensal da
prestação de seÍviço da CONTRATADA;

a) No ato da análise dos documentos referidos no parágrafo vigésimo quarto desta
cláusula, o gestor deverá verificar se as informações exislentes estáo de acordo com as
diretrizes estabelecidas no termo de referência, principalmente no tocante ao parágrafo quinto
da cláusula dêcima quarta e à alÍnea "a" do parágíafo vigésimo sétimo da cláusula sétima.
Em caso de descumprimento de quâisquer das diretrizes, a contratante aderente deverá
adotar as medidâs cabíveis quanto à apuração do ocorrido.

b) Caso identifique transações reâlizadas acima dos limites existentes no Termo de
Referência, caberá ao órgão aderente solicitar a dedução dos valores a contratada.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: A CONTRATANTE deverá arquivar e anexar à soticitação de
liquidaçáo e pagamento os seguintes documentos:

a) Relatórios do sistema da CONTRATADA, que demonstrem de forma detalhada as
despesas com combustível e compostos químicos;

PARÁGRAFO vlGÉStmO SeXtO: Emitir empenho para pagamento do serviço, associando e validando
os comprovantes de transaçáo de operações com os relatórios emitidos pela CONTRATADA,
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pARÁcRAFO VIGÉS|MO SÉTIMO: Soticitar à SGI análise para âprovação de novo credenciamento ou

a substituição de estabelecimentos que forem considerados incompatíveis.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Fiscalizar a qualidade da prestaçáo dos serviços dos
estabelecimentos credenciados, garantindo que o abastecimento só poderá ocorrer após a conferência
do condutor, do veículo e dos respectivos carlóes, além do coneto lançamento da quilometragem
registrada no hodômetro do veículo;

PARÁGRAFO vlGÉSlirO NoNo: comunicar por escrito à CoNTRATADA os casos de perda ou roubo
do cartão utilizado para o abastecimento, não permitindo qualquer cobrança de abastecimento realizada
a partir da data/hora da comunicação.

PARÁGRAFo TRIGÉslMO: A contratante aderente deverá informar a Secretaria de Gestão lntegrada
(SGl) quando proceder a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidade.

PARÁGRAFO TR|GÉSIMO PRIMEIRO: Orientar os condutores a rcaliz o abastecimento nos
estabelecimêntos que ofertarem os melhores preços, levando-se em considêraçáo, contudo, o
deslocamento a ser realizado pelo veículo.

plnÁGRaro TR|GÉSIMO SEGUNDO: Exigir o cumprimento da obrigaçáo prevista no parágrafo
trigésimo da cláusula sétima.

a) Quando da solicitaçáo indicada no item parágrâfo trigésimo terceiro desta cláusula, de
forma imediata, o órgão aderente deverá comunicar a Secretaria de Gestão lntegrada (SGl)
sobfe o ocorrido.

CLÁUSULA DÉGIMA. DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação correrão
por conta dos órgãos aderentes, cujos Píogramas de Trabalho e Elementos de Despesãs constâráo nos
respectivos contratos de adesâo e notas de empenho, observadas as condiçÕes estabelecidas no
processo licitatório.

ORGAO UNIDADE PROJ, ATIVIDADE NATUREZA FONTE

50.000 50.í00 04'12270022.122 33.90.39.00 001.0000

PARAGRAFO SEGUNDO: No(s) exercicio(s) seguinte(s), as dêspêsas correráo à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesmâ natureza, cuja alocaçáo será feita mediante apostilemento, no
início de cada exercício financeiro, sob pena dê rescisáo antecipada do contrato.

CLÁUSULA DÉcIi,A PRIMEIRA. DA FoRMA DE PAGAMENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comeÍciais resultantes da execução do contralo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento somente será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da

OeulLgoN r4eto ÇrLVq

futr-
$no-akir-d,-o úN-do. 7

a) Caso o órgão aderente tome ciência de que o pâgamento ao credenciado fora efetivamente
rêalizado em desacordo com o previsto no item "c" do parágrafo vigésimo sélimo dâ cláusula
sétimâ, deverá informar a Secretaria de Gestão lntegrada (SGl) para que as providências
necessárias para a apuraçáo do ocorrido sejam tomadas.

PARÁGRAFO TR|GÉSIMO TERCEIRO: Solicitar à contratada a suspensáo dos estabelecimentos
credenciados que apresentem atuaçáo conforme hipóteses descritas no parágrafo quinquagésimo
sétamo da cláusula sétima.
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disponibilizaçáo da Notâ Fiscal/FatuÍa pela contralada, condicionado ao "atesto", pelo servidor
competente, da referida Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos exigidos no termo

de Íeferência.

a) O "atesto" deve ocorrer dentro do prazo estabelecido no parágrafo segundo,
condicionado à veriÍicaçáo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como à demonstração de que a
Contratada mantém as condiçóes de habilitação analisadas no decorrer do certame licitatório,
que deveráo obrigatoriamente acompanhá-la.

b) O fechamento, para fins de emissão da Nota Fiscal/Fatura, deve considerar cada mês
do ano.

c) Excepcionâlmente, por solicitação do contrâtante âderente, a contratada poderá emitir
Nota Íiscal/fatura com fechamento que considere pêríodo diferente do estabelecido no item b
acima.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para habilitar-sê ao pagamento, â contratada deverá encaminhar nota
flscal/fatuÍa referente à prestaçâo dos serviços obJeto do contrato, junto à todas as notas Íiscais (NFC-
e) emitidas por cada estabelecimento credenciado no momenlo de cada abastecimento no periodo
determinado pelo Parágrafo Segundo "b'.

a) Para fins do disposto no parágrafo acima, não seÍá válido o Documento Auxiliar da NFC-e
(DANFE).

PARÁGRAFO QUARTO: pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, mediantê
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pêla Contratada, ou por
outro meio previsto na legislaçáo vigente.

PARÁGRAFO QUINTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamênto.

PARÁGRAFO SEXTO: Para Íins de pagamento, só serão considerados gastos realizados junto à rede
credenciadâ.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nos casos de êventuais atrasos de pagamento, veriÍcados por culpa única e
exclusiva da CONTRATANTE, Íicâ convencionado que a taxa de atualizaçáo Íinanceira, devida entÍe a
data referida no ParágraÍo Segundo, da presente cláusula, e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será calculada mediante a aplicaÇâo da seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos Moralórios
N = Número de dias entre a data pÍevista para pagamênto e â do efetivo
pagamentovP = Valor da parcela a ser paga
l= Índice de atualizaçáo financeira. Assim
apurado:l = (TX/l00)

365

PARÁGRAFO OITAVO: A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota
Fiscal/Fâtura do mês seguinte ao da ocorrência.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNoA . DA GARANTIA
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pARÁGRAFO pRltúEIRO: para execução do objeto desta licitâçáo, a CONTRATADA prestará garantia
fixada em favor da CONTRATANTE no percentual de 1% (um por cento) do valor do contrato, nos termos do

artigo 30 dâ Lei no '12.525103 c/c o artigo 56, § 20, da Lei no 8.666/93, podendo a CONTRATADA optarpor
uma das modalidades de garantia previstas na lei geral de licitaçóes;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se escolhida na modalidade caução em dinheiro, a prestaçáo da garantia
deverá ser comprovada no momento da assinatura do contrato. Nas demais modalidades, a
comprovaçáo poderá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do órgão contratante, contados da assinatura do contrato,

PARÁGRAFO TERCEIRO: A gaÍantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do
CONTRATO;

PARÁGRAFO QUARTo: A garantia prestadâ pelo contratado será liberada ou restituída apÓs a

execuçáo do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, conÍorme disposto no art. 56,

§4ô, da Lei no 8.666/93;

a. A atualização mencionada será feita pelo lndice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
fornecido pelo IBGE.

PARÁGRAFO QUINTO: Só seráo aceitas a prestação de seguros-garanlia e cartas de fiança bancária
de agentes devidemente registrados e autorizados pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP
e pelo Bânco Central do Brasil, respectivamente.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DAS CONDIçÕES DE EXECUçÀO DOS SERVIçOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As especiÍicaçôes e condiçóes para a execuçáo do sêrviço deverão seguir
as determinaçÕes contidas no termo de referência oriundo do cerlame PREGÃO ELETRÔNICO N"
007 t2021. PROCESSO No 0'15/2021.

CLÁUSULA DECIiIIA QUARTA - DO PREçO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Náo hâverá reajuste, tendo em vista que os reajustes dos combustíveis
seguem regulação da Agência Nacional de Petróleo (ANP), através da Pesquisa Semanal de Preços de
Combustíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor global estimado deste contrato pela execuçáo do seu objeto é de R$
40-212,00 (Quârenta mil, duzentos e doze reais), através da nota de empenho no 2313/000, o valor do
empênho se refere ao pagamento até dezembro de 2021, o restante do saldo do contrato será
empenhâdo com orçamento 2022, com base nos preços unitários e quantitativos conslantes do Termo
de ReÍerência, de acordo com a tabela a seguir:

GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE VEICULOS E EOUIPAMENTOS

Item Descrição Valor
Unit. Velor Anual

Percentu
al de

desconto
mínimo

estimado

VALOR ANUAL
REFERENCIAL

MAXIMO

1

Despesa
estimada com
combustível,
considerando que
o preço a ser
pâgo será o valor
do preço de
bomba a cartão

Diesel
(Litros)

(A) (c) (D) = (B) x
(c)

(E)= % (F)= D{DxE)

+/- 750 I 000 4.468
R$ 40 212,00

3,7ô

fi(NtLí),\) t4e«t 7'tvê

&eo-

(.'A

Quant.
Média
Mensal

Quant-
Anual

(B)

38.700.03
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dê crédito, nâo
podendo
ultrapassaÍ o
preço máximo
divulgado pela
ANP. devendo sêr
ofertado desconto
sobre o valor total
faturado em cádâ
mês

VALOR TOÍAL R$ 40 212,00
R$ 38 700,03

PARÁGRAFO TERCEIRO: O percentual de desconto de 3,76%(tÍês virgula setenta e seis poÍ canto)
deverá ser aplicado de forma linear sobre cada item da tabela acima no momento do pagamento da
Íatura, duÍante toda a execuçáo do conlrato, não sendo admitido, portanto, â aplicaçáo de percentuais
diferentes êntre os itens da referida tabela.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. DAS PENALIDAoES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Com Íundamento no aÍtigo 7" da Lei n' 10.52O|2OO2, a licitante ficará
impedida de licitar e contratar com o Municipio de lgarassu, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuizo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais
cominaçÕes legais, nos seguintes casos:

3. Falhar na execuçáo do contrato;

4. Comportar-se de modo inidôneo,

5. Deixar de êntregar documentaçáo exigida no contrato;

6. Comêter fraude fiscall

7. Fazer declaraçáo falsa,

L Deixar de cumprir as obrigaçÕes trabalhistas e/ou previdenciárias.

PARÁGRAFO SEGUNOO: O retardamento da execução previsto no item 2 do PARÁGRAFO
PRIMEIRO, estará conflgurado quando a Contratada:

1. Deixar de iniciar, sem causa justiflcada e âceita pela administragão, a execuçáo do
contrato, após 7 (sete) dias, contados da data constanle na ordêm de serviço ou
fornecimentol

2. Deixar de realizar, sem causa justificada e aceita pêla administração, os serviços
definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados dêntro do
prazo de execução do contrato e quando verificado pÍejuizo paÍa a AdministÍação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será deduzido do valor da multa apticada em Íazáo de falha na execuçáo
do contrato, de que Íata o item 3 do PARÁGRAFO PRIMEtRO, o vâlor relativo às multas aplicadas em
rAZàO dO PARÁGRAFO SEXTO:

&neo-
«$

'l . Apresentar documentaçáo falsa,

2. Ensejar o Íetardamento da execução do objetoi
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plnÁgnaro QUARTo: A falhâ na execução do contrato prevista no item 3 do PARÁGRAFO
PRIMEIRO estará configurada quando a Contratada se enquadraÍ em pelo menos uma das situações
previstas na tabela 3 do PARAGRAFO SEXTO desta cláusula, respeitada a graduaçáo de infraçÕes
confoÍme a tabela 1 a seguir, e alcançar o totâl de 20 (vinte) pontos, cumulativâmente.

TABELA O1

Grau da lnfração Pontos da lnfração
2

2 3

3 4

4 5

I
6 10

4

panÁOnaro QUINTO: O comportamento previsto no item 4 do PARÁGRAFO PRIMEIRO estará
conÍigurado quando a Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único,
96 e 97, parágrâfo único, da Lei n.o 8.666/1993.

PARÁGRAFO SEXTO: Pelo descumprimento das obrigaçóes contratuais, a Administraçáo aplicará
multas conforme a gÍaduação estâbelecida nas tabelas seguintes, observando-se o valor mínimo de RS

2.000,00 (dois mil reais):

1. Caso a penalidade seja aplicada pela Contratante Principal, nas condiçóes
EStAbEIECidAS NOS iTENS 1, 2,4 E 5 dO PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA, dEVETá

ser considerâdo como referência para a definição da multa o valor mensal do contrato Mater
(1112 avos do valor anual do contrato mater).

2. Quando aplicada pelo órgão aderente, considerar-se-á o valoÍ mensal do contrato
aderente (1/12 avos do valoÍ anual do contrato aderente).

Grau CorÍespondência

0,2% sobre o valor mensal do contÍato por incidência

2 0,4olo sobre o vâlor mensal do contrato por incidência

3 0,8% sobre o valor mensal do contrato por incidência

4 1,6010 sobre o valor mensal do contrato por incidência

5 3,2% sobre o valor mensal do contrato por incidência

6 4,0% sobre o valor mensal do contrato por incidência

'15,0% sobre o valor devido ao credenciado por incidência

Item Descrição Grau lncidência

1

Executar serviÇo incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar dê providenciar recomposiÇâo complementar. 1 Por dia
ForneceÍ inÍormaçáo pérfida de serviço ou subslituir o objeto licitado

dDturlyl^, ^leco ttLVA

TABELA 03

1

5

TABELA 02

1

Ii. t
{â}

úh^O"
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PARA OS ITENS Â SEGUIR, DEIXAR DE:

2 por outro de qualidade inferior 2

3

Suspender ou interromper, salvo motivo de forÇa maior ou caso
foÍtuito, os serviças contratados. 6 Por dia
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do conlÍato. 4 Por ocoÍência

5

Recusar â execução de seÍviço determinado pela FISCALIZAÇÃO,
sem motivo justificâdo. 5 Por ocorrência
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico, lêsão corporal ou consêquências letais. 6 Por oconência

7

Retirar dâs dêpendências da Contratante quaisquer equipamêntosou
materiais de consumo pÍevistos em contíato, sem autorização prévia. 5

Por itêm ê por
ocorrência

I Descredenciar imotivadamente os estabelecimentos 3 Por ocorrêncaa

9

Apresentar notas fiscais para o pagamento em desacordo com as
exigências do Termo de Referêncie T Por oconência

10

Realizara suspensáo tempoÉria de estabelecimentos, em desacordo
mm o previsto no parágraÍo quinquagésimo sétimo da cláusula
sétima.

2 Por ocorrência

11 l\,Ianter a documentaÉo de habilitaÇâo atualizada 1

Por item e por

ocorrência

12
CumpriÍ horário estabelecido pelo contrato ou determinado pêlâ
FrscALrzAÇÁo 1 PoÍ ocorrência

Cumprir determinaçáo da FISCALIZÁÇÃO para controle de acesso
de seus funcionários. Por ocorrência

Cumprir determinaÉo formal ou instruÇão complementar da
FrscALrzAÇÂo. 2 Por ocorrência

15

Cumprir quâisquer dos itens do contrato e seus anexos não
previstos nesta tabela de multas. 2 Por ocorrência

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos

nesta tebela de multas, após reincidência formalmente notificada pela

unidade fiscalizadora.

3 Por item e por

ocorÍància

17

Entregar a garêntia contratual eventualmente exigida
termos e prazos estipulâdos.

nos

3 Por dia

Atender o prazo êstabelecido para uma situaçáo de severidadeAlta,
indicâda no parágrafo trigésimo quinto da cláusula sétima, pêrmitindo
situaÇão que gere a indisponibilidadê do sistema de gerencaemênto
por período superior a I hora e infeÍioÍ ou igual a12 horas

2 Por ocorrência

19

Atender o prazo estabelecido para uma situaÉo de severidade Alta,
indicada no parágrafo trigésimo quinto da cláusula sétimâ, permitindo
situaÉo que geÍe a indisponibilidade do sistema de gerenciamento
por perlodo superioÍ a 12 horas e inferior ou igual a 24 horas 3 Por oconência

20

Atender o prazo estabelecido para uma situaÇão de severidadeAlta,
indicada no paÍá9rafo trigésimo quinto da cláusula sétima, pêrmitindo
situação que gere a indisponibilidade do sistema de gerenciamento
poÍ período supenor 24 horas.

4 Por dia

21

Atender o prazo estabelecido para uma situação de severidade
Média, indicada no parágrafo trigésamo quinto da cláusula sétima 3 Por ocorrência

22
Atender o prazo estabelecido para uma situaçâo de sevendade
Baixa, indicada no parágrafo trigésimo quinto da cláusula sétima 1 Por ocorrência

23
Realizar o pagamento aos credenciados no prazo estabelecido no
no parágrafo quadragésimo primeiro da cláusula sétima Por ocorrência
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Por ocorrência
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Prestar suporte técnico ou fazê-lo em desacordo com os prazos
pÍevistos neste Termo de Referência. 1 Por ocorrência

PARÁGRAFO SÉTIMO: As multas estabelecidas neste contrato podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente com outras sançôes, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

PARÁGRAFO OlTAvo: As infrações seÍão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçáo, cabendo a
aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisáo contratual;

PARÁGRAFO NONO: Nenhumâ penâlidade será aplicâda sem o devido Processo Administrativo de
Aplicação dê Penalidade - PAAP;

PARÁGRAFO oÉCIMO: A autoridade competênte, nâ aplicaçáo das sançÕes, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
AdministÍação, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A critério da âutoridade competente, o vâlor da multa poderá ser
descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia
contratual eventualmente exigida, quando esta náo for prestada sob â Íorma de cauçáo em dinheiro;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para
satisfaçáo da multa, a diferença será descontada da garantia conlrâtual êventualmente exigida,

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Caso a faculdade prevista no parágrâfo décimo primeiro destâ
cláusula náo tenha sido exercida e verificada a insuflciência da gaíantia eventualmente exigida para
satisfaçâo integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao
contratado;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Após esgotâdos os meios de execuçáo direta da sançáo dê multa
indicados nos parágrafos décimo segundo e décimo terceiro acima, o contratado será notificado para
recolher a importància devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação
oficial;

c)

Rêalizar o ajuste da Nota fiscal, conforme alínea "c" do parágrafo

vigésimo sétimo da cláusula sétima. 4 Por ocoÍrência

26
Realizar a suspensão têmporária de estabelecimentos, conÍorme
obrigaçáo prevista no parágrafo quinquagésimo sétimo dâ cláusula
sétima

2 Por ocorrência

27
Enviar declaração de quitação junto à rede credenciada, conforme
previsto no parágrafo trigésimo da cláusula sétima.

2 Por oconênciâ

,A
Rêâlizar o crêdencjamento, confoÍme previsáo contida no item
11.'1.2, de mais 20% do quantitativo existente no Anexo E do termo
de referência.

4 Por dia

29
Realizar o credenciamento, conforme previsáo contida no item
11.1.2, de aE 20% do quantitativo existente no Anexo E do termo de
referência.

3 Por dia

30
Cumprir o prazo previsto para a execução das âtividades apontadas
no oaráqrâfo primêiro da cláusulâ sêxta.

3 Por dia

31
Cumprir o prazo previsto para a execução das atividades apontadas
no rtem paÍáqrafo sequndo da cláusula sexta.

6 Por dia
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Decorrrido o prazo previsto no parágrafo anterior, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial;

pARÁcRAFo DÉClítrO SExTO: caso o valor da garantia eventualmente exigida seia utilizado, no todo
ou em parte, para o pâgamento da multa, esla deve ser complementada pelo contratado no prazo dê alé
'10 (dez) dias úteis, a contar da solicitaçáo da contratante,

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A administração poderá, em situações excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento
administrativo.

a) lndisponibilidade geÍal do sistema de gerenciamento;

b) Descredenciamento imotivado de estabelecimentos ou suspensão temporária em
desacordo com as condiçÕes previstas no Têrmo de Referência;

c) Pagamento aos credenciados em desacordo com o prazo previsto no Termo de
Referência:

d) Apresentação de garantia em desacordo com o prazo previsto no Termo de
Referência.

e) Deixar de realizar o cÍedenciamento dos estabelecimentos, de acordo com as
previsóes contidas no Termo de Referência.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: A SecretaÍia de Gestão lntegrada (SGl), nos demâis casos, poderá
proceder a abertura de processo administrativo, desde que o ór9áo âderente não o tenha formalizado.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: A instauração do processo administrativo para aplicaçáo de penalidades é
de competência da Contratante Aderente nos casos de recusa injustiÍicadâ dê âssinatura do contrato de
adesão e de apuração de falhas e/ou atrasos na êxecução dos seus serviços contratados.

PARÁGRAFO VIGESIMO PRIMEIRO: Ao tomar conhecimento da ocorrência de falha e/ou atraso na
execução dos serviços contratados ou de qualquer outra infração, relacionada à licitação ou ao contrato,
a Contrâtante Principal ou Aderente, de acordo com sua competência, determinará a abertuía do
processo administrativo para a apuração das irregularidades.

PARÁGRAFO VIGESIMO SEGUNDO: Os trámites e alos para instÍução processual e para o exercicio
do direito de deÍesa da CONTRATADA devem obedecer aos prazos, formas e regras previstas em Lei.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Encerrado o processo, os aulos seráo encaminhados à
Secretaria de Gestão lntegrada (SGl) para decisão.

PARÁGRAFO VIGESIMO QUARTO: Considerada procedente a imputação feita à CONTRATAOA, a
Secretaria de Gestão lntegrada (SGl), aplicará as penalidades previstas no Termo de ReÍerência, em
conformidade com o art. 70 da Lei Federal no 10.520/02.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: O resultado do julgamento será comunicado a Contratante Principal
ou Aderente, de acordo com sua competência.

PARÁGRAFO VIGESIMO SEXTO: No caso de apticação de penatidade, a CONTRATADA será intimada

IíiÂtASill @r,fiír-

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A instauraçào do processo administrativo para aplicação de
penalidades é de competência da Contratante Principal nos casos de apuração de infraçóes
relacionadas à licitaçáo; de recusa injustificada de âssinatura do Contrato Matêr; e demais situaçÕes
apontadas a seguir:
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da decisáo, contra a qual caberá recurso administrativo.

plnÁe nAfO VtCÉStUO SÉttUO: Ao aplicar a penâtidade, a autoridade julgadora deverá considerar
o grau de intensidade da ocorrência e as circunstâncias agravantes ê atenuantes que possam ter
concorrido para o evento.

cLÁusuLA oÉcrml sexu - DA GESTÃo E FrscALrzAÇÂo Dos coNTRATos ADERENTES

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento,
controle, fiscalizaçáo e avaliaçáo por representantes dos ÓRGÃOS ADERENTES, para este flm
especialmente designados, com as atribuiçóes especificas de acordo com a legislação.

plnÁOnAfO SEGUNDO: Para os flns descritos no paÍágrafo anterior, serão designados os gestores
e fiscais dos CONTRATOS ADERENTES, que deveráo ser em pessoas distintas, mediante Portariâ,
cujos nomes ê matrículas deveráo ser identificados na mesma.

panÁOnAfO fgRCEIRO: A gestão/fiscalizaçáo dos contrâtos Aderentes terá os seguintes poderes:

peRÁe naro QuARTo: A coNTRATANTE por intermédio do servidor/equape responsável pela gestão
e Íiscalizaçâo, poderá rejeitar serviços que estiverem em desacordo com o contÍato ou a proposta,
devendo a CONTRATADA permitir pleno acesso aos dispositivos da prestação do serviço, além de
dispoÍ todos os elementos necessários ao desempenho desta função;

PARÁGRAFO QUINTO: O acompanhamento, o controlê, a fiscalização e avaliação de que trata este
item náo excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à Contratante Aderente
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na
execuçáo dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEXTO: DeÍine-se pela Sr.(a) ANA CLÁUOIA ABREU DA SILVA, CPF No 137.739.274-
01, nomeada pela portaria no 00612021, emitida pela Gabinete do Vice Prefeito, o empregado
formalmente designadopelâ CONTRATANTE para o acompanhamento, por meio de sistema próprio, da
fiscalização dêste Contrato, desde o início de contrataçáo âtê o término de sua vigência, competindo a
este:

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigaçÕes estabelecidas neste
contrato,

b) Encâminhar a Nota Fiscal/Fatura alestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento,
mediante a observância das exigências contratuais e legais;

c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo
o processo a que se reÍere atualizado, com todos os documentos necessários à sua regular
instruçáo;

d) Prestar as iníoÍmaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solacitados pela
CONTRATADA;

e) Apurar o percentual de desconto da fatuÍa correspondentel

f) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicaçáo de penalidades
cabíveis, garanlindo a defesa prévia à contratâda;

g) Emitir avaliaçáo da qualidade do serviço,

h) Analisar relatórios e documentos enviados pelo Ílscal do contrato;
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i) lvlânter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do
contrato não seja ultrapassado:

j) Orienlar o fiscal do conlrato paÍa a adequada observância das cláusulas contÍatuais;

k) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Define-se pelo Sr. DENILSON MELO SILVA, CPF No 7O'1.614.634-01,
nomeado pela portaria 00612021, emitida pelo Gabinete do Vice Prefeito, o servidor designado pela
CONTRATANTE para acompanhar e supervisionar a execuçáo dos serviços nas diversas e diferentes
frentes de trabalho. cabendo a este:

a) VêriÍicar â perfeita execuçáo dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a
abertura de processo administrativo visando à aplicaçáo de penalidades cabiveis

b) Atestar as notas Fiscâis/Faturas emitidas para pagamento, após análise ê aprovação
dos documentos e relâtórios;

d) Prestar as informaçóes e os êsclarecimentos que venham a ser solicitados pêla
CONTRATADA:

e) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacoÍdo com o autorizado;

0 Solicitar o imediato afastamento e/ou substituiçáo de qualquer empÍegado ou preposto
da CONTRATADA que náo mereça confiança no desempenho dos serviços, que pÍoduza
complicaçôes para a supervisâo e Ílscalizaçáo e que adote postura inconveniente ou
incompatível com exercicio das atribuições que lhe foram designadas;

g) Conhecer e reunir-sê com o preposto da contratada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com
a finalidade de deÍinir e estabelecer as estratégias da execuçáo do objeto, bem como traçar
as metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato

j) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas
cláusulas, assim como das condiçóes constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identiÍicar as obrigações in concreto tanto da contratante quanto da contratadai

k) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condiçóes contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condiçôes do Editâl da Licitaçâo e seus anexos,
planilhas, cronogramas etc.

l) Recusar serviço irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra
especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, paÍa o
correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidadê superior
ao especificado e aceito pela Administração;

&reo- %
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c) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades
constatadas na execuçáo do contrato e solicitar a adoção das medidas corÍetivas
necessárias:

h) Comunicar à Administraçáo a necessidade de alteraçóes do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratuâl e seu eÍetivo resultado:

i) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçáo dos serviços,
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m) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

n) Comunicar formalmente ao Gestor do conlrato as irregularidades cometidas passíveis
de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

o) Assegurar o abastecimento dos veículos nos estabelecimentos que apresentem os
melhores preçosl

p) Analisar os diários de bordo (mapa de viagem) dos veículos ou, se êxistente, os trajetos
íegistrados pelo sistema de rastreamento e monitoramento de frota, com vistas a veriÍicar
adequação do uso e consumo de combustivel do equipamento.

PARÁGRAFO OITAVO: A existência e a atuaçáo da fiscalizaçáo pela CONTRATANTE em nada
restringem as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA,
no que concerne a execuçáo do objeto contratado.

PARÁGRAFO NONO: A Íiscalizaçáo será exercida no interesse da CONTRATRANTE e náo exclui nem reduz
a Íesponsabilidade dâ CONTRATADA, inclusive perântê terceiros, por quaisquer irregularidades e, na
sua ocorrência, nâo implicaÍá corresponsabilidade da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Quaisquer exigências da flscalizaçáo, inerentês ao objeto deste Contrato,
deveráo ser prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampia e irrestrita
fiscalizaçáo por parte da CONTRATANTE, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉT|MA- pRAzos, coNorçôES E LocArs DE ÊxEcuçÃo Do sÊRvrço

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão executados observando as regras contidâs no edital do
PREGÃO ELETRÔN|CO N. OO7 t2021, PROCESSO No 0'ls/2021 e respectivos anexos.

CLÁUSULA DÉGIMA oITAVA - DA RESCISÃo

PARAGRAFO PRIMEIRO - A inexecuçáo totâl ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisáo do
contrato, conforme disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Fedêrâl n" 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O presente instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores,
que, na falta delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.

CLÁUSULA vIGÉsIMA. DA LEGISLAÇÃo APLIcÁvEL

PARAGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato reger-se-á pelas normas estâbelecidas no Estatuto

i§Â§A$§u
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PARAGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual deverâo ser formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO TERCEIRO - A rescisão do contrato poderá ser detêrminada por ato unilateral e escrito
da Administraçáo, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do aÍtigo 78, da Lel Federal no
8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

PARAGRAFO QUARTO - A rescisáo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
êscrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DEGIMA NoNA . oA SUGESSÀo

lll§lri#
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Federal Licitatório, e pelas regras no edital do PREGÃo ELETRÔNICO N" 00712021, PROCESSO N"
01512021 , na Proposta de Preços, e nos casos omissos, aplicar-se-ão os princlpios geÍais do DiÍeito.

CLÁUSULA vIGÉsIMA PRIMEIRÂ - DA PUBLIcAçÃo

PARAGRÂFO PRIMEIRO - Conforme disposto na Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais
alterações, o presente instrumento contratual será publicado no Diário OÍicial dos Municípios (AMUPE)
na forma de etirato, como condição de sua eficácia.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA . OO FORO

PARAGRAFO PRIMEIRO - Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as paÍtes
êlegem o foro da Cidade de lgarassu, para dirimir as questóes oriundas do presente Contrato.
E, para firmeza e como pÍova de assim haverem entre si, ajustado e contÍatado, foi lavrado o presente
instrumento contratual em 04 (quatro) vias, de igual teor e Íorma, depois de lido e achado conforme.

lgarassu, 26 de julho de 2021

AMAURY HENRIQU NASCIMENTO NETO
VICE REFÊITO

s RrEir c^Âooso *m::H8"

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EIIIPRESARIAL LTDA
CONTRATADA

TAKELTNNE coRRErA DA sn"^ iiiiii""l?'áfi,L'Bll"],§l
SANDErRA:ose2ro754oo 

ilL'.ilá;1T,1131?,T",..,*

JAKELINNE CORREIA DA SILVA BANDEIRA
ASSESSORIA JURIDICA

oaB/PE 33.743
À$i^ódo de íorma dlqiiôl por

LAURA VIRGINIA GOMES LÂuRÂ vrR6rNra GoMEs DE

DELIMA:02992738492 LrMÁ02ee27384e2
Oàdosr202l 07.28 I 1O1:58.01'00

LAURA VIRGiNIA GOMES DE LIMA
DIRETORA DO SETOR DE CONTRATOS
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coNTRATO N. 307/2021

O ttrtUNtCíptO DE IGARASSU. Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o

no. í 0.359.560/0001-90, com sede localizada à Praça da Bandeira, 14, Centro - lgarassu - PE, CEP

53.600-000, através da SECRETARIA DE GOVERNO, localizada à Praça da Bandeira, 14, Centro -
lgarassu - PE, neste ato representado por seu Secretario Sr. JEFFERSON MENEZES COSTA, portador

do RG no 2.985.171SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob n" 695.748.634-68, no uso das atribuiçôes que

lhes coníere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa PRIME

CONSULTORIAE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita

nocNPJ/MF sob o n. 0 05.340.639/000'l -30, localizâda na Rua Calça da Canopo, no 11,2o andar, Sala

o3,Centro de Apoio ll, Alphaville, Santana de Parnaiba/SP, Tel.: (19) 3518-7021, neste ato representada

pelo seu representante/procuradora, Sra. SIRLENE CARDOSO MINGANTI, Brasileira, casada,

Coordenadora de Licitação, portadora do CPF no: 260.464.618-80 e RG no: 26.813.241-0 SSP-SP,

doravante denominada CONTRATADA,tendo em vista o constante e decidido no PROCESSO

LICITATÓR|OSG| No 015/2021 . resolvem celebrar o presente CONTRATO, decorrente de licitaÇâo na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SGI No OO7/2021, conforme descrito no Edital e seus Anexos,

que se regerá pela Lei n."8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei no 10.520, de '17 de julho de

2002,mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes:

Fundamenta-se o prêsente instrumenlo na licitaçáo realizada sob a modalidade de Pregáo Eletrônico
SGI No 007/2021, elaborada pelo Pregoeiro e sua equipe, instituída por meio da Portaria n" 02412021,
regida pela Lei no 1 0.520/02, Lei no 8.666/93, Lei no '12312006 e 14712014, e suas alteraçÕes posteriores,
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçÕes de direito
privado, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integram o presente termo, independente
de transcrição.

&m- %

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL OE IGARASSU/PE, ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE GOVERNO E A EMPRESA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA, INSCRITA NO CNPJ

soB o No 05.340.639/000í -30, coNFoRME
pRocEsso LtctrATÓRto sct N' 015/2021 ,

PREGÃO ELETRÔNICO SGI NOOOT/202í,

ADESÃO AOCONTRATO MATER N' 286/2021.

FUNDAMENTAçÃO .lUnÍOrCa:
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CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto a CoNTRATAÇÃO DE EÍUPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAçÃO DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DOS
VEíCULOS/EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA IUNICIPAL DE IGARASSU, ENVOLVENDO A
IT'PLANTAçÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO, VIA INTERNET, ATRAVÉS DA
TEcNOLOcIA DE cARTÂo ELETRÔNlcO, compreendendo:

a) Sistema tecnológico de gerenciamento integrado para viabilizar o pagamento das dêspêsas com
abastecimento dos veiculos/equipamentos iunto à rede credenciada;

b) Sistemas e equipamentos para o processamento das informações dos cartóes e terminais
eletrônicos periféricos do sistema instalados em todos os postos credenciados;

c) Cartóês eletrônicos para cada veículo/equipamento para o abastecimento e gerenciamento de
informaçóes da frota;

d) lnÍormatização dos dados de consumo de combustivel, quilometragem, custos, identificação do
veículo, identificação dos condutores, datas e horários, tipos de combustíveis e compostos químicos
(ARIA 32), que deveráo sêÍ alimentados por meio eletrônico e em base gerencial de dados
permanentemente disponíveis para â PreÍeitura Municipal de lgarassu, consolidando dados
financeiros e operacionais da frota, com a emissáo de relatórios gerenciais pela Web, conÍorme
detalhamento descÍito no Termo de Referéncia e seus anexos,

e) Oisponibilização de relatórios que possibilitem a geração e o cruzamento de informaçóes
necessárias à CONTRATANTE, conforme detalhamento descrito no Anexo B do termo de referência;

f) Disponibilização de ferrâmenta de Bl (lnteligência de Negócios) que permita agrupar os dados
de todos os órgãos e entidades que aderirem à contratação, de forma consolidada, relacionando
atíavés de indicadores as principais disparidades encontradasi

g) Rede credenciada de estabelecimentos que forneçam

1) CombustÍveis dos tipos: gasolina, etanol e diesel, com valor unatário náo podendo
ultrapassar o valor máximo afeÍido semanalmente pela ANP, além de compostos químicos
exigidos por ocasião do abastecimento, em atendimento a PofiaÍia 2912008 do IBAMA e Norma
ABNT NBR ISO 22241',

h) Disponibilização pela contratada de nota fiscal contendo o valor total executado junto à rede
credenciada, assim como o valor Ílnal após a aplicaçâo da taxa/desconto de administração concedido.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os fins deste Contrato considerâ-se que a expressáo
"veículos/equipamentos" representâ a seguinte definição: veículos terrestres, velculos aquáticos,
equipamentos motorizados, equipamentos acoplados e rebocáveis, e outros tipos de equipamentos que
possuam motores a combustão, enquanto que o termo "cartáo eletrônico" considera as tecnologias com
o uso de chip e/ou tarja magnética.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÀO E DO REGIME OE EXECUçÂO

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Sáo partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o
processo relativo ao PREGÃO ELETRÔNtCO SGt No oO7/202'1, PROCESSO SGt No 015/2021 e todos
os seus anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O regime de execução dos serviços objeto do presente contrato é o de
execução indireta porempreitada por pÍeço unitário
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CLAUSULA TERCEIRA - OOS PREÇOS DOS COMBUSTiVEIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço do combustível a ser pago será o valor à vista na modalidade cartão
de cÍédito do preço de bomba cobÍado ao consumidor comum, não podendo ultrâpassar o preço máximo
semanal por cidade, correspondente à data do abastecimento, divulgado pela Agência Nacional de
Petróleo (ANP), devendo ser ofertado pelo proponente desconto sobre o valor total faturado em cada
mês.

cLÁUSULA QUARTA - DO MOOELO DE CONTRATAçÃO, CONTRATANTE E USUÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRo - o Modelo de Contratação dos serviços, a seguir especiÍicado, deve ser
respeitado por todos os envolvidos nesta Prestação de SeÍviços: SGl, Órgãos Aderentes e Contratada;

PARÁGRAFo SEGUNDO - A Prefeitura Municipal de lgarassu, através dâ Secretaria de Gestão
lntegrada (SGl), será o Contratante Principâl de todos os serviços de Abastecimento, através deste
ContÍato, contendo a relação de todos os serviços ora licitados,

a) Neste instrumento estáo pactuadas as condiçóes de preço e as exigênciâs de estrutuÍa e
qualidade dos serviços, bem como, as demais condições técnicas e administrativas para a
execução dos serviços e formas de pagamentos previstas.

PARÁGRAFo TERGEIRo - Todos os Órgãos e Entadades que aderirem ao Contrato de Prêstaçào de
Serviços referente a este Processo Licitatório serão denominados de Contratantes Aderentes;

a) Deveráo aderir ao Contrato de Prestação de §erviços reíerente a este pÍocesso licitatório
todos os Órgáos e entidades da Administração Direta e lndireta que necessitem contratar sistema
informâtizado de gestão do abastecimento da frota;

b) Os órgãos e entidades aderentes deverão arcar com o pagamento dos serviços,
constantes do Termo de Referência, de que Íizerem uso.

PARÁGRAFO QUARTO - A vencedora do certame, denominada de CONTRATADA, será a responsável
pelo fornecimento de todos os serviços e recursos especificados nos ilens e subitens do Termo de
ReÍerência:

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da formalização do Contrato Principal, toda a prestação de serviços
será contratadâ diretâmente pelo Órgão Contratante Aderente, através do instrumento denominado
Contrato de Adesáo.

a) Todas as adesões serão processadas e autorizadas previamente pela Secretaria de
Gestão lntegrada (SGl) e estarão condicionadas às condiçóes da CONTRATAOA de manter o
mesmo nÍvel de qualidade do serviço.

cLÁUSULA QUINTA - oA vIGÊNcIA

PARÁGRAFO PRIÍtitElRO - O Contrato Mater têrá vigência de 12 ldozêl meses, contados a partir da
sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei Federal
no 8.666/93, art. 57, inciso ll,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os contratos de adesão, independentemente do início de sua vigência,
serão subordinados ao contrato mâter, podendo ser prorrogados nos termos do paÍágÍafo anterior, não
podendo prosseguir após o fim da vigência deste.

CLÁUSULA sEXTA - PRAzo PARA IMPLANTAçÂo
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Sistema de Gerenciamento deverá estar implantado pela CONTRATADA
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contãdos a pârtir da assinatura do contrato. Tal implantação
deve seguir o seguinte Cronograma de Execuçáo:

a) ElaboraÇão de plano de trabalho, a ser validado pela SGl, contemplando o cronograma e
o detalhamento das atividades previstas para implantaçáo do Sistemai

b) Credenciamento da rede mínima de postos de abastecimênto, definida no Termo de
Referência;

c) ldentificaçáo visual e divulgação da rede credenciada;

d) lmplantaÇão e parametrizaÇáo dos sistemas, confoÍme requisitos exigidos no Termo de
Referência:

e) Treinamento dos funcionários da rede credenciâda;

0 Todas as especiÍicaçóes contidas no Termo de Referência deverão êstar em pleno
funcionamento até o fim do prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro desta cláusula;

g) As funcionalidades necessárias ao cumprimento das açóes indicadas no Parágrafo
Segundo a seguir deveÍâo estar disponíveis em têmpo hábil paÍa que a sua execução
ocorra no prazo estabelecido no parágrafo segundo a seguir.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A implantaçáo do Sistema também compreenderá a execução de outras
atividadês, que devem ser execuiadas em cada CONTRATANTE ADERENTE, no prâzo total de 07 dias
corridos, contados a pârtir da âssinâtura de cada Contrato de Adesão,

a) Cadastramento de todos os veiculos/equipamentos do contratântê aderente;

b) Cadastramento de todos os usuários e condutores do contratante;

c) Confecçáo e distribuição de cartôes, sem custo, conforme necessidade do
CONTRATANTE ADERENTE

d) Treinamento de usuários, gestores e técnicos responsáveis pela infraestrutura de
transportes da CONTRATANTE ADERENTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O não cumprimento do prazo previsto para as etapas apontadas no
parágrafo primeiro, desta cláusula, gerará as consequências estabelecidas no item 30 da tabela 3, do
parágrafo sexto da cláusula décima quinta.

a. Para o descumpÍimento especifico do item b do parágrafo primeiro, desta cláusula, deverâo ser
consideradas as penalidades estabelecidas nos itens 28 e 29 da tabela 3, do parágrafo sexto da
cláusula décima quinta.

PARÁGRAFO QUARTO - O não cumprimento do prazo previslo para as etapas apontadas no parágrafo
segundo gerará as consequências estabelecidas no item 31 da tabela 3, do parágrafo sexto da cláusula
décima quinta.

CúUSULA SETIMA . DAS oBRIGAÇoEs DA CoNTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, observadas
todas as especiÍicaçóes contidas no Termo de Referência, no Edital da licitação e nas demais legislaçÕês
vigentes;

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Disponibilizar estrutura administrativa que garanta o bom desempenho de
suas atribuiçóes técnicas e administrativas, dando o necessário suporte para uma eficiente êxecuçáo do
serviço e parâ um bom relacaonamento com a CONTRATANTE e com os estabelecimentos
credenciados;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Planejar e executar a implantação do sistema contratado;

a) O sistema da CONTRATADA deve satisfazer aos requisitos mínimos exigidos no Termo de
Referência e sêus anexos.

PARÁGRAFO QUARTo: Validar o plane.iamento da implantaçáo, quando da formalizaçáo de cada
contrato de adesão, junto à SGI e o gestor da frota do aderente, contemplando o cronograma e forma de
execuçáo das sêguintes açÕes:

a) Parametrização do Sistema de Geslão de Frota;

b) Cadastramentodosveiculos/êquipamentos;

c) Cadastramento dos gestores e condutores, confoÍme limites máximos e tipos de peúl de
acesso, por órgão/entidade, deÍlnidos pela Secretaria de Gestáo lntegrada (SGl);

d) lnativar automaticamente os logins de acesso que apresentem inatividade poÍ 60 dias
seguidos ou mais, sem necessidade de prévia comunicaçâo à SGI;

e) Parametrizaçáo dos cartÕes de veículos, conforme orientaçáo do órgáo aderente;

f) Parametrização dos limites de consumo e ÍinanceiÍos, conforme orientação do órgáo
aderente e de acordo com os valorês estabelecidos no termo de adesão;

g) Capacitaçáo dos usuários;

h) Suporte aos gestores.

PARAGRAFO QUINTO: lmplantar e parametrizar os sistemas tecnológicos;

PARÁGRAFO SEXTO: Prover suporle técnico e capacitação permanente para os gestores e condutores
da CONTRATANTE, após a Íase de jmplantaçáo, em cada órgáo aderente ao contrato, conforme
paÍágrafo décimo nono desta cláusula;

a) A CONTRATADA deve menter durante toda â exêcuçáo contratual consultorês técnicos
em número suficiente para atender as demandas da Gerência de Frota de cada Secretaria
Aderente ou a que vieí a substituíla;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Atender em até 24 (vinte e quatro) horas toda e qualquer demanda feita pela
Secretaria de Gestão lntegrada (SGl) acerca da parametrizaçâo dos cartóes;

PARÁGRAFO OITAVO: Garantir que o sistema, uma vez operacional, satisfaça os requisitos dos
Anexos do Termo de Referência,

PARÁGRAFO NONO: Cadastrar todos os veículos/equipamentos da frota da CONTRATANTE, com
inÍormaçÕes suficientes para que sejam emitidos todos os relatórios exigidos no termo de referência;

PARÁGRAFO OÉCIMO: Garantir quê o sistema só permitirá o cadastro dos veículos/equipamentos com
dados completos e fidedignos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PR|ME|RO: Confeccionar e distribuir os cartões magnéticos, sem cu
adicional para a CONTRATANTE, no prazo de 7 dias úteis a contar da solicitaçáo, conforme nece
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de cada órgão, na sede dos contratantes aderentes;

a) A CONTRATADA deverá disponibilizar Íerramenta que âpresente todas as solicitaçÕes e
cancelamentos demandados;

b) Cada cartâo deverá ser associado a um veiculo/equipamentoi

c) Cada óÍgão Íará jus a um quantitativo de cartÔes genéricos, definido Pela Sêcretaria de
Gestáo lntegrada (SGl) com base no perÍil de frota de cada adeÍente, cuja Íinalidade consiste
em permitir a utilizaÇáo por vários veículos/equipamentos, desde que esteia devidamente
associado a apenas 'l (um) deles, poÍ vez, no sistema de gerenciamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDo: Disponibilizer consultores que, durante a vigência contratual,
deverão realizar, no mínimo, uma visitâ trimestral aos gestores, objetivando a capacitaçáo Para o uso do
sistemâ, a análise dos indicadores de desempenho da frota e o suporle técnico para a êxecução da
gestáo da frota,

a) A Gerência de Frota, para Íins de acompanhamento das açÕes da contratada, deverá ser
informada do cronogrema das visitas e das atas das reuniões.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Executar o monitoramento e o acompanhamento do serviço, em
conjunlo com a contratante, sugerindo métricas e indicadores de desempenho e de resultados, para os
gastos e consumos, apoiando os gestoÍes setoriais e centrais na análise dos dados e operacionalização
do sistema;

PARÁGRAFO DÉclMO QUARTO: Apresentar, nos prazos e termos acordados em reuniáo com a

contratante, açóes para melhoria opeÍacional e reduçáo de custo;

PARAGRAFO DECIMO QUINTO: Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e das condiçóes
estabelecidas no Termo de Referência:

PARÁGRAFo DÉclMO SExTO: Responsabilizar-se solidaÍiamentê pelos atos dê sua Rêde
Credenciada desempenhados na execução dos contratos originários do Termo de Referêncial

PARÁGRAFO DÉCIMO SÊTIMO: Relatar toda e qualquer irregularidade observada em virtude da
prestação do serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados à CONTRATANTE, cujas
reclamâçôes se obriga prontamente a atender nos prazos estabelecidos no termo de rêferência e seus
anexos,

PARÁGRAFO OÉCIMO OITAVO: Reembolsar os estabelecimentos que fizerem parte da rede
credenciada, inexistindo qualquer relação financeira entre estes prestadores e a CONTRATANTE;

PARÁGRAFO DÉClirO NO O: Disponibilizar suporte técnico de forma ininterrupta (24hx7d) através de
e-mail e telefone;

a) A resposta ao questionamento tealizado por e-mail deve ser realizada em até 24 horas;

b) A resposta ao questionamento realizado por telefone, caso náo tenha sido solucionado de
foÍma imediata, deverá ser realizado em até t hora.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: Providenciar a coÍreção das deficiências apontadas peta CONTRATANTE
quanto à execução dos serviços contrâtadosi

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRtMEIRO: Manter, durante a execução do Contrato, compatibilidade
obrigaçóes assumidas e todâs as condiçóes de habititaçáo e qualificaçáo exigidas na Lei n o 8.666
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e suas alteraçÕes, para comprovação, sempre que necessário for, junto à CONTRATANTE;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNOO: Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do Termo de Referência em que sê veriÍicarem vicios, defeitos
ou incorreções;

PARÁGRAFO vlGÉStMO TERCEIRO: Fomecer, conformê nêcessidadê da contratante, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação, em meio magnético e/ou documental, relatórios
e informaçÕes constante do seu banco de dados, conforme parâmetros a serem deÍinidos pêlo
CONTRATANTE, não podendo haver limitaçôes ao período solicitado;

PARÁGRAFO VlcÉSIMO QUARTO: Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
Íiscais, comerciais e de transporte e demais custos resultantes da execução do contrato,

PARÁGRAFO VIGÉStUO QUtHtO: Responder pelos danos causados dirêtamente à CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execuçáo do Contrato, náo excluindo ou reduzindo
essa responsâbilidade da fiscalizaçáo ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

PARÁGRAFO VIGÉStUO SeXtO, Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na
execuçáo do contrato;

PARÁGRAFo vIGÉSIMo SÉTIMo
período;

Emitir as notas fiscais com base nas transaçÕes efetuadas no

a) Paíâ ,ins dê faturamento e cobrança, a Contrâtada deve considerar apenas os serviços
executados sobre os quais foram geradas as Notas Fiscais ao Consumidor Eletrônicas (NFC-e) com
a identifcaçáo do Contratante, mediante a indicação do respectivo CNPJ, e o registro do no daNFCE
correspondênte no sistemâ.

b) A contratada deve considerar apenas os serviços culas notas Íiscais ao consumidoÍ eletrônicas
- NFCe tenham sido devidâmente validadas e inseridas no sistema de gerenciamento.

c) A contratada deve veriÍlcar, a cada fechamento, os abastecimentos realizados acima dos
limites previstos no parágrafo quinto da cláusula décima quarta, e proceder os ajustes nêcessários
para que se aplique o valor unilário correto para cada um deles.

d) A contratada náo poderá se êximir da obrigação previsla no item 'c' acima, independentemente da
diretriz âdotada pela Secretaria de Gestáo lntegrada para o uso da ferramenta prevista no item
16.6.8 do Anexo A do termo de referência, cujo acesso deverá ser exclusivo ao contratante principal.

e) A emissão da nola fiscal pela contratada só deverá ocorrer quando todos os reÍerenciais de
preços obtidos através da ANP estiverem disponíveis, de forma a viabilizar os ajustes referidos no
item anterioÍ para a totalidade das transaçÕes ocorridas no mês.

0 A contratada deverá ainda realizar o ajuste de valores cobrados indevidamente, através de
deduçáo na próxima nota fiscal, sêmpÍe que identiÍlcada pela contratante que foram considerados
referenciais em desacordo com o que estabelece o parágrafo quinto da cláusula décima quaía;

g) A contratada deverá disponibilizar relatório auxiliaÍ (planilha elêtrônica e pdf) contendo todas
as transaçóes consideradas para uma determinada Nota Fiscal, identificando, inclusive:

L os abastecimentos que necessitem dos ajustes referido no item "c" acima;

I§ARÂ§§ü ffi-

--s.?..*t&,
r(e),

ll. o preço referencial (ANP) utilizado para cada transação.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



@
r6ÂnÂs5u

lll. o preço utilizado no momento de transação

lV. o preço utilizado pêra fins de êmissáo da nota fiscal

Vl. O no da NFCE corÍespondênte a cada transaçáo

Vll. O relatório em planilha eletrônica devêrá seÍ elâborado em formato que permita a
utilização de ferramenta "tabela dinâmica" ou equivalente sem a necessidade de qualquer
ajuste no documento.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO A contratada deverá armazenar no sistema de gerenciamento todas
as pesquisas semanais realizadas pela ANP, através de captura de tela que apresente o preço máximo,
semâna considerada, tipo de combustível e todas as cidades pesquisadas.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO: Garantir o cumprimento dos requisitos mÍnimos a serem atendidos
pela rede credenciada arrolados no anexo O do termo de referência.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO: Encaminhar a cada órgáo aderente, mensalmente, em até 7 dias após o
fim do prazo previsto para o pagamento aos crêdenciâdos, declaraçáo de quitaçáo relaliva à obrigaçâo
prevista no parágrafo quadragésimo primeiro abaixo.

Obrigaçôes da Contratada Relativas ao SisÍema de ,nformações

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO: Guardar sigilo sobre as informaçóes da CONTRATANTE constante
do seu banco de dados a qualquer tempo, devendo mantê-las arquivadas e disponíveis à
CONTRATANTE paÍa fins de consulla e auditoria, ainda que extinto o contrato, poÍ, no minimo, 10 (dez)
anos;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO: Disponibilizar permanentemente para a CONTRATANTE, através de
relatórios em planilha elekônica e pdf, os dados operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a
vigência do contrato, inclusivê âpós o seu término;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Disponibilizar capacidade de armazenamento suÍiciente para
manter todos os dados disponíveis para consulta online;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Disponibilizar através do sistema a possibilidade de exportaçáo
de dados para várias tecnologias (.xls, .xlsx, .txt, .csv, .pdf ou outras similares);

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Oisponibitizar, sem ônus parâ a CONTRATANTE, as
atualizações das funcionalidades do software:

PARÁGRAFO TRlcÉSIMO QUARTO: Prover os recursos de Tecnologia da lnformaçáo e Comunicação
(TlC) necessários à garantia do funcionamento do sistema, durante 24 horas por dia e, ainda, apoiar as
ãç6es de melhorias tecnológicas e funcionais, quando solicitadas pela SGI;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: A Proponente deve possuir êstrutura de suporle que atenda as
demandas provenientes de problemas dê operação e mau funcionamento, atendendo aos seguintes
prazos:

V. o nome do órgáo aderente, nome do credenciado, placa do veículo, nome do condutor,
tipo dê combustível, dâta, horâ e o município do abastecimento.
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PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SExTo: Desenvolver, às suas expensas, sistema inÍormatizado de
gerenciamento do serviço, compatível com o ambiente seguro, via WEB, on-line, interligando os locais
de atendimento com a CONTRATANTE;

PARÁGRAFO TRlcÉSlÍúO SÉTIMO: Disponibilizar à CONTRATANTE pleno acesso às infoÍmaçôes do
sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes âos serviços prestados,
discriminados, com os respectivos custos e em extensão e formatação a serem definidas pela
CONTRATANTE;

PARÁGRAFO TRIGÉSlíulO olTAVO: ResponsabilizaÍ-se pela instalaçáo e manutenção dos softwares
do sistema;

PARÁGRAFO TRIGÉStttO ttOtto: Disponibilizar manual de utilizaçâo do sistema em língua portuguesa em
formato digital;

Obdgações cra Contratdda Relativas à Rede Credenciada

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO: GarantiÍ que a sua Rede Credenciada atenda aos requisitos minimos
elencados nos Anexos D e E do termo de referência, anexo I do Edital do processo em epígrafe.

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO: Efetuar o pagamento ao credenciado, no prazo máximo
de 7 (sete) dias corridos após o encerramento do prazo previsto no parágrafo segundo da cláusula
décima primeira, condicionado ao recebimento efetivo do valor devido pela Contratante;

PARÁGRAFO AUADRAGÉSIMO SEGUNDO: lvlanter nos estabelecimentos credenciados à sua rede,
em local visível, a identificaçáo visual de sua adesáo ao sistema objeto deste Contrato;

PARÁGRAFO QUADRÂGÉSIMO TERCEIRO: Planejar, em coniunto com a SGt, a inctusáo e exctusão
de estabelecimentos à sua rede credenciada, seja qual Íor a origem da solicitação da inclusão ou
exclusáol

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO QUARTO: A entrada de estabelecimentos na rede credenciada é

SEVERIDADE DESCRTçÃO
TEMPO DE ATENOIMENÍO

INICIAL

1 - Altâ

Problema câusa perda ou paralisaçáo total de
sistêmas êm produçáo. O lrabalho náo pode teÍ
sequênciâ râzoável, â opêraÇáo passa a ser crítica
perâ o negócio e a situaÉo constitui uma
emeÍgência.

Em até 01 (uma) hora do início da
ocorrência (caso seja possivel
comprovar a indisponibilidade
através do próprio sistema) ou da
comunicâção do contratante

2 - Média
Problema interrompe operâçÕes, mas o sistema
continua respondendo ainda que de modo restrito

Em até 04 (quatro) horas da
comunicaÇáo do contratante

3 - Baixa

Problema não causa nenhuma perdâ de
funcionalidadê. Constitui erro irrelevante.
mmportamento incorreto ou eÍo dedocumentaÇáo,
que de nenhuma maneira impede a operaçáo do
sistema.

Em até 08 (oito) horas da
comunicaÉo do contratante.
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livre, desde que obedecidos os requisitos definidos no Anexo O do Termo dê Referência.

PARÁGRAFO QUADRAGÉS|Mo QUINTO: Exercer o credenciamento e o descredenciamento dos
estabelecimentos, observando as exigências técnicas e condiÇóes definidas pelo CONTRATANTE e pela
CONTRATADA;

PARAGRAFO QUAORAGESIMO SEXTO: Orientar os estabelecimentos da rede credenciada quanto ao
fluxo completo do processo de abastecimento, incluindo as legislaçóes existentes pertinentes ao tema;

PARÁGRAFO OUADRAGÉSIMO SÉTIMO: Orientar os estabelecimentos quanto aos adotados pelo
Poder Executivo Municipal, atualizando-os quando necessário;

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO OITAVO: Acompanhar e alêrtâr os estabelecimentos pertencentes à
rede credenciada acerca do fiel cumprimento da legislação tributária vigente, fornecendo ao órgão
fazendário competente subsídios para fiscalização, em caso de registro de irregularidades,

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO NONO tvlanter os cadastros dos estabelecimentos credenciados
atuâlizados, garantindo que as informações do relatório do item 4 do Anexo B do termo de refeÍência
se.iam fidedignas.

PARÁGRAFO OUINAUAGÉSIMO: Fiscalizar a qualidade da prestação dos serviços dos
estabelecimentos credenciados, garantindo que, para fins de cobrança, seráo considerados apenas os
abâstecimentos nos quais seja possível identificar: o condutor, o veículo, além do con'eto lançamento da
quilometragem íegistrada no hodômetro, a indicação do CNPJ do conÍatante na NFCe e o registro do no

da NFCE correspondente a cada transação;

a) Apenâs a identificação do no da NFCe poderá ser realizada em momento posterior ao
abastecimento.

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO PRIMEIRO: Anular, assim que solicitado peta contratante, o vator
indevido existente nas transaçóes contestadas por erro ou divergência de dados, quando não houver
Íesponsabilidade da CONTRATANTE;

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO SEGUNDO: Orientar a sua rede credenciada quanto eos critérios de
definiçáo dos preços estabelecidos no termo de referência;

PARÁGRAFO QUINQUAGESIMO TERCEIRO: Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo
causado pelâ rede cÍedenciada, seus empregados, representantes ou prêpostos, direta ou indiretamente;

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO QUARTO: Responder civit e penatmente por quatquer
descumprimento das disposiçôes legais de sua rede credenciâda, inclusive por acidentes decorrentes
da sua ação ou omissão, que ocorram durante a realização dos serviços, objeto deste contrato.

PARÁGRAFO QUINOUAGÉSIMO QUINTO: Garantir que a redê credenciada preste todos os
esclaÍecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamaçóes se obriga prontamente
a atender;

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO SEXTO: Responder por danos e desaparecimento de bens materiais
e avarias, câusadas por empregâdos, prepostos, ou subcontratados da rede credencjada.

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO SÉTtMO: Suspendêr temporariamente, peto período de 3O dias, em
até 5 dias úteis, a contar da ciência do ocorrido, os estabelecimentos credenciados que apÍesentem

I_§,4qâ§§li etreo
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âtuaçáo conforme hipóteses descritas a seguir: realização de transâçáo por meio diverso do TEF, em
desacordo com a previsão contida no item 13 do Anexo C do termo de referência; realização de
transação com divergência de dados entÍe a NCF-e e o comprovante da gerenciadora.

PARÁGRAFO QUINQUAGÉS| lO OITAVO: lnformar previamente a Secretariâ de Gestáo lntegrada
(SGl) sobre â entrâdâ ou saída de qualquer credenciado na rede disponibalizada em decorência do
presente pÍocesso, assim como da aplicação da suspensão prevista no parágrafo âcima.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES OA SECRETARIA DE GESTÂO INTEGRADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Realizar a gestão corporativa dos serviços, analisando todos os dados
acerca das operaçóes dos Contratantes Aderentes de forma centralizada;

PARÁGRAFO SEGUNOO: Adotar medidas visando um eficaz relacionamento com a CONTRATADA de
forma a ensejaí o melhor desempenho e qualidade dos seÍviços contÍatados;

PARÁGRAFO TERCEIRO: lntermediar as contrataçóes do AdeÍentes com â CONTRATADA;

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovar o Plano de lmplantação da CONTRATADA, em conjunto com os
Contratantes Aderentes;

PARÁGRAFO QUINTO: Coordenar a implantação do serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: Acompanhar a execução operacional da CONTRATADA e dos Contratantes
Aderentes;

PARÁGRAFO SÉTIMO: l\rlonitorar a qualidade do serviço prestado;

PARÁGRAFO OITAVO: Acompanhar os novos Contratos de Adesão;

PARÁGRAFO NONO: Propor medidas dê regulamentação e controle;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Estabêlecêr diretrizes para a atuaçâo da CONTRATADA;

PARÁGRAFO oÉCIMO PRlirElRO: Aprovar o planejamento definido.iunto com a CONTRATADA para
inclusào e exclusão de estabelecimentos da Rede Credenciada;

PARÁGRAFO OÉCli,fO SEGUNDO: Acompanhar a atuação dos consultores contratados e a evoluçáo
dos indicadores;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: DeÍiniÍ e Íiscalizar, em conjunto com o contratante aderente, os
limites máximos globais de consumo e tipos de perÍs de acessos por cada órgáo/entidade aderente;

PARÁGRAFO OÉCIMO QUARTO: Processar e autorizar previamente todas as adesóes por parte de
cada órgão/entidâde;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: AprovaÍ as métricas e indicadores de desempênho e de resultados
sugeridos pela contratada para Ílns de monitoramento e acompanhamento da êxêcuçáo do serviço.

PARÁGRAFO DÉGl O SEXTO: Solicitar abertura de processo administrativo visando à âplicação das
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à contratada, conforme previsáo contida no parágrafo
décimo oitavo da cláusula décima quintâ;

PARÁGRAFO OÉCIMO SÉTIMO: Anatisar retatórios e consolidar as informa

íAlnÍ}.Õ-
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s do Município:
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pARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Auxiliar as Secretarias no acompanhamento dos contratos.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE ADERENTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetivar, mediante intermédio da SGl. a contratação do processo com a

CONTRATADA;

pARÁGRÂFO SEGUNDO: PromoveÍ aditamentos contratuais, mediante autorizaçáo prévia da SGI;

pARÁGRAFO TERCEIRO: lndicar, formalmente, o gestor e Ílscâl para acompanhamento da execução

contÍatual;

a) Ao Gestor caberá exercer a Íiscalização dos serviços contratados, de modo a

assegurar o efetivo cumprimento da execuçáo do escopo contratado' cabendo, também
Íealizar a supervisáo das atividades dêsenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando a

avaliação periódica.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovar a execução do plano de implantação do serviço no órgão.iunto com a
SGI;

PAúGRAFO QUINTO: Definir os usuários (motoristas, condutores ê demais técnicos) que têrão acesso ao

sistema, Íespeilando os tipos de perÍis de acesso estabelecidos pela SGli

PARÁGRAFO SEXTO: DeÍinir os veículos para o cadastramento junto ao sistema;

PARÁGRAFO SÉTl O: Acompanhar a execução opêracional do contrato, colocando em prática as
métricas e indicadores de desempenho e de resultados sugeridos pela contratada e aprovados pela SGI
para fins de monitoramento e acompanhamênto do seÍviçoi

PARÁGRAFO OITAVO: Promover no órgáo a implantaÇão do serviço;

PARÁGRAFO NONO: Fiscalizar a qualidade do serviço pÍestado;

PARÁGRAFo DÉclMO: Disseminar normas de controle e funcionamento emanadas pela SGl, através
da Gerência de Serviços do Município ou a que vier a substituí-la;

PARÁGRAFO oÉclMO PRIMEIRO: Estabelecer no sistema, para cada veículo que credenciar, de sua
propriedade ou locado, um limite de crédito com base no perÍl de utilizaçáo, o qual não poderá ser
ultrapassado sem autorização expressa do Gestor do Contrato,

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: No caso de extravio ou dano caudado ao cartão de abastecimento.
requerer à CONTRATADA a emissão de novo cartão, sem custo adicional para o Município, com o
cancelamento do registro do cartão extraviado;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; Providenciar o cancelamento definitivo dos cartóes destinados aos
veiculos, em caso de retirada de circulaçáo, alienação ou devolução à empresa locadora proprietáÍia do
veículo;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: lnformar imediatamente à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio,
falsiÍicação ou fraude do cartâo destinado ao veículoi

PARAGRAFO DECIMO QUINTO: Devolver à CONTRATADA, devidamente fiímado, o protocolo
entrega dos cartôes dos veiculos, sob pena de responder por quaisquer reclamaÇÕes e ou aç

e

oriundas da utilização indevidai
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Remanejar ou incrementar créditos em cadâ cartão destinado ao

veículo, observando os limites máximos de consumo;

PARÁGRAFO oÉCIMO SÉTIMO: Efetuar a análise e o atesto nas faturâs e notas Íiscais emitidas pela

CONTRATADA, encaminhando as mesmas para efetivaçáo do respectivo pagâmento;

PARÁGRAFO DÉCIMO OlTAvo: Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desãcordo com

o contrato;

PARÁGRAFO DÉC|ÍúO NONO: Fornecer à CONTRATADA, em conformidade com o plano de

implantaçáo, o cadastÍo completo dos veículos/equipamentos, gestores, aprovadores e condutores
autorizados, contendo todos os dados necessários à satisfaçâo dos itens 7, 8 e 9 do Anexo A do termo
de referência:

pARÁGRÁFo VIGÉslMO: Designar os servidores para acompanhamento da êxecu9ão e da fiscalização da

prestação dos serviços, objeto deste Contrato;

a. A existência da fiscaiizaçáo por parte da oONTRATANTE de nenhum modo diminui ou
altera a responsabilidadê da CONTRATADA nâ prestação dos serviços.

PARÁGRAFO VIGÉSlirO PRIMEIRO: ldentificar junto à CoNTRATADA os servidores que serão
usuários do sistema, com poderes para administração plena ou apenas acesso às informaçÕes, de
acordo com o nivel de permissâo estabelecido, bem como responsabilizaÍ-se pela comunicaçáo prévia
dos casos de demissão, fériâs ou mudanÇa de lotação;

PARÁGRAFo vlcÉslMo SEGUNDO; Efetuar os pagamentos nâs condiçóes pactuadas, rêlativos ao
consumo e seÍviços efetivamente utilizados,

PARÁGRAFO vlGÉSlMo TERcEIRO: Proceder à penalizaçáo da CONTRATADA sempre que detectar
impeÍfeiçóes na execução dos seÍviços:

PARÁGRAFo vlGÉslMO QUARTo: Analisar os comprovantes de transação e Notas Íicais ao
Consumidor eletrônicas - NFCe de operaçóes de serviços de cada veículo para validação mensal da
prestaçáo de serviço da CONTRATADA;

a) No âto dã análise dos documêntos referidos no parágÍaÍo vigêsimo quarto desta
cláusula, o gestor deverá verificar se as informaçóes existentes estão de acordo com as
diretrizes estabelecidas no termo de referência, principalmente no tocante ao parágrafo quinto da
cláusula décima quarta e à alínea "a" do parágraÍo vigésimo sétimo dã cláusula sétima. Em
caso de descumprimento de quaisquer das diretrizes, a contratante aderente deverá adotar
as medidas cabiveis quanto à apuração do ocorrido.

b) Caso identiÍlque transações realizadas acima dos limites existentes no Termo de
Referência, caberá ao órgão aderente solicitar a dedução dos valores a contratada.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: A CONTRATANTE deverá arquivar ê anêxar à soticitação de
liquidaçâo e pagamento os seguintes documentos:

a) Rêlatórios do sistema da CONTRATADA, que demonstrem de forma detalhada as
despesas com combustível e compostos químicos;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Emitir empenho para pagamento do serviço, associando e vatidando
os comprovântes de transaçáo de operações com os relatórios emitidos pela CONTRATADA,
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a) Caso o órgão aderente tome ciência de que o pagamento ao credenciado fora efetivamente
Íealizado em desacordo com o previsto no item "c" do parágÍafo vigésimo sétimo da cláusula
sétima, deverá informaÍ a Secretaria de Gestáo lntegrada (SGl) para que as providências
necessárias paÍa a apuraçáo do ocorrido sejam tomadas.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Solicitar à contratada a suspensáo dos estabelecimentos
credenciados que apresentem atuaçáo conforme hipóteses descritâs no parágrafo quinquagésimo
sétimo da cláusula sétima.

a) Quando da solicitaçáo indicada no item parágrafo trigésimo terceiro desta cláusula, de
forma imediala, o ôrgão aderenle deverá comunicar a Secretaraa de Gestão lntegrada (SGl)
sobre o ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Íecursos financeiros para fazer face às despesas da contratação correráo
por conta dos órgãos aderentes, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nos
respectivos contratos de adesão e notas de empenho, observadas as condiçóes estabelecidas no
processo licitatório.

óRGÂo UNIDADE PROJ. ATIVIOADE NATUREZÂ FONTE

38.000 38.200 o4't2270212.O35 33.90.39.00 00í.0000

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA é responsável peto pagamento dos encargos trabalhistas
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento somente será efetuado em até 30 (tnnla) dias, a contar d

L.@Í*nB;rix{il+.%

-6&."ÍÉ'(e)'

PARÁGRAFO VIGÉSttUO SÉftUO: Solicitar à SGI análise para aprovação de novo credenciamento ou
a substituição de estabelecimentos que forem considerados incompatíveis.

PARÁGRAFO vlcÉSIMO OITAVO: Fiscalizar a quâlidade da prestação dos serviços dos
estabelecimentos credenciados, garantindo que o abastecimento só poderá ocorrer após a conferência
do condutor, do veículo e dos respectivos cartóes, além do correto lançamento da quilometragem
registrada no hodômetro do veículoi

PARÁGRAFO VIGÉS|ÍUO HOttO: Comunicar por escrito à CONTRATADA os casos de perda ou roubo
do cârtáo utilizado para o abastecimento, não permitindo qualquer cobrança de abastecimento realizada
a partir da data/hora da comunicação.

PARÁGRAFO TRIGÉSlirO: A contratante aderente deverá inÍormaí a Secretaria de Gestão lntegrada
(SGl) quando proceder a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidade.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: orientar os condutores a rcalizaÍ o abastecimento nos
estabelecimentos que ofertarem os melhores preços, levando-se em consideração, contudo, o
deslocamento a ser realizado pelo veÍculo.

PARÁGRAFO TRIGÉslMo SEGUNDo: Exigir o cumprimento da obrigaçáo prevista no parágrafo
tÍigésimo da cláusula sétima.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocaçâo será feita mediante apostilamento, no
início de cada exercício Íinanceiro, sob pena de rescisão anlecipada do contrâto.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA FoRMA DE PAGAMENTo
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disponibilizaçáo da Nota Fiscal/Fatura pela contratada, condicionado ao 'atesto", pelo servidor
competente, da referida Note Fiscal/Fature, ecompanhada dos demais documentos exigidos no termo

de referência.

a) O 'atesto" deve ocorrer dentío do prazo estabelêcido no parágrafo segundo,
condicionado à veriflcação da conformidade da Nota Fiscal/Faturâ apresentada pela
Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como à demonstração de que a
Contratada mantém as condiçÕes de habilitaçáo analisadas no decorreÍ do certame licitatório,
que deverão obrigatoÍiamente acompânhá{4.

b) O fechamento, para Íins de emissão da Nota Fiscal/Fatura, deve considerar cada mês
do ano.

c) Excepcionalmente, poÍ solicitação do contratante aderente, a contratada poderá emitir
Nota fiscal/fatura com fechamento que considere período difeÍente do estabelecido no item b
acima.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para habilitâr-sê ao pagamento, a contratada deverá encaminhar nota
fiscal/fatura referente à prestação dos serviços objeto do contrato, junto à todas as notas fiscãis (NFC-
e) emitidas por cada estabelecimento credenciado no momenlo de cada abastecimento no período
determinado pelo Parágrafo Segundo "b".

a) PaÍa fins do disposto no parágrafo acima, não será válido o Oocumento Auxiliar da NFC-e
(DANFE).

PARÁGRAFO QUARTO: pagamento será efeluado por meio de transferência bancáÍia, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contrâtada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

PARÁGRAFO QUINTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

PARÁGRAFO SEXTO: Para fins de pagamento, só seráo considerados gastos realizados junto à rede
credenciada.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualizaçáo Ílnanceira, devida entre a
data referida no Parágrafo Segundo, da presenle cláusula, e a correspondente ao efetivo adimplemento
dâ parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos Moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do eÍetivo
pagamêntovP = Valor da parcela a ser paga
l= Índice de atualizaçáo Íinanceira. Assim
apurado:l = (TX/100)

365

PARÁGRAFO OITAVO: A atualização Íinancêirâ prevista nesta condiçáo será incluída na Nota
Fiscal/Falura do mês seguinte ao da ocorrência.

CLÁUSULA DÉcIiiTA sEGUNDA . DA GARANTIA
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para execuçáo do objeto desta licitaçáo, a CONTRATADA prestará gârantia
Íixada em favor da CONTRATANTE no percentual de 1olo (um por cento) do valor do contrâto, nos termos do
artigo 30 da Lei no 12.525/03 c/c o artigo 56, § 20, da Lei n" 8.666/93, podendo a CONTRATADA optarpor
uma das modalidades de garantia previstas na lei geÍal de licitaçóes;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se escolhida na modalidade caução em dinheiro, a prestaçáo dâ garantia
deverá seÍ comprovada no momento dâ assinatura do contrato. Nas demais modalidades, a
comprovaçâo poderá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do órgâo contratante, contados da assinatura do contrato,

PARÁGRAFO TERCEIRO: A garantia contÍatual deverá ter validade durante toda a vigência do
CONTRATOI

PARÁGRAFO QUARTO: A garantia prestada pelo contratâdo será liberada ou restituída após a
execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, conforme disposto no art. 56,

§4o, da Lei no 8.666/93;

a. A atualização mencionada será feita pelo lndice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
fornecido pelo IBGE.

PARÁGRAFO QUINTO: Só seráo aceitas a prestaçáo de seguros-garantia e cartas de Ílança bancária
de agentes devidamente registrados e autorizados pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP
e pelo Banco Central do Brasil, respectivamente.

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DAs coNDrÇÔEs DE ExEcuçÃo Dos sERvrÇos

PARÁGRAFO PRI EIRO: As especiÍlcaçóes e condiçÕes para a execuçáo do serviço deverão seguir
as determinaçÕes contidas no termo de referência oriundo do certame PREGÃO ELETRÔNICO N"
007t2021, PROCESSO No 015/2021.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do PREço E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRo: Náo haverá reajuste, tendo em vista que os reajustes dos combustíveis
seguem regulação da Agência Nacional de Pekólêo (ANP), através da Pesquisa Semanal de Preços de
Combustíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valoÍ global estimado deste contÍato pela execuçáo do seu objeto é de R$
14.535,84 (QuaÉoze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), através da
nota de empenho no2328 /000, o valor do empenho se refere ao pagamento atê dezembro de 2021, o
restantedo saldo do contrato será empenhado com orçamento 2022, com base nos preços unitários e
quantitativos constantes do Termo de Referência, de acordo com a tabela a seguir:

GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS

Item Oescrição
Ouant.
Média
Uensâl

Quent.
Anual

Velor
Unit.

Valor Anual

Percentu
âl de

dêsconto
minimo

estimado

VALOR ANUAL
REFERENCIAL--mxriro

(A) (B) (D) = (B) x
(c)

lEl='/. (F)= D-(DxE)

I

Dêspesa
estimada com
combustível,
considerando que
o preÇo a ser
pago será o valor
do preço
bomba a cartáo

Gasolin
a

(Litros) +t- 22O 2 644 5 506
R$ 14.535,84

3,76

.4-ü
í§ÀRAS§U &ffi-

í4

(c)

13 989.29
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de crédito. nâo
podendo
ultrâpassar
preço máxim
divulgado pela
ANP. devendo ser
ofertado desconto
sobre o valor total
feturedo em câde
mês

CLÁUSULA DÉCIUA QUINTA - OAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Com fundamento no artigo 7' da Lei no 10.52012002, a licitante ficará
impedida de licitar e contratar com o Município de lgarâssu, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo de multa de até 30% (tÍinta por cento) do valor estimado para a contrataçáo e demais
cominaçõês legais, nos seguintes casos:

1. Apresentar documêntaçâo falsa;

2. Ensejar o retardamento da exêcução do obieto;

3. Falhar na execuçâo do contrato;

4. Comporlar-se de modo inidôneo;

5. Deixar de entrêgar documentaçáo exigida no contrato;

6. Cômeter fraude Íiscal;

7. Fazer declaração falsa;

8. Deixar dê cumprir âs obrigaçóes trabalhistas e/ou previdenciárias

PARÁGRAFO SEGUNOO: O retardamento da execução previsto no item 2 do PARÁGRAFO
PRIMEIRO, estará configurado quando a Contratada:

1. Oeixar de iniciar, sem causa justiÍicada e aceita pela administração, a execução do
contrato, após 7 (sete) dias, contados da data constante na ordem de serviço ou
fornecimento;

2. DeixaÍ de realizar, sem causa justificada e aceita pela administraçáo, os serviços
definidos no contrâto por 3 (Íês) dias seguidos ou por 10 (dez) daas intercalados dentro do
prazo de execução do contrato e quando verificado prejuizo para a Administração.

VALOR TOTAL R$í4.535,84 R§13.989,29

PARAGRAFO TERCEIRO: Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do
contrato, de que treta o item 3 do PARÁGRAFO PRll\rElRO, o valor relativo ás multas aplicadas em
ÍAZâO dO PARÁGRAFO SEXTO;

PARÁGRAFO QUARTO: A falha na execuçáo do contrato prevista no item 3 do PARÁGRAFO
PRIIVIEIRO estará conÍigurada quando a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações
previstas na tabela 3 do PARÁGRAFO SEXTO desta cláusula, resp

,@
etrke

íh

eitada a graduâção de infraçÕes

PARÁGRAFO TERCEIRO: O percentual de desconto de 3,76%(três vírgula setênta e sêis por cento)
deverá ser aplicado de forma linear sobre cada item da tabela acima no momento do pagamento da
fatura, durante toda a execução do contÍato, não sendo admitido, poíanto, a aplicaçào de percentuais
diferentes entre os itens da referida tabela.
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conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente

TABELA Oí

Grau da lnfração Pontos da lnfraçâo
1 2

2 3

3 4

4 5

5 I
6 10

4

PARÁGRAFO QUINTO: O compoÍtamento previsto no item 4 do PARÁGRAFO PRIMEIRO estará
conÍigurado quando a ContÍatada êxêcutar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único,
96 e 97, pãrágrafo único, da Lei n." 8.666/1993.

PARÁGRAFO SEXTO: Pelo descumprimento das obrigaçÕes contratuais, a Administração aplicará
multas conforme a graduaçáo estabelecida nas tabelas seguintes, observando-se o valor minimo de R§
2.000,00 (dois mil reais):

1. Caso a penalidade seja aplicada pela Contratante Principal, nas condições estabelecidas
nos itens 1 , 2, 4 e 5 do PARÁGRAFO PRIMEIRo DESTA CúuSULA, deveráser considerado
como referência para a deÍlnição da multa o valor mensal do contrato Mate(1l12 avos do
valor anual do contrato mater).

2. Quando aplicada pelo ôrgão aderente, considerar-se-á o valor mensal do contrato
adeÍenle ('ll'12 avos do valoranual do contrato aderente).

TABELA 02

Correspondência

1 0,2% sobre o vâlor mensal do contrato por incidência

2 0,470 sobre o valor mensal do contrato por incidência

0,8% sobre o valor mensal do contrato por incidência

4 '1,6% sobre o valor mensal do contrato por incidência

5 3,2% sobre o valor mensal do contrato por incidência

6 4,0% sobÍe o valor mensal do contrato por incidência

'15,0olo sobre o valor devido ao credenciado por incidência

TABELA O3

Item Descrição Grau lncidência

1

Executar serviço incompleto, paliatjvo, provisório como por caráter
permanênte, ou deixarde providenciar recomposiÉo complementar 1 Por dia

2

Fornecêr informaçáo péÍfida de serviÇo ou substituir o objeto licitado
por outro de qualidade infêrior. 2 Por ocorrência

3

Suspender ou interromper, salvo motivo de forÇâ maior ou caso
fortuito, os serviços contratados. 6 Por dia

,@
&a6o

..s*-
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Grau
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4

Utilizar as dependências da CONTRAÍANTE paÍa fins diversos do

objeto do contrato. 4 Por ocorrêncla
Recusar a exêcuçáo de seNiÇo determinado pela FISCALIZAÇÃO,

sem motivo justificado. 5 Por ocorrência

6

Permitir situaÉo que crie a possibilidade de causar ou que cáuse
dano físico, lesáo coÍporal ou consequências letãis. 6 Por ocorrência

7
Retirardas dependências da Conüatante quaisquer equipamentosou
mâteriâis de consumo previstos em contrato, sem autorizaçáo pÍévia. 5

Por item e por
ocorrência

3 Por ocorrência8 Descredenciar imotivadamente os estabelecimentos

1 Por ocorrêncra9

Apresentar notas fiscâis para o pagamento êm desemrdo com as
exigências do TeÍmo de Refeência

2 Por ocorrência10
Realizara suspensão temporária de estabeleclmentos, em desacordo
com o previsto no pârágrafo quinquagésimo sétimo da cláusula
sêtima.

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE

11 Mantêr a documentaÉo de habilitação atualizada 1

PoÍ itêm e por

ocorrência

Cumprir horário estabelecido pelo contrâto ou determinado pela
FrscALrzAÇÁo. 1 Por ocorrência

13

Cumprir determinaÉo da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
de seus funcionários. 1 Por ocorrência

14 2 Por ocorrência

15 Por ocorrência

16
Cumpnr quaisquer dos itens do contreto ê sêus anexos náo previstos

nesta trbela de multas, após reincidência Íormalmente notificâda pela

unidade Íiscalizadora.

3 Por item e poÍ
ocorrência

17

Entregar a garantia contratual êvêntualmente exigida nos

termos e prazos estipulados. 3 Por dia

18

Atender o prazo estabelecido para uma situaÉo de severidadeAlta,
indicadâ no pârágrafo trigésimo quinto da cláusula sétima, permitindo

situaÉo que gere a indisponibilidade do sistema de gerenciamento
por período superior a t hora e inferior ou igualal2 horas.

2 Por ocorrência

19

Atender o prazo estabelêcido para uma situaçâo de severidade Alta,
indicada no parágrafo trigésimo quinto da cláusula sétima, permitindo
situaÉo que gerê a indisponibilidade do sistema de gerenciamento
por perlodo superior a 12 horas ê inferioÍ ou igual a 24 horas 3 Por ocorrência

20

Atender o prazo estabelecido pera uma situaÇão de severidadeAlta,
indicada no parágrafo trigésimo quinto da cláusula sétima, permitindo
situaÉo que gere a indisponibilidade do sistema de gerenciamento
por período superior 24 hoÍas.

4 Por dia

21 3 Por ocorrência

,)
Atender o prazo estabelecido paía uma situaçáo de seveÍidadê
Baixa, indicada no parágrafo trigésimo quinto da cláusula sétima 1 Por ocorrência

Realizar o pagamento aos credencaados no prazo estabelecido no
no parágrafo quadragésimo primeiro da cláusula sétama. Por ocorréncia

24

Prestar suporte técnico ou lazêJo em desacordo com os prazos
previstos neste Termo de Reigrência. 1 Por ocoÍrência

@ÉP
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5

CumpriÍ determinâçáo formâl ou instruç5o complementar da
FrscALrzAÇÂo.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e sêus anexos não
previstos nesta tabela de multas. 2

Atender o prazo estabelecido para uma situaÇão de severidade
Média, indicada no paÍágrafo trigésimo quinto da cláusula sétima
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PARÁGRAFO SÉTIMO: As multas estabelecidas neste contrâto podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente com outras sançôes, sem prejuízo de perdas e danos cabiveis.

PARAGRAFO OITAVO: As infraçÕes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contâr da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçào, cabendo a
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

PARÁGRAFO NONO: Nenhuma penalidade sêrá aplicada sem o devido PÍocesso Administrativo de
Aplicação de Penalidade - PAAP;

PARÁGRAFO DÉCIMO: A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideraçáo
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o principio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A critêrio da autoridade competente, o vâlor da multa poderá seÍ
descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia
contratual eventualmentê êxigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro,

PARÁGRAFo DÉclMo SEGUNDo: caso o valor a ser pago ao contralado seja insuficiente para
satisfaçáo da multa, a diferença seíá descontada da garantia conlratual eventualmentê exigida;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Caso a faculdade prevista no parágrafo décimo primeiro desta
cláusula não tenha sido exercida e veriÍicada a insuÍiciência da garantia eventualmente exigida para
satisfação integral da multa, o saldo remanescente seíá descontado de pagamentos devidos ao
contratado:

PARÁGRAFO DÉClirO QUARTO: Após êsgotados os meios de execuçáo diÍeta da sançâo de multa
indicados nos parágrafos décimo segundo e dêcimo terceiro acima, o contratado será notiÍicado para
recolher â importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação
oficial;

25

Realizâr o âjuste dâ Nota fiscal, conforme alÍnea "c" do parágrafo

vigésimo sétimo da cláusula sétima. 4 Por ocorrênqa

Realizar a suspensào temporária de estabelecimentos, conforme
obrigação prevista no parágrafo quinquagésimo sétimo dâ cláusula
sétima

2 Por ocorrênc â

27
Enviar declaraçâo de quitaÇáo junto à rede credenciada, conÍormê
previsto no parágrab trigésimo da cláusula sétima. 2 Por ocorrênc a

2A

Realizar o crêdenciamento. conforme previsâo contida no item
11.1.2, de .r'ais 2Oa/õ do quantitativo existente no Anexo E do termo
de referência.

4 Por dia

Realizâr o crêdenciamento, conforme previsão contida no item
11 1.2, de até 20ok do quântitativo existente no Anexo E do termo de
referência.

3 Por dia

30
Cumprir o prazo previsto para a execuÉo das atividades apontadas
no parágrafo primeiro da cláusula sêxtâ. 3 Por dia

JI
Cumprir o prazo previsto para a execução das atividades apontadâs
no item parágrafo segundo da cláusula sexta 6 Por dia
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Decorrrido o prazo previsto no parágrafo anterior, o contratante
encaminhará a multa parâ cobrança judicial;

PARÁGRAFO DÉCIMO SExÍO: Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo
ou em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até
10 (dez) dias úteis, a contar da solicitaçáo da contralantei

PARÁGRAFo DÉclMo SÉTlMo: A adminisÍaçáo poderá, em situaçÕes excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retençáo cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento
administrativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A instauração do processo administrativo para aplicação de
penalidadês é de competência da Contratante Principal nos casos de apuração de infraçÕes relacionadas
à licitação; de recusa injustiÍicâda de assinatura do Contrato Materi e demais situaçóes apontadas a

seguir:

a) lndisponibilidade geral do sistema de geÍenciamento;

b) DescÍedenciamento imotivado de estabelecimentos ou suspensào temporária em
desacordo com as condiçÕes previstas no TeÍmo de Referência;

c) Pagamento aos credenciados em desacordo com o prazo previslo no Termo de
RefeÍência,

d) Apresentação de garantia em desacordo com o prazo previsto no Termo de
Referência.

e) Deixar de realizar o credenciamento dos estabelecimentos, de acordo com as
previsôes contidas no Termo de Referência.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: A Secretaria de Gestáo lntegrada (SGl), nos demais casos, poderá
proceder a abertuÍa de processo administrativo, desde que o órgáo aderente náo o tenha Íormalizado.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: A instauração do processo administrativo para aplicação de penalidades é

de competência dâ Contratante Aderentê nos casos de recusa injustificada de assinâtura do contrato de
adesáo e de apuraçáo de fâlhas e/ou atrasos na execução dos seus seÍviços contratados.

PARÁGRAFO VIGÉSlttlO PRli,tEIRO: Ao tomar conhecimenlo da ocorrênciâ de falha e/ou atraso na
execuçáo dos serviços contratados ou de qualquer outra infração, relacionada à licitaçáo ou ao conÍato,
a Contratante Principal ou Aderente, de acordo com sua competência, determinará a abertura do
processo administrativo para a apuração das irregularidades.

PARÁGRAFO V|GÉSIMO SEGUNDO: Os trâmites e atos para instrução processual e para o exercício
do direito de defesa da CONTRATADA devem obedecer aos prazos, formas e regras previstas em Lei.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Encerrado o pÍocêsso, os ãutos serão encaminhados à
Secretaria de Gestão lntegrada (SGl) para decisáo.

PARÁGRAFO VIGÉSIUO QUARTO: Considerada procedente a imputação feita à CONTRATADA, a
Sêcretaria de Gestào lntegrada (SGI), aplicaÍá as penalidades previstas no Termo de Referência, em
conÍormidade com o art. 70 da Lei Federal no 10.52O1O2.

PARÁGRAFO VIGÉSlirO QUINTO: O resultado do julgamento será comunicado a Contratante Principal
ou Aderente, de acordo com sua competência.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: No caso de apticaçâo de penalidade, a CONTRATADA será intimada
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da decisão, contra a qual caberá recurso âdministrativo

PARÁGRAFO vIGESIMO SÉTIMO: Ao aplicaÍ a penâlidade, a autoridade julgadora deverá considêrar
o grau de intensidade da ocorrência e as circunstâncias agravantes e âtenuantes que possam ter
concorrido para o evento.

GLÁUSULA DÉCIMA sExTA. DA GEsTÂo E FIScALIzAçÃo Dos CoNTRATOS ADERENTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento,
controle, fiscalização e avaliação por representantes dos ÓRGÁOS ADERENTES, para este fim
especialmente designados, com as atribuiçÕes especificas de acordo com a legislaçâo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os fins descritos no parágrafo ânterior, serão dêsignados os gestores
e Íiscais dos CONTRATOS ADERENTES, que deverão ser em pessoas distintas, mediante Portaria,
cujos nomes ê matrículas deveráo seÍ identiÍicados na mesma.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A gestáo/Íiscalizaçáo dos contratos Aderentes teÍá os seguintes poderes:

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE por intermédio do servidor/êquipe responsável pela gestão
e Íiscalizaçáo, poderá rejeitar serviços que estiverem em desacordo com o contrato ou a proposta,
devendo a CONTRATADA permitir pleno acesso aos dispositivos da prestaçáo do serviço, além de dispor
todos os elementos necessários ao desempenhÕ desta funçâo,

PARÁGRAFO QUINTO: O acompanhamento, o controle, a Íiscalização e avaliação de que trata este
item não excluem â responsâbilidade da CONTRATADA e nem confere à Contratante Aderentê
responsâbilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na
execução dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEXTO: Define-se pela Sr. (a) MARIA WILMA DE OLIVEIRA ROORIGUES, inscrita no CPF
sob o no 055.108.024-80, nomeada pela portaria no 00912021, emitida pela Secretariâ de Governo, o
empregado formalmênte designado pela CONTRATANTE para o acompanhamento, por meio de sistema
próprio, da fiscalização deste Contrato, desde o início de contrataçâo até o téÍmino de sua vigência,
competindo a este:

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigaçÕes estabelecidas neste
contrato:

c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo
o processo a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários à sua regular
instrução;

d) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA:

e) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente;

0 Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penâlidades
cabíveis, garantindo a defesa prévia à contratada,

g) Emitir avâliaçâo da qualidade do serviço;

h) Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contratol (

&tr@-
'íh

_'úií*",ÍBt(e)'

b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento,
mediante a observância das exigências contratuais e legais;
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i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do
contrato não seja ultrapassado,

j) Orientar o Íiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuai§;

k) Acompanhar ê observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

PARÁGRAFO SÉTlMo: Define-se pela SÍa. RHUANE THALIA CHACON BEZERRA, inscrita no CPF sob
o no 120.643.974-26, nomeada pela poÍtaria n" 0091202'l, emitida pela Secretaria de Governo, o servidor
designado pela CONTRATANTE pâra acompanhar e supervisionâr a execução dos serviços nas diveÍsas e
diferentes frentes de trabalho. cabendo a este:

a) VeriÍicar a perfeita execuçáo dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a
abeÍtura de processo administrativo visando à aplicação de penalidades cabívêis

b) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovaçáo
dos documentos e relatórios:

c) NotiÍicâr expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas na execuçáo do contrato e solicitar a adoçáo das medidas corretivas
necessárias;

d) Prestar as inÍormaçóes e os esclarecimentos quê venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

e) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado;

0 Solicitar o imediato afastamento e/ou substituiçâo de qualquer empregado ou preposto
da CONTRATADA que não mereça conÍlança no desempenho dos serviços, que produza
complicações para a supeÍvisâo e fiscalizaçáo e que adote postura inconveniente ou
incompativel com exercicio das atribuições que lhe Íoram designadas,

g) Conhecer e reunir-se com o preposlo da contratada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com
a finalidade de definir e estabelecer âs estratégias da execução do objeto, bem como traçaÍ
as metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato

h) Comunicar à Administração a necessidadê de alteraçôes do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execução, êm razão do fato supeÍvenienle ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

i) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçáo dos serviços,

l) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá Ílscalizar, principalmentê de suas
cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identiflcar as obrigaçÕes in concreto tanto da contratante quanto da contratada,

k) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condiçÕes do Edital da Licitaçáo e seus anexos,
planilhas, cronogramas etc.

l) Recusar serviço irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra
especiÍlcado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para o
correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior
ao especiÍicado e aceito pela Administraçáo;

(fu- t4
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m) Comunicar poÍ escrito qualquer falta cometida pela empresa;

n) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passÍveis
de penalidade, após os contatos prévaos com a contratada;

o) Assêgurar o abastecimento dos veículos nos estabelecimentos que apresentem os
melhores preços;

p) Analisar os diários de bordo (mapa de viagem) dos veículos ou, se existente, os trajetos
registrados pelo sistema de rastreamento e monitoramento de frota, com vistas a verificar
adêquaçâo do uso e consumo de combustível do equipamento.

PARÁGRAFO OITAVO: A existência e a atuaçâo da fiscalizaçáo pela CONTRATANTE em nada
restringem as Íesponsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA,
no que concerne a execução do objeto contratado.

PARÁGRAFO NONO: A fiscalização será exercida no interesse dâ CONTRAIRANÍE e náo exclui nem reduza
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irrêgularidades e, nâ sua
ocorrência, não implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Quaisquer exigências dâ Íiscalizaçáo, inerentes ao objeto deste Contrato,
deverão ser prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFo DÉclMo PR|MEIRo: A CoNTRATADA deverá su.ieitar-se a mais ampla e irrestrita
fiscalizaçáo por parte da CONTRATANTE, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados.

cLÁusuLA DÉcrirA sÉTrMA - pRAzos, coNDrçoES E LocArs DE ExEcuçÀo Do sERvrÇo

PARÁGRAFO PRIÍVIEIRO: Os serviços seráo executados observando as regras contidas no êdital do
PREGÃO ELETRÔNICO No 007/2021 , PROCESSO No O15/2021 e respectivos anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA oIfAvA - DA RESCISÂo

PARAGRAFO PRIMEIRO - A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejaÍá a rescisáo do
contrato, conÍormê disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal no 8.666/93.

PARAGRAFO TERCEIRO - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito
da Administração, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78, da Lei Federal no

8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quândo cabível.

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçáo
escrita e fundamentada da autoridade competente.

cLÁUSULA DÉcIMA NoNA . DA sUcEsSÃo

PARAGRAFO PRlirElRO - O presente instrumento obriga as partês contratentês ê os sêus sucêssores,
quê, na falta delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.

CLÁUSULA VIGÉsIMA - DA LEGISLAçÃo APLIcÁvEL

PARAGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato reger-sê-á pelas normas estabelecidas no Estatuto

PARAGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisáo contratual dêverão ser formêlmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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Federal LicitãtóÍio, e pelas regras no edital do PREGÃo ELETRÔNICO No 007/2021, PROCESSO No

01512021 , na Proposta de Preços, e nos casos omissos, aplicar-se-áo os principios gerais do Direito.

cLÁUSULA vIGÉSIMA PRIMEIRA. DA PUBLICAçÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - Conforme disposto na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais
alteraçôes, o presente instrumento contratual será publicado no Diário Oflcial dos lúunicípios (Al\ilUPE)
na forma de extrato, como condição de sue eficácia.

cLÁUSULA vIGÉSIMA SEGUNDA. Do FoRo

PARAGRAFO PRlilE|RO - Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes
elegem o foro da Cidade de lgarassu, para dirimir as questôes oriundas do presente Contrato.
E, para firmeza e como pÍova de âssim haverem êntre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente
instrumento contratual em 04 (quatro) vias, de i e forma, depois de lido e achado conÍorme

JEFFERSON EZE OSÍA
SECRETÁ E GOVERNO

PRIME CONSULTORIA EASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CONTRATADA

À$màdodêÍoÍmàdqtr.lpór
.JÂKELINNE CORREIÂ OA SILVA la(EL NNÉ aoRRE Â oÂ s LVA

BA N DETRA:05921 07 5400 BÀr{oÊrRÂ 05e2 r 07s4Ô0

0ados:2021 o7 29I I 14 52-0lm

LAURA VIRGINIA GOMES DE LIMA
DIRETORA DO SETOR DE CONTRATOS

GE NCIADOR DO CONTRATO FISCAL DO CONTRATO:

Q,'--ril-frr,Í^1,.a. e.'ô
cPrrur:0€6 c8. ôei4- 65 CPF/MF:.t?,o. Gqo qh q - 2G

(!M-

lgarassu,26 de julho de 202'1.

JAKELINNE CORREIA DA SILVA BANDEIRA
ASSESSORIA JURIOICA

oAB/PE 33.743
. Às,nddÕdc,omá d! rár por LAUÊÁ

LAURA VIRGINIA GOMES v qcrr,rr,r corur: or

DELIMA:02992738492 LlMÁ0F427144e2
Dadot:2021.07.29 l aa:' 0100'
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PÍefeiturâ Municipal de lgarassu

DECLARAÇÃO No 005/202í

O presente instrumento autoriza a Secretaria Municipal de Saúde a Íealizu a dispensa
de licitação que tem como objeto CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA CUJO OBJETO E

AAUISIÇÃO DE 02 (DOIS) BOTTONS DE GASTRONOMIA PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE IGARASSU.COM fUICTO NA LEi 8.666 dE 2,I

de junho de 1993, art. 24, inciso ll, segundo disposto:

Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alÍnea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienaçÕes, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienaçâo de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez;

Conforme valor limite de R$ 2.740,00 (Dois mil e setecentos e quarenta
rêais), conforme solicitado no Oficio no 198812021. Salientamos que a documentação a
ser exigida deverá estar em conformidade com a legislação vigente, em especial a
comprovação de regularidade junto ao INSS, bem como a regularidade junto ao FGTS,
conforme decisão no 1.24112002 - TCU e § 30 do art. 195 da Constituição Federal.

5,,-lr*" A iÍt\ÔT ulene Anjos
Setor de Compras
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lgarassu, 29 de Julho de2021.
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lgorossu, 2l de julho dt 2021.

Oficio n' 198812021

llmo. Sr.

Dório Uchlkowo

Secreiorio de Gestõo lntegrodo

Cumprimentondo-o cordiolmente, vimos solicitor em coróter de urgêncio o oquisiÇõo de 03 (kês) k,ottons
de gostrônomio poro otender os demondos do secretorio de soúde lgorossu, de ocorda com
, 'ecificoções. quontiiotivos e condições constontes no termo de referêncio.

CEI COMERCIO, inscriio no CNPJ N' 4O.175.705/mOl-ó4, oferlou o melhor proposlo poro o iterr 01, e
oceitou fornecer 0l (umo) unidode do item 02, somondo volor totol de R$ 2.740.00 (Dois mil seiec()nios e
quorento reols).

O fundo municipol de soúde lgorossu. visondo otender o demondo dos pocienies quê necêssil :rm do
troco, repossou o outro unidode necessório do item poro empreso que ofertou o segundo menor vc')r.

Com vistos o subsidior o controtoÇôo do presente objeto, foi utilizodo o oÍ1.24"-E, inciso I e ll, do Lei lederql
n'8.óóól93 e suos olteroÇões.

Segue onexo lotolizondo 01 (um) volume:

. Cl n'024/N21 do Coordenoçõo de ossistêncio sociol;

. Mopo Comporolivô de Prêços;

. Termo de rêferêncio O46/b21

o CotoÇÕes de mercodo;

o Despocho N" 02812021 do setor de compros;

. Porecer N"53 /2021 do ocessório juríCico.

. AutorizoÇõo de dispenso;

Secrêtâria Municipal dê Saúde

Avenida loaquim Nâbuco, ne.203 -Centro lgarassu -PE
CNPJ: 12025214/0001-0O PABX { 81) 3s43-1450 CEP: 53.610.070

e-mail: sêc.saudeigarassu@gmail.com
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Fundo Municipol de Soúde de lgorossu

Unidode: ó9.100

Código: ó9.100

Açôo Governomentol: I .012.250.022.'125 Gestõo dos oções do Fundo municipol de soÚde.

Noiurezo do despeso: 33.90.30.00 - Moteriol de consumo

Fonte: 2l I .00O

Volor totol: R$ 2.740,00 {Doís mil setecêntos e quorento reois).

Sêm mois poro o momento, reiteromos volos dê elevodo esiimo e opreÇo e colocomo-nos o disposi(:õo
poro quoisquer esclorecimentos.

Atencioso n
l

lgor

Secreióri de Soúde

Secrêtaria Municipal de saúdê
Avenida loaquim Nabuco, ne. 203 - Centro lgarassu - PE

CNPJ: 12025214/0001-00 PABX { 81) 3543-L450 CEP: 53.610.070
e-mail: sec.saudeigarassu@Bmail.com
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LU
Ptoposta:050244/202I
F{trIDO UTJNICIPÃl DE SÀUDE DE IGÀRÀCU
c1àudio càrvalho
e-malf: compras fms igarassuGgmail . êom

CNPJ: 12.025.214l0001-00
Àpresentarhos a seguir a proposca dos produtos com os tesPectivos prêÇos

Rio de Janeir:o, 16 de Julho .le 2021

)01 Mic Key - Tubo para qastrostomie, níve1 da pe1e, em siliconê grà! médico, transparênte, com fit; radioPaca ao
tongo do seu complimento, BaIão de silicone pàrá fiÍaçáo intêrnà, válvu1a pâra enchinento do balão, e
dispositivo anti refluxo. Sistefta de trava para conexão de sondas êxtensoras para alimentrião. Conjunto
completo com tubo para gasErostomie, sonda exEensora 2 com pinça para elimentaÇão êm bolus; Seringá pâra
alimentaÇáo de 35cc. Calibrê 20 ER x 2.0 ctn dê cornprimento.
validade do produto: 02 (dois) anos-
ÀpresentàÇão: Cair.a c/ 0l unidade.
Nome Comercial: sondê pala .\1"lmêntaÇão Enteral sonda para
Gàstr'ostothia ao nivel- Pele Mic l(ey

Rrfcrâncl.ü : 0120-20-2,0
Proc.diincia : ÉUÀ
FrbEicantê : Àvanos MeoicaI, Inc.
R.giltro Ls : 1023-4400057
gu.rtid.dê ->1tX I tü I
Prcco uait&io -> R§ 1.370,00 : th
P!êço total -> R§ 1.370,00 i lh ui

oriqêm
Ma!ca

Estados Unidos

lril ê trêzêntos ê Sctênta Rêais
1e Trezêntoa e Sêtênta Rêais

)02 Mic Key _ lubc pàra gastrostoh.la, nível dà pefe, em silicone grau médiao, transparente, com fiti radiopacê aô
longo do seu comprilnento. BâIão de silicone pa!á fixaÇâo inte.na, Válvula parà enchiment(, do balào, e
dispositivo anti rêfluxo. Sistema de t.rava para conexão de sondas êxtênsoràs para aLinentt;ão. Conjunto
completo com lubo parâ gâsLrostomia, sonda extensora 2 com pinça para ãlimentâção êm bolus; Seringa para
alimentaÇão de 35cc. CàIi.brê 20 ER I2.5 cn de comprimento.
Validade do produto: 02 (dois) anos.
ÀpresentaÇão: Caixa c/ 01 unldade,
NomÊ Comercial: Sonda pàra Àlimentação EnLeral sonda para
Gastrostonia ao nivel PeIe Mic l(ev

R.fê!êacia : 0i20-20-2.5
Procêdãacia : EUÀ
F.5!icàntê : Avanos MedicàI, Inc.
R.girtro XS : 10234{0C051
gueÀtidadê ->1tN I (,E I
Pt.ço unitlrio -> R§ 1.3?0,00 : Irm
PÉÇo totàL -> Rô 1.370,00 : u6 tdl

orígêm
Mar'êa

Estados Un-idos

llil ê Trêzêntos ê Sêtênta Rêais
I e frezentos ê Sêtênta Rêais

)03 Mic Kêy - Tubo para gastrostomia, nlve1 da pele, en siliconê gràu médico, transpa!ente, com fj-t. radiopaca ao
Iongo do sêtr comprimeot'o. tsaIâo de silicone pa!a fixação interna, Válvula para enchimentc, do ba1ão, e
disPositivo anti refluxo. Sistema dê tlavâ pàra conexáo de sonda6 êxtensoras parà a1irent,1;:âo. Conjunto
completo cor. i-rJbo para gastrostornia, sonda êxtênsota 2 corn pirlça pãta alimehlaÇão êm bo.lusi Seringa pâlâ
âlimentêção de 35cc. Callbre 18 FR x 2.0 cnr de cornprimehto.
R.f.raiêLa : 0120-18-2.0
Pioêcdiêncla : EIJÀ OrLEe : Estados Unidos
Fabricâatâ : Àvanos Mêdi.ca.]. Inc- . Xerêa : Àvanos
R.gistro lrs : 1023440005?
ou.atidrd! ->1Ur I th I
Prêço uriLtárIo -> R§ 1.370,00 I h ttt l. ê Irê2aEtor . 8ât ntÀ R.ri!
Pr.ço total -> R§ 1.370,00 : th tal,l . Tr.r.ntor ê s.t.tttÀ RaâLt

Inf ormacões complemêntares

Valor total da proposta : RS 4.110,00 ( Quatro MiI e Cênto e Dez Reaj.s )

À)
B)
c)
D)
E)
E)
G)
H)

Validade da Proposta : 30 dias
Pagamenio :Eln ate 30 diâs
Enirêga :Em atê 30 dias
tocal de entlega : RUÀ JOSE LACERDÀ LEITE
Impostos : inclusos.
Frete : incluso
BàhÇo do Brasil Agêncla : 3455-x Conra : 6256-1
Valor ninino de faturamênto : RS 100,00 (Cem Reals)
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20t0? t2021

a

Gmail- Fwd: Pedido de Cotação

t

Sonda para Gastronomia 20FR x 2,0 com
Baláo (botton)

rayron dpci <rayronsaude(i lgmail.com>

20 de julho de 2 021 às 13:57

Fwd: Pedido de Cotação
.1 mensagem

Compras Saúde <comprasfmsigarassu@gmail.com>
Para: rayronsaude@gmail.com

----- Forwarded message ------
Date: seg., 19 de iul. de 2021 às 16:28
Subject: RES: Pedido de Cotação
To: Compras Saúde <

Claudio boa tarde, segue novamente documentação.

Fico a disposição.

-ú*

Âu 0ÂB 
^xÊ&c 

s3s00IBL Í |Gf,-ã6Iàrnnr 0Â rulcl IFlitgtJtxflRo |Ê.r I2264Ê102

De: Compras Saúde <
Enviada em: segunda-feira, 19 de julho de 2021 í3:23
Para:
Assunto: Re: Pedido de Cotação

Boa tarde!

Após analisar as propostas recebidas utilizando como critério "menor preço por item", identificamos que a e|rpresa CEI
- coMÉRclo EXPoRTAÇÃO TMPORTAÇÃO DE MATER|AIS MÉD|COS LTDA, inscrita no CNPJ n"40.175.; C5/0001-
64 ofertou o menor valor para o item 01 e ficou em sequndo colocado para o item 02, somando um valor tot. de
R$2.740,00 (dois mil, setecentos e quarenta reais).

RS 1.370,00 RS 1.370,00unid 1

CEI Comércio
llem Descrição Unid. Quant.

Valor Unit, Valor Total

https://mâil.google.comlmàillul1?ik=a4í1cdcAoc&view=pt&search=al,&pormthid=thread-í%3A1785823689980069906&simpl=msg-f%:1,1705A236...'l14

Josê Antôoio

Gerentê Regionai - PEIPB

jose. antonio@cei-brasil.corn
81 9711S3030

1
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2 u nid. -IR$ 1.370 R$ '1.370,00Gastronomy Feedng Tube 20FR X 2,5
(botton)

20to7 t2021 Gmail - Fwd: Pedido de Cotaçáo

Para prosseguir, segue lista de documentos necessários para ínalizar o processo:

. DADOS BANCÁRIOS

. CERTIDÃO ESTADUAL

. CERTIDÃO FEDERAL

.CERTIDÃO DO FGTS

. CERTIDÁO MUNICIPAL

- CERTIDÃO TRABALHISTA

.CARTÃO DO CNPJ

- CONTRATO SOCIAL

. LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

- DOCUMENTO DO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA

Segue em anexo proposta ofertada pela empresa e Termo de referência.

Em sex., 16 deiul. de 2021 às 13:38, < > escreveu

Claudio boa tarde, segue proposta conforme solicitado.

Fico a disposição.

José Antônio
Gerênle Âêgional - PUPB lwUjose.antonro@cei-brasil.com

Bi 97119'3030

ÀU. 0ÂS Ál'tÊfil0ÂS 3510 l Bt. 1 | §8.mE IBrnm0AIlricÁ lSl00EilIElRo, BJ 12z610.1c2

Dê: Compras Saúdê <
Enviada em: quarta-feira, 14 de julho de 2021 14:OO

-'- -^- '-^ir. !/n?iL=.lf1cdcr'0c&view=Dt&search=all&permthid=threâdJ%3A1705823689980069906&simpl=msg-ryo: / \17058236. .. 2/4

1

Processo cujo objeto: Aquisiçáo de Bottons de gastronomia.

inÍormar em até 02 (dois) dias útêis, o interesse, câso contrário â preÍêrência será repassada pãra o segundo co r)cado.
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20to7t2021

Pâra:
Assunto: Pedido de CotaÉo

Gmail - Fwd: Pedido de cotação

oBs:§oLtctTAMos ouE A coTAÇÃO SEJA ENVIADA EM PAPEL ÍIMBRADO ASSINADA E CARIMBi DA EM

ATÉ NO MÁXIMO 02 (DOIS) DIAS CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DESSE E.MAIL.

PRAZO DE RESPOSTA PARA ESSE E.MAIL SÃO DE 2 DIAS

CASO V. SA. NÁO TENHA DISPONIBILIDADE DE ENVIAR A COTAÇÃO SOLICITADA FAVOR RESPO}I.)ER A
ESSE E.MAIL COM A NEGATIVA PARA QUE POSSAMOS REGISTRAR EM NOSSO CONTROLE.

A COTAÇÃO PODERÁ SER ENVIADA ESCANEADA E[/ FORMATO PDF POR E-MAIL. DESDE OUE
ESTEJA LEGíVEL.

Certos de conlarmos com a vossa colaboraÇáo dêsde já agradecemos

OVgSt Este email foi escaneado pelo Avast antivírus

'Esla mênsagem é enderêçêdâ exclusivãmentê âo seu destinalário e poderá conlêr iníormaçôes conÍdênciais. O uso náo autorizado d( tjs
inÍormeções é proibido e estará sujeita a penalidade cabivel.

This mêssagê is intended exclusively foí its addressee and may contain information lhal is confdenlial. Unauthorized use of sudr iníorm, on is
prohibiled and subiect to applicable penal{es'.

"Esta mensagêm é endêreçada exclu§vamônte ao sou destinatário e poderá conter informâçóes coôÍdenciais. O uso náo autoÍi:r rdo de tais
inÍormaçó€s é proibido e êstará sujêita â pehalidade cabivel.

This messâge is intended gxclusively Íor its addressee and may contain information that is conlidential. UnauthoÍized use of suct rlormaüo. is
prohibited and subject to applicable penalti€s".

httss://mail.google.cordmailtu/0?ik=a4flcdc40c&view=pt&search=all&permthid=lhroad-F/o3A1705823689980069906&simpl=msg-Í%:!.'.17058236...3/4

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



20t07 t2021 Gmail - Fwd: Pedido de cotaçào

Cláudiç ôarvailo
' Setor ds Compía5

seüreiãria de §aúde de lgarassit

12 anexos

tl CEI . ALVARAS.PDF
905K

cEl - CERT ESTADUAL lCMs vAL 12.0s.202'l E DAE vAL 09.10.2021.pdt
78K

.l

I CEI - HABILITAGAo FABIO E PAcHECO.pdf
626K

-]
CEI - HABILITACAO PACHECO.pdf
376K

.l CEI - PROcURAcAo FABIO LICITACOES VAL 31.12.2021.pdÍ
759K

:l CEI- 23a ALTERACAO CONTRATUAL.pdf
í 561K

__l
CEI- FGTS VAL 06.08.202í.pdf
91K

J cEl4ERÍ CNDI VAL 17.09.2021.pdt
85K

,l CEI-CERT FEDERAL E INSS í1.10.2021.pdf
83K

I CEI.CERT MUN tPÍU 27 .05.2022 - lss 20.09.2021 - DA 22.'lo.2o21.pdl
390K

I CE14NPJ CEI EMISSAO í1.06.2021.pdf
103K

I CompÍovante CEI BB.pdf
í3K

https://mail.google.comlmaillulO?ik=a4Í1cdúoc&view=pt&search=all&permthid-thread{%3A1705823689980069906&simpl=msg-í%3 ô 17058236... 4i4
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t)rni, ri||r(.il, §.'..irl.

l.l, l:ltlPRlll-iril)lill-_N I ()S ,. i,r\t( r,(JI,.\(;(

,rrnt Cô!ci.] dD r.t do & Êlo & .r. lro
EmpÍêaâ: CEI COI'íERCIO EXPORTÀCÀO E II.,PORIÀCÀO DE MÀTERIÀIS }IEDICOS LTDÀ
NlRE: l-12.023?6r2-2 Prôrôco1ôr 00-2021/raô046-l Dàtã do prôrôcoLô: a'?/ô5/2021
CERTIFICO O ÀRQUMI,i'NTO 4l)1/06/2021 SOB O liÚüÊRO OOOOaO?9{16 e dê@is con3tànres do
dê àui.rtl.c.ção.
ÀutÊnticâÇao:3756383D12c69611Ê{0DE7À82ÀD?Biae3c05ÊÀ2a95,l1DB6ElrcÀ0J9Dl-é2::63Si
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÁo
40, t75.705/000í 64
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

t 5to1/199'l

NOI,IÉ EMPRESARIAL

CEI GOMERCIO EXPORTACAO E IMP OE MAT MEDICOS LTDA

TíTULOOO ESTABETECIMENÍO (NOME DE FANTASIAI

DEMAIS

cóotGo E DEscRçÃo oa ATtvroaoE EcoNÔÀ,{ca pRrNctpaL

46.í9-2-00 - Reprêsentantes comerciais e agêntes do coméreio de mercadorias em geral nâo especializado

côotGo E DEscRtÇÁo oAs ATTV|DADES EcoNÔMtcAs sEcuNoÁRtÀs
33.í9-8-ll0 - lranutenção e Íêparaçáo de equlpamentos e produlos não especiÍicados antêriormêntê
,t6.45-í-01 . Gomércio atacadlsta dê instrumentos e matcriais pala uso médico, ciÍútEico, hosphalar e de labolatóíos
52.íl-7§g - Depósitos dê mercâdorias para terceircs, exceto armazéns gerais e guarda{óvêis
52.23-í{0 - Esteclonamento de veÍculos
56.20-1.03 - Cantinas . serviços de alimentação privativos
77.29-2{}3 - Aluguol de matêrial médico

cóOIGo E OEscRtÇÁo DA NA'URÊZA JURIDIoA

20G.2 - Sociêdade Emprêsária Limitada

EST OO ENGENHO O'AGUA
NÚMERO

0124A

BAIRRO/OISÍRITO
ANIL

MUNICIPIO

RIO DE JANEIRO L
ENDEREÇO ELETRóNICO
NADTA.CARRUO@CEt-BRASIL.CO

CEP

22.165-210

TELEFONE

(2'1) 3528-0'Í50

ENTE FEDERAT MO RESPONSÀVEL (EFR)

srÍuaÇÃo cAoAsTRÂr-
ATIVA

DAÍA DA SITUAÇÀO CAOASÍRAI

03/0112004

uoÍNo DE srTUAÇÃO CÂDASÍRAL

SIÍUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pelâ lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1110612021 às 12:16:09 (datâ e hora de Brasília).

oara oÁ arÍuaÇÃo ESÉECrar

Página: 1/ 1l
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s.(ELriã d. Mrío. P.qu.n. Empi&
s.<Er.rÉ d. t.ciorllEclo . llDdifrd{ão
D.9.nrôúto d€ Fcginrc Ehrren, . lhrêgêÉo

Juría c6{cl.!.b E3!.óo dô Êlo d.].nêto

tr\
L}
JUCi A

roerrrrrclçÃo Dos ASSTNANTES

cERTIFIcoQUEoAÍoDAcEIcoMERcIoo(PoRTAcAoEIMPoRTAcAoDEMATERIAI!

MEDICOS LTDA, NIRE 33.2.02376t2-2, PROTOCOLo OO'2O2tlt4OO46-7, ARQUIVADO Eit

07106/2021, soB o Núueno (s) oooolozg+16, FoI ASSINADo DIGIÍALMENTE.

07 dejunho dê 202'1

\
B€rnardo Feiió Sampaio Bêrwanger

SecÍetádo Geral

,t 
t1

,,/'

CPF/CNPJ

irrEtt Carclit .lô lrtr.to .io Àio d. tr4iÉ
Enpre6à: CEI COMERCIo ExpôÀ'tÀCÀo E ItípoÊTÀaÀo DE MÀTaRIÀIS |TEDICO§ tToÀ
NIÀE. 332.0231612-2 Protocolà: ú0-2021l1.100a6-r Dârà da ptoLocolot 21/OS/2A21
CERTIFICo o ÀÀoUlVÂr.GNTo I07/a6/2o7a soB o NÚiíERo ôooolo?9,t16 ê dmá1§ cônàràlr.ê do r.mo de

Àut.h!tc.çao: Sr563E3D12c69O11s,r0DE?Àa2ÀD?EccB3c05EÀ2F9541DA6EDCÀ039DÀ6?3t633a

.J

Pàrà vâ1Idàr o docunênto aÉsse hrtp://ÍÚ.Jucêrjà.rl.qôv.brl3êrv!c.ú7châlcol.dlqrtal, 1nfômé o n" de protocôlo
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l

CERTIDAO NEGÀIIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Nome: CEI COMERCIO EXPORTACÀo E IMP DE MAT MEDICOS LTDÀ (MÀTRr.Z E

EILIAIS )

CNPJ: 40. 175.705/0001-64
Certidãô no : 1010235I/2021
Expediçâo: 22/03/2021, às 09:18:22
Validade: l'l/09/202L - 180 (cento e oitenta) dias, contados di:. data
de sua expedição.

Certifica-se que CEI COMERCIO EXPORTÀCÀo E IMP DE MÀI uEDfCr: S LfDÀ
(MÀTRI Z E FILXAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" {0.1?5.705,/0001-6{,
NÃo coNsTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida côm base no art. 642-A da Consolidaçáô das .Leis do
Traba1ho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de.2011, e
na ResoluÇão Àdministrativa n" L41A/2)ll do Tribunal Supelrior do
Traba1ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilida. le dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em telação
a todos os seus e stabelec imentos, agências ou filiais.
À aceitação desta cert.idão condiciona-sê à verificação le sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba -ho na
fnternet (http: / /www.tst. jus.br) 

"

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORIiAÇÃO ruPORrÀNIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os. dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j u::.í di ca s
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrj gaÇões
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgad(, ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernerrLe aos
recolhímentos previdenciários, a honorár i os, a cus1,as, a
emolumentos ou a recolhi-mentos determj-nados em 1ei; ôu deco::rentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissãô de Conci.Iiação Prévia.
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 40.t7s.7Os/}OOL-64
RAZãO SOCiAI:CEI CON1ERCIO EXPORTACAO E IN,IP DE N4ATERIAIS MEDICOS LTDA

Endereço: EST Dos BANDEIRANTES 6373 LT2 PAL 23929 QD6 / JACAREPAGUA / RIO
DE JANETRO / Rr / 22780-081

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/04 /2021 a 06/A8/2021

Certaficação Número: 2021040901080185654900

Informação obtida em 03/05/2O2t 08:43:20

A utilização deste Certificado para os fins prevlstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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,:§ilPrra;aín ,

2021 .000004799615-95 Dâta de Emissão: 2910712021

40 .17 5.7 05t0001-64

Certificamos, observadas as disposições da legislaÇão vigentê e de acordo com os rêgistros existent rs neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a F azenda Pública Estarlual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado :e Pernambuco.

A presente certidáo não compreênde débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o dir(l i:o da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porvêntura devidos pelo referido requer()'r1e.

Esta certidão é válida ate 2611012021 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço ",\RE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.

lnválida para licitação no que se reÍere ao fornecimento de mercadorias ou prestação ci r sêrviços de
transPorte interestadual e intêrmunicipal ou comunicação não comprêendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado êstiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Em lido êm:29/07/2021 10r18:20

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão:

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ:
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N"

Código de verificação de autenticidade:

05-20211777720
263df 1 e33322893295e3571 I 99cbb35b

CERTIDÃO POSITIVA COIV EFEITO DE NEGATIVA - CPN

IDENTIFICAÇÃO DO REOUERENTE

CAD-ICIT/S: AtiVÔ

NOIVE / RAZÃO SOCIAL: CEI COI\,4ERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO DE MATERIAIS I\iIEDICO! LTDA

CERTIFICAMOS, para os Íins de direito, e de acordo com as informaçóes registradâs nos Sistemas CorpoÍí tivos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presentê data,
CONSTAI\4 DEBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, porém com e)i Jibilidade
suspensa, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade que
' 'em a ser apuradas.

AS 12:0854EIVIITIDA EM

VÁLIDA ATE

1410512021

1210812021

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ no 109 de A4lOAl2017

OBSERVACOES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidáo Negativa da DÍvida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n" 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser conÍirmada pela lnternet (http:/lwww10.Íazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenÍcidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de debitos e efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade Íiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razáo social, quando indicada, é infor nação
a^enas ilustrativâ.

O campo CAD-ICMS atesta a situaÇão do CNPJ do requerênte no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICI lS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCI; ITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-|CÀ,1S, sua identiÍcar ão
deveráser obtida pelo Comprovante de lnscriçâo e de Situação Cadastral (www.Íazenda.rj.gov.br).

A condiçáo de náo-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscriÇáo ativa no Cadastrc le
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anex,: lda
Parte ll da Resolução SEFAZ n" 72012014.

CPF / CNPJ: 40.175.70510001-64

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
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141M12021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: cEl COiTERCIO EXPORTACAO E IMP DE MAT MEDICOS LTDA
CNPJ: 40.í75.705/0001 {4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas dt
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

í. constam débitos âdministrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) conr
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 .
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina suir
desconsidêração para Íins de certiÍicação da rêgularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazend:
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidã(
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federaüvo, pari
todos os órgãos e fundos públicos da adminislrâçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo d(,
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstêr
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A aceilaçào desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, noi
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn"gov.br>.

Certidão emitida gratuitamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 211A12014
Emitida às 1302:42 do dia 1410412021 <hora ê datâ de Brasília>.
Válida até 1111012021 .

Código de controle da certidão: 4E09.6,EC.6C40.99Dl
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1t1

.-' ! r
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS EM DiVIDA ATIVA

CertiÍco, tendo em vista as iníormaçóes Íomecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao pedido ,í6916f2021 ,quenoperÍodode '1977 até
oglo4no21 NÁo coNSTA DÉB|TO INSCRÍTO em Dividâ AÍva parâ o contribuinte abaixo:

RAZÃO SOcIAL: cEI coMÉRcIo ExPoRTAÇÃo E IMPoRTAçÃo DE MATERIAIS MÊDIcoS LTDA

CNPJ: 40.r75.705/000r-6,ú |NSCRTÇÃo ESTADUAL: 8,t.2it830.4

A ceÍtidáo negativa de DMda Ativa e a ceÍtidão negativa de ICMS ou a certidáo para náo contÍibuinte do ICMS somente terão validr( r quando
apresentadas em conjunto.

a ?itaÇáo desta cerlidão eski condicionada a verficaÉo de sua autenticidade na INTERNEÍ, no endereço httpr/www.dividâativâ.rj.gov:

cóDtGo cERT|DÁo: yxlo.s2í 0.62í í.oo8o

Esta certidão têm validade alé OBl1Ol2O21 , considerando í80 (cento e oilenta) dias após a data da pesquisa cadastral realízada em 1llMl2021
às í0:09:38.9 , conforme artigo'Í1 da Resolução N. 2690 de 05/í0/2009.

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA:

ProcuEdor - da Dívida Ativa

Rua do Carmo, 27 Ténoo, Centro

Emitida em 121042021 às 17i08:02.5
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*
REPÚBLICA fÊDERATIVA DO BRASIt

.ESTADO DO RIO DE JANEIRO

. RIO DE JANEIFO

18" OF|CTO DE NOTÀs
tUlSVlIoRlÂl{0 VIEIRA IEIXEInA' Íabelião

Livro: lgtl - PR * SBT

Folhss:173

Ato: 146

PROCURAÇÃO bastante que ./az CEI CONf ERCIO

EXPORTAÇÃO E |MPOR'r.AÇÂO DE yATERIATS

MÉDICoS LTD.,{, na Íbrma abaixo:

S A I B A M, quantos cster r.irenr, quc no ano de dois mil c rinte. aos vinte
e dois dias do rrrês de De7-embÍo (22i12/2020). nesta Cirlade e F.stâdo do Rio ric
Jimciro. na sucursal deste 18'OÍicio de Notas. sito na Ar,. da Arrréricas. n" 700.
Bloco 08. Lo.ia 220 -F. Bana da Tijuca, e. perante mim, MARIA CELIN^
CAMUYRANO TEIXETR^. Substituta dr.r Tabelião. compareceu como
OUTORGANTE: CEI COMERCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÁO DE
MATERIAIS MÉDICOS LTDA. inscrito(a) no CNPJ sob n" 40.175.705r'000l-
64. conr sede na Estrada do Engenho D' Agua, n." 1248 - Anil. CEl,. 22.'165-240.
cidadc de Rio dc Janeiro. RI. neste ato, represcntado pe)tr sócio adtninistlador
PAULO CEZAR PACHECO, brasilciro. casado. cntpresário- portador da cétlLtia

de idcntidade RG. n" 830.002.941.760-SSP-GO. inscrito no CPI;,'MF sob u'
092.463.39'7 -20, residcntc c domiciliado na Avenida da Âr:réricas n" I0.333. Blocir
l. GRl. ap. 1201, na cidarle do Rio dc Janeiro - RJ: IdentiÍicada por uriur ct'uro
sendo a própria do que dou lé, scndo qüe pela outorgantc. tbi dito quc por este
p(rblico instrumento e nos mclhores tenros de direito norncia e constitui seu

bastante PROCURÂDOR: FABIO MACHADO FERREIRA, brasileiro. casado.
cornunlrâo parcial de bcns, advogado- ponador do documento n" 92.984 expeclido
pelo(a) OAB/RJ çm2llO7i1997, inscrito no CP[] sob n" 013.830..107-6t. cndereço
domiciliar Rua Vicente Leporaci. n.' 100. ap. 303 - Rccreio dos Bandeirantcs,
cidarlc do Rio rle Janeiro. PODEREST A quenl confere podercs das cláusulas "ad
iudicia e et extra" crn qualquer juízo. instiincia ou tribunal e para o tbro ern pcrai.
cm especial para adminislrar a fin1ra outorgante assinantlo e apresentândo proposta
de prcços. 'outorgando pn)curaçôes, assinando dcclarações. autorizaçõcs, contratos
de quaisquer nâtürezíis. rubricar docurncntos. rcccbcr intirnaçõcs e rrotificações.
lormrrlrrr ofcnas e lancçs de preços cm pregõss. negoclar preços. assinar c

aprcsental inrpugnaçries. intcrpor recursos e conteslâçôes e dcsistir deles. contra
arrazoar. finnar comprornissos orr acordos. reccber e dar quitaçãrl e praticar todos
os demais atos pcrtinentes a licitaçõesl representar a fiflna outorgantc junlo a

rcpartições pirhlicas Llderais. cstaduais. rrrunicipais^ autarquiils ç terceiros çm geral.
nclas tudo acordar. discordar. rcquerer. rccorrer. aprcsentar e retirar documcntos.
prestar provas e declaraçôes. e. cnfim, tudo rnais promover, requerer s assinar quc
seja necessário e inercnte ao bom e cabal desempenho do prcsente mandato.
podcndo inclusive strbstabelecer no todo ou em partc, conl ou setn rcscn'a tle
poderes. Procuraçâo lavrada consoante minula aprcscntada a peditlo das pancs. A
pÍesente terá validade *é 3lll2l202l. Foi aprcscntadu Consulta de óbito cur
nornc do repÍcsentantc da Outortartc. Assim o disse dou té c lavrei o prcsente
ittstrunrcnto a pedido da psrte- que o leu totaltnente e achaudo-o crn tudt1 conlornrc.
o irceita e assina , Ccnitlco quc pelo prcscnte alo notalial i devido o total de RS
455.49. scndo: cmolumcnros: Il$264.14 ('fab.07. no r. "b" t'2.1). R§25.88 (Iub.
01" n" 5). R$ll.16 (]'ab. 01. n..1). Leis: Rs60.23 \L.i 3217/99), R$15.05 (t.ei
+664i0-i). R$15.05 (Lci I I l,'06). RSl2.0.l (Lei 6281i l2). RSl5,E5 (lSS). PN,íCNIV:
RSi5.28 e Distribuidor: R§30,81. Eu, (Ass.) MARI^ CELINA CAMIryRANO
f DIXElttA. Substituta do l'abclião. lavrci, li e encerro o prese e aro. colhendo â
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âssinaturã. (Ass.) CEI COMERCIO EXPORT.AÇÃO E IMPORTAÇÀO DE
MATERIAIS MÉDICOS LTDA - OuIoTgânte . . PAI., LO CEZAR PACHECO
- Sócio. - E eu (Ass.) (Luis Vitoriano Vicira Tcircirai Tabcliâo. natncula ri."06r2
do IPEIU- subscrevo e assino. Trasiadada na ntcsma tlata + * x + 'r + * * * i' * * x '* * * 'r * +

l,/--

t,,

\ 1,.
|/

EI Pode. Jldicráno - ÍJERJ
Conegedoriâ Geral da Juslça
Selo de FiscalizaÉo EletÍônico

# EDOD51808-CVI #
Consultê a Validade do selo em:

htlosr/Á,vúw3 la r, rus br/srleoublico

ir
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Ns do Protocolo

NrRF {OA sÊDt OU DÁ.trlÁl aUÀ!OO ÂSIOE fORrB OU'RÀ rrÉl

Sociedadê empíesária limitada

Normal

@-2O?,th4íüo46-7

JUCERJA
Útlmo a4ufuamento:
00003987026 - 18/1212020

illRE:33.2.0237612-2

CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTÀCAO

golêto(sl:

414,00

0,00

MATERIAIS MEDIC(

;,*---l
414.001

o.ool
S LTÔÂ

Hash: 4C338C63-ACAF-440F-8421-4E58S8588046

33.2.0237 6t2-2

orEãô

DNRC

ÍERMO DE A

CEI COIVERCIO EXPORTÂCAO E IMPORTACAO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA

002 ção do Ato / Evento

erâção /Consolidâção de Cootíato / Estâtúo

rêijó

SECRETARIO GERAL

Observâção

Rio de.laneiro

lxxxxxxxxx

xtxxxltxxx

DeÍerido efi oi /0612021 e erquivddo em (l /0612021

Ned.p*idt c+ rírainàs

r'.1 1/1

Qtde.
051 1

NIR€ / Arquivamento CNP] Endereço / End.reço .ompldo no êxtêrior

00004079416 4A .775.70510007-64 Estrada Do Engenho D'agua 1248 Anil

xx-xxx.xxx/xxrx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx'xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx xx-xxx-xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xx)(x-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxh(xxxxxxxxlx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx^«xx-xx xxxxxxxxxxxtxxxxxxxxxxx xxxxxxxxx$(xxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xtxxxxxxxxxllxxxxxxx)«)( xxxxxxxxxxlxxxlxxxx

xx.xxr.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.xxl.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.)o«.xxxáoqx-xx xxxxxxxxxxxxxxxh(xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxb(xxxxxxxxxxxxxxxx xlxx){xxxxxxvxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxrxxxxxxxxxxxxxx ixxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxrxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx,

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xlxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxtxxxxxxrx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxtrxxx xxxxxxxxxxlxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxrx-xr xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxrxxxxxxx

xx.xxx.xxr/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxlxxxxxxxxxx

R.l

xx

xx

xx

E.g. tla
nfolhe o h' dê protocolo.

irat C-rêi.l .ió trtr& rlo tto .i. i'.rirc
Finp!êsà: CEI CoI{ERCIO E,pOR?ÀCÀO E Ir.IOR1àCÀO DE MÀTÊRIÀIS üEDICOS LtDÀ
NIúf 332.0?3?612-2 Protocolo: 0!-2021lI4o0,r6-? Dàrà do ptoLocoLot 21/05/2A2r
cEatlElco o ÀRoulvÀl,rENto 4 01/06/21)21 soB o NÚüEFO oooo40-79,t16 ê .Loals cônsralt

Àutent!crçáo: ô756aE3DI2i6901IB,t00E-IÀa2ÀD7BCCB3C05EÀ2F95a1DÀ6EDCA039ÀÀ623E638{
Pàr. vàltdàr o docsênto .ce.sê httpr.//w,-lucerja.rj.qo!.br/seEviêo§r.h3.Étadi!

f^
* -3UtrEI

tt

n

cERTrflco o oEFERTMÊr{To poR Lutz caRros ERETTAs MAKTIN55oao NúMERo E DATÀ aBÂtxo:

I

cód
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NrAF lDA sEor orr D^ rlr r a!^xDô 
^ 

rEoE roR rM ouÍM Uft

33.2.0237672-2

Sociedade empresária limitada

NormÀl

Prêsidêncià dâ República

secretarià de Mlcro e Pêquênâ Empresa

Sêúetarla de Ra€ionalí2ação e SimplaÍi.açào
DepaÍtam.nto de S.gistro Empresârial ê lntegràçãô
lunta CômêíÉieldo E§tâdo do Rio dêJaneiro

ttódrc"l
I oo rto I

Ne do Protocolo

o o -202t I L40o 46 -7
JUCERJA

Último aÍqu_rvamênto:

00003987026 7A / 12l2O2O

NIRE:33.2.0237612-2

oo-2o21/740046-7

17105/202' l ots5:28

OÍsão Cãl€ulâdo

lunta 414,00

DREI 0,00

P"c;-l
ala.ool

0,ool

CTICOMERCIO EXPORTÂCAO E IMPORÍACAO DE MÂÍERIAIS MEDICOS LTJÂ

Bolrtolr):103702160
Hash: 4C33BC63-ACAf -440F-8421-4E5888588046

REOUERIMENTO

llmo 5r, Presidente da lunta comercial do Estado do Rio de laneiro

CEICOMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO DE MATERIAIS MEDICI)S
LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

Descrlção do ato / DesEÍição do evento

AltÉrâ o/ Consolid o dê Contrato / Estatuto
xrxxxvxxxxxrxxxxxxxrrxtxxxxrxxxxxxxxxxxxrxxxxxxxtlxxxxxxxxxn(xxxtx

xxxrxxxxxxxxxrxrxxxÍxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxnüxxxxxxxlxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx»(xx»(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Paulo Octavio de Paula Lima

ASSINADO DI6IÍALMENTE

2188944861

paulooctavio@rpc.adv.br

Digital

27 /O512021

27 losl2O27

Rio de laneiro

Local

27lO5l2O2L

Data

1 111llll1ililililililIillllilililililillllilil1lllilililil llil ilt

CódiEo
Evento

c51 1

Nome:

Assinatura:

Telefone de contato:

E-mail:

Tipo de documento:

Data de cÍiaçãor

Oata da 1Ê entradã:

.r!at c- -ôLrL <lo ttt to aro El'o rL J.úilo ;". :
ÊrlP!ês.: cEr coMERcIo txPoÀ1Àclo E ttlpoRrÀcÀo DE !íÀrERtÀrs üEorcos LtDÀ a
NIÀE| J32.023r612-2 Prorocolo: Oú-2021/rrOOa6-? D.rô dô p.otoêolo: 27losl202r ,- -'
CEEIIAICO O ÀRQUMüEN?O 4 01/05/2O2t §OB O NÚ|€RO OOOO/IO?9a16 . tt.nEis .onstà.r.3 do tamô .tê
altênticÂção. Drg
Àur.nrlc!çáo: ô756AE3D12C69011É,t0DE?ÀA2ÀD7ECCB3C05EÀ2F95arDA5EDCÀO39DÀ623f633a
Pârà vã1t.à! o docmên!ô.cêsse hup://lw.j!celjà.!j.qov.brl.êlvico!/chân.êIàd1Eitã1, infornê o n. dc prolocÕlo

l- oor-]

a4/06/2021

Qtdê.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



{l I I

( l:t (:()itÍl:RCJ(r,

t,/rtl_

ll,^(,,1(, tX, ( 1ri\ , (,\ l.(, S(X.1..1i

.l

\.1,(,R I .\r,.,\() l. tltpl )R I t(.^() t)f-.
Ia l .\ls \ .t )l(.()i t.l l)l

ctit t:vpRl.:l.Nl)t rtrr\ I ( )§ h l,Âtt.l.t(ili,{ít(iÍ:r i

,r I l,Í

i:! | r. o\ ttitt{:r(, Í.1,,( } R i ,\r.i-it, t.l,rr(Íltir tr(, {l\lJ \r,lr ,. rr. tír_lii.-:t,;
.,t..,. .,.,,. .,

í.\ll,{ }lt | \r. -i() Il. }i \ Í.t;llt.iIs Illliiirl-(r.r NII(l ..,1),r !r_ f0.)irntr

l- tl_, t..t{ \(,.,\{ I t).t ct.,.\t Sl i.À,..1r t};.j,t _ \tri1ílNÍil,R.\(t\(}

(i z:ú lrach(-.:i,
\ .rsrr \lrrhltr, l,aetrcr,,

t{1. 
i

Il,{t I r.tll \{;^{.) t)]r r:l-41 \t t.1 :5r_\ÍÁ_pRr).1_^R()Rt

E prêsá: CEI COi{!RCIO EX}ORTÀCÀO E lllPORTÀCÀO DE MÀTERIÀIS HEDICOS LTDÀ a
NIRE: 112.023'1612-2 Prôtocoto: O0-2021lra0O46-? Dàtà tó ptoíõcoLõt 21/A5/2O21
CERTIEICo o ÀRolltVÀr'IENlo en,i1/06/2A21 soa o úUEÂo 0oOO4Ol9a16 e dem.i§ côlstBnt.5 do teno
dê autêntl,c.çáo. PrE. !/a
ÀutcnticàçÁo:6?568E3D12C690118a0DE?À92ÀDrBCCE3C05EÀ2E95t!DB6EDCÀo19DÀ623!'636a
rala vê]1dâr o docuhento àcclse http://ÍÚ- jncelJà.!J.qo!.bt,/!êFlcos/,:hà.cê1àdrgrtã1, inforhê o n' d. plotôcolo.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRET,ARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N":

Códi9o de verificaçáo de autenticidade:

05-20211777720
263df1 e33322893295e3571'l 99cbb35b

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. CPN

IDENTIFICAÇÁO DO REOUERENTE

CAD-ICMS: Ativo

NOI\,IE / RAZÃO SOCIAL: CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO DE I\,4ATERIAIS MEDICOS ".TDA

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com âs informaçóes registradas nos Sistemas Corporat vos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
CONSTAM DEBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identiÍicado, porém com exi:ibilidade
suspensa, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, lue
vierem a ser apuradas.

Às 12.08:s4EMITIDA EM:

VÁIIDA ATÉ:

14105t2021

12t08t2021

Certidão emitida com base na Resoluçáo SEFAZ n' 1O9 de O4lO8l2O17

OBSERVAÇÔES

Esta certidáo deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n' 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser conÍirmada pela lnternet (http://www10.fazenda.r!.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultâAutenticidadeHash.xhtml).

A verifcação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade Íiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é infoÍr íraÉô
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS âtesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do lC\lS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-lCMS, sua identiÍicaç;io
deveráser obtida pêlo Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral (www.íazenda.rl.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscriÇáo ativa no Cadastro 1e
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do AnexD lda
Parte llda Resolução SEF AZ no 72012014 .

CPF / CNPJ: 40.175.705/0001-64
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PROCURADORIA GERAL DO ESÍADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS EM DíUDA ATIVA

Certifioo, tendo em vista âs informâções íomecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, rêíêrente âo pedido 46915/2021 ,quenoperíodod< 19?7 até
09/04/202í NÂo coNsTA DÉBro lNscRlTo em DÍvida Ativa para o contribuintê âbaixô:

RAzÁo soctAL: cEt co ÉRcto ExpoRTAçÃo E lMpoRTAçÁo DE ATERtats uÉDtcos LÍDA

CNPJ: 40.175.70íOO0í4/í |NSCR|ÇÃO ESTADUAL: 84.2,1830./í

A cêrtidâo negativa de Dívida Aüva e a cêrtidáo negativa de ICMS ou a cêrtidão para não contribuinte do ICMS somênte teÉo validr dê quândo
aprêsêntadas em conjuhto.

A aceitaçáo desta cêrtidáo está condicionada a v€rificação de sua autenticidade na INTERNET, no €ndêreço http:/ 
^,iww.dividaativa.rj.gov. 

:rr

cóDtco cERTtDÃo: yxLo.52,lo.62í1.ooBo

Estâ certidão tem validade até 08/10/2021 , consideÍando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em 110412021
às l0:09:38.9 , conforme ârtjgo '11 dê Resolução N.2690 dê 05/10/2009.

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA

Procurador - da DÍvida Ativa

Rua dô Carmo, 27 TérÍeo, Cânho

Emitida ern 1210412021 às '17i08:02.5
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2410312021 Certidão de Situação Fiscal do ISS

N'AUTENT|CAÇÃO

ÔRGÃo

CONTROLE

883483í674

F/SUBTF/CIS.4

2033612021

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIÂ MUNICIPAL OE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAçÃO

COORDENADORIA DO ISS E TÀXAS

NOME / RAZÁO SOCIAL / ENDEREÇO

CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA

ETR DO ENGENHO D'AGUA OOí2/I8 LOTT PAL24897

ANIL RIO DE JANEIRO 22765-210 RJ

tNscRtÇÃo t\,tuNtc|PAL

0.018.5/t34

CERTIDÂO NEGATIVA DE DEB]TO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MOdEIT I

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relaÉo ao contÍibuinte acima qualiÍlcado, náo há auto de lnÍração, i:)ta de

lançamenlo, pârcelâmento, débilo confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pag.lnento

integral, ou débito escriturado em livro Íiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pâgos. Fica, ent'rtanto,
assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormentê, inclLr ve no

que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislaÇão em vigor. A pÍesente certidão, válida para tc( las as

inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou a:r CPF

acima, serye como prova perante qualquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expediÉo.
Certidão expedida com base na Resolução SMF n" 1897, de 2311212003 e alleraçóes posleriores.

Rio de Janeiro, 24 de março de 2021 HORA: '12:01:36

DÊpssada a sináúE do Fisl d€ RetÉas, @údme art. 5aÁ. dá Retução s]\/lÍ M 1 897

OBSERVAÇÓES

A autenlicidade dêsta certidáo deveÉ ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fai::nda e
Planejamênto, nâ intemet, no endereço (httplh/ww2.rio.rj.gov.br/smffformsivalcêrti.cfm).

O presente documento não certiÍica inexistência de débitos do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza de: arados
pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial UniÍicâdo de Arrecadação de Íributos e Contribuições devid'),1 pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Pone - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optar r.e pelo

Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situaça l fiscal

fornecida pela Receita Federal do Brasil.

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/,mp-ceÊ.asp 1t1

CNPJ

40.'175.705r000t64
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PFEFFITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Procuradoria.Geral do Município

Procüradoria da Dívida Ativa

Código de Ct ntrole

94CgMC3l\rl :M

Pi ,lina 'l de 'l

EERnDÃo NEGATIVA

Ressalvado o direito dê o Município do Rio de Janeiro mbrar e inscrêver quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo identificâdo neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DíVIDA ATIVA OO \rUNlCíPlO

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob suâ administração, relativamente a CEI (:I)MERCIO

EXPORTACAO E IMP DE MAT MEDICOS LTDA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurÍdice !i - CNPJ

sob o no 40.175.705/0001-64, inscriçáo municipal no 0.018.543-4, com endereço no(a) EST DO ENGENHO tr'AGUA, no

1248 - LOT 7 PN- 24897 - RJ Cep: 22765-240, certiÍlca que

r.rFo ronanr apuRaoas rNSeRrÇÕES EM DÍvrDAATlvA

Observaçóes ComplementaÍes

Esta certidáo compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar iesta data

obsêruaçóês Rio de Janeiro, RJ,241o612o21

'1. Esta cerlidão rêÍere-se exclusivamênte à situação fiscal do(s) contÍibuinte(s) acima indicado(s) perante a dív( â âliva do

Município do Rio de Janeiro.

2. A situaçáo Íiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certiÍicada !r los órgãos
responsáveis pelas respectivas apuraçóes.

3. Esta certidáo poderá ser renovada a partir de 09/10/2021. A certidão de situaçáo Íiscal é expedida no prazo de 1odias,
conlados da data de seu ÍequeÍimento perante a Procuradoria da Oivida Ativa. Náo são aceitos pedidos de urgência.

4. o requerimento de ceÍtidáo de situâção íscal peranle a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser Íeito pela prri:,ria pessoa

fÍsica ou jurÍdica interessada, gratuitâmente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação Íiscal imediatamente; efetue o pagamento ou parcelamenlo das d ívidas apontrdas nesta
certidão, âpresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorá'os, quando
devidos)e obtenha em dois dias úteis sua certidáo de situação Íiscal regular.

6. O destinatário poderá conlirmar a âutênticidade desta certidáo, informando o número do Código de Contro e impresso
acima no endereço damintemet.rlo.ri,gov.br

lvo Merinho dê Banos Junior
Procurador€oordenador

Procuradoria da DIvida Ativa
Mal. 1'l1297 -772-6
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PREfÉTÍURA DÂ CIOÀOE OO RIO OE JÁNEIRO
SECRETAFIA i'UTICIPÀ! OE ÉAZENOA E P!À1!EJAMETTTO
SU6SECRÉTARIÂ EXECUÍIVA DE FAZENOA
iEcErÍa.Ero
COORDENADORIÂ OO IPÍU

DECLARAÇÃO N" o08l/2021

Oe acordo com as pesqursas Íeallladas no cldaslro do IPTU. pela seÍvtdoÍa VÀLÉR|À HOílAClO
JARDIM CARLOS. malÍ. 101117252-7. não foÍam encontradâs. alé a prêsente data. rnscflÇÕes imolr 'ianas
EM NOME dE CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÀO DE MATERIAIS MÉUCOS ..TOA,
CNPJ n' 40.í 75.70510001-64, segundo documêntos anexados a pelição inioal.

Esta declaraÇáo tem validade de 12 meses (PonâÍiâ FISUBIF/CIP No02. de06 demarode20lllr

Esta declaraçáo não tem êÍiúcia juridica no que tange a comprovar que a pessoa nela indicaíla náo
detenha a propriedede ou qualquêÍ outro diíeito real sobÍe os imóveis no Municipio do Rio de Janeiro rro mc rnen(o
de suê expêdrção. limrtando-se a relratâr o que figura atualmente no câdaslro íscal do IPTU

ljf/St tit.\ilal..( -RtOr( ll'j-{. cnr ll(lSi:ll:l

Itrrdrigo dr Olir cirir Barhirâto
(i.,r!'ntc dâ (;crência dc C r)rlÍole C adastlal e Inclusào l)redial

Nlalr. I l.l.i 1 .8{)l-8

RL,aAlonsül)avâlcânt.r.l55-BlocôÂnexo-5!ânddr-Srrâ50t.Crdãd€lrovê.ôÉP:O:1r--otr0
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-

Saldo conta corÍente

Cliênte

Agência

Conta

Saldo

Limite

Disponível

JuÍos

IOF

Taxa chequo Especial

Vencimento

Valores bloqueados

3455.X

ô256í CEI COM EXP IMP MATERIAIS

0,00

0,00

13,23%

3UO3QO21

BEPÓSlTO(S) EM CHEOUE(S) SUJETTO(S) A DEVCr ..UçÃO

VALOR BLOO. 1D 1.210.00

lnvestimentos Financeiros

BB Autom?tico Empres

Transação efetuada com sucesso por: J6186485 KÂROLINA FERREIRA REIS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC OAOO 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deÍiciêntes auditivos 0800 729 0088

*'
G3U12141t )O21171

12lOBl2O2t) 14:16.47
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Rr0
@

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Fazenda

ALVARA DE LICENÇA PARA ESTABELECIMENTO

1,1.02.8. REPRESENTAÇÃO CON,,IERCIAL POR CONTA DE TERCEIROS
99.11.6 - r[rPoRTAÇÃo E EXpoRTAÇÃo
16.06.2 " ALUGUEL DE APARELHoS E UrENS p/ uso MÉDtco E HosptrALAR

.52.11.0 - INSTRUMENTO E À,IATERIAL iiIÉDICO E HOSPITAI.ÂR.COMERCIO AÍACADISTA

.43.25.6 - REPARAÇÃo DE APARELHoS E EQUIPAMENToS MEDICo E HoSPIÍALAR

.10.32.s - oEpóslro DE AL|MENToS PARA uso ExcLUstvo DA pRópRtA FtR[rA

.10.42.2 - REFE|TóRto uso pRópRlo FtRt\IA sEtv FoRNEc DE AL|MENToS

.10.05.8 - GARAGEM PARA uso ExcLUStvo DA pRópRlA FTRMA

COM AS SEGUINTES RESTR

E iEI
i§I;l{.t;-à
tí,E

IRLF/GRLF

GRLF4 - Bar.a dê Ti .rcá

CONCEDIDO A

CEI COIVERCIO EXPORÍACAO E II\,,1PORTACAO DE IIIATERIAIS MEDICOS LTDA

PARA SE ESTABELECER NO

Estrada Do Engenho D'agua, 01248, LOT 7 PAL 24897, Anil

COM AS SEGUINTES ATIVIDADES DO C IGO DE ATIVIDADES ECON À/rcAS (cAE)

VEDADOS INCOI/ODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA
VEDADO O USO DA VIA PUBLICA
VEDADA A PROPAGACAO DE SONS E RUIDOS PARA O EXTERIOR

OBSERV ES

A coocessão deste Alvará não importa, entre outÍos, no re@nheciÍEnto de regularidade do êstabelecirnento quanto a quaisqueÍ
nomas apllcáveis ao seu funcioflamento, especialmente as de poteÉo da saúde, cüdi@s de edificaÇão, instalaÉo de máquiri t e
equipamentls, prevenção contrâ indndios e exercicio de profissôes.

Códigos CNAE s: 46'1 9 -2lOO, 4619-2100, n29-203, 4645-í /01 , 331 9 -AIOO, 5211-7 199, §n- 1 /03, 5223-í /00

ÚLTIMo PRocEsso DE
DEFERIMENTOrNscRrÇÃo MUNTctPAL CNPJ / CPF

PROCESSO DE
coNcEssÃo

04/86S.s84/2019m18543-4 40. 1 75.705m001 64 04/215.556/1991

Rio de Janêiro, '12 de Julho de 2019
Dêferido automaticamentê c.nforme decreto 41827 l2O1 6

l
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DIARIO Ot'lCL,fL I)A UNIAO - suplernento rssN 1677 7042 Ne 199, sÊCunda{eÍa, 14 de outlbro iê 2019

EXPEDIR: coRiEtATOt
IMPORTART COBqÊLÂr05

EMIÀESÀ: INDUSÍR|A € CoMEÂClo LIMPAMIL LmA
ENDERICO: ínO SUS5UAn^N^, @99

aÍP: sqlÍmoo . cÁ,4Ô/ÂN
c Pr 30.116.066^11101{2
P{OCEssO: 25151.529072201+0l AUTORI2TMS: :1.08939.1

ARMAZENAR: sÀt{EÀ!ÍE DOirlS.
Dlstfilsuln: sÀNEÁltÍ! DOMls.
EMBÀIÂR: SANEANTE DOMr5.
ÊIF€olÀ: SANE^tlTt DOMi5.
FÀBÀrCARi S NtÂilÍTE DOMIS.
ÍRÁaro AÂ: 5ÀNaÀNTE Oorrls-
nEEMSÂLÀn: lÀalEÀÍ{Ít Doí'/tls.

EMPÀEsÁ: ARÀUaCOM INDIJÍRlÁl tlRELl
ENoÉitco. ioo ôR.a76, Nr s602, Bncao 02
BÂrRFo EsrÂ(Ào cEp. 83705r, ÀRÂucÁRrÂ/PR
CNPr: 23,654.183/0@l-97
PROC!5SO] 25351.535936/2019-01 AUÍOÂ|Z/M5: 3.03942.1

ÀNMÀZI NARI SANTANTÉ DOM]S,
OlíÂlSulR: SÀNEÀNÍE DOMls.
EMBATÂR sAIICANÍE OOML§.
IXPEDIR: SAl"ltANÍE oOM|S.
FÁgRlCÂR: 5Â É^t{ÍE DOMIS.
ÍlACloN^R: SÂll[ÀNTE OOMIS.
nErMâÂl^À: 1ÂnEÀNÍt ÔÔMl§

EMPAESÁ: 8S INDUSÍi|Á E COMÊialO OE EM8Ât GENs LTDA
ENDtRtço: Ruâ Trê2e dê lunho, 1055
BÁlRno: s.nto Andr. cEP: 959Om1O . LATCADO/R5
CNPI: 26.270,063/@01-51
PROCESSO: 25351.509124/201915 AUTOiIZ/MS: 3-08941.7

ÂÂMÂZINAR: 5Á].|EAmE DOMIS.
Dlslnlguli: srrNtÁNll oOMI5.
EXPIOIR: sÂNEÀIft OOMI§.

B,ArRÂoi Sào tr.ncisco CEpr 11255160 - SELO Hoil2oNÍE/MG
«,têl: 19.519.rr56/(xx)1.9o
pÀocÉSso: 25351.501736/2019-60 ÀUToilZ/Msr 3.oA9oA 4

AnMAZaNAÀ: s^NEÁNrl OoMls.
OISTRIBúIR: sÂxE MTE DOMI§
EMaAIAR: sÂNf Át{TE ooMls.
txPEDttu sÀxrÂNTÉ ooMts.
ÉABÂ|C R: SÀNIÀNTE oOMrS.
FRÀcloNAR: SANEANTT DoMlS.
ÂaEMAÀlÁÀ: satltÂNÍÉ DOM|5.

ÉiIPRESA cargox A8êi.aãdora de sêryiços e C..8as Ltdà
Ír,rDfÂÍÇo. Ru. Gôn8 d. clrvalho, 1195 conrunto5 ll/17
BÀnno: Mrà orimD,a cÉP: o,rg7ooa . slo PAUto/so
CNPI: 1r1.899.142/000l rl?
PiOCE5SO: 253s1.507801/2019-61 ÀUÍonlTMSr 3,0a937.r

ÍRANSPOfi ÍAR: SÁNEANTE DOMIS.

E|úPÂES ; FERNANOÉS LoGlSTla^ IRÂxsPoRÍÉ LÍDÂ
ENDtRfço: RUA loAo BUcHr. S/N gALA 01
8AlÂRo: cHAcAÀÂs CÁUroRNrA ctP: 16026664 ÂRrçÀlJArüSP
CNFI: o7.o3:t-163/0001 10
PÀoCÊSSo: 25151.72776112018_19 

^UIonlZMS: 
3.03909.4

TRÀNSPORÍÂR: 5ÁNEÂNTI DOMIS-

Totàl de tnp.esa3: 97

EMPRE5À] FÀlÍHCÁnt MÉO|CÁL LÍ0,1
ttlDEÀ[çO: AVÊNIDA PÀSToR MAiÍt{ UJÍHEF Krric , Ns 126 Bt 09 5ÂlA 1@3 TOÀR!
)
ô^IRBO: DaL CÁST|LHO CEP: 2075íEO - ilo OE ,ÀltElio/ru
cNPl: 31,,651.610/0001 t5
PnOcESSoi 25151.51u3a/2019 l,t ÀUToRlz/Mi 3-04940,3

AiMIENAÂ: SÂ tÂNÍÉ OOMls.
DlsÍâ|8!n: s llEÂNÍE DoMIS.
txP€DlR: sÀ tAtlÍ€ DoMlS.

tEsotuçÁeiE r za!a, oc to ot ol,Iuaro DÉ 2019
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i9.ovâào p!1. i.sluçao da Dir.tdiâ col.,lrda - noc .' 255, d. 10 .lê dêr'nbro d€

^d. 
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IOSEITÀ MÊNÊSÉS MÀÀCTUCZ DE AMO'II I

ANEXO

ÊMPRESA: P(A PRODUIOS AUíMICOs I,TOÂ

ENOERECO: RUA ÀtMlR 9cfiMm, 390
BÂtlRo: ct{Tno cEP: 8al8oooo ÂmóNlo c nEs/'(
C PI: o1.6113-s13/ú01-76
PROCESSO: 250!4,ú0010/2Cí)Gm ÂUTOnlZ/MSr 2.Oa+l?.l

ÀRMAZFNAR: COsMÉÍCO5/PROOUTOS DE HIGIÉNT
DrsÍRtautR: cosMÉÍicos/PnoDulos Dt HtGtÉNE
EMBALAÀ: COSMíICOS/PiODUÍOS Ô' HI6IEN'
rxpÉDrR cosMÉÍtcos/pRoDulos DE HrGrtNE
FÀARrC f,: CO5MÉÍICOS/PiOOUTOS OE tlrGrENE
FR CTONAÂ: CO5MÉnCOS/PRODúTOS OE HlGrÉtlE
RÉtMBÀraR. cosMÉrrcos/cRoDuros DE HrcrtxE

ro§MÉnaos/pRôourol 0t {lGrENE

EMPRaSÀ: YolGrl IiDUSTRI^ I COMERCIO DE PioolJToS PAÂA §ÀUDE Lrtú
ENDfiÊço: Avenidâ ooutora Nádn &piar, 1809
sÀRRO: tD. OOUÍOi PÂULO GOMIS ROMEO CEP: 1{Os6667 - ÂlBfliÃO Pi ÍOlsP
CNPI: 29.456.22610001-83
pioCÉssOi 25351,5!15!6/2019-31 ÂUTORlz/Ms 4.01393,a

ARMAZTNÁR: COSMíICOS
DrsÍfi rsurR: cosMÊÍlcôs
ÉMãÀ-ÂR: aOSMÉnCOS
ElPEDrn: @SMÉnCOl
axPoRTÀa: cosMÉTraos
iasRrcAi: cosílrÉncos
fRÀcloNAR: cosMírcos
NÉENliBÂLÁR: CO§MÉTICOS

EMPÀESÁ: cÁl{l lr'IOUSTÀlÀ PRoDLrlos DE tlMPt2Â LrDÂ
ENDERECO: av rul haôora, 237
BAIRRO: cêntro CEP: 299@073 - tlNHAnEs/ÉS
CNPI: 12.367.793/000l-20
lRocÊsso: 2s3s1.54m1a/201s21 ÀUÍonE/MS: 3.089,1,1.8

ARMAZTNA& sÂ'ÍÉANTE OOMIS.
DlÍlilSUlR: SÁr{ÉÂNÍÊ DOMIS.
EMBALÁR: SÁNEÀNiE OoMls.
EXPÊOn: $N[ÂNTÉ DoMli
t BRICAR: S^NÉ r,lÍÊ OOMIS.
f RÁCIOIVAR: SAl,ltÀNlÉ DOMI§.
REÉMBÂIÁÂ: SAÀtANÍf DOMI5.

EMPRCSA: Coopêr.â.Eo Coopêrativa dot Transpo.tâdorê5 de loiiltllê
ÊNoEREçO: ÂVÉNIDA MlSSlSSlPl, 371
BÂIRRO: 2oNÀ INDU5ÍRIÀL NoÀlÊ cEP: 39r155o, ' lOlN\,lLtE/5C
CNPI: 7a.989.,131/0OO1-10
PROCTSSO: 25351.52a0aO/2O19-22 r,UÍORIZ/M5: 3.0a9$.3

TRAfi SPORTAR: SAlitrAtlTE DOMIS.

EMPRESÂ: TRIÀNGUIo ÀÍAcÂDo t VÂRElo 0a CoSMETlcos ITDA
ENDaRECO: ÂV UBnÀlÀnA 2ACHAnIAS 4gs
6ÂlRRo; Novo MuNDo cEp: :!aao9o57 , uBEnLÂNora/MG
CNPI: 22-§73.O44ldY,1-rt3
PÀocEsso: 2s351.8219?4/2or6-,lo ÂUÍoil2/Ms: 2.oS5t5.a

ÂRVÁitNÂn. cosMÉrcol/pÊRÉuMÉs/PRoDl,ros ot FrGrtNt
D'SÍÂlBUln: coSMEÍlCoS/PÊR.JMts/PiooUTOS DI Hl6ll NI
ErprDrR: cosMíÍrcos/pERflrMls/Pnoouros Dt Hr6+Nr
TnÂNSPOR-Ai: COSVÉT'CO5/PEÂFUMES/pROoUTOS 0r H.Glí \l

ÊMPRESAJ ÚÀAFORÍ IO COMERSO OI PÀODUTOS ÔE HIGIENIzA(ÀO IÍDÀ
END€REÇo: ruâ PROIESSOR MARCELO DE APINÍO 111
BÂIRRO: PARqUE lX CEP: ,77000OO VÂSSOUnAS/tu
CNP.I: 09.U7.075/0001 21
PROCTSSO: 25351,541859/2019-33 ÀUTOnlZ/MSi 3.03946.5

ÀRMÂ2Í NÂAr SÂNtÀÀlÍÊ DoMlS.
oISTRIBUIÂ: SANIÂNTE DOMr§.
EXPEOTR: SANE^iTE DOMIS.

EMFÀÊ54; 6E OMMA l^AOÂ ToFlÉs Do 8iÀslL LTDA
ENoEREço: ÁV OÂ5 ACO[5 UÍlloÀs, 14261 AL a ANDÁi 2a SALA 2n_ro5
EDIF W TOÊÃE MOiUMSI
6ÀRFO: CH^cÀÂ^ lTÀlM CEP: 02t533085 ' SÁO PAULO/sP
CllPl: O9.OaO 907/qE1-82
pÃOaESSO: À351 7005rU/20o+42 ÀUÍoilz/MS: 2.0!26r.4

ÂRMÁzÉNÁÂ: COSMÊÍrCO/pÉnÍUMÉS/PROOUTOS 0t fl rcrErrf
D SrnrBurf,: cosluftrco/PÉRru Mrs/PRoou ros 0É HrcrÍrlt
Ern€DrR, CoSVETTCO/PfRHJMFS/PROD.rÍOS bÊ HrcrrNl
IMPORTAÂ: COSMÉÍICO/PFRFIIMEs/PROOUTOS OE IiIGILNL

IMPR€SÁ: H!m.n Con.iêÍge LÕgírti.à Eirêli
ENDEREçO] Ruà Capitão AUEúlto Êranco 145

cED: laol§615 soRoaÀEÂ/§P
CNP,: 13,185.108/0001-74
PAOCESSO: 25351.536416/2019-36 AUTORI2/MS: 3.0a94S.1

ARMÁZENAR: SÂ EANÍÉ DOMIS.
DlsÍRlaulfi : sÁNÉÂNÍE OOMIS.
EXPEOTi: §ÁRFÂrÍÍt OOM!i

CMPÀEsa: seilÉn [rd..
ENDEnIçO: Rú. .rr.ob Gobauâ, 25o
BÂlRiO: Lamo.ha Grandê cEP: &|5O75OO AtMrRÂNÍÊ ÍÁMANDARÉ/Pi
cNPr 15.153.52,r/0001-90
PRocÉsso: 2sr51.48290s/2019'55 AuToAlz/MS: 3,08943,4

ÁÂM^7ENÁR| SA|EANÍE OOMI§.
DISTRISUIR: tÀ EÂNT€ OOMIS.
ExPEDti: sANÉANTE 0OMl5.
IMPORTÂB: SANÊÂXÍÉ DoMI5.

EMPRESA: ae[. Aqíôicà lndústrià . C@éí.io de Prondo. sâne.nt.s Ltdã.
t DER€ço: Ruâ Vianâ do c.§t.lo, 525

EMPRESÀ: ,O&SON Dt MORÀES MÊ
ENDEREçO: AV PILOÍO PafiÉliA TIM 316 6^LPAOll
BAIBRO: PÂnQUE DE EXPOSICOES €Ep: 59ta6aa0 - pÀRNÁMlflM/ÂN
cNPr: 2r.ú2.I$/0001-33
PROCI5SO: 2535r.4t21119/2017'46 AllToil2/t,r5: 2.0956s.7

TNINSPONTM. COSMÉTICOS/PER'UMIS/PiOOUTOS DE FIGIENÊ

IMFRESÁ: OnlclflAl BEÂUÍY COS&EnCOS EIRÉtr ÉPr
ÉNOEREçO: RUÀ ]OÃO FEiREIRA OE CÀMÀRGO, TIsO

BÂlÀno: CEP: - BÂRUÉRI/SP
cNPr: 12.437.355/00@.r7
PROCESSO: 2535r.3:X)3a3/2O11.69 ÀUTOnIZ/MS: 2.0596a I

^RMAZTNÂn: 
COSM€TICO5/PÉRFUME5/PROOUIOS oE HIGTENE

DISTRIBUIR: COSMÉÍICOS/PTRFUMTíPRODUTOS OÉ HIGITNE
ÊMBÀrÂÂ: COSMÍiCOS/PInFUME5/PRODUÍOS Dt sr6rEnE

fÉ) têp

lMpÂ€54: 
^DNS^!OE 

COMIRCIO DÉ PnODUTOS HOSPITÂIÁRÊS L1DA
aNDER€ço: RUÀ Alclu ÁMoRoso LIMA, 314 EDt Âr{TÀ.ias SÂLA§ 101 À los E

tÉ
BAIâRO: CA|ú|NHO DÂ5 

^RVORE5 
CIP:4ur0770 _ 5ÀLVÂDOi/BÁ

cNPr: o7.39a-616y'0o02-92
PioCESSo: 25151.530969/201+91 Al.JTOillTl\]ll: O(W6oHM9427H (8.1ê819.4)

AÂMA7INAR; CORRETATOs
EXPEDIR: CORiCU(rO5
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DlÁRlo OFICLIL I)À UNIÃ0 - supremento tssN i6, ,042 Ne 199, setunda fêiÍa. 14 dê outubro iê 2019

BA|88O. PÀqqUE DE -OOOSICOfS ctP. 59146440 _ P RxAM'RlM/nN
cNPl: 14,192,1r8,/0m1-33

'iOCEJSO: 
i5§1-4424oa/201?-99 AUTORIZ/Ms: 006136tt5aY4 18.É517-2)

TnÂfl SPOnÍÀR: CORRÉ!ÂÍO5

EMPRESÂ: ÂoooVrÀRIO c^Mlto 0OS sÀNÍos frLHo IIOA
Ei|DERECô: RUA GERÁLDO OCr! Rtl5, 2@
ÀÁlRRo: ÁLÀ I CEP: 1755s202 POIJSO AIEGRE/MG
CNPI: 19.as1.o3r0orl2-8?
PROCCS9O: 25351.919742019 16 ÂUÍORIZ/MS: 1.19431.2
ÁÍrvlDÀot/cLÀsst
Ír^N§PoRÍÂn, MEDICÁMÊI{ÍO

IMPRESÁ: AEntlmedaal Comérd.l lldi . ME.
ÉNDÉRECO: n lan€úTt MAX WOtÊ IILHO 200
BÁlRRo, ÂGUA VEROE cEP' SOlrOOgO CURmBÀIPR
cNPl: 06.253.220/do1{3
PROCESSO: 2535r.9314a9/2o19-26 ÁUÍOilz/t{S: 1.19a16.1
ÀÍrvtDÀDE/CLÀsSg
AiMÀZENÀÀ: MÉOlCÀn ENTO
OlsÍnBuli: MÉDICÂMENTO
O(P[D|A: MEoICÀMENÍO

EMPRESA: Hühan Con.iêrBe Logittic. Ekela
ENDEREçO: Êuà Càpitáo Âugu3to Frônco 146

aFp 1etr1s6r5 soRo(ÂaÂ/sP
CNFI: É.185.208/0001 74
pROCESSO: 25351 536q06/2O1ç27 ÁUIORI2/M5, 1 19a29.7

ÀRMAZtNAii MEDICÀMÉNTO
DTSIRIAUIR: MEOICAaúaNTO
ÉxPEOlfir Mt0ICAMENÍo

EMFfiESA: ETLO DIÍRIBUIç,O LÍOA
L'{DIRFCO SrÂ mrCHO 3, LOI| 615, \ÚM[RO 69s,80CO B, SAIÂ 22!
BÀRnO: zONÁ |.{OUSÍR|ÁL 6UAú Cfp,7r2O0O33 . BRÁ3íllA/Dt
cNPr: 1,1,115.38â/000:-61
PÀOCÉ5SO: 25351.53446a/2019_30 ÂUÍOR|Z/MS: 1.19421 3

^RMÂZEtlÂÂ: 
MEoIC MaNÍO

0r5TllSUrR: MolcaMÊNÍo
EIPIDlR: MtDICÀMÉúTO

EMPRESA: Íràdoortês Trãnslovãio LTDA

ENOEREço: Avênid. Plinio Xroêíf, n'1655
BArÂROr Rubêm Bênà cEP: 91150170 - PORTO ATEGRE/R5
cNtJ: 89.823.918/0003o5
PRoctsso: 2s3st.5{1381/201+11 ÂUÍOf, lzlMs: 1.19414.9

IRÁNSPOnÍÀI: MEDICAMINIo

EMPR€SA: Dl5TnlÀUlDOnA DÊ MEOICAMÊNTOS HOSPIÍÀLÀR
ENOEREço: RUA sllvÁ PAUTET Nr'769, 5À1 5101 É 303
BAIRRo: ALoÉOTA CEP: 6012m21 - FoRTÀLEfÀ/cE
CNPI: 11.263.101/0001-r,
PROCE5SO: 253s1.s36158/2019 61 ÀlJTOnlZ/MS: r.r9422.1

ÀRMÀZENAf, . INSUMOS FANMACÊUÍICOS/MÊDICAMÊNTO
orsÍRrBuri: rNsuMos tÁRMAcÊuÍlcos/MaolcÁMENÍo
EXPÉD]R: rNSriMO§ FARMACÊUnCOS/MIDTC MENTO

EMPRttar TIGMÀ LOGISTICI INTIGnADÀ 5.À.
ENOERÉço: rod Eovê.n.do. hrrio coE5, ne 882
BAIRRo: PádÍê Mãúlàs CEP: 291571m CÀBIÀCICA/É5
CNPJ:03. 9.56olom5-91
PROCISSO: 2!351.5,r1758/2019 62 ÂUIORrz/MS: 1.19427,0

ÁÀMAZENÂÂ: INsIMOS FÀRMÀCÊUTICOS/MTDICÁMENÍO
Ê)(PEDTR: rNSrrMOS rÀRMACÊUnCOS/MÉOTCAMtNTO

EMPRt5^; RAIÀ OiO6À91 5/À
ENOERÊçO: R, TÀNDiI SAIES, 1O7O GÁIPÂO 3 MODUTO S
6ÀlRRo: CIDÀDE ÁÀAClLlA CÊl: 0715013{) - CUÀÂúLHOySP
CNPJi 61.585,865/18rr-95
PRoCESSO: 253s1.541814/2o19-69 ÀUÍORIZ/MS: 1.19132,6

^iMÀ2aNÀA: 
MEDICAMENÍO

DlSTnlBúlÀ: MEDIC rúENro
txFCDr§: MtorcÂMEt{To

ÁNtxo

EMPRCSA: FEÀMED COMEâC|O Dt PROoIJIOS HOSP|ÍALAÀE5
ENOERTçO: R COMÉNDÂDOR MÀmlNS l{!

cEP: 1ro15s:10 . SÂNTOS/SP
c Pl: 60.442,2a1l0oo1-12
Pnocts5o: 25000.0*125/99 79 

^UTORI2/M5: 
8.ü1113.5

ÂRMÂ2EN^R: €ORRELÀÍO
DlqÍtuBLlln: CoRRELAÍo
IMPô§TÂR: mRRELÂÍO
TRAN5PORÍÀi: COÂREI TO

EMPif§A: CEI COMÊRCIO E\FOflAçÂO IMPORTÀçÃO DI MÂÍEIIÀL MÊOICO TTOA

tNoE$co: ESTRÁO^ OO ENGENHO úGUA 1218, lil 7, pÀl 24891
8ÀARO: ANII CEP: 227652a0 . RrO Dt ICNÊlRO/il
CNPrr 40.1r5.m5l0001-64
pRocassor 25@0,001113/91.a1 ÁuIoilTMS: 1.02344.0

a§MÁ2ENÂf,: COnREúTO
olsTntauti: coRÂllÁTo
IMPOnÍÀi: COinELÀTO

ÉMPRE5Â: FTRMED COMtRC|O 0t piOOUTOS HOSpIIÀáitS EtnEU
TNOEREçO: R COMÊNOAOOR MÂRÍl S l/l]l
À lRRo: vlt-^ MÀÍ lÀS CEp: 11015530 SANÍOS/SP
cNPi: 60.442-241/0001-12
PnOCÉssOi 25000.0511126/99 ?5 AúTOn|2/MS] 8,00113.5
aÍvlDAoE/ctÂsst
Af,MÂZEN^R: COfiRÊLÂÍO
DISTÀ|BUrÂr CoRAELÀTO
|MPO8ÍÀR: CoRnÉLATO
TRÀTSPORÍÁR: CORnEIÁÍO

tMPiESÀ: HÂRMONIEX ll{DUÍRlÀ t CoMERCIO D€ SANEAmES rT0Â
EíloERtço: âu^ Do zlNao, 321
B IiRO: MOLLON CEP: allt56610 - tÀrÍA B^R3^RA D'OEsÍE/sP
C,tPli 01.336.0a3/Ol)o1-57
Pi(Í!S§o: 25:151.235,125/2011'19 ÀUÍoRlz/MS: 3.04463,2

AiMr?[NÀn: 5A EÀNTÉ oOMlS,
otsTilBuri: SÁr{f NTE DOMIS
EMIALÀfu SÀIVEATTÉ OOMIS,
tXPEOli: sÀNEÂNIE DOMls.
F SRICÂi: sÀrltrtüIE DOMIS.
f RACIOT{ÂR; SÀÀIÂNTE DOMi5.
ÀEEMBÁtÁi: SÀtrEÁílTE 0oMl5.

ÉMPnE9Â: DEmÀ L,ÀrÀ ElRtll
ÊllDeRECO. RlrA 1O4 nD a, OO Fl3 LÍ 1t3
BATRRO. SETOi SLrL CEP: 7ÁOaBOO . 60iÁNtÀ/60
cNPl: 05.12.1.s41l0oor,+5
PROCESSO: 25351.69s06U!018-20 aUÍoRlz/MS: 3.03269.7

ÁRMAzENÁAI SÁN'ANT' DOMIS.
Dl§tfi ButR. sÂitf al\lÍE ôoMr§
EXPÉDll: s,ANtÀi{Ít DOMI9
IR NSPORIÀR| SAiIEÀNÍE DOMIS.

EMPAtsÂ: ITW FLlllOS & HIGIENE SOLUÍ|ONS LTDÂ
EiroÊiÊço: AV DoM P!DRo l, 6201 GÂLPÃo À
SAIRRO: ,AiEÍM BAnOtÉS^ CÉP: 1rO910OO Í^UBAÍÉ/SP
cNPl: 0?.125.955/0001.la
PROCESSO: 25351.0{X}r122l2019'44 ÂUÍOR|2/MS: 3.04469.3

ÀiMÀZEi{ÀR; SANIÂNTI DOM 5,
DIíÀIBIJIR: SAJIEÂNIE DOM15,
tMaÀLAR: SA,{ÉÁNÍE OOMIS
ÊxPEDrR: SANtÂNTl DOMls.
ÊXPOiÍÁR: sÀNtlúlÍE OOM,S.
ÍAAtuCÂR: SA [Aí{TE OOM|5.

PORrÁR: S.Al{lÂmE 0OMl5.
RE€MA LÂÂ: sÁN!ÀlÍE ooüls.

EMPSESÁ: DLI AOM DISTRIaÚI(ÀO DE PiOOUTOS MÉOIC" HOSPITALÀR IIRTLI
E{OEiEçO: Ruà P&etu, 10f2
0.ÀlnFo' vlla sileà R.8ría CEP. 7910r{72 . CAMpO GRÁNDL/M5
cNPl 18,'r83,r5lmot-20
pROcElSo: 25351.2a1393/2015 92 AuIoRl2/Ms: 3.06369.0
aTtvrDA0Ê/cLASSE
ÂRMAZ'N & 5.ANEAMÍ' OOMIS
DIÍRIAUIR: SlúE NrÊ oOMIS.
EXPEOIR: sANÉAIÍTE OOMI'
TiÀNSPORÍAE S IIEÀNÍÊ OOMIS,

EMPRE5À| GETINGE DO 8iÀ5lL aqUPAMENToS MEolCoS rÍ0À,
ENo€REçO: Â EoGÀA MARCHOni ,55, SIIOR MDB, pOiÍÁO 2
BAIRRO: DISÍ lrlD BENEOITO §TORÁN| C€P: 132AB(x)6 - Vl tlEDO/5P
cNPl: 06.023.13Z0002-11
PÀoCEs§o: 25351347I,5/201,r{3 AUÍoÊ|2/Ms: 6W7s6Ma&l1YH (3.rc3a2,1}

ÁiMÂUENÀR: COiREtÁÍOs
DISÍÍlBUli: @RRELAÍOS

ExPOiÍÀRr CORnEIATOS
IMPORTÂR] CORRELÀTOS

tooid; imerc;s: 3s- -

RESOUTçÂO-^E i{! 2.a!5, Ot 10 Dl OOII BRO Dt 2019

A c@.dênàôa dc Âútorir.ção de FuEiúarcnto dê Ênprêse, nô ue dâj
ât,ibuiçõ.r qu. lfi. @nt r. o arr ú9, alràdo .ô â.t. 51, l, §1' do i.aim.nto ht.rno
ãp.dàdô pâr. Â.el{lao da onêtorrâ cal.arôd. RDc n' 2ss, d. 10 d. d.!êmbro de

AÊ r! con.ed.r Àut.rireçao Erpldâl pârâ Enlprê$3 dê Mediamêntor ê dê
l.5om6 ta.na.aúti.6, .n.ro d.stâ ieloçao, d. ao.do .on â
Pdr.dá n'. 3!4. d€ 12 dê maio dÉ 1993 . 3u.e .r!âfirâÍócs, ohÉ.d.ndo,i. a5
proiblÉês ê rêtÍlçõ.r .rtabelecid.s,

ÀíL l. €rta R.5lsÉo .nú. .ô úaor n, dàtà dê suã públicçãô-

ROS'ÂTA MINISTS MÀROUÊ2 ÔT ÁMORIM

TMFiESA 85 DISTÂIOUIOOÂA HOSPIÍALÀR EIRTLI
€NDCiEçO: RUA DTPUTÀDO MÀÍOS lÉ1t5, 50r, toJA 01
BAIRÀo: IUZIA aEP: 49043070 - AnÀCÀlU/sE
CNPIi :12.910-616/000146
PROCISSO: 25351.53306012019-73 ÂUTORIZ/MST 1.1911a.9
ÀTrvroÀDE/cLÀssE

^RMÁztNÀn; 
MEDIaÂÀ4ENTO

0I§IXIBúli: MÊOICAMÉNÍO
ÊXPEDLR: MEOL(-ÂMENÍo

EMPRE À: D -IÃÀOE CôMEACIO E SEÂVlço§ ÉIÂEU-ME
Eí{OEREçOi RUA 

^I'À,IRÂNTE 
T^MÀ,{DAR[ N 9l LOIE 1a qO

BAIÂÂo: noVA crDAoE cÉP: 26530150 - NrtóPoLrs/RJ
CNPI: 1rr.211,72710001-22
PROCTSSO: 25351.5333972019-41 ÁUTORIZ/MS: 1.19419 2
ÁTtvtDADE/CtÀSSÉ

IMPÀESA: LO6rÁÍO Ti^NSPORIES € LO6í9TCÀ €riEr ME
ÊNOÊRÉCO: 2. AV BTOCO 1335.4 tol^ I
BÁlRRo. úc.ao aÂÀDÊlRÁNÍt cÉr. 7t7ro5s5 . Núcúo BÂNDtlRANÉ/oi
CNPi: 2t.51a.316/0001'60
pRocEsso: 25,51.531!721201979 ÀUTORTZ/MS: r.19r15.8

IRÁNSPORTÂir MEDICAMENTO

CMPiES^: Bt$ÂA IIOA
ENDIRfçO. RI,JA ATÁIR MAROUFS NODRIGUF' N' 

'16BÀRRo: íÀrÍTA Ar/lÉtlÀ cEp' 31560220 . BELo Ho{l?o -EIMG
Cí,'lPl: la.32/1.]t3/0001-,
PôOCESSO: 25351.4a9623/2019 79 AlJloirz/Mg: 1.19409.3

^ÂMÂ7[NÁR: 
MEOICÀMEmO

DISIRIBUIR: MEDICÁMEi|TO
EMBAL R: MIOICÀMaNTO
ÊXFÊDIi: MEOIaÀMÉtlÍÔ
FABRlclÂ: MEOIC MENIo
RCtUar\r n: MIDICÀÂIE|,IÍO

oNcoLôG cori ,lDÂ

bi5b :Úú dt Júl. llr*)ft F , ?,d r # ,./42 lí, tcP

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bbfc72c-e6e9-4c43-b42f-ce6fe26d30f1



Secretaria Municipal de Saúde.

SubsecretaÍia de Vigilância, Fiscalizaçáo Sanitária e Controlê dê Zoonoses.

prefeituÍa.rio/vigilanciasanitaÍia

LICENCIAM ENTO SANITARIO

No 09/97/039948/2021
LrcENÇA SANITÁRA DE FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA

lnscrição Municipal: í85434 CNPJ: 40.í 75.705/000í -64

Razão Social: CEI COMERCIO EXPORTACAo E IMPORTACAo DE MATERIAIS MEDICO§i
LTDA

Endereço: ETR DO ENGENHO D'AGUA, 1248 LOT 7 PAL 24897 . ANIL' CEP: 22765-240,
Rio de Janeiro - RJ

Atividades

21í028 . REPRESENTACAO COMERCIAL POR CONTA DE TERCEIROS

216062 - ALUGUEL DE APARELHOS E UTENS P/USO MED E HOSTPITALAR

243256. REPARACAO DE APARELHOS E EOUIP MEDICO E HOSPITALAR

352.1 1O - INSTRUMENTO E MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR -COM ATAC

Armazenar produtos para a saúde, Distribuir produtos para a saúde, lmportar produtos para a saúde

3S91,I6 - IMPORTACAO E EXPORTACAO

9í0058 - GARAGEM PARA USO EXCLUSIVO DA PROPRIA FIRMA

910325. DEPOSITO DE ALIMENTOS/USO EXCLUSIVO DA PROPRIA FIRMA

9í0422 - REFEITORIO USO PROPRIO FIRMA SEM FORNEC DE ALIMENTOS

Complexidade: Pequena Risco: Alto
Concessão: 0110512021 Vigência: 3OlO4l2O22 Situação: xiva

GONDIçÔES DE FUNCIONAMENTO
A empresa declara atender aos requisitos mÍnimos exigidos pela legislaÉo sanitáía vigente para o
exercício dãs atlvidades pretendidas.

Protocolo êletrônico n" 09/97/039948/2021
Esta Licençâ foi concedida de acordo com o art. 6o, inciso l, do Decreto Rio n'45.585, de 27 de
dezembro de 2018, e terá validade até o dia 30 de abril do exercício seguinte, devendo ser revalidada
ate o úttimo dia útil do mesmo mês, na forma prevista no art. 80 do referido ato normativo

Emitido no dia 30l04l202'l às 09:46 (data e hora de Brasília).

Este documento pode ser validado através do site
http://sisvisa.rio.rj.gov.brrualidacaoDocumento ou através do QRCode
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Detalhamento

Dados dã Emprêsa Nacionâl

Rarão Social

CEI COMÉRCIO EXPORTAçÃO E IMPORTAçÀO OE MATERIAS MÉDICOS LTDA
CIIPJ
,í0.í75.705/0001-&í
EndeiÊço ComC.to
ESTRADA DO ENGENHO DÁGUA 1248, LOT 7, PAL 2,1897. ANIL CEP: 22.76'240. RIO DE JANEIRO/RJ
Têlcíohê

(21 ) 352+9450
R.sponsávêl Íécnico
PAOLA AMEIXOEIRA VÀZ DANTAS
RENATA BARUD DE CARVALHO NEVES
Reaponsávêl Lêgal
PAULO CEZAR PACHECO

Dados do Câdastro

C.da6lro N"
't.o2.u44
Datâ do Cadastro
221061199r'
Sttua9ão

I\Fdtí Procêsso

25000.003113/9{41
Câda3üo
8 - PÍoddos parà Saúde (Conehtos)
Alividâdês / classês

Armazenar
. CoÍrelato

Distribuir
. Corêlâto

lmportar
. Conelato

c.niÍlcedo dc Boss Prálicas de Febrlceção - CBPF (Vigênfê)

ÉmprêBa Linhss d. C.tttícâÉo Oata dê
§ollcitante Vigentes Publlcrção

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Oistribuiçáo e Armazenagem - CBPOA (Vigentê)

Empresa
Solicitântê

Llnhas de Certillcàção
Vigêntês

Vêncllnehto do
Certitic.do

Oata de

Publicação
Vehclmênto do

CeÉiÍicado
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Nenhum registro encontrado

Voltar
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1:

SECREIARIA DE SAÚDE

CTASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA

Vimos solicitar informar a dotação orçamêntária conforme dados abaixo:

Aquisição de botlon de grâst.omia para atender âs necêssidades dos pacientes da assistencia social em

saúde

Fundo Munici lde 5aúde de arassu

Fundo Municipal de Saúde de lgarassu

Gestão das s do Fundo lüunici lde 5aúde

Material de consumo

lm e TransÍerencias do 5Us

OBJEÍO

VATOR TOTAL

ESTIMADO RS

óRGÃo 69.100

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

69.100

PROGRAMA 1.0r2.250.022.125

DANATUREZA

DÉSPESA

33.90.30.00

211.000
ION IL

Solicitânte

Clâudio Cârvalho

Setor de Compras

79/O712021

râ 8ârbosa

12027

":*Hffiq'ill:-

Ruâ José Lacerda Lêite no.730-C€ntro- Igarassu - PE - CEP 53-610-430
cNPl: 1202s214/0001-00 PABX (81) 3s43-1772 - 3543-2162

E-mâil: sec.saude@igarassu.pê.9ôv.br
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14O712021

à-"'l bmâtl

Pedido de cotação

BMA TEC <bmatec2ooo@gmail.com>
Para: Compras Saúde <comprasÍmsigarassu@gmail.com>

Gmâil - Pedido de cotação

Compras Saúdê <comprasfmsigarassu@gm:r .com>

14 de julho de 2O:1 12'.47

Boâ tardê
segue cotaÉo

Atenciosamenta
Sérgio Martins
[fexto das mensagens anteriores oculto]

BMA TECNOLOGIA
ASSUNPçÃo rEcNoLoGrA couÉRcro DE EeurpAMENTos LTDA ME
CNPJ: No 04./í73,960/000 1 -20
TELEFONE 8'l 3083 4725 / WHAT:81 979042040

I proposta igarassu TERMO DE REFERÊNCn no 04ô2021.pdf
274K

https://mail google.com/maiUu/o?ik=6354ôe7d21&üew=pt&searoh=all&permrnsgid=msg-f%341705275708795335023&simpt=msg-foÁ3Aí 70 5 ;tZs 1tl
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02

03

A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE IGARASSU-PE
coTAçÃo N 1084/2021

REF: TERMO OE REFERÊNCIA NS 04612027

A Empresa Assunpção Íe.nologia Comêr.io de Equipamêntos ITDA - ME, inscÍita ho CNPI ne 04.473.960\0001-20 estâbelecida na EÍ tradâ do

Caênga ne 317, loja 30, bairro São Benedito, olihda - PE, vem perânte êste Municipio de IGARASSU-PE apresentar a seguínte Fro )ostâ de

preços para o objeto deste termo de rêferênciâ a aquisição 03 (três) Bottons de gastronomia para atender as demandas da Sec,{':aria dê

Saúde de lgarassu, de acordo com as especificaçôes, quantitativos e condiç6es constantes neste Termo de Referência.:

Vl.'l ,)tal

R§

r.880,00

RS

r.880,00

RS

1.880,00

Rs 8. 
' 
r0,oo

Volor Íotol do Ptoposto R$8.64O,M ( oito mit seiscentos e quorento reois )

PÍopotta Valida : de 30 dias,
Prazo de enrega: O material deverá ser entregue em até 10 (dez) dias úteis contados â partir da Ordem de

Fornecimento no sêguinte local: Rua Pedro Melo Costa, 281 Centro - lgarassu Próximo a feira de lgarassu, no lr r:rário

de 8:00h às 12:00h e de 13h as 16h, em dias úteis

condiçôês de patamento : O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de saúde do Município de lgarassu, a pós a

apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Responsável pelo recebimento.

Jâdos bancários dâ empresa

Dados Bân.ários: c.E.F. 0048 - Conta: 26882-4.

Olinda, 14 de Julho de 2021 .

A55U N PCAO TEC Assinado de íoíma diqitat por

CoMERCIO DE AssuNPCAorEC coMERcro

EQU|PAMENToS .?,'jf,Tis'.tH",.
LTDA:044739600001 2 Dados:2021.07.14 r2:3736

O {3'00'

MaÍca\Modelo Unid qtd Vl. Unit.
EM
tein

DescÍiÉo

01
Botton de gastronomia de 20FM (diâmetro)
com 2,0 cm de comprimento com balão

MEDICA UND 02

RS

f.i140,00

Gastronomy feedng tube 20FR x 2,5 MEDICA

UND

02

RS

f .il40,«)

Sonda
(Botton)

gastros Nutriport í,8FR x 2,0
MEOICA

UND

02

RS

f.i140,00

VALOR TOTAL

9Iz1
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INSTRUçÔES DE USO SISTEMA DE BOTÃO DE GASTROSTOMIA . GASTROTOP

O Sistêmâ de Botáo dê GaÉlÍô§lomiâ - GASTROTOP CD Íoi proietado parâ
erimentâçáo enleral diretamênte no eslômago. súbslituindo lubos de
gaslroslomia, ou gastrctornia cinjrgica pdmária.
O botào é cohstruldo de silicone, que contém urna váfuulâ ânti.refiu)(o de
segrrrançâ e lâmpâ êxterioí intêgrada- O botão oferece maas mnforto ao paciente
e reduz o risco de liberáÉo acjdental de ouros sislemas de alimentaÉo. Alem
do sêu design Íãz com quê sejâ mais âgràdávêl eslêlicâmente.

Dêscíção

Produto Estóíl
Máodo dê EstêÍili2âÉo: Esldilizâdo por óxido de êtileno
Prodúo dô Uso Único
PÍoibido Reprocessár

Côntêúdo

1 Botão de Gastrostonia {GASTROTOP CD)

1 Medidor de parede âbdomjnal

1 Tubo tensor pâra colocação

1 Íubo de alimentâÉo

1 Seringa de âlimentação

1 Íubo descompressor

' dlcação de Uso

Íécnica de implântê

eclópico quândo a boca da mesma estiver nâ áree de pré-pilorica. bern como â
peíuraçáo do cólon ou dâ pârêdê postêÍior do eslôÍnâgo, quãnc D inlêrposla o
cóbn trãfisvsÍso 6ntrê o eslômago ê a pârede attdominal, ({ quando 6ã0
reeÍzedâs mánobres intempeslivas.

Entrelaçâr a parêdê do estômago por um invólucro duplo, que li)i Írmemenle o
peÍitónio. impedindo volvutus gástricá em tomo do corpo Câ sondâ e
desprendimento do mesmo a partÍ ds parede abdominal, câusand , peítonite por
tinraçáo de áêido gástrico.

1. Reálizê a mBdiÉo da profundidadê com o medidoÍ de pârde aMoíninal
íomêcido com o sistêmE. Veje ã Figure 1

Fioura í

2. LubriÍquê e zohâ de colocáção com gel biocompâtlvêl esteri,. (tJ io
LUBRIFIQUE O BOTÃO)

3, Sêlecaone o coínpdmento ê diâmetro do bôtão, conlormê cÍitério: âbaixo.

CÍitêÍios para a escolha do diámelro e compdmento do botáo de gá:-.trotomia

A escolha de um diâmetÍo adêquado para o compnmenlo o botão de
gastrotomia depende dos seguintes Íatores:O Sistema de bolào de GastÍostomiâ GÂSÍROÍOP CD está disponivel em

diferentes tâmônhos, andicâdo pâÍa o tr€lamento de doenças em pácienles de
todâs âs idâdes a pârtir de 2 meses üda. O seu uso eslá indicâdo pâra:

lncapaci&c,e lotsl ou parcialp8ra engollr

r Tâmanho do paoênt6 (êspê$urâ da pãreJs ábdoíhinal do ocido adipoâo
subcttáh€o).

n peso do pacientê aumentada pods iustifc€r umâ reavâlãÉo d( iuê o diâmetÍo
eo comúmênto serão adequados.

» Se o pâciente teve ou náo uma gâstrostorniâ primária ( .rdiológica ou
percúâne6) do lamanho do oriÍcio. O diilmetro selecjonâdo $i 'ânti um bom
ajuste do implánte {exercendo umÉ pressào sufcente, mas não muito grande)
para êúar fugãs de áodo gáslrico e âs cohsequências pr€i rdiciais de lal
Íltragem,lais comô e corrosão do implanle.

Paciênle requeíendo aÉmentaÇáo entérica, descoínprêssáo gástÍicâs ou âmbes
âsfunç6e6 ao mesmo lempo (porexemplo: paciênles coÍn patologiss
neurclóglc€s e doença cardiãc€ congênits complexa).
DilâlaÇ.ão do esóíago.

AdÍninistraÉo de certos mêdicâmentos ou gâslroscopia. Lêsões do Sislema
Nervoso Central como:
a) Encêíâlopãtiâs estáticas
b) Espongifôrmês degênerâüvss;
c) Lesó€s mãlignâs. Lesdes do Mâciço Faciais'
a) Malíormaçoes complexâs (oroíâdnge, Iadngo-Íar,ngeo)i
b) FendâsÍaciãis;
c) Lêsões;

Ouúas malíoÍmaçoes

ContÍaindicaçôes

Finalhenle, Bscolher o botão dlreíto do diámêtro gastrostomia ( umâ questáo
delicada, suscetÍvel a múlliplos faloíesi há grande vâriabil ( acle enue os
pacientês, ê, depêndêndo da dêcisáo. êm úttimã inãtância, a : )mpetênciâ do
profissional de saúdê ênc: Íêgedo do procêdimento cinlrgico

4. À iampa se abre e ê colocadâ denlro do lubo de lênsor pârá c( ocâção, tendo
o didado dê cflr2âÍ e vá,vula aní{elluxo suovemente parô evita :r ruptJrâ. Vda
á Flgúr6 2-

â) Metabolicasi
b) N eúíomiopriücâsi

mcápácidade d6 ganhar p6so ê crB6cêr; Doênçãs melignâs;
Oisdásla bmncopotnonãl: Doêhça fbrocístjca; Dismollldadê esofáOicâ grâv6i
Padsntes coan le3óes cinlrgicâs que acoínpanha €trgsla de esôfago, estenose de
esôfagoi
Àguma obslrução drrodenell
Deíêilos dâ paredê com ibo prdmgado; SíndÍome do inleslino cuÍtoi
Ottstruçà, intsstinal pseudo;
Lesóes complexas do trato digêstivo suparloÍi Flanges.

5. Eíicar o botiio ío.mando uma forma cónaca que íecifilá a cc],cáÉo (tensáo
exce§siva pode quórer o botão),

6. Pâss6 o botáo âtravés da oslomia. Elê iÍá enconlrar rêsistâr ( ia. Se êsta íor
excessivâ, realizâr â dilalação do oÍilicio p6.e alcánçer úÍh tanlr'ho eprop.lâdo
para a peÊÂâgem do botào escohido. Vejs a Fagura 3.

Vi!l!,rrli,

7. Remova cuidadosâmente o tubo tensor para â colocaçii Náo reâlize

Hepáto6splenomeqa[a qràve.
Microgastria com 6stômago êscondido ou inacessív€l, Gastrectomia ou
esofagêcloíÍriâ gástricâ com reconstruÉo. Coagulopatia inconigivê|.

Vârizes gástÍicâs e angiomEtosls. DRGE grave.
DoÊntes com mênos de 1.500 g (Íâzões técnicãs).

O botão se destinâ a ser utilizado como um substjtuto para umê gastrostomia
antenor mas também pode §erutilizado onde não etiste s técnicâ StarÍm.

J'I
.t

I

Observar diretamente, o sitio gástÍico adequádo pa€ â montagem da
alimentâFo por gastrostomiâ eúte a sindromê de evacuaÉo rápida por imptânte

movimenlos bruscos
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Nola; esta m6nobra deve sêr reaüzads snte6 umã possfuel obstÍúção durante a
alimentaÉo.

10. Colocâr o tubo de alimehtação com â sednga e soluqáo salina, conlimândo a
pêrmêabilidâdê dô botáô, rêmovâ ôtubo e íeche o botão.

rscompÍessão gásiica á realizadâ pere rêmover o exc€sso de qa6ê6, fluidos
gásuicos e alimenlos. Ponânto, deve s€í r€ãlizado uma manobÍB muato simples:

'l )Abra â tâmpâ de segurança e ligue o botão ao tubo de descomp.essáo
GASTRICA na braçâdeira: lsso irá âbrir a válvula anli-rêítuxo_
2) Abra a brâÇadeirá e âbâixê a exlremidadê do tubo pâra ÍacilitãÍ o refuxo
§ástrico e recolhs num .eÉiplente.
3) ÍeÍmanê o pmcedimênto com a Ímpezâ do botão.

Linrpeza dâ oslomia

. Estudar a pHmetÍia gâstÍoantêstinal supeÍior de preíenência 1:: 1316 antes de
indicar a gastroslomia paÍâ conÍrmar a prcsênça e grâüdÊle do reíuxo
gastroesoÍágico {RGE). Na presença de sinais clín,cos esofegil estudo§ pard

avaliar as complicaçóes clir cas e eventual cairá fundoplcaüon r€Í elido.
. O acompânhâmento regúlar para controlSr peç3s quanto a lesgaste ou o

cresomento da paÍede a$oÍninaldo pacrent€.
. Sanêar rêgularmente com anli6áptaco gaslrostomiâ bocá. vir'.'ndo ã§ aletás
6xt6mas botão para êvitaí a irítáção dê íupture dâ peh.
. Lave o sisleínâ após o uso.
. Adaptar e tácnica de anmentaçÉo para o padente individuâ|.

Eslas aêcomendâçóes deslinam€e apenas coÍno um guia gerâ|. Eles nào sáo
pmjêtados para subslituir lodos os protocdos ou clinica ôpiniã:, proíissionais
sobre os cuidados que o paciêntê deve rêc€b6t

ReÍeÍências: Esle manuâl basêia-se nâ expedência de profi lsjonais e de
fleratura disponívêis.

,rjl
.1.

Flqurâ 2 Fioura 3

STRUçÔES PARA A ALÚ{E TAÇÂO

1- ColocâÍ o paciente êm um ângulo de 30 greus. As cíiençâs podem Ícer
embaladâ§.
2, Abrir a tampa de segurançê do botão e conEctaro lubo de âlilnenlação coÍn o

3. Colocar 5-10 crn3 (3-10 cm3 em cíiânçás) de águâ nâ seÍinga,
4. Fixê â sêÍingâ no tubo de alimeniação, abrindo a braçâdeirâ e vêíifcsnclo a
permeâbilidede do botão
5. Com o mêsmo lubo, Íechaí a braçadeira ê coloque â seringa ou recipiente
com fontê dê âliínontação indicâda.
6. Conecla. o tubo dê ã[ment.qão côIn a serings no boláo com um gÍsmpo
feúsdo. Âpós coneclar, ab.a o grámpo pârâ permitir a atmentaçáo.
7. Desconeclar o tubo dá seringâ, lave com água e repits os passos 3 e 4 para

lavar o botáo.
8. Manter o paciênle dêitedo com um ángulo de 30 grals, durãnie mêia hora,
para ajuder e digêsuio.

AdhinistrâÇáo de medicamentos por meio do botão

a) Reãlize os passos 1-2-3 e 4.
b) Prêperar â medicaçào com a indicâÉô mádicã, diluir 6m 30 ã 50 cm3 dâ água
(15 ã 30 crn3 em cÍiançâÊ) e colocâr nâ seringa. c) Continue com os passos 6 e
7_

d) Manter o paciente deitado no ángulô dê 30 graus para Íâcililâr a absorção do

Descompressão qástnca

8. Coloque o lubo dê aümentaÉo e aplique atrâvés da seringa â sduçáo esléril.
Dêpois rêmovâ o âljmêntedor.,

9. Avalie o bom tuncionâmenlo da válvulã anü{eíluxo cdocandô o lubo
descdnpressor fomecjdd no §s1elnã, ê retirê suavemonte. Essa âÉo ifii
acomodâÍ a válwle, csso a válwlâ lenha sido âbenâ. V€iâ á figúra 4

h.itôcão da pêlê: Prolaoso dâ mucosai tníêccão da Foridal
GranulaÇãD dâ lnteÍlace de pêle - câtêtei Desprendimento âciderl rl
Complicãçóês d6scíitas relacionadaS âo matêÍial
Fâdiga do maleÍiâl;
RuptuÉ dâ lampa dê fechamento; D;sfunçào vafuar;
Bloqueio devido e conteúdo gástrico.

Armazenar em locai fresco e seco, não exponha à luz solar

Oislribuido por:

I
T-----::-1

I .;" Il_t
Fldúrã,4

UtilizaÉo rêco.nendada p3r6 uso ã Longo Prazo: MAIOR que : r) dies de uso

Guerde em locâlÍrescD e seco. Não exponha à luz solar.

ATENCÃO

SE VOCÊ NOTÂR VERMELHIDÀO, INCHAÇO OU DESCARG' )E OSTOMIA
PERGUNÍE ÀO MÉDICO.
NÃo FERVA os TUBos OE ÂLIMENÍAÇÁo, DE DE§CoI\1I,RESSÁo oU
SERINGA PÂRA LIMPÂR, UIILIzE ÀLGUI\,IAS GOÍAS DÊ ALGUI\4
DETERGENTE ENZMÁT|CO DILUíDO EM ÁGUA,
NÁo USAR oUTRoS ELEMEIIToS NÃo FoRNEcIDoS No KIT.
NÃo TENTE oPERAÇÓES NÃo DESCRITAS, EM cAs(I DE DÚVDA
PERGUNTE AO SEU MÊDrcO.
RECOMENDADO UTILIZAR O PRODUTO POR UM PERIODO SiIJPERIOR A 30
DIAS

Condiçôês dê Amâzênámênto € Tl.ánsportê

O Sistema de Botáo de Gãslrostomaâ - GÂSTROÍOP CD devê s. r ârmâzênsdo e
lÉnsportado êm têmperatura6 gnve 5"C - 35"C e umadâdê Relalir: : < 60%.

KFF S.A.
EspoÍa 41 - Sârandi Buenos Aires - Aryentinâ Td:(54-1í) 4951-SI28
FâÍ(5+11)495&5108
E+úail: inío@kffmsd.com

DR lmportaçào, Exportâção ê DiEtribuiÉo Ltda-ME
SIAJSUL, Lôtê 985, bloco D. Sâtã 206
Brasflia - DF CEP:71200{30
Responsávêl Técnico: Dário Sâmpaio Pinto Matrícula:M361909(l :tO:GO

Após â alimentaÉo ou medicâçâo. limpar a oífcio com um algodão embebido
com água pura eín urr moümento circulâr de denü-o para Íorâ. Não use outro
ÉÍoduto, ele pode ríitâí.

Em caso de vê.mehidáo, rnchsço ou drenagê.n da osroír!'â. PÉRGUNTE AO
SEU MÉOICO,

Rosponsávd récnlco:
Enfa. Janaina Mâria dê Carvaho FeÍêiÍa
COREN [,lG:115.940

Náo ferva tubos de elmentaÉo, descompíêssão ou seingâ, para â limpeza use
dgumas got8s de deteígente en2imátlc. OUALOUER datuído c€ín água da

ANVISA n": 8099í380014

NAO USE outros ôl6mêntos diforentês foÍnêcidos no kit.

NÃO TENTE operaçoes náo descritas, êín câso de dúúds, consultsr úm médtco

Prêcauçô!§

Leoenda dô slmbolooiai

r^t i

HTs-Tecnologia em Saúds, Come.cio, lmportâção e Exportãçáo - da
Rua Aleomer Bâleeiró. 15 +agoa Santâ- MG 33-,Í00{00
SÀC:(3í) 368819O1 Fax: (31) 36881910
queldade@m€dika,com.br
rÀ'l,w.medlka.coÍn.b.

Nào usê o Bolão de Gâslrostomia sê a 6ua êmbdagom êstiver daniticâda ou
tenha sido abeía, coÍtâdâ, etc.
Leiâ as instruÉas antss dê rrtilizar o dispositivo, d€ modo a cdocá-to coín
diidado pârê m6nler, ênquánto em uso as reqras asséplicas devem ser
esHtamêntê obseBadas no luEârdo implante.
A cdocâçào deve ser rsallzads por um médico que estêja fâmitiadzado com a
técrlica de cdocâÉo.
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'16t0' 2021'. Gmãil - Pedido de CotaÉo

a í Grhail compras saúde <comprasfmsigarassu@gm l.eom>

Pedido de Cotação

Compras Saúde <comprasfmsigarassu@gmail.com>
Para: MACIEL MELO <Macielmelo1978@gmail.com>

14 de julho de 202 1 14:00

oBS:SOLICITAMOS QUE A COTAÇÃO SEJA ENVIADA EM PAPEL TIMBRADO ASSINADA E CARIMBADA Er,,t

ATE NO MÁXIMO 02 (DOIS) DIAS CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DESSE E-MAIL.

PRAzo DE RESPoSTA PARA ESSE E-IVIAIL SÃo DE 2 DIAS.

CASO V. SA. NÃO TENHA DISPONIBILIDAOE DE ENVIAR A COTAÇÃO SOLICITADA FAVOR RESPONDER I.
E§SE E-Í\I!AIL COM A NEGATIVA PARA QUE POSSAMOS REGISTRAR EM NOSSO CONTROLE,

A COTAÇÃO PODERÁ SER ENVIADA ESCANEADA EM FORMATO PDF POR E-ÂíAIL. DESDE OUE
ESTEJA LEGíVEL.

Certos de contarmos com a vossa colaboração desde já agradecemos

Cláudio Carr/alho
§etcr de Compras

Secretaria de §âúdê dê lgaràssu

I Termo de Ref.docx
197K

hüps://mâil.google.com/maiyu/0?ik=63546e7d21&viêw=pt&search=all&pêrmmsgid=msg-aoÂ3N-A844AO117fi7A111978&simpl=msg-a./ô3At- 1.944... 111
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16107 t202'l

q
Ginail

Segue orçamento corrigido

MACIEL MELO <macielmeloí 978@9mail.com>
Para: Compras Saúde <comprasfmsigarassu@gmail.com>

Gmâil - Segue orçamento conigido

Compras Saúde <comprasfmsigarassu@g lrâil.com>

15 de julho de 7)21 17.0s

Boa tarde!

__l
CamScanner 07-1 5-2021 17.05.pdÍ
381K

https://mail.google.com/mâiUu/o?ik=63546e7d21&view=pt&seaÍch=all&permmsgid=msgjo/"3{17O53A27§31AÍJ,r'2933&simpl=msg-f%341705382... 1/1
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16tO712021

G

Pedido de Cotação

Compras Saúde <comprasfmsigarassu@gmail.com>
Para: jose.antonio@cêi-brasil.com

Gmail- Pedido de CotáÉo

Compras Saúde <comprasÍmsigarassu@gm a i l.com>

14 de julho de 2C: 1 14:00

OBS:SOLICITAMOS QUE A COTAÇAO SEJA ENVIADA EM PAPEL TIMBRADO ASSINADA E CARIMBADA E: \jl

ATÉ No MÂXIMo 02 (DoIS) DIAS CoNTADoS A PARTIR DO RECEBIMENTO DESSE E.IúAIL.

PRAZO DE RESPOSTA PARA ESSE E.MAIL SÂO DE 2 DIAS.

CASO V. SA. NÃO TENHA DISPONIBILIDADE DE ENVIAR A COTAÇÃO SOLICITADA FAVOR RESPONDER,!.
ESSE E-MAIL COM A NEGATIVA PARA OUE POSSAMOS REGISTRAR EM NOSSO CONTROLE.

A COTAÇÃO PODERÁ SER ENVIAOA ESCANEADA EM FORMATO PDF POR E-MAIL. DESDE QUE
ESTEJA LEGIVEL.

Certos de contarmos com a vossa colaboração desde já agradecemos

Çláudio Carvalho
Sêtor de Compras

Sêcretaria de Saúde de loaras:

I Termo de Ref.docx
197K

httpsr//mâil.google.com/maillu/0?ik=63546e7d21&view=pt&search=all&permmsgid=msg-âo/ô3414015534187084309217&simpl=ms9-a%3N, t)155... 111
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16n712021 Gmail - Têrmo de ReÍêrência

Compras Saúde <comprasfmsigarassu@gm a l.com>

Termo de Referência

licita@futurêbrindês.com.br <licita@íuturebrindes.com.br>
Para: comprasfmsigarassu@gmail.com

15 de .iulho de 2t.'.1 12:06

Prezados, boa tarde.

Solicito o envio do Termo de Referência da Cotação de Preços no l507, referente à aquisição de boftons de
gastronomia.

Atenciosamente,

Luiza Souza.

t*f Or*'uit

https/mail.google.conl/maiyu/o?ik=63546ê7d2'1&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3Aí70s36376749605597i&simpl=msg.{!Á3A17(rt 
953.._ 111
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$n7no21 ' Gmail - Têrmo dê Reíerência

T
1 Gmait Compras Saúde <comprasÍmsigarassu@gma l.com>

Termo de Referência

Compras Saúde <comprasfmsigarassu@gmail.com>
Para: licita@futurebrindes.com.br

15 de julho de 20,i 1 '15:44

OBS.: CONFORME CONTATO TELEFÔNICO COM A VENDEDORA MARILENE, SEGUE PEDIDO DE COTAÇ I\O

OBS:SOLICITAMOS OUE A COTAÇÃO SEJA ENVIADA EM PAPEL TIMBRADO ASSINADA E CARIMBADA EI,I
ATE No MÁxtMo 02 (Dors) D|AS coNTADos A pARTtR Do RECEBTMENTo DESSÊ E-MA|L.

PRAZO DE RESPoSTA PARA ESSE E-MAIL SÃo DE 2 DIAS.

CASO V. Sa. NÃO TENHA DTSPONTBTLTDADE DE ENVTAR A COTAÇÃO SOLTCTTADA FAVOR RESPONOER .
ESSE E.MAIL COM A NEGATIVA PARA QUE POSSAMOS REGISTRAR EM NOSSO CONTROLE,

A coTAÇÃo PoDERÁ SER ENVIADA ESCANEADA EM FoRMATo PDF PoR E-MAIL. DESDE QUE
ESTEJA LEGIVEL.

:ertos de contarmos com a vossa colaboraÇáo desde já agradecemos
[fexto das mensâgens anteÍiores oculto]

Çláudio Carvalhs
Sêtor de Comprãs

ieeretariâ de Saúde de lc

-l
Termo de Ref.docx
197K

httpsr//mail.googlê.com/mail/u/0?ik=63546e7d21&view.pt&search=all&permmsgid=msg-a% 3At555o22217342o337448&simpl= msg-a %3Ar5 | tio2... 111
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16t07 t202'l cmail - Têrmo de Reíerência

compras Saúde <comprasÍmsigarassu@gm 3 il.com>

Termo de Referência

licita@futurebrindes.com.br <licita@futurebrindes.com.br>
Para: comprasfmsigarassu@gmail.com

í5 de julho de 20í"1 12:06

Prezados, boa tarde.

Solicito o envio do Termo de Referência da Cotação de Preços no 1507, refêrente à aquisiçáo dê bottons de
gastronomia.

Atenciosamente,

Luiza Souza

httpsJ/mail.google.com/mail/u/0?ik=63546e7d2'1&view=pt&search=all&pêrmmsgid=msg-í%3A17053637674S6055971&simpl=msg-e/'3417 C l;363. -. 1/1
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16107 t2021 Gmâil - Termo de ReÍerência

É Gmail compras saúde <comprasÍmsigarassu@gm a i l.com>

Termo de Referência

Compras Saúdê <comprasfmsigarassu@gmail.com>
PaÍa: licita@Íuturebrindes.com.br

15 de julho de 2Al I 15:44

OBS.: CONFORft/lE CONTATO TELEFÔNICO COÍV A VENDEDORA À/IARILENE, SEGUE PEDIDO DE COTA(;,ÃO

OBS:SOLICITAMOS OUE A COTAÇÃO SEJA ENVIADA EM PAPEL TIÍUBRADO ASSINADA E CARIMBADA E: \,I

ATE NO IUÁXIMO 02 (DOIS} DIAS CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DESSE E-MAIL.

PRAZO DE RESPOSTA PARA ESSE E.Í\/IAIL SAO DE 2 DIAS.

CASO V SA. NÃO TENHA DISPONIBILIDADE DE ENVIAR A COTAÇÃO SOLICITADA FAVOR RESPONDER I 
'.

ESSE E.MAIL COM A NEGATIVA PARA QUE POSSAMOS REGISTRAR EM NOSSO CONTROLE.

A COTAÇÃO PODERÁ SER ENVIADA ESCANEADA EM FORMATO PDF POR E-MAIL. DESDE OUE
ESTEJA LEGÍVEL.

lertos dê contarmos com a vossa colaboração desde já agradecemos
[fexto das mens€gens ante.iorês ocuho]

Cláudio Carvalho
Setor de Compras

§êcretaria de Saúde de tgaraseu

Termo de Ref.docx
197K_l

https;//mail.google.com/mailtu/0?ik=63546e7d21&view=pt&sêarch.all&permmsgid=msg- a%3A15550222173420337448&simpl=msg- aõÂ3A.t;t SO2 1t1
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I Gmailt
rcrctnol't Grnail- SolicitaÉo de preços

Compras Saúde <compmsÍmsigarassu@grl rail.com>

Solicitaçâo de preços
1 mensagem

Compras Saúde <comprasfmsigarassu@gmail.com>
Para: cirurgicaÍamed@gmail.com

16 de julho de ',1 .t21 12:57

OBS.: CONFORME CONTATO TELEFÔNICO COM A VENDEDORA MARILENE, SEGUE PEDIDO DE ç61I ÇÃO

OBS:SOLICTTAMOS OUE A COTACÃO SEJA ENVTADA EM PAPEL TIMBRAOO ASSINADA E CARIMBADA. EM
ATÉ No MÁXIMo 02 (DoIS) DIAS ôoNTADoS A PARTIR Do RECEBIMENTo DESSE E-À/AII.

PRAZO DE RESPOSTA PARA ESSE E.MAIL SÃO DE 2 DIAS.

CASO V. SA. NÃO TENHA DISPONIBILIDADE DE ENVIAR A COTAÇÃO SOLICITADA FAVOR RESPONDEIIA
ESSE E.MAIL COM A NEGATIVA PARA QUE POSSAMOS REGISTRAR EM NOSSO CONTROLE,

A COTAÇÃO PODERÁ SER ENVIADA ESCANEADA EM FORMATO PDF POR E-MAIL. DESDE QUE
ESTEJA LEGIVEL.

Certos de contarmos com a vossa colaboração desde já agradecemos

Ckiudio Garvalho
Setâr de Cornpras

Secrêtariã de Saúda de lgarass

I Termo de Ref.docx
197K

https:/mail.googb.co. maiytuJ}?ik=63546e7d2í&úes=pt66êardFê trffi?3,. M
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16107 t2021 Gmail - SoliciiaÉo de cotaçáo de preços

t Í ün'rai! Gompras Saúde <comprasfmsigarassu@gnr iril.com>

Solicitação de cotação de preços
l mensagem

Gompras Saúde <comprasfmsigarassu@gmail.com>
Para: hospsete@hotmail.com

'16 de julho de 2( 2 1 13:00

OBS.: CONFORME CONTATO TELTTÔNICO COM A VENDEDORA I/ARILENE, SEGUE PEDIDO DE COTI\:)ÃO

OBS:SOLICITAMOS QUE A COTAÇÀO SEJA ENVIADA EM PAPEL TIMBRADO ASSINADA E CARIÍ\'BADA I:M
ATÉ No MAxtMo 02 (Dots) D|AS coNTADos A PARTTR Do RECEBTMENTo DESSE E-MA|L.

PRAzo DE RESPoSTA PARA ESSE E-I\,4AIL SÃo DE 2 DIAS.

CASO V SA. NÃO TENHA DISPONIBILIDADE DE ENVIAR A COTAÇÃO SOLICITADA FAVOR RESPONDEFI A
ESSE E-MAIL COM A ITIEGATIVA PARA OUE POSSAMOS REGISTRAR EM NOSSO CONTROLE.

. A corAÇÂo poDERÁ sER ENVIADA ESCANEADA EM FoRMATo pDF poR EiúArL. DESDE euE
ESTEJA LEGIVEL.

Certos de contarmos com a vossa colaboração desde já agradecemos

Cláudio Carvâlho
Setor de Compras

Secíêtarla de §aúde de lgarassr

Termo de Ref.docx
197K.l

htlps://Ínail-googb.coín/maiuu/o?ik-63t16e7d2í&@Eoí0lt?ffi1r?HE}í@r3&anpÉ+rl6ú-€*3^r, Xi?-.- 1fí
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16107 t2021 Gmáil - Solicitaçào de CotaÉo de preços

H Gàait Compras Saúde <comprasfmsigarassu@gnl :ril.com>

Solicitação de Cotação de preços

Compras Saúde <comprasfmsigarassu@gmail.com>
Para: Comercial New[/ed <comercial@newmedequipamentos.com.br>

16 de iulho de 2l .21 12:29

OBS.: CONFORME CONTATO TELEFÔNICO COM A VENDEDORA IVARILENE, SEGUE PEDIDO DE COTI';)ÃO

OBS:SOLICITAMOS OUE A COTAÇÃO SEJA ENVIADA EM PAPEL TIÍ\,IBRADO ASSINADA E CARIMBADA I:M
ATÉ No À,rÁxrMo 02 (Dors) D|AS coNTADos A PARTTR Do RECEBTMENTo DESSE E-MAIL.

PRAZO DE RESPoSTA PARA ESSE E-MAIL SÂo DE 2 DIAS.

CASO V SA- NÃO TENHA DISPONIBILIDADE DE ENVIAR A COTAÇÃO SOLICITADA FAVOR RESPONDEFI A
ESSE E.MAIL COM A NEGATIVA PARA OUE POSSAMOS REGISTRAR EM NOSSO CONTROLE

A coTAÇÃo PoDERÁ SER ENVIADA ESCANEADA EM FoRMATo PDF PoR E.MAIL. DESDE QUE
ESTEJA LEGÍVEL.

Certos de contarmos com a vossa colaboraÇão desde.iá agradecemos

Cláudio Carualho
Setor de Compra§

Sêcíetaria dê §aúde de !garassu

I Termo de Ref.docx
197K

ht&6:ÍrríEil gooqb-ú mdtu0?ik{35{6e7d2ie!tü-*34esddhpE84i€,!rúr5gdãre$-a%í'4r{Ê68í4í6úíS6?@Mfw8sjür@HÍrr6gia%3! Í{66..-- í/i
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.16t0712021 Gmáil - Solicitação de cotaçáo de pÍeçDs

-+-'*1 GinaiÍ compras Saúdê <compÍasÍmsigarassu@g r r ail.com>

Solicitação de cotação de preços
l mensagem

Compras Saúde <ôomprasfmsigarassu@gmail.com>
Para: licitacao@saudebr.net

16 de julho de :l )21 1 3:00

OBS,: CONFORME CONTATO TELEFÔNICO COM A VENDEDORA MARILENE, SEGUE PEDIDO 
" 

ç31I çÃO

OBS:SOLICITAIüOS OUE A COTAÇÂO SEJA ENVIADA EÍU PAPEL TIMBRADO ASSINADA E CARIIT,IBADA E[il
ATE No MÁxIMo 02 (DoIS) DIAS coNTADoS A PARTIR Do RECEBIMENTo DESSE E.MAIL.

PRAZo DE RESPoSTA PARA ESSE E-MAIL SÃo DE 2 DIAS,

CASO V. SA. NÁO TENHA OISPONIBILIDADE DE ENVIAR A COTAÇÁO SOLICITADA FAVOR RESPONDEI: A
ESSE E.MAIL COM A NEGATIVA PARA QUE POSSAMOS REGISTRAR EM NOSSO CONTROLE.

A CoTAÇÃo PoDERÁ SER ENVIADA ESCANEADA EM FoRMATo PDF PoR E-MAIL. DESDE oUE
ESTEJA LEGÍVEL.

Certos de contarmos com a vossa colaboração desde já agradecemos

Cláudio Canralho
Sétor dê Cômpras

Secretarla de Saúde de Igarassrl

Termo de ReÍ.docx
197KI

https://mâil.googlê.comlmaillul1?ik=63546e7 d21&viêw=pt&searó=aBe9eÍrríhkÍ=írÍead-6P61M[fz ]24{Em!ffi36í8f 5&iíryüãn6g.a.Á3Âr. t*1,,- 1tl
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. . 161O7t2021 Gmarl - Solicilaçâo de coteção de preços

kt gmait Compras Saúdê <comprasfmslgarassu@gt rrail.eom>

Solicitaçâo de cotação de preços
1 mensagem

Compras Saúde <comprasfrnsigarassu@gmail.com> 16 de julho de I 021 13:00
Para: unit.licitacoes@terra.com.br

OBS.: CONFORME CONTATO TELEFÔNICO COM A VENDEDORA I,IARILENE, SEGUE PEDIDO DE CO], \ÇÃO

OBS:SOLTCITAMOS OUE A COTAÇÃO SEJA ENVIADA EM PAPEL TIMBRADO ASSINADA E CARIMBADA EM
ATE NO MAXIMO 02 (DOIS) DIAS CONTADOS A PARTIR OO RECEBIMENTO DESSE E-MAIL.

PRAZo DE RESPoSTA PARA ESSE E.MAIL SÃo DE 2 DIAS.

CASO V. SA. NÃO TENHA DISPONIBILIDADE DE ENVIAR A COTAÇÁO SOLICITAOA FAVOR RESPONDEIiI A
ESSE E.MAIL COM A NEGATIVA PARA QUE POSSAMOS REGISTRAR EM NOSSO CONTROLE.

A CoTAÇÃo PoDERÁ SER ENVIADA ESCANEADA EM FoRMATo PDF PoR E{TAIL. DESDE aUE
ESTEJA LEGíVEL.

CertoÊ de contarmos com a vossa colaborãção desde já agradecemos

Cláudio Carvalho
Setêr de Comprâs

Sêcretaríã de §aúdê cie lgarassu

I Termo de ReÍ.docr
197K
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16tO7 t2021 Gmail - Pedido de Cotação

Compras Saúdê <comprasfmsigarassu@grrail.com>

16 dê julho de l? t)21 í 3:38

e I Grnaii

Pedido de Cotação

jose.antonio@cei-brasil.com <jose.antonio@cei-brasil.com>
Para: Compras Saúde <comprasímsigarassu@gmail.com>

Claudio boa tarde, segue proposta conforme solicitado.

Fico a disposição,

Josá AnlÔnio

GeÍente Begional - PE/PB

iose.alitonio@cei-brasii.com
or 97119-3030

ÇL
tv.0asrMtRtcAs 3É00 1 81.1 1 Gft.206 t 8Ânnr oÂlJUcA l Br0 DE JllrEt8o l nJ l 22640n02

lfeÍo des mensâgens anleíores oculto]

OVOST Este email foi escaneado pelo Avast antivírus.

'Esta mensâgêm é endereÇada exclusivamente ao seu destinatário e poderá conter informações conÍidenciais. O uso náo autorizac o de tais
iníormaçôes é proibido e estârá sujeita a penalidade cabível.

This message is intended exclusively for its addressee and may contâin inÍormation that is conlidential. Unauthorized use of such iÍÍ )rmation
is prohibited and subiec{ to applicable penalües'.

I 050244PRoP CEl.pdf
540K

hnps://mail.googb.crynJmaitt/0?i1e63546e7d2i&víeíFprt§€ârEh=aEtpeírrinr{ióãfl5grÍ9í34Í?{À5a$Oí236ií3595í36&i!ír$ô4!s$.f 3Aíi1 t5r6l0,,- lrl
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19tO7 t2021

kl Cinaii

Solicitação de cotação de preços

licitacao@saudebr.net <licitacao@saudebr.net>
Para: Compras Saúde <comprasÍmsigarassu@gmail.com>

Gmail - SolcitaÉo de cotaçáo de preços

Compras Saúde <comprasÍmsigarassu@grr iril.com>

í9 dê julho de 2(12'l 13:05

Boa tarde

Náo trabalhamos com este material.

Grata,

Sabrina farias.

Enviada êm: sexta-feira, 16 de julho de 202'1 13:00
Pãra:
Assunto; Solicitação de cotação de preços

OBS.: CONFORME CONTATO TELEFÔNICO COM A VENDEDORA MARILENE, SEGUE PEDIDO DE COTA:)ÃO

[e)ío das mensagens anteriores ocultol

[Texto das mensagens anteriores oct,llo]

https://rnail.googlô.com/mail/u/0?ik=63546e7d21&viow=pt&sêarch=all&permmsgid=msg-f%3A17057298028141907'13&simpl=msg-fl/o3A11l 5729... 111
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191O712021 Gmail - Pedido dê Cotação

Compras Saúde <comprasfmsigarassu@gmr il.com>

Pedido de Cotação

Compras Saúde <comprasfmsigarassu@gmail.com>
Para: jose.antonio@cei-brasil.com

'19 de julho de2ttil 13:23

Boa tarde!

Após analisar as propostas recebidas utilizando como critério "menor.preço por item", identificamos que a emÍ) esa
CEI - COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA. iNSCTitA NO CNPJ
n'40.1 75.705/000'1-64 ofertou o menor valor para o item 0'l e Íicou em segundo colocado para o item 02,
somando um valor total de R$2.740,00 (dois mil, setecentos e quarenla reais).

Item Descrição Unid. Quant.

CEI Comércio

Velor unit. Valor Total

1 Sonda para Gastronomia 20FR x 2,0
com Balão (botton)

unid. 1 Rs 1.370,00 RS 1.370,00

2 Gastronomy Feedng Tube 20FR X 2,5
(botton)

unid. 1 RS 1.370,00 Rs 1.370,00

informar em até 02 (dois) dias úteis, o interesse, caso contrário a prêÍerência será repassada para o segundo
colocado.

Para prosseguir, segue lista de documentos necessários pârá Íinalizar o processo:

- DADOS BANCÁRIOS

. CERTIDÃO ESTADUAL

- CERTIDÃO FEDERAL

-CERTIDÃO DO FGTS

. CERTIDÃO MUNICIPAL

- CERTIDÃO TRABALHISTA

.CARTÂO DO CNPJ

. CONTRATO SOCIAL

- LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

. DOCUÍ\IENTO DO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA

https://mâil.google.com/mail/u/0?ik=63546e7d21&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3A16601436557128797501&simpl=msg-a%3li 660'14... 1/2

Processo cujo objêto: Aquisição de Bottons de gastronomia.
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19107i2021 Gmail - Pêdido dê Cotação

Segue em anexo proposta ofertada pela empresa e Termo de reíerência.

[eío das mensageÁs anteriores oculto]

2 anêxos

I Termo de ReÍ.docx
197K

I 050244PROP CEl.pdf
540K

https://mail.google.com/mail/u/o?ik=63546e7d21&view=pt&seârch=all&pêrmmsgid=msg-a%3A16601436557128797501&simpl=msg-àb/dlt$6014...212
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191o112021 Gmail - Pedido de cotáção

Compras Saúde <comprasfmsigarassu@gnr :ril.com>

Pedido de cotação

Gompras Saúde <comprasfmsigarassu@gmail.com>
Para: Vandrea Çaetano <vandrea.caêtano@saÍesolucoes.com.br>

19 de julho de 2l121 13:50

Boa tarde!

Após analisar as propostâs recebidas utilizando como critério "menor preço por item", identificâmos que a em: resa
SAFE SUPORTE A VIDA, inscrita no CNPJ n"08.675.394/0001-90 ofertou o menor valor para o item 02, mas
iníormou através de contâto teleíônico que só tinha disponibilidade de íomecer 01 unidade do item e estava s,:m
previsão de chegada do mesmo.

O Fundo Municipal de Saúde de lgarassu, visando atender a dêmanda, repassou a outra unidade necessária 10
item para a empresa que oíertou o segundo menor valor.

Item DescÍição Unid. Quant.

SaÍe

Valor Unit. Vâlor Total

2 Gastronomy Feedng Tube 20FR X 2,5
(botton)

unid 1 Rs 1.3oo,oo Rs 1.3oo,oo

Processo cujo objeto: Aquisição de bottons de gastronomia.

inÍormar em até 02 (dois) dias úteis, o interesse, caso contrário a preÍerência será repassada para o segundo
colocado.

. DADOS BANCÁRIOS

. CERTIDÃO ESTADUAL

- CERTIDÃO FEDERAL

-CERTIDÃO DO FGTS

- CERTIDÃO MUNICIPAL

- CERTIDÃO TRABALHISTA

.CARTÃO DO CNPJ

- CONTRATO SOCIAL

. LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

- DOCUMENTO DO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA

https://mâil.gôoofe.com/mâiUu,l0?ik=63546e7d21&viêw=pt&search=all&pêrmmsOid=msg- ao/"3Àr866157422A322710121&simpl=msg-a%3Ar I 6615... 1/2

- Para prosseguir, segue lista de documentos necessários para finalizar o processo:
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19n7no21 Gmâil - Pedido de cotação

Segue em anexo proposta oÍertada pela empresa e Termo de reÍerência.

[Têío das mens3gens€nteriores,oculto]

2 anexos

,.1 Termo de Ref.docx
- 197K

I Proposta Nutriport.pdÍ
346K

https://mail,google.com/mail/u/0?ik=63546e7d21&view=pt&search=all&permmsgid=msg-ay.3AÍ86615?4228322710121&simpl=msg-ao/"31r1\6615...212
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20107 t2021 Gmail- Fwd: Pedido de cotação

G;itr Çmpi!'

Fwd: Pedido de cotação
1 mensagem

Compras Saúde <Gomprasfmsigarassu@gmail.com>
Para: rayronsaude@gmail.com

----...- Forwarded message -------
De: Vandrea Caetano <
Date: ter.,20 de jul. de 202'l às 12:11

Subiect: Fwd: Pedido de cotação
To: Compras Saúde <

Boa tarde

Segue conforme solicitado

Obrigada

------ Forwarded message ------
Date: ter., 20 de jul. de 2021 10'.54
Subject: Re: Pedido de cotaçáo
To: Vandrea Caetano <

Cc: < >, Silvio Ribeiro <

Vandrea, Bom dia!

Está anexado documentação solicitada.

Atenciosamente,

rayron dpci <rayronsaude@1 mail.com>

20 de julho de 2(l2l às '13:51

> escreveu:

á'ãáIEã

:-i-:i!ri;:: .::a ! i:

Analista de Licitação
Safe Suporte à vida
1;; (81) 3225.7150

(81) 3225.7165
|,:,. : ..

e:

safe
SU PORTE À V IDA

@ sruu
Em ter., 20 de iul. de 2021 às 08:42, Vandrea Caetano <

Bom dia Laine,

Cliente solicita as documentaçóes da SAFE abaixo, vc pode nos ajudar?

- DADos BANcÁRlos

- CERTIDÃo ESTADUAL

. CERTIDÃO FEOERAL

htlps://mail.google.com/mail/u,í0?ik=a4Í t cdc40c&üew=pt&search=all&pêrmthid{hrêad-r"/,3A170582334758699091 8&simpl=msg-f/"34,'058233. .. 1/4
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2010712021 Gmail- Fwd: Pedido de cotâçáo

.CERTIDÃO DO FGTS

. CERTldÃo MUi!IcIPAL

- CERTIDÃO TRABALHISTA

-CARTÃO DO CNPJ

- CONTRATO SOCIAL

- LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

. DOCUMENTO DO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA

Obrigada!

----- Forwarded message ------
Dê: Compras Saúde <
Date: sê9., '19 de jul. de 2021 às í3:50
Subject: Re: Pedido de cotaÇão
To: Vandrea Caetano <

Boa tarde!

Após anâlisar as propostas recebidas utilizando como critério "menor preço por item", identiÍicamos que a r:,npresa
SAFE SUPORTE A VIDA, inscrita no CNPJ n'08.675.394/000í -90 oferlou o menor valor para o item 02, m. i
inÍormou através de contato telefônico que só tinha disponibilidade de íornecer 01 unidade do item e estavir sem
previsão de chegada do mesmo.

O Fundo Municipal de Saúde de lgarassu, visando atender a demânda, repassou â outra unidade necêssár ia do
item pa€ a empresa que ofertou o segundo menor valor.

Item Descrição unid. quant.
Safe

Valor Unit- Valor Totel

2 Gastronomy Feedng Tube 20FR X 2,5
(botton)

unid. 1 Rs 1.300,00 Rs 1.300,00

Processo cujo objeto: Aquisição de bottons de gastronomia.

inÍormar em ate 02 (dois) diâs úteis, o interesse, caso contrário a preferência será repassada parâ o segunr,l
colocado.

Para prosseguir, segue Iista de documentos necessários para Íinalizâr o processo

. DADOS BANCÁRIOS

- CERTIDÃO ESTADUAL

. CERTIDÃO FEDERAL

-CERTIDÃO DO FGTS

- CERTIDÃO MUNICIPAL

214
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2vlll2o21 Gmail- Fwd: Pedido de cotaÉo

. CERTIDÃO TRABALHISTA

.CARTAO DO CNPJ

- CONTRATO SOCIAL

- LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

- DOCUMENTO DO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA

Seguê em anexo proposta oÍertada pela empresa e Termo de reÍetêhcia,

Em ter., '13 de jul. de 2021 às í4:33, Vandrea Caetano <
Boa tarde Claudio,

Segue anexo proposta do boton que tenho em estoque.
As outras numerações solicitadas não temos prevlsão para chegar em nosso estoque.
Segue anexo especiÍlcações do produto
Temos as seguÍntes numerações para pronta entrega, talvez ajude.
soNDA BOTTON NUTRIPORT 20FR 3,5CM REF 720350
SONDA BOTTON NUTRIPORT 2OFR 1,7 CM REF 720170
soNDA BOTTON NUTRIPORT 20FR 1,2 CM REF 720120

Qualquer coisa fico a disposição

Em ter., 13 de jul. de 202'Í às í2:'11, Compras Saúde < > escreveu:
OBS:SOLICITAMOS QUE A COTAÇÃO SEJA ENVIADA EM PAPEL TIMBRADO ASSINADA E CARINI:}ADA EÍVl

ATE NO I/ÁX|MO 02 (DO|S) D|AS CONTADOS A PARTTR DO RECEBTN/ENTO DESSE E-l\íAtL.

PRAZO DE RESPOSTA PARA ESSE E-MAIL SÃO DE 2 DIAS.

CASO V. SA. NÃO TENHA DISPONIBILIDADE DE ENVIAR A COTAÇÃO SOLICITADA FAVOR RESP: INDER A
ESSE E-MAIL COM A NEGATÍVA PARA QUE POSSAMOS REGISTRAR EM NOSSO CONTROLE.

A COTACÃO PODERÁ SER ENVIADA ESCANEADA EM FORMATO PDF POR E-MAIL. DESDE OUE
ESTEJA LEGIVEL.

Certos de contarmos com a vossa colâboração desde já agradecemos

SAFE Suporte à Vida
(81) 3225.7150 (81) e8588-3578
www.safesolucoes.com.brq

-a

Livre de vírus. M,vrí.ãvast.com

> escreveu:
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20to't t2021 Gmâil - Fwd: Pedido de cotâção

Gláudio Carvatho
Sêtor de Compras

Secretaria de Saúde de igarassu

SAFE Suporte à Vida
(81) 3225.7150 (81) 98588-3578
www.safesolucoes"com.br

@ s"&e
Cláudio Carvalho
Setor de Compras

Secíetaíia dê Saúdê de lgarassu

11 anexos

'l CND TRABALHISTA.pdf
85K

I CND ESTADUAL.pdf
57K

_i CNPJ.pdf
107K

_l CND UNlFlCADA.pdf
83K

I FGTS.pdf
84K

I CND MUNlClPAL.pdf
26K

J 12a ALTERAGAO CONTRATO SOCIAL SAFE.pdf
972K

I CNH FELlPE.pdt
5209K

cNH ANDRÉ.PdÍ
668K

ALVARÁ DE LOCALIZAçÃO E FUNCIONAMENTO SAFE.Pdf
406K

I
I
__l

FICHA DE DADOS.pdf
577K

https://mail.google.com/maiUu/o?ik=a4íí cdc4oc&view=pt&search=all&permthid=thread-Íy"34'1705823347586990918&simpl=msg-Í%341: f58233... 4/4
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OTINDÀ TIÁTERIÀIS HOSP
CNF.] : I t.0r.9. i 10,,0001.9
Ru,r Dr. .loào Cost,l, .lJ{
CEP: 507ó05r0 ..RECIFE -

IIALÂRES TIDA
5 Inscn(io Estrdu.tl : 0 706 I 056S lÍrscÍtc.io f.tunlclp..lt :

I'IUSTÀRDINHÀ
PE

TELEFONE i0 I 9J-§:l Enr.til fi n0nra.[u. rL.dc\. ojJodJsclnrcns.conl. br
Propostà No 24d

CIiENtê {6;I . FL'NDO ÍIIUNI(IIPAL OE SÂUOE DE IGÀÂ/\S§U

Endemco nllÀ .,OSE LÂC€RD{ LETTE Erlrm Centro

Cidedê lo.tr3ssu UFFE CEP 53.610-.110 Fono 35.1.12161

O-t- 15.O7 2rl.l,

Vcnd.\ror: ROGEÂIO ( AL,\DO

^r 
cl^uDlo c,l lvÂLHo

cNPJ/CPF 1-' 0:s : 1! r§J r {C lnsc. Est3duJl lsENÍO Enrnll

[ôJÂo o^t
cr[rÉ s

Descrição dos ltens
Item Código Ocscrição Unltario R§ Total RS

1.CCOo t 800.00000 r 600.oc! i,5s oÂc{\tsflTo UNO

-§Ol{O\ P{ÂÁ C'ISÍRôSÍOÂI{ -'!iFÂ \ -'.0 COrl &l!ÂO I6OÍTON) ÀtlÂCÀ

nlEo,coNE

: cooc I s00 000@ I600.00.:t3! oRcrÀrENTo UNO

clSÍÂOSTOÀlY F€EDI{ô IU6E -'0FR \ :.5 (SOrTONI [tlÂCA ÀlEOlCOxE

ôÂc{[Emo 1-oooo I 800.00000 1800,00
! ir55 UNO

SO|JDA GÂST§OS NUTÂ,POÂT 1§FR X :.0 I§OTTOI!) Àt.\ÂCÀ r€OrcONÊ

Íotâl dos ltens 7.200,00 RSDesconto

Oto ltêín

P. Liqui.ío
P. Sruto

itons R§
Sonlço Rg

Oesconlo Rs
Íolal Rt

7.?00.00

7 200.00

Condição dê Pâgamênto
0 r,rri-{, RS

Bâsâ ICMS

tcMs
tPt

1.200.00

,.2-06.00

Básâ Subst.
tcÀlS Subll
FIele

OUNDÁ I.1AT€RIÁÍS HOSPITALARES LTOA - CNP]

GCt 2.57.17 u-uáno: ROGER'O CALADO

r27 29.310 0002-761

À&Íaiab Hmpirhlars Ltda,

Rua Amaro Bezena, no 4l0
DeÍày - CEp.S2.0l&tS0

RECIFE. PE J

CFI . w!tl!,. c,i,pe.
15.07.2021 tS:Sz

Âguardando libr tração.

PÂL UDE DE IGÀ U

ERI CÁLA

Pra:o de Entrega : I DIAS
Frete : CIF
Validade da proposta : 15 DIAS

ÁTENCIO§ÁIllEllÍÊ

De acordo:
FUNDO MU

en

L

rdo com Camscanner

SAC CFt.DesenvotvedoÍa. (8t) 3,í28-5rSl
c$m.bÍ - Mârcã Registreda
r5{ Pg ttt

Und Oto

'i .:00, 00 c,rÂTEIÃÀ
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t
1AtO7 t2021 Gmail - Pedido de cotação

Compras Saúde <comprasfmsigarassu@gma il.com>

Pedido de cotação

Compras Sâúde <comprasÍmsigarassu@gmail.com>
Para: ewerton@atosmedica.com.br

13 de julho de 2Oi 1 12:12

OBS:SOLICITAMOS OUE A COTAÇAO SEJA ENVIADA EM PAPEL TIMBRADO ASSINADA E CARIMBADA Ei vl

ATÉ NO MAXII\,/iO 02 (DOIS) DIAS CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DESSE E.MAIL.

PRAZO DE RESPOSTA PARA ESSE E-MAIL SÃO DE 2 DIAS.

CASO V SA. NÃO TENHA DISPONIBILIDADE DE ENVIAR A COTAÇÃO SOLICITADA FAVOR RESPONDER II
ESSE E.MAIL COI\,4 A NEGATIVA PARA QUE POSSAMOS REGISTRAR EM NOSSO CONTROLE-

A COTAÇÂO PODERÁ SER ENVIADA ESCANEADA EM FORMATO PDF POR E.MAIL. DESDE OUE
ESTEJA LEGIVEL.

Certos de contarmos mm a vossa colaboração desde já agradecemos

1 Cimail

' 
garvallrê

e Compras
Saúde de lgarasst

I Termo de ReÍ.docx
197K

https://mail.googlê.conímail/u/0?ik=63í6e7d21&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar-45211M03586862775&simpl=msg-a% 3ArJ.: 2i1 ... il1
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1tin7ao2't Gmail - Pedido de mtaçáo

t t Gmali' Compras §aúde <compÍasfmsigarassu@gmÍ il.com>

Pedido de cotação

Compras Saúde <comprasfmsigarassu@gmail.com>
Para: BMA TEC <bmatec2000@gmail.com>

1 3 de julho de 2(i. ií l5:08

OBS:SOLICITAMOS QUE A COTAÇÃO SEJA ENVIADA EM PAPEL ÍIMBRADO ASSINADA E CARIMBADA I:Iü
ATÉ No MÁxtMo 02 (Dots) DIAS coNTADos A pARTtR Do RECEBTMENTo DESSE E-MA|L.

PRAZo DE RESPoSTA PARA ESSE E.MAIL SÃo DE 2 DIAS.

CASO V Sâ. NÃO TENHA DISPONIBILIDADE DE ENVIAR A COTAÇÃO SOLICITADA FAVOR RESPONDER \
ESSE E-MAIL COM A NEGATIVA PARA OUE POSSAMOS REGISTRAR EM NOSSO CONTROLE.

A coTAÇÃo PoDERÁ SER ENVIADA ESCANEADA EM FoRMATo PDF PoR E.MAIL. DESDE QUE
ESTEJA LEGIVEL,

Certos de contarmos com a vossa colaboraçáo desde já agradecemos

Clásdio Garvaiho
§êtoí de Compras

Sêcretaria de §aride de lgarassr

1 Termo de ReÍ.docx
- 197K

https://mail.google.corn/mâiUu/o?ik=63Y6e7d21&view=pt&search=all&permmsgid=msg-â%3At5222181224312153150&simpt=msg€% 3Ata,!221 ... 1ll
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16tO7 t2021

bl Orfrait'

Pedido de cotação

Compras Saúde <comprasÍmsigarassu@gmail.com>
Para: vandrea.caetano@saÍesolucoes.com.br

Gmail - Pedido de cotação

Compras Saúde <comprasfmsigarassu@gr. ail.com>

13 de .iulho de 2'. )21 1?:'11

OBS:SOLICITAMOS QUE A COTAÇÃO SEJA ENVIADA EM PAPEL TIMBRADO ASSINADA E CARIMBADA ::Ívl

ATE NO MÁXIMO 02 (DOIS) DIAS CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DESSE E.MAIL.

PRAZO DE RESPOSTA PARA ESSE E.MAIL SÃO DE 2 DIAS.

CASO V SA. NÃO TENHA DISPONIBILIDADE DE ENVIAR A COTAÇÃO SOLICITADA FAVOR RESPONDEÍi A
ESSE E-MAIL COM A NEGATIVA PARA QUE POSSAMOS REGI§TRAR EM NOSSO CONTROLE.

ACOTAÇÃO PODERÁ SER ENVIADA ESCANEADA EM FORMATO PDF POR E-MAIL. DESDE OUE
ESTEJA LEGIVEL.

Certos de contarmos com a vossa colaboração desde já agradecemos

üláuclig Carualha
Setor de Compras

Secretaria de Saúdê de lEarassu

Temo de Ref.docx
197Kl

http6:i,lmaif.google.com/mail/u/0?ik=ô3546e7d21&view=pt&search=all&pêrmmsgid=msg-ã%3Ar1940848478036303979&simpl=msg- aok3,\ t19408... 111
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16t0712021 Gmail- Pedido de cotação

Compras Saúde <comprasÍmsigarassu@ç; nail.eom>

13 de julho de .1021 14:33

Pedido de cotação

Vandrea Caetano <vandrea.caetano@saíesolucoes.com.b»
Para: Compras Saúde <comprasfmsigarassu@gmail.com>

Boa tarde Claudio,

Segue anexo proposta do boton que tenho em estoque.
As outras numerações solicitadas não temos previsão para chegâr em nosso estoque.
Segue anexo especificações do produto
Temos as seguintes numerações para pronta entrega, talvez ajude.
SONDA BOTTON NUTRIPORT 2OFR 3,5CM REF 720350
SONDA BOTTON NUTRIPORT 2OFR 1,7 CM REF 720170
SONDA BOTION NUTRIPORT 2OFR 1,2 CM REF 720120

Qualquer coisa fico a disposição
[fexto das mênsagens anlêriores oculto]

SAFE Suporte à Vida
(8'l) 3225.7150 ,, (81) 98588-3578
www.saÍesolucoes.com-br

@ E+*
Livre de vírus. \^ /,^,v.avasi.c.m

2 anêxos

I Botton Nutriport.pdf
512K

--l
Proposta Nutriport.pdf
346K

httpsi,//mail.googlê.com/maiuu/o?ik=63546e7d21&view=pt&search=âll&permmsgid=msg-f%3A'170519179070038043E&simpl=msg-Í%3A I roS191 1t1
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VIA DA SECRETARIA
Prefeitura Municipal de Igarassu

Secretaria de Cestão Integrada

DECLARAÇÃO N" O4OI2O21

O presente instrumento autoriza a Secretaria de Políticas Sociais e Educação
Profissional a realizar a dispensa de licitação que tem como objeto
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE CADASTRAMENTO DIGITAL DE MOTOTAXISTA E

RECADASTRAMENTO DE PERMISSIONARIOS DO TRANSPORTE
ALTERNATIVO KOMBI E TAXIS DO MUNICIP]O DE IGARASSU-PE. Com fulcro
na Lei 8.666 de 2í de junho de 1993, art. 24, inciso ll, segundo disposto:

Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alÍnea "a", do inciso ll do artigo anterior e paÍa

alienaçÕes, nos casos previstos nesta Lei, dêsde que náo se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaÇão de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez;

Conforme valor limite de R$ 16.700,00 (Dezesseis míl e setecentos
reais), conforme solicitado no Oficio no 26512021. Salientamos que a
documentação a ser exigida deverá estar em conformidade com a legislação
vigente, em especial a comprovação de regularidade junto ao INSS, bem como a
regularidade junto ao FGTS, conÍorme decisão n" 1.24112002 - TCU e § 30 do art.
195 da Constituição Federal.

lgarassu, 30 de Julho de2021.

Suelene Anjos
Setor de Compras

«.*Y
b"\c 

-
$cr
\3lrt \o
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." PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
Secretaria de Políticas Sociais e Educação
Profissional

ofrciorf2í752021 Igapssu,2g d. àer'0À.P de 2021.

Senhor Secretário,

Expressando nossos cumprimentos, vimos ahavés deste solicitar a autorização de
dispensa de licitação, üsando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CADASTRAMENTO DIGITAL DE MOTOTAXISTA E
RECADASTRAMENTO DE PERMISSIONARIOS DO TRANSPORTE ALTERNATIVO _
KOMBI E TAXIS DO MLTNICIPIO DE IGARASSU -PE.

As despesas decorrentes pãa essa aquisição conerão por conta das seguintes Dotações
Orçamenúrias:
ORGÃO: 41.000 Secretaria de Políticas Sociais e Educação Profissional - SEPS
UNIDADE:41.300
Projeto Atividade: I 545130124.173
Despesa Orçamenüíria: 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
ruRIDICA
FONTE DE RECURSO OOI.OOOO

Sem mais para o momento aproveitamos para reiterar os votos de estima e apreço.
AtenciosaÍnente,

QuÀ,,^úc 0§n^*orffi
Secretária de Políticas Sociais e Educação Profissional

llmo. Seúor
DARIO UCHIKAWA
Secretaria de Gestão Integral

'" -'tfnt '' " 'lt-:ill\!'\,':" "t -- " '

... lhlD 'r§/i;"- 1\

tntDtc§t!

)õ.or -Xlfumn'*
U 

--^- 't't'35

\,1,?

Valor total: RS 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais).

Praça d.a Band,círa, 14,

,,:..
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cl N' 046/2021 - SEDEC

lgarassu, 09 de julho de2021

llmo. Srá. Rosângela Abreu
Secretária de Políticas Sociais

ASSUNTO: SOLICITAçÃO DE CONTRATAçÃO DE EMPRESA

Solicitamos a contratação por dispensa de licitação da Empresa VALI
PAG para cadastramento de Moto Taxista e recadastramento de
permissionários de táxi e transporte alternativo (KOMBI) de lgarassu.

O serviço será desenvolvido conforme Termo de ReÍerência em
anexo, a partir de 1510712021 , com o prazo de 60 (sessenta) dias

Sem mais para o momento reitero votos de estima e distinta
consideração.

Atenc .--_----t-\

Tên. R Guedes
^do,!ro 

B. oü,íes
. e.t t a0090

Secretário xecutivo

f"q&n4§[1t.EÉi
l{a}

R Or- _tobi Elisio -
Centro, lga ras5u-PE, 53610 -á30

El"fene: (Êll 3§43-2107 - 1j2?3-?.467
trr ôrasstt

oue
,írsà'ó,rêil: seú

PREFEITURA MUNICIPAT DE IGARASSU-PE
Secretaria de Políticas Sociais e Educagão ProÍissional

SECRETAR//A EXECI/T|VA DE DEFESA CIDADÃ

-.
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PREF'EITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
Secretaria de Políticas Sociais e Educação
Profissional

TERMo nn RnrnnÊxcrl

r. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
rnEsr,rçÃo DE sERvrÇo DE cADASTRAMENTo DIGITAL DE

MOTOTAXISTA E RECADASTRAMENTO DE PERMISSIONARIOS DO

TRANSPORTE ALTERNATIVO _ KOMBI E TAXS DO MLINICIPIO DE

IGARASSU -PE.

ITE
M esrncrrtceçÂo UNID

VALOR
uxrrÁRro

VALOR
TOTAL

01

CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃo DE sERvrÇo
DE CADASTRAMENTO DIGITAL
DE MOTOTAXISTA, BEM COMO
RECADASTRAMENTO DE
PERMISSIONARIOS DO
TRANSPORTE ALTERNATTVO _
KOMBI E TAXS DO MUNICIPIO
DE IGARASSU -PE.

As especificações da prcstação de
serviço estÊio descritas abaixo no
item 02 do termo de referência.

Serviço R$ 16.700,00

2. DOS SERVIÇOS PRESTÂDOS

2.1.Os serviços deverão conter construção de instrumentos para cadastro online com 03 (três)

formulários para cada modalidade de veículo, sendo 01 (um) para as Kombis, 0l (um)
para os Mototáxis, e 01 (um) para os taxis;

2.2. Montagem de equipe para cadastradores em sistema, todas as informações serão

fornecidas de forma digital;

23.Terâ que ser fomecido 0l (um) curso para a equipe do DEPATRAN para utilizar o banco
de dados do Programa que será criado;

2.4.IntegÍaçáo do aplicativo (API) juntamente com a Secretaria da Fazendo do Município de
Igarassu para a acesso dos boletos para pagamento online;

2.5. Monitoramento da campanha de publicidade e chamamento para os cadastros
interessados;

2.6. Emissão de agendas de vistorias

çE rÍrrnlGott

presenciais;

R$ 16.700,00

Peaça da Bandeba, 74,

,v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
Secretaria de Políticas Sociais e Educação
Profissional

2.7.Emitir relatórios semanais durante a execução da prestação dos serviços, que será de 60

(sessenta) dias a partir a ordem do responsável fiscal do contrato, até o relatório final

assim disponibilizando o Banco de dados atualizado para a população.

3. JUSTIFICATryAS

3.1.A contratação para a prestação do objeto atenderá as necessidades do Serviço Municipal
de transito, desenvolvimento pelo transporte complementar de Igarassu, taxistas e

mototaxistas, que define o município responsável pela atualização cadastral dos

permissionrários a cada ano;

3.2.Em firnção da pandemia de coronavirus que estamos vivendo este cadastramento /
recadastramento não foi realizado no exercício de 2020, causando alguns desconfoíos

na prestação de serviços, inclusive falta de cobrança nos tributos regulamentados para tal

fim;

33.Os beneficios serão atualização cadastral de maneira digital dos mototaxistas

existentes na cidade, para posterior regulamentâção - chamamento aberto para 500

unidades no primeiro plano, 253 (duzentos e cinquenta e três) kombis e 200 (duzentos)

taxis;

3.4.4 estimativa da quantidade de cadasho está baseada no atual banco de dados do

DEPATRAN;

3.5.O uso da dispensa ao invés da cotação eletrônica deve-se a necessidade imediata do

serviço e o baixo preço das cotações realizadas por meio eletrônico (e-mail e outras

Prefeituras);

3.6. A presente dispensa de licitação tem como fundamento Inciso II, do Artigo 24 da Lei
Federal no 8666193, que prevê a Dispensa de Licifação para "... sewiços e compras de

valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior lrÍto que possa ser

realizada de uma só vez";

3.7. No que tange a possibilidade de dispensa de licitação, entende Marçal Justen Filho
(2002, p.234) que: "...a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora
viável a competição entre particulares, a licitação afigura-se objetivamente
inconveniente ao interesse público. Toda licitação envolve uma relação de custos e
beneÍicios. Há custos econômicos propriamente ditos, derivados do cumprimento dos
atos materiais da licitação (publicação pela imprensa, realização de testes laboratoriais
etc.) e da alocação de pessoal. Há custos de tempo, referentes à demora para
desenvolvimento dos atos da licitação. Podem existir outras espécies de custos, a serem
examinadas caso a caso. Em contrapartida, a licitação produz beneficios para a
Administração. Esses beneficios consistem em que a Administração efetivará (em
contratação mais vantajosa do que realizaria se a licitação não tivesse existido. Muitas

rrr r nrêGll Praça da. Bandeín,74,
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vezes, sabe-se de antemão que a relação custo-beneficio será deseqúlibrada. Os custos

necessários à licitação ultrapassarão beneficios que dela poderão advir. Logo, o

procedimento licitatório acarretará o sacrificio do interesse público. lmpõe-se a

conmtação direta porque a licitação é dispensável. " (negritamos)

3.8. Entende o mencionado doutrinador que as hipóteses de dispensa de licitação podem ser

classificadas segundo o ângulo de manifestação de desequilíbrio na relação

custo/beneficio, do seguinte modo: a) custo econômico da licitação; b) custo temporal

da licitação; c) aus&rcia de potencialidade de beneficio; e d) destinação da contratação;

3.9. O objeto em questão não é complexo. Sua execução não demanda uma estrutua mínima
(frrncionários, instalações e equipamentos), capital social mlnimo, que não se amoldam

com a realidade de um empresiírio individual, ou sej4 não inviabiliza a participação

deste no procedimento;

3.10. Incentivo ao desenvolvimento econômico local pela realizzçáo de contratação de

pequenos empreendedores, inclusive a formalização destes, em conformidade com a

LEI 123106, que define a figura do MEI nos termos do art. l8-E: "O instituto do MEI é
uma política pública que tem por objetivo a formalização de pequenos

empreendimentos e a inclusão social e previdencirf ia". (negritamos).

4. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRrA

ORGÂO: 41.000 - Secretaria de Políticas Sociais e Educação Profissional - SEPS
UNIDADE: 41.300 - Secretaria Executiva de Defesa Cidadã - SEDEC
Projeto Atividade : I 545130124.17 3
Despesa Orçamentiíria: 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
ruRIDICA
FONTE DE RECURSO OOI.OOOO
Valor total: R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais).

PESSOA

s. Dos LocArs E HoRÁRrOS DA PRESTAÇÃO or Senvrço
5.1.o prazo de entrega da execução dos serviços sení de 60 (sessenta) dias, contados do

recebimento do Empeúo pela empresa que ofertar o melhor preço ao município de
Igarassu.

5.2.O objeto do contrato deverá ser entregue em meio digital e disponibilizado no Banco de
Dados.

5.3.4 prestação do serviço será recebida deíinitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias
úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e

circunstanciado
consequente aceitação mediante "atesto" na nota fiscal/fatura,
pelo RESPONSÁVEL

FrscAlrzAÇÃo DO PROCESSO.

lêl ot §c

PELO ACOMPANHAMENTO

Pnaça d.a Bandclira, 14,
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5.4.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo

no dia do esgotamento do prazo.

5.5.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejúzos resútantes da incorreta execução do contrato.

5.6. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na prcposta, devendo ser

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6. DO PRAZO E CONDIÇÔES DE GARANTIA

6.1.0 objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima de 12 meses,

contada do recebimento definitivo do material, prevalecendo a gaÍantia oferecida pelo

fabricante caso o pÍazo seja superior.

6.2. Durante o período de garantia a con&tada obrigar-se-á a substituir por produto

tecnologicamente eqúvalente ou superior ou reparar, sem ônus para a Prefeitura, o

objeto que apresentff defeitos ou incorreções resultantes do cadastro ou de sua correta

utilização, que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação

em Íazão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o fabricante não

mais o produza, no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do dia seguinte

ao da notificação de inconformidade.

6.3. O término do atendimento ocorrerá no dia de conclusão do relatório final.

6.4.0 pedido de substituição ou reparo do serviço, durante o período de garantiq poderá ser

formalizado por telefone, e-mail, oficio ou outro meio hábil de comunicação.

7. DO ACOMPAI{IiA}IENTO E FISCALTZAÇÃO

7.1.4 responsável pela fiscalização será Ewerton Lourenco de Santana - Diretor do
DEPATRAN e acompanhamento do processo e Jailma Paiva de Oliveira - Assessora

técnica da Secretaria Executiva de Defesa Cidadã.

7.2. Será anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessiírio à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.3.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratad4 inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformi
com o art. 70 daLei no 8.666, de 1993.

rfrDãeQí Prl'e a da Banáeirao 74,
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7.4.O representante da Administração anotará em regisEo próprio todas as oconências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos firncionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

S. DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

E.1. Será utilizado como critério de julgamento o que determina o TCU:

. "Adota como regra a realização de coleta de preços nas contratações de serviço e

comprâs dispensadas de licitação com fundamento no art. 24, inciso II, da lei n.

8.666/93" (Decisão n" 678/95-TCU-Plenrário, Rel. Min. Lincoln Magalhães da

Rocha. DOU de 28. 12.95, pág.22.603). (negritamos)

o "Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à
consulta de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial competente

ou, aind4 constantes do sistema de registro de preços, em cumprimento ao disposto

no art.26, panígrafo único, inciso [II, e art.43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os

quais devem ser anexados ao procedimento licitatório. " (1705/2003-TCU-Plenário)
(negritamos) .

9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

9.1. Os documentos exigidos para fins de contratação conforme preconizado no art. 42 da
LEI 123106 serão:

a) Certidão de Negativa (ou com efeito de) Regularidade Fiscal
Federal/INSS/Previdência Social;

b) Certidito Negativa (ou com efeito de) de Regularidade Fiscal Estadual;

c) Certidão Negativa (ou com efeito de) de Regularidade Fiscal Municipal;

d) Certidão Negativa do FGTS;

e) Certidão Negativa Trabalhista/CNDT.

10. PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado até o l0o dia útil do mês subsequente, após a
aquisição e apresentação da nota fiscal referente aos produtos.

W

têtotQQil Praça da Bandeina,14,

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5d52d0d-8df4-45c6-8983-9093288e98b2



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
' Secretaria de Políticas Sociais e Educação

Profissional

tt. pa nrsctsÁo
11.1. A presente licitação podeú ser rescindida por ato unilateral do CONTRATANTE,

devidamente justificado, quando o interesse público assim o exigir, sem que caiba

direito a indenização nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93, e suas posteriores

alterações.

12. DAS PENALIDADES

12.1. O não cumprimento total ou parcial das cláusulas constantes neste CONTRATO ou

das obrigações assumidas caracteizará a inadimplemento da CONTRATADA,
sujeitando-se as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à

espécie:

12.1.1. Advertência, na primeira ocorrência;

12.1.2. Multa a partir da segrurda ocorrência, no percentual de 1% (um por cento) sobre

o valor do Empeúo Global por dia de inexecução do objeto.

13. DAOBRTGAÇÃODOCONTRATADO

13.1. A CONTRATADA obriga-se a manteÍ, durante a vigência do contÍato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualifi cação exigidas;

13.2. A fiscalização do cumprimento daq obrigações oriundas do presente contrato, em
nenhuma hipótese eximini a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e legais,
bem como dos danos materiais ou morais que forem causados a terceiros, seja por atos
ou omissões próprias ou de seus funcioniírios e propostos;

13.3. Deverá comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou
anormalidade que veúa interferir na prestação dos serviços do objeto licitado;

13,4. Todos os encârgos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie,
que venham a ser devidos, em decorrência do presente contrato, correrão por conta da
CONTRATADA;

13.5. Todas as despesas necessárias para o objeto deste contrato, correrão por conta da
CONTRATADA;

14. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

14.1. Acompanhar e

anormalidade;

fiscalizar a entÍega dos produtos e informar qualquer

14.2.

obri

Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir
gação de fomecer os produtos;

tntDtcQll
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14,3, Efetuar o pagamento à Contratada, conforme descrito neste Termo;

14.4. Aplicar à Contratada as sanções cabíveis;

14.5. DocumentaÍ as ocorrências durante o fomecimento do objeto;

14.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela Contratada;

14.1. Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato que

veúam a ser solicitados pela CONTRATADA.

14.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos que, comprovadamente, vierem ocorrer
em prejuízo ao patrimônio da Administração ou de terceiros, adotando-se, no privo
mráximo de 48 (quarenta e oito) horas, as providências necessárias, procedendo em

qualquer caso, à deüda reposição do bem ou ressarcimento do (s) prejuízo (s).

15. DOFORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Igarassu para dirimir todas as questões desta

dispensa de licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitragem,
na forma do código civil.

16. DAS DISPOSIÇOES rmUS
16.f. Em caso de dúvidas, contataÍ a Secretaria de Políticas Sociais e Educação Profissional

pelo e-mail : politicassociais.setorj uridico@hotrnail.com.

Igarassu,Q.S- de uLtlo de202l.

reira Ribeiro
Assessora T da de Politicas Socais

330.77525453

w tcr oreQil Prnça da Bandeíro.. 14,
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RA MUNICIPAL DE IGARASSU
Casa de Duarte Coelho - lgarassu - Pernambuco

Lei lt§ 2.8i1812013

EllEilfA: Estabelece . cÍlação do servlço d€ traÍrsporte
lndMdual de pasra:Birm, Moto Td, em Ínot#tas d€
alt.qguel, no Municígio de lgarassu, e dá outr.s
prwidêndas.

O Prc ldcnt dâ cámera Munldpel dc larassu:

Faço sabêr quê a êmara Municipal de lgarusu apÍ6rort. e eu, de aordo com o que estabclece
o Art. 36, lnclsos lV e V da Lci Orgânica do Município de tgârassu, homulgo a saguintê Lêi:

ArL 1r - A Prêfeltura Municipal de lgarassu flca autorizada a instftuir o serviço dê trrnspo.te
individual de passagelros, moto tãIi, quallflcado como motoc{clstas de aluguel, com tarifas a
serem flxadas pelo Executlvo.

Art 2. - É vedado o transporte de mais de um pass.gciro, gue sêja meoor de 1{dezolto) anc
ou que âpres€ntê cerãcterístkas e/ou slnais de embriaguez ou consumo de drogas.

Art. 3c - Para a erploração do servlço dê transporte de passagelros por meio dê moto taxi, o
moto taxista furerá sar d*ldemênte inscrito em cadâstro municlpal pari! estar apto a

ótenção do alvaÉ a ser fomecldo pela Prcfettura Munkipal de lterassu.

Aít. tlt - A Pre-hltura Munlclpal de lgprassu, atnvés ô scu Dcpartemrto de Trânstto,
pmmoverá cursos *peclâllzados vlsan& à quallflcaflo e haôllltação do índo tãdstãs e a
conscgilefie obtcrção do alvará,

ArL 5r - Para a emlssão do ahrará de erÊaclonamcnto, a Pr€JUturá MunHpd de ltarassn,
através da sêcretarla d€ Seíviç6 Rlblic6, em parceria csll o Drpartamento dê Trâmito de
lgarassu, devurá reallrar esfudo deblhedo no sentido de Mnlr quartidade e locallração dos
ponto§, como tsmbém a quanddade de vagias de mdo tards â sÊícm disponlbtlizadas para cda
ponto.

^fl. 
6r - Para a exploraçlo do serviço de üoto taxl, as motocicletas deverão possuir na parte

tateira, no celín, uma proteção de motal crcmado onde o pâssageiro possa se s€gurar e apoiar
as costâs, bem como d€Arêrá ter potênda de no mínimo cento e üntê ê cinco {125) cc,

rêspeitrndo-se a capaddade de carga estabêlecida pelo Íab,ricante.

câ131a Yg,igp-{ ^0"^t 
g?pisu . I ua Cap. Afonso Gonça lves, s/n; Centro - lgarassu - pE
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cÂunnn MUNICIPAL DE IGARASSU
Casa de Duarte Coelho - lgarassu - Pernambuco

ArL 7r - O seMço dc moto tan m Munlcípio de lgarassu, dcverá obrfatorlamênte s€tulr e
respcitar as reguhmcntações das bis de dnsito vlgêÍrtê, corn rel4ão às mrmas e punições

descritas no CTB (Códlgo dc Transito Erasllelm)

Art. 9. - Além da obrltrtoíiedde de uso peb moto t irta, o mesmo dewt'á dsponi§lizar ao
passâgelro um crpacête com torrca dêscaÍtárrl, bem conro um coletc prd€t6 com AiÍ BerB e
ldenttflcâção com o seu número dc cadaçtro.

Aít. 10. - As despesas deconentes da execução deía lel correrão por @nta das dotagões
orçamentárias próprias, suplemêntâdar se necessário.

Art. llt - Esilâ Lei êíÊraÍá em vigor na data de sua publicação.

Art. 12r - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

G:ü*netc da PrÉldâoda da Clrnan llunHpal dc hrur,.m 14 dt m.Íso de

2014

t

de

Câmara Municipalde lgarassu - Rua Cap. AfonsoGonçalves, s/n; C€fitÍo - lgarassu _ pE

Art. tt - O sêÍüço & moto tâIi terá abrangÊnda êm todo nunldpao, porém scrá oMgãtóÍio
pelo moto tâxista o uso de cdete prwldo de AlÍ 8€r& com o número de seu cadastro, a Íim de
facllitâr ô idammcâção por parte da Preieltura e dos uguários.
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LEI N.o 2.61rtr2006

O Prefelto do Munitipio dc IE írsrü,

Faço saber quc a Cârmn Municipal dc lgarassu âpovou c
cu sanciono a scguinrc [ci:

Aít. 1.' " Ficâ o Pod€r Êxeo$vo âutorizado a concâdar poÍ
{Íecr€to sutoÍizaÉo pÍovisóriâ ê pÍ€cáÍia paÉ a êxploraçilo de transorte rêmunêrado dê
pa§sâgeiro§ em vskübs dê HrÉno poÍb, ço Komtti, vâns, be§tÊs e similarê§.

Parforaío rvlico - A aúorizsçâo a qu6 s€ rêÍBre o câput devê ser
utilizã& pars pêíÍnissáo provis&ía e pí€cária tão soÍnânto aqueles quê iá êxerÇam a
atividade no tênitório <to município, podsÍÉo o podeí $€crrtivo utilizar-se de
câdastramgnto e(ist€nb om coopêfâüvâ ou ófoáo gn€ corEíBg[rs a($rslês que ettalmente
rsãlizam tal atividâdê.

Aít 2-o - Excepclma&s oe wíqlbs qlE ostantem cGnpÍovaÍtê
da autoÍizaçáo pÍÕviôóíia â quo s{, Í.fêrê a pÍes€írlê loi, bdos os demais matÍldrlados ou
nâo no município, çrê êxdoÍsÍl otl venhãÍÍr a exploEÍ o transporte rêíÍuJrêrado de
passgeiro§ em veicub§ dâ p€qu6no porte, inclusive moto-táxi, devêráo §€r apreendidos
ê êítcâminhEdoE m &posito put{ico, sem gejuizo <ta aplkryÉo de multa de R§ 2.000,00 ."--
(dois mil rêaB). 1

ü6rtÊta0 cut mllr lÀ
l'rr(. d. Büd.i.. 14-Cíúro -,36tX}.000- húE r PE (.\ic: tO359-$ârOO0t - 90

!. l.:rr, .

ffi

EfrrE$TA: Auloru a perrrrrssto provlsód, e
ptwárla parâ exploí|açao do fraasporte
,emunoírdo de passagêr/Bs em velculoa de
pêqueno poí", írr§ condíçôas guê asÍaàerêce e
dú d,r',es pr?,vldânctas.
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a

Art. 3.' - Podoíá a aroÍidedê municipal, sem prejuizo da
aprsêffiâo do yêicrb sêm e s€u í€cohknsÍb ao d€posito pniülico, na hipótese o aítigo
ânterioí:

| * Aplicâr, na primeira age«rsão, multa eguivalsnie a 109o (dez por cento) do valoÍ a que
s€ rêforê o art. 20.
ll - Aplicar, na §€gunda ÇÍeensáo, mutta equivalenb aM (vinte por stto) do vâlor a
que se refeÍe o aÍt. 20.
lll - Aplicãr, Íra têÍcêira apreensâo como multa, 1m% (cem poÍ cento) do valor a quê sê
ÍêÍ6re o art. 20.

PâÉgrâÍo Único - A liboraçáo do voiculo apíBs.tdido só podôrá
ssÍ autorizado quando recolhkSos aos cdÍBs prblicoe o valor da mutta aplicada ecrâscido
do pâgiâmento de R$ 8,00 (seis reaís) por diã de permanôncia no d€posito-

AÍt 4J - Po(brá o podeí exêcuti\ro estabeleceÍ dbs deErminados
s eltsÍlados p€r3 drcuhÉo, por grupo6, üris velculos písvisoÍiamênte peÍmitidos.

AÍt §.o - Na hiÉrese de expedi$o dê docÍsto que faça uso dâ
aubri:aÉo concodue na píssôntB bí o po<ter exe(rrüvo dôvêrá simultaneamêntê editar
íêgulãmênto píoúBffo d. âthridÊdê.

Aít, 8.o - O município dêveÍá conslituir com a psÍticipaçáo dos
sêgmênlos so.iab intêÍ€§§do§, grupo do tÍabalho, têndo poÍ objsüvo a normatizâÉo
deÍinitiva do §steÍns & barwtê cooplementar de lgÊrâssrr - STCI.

AÍt. 7.o - A plesênte bi entía êm vlror ne deta dê ssa publicaçáo.

AÍt. 8.' - Ficãm r€vogedâs as disposiçóGs em contrário.

Palácio d€ Aíonso

PRE EITO

{a) SEVERIÂIo DE SOUZA StLvA
tttttr ,Uf,^

covruo íuE marulr
lr.f. ô B.âdok , 14 .- C.úo - ,36IXXXS t rllül-.8E-C{tC: t0359.rír000t -.90

PÀno( (tt ) 3J,í3{43, - Fr* {tl) }543419í ?oit: o eiômilsor

E

06 de setembro de 2006.
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Pn frt§íâ ltüd@i{ dc lgara§u 'i

lgârassu, í4 dê AbÍil dê 2014

Serüor Prasidsfite
Ssràsua Veruadaea

e.8e\lrq
Polo píEên08, oncaÍÍtiÍüsno o ProiEto a" f-"1 *08/20í4, o qual

dispô€ sobí6 s dbraÉee da Leú n. 2.E49:n14, dadp*Íúrdo . ftíâçâo dc mrmac de
WbraÉo <lo irtcmr tnmicipd dc d m l,l.íladpb ô hEsu- SilDSIGARASSU.

Por força dc iddatlve dcda Podcr E:ocutiro, contsldo com o dobdê
ô apÍoraçâo d.d. Cra L.oh{dive, íoi apíwda c ú$cilítrda o imüumcctÕ
ÍloÍmCiw acima ciE(b.

CoÍr8{rÍnâô o píocodfÍrcÍrb hgidaüw ê o ayd do üô(trfrrc, houvs
pledo da cabgoÍi. qro vir. HÍ<hr o inlcb ô impbnr**eÉo da norma,
propo«*mrÉo tm. fúqfla psgcín ãtr o $,E.xiCi. dâ brma dccordcnada
ârtcâ de Yiranci. ds Lri,

Asim, coÍÍr o o$ivo dc rtimizÍ a implcmer{açáo r Í@í En que
a mudâÍiçâ p€r. lcgffi .41 dc brma Uüqrila râm ceurs grüô pÍliuízo â
cegoÍb solwt cncanrinàa o píi.írb ru.to dt Lci pan motliltry groeloo
logdr da rsírE rín vigoÍ.

lgudmtlt€, ó impcÍk o re..albr qc ar m@ ora üezkJac a
ssta Caea L.gblrtivâ foÍrín dÉcutld.. oom e c.bosie ô íorer ainde obicto cb
dbo.mão trmbóm oorn orb l* trOudvo ltlrr*ipal.

PoÍhírto, msb ura vcz, ü!údo rlgú.ítaí a otimizrr e ritueçlo tlo
bsnspoítr Fiuico do rrccoo lkmkÍfii, círcaínhhÜtlor para o crivo de Vorca
Ér<cclâncb o ftoieb dc loi em ryo.

Na @n 6bvâdo aprcp e dbtintrr
coneidorâç*o

Mario Uma
Prefeito do

Ü!§ffiâ§§lr

{
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Coínl.8âo

Ú\ Êr&ihnã I'lünlcF.l do tsErs$u

01 t \

z36hh'{
DE LEI PAR,A

DE
DI§PrO§lTMiS LEIGAIS IrA
l,El N. l8.rÍrl+ QIrf, III§PÔf,
§oBnD r rx.rçÃo DE
NOXIIA§ ?ARÀ
Epr,m,AÇÃo Ix) srsrElr^
MUNICIPAL DE TAXI NO
mumcblo DE rcAR^sstu-
sMTvIGAnAssü n nÁ
OtITNâlt ?ROVII'EI{CIA§

Ant l' - Modifca a rcdeçe ô rtigo 4p, c c.o incbo lll, dr I:i n. 2t492014, qrr pcrse a tcr a
scgnho Í!dãçlô:

^rt 
# * Colprrb r §cclllrlir dc Dc&ü Cldrdlo do

ilrridpfo & E Ír+ For rcio do Dcprrtnclo dc
Tnulúo rtc lg;rrur * Df,PÀTIÂN/IGARA§SU.

Ir.üo m - Dcedr dlrtÚr,lan c dràorr r polltict
rrrldFl do -"vka, d4of d. ofildr .. crddrd.! q..
rcprt G!ãD Õ trdtt r e cor prÚvb apúvrslo por
pre do Podcr Lrglffivo dc furran

AÍt. f - lr{odffice. ÍGdry5 do stigp 7, e s llo, & ki t 2la9nü4, $E Fr.. r 0or.
$guie Íüd.çIo:

AÍL 7' - Oí Trd, do Mufuípio do lrrnrru
&vcrlo prdr ro ririro 05 ( chco) ..d dô

hbtícrçIo' Ícrrdo Gdpúdo o pna do Oll ( dob)
rr pn r doqrrÉo f a:lrar.

§t' - O cltúlto ds lüdc dq vclcÊlo. r rcFrn
rrdc E GrploÍrçIô do rrv§ úc trrir poderÁ,

cr cro Fr rlvho qrrdo o bco
ff padr fdrdo rqotfor c, raürcddo er
iarpo$cr t6cdcl pdo DEPATRAN, oo ürprrr.
düild...ú.. cÊ.tGúd.dt rté qrc o tlrrldt'o crle
ll Go.dtÉ6 ...dÍhr prn a[ lprrêrtrr e

dmenr caâçOor dc tnftÚrHddo c qx rlo
por[r cr rbco e vl r dor urirlc, lfo fcudo
Gr.Hdo dr olai'rçfo dc * doqrrrca r
dctlrr.re@cortldr l. prGe lé

À
Én

Ü!çABâ§§[{

ffüú
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Srlrfrn liunlcbrl ô hrerm
Art f, - Mod'frca r rcô§o e rrtip 37 (q) dalÃin 2J,{92X}ld qr pesea ! trr r lcgrrin e
Í!d.çiô:

AÍi 3? - É b.rfr*re u PorrldorlÍog
.übÍll rcr o Pedcr Público àírddprl r vdcrlrr
rio vUrD úaa.iro do vcícrlo proFgrda
irtft.dord do Mrr*:fpto dc lgrnrr, rtrvér dc
rdcrtvo pcrÍradc, !.rdo todo o crdo d.
vrieúçlo dc nrpa*rmdrdc do t|t' púl8co
Pcrrtúcnúlr podcldo u PlruLCorlrlc hrrbam,
rrio zrr r vr{cr§a dc ampgrrdr dc êapiffi
pÍftr.d1

Attf - Modific. r rcdrflodo rtlo t9(qú) üI"r,nD.2*492014, qr: pr rG ! sctúúc
ÍÉd*b:

AÍt 3!, - A prür dc 201ó. o Pcrubiodrior qx
rtrdrcrê of.nn ro §&an lftdrfud dc ?ut
do l;rrur, dovolú r+ rdoqrrr m uo de

hbd.rçto coütütÉ o rrdgo 7 d..h lrl, i!á 3l
dG d.GübÍ! d. 2afó.

Art 5' - EEtr L,ci ontra eú vigoí nâ dO dc au p$licação.

Art 6' ftrvoçrr+ I dlpodçücr co oorsÍrio.

PALÁCIO DE AÍ\OMN) G{OI{ÇALYES. GAIIIYETT DO PRTFEITO MUNICIPAL DE
IGARA:§U, f,M I' DE

&l,ima

d#c,fimmtümtu

U

Õ!§ABâ§§1{

RicaÍdo

PleÊito

ilm{ü
ç
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
Secretaria de Políticas Sociais e Educação
Profissional

ANEXO A

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu, Rebeca César de Souza" portador (a) da cédula de identidade n'63.59-117 SSP/PE,
devidamente inscrito (a) no CPF sob o n" 015.111.354-84, responsabilizo-me pela veracidade
dos orçamentos e cotações de preços que servem de referência para definição do valor de
abertura do processo licitatório/dispensa de licitação, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO DIGITAL DE
MOTOTAXISTA, BEM COMO RECADASTRAMENTO DE PERMISSIONARIOS DO
TRANSPORTE ALTERNATTVO - KOMBI E TAXIS DO MTINICIPIO DE IGARASSU .PE.

As cotações foram realizadas digitalmente, através de e-mails fomecidos pela Ilma. Seúora
Veronica C. Moreira Ribeiro - Assessora Técnica da Secretaria de Políticas Socais e educação
Profissional do município de Igarassu CPF sob o n 330.77525453, toda a comunicação
encontram-se em anexo ao procedimento licitatório.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente termo de responsabilidade.

Igarassu, 26 de julho de 2021

Assessora Jurídica
Secretário de Políticas Sociais e Educação Profissional

!i '

REBECA CÉSAR DE SO

Praca da Band.eira,14,rà1,
tGrDleeil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
Secretaria de Politicas Sociais e Educação Profissional

coTAÇAO 01

vALr soLuÇÕes DrcrrArs LTDA

I t,1
f-- l zuefgtsus§u

Praça da Bonlcira, 14,
Cenaz-lgatvrsu/E
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about:blatFirefox

ffi
PREFEITI'RA MUTüCIPAL DE IGARÂSSU

Secrctarla dc Politlcar §oclalr e tdusação Prolicrlo[al

nn|rzt21
P.ddo de qçdncÍúo

PrêzrdoE

SoIdtímq poí IIrGio d€.tc, qr! 844 ír.Uzado um oíçamênto pára PÍoc8so Lidtatóíbrd3p€ns dâ

tk lsÇà6, pera cof{TRATÀçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÁO DE SERVIçO OÊ CÂOASTRÂrúErÍro

DIGIÍAL DE MOÍOT§(I§TÂ BEM COMO RECAOASTRAMÊNÍO DE PÉRM!§SIONARIOS OO

TRAIISPORTE ÀLTERNAÍIVO - XOMBI E T§(S OO MUNICIPIO DE IGÀRA§SU .PÊ

ITEM
ESP€ClFlCAÇÂO UNID.

VALOR

UNITAF|o

VÂLOR

TOTAL

01

CONTMTAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESrÀçÁO oE SEFr/tço DE

CÂOÂSTRA!,|EhIÍO OIGITAL OE

I4OTOT§OSTA, 8EM GOMO

RECÂDASTRÂMENTO DE

PERLISSIONARIOS DO

ÍRANSPORTE ALTERMTIVO

,(OMBI E TÀ(IS OO MUNICIPIO DE

IGARASSU .PE.

As €sr€cifrcaÉ.s da prÉ3tgçâo úa

scÍviio e!ülo &a€Íib! rbabo.

S€rviço RSr6_700,00 RSr6.700.00

. OOS SERVIÇOS PRESÍADOE E OAruGÂÇÃO OA EMPRESA CONTRATÂDA

1. c}§ seryiço6 d.rrarão cúotar cofitlÍ!4âo dê illgEIÍnantoa gârs cadlsto on[âê oom 03 (tés]

íoí utáÍtoa paÍe câda modâlldadc (,à vâÍcub. rôíxlo 0l (um) paÍa as Kolfüls. 0l (um) pae os

Mototárh, e 0'l (um) p8Ía 03 taxla;

2. i/toíttsgcm d€ Ggrrtpê Fía cad&alo.ra ín 6kêÍÍrt, tsÚas as iÍIbm8çü.3 saràq íomecjdas d€

ídÍÍlâ digh.l:

3. Têrá qlr soÍ hÍncck o 0t (um) cüto país a 6qulp. do DEPÀTRÀN pâÍs utilizar o bânco de dados

(b Píogrâma qua 8ãá ctlado:

4. tntrgraÇão do aptktlh,o (ÂPl) luntsnontr com s Sêcrlarrh da F8zônúo (b lA,nlclpb d! lgarassu

pàra â acüsÊo do3 bolôlo3 pgta pâgsílgnb onflno:

5. lloíritoír,ínonto da anpaírhô d€ Brbtddadg o dlarrsrslio gars 6 cad6tot pra og

lrtar$tâdo3:

6. Emirsào de agsndas do visloíhs pÍossnciais:

.krlro-
tL-

UIgllAtl4,aUU UUI I I \ram

IOARASSU

26/07 /2021 08:,
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D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
C

IO
N

E
 D

A
 SIL

V
A

 R
A

M
O

S PE
D

R
O

Z
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5d52d0d-8df4-45c6-8983-9093288e98b2



I irefox about:blan

PRTFEITURA MUI{ICIPAL DE IGARASSU
Selrctarta de Politlcar Soclelr e Educação Profrsrloael

7. Emitir .olatóÍb sêfiânáÊ duranE e êxecuçào dâ pÍüsEçào dos sêírrÍ)oq qus será dê @

('o!!cnt ) dio! â paüí 8 ddlm do Í!3goítsâvsl í3crl do contralo, aÉ o reletô.io lhsl asrim

dbponiülrúdo o Baloo de dadoc atualts'do pÜa I lopubÉo.

. DA DOOUTENÍÂçÂO PARA @NTRATAçÀO

Oc docurí*Da rrdeldú para íns dc conh.çüo coíríoíÍn pÍacoírlzado no a.t 42 da LEI t23rqt

súlo:

I . Cóplr do Coítr.b Soohl de EmpÍcâ;

2. Côpta de @urt\3obçáo (RGe CPF oU CNH) do ropís!.otrnt Lgel da empíosa:

3. CeÍlirão de Negaliyá (oU ooín clêito de) RslulaíUad. Fbcd FsdsísulNssJPrevirênêiâ

Sodali

4. CêílÉão Nagôliva (oo oom 6bho do) dú Rlgu .Ítúedô Ftscst Eírdu.li

5. C€rü(Eo Nsgsüva (ou coÍn .Hb da) dô R{dãLrâda Fbcât Munlclpâli

6. Coiddto Nogetiv. (b FGTTS;

7. CoÍtldão Nrgâüvô TrabshirE CNDT.

8. Envler o ÍÊgi*o do $,mail, telebn€, endcí!ço e noÍÍE da possoa. responsável

pdas cobgõê 6tÍl cada bmêcêdoÍ:

0. Datar ô e3slnar e soldleçüo com o pÍazo dr velHado da cotaÇáo d6 píeço

íomecida.

to. Asdnatur do r€spoítsával pêle eípícâ or do reprsscntantê legal com a

pÍo(rjrâção devlümcnt asslnada.

11. Câírnber a ssdnâ[rra

ra do responsável pela cotação de preço

§aÍgio Couto

2 of 2

I8ÁHASSU

)6to1t)Mt 0.R.4
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Firefox https://outlook.live.com/maiyO/inbox./iüAQQkADAwATY 3Z

MUNICIPIO DE IGARASSU.

Sergio Couto < sergio@valipag.com.br>
Seg, 26/07 /2021 09'.09

Para: REBECA SOUZA <politicassociais.setorjuridico@hotmail.com>

! 2 anexos (2 MB)

Proposta cadastro IGA-22072021.pdf Orçamento Cadastro lga-?2072021.pdt

Segue anexos

---- Em Sex, 23 jul ZO2r 01:10:55 +O1OO Sergio Couto <sergig@JelipAg.com.br>
escreveu ----

Boa noitê!

Atendendo sua solicitação, segue resposta nos arquivos em anexo ao seu pedido de cotação
para cadastro de transporte alternativo no município de lgarassu-PE'

Qualquer duvida, estou a disposição.

Sergio Gouto
cEo

lixo: +55 12 3922-8660

whatsapp: +55 1l 99446665
email: sergio@valipag.com.br

Rua Maestro EgÍdio Pinto, 149

Sala 12 - Sâo José dos Campos
cEP 12245-190

NOTICE: The inÍormetion containêd in this e-mail and âny attachments thereto is CONFIDENTIAL and is intended only for use by the

recjpient named herein and may contain legally privilegêd and/or secÍgt iniormâtion. lf you ere not the e-mail's intended recipient, you

ars hereby noiified that any dissemination, dislribution or copy of this e-mail, and/or any attachments therêto, is striclly prohibited.

Please immediately notify the sender replying to lhe above mentioned e-mail address, and permanently delete and/or deskoy the

original and any copy ofthis e-mail and/o. its attedlmentrg, a3 woll as any printout thoreoÍ.

il

I of3 26t07 /2021 0l

Re: pEDtDO DE COTAÇÃO PARA CADASTRO DE TRANSPORTE ALTERNATIVoS No

AVISO: A inÍormaÉo contxla nesig e-mail, b€m como em qualquer de seus anexos, é CONFIOENCIAL e destinada ao uso exclusivo

do(s) destinatário(s) aÇima reb.ido(s), podendo conler informações sigilosas e/ou legalrÍlente protegidas. Caso você não sêja o

destinatário desta msnsâgem, informamos que qualquer divulgaçào, distribuiçáo ou cópia dêste 6-mail ê/ou de qualquer de seus

anexos ê ebsolutam6nte proibida. Solicitemos que o remetgntê seja comunicâdo imediatamente, respondendo esta mensagem, e que

o original desta mensagom e de seus anexos, bêm como toda e qualquer cópia ê/ou impressão realizada a p8rtir dest€s. sejam

peÍmanentemente apagados e/ou destruídos.
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---- Em Qui, 22 jul 2o2L L3i27 i39 +0100 REBECA SOUZA
< pgliticessCgiai§.§etorj u rid ico@hotma i l.com > escreveu ----

Solicitamos por meio deste, que seja realizado um orçamento para Processo Licitatório/dispensa de licitaçâo, para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO DIGITAL DE

MOTOTAXISTA, BEM COMO RECADASTRAMENTO DE PERMISSIONARIOS DO TRANSPORTE

ALIERNATIVO _ KOMBI E TAXIS DO MTJNICIPIO DE IGARASSU .PE,

. DOS SERVIÇO§ PRESTADOS E OBRIGAÇÃO DA EMPRESÂ CONTRÂTÂDA

l. Os serviços deverão conter construção de instrumentos pam cadastro online com 03 (três)

formulários para cada modalidade de veÍculo, sendo 0l (um) para as Kombis, 0l (um) para os Mototáxis, e 0l
(um) para os taxisi

2. Montagem de equipe para cadastradores em sistem4 todâs as informações serão fomecidas de forma

digital;

3. Terá que ser fomecido 0l (um) cuno para a equipe do DEPAIRAN para utilizar o banco de dados do

Programa que será criado;

4. lntegração do aplicativo (API) juntamente com a Secretaria da Fazendo do MunicÍpio de lgarassu

para a acesso dos boletos para pagamento online;

5. Monitoramento da camparüa de publicidade e chamamento para os cadastros para os interessados;

6. Emissâo de agendas de vistorias presenciais;

7. Emitir relatórios semanais duÍante a execuçAo da prestação dos serviços, que será de 60 (sessenta)

dias a partir a ordem do responúvel fiscal do contrato, até o relatório final assim disponibilizando o Banco de

dados atualizrdo para a populaçâo.

. DA DOCUMENTAÇÃO PARÂ CONTRAIAÇÃO

Os documentos exigidos para fins de contratação conforme preconizado no aÍ. 42 da LEI 123i06 seÍão

1 . Cópia do Contrato Social da Empresa;

2. Cópia de documentação (RGe CPF ou CNH) do representante legal da empresa;

3. Certideo de Negativa (ou com efeito de) Regularidade Fiscal FederaylNSS/Previdência Social;

4. Certidão Negativa (ou com efeito de) de Regularidade Fiscal Estadual;

5. Certidão Negativa (ou com efeito de) de Regularidade Fiscal Municipal;

ô. Certidão Negativa do FGTS;

7. Cenidão Negativa Trabalhista/CNDT.

8. Enviar o registro do e-mail, telefone, endereço e nome da pessoa responsável pelas cotações
em cada fornecedor;

9. Datar e assinar a solicitação com o prazo de validade da cotação de preço fomecida.
10. Assinatura do Íesponsável pela empresa ou do representante legal com a procuração

devidamente assinada.
11. Carimbar a assinatuÍa.
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Atenciosamente,
Setorjuídico da Secretaria de Políticas Sociais e Educação Profissional
Secretaria de Políticas Sociais e Educação Profissional

Ilrefeitura Municipal de lgarassu
Telefone: (8r) 99r4s9o86 I 35416Z48

E-mail: pditieas§gstêE-Sclqíuridico@hotmail.com

Sergio Couto
cEo

fixo: +55 12 3922-8660

whatsapp: +55 11 994846665

email: sergio@valipag.com. br

Rua Meestro EgÍdio Pinto, 149

Sala 12 - São José dos Campos
cÉP 12245-190

o@@
AVISO: A informação contids nêste ê-mail, bem como em qualquer ds seus anexos, é CONFIDENCIAL o destinada ao uso exclusivo

do(s) destinatário(s) acima reÍErido(s), podendo conter iníormaçóes sigilosas e/ou legalmente protegidas. Caso você não seja o

destinatário desta mensagem, informãmos que quahuer divulgeÉo, distribuiÉo ou ópia deste e-mail e/ou de qualquer de sêus

anêxos é absolutamênte píoibida. Solicitramos que o r6metênte sêja comunicado imediatarnente, respondendo êsta mensagem, e que

o original desta mênaagsm e de s€us anêxos, bem como toda e qualquer cópia e/ou impressão rcalizada a partk destes, sejam

psrmanentemente apagedos e/ou destruídos.

NOTICE: The information contalnêd in this ê-mail and any attachments thereto is CONFIOENTIAL and is intended only for use by the

recipient named herein and may contain legally privileged and/or secret information. lí you are not the e-mail's intended recipient, you

are hereby notified that any dissamination, distribution or copy oí this e-mail, and/or any attachrÍrents thereto, is striclly prohibited.

Please imrnodiatêly notify thê sêndêr.êplying to tho above Ínôntioned e-mail address, and permanently delete and/or destroy the

original and any copy ofthis e-mail and/or its aüachments, as wêll as âny printout thereoÍ.
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vAu tíltucot, DtonÂE r.7oÂ
CtarJ, Xo. 14.ü,,aot/600r4l

Nt l ll1r,,4llt,

atielo ircAiDO CHllVlÍ{l 0O (OUÍo, fÍfilklÍr,, aryt.t*lat dtroú t r, ,l,l?,,ttk .nt
ttlfix'llqt!\ túntrü» úo ltt ítt' 14lg!.Wl t 1lp/í,r lrnnrúr rn, lllt ltlt)lrr, urçtttttt ro
Íl,l/MI |.Ír o O2llU,llll U, tr{//',nt. rrlr,Íürll.ú,r í(ur lrlrdníJ Aí,Uí,r, h 1.ú hfn
llll no lrátírír ll.tm íthi \r!t lt.uhllt , { I Pt 14til1 1fr0,

lMairOÍ{ irullB toott, br|.tlrltg. rollalío, n|Íldo .,ri |lfiDhgll ,E,r'.rdpr b *r llo.
,t,gl.í!.l,tlJ \tpltP, .n,tldo !n l/U/r014, ln$,tho no C? M, tô No,71i.6rr,§*a6,
,,§fdnnl. Ê dfinf.Ílrdo I lrrwrr{ Mrrqoô d} lríó, r,lgrz Ituol l,fto [Í,,l, - tto bllrrc
dn Bí.rlllm §to prúlo/tP, Í,11, tÚt$, O1O,

V^Lqultll ,Anlll DOI ülttol, hídlâlrr, .m/.úr& dltot<t <h, nú1id1 .it
)t'luJltt h po,tnlo, do i6 t{o. )ú.t{0,6r1 6 3tP/5p,.nmúo.n l1r,,l10l1, Ín ínt nt'
tpt'/Ut rab Xo 23t.t6.t0t-33, r..lônt dgÍnl.llr.d.. il,l tjoúrôí Lril, ,r .to,n.79 -
rÍ, hrlÍí, Vlb M«l.lro. - lto Pttllolíq, CrPt 02r,J"üO.

Lrrrroi 5úrro1 dí §odídrido ímpr.|rÍ|, l,lfilEd. V U toúçOlt oxtí É r.Í0À
drvlrlr,rsrlà rÉÍrlÍldr rob (Í{p, tr L.0f,a0e/0001{1, rit b.l..L,n nÍt! n, ist rct

^ntônlo 
MoÍnalíc do. lrllol, n, lla - nr.g.n l.l ao,qr d.. lpL - b t d6

C.mrorlP, CtPi UlrGSra; ..m rt! Coôt.to Soíl.l dr Con.tltrrlçlo d.vidrm.rt
f.Ihlr.do r rulrt! Com.r.lrl do tÍLdo d. Sto P.ulo (lUClSp,rú o íltl ,32r!Í,ltlr,
taÍ rntrr rl lÍito ê (on[álàdo, ír ,nrlhor íoí,n. dê dlrallo, $ xlulntar rll!,rçóai do rru
(.onlrrto locl.l n C§nlolld.íi

CúUIULA PRInEIRA
Sdlt{ $ d! rorl.d.do a rórlr, VAlQUlilt ,^Àt^l OOt lÂrltol, qirí,í.,d. .o,n 9o!ê
dF Ltno {tÍar mll) quord no v.bí nornhrl d.3,0m,«) (Írar nll r..lrl, roolm.ílc
ruhrçítto â tnlal,ll[a(h üD motCt colÍthla do pa!, wfth a tatnt ara pa.a o oq!
ún arlE[úle, lullr{liMl iÉCmtu m COU'O, bõíhlro, .,t!pr.raío, ,olt.ko,
n..{rdo ('m 19/01/1996, poüdoí do nG ilo. 39,955,855 s§,P/gP, ht{rlto no cPflMt rob

Í{o. 415,991r.a78.80, ra.ld.nt. r domlal,laô t lua ,oa. 
^niÔnio 

Mont lro do, Sarno!, n,

tlô . R.ddân.hf torq$ do. lp& - ío lot. d6 Crm,É4lSP, ClPt t2236-914, d.nó4
phíd, g.Íatllr! a lrÍrvoÚval quittÉo, nlo tando lnalt nadt r rGbmar cmluto ou toíà

d!lr.

o fgllql!(taluúlo§ lMtilot{ Mullll IOCXÀ trlntl.t! ov.lor d. 2X.000 (Vlnt!

. &ir 'ntl, 
quollr no v.lor nomlnal d. 22,000,00 (Vinta a dola mil í!.1!,,

loldlm.ntr §ubícrlto r lílagrall.rdo cm mocd. corr.ata do ,ák p'rô o glle
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SERGIO RICâtm C nut| írO coulo - Quotãs 94.0(X) (Novrnú e quâtío mil), valor RS

94.00O,m {NovlÍlta . quâtío mil r..h}.
GUIIHEnME RICCÍTEIII OO COUÍO - Quor.. 3.mO lTrls mlll, V.loí RS 3.C[v0,0O flrês nil

r€eh).
IMEBSOiI MUI{lz Rocl{Â - qüot.s 3.0m (Iês mll], Valor R$ 3.000,00 (rrê5 mll rê.is).

CúUSULA SEGUNDA
o Capltal Sodal peím.nêce ln ltêr.do no vâlo, dê RS 1q).m0,00 (crm mil rc.lr),
dh,idtdo em 1@.m0 (C.m mlll quotss & R§ 1,00 (uín Íê!1.) c.da uma, tot.lrn€hte
rubrcÍito ê imegrillaado p€los sódo5 êm morda @rrcnt€ ít clonaÍ € ú3lm dlvldldos

CúUSULA ÍÊRCEIRA
A socildld€ s.íá tdr$ioirhdâ poí tünpo ind.t rmi!.do, p.los sócioi,I§OLADIIÀ&NE, r
qorl 60â d.sdc já invcaida oo c.r8o, cool os nsir únplo8 c iliÍnit do! podGra &
âdministÍação cm 8aíd, rÉohcÍdo @do! oB ÉgóciG c a§$mtor tociri., ,odarúo Frr larao.
ãbÍir, moiiltr€Íllrr ! aíc![Íü conEl b!rc!ri!§, crbando r Íl íaraolrdo úvr c parrivo dl
soci.dúc aín julzo oo fon d!,L cln ÍI! Ídrç6a6 com t ÍcaiÍo!, poda{do nornaa lêrEeims
como rdminire!&rrt. Slo cxF!.rârúÊrE rcdrdoa, raodo nulo! c iropaÍú&s com íslrçío à

sockdsdc, os elos dê qurlqlE do6 quoliírs, dirÊaorls, píocuradoÍ!3, oo funcio Írios $rê a

cnvolvcrEÍh .m obÍig.Fcr ÍÉlÍiw! r flc8úios ou op.Íàçõ€s c§l,üú.r !o ob,úivo so.i.l, Ei3
como: rvEis, cndsos, cüt.! dê fir!§.!. rboíos dc favor. ênfim todoa o3 drmli6 do€umcnlos
comumclü. châmâdor dc flvor, quc vcÍrh.m âcúÍEtir obriSrçõ6! à lo.icdrdc, sob pêna dê

,didadc das ln€3ÍDrr.

Ém lac8 d..,lL,.çõ.a havla,'s, o,óêlo dêlbeQ COTISOUDAR o filrrtdo Con 
',,togochl qua ,a cláuat l,,s pra.m a br a ,a9,,tme trd.çáo.

coNsor-rDAçÃo

vAu sotuço€s DlGlTAts LTDA
CllPJ. No. 3,r.985,5ôg/mo1.01

r{lRÉ 352336irr518

about:blank
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IeEilrÁ!ÊÂlg SERGIO RICAnDO Cl{lÂVlNl DO CO|To, já qurlifiedo, d.ôdo plenâ, 8€rál
rãaâ e krevo8áv€l qü heção, nâp,tq/.do mels n.dâ a reclâmaí êm iuho ou foÍa delê.
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SEiGIO RKÀRDO ClilAvllll Dq FOúO, br.itteko, empÍ!ído, divo.ci.do, n.rcdo em
09/06/1963, pon.dor do RG No. 14.393.59+3 ssp/Sp lmlfldo em IVOV:OIE, tnr.Ího no
CPF/MF sob No. 022.287.878€2, rcíd.nt. ! doírlicillado à tu ã lrírlno ArÍudâ, n.306iâDio
11l)- no bâiíro h.im Elbl - São paulo/SP, CtP:04532480.

GUllllElME RlCCrÍA! DO @lrÍO, bÍerllelío, ÉrnpíesáÍlo, sohêim, nirck o êm 19/0V1996,
port.doí do RG No. 39.955.855 SSP/SP, lnscÍho no CPf/Mf tob Xo. 435.99937840,
Í€ridêntê e domiclliâdo a Rua lore Antônio Montúo dos Snto§, n. !16 - R6idencl.l
Boiqu€ do. lpês - 5âo ,os€ dos CamporsP, CEP: 1223 5-874

Â socicdúc 8ir. iob r ddomiÍsçIo locirl dê V U SOLIrçOES DlGr lS lÍt Â, dêtid.m.mr
rê8ittr.da sob Cr{?, nt !49ú6.609/00ú1, rstibcLcHa nê3ta n. Ru. .lot€ ÂntÀtlo
Montdro do. s.nrto§, n. 316 - naaHüdel Bo.qt[ dor lpt - slo Jo!. doí cdnpot/sP, cEP:

1223&t7'r;

qêPÍru! o I
DA DENOM INÀCAO. SEDE FIIiS E DURACÀO

PAIÁGRA8O ÚmCO - A sociêdÍL pod6á rbÍiÍ filiâis. su€ütt ii, a8aiciü, dcpóiüor c

€6.Íilúrios cí,l qo.l$.Í p.nc do &ÍÍiÚÍio oriood ou ílo !íáor, r ctilÉio do3 ícioÀ
obcdccidâi às ditpo6içõcs k8ii3 vi8ãnc!.

A sociedrde têm 9or obiâlvo . oçlor.Co ô nmo del

6l I I -9,m - T.dúÊnro dc (hdoa, Fov.doí!§ ê à.rviço§ d. 4lic.çro . .6viço6 d.
hosp.drSêm nr ínEír.l
52.29+99 " OúÍr. úivirLd.. rüxitirÊt doc lÍr'ltPonB l!íltit i í& cl?..ifrirdl6

ó1.9G699 - OotÍes úvidrd.. d! Ek omori:tõ.. nlo c.FciÍc.da.ntlrbrÍIErit
62.02-3.0 - Dlj.nrolviú.áro c lbcociútl.iÍo do Fogmmt d. compuhdor.r§tomiávail
62.03- l -m ' Dcslnvolürncíto c lic.ÍEi{r|.trlo & !íotr.rÍü dc coÍnfllÍtdü nlo_

crrstooiáY.is
62.{x-Gm - Coúdlorir om Lsoologir d, infonÍr4lo
63. I 9-4-m - Podit Frovêdoí!. ê .otrEd(b e oufo. §1(p. dc hfotmrçio n! iíLÍrÊt
?4.t{} 144 - Árividada3 dc intcrÍncdi{[o c lgcrciâÍÍrcíto dc rêÍviçol c llctóciG cm 8ürl,
crc.lo imobiliilrios
T7 33. l -00 - Alu$lêl d. mÁqüiís5 c cquipoír€írlot D0Í3 ..cÍiÚrioi
7? l9-G99 - Alugucl dr outnt Í,úuin., . lquipôísürol cotGciait . inülEirir nlo

G

l

à&..

L ..4'

3 of 8
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E t!ÊiSOÍ{ MUI{II t()C]lÀ hr.alêlro. roltliío, nâ!.ido .m ZZ09l1977, portador do RG No.

23.985.149 SP/SP, cmlrldo.m 11/1Vm14, ln3crito no CPF/MÍ sob tlo. 278.650.GE-S6,
íesldênlê e domlclll.do ô Têv€$r. iràrqus d. L!8Gt n. 1532 Eloco I (.pto U4), - no b.irÍo
do Brãn[íâ - São Paulo/SP, CEP: 04162410.
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.sFcificrdos antcÍiofin nr!. sêm oocÍldo.
82.99-?4 ' Emissão d! vrl.s-sUfiq{g, vdcr-rE nponc c sirnihnr
82.9-7-9 - Oüõ .rividrAcr U"êi"iS prc*"aos g",*ip.tÍ!.nt tt.ínpÍ!..! não
crDacÍ tc5â3 ütcÍioírn nl!
95. I I {0 - R.pG.çfo c ms,'nàçfo dc comFrDdoÍÊ! . dÊ cqüipúftfilo! FriféÍico3(Diipc"r'dâ.)

A3 $rota! dr soci.dida 
'lo 

idivi.ÍrÊit c ÍIo pod.rto &r' ccdid$ o! tssnsêíid.r l.th o
!rpÍê$o coni.tlrirEúo pdvio (ha rócio., clbádo .rn iBüddr& d. coídiçõ.., o diÍrito dc
pÍcfcÍ€ncir ao! r{.ios quc qucirrm idquíÍi-Lt.

CAIÍTULo Il
DO CÀ.PITAI, SOC1AL E DÀS OUOTAS

O Câpitsl Socid é no vaior d! Rl 100.00,00 (Crm mil rÊâir). diyidido Ênt lm.OOO (Côm
l'lil) quob! dc R§ l.0O (hum Êât) câdr ums. totâlncÍ& subscÍito c irGfrrti?úo pctor sócior
cm mocda corÍêntê Íracionâl . rtsim diüdidoa rrlrÉ .b§:

§ElGlO $CÂADO O{lAVtt{t Íro coUTO. quohs 94.000 {tIoÉntà a quâtro mit), Vâtor Rs
9j1.0oo,@ (Novlírti ê quatro mllr..is).

GULr{ER r/E RICCIIEIU DO COT TO - Q.rctas 3.UD (Irt mlu, v.lor RS 3.0m,m (ÍÍÉr mll
íeâir).

EMEn§OI MUÍ{E nOCHA - auot s 3.m0 Fés mlll. valor P§ 3.m,m flrt! mil re.h).

Oi sócios não Espondêm sub8idiarirm.JlG pclâs obriSaçócs sociai3.

Cada qoot! dá dilEito s um vo(o n.5 dêllbcraÉ.6 toci!i!, ú qu.i! tc.lo v.lidâdrs pot voro!
ü íuio.ir sit'lplcs.

Na Soci.dld. BrnpÍ.sâÍir Linir.d., â rêPonr.bilid!& d! cidr ício é rlsitr m vdoÍ dc

§uât quorar, msi todos íüPon(bm .olidúiirlE lc pch iícfÍtlizsÊfo do C.pitd Ss'd'
coflfoÍÍrc ÀÉiao 1.052 ds tri 10.406f2002: o! !ócioo c oç dmiris.íüoít . d..l.rrm roà !!
p.n.! & l.| qu€ íào êtto incüto§ ou cord.n.dos . Fnr qrc Ycdc. rind! quc

icmoorariuncne. por cÍiÍtr íâlinHtat. dê pÍEvüicrÊo, rêíâ oo tüboíoo, coílcoasaô

Dcculãto, ou conEr a Eaonomb PoFIIâr, conllr o 3irêmÂ fiúoc.rÍo n-i@rl. coIüIâ .s

norma.s dc rfcfcra dr conco.r&Eil coÍlrâ .r rcl!çõ.s dc coolumo' . fé ÉblEa ou à

,íoDrildüdc. oflquílo P.ÍduÍrEm o3 .ftil,os d! cood.$.ção, conforÍE PíátrÀÍo l' do aír8o
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JUCESP PROIOCOLO
0.367.505/2í-6

É R 00t
CONSOLIDADO

VALI S$TL(ÇOES DIGITATS LTDA
cNPJ. No. 34.986.609/0001-01

NIRE 35235547518

SERGIO RICARDO CHIAVINI DO COUTO, brasileiro, empresário, divorciadq nascido em
O9/O6/L963, portador do RG No. 14.393.694-3 SSP/SP imitido em 1L/O112078, inscrito no
CPF/MF sob No. 022.287.878-92, residente e domiciliado a Rua Jesuino Arruda, n. 308 (apto
111) - no bairro ltaim Bibi - São Paulo/SP, CEP:04532-080.

EMERSON MUNIZ ROCHA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/09/1977, portador do RG No.

23.986.149 SSP/SP, emitido em 1!1t12014, inscrito no CPF/MF sob No. 278.650.088-56,
residente e domiciliado a Travessâ Marques de Lages, n. 1532 Bloco I (apto 114), - no bairro
do Brasilina - São Paulo/SP, CEP: 04162-010.

VALQUIRIA FARIAS DOS SANTOS, brasileira, empresáriâ, divorciada, nascida em

26106/1976, portador do RG No. 26.349.582-6 SSP/SP, emitido em 741A6/2O14, inscrita no

CPF/MF sob No. 265.305.36&33, residente e domiciliada a Rua Doutor Luiz Barreto, n. 79 -
no bairro Vila Medeiros - São Paulo/SP, CEP: 02218-050.

CúUSULA PRIMEIRA
Retira-se da sociedade a sócia, VALQUIRIA FARIAS DOs SANTOS, qualiiicada com pose

de 3.000 (três mil) quotas no valor nominal de 3.000,00 (Três mil reais), totalmente
subscríto e integralizado em moeda corrente do país, vende e transfere parâ o novo
sócio admitido: GUILHERME RICCITELLI DO COUTO, brasileiro, empresário, solteiro,
nascido em L9/OUL996, portador do RG No. 39.955.855 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob
No. 435.999.478-80, residente e domiciliado a Rua Jose Antônio Monteiro dos Santos, n.

316 - Residencial Bosque dos lpês - São Jose dos Campos/SP, CEP: L2236-874, dando
plena, geral rasa e irrevogável quitaçãor não tendo mais nada a reclamar em juízo ou for.a

dele.

O socÍo reÍ.nanescente EMERSON MUNIZ ROCHA, transfere o valor de 22.000 (Vinte
e dois mil) quotas no valor nominal de 22.000,00 (Vinte e dois mil reais),
totalmente subscrito e íntegralizado em moeda corrente do país para o sócio

I

Iil,
{ii

:: ,: |ffiffif,il|ffiffiitrfllfl1tilffitffi., :.,
INSTRUMEI\"TO PARTICÚLAR Úh, ÁLTERAC;,,- --. . *_-- -.-

Únicos Sócios dã Sociêdâde Empresaria Limitada VAtl SOLUçOES DrGlTA§ ITDA,
devidemente registrada sob CNPI ne 34.986.609/0001{1, estabelecida nesta na Rua Jose

Antônio Montêiro dos Santos, n. 316 - Residencial Bosque dos lpês - São Jose dos

Campos/SP, CEPt 12236-874; com seu Contrato Social de Constituição devidamente
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo UUCESP) sob o NIRE 35235647518,

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, as seguintes alterações do seu

contrato Social e Consolidar:

ç
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CLÁUSULA SEGUNDA
O Capitãl Social permanece inalterado no valor de RS 100.000,00 (Cem mil reais),

dividido em 100.000 (Cem mil) quotas de RS 1.00 (um reais) cada uma, totâlmente
subscrito e integrãllzado pelos sócios em moeda corrente nacional e assim divididos
entre eles:

SERGIO RICARDO CHIAVINI DO COUTO - Quotas 94,000 (Noventa e quaro mil), Valor RS

94.000,00 (Noventa ê quatro mil reais).

GUILHERME RICCITEILI OO COUTO - Q.uotas 3.000 (Três mil), Valor RS 3.000,00 (Três mil
reais).

EMERSON MUNIZ ROCHA - Quotas 3.000 (Três mil), Valor RS 3.000,00 (Três mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA
A sociedade será administrada por tempo indeterminado, pelos socios, ISOLADAMENTE, a

qual fica desde já invesüda no cargo, com os mais amplos e ilimitados poderes de
administração em geral, resolvendo todos os negócios e assuntos Éociais, podendo parâ tanto,
abrir, movimentar e encerrar contas baneárias, cabendo a representação aliva e passiva da
sociedade em julzo ou fora dele em zuas relações com terceiros, podendo nomear terceiÍos
como administradores. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à
sociedade, os atos de quiüquer dos quotistas, diretores, procuradores, ou funcioniírios que a
envolvcrem em obrigagões rclativas a negóoios ou operações estranhÀs ao objetivo social, tais
como: avais, endossos, eartas de fianças, abonos de favor, enfim todos os demais doeumentos
comumente chamados de favor, que venham acârremr obrigações à sociedade, sob pena de
nulidade das mesmas.

Em Íace das alterações havidas, o sócio delibera CONSOLIDAR o relerido Contrato
Soclal que es cláusulas passí,m a ter a seguinte rêdação.

vALr soLUçoEs DtGtTArs LTDA
CNPJ. No. 34.986.609/0001-01

NrRE 35235647518

dl
§GI

remanescente SERGIO RICARDO cHlAvlNl DO COUTO,.iá qualificado, dando plena, geral

rasa e irrevogável quitação, nâl-terido mais nada a reclamar em juízo ou fora dele.

coN§OUDAçÃO
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sERGlo RlcARDo CHIAVINI DO- tot+ro, brasileiro, empresário, divorciado, nascido em
O9/061L963, poÉador do RG No, 14.393.694-3 SSP/SP imitido em lL/OtlàOl8, inscritq no
CPF/MF sob No. 022.287.878-92, residente e domiciliado a Rua Jesuino Arruda, n. 308 (apto

111) - no bairro ltaim Bibi - São Paulo/SP, CEP: 04532-080.

EMERSON MUNIZ ROCHA, brasileiro, solteiro, nascido em 27109/7977, portador do RG No.

23.986.149 SSPISP, emitido em ltltfl20L4, inscrito no CPF/MF sob No. 278.650.088-55,
residente e domiciliado a Travessa Marques de Lages, n. 1532 Bloco I (apto 114), - no bairro
do Brasilina - São Paulo/SP, CEP: 04162{1b.

GUItHERME RICCITELLI DO COUTO, brasileiro, empresário, sokeiro, nascido em 19/01/1996,
portador do RG No. 39.955.855 SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob No. 435.999.478-80,
residente e domiciliado a Rua Jose Antônio Monteiro dos Santos, n.316 - Residencial
Bosque dos lpês - São Jose dos Campos/SP, CÉP: 72236-87 4

I
rINSE

A sociedade gira sob a denominação social de VÀLl SOLUçOES DIGITAIS LTDA, devidamente
registrada sob CHPJ ns 34.986.609/fl)01-01, estabelecida nesta na Rua Jose Antônio
Monteiro dos Santos, n. 316 - Rêsidencial Bosque dos lpês - São Jose dos Campos/SP, CEP:

t2236-874.,

PARÁGRAFO ÚntCO - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e
escritórios em qualquer paúe do território nacional ou do exterior, a critério dos sócios,
obedecrdas às disposições legais vrgentes.

A sociedade tem por obietivo a exploração do ramo de:

3

Gâh"
il

ó3.1l-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na int€rnet

52.29{-99 - Outras atividades auxiliares dos transpofies teÍrestres Dáo especificadas
anteriormente
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especifrcadas anteriormente
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de pÍogramas de computador custonriáveis
62.03- l-00 - Desenvolürnonto e licenciamento de programas de computâdor não-
customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de intbrmação na internet
74.90-l-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários
77.33- I -0O - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77 .39-0-99 - Aluguel de ouúas máquinas e eçipamenos comerciais e industÍiais não
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especiÍicados anteriormente, sem operador
82.99-7 -O2 - Emissão de vales-alirrsÍrt?ção, vales-transporte e similares
82-99-7-99 - Outras atividrdes de servigirs prestados píncipalmente às empresas não
especifi cadas anteriormente
95. I I -E-00 - Reparação e maÍrutenção de computadores e de equipamentos periféricos
(Dispensada *)

CAPÍTULO il
DO CAPITAL SOCIÀL E DAS OUOTAS

SERGIO RICARDO CHIAVINI DO COUTO - Quotas 94.000 (Noventa e quatro mil), Valor RS

94.000,00 (Novênta e quatro mil reais).

GUILHERME RICCITELL! DO COUTO - Quotas 3.000 (Três mil), Valor RS 3.000,00 (Três mil
rea is).

EMERSoN MUNIZ RocHA - Quotas 3.000 (Três mil), Valor RS 3.000,00 (Três mil reais).

Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociâis, as quais ser'Ào validadas por votos
da maioria simples.

CAPÍTULO IV

E

G,.<

4

O Capital Social é no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.0@ (Cem
mil) quotas de R$ 1.00 (hum real) cada um4 totalmente subscrilo e integralizado pelos sócios
em moeda corrente nacional e assim divididos entrs eles:

Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigaçóes sociais.

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfêridas sem o
cxpresso consenümento prévio dos sócios, cabendo em igualdade de condições, o direito de
preferência aos sócios que quoiranr adquiri-las.

Na Sociedade Empresaria Limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suâs quotas, mas todos respondem solidariamente peia Íntegralização do Capital Social,
conforme artigo 1.052 d^ I.ei 10,446n00l2; Os sócios e os administradores, declaram sob as
penas da lei que não estão incumos ou condenados a pena que vede, ainda que
temporariamente , por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou coDtra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normas de defosa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade, eoquanto.perdurarem os efeitos da condenaçã0, conforme parágrafo 1" do artigo
1011 do Código Civil - lei 10406 de 10/01/2002.

\"ik-'
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DAADMINISTRACÃO

A sociedade será administrada por temlb indeterminado, pelos socios, ISOLADAME|,ITE, a

qual fica ilesde já investida no cargo, com os mais amplos e ilimitados poderes de
administração em geral, resolvendo todos os negócios e as§unto§ sociai.s, podendo paÍa tanto,

abrir, movimentar e enceÍrar oontas banciírias, cabendo a representação ativa e passiva da

sociedade ern júzo ou fora dele em suas relações com terceiros, podendo nomear terceiÍos
como adminisfadores, $ão expressamente vedados, sendo nulos e inopeÍântes com relação à

sociedade, os atos de qualquer dos quotistas, diretores, procuradores, ou funcionários que a
envolverem em obrigações relalivas a negócios ou operações estranhas ao objeüvo social, tais
como: avais, endossos, cartae de fialgas, abonos de favor, enfim todos os demais documentos
comumente chamados de favor, que venham acaretaÍ obrigações à sociedade, sob pena de
nulidade das mesrnas.

Os sócios que efetivamente exercerem atividade de administração, ou quaisguer outros
serviços à sociedade, terá direito a uma ietirada a título de pr6labore, com valor prcviamente
conbinado, que será lançado à conta de despesas gerais nos termos da legislação em vigor.

VI
DELIBE

As deliberações sociais, das atividades da sociedade previstas ros artigos 1071, 1072 e 1076
do Código Civil - lei 10.406 de l0l0lnCfZ, serão tomadas da seguinte forma:

A aprovação das contas da administração com a assinatura dos sócios no Balanço Patrimonial
e nos Livros Diário ou Caixa.

A designação e destituigão de administradores, o modo ele sua remuneração, a nomeação e
destituição dos liquidantes e o julgamento de suâs contas e o pedido de recuperação judicial
serão decididas, quando necessário, enr reunião convocada especialmente pâra esse finr,
reduzida a termo com a assinatura da maioria do capital social.

A modificação do contrato social, a incorporação, a fusão e a dissolugão da sociedade, ou a
eessação do estado de liquidação, serão decididas, quando necessário, em reunião convocada
especificamente para esse fim, reduzida a termo com a àssinatura de no mínimo % (três
quartos) do capital social, conforme art. 1076 inciso I, da lei 10.406 de l1rclnOfZ.

As demais deliberações sociais, serão tomâdâs poÍ escrito em reun.ião que deveú ser
convocada pelos admiaistradores nos 6asos previstos em lei ou no contrato social com a
aprovação da maioria dos votos do capital social.

As deliberações infringeÍltes do contrato sociai ou da lei tornam ilimitada a responsabilidade
dos que expressamente as aprovarn.

Ury
/)

CAPÍTL'I,O V
NA RETIRADA DE PROLABORE

J
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CAPÍTULO VtI

DA SUCESSAO E DA RETIRADA

Em caso de falecimento, insolvência ou inlerdição de qualquer dos sócios, os herdeiros,
meeiros ou sucessores do socio falecido, insolvente ou interdilo, poderão ingressar na
sociedade.

Não conündo, porém, ao sócio remanescente o ingrosso daqueles na sociedade, os haveres do
sócio falecido, insolvente ou interdito, seÉo pagos aos herdeiros, meeiros ou sucessores
aprovado e levantado na ocasião, e se necessário, com verificação de peritagem por delegação
outorgâda pelos herdeiros e na seguinte forma: l0% (dez por cento) até 30 (trinta) dias após o
fa.lecimento, insolvência ou interdição do sócio e o saldo em 24 (vinte e quatnr) parcelas
mensais e sucessivas, acrescidas cle juros legais, vencendo-se a 1" (primeira) em 60 (sessenta)
dias após o evento.

O sócio interersado em ceder, transferir, onerar ou alienrr parle ou totalidade das sua.s quotas
na sociedade a terceiros, deveú notificar por escrito com antecedência de 60 (sessenta) dias a
os outÍos sócios para exercer o direito de preÍ'erência" infbrmando o valor e condições de
pâgíunento.

Os sócios remanqscentes deverá no prazo de 30 (trinta) dias mantt'estar o consentimento ou
oposição à cessão, transferência, ônus ou alienação. Caso seja de interesse do sócio, este
podeú adquirir as quotas na propoÍção da participação socieúria e nas mesmas condições
pactuadas pelo interessado e o terceiro.

Caso o sócio representando mais da metade do capital social opuser-se à cessão, transtêrência,
ônus ou alienação, poderá requerer a sua exclusão da sociedade e os seus haverÊs serão pagos
confoÍme estabolecido no parágratb 5' deste artigo.

Se um dos sócios desejar s€ íetirar da sociedade, deverá comunicar essa decisão aos outros
sócios por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres apurados
em balanço levantado especiatmeme na ocasião lhe serão pagos em 24 (viirte e quatro)
parcelas mensais e sucessivas sem jums.

No caso de débito particúar de sócio ser executa-do pelo credor e este requereÍ a liquidaçáo
das suas quotas, o seu valor será apurado através de balanço especialmente levantado paÍa
essê fim- O re.sultado será arcâdo proporcionalmente pelos sócios Íêmanescentes, não sendo
caso de dissolução da sociedade. Havendo saldo em relação ao sócio devedor, este será
liqúdado na forma estabelecida no parágrafo 5" dcsto ârtigo, operando-se assim a sua retirada
da sociedade.

CAPÍTULO VIII
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O exercício fiscal e contábil coincide com o ano civrl. Ao final de cada exercício proceder-sc-
á a elaboração do inventário, do L-ela+çg, patrimonial e do balanço de resultado econômico,
sendo que os lucros tíquidos teÍão uestiríD que a maioria dos sócios quotistas resolvercm, e em
caso de distribuição do lucros aos sócios, não precisa necessariâmente ser na proporção das
quotas que cada sóeio possuir.

Os prejuízos, acaso verificados, serâo suportados pelos sócios na proporção de suas quotas,
podendo ser mantidos como pendentês, para compensação com lucros futuros-

No decorrer do exercício, poderão §er leyantdos balanços intermediários por decisão da
maioria dos sócios, para apuração do resultado econômico até aquela data e eventual
üstribuição de lucros.

IX
ODÀ

Quando o rócio, represontando mais da metade do capital social, entendeÍ que outro sócio está
colocando em risco a atiüdade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade ou em
desacordo com o estúelecido neste contrato ou com a lei, podeú excluí-lo da sociedade por
justa causs" mediante alteração do contmto soeial.

A exclusão podeú ser determinada em reunião especialmenÍe convocada para esse finL ciente
o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de
defesa.

A retirada, exclusão, incapacidade ou tãlência de qualquer dos sócios não dissolverá a

sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescetrtes, sucessores ou herdeiros, e seus
havcres lhes scrão pagos confomre estabelecido no parágrafo y do art§o lOp.

Os sócios remalescentes poderão adquirir às quotas do sócio Íetirante, excluído, 'incapaz,
Íalecido ou falido, conforme deliberação em rcunião dos sócios, evitando-se assim, a redução
do capital social.

A sociedade poderá ser dissolvida na foÍma dos anigos 1033 a 1038, 1A44, rcn6 inciso I e
1087 do C«rdigo Civil - lei 10.406 de lüOl/2frl2.

ox

Os sócios elegern o Foro da Comarca de São Paulo - Capital, paÍa ürimir todas as questões
oriundas deste contrato, ou so preferirem, a solução será conÍiada a um juízo arbitral,
composto por 3 (três) meÍ.nbros, sendo 2 (dois) da escolha dos sócios e o terceiro por
índicação dos ártitros com a função de desempatador.
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Finalmente, por estarem entÍe si justos e confatados, obrigam-se por si e seus herdeiros a

cumprirem Íielmente o presente conúato social, que mandaram imprimir em 3 (três) vias de
igual teor e forma, onde assinam na presença de 2 (duas) testemunhas e rubricam todas as

demais via.s, as quais devidamente regularizadas de conformidade com a legislação em vigor,

Terd ama via arquivada na Junta Comercial ilo Estado ile são Paub, ficando as demais em
potler dos sócios.

Sócios

CHIAVINI DO COUTO

é",tX"rrta
GUILHERME RICCITETLI DO COUTO
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Firefox

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍBtarla da Rêcâltâ Fcdêral do Brarll
ProcuEdoíia4€râl da Fazenda Naclonal

cERrtDÂo NEGAT|VA oE DÊBlTo§ Rr*Xx?ilâoo. rmBuros FEDERAI§ E A DlvDÀ ATlvA

Nome: VALI SOLUCOES O|GÍTAIS LTOA
CNPJ: 3/t.986.ô0910001.0'l

Rossalvado o dlí€ito de a Fazonde Nacionál cobÍaÍ e hscÍ€vsr quaisqusr díüdâs do
Íssponsabilldads do surêllo passirb adma Ulnlifcâdo qus vleÍsm I sêÍ âpjradâ3, ó ceÍtiícedo gu3
náo constam Pond6ndas eí! sêu nome. r€lstivaB 8 cÍ€dltos tributáÍíos âdurÍrskados pela SocÍÊbria
ds Rsceitra Fedêrel do Br.sil (RFB) o a lnscriÉas om olvida Ativa da UnEo (OAU) iunto à
PÍodrádoÍiâ-GBrâl ds Fazonde Nacbnsl (PGFN).

EstB cêÍlliâo á vállda pârê o estBb€lcdmento matÍiz a suas lÍliais a, no caso de er € íed?râtiv!, psre
todos os oígãos e fundos Bib$cos da adminisuaÉo diÍdâ a eb vlnolâdos. Refeía-se á dluaÉo do
suielto pssslvo no âmbito da RFB ê da PGFN e abtange inclusiv€ as coniÍbulçóos sociais píevistas
nss âllness 'a' a 'd' do pârágrâío úrSco do art. 1í da Le, no 8.212, d€ 24 ds jülào da 1991.

I of I 28tO7 /2021 \O.3

about:blank

26m7AO2t

rr-A\
tt"Q.i?w

A ac€ftação desta @Ítidào está coíÉironada á v6ímcâÉo & sua aJtondddade na lnlemet. nos

sndorêços <htF:/rrÍb.gov.bp o, <hüprlww'rr.mÍn.gov.br>-

CeÍlídào emitida grâtuitâmenie eom bâsê nâ Poítariâ Coniunia RFryPGFN no 1.751, dezl1ol2014,
Emitlda às 18:55:29 do dla 26107 nt4 <hora € dats dô BíasÍlia>.
Yâlida alé 221O1DO22.
C&igo de contÍolo da certldâo: 1398.560c.4734.c9E0
Oualquer resurâ ou êmenda invalidará ssle documênto.
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07 t07 t2021 Certidão dê lnscriçáo MuniciPal

PREFEITURA DE SÃO 
'OSÉ 

DOS CAMPOS

SECRETARTA DE GESTÃO ADMINISTRÂTIVA E FINANçAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

CERTIDÃO DE TNSCRIçÃO MUNTCTPAL

https://servicos.sjc.sp.gov.bí/certidoes/cêrt_im/ceítidao.aspx?im=403739#sitstopo 1t3
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0710712021 Certidâo de lnscrição Municipal

CERTIFICA, que VALI SOLUCOES OIGITAIS LTDA encontra-se inscrito(a) no cadastro Mobiliário

sob no 403739 com endereço para correspondência à RUA ,oSE ANTONIO MOÍ{ÍEIRO

sANros n,i gtc - BosQUE Dos rPEs - sao rosE Dos cAI.lPos/sP cEP: 12236874, com

a(s) atlvidade(s) de LOCACAO DE MAQUIÍ{AS CODIGO 5O1OIO23 CNAE 77331OOIOO,

PROCESSAMEI{TO DE DADOS CODTGO 201O3OO1 CNAE 6311900/01, PORTATS

PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE I FORIIIACAO NA INTERNET

coDrco 2oroaooz CNAE 6319400/00, EMTSSAO DE CARTAO ELETRONTCO CODTGO

21514002 CNAE 82997O2/OO, COIISULTORIA EM PROCESSAIIE TO DE DADOS CODTGO

20106002 CI{AE 6204000/00, I|ANUTENCAO DE EQUIPAI,IE TO ELETRONICO CODIGO

21401035 Ci{AE 95118OO/O0, TRATAMENTO DE DADOS CODTGO 2O1O3OO2 CNAE

631,.900/02, ARMAZENAMENTO DE DADOS CODTGO 2O1O3OO3 CNAE 6311900/03,
HOSPEDAGEII DE DADOS CODIGO 2O1O3OO4 CNAE 6311900/04, PROCESSAMENTO DE

TEXTOS IMAGEÍ{S VIDEOS PAGII{AS ELETRONICAS APLICATIVOS E SISTEIIA DE

IÍiIFORIIACAO EI{TRE OUTROS FORMATOS E CONGENERES CODIGO 2O1O3OO5 CNAE

6311900/05, OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORI,IEI{TE CODIGO 211O3OOZ CNAE 52290991OL,

GERENCIA}IENTO TR,ÂNSITO TRAFEGO E PESAGE]II VEICULOS CODIGO 22OO3OO2 CNAE

52290]99 tO2, ATTVIDADES DE rNTERlr{EDrAçÃO E AGEÍ{CHiIENTO DE SERVIçOS E

NEGóGtos EM GERAL ExcETO IMoBILTÁRIOS - TNTERI,IEDTAçÃO DE CAMBIO CODIGO

21001012 CNAE 7490104/01, TNTERUEDTACAO DE TTTULOS CODTGO 21OO2O1O CNAE

749OLO4IO2, ATTVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E

NEGOCTOS EH GERAL EXCETO TMOBTLTARTOS CODTGO 2!OO2O12 C AE 7490104/03,
ATMDADES DE INTERTIEDIACAO E AGENCIAi,IE TO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM

GERAL EXCETO TMOBTLTARTOS CODIGO 21005046 CNAE 749OtO4lO4,
DESENVOLVIIIEI{TO E LICEI{CIAITIENTO DE PROGRAIIAS DE COMPUTADORES

cusToHIzAvEIs coDIGo 2o1o4oo3 CNAE 6202300/01, LTCENCIAHENTO CESSAO

DTRETO USO PROGRAMA COHPUTACA CODTGO 2O105OO1 CNAE 6202300/02, LICEÍ{CA

CESSAO DIREITO USO PROGRAMA COMPUTADORES CODIGO 801O5OO1 CNAE

6202300/03, DESEiwOLVII|IEI{TO DE LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COÍTIPUTADORES NAO CUSOIIIZAVEIS CODIGO 2O1O4OO4 C]{AE 6203100/01, OUÍRAS
ATIVIDADES DE TELECO]IIUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE CODTGO

21010001 cÍrlAE 6190699/OO, OUÍRAS ATTVIDADES DE SERVTCOS PRESÍADOS

PRINCIPALMENTE AS EI,IPRESAS NÃO ESPECTFICADAS ANTERIORMENTE CODIGO

233O1OO3 CI|AE 8299799/01, COHPUTACAO GRAFTCA CODIGO 213O5OO2 CNÂE

a2997991O2, OUTRAS ATIWDADES DE SERVrçOS PRESTADOS pRINCTpALitE TE ÀS
EMPRESAS ÃO ESPECTFICADAS A TER,TORMENTE - VISTORIA VEICULAR CODIGO
228O1OO3 CNAE 8299799/03, OUTRAS ATTVTDADES DE SERVTCOS PRESTADOS

PRINCIPALMENTE AS E}IPRESAS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORIIE]ITE CODTGO

217O2OO5 CI{AE A299799/04, LOCACAO DE }!AQUI,{AS CODTGO 5O1O1O23 CNAE
7739O991OO, LICENCTAMEÍ'ITO CESSAO DIRETO USO PROGRAIT|A COMPUTACA CODIGO
2O1O5OO1 CNAE 6203100/02, PROPAGANDA E PUBLICTDADE, TNCLUSTVE pROiiOçÃO

DE VENDAS, PLANEJA}IENTO DE CAIIPANHAS OU STSTEMAS DE PUBLTCTDADE,
ELABORAçÂO DE DESEÍIHOS, TEXTOS E DEHAIS I,IATERIAIS PUBLIGITÁRTOS, CODIGO
2!706009 CNAE 8299799/05, PORTATS PROVEDORES DE COi{TEUDO E OUTROS
SERVTCOS DE r{FOR!iACAO NA TNTER ET CODTGO 2O1O8OO2 CNAE 6319400/01,
PORTAIS PROVEDORES DE COÍ{TEUDO E OUTROS SERVTCOS DE TNFORII{ACÂO NA
INTERNET coDlco 2o1O9OO2 CNAE 6319400/02, desde 23lo9lzotg.

https://servicos.sic.sp.gov.brlc€ítidoss/cêít_irn/cêrtidão.aspx?im=403739#sitetopo
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07 t0712021 Certidão de lnscrição Municipal

Documento emitido via internet em 07 /OZ l2O2l l4:4O:38.
Chave para validação: 3E857 BTEFB 4G394.
Válido até OSlOgl2O2L,

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada no site da Prefeitura, na Internet, no

endereço http ://www.sjc.sp.gov.br

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov. br, através do sistema

informatizado da PMSIC, nos termos do Decreto 10,951/03 de 24 de abril de 2003.

Cêrtidão Expedida Gratultamente

https://servicos.sjc.sp.gov.br/certidoês/cert_im/cartidao.aspx?im=403739#sit8topo
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. Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscrltos na Dívida Atlva do Estado de São Paulo

CNPJ / lE: 34.986.609/0001-0í

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do esbbelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão no 21070067750€1

Data e hora da emissão Ol lO7l2O21 14:28:44

validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emendâ invalidará êste documento.

A aceitaÉo desta certidão êstá condicionada à verificação de sua eutênticidede no sítio
www.pÍê.Íazenda.sp.goy.br

Folha 1 de 1
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07 t07 t2021 Consutta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

C,,',(á
cÁlxA ECoNôMtcÂ FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscração: 34.986.609/ooo1-01
Razão Social:vALt soLUcoEs DIGITAIS LTDA

Endereço: RUA BARVANCA 34 / JARDnl rEXnL / sAo pAULo / sp / 03413-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:14l0 4/2021 a lI/08/2O2L

Certlficação l{úmero: 202104140222442887 3027

Informação obtida em 07/O7l212l 14:23:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

httOs://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consullaEmpregador.jsf 1t1
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Firefox about:blanl

PáELna I de 1

PÔDER.JUD](IÁRIO
,rusTÍÇÀ DO TPárAtHo

CERTIDÀO NEGiÀTI\Ià DE DÉBITOS TR]àSAIJHISTAÍ!

Nomê: VÀtI SOLUCOES DIGITÀIS LTDÀ (MATRIZ E FIIIAIS)
CNPJ: 34. 986.609/0001-01
Certidão t" : 21453aO8/2O21
Expedição: 07 /07 /202L, às 14:24:56
Validade: 02/0L/2022 - 180 (cênto € oitênta) dias, contadôs da data
de sua expediÇão.

Cêrtifica-sê gue VÀLI aOLUCOES DIOITÀIS LTDÀ (tlÀTRIU E AILIÀIS!,
inscrito(a) no CNP,J sob o no 3{. 986. 609/0001-01, NÁo coNsTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-À da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 20LL, e
na Rêsolução Administrativa n" L470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20L1.
Os dados constantês dêsta cêrtidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
antêriorês à data da sua expêdição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lec imentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-sê à vêrificação de sua
autenticidadê no portâ1 do Tribunal Supêrior do Trabalho na
Intêrnet ( http: / /w!rÍ. t st - jus.br) .
Certidão emitida gratuitaraente.

rNroBuÀçÃo IUPoRTÀNTE
Do Bâncô Naci,onal dê Dêvêdores Trâbalhistas constam os dados
necessáríos à identificação das pêssoas naturais e juridicas
inadimplentes pêrantê a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentênça condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
rêcol,himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recoLhimêntos detexminados em Iei,' ou decorrêntes
dê êxêcução de acordos firmados perantê o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

I of I

OúviCas e sugestõe5: .DdrÊt3t. jui.b,

28/07 /2021 09:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
Secretaria de Politicas Sociais e Educação Profissional

GOTTSERVTÇOS DE TECNOLOGTA
LTDA

I lirl.Í.-!
Praça da Band.eíry 14,
Cantro - lgarasuf PE zuefarg§fl

corAÇÃo 02
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,ríí$
GOTI

!NFORMAçÕES

Atendendo sua solicitação fornecemos proposta para cadastramento de novos permissionários do
transporte complementar, dos transportadores autônomos e alternativos, dos taxistas e moto taxistas.

Etapas:
-lnscrição, Preenchimento de formulário, Envio e anexo de documentos necessários, Avaliação de

regularidade, Emissão do boleto pela Secretaria da Fazenda, Apresentação de quitação e Agenda no

sistema.

Assumimos que as seguintes fases terão as premissas:

-A API/Integração com a Secretaria da Fazenda será objeto de análise
-A devida vistoria dos veículos será de responsabilidade dos DEPATRAN.

-A emissão dos alvará e documentos afins será responsabilidade do DEPATRAN lgarassu-PE
-Serão realizadas 800 cadastramentos/recadastramentos
- A comunicação será validada pelo DEPATRAN lgarassu-PE

Proposta no- !32-ZL
São Paulo, 5 de julho de 2021.
Á empresa Prefeitura Municipal de lgarassu-PE

Válida por até 7 dias úteis

L . :i r, ,; qgqzo.t169 El www.goti.net.br
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GOTI
Condições Comerciais:
Valor total do projeto: R$ 17.050,00 (Dezessete mil e duzentos reais)

lnício: 25/07 lzOZL
Tempo de Execução: 90 dias

Dados para Faturamento:
GOTI SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

Rua Treze de Maio, 603

São Vicente - Centro
cEP 'l 1 3'10-330

Brasil

CNPJ: 30.078.488/0001-30

Atenciosamente,

Gilfferson Ferreira

Diretor de Vendas

t, sr,,,,!i8q20.11.r9 Ç'riww.goti.net.br
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" PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
Secretaria de Politicas Sociais e Educação Profissional

DIGITAL SUMI\íIT GO

l:. I
'Í.11. ueíaz$m§s

corAÇÃo 03

Praça da Eandeírl,, 14,
Ccncrc - lgatzssu/PE
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PREFTITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
Secretaria de Polítlcas Soclals e Educação ProÍlsglonal

Pedido de Orçâm€nto

Prezados,

Solicitamos por meio deste, que seja realizado um orçamento para Processo

Ltcitatório/dispensa de licitação, pare coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçO DE CAOASTRAMENTO DIGITAT DE MOTOTAXISTA, BEM COMO

REÇADASTRAMENTO DE PERMISSIONARIOS DO TRANSPORTE ALTERNATIVO - KOMBI E

TAXIS DO MUNICIPIO DE IGARASSU -PE.

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIÇO OE

CADASTRAMENTO DIGITAT DE

MOTOTAXISTA, BEM COMO
RECADASTRAMENTO DE

PERMISSIONARIOS DO IRAN5PORTE

ALTERNATIVO _ KOMBI E TAXIS DO

MUNICIPIO DE IGARASSU -PE.

Serviço RS

As especificaÉes da prestação de
serviço estão descritas abaixo.

. DOs SERVIçOS PRESÍADOS E OBRIGAçÃO DA EMPRESA CONTRATADA
1. Os serviços deverão conter construção de instrumentos pâra cadâstro online com

03 (três) formulários para cada modalldade de veÍculo, sendo 01 (um) para as

Kombís, 01 (um) para os Mototáxls, e 01 (um) para os taxis;
2. Montagem de equipe para cadastradores em sistema, todas as informações serão

Íornêcidas de forma digital;
3. Terá que ser foÍnecido 01. (um) curso para a equipe do DEPATRAN para utilizar o

banco de dados do Programa que será criado;
4. lntegração do aplicativo (APl) iuntamente com a Secretaria da Fazendo do Município

de lgarassu paÍa a acesso dos boletos para pagamento online;

5. Monitoramento da campanha de publicidade e chamamento para os cadasros para

os inteÍessados;

6. Emissão de agendas de vistorias presenciais;

7. Emitir relatórios semanais durante a execução da prestação dos serviço1 que será
de 60 (sessenta) dias a partir a ordem do responsável fiscal do contrato, até o
relatório finâl assim disponibilizando o Banco de dados âtualizado para a população. , _.

O DA DOCUMEÍTITAÇÂO PARA COÍÜTRATAçÃO

01

VALOR

TOTAL
UNIO.

R519.700,O0

I6ÁRÂSSU
-í*^
§!

P*çc da Eandciro, 14,
Ccnà.n - l&aran,sulPÉ uefaz

I of 2 2610'7 t202t 08..

ITEM
ESPECTFTCAçÃO

VALOR

UMTÁRIO
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PREFEITURA MT'NICIPAL DE IGARASSU
Secretarla de Políticas Soclais e Educação ProÍisslooal

Os documentos exigidos para fins de contratação conforme preconizâdo noért.42 da LEI

123/06 serão:

1. Cópia do Coítrato Socialda Empresa;

2. Cópla de documentação (RGe CPF ou CNH) do representante legal da empresa;

3. Certidão de Negativa (ou com efeito de) Regularidade Fiscal

FederaYlNSS/Previdência Social;

4. Certidão Negativa (ou com efeito de) de Regularidade Fiscal Estadual;

5. Certidão Nêgativa (ou com efelto de) de Regularidade Fiscal Municipal;

6. Certidão Ne8ativa do FGTS;

7. Certidão Negativa Trabalhlsta/cNDT.

8. Enviar o registro do e-mail, telefone, endereço e nome da pessoe responsável pelas

cotações em cada fornecedor;

9. oater ê asslnar a solicitação com o prazo de validade da cotação de preço fornecida.

10. Assinãtura do responsável pela empresa ou do representante legal com a

procuraÇão devidamente assinada.

1.1. Carimbar a assinatura.

: -->-

.i
úummlt New Go Soiutions

1

cNPJ 37.765.166/d001-09

Donizete José Gardiano

Cel. (11)9.8346-6250

Fra4rd.8&deila,í4
8.ni,E-reafií!/ulPã uc t§z

2of2

IEARASSU

26/0'112021 08:4:
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

CADASTRAMENTO DIGITAL DE

MOTOTAXISTA, BEM COMO

RECADASTRAMENTO DE

PERMISSIONARIOS DO TPANSPORTE

ALTERNATIVO - KOMBI E TAXIS DO

MUNICIPIO DE IGARASSU -PE,

a

digitalsummit
la

Pedido de Orçamento

Prezados,

Solicitamos por meio deste, que seja realizado um orçamento para Processo
Liciratório/dispensa dê licitâção, para coNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO

DE SERVIçO DE CADAS'IRAMENTO DICITAL DE MOTOTAXISTA, BEM COMO

RECADASTRAMENTO DE PERMISSIONARIOS DO TPÁNSPORTE ALTERNATIVO - KOMBI
E TAXIS DO MUNICIPIO DE IGARÂSSU .PE.

01
R9

As especincações da presução de

serviço estão descritas abeixo.

O DOS SERVIÇOS PRESTADOS E OBRIGAçÃO DA EMPRE§A CONTRATADÂ
1. Os serviços deverão conter construção de instrumentos para cadastro online com

03 (trêsJ formulários para cada modalidade de veÍculo, sendo 01 (um) para as
Kombis,01 (uml para os Mototáxís, e 01 (um) para os taxis;

2. Montagem de equipe para cadastradores em sistema, todas as informaçÕes serão
fornecidas de forma digital;

3. Terá que ser fornecido 01 (um) curso para a equipe do DEPATRAN para utilizar o
banco de dados do Programá que será criado;

4. lntegrâção do aplicativo (APl) juntamente com a Secretaria da Fazendo do
MunicÍpio de lgarassu para a acesso dos boletos para pagamenlo online;

5. Monitoramesto da campanha de publicidade e chamamento para os cadastros para os
interessados;

6. Emissão de agendas de vistorias presenciais;

7. Emitir relatórios semanais durante a execução da prestação dos serviços, que será
de 60 (sessenta] dias a partir a ordem do responsável fiscal do conkato, até o

UNID
VALOR

UNTTÁRIO

VATOR

TOTAI
ITEM

ESPECIFICAçÁO

R$1e.700,00

I of 2 26107/2021 O8:4

ServiÇo
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digitalsummit
c,,,!

relatório final assim disponibilizando o Banco de dados atualizado para a

população.
O DADOCUMENTAÇÂOPARACONTRÂTÁçÃO

Os documentos exigÍdos para fins de contratação confbrme preconizado no arr 42 da LEI
123l06 serão:

1. Cópia do Contrato Social da Empresa;

2. Cópia de documentação (RGe CPF ou CNH) do representante legal da empresa;

3. Certidão de Negativa (ou com efeiro de) Rêgularidade Fiscal
Federal/tNSS/Previdência Social;

4. Certidão Negativa (ou com efeito de) de Regularidade Fiscal Estadual;

5. Certidão Negativa (ou com efetto deJ de Regularidade Fiscal Municipal;

6. Certidão Negativa do FGTS;

7. Certidão Negativa Trabalhista/CNDT.

8. Enüar o registro do e-mail, telefone, endereço e nome da pessoa responsável pelas
cotações em cada fornecedor;

9. Datar e assinar a solicitação com o prazo de validade da cotação de preço
fornecida.

10. Assinatura do responsável pela empresa ou do representante legal com a
procuração deüdamente âssinada.

11. Carimbar a assinatura.

Púmmit New

cNPl 37761r.16610001-09

Donizete losé Gardiano

Cel. [1].J 9.8346-6250

2of2 26/0712021 08:4

Solutions
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

37.705.'t 66J0001{l
f,^TRtZ

ooMPROVANÍE DE |NSCR|çÃO E OE STTUAçÂO
CAOASTRAL

t7107/2020

DONIZETE JOSE GAROIANO LÍOA

ÍfiuLo oo EsÍÀsElEcrMENro lloM€ DE FNrrt§r^)
NEW GO SOLUTIOI{s
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Re: PEDTDO EE COTAçÃO PARA CADASTRO DE TRANSPORTE ALTERNATIVOS NO
MUNICIPIO DE IGARASSU.

Gilfferson Tadeu Ferrei ra < g i l.ferreira@ goti.net.br>
5e9,26/07 /2021 10:24

Para: REBECA SOUZA < politicassociais.setorjuridico@hotmail.com>

I 1 anexos (101 KB)

Proposta Comercial GOTI (1).docx;

Bom dia Rebeca, tudo bem?
Segue nossa proposta conforme solicitação
Qualquer dúvida estamos a disposição.
Att
Gil Ferreira

Em qui., 22 de jul. de 2021 às 09:27 , REBECA SOUZA
< p-ollteaslo§iêl§selotj u rid ico@ hotmail.com > escreveu:

Solicitamos por meio deste, que seja realizado um orçamento para Processo Licitatório/dispensa de licitaçâo, para

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO DTCITAL DE

MOTOTAXISTA, BEM COMO RECADASTRAMENTO DE PERMISSIONARIOS DO TRANSPORTE

ALTERNATIVO - KOMBI E TAXIS DO MUNICIPIO DE IGARASSU .PE.

O DOS SERVIçOS PRESTADOS E OBRIGAçÃO DA EMPRESA CONTRÂTADA

l. Os serviços deveúo conter constução de instn mentos para cadasto online com 03 (três) formulários

para cada modalidade de veículo, sendo 0t (um) para as Kombis,01 (um) para os Mototáxis, e 0l (um)

para os taxis;

2. Montagem de equipe para cadastradores em sistemq todas as informaçõ€s serâo fomecidas de forma

digital;

3. Terá que ser fomecido 0l (um) curso para a equipe do DEPAIRAN paÍa utilizar o banco de dados do

Programa que seÉ criado;

4. IntegraÉo do aplicativo (API) juntamente com a Secretaria da Fazendo do MunicÍpio de lgarassu para

a acesso dos boletos para pagamento online;

5. Monitoramento da campanha de publicidade e chamamento para os cadastros para os interessados;

6. Emissão de agendas de vistorias presenciais;

7. Emitir relatórios semanais durante â execução da prestação dos sewiços, que será de 60 (sessenta) dias

a paÍiÍ a ordem do responsável fiscal do contrato, até o relatório final assim disponibilizando o Banco de

dados atualizado para a população.

. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRÁTAÇÃO

I of 2 2E/0712021 l0

https://outlook.live.com/maiU0/inbolid/AQQkADAwATY3Z.

Os documentos exigidos para fins de contrataÉo conforme preconizado no art - 42 daLEl 123106 serão:

1 . Cópia do Contrato Social da Empresa;

2. Cópia de documentação (RGe CPF ou CNII) do representante legal da empresa;

3. Certidao de Negativa (ou com efeito de) Regularidade Fiscal FederaVlNSS/previdência Social:
4. CeÍidão Negativa (ou com efeito de) de Regularidade Fiscal Estadual;
5. CeÍtidão Negativa (ou com efeito de) de Regularidade Fiscal Municipal;
6. Certidão Negativa do FGTS;

7. Certidão Negativa Trabalhista,/CNDT.
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8. Enviar o registro do e-mail, telefone, endereço e nome da pessoa responsável pelas

cotações em cada fomecedor;
9. Dataí e assirlar a solicitação com o prazo de validade da cotação de preço fomecida.

10. Assinatura do responsável pela empresa ou do representante legal com a procuração

devidamente assinada.
11. Carimbar a assinatura.

Atenciosamente,
Setor jurídico da Secretaria de Políticas Sociais e Educação Profissional
Secretaria de Políücas Sociais e Educação Profissional
Prefeitura Municipal de lgarassu
Telefone: (8r) 991459o86 I SS+S6Z+8
E-mail: politicassociais.

2 of 2 2810'll202l lD:a

Enviado do Outlook
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PEDTDO DE COTAçÃO PARA CADASTRO DE TRANSPORTE ALTERNATIVOS NO

MUNICIPIO DE IGARASSU.

REBECA SOUZA < politicassociais.setorjuridico@hotmail.com >

Qul 22/01/2021 09'.57

Para: Gil.Ferreira@9oti.net.br <Gil.Ferreira@goti.net.br>

Cco: donizete@ivgroup.com.br <donizete@ivgroup.com.br>; felipe@detto.com.br <Íelipe@detto.com.br>;

sergio@valipag.com.br <sergio@valipag.com.br>

0 1 anexos (1 MB)

PEDIDO DE COTAçÃO - EMPRESA DE CADASÍRAMENÍO - KOMBI.dOC;

Solicitamos por meio deste, que seja realizado um orçamento para Processo Licitatório/dispensa de licitação, para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO DIGITAL DE

MOTOTAXISTA, BEM COMO RECADASTRAMENTO DE PERMISSIONARIOS DO TRANSPORTE

ALTERNATIVO _ KOMBI E TAXIS DO MUNICIPIO DE IGARASSU -PE.

. DOS SERVIçOS PRESTADOS E OBRIGAçÁO DA EMPRESA CONTRATADA

l. Os serviços deverão cont€r consÍução de instsumentos para cadastro online com 03 (três) formuláÍios para

cada modalidade de veÍculo, sendo 0l (um) para as Kombis, 0l (um) para os Mototáxis, e 0l (um) para os

taxis;

2. Montagem de equipe para cadastradoÍes em sistema, todas as informações serão fomecidas de forma digitali

3. Terá que ser fomecido 0l (um) curso para a equipe do DEPÂTRAN para utilizar o banco de dados do
Programa que será criado;

4. IntegraçAo do aplicativo (API) juntamente com a Secretaria da Fazendo do Município de lgaÍassu para a

acesso dos boletos para pagamento online;

5. Monitoramento dâ campanha de publicidade e chamamento parâ os cadastros para os interessados;

6. Emissâo de agendas de vistorias presenciais;

7. Emitir relatórios semanais dumnte a execugão da prestação dos serviços, que será de 60 (sessenta) dias a partir
a ordem do responúvel fiscal do contato, até o relatório final assim disponibilizando o Banco de dados

atualizado para a população.

. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÂO

Os documentos exigidos para Íins de contratação confonne preconizado no art.42 daLBl t23l06 serão:

1 . Cópia do Contrato Social da Empresa;

2. Cópia de documentação (RG€ CPF ou CNH) do representante legal da empresa;
3. Certidão de Negâtiva (ou com efeito de) Regularidade Fiscal Federal,{NSS/previdência Social;
4. Certidão Negativa (ou com efeito de) de Regularidade Fiscal Estadual;

5. Cenidão Negativa (ou com efeito de) de Regularidade Fiscal Municipal;
6. Certidão Negativa do FGTS;

7. Certid:to Negativa Trabalhista/CNDT.
8. Enviar o registro do e-mail, telefone, endereço e nome da pessoa responsável pelas cotações

em cada fornecedoÍ;
9. Datar e assinar a solicitação com o prazo de validade da cotação de preço fornecida.

10. Assinatura do responúvel pela empresa ou do representante legal com a procuração
devidamente assinada.

11. Carimbar a assinatura.

I of 2
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Enviado do dutlooli

Atenciosamente,
Setorjuúdico da Secretaria de Políücas Sociais e Educação Profissional
Secretaria de Políticas Sociais e Educa$o Profissional
Itefeitura Municipal de lgalassu
Telefone: (8r) ggr+Sgo86 I SS+S6Zq8
E-mail: pl!!§ass9e6jsselqiuridico@hotmail.com

2 of 2 2610712021 08r
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pEDtDO DE COTÂÇÃO PARA CADASTRO DE TRANSPORTE ALTERNATIVOS No

MUNICIPIO DE IGARASSU.

donizete@ivg roup.com.br <donizete@ivgroup.com.br>
Qui, 22/07 /2021 17:58

Para: REBECA SOUZA < politicassociais.setorjuridico@hotmail.com>; Donizete <donizete@ivgroup.com.br>

Cc: Gil.Ferreira@goti.net.br <Gil.Ferreira@9oti.net.br>

I 2 anexos (5 MB)

Pedido cotação Kombi Prefeitura.pdt Pedido cotação Kombi Summit (1).pdÍ

Donizete lose Gardiano

Investment Group (IG)

www.MROU P.com.br

São Paulo - SP - Brasil

55 11 98346-6250

55 11 3768 - 5523

Em 22/07 l2l2l 09:27, REBECA SOUZA escreveu :

Solicitamos por meio deste, que seja realizâdo um orçamento para Processo Licitatório/dispensa de licitação, pam

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO DIGITAL DE

MOTOTAXISTA, BEM COMO RECADASTRAMENTO DE PERMISSIONARIOS DO TRANSPORTE

ALTERNATIVO _ KOMBI E TAXIS DO MUNICIPIO DE IGARASSU .PE.

. DOS SERYIçOS PRESTADOS E OBRTGAçÃO DA EMPRESA CONTRATADA

l. Os serviços deverão conteÍ construÉo de instrumentos para cadastro online com 03 (três) formulários para

cada modalidade de velculo, sendo 0l (um) para as Kombis, 0l (um) para os Mototáxis, e 0l (um) para os

taxis;

2. Montagem de equipe para cadastradores em sistem4 todas as informações serão fomecidas de forma
digitâl;

3. Terá que ser fomecido 0l (um) cuÍso para a equipe do DEPATRAN para utilizff o banco de dados do
Programa que será criado;

4. Integmção do aplicativo (APD juntamente com â Secretaria da Fazendo do Municlpio de lgarassu para a

I of 2 26t07/2021 0t

Firefer

Att.Cotação

Segue em anexo a cotação em anexo

Ficamos a disposição para qualquer esclarecimentos .

Totalmente em decordo com as necessidades abaixo
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acesso dos boletos para pagamento online;

f. Monitoramento da campanha de publicidade e chamamento para os cadastros para os interessados;

2. Emissão de agendas de vistorias presenciais:

7. Emitir relatórios semanais durante a execução da prestação dos serviços, que será de 60 (sessenta) dias a

pârtir a ordem do responúvel fiscal do contrato, até o relatório Íinal assim disponibilizando o Banco de

dados atualizado para a população.

. DA DOCUMENTAÇÁO PARA CONTRATAÇÃO

Os documentos exigidos para fins de contratâção conforme preconizado no art. 42 daLBl 123106 serão:

1 . Cópia do Contrato Social da Empresa;

2. Côpia de documentação (RGe CPF ou CN[I) do representânte legal dâ empresa;

3. CeÍidão de Negativa (ou com efeito de) Regularidade Fiscal Federal/INSS/Previdência Social;

4. Certidão Negativa (ou com efeito de) de Regularidade Fiscal Estadual;

5. Certidão Negativa (ou com efeito de) de Regularidade Fiscal Municipal;
6. Certidão Negativa do FGTS;

7. Certidâo Negativa Trabalhista/CNDT.

8. Enviar o regisho do e-mail, telefone, endereço e nome da pessoa responsável pelÍui

cotações em cada fomecedor;
9. Datar e assinar a solicitação com o prazo de validade da cotação de preço fomecida.

10. Assinatura do responsável pela empresa ou do repÍesentante legal com a pÍocrração
devidamente assinada.

11. Carimbar a assinatura.

Enviado do Outlook

Atenciosamente,
Setorjurídico da Secretaria de Políticas Sociais e Educação profissional
Secretaria de PolÍticas Sociais e Educação profissional
Prefeitura Murricipal de Igarassu
Telefone: (8r) gg14S9o86 I SS4S6Zq8
E-mail: p,alligassocrAtssetoÍ,uridico@hotmait.com
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RES:,PEDlbO DE COTAÇÃO PARA CADASTRO DE TRANSPORTE ALTERNATIVoS NO

MUNICIPIO DE IGARASSU.

Felipe Benedetto <Íelipe@detto.com.br>
Qui. 22/07 /2021 '13:03

para: ,REBECA SOUZA' < politicassociais.setorju ridico@ hotmail.com >; Gil.Ferreira@goti.net.br <Gil.Ferreira@9oti.nêt.br>

Ü 1 anexos (552 KB)

Proposta-l garâssu.pdt

Felipe Benedetto
CEO - Detto

oetf&' fe lipe .mm.br / 11 3090-5200

Detto Consultoria em Tl
Rua Professor Carlos da Silveira, 232

- São Paulo
www.detto.sqm-bl

Solicitamos por meio deste, que seja realizado um orçamento para Processo Licitatório/disp€nsa de licitação, para

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇO DE CADÂSTRAMENTO DIGITAL DE

MOTOTAXISTA, BEM COMO RECADASTRAMENTO DE PERMISSIONARIOS DO TRANSPORTE

ALTERNATIVO - KOMBI E TAXIS DO MTJNICIPIO DE IGARASSU .PE.

. DOS SERVTçOS PRESTADOS E OBRIGAçÃO DA EMPRESA CONTRATADA
l. Os serviços deverão conter construção de instrumentos para câdastro online com 03 (três) formulários pam

cada modalidade de veículo, sendo 0l (um) para as Kombis, 0l (um) para os Mototáxis, e 01 (um) para os

taxis;

2. Montagem de eqúpe para cadastradores em sistem4 todas as informaçóes serão fornecidas de forma digital;

3. Terá que ser fomecido 0l (um) curso para a equipe do DEPATRAN para utilizar o banco de dados do

Programa que será criado;

4. Integração do aplicativo (APt) juntamente com a Secretaria da Fazendo do Município de Igarassu para a
acesso dos boletos para pagamento online;

5. Monitoramento da campanha de publicidade e chamaÍnento para os cadasúos para os interessados;

6. Emissâo de agendas de vistorias presenciais;

7. Emitir relatórios semanais durante a execução da prestação dos serviços, que será de 60 (sessenta) dias a paíir
a ordem do responsável Íiscal do contrato, até o r€latório fural assim disponibilizando o Banco de dados
atualizâdo para a população.

I of 2 26/071202t 0
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Bom dia Rebeca,

Segue em anexo a proposta. Qualquer dúvida estamos à disposição.

De: REBECA SOUZA <politicassociais.setor.iuridico@hotmail.com>

Enviada em: quinta-feira, 22 de julho de 2021 09:28

Parâ: Gil. Ferreira@goü.net.br
ASSUNTO: PEDIDO DE COTAçÃO PARA CADASTRO DE TRANSPORTE ALTERNATIVOS NO MUNICIPIO DE

IGARASSU .
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. DA DOCUMENTAçÂO PARA CONTRÀTAçÂO

- Oô docJrmentos exigidos para fins de conrataçào conforme preconizado no art. 42 daLBl 123106 serão:

1. Cópia do Contrato Social da Empresa;

2. Cópia de documentação (RGe CPF ou CNH) do representante legal da empresa;

3. Certidâo de Negativâ (ou com efeito de) Regutaridade Fiscal Federal/INSS/Previdência Social;

4. Certidáo Negativa (ou com efeito de) de Regularidade Fiscal Estadual;

5. Certidâo Negativa (ou com efeito de) de Regularidade Fiscal Municipal;

6. Certidâo Negativa do FGTS;

7. Cenidâo Negativa Trabathista./CNDT.

L Enviar o registro do e-mail, telefone, endereço e nome da pessoa responsável pelas cotações
em cada fomecedor;

9. Datar e assinar a solicitaçâo com o prazo de validade da cotâção de preço fornecida.
10. Assinatura do responsável pela empresa ou do Íepresentante legal com a procuração

devidamente assinada.
11. Carimbar a assinatura.

Enviado do Outlook

Atenciosamente,
Setor jurídico rlg Secretaúa de Políücas Sociais e Educação Profissional
Secretaria de Políticas Sociais e Educa@o Profissional
Prefeitura Municipal de Igarassu
Telefone: (8r) 991459o86 / 35456748
E-mail: pillig3ssocjais.setoduíidico@hotmail.com

2 of 2 26/07/202t 0
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Proposta ns 11122019
são Paulo,5 dejulho de 2021.

Á empresa Prefeitura Municipal de lgarassu-PE

Válida por até 7 dias úteis

Prezâdos,

Em prosseguimento aos nossos entendimentos e atend€ndo sua solicitação foÍnecemos proposta para

cadâstramento de novos permissionários do trensporte complementar, dos transportadores autônomo§ e

alternativos, dos taxistas e moto taxistas.

APRESENTAçÃo
Focamos nosso cômpo de atuação em soluções para a área de tecnologia pôra empresâs,
agregando quatidade e diFerenciaI atràvês das êxperiências em desenvolvimento de projetos por
consuttoria. Atendemos empresas de pêquêno, médio ou grande porte buscando sempre
solucionar as necessidades das empresas,

Etapas:
lnscrição, Preenchimento de formu[ário, Envio e anexo de documentos necessári05, Avaliaçáo de
regutaridade, Emissão do boleto peta Secrelaria da Fazendà, ApÍesentâção de quitôção e Agendà
no sistemâ.

Assumimos que ôs seguintes tases terão as premissas:
-A AP|/lntegraçâo entre a ValiPôg ê ô Secrêtôriô dô Fàzenda será objeto de análise
-A visEoria dos veÍculos será de responsabilidade dos agentes púbticos.
-A emissão do devido atvará será responsebitidade do DEPATRAN lgàrôssu-PE
-Serão reatizôdas 8Q0-cadàstÍàmentos/recadastramentos com uma variação de 10% a môis ou ô

menos
- Todê ê comunicôção será vatidada pelo DEPATRAN lgôrôssu-PE

1

I of 2 26t07 /2021 0Í

L -ss ir,: xeo s20c EI ú1,,,w.detto.com.br
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Condiçôes Comerciais:
Vôtor totôl do projeto: R§ 17.200,00

(Dezessete miI e duzentos reais)
lníciot 15/07 /2021
Têmpo de Execuçáo: 60 dias

Dados para Fâturamento:
Dêtto
Rua Professor côrtos dô silvêirâ, 232
Cangaíba
São Pauto
cEP 03720-180
Brôsil
CNPJ: 21.864.9Í 2/0001-81

Atênc,osômente,

Felipe Benedetto
Diretor de Operaçôes

2(

) of )
26/0', 2021 08

(a :: 1' ; :, ,n , ;.,r,r E !!w,^,/.detto.com,br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE Nº 001/2020 - PROCESSO 
Nº 001/2020 
 
 
A FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, através da 
SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS E EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL, torna público a HOMOLOGAÇÃO do 
PROCESSO Nº001/2021– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021, 
cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL DE CESTAS BASICAS PARA AS FAMILIAS 
EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULMERABILIDADE SOCIAL, 
OCASIONADA PELA PANDEMIA MUNDIAL DO 
CORONAVÍRUS, NOS MOLDES DA LEI ORGANIZA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (LEI FEDERAL Nº 8.742/93),  LEI 
MUNICIPAL Nº 2.802/2013, RESOLUÇÃO CMAS – IGARASSU 
Nº 014/2017, PORTARIA MC/SNAS Nº 58, DE 15 DE ABRIL DE 
2020, DECRETO MUNICIPAL N° 018, 020 e 023/2020 DO 
MUNICIPIO DE IGARASSU – PE, QUE REGULAMENTAM A 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS, tendo a seguinte 
empresa como vencedora: LITORAL NORTE COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME, CNPJ Nº 20.693.777/0001-96, vencedora 
dos Lotes: 01 e 02 como valor total de R$ 688.680,00 (seiscentos e 
oitenta e oito mil seiscentos e oitenta reais). 

 
Igarassu, 14 de abril de 2021. 
 
 

.ROSÂNGELA MARIA DE ABREU LIRA 

SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS E EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 
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RC n' a) lnscrito no CPF n"
/ UF 

- 

na função de:

documento e me comprometo a atuar em conformidade com as suas diretrizes, bem como assumo
toda e qualquer responsa bilidade quanto a veracidade dos documentos apresentados e das
informações prestadas no preenchimento dos documentos para a minha participação nas
atividades relativas a competiÇão JUBS SELETIVA FUTSAL 2021.

Dr RETRTZES PARA A PARTTCIPAÇÂO:

Entregar estê Termo lndividual de Consentimento Livre e Esclarecido preenchido e com
assinatura do declarante no ato do credenciamento;
Enviar o resultado do têstê RT-PCR COVID-]9 ou ANTÍCENO realizado ate 03 (três) dias antes
do início do evento para o e-mail tocolo mail.com

d)

Ter conhecimento da natureza das atividades praticadas durante a realizaÇão da
competição, declarando estaÍ apto para praticar as atividades esportlvas de sua modalidade
no evento;
Têr ciência e aceitar que a participação no evento dependerá das avaliaçôes - teste COVID
19 no momento do credenciamento e aferição de temperatura corporal realizada sempre
antes da entrada no local de jogo ou qualquer local do evento;
Ter conhecimento que, caso apresente sintomas e teste reagente para COVID'19, não
poderei participar da competição, devendo cumprir o pêríodo de isolamento;
Declaro para os devidos fins que fui informado sobre todos os riscos e consequências
ocasionadas pela exposiÇão ao vírus COVID-l9;
Estou ciente sobre a possibilidade de contaminação e desenvolvimento da doença, que
poda causar sequelas irreversÍveis, podendo ser transmitida inclusive a terceiros, isentando a
CBDU, a Fedêração Universitária do meu estado, minha lnstituiÇão de Ensino, bem como
todos os envolvidos na organização deste evento, de qualquer responsa bilidade;
Declaro estar ciente que embora a CBDU esteja cumprindo com todos os protocolos de
prevenção indicados pela OrganizaÇão Mundial da Saúde - OMS, pelo Ministério da Saúde
e demais órgãos competentes, ainda assim êxiste o risco de contágio e desde já isento a
CBDU de qualquer responsabilidade nêsse sentido;
Declaro que todas as informaçôes foram transmitidas pela CBDU, Federação Universitária
do meu estado e a minha lnstituição de Ensino de forma clara e adequada.

fl

s)

Ao essinar este termo ratifico minha desão às dirctrizês êstabêlecidas neste documento.

olLetLaz
RA DO PARTICIPANTE

oBs: Este termo preenchido e asslnâdo (oíginal) deveÉ s€í entregue no ato do crêdênciamento do respecti\o ê\ênto.

a)

b)

c)

e)

h)

D
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TÊRMO INDIVIDUAL DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO

representando a:

dêclaro quê tenho ciência do conteúdo integral dêste
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